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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS
 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 9301000020/2015.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 27 de fevereiro de 2015,

sexta-feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os

processos adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de

questão de ordem, nos termos dos artigos 20, § 2º e 21 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma

Regional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á na Alameda Rio

Claro, n.º 241, 14º andar, sala 03 - São Paulo/SP. Informo aos nobres advogados que a Secretaria das Turmas

Recursais está localizada na Al. Rio Claro, nº 241, 12º andar. Por outro lado, o Protocolo e a Distribuição

continuam funcionando no prédio do Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, localizado na Av. Paulista, n.º

1.345. Caso haja interesse em realizar sustentação oral, informa-se que a inscrição pode ser efetuada, em dia útil,

através do e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-SUS@JFSP.JUS.BR, no prazo de no mínimo 24 horas antes do horário

previsto para o início da sessão de julgamento, quando tratar-se de atuação na sede das Turmas Recursais, sendo

de inteira responsabilidade do advogado o correto encaminhamento, declinando o número do processo, bem como

o acompanhamento da confirmação do recebimento, que será expedida até às 19:00 (dezenove) horas do último

dia que antecede a data da sessão de julgamento através do mesmo e-mail: SPAULO-JEF-RECUR-

SUS@JFSP.JUS.BR, conforme disposto no Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região.

 

0001 PROCESSO: 0005425-58.2006.4.03.6311 

RECTE: ORLANDO JOAO DE LIMA 

ADV. SP190319 - RENATO ROQUETE MAIA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0002 PROCESSO: 0350218-73.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ENIDE ROCHA MOURA QUIRINO  

ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RELATOR(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0003 PROCESSO: 0000023-47.2011.4.03.6302 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1/1350



RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCE MANTOVANI RODRIGUES  

ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0004 PROCESSO: 0000080-82.2014.4.03.6327 

RECTE: MESSIAS ALVES GUIMARAES 

ADV. SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA e ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0005 PROCESSO: 0000189-94.2012.4.03.6318 

RECTE: THALES PIOLA COLMANETTI 

ADV. SP304824 - EMERSON GUALBERTO PIMENTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0006 PROCESSO: 0000243-26.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIR LAPORTE  

ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 05/11/2013MPF: NãoDPU: Não

0007 PROCESSO: 0000422-24.2012.4.03.6308 

RECTE: GENARO SOARES DOS SANTOS 

ADV. SP038155 - PEDRO DE OLIVEIRA e ADV. SP345022 - JOSE MARCOS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0008 PROCESSO: 0000444-57.2013.4.03.6305 

RECTE: CHARLYSTHON DOS SANTOS MACHADO 

ADV. SP238085 - GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECTE: BRENDHOM WILLYS SANTOS MACHADO 

ADVOGADO(A): SP238085-GILSON MUNIZ CLARINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/03/2014MPF: SimDPU: Não

0009 PROCESSO: 0000462-13.2011.4.03.6317 

RECTE: FRANCISCO XAVIER DA SILVA 

ADV. SP158294 - FERNANDO FREDERICO e ADV. SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0010 PROCESSO: 0000489-64.2013.4.03.6304 

RECTE: CLEUSA PEREIRA GONCALVES 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0011 PROCESSO: 0000498-63.2013.4.03.6324 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 
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RECDO: JORGE CURY  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0012 PROCESSO: 0000581-64.2012.4.03.6308 

RECTE: LUIZA MADALENA ALVES 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2012MPF: NãoDPU: Não

0013 PROCESSO: 0000687-29.2012.4.03.6307 

RECTE: ANDREA CRISTINA PERETTI 

ADV. SP141083 - PAULO SIZENANDO DE SOUZA e ADV. SP292762 - GERUSA PAULA DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0014 PROCESSO: 0000689-02.2012.4.03.6306 

RECTE: MARCOS PEREIRA 

ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES e ADV. SP249956 - DANIELE CAMPOS

FERNANDES e ADV. SP261016 - FERNANDO LOPES CAMPOS FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0015 PROCESSO: 0000821-96.2007.4.03.6318 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HELIO MOREIRA DE LIMA  

ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0016 PROCESSO: 0000866-78.2013.4.03.6322 

RECTE: REGINA ISABEL PARISI LIGABO 

ADV. SP187950 - CASSIO ALVES LONGO e ADV. SP237957 - ANDRÉ AFFONSO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0017 PROCESSO: 0000917-05.2011.4.03.6308 

RECTE: ANA DOMINGUES DE MORAES 

ADV. SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0018 PROCESSO: 0000948-59.2010.4.03.6308 

RECTE: NELSON INACIO DE SOUZA 

ADV. SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/11/2011MPF: NãoDPU: Não

0019 PROCESSO: 0000967-15.2008.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO ELIAS  

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 14/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0020 PROCESSO: 0001084-34.2011.4.03.6304 

RECTE: JOSE PERASSOLI 

ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0021 PROCESSO: 0001089-95.2012.4.03.6312 

RECTE: ROSALINA DE FATIMA ROBERTO 

ADV. SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO e ADV. SP143237 - GISELLE SILVA TORQUATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0022 PROCESSO: 0001132-51.2011.4.03.6317 

RECTE: MIGUEL BARBOSA DAS MERCES 

ADV. SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/10/2011MPF: NãoDPU: Não

0023 PROCESSO: 0001158-16.2010.4.03.6307 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CLAUDIA REGINA DE FARIA  

ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 08/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0024 PROCESSO: 0001168-51.2010.4.03.6310 

RECTE: OSMAR GOMES SANTANA 

ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0025 PROCESSO: 0001175-25.2010.4.03.6316 

RECTE: JOSE ALVES SERAFIM 

ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS e ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE

FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0026 PROCESSO: 0001178-45.2012.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/09/2013MPF: NãoDPU: Não

0027 PROCESSO: 0001202-42.2009.4.03.6316 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ALICE MOREIRA DE SOUZA DA CRUZ  

ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0028 PROCESSO: 0001235-69.2012.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DEISE BALANIUK  

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO

AMARAL e ADV. SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0029 PROCESSO: 0001297-90.2009.4.03.6310 

RECTE: LÁZARO DE PAULA 

ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0030 PROCESSO: 0001431-15.2012.4.03.6310 

RECTE: ELZA PETRUCHELLI NASCIMENTO 

ADV. SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN MORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0031 PROCESSO: 0001487-62.2009.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZACAO E REFORMA AGRARIA - INCRA 

ADV/PROC.: REPRESENTANTE LEGAL 

RECDO: WASHINGTON LUIZ DE SOUZA BLANCO  

ADV. SP089053 - SILVIO ROBERTO MAZETTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0032 PROCESSO: 0001494-37.2012.4.03.6311 

RECTE: MARIA JOSE APARECIDA DOS SANTOS 

ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES e ADV. SP147396 - ANTELINO ALENCAR DORES

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0033 PROCESSO: 0001565-20.2014.4.03.6327 

RECTE: ANTONIO CARLOS FERREIRA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e ADV. SP280637 - SUELI ABE e ADV.

SP284318 - SARA CRISTINA PEREIRA DAS NEVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0034 PROCESSO: 0001676-16.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSIMEIRE APARECIDA MARAN  

ADV. SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0035 PROCESSO: 0001698-35.2008.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO BENEDITO RODA  

ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0036 PROCESSO: 0001850-41.2012.4.03.6308 

RECTE: WALDEMAR BARTOLOMEU 

ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA NEGRAO e ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO
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PESSUTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0037 PROCESSO: 0001921-16.2012.4.03.6317 

RECTE: MARIA DO CARMO PEREIRA COIMBRA 

ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0038 PROCESSO: 0002004-17.2012.4.03.6322 

RECTE: VALDIR ANTONIO 

ADV. SP143780 - RITA DE CASSIA THOMAZ DE AQUINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0039 PROCESSO: 0002013-55.2011.4.03.6308 

RECTE: CESARINA FARIAS DE ALBUQUERQUE 

ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO e ADV. SP303339 - FERNANDA KATSUMATA

NEGRAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/10/2012MPF: SimDPU: Não

0040 PROCESSO: 0002272-95.2012.4.03.6314 

RECTE: VICENTE DE FREITAS 

ADV. SP111981 - FABIO ANDRADE RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0041 PROCESSO: 0002319-30.2011.4.03.6306 

RECTE: NOBUYUKI GOTODA 

ADV. SP156654 - EDUARDO ARRUDA e ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA

INNARELLI e ADV. SP207756 - THIAGO VEDOVATO INNARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0042 PROCESSO: 0002374-21.2010.4.03.6304 

RECTE: WALDEMAR VIEIRA RIBEIRO 

ADV. SP187081 - VILMA POZZANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0043 PROCESSO: 0002404-13.2011.4.03.6307 

RECTE: JOSE AUGUSTO PAULETTI 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0044 PROCESSO: 0002438-63.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ONDINA TOME  
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ADV. SP083847 - TANIA REGINA SOARES MIORIM e ADV. SP076867 - LUIZ FERNANDO MIORIM 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/11/2013MPF: NãoDPU: Não

0045 PROCESSO: 0002447-94.2009.4.03.6314 

RECTE: OLARIO RAMIRO PINTO 

ADV. SP060957 - ANTONIO JOSE PANCOTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010MPF: NãoDPU: Não

0046 PROCESSO: 0002468-43.2008.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DONIZETE PIRES  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0047 PROCESSO: 0002726-80.2014.4.03.6322 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA DOS SANTOS  

ADV. SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA e ADV. SP219787 - ANDRÉ LEONCIO

RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: SimDPU: Não

0048 PROCESSO: 0002746-87.2012.4.03.6307 

RECTE: JORGE DOS REIS MARCIANO 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0049 PROCESSO: 0002768-92.2014.4.03.6302 

RECTE: NELSON DARIO THOMAZINI JUNIOR 

ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/09/2014MPF: SimDPU: Não

0050 PROCESSO: 0002850-29.2010.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: LUIS ANTONIO CYRINO  

ADV. SP278775 - GUSTAVO CORDIOLLI PATRIANI MOUZO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NãoDPU: Não

0051 PROCESSO: 0002892-61.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OVIDIO LOPES  

ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0052 PROCESSO: 0003058-72.2012.4.03.6304 

RECTE: LUIZA BORTOLOSSI PAZ 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/08/2013MPF: NãoDPU: Não
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0053 PROCESSO: 0003096-08.2008.4.03.6310 

RECTE: RITA NAIR BERTTIN BORSSATTO 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 04/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0054 PROCESSO: 0003158-82.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: DONIZETE SANCHES 

ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0055 PROCESSO: 0003178-03.2012.4.03.6309 

RECTE: NEUSA TOMOYO TANAKA 

ADV. SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0056 PROCESSO: 0003207-17.2012.4.03.6321 

RECTE: ADRIANA MARIA DE ALMEIDA VIEIRA 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO e ADV. SP239628 - DANILO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0057 PROCESSO: 0003214-66.2012.4.03.6302 

RECTE: ROZALVIA DAS GRACAS MARCIANO CARVALHO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA e ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e

ADV. SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL e ADV. SP252447 - HELOISA

GOUDEL GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0058 PROCESSO: 0003266-11.2007.4.03.6311 

RECTE: ALDO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/03/2012MPF: NãoDPU: Não

0059 PROCESSO: 0003309-55.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO POLI  

ADV. SP209506 - IVANI GONÇALVES DA SILVA DE ADORNO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0060 PROCESSO: 0003359-41.2011.4.03.6308 

RECTE: RAQUEL FILADELFO DA SILVA 

ADV. SP271764 - JOSÉ RICARDO CAETANO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/05/2012MPF: SimDPU: Não

0061 PROCESSO: 0003487-33.2012.4.03.6306 

RECTE: LUCAS SOUZA DA SILVA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0062 PROCESSO: 0003526-30.2012.4.03.6306 

RECTE: PENHA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP076836 - OSWALDO LIMA JUNIOR e ADV. SP114369 - VALERIA PIVATTO TOCUNDUVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0063 PROCESSO: 0003591-05.2010.4.03.6303 

RECTE: ROBERTO VITORINO DE MATOS 

ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0064 PROCESSO: 0003631-19.2012.4.03.6302 

RECTE: WILSON JOSE PEREIRA 

ADV. SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ e ADV. SP245084 - DELSILVIO MUNIZ JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0065 PROCESSO: 0003677-05.2012.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DIAS DE LAIA  

ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/02/2013MPF: NãoDPU: Não

0066 PROCESSO: 0003826-54.2010.4.03.6308 

RECTE: LUIZ ANTONIO JOVELLI 

ADV. SP143007 - AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES 

RECTE: ROBERTO NOEL JOVELLI 

ADVOGADO(A): SP143007-AMAURI DE OLIVEIRA TAVARES 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0067 PROCESSO: 0003851-20.2012.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA NUNES VIDAL  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0068 PROCESSO: 0003885-55.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELENA MARIA LIMA SILVA  

ADV. SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0069 PROCESSO: 0003900-24.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APPARECIDA DE OLIVEIRA COSTA  

ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0070 PROCESSO: 0003961-39.2010.4.03.6317 

RECTE: MANOEL CASIMIRO CICUPIRA 

ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO e ADV. SP232962 - CLAUDETE PACHECO DOS

SANTOS e ADV. SP262756 - SICARLE JORGE RIBEIRO FLORENTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0071 PROCESSO: 0004031-74.2010.4.03.6311 

RECTE: JOSE HENRIQUE GRABENWEGER 

ADV. SP161218 - RENATA CRISTINA PORTO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0072 PROCESSO: 0004073-11.2014.4.03.6303 

RECTE: ANDERSON ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADV. SP272998 - ROGERIO SOARES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: SimDPU: Não

0073 PROCESSO: 0004204-23.2013.4.03.6302 

RECTE: RONALDO DAS GRACAS 

ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS e ADV. SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE

MORAIS GUIRAL e ADV. SP255976 - LEONARDO JOSE GOMES ALVARENGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0074 PROCESSO: 0004218-48.2011.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTIANO DE SANTANA  

ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0075 PROCESSO: 0004472-70.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: JOYCE DOS SANTOS CAVALCANTE 

RECDO: CICERA JOSE DOS SANTOS CAVALCANTE  

ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE e ADV. SP205542 - SERGIO ANGELOTTO

JUNIOR e ADV. SP222968 - PRISCILA RIOS SOARES e ADV. SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0076 PROCESSO: 0004553-26.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE INACIO DE ARAUJO SOBRINHO  

ADV. SP204275 - ELEUSA BADIA DE ALMEIDA e ADV. SP173851 - ANTONIO APARECIDO DE

OLIVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0077 PROCESSO: 0004616-66.2009.4.03.6310 

RECTE: DECIO FONSECA 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 18/02/2010MPF: NãoDPU: Não

0078 PROCESSO: 0004899-68.2009.4.03.6317 

RECTE: JOAO CARLOS SILVA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0079 PROCESSO: 0005119-53.2010.4.03.6310 

RECTE: APARECIDO VIEIRA 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES

DE SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0080 PROCESSO: 0005149-78.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO BORDIGNON MELONI  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0081 PROCESSO: 0005238-16.2007.4.03.6311 

RECTE: HELCIO KATZOR 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0082 PROCESSO: 0005369-76.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LOURDES NOGUEIRA DE OLIVEIRA  

ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0083 PROCESSO: 0005595-08.2012.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELSON SILVA ROCHA  

ADV. SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0084 PROCESSO: 0005661-06.2007.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILYAM MASSAE SUZUKI  

ADV. SP071334 - ERICSON CRIVELLI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0085 PROCESSO: 0005665-87.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIETE CAVALCANTE DOS REIS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0086 PROCESSO: 0005796-57.2008.4.03.6309 

RECTE: RAIMUNDO PINTO DE MORAES 

ADV. SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/08/2010MPF: NãoDPU: Não

0087 PROCESSO: 0005834-40.2011.4.03.6317 

RECTE: KLEBER DONIZETI DA SILVA 

ADV. SP077868 - PRISCILLA DAMARIS CORREA e ADV. SP162520 - PAULO ROGÉRIO BERNARDO

CERVIGLIERI e ADV. SP271167 - WAGNER OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0088 PROCESSO: 0005892-72.2014.4.03.6338 

RECTE: CLAUDIONOR PAULINO DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0089 PROCESSO: 0005910-59.2014.4.03.6317 

RECTE: FAUSTO XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0090 PROCESSO: 0006086-32.2009.4.03.6311 

RECTE: NIVALDO ANTONIO VERNINI DE FREITAS 

ADV. SP163770 - ADALTO COVRE MENDONÇA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0091 PROCESSO: 0006109-05.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WASHINGTON FERNANDO LOPES TAVARES  

ADV. SP139885 - ANTONIO ROBERTO BIZIO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0092 PROCESSO: 0006246-57.2009.4.03.6311 

RECTE: NEIDE DE CASTRO 

ADV. SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0093 PROCESSO: 0006385-54.2010.4.03.6317 

RECTE: EUSTAQUIO ANDRADE 

ADV. SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA e ADV. SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 07/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0094 PROCESSO: 0006508-47.2014.4.03.6338 

RECTE: MARIA LOURDES DE SOUZA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não
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0095 PROCESSO: 0006606-08.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOEL MACHADO  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 27/09/2010MPF: NãoDPU: Não

0096 PROCESSO: 0006674-20.2010.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA BRITO PAPA  

ADV. SP183547 - DERALDO NOLASCO DE SOUZA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0097 PROCESSO: 0006684-26.2014.4.03.6338 

RECTE: VALDELICE MARIA FEITOSA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0098 PROCESSO: 0006761-51.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULA APARECIDA GIOVANINI  

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO e ADV. SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0099 PROCESSO: 0006773-33.2009.4.03.6303 

RECTE: ARTUR SOARES DE CASTRO 

ADV. SP209329 - MAURICIO CESAR MANCIA GARCIA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 14/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0100 PROCESSO: 0006823-36.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP152342 - JOSE DUARTE SANTANA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0101 PROCESSO: 0006832-77.2012.4.03.6315 

RECTE: ROBERTO PEDROSO DA SILVA 

ADV. SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/03/2013MPF: NãoDPU: Não

0102 PROCESSO: 0006925-69.2013.4.03.6100 

RECTE: ANTONIO AGUIAR JUNIOR 

ADV. SP221536 - AFONSO HENRIQUE ALMEIDA NASCIMENTO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 22/10/2013MPF: NãoDPU: Não

0103 PROCESSO: 0006987-16.2008.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DOS ANJOS  

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/10/2009MPF: NãoDPU: Não

0104 PROCESSO: 0007032-83.2009.4.03.6317 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: FRANCICO RUFINO DA SILVA  

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010MPF: NãoDPU: Não

0105 PROCESSO: 0007231-51.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAQUIM FERREIRA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0106 PROCESSO: 0007234-37.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCILIA ANA DE SOUZA SILVA  

ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0107 PROCESSO: 0007905-92.2013.4.03.6301 

RECTE: CARLINDO MARIANO DE SANTANA 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0108 PROCESSO: 0008570-76.2011.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ CARLOS SABINO  

ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS e ADV. SP293108 - LARISSA SOARES SAKR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0109 PROCESSO: 0008665-27.2007.4.03.6309 

RECTE: LUCINEA DOS SANTOS 

ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/04/2010MPF: NãoDPU: Não

0110 PROCESSO: 0008698-07.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOSE MIRANDA DE OLIVEIRA  

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0111 PROCESSO: 0009449-20.2006.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: OTAVIO TOBITA  

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0112 PROCESSO: 0009615-81.2012.4.03.6302 

RECTE: ARMANDO MAZUCO 

ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV.
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SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/12/2012MPF: NãoDPU: Não

0113 PROCESSO: 0010035-86.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IRENE SILVA SOUSA  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0114 PROCESSO: 0010251-13.2013.4.03.6302 

RECTE: SILVANA FIGUEIREDO GALVANI 

ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0115 PROCESSO: 0010380-36.2014.4.03.6317 

RECTE: ABMAEL GUEDES TEIXEIRA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 02/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0116 PROCESSO: 0010750-02.2010.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: PAULO CESAR DE OLIVEIRA  

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 29/06/2011MPF: NãoDPU: Não

0117 PROCESSO: 0010792-82.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELUIZ ROBERTO ASSIS FIGUEIREDO  

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 13/10/2010MPF: NãoDPU: Não

0118 PROCESSO: 0010807-57.2009.4.03.6301 

RECTE: EIITI MATUNAGA 

ADV. SP025425 - JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0119 PROCESSO: 0010868-88.2014.4.03.6317 

RECTE: BENEDITO MARTINS BUENO 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0120 PROCESSO: 0011032-55.2006.4.03.6310 

RECTE: SANDRA LUIZA TOUTENGE DOS SANTOS 

ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 12/04/2010MPF: NãoDPU: Não
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0121 PROCESSO: 0011670-86.2014.4.03.6317 

RECTE: PAULO ANGELO DA SILVA 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0122 PROCESSO: 0011886-47.2014.4.03.6317 

RECTE: OSMAR GIACHERINI 

ADV. SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0123 PROCESSO: 0012387-03.2006.4.03.6310 

RECTE: ADEMIR PANARO 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 20/05/2010MPF: NãoDPU: Não

0124 PROCESSO: 0012525-94.2006.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO MAZZOCO  

ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0125 PROCESSO: 0014059-68.2009.4.03.6301 

RECTE: ADEMAR FERNANDES 

ADV. SP147398 - CARMEN SILVIA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0126 PROCESSO: 0014733-87.2007.4.03.6310 

RECTE: JOSEFA DOS SANTOS 

ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011MPF: NãoDPU: Não

0127 PROCESSO: 0015985-79.2012.4.03.6301 

RECTE: IVANILDA PEREIRA BARBOSA 

ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0128 PROCESSO: 0016710-44.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIAO JOSE PEREIRA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0129 PROCESSO: 0017955-90.2007.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0130 PROCESSO: 0018441-09.2006.4.03.6302 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAMIR ASSAD NASSBINE  

ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 17/10/2008MPF: NãoDPU: Não

0131 PROCESSO: 0018504-34.2006.4.03.6302 

RECTE: CELSO LUIZ GORNI 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0132 PROCESSO: 0018581-07.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SERVA FULGENCIO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0133 PROCESSO: 0022011-30.2011.4.03.6301 

RECTE: CLAUDIO DANTAS DE SOUSA 

ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0134 PROCESSO: 0022261-63.2011.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: ILDA MENDES EVANGELISTA VAZ 

ADV. SP288048 - RAQUEL LOPES DOS SANTOS JOÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0135 PROCESSO: 0022617-24.2012.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO SIMAO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP099990 - JOSEFA FERREIRA DIAS OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0136 PROCESSO: 0022639-87.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE TEIXEIRA DE VERAS  

ADV. SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO e ADV. SP264754 - TONI TEIXEIRA DA SILVA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0137 PROCESSO: 0031399-83.2013.4.03.6301 

RECTE: JULIO SOARES LOPES 

ADV. SP221952 - DANIELA MONTIEL SILVERA e ADV. SP265780 - MARLI MARIA DOS ANJOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0138 PROCESSO: 0032626-16.2010.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE ROMEU DE MACEDO  

ADV. SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO e ADV. SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 30/11/2012MPF: NãoDPU: Não

0139 PROCESSO: 0033798-22.2012.4.03.6301 

RECTE: ELISABETE MARTINS DA SILVA 

ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0140 PROCESSO: 0036115-27.2011.4.03.6301 

RECTE: MARIA LAURA SAVIOLLI 

ADV. SP194470 - JOSÉ ROBERTO TEIXEIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0141 PROCESSO: 0036295-14.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE SILVA DE OLIVEIRA  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0142 PROCESSO: 0041224-27.2008.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ARMANDO CARVALHO LEANDRO  

ADV. SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010MPF: NãoDPU: Não

0143 PROCESSO: 0045312-74.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SOLANGE MARTA RIBEIRO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0144 PROCESSO: 0045421-20.2011.4.03.6301 

RECTE: RONALDO ALEXANDRE ZOLONDECK FEITOZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0145 PROCESSO: 0046177-92.2012.4.03.6301 

RECTE: JOAO FRANCISCO DA SILVA 

ADV. SP277676 - LUCIANA ALVES DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0146 PROCESSO: 0047255-29.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO OSCAR DA SILVA  

ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 
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RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0147 PROCESSO: 0048236-58.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA DE ALMEIDA 

ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO e ADV. SP257886 - FERNANDA PASQUALINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 01/06/2012MPF: NãoDPU: Não

0148 PROCESSO: 0048861-53.2013.4.03.6301 

RECTE: JONAS BATISTA DE JESUS 

ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 18/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0149 PROCESSO: 0050580-12.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AGUINALDO SALVADOR DA SILVA  

ADV. SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0150 PROCESSO: 0052785-24.2003.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOS NASCIMENTO  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Sim

0151 PROCESSO: 0055702-40.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MIRNA LIA MONACHESI SIMAS  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 19/04/2012MPF: NãoDPU: Não

0152 PROCESSO: 0055720-27.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AYRTON DA SILVA  

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0153 PROCESSO: 0056527-18.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAQUIM MOREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0154 PROCESSO: 0057394-74.2008.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA SANTOS CARVALHO 

ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011MPF: NãoDPU: Não

0155 PROCESSO: 0057396-68.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JANETE GIGEK  

ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 26/08/2014MPF: SimDPU: Não

0156 PROCESSO: 0060080-05.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE NIVALDO DE JESUS 

ADV. SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0157 PROCESSO: 0063710-93.2014.4.03.6301 

RECTE: GENIVALDO LEITE GUIMARAES 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0158 PROCESSO: 0069774-22.2014.4.03.6301 

RECTE: ANITA MACIEL DOS SANTOS 

ADV. SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0159 PROCESSO: 0071825-06.2014.4.03.6301 

RECTE: JOAQUIM PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0160 PROCESSO: 0072042-49.2014.4.03.6301 

RECTE: LUIZ FREISINGER 

ADV. SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0161 PROCESSO: 0000009-80.2013.4.03.6306 

RECTE: LOHHANNY BEATRIZ DE JESUS NASCIMENTO 

ADV. SP285134 - ALESSANDRA GALDINO DA SILVA e ADV. SP289294 - CLAUDIA APARECIDA PENA

DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/02/2014MPF: SimDPU: Não

0162 PROCESSO: 0000105-63.2015.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU  

IMPDO: PATRICIA LEAO LOPES DA COSTA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: NãoDPU: Não

0163 PROCESSO: 0000167-96.2013.4.03.6319 

RECTE: JUVENAL LAURENTINO 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 23/04/2014MPF: SimDPU: Não

0164 PROCESSO: 0000207-05.2014.4.03.6332 

RECTE: DANIELA FERNANDES BRITO 

ADV. SP273599 - LEON KARDEC FERRAZ DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: SimDPU: Não

0165 PROCESSO: 0000207-93.2013.4.03.6314 

RECTE: DURVAL ANTONIO BERTOLAZO 

ADV. SP186743 - JORGE CRISTIANO FERRAREZI e ADV. SP210335 - RICARDO APARECIDO CACCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0166 PROCESSO: 0000223-44.2014.4.03.6336 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALENTINA BENEDITA CARNEIRO ROSA  

ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 06/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0167 PROCESSO: 0000244-20.2013.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO FERREIRA DOS SANTOS NETO 

ADV. SP304523 - SAMANTA DE ASSIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0168 PROCESSO: 0000285-89.2014.4.03.6302 

RECTE: TEREZINHA MARIA DA CONCEICAO 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/05/2014MPF: NãoDPU: Não

0169 PROCESSO: 0000315-67.2014.4.03.6321 

RECTE: OVIDIO BERNARDINO SILVA 

ADV. SP306927 - PATRICIA MENESES ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0170 PROCESSO: 0000353-10.2013.4.03.6323 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAMIANA NASCIMENTO DE CARVALHO  

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 13/02/2014MPF: SimDPU: Não

0171 PROCESSO: 0000355-09.2014.4.03.6302 

RECTE: CARMEN GOBBI DA SILVA 

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0172 PROCESSO: 0000401-66.2012.4.03.6302 

RECTE: MIRELA APARECIDA DE PAULA MESQUITA 

ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 
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RECTE: GIOVANA MESQUITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP159340-ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/06/2012MPF: SimDPU: Não

0173 PROCESSO: 0000405-30.2013.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: HILDA RODRIGUES MACHADO  

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 12/08/2013MPF: SimDPU: Não

0174 PROCESSO: 0000420-02.2014.4.03.6335 

RECTE: MARIA DE LOURDES PRIMO 

ADV. SP228997 - ANGELO CLEITON NOGUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0175 PROCESSO: 0000434-90.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTÔNIO LUIZ MOREIRA DOS SANTOS  

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 11/01/2012MPF: NãoDPU: Não

0176 PROCESSO: 0000557-94.2012.4.03.6321 

RECTE: JOSE SILVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0177 PROCESSO: 0000607-80.2013.4.03.6323 

RECTE: NADIR SALVADOR LOPES 

ADV. SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI e ADV. SP184512 - ULIANE TAVARES RODRIGUES e ADV.

SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO e ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO

BERTOZO e ADV. SP277919 - JULIANA SALATE BIAGIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0178 PROCESSO: 0000657-79.2012.4.03.6311 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: CARLOS ROBERTO DA SILVA ALVES  

ADV. SP122565 - ROSEMARY FAGUNDES GENIO MAGINA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0179 PROCESSO: 0000722-61.2014.4.03.6325 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LINE AURORA VIANA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 02/09/2014MPF: SimDPU: Não

0180 PROCESSO: 0000724-13.2014.4.03.6331 

RECTE: EUNICE BUENO BOCUTTI 

ADV. SP219233 - RENATA MENEGASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0181 PROCESSO: 0000767-47.2014.4.03.6331 

RECTE: LUCI MODA ZORZETO 

ADV. SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: SimDPU: Não

0182 PROCESSO: 0000780-68.2012.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI e ADV. SP138618 - ANDREIA MARIA

TORREGLOSSA 

RECDO: JOSE TATANGELO  

ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA e ADV. SP229386 - ANDREIA ACACIA DE OLIVEIRA

RAVAZZI e ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0183 PROCESSO: 0000810-45.2013.4.03.6322 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ISAIAS ANTONIO PERUSSO  

ADV. SP065411 - VALDOMIRO PISANELLI e ADV. SP169411 - CÉLIA REGINA SALA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0184 PROCESSO: 0000830-35.2014.4.03.6311 

RECTE: CONCEICAO APARECIDA ALVES 

ADV. SP240621 - JULIANO DE MORAES QUITO e ADV. SP228009 - DANIELE MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 26/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0185 PROCESSO: 0000892-70.2013.4.03.6324 

RECTE: MARIA ILIZIA DE CASTRO ROMANCINI 

ADV. SP274635 - JAMES SILVA ZAGATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0186 PROCESSO: 0000897-40.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ORLANDO PALANDI  

ADV. SP258884 - JONY ALLAN SILVA DO AMARAL e ADV. SP258878 - WESLEY THIAGO SILVESTRE

PINTO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/02/2011MPF: NãoDPU: Não

0187 PROCESSO: 0000900-10.2013.4.03.6304 

RECTE: WAGNER PERLINE 

ADV. SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0188 PROCESSO: 0000995-37.2014.4.03.6326 

RECTE: ANA MARIA MENDES DE MORAIS 

ADV. SP283391 - LUCIANA DA SILVA IMAMOTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: SimDPU: Não

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     23/1350



0189 PROCESSO: 0001016-27.2010.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO FRANCISCO  

ADV. SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES e ADV. SP178010 - FLAVIA

TOSTES MANSUR BERNARDES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0190 PROCESSO: 0001047-03.2013.4.03.6315 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANA LUCIA VIEIRA CORREA  

ADV. SP216750 - RAFAEL ALVES GOES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0191 PROCESSO: 0001078-02.2012.4.03.6301 

RECTE: ANA MARIA DELA LIBERA KFOURI 

ADV. SP240246 - DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0192 PROCESSO: 0001145-90.2014.4.03.6302 

RECTE: ELIANDREA SILVA DE SOUZA 

ADV. SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 31/07/2014MPF: NãoDPU: Não

0193 PROCESSO: 0001211-22.2014.4.03.6318 

RECTE: MARIA APARECIDA DE SOUZA 

ADV. SP162183 - LUIZ GUSTAVO RODRIGUES SEARA CORDARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 01/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0194 PROCESSO: 0001260-30.2013.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA MOREIRA GARCIA 

ADV. SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 02/02/2015MPF: SimDPU: Não

0195 PROCESSO: 0001270-26.2013.4.03.6324 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: LAURA GASPARELLI LOZANO  

ADV. SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA e ADV. SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/10/2014MPF: SimDPU: Não

0196 PROCESSO: 0001279-05.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: SimDPU: Não

0197 PROCESSO: 0001282-07.2012.4.03.6314 

RECTE: IZABEL WALKIRIA DE ANGELO CALSAVERINI BARACIOLI 

ADV. SP259409 - FLAVIA BORGES DE ALMEIDA GOULART 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

ADV. SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI 
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RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0198 PROCESSO: 0001282-97.2013.4.03.6305 

RECTE: LINDALVA ANALIA SILVA DE SOUZA 

ADV. SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: SimDPU: Não

0199 PROCESSO: 0001284-05.2011.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA SCALIANTE DE SOUZA  

ADV. SP297454 - SERGIO IKARI 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 29/05/2012MPF: SimDPU: Não

0200 PROCESSO: 0001353-65.2010.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ EURIPEDES BIZZI  

ADV. SP067259 - LUIZ FREIRE FILHO e ADV. SP083205 - ANTONIO HONORIO DA SILVA FILHO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/05/2013MPF: NãoDPU: Não

0201 PROCESSO: 0001357-96.2014.4.03.6307 

RECTE: JOSE BENEDITO DE PAULA 

ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0202 PROCESSO: 0001391-76.2011.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO MATEUS  

ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0203 PROCESSO: 0001491-22.2011.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SALETE APARECIDA RODRIGUES LOPES  

ADV. SP211737 - CLARISSE RUHOFF DAMER 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0204 PROCESSO: 0001536-71.2012.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVANI FERREIRA MONTEIRO  

ADV. SP229343 - ELISÂNGELA DA CRUZ DA SILVA e ADV. SP220436 - RODRIGO LUIZ DA SILVA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/05/2014MPF: SimDPU: Não

0205 PROCESSO: 0001612-54.2014.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZILDA VIRGINIA DA SILVA  

ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: SimDPU: Não

0206 PROCESSO: 0001616-49.2014.4.03.6321 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA PEREIRA  

ADV. SP215536 - ANA CAROLINA DE OLIVEIRA FERREIRA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 11/11/2014MPF: SimDPU: Não

0207 PROCESSO: 0001616-59.2012.4.03.6308 

RECTE: APARECIDA PIRES MOMBERG 

ADV. SP268312 - OSWALDO MÜLLER DE TARSO PIZZA e ADV. SP269240 - MARIA AUXILIADORA

MACEDO DO AMARAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0208 PROCESSO: 0001622-41.2013.4.03.6305 

RECTE: MARINA MUNIZ DE LIMA 

ADV. SP319967 - ANGÉLICA MAGALHÃES CUNHA LISBOA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 08/09/2014MPF: SimDPU: Não

0209 PROCESSO: 0001696-46.2014.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NIVALDO SANTO BASSO  

ADV. SP244980 - MICHELLI AZANHA CAMPANHOLI e ADV. SP207874 - PATRÍCIA PRADO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 23/09/2014MPF: SimDPU: Não

0210 PROCESSO: 0001739-07.2014.4.03.6302 

RECTE: RAFAEL CAMARGO DE SOUZA 

ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 17/09/2014MPF: SimDPU: Não

0211 PROCESSO: 0001782-30.2012.4.03.6102 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: PAULO CEZAR NOSSA  

ADV. SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO e ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0212 PROCESSO: 0001923-67.2013.4.03.6311 

RECTE: THIAGO LAPA DA LUZ 

RECDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT  

ADV. SP135372 - MAURY IZIDORO e ADV. SP099608 - MARA TEREZINHA DE MACEDO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Sim

0213 PROCESSO: 0001923-88.2013.4.03.6304 

RECTE: RENATO LEIVA LANÇA 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO e ADV. SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0214 PROCESSO: 0001943-54.2014.4.03.6301 

RECTE: APARECIDO DONIZETTI DE SOUZA 

ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: NãoDPU: Não
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0215 PROCESSO: 0001964-55.2014.4.03.6325 

RECTE: NILZA VICENTE DA SILVA 

ADV. SP238278 - RAFAEL HENRIQUE AVANTE ROZANTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0216 PROCESSO: 0002141-79.2010.4.03.6318 

RECTE: LEILA MARIA DA SILVA GOMES 

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS

NORONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0217 PROCESSO: 0002153-54.2014.4.03.6318 

RECTE: EDMILSON FERREIRA MOLINA 

ADV. SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 26/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0218 PROCESSO: 0002165-89.2014.4.03.6311 

RECTE: KAUANY VITORIA OLIVEIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: SimDPU: Sim

0219 PROCESSO: 0002184-14.2014.4.03.6338 

RECTE: GUILHERME DE JESUS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/12/2014MPF: SimDPU: Não

0220 PROCESSO: 0002310-74.2011.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUZIA PEREIRA BACELAR  

ADV. SP302842 - DANIELA TARDELLI DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0221 PROCESSO: 0002334-90.2011.4.03.6308 

RECTE: TEREZINHA SARTORI ZILLI 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR e ADV. SP325714 - MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/10/2012MPF: SimDPU: Não

0222 PROCESSO: 0002344-38.2014.4.03.6306 

RECTE: OMERIVAL LOURENCO DA SILVA 

ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR e ADV. SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA e ADV.

SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO e ADV. SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA

SILVA e ADV. SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES AMORIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0223 PROCESSO: 0002348-90.2014.4.03.6301 

RECTE: MAURA NOVAES SILVA MORAIS 
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ADV. SP252873 - IRACI RODRIGUES DE CARVALHO e ADV. SP232092 - JULIANA REGINA MIRANDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 11/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0224 PROCESSO: 0002373-27.2014.4.03.9301 

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU  

IMPDO: 1ª VARA-GABINETE DO JEF DE BOTUCATU 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0225 PROCESSO: 0002478-14.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUIOMAR RAVAGE BUENO  

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0226 PROCESSO: 0002479-02.2013.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SETSUKO TAKEUCHI  

ADV. SP151545 - PAULO SOARES BRANDAO e ADV. SP309347 - MARCELO DEL SASSO FERNANDES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0227 PROCESSO: 0002512-71.2013.4.03.6307 

RECTE: ROSELI FERNANDES LIMA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0228 PROCESSO: 0002688-53.2014.4.03.6327 

RECTE: VERA LUCIA DE PAULA 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 14/11/2014MPF: SimDPU: Não

0229 PROCESSO: 0002791-24.2013.4.03.6318 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BRUNO MIGUEL DA SILVA GOMIDE (MENOR)  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0230 PROCESSO: 0002990-73.2013.4.03.6309 

RECTE: CELIA DE JESUS LUIZ 

ADV. SP224103 - ANDRE DE CAMARGO ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 12/11/2014MPF: SimDPU: Não

0231 PROCESSO: 0002995-53.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA MARQUES PERDEGATTO  

ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não
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0232 PROCESSO: 0003032-35.2012.4.03.6317 

RECTE: SERGIO CAMPOS 

ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/05/2014MPF: SimDPU: Não

0233 PROCESSO: 0003117-32.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SANTA RODRIGUES NADALIN  

ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0234 PROCESSO: 0003142-89.2006.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: GLAUCO PETER ALVAREZ GUIMARAES  

ADV. SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0235 PROCESSO: 0003269-80.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA HELENA ROCHA MARTINS  

ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO e ADV. SP233482 - RODRIGO VITAL 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/09/2013MPF: NãoDPU: Não

0236 PROCESSO: 0003333-81.2014.4.03.6326 

RECTE: RUTH LEIA DE OLIVEIRA 

ADV. SP274546 - ANDREA CRISTINA PARALUPPI FONTANARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 20/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0237 PROCESSO: 0003379-56.2012.4.03.6321 

RECTE: DENISE SANTANA DOS SANTOS 

ADV. SP177225 - FABIANY URBANO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0238 PROCESSO: 0003414-27.2014.4.03.6327 

RECTE: ESTELINA CARVALHO DOS SANTOS 

ADV. SP255948 - ELISANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 30/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0239 PROCESSO: 0003507-05.2014.4.03.6322 

RECTE: NEIDE COSTA PERCILIANO 

ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 31/10/2014MPF: SimDPU: Não

0240 PROCESSO: 0003508-65.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLORIA MARCULINO DE SOUZA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0241 PROCESSO: 0003572-22.2013.4.03.6326 

RECTE: MARIA DAS GRACAS THULER CESARIO 

ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/11/2014MPF: SimDPU: Não

0242 PROCESSO: 0003686-21.2014.4.03.6327 

RECTE: JOSELINA DOS SANTOS VITORIANO 

ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 04/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0243 PROCESSO: 0003695-94.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SEBASTIANA LISBOA BORGES  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0244 PROCESSO: 0003785-03.2013.4.03.6302 

RECTE: SUZANA MARIA DE SOUSA 

ADV. SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0245 PROCESSO: 0003848-94.2014.4.03.6301 

RECTE: JOVELINA LOPES DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0246 PROCESSO: 0004008-10.2010.4.03.6318 

RECTE: VALTER RUFINO 

ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR e ADV. SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS e

ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 30/10/2012MPF: NãoDPU: Não

0247 PROCESSO: 0004055-30.2009.4.03.6314 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA 

RECDO: OLAVO NOBORU OHATA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0248 PROCESSO: 0004140-41.2013.4.03.6325 

RECTE: JOSE APARECIDO CUNHA 

ADV. SP277116 - SILVANA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 23/07/2014MPF: SimDPU: Não

0249 PROCESSO: 0004358-75.2012.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA OLIVEIRA NASCIMENTO 

ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 20/07/2012MPF: NãoDPU: Não

0250 PROCESSO: 0004407-82.2013.4.03.6302 

RECTE: MARCIA CARINA DE SOUZA 

ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0251 PROCESSO: 0004497-90.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DUARTE BERNARDO  

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0252 PROCESSO: 0004747-89.2014.4.03.6302 

RECTE: MARIA HELENA DUARTE 

ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 20/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0253 PROCESSO: 0004848-86.2011.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LAZARA PIRES HAEMMERLE  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0254 PROCESSO: 0005092-21.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE FELIX DA SILVA 

ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0255 PROCESSO: 0005285-82.2010.4.03.6311 

RECTE: ERNANDES LEMOS SANTANA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 31/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0256 PROCESSO: 0005470-23.2010.4.03.6311 

RECTE: MARCO ROBERTO BARBOSA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0257 PROCESSO: 0005471-08.2010.4.03.6311 

RECTE: CARLOS ROBERTO DA SILVA 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 12/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0258 PROCESSO: 0005743-24.2013.4.03.6302 

RECTE: ADALTO GOMES CALDEIRA 
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ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA e ADV. SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0259 PROCESSO: 0005748-46.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INACIA DE ARRUDA MORAIS  

ADV. SP260227 - PAULA RE CARVALHO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 13/11/2013MPF: SimDPU: Não

0260 PROCESSO: 0005867-70.2014.4.03.6302 

RECTE: IZABEL LEITE DA SILVA PEREIRA 

ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI e ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0261 PROCESSO: 0005924-64.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESA CALORA MORGAO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 10/12/2009MPF: NãoDPU: Não

0262 PROCESSO: 0006085-38.2012.4.03.6183 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV. SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA e ADV. SP278998 - RAQUEL SOL

GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0263 PROCESSO: 0006208-20.2010.4.03.6308 

RECTE: MONIQUE RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP314994 - EMANUEL ZANDONA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0264 PROCESSO: 0006266-02.2014.4.03.6302 

RECTE: LUZIA BARATO 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0265 PROCESSO: 0006266-17.2010.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GETULINO PEREIRA  

ADV. SP119377 - CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO e ADV. SP030183 - ANTONIO

FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0266 PROCESSO: 0006354-86.2009.4.03.6311 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMÃO  

ADV. SP085071 - JOSE CARLOS DAS NEVES CARRAMAO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0267 PROCESSO: 0006355-77.2009.4.03.6309 

RECTE: ADEILDES CAMPOS DOS SANTOS 

ADV. SP233077 - SILVANA DIAS BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 11/07/2011MPF: SimDPU: Não

0268 PROCESSO: 0006372-82.2010.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WESLEY RICARDO DO AMARAL SOUZA  

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0269 PROCESSO: 0006506-13.2013.4.03.6306 

RECTE: CICERO CELESTINO DE CARVALHO 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA

TROMPS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 12/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0270 PROCESSO: 0006522-73.2013.4.03.6303 

RECTE: TEREZA HIPOLITA DE ANDRADE CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/11/2014MPF: NãoDPU: Sim

0271 PROCESSO: 0006543-15.2014.4.03.6303 

RECTE: WALTER VAINER FERREIRA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/09/2014MPF: NãoDPU: Sim

0272 PROCESSO: 0006633-14.2014.4.03.6306 

RECTE: PATRICIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO

PASQUALUCCI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 28/08/2014MPF: NãoDPU: Não

0273 PROCESSO: 0006987-56.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIRTON CAMARA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0274 PROCESSO: 0007003-39.2013.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIR TEIXEIRA PLATINE  

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0275 PROCESSO: 0007009-80.2012.4.03.6302 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA  

ADV. SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0276 PROCESSO: 0007246-20.2012.4.03.6301 

RECTE: HORACIO RODRIGUES LOBO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0277 PROCESSO: 0007291-39.2013.4.03.6317 

RECTE: LUCILENE SILVA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/09/2014MPF: SimDPU: Sim

0278 PROCESSO: 0007500-58.2010.4.03.6302 

RECTE: MARTA DOS SANTOS 

ADV. SP130116 - SANDRA GONCALVES PESTANA ESCOLANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0279 PROCESSO: 0007699-14.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELIO LUIZ MOSCA  

ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0280 PROCESSO: 0007718-55.2010.4.03.6183 

RECTE: JOSE MATOS PEREIRA 

ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0281 PROCESSO: 0007724-25.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GONCALVES GARBI  

ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS e ADV. SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA

DA SILVA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0282 PROCESSO: 0007858-23.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE EMILIO VITORINO  

ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI e ADV. SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA e

ADV. SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 06/04/2011MPF: NãoDPU: Não

0283 PROCESSO: 0007923-81.2011.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER JORGE DA SILVEIRA  

ADV. SP084366 - FRANCISCO CARLOS MARINCOLO e ADV. SP134884 - CLAUDIA HELENA PIRES DE
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SOUZA e ADV. SP268017 - CAROLINA SILVA MARÍNCOLO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0284 PROCESSO: 0008060-70.2010.4.03.6311 

RECTE: REINALDO DA SILVA AGUIAR 

ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 25/08/2011MPF: NãoDPU: Não

0285 PROCESSO: 0008122-98.2014.4.03.6302 

RECTE: ADELIA GONCALVES TOMAZ 

ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0286 PROCESSO: 0008210-42.2013.4.03.6183 

RECTE: JUBSON DIONIZIO DA CRUZ 

ADV. SP031770B - ALDENIR NILDA PUCCA e ADV. SP049482 - MOACYR JACINTHO FERREIRA e

ADV. SP079324 - MARIA DO ROSARIO FERREIRA MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0287 PROCESSO: 0008475-75.2013.4.03.6302 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP243912 - FERNANDO EDUARDO GOUVEIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0288 PROCESSO: 0008552-81.2013.4.03.6303 

RECTE: ANISIA FLORDINICE SANTOS 

ADV. SP247262 - RODOLPHO FAE TENANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 02/04/2014MPF: SimDPU: Não

0289 PROCESSO: 0008555-85.2008.4.03.6311 

RECTE: MAURO PEREIRA COSTA 

ADV. SP140326 - MARCELO IGNACIO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/05/2009MPF: NãoDPU: Não

0290 PROCESSO: 0008766-15.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ANGELA CRISTINA MONTEIRO 

RECTE: MARIA MACHADO ROSA 

ADV. SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ e ADV. SP160796 - VIVIAN GENARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0291 PROCESSO: 0008972-12.2006.4.03.6310 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOAO ALFREDO RODRIGUES  

ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0292 PROCESSO: 0009422-95.2014.4.03.6302 

RECTE: OSVALDO FLORIANO DA VEIGA 

ADV. SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 29/10/2014MPF: NãoDPU: Não

0293 PROCESSO: 0009454-47.2007.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ELEANDRO PIOVEZANA  

ADV. SP144173 - CAETANO MIGUEL BARILLARI PROFETA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0294 PROCESSO: 0009621-20.2014.4.03.6302 

RECTE: ANDRELINA SOUZA CARDOSO 

ADV. SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 03/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0295 PROCESSO: 0009650-70.2014.4.03.6302 

RECTE: MARILENA DOS SANTOS 

ADV. SP116573 - SONIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0296 PROCESSO: 0009981-86.2013.4.03.6302 

RECTE: ANTONIA AUXILIADORA MORELLI 

ADV. SP215097 - MARCIO JOSE FURINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0297 PROCESSO: 0010478-66.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSCAR ALVES DO NASCIMENTO  

ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0298 PROCESSO: 0010517-39.2009.4.03.6302 

RECTE: VALTER XAVIER DOS SANTOS 

ADV. SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/07/2011MPF: NãoDPU: Não

0299 PROCESSO: 0010889-22.2008.4.03.6302 

RECTE: GLAUCIA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0300 PROCESSO: 0010907-19.2008.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AMERICO FABIANO  
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ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0301 PROCESSO: 0010925-54.2014.4.03.6302 

RECTE: IEDA MARIA ALVES DE CARVALHO 

ADV. SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO e ADV. SP175611 - CASSIA COSTA FREITAS

GOMES e ADV. SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0302 PROCESSO: 0011061-58.2008.4.03.6303 

RCTE/RCD: ANTONIO ALVES DA SILVA 

ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS e ADV. SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES 

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0303 PROCESSO: 0011405-66.2013.4.03.6302 

RECTE: MARIA DE LOURDES SOUZA DE OLIVEIRA 

ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/03/2014MPF: NãoDPU: Não

0304 PROCESSO: 0011428-46.2012.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JENI ARAUJO GARRES  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0305 PROCESSO: 0011959-64.2014.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SUELI ALTAIR FERDINANDO DE FRANCESCHI  

ADV. SP274079 - JACKELINE POLIN 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0306 PROCESSO: 0012267-03.2014.4.03.6302 

RECTE: APARECIDA DE OLIVEIRA LEPRE 

ADV. SP171792 - JANAINA ANTONIO EVANGELISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 14/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0307 PROCESSO: 0012402-49.2013.4.03.6302 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE DOS SANTOS DE OLIVEIRA  

ADV. SP226527 - DANIEL FERNANDO PAZETO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0308 PROCESSO: 0012510-44.2014.4.03.6302 

RECTE: PAULO CESAR DA SILVA 

ADV. SP217139 - DANIEL MURICI ORLANDINI MAXIMO e ADV. SP221198 - FERNANDA TRITTO

ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 09/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0309 PROCESSO: 0012711-39.2014.4.03.6301 
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RECTE: MAURA FERNANDES DA SILVA 

ADV. SP329972 - DENIS GUSTAVO PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/09/2014MPF: SimDPU: Não

0310 PROCESSO: 0012948-73.2014.4.03.6301 

RECTE: MARIA FRANCISCA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 16/10/2014MPF: SimDPU: Sim

0311 PROCESSO: 0012992-65.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DONIZETI BOITO  

ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0312 PROCESSO: 0013086-50.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NUBIA DE CASTILHO  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0313 PROCESSO: 0013255-27.2014.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDA LIMA VARANDA 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP139472 - JOSE CRETELLA NETO e ADV. SP271411 -

LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 04/11/2014MPF: SimDPU: Não

0314 PROCESSO: 0014416-72.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA IDALINA DA SILVA  

ADV. SP192823 - SANDRA MARTINS FREITAS 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 30/10/2014MPF: SimDPU: Não

0315 PROCESSO: 0015708-92.2014.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA DALVA VIEIRA TOLENTINO 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 26/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0316 PROCESSO: 0017171-06.2013.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: ADRIANO AUGUSTINHO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0317 PROCESSO: 0019473-71.2014.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VIVALDO DA COSTA PEREIRA  

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 24/11/2014MPF: SimDPU: Não

0318 PROCESSO: 0019539-85.2013.4.03.6301 

RECTE: MARLENE PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0319 PROCESSO: 0019689-42.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: LUIZA SILVA DE SOUZA  

ADV. SP271017 - FRANCISCO DAS CHAGAS MOREIRA DE ALMEIDA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0320 PROCESSO: 0020425-60.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSIAS PAIXAO DA SILVA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0321 PROCESSO: 0021229-28.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA FREIRE MORAIS BARROS  

ADV. SP132268 - CARLOS EDUARDO PINHEIRO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0322 PROCESSO: 0022286-42.2012.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALEXANDRE CASSETTARI 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: IVONE FREDERICO PETRZELKA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0323 PROCESSO: 0022347-63.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA NATIVIDADE DE OLIVEIRA 

ADV. SP106709 - JOSE VICENTE DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0324 PROCESSO: 0023443-84.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VANDERLEI ROSA  

ADV. SP188698 - CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0325 PROCESSO: 0025012-96.2006.4.03.6301 

RECTE: ANDRE PUCHALSKI 

ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não

0326 PROCESSO: 0025800-42.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS MAGNO AZEVEDO DA SILVA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0327 PROCESSO: 0025807-24.2014.4.03.6301 

RECTE: KATIA CRISTIANE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA e ADV. SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES e

ADV. SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: SimDPU: Não

0328 PROCESSO: 0026608-71.2013.4.03.6301 

RECTE: ZENILTON SANTOS DUTRA 

ADV. SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0329 PROCESSO: 0028748-44.2014.4.03.6301 

RECTE: VITALINA MARQUES DOS SANTOS 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 22/09/2014MPF: NãoDPU: Não

0330 PROCESSO: 0029459-83.2013.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOSE FERREIRA DOS SANTOS  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 18/06/2014MPF: NãoDPU: Não

0331 PROCESSO: 0029757-51.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NOIVA PEREIRA DA SILVA  

ADV. SP226436 - GRAZIELA RODRIGUES DA SILVA 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0332 PROCESSO: 0031285-47.2013.4.03.6301 

RECTE: WILTON SUDANO MARQUES DE QUEIROZ 

ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN e ADV. SP237229 - ALINE DE MELO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/03/2014MPF: SimDPU: Não

0333 PROCESSO: 0031869-17.2013.4.03.6301 

RECTE: ANGELITA GESTEIRA RAMOS 

ADV. SP286757 - RONNY APARECIDO ALVES ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 06/05/2014MPF: SimDPU: Não

0334 PROCESSO: 0033064-42.2010.4.03.6301 

RECTE: CARLOS APARECIDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0335 PROCESSO: 0033113-15.2012.4.03.6301 

RECTE: LUCAS HENRIQUE FERREIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 
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DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0336 PROCESSO: 0033470-34.2008.4.03.6301 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JURANDIR ANTONIO DA SILVA  

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0337 PROCESSO: 0033593-27.2011.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MANZANO DE OLIVEIRA  

ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0338 PROCESSO: 0035982-48.2012.4.03.6301 

RECTE: VALDIR CARVALHO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Sim

0339 PROCESSO: 0036121-63.2013.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DELZA RIBEIRO RODRIGUES BELEM  

ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: SimDPU: Não

0340 PROCESSO: 0039722-82.2010.4.03.6301 

RECTE: JOAO PINTO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 24/08/2011MPF: NãoDPU: Sim

0341 PROCESSO: 0039934-45.2006.4.03.6301 

RECTE: LILIANE MAIA DE SOUZEDO 

ADV. SP161721 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS DAVID e ADV. SP107699B - JOAO BOSCO BRITO

DA LUZ e ADV. SP141335 - ADALEÁ HERINGER LISBOA MARINHO e ADV. SP160377 - CARLOS

ALBERTO DE SANTANA e ADV. SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS e ADV.

SP188392 - ROBERTO GONZALEZ ALVAREZ e ADV. SP257512 - RICARDO SOUZA E SILVA  

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/02/2014MPF: NãoDPU: Não

0342 PROCESSO: 0041252-53.2012.4.03.6301 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: DINALVA DA SILVA SANTOS  

ADV. SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 22/07/2013MPF: SimDPU: Não

0343 PROCESSO: 0042853-60.2013.4.03.6301 

RECTE: IRIS EUSTAQUIO DE MELO FREITAS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 07/04/2014MPF: SimDPU: Não

0344 PROCESSO: 0043585-07.2014.4.03.6301 

RECTE: CLAUDEMIRO ALVES COSTA 

ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 05/12/2014MPF: NãoDPU: Não

0345 PROCESSO: 0044835-46.2012.4.03.6301 

RECTE: SUZANO CARLOS DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 30/08/2013MPF: SimDPU: Sim

0346 PROCESSO: 0046302-89.2014.4.03.6301 

RECTE: PAULO NUNES DA SILVA 

ADV. SP316942 - SILVIO MORENO e ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 19/11/2014MPF: NãoDPU: Não

0347 PROCESSO: 0050214-31.2013.4.03.6301 

RECTE: JOSEFA FERREIRA DE JESUS 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA e ADV. SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 15/04/2014MPF: NãoDPU: Não

0348 PROCESSO: 0050454-83.2014.4.03.6301 

RECTE: MEIRE RODRIGUES DE MELO SILVA 

ADV. SP253200 - BRIGITI CONTUCCI BATTIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 21/01/2015MPF: NãoDPU: Não

0349 PROCESSO: 0051797-51.2013.4.03.6301 

RECTE: MARIA AUXILIADORA BATISTA DOS REIS 

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 11/07/2014MPF: SimDPU: Não

0350 PROCESSO: 0057307-45.2013.4.03.6301 

RECTE: LUCAS VINICIUS SAMPAIO BALBINO 

ADV. SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 02/07/2014MPF: SimDPU: Não

0351 PROCESSO: 0062486-57.2013.4.03.6301 

RECTE: LUCIANO APARECIDO DA ROCHA 

ADV. SP321235 - SARA ROCHA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 12/08/2014MPF: SimDPU: Não

0352 PROCESSO: 0069455-35.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA QUEIROZ  

ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e ADV. SP257807 - KAREN REGINA

CAMPANILE 

RELATOR(A): OMAR CHAMON 

DATA DISTRIB: 16/08/2008MPF: NãoDPU: Não
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Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 19 de fevereiro de 2015. 

JUIZ FEDERAL OMAR CHAMON 

Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

 

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000077 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte RÉ ouCORRÉ, na pessoa de seu Procurador ou de

seuREPRESENTANTE LEGAL, para que apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto

pela parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0061359-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000084 - LUZIA

HELENA DOS SANTOS DE SOUZA (SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004417-58.2006.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000081 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ANA SILZE BRAGA (SP202877 -

SOLANGE DE FATIMA PAES)

0007524-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000082 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S/A (SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO, SP083286 - ABRAHAO

ISSA NETO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte RÉ ou CORRÉ, na pessoa de seu procurador ou

REPRESENTANTE LEGAL, para que apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de

Jurisprudência interposto pela parte autora, no prazo de 10 (dez) dias. 

 

0018240-17.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000088 - COMPANHIA HABITACIONAL

REGIONAL DE RIBEIRAO PRETO (SP072231 - ILMA BARBOSA DA COSTA) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP207309 - GIULIANO DANDREA)

0052311-72.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000089 - UNIAO

FEDERAL (PFN) CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS (RJ140884 - HENRIQUE

CHAIN COSTA, RJ101462 - RACHEL TAVARES CAMPOS, DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA

BORGES)

0061359-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000090 - LUZIA

HELENA DOS SANTOS DE SOUZA (SP088037 - PAULO ROBERTO PINTO) INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005967-35.2008.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000087 - CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR

DE BAURU - COHAB (SP199309 - ANDREIA CRISTINA FABRI, SP242596 - MARIANA DE CAMARGO

MARQUES, SP270014 - GUSTAVO HENRIQUE ONGARO PINHEIRO, SP232594 - ARTHUR CÉLIO CRUZ

FERREIRA JORGE GARCIA)

0004218-91.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000085 - JANDIRA
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MORGUETA (SP262902 - ADEMIR ANGELO DIAS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

0004417-58.2006.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000086 - INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ANA CLAUDIA DE OLIVEIRA ANA SILZE BRAGA (SP202877 -

SOLANGE DE FATIMA PAES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0001337-76.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000337 - JOAO

DONIZETE BERNARDES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0000402-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000276 -

FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0000746-86.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000295 - CARLOS

DOS REIS DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0000344-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000275 - CARLOS

PERES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0000239-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000264 - MAURO

LUIZ TOBIAS LEITE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0000213-49.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000261 - ALFREDO CESAR GANZERLI

(SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR)

0000172-72.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000259 - MARIA

LUCIA DA SILVA SANTOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP231317 - LUCIANA

MERLI RUAS, SP245857 - LILIAN BRIGIDA GARCIA BARANDA)

0000003-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000247 - JEREMIAS

DA SILVA BERTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0000421-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000278 - MARIA

APARECIDA GABRIEL (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

0001249-38.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000330 - ANTONIO

ARLINDO DE ALMEIDA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001209-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000329 - MARIA

VITA FARIAS ASSIS LIMA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS

TEIXEIRA)

0001178-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000327 -

DONIZETE APARECIDO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP217123 - CAROLINA

FORTES RODRIGUES SIMÕES, SP315981 - MURILO BELLINI PARISE, SP191933 - WAGNER

WELLINGTON RIPPER)

0001049-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000317 -

CRISTIANO CONEGLIAN (SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO)

0001002-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000314 - ADRIANA

APARECIDA PAES (COM REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0000820-62.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000299 - AILTON FRANCISCO CASTAO

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA)

0000775-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000296 - MARIA

ANGELA PIERAZZO VIEIRA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)

0005609-83.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000519 - LUIS

APARECIDO BISTAFA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO

DOS SANTOS)

0002829-38.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000416 - LUIS

ALBERTO GOMES (SP105773 - ETIENNE BIM BAHIA, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN

BOCHENEK, PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA, SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN)

0002180-22.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000377 - IGOR

RENATO COUTINHO VILELA (MG111686 - IGOR RENATO COUTINHO VILELA)

0001759-17.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000360 - RICARDO

LOPES DOS SANTOS (SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO)
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0001692-75.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000358 -

MAURICIO FIEIRA (SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES)

0001574-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000355 - EDILCE

NEIVA DA COSTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0001404-56.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000339 -

CATARINA DE FATIMA TEODORO (SP246191 - SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS)

0003304-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000431 - MARIA

DAS DORES MORATO (SP294899 - CAROLINA PARZEWSKI GUIMARAES VIVENZIO)

0000710-46.2010.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000293 - JOSE RODRIGUES SOBRINHO

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA)

0002704-21.2006.4.03.6316 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000409 - OTACILIO RODRIGUES DA

COSTA (SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR)

0002677-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000407 -

GILBERTO MELONI GARCIA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0002569-93.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000398 - ADEMIR

RAMOS DA SILVA (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR)

0002372-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000390 - CREUSA

GOMES MARTINS (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA)

0002327-21.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000384 - CARLOS

CARDOSO DOS SANTOS (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

0002245-54.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000381 -

REGINALDO LUIZ DA SILVA (SP165459 - GISLENE ANDRÉIA VIEIRA)

0003350-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000432 - VERA

LUCIA STAFFOCKER GRITTI (SP152359 - RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA)

0001980-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000366 - ADELMO

SILVA AMARAL (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES)

0003402-08.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000436 -

EDUARDO DA SILVA SOUSA (SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS, SP272964 -

CRISTIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0004052-14.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000471 - NEIDE GREGORIO CANDIDO

(SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA)

0004052-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000470 - DANIELI

VITORIA FERNANDES (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR)

0003905-39.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000463 - ORANDI

FRANCISCO RODRIGUES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA)

0003773-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000458 -

DIONILDA PEREIRA BECKER (SP284316 - SAMANTA BARRUCA GARCIA)

0003697-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000451 -

WALDIRENE DOS SANTOS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

0003607-93.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000447 - ANA MARIA SANTILLI

PIMENTA NEVES (SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO,

SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI)

0003474-64.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000442 - NIZETE D

AGOSTINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0005854-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000530 -

RAIMUNDO RODRIGUES DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0004707-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000491 -

JURANDIR PEREIRA DA ROCHA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA,

SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES)

0004868-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000497 - MARLENE

ANGELO DA SILVA (SP116573 - SONIA LOPES)

0004855-33.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000496 -

CHRYSTIAN ALEXANDRE GOMES RICARDO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0004800-88.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000493 - RITA DE

CACIA DOS REIS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0004308-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000477 - EDMAR

GOMES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0004639-12.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000490 - JUVELINO
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SANTO MOSNA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO)

0004466-25.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000485 -

EVARISTO MARCONDES CESAR (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0005496-09.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000514 - MONICA

MAGNANO (SP207123 - KESIA SALERNO)

0005251-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000502 - SERGIO

ALI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA)

0005447-25.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000512 - SOLANGE

JANJARDI BRIZ LLOPIS (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ)

0005429-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000510 - JOAO

BOSCO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON

RIPPER)

0005766-82.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000527 - AMERICO

VICENTE DA SILVA (SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO)

0005388-82.2007.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000509 - ANTONIO NUNES DE

OLIVEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES, SP315816 -ANNA LIGIA PEREIRA DA SILVA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI)

0005350-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000508 - EDSON

GODOY DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0005303-86.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000504 -

MARGARIDA DA SILVA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0005918-09.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000533 - ASSIR

COSTA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0005164-23.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000501 - ELZA

MARIA MONTEIRO SOUZA (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ)

0006474-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000551 - AUGUSTO

NEWTON CHUCRI (SP311944 - VALERIA PIVA CLEMENTE)

0007077-67.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000565 - IDA

ASANO YOSHIDA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA)

0006787-15.2008.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000559 - SEBASTIAO DAMASCENO

GARCIA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA)

0006599-63.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000555 - DARIO

PEREIRA DA ROCHA (SP140570 - ADRIANA PEDRO, SP204113 - JOÃO RICARDO MARTINEZ

CERVANTES)

0006501-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000553 - NEIVA

CAMARGO RODRIGUES (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA)

0006174-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000544 - MARIA

DO CARMO FUZATI PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0010909-45.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000645 - SELVIO

JUDAS TADEU ORESTES (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS

CARAM PETRECHEN)

0007139-38.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000568 - ANTONIO

TOMAS MORGON (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA)

0014210-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000667 -

MANOEL MESSIAS DE LIMA (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI)

0007203-98.2013.4.03.6317 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000574 - GILMAR

JOSE DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0007510-15.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000588 - DIVALDO

ANTONIO MARTINS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA)

0007429-53.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000583 - VICENTE

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0007385-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000579 - STEFANI

BEATRIZ DA PAIXAO SANTOS (SP161029 - ENRICO BIAGI PELÁ) KAROLAINE VICTORIA DA

PAIXÃO (SP161029 - ENRICO BIAGI PELÁ)

0007203-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000573 - PEDRO

ROSA LEANDRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0007176-22.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000570 - JOAQUIM

RODRIGUES ALVES (SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI)

0015876-07.2008.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000672 - ESMERALDA PEREIRA

SOARES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)
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0008675-46.2008.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000616 - ANANIZETE APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

0009095-03.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000625 - ILMA DO

NASCIMENTO BRITO (SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO)

0009043-06.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000624 - ELCIO

EIVA PRYTULAK (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0008841-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000621 - CIBELE

MARQUES COSTA MESSORA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0008666-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000614 - SALETE

VITORIA SILVA RODRIGUES (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0008270-61.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000603 - PEDRO

PAULO VIANI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

0008167-41.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000599 - SERGIO

OLVERA ALONSO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0008032-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000597 - TELMA

MARINDA RAMOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0010020-25.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000635 - OSWALDO PRADO MEDEIROS

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0012824-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000656 - MILLER

RICARDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA

GALLO DE OLIVEIRA)

0012049-67.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000653 - JOANA

ISABEL MARTINEZ ALBA DOS SANTOS (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS)

0011063-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000649 -

APARECIDA LONCHARCHE (SP084560 - CRISPINIANO ANTONIO ABE, SP292734 - EDER JOSE

GUEDES DA CUNHA)

0012906-94.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000657 - JONAS FERREIRA LEITE

(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES,

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER)

0010354-64.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000640 - SEBASTIAO JOSE DE FARIAS

(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA)

0010281-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000639 - NILO

BOZZINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0016119-77.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000673 - JOAO

GARCIA BATISTA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO)

0009969-40.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000633 - ANA

CAROLINA VILANI (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI)

0009251-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000626 - MARIA

THEREZINHA LUZ DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0016629-80.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000674 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA (SP292728 - DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO, SP237172 - ROSANGELA

TERESA BORGES DA SILVA)

0020417-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000683 -

GILBERTO BRIANI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA)

0018125-52.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000679 - MARIA

AMELIA ANDRADE (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0018112-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000678 - JOSE LUIZ

MOTTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0014106-97.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000666 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA,

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA)

0002149-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000374 - MARIA

HELENA DE JESUS (SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME, SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO)

0040639-33.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000712 - BRUNA

GONCALVES MOREIRA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ)

0034072-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000698 -

SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP314457 - VIVIANE VITOR
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LUDOVICO)

0032351-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000697 - MARCOS

BIANCHINI CORREA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA)

0032209-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000696 - NELSON

ANTONIO GUIMARAES (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR)

0032185-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000695 - ELENA

MARIA MORICONI CROPANIZZO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0034689-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000699 - JAIR

ARAUJO DA SILVA (SP262595 - CATIA ANDREA DE ARAUJO)

0025573-18.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000685 - LUCIA

ZORZI DE MIRANDA (SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ)

0023077-74.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000684 -

BENJAMIN SPIGA REAL NETO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0029560-28.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000692 - JOSE LUIZ

RODRIGUES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0040541-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000711 - ROSA

DETIRMIMANI (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING

SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

0040343-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000710 - EDESIO

GUILHERME COSTA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA

FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

0039550-77.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000708 - MAURO

ALEXANDRE PINTO (SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO, SP127814 - JORGE ALVES DIAS, SP082437 -

AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS, SP157745 - CARLOS ALBERTO BERGANTINI

DOMINGUES, SP135372 - MAURY IZIDORO, SP236627 - RENATO YUKIO OKANO)

0039089-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000707 -

EVERALDO ACERBI JUNIOR (SP239860 - EDUARDO ALBERTO SQUASSONI)

0036803-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000703 - JUAREZ

CAETANO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0035505-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000700 - ROBERTA

DIONISIO MARQUES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO)

0002149-93.2009.4.03.6317 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000375 - ORLANDO GOMES DE

OLIVEIRA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

0007105-97.2009.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000566 - MARIA GERALDA DO

AMARAL (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA)

0042488-40.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000716 - ANTONIO

CABOCLO (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA)

0056196-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000734 - MARIA

DE LURDES GAMA MUNIZ LUZ (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES)

0056134-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000733 - RITA DE

CASSIA CORREA PINTO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0052407-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000729 -

ELISANGELA FRANCISCA TEIXEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA)

0047572-27.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000724 - GERALDO

PAULINO DE SOUZA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0047007-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000722 - LUCIO

JOSE DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

0043444-27.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000718 -

REGINALDO OSORIO DIAS MARQUES (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0057648-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000735 -

MANOEL FERREIRA PASSOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0040746-77.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000713 - EURICO

COLARES DE SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

0061407-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000739 - IVONE

TEREZINHA DA SILVA CORNELIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0268676-33.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000750 - MARLENE ROSA DE JESUS

(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI)

0249944-04.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000749 - RUBENS LAZZARINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     48/1350



(SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI)

0079783-58.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000745 - CARLOS ELIAS GERAIS

(SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO)

0060448-82.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000738 - NOEL

ALEXANDRE (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO)

0057773-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000736 -

VALTERIO BARBOSA DA SILVA (SP157467 - FABIO ROGERIO MOTA DE ANTONIO, SP155318 -

CRISTIANE SILVEIRA DE P. FERNANDES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que

apresente contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0000172-72.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000094 - MARIA

LUCIA DA SILVA SANTOS (SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, SP231317 - LUCIANA

MERLI RUAS, SP245857 - LILIAN BRIGIDA GARCIA BARANDA)

0000344-88.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000097 - CARLOS

PERES (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0000746-86.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000102 - CARLOS

DOS REIS DA SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0000710-46.2010.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000101 - JOSE RODRIGUES SOBRINHO

(SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA)

0000421-09.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000100 - MARIA

APARECIDA GABRIEL (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES)

0000402-91.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000099 -

FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0000401-60.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000098 - ALCIDES

CAIN (SP210487 - JOSÉ ROBERTO CUNHA JUNIOR)

0000239-08.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000096 - MAURO

LUIZ TOBIAS LEITE (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0000213-49.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000095 - ALFREDO CESAR GANZERLI

(SP140788 - ADHEMAR SEBASTIAO FERNANDES JUNIOR)

0002245-54.2013.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000124 -

REGINALDO LUIZ DA SILVA (SP165459 - GISLENE ANDRÉIA VIEIRA)

0001337-76.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000112 - JOAO

DONIZETE BERNARDES (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001178-06.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000108 -

DONIZETE APARECIDO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP217123 - CAROLINA

FORTES RODRIGUES SIMÕES, SP315981 - MURILO BELLINI PARISE, SP191933 - WAGNER

WELLINGTON RIPPER)

0001304-74.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000111 - CARLOS

CHAGAS NETO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI)

0001249-38.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000110 - ANTONIO

ARLINDO DE ALMEIDA (SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO)

0001209-05.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000109 - MARIA

VITA FARIAS ASSIS LIMA (SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - LUIS

TEIXEIRA)

0000775-48.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000103 - MARIA

ANGELA PIERAZZO VIEIRA (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)

0001049-31.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000107 -

CRISTIANO CONEGLIAN (SP065847 - NEOCLAIR MARQUES MACHADO)

0001002-58.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000106 - ADRIANA

APARECIDA PAES (COM REPRESENTANTE) (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 -

ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA)

0000897-23.2007.4.03.6318 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000105 - JOSE ANTONIO SANCHEZ

GOMES (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0000820-62.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000104 - AILTON FRANCISCO CASTAO

(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE
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SOUZA ROSA)

0001404-56.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000113 -

CATARINA DE FATIMA TEODORO (SP246191 - SILMARA SARAIVA MARQUES DOS SANTOS)

0002180-22.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000122 - IGOR

RENATO COUTINHO VILELA (MG111686 - IGOR RENATO COUTINHO VILELA)

0002149-93.2009.4.03.6317 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000121 - ORLANDO GOMES DE

OLIVEIRA (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA)

0002149-33.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000120 - MARIA

HELENA DE JESUS (SP264570 - MAURI BENEDITO GUILHERME, SP163569 - CLELIA CONSUELO

BASTIDAS DE PRINCE, SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO)

0001980-25.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000119 - ADELMO

SILVA AMARAL (SP145279 - CHARLES CARVALHO, SP110364 - JOSE RENATO VARGUES)

0001813-37.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000118 - EDUARDO VANIN (SP065415 -

PAULO HENRIQUE PASTORI, SP254950 - RICARDO SERTORIO GARCIA)

0001692-75.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000116 -

MAURICIO FIEIRA (SP115715 - ANTONIO LOPES CAMPOS FERNANDES, SP095647 - IVO LOPES

CAMPOS FERNANDES)

0001674-08.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000115 - CARLOS

APARECIDO SILVA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI)

0001574-46.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000114 - EDILCE

NEIVA DA COSTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0002327-21.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000125 - CARLOS

CARDOSO DOS SANTOS (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

0002677-43.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000128 -

GILBERTO MELONI GARCIA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0003304-26.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000132 - MARIA

DAS DORES MORATO (SP294899 - CAROLINA PARZEWSKI GUIMARAES VIVENZIO)

0003159-18.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000131 -

AGUINALDO FAVARO (SP127831 - DIVINA LEIDE CAMARGO PAULA)

0002829-38.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000130 - LUIS

ALBERTO GOMES (SP105773 - ETIENNE BIM BAHIA, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN

BOCHENEK, PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA SILVA, SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN)

0002704-21.2006.4.03.6316 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000129 - OTACILIO RODRIGUES DA

COSTA (SP139029 - DARLEY BARROS JUNIOR)

0002195-95.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000123 - JOAQUIM

RODRIGUES DA CRUZ (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0002569-93.2007.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000127 - ADEMIR

RAMOS DA SILVA (SP178332 - LILIAM PAULA CESAR)

0002372-28.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000126 - CREUSA

GOMES MARTINS (SP148304 - ALCEU RIBEIRO SILVA)

0001759-17.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000117 - RICARDO

LOPES DOS SANTOS (SP183302 - ANTONIO ABEL LOSI PAUPERIO)

0003402-08.2011.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000134 -

EDUARDO DA SILVA SOUSA (SP254129 - RUI TRENCH DE ALCANTARA SANTOS, SP272964 -

CRISTIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA)

0003773-62.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000138 -

DIONILDA PEREIRA BECKER (SP284316 - SAMANTA BARRUCA GARCIA)

0004052-14.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000141 - NEIDE GREGORIO CANDIDO

(SP080978 - FRANCISCO ANTONIO DA SILVA, SP182938 - MARCO AURELIO PEREIRA DA SILVA)

0004052-07.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000140 - DANIELI

VITORIA FERNANDES (SP167132 - LUIS CARLOS ROCHA JUNIOR)

0003905-39.2010.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000139 - ORANDI

FRANCISCO RODRIGUES (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA

GUIMARÃES AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA)

0004308-22.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000142 - EDMAR

GOMES (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0003697-60.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000137 -

WALDIRENE DOS SANTOS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

0003607-93.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000136 - ANA MARIA SANTILLI

PIMENTA NEVES (SP259827 - GUSTAVO LUIS POLITI, SP248947 - VITOR GAONA SERVIDÃO,
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SP255199 - MARCEL PEREIRA RAFFAINI)

0003474-64.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000135 - NIZETE D

AGOSTINI (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0003350-94.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000133 - VERA

LUCIA STAFFOCKER GRITTI (SP152359 - RAQUEL DO NASCIMENTO PESTANA)

0005164-23.2011.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000151 - ELZA

MARIA MONTEIRO SOUZA (SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ)

0004868-88.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000150 - MARLENE

ANGELO DA SILVA (SP116573 - SONIA LOPES)

0004855-33.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000149 -

CHRYSTIAN ALEXANDRE GOMES RICARDO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0004800-88.2010.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000148 - RITA DE

CACIA DOS REIS (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0004707-54.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000147 -

JURANDIR PEREIRA DA ROCHA (SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA,

SP086775 - MAGALI TERESINHA S ALVES)

0004665-39.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000146 - MARIA

DAS DORES FERREIRA SOARES (SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA)

0004639-12.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000145 - JUVELINO

SANTO MOSNA (SP243609 - SARA CRISTIANE PINTO)

0004466-25.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000144 -

EVARISTO MARCONDES CESAR (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0004318-22.2014.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000143 - RUBENS

PEREIRA RIOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0007077-67.2011.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000170 - IDA

ASANO YOSHIDA (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA)

0005251-76.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000152 - SERGIO

ALI (SP187942 - ADRIANO MELLEGA)

0005429-18.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000156 - JOAO

BOSCO DA SILVA (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER, SP191933 - WAGNER WELLINGTON

RIPPER)

0005766-82.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000160 - AMERICO

VICENTE DA SILVA (SP232156 - SILVIA EDILAINE DO PRADO)

0005609-83.2011.4.03.6102 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000159 - LUIS

APARECIDO BISTAFA (SP287306 - ALFREDO ADEMIR DOS SANTOS, SP304125 - ALEX MAZZUCO

DOS SANTOS)

0005496-09.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000158 - MONICA

MAGNANO (SP207123 - KESIA SALERNO)

0005447-25.2006.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000157 - SOLANGE

JANJARDI BRIZ LLOPIS (SP073793 - MARIA APARECIDA DE QUEIROZ)

0005388-82.2007.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000155 - ANTONIO NUNES DE

OLIVEIRA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA LOPES

ANTUNES, SP315816 -ANNA LIGIA PEREIRA DA SILVA, SP219820 - FLAVIA CRISTIANE GOLFETI)

0005350-09.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000154 - EDSON

GODOY DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0005303-86.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000153 -

MARGARIDA DA SILVA (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO)

0005918-09.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000162 - ASSIR

COSTA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0006787-15.2008.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000169 - SEBASTIAO DAMASCENO

GARCIA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA)

0006599-63.2010.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000168 - DARIO

PEREIRA DA ROCHA (SP140570 - ADRIANA PEDRO, SP204113 - JOÃO RICARDO MARTINEZ

CERVANTES)

0006501-47.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000167 - NEIVA

CAMARGO RODRIGUES (SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA)

0006474-54.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000166 - AUGUSTO

NEWTON CHUCRI (SP311944 - VALERIA PIVA CLEMENTE)

0005854-74.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000161 -

RAIMUNDO RODRIGUES DE FREITAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)
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0006318-03.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000165 - ANA

ROSA PEREIRA (SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA, SP174866

- FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS)

0006197-64.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000164 - VALDECI

FRANCISCO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0006174-92.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000163 - MARIA

DO CARMO FUZATI PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0012906-94.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000198 - JONAS FERREIRA LEITE

(SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES,

SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER)

0009251-09.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000189 - MARIA

THEREZINHA LUZ DOS SANTOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0007429-53.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000177 - VICENTE

ANTONIO DO NASCIMENTO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0007385-66.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000176 - STEFANI

BEATRIZ DA PAIXAO SANTOS (SP161029 - ENRICO BIAGI PELÁ) KAROLAINE VICTORIA DA

PAIXÃO (SP161029 - ENRICO BIAGI PELÁ)

0007625-62.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000179 - ESPOLIO

DE MARIO CERQUEIRA LEITE (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

0007203-98.2013.4.03.6317 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000175 - GILMAR

JOSE DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0007203-70.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000174 - PEDRO

ROSA LEANDRO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0007176-22.2011.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000173 - JOAQUIM

RODRIGUES ALVES (SP207804 - CÉSAR RODOLFO SASSO LIGNELLI)

0007139-38.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000172 - ANTONIO

TOMAS MORGON (SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA)

0007105-97.2009.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000171 - MARIA GERALDA DO

AMARAL (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA)

0007510-15.2009.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000178 - DIVALDO

ANTONIO MARTINS (SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA)

0009095-03.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000188 - ILMA DO

NASCIMENTO BRITO (SP094278 - MIRIAM APARECIDA SERPENTINO)

0009043-06.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000187 - ELCIO

EIVA PRYTULAK (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI)

0008841-88.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000186 - CIBELE

MARQUES COSTA MESSORA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0008675-46.2008.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000185 - ANANIZETE APARECIDO DE

OLIVEIRA (SP099653 - ELIAS RUBENS DE SOUZA, SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA)

0008032-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000180 - TELMA

MARINDA RAMOS (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0008666-31.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000184 - SALETE

VITORIA SILVA RODRIGUES (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0008270-61.2009.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000183 - PEDRO

PAULO VIANI (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

0008167-41.2010.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000182 - SERGIO

OLVERA ALONSO (SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0008056-21.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000181 - LIDIA

MARIA DOS SANTOS SEIXAS SAES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0048941-17.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000233 - MANOEL

ANTONIO DOS SANTOS MASCARENHAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0020145-16.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000207 - ALTAIR

PEDRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES)

0012824-24.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000197 - MILLER

RICARDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP268105 - MARCELA

GALLO DE OLIVEIRA)

0012049-67.2012.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000196 - JOANA

ISABEL MARTINEZ ALBA DOS SANTOS (SP059143 - ANTONIO ARNALDO ANTUNES RAMOS)

0011063-89.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000195 -
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APARECIDA LONCHARCHE (SP084560 - CRISPINIANO ANTONIO ABE, SP292734 - EDER JOSE

GUEDES DA CUNHA)

0010909-45.2010.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000194 - SELVIO

JUDAS TADEU ORESTES (SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP286631 - LUCAS

CARAM PETRECHEN)

0010354-64.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000193 - SEBASTIAO JOSE DE FARIAS

(SP190766 - ROBERTA CRISTINA CELSO MOTA)

0010281-51.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000192 - NILO

BOZZINI (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA)

0010020-25.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000191 - OSWALDO PRADO MEDEIROS

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0009969-40.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000190 - ANA

CAROLINA VILANI (SP260107 - CRISTIANE PAIVA CORADELLI)

0020417-78.2011.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000208 -

GILBERTO BRIANI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO, SP108515 - SERGIO KIYOSHI TOYOSHIMA)

0018125-52.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000206 - MARIA

AMELIA ANDRADE (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0018112-53.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000205 - JOSE LUIZ

MOTTA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0017043-49.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000204 - REGINA

DE LOURDES SANTOS RIBEIRO (SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES)

0016629-80.2007.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000203 - JOSE

ANTONIO DE SOUZA (SP292728 - DEBORA DOS SANTOS MONTEIRO, SP237172 - ROSANGELA

TERESA BORGES DA SILVA)

0016119-77.2010.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000202 - JOAO

GARCIA BATISTA (SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS

NASCIMENTO CARDOSO)

0015876-07.2008.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000201 - ESMERALDA PEREIRA

SOARES (SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

0014210-29.2012.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000200 -

MANOEL MESSIAS DE LIMA (SP287960 - CLAUDIO GILBERTO SAQUELLI)

0014106-97.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000199 - JOAO

BATISTA DOS SANTOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP296481 - LILIAN CRISTINA VIEIRA,

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA)

0000003-48.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000093 - JEREMIAS

DA SILVA BERTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0040746-77.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000228 - EURICO

COLARES DE SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN)

0032209-97.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000217 - NELSON

ANTONIO GUIMARAES (SP149416 - IVANO VERONEZI JUNIOR)

0032185-64.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000216 - ELENA

MARIA MORICONI CROPANIZZO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0029560-28.2010.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000215 - JOSE LUIZ

RODRIGUES (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0029461-58.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000214 - VANI

SAKAMOTO BRIGATO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0028698-57.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000213 - VANI

MOURA SCARPI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0028685-58.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000212 - VERA

LUCIA DIAS JUNQUEIRA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0027552-78.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000211 -

ALEXANDRE ZELIO JACINTHO (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0025573-18.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000210 - LUCIA

ZORZI DE MIRANDA (SP268536 - LUIZ BELLOTTI GIMENEZ)

0032351-33.2011.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000218 - MARCOS

BIANCHINI CORREA (SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA)

0039550-77.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000224 - MAURO

ALEXANDRE PINTO (SP146741 - JOAO EDUARDO PINTO, SP127814 - JORGE ALVES DIAS, SP082437 -

AGOSTINHA GORETE SILVA DOS ANJOS, SP157745 - CARLOS ALBERTO BERGANTINI

DOMINGUES, SP135372 - MAURY IZIDORO, SP236627 - RENATO YUKIO OKANO)
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0040639-33.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000227 - BRUNA

GONCALVES MOREIRA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES, SP321655 - MARCELA FLEMING SOARES ORTIZ)

0040541-48.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000226 - ROSA

DETIRMIMANI (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA FLEMING

SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

0040343-11.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000225 - EDESIO

GUILHERME COSTA (SP013767 - FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO, SP321655 - MARCELA

FLEMING SOARES ORTIZ, SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

0034689-43.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000220 - JAIR

ARAUJO DA SILVA (SP262595 - CATIA ANDREA DE ARAUJO)

0039089-03.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000223 -

EVERALDO ACERBI JUNIOR (SP239860 - EDUARDO ALBERTO SQUASSONI)

0036803-18.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000222 - JUAREZ

CAETANO DA SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0035505-88.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000221 - ROBERTA

DIONISIO MARQUES (SP091726 - AMÉLIA CARVALHO)

0056196-31.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000237 - MARIA

DE LURDES GAMA MUNIZ LUZ (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES)

0268676-33.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000246 - MARLENE ROSA DE JESUS

(SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI)

0056134-88.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000236 - RITA DE

CASSIA CORREA PINTO (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0054373-22.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000235 - MARIA

HELENA DIAS MARIN DA SILVA (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0052407-87.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000234 -

ELISANGELA FRANCISCA TEIXEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA

NASÁRIO DA SILVA)

0056420-66.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000238 - VANIA

HELENA COLICHINI (SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR)

0047572-27.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000232 - GERALDO

PAULINO DE SOUZA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0047007-58.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000231 - LUCIO

JOSE DA SILVA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS)

0043444-27.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000230 -

REGINALDO OSORIO DIAS MARQUES (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0042488-40.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000229 - ANTONIO

CABOCLO (SP186465 - ADRIANA CARDOSO SALLES MOREIRA)

0034072-49.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000219 -

SEVERINO JOAQUIM DA SILVA (SP174818 - MAURI CESAR MACHADO, SP314457 - VIVIANE VITOR

LUDOVICO)

0249944-04.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000245 - RUBENS LAZZARINI

(SP157890 - MARCELLO AUGUSTO LAZZARINI)

0244220-19.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000244 - MARIA ISABEL ANTONIO

KUMM (SP139487 - MAURICIO SANTOS DA SILVA)

0079783-58.2005.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000243 - CARLOS ELIAS GERAIS

(SP062768 - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO)

0061407-43.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000242 - IVONE

TEREZINHA DA SILVA CORNELIO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0060448-82.2007.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000241 - NOEL

ALEXANDRE (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ, SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA

RADZEVICIUS SERRO, SP160796 - VIVIAN GENARO)

0057773-39.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000240 -

VALTERIO BARBOSA DA SILVA (SP157467 - FABIO ROGERIO MOTA DE ANTONIO, SP155318 -

CRISTIANE SILVEIRA DE P. FERNANDES)

0057648-71.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000239 -

MANOEL FERREIRA PASSOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0023077-74.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000209 -

BENJAMIN SPIGA REAL NETO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)
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FIM.

 

0056787-27.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000763 - FABRICIO

TAMURA (SP195212 - JOÃO RODRIGO SANTANA GOMES)

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte AUTORA, na pessoa de seu Procurador, para que apresente

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pelo réu(OAB), no prazo de 15 (quinze) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte RÉ ou CORRÉ, na pessoa de seu procurador ou de

seuREPRESENTANTE LEGAL, para que apresente contrarrazões ao Recurso Especialinterposto pela

parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

0007524-81.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000092 - CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) NET SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÃO S/A (SP125456 - MARCOS VALERIO FERRACINI MORCILIO, SP083286 - ABRAHAO

ISSA NETO)

0001462-53.2013.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000091 - MRV

ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (SP155847 - SÉRGIO LUIZ DE CARVALHO PAIXÃO) CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES

S/A (SP318085 - PATRICIA AKITOMI DA ROCHA, SP331499 - MARIANA CRISTINA GARATINI,

SP154127 - RICARDO SORDI MARCHI)

FIM.

 

0035602-46.2012.4.03.9301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000761 - CREUZA DOS SANTOS

ANDREOZZI (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO

PRETO

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte CORRÉ, na pessoa de seu procurador , para que apresente

contrarrazões ao Recurso Extraordinário interposto pela parte autora(INSS)no prazo de 15 (quinze) dias.

 

0035602-46.2012.4.03.9301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000762 - CREUZA DOS SANTOS

ANDREOZZI (SP202481 - RONEY JOSE VIEIRA) JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE RIBEIRÃO

PRETO

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte CORRÉ, na pessoa de seu procurador , para que apresente

contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pela parte autora (INSS), no prazo de 10

(dez) dias.

 

 

  

 

TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/9301000078 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que

apresente contrarrazões ao Pedido de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo réu, no prazo de 10

(dez) dias. 

 

0009265-93.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000627 - ELIANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     55/1350



APARECIDA RODRIGUES MOURA (SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) IURI APARECIDO

MOURA MESSIAS (SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) CAIQUE HENRIQUE MOURA

MESSIAS (SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) PEDRO EDUARDO MOURA MESSIAS

(SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) CAMILLY CRISTINA MOURA MESSIAS (SP212724 -

CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA) CAUA JESUS MOURA MESSIAS (SP212724 - CELIA CRISTINA

FARIA DA SILVA)

0001476-17.2006.4.03.6314 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000350 - CLARA VILCHES ROSSI

(SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA)

0004435-75.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000482 - LAERCIO

DE SOUZA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA)

0015823-84.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000669 - JANETE

OLIVEIRA GUIMARAES (SP261363 - LEILA SILVANA CORDEIRO DE ABREU)

0004502-03.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000486 - OLAVO

FOLONI FARINELLI (SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES)

0005979-07.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000536 -

PETERSON DE SOUZA (SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA)

0005338-89.2007.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000505 - SALVADOR SALUSTIANO

MARTIM JUNIOR (SP058355 - SALVADOR SALUSTIANO MARTIM)

0017758-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000676 - ANTONIO

DE PADUA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0000233-64.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000263 - EVA

PEREIRA (SP063754 - PEDRO PINTO FILHO, SP255542 - MARILIA TOMAZINI PINTO)

0008530-84.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000608 - MARIA

LUZANIRA DO NASCIMENTO DIAS (SP224042 - RODRIGO DE MELO KRIGUER)

0013406-58.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000661 - JUNE

VIDAL GONCALVES (SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO)

0002035-36.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000371 -

ADALBERTO DE SOUZA FILHO (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES)

0002148-12.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000372 -

FRANCIELE ALINE PEREIRA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) TIAGO DONIZETE

PEREIRA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI) ELIANA DONIZETE PEREIRA (SP225235 -

EDILAINE APARECIDA CREPALDI) JESSICA PEREIRA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA

CREPALDI) MAICON MESSIAS PEREIRA (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI)

0008225-42.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000602 -

CLAUDINA APARECIDA DE OLIVEIRA (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA)

0000580-15.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000288 - ADRIANA

REIS ESTEVAO (SP288426 - SANDRO VAZ, SP259930 - JOSE BENTO VAZ)

0003147-67.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000423 - RODRIGO

LOPES DA SILVA (SP221184 - ELIZABETE CARDOSO DE OLIVEIRA)

0002677-55.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000408 -

APARECIDA MARIA DE FREITAS (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON)

0007300-46.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000576 - NAIR

MARIA TERTULIANO (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA)

0000450-41.2011.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000279 - TERESA

MARIA GARCIA ERLO (SP136586 - PAULA RODRIGUES FURTADO)

0002361-11.2013.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000389 - ELIZA

RODRIGUES DE SOUZA (SP144537 - JORGE RUFINO)

0037801-88.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000706 -

FRUTUOSO MARQUES DA CRUZ (SP277067 - JOAO VIEIRA DA SILVA FILHO)

0006353-73.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000549 - LAZARA

SANTOS DANIEL (SP223931 - CARLOS EDUARDO AFFONSO)

0001465-46.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000349 - VALTER

BENEDITO FOGACA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0005906-72.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000531 - DIVALDO

MOVIO (SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA)

0002407-12.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000394 -

MARILENE FRANCISCA DOS SANTOS (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE

ALMEIDA)

0005279-76.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000503 - MANOEL

RAYMUNDO (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS SANTOS)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     56/1350



0000301-72.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000270 -

FRANCIELE CRISTINA CARDOSO (SP097073 - SIDNEY ALCIR GUERRA)

0035802-32.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000701 - LUCAS

SOARES LAUREANO (SP089969 - ZOROASTRO CRISPIM DOS SANTOS)

0003566-03.2012.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000445 - BENIGNO

VIEIRA PINTO (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

0005748-73.2009.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000524 - CLARICE

SILVA RAIMUNDO (SP281713 - SELMA MARIA DE OLIVEIRA LIMA)

0000308-07.2011.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000271 - ANTONIO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP122774 - JOSE FERNANDO ARANHA, SP297380 - PATRICIA DE OLIVEIRA

PINTO ARRIEL, SP205928 - SHEILA PEREIRA DE CAMPOS)

0002804-69.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000413 - JULIO

CESAR RONDAO (SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP255763 - JULIANA SELERI)

0000257-15.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000266 - MARIA

CONSUELA MELAURO GUILHERME (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0000457-87.2008.4.03.6319 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000281 - MARIA GOMES BARELA

(SP116156 - NATALINO DIAS DOS SANTOS, SP100219 - ANNA RITA LEMOS DE ALMEIDA OLIVEIRA)

0007003-73.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000564 - ROSELI

MARIA DA ROCHA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA)

0005339-65.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000506 - LUIS

MIGUEL ARANTES LOPES DA SILVA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES)

0010105-11.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000637 - VERA LUCIA TELES

MACHADO (SP171716 - KARINA BONATO IRENO)

0019261-84.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000680 - LEA DA

SILVA (SP217901 - PATRICIA GARCIA CIRILLO)

0004105-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000472 - JOEL

BRAGA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG)

0009030-39.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000623 - AVELINO BATAGLIA

(SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO)

0004328-80.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000478 -

ROSANGELA PEREIRA BRITO (SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA)

0003724-33.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000452 - MARIO

JORGE RODRIGUES DAFLON (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP207804 - CÉSAR RODOLFO

SASSO LIGNELLI)

0002601-06.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000401 - HELIO DO

NASCIMENTO EULALIO (SP291415 - JOUCI FERNANDES DOS SANTOS)

0008583-12.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000611 - ELIZA

TEREZINHA OTTUBONI PAULINO (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES, SP157074 - AMARILDO

FERREIRA DOS SANTOS)

0063125-75.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000742 - ELIAS

SIQUEIRA DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0004506-49.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000487 - JOSE DOS

REIS SILVA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0030401-52.2012.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000693 - ROSANA

CASSA LOPES SQUASSONI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0005650-66.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000521 - TANIA

MARA TEOFILO (SP171471 - JULIANA NEVES BARONE)

0008320-14.2009.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000604 - ANTONIO

MANOEL NARDI (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)

0008363-09.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000607 - LEONETE

VENTRESQUI FURTUNATO (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS)

0041244-76.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000715 - PAULO

ROBERTO SOARES DE ABREU (SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES)

0002331-61.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000386 -

ROSALINA ROZANEZ BERNAQUE (SP299659 - JÚLIO CÉSAR DE OLIVEIRA)

0008152-41.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000598 - MARCO

VINICIUS CERQUEIRA ALVES (SP219137 - CARLOS ROBERTO DE LIMA)

0007405-20.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000580 - ELCIO
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ZAMPERIN (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0000177-84.2010.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000260 - IZABEL FRANCISCO GIRALDI

(SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA)

0035860-98.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000702 -

EBENEZER DOS SANTOS FANECA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0006252-33.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000547 - JESUS

JOSE ALBINO (SP187942 - ADRIANO MELLEGA)

0014090-10.2008.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000665 - EDISON ALVES BARBOSA

(SP266088 - SIMONE LOPES BEIRO)

0004237-13.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000476 - NOEMI

LAIS DA SILVA RODRIGUES (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA

CORRÊA, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA)

0000145-89.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000256 - VILMA

INDIANO ERE DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0031041-55.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000694 - WILMA

THEREZINHA PIERINI BRANDAO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0007203-43.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000572 -

MARCELO RODRIGUES DE LIMA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0008206-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000601 - JOSE

ANDRADE SANTOS (SP128863 - EDSON ARTONI LEME, SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA,

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO, SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA)

0002497-39.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000395 - LETICIA

MALINI RIBEIRO UNDICIATTI (SP171308 - CAMILA JULIANA ALVA)

0004375-12.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000480 - DIVA

FRANCISCA ROCHA FERREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

0003622-10.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000449 - JESUEL

SABINO (SP185128B - ELAINE SALETE BASTIANI)

0008647-20.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000613 - ESTER

RODRIGUES (SP267025 - KATIA REGINA RODRIGUES DOS SANTOS BRUM)

0005430-97.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000511 - HELIO

PROTASIO (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)

0005940-10.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000534 - GIULLIA

MARCILIANO MARETTO DOS SANTOS (SP160011 - HÉLDER BRAULINO PAULO DE OLIVEIRA)

0000462-91.2007.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000283 - NEUCI LUIZA DE SOUZA

CAVALCANTE (SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO)

0006232-54.2010.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000545 - HILDA

CANCISSU DE MORAES (SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA)

0000610-87.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000289 - NILZA

FRANCO DE GODOI (SP224304 - REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS,

SP284450 - LIZIANE SORIANO ALVES)

0007301-65.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000577 - VANIA

APARECIDA DE SOUZA (SP209097 - GUILHERME HENRIQUE BARBOSA FIDELIS, SP318147 - RENAN

BATISTA DE OLIVEIRA)

0007408-72.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000582 -

FRANCISCO CRISTINO VELOZO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0000679-67.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000291 - CARLOS

HORACIO BALIEIRO (SP274097 - JOSEMARA PATETE DA SILVA)

0000042-59.2012.4.03.6321 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000249 - CLAUDIO

DE JESUS MACHADO (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0008544-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000609 -

ESMERINA GONCALVES MARQUES (SP186724 - CAROLINA DE ALMEIDA DINIZ, SP197762 - JONAS

DIAS DINIZ)

0000310-21.2013.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000272 - THEREZA

CAROLINO PRADO (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO)

0002232-73.2008.4.03.6308 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000380 - VINICIUS FERNANDO DE

SOUZA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) VICTORIA CHRISTINA SOUZA DE PAULA

(SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

0004460-13.2011.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000483 - MITIKO

TAKAHASHI (SP298050 - JONATHAS CAMPOS PALMEIRA)
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0002579-17.2010.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000399 - IRACY NOGUEIRA (SP299126 -

EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN)

0003008-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000421 -

TEREZINHA SILVA DELGADO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0005092-20.2008.4.03.6317 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000500 - CARINE DALVANA DA SILVA

MARIA SOCORRO DA SILVA (SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA)

0000532-26.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000286 - EUCLIDES

BRESSANIM (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL)

0001900-27.2013.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000364 - JANDIRA

BORGES NERONI (SP299618 - FABIO CESAR BUIN)

0001162-66.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000325 - MARTIN

DE SOUZA (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA)

0002925-02.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000418 - CARLOS

EDUARDO DIAS ROSA (SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) RAQUEL DIAS ROSA

(SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) CARLOS EDUARDO DIAS ROSA (SP163909 -

FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) RAQUEL DIAS ROSA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE

OLIVEIRA)

0080413-46.2007.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000746 - IZABEL

MARIA TADEI (SP108148 - RUBENS GARCIA FILHO)

0008710-71.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000618 - MARLENE

CELESTINA FRAZAO (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP286174 - JAIR FERREIRA DUARTE

NETO)

0006084-89.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000539 - MARTHA ROSA JOAQUIM DA

SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0001100-33.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000320 - LUZIA

INES FERREIRA DA SILVA (SP203092 - JORGE ANTONIO REZENDE OSORIO)

0009921-65.2008.4.03.6310 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000632 - JOSUE VITORINO DA SILVA

(SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO)

0006745-33.2007.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000557 - MOACIR PEDRO BIAGI

(SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES)

0005769-11.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000528 - ICARO

HENRIQUE FEITOSA (SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS) MIRIAN CLEIA FEITOSA MELO

(SP263798 - ANDREA GOMES DOS SANTOS)

0015868-61.2007.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000671 -

DOMINGOS HIPOLITO DA SILVA (SP152756 - ANA PAULA COCCE MAIA BARBOSA)

0043449-49.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000719 -

DEBORA FERREIRA DOS REIS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0001980-98.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000367 - MARIA

APARECIDA FALEIROS (SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA, SP142772 - ADALGISA GASPAR

HILARIO)

0063544-37.2009.4.03.6301 - - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000743 - THALES STEIN SCHINCARIOL

(SP270042 - HAMIR DE FREITAS NADUR, SP270916 - TIAGO TABECHERANI)

0005610-36.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000520 -

IVANILDA DOS SANTOS (SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA)

0007222-47.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000575 - ELVIO

AUGUSTO CASARO (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE, SP260685 - RICARDO

AUGUSTO ULIANA SILVÉRIO)

0000452-43.2013.4.03.6108 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000280 - ROSANA

TEREZA CAMPOS (SP208052 - ALEKSANDER SALGADO MOMESSO)

0051100-30.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000728 -

AUGUSTO SERGIO SOUZA CARNEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0048466-66.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000727 - MARCO

ANTONIO BARRANCO ROLDAN (SP101735 - BENEDITO APARECIDO SANTANA)

0004805-63.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000494 - IVONICE

OLIVIA IDALO (SP277335 - RENATA CASSIA PALLARO DE ANDRADE)

0006117-84.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000540 - DEVANIR

CLAUDINO DA SILVA (SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO)

0011030-38.2008.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000648 - ANTONIO CARLOS SABALO

(SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI)

0011164-29.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000650 -
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DORALICE FRANCELINO DOS SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES)

0009648-86.2008.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000630 - DAILEI

DA SILVA (SP149054 - OCIMAR DE MOURA)

0000830-48.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000301 - LARISSA

GHEDINI SANTOS (COM REPRESENTANTE) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA) YARA

GHEDINI DOS SANTOS (C0M REPRESENTANTE) (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0007744-16.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000593 - MARIA

JOSE MANTOVANI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP167552 - LUCIANA PUNTEL GOSUEN,

SP262733 - PAULA DINIZ SILVEIRA, SP101911 - SAMUEL DOMINGOS PESSOTTI, SP280393 -

WAGNER TESTONI STEIDLE, SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI, SP230732 -

FABIANA CUNHA ALMEIDA SILVA , SP205469 - RENATA MARIA DE VASCONCELLOS, SP035273 -

HILARIO BOCCHI, SP135967 - ROSA MARIA BOCCHI)

0005510-58.2012.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000515 -

TERESINHA TEIXEIRA RABELO FREIRE (PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES)

0005530-28.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000516 - ROSELI DE OLIVEIRA

BARROS (SP333911 - CARLOS EDUARDO ZACCARO GABARRA)

0004159-06.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000474 - MARIO

BATISTA LUCCHESI (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO)

0006692-42.2013.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000556 - JOSE

CLAUDIO CYPRIANO JACOB (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0006850-74.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000561 - MARIA

ODETE TORELI DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0008854-86.2008.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000622 - JOSE CARLOS DE OLIVEIRA

(SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS)

0002029-22.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000370 - LEDA

MARIA NOVAES ZANETTI (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO)

0010090-37.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000636 -

FRANCISCA FERREIRA DA SILVA (SP299636 - FREDERICO DA SILVA SAKATA)

0010487-51.2007.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000642 - MARIA

DE FATIMA DE OLIVEIRA (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA)

0000403-70.2012.4.03.6323 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000277 - MARIA

APARECIDA VERONICA NABEIRO (SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO, SP181775 -

CASSIA FERNANDA DA SILVA BERNARDINO, SP297994 - ALEX RODRIGO TORRES BERNARDINO)

0006051-07.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000538 - MIGUEL CUSTODIO DA SILVA

(SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO)

0000110-03.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000254 - PATRICIA

SABRINA GOMES (SP233382 - PATRICIA SABRINA GOMES) MARCOS FERNANDO ESPOSTO

(SP272158 - MARCOS FERNANDO ESPOSTO)

0005541-81.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000517 - CAIO

AUGUSTO DA SILVA DA ROCHA (SP315079 - MARIA ANGELICA PETI MARQUES) CAUE LEANDRO

DA ROCHA DA SILVA (SP315079 - MARIA ANGELICA PETI MARQUES)

0000257-48.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000267 - ELIANA

MARIA SEBRIAN (SP107247 - JOSE HERMANN DE B SCHROEDER JUNIOR)

0001453-18.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000344 - KELY

FERNANDES COSTA (SP213301 - RICARDO AUGUSTO MORAIS)

0010242-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000638 - JACKSON

EDUARDO SANTOS FIDELIS (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS) JAILTON

ALEXANDRE SANTOS FIDELIS (SP207375 - SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS)

0009975-55.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000634 - JOVELINA

THOMAZ DE SOUZA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0002595-63.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000400 - LILIAN

CASSIANO DE JESUS (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA)

0005343-44.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000507 - THAISA

ANDRESA DE SOUZA LIRA (SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ) CARLOS EDUARDO LIRA DE

SOUZA (SP224805 - THIAGO RINHEL ACHÊ) PAULO DANIEL LIRA DE SOUZA (SP224805 - THIAGO

RINHEL ACHÊ)

0003408-37.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000437 - LENI

ANDRADE DOS SANTOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP267704 - MARIA
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ISABEL VILELA PELOSO, SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ)

0000051-14.2008.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000251 - JOAO

VICENTE BRUNO (SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO)

0007160-80.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000569 - MARIA

DE FATIMA BASSO DA COSTA (SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES)

0037640-73.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000705 - ZELIA

OLIVEIRA DOS SANTOS RIBAS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) PAMELA

PRISCILA DOS SANTOS RIBAS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) MICHEL

DOUGLAS DOS SANTOS RIBAS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) PAULO RICARDO

DOS SANTOS RIBAS (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO)

0003746-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000455 - SIRLEI

FABRICIO MARTINS (SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA)

0003446-07.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000441 - ERMINIO

ROSSI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0037135-53.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000704 - GERSON

DA SILVA SANTOS (SP116042 - MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS, SP165372 - LUIS CARLOS

DIAS DA SILVA)

0001465-38.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000348 - PABLO

RUAN PINTO DO AMARAL (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES)

0013223-28.2005.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000660 - MARIA APARECIDA MARTINS

(SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA)

0001617-38.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000356 - EDITE

SUSIGAN COELHO (SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO)

0009649-61.2005.4.03.6315 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000631 - ISABEL SIMOES DE CAMPOS

SILVA (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE)

0013626-25.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000664 - ELIAS

RODRIGUES (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR)

0002801-90.2007.4.03.6314 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000412 - ANTONIO BRIQUE (SP232941 -

JOSÉ ANGELO DARCIE)

0007495-26.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000587 - GABRIEL

HENRICK RODRIGUES (SP281555 - LILIANA ALMEIDA SCABIA MONTES) EDNA NUNES DA SILVA

(SP281555 - LILIANA ALMEIDA SCABIA MONTES)

0003227-68.2008.4.03.6314 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000425 - CONCEICAO PASCOAL

FERNANDES (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO)

0008560-63.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000610 - JOAO

ETEIDELSON PEREIRA (SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA)

0006846-37.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000560 - LUZIA DA

CONSOLACAO SILVA (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA

SILVA, SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO

CHINAGLIA)

0004776-98.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000492 - VALDEIA

TEIXEIRA BRITO (SP208484 - JULIANA LOURENÇO MANCINI, SP191893E - LUIZA CIPOLLA

GABRIOLLI, SP302930 - RACHEL LUCENA MALHEIROS, SP303083 - IVO JOSE SANIOTO)

0001445-83.2009.4.03.6316 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000342 - MARIA

MADALENA ROMANO (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO)

0002651-46.2006.4.03.6314 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000404 - BENTO NATTIS (SP104442 -

BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES)

0040949-05.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000714 - JUDITE

RODRIGUES FRANCISCO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA)

0028911-58.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000689 - ZEZE

CLAUDETIS KRETTEIS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0006478-28.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000552 - VINICIUS

CECHINATO SANTOS (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP165571 - MARCELO JULIANO

DE ALMEIDA ROCHA)

0001555-82.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000353 - NADIR

BERGAMASCO MARCOSSI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

0003301-22.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000430 - MARIA

APARECIDA DOMINGOS HOLANDA (SP268200 - ALESSANDRO GUSTAVO FARIA)

0000854-61.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000302 - MARIA

MADALENA DA CUNHA SILVA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)
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0006146-51.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000542 - AGMAR

GONCALVES (SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES)

0015839-11.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000670 - MARLENE DA SILVA LUIZ

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0000246-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000265 -

BENEDITO POTRONIER BISPO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)

0007457-53.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000586 - MARIA

JOSE ALVES MACHADO (SP189184 - ANDREIA CRISTIANE JUSTINO SANTOS ANTONINI)

0005654-30.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000522 - EDSON

PENITENTI (SP082954 - SILAS SANTOS)

0001708-55.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000359 - MARIA

APARECIDA DIONIZIO DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO)

0000953-94.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000310 - MARIA

IZABEL DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI

SOARES, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)

0005913-64.2011.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000532 - HELENA

BENEDITA PIMENTA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA)

0006573-66.2007.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000554 - MARIA

DA CONCEICAO DA SILVA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) JULIANA MARIA CORREIA

NOBREGA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) FELIPE CORREIA DA SILVA (SP113755 - SUZI

WERSON MAZZUCCO) FABIANA CORREIA LIMA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO) ADRIANA

MARIA CORREIA DE SOUZA (SP113755 - SUZI WERSON MAZZUCCO)

0001130-80.2013.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000323 - MARIA

DAS GRACAS BEZERRA DE OLIVEIRA (SP325264 - FREDERICO WERNER)

0000053-14.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000252 - AGENOR

RODRIGUES DE ARAUJO (SP307946 - LEANDRO BOZZOLA GUITARRARA, SP149725 - JOSE

RICARDO RODRIGUES MATTAR)

0011310-70.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000651 - ANGELA

ROSALINA ELEFANTE DA SILVA (SP308777 - MARILIA TEIXEIRA DIAS)

0052645-43.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000730 - LUIZ

CARLOS IGNACIO (SP304720 - ANA PAULA MORAIS DA ROSA)

0001290-72.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000332 -

EDUARDO APARECIDO RODRIGUES (SP178596 - IRACI MARIA DE SOUZA TOTOLO)

0003283-74.2012.4.03.6310 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000428 - CECILIA

ZANGIROLAMI DINIZ (SP277328 - RAFAEL PAGANO MARTINS)

0010752-98.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000643 - MAURO

SERGIO MARQUES MOREIRA (SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI)

0001455-51.2009.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000345 - BRAZ

LOPES DOS SANTOS (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO)

0001404-85.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000340 - ALIFER

CAIC DAMAS SILVA (SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES DANTAS, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA

COSTA DA SILVA)

0003855-17.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000462 -

NATHALIA DE GODOI TINELLO (SP275788 - ROSEMARY APARECIDA OLIVIER DA SILVA, SP272797

- ADEVALDO SEBASTIÃO AVELINO)

0004987-69.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000498 -

DENIVALDO JOSE MARINHO (COM REPRESENTANTE) (SP210645 - JOSE FAGGIONI JUNIOR)

0000792-31.2011.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000297 -

VALDELICE DOS SANTOS (SP299618 - FABIO CESAR BUIN)

0000704-70.2009.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000292 - ARLINDA GOMES DA SILVA

REGO (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0053459-50.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000731 - AILTON

CARVALHO DOS SANTOS (SP216034 - EDIMILSON CAMARGO DE ANDRADE)

0001069-04.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000319 - MARIA

CLARA DA COSTA FERREIRA (SP290013 - VIVIANE MARCONDES)

0002222-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000378 - TAINARA

EMANUELE DA SILVA HILARIO (SP225235 - EDILAINE APARECIDA CREPALDI)

0013603-76.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000663 - ERICA

PATRICIA ALVES DE AQUINO (SP271673 - ALEXANDRE DE MATTOS FARO, SP163381 - LUIS

OTAVIO DALTO DE MORAES)
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0003005-24.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000420 - SANTA

BRUN (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA)

0002847-89.2010.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000417 - JOSE

ROBERTO GALVAO FREIRE (SP062228 - LUIZ CARLOS PRADO, SP086212 - TERESA PEREZ PRADO)

0003942-60.2010.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000464 -

BENEDITO RICARDO DE LIMA (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

0007684-43.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000592 - LUIZA

ANTONIA DA FONSECA SILVA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO)

0040054-78.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000709 - JOAO

RUFINO DA SILVA (SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA)

0004556-10.2006.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000488 - ANGELO TEZA PADILHA

(SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES)

0004051-68.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000469 - JANDYRA

FELETTI ROQUE (SP184488 - ROSANGELA FRASNELLI GIANOTTO)

0003384-67.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000434 - DAVI DA

LUZ OLIVEIRA (SP252200 - ANA KARINA TEIXEIRA CALEGARI)

0004831-48.2009.4.03.6308 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000495 - VAILSE NUNES DE ALMEIDA

SANTOS (SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR)

0004462-61.2012.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000484 - ADRIEL

PEREIRA DE BRITTO GOMES (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) MIZAEL

PEREIRA DE BRITTO GOMES (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) SARA AVILA DE

BRITTO GOMES (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA) NATANAEL PEREIRA DE

BRITTO GOMES (SP300575 - VALÉRIA DOS SANTOS ALVES BATISTA)

0003230-86.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000426 - VALMIR

DA CRUZ (SP270889 - MARCELO BAYEH, SP333690 - THIAGO TRAVAGLI DE OLIVEIRA)

0004203-50.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000475 - EZIQUIEL

DA SILVA (SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE)

0001153-71.2008.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000324 - SEBASTIAO ADAMI VALLI

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0000907-08.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000306 - MARIA

MADALENA FERREIRA (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0002610-23.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000403 - SILVANY

FERREIRA DE OLIVEIRA (SP306862 - LUCAS MORAES BREDA)

0007932-90.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000595 - ANA

APARECIDA GUEDES MENEGUINE (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN,

SP089107 - SUELI BRAMANTE, SP263977 - MAYRA THAIS FERREIRA RODRIGUES, SP195512 -

DANILO PEREZ GARCIA)

0000527-34.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000285 - MARIA

CLARA FERREIRA SILVA (MENOR) FLAVIA BEATRIZ SOARES FERREIRA SILVA (SP219146 -

DANILO SANTIAGO COUTO)

0000272-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000269 - MARIA

MADALENA ROSA BARBOSA E SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0002309-12.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000383 - MARCOS

ANTONIO DA SILVA (SP220534 - FABIANO SOBRINHO)

0000326-27.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000273 - ORESTE

RICIERI (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)

0006148-97.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000543 - JOSE

OLIVEIRA DE ALMEIDA (SP174759 - JUVINIANA SILVA DE LACERDA FONSECA)

0000330-33.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000274 - CARLOS

ALBERTO SILVERIO PERES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0006286-54.2009.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000548 - EFIGENIA DAS DORES DA

SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES)

0012810-40.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000655 - CELIO

TAVARES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE

SOUZA)

0004581-45.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000489 -

APARECIDO NARCISO DOS SANTOS (SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA)

0004435-04.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000481 - MARIA

NANCI MARQUES SOARES (SP205600 - ERIKA THAIS THIAGO BRANCO, SP159490 - LILIAN

ZANETTI)
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0090773-40.2007.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000747 - GABRIEL CAVALCANTI

MENDES (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) GIOVANNA CAVALCANTI MENDES (SP240139 -

KAROLINE ABREU AMARAL) GUSTAVO CAVALCANTI MENDES (SP240139 - KAROLINE ABREU

AMARAL) JUCILENE DE JESUS CAVALCANTI (SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL) GUSTAVO

CAVALCANTI MENDES (SP318098 - PAULO DOS SANTOS HENRIQUE) GABRIEL CAVALCANTI

MENDES (SP318098 - PAULO DOS SANTOS HENRIQUE) GIOVANNA CAVALCANTI MENDES

(SP318098 - PAULO DOS SANTOS HENRIQUE) JUCILENE DE JESUS CAVALCANTI (SP318098 -

PAULO DOS SANTOS HENRIQUE)

0001004-85.2007.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000315 - ANTONIO

SOCORRO COSTA (SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN)

0000645-29.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000290 - MARIA

JOSE APARECIDA (SP298253 - NEUSA QUERINO DA SILVA)

0007347-22.2010.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000578 -

TEREZINHA GONCALVES LEPRE (SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO)

0007106-12.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000567 - CARLOS

EDUARDO DE OLIVEIRA BRAGA RAMOS ME (SP051391 - HAROLDO GUILHERME VIEIRA FAZANO)

0001850-74.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000363 - GASPAR

MAXIMIANO DE SOUZA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO)

0001451-72.2013.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000343 - PEDRO

ALVES DE OLIVEIRA FILHO (SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS, SP297253 - JOANA PAULA

ALMENDANHA)

0002348-58.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000388 - SOLANGE

SANTANA SANTOS SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) CAMILA VICTORIA

DOS SANTOS SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) CARLOS EDUARDO DOS

SANTOS SILVA (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA)

0053661-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000732 - JOSE

DAMIÃO LEITE DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0000857-55.2008.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000303 - PEDRO FORMENTON

(SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0001992-60.2012.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000368 - PAULO

JOSE DE SOUZA (SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES)

0002502-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000397 - CARLOS

EDUARDO MOREIRA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO

JOSE SAMBRANO, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA)

0006980-54.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000563 - DANIEL

DA COSTA BISPO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

0006050-24.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000537 - JOSE

ANTONIO NEVES CACAO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

0002162-97.2010.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000376 - JOSE

JOVENTINO DA SILVA (SP088641 - PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI, SP295496 - CLAUDIO

MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS)

0000459-36.2012.4.03.6313 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000282 - JOAO

PEDRO DA SILVA (SP204694 - GERSON ALVARENGA, SP249106 - CARLOS ALBERTO FUJARRA)

0013000-03.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000659 - WILMA

FERNANDES MIOSSI (SP214614 - REGINALDO GIOVANELI)

0013449-68.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000662 - MARIA APARECIDA ALVES

DE SALLES (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO)

0002406-85.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000393 -

MIKAELLA CRISTINA GONCALVES DE SOUSA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA) MIRELLA

BEATRIZ GONCALVES DE SOUSA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA)

0005782-18.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000529 - ANTONIO

MIGUEL PEDROSO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0018022-86.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000677 - NEIDE APARECIDA DE

FATIMA RESENDE (SP057688 - JOSE BISCARO)

0019553-79.2007.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000681 - JAIRO FERREIRA DE SOUZA

(SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE)

0002651-69.2008.4.03.6316 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000405 - IZABEL ROSA DA SILVA

(SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS)

0047752-04.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000725 - VERA

LUCIA TOBIAS BERNARDES (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)
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0008697-14.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000617 - ANA

MARIA MILITAO (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS)

0000046-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000250 - MARIA

APARECIDA GARCIA SILVA (SP122216 - REGIS ANTONIO DINIZ)

0001445-71.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000341 - NATIVA

REGINA DOS SANTOS SOUZA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO)

0019698-04.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000682 - SORAIA

APARECIDA DA SILVA AQUOTTI (SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA, SP207804 - CÉSAR

RODOLFO SASSO LIGNELLI, SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA)

0009505-92.2006.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000628 - JUDITE DE OLIVEIRA

MORENO (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI)

0005005-70.2012.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000499 - ANNA

JULIA MARCAL DA SILVA (SP153605 - CRISTIANE REGINA MENDES DE AGUIAR)

0009624-26.2006.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000629 - PAULO ROBERTO FERREIRA

SANTOS (SP073634 - DENISE CRISTINA DINIZ SILVA PAZ CASAS, SP247204 - LARISSA PIRES

CORREA, SP106267A - MARCILIO RIBEIRO PAZ)

0001172-59.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000326 - GABRIEL

HENRIQUE RODRIGUES (MENOR) (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO)

RAFAEL RODRIGUES (MENOR) (SP225341 - ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO) GABRIEL

HENRIQUE RODRIGUES (MENOR) (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) RAFAEL

RODRIGUES (MENOR) (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO)

0002498-91.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000396 -

MAURICIO FERREIRA MOCO (SP173184 - JOAO PAULO MIRANDA)

0071157-79.2007.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000744 - ANTONIO TAKAHASHI

(SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS)

0004358-84.2008.4.03.6312 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000479 - ANTONIO RODRIGUES DE

SOUZA (SP143237 - GISELLE SILVA TORQUATO, SP144349 - LEOMAR GONCALVES PINHEIRO)

0001459-44.2012.4.03.6322 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000346 - JUDITH

CONCEICAO DA ROCHA CAVALINI (SP140426 - ISIDORO PEDRO AVI, SP215488 - WILLIAN

DELFINO, SP254557 - MARIA SANTINA CARRASQUI AVI)

0003289-83.2009.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000429 - JOSE AUGUSTO SOARES

JUNIOR (SP159290 - BRUNO LIMAVERDE FABIANO, SP048890 - ANTONIO LUIS FABIANO NETO)

0003563-45.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000444 - ANTONIO

BLANE (SP145959 - SILVIA MARIA PINCINATO DOLLO)

0001263-15.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000331 - SALETE

SALOMAO (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

0007446-85.2007.4.03.6306 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000585 - LOURENÇO DE CARVALHO

FREITAS (SP135285 - DEMETRIO MUSCIANO)

0000913-21.2009.4.03.6313 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000307 - JOSE ANTONIO DE

CARVALHO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO)

0002305-09.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000382 - MARIA

LUISA DA CUNHA VENTURA (SP212907 - CARLOS DE OLIVEIRA RIBEIRO)

0001556-86.2012.4.03.6308 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000354 - CALEBE

MARCHESIN MOTA (SP312931 - ADEMIR SANTOS ROSA)

0004017-43.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000467 -

JHONATAN SILVA SANTOS (SP267710 - MARILENE DOS SANTOS OLIVEIRA)

0001307-83.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000335 - SUELY

CALDEIRA DE MOURA (SP206224 - CRISTINA DE SOUZA MERLINO MANESCHI, SP223395 -

FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN)

0000264-20.2008.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000268 - ARLINDO JOSE DE FRANCA

(SP183598 - PETERSON PADOVANI)

0007883-31.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000594 - JOSE

DONIZETTI DA SILVA (SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS

BENEDITTINI)

0001993-94.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000369 - MARIA

BENEDITA DE SOUZA (SP153591 - JESUS APARECIDO DE OLIVEIRA, SP313172 - FÁTIMA

APARECIDA DE OLIVEIRA, SP212087 - LAURINDO DE OLIVEIRA)

0000730-10.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000294 - MARLENE

LAZARA DE CASTRO TAKAHASHI (SP183610 - SILVANE CIOCARI)

0007637-09.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000591 -
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DANIELLE PAULETTE SCHLAPBACH (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA, SP270596 -

BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI)

0003777-33.2007.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000459 - ROSELI DE LOURDES

CAMARGO NASCIMENTO (SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE)

0028927-12.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000690 - ELIDIO

ROEFFERO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) LUCILE ROEFFERO (SP191385A - ERALDO

LACERDA JUNIOR) LUCIANO ROEFFERO (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR)

0043433-61.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000717 - PAULO

FERREIRA DA SILVA (SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA)

0001100-82.2007.4.03.6318 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000321 - ANTENOR TEIXEIRA DOS

SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

0003645-73.2012.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000450 - CARLOS

ROBERTO DA SILVA ALVES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0003436-52.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000439 - JUAREZ

APARECIDO DE SOUZA (SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA)

0005763-12.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000525 -

SALVADOR RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0011998-03.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000652 -

CARLIENE NUNES DA SILVA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0003802-13.2007.4.03.6314 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000461 - ANTONIO BIANCHINI

(SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO)

0029023-95.2011.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000691 -

ROSENITA MARIA DA SILVA (SP106316 - MARIA ESTELA DUTRA, SP278530 - NATALIA VERRONE)

0007965-96.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000596 - SIRLEI

APARECIDA DE BARROS (SP190902 - DAISY DE CALASANS NASCIMENTO)

0003780-05.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000460 - PAULO

MARIGO (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO)

0002601-75.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000402 - MARIA

JOSE DA CONCEICAO (SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP292960 - AMANDA TRONTO,

SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA)

0000957-62.2012.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000311 - BRUNA

GALDINO DA SILVA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) BRUNO GALDINO

DA SILVA (SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS) FABIANA DA SILVA LIMA

(SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS)

0002386-60.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000392 - CACILDA

BONAFEDE (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN)

0001805-21.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000361 - CELMA

GOMES SANCHES (SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO)

0003218-59.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000424 - LAERCIO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO)

0000932-83.2011.4.03.6304 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000308 - MARIA

APARECIDA BONIFÁCIO (SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 -

MARIA D' ASSUNÇÃO SILVA)

0000154-85.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000258 - NADJA

COSTA DO NASCIMENTO (SP219288 - ALEXANDRE DIAS BORTOLATO, SP268236 - FABIOLA DE

CURCIO GARNICA, SP301147 - LUIS GUSTAVO FIGUEIREDO DA SILVA)

0008673-95.2007.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000615 - CELIA REGINA COMUNALLE

ZAGUI (SP220411A - FLAVIO BIANCHINI DE QUADROS, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES)

0017480-66.2009.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000675 - MARCO ANTONIO JANUARIO

DA SILVA (SP264684 - ANTONIO PAULINO DA SILVA JUNIOR)

0048452-48.2011.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000726 - SERGIO

LUIZ PINTO (SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO)

0001306-25.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000334 - IRAIDE

DUARDO DA SILVA ALENCAR (SP253342 - LEILA ALI SAADI)

0001844-18.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000362 - ANTONIA

BENEDITA DA SILVA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP201717 - LUCYANO AURELIO

MORMILLO DO AMARAL, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA)

0008751-77.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000620 - MARIA

BISPO SILVA DE LUCENA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0000549-53.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000287 - ADOLFO LUIZ MANTOVANI
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(SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE

SOUZA ROSA)

0003603-54.2011.4.03.6183 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000446 - JOSEFA

FELIX DE SOUSA (SP179968 - DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO, SP161990 - ARISMAR

AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA)

0027307-28.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000687 - MARIA

ANA VAZ (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA)

0003733-49.2009.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000453 - MARIA

DA PAZ FARIAS PAIVA SOARES (SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA, SP207804 - CÉSAR

RODOLFO SASSO LIGNELLI)

0005556-11.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000518 - TALITA

VIOLADA MOREIRA DE SOUZA (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) THALIA VIOLADA

MOREIRA DE SOUZA (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA) MATEUS MOREIRA DE

SOUZA (SP181047 - MARCELLO RODRIGUES FERREIRA)

0001370-64.2006.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000338 - AMERICO ANTONIO ROCHA

MOREIRA (SP153837 - DANIELA DIAS FREITAS)

0000994-61.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000313 - GENY

GARCIA DA CRUZ (SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS)

0002746-23.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000411 - MANOEL

BANDEIRA DA SILVA (SP166985 - ERICA FONTANA)

0003237-24.2008.4.03.6311 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000427 - EDMILSON NAS ANTAO

JUNIOR (SP230255 - RODRIGO HAIEK DAL SECCO)

0000945-06.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000309 -

DAGLIENE MEIRA DE OLIVEIRA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA) LAIS MEIRA DE

OLIVEIRA SANTOS (COM REPRESENTANTE) DAGLIENE MEIRA DE OLIVEIRA (SP111059 - LELIANA

FRITZ SIQUEIRA VERONEZ)

0007407-87.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000581 - GILSON

CORDEIRO NEVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0027863-40.2008.4.03.6301 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000688 - FLORISVALDO RODRIGUES

DE OLIVEIRA (SP191827 - ALEXANDRE BERNARDO DE FREITAS ALVES, SP166194 - ALEXANDRE

AMARAL ROBLES)

0008601-02.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000612 - ANTONIO

ALVES DE ABREU (SP293698 - ELAINE PIRES NOVAIS, SP187628 - NELSON KANÔ JUNIOR, SP187020

- ALDRIM BUTTNER)

0005763-77.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000526 - POLIANA

SOARES SANTOS (SP165037 - NADIA MARIA ROZON AGUIAR)

0000802-44.2012.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000298 - JOSE

MARIA NOGUEIRA NETO (SP262913 - ALDO JOSE RANGEL)

0002988-87.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000419 -

VALDEMAR DE CAMPOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0026173-05.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000686 - EDNA

SAYURI FUKUTI (SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES)

0006140-22.2009.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000541 - CICERO AMADO DA SILVA

(SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS)

0003371-46.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000433 - DAVI

OLIVEIRA (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

0000068-50.2013.4.03.6312 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000253 - JESSICA

RENATA MARQUEZELI (SP202868 - ROQUELAINE BATISTA DOS SANTOS)

0002737-87.2005.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000410 - LUIZ FELIPE DE SOUZA

REZENDE (SP160946 - TUFFY RASSI NETO)

0002346-09.2008.4.03.6309 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000387 - ANTONIO

FELIPE (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA)

0005484-44.2009.4.03.6310 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000513 - JOSE CELESTINO SILVA

(SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA)

0006777-29.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000558 - EMILLY

SAYURY PIRES SATO BUDRIN (SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA)

0003608-43.2007.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000448 - GENEZIO COSTA RIBEIRO

(SP270922 - ALEXANDRE DA SILVA PEREIRA)

0010910-27.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000646 -

ALESSANDRA APARECIDA MARROCO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE
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ALMEIDA)

0003394-68.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000435 - VIVIANE

PEREIRA FRANCA (SP175030 - JULLYO CEZZAR DE SOUZA)

0002827-46.2011.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000414 -

ALEXANDRE PAIVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) STHEFANY PAIVA (SP075739 -

CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA)

0001308-90.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000336 -

MARCELO PEREIRA SOUSA DE FREITAS (COM REPRESENTANTE) (SP086369 - MARIA BERNADETE

SALDANHA) ANA CLAUDIA PEREIRA DE FREITAS (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA)

MARCELO PEREIRA SOUSA DE FREITAS (COM REPRESENTANTE) (SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA VERONEZ) ANA CLAUDIA PEREIRA DE FREITAS (SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA

VERONEZ)

0008348-74.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000605 - SONIA

MARIA AZEVEDO DA SILVA (SP261820 - THALLES OLIVEIRA CUNHA)

0008356-51.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000606 - ANA

LIVIA DE PAULA LAZARO (SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES)

0004046-65.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000468 - LAZARO

MARQUES DA SILVA (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES)

0007602-36.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000590 -

FRANCISCO PRACHEDES DA SILVA (SP194870 - RAQUEL DE MARTINI CASTRO)

0000226-71.2009.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000262 - BENEDITO RIBEIRO NETO

(SP186251 - IDALIANA CRISTINA ROBELLO)

0012179-96.2013.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000654 - ANA

MARIA DA SILVA DOMINGOS (SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE

ROBERTO PONTES, SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA)

0001190-91.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000328 - MASASHI

MAEDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0005699-90.2009.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000523 - MARCEL

FERNANDES BARBARA (SP279545 - EVANY ALVES DE MORAES)

0010933-65.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000647 -

CONCEIÇÃO DE MARIA LIMA E SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)

0001625-10.2010.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000357 - EMERSON LUIZ CASTRECHINI

(SP154987 - ANA ROSA DE MENEZES CORDOBA)

0000508-47.2012.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000284 - LUCIA

MARIA RIBEIRO (SP269236 - MARCIO OLIVEIRA DA CRUZ, SP213237 - LARISSA RODRIGUES LARA,

SP186656 - THIAGO RODRIGUES LARA)

0003556-40.2013.4.03.6303 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000443 -

LUCIMARA RAMOS HAUBER CARVALHO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA

NEMES)

0010848-89.2007.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000644 - ROMILDA ROMANCINI

SANTANA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA)

0003761-58.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000457 - IRAE

DEIENNO GAMBI (SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA)

0001505-20.2008.4.03.6307 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000351 - EDSON LEITE DE

ALBUQUERQUE (SP230800 - ERLIN ABILIO ZACHO)

0001036-95.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000316 - VANESSA

DOLCE CARDOSO DE SOUSA (SP189708 - WINDSON ANSELMO SOARES GALVÃO)

0007202-58.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000571 - JULIANA

ALONSO RODELLI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)

0044652-75.2012.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000721 -

APARECIDA DAS DORES RIBEIRO FERREIRA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES)

0006410-88.2010.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000550 - GUIOMAR

DE LIMA CLOSS (SP245496 - NELISE OURO DE CARVALHO)

0002373-47.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000391 - SILVANA

ESTELA PEREIRA (SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI)

0002828-53.2010.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000415 - PAULO

DOMINGOS LOPES (SP149873 - CAMILA ENRIETTI BIN, PR021699 - MARCELA VILLATORRE DA

SILVA, PR025334 - GIORGIA ENRIETTI BIN BOCHENEK, SP105773 - ETIENNE BIM BAHIA)

0000007-85.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000248 - JUSTINO

SATURNO NETO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES)
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0003957-61.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000466 - PATRICIA

DE CASSIA SILVEIRA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER)

0000821-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000300 - BARBARA

DE LIMA GUIARO (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP160709 - MARIA SANTINA ROSIN

MACHADO, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO)

0008726-30.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000619 - BENITA

DA SILVA MELLO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES)

0006944-90.2009.4.03.6302 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000562 - ELIZABET DE OLIVEIRA

BATISTA (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER)

0007525-76.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000589 - ELIO

RAMIRO DA SILVA (SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

0044310-64.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000720 - PATRICIA

VITORIA DE OLIVEIRA DUARTE (SP250189 - SAMUEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA)

0062213-54.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000741 - MARCIA

MARIA CORSETTI GUIMARAES (SP268417 - HUMBERTO CAMARA GOUVEIA)

0015805-97.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000668 - JOSE

FRANCISCO DE OLIVEIRA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA)

0008200-63.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000600 - MANOEL

MESSIAS GOMES (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE MARIA

ROMANO DE OLIVEIRA)

0003429-29.2009.4.03.6308 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000438 - YAVOUR CORREA QUERUBIM

(SP276810 - LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS)

0003442-67.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000440 - PEDRO

DE JESUS MATTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0003754-71.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000456 -

AGUINALDO RICARDO DA SILVA (SP233462 - JOAO NASSER NETO)

0092529-84.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000748 -

ADALGISO ALBUQUERQUE ROCHA JUNIOR (SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA)

0002659-48.2009.4.03.6304 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000406 - SIMONE CRISTINA TRIDICO

(SP233682 - ALAN CONTESINI ROTHER)

0000154-76.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000257 -

UMBELINA DA COSTA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO)

0007446-84.2013.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000584 -

BENEDITA FERMINO GODINHO (SP180368 - ANA CRISTINA WRIGHT NASCIMENTO)

0012950-81.2007.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000658 - MILTON FONSECA (SP218687 -

ANDREIA MARIA MARTINS)

0000906-23.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000305 - GLORIA

DAS DORES (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)

0000871-55.2007.4.03.6308 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000304 - EDINELSON SOARES DE

OLIVEIRA (SP107025 - ANTONIO FERRUCI FILHO)

0006250-43.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000546 - IZAURA

MARIA DOS SANTOS GUIRALDELLO (SP208700 - RODRIGO BENEDITO TAROSSI)

0000963-64.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000312 - RYAN

OLIVEIRA DOS SANTOS (SP262780 - WILER MONDONI)

0061845-45.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000740 - ELYADIR

FERREIRA BORGES (SP210239 - RAFAEL NEGRELLI)

0005951-03.2012.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000535 - LARISSA

DE SOUZA BARROS COPEDE (SP095549 - SELMA REGINA DE OLIVEIRA)

0003734-50.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000454 -

GUILHERME JUNIOR FERNANDES ROSA (SP212871 - ALESSANDRA FABIOLA FERNANDES DIEBE)

0001551-19.2011.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000352 - ROGERIO

LUIZ COSTA VALE (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA)

0003950-05.2008.4.03.6309 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000465 - GABRIEL

DE JESUS DA SILVA DE AGUIAR (SP174572 - LUCIANA MORAES DE FARIAS)

0001064-03.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000318 - JOSELIA

RIBEIRO LIMA (SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS, SP277863 - DANIELE

CRISTINA DE OLIVEIRA TROMPS)

0001464-78.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000347 - HILDA

AFONSINA GOMES (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA)
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0002148-22.2010.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000373 - PEDRO

LUIS ERRERA (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU)

0003049-13.2008.4.03.6317 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000422 - JOAO BATISTA MENEGONE

(SP140480 - TANIA STUGINSKI STOFFA)

0010400-43.2012.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000641 - JOSEFA

ROSA DUTRA DAS MERCES (SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE)

0002328-55.2008.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000385 - CLEUZA

GOMES DOS ANJOS PIRES (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO)

0002232-28.2012.4.03.6310 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000379 -

WALDOMIRO RIGOBELLO (SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN)

0047310-77.2009.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000723 -

FRANCISCO MARQUES DOS REIS (SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES)

0000125-42.2006.4.03.6303 -- ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000255 - CIRO PEREIRA (SP114397 -

ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE)

0001130-23.2011.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000322 - ERIVANE

DIAS SANTOS (SP303628 - LUCIA DALVA FERREIRA BATISTA) LARISSA DIAS SANTOS VALLINI

PEREIRA (SP303628 - LUCIA DALVA FERREIRA BATISTA) PEDRO HENRIQUE DIAS SANTOS VALINI

PEREIRA (SP303628 - LUCIA DALVA FERREIRA BATISTA)

0004136-46.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000473 - GILSON

CORTEZ SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP98327 - ENZO SCIANNELLI)

0058001-14.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000737 - JAILDA

ANDRADE SILVA (SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA)

0001908-88.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000365 - JOSEFA

DE ALMEIDA SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

0001300-62.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/9301000333 - JOAQUIM

ANTONIO DE MORAES NETO (SP218225 - DÊNIS RANGEL FERNANDES)

FIM.

 

 

  

 

Ata Nr.: 9301000004/2015

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 8ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - TURMAS RECURSAIS DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO.

 

Aos 28 de janeiro de 2015, às 14:00 horas, no prédio localizado na Alameda Rio Claro, nº 241, 14º andar, sala 03,

São Paulo/SP, foi aberta a sessão de julgamentos pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal LUIZ RENATO

PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, Presidente da 8ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando

presentes os Meritíssimos Juízes Federais MÁRCIO RACHED MILLANI e RICARDO GERALDO REZENDE

SILVEIRA. Nos termos do artigo 29 da Resolução 526, de 6 de fevereiro de 2014, que dispõe sobre o Regimento

Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a intimação das partes se dá com a

publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000010-62.2014.4.03.6328 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JULIANA PAULA DE JESUS SILVA

ADVOGADO: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000014-81.2013.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: SALATIEL MARCOLINO DE SOUZA
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ADVOGADO(A): SP287903 - RAFAEL SAMMARCO BRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000018-16.2007.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIAO RIBEIRO

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000040-33.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: PAULO ROBERTO VENEROSO

ADVOGADO(A): SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000046-04.2013.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUSA TEREZINHA DE CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000055-12.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: LUZIA MARIA TRINDADE

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000060-63.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO

RECTE: NEUSA APARECIDA DOS SANTOS TAVARES

ADVOGADO(A): SP076510 - DANIEL ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000069-87.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA MERILDA GOMES
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ADVOGADO(A): SP272584 - ANA CLAUDIA CADORINI DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000079-11.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADEVAR DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000097-69.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: DAGMAR DOS SANTOS REMEDIOS

ADVOGADO(A): SP223167 - PAULO RODRIGUES FAIA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000108-57.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MOISES RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO: SP250775 - LUCIANA BONILHA GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000131-60.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS PIMENTA

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000142-55.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO INOCENCIO VALIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000155-18.2014.4.03.6329 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     72/1350



CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA TEREZINHA ANDRADE E SILVA

ADVOGADO(A): SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000155-37.2012.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: VICENTE NASCIMENTO DA SILVA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000159-45.2010.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 060101 - QUALIDADE DE PRODUTOS E SERVIÇOS, PREVENÇÃO E REPARAÇÃO DOS

DANOS

RECTE: JOAO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP067023 - MARIA SANTINA RODELLA RODRIGUES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000160-13.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CICERO DE FREITAS

ADVOGADO: SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000162-56.2013.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA CRISTINA DOS SANTOS PEREIRA

ADVOGADO(A): SP251813 - IGOR KLEBER PERINE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000175-98.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO ARALDO DE SOUZA PALAMONE

ADVOGADO: PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000190-72.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOEL REGIO FERREIRA

ADVOGADO(A): SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000206-81.2013.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: REGINALDO GOES

ADVOGADO(A): SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000224-37.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CICERA FRANCISCA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP095365 - LUIS CARLOS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000224-71.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: HELENO DE ARAUJO PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000244-79.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOVINA MURARI DE ARAUJO

ADVOGADO: SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000247-85.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JAIR JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: PR016977 - MARLON JOSE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000293-79.2014.4.03.6330 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: BRAS JACINTO DE SOUZA
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ADVOGADO(A): SP260585 - ELISANGELA ALVES FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000336-16.2014.4.03.6330 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MIRIAM MARIA DE JESUS DAS NEVES

ADVOGADO(A): SP330482 - LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000340-09.2014.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA ANTONIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000343-51.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: HIDARIO TECLIS

ADVOGADO(A): SP149491 - JOEL GOMES LARANJEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: MS011469 - TIAGO BRIGITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000384-63.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: EURIDES RODRIGUES LAGE

ADVOGADO(A): SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000402-69.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXSANDRO CARLOS DE CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000413-22.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/
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CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: PAULO RAIMUNDO

ADVOGADO(A): SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000413-46.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SILVA GOULART

ADVOGADO: SP260227 - PAULA RE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000440-20.2014.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: BENEDITA CLAUDETE CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP282598 - GILMAR FARCHI DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000441-29.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA BAZILIO MARQUES

ADVOGADO(A): SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000448-06.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUZA TEODORO BALDUINO

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000465-15.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUCIA GONCALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000471-57.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SANDRA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP085541 - MARCIA CUNHA FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000493-32.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIANO RODRIGUES SILVA

ADVOGADO: SP109729 - ALVARO PROIETE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000496-40.2005.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GUILHERME MARQUES DA COSTA

ADVOGADO: SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000507-15.2014.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VANDA DA SILVA SOARES

ADVOGADO(A): SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000517-04.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: COSME JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000528-52.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCIA GABRIEL

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000538-02.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ROBERTO EVANGELISTA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP287035 - GABRIELLA BARBOSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000548-10.2014.4.03.6339 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIO MANOEL DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP308918 - RODRIGO APARECIDO SENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000556-90.2013.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR PEREIRA

ADVOGADO: SP322094 - LEILIANI BERTOLASSI HIDALGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0000558-44.2014.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: IRMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000576-86.2005.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JACIRA ARANTES GUIMARAES

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000600-88.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTORIA TAIANE DA SILVA

ADVOGADO: SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000613-14.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DEONICE ANTONIA PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000618-49.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EVALDETE MARQUES DA SILVA

ADVOGADO: SP233628 - VISLENE PEREIRA CASTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000649-28.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: PEDRO DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000654-44.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN) E OUTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000710-84.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000745-92.2013.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SILVIA OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA MÁRCIA CONCEIÇÃO DA SILVA, OAB/SP 325.714.

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000781-92.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS
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RECTE: CELI RODRIGUES BASSO

ADVOGADO(A): SP080998 - JOAO HELVECIO CONCION GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000786-38.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NATALIO GONZAGA

ADVOGADO: SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0000788-95.2014.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JAIR APARECIDO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000823-08.2012.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: GLEDSON FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP281213 - TATIANA BORGES PIACEZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000839-52.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCE DIVINO DELLA MONICA

ADVOGADO: SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000841-95.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: ECIO LUCATTO

ADVOGADO(A): SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000843-23.2013.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEDINA TERESA MARTINS ALONSO

ADVOGADO: SP186072 - KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES SCHMIDT

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000862-42.2011.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: RUI ROBERTO CASALE

ADVOGADO(A): SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000862-49.2014.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDIO ALVES

ADVOGADO(A): SP254692 - MARIA DIRCE PADREDI ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000875-34.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: SEBASTIAO JAIME

ADVOGADO(A): SP124882 - VICENTE PIMENTEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000900-95.2013.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SILVANA CRISTINA NOGUEIRA GUIDO

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000938-04.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SERGIO RENATO NAVAL

ADVOGADO(A): SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000954-22.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP308737 - LINCOLN GRUSIECKI DE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000993-95.2013.4.03.6328 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA APARECIDA MACHADO

ADVOGADO(A): SP317949 - LEANDRO FRANCISCO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000995-91.2014.4.03.6114 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: JOSE JOAQUIM DA SILVA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001007-76.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: BEATRIZ DAS CHAGAS CAMARGO

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001015-88.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ADAO FORTUNATO DE SANTANA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001023-87.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SELMA APARECIDA BONVECHIO CARONI

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001049-49.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: BRAZ NOGUEIRA BASTOS

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001074-21.2010.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: ERNESTO PUPO

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001098-89.2014.4.03.6311 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MAGALI ALVES DO BONFIM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001104-20.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E

FINANCEIRO

RECTE: ALANA ARAUJO

ADVOGADO(A): SP176745 - CHRISTIANE DE OLIVEIRA MILANESI

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001110-23.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO FERREIRA GOMES

ADVOGADO: SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001112-06.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: NATAL MOSCONI

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001149-64.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIANA APARECIDA DE OLIVEIRA GRIGOLETTO

ADVOGADO: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001199-30.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIANA DA SILVA BRAGA

ADVOGADO: SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001204-82.2013.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LAURIBERTO DOS SANTOS TINTO

ADVOGADO(A): SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001205-80.2012.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ALZIRA DOS SANTOS ERNANDES

ADVOGADO(A): SP098144 - IVONE GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001222-41.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020905 - SUSTAÇÃO/ALTERAÇÃO DE LEILÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RCTE/RCD: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RCDO/RCT: WILLIAM RICARDO FIORIN E OUTRO

ADVOGADO: SP202450 - KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RCDO/RCT: JULIANA CRISTINA RAMALHO

ADVOGADO(A): SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Convertido em diligência, v.u.

 

PROCESSO: 0001246-37.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE MANUEL DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001250-71.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: MARIA NAZARÉ DA SILVA ALVES

ADVOGADO(A): SP162507 - ERASMO RAMOS CHAVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001263-47.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001300-21.2013.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JUCELE PEDRO DA COSTA

ADVOGADO: SP274169 - PATRICIA GOMES SOARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001304-31.2013.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JAIR DOMINGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001316-11.2014.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SEBASTIAO CASSERO

ADVOGADO(A): SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001336-78.2014.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SANDRO FORTUNATO DE ABREU
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ADVOGADO(A): SP293860 - MELISSA LEITE DE ALMEIDA OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001352-70.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ARIMATEA SOARES

ADVOGADO: SP228250 - ROBÉRIO MÁRCIO SILVA PESSOA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001368-53.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE RONALDO ALVES

ADVOGADO: SP112416 - CYBELE APARECIDA H D DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001371-50.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP166985 - ERICA FONTANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001377-18.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ELZA DIAS ARAUJO

ADVOGADO(A): SP200024 - EDINALDO DIAS ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO EDINALDO DIAS ARAÚJO, OAB/SP 200.024.

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001386-35.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURILIO BATISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP154943 - SERGIO OLIVEIRA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001387-05.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LIDIA RIBEIRO DA SILVA VENARUSSO

ADVOGADO(A): SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001440-09.2014.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARLENE DE JESUS DE SIQUEIRA

ADVOGADO(A): SP228119 - LUCIANO GONÇALVES DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001450-74.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DA PAIXAO LOPES

ADVOGADO: SP220809 - NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001459-04.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: GENEVALDO FERREIRA NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001470-32.2009.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIVA MARIA PERUZZI

ADVOGADO: SP189489 - CLARISSA HELENA SCHNEEDORF NOVI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001538-71.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: RODRIGO UYHEARA

ADVOGADO(A): SP181346 - ALEXSANDER GOMES

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001542-52.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: YURI DE SOUSA SILVA

ADVOGADO(A): SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001560-62.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO RAIMUNDO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001578-28.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO CARLOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP096483 - RUBENS AMORIM DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001590-58.2012.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: HARRISON SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP228624 - ISAC ALBONETI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001593-15.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARCOS ROBERTO SEGURA

ADVOGADO(A): SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001595-22.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MANOEL ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001600-58.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ESTEVAO FERREIRA SOARES
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ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001627-88.2012.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA GOMES AVILA

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001642-11.2013.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: NELSON DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001649-55.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE BENTO DA SILVEIRA

ADVOGADO(A): SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001662-84.2014.4.03.6338 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARCO ANTONIO RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001688-82.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO GODOI GUMIERO

ADVOGADO: SP289312 - ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001736-86.2014.4.03.6323 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ALTAIR EVARISTO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP185128 - ELAINE SALETE BASTIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001744-94.2008.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ARCILIO ANTONIO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001751-15.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020811 - EXTRATO BANCÁRIO - CONTRATOS/ CIVIL/ COMERCIAL/ ECONÔMICO E

FINANCEIRO

RECTE: SANDRA MARISA BELLO

ADVOGADO(A): SP170293 - MARCELO JOÃO DOS SANTOS

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001756-53.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: EURIPEDES JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001773-68.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROQUE DE ANGELO

ADVOGADO: SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001784-67.2008.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): MS011469 - TIAGO BRIGITE

RECDO: FERNANDO JOSE KRONKA

ADVOGADO: SP137331 - ANA PAULA RADIGHIERI MORETTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001818-72.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DA SILVA LIMA
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ADVOGADO: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001821-45.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIZ GONZAGA VIEIRA

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001824-97.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: RAYMUNDO FRANCISCO MARTINS

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001831-09.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 080101 - DIREITO PROCESSUAL CIVIL

IMPTE: SEBASTIAO MIGUEL

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP E OUTRO

IMPDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV./PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001842-55.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO: SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001845-69.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ZULEIDE SALAZAR PONGELUPPI

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001851-97.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE

IMPTE: PAULO SERGIO PACHECO

ADVOGADO(A): SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI
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IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001857-95.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO SAO JOAO FILHO

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001896-45.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RECDO: MARIA JOSE LOUZADA DE SOUZA

ADVOGADO: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001923-12.2014.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ELZA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001923-63.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ALEXANDRE MARTINS VALENTIM

ADVOGADO(A): SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001929-66.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. RURAL(EMPREGADO(/R))

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVARD SOARES DE CARVALHO

ADVOGADO: SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001932-38.2014.4.03.6329 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JAYME APPARECIDO FRAULO

ADVOGADO(A): SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001935-11.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARCELO ANTONIO FRIGIERI

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001962-52.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGRICIO DANIEL DA SILVA

ADVOGADO: SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001978-09.2013.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: DARCI POLONIA DE LUCA MAGALHAES

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001983-61.2014.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: WALTER DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002033-30.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANTONIO PASQUIM

ADVOGADO: SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002035-24.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA SALETE VIOTTO DA SILVA E OUTRO
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ADVOGADO: SP219289 - ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RECDO: ALAN CHRISTIAN DA SILVA

ADVOGADO(A): SP219289-ALINE APARECIDA ALMENDROS RAMOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002041-07.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS RIZOTI

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002052-93.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: OLEGARIO PORFIRIO DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002057-76.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: GERSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002061-51.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040120 - AUXILIO-DOENCA ACIDENTARIO - BENEFICIOS EM ESPECIE

IMPTE: EUNICE GALVAO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP138268 - VALERIA CRUZ

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

 

PROCESSO: 0002071-08.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS BUENO

ADVOGADO: SP268105 - MARCELA GALLO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002090-67.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITA DOMINGUES DA COSTA

ADVOGADO: SP292849 - ROBSON WILLIAM BRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002113-12.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO

POR MORTE

RECTE: JOAO GOMES

ADVOGADO(A): SP120599 - ISAC FERREIRA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002113-75.2009.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA

RECTE: ROBERTO ALMEIDA GAMA

ADVOGADO(A): SP284127 - ELIANE AMORIM DE MATOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002128-05.2013.4.03.6115 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LENINHA CAMARGOS DINIZ

ADVOGADO(A): SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002141-95.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDRE SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002147-08.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: TEREZINHA NEVES FOGACA

ADVOGADO: SP131256 - JOSE PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002161-02.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO
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RECTE: PAULO AUGUSTO NASCIMENTO DO COUTO

ADVOGADO(A): SP112251 - MARLO RUSSO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002166-07.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RCDO/RCT: EDEMIR JOSE SARANZ

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002196-42.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: PERCIVAL JOSE ARANTES

ADVOGADO: SP154436 - MARCIO MANO HACKME

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002266-83.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): FLAVIA PELLEGRINO SOARES MILLANI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AURORA DEONISIA DE SOUZA FERRAZ

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002278-94.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040311 - DEMONSTRATIVO DAS IMPORTÂNCIAS PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS

RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002291-71.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVAIR VIEIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002293-49.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: CICERO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO: SP263257 - SUZELY APARECIDA BARBOSA DE SOUZA CUSTÓDIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002298-85.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CAMILLA EDUARDA ARAUJO PIRAZZA

ADVOGADO: SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002349-71.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSSIS LUIZ ARMAGNE

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002376-79.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: LUCIA CRISPIM DE LIMA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002388-28.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR.

RECTE: BENEDITO JOSE RODRIGUES NETO

ADVOGADO(A): SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002425-76.2008.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SILVANO MOREIRA DE ARAGAO

ADVOGADO(A): SP303899 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002440-89.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040400 - PEDIDOS GENERICOS RELATIVOS AOS BENEFICIOS EM ESPECIE

REQTE: LUIZ RAJAI

ADVOGADO(A): SP200965 - ANDRÉ LUÍS CAZU
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REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002442-59.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TANIZIA GONCALVES COIMBRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002458-13.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

IMPTE: JOSE CARLOS RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002463-30.2014.4.03.6328 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DEODATO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP265207 - ALINE FERNANDA ESCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002463-45.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ISMAEL DONIZETI DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002481-05.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: CARLOS ALBERTO PASCHOALINI

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002506-69.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 080105 - ASSINSTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PARTES E PROCURADORES

IMPTE: SOELI SANTIAGO

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI
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SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002507-54.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE

IMPTE: OMAR DIBO CALIXTO AFRANGE FILHO

ADVOGADO(A): SP271411 - LAILA MARIA FOGAÇA VALENTE

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002509-24.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: TEREZINHA SANTANA DA CUNHA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002514-09.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE GUSTAVO FRAGOSO

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002521-38.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE

IMPTE: EDVALDO BORGES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP343368 - LETICIA BELOTO TURIM

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002524-35.2014.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: EDSON VILKAS

ADVOGADO(A): SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002526-59.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ALAIR JOSE PISSOLATO

ADVOGADO: SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002563-66.2013.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE MELO

ADVOGADO(A): SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002565-57.2014.4.03.9301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: LUIS CARLOS DE SOUZA

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002572-14.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO FRANCISCO DOZZO

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002594-10.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

IMPTE: CLAUDETE MARIA NEUBERGER

ADVOGADO(A): SP237448 - ANDRÉ LUIZ FERNANDES PINTO

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002604-54.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

REQTE: BENEDICTA APARECIDA SILVA MORAES

ADVOGADO(A): SP038155 - PEDRO DE OLIVEIRA

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002621-90.2014.4.03.9301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 010402 - ENSINO SUPERIOR - SERVIÇOS
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RECTE: DANIELA PEREIRA NASCIMENTO

RECDO: FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE

RECDO: BANCO DO BRASIL S/A

RECDO: ANHANGUERA EDUCACIONAL LTDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002648-73.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 080105 - ASSINSTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PARTES E PROCURADORES

IMPTE: EVA RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002670-81.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LUIZ DA COSTA MELO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002673-86.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA SOARES DE CAMPOS

ADVOGADO: SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002695-34.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CRISTIANO RICARDO FEITOSA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002723-95.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ODILIO BARBOSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP080055 - FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002734-27.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE IVO REINERT

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002743-06.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIRGINIA FARIA MARTINS

ADVOGADO: SP314494 - FABIANA ENGEL NUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002745-09.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CARLOS ALBERTO GARDIZAN

ADVOGADO: SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002755-52.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS GONCALVES

ADVOGADO: SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002757-63.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIO ZOPPI

ADVOGADO: SP245783 - CAMILA CAVARZERE DURIGAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002767-62.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: RAIMUNDO JOSE DA CUNHA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002775-15.2014.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JACIRA APARECIDA LEM CAVALCANTE

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002787-08.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: AMAURI COSTA SANTIAGO

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002791-62.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021901 - ADIMPLEMENTO E EXTINCAO - OBRIGACOES

REQTE: HELENA DE ALMEIDA MAZETO

ADVOGADO(A): SP322240 - SÉRGIO SOARES DOS REIS

REQTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

REQDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO SÉRGIO SOARES DOS REIS, OAB/SP 322.240.

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002802-55.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: EDVAIR VAGNER CAPUANO

ADVOGADO(A): SP214446 - ALESSANDRA SANCHES MOIMAZ

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002808-77.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO AUGUSTO TOME MARTINS

ADVOGADO: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002815-28.2013.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DAS DORES SILVA MARINHO

ADVOGADO(A): SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002818-31.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISAURA FORLATI MAIA

ADVOGADO: SP317917 - JOZIMAR BRITO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002829-74.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 080105 - ASSINSTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PARTES E PROCURADORES

IMPTE: MILTON SOARES

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002830-59.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 080105 - ASSINSTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PARTES E PROCURADORES

IMPTE: SEBASTIAO ALVES DE MOURA

ADVOGADO(A): SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002841-38.2013.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: APARECIDA LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002873-80.2012.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA HELENA SEBASTIAO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002932-64.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CRESPIM BORGES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP296206 - VINICIUS ROSA DE AGUIAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002938-51.2011.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ARLINDO FOGACA DE LAMEIDA

ADVOGADO(A): SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002958-10.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: APARECIDA FERREIRA CANDIDO

ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002977-64.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LEIDINEI DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002996-07.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FERNANDO AUGUSTO UNGER DUARTE

ADVOGADO(A): SP249216 - CINTIA AMANCIO ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002997-14.2013.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCIDES FRANCISCO MACHADO

ADVOGADO: SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003007-43.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MAURICIO RUFINO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003015-92.2014.4.03.6328 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: PEDRO RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003024-28.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ABILIO PEAGNO

ADVOGADO: SP184223 - SIRLEI GUEDES LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003033-58.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ELMO ROCHA

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003040-41.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003040-72.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MADALENA DE JESUS SUTIL DE OLIVEIRA GROTH

ADVOGADO(A): SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003073-13.2013.4.03.6302 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VICTOR FELIPE DOS SANTOS CHINDEROLI E OUTROS

RECDO: GABRIEL DOS SANTOS CHINDEROLI

RECDO: ISABELI CRISTINI DOS SANTOS CHINDEROLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003099-74.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ZILDETE LEITE LEME

ADVOGADO(A): SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003139-35.2014.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ARNALDO FILGUEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003182-16.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MORENO NASCIMENTO TAVARES

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003183-06.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MIRIAM ABES DA FONSECA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003196-62.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: OSCAR CARVALHO DE SOUSA

ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003241-27.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - DATA BASE

RECTE: RUBENS JACINTHO

ADVOGADO(A): SP097365 - APARECIDO INACIO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003250-98.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE ABDALA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003269-68.2009.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CORREÇÃO MONETÁRIA

DE BENEFÍCIO PAGO COM ATRASO
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RECTE: NADIR BIZ ANZOLIN

ADVOGADO(A): SP245856 - LICIANE CRISTINA ANZOLIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP218171 - MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003289-50.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JAIME PEREIRA

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003300-55.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CALISTO JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003305-58.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031118 - CPF/CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: JOAO CARLOS ALVES DA SILVEIRA

ADVOGADO(A): SP276756 - BICHIR ALE BICHIR JUNIOR

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003324-65.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA INES CAIXE DA FONSECA

ADVOGADO: SP132027 - ANA RITA MESSIAS SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003337-15.2013.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSELI DE SOUZA ELIAS CRUZ

ADVOGADO: SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003343-89.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: FERNANDA APARECIDA DE OLIVEIRA MATEUS

ADVOGADO(A): SP250245 - MOACIR FERREIRA DO NASCIMENTO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003356-39.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CONRADO ALVES SANTOS

ADVOGADO: SP018454 - ANIS SLEIMAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003356-94.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ AUGUSTO FONSECA POSSOLINI

ADVOGADO: SP223170 - PRISCILA DE LOURDES ARAUJO SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003387-35.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: CAMILO TAROMARU

ADVOGADO(A): SP279887 - ALEXANDRE CAVALCANTE DE GOIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003436-42.2014.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MASSAKO TOMITA AKIYOSHI

ADVOGADO(A): SP098531 - MARCELO ANTUNES BATISTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003440-70.2014.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA DA CONCEICAO CAPORASSI PAGANELLI

ADVOGADO(A): SP248935 - SCHEILA CRISTIANE PAZATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003473-73.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: VITOR PEREIRA PINTO

ADVOGADO: SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003476-85.2014.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: JURANDIR ESTRELA DIAS

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003505-08.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL FRANCISCA DUART DE MORAES

ADVOGADO: SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003515-33.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: VICENTE ORLANDO LIMA PUCCI

ADVOGADO: SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003531-90.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ORIVALDO ATILIO DANIELE

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003533-40.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: JORGE PAULO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003549-24.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LEANDRO CANDIDO CESARIO

ADVOGADO(A): SP225856 - ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003566-08.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003589-27.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: APARECIDA ALVES BORGES

ADVOGADO(A): SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003595-64.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA MOREIRA

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003626-24.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

RECTE: MARCIO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP163442 - HERALDO AUGUSTO ANDRADE

RECDO: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA

ADVOGADO: SP164338 - RENATA MOURA SOARES DE AZEVEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003635-22.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS FRANCISCO INACIO

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003651-91.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOÃO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003657-35.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDERSON ROGERIO AGUIAR

ADVOGADO: SP304018 - ROSEMEIRE CARBONI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003661-90.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JAIME GONÇALVES

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003663-60.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANICIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003690-24.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: BRUNO CORREA GARCIA

ADVOGADO(A): SP024413 - ANTONIO JOSE DE ARRUDA REBOUCAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003695-27.2014.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA BARBOSA MACHADO

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003696-77.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: EDUARDA LEME CAMARGO

ADVOGADO(A): SP215488 - WILLIAN DELFINO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003719-54.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO BENEDITO VASCON

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003729-35.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO LOURENCO DA COSTA

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003758-87.2013.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE SATURNINO MORAIS

ADVOGADO(A): SP224516 - ROSANA APARECIDA DELSIN DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003821-32.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS CUSTODIO

ADVOGADO: SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003821-55.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO SOARES DE CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003826-36.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: FATIMA CATARINA BELCARO LEITE

ADVOGADO: SP287258 - TAÍS MACEDO MEGIANI SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003844-53.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: JOSE EDUARDO MINGOTTI

ADVOGADO(A): SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

RECTE: LUIS FERNANDO MINGOTTI

ADVOGADO(A): SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003850-08.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: LUIS CARLOS TIENGO

ADVOGADO: SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003866-89.2013.4.03.6321 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: LUCIANO SANTOS DE JESUS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003872-42.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZENAIDE TEIXEIRA SOARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003907-21.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: RAIMUNDO NONATO DE AZEVEDO

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003914-13.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: EVANDRO COELHO DOS SANTOS
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ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003923-43.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO RAMOS DA SILVA

ADVOGADO: SP232592 - ANTONIO SALUSTIANO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003935-62.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZENAIDE PAVESI

ADVOGADO: SP283347 - EDMARA MARQUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0003985-73.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOAO CARLOS RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004002-80.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DALVA MEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004093-71.2011.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RCDO/RCT: RITA APARECIDA CARLOS

ADVOGADO: SP104442 - BENEDITO APARECIDO GUIMARAES ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004110-49.2007.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL
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RECTE: MAURICIO PAES DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004121-49.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL ARCANJO FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004121-85.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELI APARECIDO CARDOSO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004145-86.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: LAURA TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004147-57.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ANTONIO GARBUIO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004168-88.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NORIVAL MARTINHO DA SILVA

ADVOGADO: SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004189-60.2014.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIEL FRANCISCO COSTA COELHO

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004199-19.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JANES BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004243-83.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA APARECIDA BONFANTI CAMPEOTTO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004259-66.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCIANO DO ESPIRITO SANTO ALBIERO

ADVOGADO(A): SP133934 - LIDIA MARIA DE LARA FAVERO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004280-10.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: OSMAR PLACCO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004295-56.2013.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WALDREY DA SILVA CONCEICAO

ADVOGADO: SP274712 - RAFAEL LUIZ RIBEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004323-36.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: VALDECIR RAVAGNOLLI

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004350-40.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ALFREDO BOTTCHER

ADVOGADO: SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004363-49.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA AIDA BRAZ

ADVOGADO(A): SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004378-54.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JARCIRA DA SILVA CASSONI

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004379-80.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: SABRINA BELLINAZZI COELHO

ADVOGADO(A): SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004384-71.2014.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FERNANDO MATIAS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004410-34.2013.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: LUIZA DE CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004427-82.2014.4.03.6126 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCIANO GARCIA

ADVOGADO: SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004429-14.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FIDELCINO PEREIRA

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004449-96.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUZIA GARCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004503-36.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS MACEDO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004555-11.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA LEAL DE LIMA

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004581-62.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: ORDALIA LEMOS GAIARDO

ADVOGADO: SP171471 - JULIANA NEVES BARONE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004587-93.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARMANDO LEONCIO JACINTO

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004628-71.2014.4.03.6321 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: BENEDITA SILVERIO PLUMA

ADVOGADO(A): SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004649-17.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSMIRIA DA SILVA PEREIRA

ADVOGADO: SP118621 - JOSE DINIZ NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004654-66.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE LOURDES FERREIRA LOPES

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004665-92.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL MESSIAS FERREIRA RAMOS

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004698-82.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSEMARY ANGEOLETTO

ADVOGADO: SP153931 - CLAUDIO LOTUFO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004699-55.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOAO MAURICIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004699-98.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDINEI ROWEDDER

ADVOGADO: SP190289 - MARINA DE SOUZA E JORGE LEITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004741-71.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILTELIANE DIAS VICENTE PEREIRA

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004764-50.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEBASTIAO LUIZ RAMIRO

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004788-90.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAVID BUENO

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004849-13.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NIVALDO ANDREAZZI

ADVOGADO: SP146298 - ERAZÊ SUTTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004851-76.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: TOMAS EDUARDO CORNEJO ALBORNOZ

ADVOGADO(A): SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004852-13.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JACIRA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004876-91.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: EVALDO JOSE BIZACHI RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004890-49.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO CEZAR GARCIA

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004926-12.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA DA CONCEICAO VIANA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004926-23.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NAIR MOREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP243085 - RICARDO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004928-95.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDEVINA BARBOSA CAMILO

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004946-11.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: ANA MARIA VALENTIM APARECIDO

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004962-64.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VANDERLEI MATIASSI

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0004992-42.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANA MARIA CRISTINO DE CAMPOS

ADVOGADO: SP216750 - RAFAEL ALVES GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005004-85.2012.4.03.6302 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RITA SEVERA DA SILVA DE FREITAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005025-93.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ADJA MARIANO DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005028-26.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: HAMILTON APARECIDO DO VALE LIMA

ADVOGADO: SP303342 - GABRIELA JUDICE PIVETA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005081-94.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA AFFONSO DIAS DE MENEZES

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005246-10.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

RECTE: ROSA APARECIDA SILVA DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP133232 - VLADIMIR LAGE

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005292-72.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALAIDE GALVINO ROSADA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP247582 - ANGELA ZILDINA CLEMENTE DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005295-97.2008.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020807 - CARTÃO DE CRÉDITO - CONTRATOS/ CIVIL/COMERCIAL/ ECONÔMICO E

FINANCEIRO

RECTE: MP ASSOCIADOS, VISTORIAS ESPECIAIS LTDA - EPP

ADVOGADO(A): SP071993 - JOSE FRANCISCO PACCILLO

RECTE: PERCIVAL DE ARAUJO COSTA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005385-91.2014.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA JOSE PEREIRA TAVARES

ADVOGADO(A): SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005462-10.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: BANCO DO BRASIL - LIBERO BADARO

ADVOGADO(A): SP113887-MARCELO OLIVEIRA ROCHA

RECTE: BANCO DO BRASIL - LIBERO BADARO

ADVOGADO(A): SP114904-NEI CALDERON

RECDO: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP233134 - ALEXANDRE SOARES DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005473-18.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXANDRE CARON

ADVOGADO: SP161672 - JOSÉ EDILSON CICOTE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005496-09.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALDECI PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005496-88.2014.4.03.6114 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ADELAIDE MORAES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005505-65.2014.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DELEUZA DIAS MIRANDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005512-49.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO: SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005526-78.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA ISABEL ROSSI GASPARIN

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005528-37.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO CAVALINI

ADVOGADO: SP194631 - EDINEIDE AZEVEDO LUSTOZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005544-25.2010.4.03.6102 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SILVIA HELENA DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005605-33.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: NAMIR FERNANDES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP317103 - FELIPE KREITLOW PIVATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005620-48.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T
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DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VIEIRA LIMA

ADVOGADO: SP221900 - ADAUTO ANTONIO DOS ANJOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005621-63.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALUIZO AVELINO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005649-23.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ELCIO CONSTANCIO JUNIOR

ADVOGADO: SP299618 - FABIO CESAR BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005658-14.2013.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP131256 - JOSE PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005667-10.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ADRIANI ALEXANDRA PISCIONERI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005692-84.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: ROBERTO FERREIRA DE SOUZA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005733-74.2014.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO VITORETI

ADVOGADO(A): SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005760-33.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ABIGAIL DIAS DE ALMEIDA CARNEIRO

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005768-11.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005800-76.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EURIPEDES APARECIDO GARCIA MOREIRA

ADVOGADO: SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005830-19.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA THEREZINHA GONCALVES GIANNI

ADVOGADO: SP185866 - CARLA FERNANDA ALVES TREMESCHIN HECK

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005842-70.2013.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ANDERSON RODRIGUES SILVA

ADVOGADO(A): SP156123 - SILVIA HELENA SERRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005869-14.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RECDO: RAIMUNDO JOSE MAIA

ADVOGADO: SP260326 - EDNALVA LEMOS DA SILVA NUNES GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005871-13.2013.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005900-31.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MATILDE PEREIRA PIMENTA

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005908-42.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO DA SILVA

ADVOGADO: SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005929-10.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: SEVERINO XAVIER SOBRINHO

ADVOGADO(A): SP112591 - TAGINO ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005952-90.2013.4.03.6302 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIVANDIA BARBOSA DE SA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005981-43.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILMA LIMA DE JESUS

ADVOGADO: SP171349 - HELVIO CAGLIARI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005990-27.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE INACIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006016-55.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ILMA MONTEIRO DE JESUS

ADVOGADO(A): SP312140 - RONALDO OLIVEIRA FRANÇA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006067-32.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: JOAO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP077095 - MARIA APARECIDA FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006168-46.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: TRIBO DOS ANJOS LTDA ME

ADVOGADO: SP272823 - ANGELO APARECIDO DE SOUZA JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006184-95.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP300804 - LEANDRO AUGUSTO DE OLIVEIRA TROMPS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006189-08.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T
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DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAO ELIAS LOURENCO

ADVOGADO: SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006211-06.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENIVALDO DE JESUS TREVISANI

ADVOGADO: SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006217-87.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MOACIR DE MASSOM MELARE

ADVOGADO(A): SP308435 - BERNARDO RUCKER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006218-43.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARLENE APARECIDA CAGNIM BONORA

ADVOGADO: SP266944 - JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006233-09.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006286-90.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE ROBERTO SOARES

ADVOGADO(A): SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006292-58.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA PAULA JAQUETTA RONDELLO

ADVOGADO: SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006304-51.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVALDO DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO: SP137828 - MARCIA RAMIREZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006315-40.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: CLAUDIO ANTONIO CRUZ POYARES

ADVOGADO(A): SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006318-76.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CELSO FURQUIM

ADVOGADO(A): SP289870 - MENDELSSON SANDRINI ALVES MACIEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006322-11.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020901 - QUITAÇÃO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECTE: COMPANHIA HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP

ADVOGADO(A): SP131114-MARIA APARECIDA ALVES DE FREITAS

RECDO: CARLOS ALBERTO DO CARMO GUILHERME CRISTOVAO

ADVOGADO: SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006341-72.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: MARCELO LUIS COSTA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0006350-89.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: IRENILDES SANTOS VIEIRA

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006366-76.2013.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARINEIDE DANTAS DE MOURA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006397-35.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NELSON FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006411-58.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DE OLIVEIRA KALAKI

ADVOGADO(A): SP205428 - AUREA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006440-06.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: FRANCINE ZANARDO BRACA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006490-26.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: ALMIR MALDI

ADVOGADO(A): SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006491-87.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -
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DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE ROBERTO BRAZ

ADVOGADO(A): SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006510-28.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: DOMINGOS ALVES FIGUEIREDO

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006511-02.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: WALDIR DE FREITAS GAMA

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006520-80.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO MOREIRA ANTUNES

ADVOGADO: SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006551-81.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JURANDIR ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006643-59.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: HAMILTON MARIANO

ADVOGADO(A): SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006746-32.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: BENEDITO PINTO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006778-58.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - TRAT. MÉDICO-HOSPITALAR E/OU FORNE. DE

MEDICAMENTO

RECTE: ALEXANDRE VICARI DE LACERDA ABREU

ADVOGADO(A): SP140165 - ELIEZER WALTER GENTILINI

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTROS

RECDO: ESTADO DE SAO PAULO

RECDO: MUNICÍPIO DE ALTINÓPOLIS - SP

ADVOGADO(A): SP232316-ANA CAROLINA DE OLIVEIRA SANTOS PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006785-47.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADOL 8213

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGNELO RAIMUNDO MÁXIMO CARVALHO

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006887-93.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006900-92.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: MAURO VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006905-83.2011.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDEMIR AVELINO

ADVOGADO: SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0006917-68.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCIANO SANTOS SANTIAGO

ADVOGADO(A): SP319009 - LAIS CRISTINA DE SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006943-03.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BATISTA MARQUES

ADVOGADO: SP080320 - AUGUSTO APARECIDO TOLLER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0006971-21.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DEVAIR MARIANO CARDIN

ADVOGADO: SP294367 - JOSE CELSO PAULINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006999-65.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: LEONOR CARLOS COGHI

ADVOGADO(A): SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007007-73.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: HELENA PERSEGHETTI ROVERI

ADVOGADO(A): SP325833 - EDUARDO HENRIQUE HEIDERICH DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007010-49.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JERONIMO RIZETTE

ADVOGADO: SP018454 - ANIS SLEIMAN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007012-53.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VIVALDO ALVES PATEZ

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007137-29.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EGNALDO PEREIRA BAHIA

ADVOGADO: SP118041 - IRAN EDUARDO DEXTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007161-87.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MAURO FURTADO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007177-11.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO PEDRO GABORIM

ADVOGADO(A): SP294996 - ALEXANDRE DA SILVEIRA SOARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007200-09.2013.4.03.6103 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EDNA PEREIRA PERDIGAO

ADVOGADO(A): SP335483 - PAULO ROBERTO ISAAC FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007237-86.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO RAIMUNDO DO CARMO

ADVOGADO: SP094601 - ZILDA DE FATIMA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0007282-92.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: HENRY VICTORETTI DA HORA

ADVOGADO(A): SP159790 - MARLENE APARECIDA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007301-82.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: CARMELITA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007369-17.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOÃO NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007380-10.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE VICTOR DINIZ FONSECA GALVAO E OUTROS

ADVOGADO: SP273991 - BRUNO CESAR PEREIRA BRAULIO

RECDO: GRAZIELA DINIZ DA SILVA

ADVOGADO(A): SP273991-BRUNO CESAR PEREIRA BRAULIO

RECDO: GRAZIELA DINIZ DA SILVA

ADVOGADO(A): SP321796-ALESSANDRO DOS SANTOS MARTIN

RECDO: PEDRO HENRIQUE DINIZ FONSECA GALVAO

ADVOGADO(A): SP273991-BRUNO CESAR PEREIRA BRAULIO

RECDO: PEDRO HENRIQUE DINIZ FONSECA GALVAO

ADVOGADO(A): SP321796-ALESSANDRO DOS SANTOS MARTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007394-12.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JANDIRA RIBEIRO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007421-40.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM
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ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO GOMES DE AGUIAR

ADVOGADO(A): SP178549 - ALMIRO SOARES DE RESENDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007463-62.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ ANTONIO BASSO

ADVOGADO: SP243540 - MARIA CLAUDIA ROSSI DELLA PIAZZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007554-85.2013.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA SAMPAIO

ADVOGADO(A): SP074073 - OTAVIO CRISTIANO TADEU MOCARZEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007555-70.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: PATRICIA ALVES DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007573-35.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA DE COLCHETTE BUENO ALMEIDA

ADVOGADO: SP235864 - MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007581-36.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: CLARA ALVES DE BARROS

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0007623-17.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: BENEDITA APARECIDA ROSA ARVATI

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007724-42.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOEL ANTAO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007736-56.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENI GOMES DE ARAUJO JESUS

ADVOGADO: SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007767-28.2014.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR SAES MUNHOZ

ADVOGADO: SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007844-58.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MANOEL MISSIAS DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007847-55.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOSE LUIS VIEIRA

ADVOGADO(A): SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007853-37.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CLAUDETE BALBINO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP171801 - SIDNEY SANTIAGO MOTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007880-03.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LUIZ CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007957-11.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO FONTES

ADVOGADO: SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007990-29.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: FRANCISCO DAS CHAGAS DINIZ

ADVOGADO(A): SP263851 - EDGAR NAGY

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008008-57.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GENIZETE DE ASSIS

ADVOGADO: SP262043 - EDSON RIBEIRO DE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008346-36.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARIA HELENA FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     141/1350



PROCESSO: 0008379-33.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE ROBERTO PAGNELI

ADVOGADO(A): SP178061 - MARIA EMILIA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008397-78.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA JOVELLONE DA SILVA

ADVOGADO: SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008544-61.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: WASHINGTON DE MIRANDA RUIZ

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008599-39.2005.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDUARDO CORREA DE SOUZA

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008681-12.2006.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - ADICIONAL DE

TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ODILON ZAGO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008734-44.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO FERREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0008883-66.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008913-22.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ROSANGELA SOARES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008979-02.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADINOEL PEREIRA DA TRINDADE

ADVOGADO: SP144823 - JULIUS CESAR DE SHCAIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008980-90.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ADELINA DE OLIVEIRA CORREA

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008995-09.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALICE MITSUE OIDE

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009017-56.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: WALDEMIRO FERREIRA MOTTA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009059-21.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA
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RECTE: MANOEL AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP282116 - HENRIQUE DANIEL MIRANDA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009061-86.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: HELIO NOGUEIRA

ADVOGADO: SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009104-52.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALDECI FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009139-72.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SONIA VIEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP277169 - CARLOS EDUARDO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009278-32.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARACI BRITO JARDIM

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009410-21.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE DO NASCIMENTO MARTINS

ADVOGADO(A): SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009447-11.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO VIEIRA RIBEIRO

ADVOGADO: SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009511-18.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ORLANDO BERNINI FILHO

ADVOGADO(A): SP268325 - ROBERTA ALVES SANTOS SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009655-63.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: SIRLEI HELENA ALVES DE PAULA

ADVOGADO(A): SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009704-38.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDEMIR HENRIQUE NERI

ADVOGADO: SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0009740-33.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: FRANCISCO ALVES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009751-12.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DIRCE MOLLO PIMENTEL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009820-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: JOSE REALINO CANTALOGO

ADVOGADO(A): SP077560 - ALMIR CARACATO
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RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009875-90.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA APARECIDA DENARDI PINTO

ADVOGADO(A): SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009879-30.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ARLINDO NUNES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP033376 - ANTONIO PEREIRA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0009927-23.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA MADALENA AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009939-37.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010042-68.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOAO PREVIDE

ADVOGADO(A): SP146621 - MARIA ANGELICA VIEIRA DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010057-46.2014.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: SEBASTIAO CESARIO

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010182-47.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: PEDRO LUIZ PEREIRA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010223-79.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DE OLIVEIRA CALLIGARI

ADVOGADO: SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010241-35.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ESPEDITA ALMEIDA SILVA ALVES

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010301-72.2014.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: FRANCISCO SEVILHA

ADVOGADO(A): SP270063 - CAMILA JULIANA POIANI ROCHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010315-89.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: NATALICIO AMANCIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010340-54.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: MIRIAM BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010361-75.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA APARECIDA MASTROMAURO JARA

ADVOGADO(A): SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010489-97.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISMAEL PEREIRA NEVES

ADVOGADO: SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010620-15.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA LEMES

ADVOGADO: SP232487 - ANDRE CICERO SOARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0010639-76.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA GORETTI DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO(A): SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010703-89.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO CARLOS DE ALCANTARA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010705-39.2012.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE AROALDO DE JESUS

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP061353 - LUIZ ANTONIO LOURENA MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010724-17.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: BENEDITO ALMEIDA SANCHES

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010733-95.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEANDRO ARAUJO DE SOUSA

ADVOGADO: SP174740 - CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010839-96.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: IVO BARONE

ADVOGADO(A): SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011027-76.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011261-29.2012.4.03.6302 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIVIA MARIA MAGALHAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011280-06.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE
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CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ATAIDE TEIXEIRA

ADVOGADO: SP117599 - CARLOS ANDRE ZARA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0011334-88.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: PLINIO DE ALMEIDA DIAS

ADVOGADO(A): SP224595 - PAULO MUNIZ DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011374-64.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDE APARECIDA CASAGRANDE

ADVOGADO: SP098539 - PAULO ANDRE ALVES TEIXEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011391-61.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE JORGE LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011425-75.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: VALDEMAR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011481-59.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANDREIA OLIVEIRA AMORIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011514-46.2014.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA DE FATIMA SOARES

ADVOGADO(A): SP314574 - CARLOS EDUARDO RISATTO GAMBARINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011542-66.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON MOREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP051076 - VANDERLEI ROBERTO SANCHES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011561-88.2012.4.03.6302 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: CLAUDIO DONIZETI FAVERO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011590-17.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: PAULO SERGIO MELONI

ADVOGADO(A): SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011624-15.2014.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSÉ FRANCISCO ESPÍRITO

ADVOGADO(A): SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011719-78.2013.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ROBERTO DE OLIVEIRA AMARAL

ADVOGADO(A): SP157045 - LEANDRO ESCUDEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     151/1350



 

PROCESSO: 0011757-70.2012.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIZ FERNANDO CARVALHO

ADVOGADO(A): SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011760-84.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: CICERO HERMENEGILDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP223868 - SHARON YURI PERUSSOHORIKAWA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012048-84.2014.4.03.6303 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MANOEL MARQUES DA CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012180-17.2014.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANTONIO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP279661 - RENATA DE CASSIA AVILA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012269-67.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: OLINDA LUIZA QUAIATI BALDIN

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012459-91.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: NILVA DE MORAES

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012649-67.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRIVALDO APARECIDO SOARES

ADVOGADO: SP232428 - PATRICIA VANZELLA DULGUER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0012885-06.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO AUGUSTO FREIRE DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012976-43.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: LEONILDO KAZUGIRO SAMECHIMA

ADVOGADO(A): SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012981-77.2011.4.03.6104 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUCIANA ELEUTERIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP194713B - ROSANGELA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013029-22.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MIGUEL FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP126338 - ELISEU ALVES GUIRRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013182-57.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SERGIO FERNANDES

ADVOGADO: SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0013212-97.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ERCILIA RAMALHO GIAMPIETRO

ADVOGADO: SP169705 - JULIO CESAR PIRANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013319-31.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA EDNA MASSONI BUENO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP198803 - LUCIMARA PORCEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013364-72.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DARCI MARIA DE MENEZES COLE

ADVOGADO: SP251327 - MARCO ANTONIO BOSCAIA DE REZENDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013604-85.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE OSMAR FAULIN

ADVOGADO(A): SP216306 - NELSON EDUARDO BITTAR CENCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013820-22.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADAO VIOLA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0014188-17.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030711 - CONTRIBUIÇÃO SOBRE A FOLHA DE SALÁRIOS - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROBERTO CHRISTOFOLETTI

ADVOGADO: SP091943 - ANTONIO FERNANDO LATORRE BRAGION

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0014261-03.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GABRIELA RIBEIRO BIANCHI

ADVOGADO: SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014281-91.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA FRANCISCA DE JESUS PAIXAO

ADVOGADO(A): SP308515 - JOSE APARECIDO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014501-60.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031201 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: ROSEMARIE NASCIMENTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014556-40.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EZEQUIEL LEONARDO

ADVOGADO: SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0015043-81.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA PINTO TOSTI

ADVOGADO: SP315447 - SILVIA HELENA ROCHA CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015153-12.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

ATUALIZAÇÃO DE CONTA

RECTE: MARCO ANTONIO SILVA GONCALVES

ADVOGADO(A): SP209031 - DANIEL DIXON DE CARVALHO MÁXIMO

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015264-98.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: EUNICE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015307-51.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VITAL BRASIL RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015398-28.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MANOEL ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP222800 - ANDREA DOS SANTOS XAVIER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015727-98.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: IVANETE MERCES DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015816-24.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NELSON ANTONIO RABELLO

ADVOGADO(A): SP097708 - PATRICIA SANTOS CESAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015971-21.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: EURIDICE ANTONIO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016165-29.2007.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE HIDEO TAKAMI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016482-59.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VALNICE MIRANDA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELI DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016519-86.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: PAULO MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016745-91.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: MANOEL LACERDA SOUZA

ADVOGADO(A): SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016946-54.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

AVERBAÇÃO DE T DE SER URBANO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALMIR APARECIDO MARTINS

ADVOGADO: SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0017104-36.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: SEVERINO OLEGÁRIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP190837 - ALECSANDRA JOSÉ DA SILVA TOZZI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017268-69.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE
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ATIVIDADE

RECTE: SUELENA MARCONDES TRENCH DE ALCANTARA SANTOS

ADVOGADO(A): SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017525-36.2009.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO JOSE CORDEIRO FILHO

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017624-81.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO FANTUCCI

ADVOGADO: SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017752-84.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: PATRICIA FABRICIO DA SILVA FERREIRA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018456-34.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUCI TEREZINHA DOS SANTOS FERRAZ

ADVOGADO(A): SP167893 - MARIA MADALENA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018667-75.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE ORLANDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP111068 - ADEJAIR PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018880-42.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: CLAUDIO GOMES PEREIRA

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018967-66.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO DE PAULA

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019400-07.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: EUNICE DOS ANJOS

ADVOGADO(A): SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019607-98.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GILBERTO DA SILVA BENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019612-28.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSCAR LODOVICO CHIORLIN

ADVOGADO: SP205532 - MILENA LOPES CHIORLIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019695-73.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: SONIA APARECIDA DIAS GRANGEIRO

ADVOGADO(A): SP183359 - ELIANA DE ALMEIDA SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019806-91.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: HISSAZO MORI

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020158-83.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUTH SOUZA GONCALVES

ADVOGADO: SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020266-49.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: PEDRO GODOY

ADVOGADO(A): SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0020277-39.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: JOSE GERALDO OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0021989-35.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEBER ROSA RODRIGUES

ADVOGADO: SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022769-38.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: PATRICIA DE PAULA VIEIRA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023156-53.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIANNA GRAZYELY GRAVE DE SA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023668-02.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: THIAGO COSTA

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023742-56.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MANOEL FILOZENO DE JESUS

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024210-25.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE LOPES DA COSTA

ADVOGADO: SP171517 - ACILON MONIS FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024563-36.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: CLEUZA ALVES DO NASCIMENTO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024637-22.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDSON ELVARISTO DA SILVA

ADVOGADO: SP091019 - DIVA KONNO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025290-92.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IRACEMA BAYER FERREIRA FRANCO

ADVOGADO: SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0025291-04.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ VICENTE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026231-71.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO NESTARES

ADVOGADO: SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0026265-85.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE FRANCISCO ALVES

ADVOGADO: SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027549-21.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FLAVIO CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027586-53.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO BERTELLI ROCHA

ADVOGADO: SP294748 - ROMEU MION JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0027656-31.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL CANDIDO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028346-94.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA BARBOSA DE SOUZA SILVA

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028544-34.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOAO VICTOR BELO BARBOSA

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029118-96.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 060303 - INSCRIÇÃO SPC/SERASA - PROTEÇÃO CONTRATUAL

RECTE: ELENILDO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP246420 - ANTONIO GOMES BARBOSA

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029124-30.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: VIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029136-15.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CELIA BARBOSA BEU

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0029311-38.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIANA ALVES SILVA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030146-31.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: VERA LUCIA VILAR DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030225-05.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: WAGNER DE SOUZA RAMOS

ADVOGADO(A): SP269572 - JOAO MANUEL GOUVEIA DE MENDONÇA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030537-78.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: PRISCO MORRONE

ADVOGADO(A): SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030697-74.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ADALBERTO CIPRIANO RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP143281 - VALERIA DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031110-24.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSVALDO KENZO OTSU

ADVOGADO: SP106351 - JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0031230-62.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: ROBERTO SERRANO BORGES

ADVOGADO(A): SP089420 - DURVAL DELGADO DE CAMPOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031456-38.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: FATIMA APARECIDA DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031940-82.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOAQUIM NUNES

ADVOGADO(A): SP114793 - JOSE CARLOS GRACA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032303-06.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARILENE PASSOS AMANCIO

ADVOGADO: SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032358-54.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: DIONISIO JOAO AQUINO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032430-17.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: MAURILO PAULINO VIDAL

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032752-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARTINHA FERREIRA SANTOS

ADVOGADO: SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033453-56.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ISRAEL FILHO ALVES LIMA

ADVOGADO: SP261310 - DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033771-05.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: WILSON DE LIMA

ADVOGADO: SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033887-45.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: COSMO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034735-61.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: SOLANGE GONZALEZ BLASCO

ADVOGADO(A): SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035429-64.2013.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO HENRIQUE BISPO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035510-47.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUCIA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035605-09.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA DE LOURDES DA SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035715-76.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: GIVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035960-24.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NILZA ALVES BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP213528 - ELIANE FERREIRA CEZAR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036383-13.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDINEI MARTINS FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036562-10.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: APARECIDO GALDINO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036593-35.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL MARIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP013630 - DARMY MENDONCA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0036668-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036702-78.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARINA CRUZ RUFINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037116-42.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: PASCHOAL JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037264-24.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ADRIANA APARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP133315 - PAULA MARIA LOURENCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037269-75.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: IZARIA MACEDO DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO(A): SP121709 - JOICE CORREA SCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037365-90.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037669-26.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APARECIDA DOS REIS

ADVOGADO: SP309799 - GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037760-19.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JORGE ALVES MOREIRA

ADVOGADO: SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038257-33.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO EVANGELISTA DE MELO

ADVOGADO: SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038359-55.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA COIMBRA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038743-81.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: EDNA DOS SANTOS ROCHA MEDEIROS

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038871-77.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020904 - EXECUÇÃO DE DÍVIDA - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: VINICIUS LUIZ

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

RECTE: EDNA APARECIDA CARDOSO LUIZ

ADVOGADO(A): SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038973-94.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: NICOLAU PEDRO ANDRIOLI

ADVOGADO(A): SP155056 - LUCIANA RACHEL DA SILVA PORTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0039346-91.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: ALESSANDRO IANUCHASKAS

ADVOGADO(A): SP167298 - ERIKA ZANFERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039516-29.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: LAERCIO LOPES VIEIRA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039835-94.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARCOS AUGUSTO VICENTE DA MOTTA

ADVOGADO: SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040126-70.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA

RECTE: JOSE MARIA GONCALVES

ADVOGADO(A): SP273230 - ALBERTO BERAHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP273230 - ALBERTO BERAHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ALBERTO BERAHA, OAB/SP 273.230.

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040248-44.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: PAULO ANTONIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP187892 - NADIA ROCHA CANAL CIANCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040676-89.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: PAULO ROBERTO DE ASSIS

ADVOGADO(A): SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040996-81.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

ART. 58 ADCT DA CF/88

RECTE: AMARO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO(A): SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041318-38.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: PIETRO NAPOLITANO

ADVOGADO(A): SP093681 - PEDRO LUIZ NAPOLITANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041479-72.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: LEIDIANE DE MELO OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041613-70.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDMILSON CARLOS LINO LOPES

ADVOGADO: SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0041753-07.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CONCEICAO APARECIDA DE OLIVEIRA SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042305-35.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARIA GONCALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042491-92.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: DOUGLAS CHAVES MARINHO

ADVOGADO(A): SP231373 - EMERSON MASCARENHAS VAZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042754-27.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MATEUS CALISTA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043269-91.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: IVANILDO CORREIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043480-64.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ DA SILVA SOUZA

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043875-56.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: WANDERLEI RODRIGUES DE MOURA

ADVOGADO(A): SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044206-04.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE APARECIDO BUENO

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0044672-32.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: ELIZABETH MINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0045399-64.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSE JULIANO DA SILVA

ADVOGADO: SP117354 - IARA MORASSI LAURINDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046169-81.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311687 - GABRIEL YARED FORTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046367-89.2011.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: HELIO SILVA CINTRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046507-89.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP251415 - CLEIDE MATTOS QUARESMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047111-16.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: RENATO CUNHA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0047233-29.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MARIA MAXWELMA CAVALCANTE DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047434-84.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: SEBASTIAO OLAVO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP306949 - RITA ISABEL TENCA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047707-39.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: JAIRO FREIRE FONSECA

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048153-71.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE OLAERDE DOURADO

ADVOGADO: SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0048161-43.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: EVANIR CLAVICO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048448-06.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: RAIMUNDA ARAUJO DA FONSECA

ADVOGADO(A): SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0049011-34.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIO PASCHOALETTO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049244-41.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: ALGIRDAS ANTONIO BALSEVICIUS

ADVOGADO: SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049755-29.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: MARIA JOSE RODRIGUES DA CONCEICAO

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049794-89.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ANA LUCIA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050260-20.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ARNALDO GOMES LOPES

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050415-23.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANUEL MAURICIO DA SILVA

ADVOGADO: SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0050895-35.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARINALVA MERCES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051222-09.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: MAURO ARAUJO MOURA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051729-09.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ANTUNES

ADVOGADO: SP304381 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052154-94.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: FRANCISCO SOUSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052230-55.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: GENILDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP299010 - FRANKLIN ALVES DE OLIVEIRA BRITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052589-05.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GILDETE DA SILVA PONTES

ADVOGADO: SP253947 - MIRIAM SOUZA DE OLIVEIRA TAVARES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052714-07.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

ATUALIZAÇÃO DE CONTA
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RECTE: MARLI DA CRUZ TORRES

ADVOGADO(A): SP262899 - MARCOS ANTÔNIO SEVERINO GOMES

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052854-07.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: SIMONE MEDEA DE SA

ADVOGADO(A): SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052876-41.2008.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VANDERLICE VIANA PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DORALICE MARIA DE CARVALHO

RECDO: LUIZ FELIPE DE CARVALHO PEREIRA

RECDO: JOÃO PAULO DE CARVALHO PEREIRA

RECDO: THAMIRIS VIANA PEREIRA

RECDO: LILIANE DE CARVALHO PEREIRA

RECDO: DANIEL CARVALHO NUNES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053270-72.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOEL BATISTA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053343-10.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: RITA ROSELI GIMENEZ LOPES

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054023-29.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: GILVAN RODRIGUES MATEUS

ADVOGADO(A): SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054349-28.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE DE LIMA RIBEIRO

ADVOGADO: SP215934 - TATIANA GONCALVES CAMPANHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054586-23.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: APARECIDA DAS DORES DE SOUZA

ADVOGADO: SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054625-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MESSIAS DA SILVA

ADVOGADO: SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054810-58.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: IRANI CARDOSINA MORAIS

ADVOGADO(A): SP201800 - FRANCINEY DIAS FERRARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054940-82.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: CASSIA BEATRIZ GALANTE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055114-67.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - DESCONTOS

INDEVIDOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECTE: CENTRO FEDERAL DE EDUCACAO TECNOLOGICA DE SAO PAULO - CEFET

RECDO: MARIA ELMA DE QUEIROZ COUTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0055244-81.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARISA DOS REIS LEITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055543-63.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ZILDAIR ALVES VALADAO

ADVOGADO(A): SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055629-29.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FLAVIA VENANCIO DE MOURA

ADVOGADO: SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056124-05.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LUIZ MIGUEL

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056162-51.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: ANTONIA MARIA PACIENCIA

ADVOGADO(A): SP088829 - MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056380-89.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: CARCIDIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0056514-09.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LILIAN REGINA VALLADARES

ADVOGADO: SP171260 - CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056810-94.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADVALDO DE SENA SANTOS

ADVOGADO: SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0057598-45.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GLAUCINEIDE ALVES ALEXANDRE

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058219-81.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUISA SERRER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058420-10.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP092468 - MARIA ANTONIA ALVES PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058501-46.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE MARIO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058729-21.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: SAMUEL MANOEL PEREIRA

ADVOGADO(A): SP106307 - WANDERLEY FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059109-78.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IZABEL FERNANDES DE SOUZA

ADVOGADO: SP214213 - MARCIO JORGE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059713-05.2014.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: BENEDITO REIMBERG DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060610-67.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SERGIO DENONI

ADVOGADO: SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060611-52.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO CRISPIM CORREIA

ADVOGADO: SP167298 - ERIKA ZANFERRARI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062380-61.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: MARIA ROSA RODRIGUES AFONSO

ADVOGADO(A): SP236057 - HUMBERTO DE MORAES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0062808-77.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MANOEL APOLONIO MORAES CORREIA

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062841-33.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: DELCINO VITURINO NEVES

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0062935-25.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030712 - DEVOL. DE CONTR. PREV. PAGAS ALÉM DO TETO - CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS DORES SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063288-94.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA MARIA DE SA SCATAMBURLO

ADVOGADO: SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063489-47.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RICARDO SOUZA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063819-10.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: JOSE MARQUES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP169484 - MARCELO FLORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064086-16.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO BEZERRA DE VASCONCELOS

ADVOGADO: SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0064236-70.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: MARINA CRUZ RUFINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064582-45.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: THEREZINHA CLARK BAPTISTA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0065743-56.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ARLETE TESSITORE

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0066038-30.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: VALDEMIRA BARBOSA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP270833 - ALBERTO DE JESUS PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0066932-16.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: MILTON VIEIRA DE MATOS

ADVOGADO(A): SP119565 - CLAUDINEI XAVIER RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0067219-42.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DELCIONE PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0068836-27.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ALBERTO HALIM KFOURI

ADVOGADO(A): SP151834 - ANA CRISTINA SILVEIRA MASINI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0069668-60.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: MARIA DA PENHA FERNANDES DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP141237 - RAFAEL JONATAN MARCATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0070548-52.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: VALDEVINO HENRIQUE DUARTE

ADVOGADO(A): SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0071362-64.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE FERREIRA NETO

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0072180-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS)

RECDO: PAULO DA SILVA

ADVOGADO: SP257356 - EUNICE VERONICA PALMEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0072839-25.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: RAUL BRASILINO DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP106307 - WANDERLEY FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0073430-84.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSEFA MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0075015-74.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO

RECTE: ANISIA LITSU SOKEI

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal MARCIO RACHED MILLANI

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0090507-53.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ADELMO FRANCISCO GOMES

ADVOGADO(A): SP196623 - CARLA LAMANA SANTIAGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0092824-24.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

CERTIDÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

RECTE: CONCEICAO APARECIDA MARTINS ALFIERI

ADVOGADO(A): SP187545 - GIULIANO GRANDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal RICARDO GERALDO REZENDE SILVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0093347-36.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010201 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE OBJETIVA

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: OSVANIA DE BRITO PEREIRA
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ADVOGADO: SP149130 - ENEAS DE OLIVEIRA MATOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

O Excelentíssimo Presidente designou a data da próxima sessão para o dia 11 de fevereiro de 2015. Após, deu por

encerrada a Sessão da qual eu, Deise Uehara, Técnica Judiciária, RF 6771, lavrei a presente Ata, que segue

subscrita pelo Excelentíssimo Senhor Juiz Federal Presidente da Oitava Turma Recursal.

São Paulo, 28 de janeiro de 2015.

 

LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA

Presidente da 8ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

 

  

 

 

PODER JUDICIÁRIO 

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

Ata Nr.: 9301000184/2014

ATA DE JULGAMENTOS DA 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

TURMAS RECURSAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO.

Aos 12 de dezembro de 2014, às 14:00 horas, no prédio localizado na Alameda Rio Claro, nº 241, 14º andar, sala

03, São Paulo/SP, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal CLAUDIA

HILST SBIZERA, Presidente da 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos

Juízes Federais CAIO MOYSES DE LIMA, LIN PEI JENG e ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA

REIS, que atuou nos casos de impedimento. Nos termos do artigo 29 da Resolução 526, de 6 de fevereiro de 2014,

que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, a

intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são

relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000029-51.2012.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: VANDIRA PIRES CAMACHO 

ADVOGADO(A): SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000043-46.2014.4.03.6330DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CARLOS FELIX 

ADVOGADO(A): SP300327 - GREICE PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000047-11.2012.4.03.6312DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     186/1350



ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIDIANE EULALIA GERALDELI  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000064-59.2013.4.03.6329DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: TAINA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP302561 - CARLOS ALBERTO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000074-56.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE LUIS FRANCISCO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000096-30.2013.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EUNICE COSTA CAVALCANTE 

ADVOGADO(A): SP139271 - ADRIANO BONAMETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000137-91.2014.4.03.6330DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: NELSON RAMOS DE MIRANDA 

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000139-48.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DONIZETE APARECIDO DE CAMARGO  

ADVOGADO: SP143299 - ISABEL CRISTINE MOREIRA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000144-23.2012.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAISSA VITORIA ANGELA VELARDINO  

ADVOGADO: SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000150-93.2014.4.03.6329DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000168-67.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: AGUINALDO TADEU PANSA 

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000172-41.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARCELINO MESSIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000179-92.2013.4.03.6325DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: EDISON DIAS MARQUES 

ADVOGADO(A): SP103139 - EDSON LUIZ GOZO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000191-88.2012.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAUDELINA DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP078905 - SERGIO GERALDO SPENASSATTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000212-47.2011.4.03.6133DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: RITA MARIA LICINIO DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000236-24.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO JOSE DA SILVA  

ADVOGADO: SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000251-25.2012.4.03.6322DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA PAULA FULCO 

ADVOGADO(A): SP187950 - CASSIO ALVES LONGO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000267-17.2014.4.03.6319DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RECDO: NADIR DA SILVA AMARAL  

ADVOGADO: SP139595 - FRANCISCO CARLOS MAZINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000278-40.2014.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE FERREIRA DA MOTA 

ADVOGADO(A): SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000283-90.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GLAUCIA APARECIDA SALGUEIRO  

ADVOGADO: SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000284-07.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELSA FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000284-72.2013.4.03.6324DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RECDO: ARGEMIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000286-74.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: VITORIA APARECIDA VIEIRA  

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000288-12.2013.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 21, § 3º DA LEI

8880/94 

RECTE: JORGE FREIRE 

ADVOGADO(A): SP310458 - KARLA CRISTINA TIAGO PASTORELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000305-39.2013.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JAIRO FERNANDES NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP136460 - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000306-77.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES SILVA 

ADVOGADO(A): SP233409 - WANESSA DANTAS PESTANA NICACIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000368-06.2008.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VALDENOR VIANA DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP273700 - ROBERTO CARLOS NUNES SARAIVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000376-12.2011.4.03.6133DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP207300 - FERNANDA DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000382-79.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PRISCILA CRISTINA HONORIO  

ADVOGADO: SP109235 - NEIVA TEREZINHA FARIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000438-45.2012.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDNA APARECIDA NUNES  

ADVOGADO: SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000461-30.2012.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP259485 - RODRIGO MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000495-50.2014.4.03.6332DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE RODRIGUES MARTINS 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000498-37.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI SANTA CATHARINA PARREIRA  

ADVOGADO: SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000520-83.2011.4.03.6133DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ANA CLAUDIA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP226211 - NAIR CRISTINA MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000546-51.2010.4.03.6316DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: AIDE QUIM BARBERO CALANDRIA  

ADVOGADO: SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000546-98.2007.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATAL ROMAO POLVEIRO  

ADVOGADO: SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000559-94.2012.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MILTON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000568-71.2013.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HUDSON EDUARDO MARTINS 

ADVOGADO(A): SP287035 - GABRIELLA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000589-61.2014.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: REGINA BITTENCOURT SAAD BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000600-15.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUIS CARLOS MENGUE  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000600-23.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CARLISVAN ALVES FARIAS 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000602-55.2012.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOEL CORREIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000617-66.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GERALDO AFONSO PADILHA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000635-04.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 031120 - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
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REQTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

REQDO: FREDERICO KENTARO IHARA  

ADVOGADO: SP101014 - JOAQUIM SALVADOR SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000650-70.2010.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO(A): SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: PEDRO DE SOUZA FILHO  

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000671-90.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25% 

RECTE: SAVO IVEZIC JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000678-45.2009.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSE CLARO DA CRUZ 

ADVOGADO(A): SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000710-59.2014.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: AIRTON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP327054 - CAIO FERRER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000715-12.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARCIA DELFINO HAYAXIBARA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000720-66.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE KOTARO OKADA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000763-40.2014.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%) 
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RECTE: HENRIQUE KATSUSHI KOGA 

ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000829-11.2013.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: LUCIANA PAVAN DALLAQUA 

ADVOGADO(A): SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000840-12.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: GERALDO DAVILA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000870-46.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO CARLOS NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP082643 - PAULO MIOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0000874-19.2012.4.03.6313DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA CECILIA CAVICHINI TAKAHASHI  

ADVOGADO: SP241995 - GRACIANO DONIZETI DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

PROCESSO: 0000915-04.2012.4.03.6307DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: KAUAN FELIPE POIATO GOUVEIA  

ADVOGADO: SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000947-91.2012.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: HELENITA CORREIA DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO(A): SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000961-63.2012.4.03.6316DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LIN PEI JENG 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GRAZIELLI CAROLINE DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0000971-88.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROOSEVELT TENORIO DA SILVA  

ADVOGADO: SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001000-34.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMEN REGINA FERRONI DE SOUZA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001020-37.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA FATIMA DO ESPIRITO SANTO MARCILIO 

ADVOGADO(A): SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001024-30.2012.4.03.6303DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CAIQUE DA SILVA FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001032-65.2012.4.03.6316DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOAO FERREIRA BATISTA 

ADVOGADO(A): SP174817 - MAURÍCIO LODDI GONÇALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001033-29.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: HELENA FREITAS OLIVEIRA COSTA  

ADVOGADO: SP287239 - ROGERIO PINTO PINHEIRO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001050-48.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE ALVES DE LIMA PRIMO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001077-05.2012.4.03.6305DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIA DA SILVA OLIVEIRA REP P CELIO GILMAR DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP136588 - ARILDO PEREIRA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001099-33.2012.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA MAZZETTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001114-58.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANGELINA GONÇALVES PECO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001153-71.2013.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ALVARO TEMER MELES 

ADVOGADO(A): SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP245698 - RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001163-84.2014.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR. 

RECTE: ADELIA DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001174-48.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CRISTINA JOSE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001186-54.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: NERCIO HORACIO 

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001190-83.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP115887 - LUIZ CARLOS CARRARA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001201-21.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: JOAO BATISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001252-80.2009.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARLI SONIA DE ANDRADE 

ADVOGADO(A): SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001272-57.2012.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: IDALINA MARIA MORAES 

ADVOGADO(A): SP258358 - MARISTELA MORAES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001329-10.2014.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: CARLOS VALDEMIR BREGUEDO DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001349-96.2012.4.03.6305DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CARLOS ALBERTO ALVES 

ADVOGADO(A): SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001382-92.2013.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

RECDO: ROBERTO FERNANDO DO CARMO  

ADVOGADO: SP145315 - ADRIANA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001383-77.2013.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO(A): SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

RECDO: CELI CONCEICAO BORTOLUCI ASSOLINI  

ADVOGADO: SP145315 - ADRIANA MONTEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001391-36.2012.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: WALMIRO PEREIRA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP160381 - FABIA MASCHIETTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001417-73.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94 

RECTE: FABRICIO WEINZ DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM 

RECTE: LETICIA WEINZ DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP033985B-OLDEGAR LOPES ALVIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001424-32.2013.4.03.6328DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ANANIAS PINTO PINHEIRO 

ADVOGADO(A): SP231927 - HELOISA CREMONEZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001441-15.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25% 

RECTE: AGNALDO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001453-50.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITOR DE ANDRADE  

ADVOGADO: SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001481-48.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: VITOR PACHECO DE AZEVEDO 

ADVOGADO(A): SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001503-34.2014.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE CORNELIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001507-13.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR 

RECTE: YOLANDA MARIA DE SIQUEIRA 

ADVOGADO(A): SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001517-70.2009.4.03.6316DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALETE DE ALBUQUERQUE CARDOSO  

ADVOGADO: SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001535-20.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO FRACAROLI  

ADVOGADO: SP301304 - JOAO CARLOS STAACK 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001536-41.2011.4.03.6305DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE FERREIRA DE LIMA  

ADVOGADO: SP177945 - ALINE ORSETTI NOBRE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0001538-37.2014.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOSE GONCALVES 
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ADVOGADO(A): SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001541-36.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: REINALDO MEDIALDEA 

ADVOGADO(A): SP030806 - CARLOS PRUDENTE CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001556-31.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDIR OLIVEIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP301694 - MARCELO LEITE DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001565-19.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IDALINA CORDEIRO DA SILVA  

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001575-94.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZA DA SILVA BATISTA  

ADVOGADO: SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001628-94.2011.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ANTONIO FINATTI  

ADVOGADO: SP018454 - ANIS SLEIMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001662-10.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MELQUIADES NUNES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001664-90.2014.4.03.6326DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAJORICO PINTO PAIAO  

ADVOGADO: SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001677-35.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAIANA DE CARVALHO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP289867 - MAURO CESAR DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001689-44.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: UBALDO JOSE FURLANETO 

ADVOGADO(A): SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001698-34.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADRIANA ZANICHELLI SILVEIRA 

ADVOGADO(A): SP223165 - PAULO EDUARDO AMARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001704-69.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: IVONE BALDUINO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001723-76.2012.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94 

RECTE: RENOR LOJUDICE 

ADVOGADO(A): SP170449 - JOSÉ RENATO SALVIATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001739-29.2014.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: OCTAVIO VIEIRA MACIEL 

ADVOGADO(A): SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001746-06.2014.4.03.6332DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIA NOTARO ALVES 

ADVOGADO(A): SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001796-66.2012.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCELO DOS SANTOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA DA COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001832-12.2009.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: ANTONIO MILETTI JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP224376 - VALÉRIA SOARES DE JESUS RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0001861-45.2014.4.03.6326DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JOVAIR ANTONIO ANDREATO E OUTRO 

ADVOGADO: SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RCDO/RCT: LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001864-27.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: IVANILDO LUIS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001885-36.2010.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA CLAUDIA RODRIGUES GOMES 

ADVOGADO(A): SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001898-67.2007.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO BUKE  

ADVOGADO: SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001914-51.2012.4.03.6308DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODETE LEME SIMAO  

ADVOGADO: SP290639 - MAURICIO CAETANO VELO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001928-73.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO(A): SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001930-26.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: NEIDE LANDE 

ADVOGADO(A): SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0001957-13.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: GIOVANNI PETRAGLIA FILHO 

ADVOGADO(A): SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002049-21.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO

POR MORTE 

RECTE: SILVANA PALERMO 

ADVOGADO(A): SP217259 - RAQUEL MOREIRA GRANZOTTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002072-80.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010404 - SAÚDE - SERVIÇOS - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

RECDO: JOAO MANUEL MOREIRA VIEIRA DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002101-11.2011.4.03.6303DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADEMIR GONCALVES TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002112-49.2012.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DA GLORIA DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002175-56.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE FLAVIO CORREIA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002189-71.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 020822 - CONTA POUPANÇA - CONTRATOS/CIVIL/COMERCIAL/ECONÔMICO E

FINANCEIRO 

IMPTE: MARIA CLEIDE CAJUEIRO 

ADVOGADO(A): SP179273 - CRISTIANE RUTE BELLEM 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE AMERICANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

PROCESSO: 0002237-65.2013.4.03.6326DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA MARIA DE CAMPOS SILVA  

ADVOGADO: SP343001 - JESSICA APARECIDA DANTAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002277-30.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANA GONCALVES  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002299-70.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - CORREÇÃO/ATUALIZAÇÃO INPC/IPCA/OUTRO

ÍNDICE 

IMPTE: APARECIDO ALEXANDRE DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP274648 - KRECIANE REGINA FERREIRA 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Concedida em parte a segurança, v.u.

PROCESSO: 0002315-13.2013.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%) 

RECTE: EVA FRANCISCA DA ASCENÇÃO LOURENÇO 

ADVOGADO(A): SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002317-75.2007.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL 

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO(A): SP144300 - ADEMIR SCABELLO JUNIOR 

RECDO: ALESSANDRA TRIGO ALVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002317-91.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

IMPTE: JOAO MEDEIROS PEDROSO 

ADVOGADO(A): SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE FRANCA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

PROCESSO: 0002327-27.2014.4.03.6330DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO CARLOS ANTUNES 

ADVOGADO(A): SP135462 - IVANI MENDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002328-21.2014.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ARRIGO BAGATTINI NETO 

ADVOGADO(A): SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002345-34.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP304836 - FERNANDO LOPES SILVERIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002352-78.2011.4.03.6319DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NEUSA BARROS DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP248671 - ROGERIO SOARES CABRAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002407-57.2014.4.03.6114DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: NOEL GABRIEL DE MOURA 

ADVOGADO(A): SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002423-85.2013.4.03.6327DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE VALDEMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002430-09.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: IRENE MARIA DE JESUS LEME 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002437-37.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 080105 - ASSINSTENCIA JUDICIARIA GRATUITA - PARTES E PROCURADORES 

IMPTE: CLARINDA LOPES GONCALVES 

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO 

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS SP  

IMPDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

PROCESSO: 0002439-80.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA EDUARDA MARQUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP153931 - CLAUDIO LOTUFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002491-41.2012.4.03.6304DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP303174 - EVANETE GENI CONTESINI NIVOLONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002545-33.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: LUCIANO MAGNO SEIXAS COSTA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002559-14.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANGELINO RAMOS MANDIM 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002566-18.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EXPEDITA DA SILVA  

ADVOGADO: SP337629 - LEANDRO ARRUDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002593-84.2013.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO BENEF. DE

ACORDO C/ SIST. ANT. L.9.876/99 

RECTE: IRAN FRANCISCONI 

ADVOGADO(A): SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002595-92.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: EMILIA GOMES DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002596-77.2014.4.03.9301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: VILMA DORTH ANTHERO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002639-30.2014.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ESPEDITO HENRIQUE DUARTE 

ADVOGADO(A): SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002669-34.2010.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS REIS DIAS 

ADVOGADO(A): SP256757 - PAULO JOSE DO PINHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002704-89.2013.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR 

RECTE: JOSEFINA JORGE JUNDI 
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ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002729-83.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOANA DARC LOPES DA CUNHA 

ADVOGADO(A): SP045683 - MARCIO SILVA COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002754-79.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA EUNICE DE SOUZA SILVA  

ADVOGADO: SP255780 - LUCIANE BIAGIOTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002767-97.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO ROBERTO MEIBACH MENDES DO NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP253433 - RAFAEL PROTTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002788-72.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLAUDINEI GOMES PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP180309 - LILIAN BRAIT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002791-29.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: JOSE AUGUSTO BERTOLONI 

ADVOGADO(A): SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002807-51.2013.4.03.6326DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: LAURINDA ZANETTI CELOTTI 

ADVOGADO(A): SP181786 - FÁBIO TONDATI FERREIRA JORGE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002844-26.2008.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: JOÃO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP076196 - SIDNEI GRASSI HONORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0002919-10.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: MARIA ESTELA VIAN FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO BARREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002947-78.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: MARIA MARGARIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0002994-59.2013.4.03.6326DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: IZOLETE MONTEIRO DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP168384 - THIAGO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003006-19.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEBER ANTONIO RIBEIRO SOARES  

ADVOGADO: SP102743 - EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003043-93.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR (ART. 201, § 5º ) 

RECTE: TEREZINHA SANTANA DO NASCIMENTO LOPES 

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003053-35.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL 

RCTE/RCD: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT 

ADVOGADO(A): SP184129 - KARINA FRANCO DA ROCHA 

RCTE/RCD: ACF - SÃO GONÇALO 

ADVOGADO(A): SP181560-REBECA ANDRADE DE MACEDO 

RCDO/RCT: GERIMARIO RICARDO DE ARAUJO  

ADVOGADO: SP104872 - RICARDO JOSE FREDERICO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003058-63.2012.4.03.6307DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELIANA APARECIDA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003063-34.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JAQUELINE RIBEIRO REIS  

ADVOGADO: SP253407 - OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003068-43.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JONISSON CAVALCANTE PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP248308B - ARLEIDE COSTA DE OLIVEIRA BRAGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003104-89.2011.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CESAR MAXIMO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP298404 - JARBAS SERAFIM DA SILVA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003113-24.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EUSA MARIA RODRIGUES DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP320391 - ALEX SANDER GUTIERRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003129-59.2012.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE BENEDITO FERREIRA  

ADVOGADO: SP141670 - GUILHERME ROSSI JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003138-60.2014.4.03.6338DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MIGUEL ALVES DOS SANTOS 
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ADVOGADO(A): SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003234-09.2012.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ISABELLA CRISTINA NUNES DEL FIUME (COM REPRESENTANTE)  

ADVOGADO: SP296452 - JAIR EVANGELISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003327-15.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SALVADOR LORATTO  

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003346-11.2012.4.03.6307DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILBERTO LUIZ TULINI E OUTROS 

ADVOGADO: SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECDO: OZILHEDE TULINI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECDO: OZILHEDE TULINI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: OZILHEDE TULINI MARTINS 

ADVOGADO(A): SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RECDO: NELSON SEBASTIAO TULINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP187619-MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA 

RECDO: NELSON SEBASTIAO TULINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP184608-CATIA LUCHETA CARRARA 

RECDO: NELSON SEBASTIAO TULINI FILHO 

ADVOGADO(A): SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003352-42.2008.4.03.6312DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEIDE MARIA PALAURO DA COSTA  

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003393-57.2013.4.03.6304DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CARLOS ANDRE REIS COSTA 

ADVOGADO(A): SP309958 - MIGUEL BARBOSA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003427-89.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: NEUSA FIDENCIO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003507-68.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO DO PRADO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003524-90.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO CIARALLO  

ADVOGADO: SP067806 - ELI AGUADO PRADO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003528-51.2013.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO INPC 

RECTE: JOÃO MARQUESI 

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003534-55.2013.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%) 

RECTE: JULIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003559-16.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARIOVALDO MARTINS DA COSTA  

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003560-30.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA  
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ADVOGADO: SP282758 - SEBASTIAO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003566-76.2007.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCA MARIA PESSOA MEDEIROS 

ADVOGADO(A): SP242207 - HUMBERTO AMARAL BOM FIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003569-15.2014.4.03.6332DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: CLAUDIONORA BENEDITA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP260627 - ANA CECILIA ZERBINATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003581-56.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA JOSE APARECIDA MARANGONI 

ADVOGADO(A): SP304816 - LUCIANO JOSE NANZER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003600-19.2010.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GIANNA GARCIA MOURA  

ADVOGADO: SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003664-58.2012.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: APARECIDO BATISTA DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP308435 - BERNARDO RUCKER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003690-30.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: NELSON VIEIRA GALHARDO 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003691-15.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE ORIVES JERONIMO 
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ADVOGADO(A): SP117534 - IARA MORASSI LAURINDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003709-42.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NAIDE DE OLIVEIRA BUENO  

ADVOGADO: SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003735-40.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: LEONILDA DA SILVA FAIANI 

ADVOGADO(A): SP200306 - ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003797-69.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SONIA TAVARES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003805-23.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIO CLEITON FERREIRA  

ADVOGADO: SP091857 - CELIA MARIA DE JESUS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003808-21.2014.4.03.6105DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: BENEDITO SIMAO 

ADVOGADO(A): SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003813-48.2007.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP171071 - ALEXANDRE ELI ALVES 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP085931 - SONIA COIMBRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003841-89.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: CELSO LEMES NOGUEIRA  

ADVOGADO: SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003846-43.2013.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS SALACAR CORREA 

ADVOGADO(A): SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003853-16.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CELSO DE ALMEIDA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP245486 - MARCUS VINICIUS SIMAO DOS SANTOS DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003865-20.2011.4.03.6307DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITA BETIOLLI AURELIANO E OUTRO 

ADVOGADO: SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN 

RECDO: LUIS CARLOS DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003865-51.2010.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISTINA APARECIDA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA - OAB/SP 196.581 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003889-35.2013.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAIRO OSMIR XAVIER  

ADVOGADO: SP120882 - JOAO CARLOS GALLUZZI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0003897-60.2014.4.03.6326DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: CELSO SANT ANNA CAMARGO  

ADVOGADO: SP193139 - FABIO LORENZI LAZARIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003900-44.2011.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RYAN ANTONIO QUEIROZ DE FARIA BARROS (MENOR)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003964-20.2012.4.03.6318DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITOR HUGO GONCALVES DIAS (REPRESENTADO)  

ADVOGADO: SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003966-19.2014.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO SCAPIM 

ADVOGADO(A): SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003980-10.2012.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS LEANDRO APARECIDO GIAMPIETRO  

ADVOGADO: SP223996 - JULIANO VINHA VENTURINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003992-76.2012.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INES CLARO 

ADVOGADO(A): SP177385 - ROBERTA FRANCÉ DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0003994-06.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ ANTONIO MARINGOLO 

ADVOGADO(A): SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004004-75.2007.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - DESCONTOS DOS

BENEFÍCIOS 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCTE/RCD: BANCRED S/A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

ADVOGADO(A): SP182694-TAYLISE CATARINA ROGÉRIO 

RCTE/RCD: BANCRED S/A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

ADVOGADO(A): SP139426-TANIA MIYUKI ISHIDA 

RCTE/RCD: BANCRED S/A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

ADVOGADO(A): SP020047-BENEDICTO CELSO BENICIO 

RCTE/RCD: BANCRED S/A INVESTIMENTOS E PARTICIPAÇÕES 

ADVOGADO(A): SP073055-JORGE DONIZETI SANCHEZ 

RCDO/RCT: SERGIO GONÇALVES  

ADVOGADO: SP136306 - PRISCILLA LAZARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004101-98.2013.4.03.6307DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA PISSINIM SOARES  

ADVOGADO: SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004112-18.2013.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FERNANDO DE SOUZA BRITO  

ADVOGADO: SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004146-69.2013.4.03.6318DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: RENATO MARCAL CASIMIRO 

ADVOGADO(A): SP268581 - ANDRE LUIS EVANGELISTA 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU) E OUTRO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV./PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004148-56.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: BENEVIDES FALEIROS FERNANDES 

ADVOGADO(A): SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004176-24.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: APARECIDA DE LOURDES FAVAROM 

ADVOGADO(A): SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004179-50.2013.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 
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RECTE: LINDAURA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP339073 - ISAURA APARECIDA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004206-35.2014.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004266-17.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MANOEL RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP189675 - RODRIGO CAMARGO FRIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004284-84.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ADRIANA HELENA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004287-18.2013.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: GILBERTO MOREIRA ALVES 

ADVOGADO(A): SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004318-84.2013.4.03.6326DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: SEBASTIAO SOLEDADE 

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004323-74.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSEFA CAETANO DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP085755 - NELSON LUIZ GRAVE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004339-41.2014.4.03.6321DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS
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PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: AZIL ALVES CARDOZO 

ADVOGADO(A): SP320676 - JEFFERSON RODRIGUES STORTINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004341-45.2013.4.03.6321DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LUANDA SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004455-04.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOAQUIM FLAVIO BRIANI 

ADVOGADO(A): SP321101 - KELLY CRISTINA MOREIRA BATISTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004476-40.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARNALDO DIAS 

ADVOGADO(A): SP202990 - SILVIA REGINA DOS SANTOS CLEMENTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004539-74.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE GRIGORIO DE ANDRADE NETTO 

ADVOGADO(A): SP168731 - EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004563-43.2013.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA -

ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: REYNALDO DE MORAES 

ADVOGADO(A): SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004567-38.2008.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NORIVAL GREGORIO  

ADVOGADO: SP175057 - NILTON MORENO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     219/1350



PROCESSO: 0004583-22.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SAMUEL DE OLIVEIRA BARBOSA  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004584-15.2010.4.03.6314DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: JOSE EMILIO GONCALES  

ADVOGADO: SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004639-10.2012.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ICELIA FELIX RIBEIRO DE FIGUEIREDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004688-07.2013.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: EMILIO PERES CALIL 

ADVOGADO(A): SP124093 - IZABEL RODRIGUES MELACE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004736-73.2013.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: LOURIVALDO SOUSA CAMARA 

ADVOGADO(A): SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004741-95.2013.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ARISTIDES SIQUEIRA BARBOSA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004784-08.2013.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: ANTONIO DE JESUS MANZONI 

ADVOGADO(A): SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0004798-69.2011.4.03.6314DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RCDO/RCT: DEOLINDA GIRABEL BARDO  

ADVOGADO: SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004810-03.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO TEMPO SERV. ALUNO APRENDIZ 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO JAIME GEJAO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0004854-14.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GERSON BRAVO NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0004938-92.2009.4.03.6308DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MAURO DOS SANTOS MORAES 

ADVOGADO(A): SP179738 - EDSON RICARDO PONTES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

PROCESSO: 0005021-19.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANDRE LUIS DE MACEDO CHIARABA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005022-60.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VAGNER ROBERTO PARACAMPOS  

ADVOGADO: SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005040-92.2010.4.03.6304DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: IDAIRTO BARBOSA SILVA 

ADVOGADO(A): SP280755 - ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005063-62.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PEREIRA DE SOUZA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005079-03.2012.4.03.6310DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENA DOS SANTOS MARCAL  

ADVOGADO: SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE SOUZA RODRIGUES BATISTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

PROCESSO: 0005132-06.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LUIZ ESTEVES CESAR 

ADVOGADO(A): SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005132-78.2012.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: CAIO CESAR DE OLIVEIRA REIS 

ADVOGADO(A): SP326620 - LEANDRO VICENTE SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005134-10.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: WANDERLEY CHINGOTTE 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005136-63.2014.4.03.6338DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: VALDIVIO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS MACIEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005147-84.2011.4.03.6310DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDERIZA MARIA PINHEIRO  

ADVOGADO: SP184497 - SÁVIO HENRIQUE ANDRADE COELHO 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005161-90.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: SERGIO ARMINANTE 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005175-40.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ILDA FERREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005196-96.2009.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: JOSE APARECIDO ALEXANDRE 

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005264-25.2009.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: CLEMENTINO GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005291-51.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DOMINGOS BONIFACIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005301-08.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PAULO CESAR DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO(A): SP269678 - TATIANE APARECIDA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005329-75.2008.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: SIMONE APARECIDA IZZI PANCHERI 
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ADVOGADO(A): SP167831 - MONICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005362-16.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI FERREIRA LEANDRO TROMBETA  

ADVOGADO: SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005362-68.2014.4.03.6338DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: GLAUCIA APARECIDA INACIO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005390-91.2012.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIALICE ALVARENGA  

ADVOGADO: SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005462-68.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: REGINALDO DIAS FRANCO  

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005493-53.2011.4.03.6304DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LISANDRA ALVES CONSERVA - REPRES. POR OSMAR ALVES CONSERVA 

ADVOGADO(A): SP266251 - WELLINGTON MARIANO DE VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005536-90.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA JOYCE OLIVEIRA DE LUNA 

ADVOGADO(A): SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005570-73.2013.4.03.6310DPU: NÃOMPF: SIM 
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FABIO TEODORO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005596-27.2011.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: APARECIDA MILANEZI CORDEIRO 

ADVOGADO(A): SP189362 - TELMO TARCITANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005607-06.2013.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II 

RECTE: JOSE ROBERTO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP262484 - VALÉRIA APARECIDA DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005652-15.2014.4.03.6102DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ELZA MARIA BUGALHO 

ADVOGADO(A): SP150544 - RENATO CLAUDIO MARTINS BIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005660-76.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ALEXANDRE TOLENTINO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005701-65.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: CONCEIÇAO GOUVEA 

ADVOGADO(A): SP242512 - JOSE CARLOS POLIDORI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005730-27.2010.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APLICAÇÃO DE COEF DE CÁLC. DIV. FIXADO L 8213 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: BENEDITO DONIZETE MARTINS  

ADVOGADO: SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005739-05.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DANIEL JOSE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005768-69.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARAGARETTE DORSA ESCOBAR SABELLA 

ADVOGADO(A): SP080031 - HAMILTON PEREIRA MARTUCCI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005773-96.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MANUEL INACIO DE FREITAS FILIPE 

ADVOGADO(A): SP216470 - ALEXANDRE CARDOSO DE BRITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005798-65.2010.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON SERAGIOLI JUNIOR  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005819-51.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ADALGISA SILVA DA PAIXAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005827-25.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25% 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO LUIS DA SILVA GARCIA BERNAL  

ADVOGADO: SP172875 - DANIEL AVILA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005832-25.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA CONCEICAO MOREIRA  
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ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005926-92.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDINEY BARROSO OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005944-16.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DURAES PRUDENTE  

ADVOGADO: SP243085 - RICARDO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0005953-15.2011.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: WALTER CARDOSO GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP129930 - MARTA CALDEIRA BRAZAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0005962-45.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIELA RODRIGUES SILVA  

ADVOGADO: SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006017-40.2014.4.03.6338DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROZILDO CORREIA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006036-16.2012.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: LUIZ JACINTO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006070-97.2012.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006098-34.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDEMIR DA SILVA OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP165016 - LIDIANI APARECIDA CORTEZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

PROCESSO: 0006117-37.2013.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEANDRO RODRIGUES BARBOSA  

ADVOGADO: SP272895 - IVAIR DE MACEDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006146-27.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELIANA APARECIDA PADOVANI  

ADVOGADO: SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006195-86.2014.4.03.6338DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ROBERTO TEODORO 

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006271-39.2010.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: VALDEMAR DE PAULA 

ADVOGADO(A): SP197681 - EDVALDO VOLPONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006276-68.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUCIANO GOMES CAMACHO  

ADVOGADO: SP299548 - ANDRE MARCOLINO DE SIQUEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006355-28.2014.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: EDSON FERREIRA SOARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006360-16.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ODETE APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP079645 - ANTONIO CARLOS ZACHARIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006365-74.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAFAELA TAUANA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP118534 - SILVIA APARECIDA PEREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006394-93.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GUSTAVO VILAS BOAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP036562 - MARIA NEIDE MARCELINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006434-43.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ERIVALDO FERNANDEZ 

ADVOGADO(A): SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006465-24.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JULIA APARECIDA RIBEIRO 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006469-61.2014.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOPES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO(A): SP068133 - BENEDITO MACHADO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     229/1350



SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006509-77.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAVID DE ALMEIDA ALVES  

ADVOGADO: SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006510-59.2014.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE DAVID DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP124882 - VICENTE PIMENTEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006518-39.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEANDRO ELISIARIO PAIM FLORES 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006575-91.2008.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: LUCIA DE FATIMA PEDROSO FARIA PENNA 

ADVOGADO(A): SP079448 - RONALDO BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006576-20.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ERMELINO ROCHA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006588-56.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NADIR LAURENTI FERREIRA  

ADVOGADO: SP215097 - MARCIO JOSE FURINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006681-19.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA NOGUEIRA 
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ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006686-41.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO LUIZ DAMICO  

ADVOGADO: SP212724 - CELIA CRISTINA FARIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006736-27.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: MARIO ALVES GONZAGA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006770-03.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - JUROS 

RECTE: JOSE CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP107248 - JOSE MARIMAM FILHO 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADVOGADO: SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006820-80.2009.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR 

RECTE: GERALDO ESTEVÃO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006907-21.2013.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINA MARIA DE JESUS LIMA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006957-60.2012.4.03.6310DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BENEDITO JOSE DE ALMEIDA  

ADVOGADO: SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006958-62.2009.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE RUBENS DE MELO E OUTROS 

RECDO: MARIA APARECIDA DE MELO 

RECDO: MARIA REGINA DE MELO 

RECDO: JOSE AMERICO DE MELO 

RECDO: MARIA ANGELA DE MELO 

RECDO: MARIA CLAUDIA DE MELO 

RECDO: MARCOS ANTONIO DE MELO 

RECDO: MARIA LUIZA DE MELO SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0006977-25.2010.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: EDISON DE MACEDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP104350 - RICARDO MOSCOVICH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0006999-05.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDO LOBO VIANA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007007-42.2010.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE MENEZES 

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007028-40.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: LEANDRO SOARES DE OLIVEIRA MORAES 

ADVOGADO(A): SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007082-42.2014.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: FABIO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP106248 - JOAO DE OLIVEIRA ROMERO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007130-62.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ODETINA DE OLIVEIRA MACEDO 
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ADVOGADO(A): SP174180 - DORILÚ SIRLEI SILVA GOMES BREGION 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007148-92.2013.4.03.6303DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ELAINE CRISTINA LORO 

ADVOGADO(A): SP282554 - EDUARDO APARECIDO LOPES TRINDADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007209-76.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE CARLOS VELOSO PIMENTEL  

ADVOGADO: SP290841 - SANDRA REGINA TONELLI RIBERO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m.

PROCESSO: 0007232-96.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOYCE EMANUELE FRANCISCO  

ADVOGADO: SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007235-83.2014.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: SEVERINO LOPES FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007256-06.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELIO CORREA SOARES 

ADVOGADO(A): SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007306-03.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE JANUARIO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO(A): SP129197 - CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007322-10.2014.4.03.6322DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NELSON DO CARMO DE SOUZA  

ADVOGADO: SP244189 - MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007364-25.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ANTONIO CARLOS SOARES 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007399-82.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: OSCAR DE CAMARGO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007445-52.2011.4.03.6309DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDUARDO CARDOSO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007507-14.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: WALDA FERREIRA MACEDO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007536-64.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: JOÃO FLORENTINO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007550-57.2010.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JUCELINO JESUS DA CRUZ  

ADVOGADO: SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 
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SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007589-03.2014.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCOS ANTONIO CHAGAS  

ADVOGADO: SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007620-40.2011.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 031201 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - DÍVIDA ATIVA 

RECTE: RUY BARBOSA DE BARROS 

ADVOGADO(A): SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO 

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007672-26.2012.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144 L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ESMERALDO BISSOLLI  

ADVOGADO: SP217342 - LUCIANE CRISTINA REA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007729-71.2013.4.03.6315DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANGELA MARIA LIOTTI  

ADVOGADO: SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007762-60.2010.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROBERTO AMPARO RAIMUNDO  

ADVOGADO: SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0007802-45.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007859-71.2011.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: SONIA APARECIDA DE OLIVEIRA CADUANO 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0007900-64.2014.4.03.6324DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO PAUDARCO PINTO 

ADVOGADO(A): SP114818 - JENNER BULGARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADVOGADO: SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008007-80.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ADELAIDE SANT'ANA SAADI KERBERG 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008036-64.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: SILMARA DE SOUZA LIMA 

ADVOGADO(A): SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008039-19.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSUE CESAR PEREIRA  

ADVOGADO: SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008175-04.2013.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE EDMARIO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008230-64.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA NATAL DA SILVA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008257-47.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: LUZIA APARECIDA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP128863 - EDSON ARTONI LEME 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008273-19.2009.4.03.6309DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE PINHEIRO DA CRUZ  

ADVOGADO: SP116424 - ANA ANGELICA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008397-07.2011.4.03.6317DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DILSON SOUSA DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008409-16.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELIO FERREIRA DA SILVA  

ADVOGADO: SP104328 - JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008461-40.2008.4.03.6311DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030707 - GRATIFICAÇÃO NATALINA/13º SALÁRIO 

RECTE: YARA LIMA DE SANTANA 

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008552-53.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: NELSON POLICARPO 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008585-19.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO AMILSON GALLO 

ADVOGADO(A): SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008728-66.2012.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: DOUGLAS BRUCE LESLIE 
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ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0008918-77.2014.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: SOLANGE CRISTINA FERNANDES DOS SANTOS CHERUTTI 

ADVOGADO(A): SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0008932-71.2008.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ELEUTERIO LISBOA 

ADVOGADO(A): SP225431 - EVANS MITH LEONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009075-93.2013.4.03.6303DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DIRCE CORREA RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009243-66.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94 

RECTE: MANOEL JOSE DE ENCARNAÇÃO 

ADVOGADO(A): SP121188 - MARIA CLAUDIA CANALE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009286-95.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE CARLOS FACINI 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009290-46.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DECIO DA SILVA GARCIA  

ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009308-27.2012.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLAUDEMIR CAMPOS 
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ADVOGADO(A): SP279279 - GUSTAVO ADOLPHO RIBEIRO DE SIQUEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009348-75.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIA APARECIDA PEREIRA  

ADVOGADO: SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009384-57.2011.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: ANTONIO VIEIRA MARINHO 

ADVOGADO(A): SP147300 - ARNALDO JESUINO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009385-13.2009.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009428-08.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDENICE FERREIRA DAS NEVES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009473-67.2014.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: EULESIO ZACARIAS FILHO 

ADVOGADO(A): SP293531 - DENISE APARECIDA ABREU LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009557-44.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIS ANTONIO ULLIANA  

ADVOGADO: SP186602 - RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009747-07.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: FERNANDO JOAO RODRIGUES  

ADVOGADO: SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009754-33.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ROSA MARIA DA SILVA BORELLI 

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009774-24.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILMA SOARES SANTANA  

ADVOGADO: SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009834-60.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCE ARCHIOLI BATISTA 

ADVOGADO(A): SP240320 - ADRIANA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009883-04.2013.4.03.6302DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: PEDRO HENRIQUE DA SILVA SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0009911-09.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALVARO BORIO JUNIOR 

ADVOGADO(A): SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0009917-94.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGOS SERRANO MARTINEZ  

ADVOGADO: SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010024-23.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: WALDIR LOPES  

ADVOGADO: SP279629 - MARIANA VENTUROSO GONGORA BUCKERIDGE SERRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010086-26.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: SIDERLEY LOPES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010095-90.2011.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO ANTONIO BARDIALLE 

ADVOGADO(A): SP242276 - BIANCA CARVALHO MARTINS MOTTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010219-42.2012.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: SONIA MARIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP233561 - MARIELA APARECIDA FANTE 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010455-62.2010.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ELZIRA PERLATO TEIXEIRA  

ADVOGADO: SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0010613-81.2013.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE MELCHIADES OLIVEIRA DE SANTA BARBARA 

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010653-36.2009.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA CARLA SILVA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP133791 - DAZIO VASCONCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010682-47.2013.4.03.6302DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON SILVA DO BEM  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010707-60.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA APARECIDA CHIQUINI BEIRIGO  

ADVOGADO: SP190227 - IVONE MEIRA DA SILVA FIGUEIREDO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010750-15.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NELSON CLAUDINO DE LIMA  

ADVOGADO: SP104983 - JULIO CESAR LARA GARCIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010751-62.2011.4.03.6104DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: AVAIR PEREIRA FARIA 

ADVOGADO(A): SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0010823-35.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: SEBASTIAO RIGONI 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010823-69.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JAILSON BARBOSA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010835-80.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA SILVIA DOS SANTOS  

ADVOGADO: SP215488 - WILLIAN DELFINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010896-98.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 
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RECTE: ANGELO JERONIMO VILARINHO 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010903-38.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: MARTHA IZABEL DE FARIA 

ADVOGADO(A): SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ MACEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0010939-41.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIA LUCIA MAIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0010951-55.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO DA SILVA OLIVEIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011151-72.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: DALILA CELIA TEIXEIRA DA SILVA - ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0011171-53.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: MARIA ODETTE LABATE MANTOVANINI 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011198-36.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: PEDRO GAUDENCIO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011363-35.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: WAGNER MARTINEZ 

ADVOGADO(A): SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011562-42.2012.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: JOSE CARLOS BONI 

ADVOGADO(A): SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011648-43.2014.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO PEREIRA 

ADVOGADO(A): SP224751 - HELLEN CRISTINA PREDIN NOVAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011760-39.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ ANTONIO ANASTACIO 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011806-68.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS BATISTA DA SILVA  

ADVOGADO: SP227995 - CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0011996-28.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VANESSA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012144-76.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ROBERTO COSTA CORREA LEITE 

ADVOGADO(A): SP115726 - TULIO MARCUS CARVALHO CUNHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0012175-77.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: NATALINO DOMINGOS DE JESUS  

ADVOGADO: SP099858 - WILSON MIGUEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012233-86.2014.4.03.6315DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LUIZ DO CARMO  

ADVOGADO: SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012325-40.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE NATAL GOMES 

ADVOGADO(A): SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012445-04.2014.4.03.6317DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAXIMILIANO LUIZ BERTOLDO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012615-55.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANDRADE DE SOUSA  

ADVOGADO: SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0012739-07.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOSEFINA TOSHIKO KOBAYASHI  

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013159-12.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: JOSE ROBERTO ROMAO 

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013160-94.2013.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ELISA BENTO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013249-88.2011.4.03.6183DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: HENRIQUE BOROCHOVICIUS 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0013293-73.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EVERTON DANILO DA SILVA FALANGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013333-52.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA MARIA OLIVEIRA GARCIA DE SOUZA  

ADVOGADO: SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013357-56.2008.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEONICE ROGERIO MARIUSSI  

ADVOGADO: SP021951 - RAPHAEL LUIZ CANDIA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013381-11.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WEMERSON MARCOS SILVA SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013469-12.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: PAULO CESAR FORTUNATO 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013474-34.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: THOMAZ EDSON COCHITO 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013488-55.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CELINA DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013591-36.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DIRCEU DE PAULA LAMINS 

ADVOGADO(A): SP148299 - DENISE CAPUCHO DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013733-74.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARINALVA MACHADO CERQUEIRA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0013760-82.2014.4.03.6312DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: ANTONIO FERNANDO ZANARDO 

ADVOGADO(A): SP053238 - MARCIO ANTONIO VERNASCHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0013917-93.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EVERTON DAMIAO DE CASTRO  

ADVOGADO: SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0013953-38.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: YOSHITADA HORIKAWA  

ADVOGADO: SP142505 - JOSE MARIA DOS SANTOS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0014049-79.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PATRICIA MACHADO CASSIANO  

ADVOGADO: SP215488 - WILLIAN DELFINO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014209-78.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DIRCEU PEDRO  

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Julgado extinto o processo, v.u

PROCESSO: 0014228-50.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: VILMAR GONCALVES DE AGUILAR 

ADVOGADO(A): SP303477 - CAUÊ GUTIERRES SGAMBATI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014263-70.2013.4.03.6302DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: APARECIDA DE SOUZA 

ADVOGADO(A): SP248350 - ROGERIO FERRAZ BARCELOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO TIAGO BATISTA ABAMBRES - OAB/SP 254.683 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014426-13.2014.4.03.6303DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARCOS ANTONIO AGULHARI 

ADVOGADO(A): SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0014786-46.2008.4.03.6306DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LIBERATO AUGUSTO DA SILVA  

ADVOGADO: SP145604 - MARCELO ANTONIO DE SOUZA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0015421-32.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CLAUDIA MITSUKO SATO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015633-53.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: ZELINA PIRES BOAVENTURA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0015642-93.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: ANA ISABELA TELES DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP261200 - WAGNER GOMES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016351-84.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: KAUANE RODRIGUES DE MORAIS 

ADVOGADO(A): SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0016627-91.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE PEREIRA GOMES FILHO 

ADVOGADO(A): SP085759 - FERNANDO STRACIERI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0017107-30.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAURA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0017193-98.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: JOSE VALTER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0017537-21.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DARCI VIANNA TADDEI  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0017841-10.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANA MARIA GARRIDO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0017998-85.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE MATEUS FERREIRA LOPES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018226-65.2008.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - AUXÍLIO

DOENÇA 

RECTE: ESMERINA DAS NEVES MACEDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018294-73.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: VANILDA MACEDO REIS 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018322-41.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CLODOALDO MOREIRA ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018613-07.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA DE LOURDES PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0018637-35.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GERCI SOUSA PORTUGAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0019999-14.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: BRIGIDA NILZE LOPES 

ADVOGADO(A): SP073426 - TELMA REGINA BELORIO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0020266-44.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL 

RECTE: SEBASTIAO EGYDIO DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0020268-77.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MANUEL ALMEIDA SOUSA 

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020645-82.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOAO MARIA COSTA PINTO 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0020938-23.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE DOMINGOS DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP307042 - MARION SILVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0021391-47.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA JOSE EVANGELISTA DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m.

PROCESSO: 0021993-38.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: ADILSON DA SILVA 
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ADVOGADO(A): SP121737 - LUCIANA CONFORTI SLEIMAN COZMAN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0022067-63.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ESIO BENATTI 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0022352-85.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: DAMIAO ISRAEL FERREIRA COURTES 

ADVOGADO(A): SP275451 - DAVID CARVALHO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022563-92.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CRISTIANE APARECIDA SILVA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0022620-13.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARMELITA MARIA PASINATO  

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0023359-49.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94 

RECTE: MARIO ATUSHI MICHIURA 

ADVOGADO(A): SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0023918-35.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: APARECIDO DE SOUZA FRANCO 

ADVOGADO(A): SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024194-42.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 
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RECTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RECDO: JOÃO DOMINGOS LEITE  

ADVOGADO: SP133936 - LINCOLN FARIA GALVAO DE FRANCA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0024266-87.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CAIO MOYSES DE LIMA 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DA PENHA ALVES  

ADVOGADO: SP255011 - DORALICE APARECIDA NOGUEIRA ANTINHANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

PROCESSO: 0024876-26.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: APARECIDA PEREIRA CIANCI 

ADVOGADO(A): SP304786 - GERALDO SAMPAIO GALVÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0025532-75.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: MARIA JOANA VICENTE 

ADVOGADO(A): SP154237 - DENYS BLINDER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0026167-90.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FRANCISCA SOARES COSTA 

ADVOGADO(A): SP167480 - PAULA DE FATIMA DOMINGAS DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027031-07.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ZULEICA APARECIDA CONTI GONCALVES  

ADVOGADO: SP222399 - SIMONE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0027313-40.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: GYULA VIRAG 

ADVOGADO(A): SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0027548-36.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0027549-26.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOAO RODRIGUES SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP193757 - SANDRO MÁRIO JORDÃO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027642-81.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ADELITA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0027875-54.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSÉ MARTINS DA SILVA.  

ADVOGADO: SP215502 - CRISTIANE GENÉSIO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0027914-17.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GILBERTO PERES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP156695 - THAIS BARBOUR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA DANIELA CRISTINA DA COSTA - OAB/SP 209.176 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0028944-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO PRATES  

ADVOGADO: SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0029030-19.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JEHU GOMES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029304-22.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: AKIRA YAGUI 

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0029551-95.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ FREDDY MASTROCINQUE 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0029742-77.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULO MARIO SERAPIAO  

ADVOGADO: SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0029910-16.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ALBA ALBERTIN GIOPPO 

ADVOGADO(A): SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0029987-54.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA GRAZIA BARONE CHIMERA  

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0030275-07.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MAXIMIANO BIZATTO 

ADVOGADO(A): SP209527 - MARCIO VICTOR CATANZARO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0031413-67.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO(A): SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     255/1350



RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031834-62.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JANIEL RODRIGUES SANTANA  

ADVOGADO: SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031880-46.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA APARECIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0031897-92.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBERTO DAVID  

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0032886-59.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOANA MARIA DA CONCEICAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033248-27.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: GENIVALDO DE OLIVEIRA FIGUEIREDO  

ADVOGADO: SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033263-59.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DOMINGA DELMIRA DE CERQUEIRA SANTOS  

ADVOGADO: SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033374-14.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: JOEL MONTEIRO DE CASTRO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033498-26.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO DOS SANTOS SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0033657-71.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: JESSICA PINHEIRO DE OLIVEIRA  

ADVOGADO: SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035225-20.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ORIZIO XAVIER PEREIRA  

ADVOGADO: SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0035400-48.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: MARIA FLORITA VIANA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036360-67.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LIN PEI JENG 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FELIPE MARQUES DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036755-93.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: CRISTINA APARECIDA KORR 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0036771-18.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DOLORES PIRES DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037327-83.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CAMILA ROQUE DOS SANTOS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0037480-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.  

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NATALIO SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0037521-15.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038074-96.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GERSON CUSTODIO 

ADVOGADO(A): SP262373 - FABIO JOSE FALCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038100-60.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LAURINDA DE OLIVEIRA COSTA FIGUEIREDO 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038397-04.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: ANTONIO CARLOS TOBIAS  

ADVOGADO: SP304717 - ANDRÉIA PAIXÃO DIAS 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0038653-78.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: EDSON GONCALVES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0039871-73.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: ANA FLORA PINHEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO(A): SP222472 - CAROLINA GOMES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040038-27.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: CONCEICAO ALICE CAETANO 

ADVOGADO(A): SP226426 - DENISE RODRIGUES ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040292-63.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAIMUNDO DE SOUZA BARBOSA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040700-54.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAIS CRISTINA PEREIRA  

ADVOGADO: SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0040840-59.2011.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: KAUA PASCOAL DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041390-59.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: ELIDE PALUMBO 

ADVOGADO(A): SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041731-51.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

APOSENTADORIA POR IDADE 

RECTE: NILCE SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP195002 - ELCE SANTOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL A ADVOGADA ELCE SANTOS SILVA - OAB/SP 195.002 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0041747-05.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: PAULO ANTONIO DE LIMA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0042070-34.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: RITA ROSA DA CONCEIÇAO 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0043785-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLEMENTE NERIS DA SILVA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0044180-40.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: RAMON ALMEIDA SILVA  

ADVOGADO: SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044633-35.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TEREZINHA ARCENO DA SILVA  

ADVOGADO: SP083287 - ANTONIO LEIROZA NETO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044750-60.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: JOSE HENRIQUE GUTIERREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0044836-31.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: CARLOS FERMIANO DA COSTA 

ADVOGADO(A): SP168589 - VALDERY MACHADO PORTELA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0045425-57.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: CLEUSIONICE AGUINO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP059744 - AIRTON FONSECA 

RECTE: EDVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP059744-AIRTON FONSECA 

RECTE: EDVALDO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O ADVOGADO ADELMO DE ALMEIDA NETO - OAB/SP 101.059 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0045458-76.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: DIOGO DA SILVA PEREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0046210-82.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ANTONIO GONCALVES DE GOUVEIA 

ADVOGADO(A): SP151551 - ADAO MANGOLIN FONTANA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0046632-28.2010.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DAYRLENE MENDES MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047004-11.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSMAR DA CRUZ  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0047322-18.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MAKIO TSUJI 

ADVOGADO(A): SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0047385-48.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: DIRCE CHRISTENSEN FERREIRA 

ADVOGADO(A): SP168472 - LUIZ CARLOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0047619-59.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: WILLIAM PIMENTEL XAVIER 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048045-76.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN) 

RECDO: MILENA GELAMO SAKURAI LIMA  

ADVOGADO: SP292043 - LUCAS CARDIN MARQUEZANI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048368-13.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 26 DA LEI

8870/94 

RECTE: FERNANDO NATALE RIZZO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048410-28.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ANTONIO CAMARGO  

ADVOGADO: SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0048659-18.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: CARMEM CARMIM SANTOS PAIXAO MATHEUS 

ADVOGADO(A): SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0048990-92.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: LUIZ CLAUDIO ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO(A): SP211944 - MARCELO SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0049199-32.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO 

RECTE: DELI RODRIGUES DE QUEIROZ 

ADVOGADO(A): SP183160 - MARCIO MARTINS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049333-88.2012.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GENILCE AMARA GOMES 

ADVOGADO(A): SP121980 - SUELI MATEUS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049450-79.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): CLAUDIA HILST SBIZERA 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: ELENITO OLIVEIRA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049457-37.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANIEL RICARDO MARCOLINO DA SILVA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049624-54.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: APARECIDA FERREIRA VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO(A): SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0049964-32.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

RECTE: NILTON CESAR DE SOUSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050153-39.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: PAULO AVELINO APARECIDO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0050273-58.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144 L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: PIETRO CARUSO 

ADVOGADO(A): SP104886 - EMILIO CARLOS CANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0050812-58.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VILMA MEN  

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0050997-62.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO 

RECTE: FRANCISCA ANASTÁCIA ILIDIO DA PAIXÃO 

ADVOGADO(A): SP106598 - MARIA LUCIA BELLINTANI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Anulada a sentença, v.u.

PROCESSO: 0051933-48.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSEFA MARIA DA CONCEICAO  

ADVOGADO: SP266948 - KARLA DA FONSECA MACRI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052063-38.2013.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: GILBERTO SOUZA DIAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052825-88.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: ANGELO SOARES BORGES  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0052873-81.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: FELIPE RODRIGUES DE SOUSA 

ADVOGADO(A): SP145933 - JAIME TEMPONI DE AGUILAR 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053291-87.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%) 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TANIA APARECIDA EVANGELISTA  

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0053387-63.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: TERESINHA GOMES DA SILVA  

ADVOGADO: SP282949 - MARIA JOSE DA SILVA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053701-09.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: FRANCISCO EXPEDITO DE CARVALHO  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0053903-93.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: EDVALDO OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0054463-93.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - ATUALIZAÇÃO DE CONTA 

RECTE: VIVIAN ROSITTA NAMIAS LEWIN 

ADVOGADO(A): SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054474-54.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: GILBERTO DOS SANTOS VEIGA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0054488-72.2012.4.03.6301DPU: SIMMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/
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CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: RENILDO SOARES ROCHA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055127-27.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: GIDELSON ALMEIDA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO(A): SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055167-43.2010.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO ALVES PEREIRA  

ADVOGADO: SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0055272-83.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: EDNA MARIA FERMINO BERNAL 

ADVOGADO(A): SP238170 - MARIA CAROLINA MESSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055305-73.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: DURVALINO BRUNO 

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0055326-44.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040310 - RENÚNCIA AO BENEFÍCIO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES - DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE ALMEIDA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055563-54.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROSANGELA DE JESUS  

ADVOGADO: SP183501 - VALDIR DOS PASSOS ALMEIDA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0055936-17.2011.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO 
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA DE ARAUJO SANTANA  

ADVOGADO: SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056398-03.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: RUTE DA SILVA CRUZ  

ADVOGADO: SP222666 - TATIANA ALVES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056750-58.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CLAUDECIR AUGUSTO VIEIRA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0056899-54.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25% 

RECTE: JOSE MARCIO LOPES 

ADVOGADO(A): SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057494-53.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: CARMEN TEREZINHA BARBETTI MOFA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0057522-94.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIA DA SILVA MARTINS  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0057726-31.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARLENE FURLAN ANGELI 

ADVOGADO(A): SP271634 - BRUNO CARLOS CRUZ FERREIRA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058030-64.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: MIGUEL EDUARDO POLLO 

ADVOGADO(A): SP026958 - ADILSON LUIZ SAMAHA DE FARIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0058811-52.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: LUIZ CARLOS BROIS 

ADVOGADO(A): SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059103-81.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LIN PEI JENG 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: TOSHIHARU KUBO 

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

PROCESSO: 0059354-89.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LEIA DE SOUSA NASCIMENTO  

ADVOGADO: SP312233 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

PROCESSO: 0059578-27.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99 

RECTE: VALTER ROBERTO QUARENTA 

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0060305-59.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: RENATO PIGNATARI 

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0060609-58.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: WALDIR DA PAIXAO COSTA 

ADVOGADO(A): SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0061243-54.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALESSIO DE CARVALHO  

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0061457-69.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DANILO DA SILVA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0061496-66.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUSTAVO DA SILVA PEREIRA  

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062257-63.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARIA LUIZA DE CARVALHO SANTOS 

ADVOGADO(A): SP293809 - EVANDRO LISBOA DE SOUZA MAIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0062313-72.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ALUIZIO VARELA DA SILVA  

ADVOGADO: SP163552 - ANA MARIA DE OLIVEIRA SANCHES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0063003-62.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

RECTE: NAILZA OLIVEIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO(A): SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

PROCESSO: 0063434-72.2008.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: GILBERTO APARECIDO VICENTE  

ADVOGADO: SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0063939-29.2009.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): ALESSANDRA DE MEDEIROS NOGUEIRA REIS 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144 L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES 

RECTE: EDIMI PEREIRA DUARTE 

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0064853-54.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI 

RECTE: IRENE MARSELHA BARRA 

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0065116-86.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS 

RECTE: ARGEU MORATO 

ADVOGADO(A): SP057886 - MARCO ANTONIO GONCALVES CESAR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

PROCESSO: 0065879-87.2013.4.03.6301DPU: NÃOMPF: SIM 

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE 

RECTE: JOSE SENA SOBRINHO 

ADVOGADO(A): SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0069451-17.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: NIVALDO ALVES MONTEIRO 

ADVOGADO(A): SP332548 - BARBARA AMORIM LAPA DO NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0069895-50.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: MARIA APARECIDA CHAVES 

ADVOGADO(A): SP245032 - DULCE HELENA VILLAFRANCA GARCIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0070014-11.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: JOSE STOFANELLI 

ADVOGADO(A): SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LIN PEI JENG 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0070609-88.2006.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: DERALDO LOPES MARINHO  

ADVOGADO: SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0074534-14.2014.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL -

DESAPOSENTAÇÃO 

RECTE: SILVIO MIONI 

ADVOGADO(A): SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CLAUDIA HILST SBIZERA 

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

PROCESSO: 0095296-95.2007.4.03.6301DPU: NÃOMPF: NÃO 

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DO SAL. DE CONTR. 

RECTE: JOSE GAMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO(A): SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): Juiz(a) Federal CAIO MOYSES DE LIMA 

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

A Excelentíssima Presidente deu por encerrada a Sessão da qual eu, Roberta Mendes Freire de Oliveira, Analista

Judiciária, RF 7524, lavrei a presente Ata, que segue subscrita pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal

Presidente da Décima Turma Recursal. 

São Paulo, 12 de dezembro de 2014.

CLAUDIA HILST SBIZERA 

Presidente da 10ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

Turma Recursal de São Paulo 

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

 

 

Ata Nr.: 9301000002/2015

 

ATA DE JULGAMENTOS DA 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - TURMAS RECURSAIS DOS

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS DE SÃO PAULO.

 

Aos 23 de janeiro de 2015, às 14:00 horas, na Alameda Rio Claro, nº 241, 14º andar, sala 03, foi aberta a sessão

de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juiza Federal KYU SOON LEE Presidente da 5ª TURMA

RECURSAL DE SÃO PAULO, estando presentes os Meritíssimos Juízes OMAR CHAMON E FLÁVIA

PELLEGRINO SOARES MILLANI. Ausente justificadamente em razão de férias a Meritíssima Juiza Federal

LUCIANA ORTIZ TAVAREZ COSTA ZANONIN. Nos termos do artigo 29 da Resolução 526, de 6 de fevereiro
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de 2014, que dispõe sobre o Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do

JEF, a intimação das partes se dá com a publicação do acórdão. A seguir, foram julgados os recursos cujos

números são relacionados abaixo:

 

PROCESSO: 0000019-07.2011.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: VERA LUCIA ANTONIO

ADVOGADO(A): SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES COPETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000032-24.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: LUZIA VIEIRA NASCIMENTO MORATO (COM REPRESENTANTE)

ADVOGADO(A): SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0000100-07.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DANIELLY LEITE PENTEADO E OUTRO

ADVOGADO: SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA

RECDO: JULLYA GABRIELY DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000148-36.2012.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA MARIA SIQUEIRA PEREIRA

ADVOGADO: SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0000177-22.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA THEODORA MARQUES E OUTROS

ADVOGADO: SP059615 - ELIANA LIBANIA PIMENTA

RECDO: JOSE ADILSON MARQUES

ADVOGADO(A): SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RECDO: AELCIO DONIZETE GRACIANO MARQUES

ADVOGADO(A): SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RECDO: VALDECI GRACIANO MARQUES

ADVOGADO(A): SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0000209-33.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LAURA ANGELINI ZUINI

ADVOGADO: SP195493 - ADRIANA MAIOLINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000213-13.2012.4.03.6322 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSMAR AGUINALDO VILAS BOAS

ADVOGADO: SP172433 - ADAIL MANZANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000215-96.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE JULIAO

ADVOGADO(A): SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000221-38.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LUCIRENE DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP178864 - ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000226-28.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSEMARY DE FATIMA BRAVIM

ADVOGADO: SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000257-13.2008.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SILVANA DE SOUSA SIQUEIRA REPIZO

ADVOGADO: SP150697 - FABIO FREDERICO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000260-72.2011.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DAMIAO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000326-59.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: ADALTO PAES LANDIM

ADVOGADO(A): SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000335-75.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA PEDRO DE MORAIS

ADVOGADO: SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000342-18.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO KIOCIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000351-76.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FLAVIO SOARES DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000403-22.2011.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: WANDERLEY CINTRA FERREIRA

ADVOGADO: SP102021 - ANTONIO THALES GOUVEA RUSSO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0000426-81.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)
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RECDO: OSWALDO MONTEIRO

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000443-83.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELZA GONCALVES PANSIANO

ADVOGADO: SP080847 - CANDIDO NAZARENO TEIXEIRA CIOCCI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000451-15.2014.4.03.6305 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO MANOEL RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000462-48.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: KATIA MARIA DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000490-70.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: MARIO FRANCO

ADVOGADO(A): SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000519-79.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AGENOR DA SILVA

ADVOGADO: SP228879 - IVO BRITO CORDEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000555-62.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ESCALA DE SALÁRIO

BASE

RECTE: RICARDO DE MORAES FERREIRA

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000606-82.2014.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: EMANUELE BARBOZA SOARES CASTRO

ADVOGADO(A): SP175590 - MARCELO GONÇALVES PENA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000639-66.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIZ DA SILVA

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000685-03.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSEFINA DA SILVA MENDONCA

ADVOGADO: SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000699-84.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JAIR SEVERINO GON

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000702-04.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ILTON APARECIDO DE SOUSA

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0000711-20.2013.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: BENEDITA DE JESUS LUIZ

ADVOGADO(A): SP254589 - SAMARA TAVARES AGAPTO DAS NEVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Pedido de vista.
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PROCESSO: 0000745-89.2014.4.03.6330 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI

RECTE: HELENICE DA SILVA PAULO

ADVOGADO(A): SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000762-04.2013.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE DE 147%

RECTE: FRANCINA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000771-35.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010408 - SERVIÇOS DELEGADOS A TERCEIROS:

CONCESSÃO/PERMISSÃO/AUTORIZAÇÃO - SERVIÇOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: RENATA TIEGHI PANHOZZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000805-35.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: GERALDO JOIOSO

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000879-65.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DILCE APARECIDA ROBERTO

ADVOGADO: SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000932-26.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: JOSE CUSTODIO LEITE JUNIOR

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000932-49.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 031120 - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ELAINE GUERRA DA COSTA

ADVOGADO: SP242229 - RENATO GUSTAVO STORCH

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000943-72.2012.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: LEONELO BARBEIRO

ADVOGADO(A): SP037209 - IVANIR CORTONA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000951-28.2012.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JOSIANE NOWACKI

ADVOGADO: SP172919 - JULIO WERNER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0000995-38.2012.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: MARTA MARIM BANDECA

ADVOGADO(A): SP191632 - FABIANO BANDECA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001176-91.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ROBERTO BERTOLASSI

ADVOGADO: SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001177-72.2013.4.03.6321 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FRANCIELE RODRIGUES DA CONCEICAO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001232-02.2012.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PEDRO GOUVEIA FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001241-43.2012.4.03.6313 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MISKO MICHAL

ADVOGADO: SP224442 - LINDUARTE SIQUEIRA BORGES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001257-45.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARIA HELENA BARBOSA

ADVOGADO(A): SP190463 - MÁRCIO DE FREITAS CUNHA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001332-25.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

IMPTE: ADELCINO LIMA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO

IMPDO: 2ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0001346-79.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SANTINA ROCHA PERASSA

ADVOGADO: SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001350-50.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ELIZIO DE JESUS PELLEGI

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001372-48.2013.4.03.6324 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP138618 - ANDREIA MARIA TORREGLOSSA

RECDO: MARLY APARECIDA MARGUTTI PEREIRA
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ADVOGADO: SP145315B - ADRIANA MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001444-22.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: JOSE ADAILTO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001470-27.2013.4.03.6326 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: GILVAN BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001496-24.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO ALVES SANTOS

ADVOGADO: SP279580 - JOSE ROBERTO MARZO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001504-58.2010.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARILU FERREIRA PAULUCI

ADVOGADO: SP269036 - RUBENS BOULHOSA PINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001552-42.2009.4.03.6312 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANGELO RONQUE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001553-84.2010.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP129719 - VANESSA VALENTE CARVALHO SILVEIRA

RECDO: MARIA GONCALVES MARINI

ADVOGADO: SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001570-37.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RAIMUNDO GONÇALVES TRINDADE

ADVOGADO: SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001604-20.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALTER DONIZETE BORGES

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001625-96.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: MARIA CONCEIÇAO LIOTTI DE AQUINO

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001654-23.2012.4.03.6130 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031120 - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: PROSPER MEDICINA DO TRABALHO LTDA EPP

ADVOGADO(A): SP061219 - MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001666-66.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: JOAO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP219556 - GLEIZER MANZATTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0001709-28.2013.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE JOAQUIM DONIZETTI COSTA

ADVOGADO(A): SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON
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SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001718-05.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MILTON GARCIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001749-79.2013.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FELIPE DA SILVA XAVIER

ADVOGADO(A): SP183598 - PETERSON PADOVANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001790-42.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

IMPTE: NELSON BOLONHA

ADVOGADO(A): SP279251 - ELISÂNGELA APARECIDA DE ALMEIDA DONÁ

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Concedida a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001858-53.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: JESUINO DOMINGOS VENTURA

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001862-80.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ADERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001876-26.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ARMINDA RIBEIRO TORIY

ADVOGADO(A): SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO: SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0001892-98.2013.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

IMPTE: ANTONIO FLAVIO GARDIM

ADVOGADO(A): SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES

IMPDO: 10ª VARA-GABINETE DO JEF DE SAO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0001960-27.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: MARIA MANOELA HERRERO

ADVOGADO: SP169178 - ANDREA DEMIAN MOTTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001962-49.2008.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GESSI ROSSETI

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001966-70.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: EDSON BAPTISTA LOPES

ADVOGADO(A): SP267995 - ANDRE ANTUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001975-87.2009.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA SOARES SILVA

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001987-24.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: DOUGLAS ZANARDI

ADVOGADO(A): SP084582 - GERALDO SIMOES FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0001995-42.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: SANDRA APARECIDA BALARIM MOTA

ADVOGADO(A): SP274947 - ELENICE CECILIATO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0002016-09.2013.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: DULCINEIA PEIXOTO SALVADOR

ADVOGADO(A): SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002024-24.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010301 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DE ATO ADMINISTRATIVO - ATOS

ADMINISTRATIVOS

IMPTE: NEUSA ABRANTES BERALDI

ADVOGADO(A): SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES

IMPDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002042-44.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARCIO BIANCONI

ADVOGADO: SP205264 - DANIELA BIANCONI ROLIM POTADA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002100-45.2010.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALEXANDRA DE SOUZA

ADVOGADO: SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002134-84.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: RENALDO CEZARIO DE MIRANDA
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ADVOGADO: SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002145-55.2010.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FRANCISCO DARCIO MATTOS GRAÇA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002211-91.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE ALBERTO LEVIGHINI

ADVOGADO(A): SP179883 - SANDRA MARIA TOALIARI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002218-75.2006.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO BROLEZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0002269-97.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: AGOSTINHO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002280-37.2010.4.03.6316 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GONCALVES DE AGUIAR

ADVOGADO: SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002282-41.2013.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: FABIO NUNES PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002319-78.2012.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO FLORI FERST

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002337-80.2014.4.03.6327 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: ANA MARIA MOREIRA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP115661 - LIGIA APARECIDA SIGIANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002338-42.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: LUCIANO GUILHEN

ADVOGADO(A): SP056462 - ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002351-12.2009.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: JOSE BENEDITO BUENO

ADVOGADO(A): SP175267 - CIDINÉIA APARECIDA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002373-62.2008.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LAERCIO JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP209394 - TAMARA RITA SERVILHA DONADELI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002380-19.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040119 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUICAO (ART 55/56) - BENEFICIOS

EM ESPECIE

IMPTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

IMPDO: 2ª VARA-GABINETE DO JEF DE CAMPINAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Denegada a segurança, v.u.

 

PROCESSO: 0002452-10.2014.4.03.6325 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: KAZUKO MOGI MATSUMOTO
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ADVOGADO(A): SP284717 - RODRIGO VERISSIMO LEITE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002457-59.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUCIA TEODORA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP198476 - JOSE MARIA BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002463-63.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: LUCIANA AYALA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002470-52.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRED MAX MOREIRA MONTERO

ADVOGADO: SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002491-64.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: NAIR FERREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002535-85.2011.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC

RECTE: MILTON NADALETO

ADVOGADO(A): SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002538-65.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE SEVERINO DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002549-02.2012.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SELMA MARIA PESSONI GARCIA

ADVOGADO: SP083761 - EDSON MENDONCA JUNQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002580-44.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VERA LUCIA COSTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002588-49.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI EQUIV. ENTRE

SALÁRIOS-DE-BEN. E DE CONTR.

RECTE: MANOEL RIBEIRO DA ANUNCIACAO

ADVOGADO(A): SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002614-55.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031106 - EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EOCELSO JOSE PEREIRA DE FREITAS

ADVOGADO: SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002686-68.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: VALERIA CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002696-76.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: FRANCISCO AUGUSTO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002699-93.2010.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV./PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: VANDERLEI ALCANTARA

ADVOGADO: SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002714-53.2014.4.03.9301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040200 - RMI - RENDA MENSAL INICIAL, REAJUSTES E REVISOES ESPECIFICAS

IMPTE: ALAOR NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA

IMPDO: 5ª TURMA RECURSAL CIVEL E CRIMINAL DOS JEFS DE SAO PAULO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0002753-75.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: SEBASTIAO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP254593 - TATIANA DE CASSIA MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002843-95.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ESPEDITO FRANCISCO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002849-29.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: ISAURA DOURADO

ADVOGADO: SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002951-31.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENEAS SALATI

ADVOGADO: SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0002973-31.2013.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: RENATA SANTANA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002991-73.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: ANDRE DA SILVA GOMES

ADVOGADO(A): SP262780 - WILER MONDONI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0002993-66.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE SANTIAGO FRANÇA DE JESUS

ADVOGADO(A): SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0003001-21.2012.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - URV (LEI 8.880/94)

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO(A): SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO

RECDO: CARLOS WAGNER RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP299060 - IBANEIS ROCHA BARROS JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003046-97.2008.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: LAZARO FRANCISCO DAS CHAGAS

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003091-15.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA MARIA DA SILVA

ADVOGADO: SP279627 - MARIANA FRANCO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003111-15.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA CASALE POLI

ADVOGADO: SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003114-29.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: LUIZ BENEDITO SANTORO

ADVOGADO(A): SP167143 - ADEMIR DONIZETI ZANOBIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003193-92.2014.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GERALDO BATISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003224-71.2007.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ANGELO BORIM

ADVOGADO: SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0003295-33.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: NEIACI GONCALVES MAGALHAES

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003384-90.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO CARLOS PIVA

ADVOGADO: SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0003471-72.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JUVENTINO BATISTA DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003544-44.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: BENEDITO RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP245699 - MICHELI DIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003564-14.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: NELSON ALFREDO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP263146 - CARLOS BERKENBROCK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003566-13.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO PAULO MEDINA

ADVOGADO: SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003567-90.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ECYR DE SENA SOLTERO

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003581-45.2012.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: OLEGARIO GUARDIA

ADVOGADO: SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003628-32.2010.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS
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RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: SILVANA VON ZASTROW JOLY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003677-25.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RECTE: NEUZA APARECIDA ANTONIO

ADVOGADO(A): SP180155 - RODRIGO AUGUSTO MENEZES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003813-96.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA RODRIGUES DO CARMO

ADVOGADO: SP279363 - MARTA SILVA PAIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003848-55.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA CELIA ROCHA DE SOUSA

ADVOGADO: SP263876 - FERNANDO DE ALMEIDA PASSOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003876-47.2010.4.03.6319 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE

RECDO: MARIA LOURDES DE LIMA BUSTO

ADVOGADO: SP086674B - DACIO ALEIXO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003933-43.2006.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: SEVERINO JOAO DA SILVA

ADVOGADO: SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0003966-28.2014.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA RECHE GIMENES
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ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004006-86.2009.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO(A): SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RECDO: JAIR ANTONIO RAMIRO

ADVOGADO: SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004010-79.2011.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ISAIAS DA SILVA PINTO

ADVOGADO: SP095573 - JOSUE LOPES SCORSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004046-22.2010.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: JOSE DONIZETI RONCARI

ADVOGADO: SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0004047-11.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE 1/3 DE FÉRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CLAUDIA PASLAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004164-22.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: JOSE MANOEL DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO(A): SP187942 - ADRIANO MELLEGA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004248-73.2012.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOMINGOS DOS SANTOS

ADVOGADO: SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004295-52.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO
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NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: VALDEMAR RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004302-59.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RUBENS MONTORSO

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004320-68.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALICE ASUZENE VARALDA

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004341-29.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NILSON MATHEUS LOURENCO

ADVOGADO: SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0004372-85.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DARCI DINIZ DA SILVA

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004378-55.2011.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SONIA MARIA GARRE

ADVOGADO: SP253848 - EDNA ALVES PATRIOTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004459-78.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARCIO DONIZETI DE OLIVEIRA
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ADVOGADO(A): SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004506-80.2012.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APPARECIDA ELIDIA CUCHARO DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP308435 - BERNARDO RUCKER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004520-36.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARIA DAS GRACAS SILVA SANTOS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004521-73.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: JOSE MOACIR PACHECO

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004522-27.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BARBOSA GUIMARAES

ADVOGADO: SP256569 - CIBELE CRISTINA FIORENTINO FRANCO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004525-63.2006.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: DARCI MATOS

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004629-40.2010.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO ROBERTO BONARCORDI

ADVOGADO: SP264006 - RAFAEL MATTOS DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004682-49.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: GIUSEPPE DE ROSA

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004705-57.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALUIZIO JOSE DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004706-93.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ANTONIA DA SILVA MAGALINI

ADVOGADO(A): SP116573 - SONIA LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004723-55.2010.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: IVO ROBERTI

ADVOGADO: SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004770-14.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSCAR CAPUANO

ADVOGADO: SP059744 - AIRTON FONSECA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004783-08.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: ALIMERIO MARQUES DA COSTA
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ADVOGADO(A): SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

ADVOGADO: SP147094 - ALESSANDRO DE FRANCESCHI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004876-72.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0004960-69.2008.4.03.6314 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI

RECDO: JOSE CARLOS LOMBARDI

ADVOGADO: SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005108-67.2009.4.03.6307 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: GILDA MASSOLA BRANCAGLIAO

ADVOGADO: SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0005223-45.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: WANDERLEY RODRIGUES COELHO

ADVOGADO(A): SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005281-32.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: DONIZETTI APARECIDO BROGLIO

ADVOGADO: SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005295-16.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031110 - LANÇAMENTO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: EDSON APARECIDO MUSSELLI

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0005347-25.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARCOS ALEXANDRE ORSELI

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005354-10.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ILZA DIAS LIMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0005381-71.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: ANA MARIA DA SILVA FONTANETTI

ADVOGADO(A): SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005395-11.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031203 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA/COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOAO BATISTA DOMINGOS

ADVOGADO: SP291168 - RODRIGO CÉSAR PARMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005425-58.2006.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011204 - MILITAR - REGIME

RECTE: ORLANDO JOAO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP190319 - RENATO ROQUETE MAIA

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0005567-18.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARIA SOCORRO DE HONORINA

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005678-47.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE POLVANE PIROLLA

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005707-44.2011.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ISMAURA SIMAO PACHECO

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0005758-63.2014.4.03.6332 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ANTONIO BERA

ADVOGADO(A): SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005760-34.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDVALDO SILVA SELES

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005837-37.2011.4.03.6303 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE GARCIA TEODORO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005865-18.2010.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CECILIA MATHEUS DE SOUZA

ADVOGADO: SP197082 - FLAVIA ROSSI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005868-58.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELISA DOS SANTOS
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ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005884-17.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE CARLOS MUNIZ

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005907-07.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: CELSO GUILHERMETT

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0005950-72.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA CABULAO DE JESUS

ADVOGADO: SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006054-49.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: OSVALDO ISMAEL DA SILVA

ADVOGADO(A): SP311932A - DIEGO FRANCO GONCALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006140-30.2011.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: ROMEU VISENTIN

ADVOGADO(A): SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006158-95.2009.4.03.6318 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ANTONIO DONIZETE DA SILVA

ADVOGADO: SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006167-08.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INES SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP229113 - LUCIANE JACOB

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0006225-90.2009.4.03.6308 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LIDIA DE FREITAS CANDELARI

ADVOGADO: SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006290-79.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDA DA CRUZ CRESPILHO

ADVOGADO: SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006315-07.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FRANCISCO WILSON NOGUEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006351-37.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: NELSON GUIDI BONATO

ADVOGADO(A): SP258769 - LUCIANA RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006427-51.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031203 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA/COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA
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RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: PEDRO ROBERTO FAVERO

ADVOGADO: SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006476-81.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MANOEL DOMINGUES FILHO

ADVOGADO: SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006581-08.2011.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE FÉRIAS COMPENSADAS

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (PFN)

RCDO/RCT: LAZARO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006583-86.2014.4.03.6338 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: DAVINA BARBOSA ANEZIO

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006594-73.2012.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIO AGOSTINHO MARTIM

ADVOGADO: SP150331 - MARIO AGOSTINHO MARTIM

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006598-78.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ANTONIO CANDIDO MARTINS

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006704-17.2013.4.03.6317 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: MAYCON FONSECA HALADA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006764-50.2009.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SEBASTIAO AMARAL DOS REIS

ADVOGADO: SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0006809-37.2007.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040202 - DATA DE INÍCIO DE BENEFÍCIO (DIB) - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PENSÃO

POR MORTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DAYANE SANTANA DA HORA E OUTRO

ADVOGADO: SP153252 - FABIANA CALFAT NAMI HADDAD

RECDO: DEBORA SANTANA DA HORA

ADVOGADO(A): SP153252-FABIANA CALFAT NAMI HADDAD

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Pedido de vista.

 

PROCESSO: 0006819-37.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ADAO TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP187941 - AGUINALDO JOSÉ DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007017-60.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): SP162712-ROGÉRIO FEOLA LENCIONI

RECDO: ANTENOR PELLISSON

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007096-29.2009.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZEU MOURA DOS SANTOS LEAL

ADVOGADO: SP188799 - RICHARD PEREIRA SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007097-89.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: TEREZINHA BERGO GONCALVES

ADVOGADO: SP116573 - SONIA LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0007231-18.2007.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: VERA LUCIA DA SILVA RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007256-69.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE BENTO OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007353-27.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: DEOLINDA DE MORAES CAMARGO

ADVOGADO(A): SP087100 - LUCIA MARIA DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007433-64.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011104 - BENEFÍCIOS - SERVIDOR PÚBLICO CIVIL

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECDO: LEANDRO AUGUSTO BORTOLETO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007460-44.2008.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - LIMITAÇÃO DO SAL. DE

BENEF. E RENDA MENSAL INICIAL

RECTE: VICENTE PINHEIRO

ADVOGADO(A): SP101848 - MARIA APARECIDA DE ALMEIDA BUENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007464-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: NEUZA MINTO TOTO

ADVOGADO(A): SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0007524-93.2009.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: NELSON GUIMARAES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007575-97.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO ROBERTO VICTORINO DA SILVA

ADVOGADO: SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007660-56.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS ALBERTO ALVES

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007688-40.2009.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010808 - SEGURO-DESEMPREGO - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CELSO FERNANDO MARTINEZ

ADVOGADO: SP245646 - LUCIANA SANTOS DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0007721-85.2008.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ROBERTO HENRIQUE DELFORGE

ADVOGADO(A): SP207874 - PATRÍCIA PRADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007933-85.2008.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MARIO ANDRADE SANTOS

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0007966-18.2011.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: JURANDIR ROSA DE MORAIS

ADVOGADO(A): SP294340 - CAIO VICTOR CARLINI FORNARI

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008104-50.2009.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE DE 147%

RECTE: MARIA ALICE DA FONSECA FELIPE

ADVOGADO(A): SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008362-13.2007.4.03.6309 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANA JUSTINO DA SILVA

ADVOGADO: SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008398-71.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031120 - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ALEXANDRE ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP170183 - LUÍS GUSTAVO DE CASTRO MENDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008494-59.2010.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ODETEDE ALMEIDA PEREIRA SANTOS

ADVOGADO(A): SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008552-45.2013.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOSE ROBERTO VIEIRA SOUZA

ADVOGADO(A): SP284549 - ANDERSON MACOHIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008674-08.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

ASSUNTO: 031120 - ANULAÇÃO DE DÉBITO FISCAL - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSÉ PEREIRA DE MOURA

ADVOGADO: SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008674-18.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE ROBERTO DOS SANTOS FRIGO

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008674-39.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - RURAL

RECTE: MANOEL RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008870-41.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: CARLOS ALBERTO CAMPOS

ADVOGADO: PR033643 - ANA PAULA MARTIN ALVES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0008888-88.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: CLUSA SILVA DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009044-81.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031203 - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA/COMERCIALIZAÇÃO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - DÍVIDA ATIVA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ROMANO CANTALOGO

ADVOGADO: SP077560 - ALMIR CARACATO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009160-56.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO JORGE PERALTA

ADVOGADO: SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009259-62.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARCELO JUNQUEIRA LIMA

ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009274-04.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: GEREMIAS TEODORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECTE: DANIEL ANTONIO OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183521-ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009340-52.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOAO BATISTA PEREIRA

ADVOGADO(A): SP325059 - FERNANDO ACACIO ALVES LIMA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009845-94.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: RENATO CALVISIO RODRIGUES

ADVOGADO: SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO BENEDITTINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0009880-83.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO: SP188842 - KARINE GISELLY REZENDE PEREIRA DE QUEIROZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.
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PROCESSO: 0009889-16.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: MARIA DE LURDES ZANANDREA

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010026-44.2014.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: BENEDITO BERNARDES

ADVOGADO(A): SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010201-84.2009.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

UTILIZAÇÃO DO PNS NO REAJUSTE DE BENEFÍCIOS

RECTE: MANOEL JORGE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010510-08.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDNA GROGIA

ADVOGADO: SP260227 - PAULA RE CARVALHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010595-04.2007.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010730-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA APPARECIDA DE SOUZA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010804-26.2010.4.03.6315 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: LUIZ AUGUSTO

ADVOGADO(A): PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010858-31.2010.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030508 - FUNRURAL - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL -TRIBUTÁRIO

RECTE: JOAO CLAUDIO FULCO

ADVOGADO(A): SP187409 - FERNANDO LEAO DE MORAES

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010939-55.2007.4.03.6311 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL

RECTE: JOAO CARLOS FERREIRA BRITES

ADVOGADO(A): SP238596 - CASSIO RAUL ARES

RECTE: EDVANDO AVELINO DE SALES

ADVOGADO(A): SP213140-CELSO DA COSTA KUBO

RECTE: EDVANDO AVELINO DE SALES

ADVOGADO(A): SP238596-CASSIO RAUL ARES

RECTE: LUCIANO RIBEIRO COSTA CRUZ

ADVOGADO(A): SP238596-CASSIO RAUL ARES

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0010939-90.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA BOSSO DIAS

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011033-38.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ FERNANDO PAN

ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011277-64.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE MARIA VASALLO GRANDE
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ADVOGADO: SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011347-81.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LEONARDO MARTINS DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011360-80.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: LUIZ ANTONIO RIQUETE

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011516-68.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: SHINZE ITO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011572-20.2012.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: APARECIDO JOSE DE LACERDA

ADVOGADO: SP116204 - SANDRA MARIA GONCALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011610-16.2014.4.03.6317 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: JOSE CAETANO DE CARVALHO NETO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0011745-10.2013.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: ADAO BELIZARIO

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012018-55.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: JOSE MILTON FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012266-91.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: OSWALDO DEGANI

ADVOGADO: SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012464-92.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIA DE LOURDES SIRACUZA CAPPI

ADVOGADO: SP095647 - IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012486-25.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - AVER. DE

TEMPO SERV. RURAL (REG DE ECON FAMILIAR)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDIR ZANATTA CAMPANEZE

ADVOGADO: SP079365 - JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012532-76.2011.4.03.6183 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: LUZIA BRAZ TAMAZATO

ADVOGADO(A): SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012533-63.2009.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO

NATALINA A PARTIR(ART. 201, § 5º )

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AVELINO DE LIMA SILVA
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ADVOGADO: SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012618-71.2008.4.03.6306 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDEGAR LEODORO DA SILVA

ADVOGADO: SP169200 - FERNANDA APARECIDA PEREIRA VIANA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0012774-71.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALCINO BARBOZA

ADVOGADO: SP189302 - MARCELO GAINO COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0013992-98.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: ALESSANDRA ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP286800 - VINÍCIUS BARBOSA OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014144-85.2008.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: MARIBEL LIMA DE SIMAS

ADVOGADO(A): SC009399 - CLAITON LUIS BORK

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014340-82.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: EDSON GUIMARAES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014367-37.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOSE CARLOS LEITE

ADVOGADO(A): SP187081 - VILMA POZZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014839-32.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: ROLF BOTTGER

ADVOGADO(A): SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0014850-08.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: ANTONIO BARBOSA

ADVOGADO(A): SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0015263-68.2014.4.03.6303 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: DIONISIO MARINO

ADVOGADO(A): SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015897-75.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLEUZA DE FATIMA PIMENTEL

ADVOGADO: SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0015965-26.2005.4.03.6304 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: AMAURI ALARCON

ADVOGADO: SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016058-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS

ÀS PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBSON CAES D ASSUMPCAO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016476-18.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: DORA CANEDO DE SANCHEZ

ADVOGADO(A): SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0016873-14.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) - ACRÉSCIMO 25%

RECTE: MARIA ELISETE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017084-55.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO DONISETE DOS SANTOS - ESPOLIO

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0017511-52.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE TORRES DE MORAES

ADVOGADO: SP160801 - PATRICIA CORRÊA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018320-08.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: ADEMAR DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018397-29.2007.4.03.6310 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ANTONIO PIRES

ADVOGADO(A): SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018587-14.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSENI REGO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0018659-06.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: JOSE RODRIGO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR DESIGNADO: Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.m.

 

PROCESSO: 0018885-74.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: MARIA HELENA MENDES DE ABREU

ADVOGADO(A): SP065427 - ADMAR BARRETO FILHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0019372-78.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI SEM INCIDÊNCIA

DE TETO LIMITADOR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDITO RAMOS MOREIRA

ADVOGADO: SP184585 - ANDRÉ LUIS VALÉRIO SIMÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022690-25.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: CARLOS ALBERTO BOLGHERONI

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022725-87.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA RAIMUNDA PESSOA DE SOUZA
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ADVOGADO: SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0022929-29.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALBERTO FERNANDES DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0023986-31.2004.4.03.6302 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: ULISSES AUGUSTO MATESCO

ADVOGADO: SP023445 - JOSE CARLOS NASSER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0024363-24.2012.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: JUSCELINO COSTA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025212-64.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROBERTO FELICIANO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025624-29.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOAO VERNE

ADVOGADO: SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025659-47.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: FERNANDA LUZIA FAVA

ADVOGADO: SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON
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SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0025845-36.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CÁLCULO DO FATOR

PREVIDENCIÁRIO-LEI 9.876/99

RECTE: MILTON ROMAO

ADVOGADO(A): SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0027596-58.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: ELENA MARIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028431-85.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011103 - REAJUSTE DE VENCIMENTOS - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - URV (LEI 8.880/94)

RCTE/RCD: UNIAO FEDERAL (AGU)

RCDO/RCT: MARCIA RODRIGUES HORTA

ADVOGADO: SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0028566-29.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: LUIZ CARLOS SOARES

ADVOGADO(A): SP099858 - WILSON MIGUEL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029540-42.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CARLOS MANUEL MARUJO

ADVOGADO: SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0029591-77.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MAURO DE AVILA MARTINS FILHO

ADVOGADO: SP195746 - FERNANDA REGINALDO DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030147-84.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARIA APARECIDA BARBOSA NOVAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030571-58.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ CARLOS SALCEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0030641-80.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ISIDORO FERREIRA LIMA

ADVOGADO(A): SP194562 - MARCIO ADRIANO RABANO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031085-50.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: VALDOMIRO DE JESUS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0031767-97.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: SATO SAWATA HIROSE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0032617-20.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JOSE HENRIQUE MATOS DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0033090-40.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): RJ101462-RACHEL TAVARES CAMPOS

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): RJ140884-HENRIQUE CHAIN COSTA
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RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): DF029008-MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES

RECDO: ODAIL SANTOS PEREIRA

ADVOGADO: SP079513 - BENEDITO DONIZETH REZENDE CHAVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034379-42.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: MARIA JANICE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0034972-71.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: BENEDICTA SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0035949-97.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ AUGUSTO RODRIGUES

ADVOGADO: SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0036309-95.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOVELINA PEREIRA

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037020-37.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 011102 - SISTEMA REMUNERATÓRIO - SERVIDORPÚBLICO CIVIL - GRATIFICAÇÕES DE

ATIVIDADE

RECTE: CAROLINA CAMARGO LIMA

ADVOGADO(A): SP171736 - MÁRIO CÉSAR ROMAGNOLI PIRES

RECDO: UNIAO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037208-30.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77
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- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DOROTHEA KOLLER DE LAY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037217-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PAULO ROBERTO NEVES

ADVOGADO: SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0037459-48.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): OMAR CHAMON

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: HELIO DE OLIVEIRA E SOUZA

ADVOGADO: SP140493 - ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0037524-72.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NEIDIR SIQUEIRA

ADVOGADO: SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0038301-23.2011.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA

RECTE: LINO HENRIQUE PEREIRA NETO

ADVOGADO(A): SP096758 - ANA LIDIA ROSENBERG ANUSIEWICZ

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0039083-93.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: MARIA JOSE OLIVEIRA LOPES DE FREITAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0039115-06.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO
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RECTE: APARECIDA CONCEICAO SOUZA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0040051-65.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSE PEDRO DA SILVA IRMAO

ADVOGADO: SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040448-61.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO - BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T

DE SERV ESPECIAL EM TEMPO DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL ANTONIO GERALDO

ADVOGADO: SP212016 - FERNANDO FAVARO ALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040690-83.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALBERTO BORGES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0040768-77.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI CUJO SAL. DE

BENEF. SUPERA MENOR VALOR TETO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GARCIA

ADVOGADO: SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0041985-87.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031117 - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - CRÉDITO TRIBUTÁRIO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: WANDA DOS REIS ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042057-11.2009.4.03.6301 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

MANUTENÇÃO DO BENEFÍCIOP/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: IGNEZ MOREIRA GASPARINI
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042511-83.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -TRIBUTÁRIO

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): SP306356 - STELLA BERE DE FREITAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PANIFICADORA RIBEIRINHA LTDA EPP

ADVOGADO: SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0042512-68.2012.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030804 - ENERGIA ELÉTRICA - EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO -TRIBUTÁRIO

RECTE: CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS

ADVOGADO(A): DF029008 - MAIRA SELVA DE OLIVEIRA BORGES

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: PANIFICADORA E CONFEITARIA PRADO PEQUENO LTDA ME

ADVOGADO: SP249288 - JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043135-40.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - CONTRIBUIÇÃO SOBRE

VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS

RECTE: ROQUE DE LISBOA NICOLAU

ADVOGADO(A): SP220853 - ANDRE MAIRENA SERRETIELLO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043519-03.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA DAS GRACAS REBOUCAS SILVA

ADVOGADO: SP109273 - JOAO ANTONIO GONCALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0043807-72.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: PAULO RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0044817-54.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: MARIA APARECIDA LEME CANGUSSU

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046013-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RCDO/RCT: EDVALDO GONCALVES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP094152 - JAMIR ZANATTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0046210-87.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - RETENÇÃO NA

FONTE

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: IVANILDES PEREIRA GAMA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Retirado de pauta, v.u.

 

PROCESSO: 0046477-83.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ELIAS JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0046986-24.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ELIZETE MACARIO DE LIMA

ADVOGADO: SP084185 - ALUIR GUILHERME FERNANDES MILANI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047540-22.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PREVIDÊNCIA PRIVADA

RECTE: JOSE RANGEL DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO

RECDO: UNIAO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047569-72.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTE PELA SÚMULA 260 DO TFR

RECTE: ODILON JESUINO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047926-86.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

ASSUNTO: 040104 - APOSENTADORIA ESPECIAL (ART. 57/8) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE RIBEIRO PACHECO

ADVOGADO(A): SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0047995-50.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MIGUEL AGNELO SILVA

ADVOGADO: SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048451-34.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: DINH TIEN GIOI

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0048491-16.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ZENEIDE DOS SANTOS OLIVEIRA

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049647-05.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ORLANDA LEITE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP298509 - MARCOS FERREIRA DA SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0049930-23.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - INCLUSÃO DO 13º

SALÁRIO NO PBC
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RECTE: JOAO BOSCO PASCOAL

ADVOGADO(A): SP065699 - ANTONIO DA MATTA JUNQUEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051133-59.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ALIDA MIRIAM CHIARELLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0051192-47.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EDNA APARECIDA FILIPINI NAZARENO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052142-90.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: LUIZ ROBERTO DIAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052834-79.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - EC 20 E 41

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: EGYDIO NOGUEIRA DA SILVA FILHO

ADVOGADO: SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0052966-49.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/

CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: MARIA DE LOURDES MARTINS

ADVOGADO(A): SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

PROCESSO: 0053296-12.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: JOSELI CLEMENTINO DA SILVA MACHADO

ADVOGADO: SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0053773-35.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIA CRISTINA DA SILVA MARCELINO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054010-06.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ANTONIO GRACIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0054589-17.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040111 - AUXÍLIO-ACIDENTE (ART. 86) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: ESRA SEIXAS DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055292-11.2010.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CLAUDIA MARIA LIBERATI

ADVOGADO: SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0055335-79.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE PDV

RECTE: UNIAO FEDERAL (AGU)

RECTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP - TELEFONICA

ADVOGADO(A): SP075081-LUIZ OTAVIO BOAVENTURA PACIFICO

RECDO: ALFREDO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO: SP046568 - EDUARDO FERRARI DA GLORIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0056786-03.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -
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REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI

RECTE: IVO DOBBINS

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0057532-65.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

REAJUSTAMENTO PELO IGP-DI

RECTE: JOAO CAPODEFERRO BEU

ADVOGADO(A): SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0058328-32.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: FERNANDO CARDOSO DOS SANTOS ROMAO

ADVOGADO: SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059125-95.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MARION JUTTA SCHULTZE

ADVOGADO(A): SP054406 - LUCIA HELENA PINTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0059133-82.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: PEDRO NERY FILHO

ADVOGADO: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0060523-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA GORETE DE LUCENA

ADVOGADO: SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.
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PROCESSO: 0060620-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - IRSM DE FEVEREIRO DE

1994(39,67%)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: NAZARENO RICCI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063444-43.2013.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030714 - 1/3 DE FÉRIAS - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: OSVALDO ZANETTI FAVERO JUNIOR

ADVOGADO: SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063458-66.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: CHEN CHIU KWAN LIANG

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0063601-55.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - RMI ART. 1º LEI 6.423/77

- ÍND. AT. 24 SAL.CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ROSA MARIA TIMOTEO BUENO

ADVOGADO: SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064112-53.2009.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 144L. 8213/91 E/OU

DIFERENÇAS DECORRENTES

RECTE: CECILIA SURIANO DE BRITO

ADVOGADO(A): SP212583A - ROSE MARY GRAHL

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0064529-40.2008.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: SAMUEL DE FREITAS

ADVOGADO(A): SP052027 - ELIAS CALIL NETO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0066238-03.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ARTIGO 29, II

RECTE: AURELIANO BARBOSA

ADVOGADO(A): SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0070629-98.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ADELINA ROSA MIRANDA

ADVOGADO(A): SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0072617-57.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ADEMARIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0073357-15.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: MANOEL MARQUES DE BRITO

ADVOGADO(A): SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0074539-36.2014.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS -

DIFERENÇA EC 20/41 (1,75% + 2,28%)

RECTE: ABIGAIL RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0075917-71.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - PARCELAS E ÍND.

CORREÇÃO DOSAL. DE CONTR.

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: MARIA LUIZA BARBOSA LIMA

ADVOGADO: SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0077058-62.2006.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE APOSENTADORIA

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: JORGE YUKIO TANAKA

ADVOGADO: SP242804 - JOSE ANTONIO FAGÁ DE SOUSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0085057-32.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 030201 - IRPF/IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA - IMPOSTOS - INCIDÊNCIA

SOBRE LICENÇA-PRÊMIO/ABONO/INDENIZAÇÃO

RECTE: UNIAO FEDERAL (PFN)

RECDO: GUSTAVO GARCIA DA COSTA

ADVOGADO: SP258994 - RAIMUNDO FLORES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Reforma em parte a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0091774-60.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI

ASSUNTO: 020913 - REVISÃO DO SALDO DEVEDOR - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: JOAO VANDERLEY DE OLIVEIRA LEITE

ADVOGADO(A): SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

RECDO: CAIXA ECONOMICA FEDERALe outro

ADV/PROC.: SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO

RECDO: EMPRESA GESTORA DE ATIVOS - EMGEA

ADV./PROC.: REPRESENTANTE LEGAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0093367-27.2007.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: APARECIDA BARBOSA PINTO

ADVOGADO(A): SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES

RECTE: SIRLEI BARBOSA PINTO

ADVOGADO(A): SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES

RECTE: CAIQUE BARBOSA PINTO

ADVOGADO(A): SP169516-MARCOS ANTONIO NUNES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR(A): Juiz(a) Federal OMAR CHAMON

SÚMULA: Mantém a sentença, v.u.

 

PROCESSO: 0350218-73.2005.4.03.6301 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO

COEFICIENTE DE CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR

RECDO: ENIDE ROCHA MOURA QUIRINO

ADVOGADO: SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal KYU SOON LEE

SÚMULA: Adiado o julgamento, v.u.

 

A Excelentíssima Presidente designou a data da próxima Sessão para o dia 06 de fevereiro de 2015. Após, deu por

encerrada a sessão da qual, eu, Andreia Lima, Técnica Judiciária, RF 07078, lavrei a presente Ata, que segue

subscrita.

 

KYU SOON LEE
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Presidente da 5ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO

 

Turma Recursal de São Paulo

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais de São Paulo

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DOJUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SÃO PAULO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6301000037 

LOTE 11863/2015 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0042982-65.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301019854 - MARISA APARECIDA GATTI (SP178437 - SILVANA ETSUKO NUMA, SP101376 -

JULIO OKUDA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Ante o exposto, declaro a prescrição da pretensão da parte autora e extingo o processo com resolução do mérito,

nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante de todo o exposto, expendidos os fundamentos legais, extingo o feito com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, IV do CPC, reconhecendo prescrita a pretensão da parte autora, conforme disposto no

art. 103, parágrafo único da lei 8.213/91. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

P.R.I. 

 

0028514-62.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037234 - JOSIAS BASIL DA SILVA (SP257886 - FERNANDA PASQUALINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066015-84.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037253 - ANTONIO CARLOS DA SILVA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK

DE ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075868-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301024376 - MARIA ALMEIDA SOUZA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil, reconheço a decadência

do direito de revisão do ato de concessão do benefício da parte autora e julgo extinto o processo, com julgamento

do mérito.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0069741-32.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037245 - ROSELI MARIA GUIRADO SANTIAGO (SP324440 - LUCIANA DANIELA

PASSARELLI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as

partes conforme descrito acima e cálculos anexados.

 

Extingo o processo com julgamento do mérito, na forma dos artigos 269, inciso III, e 329 do Código de Processo

Civil.

 

Ambas as partes expressamente renunciam à interposição de recurso, transitando, pois, a sentença homologatória

nesta data.

 

Oficie-se ao INSS para cumprimento do acordo acima descrito, no prazo de até 45 (quarenta e cinco dias).

 

Expeça-se RPV para pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 5.999,93 (CINCO MIL

NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE REAISE NOVENTA E TRÊS CENTAVOS) - atualizado até FEV/2015.

 

Sem custas e honorários na forma da lei, restando deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

P.R.I.O.

 

0085708-20.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037897 - JOAO FRANCISCO FERRARI DUCH (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o acordo formalizado.

Em consequência, JULGO EXTINTO o processo, com resolução do mérito, com fulcro no artigo 269, inciso III,

do Código de Processo Civil.

Certifique-se o trânsito em julgado e oficie-se a ré para cumprimento dos termos do acordo, no prazo de 60

(sessenta) dias, conforme itens “c” e "h" do acordo.

Após a apresentação dos cálculos pela ré e ciência à parte contrária, expeça-se ofício requisitório para pagamento

das prestações vencidas.

Defiro o benefício da Justiça Gratuita. Anote-se.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003054-39.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036510 - PEDRO ORVILLE MEGALE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes, pelo que EXTINGO o processo, com resolução do mérito, com

fundamento no art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários. Certifique-se o trânsito em julgado, tendo em vista o disposto no art. 41, caput, da Lei nº

9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Após, o trânsito em julgado, intime-se a União para que cumpra a obrigação de fazer no prazo de 30 (trinta) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027707-42.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037300 - MARIA OLIVEIRA CAMPO AGRAZ (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.

 

Decido.

 

O INSS apresentou proposta de acordo, nos seguintes termos (arquivo CT GDPST MS MARIA OLIVEIRA

PPNAL.PDF):

 

a) está ciente de que os pagamentos devidos serão realizados por precatório ou requisição de pequeno valor - RPV
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- de forma individualizada (por beneficiário/CPF), seguindo-se os termos da Resolução n.º 168/2011, do Conselho

da Justiça Federal - CJF, mediante atualização monetária na data das respectivas expedições; 

 

b) quando do pagamento do crédito mediante Precatório e RPV deverão ser descontados os impostos e

contribuições devidos, inclusive desconto de PSS, e, no que se refere ao pagamento em precatório, observar-se-á a

compensação de débitos perante a Fazenda Pública Federal, na forma prevista nos §§ 9º e 10 do art. 100 da

Constituição Federal. 

 

c) inexistem quaisquer créditos residuais que excedam os valores devidos, conforme parâmetros de cálculos

apresentados abaixo:

 

-Data inicial: 08/05/2009 (prescrição quinquenal)

-Data final: 22.11.2010 (Portaria MS nº 3.627/2010);

-Pontuação: 80 pontos;

-Juros de mora: a partir da citação, no percentual de 6% ao ano (conforme Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal, que determina a aplicação do art. 1° F da Lei n° 9.494/1997);

-Correção monetária: IPCA-E a partir de janeiro/2001 e TR a partir de julho/2009, conforme Resolução n°

134/2010 do CJF;

-Compensação dos valores já pagos (na esfera judicial ou administrativa) a título da gratificação objeto desta ação;

- Elaboração dos cálculos na mesma proporção da aposentadoria recebida pela parte autora;

-Desconto de 10% do valor total bruto apurado;

-Incidência dos descontos legais (se cabível).

 

 

d) inexistem quaisquer direitos decorrentes do mesmo fato ou fundamento jurídico que deu origem à ação judicial

em questão, para mais nada reclamar sob o mesmo título, em ações individuais ou coletivas, em face da União,

dando-se ampla e geral quitação relativamente aos montantes devidos, relativamente ao objeto do presente termo. 

 

e) constatado que a parte já havia recebido valores referentes ao objeto do termo homologado, ficará sem efeito o

seu teor e, caso tenha sido efetuado duplo pagamento ou a maior, o anuente autoriza, desde já, o desconto em seu

vencimento/provento/pensão, em parcelas mensais correspondentes a 10% (dez por cento) da sua remuneração

bruta, nos termos do art. 46 da Lei nº 8.112/90.

 

f) concorda que a celebração de conciliação implica a responsabilidade de cada uma das partes pelo pagamento

dos honorários de seus respectivos advogados.

 

 

Sanadas divergências quanto à alínea “d” (arq. MANIFESTA SOBRE CLáUSULA MARIA OLIVEIRA.PDF), as

partes apresentaram os cálculos que entenderem pertinentes, havendo concordância sobre o mesmo. Apenas uma

mínima diferença que se observa entre ambos e decorre de erro de cálculo por parte da Ré.

 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com

resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma

subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Transitada em julgado nesta data, ante a renúncia recíproca das partes quanto à interposição de recurso.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante de R$ 10.196,33, no prazo de

60 (sessenta) dias, observado o valor apontado no cálculo de fl. 02 do arquivo “PI CONTRA PROPOSTA -

MARIA OLIVEIRA.PDF”

Valor bruto R$ 12.481,43

Valor devido ao PSS R$ 1.036,96

Desconto 10% R$ 1.248,14
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Valor líquido R$ 10.196,33

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0064275-57.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035137 - JOSE RAIMUNDO SIMAO DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo, por sentença, para que

produza efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame

do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária.

 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,

sob pena das sanções cabíveis.

 

Expeça-se o ofício requisitório para pagamento dos valores em atraso, no montante acima especificado, no prazo

de 60 (sessenta) dias, ressalvados os casos de habilitação e eventual regularização de documentos por parte do(a)

autor(a).

 

P.R.I.

 

0074757-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037135 - JOSE CARLOS IANKEVICZ (SP272050 - CRISTIANE DA SILVA TOMAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

P. R. I.

 

0077825-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037464 - ESNAR ANTONIO DA COSTA (SP298766 - ELAINE MACEDO SHIOYA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e
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agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 03/12/2014:

“Trata-se de periciando com 53 anos de idade, que referiu ter exercido as funções de ajudante geral, porteiro e

vigia. Último trabalho com registro de contrato em carteira profissional desde 18/12/2012 como porteiro na “Hold

Security Serviços Ltda”. Foi caracterizado apresentar miocardiopatia hipertensiva. A avaliação pericial revelou

estar em bom estado geral, com discreto inchaço em pernas e também elevação da pressão arterial, classificada

como leve (estágio 1), baseado nos critérios utilizados pela Associação Médica Brasileira e Conselho Federal de

Medicina, patrocinado pelas Sociedades Brasileira de Cardiologia e Nefrologia através do Projeto Diretrizes. É

importante o conhecimento que o controle da pressão arterial, com intervenção medicamentosa, habitualmente é

obtido em curto período de tempo. O efetivo controle da pressão arterial não depende apenas da consulta médica

com prescrição dos medicamentos. É fundamental a adesão dos pacientes ao tratamento, ou seja, o uso regular dos

medicamentos, sem a abstenção dos medicamentos, além de cuidados dietéticos (dieta com pouco sal). Em

situações de litígio não é recomendável a análise isolada da pressão arterial, pela peculiaridade deste exame,

acompanhado de ansiedade do examinado, associado ao fato que em algumas vezes, de forma voluntária, os

interessados atrás de vantagem pecuniária, se abstém do uso dos medicamentos e até ingerem de forma excessiva

alimentos com excesso de sal em dias que antecedem o exame. É importante a análise da repercussão da doença,

ou seja, a ocorrência de comprometimento de órgãos ditos alvos, ou seja, susceptíveis de dano. No caso do

periciando foram apresentados dados relativos a repercussão cardíaca, como a seguir analisado. O

Ecodopplercardiograma de folha 3 revela importante hipertrofia do ventrículo esquerdo, com disfunção sistólica

importante (Fração de ejeção = 0,27) em condição que vinha trabalhando, pois a partir de então foi afastado do

trabalho. Já em 13/03/2014, o ecodopplercardiograma informava desempenho sistólico global do ventrículo

esquerdo preservado (Fração de ejeção = 0,69) e hipertrofia ventricular esquerda moderada, portanto com evidente

melhora (docs folhas 4 e 5). O Ecodopplercardiograma realizado em 24/06/2014 (doc folha 6) registra hipertrofia

ventricular esquerda de grau discreto e ventrículo esquerdo sem alterações da contratilidade, ou seja, função

sistólica preservada (fração de ejeção = 62%), corroborando a evolução favorável com melhora. Ainda que venha

evoluindo com melhora recomendado: - Evitar o desempenho de atividades que demandem esforços moderados a

intensos. - Uso regular dos medicamentos, sem abstenções. - Controle dietético, conforme orientação médica. -

Controle médico periódico. Em relação a capacidade laborativa, sob o enfoque técnico cabe ao médico perito
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avaliar a repercussão da doença, as limitações impostas por esta e a necessidade ou não de recomendações

especiais. De outro lado ponderar as exigências da atividade exercida e frente a tais dados, concluir se há ou não

compatibilidade entre as situações (restrições / recomendações x exigências). Toda vez que as restrições /

recomendações impedirem o desempenho da função profissional estará caracterizada a incapacidade. No caso do

periciando, considerando-se as recomendações / restrições e as exigências da atividade exercida (porteiro), não

caracterizada situação de incapacidade.” Concluindo que: “Não está caracterizada situação de incapacidade

laborativa.”

 

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002050-35.2012.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033673 - EVA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 -

RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, ao tempo em que revogo a liminar concedida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, nos

termos do art. 269, inciso I, do CPC.

Oficie-se ao INSS.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária.

Sem custas e honorários, na forma da lei.

P.R.I.

 

0029149-43.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301032985 - LAERCIO MARTINS (SP317387 - ROBERTO TAUFIC RAMIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE os pedidos autorais, extinguindo o processo com resolução de mérito

nos termos do art. 269, I, do CPC.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

0066463-23.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037808 - RUTH CORREA DE OLIVEIRA (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Transitada em julgado, arquivem-se os presentes.

P. R. I.

 

0017317-13.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037233 - ROBERTO MONTENEGRO COSTA (SP299108 - LICIENE SOARES BOCCHI DUTRA

DE OLIVEIRA, SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1. JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial e extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC.
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Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54

e 55, da Lei n.º 9.099/1995.

3.Defiro os benefício da justiça gratuita.

4. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

5. Em caso de a parte autora desejar recorrer, fica ciente que seu prazo é de 5 (cinco) ou de 10 (dez) dias a contar

do recebimento desta, dependendo do recurso cabível. Para recorrer é necessário constituir advogado ou contar

com o serviço da Defensoria Pública da União, desde que comprovada a sua situação financeira, devendo

apresentar renda inferior ao valor de isenção do Imposto de Renda, como forma de comprovar a hipossuficiência

econômica - requisito mínimo para patrocínio da causa por aquele órgão, devendo se dirigir em 2 (dois) dias na

Rua Fernando de Albuquerque, 155 - Consolação - São Paulo, entre 9h e 12h.

 

0052180-29.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301016621 - GUILHERME PEREIRA NEVES (SP215832 - KELLY APARECIDA MOLINA DE

MIRANDA, SP215833 - KLEBER SOARES DE MIRANDA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução

do mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0022487-63.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301013618 - LUIS GUILLERMO OLATE LEON (SP221531 - ADRIANA ANTONIO MAIERO,

SP196837 - LUIZ ANTONIO MAIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado por LUIS GUILLERMO OLATE LEON

extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.

 

0067369-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037201 - EDISON GOMES DE BRITO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a
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sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.
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No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 19/11/2014:

“Autor apresentou quadro clinico e exame laboratorial sem lesões incapacitantes apresenta fraturas de fêmur e

clavícula consolidadas. Lembro que o termo “fratura consolidada” significa que os ossos envolvidos na fratura

recuperaram sua integridade. Sem patologias ou sequelas incapacitantes ao seu labor detectáveis ao exame clinico.

Existe correlação clinica com exames apresentados levando concluir que existe patologia e esta não causa

repercussões clínicas incapacitantes ao seu labor habitual. Autor capacitado para suas atividades laborais.”

 

Além disso, o perito analisou novos documentos médicos trazidos pela parte autora, concluindo: “Após a analise

de documentação referida nos autos concluo que não existem elementos que permitam alterações do conteúdo e

conclusões de laudo apresentado.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0081705-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037492 - FRANCISCA DAS CHAGAS SILVA DE SANTANA (SP314851 - MARIA CRISTINA

EGIDO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.
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A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.
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Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 14/01/2015:

“Os achados considerados nos exames subsidiários, bem como as queixas alegadas pela pericianda não

apresentaram expressão clinica detectável, quando submetida às provas específicas constantes no corpo do laudo,

portanto não temos evidencias clínicas que pudessem justificar situação de incapacidade laborativa. Para

caracterização de incapacidade laborativa é fundamental que durante o exame médico pericial as patologias

alegadas pela pericianda ou consideradas nos exames subsidiários apresentem expressão clínica, ou seja,

apresentem certo grau de limitação ou disfunção associada. Não ocorrendo expressões clínicas durante as

manobras específicas no exame médico pericial, NÃO se pode caracterizar situação de incapacidade laborativa.

Cabe ressaltar que se os exames subsidiários por si só, caracterizassem incapacidade laborativa, não haveria a

necessidade da avaliação médica pericial. Após proceder ao exame médico pericial detalhado da Sra. Francisca

das Chagas Silva de Santana, 55 anos, Auxiliar de Cozinha, não observamos disfunções anatomofuncionais que

pudessem caracterizar incapacidade laborativa para suas atividades laborativas habituais. NÃO

CARACTERIZADA SITUAÇÃO DE INCAPACIDADE OU REDUÇÃO DE SUA

CAPACIDADELABORATIVA, SOB ÓTICA ORTOPÉDICA.”

 

Por outro lado, a impugnação oferecida pela parte autora não possui o condão de afastar o laudo pericial. A

manifestação retro não apresenta informação ou fato novo que justifique a desconsideração do laudo apresentado,

a realização de nova perícia, ou ainda o retorno dos autos ao perito para resposta aos quesitos apresentados. A

presença de doença, lesão ou deformidade não é sinônimo de incapacidade e não é porque a parte discorda da

conclusão do perito judicial ou porque este apresenta conclusão diversa dos médicos da autora que o laudo deve

ser afastado. A perícia médica tem por escopo não somente analisar os exames e relatórios médicos apresentados

pela parte como também validar, pelo exame clínico, os resultados e impressões dos médicos da parte autora em

conjunto com a profissão por ela exercida. O perito judicial que elaborou o laudo em referência é imparcial e de

confiança deste juízo e o laudo por ele elaborado encontra-se claro e bem fundamentado no sentido de não haver

incapacidade laborativa da autora, razão pela qual o acolho.

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0024952-45.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037490 - MARIA JOSE PEREIRA DE AZEVEDO (SP252894 - KATIA ARAUJO DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e art. 1º, da Lei
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10259/01.

 

Concedo os benefícios da gratuidade da justiça, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0087328-67.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036360 - DIOGENES NOGUEIRA LEITE (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo improcedente o pedido. Extingo o feito, com resolução de mérito, na forma do art. 269, I, do CPC.

2 - Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei 9.099/95 e 1º da Lei 10.259/01.

3 - Publicada e registrada eletronicamente.

4 - Intimem-se.

5 - Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

6 - Defiro a gratuidade requerida.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante de todo exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do

mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

Registre-se. Publique-se. Intimem-se. 

Após o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 

 

0065522-73.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037486 - ELEUZA RODRIGUES DE ANDRADE (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0072190-60.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037505 - ROSIMEIRE NEIVA DE OLIVEIRA VALLETI (SP194042 - MARIA HELENA DE

ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0056062-62.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037872 - THIAGO FERREIRA DAVILA (SP327799 - WAGNER GUILHERME HENRICHS

FRANCO FORNARI) X MUNICIPIO DE SAO PAULO (SP249194 - FABIANA CARVALHO MACEDO)

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO) ESTADO DE SAO PAULO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido inicial, e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e despesas processuais.

 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

 

 

P.R.I.

 

0007116-25.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037262 - GERALDO FERNANDES DE ALMEIDA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação ajuizada por GERALDO FERNANDES DE ALMEIDA em face do INSS visando à revisão da
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renda mensal inicial (RMI) de seu benefício previdenciário mediante substituição da tábua de mortalidade adotada

pelo INSS no cálculo do fator previdenciário previsto na Lei nº 8.213/91, art. 29, §7º.

Citado o réu apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada. E como prejudicial de mérito, requer o reconhecimento da prescrição quinquenal e no mérito

propriamente dito, pugna pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

 

Refuto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 

Fundamento e Decido.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

Quanto à prescrição, apenas devem ser atingidas as parcelas anteriores ao período de cinco anos que antecedeu a

propositura da presente ação.

 

Passo à análise do mérito.

 

A parte autora pretende o recálculo do valor de seu benefício previdenciário sem incidência do fator

previdenciário na apuração de renda mensal inicial (RMI).

Inserido em nosso ordenamento jurídico pela Lei nº 9.876/99, o fator previdenciário consiste em um coeficiente

calculado pelos gestores da Previdência Social no intuito de dar cumprimento ao comando constitucional

veiculado no artigo 201, caput, da Constituição Federal, que prevê a preservação do equilíbrio financeiro e atuarial

do Sistema Previdenciário.

Neste passo, considerando o aumento significativo da expectativa de vida da população, bem como as regras

previdenciárias permissivas anteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, reputou-se necessária a alteração dos

métodos de concessão de algumas espécies de aposentadoria, adequando-se a equação composta pelo tempo em

que o segurado verte recolhimentos, o valor dessas contribuições e a idade de início da percepção do benefício.

Assim sendo, foi incorporado ao sistema vigente um dispositivo escalonar que considera o tempo de filiação ao

sistema e o prognóstico da dependência do segurado ao regime: o fator previdenciário, calculado com base em

critérios matemáticos e estatísticos, divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, nas

“Tábuas de Mortalidade”, previstas no artigo 2º do Decreto nº 3.266/99.

Note-se que deve ser considerada ainda a expectativa de sobrevida do segurado no momento da concessão da

aposentadoria pretendida. Para tanto, utiliza-se a tábua completa de mortalidade construída pela Fundação

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE,vigente na época da concessão do benefício.

Essa “Tábua Completa de Mortalidade” é divulgada anualmente pelo IBGE, até o primeiro dia útil do mês de

dezembro do ano subsequente ao avaliado, consistindo em modelo que descreve a incidência da mortalidade de

acordo com a idade da população em determinado momento ou período no tempo, com base no registro, a cada

ano, do número de sobreviventes às idades exatas. Ainda, a “expectativa de sobrevida” é apenas um dos

componentes do fator previdenciário aplicado às aposentadorias “por tempo de contribuição” e “por idade”,

consistindo, como já mencionado, em índice cujo cálculo incumbe ao IBGE, que altera as “Tábuas de

Mortalidade” em conformidade com os dados colhidos a cada ano, adaptados às novas condições de sobrevida da

população brasileira.

Dispõem os §§ 7º e 8º, do artigo 29, da Lei 8.213/91:

 

Artigo 29. O salário-de-benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)

(...)

§ 7o O fator previdenciário será calculado considerando-se a idade, a expectativa de sobrevida e o tempo de

contribuição do segurado ao se aposentar, segundo a fórmula constante do Anexo desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.876, de 26.11.99)

§ 8o Para efeito do disposto no § 7o, a expectativa de sobrevida do segurado na idade da aposentadoria será obtida

a partir da tábua completa de mortalidade construída pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

- IBGE, considerando-se a média nacional única para ambos os sexos. (Incluído pela Lei nº 9.876, de 26.11.99)”
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Nos termos supra mencionados não há ofensa ao princípio legalidade na aplicação do fator previdenciário. Trata-

se de medida respaldada em lei cuja aplicação atende à necessidade de manutenção do equilíbrio financeiro e

atuarial do Sistema Previdenciário.

 

Por igual, não há violação ao princípio da isonomia. Ao contrário, na medida em que o fator previdenciário resulta

em benefícios maiores para aqueles que contribuíram durante mais tempo ao RGPS ou se aposentaram com idade

mais avançada, sua aplicação é equitativa.

Registre-se ainda que o Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário ao

apreciar a as ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do artigo 29 da Lei nº

8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99, considerando, à primeira vista, não estar caracterizada violação

ao artigo 201, § 7º, da CF, uma vez que, com o advento da EC nº 20/98, os critérios para o cálculo do benefício

foram delegados ao legislador ordinário.

Conforme entendimento da jurisprudência:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

CONSTITUCIONALIDADE DE DISPOSITIVOS DA L. 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO. Aplica-se a lei

em vigor na data da concessão do benefício. Se o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios

de cálculo do benefício preconizados pela L. 9.876/99, descabe cogitar da exclusão do fator previdenciário.

Apelação desprovida.(AC 200703990507845, JUIZ CASTRO GUERRA, TRF3 - DÉCIMA TURMA,

03/12/2008)

 

Logo, reconhecida a constitucionalidade da aplicação do fator previdenciário de acordo com as normas vigentes

no momento da concessão do benefício da parte autora, não há que se falar em revisão de seu benefício nos termos

pretendidos na inicial.

Outrossim, não há que distinguir a tábua de mortalidade entre homens e mulheres, eis que a tabela do IBGE leva

em consideração a média da população, em obediência ao § 8º do art. 29 da Lei de Benefícios, alterada pela Lei

9.876/99, que determina a utilização da média nacional única para ambos os sexos.

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte autora e dou por resolvido o mérito, com

fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil..

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0063643-31.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037588 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

josé alves de oliveira, propõe a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando a concessão do benefício de amparo assistencial ao deficiente, indeferido pela autarquia sob o

argumento da inexistência da incapacidade. Com a inicial vieram documentos.

O INSS apresentou contestação padrão.

Elaborados laudos pericial médico e socioeconômico.

O Ministério Público Federal se manifestou pela improcedência do pedido.

É o breve relatório. Fundamento e decido.

Quanto à preliminar do limite de alçada

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que o autor percebe atualmente benefício da Previdência Social.

Quanto à preliminar de prescrição

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

Presentes os pressupostos processuais, bem como as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

O benefício ora postulado possui natureza assistencial e deve ser prestado a quem dele necessitar,

independentemente do recolhimento de contribuições.

Para a concessão do benefício de Amparo Assistencial, torna-se necessário considerar os requisitos previstos nos

artigo 203, inciso V, da Constituição Federal de 1988 e 20 da Lei 8.742/93, quais sejam: (a) idoso com 65 anos de
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idade, conforme o artigo 34 da Lei 10.741/03 ou pessoa portadora de deficiência; (b) comprovação de não possuir

condições pessoais de manter-se ou de ser mantida pela família.

Assim, as pessoas maiores de 65 anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, e as portadoras de deficiência,

se não possuem condições de prover a própria manutenção ou tê-la provida por sua família, fazem jus ao

recebimento do benefício assistencial de prestação continuada.

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

A parte autora pleiteia o benefício na qualidade de portadora de deficiência. Segundo a perícia médica realizada

nos presentes autos, a parte autora foi diagnosticada com hipertensão arterial e hérnia inguinal, com queixas de

sintomas inespecíficos.A perícia revelou estar em bom estado geral, sem manifestações por descompensação de

doenças. Sendo que, no momento não apresenta sequelas, nem indícios de doença, portanto não apresenta

incapacidade laborativa:

“Não caracterizada situação de incapacidade laborativa. Não enquadrado como pessoa com Deficiência conforme

Decreto que dispõe sobre a Política Nacional para a Integração da Pessoa com Deficiência. Baseado na

Classificação Internacional de Funcionalidades, Incapacidade e Saúde - CIF, estabelecida pela Resolução da

Organização Mundial da Saúde no 54.21, aprovada pela 54a Assembléia Mundial da Saúde, em 22 de maio de

2001, não apresenta Deficiência e nem incapacidade.”(arquivo 00636433120144036301-JOSé ALVES.pdf)

.

Quanto à miserabilidade, o Supremo Tribunal Federal reconheceu a inconstitucionalidade do § 3º do artigo 20 da

LOAS, sem pronúncia da nulidade, em decisão proferida em 18.04.2013, na Reclamação 4374, voto Ministro

Gilmar Mendes:

“Portanto, além do já constatado estado de omissão inconstitucional, estado este que é originário em relação à

edição da LOAS em 1993 (uma inconstitucionalidade originária, portanto), hoje se pode verificar também a

inconstitucionalidade (superveniente) do próprio critério definido pelo § 3º do art. 20 da LOAS. Trata-se de uma

inconstitucionalidade que é resultado de um processo de inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças

fáticas (políticas, econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos patamares

econômicos utilizados como critérios de concessão de outros benefícios assistenciais por parte do Estado

brasileiro). (...)Uma vez declarada essa inconstitucionalidade, ante todas as convincentes razões até aqui

apresentadas, poderão os Poderes Executivo e Legislativo atuar no sentido da criação de novos critérios

econômicos e sociais para a implementação do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição.

Trago à colação o voto senhor Ministro Marco Aurélio proferido no RE 567.985 - MT, publicada em 06.06.2012:

“Em síntese, consigno que, sob o ângulo da regra geral, deve prevalecer o critério fixado pelo legislador no artigo

20, § 3º, da Lei nº 8.742/93. Ante razões excepcionais devidamente comprovadas, é dado ao intérprete do Direito

constatar que a aplicação da lei à situação concreta conduz à inconstitucionalidade, presente o parâmetro material

da Carta da República, qual seja, a miserabilidade, assim frustrando os princípios observáveis - solidariedade,

dignidade, erradicação da pobreza, assistência aos desemparados. Em tais casos, pode o Juízo superar a norma

legal sem declará-la inconstitucional, tornando prevalecentes os ditames constitucionais.” (GRIFOS NOSSOS)

 

Assim, cabe analisar a existência da miserabilidade da parte autora.

Quanto ao estudo socioeconômico, restou comprovado que o autor reside com três netos e sua esposa que goza de

aposentadoria por invalidez com cerca de R$ 800,00 por mês e que eventualmente realizava trabalho informal.

Informou que possui sete filhos maiores que não residem com o autor e uma filha que foi assinada há alguns

meses deixando três filhos que residem no momento com ele e sua esposa.

Segundo o laudo social, “ o requerente relata que sempre realizou atividade laborativa informal como pedreiro,

coletor de lixo e bicos quando presou a mão em um caminhão de lixo enquanto trabalhava e que também teve um

enfarte há 5 anos atrás ”. (arquivo JOSE ALVES DE OLIVEIRA.pdf)

A renda per capita é de R$ 180,00 e é possível classificar a família como no limiar da linha da pobreza. Esta renda

é obtida pelo benefício que a esposa do autor recebe por aposentadoria por invalidez.

Assim, restou comprovada a hipossuficiência da parte autora.

Sendo assim, conjugando-se a renda familiar, a infraestrutura relatada no laudo-social e as condições gerais da

família, não faz jus a requerente ao benefício pleiteado, pois pode ser mantida por sua esposa e filhos que o

auxiliam.

Dispositivo:

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.
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0007527-68.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036573 - ANTONIO OLIMPIO FRUCTUOZO (SP129789 - DIVA GONCALVES ZITTO M DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento nos arts. 269, I, e 285-A, ambos do Código de Processo Civil, julgo

improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância ante disposição legal procedimental específica (JEF).

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. P. R. I.

 

0018974-87.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033899 - PAULA CRISTINA CAPUCHO (SP211534 - PAULA CRISTINA CAPUCHO)

MARCELLA CAPUCHO DE SOUZA GABRIEL CAPUCHO DE SOUZA X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se.

 

0079331-33.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037483 - TANIA MARIA CERQUEIRA SILVA (SP229593 - RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer
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trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 05/12/2014:

“A pericianda com 53 anos de idade, auxiliar de limpeza, referiu dor em pés há cinco anos, relaciona ao

diagnóstico de fasceíte plantar. A fascite plantar é a inflamação de uma membrana próxima ao osso na região do

calcanhar, estrutura responsável por dar apoio ao arco do pé. Muitos acham que a fascite plantar é um problema

nos nervos, mas não é. Para que a pessoa não sinta muitas dores, principalmente, pela manhã, quando pisa no chão

após levantar da cama, os médicos costumam receitar palmilhas, que aliviam o impacto com o chão.

Principalmente em atletas, é bastante frequente ocorrer a fascite plantar. Muitas vezes, o esporão ocorre em

corredores acima do peso e o problema faz com que sintam muita dor e impede que eles avancem nos treinos. É

preciso ir ao ortopedista e tratar de acordo com as recomendações.” Concluindo que: “Não caracterizada situação

de incapacidade para atividade laborativa atual, sob ótica ortopédica.”

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0049590-45.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035107 - RITA DE CASSIA PAULA SANTOS (SP258406 - THALES FONTES MAIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado, e extingo o feito com resolução do mérito,

com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c art. 1º, da Lei

1259/01.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0080265-88.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037496 - DANIEL DE JESUS NEPOMUCENO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 11/12/2014:

“Periciando com 38 anos de idade, mecânico de autos autônomo, demonstra ser portador de dores em coluna

lombar; cervical e articulações globalmente, sem apresentar manifestações clínicas importantes ou alterações

corpóreas reflexas (distrofias musculares, sinais inflamatórios agudos, assimetria de reflexos e sensibilidade,

bloqueios articulares, etc.) que justifiquem seus sintomas atuais, após detalhado exame físico, descrito acima.
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Constatam-se as patologias do Autor em exames de Imagem, que não são, freqüentemente, os principais

indicativos de incapacidade, necessitando como complemento do exame clínico apurado para concluir o

diagnóstico e o prognóstico das lesões. Elucidando, portanto, existe a doença (Poliartralgia, Lombociatalgia e

Cervicobraquialgia), que após o tratamento citado não evidenciou progressão clínica insatisfatória,

conseqüentemente não caracterizando incapacidade para sua atividade laborativa habitual.” Concluindo que: “Não

caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual, sob ótica ortopédica.”

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0004177-72.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037311 - IRMA FLORENTINO DA PAZ (SP221908 - SANDRA URSO MASCARENHAS ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados pela parte autora, extinguindo o processo

com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publicada e registrada nesta data. Intimem-se.

 

0079571-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037509 - MANOEL DE CARVALHO BASILIO (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso preenchidos os requisitos necessários,

da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericial médica.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade
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permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 09/12/2014:

“Periciando apresenta exame físico sem alterações que caracterizem incapacidade labor ativa, o seu exame

ortopédico não apresenta limitação funcional, marcha normal, a mobilidade de sua coluna lombar está normal, não

há contratura da musculatura paravertebral, a sensibilidade, força motora e reflexos normais, a manobra de

Lasegue está negativa, seus membros superiores foram avaliados e realizadas as manobras para diagnóstico das

bursites, tendinites e tenossinovites que estão negativas, cintura pélvica normal, seus joelhos estão sem

deformidade, sem edema, sem derrame articular, sem sinais de processos inflamatórios, mobilidade presente e

normal, sem crepitação ou dor à palpação, mobilidade dos tornozelos e pés normais, os exames de imagem

apresentam alterações que não implicam em incapacidade, não foi caracterizada a incapacidade laborativa.”

Concluindo que: “NÃO HÁ INCAPACIDADE LABORATIVA.”

 

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

 

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Concedo a gratuidade de justiça. 

Sem condenação em honorários nesta instância judicial 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais. 

P. R. I. 

 

0076094-88.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037330 - ALCEU MARQUES DE OLIVEIRA (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)
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0053769-22.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037624 - MARIA DE LOURDES SOUZA SANTOS (SP234871 - JOSE CARLOS SANTIAGO

ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0081333-73.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037587 - ADELITA RAMALHO DE SOUZA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por ADELITA RAMALHO DE SOUZA em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, a qual postula a tutela jurisdicional para obter a concessão do benefício de auxílio-doença ou, acaso

preenchidos os requisitos necessários, da aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao

pagamento das diferenças apuradas, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de

tutela antecipada, o qual foi indeferido.

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

A parte autora devidamente intimada acerca do Laudo Médico Pericial, quedou-se inerte.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a

sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a
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incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.

 

No caso concreto, o laudo médico pericial atesta que a parte autora é portadora de patologia que não a incapacita

para a vida independente nem para exercer atividades laborativas, tendo informado o expert em sua conclusão que

não restou caracterizada situação de incapacidade laborativa, consoante laudo pericial apresentado em 17.12.2014:

“(A autora possui 52 anos de idade e trabalhou como faxineira até 2004. O quadro de dor no ombro direito

apresentado pela autora não está associado a limitação da mobilidade articular. As manobras de impacto e teste do

manguito rotador são negativas, indicando boa função do complexo osteomuscular dos ombros. As alterações

apresentadas em exames complementares não demonstram correlação com o exame clínico. Não há limitação

funcional nos ombros. O exame dos demais segmentos dos membros superiores e inferiores não demonstrou

limitações articulares. Não foram constatadas tendinopatias limitantes, processos inflamatórios ativos ou

alterações na marcha. Concluindo que: Não caracterizada situação de incapacidade para atividade laborativa atual,

do ponto de vista ortopédico)”.

Daí resultar que, no caso vertente, não se mostra possível reconhecer a incapacidade da parte autora para exercer

atividades laborativas, de forma que pudesse vir a ter direito ao benefício pleiteado.

Ante tais considerações, não faz jus a parte autora à concessão dos benefícios pleiteados.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial pela parte autora, nos termos do art.

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários advocatícios sucumbenciais, ante a previsão

do art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001 c/c arts. 54 e 55, da Lei n.º 9.099/1995, restando deferidos os benefícios da

Justiça gratuita. O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0014112-73.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037341 - MONICA CRISTINA SILVA AYRES (SP223019 - THIAGO RODRIGUES DEL PINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários nesta instância nos termos da lei.

Concedo a gratuidade de justiça.

Decorrido o prazo sem recurso e cumpridas as formalidades, ao arquivo.

P.R.I.

 

0067905-24.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037531 - NILDA AMARO VICENTE (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE,

SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o pedido.

Concedo a gratuidade de justiça e o trâmite privilegiado.

Sem condenação em honorários nesta instância judicial

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.

P. R. I.

 

0071501-16.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301033825 - MIGUEL ALTGAUZEN (SP138204 - HILTON ALTGAUZEM) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em sentença.
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Trata-se de ação proposta por MIGUEL ALTGAUZEMem face Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

pleiteando a tutela jurisdicional para obter o restabelecimento do beneficio assistencial de prestação continuada,

previsto no artigo 203 da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Alega que preenche todos os requisitos que autorizam a concessão do benefício pleiteado, porquanto a renda

mensal per capita do grupo familiar é precária, não sendo suficiente para garantir a manutenção de sua família

com dignidade, bem como preenche o requisito subjetivo por ser pessoa com deficiência ou idoso com 65

(sessenta e cinco) anos ou mais, consoante artigo 20 “caput”, da Lei n 8.742, de 07.12.93.

 

Narra em sua inicial que obteve, na via administrativa, a concessão do benefício assistencial NB 127.095.477-3,

em 31.01.2003, o qual foi indevidamente cessado em 01.09.2014, sob a alegação de não estarem mais presentes os

requisitos legais.

 

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando preliminares e combatendo o mérito, postulando a

improcedência do pedido.

 

Intimado o Ministério Público Federal, manifestou-se favorável à concessão do benefício pleiteado.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50,

bem como a defiro a prioridade na realização dos atos e diligências cabíveis no presente feito, conforme requerido

pela parte autora, nos termos da legislação vigente, ressaltando, porém, que há diversos pedidos da mesma

natureza nesta Vara. Anote-se. 

 

 

Quanto à preliminar do limite de alçada

 

Afasto a preliminar do INSS, pois não restou demonstrado pela ré que o valor da causa ultrapassa o limite de

alçada deste Juizado Especial.

 

Quanto à preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios

 

Refuto a preliminar de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, porquanto não demonstrado pelo

INSS que a parte autora percebe atualmente benefício da Previdência Social.

 

Quanto à preliminar de prescrição

 

Afasto a preliminar de prescrição, tendo em vista que entre a data de indeferimento do benefício e a data de

propositura da ação não decorreram 5 anos.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

 

O benefício de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição federal nos termos do

artigo 203, no sentido de que será ela prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, tendo por objetivo a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família, conforme dispuser a lei.
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A Lei n° 8.742, de 07.12.93, com suas posteriores complementações e alterações, regulamenta a referida norma

constitucional, estabelecendo em seu artigo 20 e seguintes os conceitos do benefício em questão. Já no artigo 20

fixa os requisitos para a concessão do benefício, sendo eles ser a pessoa portadora de deficiência ou idosa com

pelo menos 65 (sessenta e cinco) anos de idade, a partir de 1º de outubro de 2003, ou mais, conforme artigo 38 da

mesma legislação e o artigo 33 da Lei 10.741/03; e não possuir condições de prover a própria manutenção nem de

tê-la provida por sua família. Regulamentando o comando constitucional, a Lei nº 8.742/93 (LOAS) traçou os

requisitos para a obtenção do benefício, a saber: i) deficiência ou idade superior a 65 anos; e ii) hipossuficiência

individual ou familiar para prover sua subsistência.

 

Quanto ao segundo requisito, denota-se que o benefício assistencial é direcionado unicamente para pessoas em

hipossuficiência econômica, vale dizer, para aqueles que se encontram em situação de miserabilidade; que,

segundo a lei, é determinada pelo critério objetivo da renda "per capita" não ser superior a 1/4 do salário mínimo,

sendo esta renda individual resultante do cálculo da soma da renda de cada um dos membros da família dividida

pelo número de componentes. E sabiamente explanou o legislador no texto legal a abrangência para a definição do

termo “família”, estipulando que esta é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

(padrasto/madrasta), irmãos solteiros, os filhos (enteados) e menores tutelados, quando residirem sob o mesmo

teto. Destarte, a lógica da qual se originou a idéia do benefício é perpetrada em todos os itens legais. Logo,

aqueles que residem sob o mesmo teto, identificados como um dos familiares descritos, tem obrigação legal de

zelar pela subsistência do requerente familiar, de modo que sua renda tem de ser sopesada para a definição da

necessidade econômica alegada pelo interessado no recebimento da assistência.

 

No que toca à renda e à possibilidade de se manter ou de ser mantida pela família, o artigo 20, parágrafo 3º da Lei

8.742/93 considera incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja

renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo. O requisito da renda per capita merece reflexão, pois

não há de ser afastada do Poder Judiciário a possibilidade de verificar a miserabilidade diante da real situação da

família. É preciso ressaltar que a diferença aritmética entre a renda familiar mensal per capita verificada em

concreto e a renda familiar mensal per capita prevista em abstrato não pode ser considerada, em termos de

promoção da dignidade da pessoa humana, como medida razoável para sustentar a capacidade econômica da parte

autora.

 

Outrossim, o Estatuto do Idoso prevê a desconsideração desse valor no caso de um dos integrantes do núcleo

familiar já perceber um benefício de amparo assistencial, não fazendo menção aos benefícios previdenciários.

Depreendemos que o legislador regulamentou menos do que gostaria, razão pela qual a jurisprudência pátria tem

aplicado por analogia a regra supra referida para os casos em que algum membro da família receba algum

benefício previdenciário no valor de um salário mínimo. Nesse sentido:

 

 

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AGRAVOS RETIDOS. INVÁLIDA. DEFICIÊNCIA.

CUMPRIDOS OS REQUISITOS LEGAIS. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

TUTELA ANTECIPADA.

I - Não se conhece dos agravos retidos de fls. 91/96 e 172/175, não havendo requerimento expresso no apelo (art.

523 do C.P.C.). O agravo retido de fls. 107/112, também, não deve ser conhecido, tendo em vista que houve

reconsideração da decisão agravada, culminando em falta de interesse processual.

II - É de ser deferido benefício assistencial à pessoa inválida, com a idade avançada, hoje tem 68 anos, portadora

de distúrbios cardíacos e respiratórios, prolapso uterino e pressão alta, que vive com o marido, que recebe

aposentadoria de um salário mínimo, que se mostrou insuficiente para suprir suas necessidades básicas e com

assistência médica e remédios.

III - Pessoa portadora de deficiência é aquela que está incapacitada para a vida independente e para o trabalho em

razão dos males que a cometem. O rol previsto no artigo 4º, do Decreto nº 3.298/98 não é exaustivo.

IV - É preciso considerar que para a apuração da renda mensal per capita, faz-se necessário descontar o benefício

de valor mínimo, que teria direito a parte autora.

V - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que

estabelece que o benefício já concedido a qualquer membro da família, nos termos do “caput,”

não será computado para fins de cálculo da renda familiar “per capita” a que se refere a LOAS.

VI - Há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol de

beneficiários descritos na legislação.

VII - Termo inicial mantido na data do requerimento administrativo, momento em que o INSS tomou
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conhecimento da situação da autora.

VIII - Honorária deve ser fixada em 10% do valor da condenação, até a sentença (Súmula 111, do STJ).

IX - Não prospera o apelo no tocante à isenção de custas, considerando que não houve condenação neste sentido.

X - Prestação de natureza alimentar, com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, ensejando a

antecipação da tutela, de ofício, para imediata implantação do benefício.

XI - Apelação do INSS e reexame necessário parcialmente providos”. (TRF 3ª Região, AC 2004.03.99.012665-4,

Rel. Marianina Galante; 9ª Turma; Data Julgamento 23.08.2004)

 

Cabe, dessa forma, analisar se a parte autora preenche os requisitos para a obtenção do amparo assistencial, diante

das normas relativas ao tema acima mencionadas.

 

No caso dos autos

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício preenchendo o requisito subjetivo por ser idoso, a parte autora

nasceu em 02.07.1930, possuindo 84 (oitenta e quatro) anos, devidamente comprovado pelo RG. anexado aos

autos à fl. 11 (pet_provas.pdf).

 

No tocante ao estudo socioeconômico, apresentado em 03/12/2014 (MIGUEL ALTGAUZEM.PDF), verifico que

o autor reside sozinho na parte térrea do imóvel periciado. No andar superior, reside sua esposa, Sra. Regina

Altgauzem, com quem está separado de fato há seis anos. Possui quatro filhos, a saber, Nelson Altgauzem, José

Altgauzem, Ivo Altgauzem e Hilton Altgauzem. O imóvel em que o autor reside é próprio e encontra-se em

regular estado de conservação, assim como os bens móveis que o guarnecem. Declarou-se no momento da

realização da perícia que o autor não possui renda própria. O sustento do lar provém do auxílio de seus filhos: o

Sr. Hilton Altgauzem efetua o pagamento do convênio médico e alimentação, e os demais contribuem com o

fornecimento de alimentação. Em consulta ao sistema DATAPREV, não foi constatado atual vínculo empregatício

em nome do autor, constando apenas a concessão do benefício assistencial LOAS, pelo período de 31.01.2003 a

01.09.2014. Há também a percepção do benefício de aposentadoria por idade em nome da ex-esposa, no importe

de um salário-mínimo. Demais disso, viu-se que o filho José Altgauzem sempre figurou como contribuinte

individual perante o RGPS, cujo último valor recolhido foi de R$ 724,00 (setecentos e vinte e quatro reais), para o

mês de dezembro de 2014.

 

Cotejando-se os elementos trazidos aos autos, é de se concluir pela possibilidade do autor de prover a própria

subsistência de forma independente, atraves da ajuda de seus familiares, mais precisamente seus filhos, como,

aliás, já vem ocorrendo. Não se perca de vistas que a concessão do LOAS destina-se àqueles que não tem meios

de prover a propria subsistencia e nem de tê-la provida por sua familia. Assim, resta o requisito não

preenchimento nos termos legais, sendo de rigor o indeferimento do pleito.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. E extingo o processo com resolução do mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para

cálculo dos atrasados devidos. Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. Ciência ao MPF.

 

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em face do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, julgo improcedente o

pedido. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Decorrido o prazo legal para recurso, arquivem-se os autos, observadas as formalidades legais.  

P. R. I. 

 

0066415-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037489 - DARCI LUIS DE SOUZA (SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES COLAMEO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0065434-35.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037516 - SENHOZINHO VITURINO DE SOUSA (SP336563 - RODNEY BATISTA ALQUEIJA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0081502-60.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037362 - ALMIR CICERO DE LIMA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I,

do Código de Processo Civil.

 

Defiro o pedido da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV, da

Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 1.060/50.

 

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

 Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0020520-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037592 - ERIKA BEATRIZ CABRAL DE LIMA (SP287452 - DIOGO FRANCISCO

SACRAMENTO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

Desta forma, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/ 95.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P. R. I.

 

0052094-58.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030559 - INGRID SEYFARTH (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido inicial e, em consequência, resolvo o mérito, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários.

 

Defiro a gratuidade de justiça.

 

O setor responsável pela intimação da parte autora deverá informá-la de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10

(dez) dias a contar da data de intimação desta sentença, e de que deverá constituir advogado ou procurar a

Defensoria Pública da União, situada na Rua Fernando Albuquerque nº 155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866 /

0885.

 

P.R.I.

 

0016381-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037517 - MARIA JOSE DA FONSECA COSTA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, julgo IMROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I do CPC, extinguindo o processo com

resolução do mérito.

 Defiro o benefício da justiça gratuita à autora. 

Sem custas e honorários (art. 55 da Lei nº 9.099, de 26.09.95).

 Com o trânsito em julgado, remetam-se os autos ao arquivo. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

0017891-36.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037367 - ELIAS ALVES DE ALMEIDA (SP192817 - RICARDO VITOR DE ARAGÃO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo, com exame do mérito, nos

termos do inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil, para determinar que a parte ré reconheça como

especiais os períodos de 16/08/1985 a 09/05/1986 e de 12/05/1986 a 05/03/1997, procedendo à sua conversão pelo

fator 1,40.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, arquive-se.

6 - Registrada eletronicamente.

7 - Publique-se.

8 - Intimem-se.

 

0078048-72.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6301255849 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a

pagar o valor das parcelas em atraso, referentes à revisão efetuada administrativamente, descontados os valores

evetualmente pagos.

Os valores devidos deverão ser acrescidos de correção monetária e juros de mora, nos termos da Resolução n.

134/2010 do CJF, respeitada a prescrição quinquenal contada retroativamente a partir de 17/04/2012, data em que

o INSS foi citado nos autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006415-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036575 - SERGIO LOURENCO (SP138847 - VAGNER ANDRIETTA, SP119584 - MANOEL

FONSECA LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, concedo a tutela antecipada nesta oportunidade e julgo parcialmente procedente o pedido

formulado na inicial, condenando o INSS a conceder e implantar o benefício de auxílio doença em favor da parte

autora, a partir de 03/02/2014, o qual deverá perdurar até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, que

deverá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, a partir de 12 meses, contados da data de

realização da perícia médica em juízo (10/03/2014).

Condeno ainda, ao pagamento dos atrasados, após o trânsito em julgado. O cálculo dos atrasados vencidos desde

03/02/2014 caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 

1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de

23/12/2010, Seção 1, página 166);

2. respeitar a prescrição quinquenal;

3. descontar eventuais benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente, ou a título de

tutela antecipada;

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Oficie-se ao INSS.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0049830-34.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301034968 - JOANA D ARC DUARTE (SP149266 - CELMA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por JOANA D'ARC DUARTE em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

a qual postula a tutela jurisdicional para obter a revisão de seu beneficio de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Narra em sua inicial que percebe o beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição NB 140.396.790-0,

desde 07.02.2006, o qual foi deferido com um tempo de 28 anos, 10 meses e 24 dias e coeficiente de 85%.

Aduz que o INSS deixou de considerar o período de 10.05.2004 a 30.11.2006, contribuído como autônomo,

perante a Companhia Brasileira de Distribuição.

Citado o INSS apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência deste Juizado em razão do

valor de alçada, bem como pela complexidade da matéria. Com prejudicial de mérito aduz a ocorrência da

prescrição quinquenal e a decadência do direito de ação. No mérito, requer a improcedência do pedido.

 

É o relatório. Decido.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

Também não merece prosperar a alegação de que este Juizado não teria competência para apreciar e processar o

feito em virtude da complexidade da matéria, uma vez que, nos Juizados Especiais Federais, a competência é

aferida de acordo com o valor da causa e com as matérias arroladas na Lei nº 10.259/01. Logo, não se encontrando

a causa de pedir veiculada nesta demanda na previsão normativa encapsulada no § 1º do art. 3º da Lei nº

10.259/01, não há falar em incompetência deste juízo para o seu processamento e julgamento. 

Quanto à prescrição, apenas devem ser atingidas as parcelas anteriores ao período de cinco anos que antecedeu a

propositura da presente ação.

Inicialmente, deixo de analisar o período de recolhimento posterior a DER, vale dizer, após 07.02.2006, já que o

marco da lide é a data do requerimento e implantação do benefício, posto que, a administração findou sua análise

quando da data do requerimento administrativo. Além disso, o pedido é de revisão do ato concessório do

beneficio, ou seja, na DER 07.02.2006. Portanto, o período de 08.02.2006 a 30.11.2006, a parte autora não tem

interesse de agir.

Consigo ainda, que após análise do conjunto probatório, verifico a falta de interesse de agir da parte autora, no que

atine o reconhecimento dos períodos de 01.06.2004 a 30.09.2004, de 01.11.2004 a 31.05.2005 e de 01.05.2005 a

31.10.2005, recolhidos como contribuinte individual, posto que, conforme se denota da contagem de tempo de

serviço apurada e considerada pelo INSS quando da analise do requerimento administrativo fls. 18/19, já houve

reconhecimento da especialidade dos períodos mencionados.

 

No mérito.

Resta portanto, a análise do período de 10.05.2004 a 31.05.2004, de 01.10.2004 a 31.10.2004, de 01.04.2005 a

30.04.2005 e de 01.11.2005 a 07.02.2006.

Compulsando os autos, denoto que a parte autora carreou à fl. 21 (recibo de pagamento a autônomo - RPA, datado

em 25.05.2004), referente ao período de 10.05.2004 a 31.05.2004, àfl. 26 (recibo de pagamento a autônomo -

RPA, datado em 20.10.2004), referente ao período de 01.10.2004 a 31.10.2004, à fl. 32 (recibo de pagamento a

autônomo - RPA, datado em 20.04.2005), referente ao período de 01.04.2005 a 30.04.2005.

Assim, como a parte autora demonstrouatravés dos recbidos de pagamento a autônomo - RPA, o efetivo labor,

impõem-se o reconhecimento dos períodos de 10.05.2004 a 31.05.2004, de01.10.2004 a 31.10.2004 e de

01.04.2005 a 30.04.2005, como efetivamente laborados como autônomo perante a empresa Companhia Brasileira

de Distribuição, sendo que a partir da Lei 10.666 /2003, a empresa contrante dos serviços de pessoa física, na

qualidade de autônomo,fica obrigada a recolher a contribuição do trabalhador autônomo (segurado contribuinte

individual) que lhe preste serviço, observando o percentual de 11%, e repassá-las, juntamente com a quota-parte

que lhe cabe à Previdência Social, conforme preceitua o artigo 4º, caput da referida lei.

Outrossim, não se pode prejudicar o segurado/autor que teve retida as contribuições pela empresa contratante e

não repassadas á Autarquia Federal, já que resta comprovada a retenção, incumbido ao INSS fiscalizar as

empresas a fim de assegurar o repassa das contribuições retidas dos prestadores de serviços.

Ja com relação ao período de 01.11.2005 a 07.02.2006, verifico que a parte autora não carreou aos autos qualquer

documento que demonstrasse a prestação de serviço há alguma empresa, nem ao menos alguma guia de

recolhimento da contribuição previdenciária - GPS. Assim, como incumbe a parte autora demonstrar seu direito,

nos termos do artigo 333, I, do CPC e como não restou demonstrado, não ha como reconhecer o referido período
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em análise.

Desta sorte, computando-se os períodos hora reconhecidos como contribuinte autônomo e somando-se aos já

reconhecidos administrativamente pelo INSS quando da concessão do NB 42/140.396.790-0, a parte autora

somava, até a DER ( 07.02.2006) o tempo de atividadeera de 29 anos, 01 mês e 14 dias, fazendo jus, portanto, à

majoração do coeficiente de cálculo do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição para 85%.

 

 

Ante o exposto:

a) EXTINGO O PROCESSO, com relação aos períodos já reconhecidos administrativamente, ou seja, de

01.06.2004 a 30.09.2004, de 01.11.2004 a 31.05.2005 e de 01.05.2005 a 31.10.2005, bem como com relação ao

período de 08.02.2006 a 30.11.2006, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, ante a falta de interesse de agir;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado nesta ação, para condenar Réu:

I) a averbar como tempo urbano o período de 10.05.2004 a 31.05.2004, de01.10.2004 a 31.10.2004 e de

01.04.2005 a 30.04.2005;

II) à majorar o coeficiente de cálculo, bem como a revisão da renda mensal inicial para R$ 1.338,89 (UM MIL

TREZENTOS E TRINTA E OITO REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) e uma renda mensal atual de R$

2.224,95 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E QUATRO REAISE NOVENTA E CINCO CENTAVOS),

atualizada até janeiro de 2015;

III) ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 6.497,81 (SEIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA

E SETE REAISE OITENTA E UM CENTAVOS), para fevereiro de 2015, já descontados os valores recebidos

mensalmente a titulo de aposetnadoria, e por conseguinte, extingo o processo com a resolução do mérito, nos

termos do inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal vigente à época dos cálculos, passando a ser

partes integrantes da presente sentença.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

P.R.I.

 

0027328-04.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301027600 - MANOEL MESSIAS FEITOSA (SP267973 - WAGNER DA SILVA VALADAO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por MANOEL MESSIAS FEITOSA em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento dos períodos especiais de 02/01/1985 a

08/05/1990, laborado na empresa Indústria Elétrica Itaim Com. Ltda.; de 03/09/1990 a 30/07/1993, laborado na

empresa Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda. (antiga Dynapac Equipamentos Industriais Ltda.); e de

17/07/2000 a 12/03/2013, laborado na empresa Escriba Comércio de Móveis Ltda., e posteriormente a concessão

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Narra em sua inicial que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 166.212.265-6,

administrativamente em 30.10.2013, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição.

Aduz que o INSS deixou de considerar como atividade especial os períodos de labor de 02/01/1985 a 08/05/1990,

na empresa Indústria Elétrica Itaim Com. Ltda., de 03/09/1990 a 30/07/1993, na empresa Metso Brasil Indústria e

Comércio Ltda. (antiga Dynapac Equipamentos Industriais Ltda.), e de 17/07/2000 a 12/03/2013, na empresa

Escriba Comércio de Móveis Ltda.

Citado o INSS apresentou contestação, pugnando pela prejudicial de prescrição quinquenal. No mérito, alegou

improcedência do pedido.

É o relatório.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Refuto a prejudicial de mérito de prescrição quinquenal, já que não houve decurso do prazo, posto que a parte

autora requereu o benefício administrativamente em 30/10/2013 e ajuizou a presente ação em 07/05/2014.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com
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observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

Para a concessão do benefício, mister se faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

Impende observar se a parte autora já havia adquirido o direito à aposentadoria pela Lei nº 8.213/91, sem as

alterações trazidas pela EC 20/98 (sendo necessária a demonstração de ter cumprido 35 anos de contribuição), ou

se seria necessário analisar o caso sob a égide da EC 20/98 com suas regras de transição (53 anos de idade e 30

anos de contribuição + pedágio).

Analisando-se os documentos que instruíram a inicial, verifica-se que a parte autora nasceu em 22.04.1961

contando, portanto, com 52 anos de idade na data do requerimento administrativo (30/10/2013).

A parte autora requer o reconhecimento do tempo de atividade especial e conversão em tempo de serviço comum

dos períodos de labor de 02/01/1985 a 08/05/1990, na empresa Indústria Elétrica Itaim Com. Ltda.; de 03/09/1990

a 30/07/1993, na empresa Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda. (antiga Dynapac Equipamentos Industriais

Ltda.); e de 17/07/2000 a 12/03/2013, na empresa Escriba Comércio de Móveis Ltda.

 

Do tempo de atividade especial

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

 

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos. 

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,
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consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.
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Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais
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exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Do agente nocivo ruído.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 db. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 8 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85
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decibéis.

 

A respeito, a Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula n.º 32 com o seguinte enunciado a respeito dos

níveis de ruído: “superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 05 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Todavia, a partir do julgamento da petição n.º 9.059-RS, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em

28/03/2013, o teor da súmula 32 da TNU foi cancelado, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

No mesmo sentido, foi proferida recentemente (em maio de 2014) decisão em sede de recurso especial julgado na

sistemática dos recursos repetitivos, segundo o artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP 1.398.260-PR),

conforme informativo n.º 541 do Superior Tribunal de Justiça. Neste julgado o Egrégio Tribunal decidiu pela

impossibilidade de retroação da previsão do Decreto 4.882/2003, prevendo limite de ruído em 85dB, com

fundamento de que isto violaria a regra de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente quando efetivamente

prestado. Assim, no período de vigência do Decreto 2.171/1997, para a carecterização de prestação de serviço em

condições especiais, devido à exposição do sujeito a excesso de ruído, deverá haver pelo menos a exposição a

90dB.

 

Creio ser o caso de curvar-se ao entendimento do Egrégio Tribunal, principalmente se tendo em vista que a

decisão resultou de recurso julgado na sistemática de repetitivo, com todas as consequências daí advindas. Assim,

igualmente, desde logo solidifica-se a posição do Judiciário como um todo, afastando divergências que ao final

cederão para posicionamentos já consolidados desde antes.

 

Dessa forma, revendo meu posicionamento anterior, estabelece-se que agente nocivo ruído será considerado

especial de acordo com os seguintes parâmetros:

- até 05.03.1997 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964;

- a partir de 06.03.1997, superior a 90 decibéis, conforme Decreto 2.172; e

- a partir de 18/11/2003, superior a 85 decibéis, de acordo com o Decreto 4.882, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso
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para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento do tempo da atividade especial nos períodos de labor:

a) 02/12/1985 a 08/05/1990, laborado na empresa Indústria Elétrica Itaim Com. Ltda.: verifico na CPTS

apresentada a anotação do cargo de ajudante (de 02/12/1985 a 31/10/1986, fl. 24 da petição inicial), de auxiliar de

pintor (de 01/11/1986 a 30/06/1989, fl. 24 da petição inicial) e de ½ oficial pintor (a partir de 01/07/1989, fl. 25 da

petição inicial), atividades que não podem ser consideradas como especiais, uma vez que não há comprovação que

as funções relacionadas a pintura eram exercidas com pistola, para fins de enquadramento no item 2.5.4 do

Decreto 53.831/64.

b) de 03/09/1990 a 30/07/1993, laborado na empresa Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda. (antiga Dynapac

Equipamentos Industriais Ltda.): verifico à fl. 54 que o INSS já reconheceu o período como sendo exercido em

atividade especial, razão pela qual não há interesse de agir no que se refere à conversão em tempo comum deste

período.

c) de 17/07/2000 a 12/03/2013, laborado na empresa Escriba Comércio de Móveis Ltda.: verifico na CPTS

apresentada à fl. 20, 23 e 28 da petição inicial, a anotação do cargo de oficial pintor, bem como denoto que a parte

autora carreou o formulário PPP, (fls. 02/05, doc. JUNTAR PPP MANOEL MESSIAS.pdf), onde constato o

seguinte:

- de 17/07/2000 a 31/11/2001: o autor ficava exposto ao agente agressivo ruído em intensidade menor que 90dB, o

que não caracteriza atividade especial, nos termos do Decreto 2172/97;

- de 01/12/2001 a 19/08/2003: o autor ficava exposto ao agente agressivo ruído em intensidade maior que 90dB, o

quecaracteriza atividade especial, nos termos do Decreto 2172/97 e do item 1.1.6, do Decreto 53.831/64;

- de 20/08/2003 a 17/11/2003: o autor ficava exposto ao agente agressivo ruído em intensidade menor que 90dB, o

que não caracteriza atividade especial, nos termos do Decreto 2172/97;

- de 18/11/2003 a 12/03/2013: o autor ficava exposto ao agente agressivo ruído em intensidade maior que 85dB, o

quecaracteriza atividade especial, nos termos do Decreto 4882/03 e do item 1.1.6, do Decreto 53.831/64.

Destarte, é de rigor o reconhecimento como atividade especial e conversão em tempo comum dos períodos

de01/12/2001 a 19/08/2003 e 18/11/2003 a 12/03/2013, laborados na empresa Escriba Comércio de Móveis Ltda.,

bem como a respectiva concessão do benefício NB 166.212.265-6 de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição, desde a data do requerimento administrativo, ou seja, em 30.10.2013.

Assim, consoante cálculos efetuados pela Contadoria do Juizado Especial, cálculos estes que levaram em

consideração os documentos comprobatórios da atividade especial exercida pelo segurado, na forma aqui

determinada, apurou-se o tempo total de atividade da parte autora em 35 anos, 02 meses e 05 dias, fazendo jus,

portanto, a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 166.212.265-6, com a DIB

em 30/10/2013 e com o coeficiente de 100%.

 

DISPOSITIVO:
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Diante do exposto:

a) EXTINGO O PROCESSO, com relação ao período especial já reconhecido administrativamente, ou seja, de

03/09/1990 a 30/07/1993, laborado na empresa Metso Brasil Indústria e Comércio Ltda. (antiga Dynapac

Equipamentos Industriais Ltda.), sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil, ante a falta de interesse de agir;

b) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a:

- reconhecer como especiais os períodos de 01/12/2001 a 19/08/2003 e 18/11/2003 a 12/03/2013, laborados na

empresa Escriba Comércio de Móveis Ltda.

- implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 166.212.265-6, com DIB em

30.10.2013, com uma renda mensal inicial - RMI de R$1.342,28 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA E

DOIS REAISE VINTE E OITO CENTAVOS) e uma renda mensal atual - RMA de R$ 1.452,70 (UM MIL

QUATROCENTOS E CINQUENTA E DOIS REAISE SETENTACENTAVOS) em janeiro de 2015;

Condeno ainda, o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde 30/10/2013 que totalizam R$ 22.912,48

(VINTE E DOIS MIL NOVECENTOS E DOZE REAISE QUARENTA E OITO CENTAVOS), atualizado até

fevereiro de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença. E, por

conseguinte, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base no Manual de Cálculo Judiciais do Conselho da Justiça Federal vigente, passando a ser

partes integrantes da presente sentença.

No que diz respeito ao cálculo dos atrasados, em que tinha posição da necessidade de descontos de eventuais

outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os eventuais meses em que houve recolhimento de

contribuição previdenciária no seu nome, já que estas indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato

incompatível com o recebimento do benefício, exceto se recolhidas como facultativo -; revejo meu

posicionamento aplicando a súmula 72 da TNU, de modo que, em relação a período trabalhado não haverá o

desconto citado, mantido somente para eventuais outros benefícios concomitantes.

Por derradeiro, os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual,

com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar a

implantação da aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 45

(quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de ofício ao Ministério Público Federal para apuração de

responsabilidade.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95, ante o

deferimento dos benefícios da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0065184-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036882 - MARCUS VINICIUS MENDES DA SILVA (SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em

favor da parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 02/09/2014; e pagar as prestações em

atraso, acrescidas dos consectários legais.

Considerando a natureza alimentar do benefício, concedo tutela específica para determinar a implantação do

benefício independentemente do trânsito em julgado, nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e no art. 461, § 4º,

do Código de Processo Civil.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela antecipada, mediante comprovação nos autos, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/02/2015.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com

atualização monetária e juros de mora calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça

Federal (Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.
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0025999-54.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301026246 - ED ALVES DE AQUINO (SP329148 - NATALIA MICHELE DA SILVA FELICIO

AQUINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação proposta por ED ALVES DE AQUINO em face da CAIXA ECONOMICA FEDERAL, em que

se objetiva: a) a quitação do contrato nº 15.3018.4.000000.97275 pela quantia de R$ 2.039,21, conforme

comprovante de pagamento já anexado; b) a declaração de nulidade do contrato de novação nº

15.3018.191000.23861 e a declaração de inexigibilidade de todos os débitos a ele correlatos; c) a exclusão

definitiva do nome do Autor do cadastro de inadimplentes por débitos oriundos do contrato nº

15.3018.191000.23861.

 

Alega a parte autora que é correntista da CEF (agência 3018 - situada em Recife-PE) tendo celebrado em

dezembro/2013, contratos de empréstimo nºs15.3018.4.000000.97275 e 15.3018.4 000000.77916, nos valores de

R$9.894,56 e R$ 6.241,08, respectivamente.Aduz que em 10.12.2013 recebeu correspondência no qual a parte ré

concedia um desconto caso ocorresse a quitação do contrato 153018.4.000000.97275 pela importância de R$

2.039,21, compareceu a agência 1360 - situada em São Paulo, para obter maiores informações sobre a proposta,

tendo efetuado o pagamento em 20.12.2013, com a baixa no sistema em 20.01.2014.

 

Sustenta que em 22.01.2014 recebeu um boleto de cobrança emitido pela CEF no valor de R$932,26, com

vencimento em 26.01.2014, tratando-se da 1ª parcela de 96 prestações do contrato nº15.3018.191000.23861. Aduz

que a CEF informou-lhe que referido contrato tratava-se de novação das operações nº 15.3018.4.000000.97275 e o

15.3018.4.000000.77916. Entretanto, alega que jamais fez tal avença, diante disso não efetuou o pagamento das

respectivas prestações, e, por via de consequência, teve o seu nome inscrito no SERASA. Requer em sede de

tutela antecipada a imediata exclusão do seu nome do cadastro de inadimplentes SPC/SERASA, até o deslinde

final da presente demanda.

 

O pedido de tutela antecipada foi apreciado e indeferido em 12.05.2014.

 

A parte autora emendou a inicial em 15.05.2014.

 

Em 11.07.2014 consta manifestação da parte autora informando que em 22.05.2014 houve a citação da parte ré,

sendo que até o presente momento não houve manifestação desta, configurando a revelia da CEF.

 

Consta decisão em 16.07.2014 indeferindo a reconsideração da decisão, bem como determinando a citação da

CEF o qual ainda não ocorreu.

 

Citada, a CEF apresentou contestação em 17.09.2014.

 

A parte autora manifestou-se em 18.09.2014, reconhecendo a legalidade e exigibilidade do contrato

nº15.3018.4.000000.77916 no valor de R$6.694,18, assim requerer o deferimento para abertura de conta perante a

CEF para depósito do valor que entende devido, com expedição de ofício para exclusão de seu nome dos órgãos

de proteção ao crédito.

 

Em 19.09.2014, o pedido de tutela antecipada foi apreciado e deferida a abertura de conta para o depósito do

montante pretendido pela parte autora no montante total do débito e indeferido a expedição de ofício para os órgão

de proteção ao crédito, bem como determinada a intimação da CEF para apresentação de cópia de todos os

contratos celebrados entre as partes e àqueles já quitados, sendo a publicada a decisão em 24.09.2014.

 

A parte autora comprovou em 24.09.2014, o depósito do valor de R$6.694,18.

 

Proferida decisão em 25.09.2014mantendo decisão sendo determinado o aguardo do prazo para apresentação

integral dos contratos celebrados entre as partes, publicada em 29.09.2014.

 

Em 10.10.2014, a parte autora requereu o deferifmento da tutela com a exclusão de seu nome dos órgãos de
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proteção ao crédito diante da não apresentação dos documentos requeridos pela CEF.

 

A parte autora requereu a reconsideração da decisão em 21.10.2014.

 

A CEF requereu dilação de prazo em 22.10.2014.

 

Consta decisão em 30.10.2014 mantendo a decisão por seus próprios fundamentos e deferindo o prazo de 5 dias à

CEF.

 

Reiterada em 19.11.2014 a determinação para a CEF apresentar cópia integral de todos os contratos celebrados

entre as partes e esclarecimentos sobre os contratos pendentes e os quitados.

 

Apresentados documentos pela CEF em 26.11.2014, dada vista a parte autora dos documentos.

 

Vieram os autos conclusos.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Conheço do processo em seu estado, para julgar antecipadamente a lide, nos termos do artigo 330, I, do CPC,

diante da desnecessidade de mais provas, em audiência ou fora dela, para a formação da convicção deste Juízo; de

modo a restar em aberto apenas questões de direito.

 

O contrato é negócio jurídico bilateral, pois retrata o acordo de vontades com o fim de criar, modificar ou

extinguir direitos, sendo, portanto, fonte obrigacional, ou seja, trata-se de fato que estabelece relação jurídica entre

credor e devedor, podendo aquele exigir o cumprimento da prestação por este assumida. Daí se observar que as

obrigações não resultam imediatamente somente da lei - do direito positivo -, mas também de acordo de vontades,

o qual, tanto quanto a lei, terá de ser cumprido. Tendo o individuo que observar a norma preestabelecida, advinda

esta do estado ou das partes.

 

Cabe, dentro deste contexto, trazer à baila o relevo que aqui adquirem dois princípios contratuais devido à

finalidade destas avenças. O primeiro deles é a autonomia de vontade, significando a liberdade das partes para

contratar, tendo total faculdade de estabelecer ou não avenças, e conseqüentemente, travado o acordo de vontades,

torna-se ele obrigatório para as partes, que deverão cumpri-lo conforme o contratado, possibilitando à parte

adversa exigir o cumprimento diante da recusa injustificada daquele que livre, válida e eficazmente se obrigou,

tem-se aí o segundo princípio a ser ressaltado, o da obrigatoriedade contratual.

 

A autonomia da vontade, em verdade, desdobra-se em dois subprincípios, o primeiro expresso na liberdade de

contratar, acima referido, significa a faculdade que o indivíduo possui para travar ou não dada avença. Em outras

palavras, ninguém pode ser obrigado a tornar-se parte de um contrato, pois isto retiraria sua validade. Somente

com livre manifestação de vontade, no sentido de travar o contrato, assumindo as obrigações decorrentes, é que

alguém restará pelo mesmo obrigado.

 

Porém, não se esgota neste postulado a autonomia de vontade, pois neste princípio encontra-se também a

liberdade contratual, segundo a qual as partes podem estabelecer livremente o conteúdo do contrato, isto é, as

partes contratantes fixam a modalidade para a realização da avença. Conseqüentemente, por este subprincípio

contratual, tem-se a possibilidade de criação de contratos atípicos, vale dizer, não previstos especificamente no

ordenamento jurídico, podendo as partes darem-lhe um conteúdo próprio, desde que observadas a moral, os bons

costumes e a lei.

 

Atenta-se que estabelecida determinada cláusula contratual, não violadora da lei, dos bons costumes e da ordem

pública, sendo validamente aceita, encontrará aplicação, pois as partes podem livremente disciplinar dado

contrato, há o que se denomina de atipicidade contratual, as partes podem criar conforme entenderem melhor a

seus desideratos cláusulas contratuais diferenciadas, bastando o respeito àquelas três ressalvas.

 

O segundo princípio a ganhar relevo, trata-se da obrigatoriedade contratual, significando ser o contrato “lei entre

as partes”, pois tem força de vincular os contratantes ao cumprimento das obrigações avençadas. É o que se
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denomina de pacta sunt servanda - os pactos devem ser observados.

 

Trata-se, assim, da obrigatoriedade das convenções, a fim de dar seriedade para as avenças e segurança jurídica

quanto ao estabelecido a título de obrigação. Por conseguinte qualquer alteração somente poderá ser bilateral,

porque, em princípio, o contrato é exigido como estipulado, já que livremente pactuado. O contrato impõe, então,

aos contratantes um dever positivo, que se refere ao dever de cumprir com a prestação estabelecida.

Consequentemente descumprindo culposamente com este seu dever, responderá civilmente por isto, ressarcindo o

contratante prejudicado.

 

Estes os traços da presente demanda, que decorre de obrigação contratual válida e livremente assumida pela ora

autora. Nesta esteira sabe-se que o pagamento stricto sensu é forma de extinção da obrigação por execução

voluntária e exata por parte do devedor, de acordo com o modo, tempo e lugar contratos. Assim, exige para o

cumprimento da obrigação o pagamento na exata medida do que fora anteriormente contratado.

 

Somente em havendo justificativa caberá a anulação de cláusula contratual, e justificativa acolhível seria aquela

que viesse comprovando a abusividade, desproporção, o que não é o caso. Até mesmo porque as regras

cumulativas de taxas e juros somente incidem em não havendo o adequado pagamento, e não normalmente. Veja-

se que por ter a parte contratante descumprido com sua obrigação, é que se tem a incidência das cláusulas com as

quais livremente concordou. 

 

Alegações de irregularidades, ilegalidades, inconstitucionalidades ou outras que sejam em face das cláusulas

contratuais, como índices utilizados, forma de pagamento e cálculos, juros etc., não amparam para levar ao

descumprimento deliberado do contratado. Travou-se o contrato nos exatos termos, sem levantar qualquer

ilegalidade antes do recebimento e utilização dos valores, não sendo cabível que agora, somente após a demanda,

venha efetivar estas alegações com o claro objetivo de esquivar-se ao cumprimento de seu dever obrigacional. E

mais, para reconhecimento de nulidades apontadas, estas têm de ser devidamente justificáveis, com a

comprovação, no caso, das alegações tecidas. Em princípio, o descumprimento contratual leva à lídima incidência

das cláusulas livre e validamente contratadas.

 

A alegação de se tratar de relação de consumo a presente relação jurídica não gera para a parte devedora qualquer

benefício, pois o que lhe falta não são diretrizes destes ou daquele subsistema jurídico, mas sim o fundo, o direito

material alegado. Veja que as cláusulas contratuais vieram previstas nos termos em que a legislação possibilita,

não havendo que se falar assim em ilegalidades das previsões contratuais diante do CDC, a uma, porque o

contrato em si somente traz cláusulas autorizadas por lei; a duas, na execução do contrato o requerente guardou

estrita relação com o que fora contratado entre as partes.

 

Portanto, concluo que não há que se reconhecer a abusividade de cláusulas contratuais. Não encontra amparo

eventual alegação de nulidade de cláusula, por se tratar de contrato de adesão, caracterizando-a como abusiva, por

desvantagem exagerada, nos termos do artigo 51, inciso IV, do CDC, a justificar declarações de nulidade da

mesma. Encontrando-se ainda as regras dispostas no novo Código Civil, em seus artigos 423 e 424,

complementando as disposições especificadas no artigo 51 do CDC. Cláusulas Abusivas, dita o artigo

supramencionado, são as que:“estabelecem obrigações consideradas iníquas, abusivas, que coloquem o

consumidor em desvantagem exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a eqüidade;” Nem mesmo

encontra guarida a alegação de afronta ao artigo 52, inciso II, do CDC, ao prever que: “No fornecimento de

produtos ou serviços que envolvam outorga de crédito ou concessão de financiamento ao consumidor, o

fornecedor deverá, entre outros requisitos, informá-lo prévia e adequadamente sobre o montante dos juros de mora

e da taxa efetiva anual de juros.”. Ora, é justamente o que se verifica da análise do instrumento contratual

acostado aos autos, de modo a se verificar, mais uma vez, que o consumidor autor recebeu todas as informações

que lhe era necessária para travar o contrato.

 

Tem-se, destarte, por abusiva a cláusula que se mostra notoriamente desfavorável à parte mais fraca na relação

contratual de consumo. Sendo que será notoriamente desfavorável aquela que, valendo-se da vulnerabilidade do

contratante consumidor, cause um desequilíbrio contratual, com vantagem exclusiva ao agente econômico -

fornecedor. Assim, não é abusiva simplesmente por estar inserida em de contrato de adesão, pois mesmo que o

contrato não fosse de adesão poderia ser abusiva se reconhecida suas características. É abusiva por trazer em si

esta desvantagem notória ao consumidor. E mais, este desequilíbrio contratual será injustificado. Vale dizer, a

cláusula abusiva é aquela clara e injustificadamente desfavorável ao consumidor. O fato de ter-se a relação em

questão como consumerista, o que nos leva à incidência dos CDC, e assim dos princípios, regras e direitos ali
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traçados, não se encontram qualquer justificativa para ver-se qualquer destes violados no presente contrato, pois,

nos termos em que posta a demanda, como alhures se viu detidamente, não há qualquer ilegalidade ou violação de

direitos com o método aplicado pela Instituição Financeira para a amortização da dívida, consequentemente o

mesmo deve ser mantido, para a incidência dos juros contratado, para a forma da incidência deste etc.. Em outros

termos, o tão-só fato de existir a previsão de juros e a forma de seu cálculo não geram quaisquer ilegalidades ou

abusividades, muito pelo contrário, já que se trata de instituto reconhecido no ordenamento jurídico.

 

Agora, somente se poderá constatar, então, ilegalidades por desproporção ou desequilíbrio nas específicas

cláusulas travadas, esbarrando-se, por via de consequência, na execução do contrato. Ocorre que, como se vê na

seqüência da decisão em questão, cada cláusula veio em conformidade não só com o ordenamento jurídico, mas

também com as minúcias do contrato de financiamento travado, não havendo qualquer fundamento para as

presentes alegações, nem mesmo sob o amparo do Código de Defesa do Consumidor, que, se por um lado tem o

fim de proteger a parte mais fraca na relação consumerista, por outro, não ampara o mero descumprimento

contratual sob sua alegação, já que também as regras do CDC encontram-se dentro do conjunto de normas e

princípios existentes, os quais não coadunam com o enriquecimento ilícito, o que haveria no atendimento dos

pleitos presentes, pois apesar de ter se valido do montante mutuado, agora resiste o mutuário ao devido

pagamento, desejando unilateralmente, através do Judiciário, alterar as cláusulas contratuais.

 

Considerando-se que tenho por legal as cláusulas contratuais, e adequadamente executadas pela parte ré, certo que

não há ilegalidades a serem levantadas, restando a dívida certa nos termos em que apresentadas.

 

Deste panorama incursionado, decorre que cláusulas contratuais em princípio devem ser mantidas, aplicadas e

respeitadas, com o adequado cumprimento pelos obrigados, uma vez que as partes para pactuarem o contrato nada

mais fazem senão exercer suas vontades. E contra isto nem se diga tratar-se de contrato de adesão, pois ainda aí

haverá a possibilidade de parte assumir a obrigação, optando por livremente submeter-se ou não ao contrato e seus

termos; já que a mesma não é coagida a travá-lo, mas sim o faz para suprir suas necessidades econômicas, ciente

dos ônus financeiros que daí advirão, até mesmo como conseqüência da situação econômico-financeira brasileira,

em que os juros são expressivos. Conquanto os devedores simplesmente desconsiderem reiterada esta

circunstância, como se não lhes dissessem respeito, o fato é que o custo do “dinheiro” em nossa economia é muito

alto, vale dizer, efetivamente o spread alcançado em nosso mercado financeiro é expressivo. Por diversos fatores,

como juros elevados, inadimplemento etc., ao se fazer uso de valores de outrem, paga-se em retribuição valor

elevado, fazendo isto parte da economia vigente no país. Assim, não se ocupa de ilegalidades ou injustiças, e sim

da situação econômico-financeiro do país.

 

No presente caso, pretende a parte autora a declaração de quitação do contrato nº 15.3018.4.000000.97275 pela

quantia de R$ 2.039,21, bem como o reconhecimento de nulidade do contrato de novação nº

15.3018.191000.23861 e todos os débitos a ele correlatos e, ainda exclusão definitiva do nome do autor do

cadastro de inadimplentes por débitos deste contrato e, por fim a exclusão do seu nome do cadastro de

inadimplentes e órgãos de proteção ao crédito (SPC / SERASA) e indenização por danos morais.

 

Sustenta que é correntista da CEF, agência 3018 - situada em Recife-PE, tendo celebrado em dezembro de 2013

os contratos nº15.3018.4.000000.97275 e nº15.3018.4 000000.77916, nos valores de R$9.894,56 e R$ 6.241,08,

respectivamente, sendo que em 10.12.2013 recebeu correspondência no qual a parte ré lhe concedia um desconto

caso ocorresse a quitação do contrato 153018.4.000000.97275 pela importância de R$ 2.039,21, assim

compareceu a agencia 1360 - situada em São Paulo, para obter maiores informações sobre a proposta, momento

em que efetuou o pagamento em 20.12.2013, com a baixa no sistema em 20.01.2014. Entretando, em 22.01.2014

recebeu um boleto de cobrança emitido pela CEF no valor de R$932,26, com vencimento em 26.01.2014,

constatando tratar-se da 1ª parcela de 96 prestações do contrato nº 15.3018.191000.23861. Segundo informações

da CEF o referido contrato tratava-se de novação das operações nº 15.3018.4.000000.97275 e o

15.3018.4.000000.77916, porém a parte autora alega que jamais fez tal avença ocasionando o não pagamento das

prestações, tendo seu nome inscrito no SERASA.

 

Da análise dos autos, constata-se que a parte autora é cliente da CEF consoante contrato de abertura de conta

apresentado às fls. 02/10 (JUNTADA - ED ALVES.PDF26/11/2014), tendo firmado contratos com a instituição

bancária, consoante extrato de inscrição do SCPC apresentado à fl. 11 pet.provas.pdf:

 

ContratoDébito Valor 

00000000000316905 02/04/2013 R$ 2.210,10 
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153018400000097275 18/12/2012 R$ 9.894,56 

153018400000077916 16/10/2012 R$ 6.241,08 

153018400000047332 15/10/2012 R$ 3.478,08 

 

A parte autora pretende o reconhecimento da quitação nº153018400000097275 - R$ 9.894,56, considerando o

pagamento do boleto no valor de R$ 2.030,21 (fl. 12/13), o qual quitaria o débito referente ao contrato segundo

alegações do autor. Instada a apresentar cópia integral de todos os contratos firmados entre as partes, a CEF

acostou apenas o contrato de abertura de conta, não sendo possível análise dos termos dos contratos.

 

Entretanto,no boleto apresentado à fl. 12 consta: “o pagamento deste boleto representa a liquidação a vista do seu

boletos gerados pela unidade Gesto - Boletos Gerados pela Unidade: Gesto - Compromisso de pagamento

número: 8261886498300218 - contrato de nº 153018400000097275”, a simples leitura do documentoindica que o

pagamento do boleto quitaria o débito, o qual foi realizado em 20.12.2013, pois seu teor direciona a interpretação

na qual o pagamento do boleto geraria quitação do contrato.

 

Além disso, como já narrado "en passent", a CEF não apresentou nenhum dos contratos firmado com a parte

autora, inclusive àquele referente a suposta novação da dívida nº 15.3018.191000.23861, no qual uniria os débitos

referente aos contratos nº15.3018.4.000000.97275e nº15.3018.4000000.77916, dessa forma diante da falta de

provas pela instituição bancária e considerando o teor do documento apresentado pela parte autora, não é possível

o reconhecimento de validade do suposto contrato de novação, o qual inclusive segundo a CEF consta como

baixado (fl. 11 - JUNTADA - ED ALVES.PDF 26/11/2014).

 

C076892 SISTEMA DE INADIMPLENTES 24/11/2014

CAIXA - SINAD CONSULTA CPF #20 I060M01 19:00:10

-----------------------------------------------------------------------------

CPF: 261 . 886 . 498 - 03 Pg. 01 / 01

NOME: ED ALVES DE AQUINO

-----------------------------------------------------------------------------

SEL SUREG UNID. SISTEMA OP. CONTRATO IDENTIFIC. SITUACAO

 34 3018 SIAPI 191 153018191000023861 TOMADOR BAIXADO 

 

Há de ser reconhecer a quitação do contrato nº153018400000097275, diante do pagamento do valor de R$

2.030,21 (fl. 12/13 pet.provas.pdf) realizado em 20.12.2013, reitere-se, visto que o documento apresentado à parte

autora foi confeccionado nestes termos: QUITAÇÃO DA DÍVIDA, e não novação. Bem como a CEF não tem um

unico documento, que seria de sua obrigação devidamente arquivar, a comprovar a novação alegada.

 

Entretanto, quanto ao pedido de declaração de nulidade do contrato de novação nº15.3018.191000.23861 e

inexigibilidade dos débitos dele decorrentes, inclusive exclusão definitiva de seu nome do cadastro de

inadimplentes, resta prejudicado a análise deste pedido diante da ausência de documento comprobatório de

celebração do referido contrato com concordância da parte autora e, diante da existência de baixa no sistema da

CEF, indicando que se houve algum erro da instituição bancária esta foi sanada.

 

Por sua vez, no que se refere a alegação de inscrição indevida nos órgãos de proteção ao crédito, constata-se pelo

extrato apresentado pela parte autora à fl. 11 pet.provas.pdf que a parte autora encontrava-se inadimplente em

relação aos contratos:

 

0000000000031690502/04/2013R$ 2.210,10 

153018400000097275 18/12/2012 R$ 9.894,56 

153018400000077916 16/10/2012 R$ 6.241,08 

153018400000047332 15/10/2012 R$ 3.478,08 

 

Dessa forma é justificável que a inscrição do nome do autor nos órgãos de proteção ao crédito, especificamente,

em relação ao contrato nº153018400000097275 em que a data do vencimento ocorreu em 18.12.2012 - valor de

R$ 9.894,56, sendo que a quitação ocorreu tão somente em 20.12.2013(fl. 12/13 pet.provas.pdf), ou seja, a parte

autora não cumpriu com suas obrigações de pagamento por quase 1 ano sendo compreensível que a CEF tenha

adotado as medidas cabíveis para a cobrança do débito. Reitere-se aqui o fundamental: existindo a dívida, a

credora está autorizada ao envio dos dados do devedor para inscrição nos orgaos protetivos do crédito, sem que
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isto fira qualquer direito da parte devedora.

 

Observa-se a existência de diversas inscrições inclusíve em relação a outras instituições bancárias, percebendo-se

que a parte autora tornou-se inadimplente em várias obrigações assumidas, não sendo possível caracterizar que

somente esta inscrição tenha lhe causado danos já que a causa foi motivada pela própria parte autora. E, conforme

entendimento consolidado em Sumula pelo E. STJ, não cabe direito a indenização por danos morais, por indevida

inscrição do nome do interessado nos orgaos restritivos de credito, se costumeiramente há o registro restritivo da

parte.

 

Por fim, em relação ao depósito judicial do valor de R$ 6.694,18, conta nº. 8919 - agência 2766 (JUNTADA -

PGTO.PDF - 24/09/2014), este deve ser levantado em favor da parte autora, considerando que o depósito

realizado refere-se ao contrato nº153018400000077916, embora tenha sido indicado como objeto de contrato de

novação nº15.3018.191000.23861 restou prejudicada a análise diante da não apresentação do contrato e indicação

deste estar baixado.

 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE a demanda, para declarar quitado o contrato nº 15.3018.4.000000.97275

pela quantia de R$ 2.039,21 paga pela parte autora em 20.12.2013(fl. 12/13 pet.provas.pdf). E, caracterizada a

carência de ação, por falta de interesse de agir em relação aos pedidos vinculados ao contrato

nº15.3018.191000.23861, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos do

art. 267, IV e VI do Código de processo Civil.

 

Expeça-se ofício a CEF para levantamento do valor de R$6.694,18 depositado judicialmente, conta nº8919 -

agência 2766 (JUNTADA - PGTO.PDF - 24/09/2014), em favor da parte autora.

 

Sem custas e honorários advocatícios; Prazo recursal de dez dias; tudo nos termos da legislação regente do JEF.

 

P.R.I.

 

0070425-54.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036408 - EMERSON CASAGRANDE PELOSI (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto:

1- julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o

art. 269, I, do CPC, para determinar que o INSS promova a retroação do benefício de auxílio-doença NB

606.694.802-8 em favor da parte autora, a partir de 14/06/2014, nos seguintes termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome da segurada Emerson Casagrande Pelosi 

Benefício restabelecido Auxílio-Doença 

Benefício Número NB 606.694.802-8

RMI/RMA - 

DIB 14/06/2014 

DIP - 

 

2- Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamento dos atrasados vencidos de 14/06/2014 até

07/09/2014, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/10 do

Conselho da Justiça Federal.

 Observe-se, que não deverão ser descontados os meses desse ínterim em que eventualmente houver recolhimento

de contribuição previdenciária em nome da parte autora. O fato de o segurado precisar realizar atividade

remunerada no período em que está incapacitado, isoladamente, não significa aptidão física para o trabalho, mas a

necessidade de obter renda para sua subsistência, especialmente se a incapacidade está atestada por Perito Médico

de confiança do Juízo. Nesse sentindo também é o entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos

Juizados Especiais Federais (TNU) (vide processo nº 2008.72.52.004136-1).

3- Após o transito em julgado, o INSS deverá apresentar os cálculos dos atrasados em 30 dias.

4- Defiro os benefícios da justiça gratuita.

5- Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº
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9.099/95.

6- Sentença registrada eletronicamente.

7- Após o trânsito em julgado e o integral cumprimento do julgado, arquivem-se os autos.

8 - Publique-se e Intimem-se

 

0030529-38.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037857 - RITA DE CASSIA DE JESUS (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

pelo que condeno o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a pagar à parte autora o valor referente ao auxílio-

doença, correspondente ao período de 09/10/2014 a 18/11/2014, procedendo o INSS à elaboração dos cálculos, no

prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do

CJF, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou,

ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0044405-60.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036545 - JOSE LUIZ SIMPLICIO DOS SANTOS (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais na Cia.

Auxiliar de Transportes Coletivos (15/7/1983 a 18/10/1984), Viação Canaã Ltda (15/10/1984 a 22/2/1986) e Ibep

Gráfica (1/2/1996 a 19/5/2013), resultando, após a conversão destes em tempo comum e soma dos mesmos com

os demais períodos incontroversos, consoante a contadoria deste juízo, em 37 anos, 8 meses e 18 dias até a DER

(20/5/2013), bem como para condenar o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de contribuição à parte

autora, com renda mensal inicial de R$2.209,24 e renda mensal atual de R$ 2.413,29, para janeiro de 2015.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde 4/3/2013, no montante de R$

52.352,50, para fevereiro de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Deverá o autor informar no prazo de 10 dias se pretende receber o valor integral dos atrasados por meio de ofício

precatório ou se renuncia ao excedente à alçada deste Juizado para recebimento por ofício requisitório de pequeno

valor.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório, conforme a opção do autor.

Registrado e Publicado neste ato. Int.

 

0073597-04.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037469 - VALERIA MATOS DE CASTRO (SP257982 - SALOMAO RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em sentença

VALERIA MATOS DE CASTRO, devidamente qualificada, propõe a presente ação em face do INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão/restabelecimento de auxílio doença, desde

22/02/2013.

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em

vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer

de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios; f) prescrição. No mérito, defendeu a improcedência do pedido.

A parte autora foi submetida a exame pericial.

É o breve relatório. Decido.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. Em resposta ao quesito 1 do Juízo, o perito

judicial afirmou não decorrer, a incapacidade, de acidente do trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos documentos

comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS, bem como da cessação

administrativa do benefício. Ademais, a parte contrária apresentou contestação, oferecendo resistência à pretensão

da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

Qual a prejudicial de mérito, a prescrição incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento, o que desde já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: a)

qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade laborativa temporária

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é

permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência),

está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42, ao tratar da aposentadoria por invalidez:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a suaatividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.
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Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.

No caso em tela, a parte autora foi submetida à perícia em 02/12/2014, tendo sido constatada incapacidade total e

temporária desde 16/09/2014 (polineuropatia), com a necessidade de reavaliação médica no prazo de três meses,

contados da perícia judicial.

Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência.

Denoto que, consoante CNIS anexado aos autos, a parte autora mantém vínculo empregatício com o "Instituto

AMA-SP", desde 15/08/2011, e recebeu benefício previdenciário no período de 20/08/2014 a 10/10/2014 (NB

31/607.498.845-9).

Assim, à época do início da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e havia cumprido a

carência.

Desta sorte, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

31/607.498.845-9, desde a data posterior à cessação (11/10/2014).

E, não obstante a perícia médica tenha estabelecido data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar

que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação

automática do benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/607.498.845-9,

a partir de 11/10/2014, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido

pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da

parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada

habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de três meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

02/12/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 11/10/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto das quantias recebidas no período em razão

de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/607.498.845-9 à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta

sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0068946-26.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301027089 - DANIEL CARDOSO DOS SANTOS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO,

SP281798 - FABIO DA SILVA GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) manter ativo, em favor de Daniel Cardoso dos Santos, o benefício de auxílio-doença NB 551.388.565-0, pelo

menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (28/03/2015), não podendo
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o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora

a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação

da parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for

considerada habilitada para o desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a

conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000891-57.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036253 - ANTONIO ALVES DA SILVA (SP286762 - SAMUEL GONÇALVES DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido de indenização por danos morais, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar a UNIÃO ao pagamento de R$

4.500,00 a título de danos morais. Tal valor deverá ser atualizado com base na tabela de cálculos da justiça federal

(CJF).

 

Sem custas e honorários advocatícios por serem incabíveis nesta instância.

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita à parte autora.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0019766-41.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036547 - FLORIANO CABRAL DE AMORIM (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução

do mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS a reconhecer e averbar os períodos laborados em condições especiais de

13/5/1981 a 9/7/1984 (Sociedade Industrial de Artefatos de Borracha Sonairbo S/A), 6/8/1984 a 31/12/1987

(Voith Paper Máquinas e Equipamentos Ltda), 12/10/1989 a 18/2/1991 (Probel S/A), 1/3/1995 a 4/12/1995

(Spimec Ind. e Com.de Equipamentos Industriais Ltda), resultando, após a conversão destes em tempo comum e

soma dos mesmos com os demais períodos incontroversos, consoante a contadoria deste juízo, em 34 anos, 03

meses e 24 dias até a DER, bem como para condenar o INSS à implantação de aposentadoria por tempo de

contribuição à parte autora, com renda mensal inicial de R$ 1.113,65 e renda mensal atual de R$ 1.205,26, para

janeiro de 2015.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício ao autor, no prazo

de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças devidas ao autor, desde a DER (18/10/2013), no montante

de R$ 19.605,75, para fevereiro de 2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante

desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Registrada e Publicada nesta data. Int.

 

0064089-68.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301011407 - ALBERTO RAMIN JUNIOR (SP172842 - ADRIANA CRISTINA BERNARDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por ALBERTO RAMIN JUNIOR, para determinar a revisão da renda mensal inicial

do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/156.220.678-5, de acordo com os efetivos

salários-de-contribuição, fixando a renda mensal inicial no valor de R$ 2.362,10 (DOIS MIL TREZENTOS E

SESSENTA E DOIS REAISE DEZ CENTAVOS) e a renda mensal atual no valor de R$ 2.956,16 (DOIS MIL

NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS REAISE DEZESSEIS CENTAVOS) para janeiro de 2015.

Em conseqüência, condeno a autarquia a pagar as parcelas vencidas desde o ajuizamento da ação (11.12.2013), no

montante de R$ 8.950,96 (OITO MIL NOVECENTOS E CINQUENTAREAISE NOVENTA E SEIS

CENTAVOS) atualizado até fevereiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre

os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0049557-89.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301020194 - GISLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por GISLENE DE ALMEIDA OLIVEIRA em face do Instituto Nacional de Seguro

Social - INSS, a qual postula a tutela jurisdicional para obter a revisão de seu benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição, com a conversão de alguns períodos laborados em condições especiais e, por conseguinte a

majoração do coeficiente de cálculo.

Narra em sua inicial que percebe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição NB 42/150.517.726-7,

DIB 09.08.2009, com um tempo de 30 anos e 1 dia.

Aduz que na concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, o INSS não considerou como

especiais os períodos de 12.09.83 a 10.03.87, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, e de

29.04.95 a 05.08.2009, no Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM.

Devidamente citado o INSS não contestou o feito, mas ainda assim a matéria tornou-se controvertida diante do

disposto no artigo 320, II do Código de Processo Civil.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

 

No mérito.

 

O pleito requerido pela parte autora é o reconhecimento de atividade especial dos períodos de 12.09.83 a 10.03.87,

na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo, e de 29.04.95 a 05.08.2009, no Hospital do Servidor

Público Municipal - HSPM., e majoração do coeficiente de cálculo da renda mensal inicial de seu benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.
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Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou Quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu Quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos n.ºs 53.831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos.

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

 

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o

disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de
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1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27.05.2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei
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nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º, em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28.05.98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28.04.1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de

comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10.12.1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:
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I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Agente nocivo ruído. Especificidades.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 dB. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 08 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 dB permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

A respeito, a Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula n.º 32 com o seguinte enunciado a respeito dos

níveis de ruído: “superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 05 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Todavia, a partir do julgamento da petição n.º 9.059-RS, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em

28.03.2013, o teor da súmula 32 da TNU foi cancelado, conforme ementa que segue:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29.05.2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.
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Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17.04.2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24.05.2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12.03.2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

No mesmo sentido, foi proferida recentemente (em maio de 2014) decisão em sede de recurso especial julgado na

sistemática dos recursos repetitivos, segundo o artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP 1.398.260-PR),

conforme informativo n.º 541 do Superior Tribunal de Justiça. Neste julgado o Egrégio Tribunal decidiu pela

impossibilidade de retroação da previsão do Decreto 4.882/2003, prevendo limite de ruído em 85dB, com

fundamento de que isto violaria a regra de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente quando efetivamente

prestado. Assim, no período de vigência do Decreto 2.171/1997, para a caracterização de prestação de serviço em

condições especiais, devido à exposição do sujeito a excesso de ruído, deverá haver pelo menos a exposição a

90dB.

 

Creio ser o caso de curvar-se ao entendimento do Egrégio Tribunal, principalmente se tendo em vista que a

decisão resultou de recurso julgado na sistemática de repetitivo, com todas as consequências daí advindas. Assim,

igualmente, desde logo solidifica-se a posição do Judiciário como um todo, afastando divergências que ao final

cederão para posicionamentos já consolidados desde antes.

 

Dessa forma, revendo meu posicionamento anterior, estabelece-se que agente nocivo ruído será considerado

especial de acordo com os seguintes parâmetros:

- até 05.03.1997 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964;

- a partir de 06.03.1997, superior a 90 decibéis, conforme Decreto 2.172, e;

- a partir de 18.11.2003, superior a 85 decibéis, de acordo com o Decreto 4.882, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05.03.1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).

 

Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

 

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento como especial dos períodos:

a) de 12.09.83 a 10.03.87, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de São Paulo.

Compulsando os autos, verifico que a parte autora apresentou o formulário PPP às fls. 17/18, bem como seu
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extrato do CNIS à fl. 34 da petição inicial, onde se verifica a anotação do cargo de Atendente de Enfermagem, no

período mencionado. Assim, é de rigor o reconhecimento do período supramencionado como exercício em

condições especiais pela exposição ao agente agressivo biológico, que se enquadra nos termos dos itens 1.3.2 do

Decreto 53.831/64, 1.3.4 e 1.2.10, do Decreto 80.380/79.

Consoante jurisprudência, uma vez comprovada a exposição a agentes biológicos daqueles que trabalharam em

estabelecimentos de saúde, impõe-se o reconhecimento da atividade como tempo especial, nos termos do item

1.3.2, do Decreto 53.831/64, item 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79, e item 3.0.1, do Decreto 2.172/97:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52 E 57. TEMPO

ESPECIAL. AGENTES BIOLÓGICOS. RECÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. FEVEREIRO DE 1994.

APLICAÇÃO DO IRSM DE 39,67%.

I - Considera-se especial o período trabalhado no cargo de motorista de hospital, enquadrado nos itens 1.3.2, do

Decreto 53.831/64 e 1.3.4, anexo I, do Decreto 83.080/79.

(...)

(TRF - TERCEIRA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL - 1056711, Processo: 200503990403538, DÉCIMA

TURMA, j. em 25.07.2006, DJU de 23.08.2006, p. 828, Relator(a)JUIZ CASTRO GUERRA) (Grifo meu)

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL.

ATIVIDADES HOSPITALARES. AGENTES BIOLÓGICOS.INSALUBRIDADE RECONHECIDA.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL.

1. Nos casos de aposentadoria especial, o enquadramento das atividades por agentes nocivos deve ser feito

conforme a legislação vigente à época da prestação laboral, e sua prova depende da regra incidente em cada

período.

2. Comprovando o formulário emitido pela Empresa, o desenvolvimento da atividade sob os efeitos de agente

insalubre, em conformidade com o disposto nos Decretos 53.831/64, 83.080/79 e nº 2.172/97, é possível o

reconhecimento da especialidade do trabalho prestado.

3. Para o labor até 13-10-96, aplica-se a Lei nº 9.032/95, admitindo-se a especialidade pela comprovação

específica do trabalho sujeito a agentes nocivos dos Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Para o período posterior

(até 28-05-98, quando vedada a conversão), necessária a apresentação de formulário embasado em laudo técnico.

4. Presentes os requisitos de tempo de serviço e carência, é devida a aposentadoria por tempo de serviço.

(TRF - QUARTA REGIÃO, APELAÇÃO CIVEL, Processo: 200204010329763, SEXTA TURMA, j. em

07.08.2003, DJU de 03.09.2003, p. 634, Relator(a)NÉFI CORDEIRO)

 

b) de 29.04.95 a 05.08.2009, no Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM.

A parte autora apresentou o extrato do CNIS à fl. 34 da inicial e o formulário PPP às fls. 02/03 da petição de

01.08.2014, onde se verifica a anotação dos cargos de Atendente de Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, no

período mencionado, onde consta que a parte autora ficava exposta a agente agressivo biológico. No entanto,

consta do formulário PPP que a parte autora estava em exposição ao agente de forma habitual e permanente até

30.06.2003, e em caráter ocasional e intermitente a partir de 01.07.2003, o que enquadra como especial apenas o

período de 29.04.1995 a 30.06.2003, nos termos da lei nº. 9.032/95.

 

Há que se ter em mente que as informações contidas nos formulários gozam de presunção relativa de veracidade,

porque presumida a idoneidade e a boa-fé do empregador que os emitem, transferindo ao INSS o ônus de

apresentar provas capazes de elidir essa ficção quando dos autos não aflorem, espontaneamente, elementos

suficientes para tanto.

 

Destarte, é de rigor o reconhecimento como atividade especial de 12.09.83 a 10.03.87, na Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de São Paulo, e de 29.04.95 a 30.06.2003, no Hospital do Servidor Público Municipal -

HSPM.

 

E assim sendo, diante dos documentos trazidos aos autos, merece guarida seu direito em ver reconhecido como

especiais o tempo de serviço prestado com exposição a agentes biológicos, bem como a respectiva revisão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição/serviço com sua respectiva majoração do coeficiente de

cálculo.

 

Consoante cálculos efetuados pela Contadoria do Juizado Especial, cálculos estes que levaram em consideração os

documentos comprobatórios da atividade especial exercida pelo segurado, na forma aqui determinada, apurou-se o

tempo total de atividade da parte autora em 32 anos, 04 meses e 02 dias, fazendo jus, portanto, à revisão pleiteada

para o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 42/150.517.726-7, DER 05.08.2009, com o

coeficiente de 100%.
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DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a:

a) reconhecer como especial os períodos de 12.09.83 a 10.03.87, na Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de

São Paulo, e de 29.04.95 a 30.06.2003, no Hospital do Servidor Público Municipal - HSPM.

b) revisar e majorar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição NB 146.863.384-5, com DER

em 05.08.2009, passando a renda mensal inicial - RMI para R$ 1.347,37 (UM MIL TREZENTOS E QUARENTA

E SETE REAISE TRINTA E SETE CENTAVOS) e a renda mensal atual - RMA para R$ R$ 1.795,69 (UM MIL

SETECENTOS E NOVENTA E CINCO REAISE SESSENTA E NOVE CENTAVOS), em dezembro de 2014.

E, por conseguinte, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil;

c) pagar as prestações em atraso, desde a DER 05.08.2009, que totalizam R$ 8.053,71 (OITO MIL CINQUENTA

E TRêS REAISE SETENTA E UM CENTAVOS), atualizadas até janeiro de 2014, já descontados os valores

recebidos, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta sentença.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base no Manual de Cálculo Judiciaisdo Conselho da Justiça Federal vigente à época da

elaboração, passando a ser partes integrantes da presente sentença.

Por derradeiro, os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, estão presentes, notadamente em

razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a subsistência), e a

verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do benefício), razão pela qual,

com fulcro no artigo 4º da Lei nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA, para determinar a

revisão da aposentadoria por tempo de contribuição em prol da parte autora, já que a renda mensal atual será

significativamente majorada, no prazo improrrogável de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de expedição de

ofício ao Ministério Público Federal para apuração de responsabilidade.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0034895-23.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036718 - NILTON SANTIN (SP078179 - NORBERTO BEZERRA MARANHAO RIBEIRO

BONAVITA, SP245246 - RAFAEL FONTANELLI GRIGOLLI, SP136748 - MARCO ANTONIO HENGLES)

X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos, nos termos do artigo 269, I, do CPC,

apenas para:

 

a) declarar a inconstitucionalidade da inclusão do ICMS-importação na base de cálculo do PIS-importação e da

COFINS-importação;

 

b) determinar que a Receita Federal do Brasil se abstenha que realizar a inclusão do ICMS-importação na base de

cálculo do PIS-importação e do COFINS-importação no caso da importação do veículo Ford Mustang, placa GKF

1968, ano 1968, chassi 8T02J111283 ou devolva o valor pago a maior caso a parte autora já tenha realizado o

recolhimento dos tributos.

 

Os valores a serem repetidos devem ser atualizados pela SELIC.

 

Em caso de repetição, a União deverá apresentar os cálculos no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

Não hoouve pedido de assistência judiciária gratuita.

 

 

P.R.I.

 

0057552-22.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301028786 - NAZIRA DA ROCHA DE CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de Nazira da Rocha de Carvalho, o benefício de auxílio-doença NB 605.833.866-6,

cessado indevidamente no dia 03/06/2014, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial 18/06/2015, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do

prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de

nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração

oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de

ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043795-58.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035325 - ENESIETE ALVES DO AMARAL MAIA (SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, etc.

 

A parte autora pleiteia a concessão do benefício de auxílio-doença ou, caso preenchidos requisitos necessários,

aposentadoria por invalidez. Requer, ainda, a condenação do INSS ao pagamento das diferenças apuradas,

corrigidas monetariamente e acrescidas de juros moratórios. Fez o pedido de tutela antecipada, o qual foi

indeferido.

 

O INSS contestou o feito, protestando pela improcedência do pedido.

 

Foram produzidas provas documentais e pericia médica.

 

A parte autora manifestou-se acerca do Laudo Médico Pericial, requerendo a procedência do pedido.

 

É breve o relatório. DECIDO.

 

Deixo de analisar as preliminares aventadas, eis que genéricas e sem correlação com o caso dos autos.

 

A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença exige, nos termos da legislação específica (Lei

8.213/1991, art. 59 e ss.), a presença dos seguintes requisitos: (i) incapacidade laborativa temporária superior a 15

(quinze) dias; (ii) prova da condição de segurado e sua manutenção à época do início da incapacidade; (iii) que a

doença incapacitante não seja preexistente à filiação do segurado ao RGPS, exceto nos casos de progressão e

agravamento, e (iv) carência de 12 contribuições mensais (à exceção de algumas hipóteses).

 

Já para a concessão da aposentadoria por invalidez se exige, além dos referidos requisitos previstos incapacidade

seja total e permanente, insuscetível de reabilitação do segurado para atividade diversa que lhe garanta a
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sobrevivência, para a concessão de auxílio-doença, que a nos termos do que dispõem os art. 42 e ss. da Lei

8.213/1991.

 

Incapacidade total indica que o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade

permanente denota que não há prognóstico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a

mesma ou outra atividade. Afere-se, portanto, dos dispositivos legais que, enquanto o auxílio-doença exige a

incapacidade para o trabalho que o segurado realizava, a aposentadoria por invalidez exige-a para todo e qualquer

trabalho. Bem como, enquanto naquele a incapacidade deverá ser, conquanto total, temporária; na última deverá

ser permanente.

 

Nesta linha de raciocínio, observando detidamente que a aposentadoria por invalidez requer a incapacidade total e

permanente, por conseguinte tem lugar este benefício quando o segurado esta incapacitado para o exercício não só

de sua atividade habitual, mas para o exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência; enquanto que

o auxílio-doença requer a incapacidade parcial e temporária, de modo que o segurado esteja incapacitado, naquele

momento, de exercer sua atividade habitual; em se configurando incapacidade parcial, porém permanente, ainda

que não advinda de acidente de qualquer natureza, somente terá lugar a concessão de auxílio-acidente, a título de

indenização ao trabalhador que, não mais podendo exercer, em definitivo, sua atividade habitual, poderá exercer

outras de naturezas distintas.

 

Então falemos do auxílio-acidente, benefício neste caso subsidiário, que tem sua identificação a partir de

elementos próprios.

 

 O benefício de auxílio-acidente é concedido “como pagamento de indenização mensal, quando, após a

consolidação das lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultar sequelas que impliquem a redução

da capacidade de labor do segurado” (Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social, Daniel Machado da

Rocha e José Paulo Baltazar Junior, Livraria do Advogado, 2ª edição, Porto Alegre, 2002, p. 255).

 

 O artigo 86 da Lei nº 8.213 de 24 de julho de 1991 disciplina o seguinte: “Art. 86. O auxílio-acidente será

concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões decorrentes de acidente de

qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade para o trabalho que habitualmente

exercia.” Outrossim, o auxílio-acidente é benefício que dispensa carência por força do art. 26, inciso I, da Lei nº

8.213/91.

 

Registre-se, por conseguinte, que aquela concepção supramencionada, tendo a “aplicação subsidiária” para a

incapacidade parcial e permanente do auxílio-acidente, não é aleatória, posto que se interpreta aí os termos legais

"acidente de qualquer natureza" como açambarcador de doenças que instalem em definitivo uma incapacidade

parcial.

 

Advertindo-se, no entanto, que nesta configuração do auxílio-acidente, como previamente se estará a tratar de

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, então se deverá constatar o cumprimento da carência legal, em

princípio especificada para estes benefícios.

 

No tocante ao laudo, é desnecessária a realização de nova perícia, visto que o documento em questão se encontra

suficientemente fundamentado e convincente em suas assertivas; não havendo contradições e imprecisões que

justifiquem a realização de nova perícia. Não havendo, por conseguinte, alegações suficientes para infirmar as

conclusões exaradas pelo expert judicial, profissional habilitado e equidistante das partes, sem interesse pessoal na

causa.

 

Registre-se que impugnações trilhadas unicamente em inconformismo diante do resultado apresentado pela perícia

não logram êxito em reapreciações. Faz-se imprescindível para tanto que eventuais discordâncias da parte

interessada em afastar a conclusão pericial apresentem-se corroboradas de elementos suficientes para tal

desiderato, o que impede a reiteração de argumentos já sopesados. Do contrário, merece total acolhida o laudo

pericial.

 

Como cediço os requisitos exigidos por lei para o benefício deverão fazer-se integralmente, e sem ressalvas,

presentes para a concessão pretendida. Inviabilizando, a falta de qualquer deles, o deferimento do pleito.
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Em análise aos elementos constantes dos autos, é de se reconhecer que a parte autora comprovou ter vertido

contribuições previdenciárias ou laborado em número suficiente para o preenchimento da carência legal de 12

contribuições. Consoante Cadastro Nacional Inscrição Social - CNIS, a parte autora goza do benefício auxílio-

doença desde 08/09/2013 até o momento.Assim, tendo em vista que o início da incapacidade da parte autora foi

fixado através de perícia médica em 28/08/2013, cumpridos estão os requisitos da carência e qualidade de

segurado.

 

Passo a analisar o requisito legal, atinente à comprovação da sua incapacidade laboral. Para dirimir esta questão a

prova pericial era indispensável e foi requerida pelas partes e deferida pelo juízo.

 

Neste aspecto, realizada a perícia médica, onde se verifica, pois, pelas afirmativas do perito, que a parte autora

está incapacitada total e temporariamente, para todo e qualquer tipo de atividade laboral, com data do início da

incapacidade em 28/08/2013, conforme: “ A documentação médica apresentada descreve hiperplasia linfoide

reacional, proliferação linfoide atípica, linfoma, entre outros acometimentos descritos. A data de início da doença,

segundo a documentação médica apresentada, é 01.01.2013, vide documento médico reproduzido no corpo do

laudo. A data de início da incapacidade, segundo a documentação médica apresentada, é 28.08.2013, vide

documento médico reproduzido no corpo do laudo. A incapacidade laboral da pericianda se justifica pelo

tratamento médico de quimioterapia - Linfoma - lesões hipermetabólicas linfonodais e ósseas. Concluindo:

"Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais habituais. Incapacidade total e temporária para

toda e qualquer atividade laboral. A capacidade laboral deverá ser reavaliada em doze meses.” Devendo ser

realizada reavaliação a cargo do INSS a partir de 07/08/2015 (12 meses após a data da perícia).

 

Corroborando a avaliação da parte autora, o Sr. Perito em seus esclarecimentos prestados em 27.01.2015,

ressaltou: "A incapacidade laboral da pericianda se justifica pelo tratamento médico de quimioterapia - Linfoma -

lesões hipermetabólicas linfonodais e ósseas. Constatada incapacidade laborativa para as atividades laborais

habituais. Incapacidade total e temporária para toda e qualquer atividade laboral. A capacidade laboral deverá ser

reavaliada em doze meses."

 

Inicialmente INDEFIRO o pedido da parte autora da realização de perícia médica em oncologia e hematologia,

tendo em vista que a perícia médica, realizada em 07/08/2014, abordou todas as enfermidades pelas quais está

acometida a parte autora, bem como a perícia médica não está atrelada somente a uma especialidade e, por fim, o

expert não atestou a necessidade de um segundo laudo.

 

Feitas estas considerações, estando a parte autora temporariamente incapacitada, e preenchidos os demais

requisitos, é o caso de concessão à parte autora do benefício de auxílio-doença.

 

Caberia, por fim, fixar a partir de quando seria devido o benefício de auxílio-doença.

 

Considerando que a parte autora está em gozo do benefício de auxilio doença NB 31 / 6032258436 desde

08/09/2013 até o momento, é devida a manutenção do auxilio doença, para que a parte seja reavaliada a partir de

07/08/2015.

 

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento.

 

 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a demanda, condenando o INSS na manutenção do

benefício de Auxílio-Doença, com DIB em 08/09/2013, ficando a cargo do INSS reavaliação a partir 07/08/2015.

Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC.

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.
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Concedo os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Cumpra-se.

 

P.R.I.

 

0011398-77.2012.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301001909 - JOAQUIM LUIZ NOGUEIRA (SP198419 - ELISÂNGELA LINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

formulado na petição inicial por JOAQUIM LUIZ NOGUEIRA para declarar a especialidade do período de

06.03.1997 a 17.01.2005 (Bergamo Companhia Industrial), determinando sua conversão por 1,40, bem como para

revisar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição do autor NB 42/140.211.343-6, com DIB em

21.06.2006, de forma que a renda mensal atual passe a ser no valor de R$ 1.359,70 (UM MIL TREZENTOS E

CINQUENTA E NOVE REAISE SETENTACENTAVOS), para o mês de dezembro de 2014.

Condeno, ainda, o INSS no pagamento das diferenças no montante de R$ 9.729,69 (NOVE MIL SETECENTOS

E VINTE E NOVE REAISE SESSENTA E NOVE CENTAVOS) atualizado até janeiro de 2015, no prazo de 60

(sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção

monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Cabe frisar, entretanto, que o autor não pode cumular esse benefício com a aposentadoria deferida no feito que ora

se encontra em fase de recurso perante o TRF.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0006261-08.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301026532 - JOSE JOAQUIM DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Vistos, etc.

 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ JOAQUIM DA SILVA em face do Instituto Nacional de Seguro Social -

INSS, na qual postula a tutela jurisdicional para obter o reconhecimento do período especial de 02/12/1995 a

11/10/2006, laborado na Veja Engenharia Ambiental S.A., e posteriormente a concessão do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição.

Narra em sua inicial que requereu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 164.406.942-0,

administrativamente em 15.04.2013, o qual foi indeferido por falta de tempo de contribuição.

Aduz que o INSS deixou de considerar como atividade especial o período de 02/12/1995 a 11/10/2006 laborado

na Veja Engenharia Ambiental S.A..

Citado o INSS apresentou contestação, pugnando preliminarmente pela incompetência em razão do valor de

alçada. No mérito, alegou improcedência do pedido.

É o relatório.

De início, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Afasto a preliminar de incompetência pelo valor da causa, posto que não restou demonstrada a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual. Verifico que o feito se processou com

observância ao contraditório e à ampla defesa, inexistindo situação que possa levar prejuízo aos princípios do

devido processo legal.
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Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito.

Para a concessão do benefício, mister se faz a presença dos requisitos exigidos pelas leis que o disciplinam.

Impende observar se a parte autora já havia adquirido o direito à aposentadoria pela Lei nº 8.213/91, sem as

alterações trazidas pela EC 20/98 (sendo necessária a demonstração de ter cumprido 35 anos de contribuição), ou

se seria necessário analisar o caso sob a égide da EC 20/98 com suas regras de transição (53 anos de idade e 30

anos de contribuição + pedágio).

Analisando-se os documentos que instruíram a inicial, verifica-se que a parte autora nasceu em 01/04/1958

contando, portanto, com 55 anos de idade na data do requerimento administrativo (15.04.2013).

A parte autora requer o reconhecimento do tempo de atividade especial e conversão em tempo de serviço comum

dos períodos de período de 02/12/1995 a 11/10/2006 laborado na Vega Engenharia Ambiental S.A..

 

Do tempo de atividade especial

 

No que pertine ao tempo de serviço prestado em condições especiais, bem como sua conversão em tempo comum

para efeito de contagem do tempo de serviço para fim de aposentadoria por tempo de contribuição, há que se

tecer, primeiramente, algumas considerações sobre a evolução legislativa acerca da matéria.

 

A consideração de um período de atividade como especial depende do atendimento da premissa de que esta tenha

se desenvolvido em condições ambientais nocivas à saúde do indivíduo, o que deve ser comprovado como fato

constitutivo do direito do demandante.

 

Sob tal premissa, vale analisar a evolução legislativa acerca do enquadramento da atividade laboral como especial.

 

A aposentadoria especial foi instituída pela Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 e regulamentada pelo Decreto nº

53.831, de 25 de março de 1964, que criou quadro anexo em que estabelecia relação entre os serviços e as

atividades profissionais classificadas como insalubres, perigosas ou penosas, em razão de exposição do segurado

aos agentes nocivos, químicos, físicos e biológicos, com o tempo de trabalho mínimo exigido.

 

O Decreto nº 53.831, de 1964, incluído seu quadro anexo, foi revogado pelo Decreto nº 62.755, de 22 de maio de

1968, sendo que o Decreto nº 63.230, de 10 de setembro de 1968, baseado no artigo 1º da Lei nº 5.440-A, de 23

de maio de 1968, instituiu os Quadros I e II, que tratavam, respectivamente, da classificação:

 

a) das atividades segundo os grupos profissionais, mantendo correlação entre os agentes nocivos físicos, químicos

e biológicos, a atividade profissional em caráter permanente e o tempo mínimo de trabalho exigido;

b) das atividades profissionais segundo os agentes nocivos, mantendo correlação entre as atividades profissionais

e o tempo de trabalho exigido.

 

Assim, o enquadramento das atividades consideradas especiais para fins previdenciários foi feito, no primeiro

momento, pelo Decreto n° 53.831/64, o qual foi revogado pelo Decreto n° 62.755/68, e, após, restabelecido pela

lei n.º 5.527, de 8 de novembro de 1968. Posteriormente, o Decreto nº 83.080/79 estabeleceu os anexos I e II,

tratando das categorias profissionais passíveis de enquadramento e da lista de atividades profissionais, agentes

físicos, químicos e biológicos que, por presunção legal, são nocivos à saúde e, portanto, consideradas especiais.

 

De referida evolução, restaram vigentes, com aplicação conjunta, os quadros anexos aos Decretos ns.º 53831/64 e

83080/79, que serviram para o enquadramento em razão da categoria profissional e devido à exposição aos

agentes nocivos. 

 

Com o advento da Lei nº. 8213/91, a disciplina foi mantida, nos termos do artigo 57 da supracitada Lei, em sua

redação original, que previa:

Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado durante 15 (quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme a atividade profissional,

sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 1º. A aposentadoria especial, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 33,

consistirá numa renda mensal de 85% (oitenta e cinco por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento)

deste, por grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício.

§ 2º. A data de início do benefício será fixada da mesma forma que a da aposentadoria por idade, conforme o
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disposto no art. 49.

§ 3º. O tempo de serviço exercido alternadamente em atividade comum e em atividade profissional sob condições

especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão, segundo critérios de equivalência estabelecidos pelo Ministério do Trabalho e da

Previdência Social, para efeito de qualquer benefício.

§ 4º. O período em que o trabalhador integrante de categoria profissional enquadrada neste artigo permanecer

licenciado no emprego, para exercer cargo de administração ou de representação sindical, será contado para

aposentadoria especial.

 

Por seu turno, rezava o artigo 58:

 

Art. 58.A relação de atividades profissionais prejudiciais à saúde ou à integridade física será objeto de lei

específica.

 

 

Nesse diapasão, enquanto não elaborada a norma em referência, foram mantidos os quadros constantes dos

Anexos dos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, por força do artigo 152, da Lei nº. 8.213/91, sendo ambos

aplicáveis de forma concomitante. Manteve-se, portanto, o enquadramento segundo a categoria profissional do

segurado.

 

Outrossim, o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social - RBPS, aprovado pelo Decreto nº 611, de 21 de

julho de 1992, que regulamentou a Lei nº. 8.213, de 24 de julho de 1991, determinou que para efeito de concessão

de aposentadoria especial seriam considerados os Anexos I e II do RBPS aprovado pelo Decreto nº. 83.080, de

1979 e o Anexo do Decreto nº. 53.831, de 1964.

 

Tal disciplina, no entanto, sofreu alteração em 28/04/1995, com o início da vigência da lei nº. 9.032/95, que, para

o enquadramento de tempo especial, impôs a necessidade de comprovação pelo segurado da efetiva exposição

habitual e permanente aos agentes agressivos, sem reiterar o termo “atividade profissional”, excluindo, de tal

forma, a possibilidade de enquadramento somente pela categoria profissional.

 

Em 10 de outubro de 1996, foi publicada a Medida Provisória nº. 1.523/96, reeditada até a MP nº. 1.523-13, de 23

de outubro de 1997, republicada na MP nº. 1.596-14 e convertida na Lei nº. 9.528/97, dando nova redação ao

artigo 58 da Lei de Benefícios. As novas disposições estabelecem a obrigatoriedade de apresentação de Laudo

Técnico de Condições Ambientais, formulado por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho,

com informações sobre a tecnologia de proteção coletiva e individual que diminua a intensidade do agente

prejudicial à saúde aos limites de tolerância. 

 

Nessa vereda, a aposentadoria especial deixou de ser concedida por categoria profissional, sendo devida ao

segurado que houver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física. Por

esta razão, o Decreto nº. 2.172, de 05 de março de 1997, criou o anexo IV que trata da Classificação dos Agentes

Nocivos.

 

Por fim, sobreveio o Decreto nº. 3.048 de 06 de maio de 1999, que em seu artigo 64 e respectivos parágrafos,

impõe inúmeros requisitos para o cômputo de tempo de serviço como especial, a saber, o tempo trabalhado (15,

20 ou 25 anos conforme o caso); comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos pelo período equivalente

ao exigido para a concessão do benefício;comprovação de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente,

durante o período mínimo fixado acima.

 

Ressalte-se que é premissa necessária à interpretação desses preceitos, que a norma aplicável ao trabalho exercido

em condições especiais é a norma vigente ao tempo em que tais atividades foram realizadas. Assim, o direito à

contagem do tempo especial e sua eventual conversão para comum deve ser aferido mês a mês, dia a dia, de

acordo com a norma então vigente. Neste sentido: STJ, RESP 425660/SC, DJ 05/08/2002, Relator Ministro Felix

Fischer.

 

Consigne-se, ainda, que não existe qualquer vedação temporal ao enquadramento de atividade especial, ante o

disposto no artigo 70, § 2º, do Decreto nº. 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto nº. 4.827/2003, o qual

prevê que “as regras de conversão de tempo de atividades sob condições especiais em tempo de atividade comum
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constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período”. Tal dispositivo reconhece a

possibilidade de enquadramento da atividade como tempo especial independente da época em que prestados os

serviços, o que se aplica inclusive aos anteriores ao advento da lei nº. 3.807/1960.

 

Da possibilidade de conversão de tempo especial em tempo comum.

 

Quanto à possibilidade de conversão do tempo de atividade especial em comum, para fins de obtenção de outro

benefício previdenciário, foi prevista expressamente na redação original do §3º do artigo 57 da Lei nº. 8.213/91. A

Lei nº. 9.032/95, modificando a redação do dispositivo, manteve a possibilidade de conversão no §5º na Lei nº.

8.213/91.

 

O artigo 28 da Medida Provisória nº. 1.553-10, de 29/05/1998, revogou expressamente o § 5º do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, impossibilitando a conversão de tempo de serviço prestado em condições nocivas à saúde em tempo

comum. A Lei nº. 9.711/98, resultado da conversão da edição nº 15 dessa Medida Provisória, não previu a

revogação expressa, no entanto, o artigo 28 dispõe que o Poder Executivo estabelecerá critérios para conversão do

tempo de trabalho exercido até 28/05/1998, sob condições especiais que sejam prejudiciais à saúde ou à

integridade física, nos termos dos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91.

 

Na linha do entendimento jurisprudencial predominante, entendo que o artigo 28 da lei n.º 9.711/98 restou

inaplicável, ante a não revogação do artigo 57, §5º da lei n.º 8.213/91, razão pela qual é possível a conversão do

tempo de atividade especial em comum sem limitação temporal. Neste sentido, confira-se AC/SP 1067015, TRF3,

Rel. Desembargadora Eva Regina, DJF3 27/05/2009. Outrossim, observe-se que tal posicionamento tem respaldo

do E. STF, uma vez que proposta a declaração de inconstitucionalidade da revogação do §5º, do artigo 57, da Lei

nº. 8.213/91, o Colendo Tribunal não apreciou o seu mérito, por entender que o §5º em questão não fora revogado

pela Lei nº. 9.711.

 

Consequentemente a anterior redação do artigo 70, do Decreto nº. 3.048, que proibia a conversão do tempo de

serviço após 28/05/98 não ganhou espaço fático-jurídico para sua incidência.

 

Tal entendimento é corroborado pela atual redação do artigo 70 do Decreto 3.048/99, determinada pelo Decreto

4.827/03, pois prevê expressamente a possibilidade de conversão e dispõe acerca dos fatores a serem aplicados:

Art.70.A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela: (modificado pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de Setembro de 2003 )

§1º A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 - de 3 de setembro de 2003

) 

§2º As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.

 

Da comprovação da atividade especial.

 

Quanto à comprovação do fato constitutivo do direito pleiteado, ou seja, o exercício da atividade sob condições

ambientais nocivas, importante delimitar alguns marcos temporais que influenciam tal prova.

 

As atividades exercidas até 28/04/1995, início de vigência da Lei 9.032/95, podem ser enquadradas como especial

apenas pela categoria profissional do trabalhador, ou seja, basta que a função exercida conste no quadro de

ocupações anexo aos Decretos nº. 53.831/64 e nº. 83.080/79, sendo dispensável a produção de prova em relação à

presença de agentes nocivos no ambiente laboral.

 

Caso a atividade não conste em tal quadro, o enquadramento somente é possível mediante a comprovação de que

o trabalhador estava exposto a algum dos agentes nocivos descritos no quadro de agentes anexo aos mesmos

Decretos. Tal comprovação é feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN 8030 ou SB 40),

sendo dispensada a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, uma vez que a legislação jamais

exigiu tal requisito, exceto para o caso do agente ruído, conforme Decreto nº. 72.771/73 e a Portaria nº. 3.214/78.

 

Após a edição da Lei nº. 9.032/95, excluiu-se a possibilidade de enquadramento por mera subsunção da atividade

às categorias profissionais descritas na legislação. A partir de então permaneceu somente a sistemática de
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comprovação da presença efetiva dos agentes nocivos.

 

A partir do advento da lei nº. 9.528/97, que conferiu nova redação ao artigo 58 da lei n.º 8213/91, o laudo técnico

pericial passou a ser exigido para a comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos, tornando-se

indispensável, portanto, sua juntada aos autos para que seja viável o enquadramento pleiteado. O Decreto n.º

2.172, de 05 de março de 1997, estabeleceu, em seu anexo IV, o rol de agentes nocivos que demandam a

comprovação via laudo técnico de condições ambientais.

 

Importante ressaltar, destarte, que apenas a partir de 10/12/1997 é necessária a juntada de laudo técnico pericial

para a comprovação da nocividade ambiental. De fato, se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição

aos agentes nocivos, mas não limitava os meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem

inegável caráter restritivo ao exercício do direito, não podendo ser aplicada a situações pretéritas, só podendo

aplicar-se ao tempo de serviço prestado durante a sua vigência. Nesse sentido, confira-se, por exemplo, o decidido

pelo STJ no AgRg no REsp 924827/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 06.08.2007.

 

O art. 254 da Instrução Normativa INSS/PRES nº 45, de 6 de agosto de 2010, relaciona os documentos que

servem a demonstrar a efetiva exposição aos agentes insalubres que caracterizam a especialidade laboral:

 

“Art. 254. As condições de trabalho, que dão ou não direito à aposentadoria especial, deverão ser comprovadas

pelas demonstrações ambientais e documentos a estas relacionados, que fazem parte das obrigações acessórias

dispostas na legislação previdenciária e trabalhista.

§ 1º As demonstrações ambientais e os documentos a estas relacionados de que trata o caput, constituem-se, entre

outros, nos seguintes documentos:

I - Programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA;

II - Programa de Gerenciamento de Riscos - PGR;

III - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT;

IV - Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO;

V - Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT; e

VI - Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP.”

 

Assim, entendo que, após 05.03.97, na falta de laudo pericial, os documentos mencionados no artigo 254 da IN nº.

45/2010, desde que devidamente preenchidos, são suficientes a demonstrar a insalubridade da atividade

laborativa. Até mesmo porque, sendo norma posterior ampliativa de direito do segurado, na medida em que

viabiliza a prova da exposição a agente nocivo por mais instrumentos, validamente pode ser aplicada para

atividade exercida antes de 2010 e a partir de 1997.

 

Do agente nocivo ruído.

 

Importante realizar algumas observações em relação ao agente nocivo ruído, cuja comprovação sempre demandou

a apresentação de laudo técnico de condições ambientais, independentemente da legislação vigente à época.

 

Nos períodos anteriores à vigência do Decreto nº. 2.172/97, é possível o enquadramento em razão da submissão

ao agente nocivo ruído quando o trabalhador esteve exposto a intensidade superior a 80 db. Isso porque a Lei nº.

5.527, de 8 de novembro de 1968 restabeleceu o Decreto n°. 53.831/64. Nesse passo, o conflito entre as

disposições do Decreto n°. 53.831/64 e do Decreto n°. 83.080/79 é solucionado pelo critério hierárquico em favor

do primeiro, por ter sido revigorado por uma lei ordinária; assim, nos termos do código 1.1.6, do Anexo I, ao

Decreto 53831/64, o ruído superior a 80 db permitia o enquadramento da atividade como tempo especial.

 

Com o advento do Decreto nº. 2.172/1997 foram revogados expressamente os Anexos I e II do Decreto nº.

83.080/1979 e, deste modo, a partir de 06.03.1997, entrou em vigor o código 2.0.1 do anexo IV ao Decreto nº.

2.172, de 05.03.1997, passando-se a ser exigido, para caracterizar a insalubridade, exposição a ruído superior a 90

(noventa) decibéis. Contudo, nova alteração legislativa surgiu posteriormente, já que em 18.11.2003, data da

Edição do Decreto 4.882/2003, passou a ser considerada insalubre a exposição ao agente ruído acima de 85

decibéis.

 

A respeito, a Turma Nacional de Uniformização editou a Súmula n.º 32 com o seguinte enunciado a respeito dos

níveis de ruído: “superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964 e, a contar de 05 de março de
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1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído”.

 

Todavia, a partir do julgamento da petição n.º 9.059-RS, proferido pelo Superior Tribunal de Justiça em

28/03/2013, o teor da súmula 32 da TNU foi cancelado, conforme ementa que segue:

 

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR.

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012.

3. Incidente de uniformização provido.

 

No mesmo sentido, foi proferida recentemente (em maio de 2014) decisão em sede de recurso especial julgado na

sistemática dos recursos repetitivos, segundo o artigo 543-C do Código de Processo Civil (RESP 1.398.260-PR),

conforme informativo n.º 541 do Superior Tribunal de Justiça. Neste julgado o Egrégio Tribunal decidiu pela

impossibilidade de retroação da previsão do Decreto 4.882/2003, prevendo limite de ruído em 85dB, com

fundamento de que isto violaria a regra de que o tempo de serviço é regido pela lei vigente quando efetivamente

prestado. Assim, no período de vigência do Decreto 2.171/1997, para a carecterização de prestação de serviço em

condições especiais, devido à exposição do sujeito a excesso de ruído, deverá haver pelo menos a exposição a

90dB.

 

Creio ser o caso de curvar-se ao entendimento do Egrégio Tribunal, principalmente se tendo em vista que a

decisão resultou de recurso julgado na sistemática de repetitivo, com todas as consequências daí advindas. Assim,

igualmente, desde logo solidifica-se a posição do Judiciário como um todo, afastando divergências que ao final

cederão para posicionamentos já consolidados desde antes.

 

Dessa forma, revendo meu posicionamento anterior, estabelece-se que agente nocivo ruído será considerado

especial de acordo com os seguintes parâmetros:

- até 05.03.1997 - superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/1964;

- a partir de 06.03.1997, superior a 90 decibéis, conforme Decreto 2.172; e

- a partir de 18/11/2003, superior a 85 decibéis, de acordo com o Decreto 4.882, quando a Administração Pública

reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.

 

Da utilização do EPI

 

Quanto à descaracterização (ou não) dos períodos laborados como especiais em razão da utilização dos EPIs - isso

para o período posterior ao advento da lei n. 9.528/97, ou seja, 05/03/1997 - é certo que o Colendo Superior

Tribunal de Justiça não analisará a questão, por revolver matéria fática (REsp 1.108.945/RS, Rel. Min. JORGE

MUSSI).
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Deve prevalecer, assim, o entendimento de há muito consagrado pela Egrégia Turma Nacional de Uniformização

dos Juizados Especiais Federais por meio da Edição da Súmula nº. 09, segundo a qual "O uso de Equipamento de

Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, não descaracteriza o

tempo de serviço especial prestado".

 

Neste sentido os ensinamentos de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior (Comentários à Lei de

Benefícios da Previdência Social, 2ª Edição, página 217, Livraria do Advogado Editora, Porto Alegre, 2002):

“A utilização de equipamentos de proteção individual não descaracteriza a atividade como especial, salvo se do

laudo constar que a sua utilização neutraliza ou elimina a presença do agente nocivo. Entretanto, devemos lembrar

que os EPI podem existir e não serem utilizados. Em consonância com esta constatação, reza a Súmula 289 do

TST: 'O simples fornecimento de aparelho de proteção pelo empregador não o exime do pagamento do adicional

de insalubridade, cabendo-lhe tomar as medidas que conduzam à diminuição ou eliminação da nocividade, dentre

as quais as relativas ao uso efetivo do equipamento pelo empregado.'” (grifei)

 

Entendimento este que deve ser estendido para toda e qualquer atividade em que haja exposição a agentes

agressivos de forma habitual e permanente, em aplicação analógica, uma vez que "ubi eadem ratio, ibi eadem jus"

("para a mesma razão, o mesmo direito").

 

No caso concreto:

 

A parte autora requer o reconhecimento do tempo da atividade especial no período de 02/12/1995 a 11/10/2006

laborado na Veja Engenharia Ambiental S.A..

Verifico na CPTS apresentada à fl. 31 (doc. ILOVEPDF.COM.pdf, 09/01/2015) e no extrato CNIS (doc. CNIS

Períodos de Contribuições.pdf) a anotação do cargo de varredor, bem como denoto que a parte autora carreou o

formulário PPP, às fls. 02/03 (doc. ILOVEPDF.COM1.COMPRESSED.pdf, 09/01/2015), onde constato que o

autor, no desempenho de sua função daquela atividade, durante o período de 17/11/2003 a 11/10/2006, estava

exposto aos agentes químicos sílica livre cristalizada, poeira respirável e poeira total, o que enquadra a atividade

como especial conforme item 1.2.10 do Decreto 53.831/64.

Com relação ao período de 02/12/1995 a 16/11/2003, no entanto, verifico que, embora comprovado o exercício da

atividade de varredor (CPTS fl. 31 doc. ILOVEPDF.COM.pdf, 09/01/2015), o formulário PPP carreado aos autos

não informa a exposição aos agentes agressivos, uma vez que se refere apenas ao período de 17/11/2003 a

11/10/2006. Em que pese a anotação no campo de observações, de que “não houve mudança no ambiente de

trabalho do funcionário”, sendo “possível considerar a mesma medição para períodos anteriores à data de emissão

do Laudo”, a presença dos agentes agressivos não pode ser presumida para fins de averbação do período como

especial, já que após a edição da Lei 9.032/95, não se mais considera como especial o período somente em razão

do enquadramento da atividade, devendo haver comprovação da efetiva exposição, conforme Decreto nº.

3.048/99.

E ainda, o supramencionado período não pode ser enquadrado como exercício em condições especiais pela

exposição ao agente agressivo ruído, já que, conforme se verifica dos documentos juntados aos autos virtuais,

notadamente, do formulário PPP de fls. 02/03 (doc. ILOVEPDF.COM1.COMPRESSED.pdf, 09/01/2015,), a parte

autora ficava exposta a níveis de ruído de 78,3 dB e 79,7 dB, inferiores ao considerado para fins de

enquadramento como atividade especial naquele período.

Desta feita, não havendo demais documentos, especialmente laudos, que comprovem a exposição a agentes

agressivos no período de 02/12/1995 a 16/11/2003, entendo que apenas o período de 17/11/2003 a 11/10/2006,

laborado na empresa Vega Engenharia Ambiental S.A., deve ser enquadrado como atividade especial pela

exposição à sílica livre cristalizada, poeira respirável e poeira total, e consequentemente convertido em tempo

comum.

 

Consoante cálculos efetuados pela Contadoria do Juizado Especial, cálculos estes que levaram em consideração os

documentos comprobatórios da atividade especial exercida pelo segurado, na forma aqui determinada, apurou-se o

tempo total de atividade da parte autora em 32 anos, 03 meses e 08 dias, na data do requerimento administrativo,

tempo este, insuficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição, posto que,

conforme cálculo contábil o tempo mínimo seria de 35 anos, 03 meses e 14 dias.

 

DISPOSITIVO:

 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, para condenar o INSS a
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reconhecer como especial o período de 17/11/2003 a 11/10/2006, laborado na empresa Vega Engenharia

Ambiental S.A, e, por conseguinte, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Defiro o benefício da justiça gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0028132-06.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301034694 - SANDRA REGINA ALVES DOS SANTOS (SP270635 - MARIA LUIZA ALVES

ABRAHÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

SENTENÇA

 

Trata-se de ação proposta por SANDRA REGINA ALVES DE SOUZA, representada por LAERCIO

APARECIDO SDE SOUZA em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS, visando à revisão do

adicional de 25% sobre seu beneficio de aposentadoria por invalidez NB. 32/504.192.100-4, percebida desde

08.04.2004, alegando que o INSS deixou de apurar corretamente os salários-de- contribuição, quando do cálculo

para a concessão do adicional de 25% sobre o benefício.

 

Aduz a parte autora que erroneamente a Administração aplicou o Decreto nº. 3.265/99, em vez da previsão legal

que agora requer. Pretende, assim, o recálculo de sua renda inicial (com os consectários daí decorrentes), com

aplicação do artigo 29, inciso II, da LBPS, considerando-se 80% dos maiores salários-de- contribuição, nos

termos da Lei, em substituição ao anterior cômputo de 100% de seus salários-de-contribuição.

 

 

O INSS anexou contestação-padrão no sistema-JEF.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

 Conheço do processo em seu estado, para julgá-lo antecipadamente, nos termos do artigo 330, inciso I, do CPC;

haja vista todos os documentos necessários para a convicção motivada do Juiz já se encontrarem nos autos,

restando em aberto apenas questão de direito. 

 

Não há que se falar em incompetência pelo valor da causa, posto não ter ficado demonstrado a ultrapassagem do

limite estabelecido para determinação da competência do JEF.

 

 No mesmo caminhar quanto à ausência de interesse de agir. Este elemento é composto pelo binômio adequação

versos necessidade. Adequação significa a parte eleger a espécie processual ajustada para obter o bem da vida

almejado, de modo que a prestação seja-lhe útil ao final. Necessidade representa a imprescindibilidade da atuação

jurisdicional para o alcance daquele desiderato, pois sem a intervenção do Judiciário a parte não conseguiria a

satisfação de seu direito. Estando a parte a pleitear revisão de ato administrativo de natureza previdenciária, qual

seja, a forma pela qual a Administração calculou o valor de seu benefício previdenciário, quando de sua

concessão, há interesse de agir, já que a parte deseja resultado não concretizado - como pretendido, com as feições

aqui dadas - extrajudicialmente. 

 

Já quanto à eventual falta de requerimento administrativo para a revisão desta espécie de ato, não há que

caracterizar falta de interesse de agir, uma vez que o litígio expressa-se evidente da conjuntura fática que ensejou

ação coletiva, versando exatamente sobre este tema, tendo a ré participado daquela demanda. Destarte, seu prévio

conhecimento da lide existente é patente. E também sua resistência à pretendida satisfação imediata do direito

pleiteado.

 

No que diz respeito à decadência.

 

Já há muito se assentou o conceito de ser o direito ao pleito de concessão de benefício previdenciário

imprescritível, por conseguinte, não sujeito à decadência. Assim sendo, uma vez preenchido todos os requisitos

indispensáveis para a concessão de dado benefício, o fato de o beneficiado permanecer inerte durante o tempo que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     397/1350



for, não lhe retira o direito. A própria lei de benefícios assim delineia em seu artigo 102, §1º.

 

Mas, atente-se, o que é imprescritível, como bem diferencia a jurisprudência, a doutrina e a lei, é o exercício do

direito para a concessão do benefício. Esta situação não se confunde com o direito à revisão dos critérios

constantes do cálculo da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários, aí incidindo o artigo 103, da LBPS.

Se o valor do benefício concedido foi erroneamente atribuído, após o prazo de dez anos torna-se imutável tal

equívoco. A razão desta disposição é em si mesma lógica e própria do instituto que a rege: a estabilidade das

relações jurídicas. Até mesmo o beneficiado tem um limite de tempo para constatar equívocos da Administração,

sob pena de os litígios eternizarem-se, ainda que potencialmente.

 

Nova ressalva aqui é cogente. A decadência ora ventilada diz respeito à revisão da renda inicial do benefício, não

abrangendo casos de revisão de correção de reajustes aplicadas equivocadamente pela Administração. Neste

último caso, o que haverá é somente a prescrição dos últimos cinco anos que antecederem a propositura da

demanda. O presente caso, pleiteando a revisão do cálculo inicial dos benefícios previdenciários, implica em erro

cometido inicialmente pela ré, quando da concessão do benefício, logo, atingindo a renda mensal inicial. De tal

modo, não há como ignorar-se a contagem do prazo decadencial.

 

Insista-se. Não versa o caso sobre reajustes aplicáveis mês a mês, e por isso não prescritível; sem sujeitar-se ao

prazo supra, o direito a rever o cálculo, porque em se tratando de prestação continuada este direito se renova mês a

mês. No entanto, assim o é porque, mês a mês novamente incide o reajuste enganoso; consequentemente o engano

se perpetua em cada novo pagamento. Este não é o caso dos atos, em que o equívoco foi estabelecido quando do

cálculo inicial; quando do estabelecimento pela Autarquia da renda mensal inicial. Por isso a incidência dos dez

anos.

 

 

No mérito.

 

Tem ainda a parte autora, sujeito individual, interesse de agir, mesmo em se considerando ação civil pública,

demanda coletiva, intentada na Justiça Comum, processada e já com trânsito em julgado. Averiguando-se este

elemento já no mérito, conquanto em sua preliminar, devido à interligação dos temas.

 

Cediço que a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, proposta visando à correção da

forma de a Administração agir, para que procedesse à revisão dos benefícios de incapacidade e pensões, com DIB

a partir de 29/11/1999, para considerar os 80% dos maiores salários-de-contribuição, como Período Básico de

Cálculo - PBC -, em substituição ao que fora considerado quando da concessão do benefício, com o emprego de

100% dos salários-de-contribuição.

 

Assim, a Ação Civil Pública, com autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183, teve como pedidos a condenação do

INSS a revisar, no prazo de 90 (noventa) dias, os benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença,

concedidos sob a vigência da Lei n.º 9.876/1999, bem como as pensões por morte destes decorrentes,

encaminhando informe para os beneficiários com o cronograma para o início dos pagamentos. A demanda referida

foi extinta, com resolução do mérito, em decorrência da homologação de acordo firmado entre as partes.

 

Tal acordo previu “a revisão dos benefícios elegíveis ainda não corrigidos administrativamente e sobre os quais

não se tenha operado a decadência, a partir da competência de janeiro de 2013, com pagamento da mensalidade

revista a partir de fevereiro de 2013”. E quanto aos atrasados: “O pagamento dos atrasados inclui as parcelas

vencidas não prescritas, os abonos anuais correspondentes e as parcelas vencidas entre a citação (14/04/2012) e

31/12/2012 (véspera da competência da operacionalização da revisão, em janeiro de 2013), e será realizado de

acordo com os quadros abaixo...” Quadro este que fixava um cronograma para pagamento de atrasados, também

devidamente homologado, no bojo do acordo que pôs fim à Ação Civil Pública nº. 0002320-59.2012.4.03.6183,

integrando-o.

 

Ocorre que a caracterização da coisa julgada decorrente da ação civil pública e seus efeitos têm especificidades, as

quais, por vezes, ganham maior relevo em face das ações individuais. Para tanto, revisitam-se os artigos 81, 103 e

104, do Código de Defesa do Consumidor. A partir de tais dispositivos pode-se concluir que os indivíduos

permanecem com o direito de intentar ações individuais para a obtenção de seu próprio direito, sem que a ação

coletiva caracterize litispendência ou coisa julgada impeditivas da demanda individual. Mesmo não havendo
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previsão quanto à sentença homologatória, a mesma regra é a ela extensiva, dada à natureza final desta espécie de

demanda.

 

Assim, o particular pode exercer seu direito de ação, nos termos da lei, mesmo havendo coisa julgada sobre tema

idêntico, resultante daquela ação coletiva. Nada obstante, optando por esta linha, dispõe das consequências

favoráveis da ação civil pública. Vale dizer, abre mão, integralmente, da conclusão aferida na demanda coletiva,

seja quanto ao reconhecimento do direito, seja quanto a período de alcance do direito, ou mesmo em relação à data

de pagamento ou por fim a suspensão ou interrupção prescricional. Isto porque, ou se inclui dentre aqueles

sujeitos aos efeitos da demanda coletiva, ou se exclui integralmente, não há para o indivíduo autorização legal

para gozar da parte da coisa julgada gerada pela demanda coletiva que entenda lhe agradar. Em outras palavras a

mesma coisa, não é possível ao particular aproveitar-se, ao mesmo tempo, da via coletiva e da via individual,

combinando o que lhe for mais favorável de cada uma.

 

Dessa forma, o prosseguimento na presente via individual traz implícita a não submissão aos termos do acordo

homologado na Ação Civil Pública, autos de nº. 0002320-59.2012.4.03.6183. Portanto, não há qualquer razão

jurídica que autorize o emprego das datas de atos praticados naquele feito, ou de atos produzidos como sequela

daquele feito, como o Memorando-Circular Conjunto nº. 21/DIRBEN/PFEINSS, como marcos prescricionais. Isto

porque este ato administrativo foi editado com o fim de orientar os agentes do INSS a reverem os benefícios por

incapacidade e pensões por morte, com início de vigência a partir de 29/11/1999, quando apresentem em seus

períodos básicos de cálculo 100% do período contributivo, para substituí-los apenas pelos 80% maiores salários-

de-contribuição.

 

 Logo, a prescrição deve ser contada a partir do ajuizamento desta ação individual, nos termos do artigo 219,

parágrafo 1º, do Código de Processo Civil.

 

Nos termos do artigo 219, parágrafo 5º, do Código de Processo Civil, o Juiz pode decretar a prescrição de ofício.

Reconheço a prescrição dos pagamentos que deveriam ter ocorrido há mais de cinco anos antes da data do

ajuizamento da presente ação, conforme o disposto no artigo 103, parágrafo único, da Lei nº. 8.213/91.

 

No mérito propriamente dito.

 

Enquanto vigente a redação original do artigo 29, tinha-se que, o salário-de-benefício era calculado pela média

aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do

afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento administrativo, até no máximo de 36, apurado em

período não superior a 48 meses. Com a vinda da lei 9.876, em 1999, a partir de 29 de novembro, o salário-de-

benefício passou a consistir, para o auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e pensão por morte, a média

aritmética simples de 80% dos maiores salários-de-contribuição, considerando todo o período contributivo do

segurado.

 

Entretanto, contrariamente ao que disciplinado na lei, a Administração editou Decreto nº. 3.048/1999 e nº.

5.399/2005, dentre outros Decretos, determinando o cômputo de tais benefícios com o cálculo de 100% dos

salários-de-contribuição do segurado, em conformidade com o que os agentes administrativos agiram quando dos

cálculos das rendas iniciais dos benefícios em comento. Ora, a ação da Administração é significativamente

prejudicial ao administrado, uma vez que resulta em uma diferença significativa a considerando de todas as

contribuições que verteu para o sistema contributivo em oposição a consideração de exclusivamente 80% das

maiores contribuições, elevando desta última forma a renda inicial mensal, já que o componente do cálculo de sua

definição financeira será superior ao que seria no primeiro caso.

 

Ainda que este não fosse o cenário, e a incidência dos Decretos fosse favorável ao administrado, o fato é que a

Administração ultrapassou sua atribuição normativa, e através de ato administrativo derivado, inovou o

ordenamento jurídico, o que não é autorizado em nosso sistema; no qual, para tanto, exige expressamente a

utilização de lei, artigo 5º, da Magna Carta, dentre outros, pois somente a lei, em sentido formal, pode criar ou

extinguir obrigações ao particular. Operando de tal forma, a Administração contrariou o disposto expressamente

na Constituição Federal, e de forma originária criou e empregou meio de cálculo patentemente diferenciado do

meio previsto em lei; ficando obrigada a rever o cálculo inicialmente estabelecido para a apuração da renda

mensal inicial dos benefícios previdenciários em comento; e assim, para aplicar a expressa letra da lei, sendo de

rigor o reconhecimento do direito da parte autora, quando não decaiu do mesmo pelo prazo de dez anos.
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No presente caso, conforme demonstram os dados do sistema TERA, a parte autora recebe o benefício de

aposentadoria por invalidez NB 32/504.192.100-4, desde 08.04.2004, bem como o adicional de 25%, tendo este

sido revisto administrativamente, nos termos do artigo 29, II, da Lei 8.213/91 e a presente ação foi ajuizada em

24.05.2013, dessa forma estão prescritas as diferenças anteriores ao quinquênio que antecedeu o ajuizamento, ou

seja, 24.05.2008, fazendo jus a parte autora somente ao período de 24.05.2008 a 11.2012.

 

Ante o exposto: JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora para condenar o INSS a

pagar as diferenças do período de 24.05.2008 a 11.2012 do adicional de 25% sobre o benefício de aposentadoria

por invalidez NB 32/504.192.100-4, percebido desde 08.04.2004, respeitada a prescrição quinquenal na forma

acima exposta, no importe de R$ 3.461,92 (TRêS MIL QUATROCENTOS E SESSENTA E UM REAISE

NOVENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até 01.2015, nos termos do parecer contábil, e, com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, extingo o processo.

Os pagamentos eventualmente já efetivados pela autarquia, a título de revisão do art. 29, II, da Lei 8.213/91,

deverão ser abatidos da condenação, inclusive aqueles pagos em cumprimento à Ação Civil Pública. A presente

condenação deverá ser anotada no Cadastro competente, a fim de evitar pagamentos em duplicidade.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0062128-58.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301029369 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA REIS (SP118930 - VILMA LUCIA CIRIANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo

269, I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio-doença em favor de Maria Aparecida de Oliveira Reis, com data de início (DIB) no dia

05/12/2014;

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (11/06/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar

automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou

se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0060050-67.2009.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036878 - KIMIE NOMURA - ESPÓLIO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) TETSUO

NOMURA - ESPOLIO (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) OSWALDO YOSHIAKI NOMURA

(SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) LUIZ KAZUO NOMURA (SP182845 - MICHELE
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PETROSINO JUNIOR) KIYOKO NOMURA (SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado na inicial para o fim único de condenar a

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL ao pagamento das diferenças referentes à correta remuneração (IPC no valor

de 84,32%) das cadernetas de poupança da parte autora nºs: 99030821-1 no período de 01 de março a 01 de abril

de 1990, observado o teto deNCz$ 50.000,00 (Plano Collor I) e nº 99001387-5 referente ao período de 01 de

março a 01 de abril de 1990 também apenas sobre o teto deNCz$ 50.000,00 (Plano Collor I).

 

A presente condenação abrange os depósitos referentes às contas comprovadas até a data do presente julgamento.

 

São devidos juros moratórios e correção monetária de acordo com as disposições do Manual de Cálculos da

Justiça Federal em vigor (Tabela de Cálculos do CJF).

 Após o transito em julgado, a CEF deverá apresentar os cálculos em 30 dias.

 Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se e intimem-se.

 

0056066-02.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037659 - NEIDE PAIXAO ALVES (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda a concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoNEIDE PAIXAO ALVES 

Benefício LOAS (88) 700.615.340-0 

RMI/RMA salário-mínimo 

DIB 06/11/2013 

DIP 01/02/2015 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

DIB, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Autorizo a juntada e DECRETO SIGILO dos anexos de 19/02/2015.

8 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

9 - Sentença registrada eletronicamente.

10 - P.R.I.

 

0064250-44.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035097 - ZELI PAULINA DE SALES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

i) implantar o benefício assistencial de prestação continuada, no valor de um salário mínimo, em favor da parte

autora, com data de início (DIB) no dia 18/12/2012.

ii) pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à prolação desta sentença,
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respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na redação da Lei

11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da

tutela ou, ainda, da concessão do benefício administrativamente. O valor da condenação deve ser apurado pelo réu

e apresentado, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, no prazo de 45 dias do trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

Defiro à parte autora o benefício da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0078845-48.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037291 - BRUNO LANDUCCI X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO

ACERBI) EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Diante do exposto julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, para o fim de DECLARAR inexigível o

débito tributário discutido nestes autos, bem como, para CONDENAR a corré UNIÃO FEDERAL e CORREIOS,

respectivamente, na obrigação de fazer consistente em devolver o imposto indevidamente pago, no valor de R$

58,19 e taxa de despacho postal, no valor de R$ 12,00, corrigidos pela taxa SELIC, desde o pagamento indevido,

nos termos do art. 39, § 4º, da Lei 9.250/95.

Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0055675-47.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301028159 - JOSE ROBERTO DE JESUS PASSOS (SP129773 - MARILDA PIAIA, SP158266 -

ADRIANA CARLA GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) implantar auxílio-doença em favor de José Roberto de Jesus Passos, com data de início (DIB) no dia

07/05/2014;

b) manter o benefício ora concedido, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido pelo

perito judicial (03/08/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, cessar

automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser suspenso o

benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade habitual, ou

se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de nova

atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

c) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da DIB fixada até a competência anterior à

prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei 9.494/97, na

redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação

dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração oriunda do

trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício

requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.
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Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a readequar o valor do benefício

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de pagamento do benefício,

conforme estabelecido pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003. 

 

Caberá ao INSS: 

a) Recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do

teto no salário-de-benefício; 

b) Atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto, pelos mesmos critérios de reajustamento dos benefícios

em manutenção; 

c) na data da entrada em vigor das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, limitar a nova Renda

Mensal Atual - RMA ao teto constitucional; 

d) considerar a nova RMA até o valor máximo, como valor do benefício devido a partir da entrada em

vigor das emendas; 

e) apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir da

entrada em vigor das emendas, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir

da data da propositura da ação;  

f) atualizar o valor das diferenças devidas, de acordo com os critérios de correção monetária e juros de

mora previstos na Resolução nº 134, de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal; 

g) considerando o disposto no art. 3º da Lei nº 10.259/01 combinado com art. 260 do Código de Processo

Civil, a soma do valor das prestações em atraso e doze parcelas vincendas não pode exceder a 60 (sessenta)

salários mínimos, considerada a data do ajuizamento da demanda, ficando tal soma, se excedente, limitada

a tal valor. Não se limitam, porém as demais parcelas vencidas no curso da ação. Tratando-se de critério de

competência absoluta, não há óbice à aplicação da limitação de ofício. 

 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que o INSS cumpra a obrigação de revisar o benefício, bem

como 60 (sessenta) dias para que elabore os cálculos dos valores devidos a título de atrasados, Ambos

contados a partir da intimação efetuada após o trânsito em julgado, sob pena de serem fixadas as medidas

cabíveis pelo Juízo da execução. 

 

Fica autorizado o desconto de eventuais quantias recebidas pela parte autora em razão de revisão

administrativa do benefício pelas mesmas teses reconhecidas nesta decisão. 

 

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50. 

 

Sem condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 e

art. 1º, da Lei 10.259/01. 

 

Publique-se, Registre-se. Intimem-se 

 

0085514-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301034650 - OROZIMBO REDEDES SOARES (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007590-93.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036773 - MARIA ELENICE LIBORIO DE AVILA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0057938-52.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301034716 - ELAINE DE JESUS DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à obrigação de fazer consistente em conceder em favor da parte
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autora, o benefício previdenciário de salário maternidade, NB n. 80/169.488.750-0, desde a data do nascimento de

seu filho (11/05/2013) por 120 dias.

Condeno, outrossim, o INSS ao pagamento das prestações vencidas, nos termos da Resol. 134/2010 do CJF,

obedecida a prescrição quinquenal.

Em conseqüência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/1995 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/2001).

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei nº 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0032031-75.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036988 - SELMA GOMES DOS SANTOS (SP213538 - FLAVIA TRAVANCA CRUZ TAVARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Em face do exposto:

1 - julgo PROCEDENTE o pedido e extingo o processo com julgamento de mérito, conforme o art. 269, I, do

CPC, para determinar que o INSS proceda à concessão do amparo social em favor da parte autora nos seguintes

termos:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoSELMA GOMES DOS SANTOS 

Benefício concedido Benefício Assistencial LOAS Deficiente 

Benefício Número 87 / 700.815.207-9 

RMI/RMA Salário-Mínimo 

DIB 18/03/2014 (DER)

DIP 01/02/2015 

 

2 - Condeno, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social ao pagamentos dos atrasados vencidos desde a data da

DIB, com atualização monetária e incidência de juros de mora nos termos da Resolução 134/2010 do Conselho da

Justiça Federal.

3 - No cálculo dos atrasados, deverão ser desconsiderados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora

ou valores recebidos a título de antecipação dos efeitos da tutela.

4 - Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, com

fulcro nos artigos 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. 273, §4º, e 461 do Código de Processo Civil, antecipo os efeitos da

tutela, determinando que, no prazo de 30 dias, a Autarquia restabeleça o benefício.

5 - Oficie-se ao INSS para que implante o benefício em prol da parte autora e inicie o respectivo pagamento, no

prazo de 30 (trinta) dias, sob as penas da lei penal, civil e administrativa.

6 - Defiro os benefícios da justiça gratuita.

7 - Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

8 - Sentença registrada eletronicamente.

9 - P.R.I.

 

0010145-20.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037327 - JOAO DA CUNHA PORTO (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSS a:

 

a.)reconhecer como período comum, procedendo-se à devida averbação do período de01/02/1978 a 22/01/1980;

b.)reconhecer como atividade especial os períodos de 02/10/1995 a 05/03/1997, e de 19/11/2003 a 11/09/2007 e

de 01/06/2011 a 14/08/2013econvertê-los em comum;

c.) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir do requerimento administrativo em DER

em 17/10/2013, sendo apurado a RMI devida de R$ 2.324,48 e a renda mensal atual correspondente aR$ 2.515,71

em fev/2015;

d) Após o trânsito em julgado, pagar as diferenças desde a data de início do benefício, no montante de R$
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40.618,59, para FEV/2015.

Tudo conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença.

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Presentes os requisitos do art. 273 do Código de Processo Civil e considerando a natureza alimentar do beneficio

pleiteado, antecipo os efeitos da tutela, determinando à autarquia ré a imediata implantação do benefício de

aposentadoria por tempo de contribuição, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0061300-62.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037423 - LUZIA APARECIDA FARIAS VIEIRA (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, concedo a antecipação de tutela e JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora, nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil, determinando ao INSS o restabelecimento do

auxílio-doença NB 602.522.954-0 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 03/09/2014,

acrescido do adicional de 25%, em favor da parte autora.

Condeno ainda, após o trânsito em julgado, ao pagamento das parcelas em atraso, acumuladas e vencidas desde

03/09/2014.

O cálculo dos atrasados caberá ao Instituto Nacional do Seguro Social, que deverá:

 1. respeitar a Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal 

(publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166);

 

 2. respeitar a prescrição quinquenal; 

 

3. descontar os benefícios previdenciários percebidos pela parte autora administrativamente e à título de tutela

antecipada; 

 

4. respeitar a Súmula 72, TNU, não devendo ser descontados os períodos nos quais a parte autora exerceu

atividade remunerada. 

 

Reitero a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, nos termos do artigo 5º, inciso

LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50, com redação dada pela Lei nº 7.510, de 4 de julho

de 1986.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial.

Oficie-se ao INSS para o cumprimento.

P.R.I., inclusive o Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0061250-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301034490 - VALMIR MARTINS (SP321307 - PAULO SERGIO CORREA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no

prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Doença NB 31 / 543.474.743-3, convertendo-o em Aposentadoria por

Invalidez a partir de 13/12/2010 (data em que o INSS tomou conhecimento da incapacidade total e permanente),

com acréscimo de 25% ao benefício de aposentadoria, nos termos do art. 45 da Lei 8213/91.

Em consequência, julgo extinto o feito com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I do Código de Processo

Civil.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 13/12/2010, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos

termos da Resolução 134/10, do CJF.

 

No cálculo dos atrasados, deverão ser descontados eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem

como os eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, já que estas

indicam que ela exerceu atividade laborativa - fato incompatível com o recebimento do benefício, exceto se

recolhidas como facultativo.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     405/1350



Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do art. 4º, da Lei 1060/50.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004692-10.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301027327 - MARIA BRASILINA DE QUEIROZ (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conforme fundamentação acima JULGO PROCEDENTE o pedido, nos termos do artigo 269, I, do

CPC, com relação ao NB 32/505.603.866-1,para condenar o INSS à revisão do benefício da parte autora, nos

termos do que determina o artigo 29, II, da Lei 8.213/91, bem como ao pagamento das prestações devidas,

devendo proceder à elaboração dos respectivos cálculos no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de

juros, a partir da citação, e correção monetária, na forma da Resolução nº 134/2010 do CJF, observada, ainda, a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 

0012873-34.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301030565 - ALCIONE DE SOUSA CORDEIRO (SP156442 - MARCO ANTONIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) condenar o INSS a restabelecer o NB 31/531.976.754-0, até 27/05/2014, bem como a converter em

aposentadoria por invalidez, a partir de 28/05/2014;

b) após o trânsito em julgado, proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, até a

competência da prolação desta sentença, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, no sistema informatizado da

DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do

CJF, com desconto das quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da

concessão de benefício administrativamente, observada a prescrição quinquenal.

 

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela para o fim de determinar a concessão da aposentadoria por

invalidez, com início de pagamento (DIP) na competência posterior à prolação deste sentença. Oficie-se ao INSS,
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concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Oficie-se.

 P. R. I.

 

0041991-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037603 - MILENA TAVARES ARRUDA DA SILVA (SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos em sentença

MILENA TAVARES ARRUDA DA SILVA, representada por Roberto dos Santos Silva, propõe a presente ação

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, requerendo a concessão de auxílio doença

e, caso constatada a incapacidade permanente, a concessão de aposentadoria por invalidez, desde 21/03/2014.

Citado, o INSS ofereceu contestação alegando, em preliminar: a) incompetência absoluta deste Juizado tendo em

vista o domicílio da parte autora; b) incompetência do Juizado em razão da incapacidade da parte autora decorrer

de acidente do trabalho; c) falta de interesse de agir da parte autora; d) incompetência deste juízo para o

processamento da ação em razão do valor de alçada deste Juizado; e) impossibilidade jurídica de cumulação de

benefícios; f) prescrição. No mérito, defendeu a improcedência do pedido.

A parte autora foi submetida a exame pericial.

É o breve relatório. Decido.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Primeiramente, afasto a preliminar de incompetência em razão do domicílio da parte autora, tendo em vista que há

comprovação nos autos de que seu domicílio é na cidade de São Paulo/SP.

Igualmente, afasto a preliminar de incompetência por incapacidade decorrente de acidente do trabalho, pois não há

nos autos qualquer prova de que a parte autora estaria incapacitada em decorrência de acidente sofrido em suas

atividades laborais ou no deslocamento entre sua casa e seu trabalho. Em resposta ao quesito 1 do Juízo, o perito

judicial afirmou não decorrer, a incapacidade, de acidente do trabalho.

Por sua vez, afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de alçada

deste juizado.

Rejeito, também, a preliminar de falta de interesse de agir, tendo em vista que há nestes autos documentos

comprobatórios de requerimentos administrativos que a parte autora fez perante o INSS, bem como da cessação

administrativa do benefício. Ademais, a parte contrária apresentou contestação, oferecendo resistência à pretensão

da parte autora, justificando-se a intervenção do Poder Judiciário.

Quanto à alegação de impossibilidade jurídica de cumulação de benefícios, não há de ser acolhida, pois, em

consulta atual ao sistema do INSS, verifico que a parte autora não está recebendo nenhum benefício. Ademais, os

pedidos que apresenta na petição inicial são sucessivos, e não cumulativos.

Qual a prejudicial de mérito, a prescrição incide no tocante às parcelas vencidas no quinquênio anterior ao

ajuizamento, o que desde já fica reconhecido.

Passo ao exame do mérito.

O benefício de auxílio-doença, como regra, exige a concomitância de três requisitos para sua concessão: a)

qualidade de segurado; b) cumprimento da carência mínima e c) existência de incapacidade laborativa temporária

para o seu trabalho ou para sua atividade habitual (artigo 59 da Lei 8.213/91). Quando essa incapacidade é

permanente (insuscetível de recuperação) e total (para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência),

está-se diante de situação que enseja a aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Diz o aludido art. 42, ao tratar da aposentadoria por invalidez:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.(grifo nosso)

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não

lhe conferirá direito à aposentadoria por invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de

progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.”

Já o artigo 59 da Lei 8.213/91, que trata do benefício de auxílio-doença, dispõe que a incapacidade há que ser

temporária, porém total para as atividades habituais do segurado, conforme se observa:

“Art.59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a suaatividade habitual por mais de 15
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(quinze) dias consecutivos. (grifo nosso)

A carência mínima para o benefício, disposta pelo parágrafo único do artigo 24, c.c. o artigo 25, I, ambos da Lei

8.213/91, é de 12 contribuições em caso de ingresso e de 04 contribuições no caso de reingresso (ressalvados os

casos de dispensa).

Por sua vez, o art. 15, inciso II, da Lei 8.213/91, dispõe que o segurado obrigatório mantém tal qualidade,

independentemente de contribuições, até 12 (doze) meses após a cessação das mesmas, prazo este que se estende

por período de até 36 meses no caso de segurado desempregado, que possua mais de 120 contribuições

ininterruptas (art. 15, II, § § 1º e 2º da Lei nº. 8.213/91).

Outrossim, o artigo 59, parágrafo único, da Lei 8.213/91 prevê que não cabe concessão do benefício de auxílio-

doença àquele que se filiar à previdência já portador da doença, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo

de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

Postas tais considerações passo a analisar a situação dos autos.

No caso em tela, a parte autora foi submetida à perícia em 16/12/2014, tendo sido constatada incapacidade total e

temporária desde 17/02/2014 (quadro psicótico), com a necessidade de reavaliação médica no prazo de oito

meses, contados da perícia judicial.

Além disso, restaram demonstrados os requisitos referentes à qualidade de segurado e à carência.

Denoto que, consoante CNIS anexado aos autos, a parte autora manteve vínculo empregatício com a empresa

"Atento Brasil Ltda.", no período de 26/08/2009 a maio de 2013, e recebeu benefício previdenciário no período de

15/03/2013 a 21/03/2014 (NB 31/601.034.286-8).

Assim, à época do início da incapacidade, a parte autora mantinha a qualidade de segurada e havia cumprido a

carência.

Desta sorte, entendo que a parte autora faz jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença NB

31/601.034.286-8, desde a data posterior à cessação (22/03/2014).

E, não obstante a perícia médica tenha estabelecido data limite para a reavaliação da parte autora, cumpre salientar

que se trata de mera previsão, não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso do prazo, proceder à cessação

automática do benefício, sem submeter a parte autora à nova perícia.

Diante do exposto, com resolução de mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para:

a) condenar o INSS a restabelecer, em favor da parte autora, o benefício de auxílio-doença NB 31/601.034.286-8,

a partir de 22/03/2014, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de incapacidade estabelecido

pelo perito judicial, podendo ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da

parte autora para a sua atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada

habilitada para o desempenho de nova atividade;

b) manter o benefício ora concedido até que perícia médica a cargo da autarquia constate a recuperação da

capacidade laborativa da parte autora ou, diversamente, justifique a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez;

c) proceder a cargo do INSS reavaliação médica no prazo de oito meses, contados da perícia judicial (ocorrida em

16/12/2014);

d) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir de 22/03/2014 até a competência da prolação

desta sentença, procedendo à elaboração dos cálculos, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado, dos valores das

prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros, a partir da citação, e correção

monetária na forma da Resolução n. 134/2010 do CJF, com desconto das quantias recebidas no período em razão

de antecipação dos efeitos da tutela e, ainda, da concessão do benefício administrativamente, observada a

prescrição quinquenal.

Com a vinda dos cálculos a serem apresentados pelo réu, e caso o valor de condenação seja superior a 60

(sessenta) salários-mínimos, fica a parte autora facultada a renunciar o excedente, nos termos estabelecidos pelos

artigos 3°, caput, e 17, §§ 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, para que o efetivo pagamento se dê pela via do

ofício requisitório.

A manifestação de vontade da parte autora deverá ser feita no prazo de 10 (dez) dias. Em caso de ausência de

manifestação ou de recusa à renúncia, deverá ser expedido, após o trânsito em julgado da sentença, o competente

ofício precatório.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Presentes os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar o restabelecimento do NB

31/601.034.286-8 à parte autora, com início de pagamento (DIP) a partir da competência seguinte à prolação desta

sentença, devendo ser cessado o pagamento de prestações não cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     408/1350



Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

P.R.I.

 

0043884-18.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037269 - MARIA LUCIA GRACIANO GALLO (SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO,

SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito com base no art. 269, I do C.P.C e

JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a revisar o benefício de previdenciário percebido

pela parte autora (NB 42/ 068.140.167-2), mediante a aplicação da alteração do teto trazida pelas Emendas

Constitucionais de nº. 20/1998 e 41/2003, o que resulta em uma mensal de R$ 3.607,44 (TRêS MIL

SEISCENTOS E SETE REAISE QUARENTA E QUATRO CENTAVOS) para agosto de 2014, atualizado até

setembro de 2.014.

 

Condeno ainda ao pagamento das parcelas vencidas no importe de R$ 37.742,89 (TRINTA E SETE MIL

SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAISE OITENTA E NOVE CENTAVOS) , atualizada até setembro de

2.014, obedecida a prescrição quinquenal.

 

Os cálculos das parcelas vencidas foram elaborados com base na Resolução de nº. 134, de 21/12/2010 do

Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1, página 166), e alterações posteriores

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Com o trânsito em julgado, expeça-

se o necessário.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008676-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301028841 - MARIA AUGUSTA DOS SANTOS (SP154230 - CAROLINA HERRERO MAGRIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora para condenar o INSS a averbar,

computando como carência, todo o período trabalhado como empregada doméstica junto ao empregador Sr.

OSVALDO CAVIGLIA de 01/04/84 a 30/03/85 e do período de 15/03/85 a 61/05/89, laborado junto ao

empregador Sra. FANNY FEIGENSON GRINFELD, bem como implantar o benefício de aposentadoria por idade

(NB 41/166.715.168-9) a partir de 20/09/13 (DER), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 678,00

(SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS) , e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 788,00

(SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS)atualizada para janeiro de 2015.

Em consequência, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo

Civil.

Condeno o INSS ao pagamento das prestações em atraso, desde a DER em 20/09/2013, que totalizam R$

13.194,76 (TREZE MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS) ,

atualizado até fevereiro/2015, conforme os cálculos da Contadoria Judicial, que fazem parte integrante desta

sentença.

Tendo em vista a verossimilhança das alegações da parte autora, bem como o caráter alimentar do benefício,

DEFIRO a antecipação de tutela, pelo que determino ao INSS que implante e pague o benefício à parte autora, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente da interposição de recurso.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório/precatório.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0026218-67.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301024298 - MANOEL DO NASCIMENTO SANTOS JUNIOR (SP218034 - VIVIANE ARAUJO

BITTAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código

de Processo Civil, para condenar o INSS a:
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a) restabelecer, em favor de Manoel do Nascimento Santos Junior, o benefício de auxílio-doença NB

530.491.669-3, cessado indevidamente no dia 05/07/2011, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo

estimado de incapacidade estabelecido pelo perito judicial (10/09/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o

transcurso do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no

entanto, ser suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua

atividade habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o

desempenho de nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração

oriunda do trabalho. O valor da condenação será apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de

ofício requisitório / precatório, após o trânsito em julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com

início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006201-31.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037325 - CONDOMINIO EDIFICIO CAMBURI (SP264747 - PAULO JOSE DUARTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Diante do exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, condenando a CEF ao pagamento das cotas condominiais ao

autor, apontadas neste processo, referentes ao imóvel identificado na inicial (unidade autônoma nº 04, situada no

Condomínio Edifício Camburi, localizado na Avenida Damasceno Vieira, 840, Vila Mascote, São Paulo/ SP,

matrícula nº 109.087 do 8º Oficial de Registro de Imóveis da Capital), vencidas entre 08/2008 e 03/2014, bem

como das que se vencerem no curso deste processo, corrigidas monetariamente, acrescidas de juros moratórios de

1% (um por cento) ao mês, a contar do vencimento de cada obrigação, e de multa de 2% (dois por cento) sobre o

valor total do débito. Sobre o resultado dessa soma, corrigida nos termos do disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, previsto na Resolução n. 134, de 21 de dezembro de 2010, do

Conselho da Justiça Federal.

 

Sem condenação em custas e honorários nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0015417-92.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037085 - MARIA DE LOURDE DA ARAGÃO GOMES (SP316291 - RENATA GOMES GROSSI,

SP261899 - ELISÂNGELA RODRIGUES MARCOLINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a pagar as diferenças correspondentes às competências de

junho/2011, agosto/2011, 13º salário (gratificação natalina) de 2011, e de 01/10/2011 a 20/11/2013, relativas ao

restabelecimento do benefício de aposentadoria por idade, NB 105.023.786-0.

2 - Condeno o INSS ao pagamento das parcelas em atraso, no importe de R$ 19.483,35, atualizadas até fevereiro

de 2015, as quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do CJF,

observando-se a prescrição qüinqüenal.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

4 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

5 - Defiro a assistência judiciária gratuita.
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6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, em arquivo provisório, aguarde-se a

comunicação do pagamento.

7 - Registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0035001-48.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301009423 - MARINA MITIKO TOYONAGA (SP185614 - CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI,

SP165842 - KARLA DUARTE CARVALHO PAZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, extingo o feito sem exame de seu mérito quanto ao pedido de

reconhecimento do período especial de 28.07.1993 a 05.03.1997, com fulcro no artigo 267, inciso VI, do Código

de Processo Civil e, no mais, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial

por MARINA MITIKO TOYONAGA para reconhecer os períodos especiais de 03.02.1986 a 27.07.1993 (ORAL

MED ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA S/C LTDA) e de 06.03.1997 a 28.06.2013 (SECRETARIA DE

ESTADO DA SAÚDE), e condeno o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer consistente na conversão da

aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DIB (28.06.2013), passando a RMA a

ser no valor de R$ 3.509,43 (TRêS MIL QUINHENTOS E NOVE REAISE QUARENTA E TRêS CENTAVOS)

para dezembro de 2014.

Em conseqüência, condeno também a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DER, no montante de R$

19.927,76 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E VINTE E SETE REAISE SETENTA E SEIS CENTAVOS)

atualizado até janeiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a

partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem custas e sem honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0027565-38.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037076 - CARLOS ALEXANDRE DIAS TORRES (RJ184825 - CARLOS ALBERTO DE SOUZA

TORRES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, decreto a extinção do processo com resolução do mérito nos termos do art. 269, I do Código de

Processo Civil e julgo PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar a União a pagar à parte autora o valor

correspondente às ajudas de custo prevista no artigo 54 da Lei nº 8112/90, ante suas remoções para outra sede.

Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

 

Invocando o Enunciado nº 32 do FONAJEF (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao

disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95.”), determino que, em 30 dias após o trânsito em julgado,

a União apresente os cálculos conforme parâmetros estabelecidos, observados os critérios de liquidação das ações

condenatórias em geral previsto na Resolução 134/10 do Conselho de Justiça Federal e alterações, para fins de

expedição de ofício requisitório/precatório, no prazo de 30 dias do trânsito em julgado.

 

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

 

P.R.I.

 

0075078-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037539 - MARIA DAS GRACAS SILVA ALEXANDRE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA

DA SILVA) X LUCAS EDUARDO SILVA ANDRADE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte em favor da

autora em razão do óbito de Elenídio Carlos de Andrade.

 

Com o trânsito em julgado, oficie-se à Autarquia Previdenciária para a anotação do nome da autora como
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dependente/beneficiária do benefício de pensão por morte NB 21/166.977.818-2, em conjunto com o primeiro

dependente do instituidor do respectivo benefício.

 

Sem condenação em custas e honorários, ante o teor dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Concedo a gratuidade de justiça.

 

P.R.I.O.

 

0017340-56.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037500 - UIDERVAL SARAIVA (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES,

SP296317 - PAULO HENRIQUE DE JESUS BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1 - JULGO PROCEDENTE o pedido e extingo o processo, com exame do mérito, nos termos do inciso I do artigo

269 do Código de Processo Civil, para condenar o INSS revisar a renda mensal inicial do autor e condenar o INSS

nos termos seguintes:

 

Recomendação CNJ n. 04/2012 

Nome do seguradoUiderval Saraiva 

Benefício Revisão da Aposentadoria tempo de contribuição

Número do benefício 42/149.936.748-9 

RMI R$ 948,64 

RMA R$ 1.359,87 (janeiro/2015) 

DIB 15.05.2009 (DER)

DIP 01.02.2015 

 

 

2 - Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no importe de R$ 3.422,32 (três mil

quatrocentos e vinte e dois reais e trinta e dois centavos), atualizadas até fevereiro de 2015, conforme cálculos da

Contadoria Judicial, os quais integram a presente sentença, elaborados de acordo com a resolução 134/2010 do

CJF, observando-se a prescrição quinquenal e descontados os valores já percebidos pela parte autora.

Os valores atrasados serão pagos judicialmente.

Observem-se os critérios da Resolução CJF n. 134/2010.

3 - Sem condenação em custas e honorários nesta Instância.

4 - Defiro a assistência judiciária gratuita.

5 - Por derradeiro, presentes os requisitos para a medida de urgência nesta fase processual, notadamente em razão

do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e da probabilidade de êxito na demanda, CONCEDO

A MEDIDA prevista no art. 4º da Lei 10.259/2001, determinando que o INSS proceda à imediata REVISÃO do

benefício em prol da parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta dias), sob as penas da lei penal, civil e

administrativa.

Observo que o requisito da irreversibilidade do provimento de urgência deve ser analisado sob duplo enfoque,

pois há risco patrimonial para o INSS e para a dignidade e vida da parte autora, pois é de verba alimentar que se

cuida. Sendo a dignidade e a vida bens jurídicos mais relevantes do que o patrimônio, deve prevalecer o direito da

parte autora.

6 - Posteriormente, com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento.

7 - Sentença registrada eletronicamente.

8 - Publique-se.

9 - Intimem-se.

 

0036752-07.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037559 - MARIA DA GUIA SILVA ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA

NOGUEIRA) KEVIN PEREIRA DE ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA)

LUCAS DA SILVA ARAUJO (SP016489 - EPAMINONDAS MURILO VIEIRA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte NB 21/161.100.384-6 em favor dos

autores MARIA DA GUIA SILVA ARAÚJO, LUCAS DA SILVA ARAÚJO e KEVIN PEREIRA DE ARAÚJO,
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representado por sua genitora Marli Pereira dos Santos, na proporção da cota parte de 1/3, com DIB em

03/08/2012, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.424,16 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$

1.646,66 em janeiro de 2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, desde a data do falecimento em 03/08/2012, no total

de R$ 51.766,89, após o trânsito em julgado, atualizados até fevereiro de 2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei n. 10.259/01, combinado com os artigos 273 e

461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício e o pagamento das

prestações vincendas, no prazo de 45 dias.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela Lei

nº 7.510 de 04/07/1986.

Publicado e registrado neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0012671-91.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301008498 - MARIA ZILMA GONCALVES DA CRUZ (SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES

KACHAN) X JOANA RODRIGUES DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto e mais o que dos autos consta, CONCEDO A TUTELA ANTECIPADA e JULGO PROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com julgamento de mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, para condenar o INSS na concessão do benefício de pensão por morte Idevaldo Vieira dos Santos à autora

Maria Zilma Gonçalves Lima, desde a data do requerimento administrativo (27.12.2012), com renda mensal de

670,23 para dezembro de 2014, equivalente a 50% da pensão.

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso que totalizam R$ 18.351,36 (DEZOITO MIL TREZENTOS

E CINQUENTA E UM REAISE TRINTA E SEIS CENTAVOS) , para janeiro de 2015, no prazo de 60 (sessenta)

dias após o trânsito em julgado. Sobre os atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária,

nos termos da Lei 11.960/09.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

 

0022262-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037485 - LUCY DE CASTRO ALVIM (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a conceder o benefício de pensão por morte NB

165.882.972-4, com DIB em 24/08/2013 (data do falecimento), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$

1.275,55 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.430,35 para janeiro de 2015.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento dos valores em atraso, desde a DER, no total de R$ 25.452,45, atualizado

até fevereiro de 2015.

Tendo em vista a natureza alimentar do beneficio pleiteado e levando em conta o poder cautelar do juiz, antecipo

os efeitos da tutela jurisdicional, com fulcro nos artigos 4º da Lei n. 10.259/01, combinado com os artigos 273 e

461 do Código de Processo Civil, determinando à autarquia a implantação do benefício e o pagamento das

prestações vincendas, no prazo de 45 dias.

Sem condenação em custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial, nos termos do art. 55,

caput, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Concedo a gratuidade da justiça e a prioridade na tramitação processual.

Oficie-se ao INSS para cumprimento da antecipação da tutela.

Publicado e registrado neste ato. Intimem-se. Cumpra-se

 

0065180-62.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037428 - MANUEL ROBERTO SUAREZ ESCOBAR (SP138058 - RICARDO AURELIO DE

MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em favor da parte autora

o benefício assistencial à pessoa idosa, a partir de 21/08/2014; e a pagar as prestações em atraso, acrescidas dos

consectários legais.
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Nos termos do art. 43 da Lei n.º 9.099/95 e do art. 461, § 4º, do Código de Processo Civil, concedo tutela

específica para determinar a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado.

Intime-se, com urgência, o INSS para dar cumprimento à tutela, mediante comprovação nos autos, no prazo de 45

(quarenta e cinco) dias a contar da intimação.

Para efeito de pagamento administrativo, a DIP deve ser fixada em 01/02/2015.

Com o trânsito em julgado, desde que informado o cumprimento da obrigação de fazer, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para apurar os atrasados vencidos desde a data de início do benefício até a DIP, com juros e

correção monetária, calculados nos termos da Resolução n.º 134/2010 do Conselho da Justiça Federal (Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal).

No cálculo dos atrasados deverão ser descontados os valores provenientes de eventuais outros benefícios

inacumuláveis percebidos pela parte autora.

Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

O INSS reembolsará à União os honorários periciais, nos termos do art. 12, § 1º, da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0008816-70.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301014120 - WLADIMIR GAUDIO ANASTACIO (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR,

SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto e do mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial

por WLADIMIR GAUDIO ANASTACIO, pelo que reconheço como especial o período de 06.03.1997 a

26.11.2006 (WHIRLPOOL S/A), determinando sua conversão pelo coeficiente de 1,40, e condeno o INSS ao

cumprimento da obrigação de fazer consistente na revisão da aposentadoria por tempo de contribuição NB

42/159.798.416-4, passando a renda mensal atual ao valor de R$ 3.006,50 (Três mil e seis reais e cinquenta

centavos) para agosto de 2014.

Em consequência, condeno a autarquia a pagar as parcelas vencidas, desde a DIB (23.05.2012), no montante de

R$ 8.513,40, atualizado até setembro de 2014, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado. Sobre os

atrasados, a partir da presente data, incidirão juros e correção monetária, nos termos da Lei 11.960/09.

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

Dessa forma, extingo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

P.R.I.

 

0050925-02.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301029688 - ANA ROSANGELA PORTEIRO SILVA (SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, PROCEDENTE o pedido, resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para condenar o INSS a:

a) restabelecer, em favor de Ana Rosangela Porteiro Silva, o benefício de auxílio-doença NB 603.214.435-0,

cessado indevidamente no dia 16/12/2013, e mantê-lo ativo, pelo menos, até o final do prazo estimado de

incapacidade estabelecido pelo perito judicial (12/07/2015), não podendo o INSS, tão somente, com o transcurso

do prazo, cessar automaticamente o benefício, sem submeter a parte autora a nova perícia. Pode, no entanto, ser

suspenso o benefício se verificada, por perícia administrativa, a recuperação da parte autora para a sua atividade

habitual, ou se, ao final de processo de reabilitação profissional, for considerada habilitada para o desempenho de

nova atividade; ou ainda, se, diversamente, for justificada a conversão do auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez.

b) após o trânsito em julgado, pagar as prestações vencidas a partir da cessação indevida até a competência

anterior à prolação desta sentença, respeitada a prescrição quinquenal, atualizadas na forma do art. 1º-F, da Lei

9.494/97, na redação da Lei 11.960/2009, com desconto de eventuais quantias recebidas no período em razão de

antecipação dos efeitos da tutela ou da concessão do benefício administrativamente ou, ainda, de remuneração

oriunda do trabalho, inclusive períodos que a parte autora efetuou recolhimentos. O valor da condenação será

apurado pela D. Contadoria Judicial, para fins de expedição de ofício requisitório / precatório, após o trânsito em

julgado.

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação

pleiteada, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício, com
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início de pagamento (DIP) a partir da presente competência, devendo ser cessado o pagamento de prestações não

cumuláveis com o benefício ora deferido.

Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas

da lei.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95.

Diante da manifestação da parte autora, defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV,

da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0023138-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026303 -

DANIEL DOS SANTOS CARDOSO (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, acolho os embargos de declaração e reconheço a nulidade da sentença proferida em 26.01.2015.

Dê-se regular processamento ao feito.

Intime-se a parte autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do extrato anexado em

09.02.2015, o qual indica que já houve revisão administrativa do benefício objeto desta ação em relação do IRSM

de fevereiro de 1994.

Após, tornem conclusos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0036738-04.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301004987 -

MAURICIO SILVA (SP187081 - VILMA POZZANI) LUCINEIA DOS SANTOS (SP187081 - VILMA

POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, nego provimento aos embargos de declaração interpostos da sentença constante nos autos, uma vez que

não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P. R. I.

 

0074847-72.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026272 -

MARIA DE JESUS NASCIMENTO SILVA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Isto posto, acolho os embargos de declaração e reconheço a nulidade da sentença proferida em 21.01.2015.

Recebo a petição anexada em 12.11.2014 como aditamento à inicial.

Dê-se regular processamento ao feito, citando-se novamente o INSS.

Após, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada e designação de perícia médica.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0083331-76.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301028885 -

MARILU PINHEIRO DAS NEVES (SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de contradição no

julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

A parte recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.
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Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Ademais, ressalto que os documentos médicos anexados à inicial são anteriores à 2012, período já apreciado na

ação judicial nº 00100482520114036301.

Noutro pórtico, eventual nova prova da condição de segurada da parte autora em nada altera os fundamentos do

reconhecimento da coisa julgada uma vez que a res judicata formada na ação judicial já citada é de natureza pro et

contra, ou seja, eventual prova posterior referente a causa de pedi da ação não permite a desconsideração da coisa

julgada, ademais, por aplicação do disposto do 474 do CPC, reputar-se-ão deduzidas e repelidas todas as

alegações e defesas de fato e direito que a parte autora poderia opor visando o julgamento procedência do pedido.

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não

em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0054098-68.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301013855 -

DULCE PENHA ALVES EBLING (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de omissão no julgado.

 

É o breve relato.

Decido.

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

A parte recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Ademais, verifico que a sentença não aborda retroação da DIB, conforme alegado pela parte autora, mas sim,

esclarece que tanto em 16.12.1998 (data da EC nº 20/98), como em 28.11.1999 (data da Lei n.º 9.876/99), a parte

autora não preenchia os requisitos para se aposentar, de forma que os critérios de cálculos estipulados pela Lei n.º

9.876/99 não podem ser afastados.

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não

em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0000672-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301036825 -

LUCINEIDE MACHADO DOS REIS TAVARES (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Dessa maneira, não estando presentes quaisquer das hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, não

merecem ser acolhidos os embargos.

Intimem-se.

 

0087190-03.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301032760 -

ALMERINDO DOS SANTOS BRUNO (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, conheço dos embargos declaração interpostos da sentença constante nos autos, mas nego-lhes

provimento uma vez que não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão.

P.R.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de contradição no
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julgado. 

 

É o breve relato.  

Decido. 

 

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito,

devem ser rejeitados. 

A parte recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do

Código de Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos

presentes embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida. 

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais

favorável, o que não é permitido na presente via dos embargos. 

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da

Embargante com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI,

publ. na Rev. do TRF nº 11, pág. 206). 

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via

própria e não em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

 

0060063-90.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026277 -

JAMILY CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO

PASQUALUCCI) RENILDES DE OLIVEIRA LEAL (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO

PASQUALUCCI) LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP138981 - MARIA DO CARMO A DE A M

PASQUALUCCI) SILVIO CESAR OLIVEIRA DOS SANTOS FILHO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA

MELLO PASQUALUCCI) RAYSSA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA

MELLO PASQUALUCCI) LARISSA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA

MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087488-92.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026267 -

ADELAIDE BRANCO BORGES (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036039-95.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301028911 -

CARLOS EDUARDO ANTUNES DA SILVA (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0003963-18.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301026316 -

IVO AUGUSTO DOS SANTOS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003082-41.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301036824 -

ADAIL GALVES (SP235949 - ANDERSON QUEIROZ JANUARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em face do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração, mantendo incólume a sentença.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0072027-80.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301031699 -

MARIA APARECIDA NOGUEIRA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença, alegando a ocorrência de omissão no julgado,

consistente no não pronunciamento com relação à tese de regime de repartição.

É o breve relato.

Decido.

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

Observo que, com relação à apreciação da tese de regime de repartição, não há omissão, tendo a sentença
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conhecido o pedido de forma exauriente, não havendo qualquer lacuna na fundamentação da decisão embargada.

Vale dizer, neste ponto, que o julgador não está adstrito à análise de todas as teses ventiladas pelas partes,

tampouco há de ater-se aos fundamentos indicados por elas ou responder um a um a todos os seus argumentos,

bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente fundamentadas, em obediência ao que

determina o art. 93, inciso IX, da Constituição Federal de 1988.

Nesse sentido, vale conferir o seguinte julgado:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA NO

CASO. JULGAMENTO LIMINAR DE MÉRITO. APELAÇÃO. SUCUMBÊNCIA DO AUTOR.

CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

AFASTAMENTO DA MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO PROVIDO. 1. O

Poder Judiciário não está obrigado a emitir expresso juízo a respeito de todas as questões suscitadas pelas partes,

bastando, para fundamentar o decidido, fazer uso de argumentação adequada nos limites do pedido, ainda que não

espelhe qualquer das teses invocadas. Violação do art. 535 do CPC afastada. 2. A sucumbência da parte autora da

demanda em apelação interposta contra sentença liminar de improcedência (art. 285-A do CPC) enseja a

condenação em honorários, nos termos do art. 20 do CPC, tendo em vista a prévia citação do réu para oferecer

contrarrazões, ocasião em que houve a angularização da relação jurídico-processual. Precedentes. 3. Inexistência

de intuito procrastinatório com a oposição de embargos de declaração na origem. Afastamento da multa prevista

no art. 538, parágrafo único, do CPC, que se impõe. 4. Recurso especial conhecido e provido. ..EMEN:(RESP

201200127050, MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA, DJE DATA:10/12/2012 ..DTPB:.)

No caso em tela, as razões da improcedência do pedido formulado pela parte autora estão claramente expostas no

julgado, ainda que baseadas em dispositivos constitucionais diversos daqueles ilustrados na exordial.

Isso porque o que a parte autora pleiteia é o reajuste de seu benefício, o que somente ocorre conforme índices

mencionados na decisão. Assim, incabível a alegação de que, em razão de suposto aumento da arrecadação pelo

INSS, os aposentados teriam direito, proporcionalmente, ao mesmo aumento nos valores de seus benefícios. Uma

vez que a norma constitucional e a lei não condicionam a variação de reajuste de benefícios à variação de

arrecadação do INSS, é evidente que o regime de repartição não tem a amplitude invocada pelo autor.

Desta forma, não há omissão, contradição ou obscuridade a ser sanada, de modo que a irresignação da embargante

contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não em sede de embargos declaratórios,

restando mantida a decisão, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0004686-03.2014.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301030513 -

LUIZ FRANCISCO FERIANZZI (SP069835 - JOSE AUGUSTO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de reconsideração da sentença que considerou intempestivos os embargos apresentados pela

parte autora.

É o breve relato.

Decido.

De fato, observo que os embargos de declaração apresentados pela parte autora em 09.12.2014 são tempestivos,

uma vez que foi feriado no dia 08.12.2014 (“Dia da Justiça”), prorrogando-se, assim, para o dia útil subsequente o

término dos prazos processuais.

Assim, reconheço a nulidade da sentença de embargos prolatada em 07.01.2015, e conheço dos embargos de

declaração apresentados em 09.12.2014.

No entanto, no mérito, os embargos devem ser rejeitados.

A parte recorrente não demonstrou a existência de nenhuma das hipóteses previstas no artigo 535 do Código de

Processo Civil, nem tampouco no artigo 48 da Lei 9.099/95, que pudesse justificar a oposição dos presentes

embargos, mas mero inconformismo em relação à decisão proferida.

Na verdade, o que pretende a parte embargante é a substituição da decisão por outra que lhe seja mais favorável, o

que não é permitido na presente via dos embargos.

Como já se decidiu, “Os embargos de declaração não se prestam a manifestar o inconformismo da Embargante

com a decisão embargada” (Emb. Decl. em AC nº 36773, Relatora Juíza DIVA MALERBI, publ. na Rev. do TRF

nº 11, pág. 206).

Assim sendo, a irresignação da embargante contra a decisão proferida deverá ser manifestada na via própria e não

em sede de embargos declaratórios, restando mantida a decisão, tal como lançada, bem como prequestionada em

face dos dispositivos legais suscitados pela parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019362-24.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301033142 -
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PAULO BISPO DOS SANTOS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO, SP257886 - FERNANDA

PASQUALINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em Embargos de Declaração.

 

Trata-se de recurso de embargos de declaração opostos pela parte autora em 10.02.2015 contra a sentença

proferida em 30.01.2015, insurgindo-se contra a fundamentação da r.sentença.

 

Vieram os autos conclusos para sentença.

 

É o breve relatório. DECIDO.

 

Conheço dos embargos, por serem tempestivos. No mérito, não assiste razão à parte autora, não se trata de sanar

obscuridade, contradição ou omissão; busca a parte-embargante, em realidade, a modificação do que ficou

decidido na sentença. Tal pretensão é inadmissível nesta via recursal. Ademais, há que se ponderar que não cabem

embargos de declaração para forçar o Juízo a pronunciar-se sobre a totalidade dos argumentos despendidos pelas

partes, bastando que fundamente suficientemente a sua convicção. É o que se vê a seguir:

 

 

“(...) O acórdão não se sujeita a embargos de declaração válidos se o objetivo do embargante é compelir o

Tribunal a apreciar outros argumentos ou motivos deduzidos pela parte no recurso originário; realmente é lição

antiga que do órgão julgador se exige apenas que apresente fundamentação suficiente para justificar a decisão

apresentada, não estando obrigado a apreciar cada um dos múltiplos argumentos deduzidos pela parte. (...)”

(TRF/3 Região, Primeira Seção, Embargos Infringentes 575626, processo 2000.03.99.013230-2/SP, Relator

Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, j. 06/05/2010, v.u., DJF3 CJ1 12/07/2010, p. 57)

 

Por derradeiro, ainda que seja possível acolher embargos de declaração com efeito infringente, para tanto deve

ocorrer erro material evidente ou de manifesta nulidade, conforme sedimentado pelo E.STJ no Embargos de

Declaração no Agr. Reg. no Agr. de Instr. nº 261.283, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.03.2000, DJ de

02.05.2000. No caso dos autos, não é o que ocorre.

 

Isto exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos), mas nego-lhes provimento, mantendo, na

íntegra, a r. sentença no ponto embargado.

 

P.R.I.

 

0086289-35.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301028126 -

JOAQUIM QUEIROZ DE CARVALHO (SP283542 - JANE APARECIDA GOMES LUZ MALVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Assim, acolho os embargos de declaração interpostos e passo a proferir sentença com o saneamento da omissão

apontada, nos seguintes termos:

 

SENTENÇA

 

Desaposentação. Óbice decorrente de regulamento autônomo. Ilegitimidade da restrição ao direito do segurado.

Necessidade de devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria. Provimento declaratório. Pedido

parcialmente procedente.

 

Trata-se de ação em que se veicula pedido de renúncia do benefício percebido, para a concessão de nova

aposentadoria com o cômputo das contribuições vertidas ao RGPS após a inatividade (desaposentação),

independentemente de restituição dos valores recebidos àquele título, bem como de reconhecimento de períodos

de atividade especial.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, oportunidade em que arguiu preliminares de incompetência

em razão do valor de alçada, prescrição e decadência. No mérito, contrariou os argumentos da inicial, afirmando

estar correto o cálculo do valor do benefício previdenciário e sua manutenção.
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DECIDO.

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à parte autora, ante o requerimento expresso

formulado na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei

federal nº. 1.060/1950.

Tratando-se de matéria meramente de direito, desnecessária a dilação probatória, estando o feito em ordem para

julgamento.

Entendo prejudicada a preliminar de incompetência, tendo em vista não restar provado, nos autos, que o valor da

causa tenha superado o limite de alçada deste Juizado Especial Federal.

Por sua vez, não há que se falar em decadência, eis que o pedido autoral não se relaciona com a revisão do ato de

concessão do benefício previdenciário.

A prescrição, in casu, só atinge as parcelas vencidas anteriormente ao lustro que precede a propositura da ação, o

que fica desde já reconhecido.

Falta de interesse de agir - período de atividade especial

A verificação das condições da ação, nos termos da teoria da asserção, ocorre no primeiro contato que o julgador

tem com a petição inicial, considerando-se as alegaçãoes em abstrato da parte autora.

No caso, verifico que, muito embora a parte autora solicite o reconhecimento da especialidade do trabalho

exercido como vigilante, informa ela, contraditoriamente, que os respectivos intervalos já foram averbados pelo

INSS com tal natureza especial.

Isso é o que se infere pela leitura do segundo parágrafo da fl. 6 da petição inicial: "Requer, ainda, que os períodos

descritos no cálculo como período 9º, 10º, 17º, 18º e 19º, são períodos especiais já reconhecidos pelo INSS na 1º

aposentação, referidos períodos devem ser mantidos como especial e convertidos para a 2º aposentação".

Prosseguindo, no quinto parágrafo da fl. 7, o promovente se manifesta no mesmo sentido: "Na 1º aposentação,

conforme cópia do processo administrativo ora juntado, a autarquia previdenciária consideou o tempo de serviço

trabalho nas empresas abaixo, como especial, e os converteu em tempo de serviço comum, para então conceder a

aposentadoria."

Desta feita no que tange aos referidos períodos, o processo deve ser extinto por falta de interesse de agir.

 

Superadas estas questões, passo ao exame do mérito.

Como se percebe, o que visa o(a) autor(a) é sua desaposentação, fenômeno pouco estudado em direito da

seguridade social, mas admitido na jurisprudência.

O argumento favorável à pretensão autoral é o de que, tratando-se de direito patrimonial, a aposentadoria poderia

ser renunciada pelo beneficiário, a seu critério.

Ademais, a norma que veda a desaposentação seria de natureza infralegal (Decreto nº. 3.048/99), não podendo ser

aplicada ao presente caso, haja vista que somente a lei em sentido estrito poderia restringir direitos. Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO.

ART. 18, §2º, DA LEI Nº 8.213/91. PROIBIÇÃO À CUMULATIVIDADE DE BENEFÍCIOS E NÃO À

DESAPOSENTAÇÃO. VEDAÇÃOCONTIDA NO DECRETO 3.048/99 NÃO TEM FORÇA PARA CRIAR,

EXTINGUIR OU MODIFICAR DIREITOS. NATUREZA MERAMENTE REGULAMENTADORA. I- Os

embargos de declaração são cabíveis quando verificada a ocorrência, no julgamento impugnado, de qualquer dos

vícios constantes dos incisos I e II, do artigo 535, do CPC (obscuridade, contradição, omissão e, por construção

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material), ou quando for omitido ponto sobre o qual deveria pronunciar-

se o juiz ou tribunal, não sendo este recurso meio hábil ao reexame da causa. II- O art. 18, § 2º, da Lei nº.

8.213/91 deve ser interpretado de forma sistemática com o art. 124, II da mencionada Lei, no sentido de tão

somente proibir a concessão de nova aposentadoria ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à

atividade profissional, se redundar em cumulatividade de benefícios, não impedindo a renúncia de aposentadoria.

Deste modo, ocorrendo a renúncia, tem-se por afastada a vedação legal, por não mais se tratar da situação

disciplinada pela norma. III- Somente o Decreto nº. 3.048/99, com redação dada pelo Decreto nº. 3.265/99,

estabelece que os benefícios concedidos pela Previdência Social são irreversíveis (ato jurídico perfeito) e

irrenunciáveis (dado o seu caráter alimentar). Entretanto, não vislumbro óbice legal ao exercício do direito de

renúncia, vez que vedação emanada do Decreto nº 3.048/99 (art. 181-B) não tem força para criar, extinguir ou

modificar direito, dada sua natureza meramente regulamentadora, pelo que tal impedimento só seria possível

mediante lei no sentido formal. Ademais, esta vedação foi instituída com a finalidade de preservar o interesse do

segurado e não de obstar a opção por outro benefício mais vantajoso. IV- (...) (AC 201051018045574,

Desembargador Federal ALUISIO GONCALVES DE CASTRO MENDES, TRF2 - PRIMEIRA TURMA

ESPECIALIZADA, 06/05/2011)

 

De fato, a regra prevista no art. 181-B do Regulamento da Seguridade Social é ilegal, por não encontrar suporte

em lei em sentido formal.
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Tal regra, que tacha a aposentadoria de irreversível e irrenunciável, constitui regulamento autônomo por inovar na

ordem jurídica ao arrepio do Poder Legislativo.

Ante a natureza jurídica do direito em testilha e a partir da consideração acima esposada, não vislumbro a

presença óbice normativo válido à desaposentação.

Entretanto, há a necessidade de devolução dos valores recebidos a título de aposentadoria, uma vez que o mesmo

tempo de serviço utilizado pela parte autora na concessão do benefício em vigor seria por ela utilizado na

contagem de outro. Confira-se:

 

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. EFEITOS EX TUNC.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES JÁ RECEBIDOS. DECISÃO RECORRIDA ALINHADA

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA TNU. IMPROVIMENTO. 1. Cabe Pedido de Uniformização quando

demonstrado que o acórdão recorrido contraria jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça. 2. A

Turma Nacional de Uniformização já firmou o entendimento de que é possível a renúncia à aposentadoria, bem

como o cômputo do período laborado após a sua implementação para a concessão de novo benefício, desde que

haja a devolução dos proventos já recebidos. Precedentes: PU 2007.83.00.50.5010-3, Rel. Juíza Federal

Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 29.09.2009 e PU 2007.72.55.00.0054-0, Rel. Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz,

DJ 15.09.2009; TNU, PU 2006.72.55.006406-8, Rel. Juíza Federal Rosana Noya Alves Weibel Kaufmann, j.

02.12.2010. 3. Pedido de Uniformização conhecido e não provido. (PEDIDO 200782005021332, JUIZ FEDERAL

JOSÉ ANTONIO SAVARIS, , 23/09/2011)

 

Com efeito, a dispensa da devolução acarretaria considerável gravame ao equilíbrio financeiro atuarial do RGPS,

bem como arranharia o princípio da isonomia entre os segurados, ambos de matiz constitucional. Para a

elucidação da assertiva, valho-me do trecho do julgado acima indicado e a seguir transcrito:

 

Imagine-se, diante do quadro apresentado, a situação de um segurado que tivesse contribuído durante o mesmo

período que o promovente contribuiu e com os mesmos valores que este, mas que, não desejando se aposentar

com proventos proporcionais, só viesse a requerer o benefício aposentatório ao implementar os requisitos para

adquirir a integralidade de seus ganhos na inatividade. Obviamente esse quadro se apresentaria desvantajoso

comparando-se com o que visa o autor. Na última hipótese ventilada, o segurado receberia o benefício com

proventos integrais a partir do implemento de todas as condições para tal. Paralelamente, o promovente, uma vez

deferido seu pleito, passaria a receber a aposentadoria com proventos integrais após haver recebido, por longo

período, benefício com proventos proporcionais, o que implicaria, inelutavelmente, em quebra do princípio

constitucional da isonomia.

 

No presente caso, transcorridos mais de 02 anos da data do deferimento da aposentadoria (DIB 06/06/2012), não

pode o requerente, simplesmente, dizer que não o quer mais, requerendo novo benefício, de forma mais vantajosa,

à míngua de qualquer restituição.

Dispõe o art. 195, caput, da Constituição Federal que “A seguridade social será financiada por toda a sociedade,

de forma direta e indireta, nos termos da lei (...)”.

Tem-se então, que o sistema previdenciário é de natureza solidária, ou seja, o segurado contribui para garantir a

manutenção do sistema como um todo, não para juntar recursos em seu próprio benefício.

Não obstante entendimento em contrário manifestado pelo STJ recentemente, com o qual esta magistrada não

comunga, importante mencionar que a matéria encontra-se submetida ao crivo do STF, em sede de repercussão

geral, inferindo-se, portanto, que o deslinde da controvérsia ainda não está consolidado na jurisprudência pátria.

Sendo assim, é de ser assegurado ao(a) postulante o direito ao desfazimento do ato de concessão da sua

aposentadoria, afastando, pois, o óbice infralegal imposto pelo INSS. Contudo, o efetivo exercício do direito que

ora é outorgado ao(a) autor(a) - e que se insere no campo da sua discricionariedade - lhe acarretará o dever de

restituir ao RGPS todos os valores recebidos a título de aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º

- F, da Lei nº 9.494/97, por isonomia, garantindo-se, com isso, o retorno ao status quo, com o que, então, passará a

fazer jus ao cômputo do tempo e contribuições apurados após sua inativação para fins de nova jubilação.

Do reconhecimento do período de atividade especial

Depreende-se da inicial a pretensão do autor no sentido de condenar o INSS à concessão de novo benefício de

Aposentadoria por Tempo de Contribuição, mediante o reconhecimento de tempo especial prestado como

vigilante (07/04/1981 a 05/10/1982 - Engenharia Brasilândia, 01/03/1983 a 26/02/1985 Biotecno Produtos

Plásticos, 01/08/1989 a 07/08/1990 - Leadi Empreendimentos e Consultoria, 03/08/1990 a 13/04/1992 Industria e

Comércio Corneta S.A., e 25/11/1992 a 20/11/1993 - Manzalli Transportadora Turística).

Ocorre que referidos períodos já foram reconhecidos como atividade especial pelo INSS, conforme declinado na

inicial à fl. 06 e extrato do CNIS de fl. 43/44.

Desta feita no que tange aos referidos períodos, o processo deve ser extinto por falta de interesse de agir.
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Do dispositivo.

 

Ante o exposto,:

(i) extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI, CPC, por falta de interesse de agir, em

relação ao pedido de reconhecimento dos períodos de atividade especial compreendidos entre 07/04/1981 a

05/10/1982 - Engenharia Brasilândia, 01/03/1983 a 26/02/1985 Biotecno Produtos Plásticos, 01/08/1989 a

07/08/1990 - Leadi Empreendimentos e Consultoria, 03/08/1990 a 13/04/1992 Industria e Comércio Corneta S.A.,

e 25/11/1992 a 20/11/1993 - Manzalli Transportadora Turística, eis que já computados pelo INSS; e

(ii) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO (art. 269, inciso I, CPC) para DECLARAR o direito

da parte autora à desaposentação, bem como à utilização do tempo e contribuições apurados após sua inativação

para fins de nova jubilação, desde que precedida da devolução ao RGPS de todos os valores recebidos a título de

aposentadoria, devidamente corrigidos na forma do art. 1º - F, da Lei nº 9.494/97.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0005518-95.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301036143 -

FLAVIO DE OLIVEIRA RAMOS (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em embargos de declaração.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autora em 12.02.2015 em face da r. sentença proferida em

05.02.2015, alegando contradição já que o auxílio acidente é cumulável com o exercício de atividade laborativa.

 

É o relatório. Passo a decidir.

 

De início, chamo o feito à ordem. Conheço dos embargos, eis que tempestivos. Com efeito, assiste razão a parte

autora diante da contradição existente entre o primeiro parágrafo e o segundo da 2ª folha da decisão proferida em

05.02.2015.

 

Ante o exposto, conheço dos presentes embargos (porque são tempestivos) e dou-lhes provimento para suprimir o

segundo parágrafo da fl.02 da decisão proferida em 05.02.2015:

 

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial e condeno o

INSS a conceder em favor da parte autora, no prazo de 45 dias, o benefício de Auxílio Acidente, com DIB em

13/01/2014 (data do laudo médico). Por fim, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do CPC.

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados, desde 13/01/2014, os quais serão

apurados pela contadoria judicial, respeitada a prescrição qüinqüenal, com atualização monetária e juros nos

termos do Manual de Cálculo do CJF vigente na data da elaboração do cálculo, valendo-se dizer que na presente

data a resolução vigente é a 134/10, do CJF.

No que diz respeito ao cálculo dos atrasados, aplica-se a súmula 72 da TNU, de modo que, em relação a periodo

trabalhado não haverá o desconto de eventuais outros benefícios percebidos pela parte autora, bem como os

eventuais meses em que houve recolhimento de contribuição previdenciária no seu nome, indicando que ela

exerceu atividade laborativa, mantido somente para eventuais outros

benefícios concomitantes.

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95 nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

Oficie-se ao INSS para a concessão do benefício, em 45 dias.

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Cumpra-se.

P.R.I.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     422/1350



No mais, mantenho a r. sentença embargada.

P.R.I.

 

0019193-03.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301033145 -

CELIA RENATA DA ROCHA (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Conheço do recurso, eis que tempestivo. No mérito, dou-lhe provimento, pois de fato há contradição na sentença,

de modo que o benefício a ser restabelecido é o NB 538.540.429-9 (DIB 03.12.2009 e DCB: 06.06.2010), uma

vez que o benefício NB 153.699.919-6 se trata de salário-maternidade, e não de auxílio-doença.

 No mais, resta mantida a sentença tal como lançada. 

Intimem-se as partes para ciência desta decisão.

 

0033793-29.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301034815 -

FRANCISCO LEITE DA SILVA (SP185104 - AGUINALDO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

De fato, não constato a ocorrência de contradição no julgado, pois a exigência de laudo técnico após o Decreto nº

2.172/97 não exclui a necessidade da apresentação de formulário para a comprovação da exposição a agentes

nocivos, observando-se que, no tocante ao ruído, sempre são necessários formulário e laudo, em conjunto, ou PPP.

Ademais, o reconhecimento apenas por categoria profissional somente é possível até 28.04.1995 (Lei 9.032/95),

de forma que, após essa data, é necessária a comprovação de efetiva exposição a agentes nocivos, mediante a

apresentação de formulário ou PPP (até a edição do Decreto nº 2.172/97), e formulário e laudo, ou PPP, após o

citado Decreto. Ressalva-se, conforme já explicado, que, em relação ao ruído, há a necessidade de apresentação de

formulário e laudo, ou PPP, em qualquer tempo.

Observo, ainda, que, consoante aduzido na sentença embargada, de acordo com o PPP juntado nos autos, a parte

autora ficou sujeita ao agente ruído apenas a partir de 01.12.2006, período este não reconhecido como especial por

ser inferior a 85 decibéis em conformidade com o disposto no Decreto 4.882/2003.

Dessa forma, não merece prosperar a irresignação da parte autora, eis que não existe contradição na sentença

prolatada.

Assim sendo, restando mantida a sentença, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0019273-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6301031716 -

GLORIA HENRIQUE CARRASCOSA (SP194054 - PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Os embargos de declaração são tempestivos, razão pela qual conheço do recurso, entretanto, no mérito, devem ser

rejeitados.

De fato, não constato a ocorrência de contradição no julgado, uma vez que a relação de salários-de-contribuição

anexada à fl. 23 do processo administrativo juntado em 15.12.2014 não está completa.

Em que pese a alegação da parte autora de que o funcionário que protocolou o pedido de aposentadoria não tirou

cópia do verso do documento por negligência, verifico que a relação de salários-de-contribuição anexada às fls.

11/12 da inicial está datada em 31.08.2013, momento posterior à DER, motivo pelo qual não há como se

pressupor que, no processo administrativo, ela estava completa.

Ademais, o processo é direcionado pelas provas contidas nos autos e, no presente caso, a relação de salários-de-

contribuição se mostra incompleta no processo administrativo apresentado.

Dessa forma, não merece prosperar a irresignação da parte autora.

Assim sendo, restando mantida a sentença, tal como lançada.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002197-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037000 - VALDEMAR FERREIRA BATISTA (SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA, SP203764 -

NELSON LABONIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos.

 

Petição da parte autora anexada em 18/12/2014 e 09/02/2015:

 

Verifico que a parte autora formulou pedido de desistência da ação.

Dados os princípios que regem este Juizado Especial Federal e o procedimento previsto nas leis específicas

(10.259/01 e 9.099/95), verifico que a extinção do processo sem resolução de mérito, independerá de prévia

intimação pessoal das partes (art. 51, § º 1, da Lei nº 9.099/95).

Desse modo, a desistência da ação implica a extinção imediata do processo, sem resolução de mérito, não havendo

necessidade de aquiescência do réu no procedimento sumaríssimo do Juizado EspecialFederal.

Denoto, também, que já há súmula da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo que rege a

matéria, a saber:

“Súmula nº 1. A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu'.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

0005449-59.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036056 - LEE HUI MING (SP181281 - EDUARDO MANTOVANINNI DIAS) X UNIAO FEDERAL

(AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, VI,

do Código de Processo Civil, por inexistência de interesse processual.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 e art. 1º, da Lei

10.259/01.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º

da Lei 1.060/50. Anote-se.

P.R.I.

 

0043612-87.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036697 - DELSON OLIVEIRA DA SILVA (SP325829 - DORIVAL DIAS PEREIRA DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Isto posto, julgo EXTINTO o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267 VI, do Código de

Processo Civil.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

Sem condenação em custas e honorários nesta instância judicial.

P.R.I.

 

0000826-91.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037383 - NARCISO FRANCISCO DA COSTA (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos, em sentença.

 

Trata-se de ação em que a parte autora requer a concessão do benefício previdenciário.

 

É o breve relatório, nos termos do artigo 38, da lei especial.

 

DECIDO.

 

Diante do não atendimento do determinado no despacho anteriormente produzido, estando à parte autora

acompanhada de advogado, com a devida representação judicial; bem como se considerando versar de documento

que na realidade deveria constar já da exordial; que mesmo assim já fora deferido prazo para a vinda do mesmo,

nos termos do CPC, artigo 283 e 284, percebe-se a falta de adequada diligência da parte autora, ainda mais ao se
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valer do procedimento no JEF, que tem como pressuposto a celeridade processual.

 

Ademais, não deixou a parte autora compreensível em sua petição com a relação com seu empregador e a

regularidade do processo; o que torna inviável vislumbrar justificativa amparável pelo Juízo para mais uma

dilação de prazo.

 

Por fim, a falta de nova dilação, para atendimento do que já deveria desde o início constar nos autos, evita a

inadvertida e incabível extensão do processo presente. Demonstrando o benefício da presente decisão. Até porque

a extinção dar-se-á sem resolução do mérito, de modo que a parte autora quando tiver em mãos as provas

imprescindíveis para seu pleito bastará ingressar com o processo novamente, o qual, aliás, virá para este mesmo

Juízo, nos termos do artigo 253 do CPC.

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”. No caso em tela, a parte autora foi instada, a adotar providência considerada

essencial à causa. Apesar disso, até o momento somente houve petições no sentido de estar a parte autora tentando

atender o devido, para o regular processamento do feito.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, do Código de

Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. Sem custas e honorários.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato.  

Intimem-se. 

 

0055339-43.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036832 - JOSENEIDE DE LIMA GOMES (SP269462 - SERGIO RODRIGUES SALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0080386-19.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036830 - ERANI SILVA PEIXOTO (SP349060 - LUCAS SILVA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0011211-35.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037290 - VITORIA SANTOS SANTANA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, julgo EXTINTO o processo, sem a resolução do mérito, com fulcro no art. 51, inciso I, da Lei

9.099 de 26/09/95.

Anote-se no sistema. Custas e honorários na forma da lei.

Defiro os pedidos da parte autora de concessão de justiça gratuita, nos termos do art. 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50, e de tramitação prioritária, nos termos do art. 1.211-A do

CPC e do art. 71 da Lei nº 10.741/03.

Registre-se. Publique-se. Intimem-se.

 

0017580-45.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037109 - APARECIDA JOANA GONSANI (SP033120 - ANTONIO LAERCIO BASSANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

 

 Vistos.

 Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito,a regularizara

petição inicial.

 O despacho conferindo prazo de dez dias foi publicado em 03/02/2015, deixando a parte autora de atender ao

determinado.

 Por consequência, EXTINGO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 267, IV, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0006408-72.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037349 - ADEMIR MONTEIRO (SP338443 - MANOILZA BASTOS PEDROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00064320320154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0015617-23.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036333 - CAROLINE NALINI (SP066463 - RICARDO AGOSTINHO O DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A presente demanda é apenas a reiteração da anterior apontada no termo de prevenção (autos nº

00788281220144036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0000928-16.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037471 - APARECIDA FRANCESQUINI DA CUNHA (SP084674 - SANDRA DE SALVO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando documento de identidade

oficial (RG, carteira de habilitação etc.), comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 dias

anteriores a propositura da ação, documento com o número PIS / PASEP da parte autora e cópia legível de CTPS

ou documento comprovando o(s) vínculo(s) empregatícios e/ou extratos da(s) conta(s) do FGTS demonstrando o

saldo da(s) referida(s) conta(s) nos períodos mencionados na inicial. Além disso, o valor atribuído à causa é

superior ao limite de alçada do Juizado Especial. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0006132-41.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037408 - PAULO PEREIRA MARTINS (SP273534 - GILBERTO GAGLIARDI NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS
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ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00056344220154036301).

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0025166-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037626 - JOAO DA SILVA PAIVA (SP241650 - JOSE CARLOS SOUZA SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de promover o efetivo

andamento do processo por mais de 30 (trinta) dias.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0050484-21.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037949 - SEVERINO CARLOS RODRIGUES DE LUCENA (SP182361 - ALEXANDRE

BENEDITO MARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a

concessão de benefício previdenciário.

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que o valor da

causa equivale a R$ 45.380,23, conforme cálculo da contadoria deste Juizado, montante superior ao limite de

alçada de 60 salários mínimos, previsto no artigo 3º, caput, da Lei 10.259/01.

Esclareço, ainda, que a competência em razão do valor da causa nos locais em que o Juizado Especial Federal está

instalado é absoluta, nos termos previstos no artigo 3º, parágrafo 3º, da Lei n.º 10.259/01.

Desta forma, considerando que o artigo 51, inciso III, da Lei n.º 9.099/95 preconiza que o reconhecimento da

incompetência territorial enseja a extinção do feito, o reconhecimento da incompetência absoluta deste órgão

jurisdicional, deve, com maior razão, acarretar a mesma situação processual.

Ademais, considerando o estágio da demanda, não vislumbro que a extinção prematura deste feito possa acarretar

qualquer dano à parte autora.

Assim sendo, considerando a incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgaresta

demanda, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0007170-88.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037751 - MARIA APARECIDA DO PRADO (SP072875 - CARLOS ROBERTO MASSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

0000282-74.2013.4.03.6301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei.  

Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono

da ação. 

Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº.

9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes. 

 

0074053-51.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037223 - MARIA DA CONCEICAO SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0051978-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037270 - MARCOS ROGERIO DE OLIVEIRA DE SOUSA (SP328911 - JOAO DANIEL

POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0017913-94.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037411 - CICERO MOURA MAGALHAES (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0088484-90.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037016 - SIMONE RODRIGUES NUNES (SP206157 - MARIA APARECIDA ALVES NOGUEIRA

MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0027835-62.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037416 - JOSE CESARIO DE ALMEIDA (SP305665 - CAROLINA SAUTCHUK PATRICIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Vistos etc.

Trata-se de ação ajuizada por José Cesário de Almeida em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

com a qual pretende “o pagamento das diferenças atrasadas do benefício n. 514.467.573-1, contados dos últimos

cinco anos, até a data da revisão em janeiro de 2013, no valor de R$ 13.724,34”, bem como a condenação nos

demais consectários legais.

Citado, o INSS contestou e, em preliminar, alegou ausência de interesse de agir.

No mais, dispensado o relatório nos termos do artigo 38 da Lei n. 9.099/95.

Decido.

O exame dos autos revela ter ocorrido a perda do objeto da presente ação.
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A parte autora visa o pagamento das diferenças atrasadas do benefício n. 514.467.573-1, contados dos últimos

cinco anos, até a data da revisão em janeiro de 2013, porém, por força de Ação Civil Pública, em setembro/12

INSS promoveu a revisão do cálculo da RMI com base no art. 29, II da Lei 8.213/91, que alterou o salário de

benefício do auxílio-doença (NB 31/127.888.457-0), para R$ 695,82 e a RMI para R$ 633,19. Na mesma

oportunidade efetuou a revisão da RMI do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 31/127.888.470-0), com

base na mesma fundamentação, majorando o valor da RMI para R$ 852,06.

O valor da renda mensal reajustada da RMI de R$ 852,06 passou a ser paga a partir do mês de janeiro/13, sendo

que os atrasados apurados pelo INSS no total de R$ 15.587,53, está com pagamento previsto para maio/2015,

conforme extrato ART29NB anexo, (fl.04 do arquivo HISCREWEB - APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ.pdf).

Registre-se, consoante anotações da Contadoria Judicial, que o cálculo dos atrasados com prescrição quinquenal

apurada a partir do ajuizamento do presente feito não é vantajoso para o autor.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO,

por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95.

P.R.I.

 

0004980-55.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036150 - JOSE LEONCO DA SILVA (SP206885 - ANDRÉ MARQUES DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código

de Processo Civil. Sem custas e honorários.

Defiro a gratuidade de justiça.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0086280-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037119 - FABIANA MARIA RODA SOUZA (SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO

AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002286-16.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037129 - RODRIGO CADIMA PINHEIRO (SP350490 - MARCO HENRIQUE MARTINS

PRECIOSO) EVALDO PINHEIRO (FALECIDO) (SP350490 - MARCO HENRIQUE MARTINS PRECIOSO)

THIAGO CADIMA PINHEIRO (SP350490 - MARCO HENRIQUE MARTINS PRECIOSO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0088356-70.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037117 - MARIA JUVANETE BATISTA DE SOUZA (SP288554 - MARIA APARECIDA

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0003927-39.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037115 - IVONE EVANGELISTA DOS SANTOS (SP294178 - AGNALDO NASCIMENTO

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004436-67.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037123 - JOSE CLAUDIO DA SILVA LOPES (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004327-53.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037124 - EDILENE DE SIQUEIRA TELES (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009903-82.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037122 - ALTAIR MASSANARE (SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003201-65.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037128 - MARIA ELZA DE OLIVEIRA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086298-94.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037118 - JOAQUIM DO CARMO (SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0083512-77.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037120 - VIVALDO NONATO DO SANTO (SP321080 - IRIS CORDEIRO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017588-43.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037121 - RICARDO CAVALCANTE RICARTE (SP228045 - FRANCISCO ALVES PEREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003318-56.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037127 - NILSON HERNANDEZ (SP336205 - ANA PAULA DORTH AMADIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003398-20.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037125 - CLAYTON DOS REIS MACHADO (SP221787 - TELMA SANDRA ZICKUHR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0080949-13.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037295 - ANTONIO ADAUTO PEREIRA DA SILVA (SP236601 - MARCIA SEQUEIRA

QUEIROZ) X CAIXA SEGURADORA S/A 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada a apresentar declaração da parte para desistência do feito ou procuração

com poderes para tanto. Apesar disso, manteve-se inerte.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora ajuizou apresente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social. 

A parte autora não compareceu à perícia médica. 

Relatório dispensado na forma da lei.  

Fundamento e decido. 

Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer

hipótese, de prévia intimação pessoal das partes”. No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica

agendada neste Juizado para averiguação da possível incapacidade. Diante disso, configurou-se o abandono

da ação. 

Portanto, é caso de extinção do feito. 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso III,

do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº.

9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01. 

Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.  

 

0080023-32.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037190 - ANA GIZEUDA DE CARVALHO NUNES (SP253135 - SAMUEL BARBOSA SOARES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047441-76.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6301037265 - PAULO SERGIO PEREIRA DO VALE (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES

LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0005966-09.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036887 - BARTOLOMEU SOUZA VIANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00585606820134036301).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Naquela demanda a citação é mais antiga, tornando prevento o juízo, nos termos do art. 301, § 1º, combinado com

os arts. 253, inciso III, e 219, caput, todos do Código de Processo Civil.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, a regularizar a petição inicial, apresentando comprovante de

endereço recente em seu nome. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se. 

 

0009393-69.2014.4.03.6100 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037444 - MANOEL SANTANA DOS SANTOS (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI,

SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO

OLIVEIRA SILVA)

0002910-65.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037484 - FABIO BLASY (SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0003182-59.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037495 - MARIO ROSARIO MENDES (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

FIM.

 

0002358-03.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037425 - JOSE OCTAVIANO DE ALBUQUERQUE (SP299368 - ANA MARIA MIRANDA

OLIVEIRA CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

A presente demanda é apenas a reiteração da demanda anterior apontada no termo de prevenção (autos n.º

00014128020044036183).

Aquela demanda foi resolvida no mérito por sentença transitada em julgado.

Diante do exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso V, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

 

0033074-47.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036793 - ORLANDO PEREIRA (SP254039 - VANUZA APARECIDA DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do
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Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0046875-30.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037479 - MARIA MONICA DE MOURA (SP237206 - MARCELO PASSIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, JULGO EXTINTO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Concedo a justiça gratuita.

 

P.R.I.

 

0078089-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037942 - ESTER TIEMI HAYASAKI DE LIMA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA,

SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

 Vistos.

 A parte autora ajuizou a presente demanda visando obter benefício mantido pela seguridade social.

 Relatório dispensado na forma da lei. 

Fundamento e decido.

 Nos termos do artigo 51, §1º, da Lei nº. 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 No caso em pauta, a parte autora faltou à perícia médica agendada neste Juizado para averiguação da possível

incapacidade. 

A parte autora, intimada, não justificou o não comparecimento ao ato.

 Desse modo, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, I, da Lei 9.099/95, c.c.

art. 1º da Lei 10.259/01.

 Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55, da Lei nº. 9.099/95 e 1º, da Lei nº. 10.259/01.

 Publique-se, registre-se e intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0007048-75.2014.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035191 - IVANILDE RAMOS DE CARVALHO (SP083481 - MARIA ANGELICA DA SILVA

MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0056756-31.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301035185 - ANGELINA MARIA MELLO(SP152406 - JOSE ROSENILDO COSTA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0082492-51.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301036883 - ALOISIO CARLOS DE SOUZA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES)
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X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a adotar

providência considerada essencial à causa. Apesar disso, manteve-se inerte, deixando de cumprir determinação

judicial.

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso III, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0027383-52.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037285 - NIVALDO PAULO DA SILVA (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Posto isso, por falta de interesse processual, julgo extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art.

267, VI, do CPC.

Concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado na petição inicial,

nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

No caso em tela, a parte autora foi instada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, a

regularizar a petição inicial. Apesar disso, manteve-se inerte. 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso IV, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários. 

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.  

 

0086380-28.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037014 - GUSTAVO SILVA DOS ANJOS (SP288554 - MARIA APARECIDA RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0089018-34.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037036 - MARIA APARECIDA ARAUJO SANCHES (AC001183 - NATANAEL NUNES DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002991-14.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6301037481 - JOSE HENRIQUE SOUZA (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95. Decido.

 

Nos termos do artigo 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, a parte autora foi instada a apresentar documentos indispensáveis ao deslinde da ação.

Entretanto, não obteve êxito em anexar a referida petição, conforme se depreende da certidão de 06/02/2015.

 

Dispõe o parágrafo único do artigo 2° da Resolução nº 0891703 de 29/01/2015:

 

“O protocolo das petições descartadas não suspenderá ou interromperá o prazo processual.”

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     433/1350



Desta feita, decorrido o prazo para cumprimento da determinação e não sanada a irregularidade, a extinção do

feito sem resolução do mérito é medida que se impõe.

 

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo com fundamento no art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas e honorários, nos termos da lei.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

 

P.R.I.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0052764-67.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037042 - EVASSI

PEREIRA PORTO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

 

Vstos.

Considerando ov. acórdão proferido pela Turma Recursal em 16/10/2014 e o teor da petição anexada

em13/02/2015, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias.

Após, nada sendo requerido, constatada a impossibilidade de realização da perícia por não comparecimento,

devolva-se os autos a Eg. Turma Recursa, com as homenagens de estilo.

Int.

 

 

0005815-43.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037656 - GENILDO

JUNIOR DIAS FONSECA (SP320289 - GILMAR DA SILVA FRANCELINO, SP321278 - JOSÉ CARLOS DE

MENDONÇA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00877902420144036301), a qual tramita perante a 7ª Vara Gabinete deste Juizado, autos em que protocolizada

petição em que a parte autora requereu desistência da ação, para que os referidos autos sejam extintos sem

resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0009988-47.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037257 - NIVALDO

MOREIRA DE SENA (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção, tendo em vista que o processo 03397270720054036301 foi extinto sem o julgamento do mérito.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0007252-22.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037874 - AUGUSTA

BORGES ACERBI (SP090130 - DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo
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Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0086662-66.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037331 - MARCIO

APARECIDO DA SILVA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 dias para que a parte autora apresente comprovante de endereço em seu nome datado de

até 180 dias, sob pena de extinção. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a

parte autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou

comprovar o parentesco.

Int.

 

0065702-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036932 - LIDERCIO

VILANI (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito em Oftalmologia, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior, para que cumpra integralmente o

despacho de 23/01/2015, no prazo de 2 (dois) dias.

 Intime-se. Cumpra-se.

 

0058575-03.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037112 - ADALVA

PEREIRA ARAUJO (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ, SP343566 - OCTAVIO MARCELINO

LOPES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora sobre a informação da perita assistente social, que consta do comunicado social

acostado aos autos em 18/02/2015, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

 No mesmo prazo, intime-se a parte autora para que apresente outros telefones para contato com a autora (podendo

ser de parentes ou vizinhos), indispensáveis à realização da perícia social, bem como croqui e, sendo o caso,

apresente comprovante do atual endereço, com CEP em nome da autora ou declaração contendo cópias do RG e

CPF do declarante informando que a autora reside em imóvel de sua propriedade.

 Com o cumprimento desse despacho, se for o caso, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento, para a

atualização do endereço da autora no cadastro das partes do sistema do Juizado.

 Após, à Divisão Médico-Assistencial para o reagendamento da perícia socioeconômica.

 No mais, aguarde-se a realização da perícia médica em Ortopedia, agendada para 25/02/2015, às 09h00min, aos

cuidados do perito médico, Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Avenida Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

 Intimem-se as partes, com urgência. Ciência ao Ministério Público Federal.

 

0046288-08.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037065 - JOSE

SANTOS NASCIMENTO (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos em despacho.

 Petição anexa em 09.02.2015: Recebo como aditamento à inicial.

 Dê-se vista ao INSS para manifestação em 10 (dez) dias.

 Após, aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta agendada pelo juízo.

 Intime-se. 

 

0063202-50.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031708 - MARIA LUCIA

CAMPOS (SP217507 - MAGDA CRISTINA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Tendo em vista que os embargos de declaração apresentados pela parte autora em 05.02.2015 visam à

modificação da r. sentença prolatada, concedo ao réu o prazo de 5 (cinco) dias para as contrarrazões do recurso,

em obediência ao princípio do contraditório e da ampla defesa.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0005281-02.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037510 - SILVIO

ROBERTO FONTES DA SILVA (SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Constata-se às fl. 09 que a parte autora apresentou o comprovante de endereço em seu nome, datado de até 180

dias anteriores à propositura da ação.

Assim, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0005306-59.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036939 - ROSEMEIRE

FABIANO (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) PAULO CESAR FABIANO (SP013767

- FRANCISCO MARCELO ORTIZ FILHO) JOAO CARLOS FABIANO (SP106284 - FATIMA APARECIDA

FLEMING SOARES) BENEDICTO FABIANO (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

MARINA CAVALCANTE JUNHO FABIANO (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES)

JOSE CARLOS FABIANO (SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) ROSILENE FABIANO

(SP106284 - FATIMA APARECIDA FLEMING SOARES) PAULO CESAR FABIANO (SP106284 - FATIMA

APARECIDA FLEMING SOARES) BENEDICTO FABIANO (SP073969 - MARTINHO ALVES DOS

SANTOS) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Considerando a notícia de óbito da parte autora e o deferimento de habilitação de MARINA CAVALCANTE

JUNHO FABIANO, ROSEMEIRE FABIANO, JOSÉ CARLOS FABIANO, ROSILENE FABIANO, JOÃO

CARLOS FABIANO e PAULO CESAR FABIANO, providencie o Setor de RPV e Precatório a expedição de

ofício ao Egrégio Tribunal Regional Federal da 3º Região solicitando a conversão dos valores requisitados neste

feito em nome do(a) autor(a) falecido(a) em DEPÓSITO À ORDEM DESTE JUÍZO, nos termos da Resolução

168/2011 do CJF.

Com a informação da conversão pelo TRF3, oficie-se a Caixa Econômica Federal para que proceda a liberação

dos valores conforme determinado no r. despacho em 27/06/2014.

Ato contínuo, intimem-se os(as) herdeiros(as) para que retirem cópia autenticada do referido ofício no Setor de

Cópias deste Juizado, localizado no 1º subsolo deste prédio, para apresentação à instituição bancária no momento

do levantamento dos valores.

Intimem-se, Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Reservo-me para apreciar eventual pedido de antecipação de tutela após o julgamento do REsp 1.381.683-

PE. 

Int.  

 

0007623-83.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037022 - HORACIO DE

OLIVEIRA CEZAR (SP328244 - MARIA CARDOSO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0007621-16.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037021 - ERIBALDO

GOMES DE ANDRADE (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007575-27.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037023 - MARIA

JUSSARA CORDEIRO MONTILLA (SP095506 - MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0084664-63.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037340 - LUIS

ANTONIO DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo perito em neurologia, Dr. Alexandre de Carvalho Galdino, que salientou a

necessidade de o(a) autor(a) submeter-se à avaliação na especialidade otorrinolaringologia, e por tratar-se de

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/04/2015, às 18:30h,

aos cuidados do perito em otorrinolaringologia, Dr. Elcio Roldan Hirai, na Rua Borges Lagoa, 1065, conj 26, Vila

Clementino, São Paulo, SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0051194-75.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036521 - DAISY

ANGELA CORREIA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar cópia integral dos autos do processo

administrativo concernente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, NB 156.972.740-3.

Pena para o descumprimento: extinção do processo sem resolução do mérito.

Atendida a determinação judicial ou decorrido in albis o prazo assinalado, tornem os autos conclusos.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Int.  

 

0007601-25.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037107 - LUIZ

AMENDOLA NETO (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP272328 - MARCIO

TAKUNO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007339-75.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036415 - MARY SOUZA

DE CARVALHO (SP101059 - ADELMO DE ALMEIDA NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0030574-76.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037229 - CICERO

PEREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o período objeto do pedido inicial foi alcançado pela prescrição quinquenal, pois a cessação do mais

recente benefício em pauta ocorreu em 13/03/2007.

Assim, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

Após, retornem os autos para a extinção do feito.
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Intimem-se.

 

0001070-54.2013.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037249 - JEREMIAS

ANTONIO DOS SANTOS (SP142671 - MARCIA MONTEIRO DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do ofício anexado aos autos em 11/02/2014. Após, intime-se o perito judicial a prestar novos

esclarecimentos, em 10 (dez) dias, tendo em vista a juntada do referido documento, para ratificar ou não as suas

conclusões. Intimem-se.

 

0001607-26.2009.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037255 - CECILIA DO

CARMO CORREIA (SP151379 - DULCINEA PESSOA DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, remetam-se os autos ao arquivo.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0064110-44.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037261 - MYLELLY

COSTA SANTOS (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) MAYZON COSTA SANTOS (SP315033 - JOABE

ALVES MACEDO) X MARIA GORETE DE SOUSA (PI009979 - ELENILZA DOS SANTOS SILVA)

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR) MARIA GORETE DE SOUSA (PI010290 - WALLYSON SOARES DOS ANJOS)

Vistos, em despacho.

 

MAYZON COSTA SANTOS e MYLELLY COSTA SANTOS propõe ação de exclusão de dependente

previdenciário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS e de MARIA GORETE DE

SOUSA.

O INSS foi devidamente citado.

O processo não está em termos para julgamento.

No dia 11/12/2014, foi juntado aos autos devolução de carta precatória, na qual a corré, Sra. Maria Gorete de

Sousa, assevera que não possui condições financeiras para se locomover até São Paulo e assim, realizar sua oitiva.

Posto isso, EXPEÇA-SE carta precatória à comarca de Valença do Piauí/PI para a a colheita do depoimento

pessoal da corré, Sra. Maria Gorete de Sousa na referida comarca. No que tange o pedido de apresentação de sua

Contestação na mesma comarca, não entendo que tal pedido mereça provimento, tendo em vista que esta já foi

anexada aos autos virtuais no dia 11/12/2014 (fls. 22 em diante).

Cumpre salientar que, para que a corré tenha acesso aos autos, esta deverá entrar em contato com a Secretaria

deste Juízo, através do telefone (11) 2927-0157, para assim obter sua chave de acesso aos autos virtuais.

Ademais, cancelo a audiência designada para o dia 25/03/2015 às 16 horas, tendo em vista que antes de colher os

depoimentos testemunhais, é necessário realizar a oitiva da requerida. Diante disso, redesigno referida audiência

para o dia 02/07/2015, às 15 horas, na qual a parte autora deverá trazer até 03 (três) testemunhas.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0059298-22.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037070 - VALDELICE

BRITO DOS REIS (SP298219 - IEDA MATOS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 20 de maio de 2015, às 15:15 horas, oportunidade na qual

a parte autora deverá apresentar até 3 (três) testemunhas, independentemente de intimação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0085416-35.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037398 - EZIO

FERNANDES SUTILO (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000528-02.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037388 - LUIZ

CARLOS DE JESUS (SP208394 - JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000749-82.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037385 - ADAMIR

HIPOLITO GONCALVES (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0085740-25.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037397 - DIANA

BARRETO DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) TAINARA

BARRETO DE OLIVEIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0086024-33.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037396 - JOSEANE

DOS SANTOS DIAS (SP293440 - MARCOS ROBERTO FERREIRA DE SOUZA, SP314885 - RICARDO

SAMPAIO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087311-31.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037393 - MARIA DE

LOURDES DOS SANTOS (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0076315-71.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036764 - ANESIO

GOUVEIA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito Dr. José Otávio De Felice Júnior a juntar aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o

laudo pericial referente à perícia médica realizada em 27/11/2014.

 Cumpra-se.

 

0073185-73.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037948 - EVA DE

SOUZA ANDRADE (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Considerando o silêncio da parte autora, concedo-lhe o prazo de 05 (cinco) dias para que dê prosseguimento ao

feito e cumpra o despacho proferido em 04/02/2015 (TERMO Nr: 6301027179/2015.

Int.

 

 

0027647-40.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037074 - GILMARIA

FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, limitando-se a

indicar a diferença decorrente da revisão e não a totalidade do abono indicado a fls. 02 da petição anexada em

10/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na forma de

rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso de precatório) ou o

número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e

art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o feito encontra-se devidamente instruído, não havendo necessidade de produção de

prova em audiência, ora designada, tornem os autos conclusos, aguardando-se o julgamento, conforme

pauta de instrução e julgamento. 

Int.  

 

0007298-45.2013.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037152 - SIDINEI
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SANCHETA (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006736-02.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037147 - VALTER GAIA

LOPES DOS SANTOS (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006285-74.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037134 - EUSTAQUIO

FERREIRA (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001250-36.2014.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037155 - LEYDES LEITE

MOREIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0003801-86.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037040 - TOME

CARRARO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o quanto pedido e julgado no processo 00081677620124036301, apontado no termo de prevenção,

concedo à parte autora o prazo de dez dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito, para que esclareça

seu atual pedido para concessão do benefício por incapacidade a partir de 22.12.2011, bem como apresente

requerimento administrativo formulado após o trânsito em julgado da demanda anterior.

Com o cumprimento, voltem conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível do documento de identidade (RG). 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0006884-13.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037854 - THIAGO

MARTINS DOMINGUES (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006880-73.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037855 - JOSE

RAIMUNDO MAIA DA SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0085289-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036286 - NELSON

LIZUN (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que foi certificado nos autos o descarte de petição, intime-se a parte autora a cumprir efetivamente

os termos do despacho anterior no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção.

 

0007276-50.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037794 - MARIA

ISABEL PASSOS DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s)

no termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção

do processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não

tramitem nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos
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processos (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0025446-07.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037860 - THAINA

CAROLINA DA SILVA BARBOSA (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Reconsidero a parte final da decisão proferida em 30/06/2014, que determinou a remessa dos autos à Contadoria.

Venham os autos conclusos para sentença.

Int.

 

0030986-70.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036911 - ADAO

PEREIRA DOS SANTOS (SP197535 - CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte ré (INSS) por ser intempestivo.

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença.

Após, proceda a Secretaria à execução.

Intime-se.

Cumpra-se.

 

0035060-36.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037848 - JOSE

ANTONIO ALVES DA SILVA NETO (SP055820 - DERMEVAL BATISTA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno,

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Intime-se o Réu para que apresente contestação até 27/03/2015. Int.

 

0087519-15.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036373 - LIOLINDA

VITORINO DA SILVA (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior, juntando aos autos cópia legível e

integral do proceso administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0004115-32.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034454 - IZAIAS

CASSIANO LEME (SP154237 - DENYS BLINDER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

Int.

 

0004371-72.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028287 - NORMA

PAULA DE CAMPOS (SP335496 - VANUSA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Chamo o feito à ordem.

Torno sem efeito a sentença proferida.

Requer a parte autora a expedição de requisição de pequeno valor (RPV), para receber valores de atrasados que

não foram levantados no processo 02490012120044036301. Referido processo encontra-se em situação de baixa -

gestão documental.

Assim, considerando os termos das Resoluções nºs 0642592, de setembro de 2014, e 0704718, de 09 de outubro

de 2014, ambas da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, que vedam a reativação de

processos retirados do sistema e armazenados em servidor de backup e, em caso de necessidade de tramitação dos

autos, exige a realização de novo cadastro, não constato a ocorrência de coisa julgada em relação ao processo

apontado no termo de prevenção.

Dê-se prosseguimento.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Petição a parte autora - Anote-se. 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha

feito, o cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer

Juizado Especial Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma

reconhecida, cópia autenticada do documento do advogado e do portador. 

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0443584-06.2004.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037412 - FRANCISCO

JONKE (SP129907 - MANOEL GERALDO DA SILVA PEREIRA, SP169088 - VIRGINIA CARVALHO,

SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008626-44.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037556 - IVANDA DA

SILVA VALERIO (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP351026 - ADRIANA REGINA

FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0080290-19.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037303 - GABOR

RADOCZA (SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007521-32.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037260 - MARIA

TEREZA BRANCO MARANGOM (SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA, SP257194

- WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016416-50.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037522 - ALAIR

FERREIRA SILVESTRE (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP262206 - CARLOS

EDUARDO BISTÃO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008619-52.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037551 - EDCARLOS DE

JESUS (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP351026 - ADRIANA REGINA FELISBERTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0055776-94.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037493 - DIRCEU

MARCONDES PEREIRA (SP266491 - THAIS REGINA MARCONDES PEREIRA, SP152206 - GEORGIA

JABUR DO NASCIMENTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

0010932-49.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037067 - CELSIO

RODRIGUES DE SOUZA (SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra o despacho proferido em 30/01/2015 (TERMO
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Nr: 6301023711/2015), sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0003804-41.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037250 - IRACI JOSE

DE PAULA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora alega enfermidade diversa da(s) que fundamentou(aram) a

ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0025488-56.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036823 - JOAQUIM

SALVADOR DE SOUSA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ao Setor da Contadoria para manifestação acerca do cálculo do fator previdenciário, conforme embargos de

declaração.

Prazo de cinco dias. Após, conclusos.

 

0059517-69.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037251 - WILMA DE

OLIVEIRA NUNES X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Vistos, em conclusão:

 

WILMA DE OLIVEIRA NUNES, devidamente qualificada nos autos, promoveu a presente ação em face da

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT, objetivando a condenação da ré ao

pagamento de danos morais e materiais, bem como a retificação do nome de seu logradouro no sítio dos Correios.

Alegou, em síntese, que: reside na rua Jagoanharo, nº 20 , nesta capital; no cadastro da Empresa de Correios e

Telégrafos - ECT, o nome da rua está cadastrado de forma errada como Joanharo, divergindo da certidão expedida

pela Pefeitura de São Paulo; devido a divergência do nome da referida rua no cadastro da ECT,por vezes não

recebe suas correspondências, tendo ainda dificuldades no cadastro de seu endereço em estabelecimentos

comerciais e em orgãos públicos.

Desta forma, requer que a Empresa de Correios e Telégrafos - ECT proceda a correção do nome da rua em que

reside e indenização pelos danos morais sofridos, no montantede R$ 40.680,00 (quarenta mil seiscentos e oitenta

reais).

Citada e instada para apresentação e prova de entrega das correspondências, a ECT ofertou contestação (anexo

30.09.14) e informações complementares (anexo 08.01.15). Impugnou o mérito e informou a impossibilidade de

prova da entrega das correspondências à autora ante o elevado volume de correspondências que processa

diariamente, salvo a correspondência qualificada (AR, Sedex).

 

Decido.

 

A autora apresentou os seguintes documentos para comprovar as suas alegações (fls. pdf.provas):

1) Comprovantes de endereço e reclamações perante o Procon referentes a outra causa (fls. 06, 10/20 e 22/30);

2) Cadastro de seu logradouro no site dos Correios (fls. 08);

3) Certidão de Cadastro de denominação do logradouro da autora perante a Prefeitura Municipal de São Paulo (fls.

09), datada de 26.09.2013, constando o endereço como "Rua Presgrave do Amaral";

4) IPTU a fls. 21.

 

As provas colacionadas aos autos, portanto, não são suficientes para o julgamento da causa.

Converto o julgamento para a realização das seguintes diligências:

1) Juntada pela autora, no prazo de trinta dias, de Certidão Atualizada da sucessão da nomenclatura de seu

logradouro perante a Prefeitura Municipal de São Paulo e o nome do endereço atual do logradouro e a data de sua

denominação, sob pena de extinção do processo;

2) No mesmo prazo, a autora deve apresentar cópias de documentação comprobatória de prejuízo diretamente

decorrente da divergência oficial da denominação do logradouro e, ainda, manifestação quanto ao desejo de
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produção de prova testemunhal em audiência. Penalidade - preclusão.

Decorrido o prazo, tornem conclusos para demais deliberações.

Int.

 

0077029-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037564 - MARGARIDA

MARIA DE OLIVEIRA FERREIRA (SP239813 - RODRIGO JOSE ACCACIO, SP253127 - RAQUEL

TRAVASSOS CANELLA, SP306759 - DIONÍSIO FERREIRA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se.

 

0036668-40.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037436 - MARIA

RIVANILDA PEREIRA LEITE (SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X REULFER COMERCIO DE

PRODUTOS ELETRODOMESTICOS LTDA (SP121408 - HELIO CAVICCHIO) CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP129673 - HEROI JOAO PAULO VICENTE)

Petição de 22/01/2015: parte autora requer alvará para levantamento dos valores depositados pela ré.

Indefiro o requerido. Em despacho retro, já foi informado que o levantamento deve ser feito pelo próprio

beneficiário diretamente na instituição bancária, conforme permissivos da Res. CJF nº168/2011.

Esclareço que a constituição de procurador para levantamento das verbas em questão deve observar as normas

bancárias acerca dos requisitos necessários para que a procuração seja aceita como válida, sendo assim, não

necessita de autorização judicial.

Tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0007801-57.2014.4.03.6304 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037895 - RITA DE

CASSIA GOMES SA(SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Chamo o feito à ordem.

Compulsando os autos, verifico que o falecido deixou um filho menor (Walasse), conforme consta na certidão de

óbito anexada à fl. 24 da inicial.

Assim, considerando que filho menor é dependente previdenciário do segurado, nos termos do art. 16, I, da Lei nº

8.213/91, intime-se a parte autora para que esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, a não inclusão deste filho neste

processo.

Ademais, esclareça a parte autora, no mesmo prazo, a sua relação com o falecido, uma vez que na certidão de

óbito consta que o de cujus era solteiro.

Por fim, remetam-se os autos à Divisão Médica para a designação de perícia médica indireta, tendo em vista a

alegação da autora de que o falecido estava permanentemente incapacitado para o trabalho no momento do seu

óbito.

Diante da necessidade de realização das diligências acima, cancelo, por ora, a audiência anteriormente designada.

Após a juntada do laudo médico pericial, tornem os autos conclusos para análise da necessidade de designação de

audiência.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0076113-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037347 - CONCEICAO

ECHEVERRIA SALGADO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372-

MAURY IZIDORO)

Considerando que a documentação acostada aos autos é insuficiente para a comprovação dos fatos, concedo o

prazo de 10 dias para a parte autora comprovar documentalmente os danos materiais experimentados.

Após, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0080226-91.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037258 - JOSEFA

BARBOSA DA SILVA (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifeste-se a parte autora acerca do parecer da Contadoria, anexado em 13.02.2015.
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Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

0077243-22.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036877 - LAERCIO

KORITAR (SP107495 - JOAO GRECCO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

Resta a juntada de cópia dos autos do processo administrativo.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0007304-18.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037237 - WASHINGTON

MARTINS CARVALHO (SP305161 - JAILZA MARIA JANUARIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) CIELO S.A.

Não há prevenção entre este feito e àquele constante do termo de prevenção anexado aos autos virtuais, pois

tratam de matérias distintas.

Apresente a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias

anteriores à propositura da ação. Na hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte

autora deverá apresentar declaração fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou

comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Considerando o Ofício anexado aos autos, expeça-se o quanto necessário para cumprimento do ali

requerido. 

Após, considerando que se trata de processo findo, se em termos, ao arquivo. 

Int.. 

 

0020517-38.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036392 - JOSE ANDRE

SOARES AMORIM (SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016103-94.2008.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036396 - JOSE ROQUE

DE JESUS (SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0012692-43.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036399 - MADALENA

RODRIGUES DA SILVA (SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077166-96.2003.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036387 - HELENA

ALVES DOS SANTOS (SP171257 - PAULA MARIA FERREIRA DE CASTRO LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0008088-29.2013.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037240 - VANDERLEI

CARLOS ROZIN (SP196411 - ANDREA APARECIDA SOUZA GOMES BRAGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo dilação de prazo de 5 (cinco) dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho anterior,

juntando o comprovante de endereço legível e recente, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação. Int.

 

0019389-70.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037184 - JOSE LUIS

NUNES DA COSTA (SP152936 - VIVIANI DE ALMEIDA GREGORINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não está pronto para julgamento.

 Tendo em vista o Parecer da Contadoria Judicial, para verificação do pedido de revisão de benefício

previdenciário, faz-se necessária a juntada de cópia legível da contagem de tempo elaborada pela autarquia-ré,

haja vista que o documento apresentado encontra-se ilegível.
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 Assim, traga a parte autora, em 30 (trinta) dias, cópia legível da contagem de tempo de serviço que apurou 30

anos, 09 meses e 12 dias de serviço, conforme dispositivo da sentença do processo 0007860-30.2008.403.6183,

sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Com juntada, remetam-se os autos a Contadoria Judicial.

 Int.

 

0007632-45.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037450 - JOAO

ANTONIO DE SOUSA (SP348736 - ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

 

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0079358-94.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034504 - ADELINA

PEREIRA BUENO BRANDAO (SP183193 - PAULA FERNANDA ANTUNES PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Wagner Wellyngthon de Bueno Brandão, Rubieny Delhi Bueno Brandão e Higor Augusto Pereira, formulam

pedido de habilitação em razão do falecimento da parte autora, ocorrido em 25/11/2008.

Nos termos do art. 23, parágrafo único, do Decreto nº 6.214/2007, o resíduo do benefício assistencial não recebido

em vida pelo beneficiário “será pago aos seus herdeiros ou sucessores, na forma da lei civil”.

Diante da documentação trazida pelo(s) requerente(s), demonstrando sua condição de sucessor(es) da parte autora

na ordem civil, DEFIRO a habilitação requerida.

Anote-se no sistema processual a alteração do polo ativo, de modo a incluir, no lugar da parte autora, o(s) seu(s)

sucessor(es) na ordem civil, a saber:

a) Wagner Wellyngthon de Bueno Brandão, filho, CPF nº 467.732.584-72; 

b) Rubieny Delhi Bueno Brandão, filho, CPF nº 123.920.898-76; 

c) Higor Augusto Pereira, filho,CPF nº 347.845.978-83

 

 

Remetam-se os autos à contadoria judicial para elaboração dos cálculos dos atrasados.

Intimem-se.

 

0031732-74.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037867 - PAULO

MARCHIOTO (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO

EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista que v. acórdão condenou a recorrente (parte autora) ao pagamento de honorários sucumbenciais e

uma vez que, para que haja a compensação e esses valores sejam convertidos em renda da união por este Juízo

envolvem-se diferentes rubricas orçamentárias e diversos procedimentos que vão além da prestação jurisdicional,

diante da celeridade que pauta a sistemática processual dos Juizados Especiais Federais, DETERMINO a

expedição da requisição de pequeno valor no montante total em nome da parte autora.

Com a liberação dos valores pelo Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, providencie a parte autora o

pagamento dos honorários de sucumbência devidos a União Federal por meio de Documento de Arrecadação de

Receitas Federais - DARF, sob o código 2864 (HONORÁRIOS ADV SUCUMBÊNCIA - PGFN) devendo

comprovar nos autos o efetivo pagamento.
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Com o cumprimento do determinado, observadas as formalidades legais, remetam-se os autos para sentença de

extinção da execução. No silêncio, Fica desde já autorizada a União Federal a adotar as medidas que entender

cabíveis para obtenção do seu crédito junto à autora.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0084423-89.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037079 - LUCAS

GOMES PEREIRA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando que ainda persiste a dúvida acerca do verdadeiro endereço de residência da parte autora ante a

divergência constante na inicial, concedo prazo de 5 dias para integral cumprimento da determinação anterior,

explicando a parte autora qual é o seu atual endereço de residência, juntando o correspondente comprovante de

residência.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0032414-05.2004.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037342 - ANA MARIA

COLOMBO JONKE (SP129907 - MANOEL GERALDO DA SILVA PEREIRA, SP169088 - VIRGINIA

CARVALHO, SP206893 - ARTHUR VALLERINI JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Petição da parte autora - Anote-se.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha feito, o

cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial

Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma reconhecida, cópia autenticada

do documento do advogado e do portador.

Fica o advogadoalertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0044593-53.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301012725 - JOSE

FRANCISCO DA SILVA (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Considerando os limites do pedido da inicial (ação anulatória de débito fiscal); considerando o conteúdo do

Parecer Contábil anexado em 21/01/2015 e , por fim, tendo em vista o princípio da instrumentalidade que rege o

rito sumaríssimo, concedo vista à parte autora para, no prazo de 5 (cinco) dias, ter ciência do mencionado parecer

e requerer o que entender pertinente.

Transcorrido o prazo, e não havendo inovação da pretensão autoral, autos conclusos para oportuno julgamento, de

acordo com pauta de controle interno.

Intime-se.

 

0007296-41.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037862 - MARIA DE

FATIMA GABRIEL MUNIZ (SP151223 - VIVIANE CRISTINA ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo

de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não tramitem

nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos

(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;
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d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0012713-48.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037545 - JOAO DOS

SANTOS COSTA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP351026 - ADRIANA REGINA

FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Petição a parte autora - Anote-se.

Para consulta processual aos autos virtuais pela internet, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha feito, o

cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial

Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma reconhecida, cópia autenticada

do documento do advogado e do portador.

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0007093-79.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037593 - SUELI NUNES

(SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a possível ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontados no

termo de prevenção, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, certidão de objeto e pé do(s) processo(s) ali mencionado(s) que não tramitem

nos Juizados Especiais Federais, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos

(petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0061856-64.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037363 - YARA MARIA

DOS SANTOS (SP339188 - ADRIANO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a certidão de descarte de petição, intime-se a parte autora para dar cumprimento à decisão anterior no prazo

de 48 horas.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o acordo celebrado entre as partes, ACOLHO os cálculos apresentados. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio,

renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2

(dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional

Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o

posterior arquivamento dos autos. 

Com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção. 
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Intimem-se. 

 

0029193-96.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036901 - AUREA DA

SILVA BRITO (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007776-53.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036903 - VERA LUCIA

NASCIMENTO DE SOUZA (SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010516-81.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037072 - ALMIR

RIBEIRO DE CARVALHO (SP228197 - SAMUEL HONORATO DA TRINDADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004433-49.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037073 - CICERO JOSE

DA SILVA (SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA, SP324883 - ELLEN DIANA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0067605-62.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037351 - JOSE

HAROLDO FELISMINO DA SILVA (SP198104 - ALESSANDRA DE SOUSA GRANJEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para cadastro do NB, e, havendo necessidade de alteração,

inclusão ou exclusão de algum outro dado do cadastro da parte;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0043771-30.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037569 - VERA LUCIA

PLACONA DE MATOS (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifica-se dos documentos anexados aos autos que foi concedido à parte autora o benefício de aposentadoria por

idade NB 41/168.640.548-8 com DIB em 01.07.2014, suspenso por motivo de falta de saque por mais de 60 dias.

Esclareça a parte autora o motivo da falta de saque do mencionado benefício, bem como apresente cópia de todos

os comprovantes de recolhimento não reconhecidos pelo INSS na concessão de seu benefício, no prazo de 30

(trinta) dias.

Oficie-se ao INSS para que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias, a contagem administrativa de tempo de

contribuição referente ao NB 41/168.640.548-8, que resultou na concessão do benefício pelo reconhecimento do

tempo de 17 anos e 06 meses de contribuição.

Reagende-se o feito em pauta extra apenas para fins de organização dos trabalhos deste juízo, estando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência.

Int. Oficie-se. Cumpra-se.

 

0077498-77.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037459 - ELENITA

MARIA DA CONCEICAO (SP303450A - JUSCELINO FERNANDES DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 09/02/2015 - Encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para a atualização do endereço da

autora no cadastro das partes do sistema do Juizado, conforme comprovante de endereço anexado aos autos em

09/02/2015.

 Após, à Divisão Médico-Assistencial, para o reagendamento da perícia social.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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0049821-72.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033112 - ALEXANDRE

LEDES (SP105476 - CLAUDIA MARIA N DA S BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o teor da decisão proferida por este Juízo em 15/01/2015, bem como a juntada de petição

acompanhada de documentos pela parte autora, intime-se o INSS para que dê integral cumprimento ao quanto

outrora determinado. Após, tornem conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o

prazo fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a

expedição de ofícios de reiteração, caso necessário.  

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial

para que apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à

sucumbência, se houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual

manifestação pelo prazo de 10 (dez) dias. 

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia,

da Resolução 168/2011: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar. 

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte: 

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de

pequeno valor em nome da parte autora; 

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para

manifestar-se, no prazo de 10 (dez) dias 

, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de

promover a execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício

precatório . 

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à

hipótese (art. 44 da Lei nº 12.431/2011). 

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de

abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma

vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro

Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições

ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do

precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.  

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte: 

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos

para conta bancária à disposição do juízo da ação de interdição; 

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos

autos por pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante

legal, nos termos do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à

instituição bancária autorizando o levantamento; 

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal

será intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.  

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem

os autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0015257-72.2010.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036169 - CARLOS

GILBERTO ROSENDO DA SILVA (SP295608 - ALEXANDRE DE NOCE SANTIAGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0035483-35.2010.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301030023 - JOAO SOUZA
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NETO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018363-13.2009.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301030048 - DORALICE

AURORA DO CARMO (SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007777-09.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301030062 - SONIA MARIA

LIBONI MORETTI (SP257739 - ROBERTO BRITO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0024488-65.2007.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036168 - WILSON

ROBERTO PIRES (SP292336 - SHARLES ALCIDES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0061603-13.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301035481 - JOAO DIAS

LIMA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação de prazo suplementar de 30 (trinta) dias à parte autora para efetivo cumprimento da determinação

anterior.

 

0025254-79.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037557 - OVIDIO

RIBEIRO DE SOUZA (SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SA, SP351026 - ADRIANA REGINA

FELISBERTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Petição a parte autora - Anote-se.

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha feito, o

cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial

Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma reconhecida, cópia autenticada

do documento do advogado e do portador.

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004553-34.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037137 - LOURIVAL

COSTA (SP134384 - JUDITE SANTA BARBARA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ofício de 04/02/15: Considerando os anexos de 16/01/2015, verifico que a solicitação já foi devidamente atendida.

 Retornem os autos ao arquivo. Int.

 

0007610-84.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037657 - LEVINO

SOARES DA CRUZ (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

0002321-73.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037843 - FERNANDA

DUARTE (SP312517 - FRANCISCO JUVINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito a essa Vara Gabiente, bem como da audiência designada para 14/10/2015, ás

16:00:00.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0002667-83.2013.4.03.6304 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036995 - HELIO

PEREIRA HERMINIO (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A teor do Acórdão de 24/10/2014, designo perícia médica na especialidade Neurologia, para 11/03/2015, às

13h30min., aos cuidados do perito médico Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

nº.6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

Com a anexação do laudo perícial, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal.

Intimem-se as partes.

 

0057082-25.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037883 - JOSE JOAO DA

SILVA (SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o documento de fls. 69/71 referentes ao período de 16/03/1978 a 04/03/1987 laborado na empresa

ARNO S.A. não menciona em seu laudo de agentes nocivos se as condições ambientais firmadas pelo engenheiro

Técnico do Trabalho são as mesmas da época em que o Autor JOSE JOÃO DA SILVA laborou.

Desta forma, a fim de se evitar prejuízo ao autor, oficie-se à empresa Arno S.A. para que esclareça a este Juizado

se as condições ambientaissão contemporâneas aos períodos requeridos como especial, bem comoinforme o cargo

exercido pelo Senhor MARIO LUIZ (que firmou o laudo) e ospoderes exercidos por este na empresa à época da

assinatura.

Prazo de dez dias.

Após, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

 

0004847-13.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037413 - ADERILDO

ANICETO DE MELO (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087925-36.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037419 - RICARDO

JULIANO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0049749-85.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036242 - OBADIAS

GOMES FERREIRA (SP193837 - SUSAN CARLA COSTA) ELIZABETH GOMES FERREIRA (SP193837 -

SUSAN CARLA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da existência de interesse de menor, manifeste-se o MPF, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do artigo

82, inciso I, do Código de Processo Civil.

 Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença.

 Intimem-se. Cumpra-se.
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0062301-82.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301035057 - CARLA

MICHELE TUTIASHI (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, em despacho.

 

CARLA MICHELE TUTIASHI vem a este Juizado pleitear a concessão de benefício fundado na incapacidade

(auxílio doença/aposentadoria por invalidez).

O INSS foi devidamente citado.

O processo não está em termos para julgamento.

Tendo em vista a decisão proferida por este Juízo em 21/01/2015, na qual a parte autora era intimada a apresentar

documentos médicos referentes ao ano de 2013 e a oportuna juntada dos referidos documentos pela requerente em

09/02/2015, remetam-se os autos a perita Dra. Juliana Surjan Schroeder, para reiterar ou ratificar a data de início

da incapacidade fixada anteriormente.

Na sequência, voltem os autos conclusos.

Oficie-se. Cumpra-se.

 

0007245-30.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037580 - DANIEL

BELLON (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0067097-19.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036556 - ASTROGILDA

SEVERINA SOUZA DE LIMA (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Analisando o laudo pericial, constato que da conclusão exposta no laudo, o perito afirma que o autor estaria

capacitado plenamente para exercer suas atividades laborativas, mas da resposta apresentada aos quesitos se

denota que a parte autora teria uma suposta incapacidade total e temporária.

Desta feita, intime-se o perito a esclarecer, no prazo de 10 (dez) dias, a contradição existente sem seu laudo entre

sua conclusão e respostas apresentadas aos quesitos formulados pelas partes.

 

0004696-43.2012.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036866 - JOSE

GERONCIO DE MARIA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Considerando o teor do Ofício anexado aos autos, tornem ao arquivo.

Int..
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0006260-61.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037470 - CLEIDE

APARECIDA DOS SANTOS ANICETO (SP270047 - MARIA IRENE BONANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0005583-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037913 - MARINO

TRENTIN (SP293419 - JOSÉ BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI

TOKANO)

Considerando o quanto e pedido e julgado no processo 00229493220004036100, esclareça a parte autora a

propositura desta nova ação, no prazo de 10 dias sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizado o feito, venham conclusos para análise de possível ofensa a coisa julgada.

Int. Cumpra-se.

 

0047465-41.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036876 - JOSIAS LIMA

DE MACEDO (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Dê-se vista ao INSS acerca da apresentação pela parte autora do laudo/PPP, referente à EMPRESA VIAÇÃO

ITAPEMIRIM.

2. Quanto às demais empresas (BRASSPRESS TRANSPORTES URGENTES e CINDUMEL - INDÚSTRIAL

DE METAIS E LAMINADOS LTDA.), oficiem-se, conforme requerido, para apresentar, no prazo de 20 (vinte)

dias, os laudos/PPP's respectivos.

3. Defiro, pelo prazo de 20 (vinte dias), a juntada do Laudo/PPP relativo à empresa ABB SACE LTDA.

Após, dê-se vista ao INSS, tornando os autos conclusos para sentença, em pauta de controle interno.

Int.

 

0048441-48.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301035525 - TEOREMA

ARTES IMPRESSAS LTDA (SP033927 - WILTON MAURELIO, SP167911 - WILTON MAURELIO JUNIOR)

X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Tendo em vista o disposto no art. 6º, inciso I, da Lei nº 10.259/2001, comprove a parte autora, no prazo máximo

de 10 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, que é microempresa ou empresa de

pequeno porte (na inicial não consta tal informação).

 

0053089-08.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037890 - DIRCE DE

LOURDES CARDOSO BUENO (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Petição a parte autora - Defiro.

Considerando que se trata de processo findo, tornem ao arquivo.

Cumpra-se. Int..

 

0086952-81.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037318 - ANDERSON

DE JESUS MARTINS (SP336231 - CLAUDIA LUCIANA DA SILVA MINEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial.

Intimem-se as partes.

 

0034647-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301035391 - GERSON

EVANGELISTA JOSE (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Comprove o autor a data de sua aposentadoria, bem como seu direito a paridade, no prazo de 20 (vinte) dias.

 

0006264-35.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037461 - JAIME RAUL

ALBINO COTO CARBON (SP166058 - DANIELA DOS REIS COTO, SP131919 - VALERIA DE PAULA

THOMAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Vistos.

Tendo em vista o pedido formulado nos presentes autos, designo audiência de instrução e julgamento para o dia

03/06/2015 às 16h00m.

No prazo de 30 dias, considerando a possibilidade de inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do

Consumidor, aplicável a este caso, determino que o réu apresente as imagens gravadas no dia, hora e local dos

fatos, sob pena de julgamento no estado em que se encontra.

Ainda no mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide.

Intimem-se.

 

0063100-28.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036993 - MARIA

FRANCISCA DE ALMEIDA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se às avaliações nas especialidades de OFTALMOLOGIA E

OTORRINOLARINGOLOGIA, e por tratar-se de provas indispensáveis ao regular processamento da lide,

designo perícias médicas para os dias:

25/03/2015, às 11:00, aos cuidados do Dr. Oswaldo Pinto mariano Júnior(oftalmologista), na Rua Augusta, 2529 -

conj. 22 - Cerqueira César - São apulo/SP;

30/04/2015, às 18:00, aos cuidados do Dr. Élcio Roldan Hirai ( otorrinolaringologista), na Rua Borges Lagoa,

1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0021473-44.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036802 - LINDACI

ROSA DOS SANTOS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) LEONARDO ROSA

GOIS DOS SANTOS (SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição de 16/10/2014: Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento que se realizará no dia

04/03/2015, ocasião em que as testemunhas arroladas pela parte autora serão ouvidas independentemente de

intimação.

Intime-se.

 

0007776-63.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028236 - VERA LUCIA

MARIA DA SILVA (SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da divergência de nome entre os documentos da parte e o cadastro da Receita Federal e considerando que

para a expedição de pagamento é imprescindível o nome em acordo com o cadastro da Receita Federal, determino

que a parte autora junte, no prazo de 20 (vinte) dias, cópia legível do seu CPF, devidamente atualizado, sob pena

de arquivamento do processo.

Com a juntada dos documentos, proceda a correção do nome da parte autora no cadastro deste JEF e dê-se normal

prosseguimento ao feito, expedindo a ordem de pagamento. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado,

aguarde-se provocação em arquivo.
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Intime-se.

 

0082999-12.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037943 - MARIA LUCIA

TOBIAS (SP326042 - NATÉRCIA CAIXEIRO LOBATO, SP220024 - ANGELA MARIA CAIXEIRO

LOBATO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Vistos.

Considerando as diversas certidões de descarte de petição, concedo à parte autora o prazo suplementar de 05 dias

para o cumprimento do despacho proferido em 03/02/2015, sob pena de extinção do feito.

Int.

 

 

0076373-74.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037277 - FRANCISCO

UBIRATAN BARBOSA CHAVES (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES

GONCALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES SANTOS, SP257244 - EDUARDO

RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pelo perito médico, Dr. José Otávio De Felice Júnior, em comunicado médico

acostado em 19/02/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo médico pericial no Sistema JEF.

 No mais, aguarde-se a realização da perícia socioeconômica.

 Cumpra-se.

 

0075210-59.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037426 - ADRIANA

APARECIDA RODRIGUES FIORI (SP263728 - WILSON MARCOS NASCIMENTO CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, os documentos médicos que comprovem sua incapacidade pretérita

na especialidade Oftalmologia.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0048239-37.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036780 - GILVAN

AGRIPINO (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, cópia de identidade profissional do assistente técnico indicado, com inscrição regular e

ativa no Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP, nos termos da Portaria nº.95/2009-

JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009. PRAZO:10 (dez) dias. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Cumpra-se. 

 

0086892-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037822 - BRAULIO

JOAQUIM DE SOUZA (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013826-95.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037829 - GERALDO

APOLINARIO JUNIOR (SP305956 - BRUNO FELLIPE DOS SANTOS APOLINARIO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0076102-65.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037826 - GRACIJANE

MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP271978 - PAULO CESAR NEVES) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0079435-25.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037825 - VALDILEA

ZORUB PASQUINI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0080919-75.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037824 - LUIZA

CAROLINE FERRARI QUINELLO (SP228164 - PEDRO LUIZ QUARTIM DE ALBUQUERQUE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (OUTROS) (SP145724- FRANCISCO DE ASSIS

SPAGNUOLO JUNIOR)

0083684-19.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037823 - MANOEL

PRACA DA SILVA FILHO (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056110-21.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037827 - JOSE D

ANUNCIACAO CORREIA (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0010045-65.2013.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037198 - UBIRATA

VIEIRA FIGUEIREDO (SP261062 - LEANDRO ÂNGELO SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Informe o Setor competente (Arquivo Geral), sobre o documento solicitado.

Após, tornem conclusos.

Int..

 

0050725-29.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033809 - MANOEL JOSE

SANTOS DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Consultando os documentos acostados na petição inicial, fls. 14, o ofício do INSS anexado em 25/11/2013 e

pesquisa DATAPREV anexada em 11/02/2015, verifico que o benefício cadastrado sob o nº 540.433.009-7 e com

DIB em 09/04/2010, teve a renda mensal corretamente calculada quando da concessão do benefício, tendo a

autarquia ré calculado a renda mensal inicial pela média dos 80% (oitenta por cento) dos maiores salários-de-

contribuição, consoante artigo 29, II da Lei 8.213/91.

Ademais, observo que os juros de mora foram aplicados incorretamente, já que não foi considerado o momento

em que se deu a citação.

Ora, os juros moratórios são contados a partir da citação que, neste feito, deu-se em outubro de 2013, devendo ser

aplicada a regra prevista pela Lei 11.960/09, com vigência a partir de 29 de junho de 2009, que determinou juros

de 0,5% ao mês.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, excluindo as

parcelas referentes ao NB 540.433.009-7 e, em relação ao NB 570.340.761-0, demonstrando os cálculos,

respeitada a DIB em 24/01/2007 e a cessação do benefício em 08/04/2010, corrigindo os juros moratórios de

acordo com os critérios acima expostos; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso

de precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos

da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0007092-94.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037703 - MARINETE

FERREIRA DA SILVA (SP267493 - MARCELO FLORENTINO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006969-96.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037728 - MARIA DO

SOCORRO ARAUJO MALAQUIAS (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG

E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0007020-10.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037716 - RITA DE

CASSIA DA CONCEICAO (SP305901 - SANDRO IRINEU DE LIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088435-49.2014.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028171 - MARLI LINO

DE MENEZES (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005665-62.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033805 - ELISABETH

DE FATIMA POLO TREVISAN (SP270497 - FELIPE ANTONIO LANDIM FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007356-14.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037683 - ERNESTO

GIRALDI NETO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006943-98.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037736 - PAULO LEITE

(SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005909-88.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033845 - TARCISIO

MARQUES SOUSA (SP314726 - TAIRONE CARDOSO DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006851-23.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037743 - NANCI

BOLOGNESE (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006705-79.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037748 - LUCIENE

SANTOS TAVARES (SP137695 - MARCIA DA SILVA GUARNIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007152-67.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037701 - JESSIMARA

SILVA DE OLIVEIRA (SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA) JASSIARA

SILVA DE OLIVEIRA (SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086576-95.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028182 - JOSE

RONALDO DE OLIVEIRA (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007454-96.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037667 - REIJANE

MARIA MARQUES DE MORAIS (SP228505 - WILSON MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013651-25.2014.4.03.6100 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037663 - ADRIANA DE

SOUZA (SP254868 - CARINA CRISTINA VIEIRA LIMA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006932-69.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037738 - EDNA LEITE

DE OLIVEIRA SILVA (SP246807 - ROBERTA KARAM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007314-62.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037031 - DOUGLAS

FERREIRA SILVA (SP303897 - WALTER GIL GUIMARAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades, proceda

a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se;

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON;

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o prazo de 30

dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.
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0018407-27.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301029603 - DEISE DE

ARAUJO FREITAS (SP281748 - ANTONIO ROBSON SILVA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante o requerimento de revogação de poderes acostado aos autos em 14/01/2015, determino a exclusão do

advogado Antonio Robson Silva Cardoso, OAB SP 281748, do cadastro deste feito.

Após, remetam -se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001953-64.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037904 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior, devendo a parte autora juntar

cópia legível e integral do processo administrativo NB 162.675.245-9.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Ainda, providencie a Secretaria a expedição de ofício ao INSS para que, em 30 dias, informe os dados do atual

beneficiário da pensão por morte instintuída pelo falecido Roberto da Silva, qualificado na certidão de página 6

dos documentos anexos à petição inicial, bem como junte cópia do processo administrativo de concessão do

benefício.

Regularizada a inicial pela parte autora, e após a informação fornecida pelo INSS, encaminhem os autos à Divisão

de Atendimento para cadastrar o NB em epígrafe, bem como para cadastrar no polo passivo o atual beneficiário da

pensão.

Após, cite-se e tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0051913-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301035515 - EDNO NELSON

DOMINGUES (SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora o determinado no despacho de 18/03/2010, quanto à apresentação da cópia do processo

administrativo referente ao benefício n.42/158,988.652-3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo. Não se esqueça que a parte autora está devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a

prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração

Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI,

XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

 

0069018-13.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037268 - SUZETE

PEDREIRA MESQUITA (SP328956 - FABIO SANTOS OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Tendo em vista os novos documentos médicos apresentados pela parte autora (anexo IMPUGNAÇÃO DE

LAUDO SUZETE.pdf), dia 27/01/2015, intime-se o perito responsável pelo laudo, para no prazo de 05 (cinco)

dias esclarecer se ratifica ou retifica a sua conclusão, fundamentadamente.

Com os esclarecimentos do perito, tornem conclusos.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0020196-03.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028567 - WALDOMIRO

SPINA (SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a informação de que houve transação extrajudicial entre as partes, sem necessidade de assinatura

de termo de adesão, nos moldes do art. 1º, § 1º, da Lei nº 10.555/2002 e do art. 3º, § 1º, do Decreto nº 3.913/2001,

reputo inexigível o título judicial.

Cumpre salientar que as questões relativas à validade ou à eficácia executiva do acordo e ao levantamento do

saldo da conta fundiária não podem ser discutidas na presente demanda, devendo ser objeto de ação autônoma.

Manifeste-se a parte autora no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

0026946-79.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037239 - ELIANE
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MOREIRA DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES, PR042410

- GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que o período objeto do pedido inicial foi alcançado pela prescrição, pois a cessação do benefício em

pauta ocorreu em 05/06/2007.

Assim, manifeste-se a parte autora no prazo de 10 dias.

Após, retornem os autos para a extinção do feito.

Intimem-se.

 

0049915-20.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037498 - BALBINO

DIAS SANTOS (SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligências.

Oficie-se ao INSS para que cumpra a determinação de 19/12/2014, trazendo aos autos o SABI dos benefícios

apontados naquele despacho, no prazo de 30 dias, sob pena de desobediência.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o acordo firmado entre as partes, ACOLHO os cálculos apresentados. 

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento. 

Decorridos 6 (seis) meses do depósito, sem informação do levantamento, o beneficiário deverá ser intimado

para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se levantou os valores depositados, devendo-se, no silêncio,

renovar a intimação a cada período de 6 (seis) meses, até o limite de 2 (dois) anos. Passado o período de 2

(dois) anos, nada sendo requerido, deverá ser providenciada a devolução dos valores ao Tribunal Regional

Federal, nos termos da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal, com o

posterior arquivamento dos autos. 

Com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0021397-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036843 - MARIA DE

LOURDES DE JESUS ROMAN (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041869-76.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036838 - CARLOS

LEANDRO LOPES (SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017667-98.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036848 - JOAO JOSE

DA SILVA (SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0025215-77.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036840 - CELIA BUYAK

(SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018552-15.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036846 - JOSEFA

VERIDIANA NUNES (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0007592-63.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037443 - EDIMAR DIAS

DOS SANTOS (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP272328 - MARCIO TAKUNO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Acolho a indicação do assistente técnico, tendo em vista a juntada dos documentos em conformidade com a

Portaria nº. 6301000095/2009-JEF/SP, publicada no D.E.J da 3ª Região, de 28/08/2009. 

Dê-se regular processamento ao feito. 

Intimem-se as partes. 

 

0079464-75.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036955 - ADILSON

GOUVEA (SP303418 - FABIO GOMES DE OLIVEIRA, SP112348 - LUCAS GOMES GONCALVES,

SP257244 - EDUARDO RODRIGUES GONÇALVES, SP320196 - PRISCILA PITORRE DOMINGUES

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0071252-65.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036986 - MARIA LINS

PIMENTEL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002242-94.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036957 - WILSON DE

OLIVEIRA SOUZA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006985-50.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037474 - MARIA DE

LOURDES OLIVEIRA (SP230081 - FLAVIO AUGUSTO EL ACKEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0042704-30.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 2ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0028290-61.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033715 - JOSE

DOMINGOS DOS SANTOS SOBRINHO (SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

A eventual questão do destaque dos honorários contratuais, se houver, será oportunamente analisada.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0001690-32.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037804 - MARIA

IMACULADA DE LIMA (SP133850 - JOEL DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte cópia legível e integral do processo administrativo, bem como adite o

polo passivo para constar o atual beneficiário da pensão por morte e forneça dados para citação.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014244-43.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037077 - JOAO

BATISTA RAMOS (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, tornem conclusos para extinção da execução.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o grande volume de feitos na Divisão de Cálculos deste Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP aguardando a apuração do valor da condenação, faculto à parte autora a juntada, no prazo de 30

(trinta) dias, dos cálculos de liquidação do julgado, conforme PLANILHA DE CÁLCULO DA

CONTADORIA DESTE JUIZADO DISPONIBILIZADA NO SITE DA JUSTIÇA FEDERAL

(http://www.trf3.jus.br/jef). 

Registre-se que haverá posto de atendimento do INSS neste Juizado (Programa de Educação

Previdenciária - PEP), no período de 25 a 27 de fevereiro/2015, a fim de viabilizar a realização das

consultas dos dados necessários para a apresentação dos cálculos. 

A parte autora deverá protocolizar a petição na opção “petição de juntada de cálculos”, que deverá vir

acompanhada não apenas do cálculo apresentado pela parte, mas também das pesquisas realizadas nas

telas do INSS. 

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação em 30 (trinta) dias. 

Na hipótese de impugnação, deverá o INSS indicar as incorreções existentes na conta de liquidação da

parte autora, anexando, nesse caso, demonstrativo da quantia que entende ser devida. Os processos nessa

situação deverão permanecer em pasta própria da Contadoria Judicial, que deverá realizar a liquidação do

julgado observando a ordem cronológica de remessa dos feitos. 

No silêncio ou apresentada irresignação genérica pelo Réu, os cálculos apresentados pela parte autora

poderão ser imediatamente homologados, devendo ser informada a RRA do cálculo pela Contadoria e,

após, ser o processo remetido à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de

pagamento. 

Intimem-se. 

 

0010330-58.2013.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032723 - JAIR DE JESUS

MAXIMO (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009619-53.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032725 - MARIA

ISABEL FERREIRA DA COSTA (SP189817 - JULIANA AMORIM LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015874-27.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032710 - SAMUEL

SANCHES DA SILVA (SP285941 - LAURA BENITO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0015004-79.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032711 - SILVIA DA

SILVA BARBOSA (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000012-16.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032753 - EDVALDO

ANTONIO DE OLIVEIRA MACHADO (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017096-30.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032702 - CELIA

QUITERIA DA SILVA (SP123934 - CELSO AUGUSTO DIOMEDE, SP080804 - ANTONIO MAURO

CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0004202-22.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032746 - ROGERIO

TRINDADE GOMES (SP175721 - PATRICIA FELIPE LEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032172-94.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032662 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0002045-76.2013.4.03.6183 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036502 - ANTONIO

CARLOS MARTINS (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020735-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037059 - CARLOS

APARECIDO BENEDITO GONÇALVES (SP191980 - JOSÉ MARCELO FERREIRA CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0014115-38.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036927 - DAVID

JOAQUIM NUNES (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR

ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049692-04.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036447 - APARECIDA

MARIA DE ALCANTARA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002270-38.2010.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036931 - ALESSANDRA

PAULINO DA SILVA RAMALHO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0038353-87.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036918 - MARIANA

MARTINS XAVIER DOS SANTOS (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0034473-58.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036470 - ARMANDO

BERNARDO DA FONSECA (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0094774-68.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036970 - ANTONIO

CARLOS ROSA FERREIRA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0063054-73.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036427 - MARLENE

FERREIRA DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018146-96.2011.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036922 - VILSON

ALVES BARROSO (SP288006 - LUCIO SOARES LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016691-33.2010.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037217 - MOACIR MEN

(SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053733-14.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036443 - JOANINHA

MACEDO E SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046358-98.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037208 - ANTONIO

GUEIROS BARBOSA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0013126-27.2011.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036928 - CARLOS

SERGIO TAVEIRA DE SOUZA (SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     463/1350



0006823-60.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036930 - FLAVIA

CIBELE BARRETO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026539-10.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037075 - JOSE

CARLOS NUNES DA SILVA (SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0053135-60.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037046 - HELIENE

ALMEIDA DE SOUSA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052813-84.2006.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036914 - MARLENE

CECCON BRINCHI DE SOUZA (SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047172-71.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036450 - REGINALDO

APARECIDO SILVA BARBOSA (SP215156 - ALEX TOSHIO SOARES KAMOGAWA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086910-76.2007.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036973 - PABLO

WENDELL QUINTANILHA SILVA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0038368-56.2009.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036917 - MARIA

CRISTINA DE ARRUDA ALMEIDA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055739-91.2013.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036440 - MARTA

OLIVEIRA TRINDADE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0047697-53.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036449 - JOSE DONATO

BANDEIRA FILHO (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0017632-51.2008.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036923 - JOSE SANTOS

ALVARENGA (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI, SP076884 - LINDOMAR ANDRADE

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0045554-33.2009.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036916 - VALDENICE

MARIA DA SILVA (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001418-72.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036506 - OSVALDO

ANTONIO DIAS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056983-55.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036438 - MARCIA

MARIA DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058066-09.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036437 - MARIA JENI

ALVES DE MORAIS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004223-32.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036497 - PAULO

HENRIQUE MAGALHAES DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063128-30.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036425 - ANGELITA

ANTONOW CENTENO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001434-60.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036505 - FERNANDA

FERREIRA DE ANDRADE (SP303140 - ADRIANO MENEGUEL ROTOLI, SP304914 - LEANDRO

BARBOZA BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006182-38.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037061 - JANDIRA

ORIVIS DE JESUS (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048485-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036808 - SIDNEI SODRE

(SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES KACHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052990-14.2007.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036913 - ANGELA

ZANETTI CAPPELLETTO (SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0048756-81.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037207 - JESUS

RICARDI (SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023053-80.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036480 - VANUZA

PEREIRA COTRIM (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) KARLA MARQUES PEREIRA (SP313194 -

LEANDRO CROZETA LOLLI) KAIO PEREIRA MARQUES (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008001-10.2013.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037219 - FATIMA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP172030 - ALEXANDRE PAULO DELARCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003547-37.2007.4.03.6320 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036982 - EDSON

MACHADO (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0010680-80.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037218 - DIEYSON

CARLOS TELES (SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0061934-92.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037044 - CAROLINA

MARIAN DAMICO (SP230337 - EMI ALVES SING) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042575-59.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037210 - ORLANDO

RICARDO DA FONSECA (SP319325 - MARCIO JOSE ALMEIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0058184-82.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036436 - ANGELO

RODRIGUES PIRES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019807-52.2007.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037215 - HELIO

LEVISKY (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045291-98.2009.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037209 - NILSON

HENRIQUE JANUARIO (SP148108 - ILIAS NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010883-47.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036929 - APARECIDA

SIZUKE GUSMÃO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0018281-40.2013.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036816 - COSMO BRITO

DA SILVA (SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO, SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0017070-71.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036924 - SARA JANE

VALERIO (SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0028285-73.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037126 - CLEBER EDI

ULPRIST (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, limitando-se a

indicar as diferenças decorrentes da revisão e não as totalidades dos abonos indicados a fls. 02 e fl. 04 da petição

anexada em 11/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na forma

de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso de precatório) ou o

número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e

art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Petição a parte autora - Anote-se. 

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0046499-49.2011.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037870 - IVONE

CARDOSO DA SILVA (SP031024 - LUIZ CARLOS STORINO, SP279818 - ANDRE LUIZ OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008224-12.2003.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037583 - JOÃO CARLOS

DA SILVA (SP191835 - ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0107417-63.2004.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037359 - MARILENA

FERRAZ RADOCZA (SP184011 - ANA CAROLINA VILELA GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

 

 

Petição a parte autora - Anote-se.

 

Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha feito, o

cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial

Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma reconhecida, cópia autenticada

do documento do advogado e do portador.

 

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

 

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0008107-45.2008.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036401 - IVANIA

RODRIGUES DA SILVA (SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Considerando o Ofício anexado aos autos, expeça-se o quanto necessário para cumprimento do ali requerido.

Após, considerando que se trata de processo findo, se em termos, ao arquivo.

Int.

 

0023195-26.2008.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032940 - TEREZINHA

DE SOUSA GOUVEIA (SP179162 - LILYAN MARRY DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da opção da parte autora pelo ofício Precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res.

168/2011 do CJF, deixa-se de abrir vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da

Constituição Federal, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para

acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Assim, considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a essa nova situação, exigindo a data da

intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

Intimem-se.
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0003918-39.2013.4.03.6304 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036865 - JOSE

MASSIMIANO DE LIMA (SP183642 - ANTONIO CARLOS NUNES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Considerando o teor do Ofício anexado aos autos,tornem ao arquivo.

Int..

 

0046279-80.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028635 - PAULO

NICOLAU ULHOA (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante a anuência da parte autora, ACOLHO os cálculos apresentados pelo INSS.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0006913-63.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037538 - TATIANE DE

OLIVEIRA (SP204892 - ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

a) processo nº 00685366520144036301: embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem

resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo

Civil;

b) processo nº 00285890420144036301: embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem

resolução do mérito, o que autoriza a propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo

Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Remetam-se os autos à Contadoria Judicial para realização dos cálculos nos termos do julgado e

manifestação acerca da impugnação da parte autora. 

Com juntada do parecer, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

 

0035487-04.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037815 - MARIA

BETANIA FERREIRA DE LIMA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0018386-85.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037817 - MIRABEL DE

OLIVEIRA MENEZES (SP246807 - ROBERTA KARAM RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004338-87.2011.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037819 - LEONOR

RAMOS GIMENES (SP286639 - LUIZ ANTONIO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0045347-97.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037812 - ELIZABETE

COUTINHO NASCIMENTO (SP185394 - TÂNIA CRISTINA DE MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060553-49.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037809 - EDNALVA

MARIA DO NASCIMENTO (SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049812-81.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037811 - MARIA DE

LOURDES DE LIMA (SP170162 - GILBERTO DE JESUS DA ROCHA BENTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001616-22.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037821 - YAMAN

GUSTAVO JESUS DA SILVA (SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0044219-37.2013.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037919 - VALTER

RIBEIRO COSTA (SP024966 - JOSE CARLOS MANFRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Concedo prazo suplementar de 30 dias para cumprimento da r. decisão anterior.

Int..

 

0045326-82.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037254 - ADRIANA

ROGERIO ALCANTARA DE PAULA SOUZA (SP193543 - PAULO MENDES CAMARGO FILHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista a falha no sistema de peticionamento eletrônico informado na petição anexada em 13/02/2015,

defiro a devolução do prazo para a oposição de embargos de declaração, requerida pela parte autora. Int.

 

0027614-50.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037027 - ANA

CRISTINA PEREIRA GUERRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Verifico que a parte autora incluiu nos cálculos parcelas prescritas, tendo em vista que o ajuizamento da demanda

ocorreu em 16/07/2012.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, excluindo o

período atingido pela prescrição quinquenal; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso

de precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos

da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0003079-52.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037071 - NEUZA

VIEIRA DOS SANTOS (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a indicação nos autos de necessidade de laudo médico realizada por neurologista, designo perícia

para o dia 11/03/2015, às 14:00h, realizada por Neurologista, Dr. Paulo Eduardo Riff,na sede deste Juizado, Av.

Paulista, 1345 - 1º subsolo.

A parte autora poderá, ainda, trazer atestados e exames médicos que entender pertinente à comprovação da

alegada incapacidade.

Int.

 

0081516-44.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037278 - GERSINA

ALVES DO AMARAL (SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a concordância da parte autora com a proposta de acordo oferecida pelo INSS, remetam-se os

autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos nos termos da proposta, tornando, em seguida, conclusos

para homologação.

Cumpra-se.
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0049246-11.2007.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034023 - NICOLA

STEFANO (SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

Em petição anexada, o patrono da parte autora concorda com os cálculos dos valores atrasados, porémargumenta

que os valores sucumbenciais não foram incluídos.

Esclareço ao advogado que, tendo em vista que os honorários foram arbitrados em valor fixo de R$ 500,00

(quinhentos reais), estipulados no acórdão, esta verba será expedida em requisição própria com atualização

monetária, conforme disposto na Resolução 168/2011 do CJF.

Remetam-se à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0066141-03.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028027 - IRACEMA

FERREIRA LIMA (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

Tendo em vista tal dilação, resta prejudicada a audiência designada para 26/02/2015, às 15:00 horas. Redesigno-a

para 06/04/2015, às 15:00 horas.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0039185-47.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037807 - ALTOMIRO

PEDRO DA SILVA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando a manifestação da parte autora anexada em 15.01.2015, bem como os documentos juntados aos

autos, determino a realização de perícia médica na especialidade de PSIQUIATRIA no dia 24.03.2015, às 09:00h,

a ser realizada aos cuidados do Dr. Jaime Degenszajn.

Deverá a parte autora comparecer ao Juizado Especial Federal localizado à Av. Paulista nº 1345, 1º Subsolo, Bela

Vista SP, na data e hora acima designadas, munida de todos os documentos que tiver que possam comprovar a

alegada incapacidade.

Advirto que o não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova e julgamento do feito no

estado em que se encontra.

Com a juntada do laudo pericial, dê-se ciência às partes em dez dias e tornem conclusos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031726-91.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036607 - EDNAURA DA

COSTA FERREIRA SILVA (SP282436 - ANA PAULA PEREIRA) ERIC APARECIDO FERREIRA SILVA

(SP282436 - ANA PAULA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra a parte autora os termos da decisão anterior, no prazo de cinco dias, sob pena de extinção.

 

0006941-31.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037610 - SUELI

ALVES DA SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

Int.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Reputo prejudicada a petição juntada, eis que o processo foi extinto sem resolução de mérito. 

Tornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0064988-32.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037440 - ANNA

FLORA FLORES (SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007915-68.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037605 - JURANDIR

ORLANDONI CORREIA (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0043228-66.2010.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037189 - JAIR LUIZ

MAZZOCCHI (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do parecer da contadoria judicial anexado aos autos em 10/02/2015, que ratifica, em todos os

seus termos, os cálculos anexados através do parecer anterior.

Depreende-se que foram elaborados em conformidade com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial -

devidamente atualizados em 10/02/2015.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0077342-89.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037159 - LUCIANA

SILVA ALVES X MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A (SP332031 - BRUNO LEMOS GUERRA)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Cite-se a Construtora MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A para apresentar contestação, no prazo de

15 (quinze) dias, bem como para juntar aos autos os documentos que comprovem o pagamento ou não das

parcelas do financiamento discutidas nestes autos.

Oficie-se à CEF para que, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desobediência e aplicação das

medidas legais cabíveis, apresente os extratos da conta corrente 01200000094-6, da agência 3012-0, a fim de se

comprovar a quitação (ou não) das parcelas do financiamento referente aos meses de novembro e dezembro/2012,

bem como os de abril e maio/2013.

Após, cumprida as determinações supra, com a anexação da contestação pela MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S/A, bem como apresentação dos respectivos extratos pelas rés, remetam-se os autos à Central

de Conciliação de São Paulo - CECON/SP para tentativa de conciliação entre as partes.

Intime-se e cumpra-se.

 

0014939-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037009 - ELIESER JOSE

LOPES (SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não consta dos autos a contagem elaborada pelo INSS que concedeu o benefício ao autor. Assim, concedo o prazo

de 30 (trinta) dias para que o autor junte aos autos o processo administrativo completo e em ordem, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0030551-33.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037183 - ELISABETE

DOS SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados.

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, respeitando a

cessação do benefício em 26/01/2008; limitando-se a indicar a diferença decorrente da revisão e não a totalidade

do abono indicado a fls. 02 da petição anexada em 11/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos

valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o
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número de meses (no caso de precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no

caso de RPV), nos termos da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF.

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias.

Intimem-se.

 

0000957-66.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032936 - VILEBALDE

GUILHERME DE CARVALHO (SP154237 - DENYS BLINDER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica às demandas anteriores, apontadas no termo de prevenção (processo

nº 00515901820144036301 e 00554549820134036301), as quais tramitaram perante a 14ª Vara Gabinete deste

Juizado, tendo sido extintos os processos sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos

termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0025803-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036310 - JOSE

FRANCISCO DOS SANTOS FILHO (SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Oficie-se o juízo deprecado para que informe quanto eventual ao cumprimento e retorno da Carta Precatória

expedida por este juízo, no prazo de 30 (trinta) dias.

Outrossim, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 12/05/2015, às 16 horas, ficando as partes

dispensadas de comparecimento à audiência agendada, ficando a mesma mantida em pauta tão somente para

organização dos trabalhos internos do gabinete.

Int.

 

0069805-42.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037574 - JUVELINA DE

OLIVEIRA (SP317297 - CLAYTON QUEIROZ DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Sem prejuízo, concedo à parte autora o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para apresentação de cópia legível e

integral do processo administrativo que indeferiu o benefício de pensão por morte NB 154.097.537-9, sob pena de

extinção do feito sem julgamento do mérito.

Intimem-se.

 

0087257-65.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037576 - MARIA

ANTONIA DA CONCEICAO (SP228074 - MARIA APARECIDA GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra adequadamente a parte autora a r. decisão anterior, anexando comprovante de endereço em nome próprio,

emitido em até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento desta ação.

Caso o comprovante esteja em nome de terceiro, deverá ser anexada cópia do documento pessoal da pessoa que

consta no comprovante ou declaração de próprio punho com reconhecimento de firma em cartório.

Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

Int.

 

0064796-02.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036375 - MARIA INES

SILVA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE ALMEIDA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Intime-se o perito Dr. José Otávio De Felice Júnior a juntar aos autos, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o

laudo pericial referente à perícia médica realizada em 11/12/2014.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc.. 

Petição a parte autora - Anote-se. 
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Para consulta processual pela internet aos autos virtuais, o advogado deverá efetuar, caso ainda não tenha

feito, o cadastro no site e validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer

Juizado Especial Federal da 3ª Região ou feita por procuração, específica para esse fim, com firma

reconhecida, cópia autenticada do documento do advogado e do portador. 

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente

administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado. 

Por fim, tornem os autos ao arquivo. 

Intimem-se. Cumpra-se.  

 

0023783-28.2011.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037534 - ANTONIO

NOGUEIRA FILHO (SP089810 - RITA DUARTE DIAS, SP340567 - GIORGIO BISPO DE OLIVEIRA,

SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030959-97.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037453 - IRANI LIMA

DE SOUZA LEMOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR, SP081753 - FIVA KARPUK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0075770-98.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036905 - FRANCISCO

JOSE FERREIRA DE LIMA (SP325690 - FERNANDA LÚCIA BERTOZZI ANDREONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 11/02/2015,determino que a parte autora seja

intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo em igual prazo, sob

pena de preclusão da prova, exames de imagens recentes referentes à patologia em quadril.

 Com a juntada dos exames, intime-se o perito, Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista), a concluir o seu

laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

 Após, voltem conclusos para julgamentos ou deliberações. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0063471-89.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028717 - TERESINHA

MARIA GEROLDI GUEDES (SP146186 - KLEBER LOPES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se o perito para, no prazo de 10 (dez) dias, esclarecer a conclusão dada (pág. 10 do laudo): “Após análise

do quadro clínico apresentado pela examinada, assim como após análise dos exames e relatórios trazidos e

acostados, pude chegar a conclusão de que a mesma é portadora de quadro sequelar de fratura do colo femoral

direito , que necessitou de correção com prótese total , o que configura situação de incapacidade total e

permanente para a função habitual do ponto de vista ortopédico. Poderá ser readaptada a nova função que não

demande a mobilização de peso”, tendo em vista que a incapacidade permanente é a que torna a segurada

insuscetível de recuperação e reabilitação profissional, explicando, ainda, se há chances reais de reabilitação

profissional, considerando a idade da autora, seu grau de escolaridade e histórico profissional, ratificando ou

retificando as conclusões do laudo, justificadamente.

Com a vinda dos esclarecimentos, dê-se vista às partes para eventual manifestação no prazo comum de 10 (dez)

dias.

Após, tornem conclusos.

 

0001867-93.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037378 - BRUNA

VIEIRA FERNANDES AGRA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) SARA VIEIRA

FERNANDES AGRA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) GABRIELE VIEIRA

FERNANDES AGRA (SP325104 - MICHAEL SPAMPINATO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 30 dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0024181-67.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028050 - ROSIRIS

ORDONHEZ BRANCO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( -

TERCIO ISSAMI TOKANO)

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da Lei nº
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8.906/94 (Estatuto da OAB), em nome da sociedade de advogados.

Apresenta contrato de honorários no prazo previsto no art. 22 da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do

Conselho da Justiça Federal, com eficácia de título executivo extrajudicial, nos termos do art. 585, inciso II, do

Código de Processo Civil, visto estar subscrito pelas partes contratantes e por duas testemunhas devidamente

identificadas.

Além disso, o advogado efetivamente atuou no processo, os honorários não ultrapassam o percentual máximo de

30% fixado na tabela em vigor da OAB/SP (item 85) e consta dos autos declaração recente da parte autora dando-

se por ciente do valor a ser destacado e atestando não ter antecipado, no todo ou em parte, o pagamento dos

honorários contratuais.

Diante do exposto, DEFIRO o destacamento dos honorários advocatícios nos termos do art. 22, § 4º, da Lei nº

8.906/94.

Considerando que a jurisprudência dos tribunais superiores tem admitido o pagamento dos honorários à sociedade

de advogados, desde que nas procurações outorgadas individualmente aos causídicos conste a pessoa jurídica

integrada pelos referidos profissionais e, tendo em vista que o instrumento de mandato acostado aos autos possui a

indicação da sociedade de advogados, acolho o requerido e defiro o destacamento referente aos honorários

advocatícios, no montante de 5%, em nome da Sociedade MOREIRA, FARACCO E LAVORATO SOCIEDADE

DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob o nº 18.328.350/0001-47.

Intimem-se.

 

0062617-95.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036908 - MARIA

APARECIDA GOMES DE SEIXAS (SP315308 - IRENE BUENO RAMIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o Comunicado Médico acostado aos autos em 18/02/2015,determino que a parte autora seja

intimada a apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, ou justifique a impossibilidade de fazê-lo em igual prazo, sob

pena de preclusão da prova, o prontuário médico da parte autora do Departamento de Oftalmologia da Santa Casa

de S.Paulo.

Com a juntada dos exames, intime-se o perito, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Júnior (oftalmologista), a concluir o

seu laudo, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, voltem conclusos para julgamentos ou deliberações.

Cumpra-se.

 

0013176-06.2013.4.03.6100 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028487 - FERNANDA

BARBOSA LOPES (SP211325 - LUIS CARLOS MONTEIRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Confirmo a liminar anteriormente proferida.

Após, remetam-se os autos à CECON.

Cumpra-se e intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Compulsando os autos, verifico que a parte autora incluiu valores indevidos nos cálculos apresentados. 

Assim, concedo o prazo de 20 (vinte) dias à parte autora para (a) adequar os valores apurados, limitando-se

a indicar a diferença decorrente da revisão e não a totalidade do abono indicado a fls. 02 da petição

anexada em 13/06/2014; bem como, para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na

forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), (b) informe o número de meses (no caso de

precatório) ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos

termos da Lei 12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF. 

Cumpridos os requisitos acima, intime-se o INSS para manifestação no prazo de 20 (vinte) dias. 

Intimem-se. 

 

0030422-28.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037136 - DANIEL

PEREIRA RODRIGUES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027620-57.2012.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037041 - LUIZ

CARLOS DE CERQUEIRA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.
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0062854-66.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036895 - VALDIR SILVA

MOREIRA (SP256927 - FERNANDO MARCOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Ao controle interno para que a Contadoria possa apresentar seu parecer.

Int.

 

 

0006751-68.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037454 - RAIMUNDO

JOSE DA SILVA (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001 - CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Contudo, quanto ao processo nº 0048249-93.2000.403.6100, em vista da possível ocorrência de litispendência ou

coisa julgada, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do

processo sem resolução do mérito, certidão(ões) de objeto e pé, juntamente com cópias legíveis das suas

principais peças (petição inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

Com a resposta, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0064915-60.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036953 - JAIR

SATURNINO (SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acolho a justificativa apresentada pela perita assistente social, Marcelle Severo Barbosa da Silva, em comunicado

social acostado em 18/02/2015.

 Remetam-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para as providências necessárias quanto ao registro de

entrega do laudo socioeconômico no Sistema JEF.

 Sem prejuízo, manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos laudos periciais médico e

socioeconômico anexados aos autos e, sendo o caso, apresentem parecer de seus respectivos assistentes técnicos.

 Intime-se o INSS para que apresente eventual proposta de acordo, no prazo de 20 (vinte) dias.

 Após, tornem os autos a esta Vara-Gabinete.

 Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. Cumpra-se.

 

0007386-49.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037637 - ALINDA

FISCHER (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0007610-84.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037765 - LEVINO

SOARES DA CRUZ (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI
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TOKANO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão anexada aos autos em retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção. 

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0007383-94.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037409 - ADEMI DIAS

SANTOS (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006600-05.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037625 - PAULO JOSE

FREIRE (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0024554-98.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037875 - MARIA

CELESTE CLARO DIAS (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes dos esclarecimentos prestados pelo perito social. Faculto-lhes a apresentação de impugnação no

prazo de 10 (dez) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int.

 

0059135-76.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036676 - JOSE

CLAUDIO PEREIRA DA SILVA SANTOS (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:
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a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0007324-09.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037365 - ADRIANA

SEVERINA DA SILVA (SP210383 - JOSE ORLANDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Apresente a parte autora, no prazo de 10 dias, comprovante de endereço em seu nome datado de até 180 dias. Na

hipótese de apresentação de comprovante em nome de pessoa diversa, a parte autora deverá apresentar declaração

fornecida pela pessoa indicada, informando o vínculo de residência ou comprovar o parentesco.

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0045151-88.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037476 - MARIANA

RITA ROSA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Do quesedepreendedolaudopericial,aautoraéincapazpara os atos da vida civil e para o exercício de atividade

laborativa.

Dessa forma, suspendo o curso do feito por 60 dias para que seja providenciada a interdição da parte autora e

juntada cópia da certidão de curatela, ainda que provisória, bem como seja regularizada a representação

processual, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito.

Após, tornem conclusos com urgência para novas deliberações. Ciência ao Ministério Público Federal. Intimem-

se.

 

0074346-21.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037191 - ODIRLEI

PROSPERO DE SOUZA (SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Baixo os autos em diligências.

Manifeste-se expressamente o Sr. Perito, esclarecendo seu laudo, tendo em vista o alegado pelo INSS em sua

petição de 07/01/2015, no prazo de 15 dias.

Após, abra-se vista às partes pelo prazo de 5 dias e tornem conclusos para a prolação de sentença.

 

0002312-14.2015.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037455 - RENATO

ALBERTO DA SILVA (SP315033 - JOABE ALVES MACEDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Concedo à parte autora o prazo último de 05 dias para cumprimento do despacho anterior.

Não cumprida a determinação, tornem os autos conclusos para extinção.

Int.

 

0043850-09.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301031635 - ALEXANDRE

JOSE ARRAIS NETO SOBRINHO (SP305220 - VIVIANI SAYURI BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Acerca do requisito qualidade de segurado, verifica-se que, na ocasião da perícia médica, a parte autora, com

título de pós-graduação, qualificou-se como "assistente da presidência da empresa", ao passo que, na cópia da

carteira de trabalho colacionada, de forma incompleta, às fls. 11/12 dos documentos anexos à inicial, consta

vínculo de trabalho no interregno de 2010 a 2014, na condição de motorista.

A fim de se dirimir tais divergências, determino que a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

preclusão da prova, providencie o depósito de sua carteira de trabalho neste Juízo.

Sem prejuízo, oficie-se à empresa "J. Macedo S/A" (fls. 11/12 do arquivo provas) para que, no prazo de 15

(quinze) dias, forneça:

a) cópia do livro de empregados, constando o registro do autor, bem como dos imediatamente anterior e posterior;

b) comprovantes de pagamentos de salário do requerente;

c) demais documentos pertinentes referentes à existência da relação empregatícia.

Com a vinda da documentação, vista ao INSS pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Ao final, autos conclusos.
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Intimem-se.

 

0009196-79.2014.4.03.6338 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037546 - EDEVAN

ROSA DE OLIVEIRA (SP212088 - MACEDO JOSÉ FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício de amparo assistencial (LOAS) a

pessoa portadora de deficiência, são distintas as causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a

concessão do benefício a partir do novo requerimento administrativo (NB 700.945.829-5) de 21/03/2014

(conforme documento anexo em 11/11/2014 às fls. 23).

Ademais apresenta documentos médicos recentes.

Dê-se baixa na prevenção.

Intime-se a parte autora para regularizar a inicial no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito, mediante o fornecimento de número de telefone para contato e referências quanto à

localização de sua residência, para viabilizar a realização da perícia socioeconômica.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0001684-25.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301034685 - IRENE DA

SILVA BATISTA (SP159360 - JUSSARA RITA HENRIQUE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da

parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento.

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da

TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o

sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicado a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Int.

 

0049406-31.2010.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037410 - LEDA DA

SILVA FARIAS (SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO, SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO,

SP174445 - MARIA ANGELA RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Anote-se no sistema processual os dados do advogado constituído pela parte, e após publicação, exclua-se o(s)

advogado(s) destituídos.

Fica o advogado alertado de que:

a) tratando-se de autos virtuais, não há que se falar em carga ou vista fora de cartório, devendo-se fazer a consulta

sempre via Internet;

b) para consulta dos autos virtuais, deve cadastrar-se no site “http://web.trf3.jus.br/peticoesjef/Usuario/Incluir” e

validar pessoalmente a senha cadastrada na Seção de Protocolo de qualquer Juizado Especial Federal da 3ª

Região; e

c) a obtenção de cópias dos autos é expediente meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à

Central de Cópias e Certidões deste Juizado.
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Aguarde-se eventual requerimento no prazo de 5 (cinco) dias.

No silêncio, tornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0061390-70.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037520 - DAVI DE

AGUIAR GONCALVES (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Tendo em vista a manifestação da parte autora em 09/02/2015, anexo MANIFESTAÇÃO DA PARTE

AUTORA.pdf, concedo o prazo de 05 (cinco) dias para o perito prestar os devidos esclarecimentos, bem como

responder os quesitos suplementares.

Com os esclarecimentos do Perito, tornem conclusos.

Intime-se.

 

0076992-04.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036800 - JOSENILDO

PAES DE LIRA (SP257331 - CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da certidão da Divisão Médico-Assistencial de 18/02/2015, determino que o perito, Dr. José Henrique

Valejo e Prado seja intimado acerca do despacho de 06/02/2015 a partir de 02/03/2015.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0048500-36.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037205 - JUSTINO

AVELINO UCHOA (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo última oportunidade para que o autor comprove a exposição ao agente agressivo de forma habitual e

permanente, consignando que referida comprovação deverá ser feita através da juntada de laudo técnico ou

documento assinado por profissional devidamente habilitado/capacitado para tanto (engenheiro ou médico do

trabalho).

 

Prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

 

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, tornem conclusos para a extinção da execução. 

Intimem-se. 

 

0031783-80.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037232 - MARIA LUZIA

DE SANTANA SOUZA OZORIO (SP198201 - HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0037993-16.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037292 - DIVINO

CELESTINO IVO (SP031576B - ADOLPHO HUSEK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0037526-71.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037293 - LUIZ NOGARE

SIQUEIRA (SP208481 - JULIANA BONONI, SP170047 - ELIZETE MARIA BARTAH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036980-79.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037294 - NIVALDO

ESPEDITO DOS SANTOS ISMAEL (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0014657-80.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037148 - CARLOS

ALBERTO MORALES (SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Vistos.

Petição da ré anexada em 13/02/2015:

Concedo à CEF o prazo de 30 (trinta) dias para que cumpra na íntegra o despacho proferido em 10/10/2014

(TERMO Nr: 6301196378/2014).

Int.

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se o perito em Ortopedia, Dr. Mauro Mengar, para que responda, em relatório médico de

esclarecimentos, os novos quesitos do Juízo para Aposentadoria por Idade da Pessoa com Deficiência, de

acordo com a Portaria SP-JEF-DMAS Nº 0822522, de 12/12/2014 e publicada no D.E.J. da 3ª Região em

17/12/2014, que fixa quesitos do Juízo para as perícias das ações de aposentadoria por tempo de

contribuição ou idade ao segurado com deficiência (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e altera os

quesitos do Juízo para Benefício Assistencial ao deficiente (Quesitos Médicos e do Serviço Social) e

Benefício Assistencial ao Idoso (Quesitos do Serviço Social). 

 Com o cumprimento desse despacho, encaminhem-se os autos à Divisão Médico-Assistencial para que

providencie o registro de entrega do laudo pericial acostado aos autos em 13/02/2015. 

 Prazo: 10 (dez) dias. 

 Intime-se. Cumpra-se. 

 

0000134-92.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037328 - ANTONIO

SOARES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000199-87.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037315 - SONIA

HERRERA MAGALHAES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0063579-31.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037288 - VANDERLICE

DA SILVA MORAES (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do parecer contábil anexado aos autos depreende-se que que os cálculos foram elaborados em

consonância com o julgado.

Em vista disso, REJEITO a impugnação e ACOLHO o parecer da contadoria judicial.

Ciência às partes, após tornem conclusos para a extinção da execução.

Intimem-se.

 

0002398-82.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037845 - MARIA DOS

SANTOS OLIVEIRA FONSECA (SP211527 - PATRICIA BORGES ORLANDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito a essa Vara Gabiente, bem como da audiência designada para 21/07/2015, às

15:00:00.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu
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citado.

 

0085104-59.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037424 - FRANCISCO

ANDRE DE LIMA (SP051081 - ROBERTO ALBERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 12/02/2015, intime-se o perito assistente social, Carlos Eduardo Peixoto da Silva, a realizar a

perícia, com urgência e providenciar a juntada do laudo socioeconômico até o dia 25/02/2015.

 Intimem-se as partes e o perito assistente social, com urgência. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que foi certificado nos autos o descarte de petição, intime-se a parte autora a cumprir

efetivamente os termos do despacho anterior no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias. 

 

0003815-70.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036283 - ROBERTO

PEREIRA VAZ (SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004358-73.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036281 - ALENCAR

VAZ DE OLIVEIRA JUNIOR (SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084631-73.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036275 - VILMA

BALTHAZAR DA SILVA (SP309277 - ANTONIO CARLOS ANSELMO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0006773-29.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036933 - ANTONIO DOS

REIS SIMOES (SP132740 - IVONETE DE ALMEIDA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

 a)processo nº 00135382620094036301

 

 Trata-se de pedido objetivando a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. Foi proferida

sentença, julgando improcedente o pedido, com trânsito em julgado.

 

 b)processo nº 00493976920104036301

 

 Trata-se de pedido objetivando o restabelecimento de auxílio doença (NB 539.976.729-1, desde 18.05.2010), ou a

concessão de aposentadoria por invalidez. O feito foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

Na presente ação a parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença (NB 550.651.244-5, desde 23.03.2012)

cumulada com aposentadoria por invalidez.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos seguintes

termos: “...porque mantém o Requerente em tratamento médico sem alta médica progredindo a doença....”

 Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.
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0025041-68.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037621 - ALEXANDRE

ANSELMO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY

IZIDORO)

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 05 dias, sobre os documentos anexados pelo réu nas petições de

07/01/2015.

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0082504-65.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037947 - OSEAS DE

JESUS SANTANA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.

Petição da parte autora anexada em 19/02/2015:

Defiro à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que cumpra o despacho proferido em 03/02/2015.

Int.

 

 

0002770-31.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033306 - ANA

GABRIELA FERREIRA DOS SANTOS (SP281136 - MARIANA GARCIA PUCU) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Petição retro: Cumpra a parte autora integralmente a determinação anterior, no prazo de 5 dias, juntando

comprovante de residência legível emitido em até 180 (cento e oitenta) dias antes da propositura da ação.

Intimem-se.

 

0003148-84.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036801 - ROSELI

MARIA DOMINGOS (SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 13/02/2015, cancele-se a perícia agendada.

Aguarde-se a juntada dos exames médicos citados na petição para reagendamento de nova data de péricia médica.

Intimem-se.

 

0024141-56.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037266 - MARILISA

LIMONGELLI GAETA (SP203404 - CHRYSIA MAIFRINO DAMOULIS, SP117883 - GISLANDIA

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

De acordo com o parecer da contadoria judicial, o benefício da parte autora foi cessado por óbito em 31/01/2014,

não havendo diferenças a serem pagas.

Embora não existam atrasados, faz-se necessária a habilitação dos herdeiros para o prosseguimento do feito e

manifestação quanto ao parecer contábil.

Dessa forma, a habilitação dos sucessores processuais requer, a apresentação dos seguintes documentos:

a) certidão de óbito da parte autora;

b) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS;

c) carta de concessão da pensão por morte ou provas da condição de sucessores na ordem civil (certidão de

casamento, instrumento público ou sentença que comprove união estável, certidão de nascimento, cópias das

peças do processo de inventário ou arrolamento, etc.), conforme o caso;

d) cópias do RG, CPF e comprovante de endereço com CEP de todos os habilitandos, ainda que menores.

Diante do exposto, suspendo o processo por 60 (sessenta) dias, para que sejam providenciados os documentos

necessários à habilitação dos sucessores processuais.

No silêncio, remetam-se os autos ao arquivo.

Intimem-se.

 

0036880-90.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037025 - WILAMS

PAULO DA SILVA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

 

Vistos.
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Petição da parte autora anexada em 18/02/2015:

 Defiro o prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra cumpra a decisão proferida em

10/12/2014 (TERMO Nr: 6301251222/2014),

sob pena de extinção.

 

 Int.

 

 

0047819-37.2011.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301032994 - SILVIO

NOGUEIRA PASCUZZI (SP228226 - WENDELL ILTON DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O INSS, por meio da petição anexada aos autos virtuais, apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, requerendo que o valor seja limitado à alçada do Juizado na data do ajuizamento da ação.

DECIDO.

Analisando-se o conteúdo do feito, verifico que a parte autora não renunciou ao valor excedente e o título

executivo judicial também não limitou o valor da condenação.

Dessa forma, se não houve renúncia expressa da parte autora e o título judicial não limitou a condenação, entendo

que a coisa julgada impede o Juízo de limitar o valor dos atrasados na fase de execução.

Em vista disso, REJEITO a impugnação do INSS e ACOLHO os cálculos apresentados pela Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da competente requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0007580-49.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037151 - JOSE

ADRIANO FERREIRA DA NOBREGA (SP327631 - ALEXANDRE DOS SANTOS NEGRETTE) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0075472-09.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036576 - JOSE

AMERICO TOTH (SP150479 - IRENE MARIA DE JESUS FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora a acostar aos autos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção, cópia integral e

legível do processo administrativo referente à concessão do benefício previdenciário de número 152.373.793-7,

bem como a indicar com precisão quais salário se contribuição não teriam sido computados pela ré, juntando

ainda aos autos cópia da relação dos salários de contribuição e recibos dos respectivos hollerites.

 

0086136-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036790 - CONCEICAO

APARECIDA COSTA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

E, ainda, em igual prazo e penalidade, informe a parte autora o número do telefone para contato.

Intime-se.

 

0019739-58.2014.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037579 - JOSE WILSON

DE MENEZES (SP170870 - MARCOS ROBERTO MATHIAS, SP300645 - ANDREA NASCIMENTO

LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em
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audiência de instrução e julgamento, dispenso o comparecimento das partes na audiência designada, mantendo-a

em pauta apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Até a data da audiência, as partes poderão manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como formular

requerimentos e apresentar os documentos que entenderem pertinentes ao julgamento da lide.

Sem prejuízo, concedo o derradeiro prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora cumpra a determinação

datada de 14.01.2015, sob pena de preclusão da prova.

Intimem-se.

 

0031025-67.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036796 - JOSUE DA

SILVA MIRANDA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que o INSS quedou-se inerte em relação à determinação anterior, oficie-se à autarquia

previdenciária (ADJ) para cumprimento integral do julgado, procedendo aos ajustes necessários na DIB do

benefício da parte autora, conforme parecer da Contadoria Judicial, no prazo suplementar de 05 (cinco) dias, sob

pena de desobediência.

O ofício deverá ser entregue pessoalmente pelo Sr. Analista Judiciário, Executante de Mandados, com a devida

qualificação do servidor que receber a referida intimação, para fins de eventual apuração de responsabilidades.

Com o devido cumprimento, voltem conclusos para deliberação.

Cumpra-se com urgência.

Intimem-se.

 

0035510-13.2013.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037039 - GIVANILDO

MANOEL DA SILVA (SP111397 - OSMAR MOTTA BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência às partes do conteúdo da carta precatória anexada aos autos em 28/01/2015, para manifestação em 5

(cinco) dias.

 

 Intimem-se.

 

0072599-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037853 - SUSSUMU

ITANO (SP199938 - VINICIUS DE OLIVEIRA MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Para análise da pretensão da parte autora, imprescindível a juntada, aos presentes, da relação dos salários de

contribuição dos períodos postulados na presente ação, da cópia integral de todas as suas CTPS e cópia de

eventuais guias de recolhimento ao RGPS.

Assim, concedo à parte autora 15 dias para apresentação de tais documentos, sob pena de extinção do feito.

Vale lembrar, neste ponto, que compete ao autor instruir sua petição inicial com os documentos essenciais à

propositura da demanda, somente se justificando providências do juízo no caso de comprovada impossibilidade de

obtenção do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo - o que não ocorre no caso em tela.

Intime-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso de sentença apresentado pela parte autora por ser intempestivo. 

Certifique-se o Trânsito em Julgado da r. sentença. 

Observadas as formalidades legais, dê-se baixa no sistema. 

Cumpra-se e Intime-se. 

 

0012129-39.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037841 - MAURICIO

PEREIRA DE OLIVEIRA (SP279833 - ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011140-67.2012.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037842 - JORGE DOS

SANTOS (SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0027607-87.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036541 - LENITA

GONCALVES DA SILVA (SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA, SP090239 - AMÉRICO ANTONIO
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FLORES NICOLATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

O feito não se encontra em termos para julgamento.

Determino que a autora junte aos autos, cópia completa do PA do NB 88/527.720.598-1, bem como cópia

atualizada de sua certidão de casamento.

Prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de extinção do feito.

Fica cancelada a audiência de 25/02/2015 e reagendada audiência de instrução e julgamento para 07/04/2015, às

14hs.

Int.

 

0038282-46.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028268 - JOAO HILARIO

SERVIO (SP166945 - VILMA CHEMENIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que neste processo o montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos,

determino a intimação da parte autora para manifestação, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do recebimento por

meio de ofício precatório ou por requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido o ofício precatório.

Em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.Considerando que o sistema de requisições ainda não foi adequado a

essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para esse fim o

dia da assinatura da presente decisão.

Intime-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo a inicial e o seu aditamento. 

Aguarde-se oportuno julgamento conforme pauta de controle interno. 

Intime-se. 

 

0014217-21.2011.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033677 - ANTONIO

PEREIRA DA SILVA (SP169516 - MARCOS ANTONIO NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001890-10.2012.4.03.6183 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033690 - ANNA MARIA

ESTEVES DA SILVA (SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0091515-65.2007.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301030125 - GILBERTO

FERNANDES MARTINS (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Tendo em vista a necessidade de juntar aos autos cópias das Declarações de Ajuste de Anual do Imposto de Renda

da parte autora, a fim de apurar o valor a ser pago pela ré, autorizo a juntada dos referidos documentos aos autos,

com fulcro no art. 198, § 1º, inciso I, do Código Tributário Nacional e, com o propósito de preservar a intimidade

da parte autora em relação a terceiros, DECRETO O SIGILO dos presentes autos, aos quais terão acesso somente

as partes, seus procuradores devidamente constituídos, estagiários, servidores e autoridades que oficiem no feito.

Após a juntada da documentação fiscal e anotação do sigilo no sistema processual, remetam-se os autos à

Contadoria Judicial para a confecção de cálculo nos termos do julgado, cuja atualização da quantia a ser apurada

deverá observar a aplicação da taxa Selic a partir do mês seguinte ao recolhimento indevido.

Intimem-se.

 

0034630-26.2010.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037309 - MILTON

SANTOS (SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Petição da parte autora - Anote-se.

Fica o advogado alertado de que a obtenção de cópias autenticadas dos autos é expediente meramente
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administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006776-62.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037774 - AMPRILIO

COSTA (SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) LAIRDE KENE AUGUSTO SEBASTIAO (SP157001

- MICHEL DE SOUZA BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP157001 - MICHEL DE SOUZA BRANDÃO)

Vistos, etc..

Petição a parte autora.

Fica o advogado alertado de que a obtenção de certidões em geral ou cópias autenticadas dos autos é expediente

meramente administrativo, devendo ser requerida diretamente à Central de Cópias e Certidões deste Juizado.

Por fim, tornem os autos ao arquivo, eis que entregue a prestação jurisdicional.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0006201-73.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033464 - MARIA DA

CONCEICAO ARRUDA MOREIRA (SP179566 - ELISANGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

No mesmo prazo e sob a mesma pena, considerando que o nome da parte autora consignado na inicial e no

documento de identidade diverge daquele que consta do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), junte cópia legível do

CPF com o nome atualizado junto ao cadastro da Secretaria da Receita Federal.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0002414-36.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037846 - MIRIAM

BARBOSA BALBINO (SP237302 - CICERO DONISETE DE SOUZA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ciência da redistribuição do feito a essa Vara Gabiente, bem como da audiência designada para 10/09/2015, às

16:00:00.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0014167-58.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037224 - MARIA

LUCIA DOS SANTOS (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc..

Reputo prejudicada a petição juntada, eis que o processo foi julgado improcedente, conforme acórdão anexado aos

autos.

Tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0057892-97.2013.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033976 - EDSON DA

SILVA SOUZA JUNIOR (SP199034 - LUIZ CLÁUDIO DAS NEVES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A Caixa Econômica Federal apresentou documento comprobatório de que já cumpriu a obrigação de fazer

consistente na liberação do saldo existente em favor da parte autora no FGTS, bem como informa que o saque

ocorreu em 16/09/2014.

Dê-se ciência à parte autora para eventual manifestação, no prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0014529-26.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036538 - LIDIA NUNES

PEREIRA (SP316942 - SILVIO MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a informação que consta do parecer contábil.

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos do art.

39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

Após, tornem conclusos.

Intimem-se.

 

0078715-58.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037316 - BENEDITA

MARIA DA CONCEICAO BENTO (SP204617 - ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito do sem julgamento do mérito, emende a parte autora a

inicial, especificando o período rural que pretende seja reconhecido e averbado.

Int.

 

0014813-31.2009.4.03.6100 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037375 - MIRIAN

RIBEIRO DA SILVA (SP153646 - WAGNER AFFONSO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

O termo de prevenção anexo aos autos acusou os processos nº. 0015694-23.2000.4.03.6100, nº. 0006066-

34.2005.4.03.6100, nº. 0020521-09.2002.4.03.6100, nº. 0009812-02.2008.4.03.6100 e nº. 0000182-

19.2008.4.03.6100.

Em relação aos processos nº. 0015694-23.2000.4.03.6100 e nº. 0009812-02.2008.4.03.6100, verifico que ambos

foram extintos sem julgamento do mérito, não obstando nova propositura, nos termos do artigo 268 do Código de

Processo Civil.

O processo nº. 0020521-09.2002.4.03.6100 versou igualmente acerca da liberação da conta vinculada do FGTS

com o mesmo fundamento do atual feito, entretanto, compulsando os autos, é possível verificar que a parte autora

pretende o saque de valores depositados após o trâmite daquele feito, afastando, assim, a hipótese da ocorrência de

litispendência ou coisa julgada.

Todavia em relação aos processos nº. 0006066-34.2005.4.03.6100 e nº. 0000182-19.2008.4.03.6100, intime-se a

parte autora para apresentar, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito,

certidão de objeto e pé, juntamente com cópias legíveis das principais peças dos referidos processos (petição

inicial, sentença, acórdão e certidão de trânsito em julgado, se houver).

 No mesmo prazo, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os artigos 283 e 284 do

Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro.

 Regularizada a inicial, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Com o fim de melhor esclarecer a situação socioeconômica da parte autora, intime-se o assistente social

para que, no prazo de 30 (trinta) dias, responda, em relatório complementar, os novos quesitos do Juízo

para Benefício Assistencial ao Idoso, de acordo com a Portaria SP-JEF-DMAS Nº 0822522, de 12/12/2014,

publicada no D.E.J. da 3ª Região em 17/12/2014. 
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Cumpra-se.  

 

0039474-77.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301029866 - TEREZINHA

RIBEIRO CALDAS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0046463-02.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301026765 - JOAO BISPO

DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a justiça gratuita conforme requerido. Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na

forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.  

 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas,

distribua-se à Turma Recursal.  

 

Cumpra-se. 

 

0048511-31.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028024 - FRANCISCA

FERREIRA DE MELO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046887-44.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028025 - ANTONIO

CARLOS CORDEIRO TRINDADE (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081338-95.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037033 - NANCI DA

SILVA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0041845-14.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301028026 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0080062-10.2006.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301033246 - ADEMIR

COMITRE (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0025591-63.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037889 - YARA MARIA

DOS SANTOS (SP286346 - ROGERIO SILVA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Reputo prejudicada a petição juntada, eis que o processo foi extinto sem resolução de mérito.

Tornem os autos ao arquivo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0031790-38.2013.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036515 - MARIA

CONCEICAO DIONIZIO (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê-se vista à autora do parecer elaborado pela contadoria judicial.

Prazo de 05 (cinco) dias para manifestação.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma: 
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a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte,

encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento; 

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data

para a realização do exame pericial;  

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o

réu citado. 

 

0006951-75.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037734 - APARECIDA

DONIZETI PERRONI (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0004140-45.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037753 - IVONE MARIA

APARECIDA ALVES PINTO (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006950-90.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037735 - PAULA NUNES

DE GOIS FREITAS (SP116799 - MARIA JUCILEIDE OLIVEIRA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007253-07.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037690 - NORMA

CRISTINA DOS ANJOS NERIS (SP179172 - MARIA ANGELA PONTE DE GOUVEIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007054-82.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037710 - JOSE TADEU

RIBEIRO (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007359-66.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037680 - FRANCISCO

VITORINO DOS SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007254-89.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037689 - ZILDETE

BARBOSA DE OLIVEIRA (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006917-03.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037740 - JUVENI

PEREIRA DOS SANTOS (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006893-72.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037742 - JOSE PAULO

(SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003760-22.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037756 - IVANI

OLIVEIRA BARBOSA (SP262859 - WILANY CAVALCANTE MONTEIRO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007187-27.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037698 - CLAUDIO

ANTONIO FERREIRA DA SILVA (SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA GREGORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006797-57.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037744 - MANOEL DE

SOUZA PACHECO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006975-06.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037723 - DOMINGAS

RODRIGUES DE SOUZA (SP158335 - SILVANA CAMILO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007365-73.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037679 - FRANCISCO

DE JESUS SILVA COSTA (SP296943 - SAMANTHA POZO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006980-28.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037721 - LEIA

FRAZAO DA SILVA (SP253059 - CRISTINA FERREIRA DE AMORIM BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001518-55.2014.4.03.6130 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037762 - OSCAR

ANTONIO FONTOURA BECKER (SP027500 - NOEDY DE CASTRO MELLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0007444-52.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037669 - MILTON

VICTORINO MORENO (SP278907 - CINTIA DE CASSIA MELO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006940-46.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037737 - LUIZ
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CARLOS RODRIGUES (SP357666 - MICHAEL ROBINSON CANDIOTTO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007108-48.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037702 - JUDITE

PEREIRA DE SOUSA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006954-30.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037732 - ELZA

ARRUDA NOVAES (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0006972-51.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037726 - NELSON

OLIVEIRA SILVA (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO

0007279-05.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037687 - MARIA

IVETE SANTOS MARTINS (SP264309 - IANAINA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004817-75.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037752 - DALVIO

SPAOLONZI JUNIOR (SP305874 - OTAVIO AUGUSTO MONTEIRO PINTO ALDAY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007406-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037675 - MESSIAS

MANOEL DA SILVA (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007247-97.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037692 - JOVINO

FERNANDES DA SILVA (PR052513 - CLEBER ALCINO ODILOM DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088581-90.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037661 - ANTONIO

CESAR DA SILVA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO

ISSAMI TOKANO)

0007153-52.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037700 - PEDRO

ENRIQUE DE OLIVEIRA SOUZA (SP172209 - MAGALY APARECIDA FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007265-21.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037688 - MADALENA

DE SOUZA AMERICO (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006986-35.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037720 - JOSE

DOMINGUES PEREIRA (SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006679-81.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037749 - JONATAS

GOMES DE SOUZA (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006978-58.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037722 - VANI

DAINEZE (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

0006957-82.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037730 - IZILDINHA

APARECIDA AMARAL VIEIRA (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0003481-36.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037759 - ANA RITA

RODRIGUES PEREIRA BASTOS (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006973-36.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037725 - SANDRA

REGINA PISSUTI MENDES BRAZAO (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE

ENG E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0088046-64.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037662 - JOSE PAULINO

DA SILVA (SP314410 - PRISCILA CRISTINA SECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007417-69.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037673 - ODAIR DE

FREITAS MACHADO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006953-45.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037733 - DEISE

CAMILO ANTUNES (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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0007055-67.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037709 - ALESSANDRA

DOS SANTOS (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007048-75.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037713 - MARTA

APARECIDA DA SILVA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006987-20.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037719 - ANDERSON

RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP161960 - VALERIA CRISTINA ESPARRACHIARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007248-82.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037691 - DOMINGOS

DE MARCANTONIO (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007021-92.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037715 - NORIKO

KOHAKURA MARTINS (SP331603 - ROGERIO NAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006718-78.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037747 - HAMILTON

REIS DE OLIVEIRA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006908-41.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037741 - JUCENILDES

TERCILIA DOS SANTOS ROCHA (SP269775 - ADRIANA FERRAIOLO BATISTA DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006956-97.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037731 - CARMEN DE

BARROS FREID (SP152694 - JARI FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007237-53.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037694 - JOSE CARLOS

TRAVALON (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007501-70.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037665 - CLAUDEMIR

LUIZ BOLOGNA (SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007321-54.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037684 - ELISONETE

OLIVEIRA DA SILVA (SP162319 - MARLI HELENA PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007381-27.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037677 - ALINDA

FISCHER (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007409-92.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037674 - MARIA DAS

DORES VELOSO DE JESUS (SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003647-68.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037758 - MARIA DE

LOURDES DA SILVA (SP198244 - LUIZ CARLOS DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007357-96.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037682 - LAERCIO

LUIZ DE SOUZA (SP324952 - MARIA DE FÁTIMA ALMEIDA SCHOPPAN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007492-11.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037666 - MARIA

APARECIDA ROMANO (SP296174 - MARCELO PIRES MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007308-55.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037685 - LAURITA

SOARES DE SOUSA (SP146314 - ANTONIO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006558-79.2012.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037750 - MARIA DA

GLORIA PEREIRA COUTINHO (SP072778 - HELI ALVES DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0007046-08.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037714 - LUIZ DA

SILVA LIMA (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000113-19.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037764 - WERITON

SOUSA E SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003905-78.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037754 - DORIS

MARIA DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007358-81.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037681 - VALTER

INHESTA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007050-45.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037712 - SUELI VIEIRA

BRUNO (SP206867 - ALAIR DE BARROS MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007056-52.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037708 - OTAVIO ASSIS

DO NASCIMENTO (SP307122 - LUIZ CLAUDIO GONÇALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007440-15.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037670 - ELINEUSA

DA CONCEICAO PREVIATO (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003704-86.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037757 - FERNANDA

RODRIGUES ABREU (SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0006962-07.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037729 - JOSE CARLOS

AUGUSTO (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E AGRONOMIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

0007051-30.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037711 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP199022 - KELLY REGINA MIZUTORI, SP167298 - ERIKA ZANFERRARI,

SP257647 - GILBERTO SHINTATE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000424-10.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037763 - JOSE NOR DE

OLIVEIRA (SP252504 - BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007430-68.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037671 - LUZIA

PEREIRA CARDOSO (SP112209 - FRANCISCO DE SALLES DE OLIVEIRA CESAR NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006923-10.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037739 - BRENDA

VITORIA RIBEIRO ALVES (SP173632 - IZAIAS MANOEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007068-66.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037706 - VANGEVALDO

CORREIA DA SILVA (SP350830 - MARCELO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006974-21.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037724 - SONIA MARIA

DE AZEVEDO BRITO (SP134769 - ARTHUR JORGE SANTOS) X CONSELHO REG DE ENG E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

0007395-11.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037676 - FRANCISCO

XAVIER DA SILVA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem

resolução do mérito. 

Com a juntada do comprovante de endereço, independentemente do saneamento de outras irregularidades,

proceda a Secretaria da seguinte forma: 

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, anote-se; 

b) em seguida, havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos; 

c) não sendo o caso, remetam-se os autos à Central de Conciliação - CECON; 

d) com o retorno dos autos, não havendo acordo a Caixa estará automaticamente citada, contando-se o

prazo de 30 dias para contestação do retorno dos autos da CECON, caso não haja audiência designada;  

e) após, havendo outras irregularidades a serem sanadas, tornem os autos à Seção de análise.  
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0007513-84.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037150 - LUCIANA

ALMEIDA HANSEN (SP281017 - ANTONIO CARLOS MORAD) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0004517-16.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037028 - MARIA

LUIZA PRADO REIS NASCIMENTO (SP288227 - FELIPE MENDONÇA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014630-84.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037030 - JAQUELINE

PEREIRA DA ROCHA (SP056792 - ANTONIA IGNES DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0015265-65.2014.4.03.6100 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037029 - REGINA DA

SILVA MACHADO (SP147534 - JORGE MARINHO PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0080458-06.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037561 - ANTONIO

JOSE DOS SANTOS BOA FIRMA (SP104773 - ELISETE APARECIDA PRADO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 11/03/2015 às 15h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Luciano Antonio Nassar Pellegrinona Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0004498-10.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037552 - JOSE BENTO

DOS SANTOS (SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 11/03/2015 às 15h30, aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevichna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0000804-33.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036951 - BENEDITO

GONCALVES DE OLIVEIRA (SP177865 - SONIA MARIA PEREIRA DOS SANTOS SEIXAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Petição de 26/01/2015. Esclareço que a perita Dra. Nancy Segalla Rosa Chammas designada para realização da

perícia médica em decisão de 16/01/2015 é Clínica Médica e não Ortopedista como consta, entretanto,diante do

pedido da parte autora, determino o imediato cancelamento dessa perícia, anteriormente agendada para o dia

23/02/2015, e redesigno para 27/02/2015, às 13h45min., aos cuidados do Dr. Roberto Antonio Fiore, Clínico

Médico, especialista em Cardiologia,na Av. Paulista, 1345 - Bela vista - São Paulo/SP..

 A parte deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS e/ou

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo peritoe indicarassistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em28/08/2009.

 A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC. 

Intimem-se as partes.

 

0023626-50.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036946 - LUIS VICENTE
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DA SILVA (SP136658 - JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Rubens Kenji Aisawa (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de OTORRINOLARINGOLOGIA, e por tratar-se de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 30/04/2015, às 17:00, aos

cuidados do perito,Dr. Élcio Roldan Hirai (otorrinolaringologista),na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila

Clementino - São Paulo (SP).

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0082220-57.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037142 - VERA LUCIA

ALVES DE CAMPOS (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Antônio Carlos de Pádua Milagres (neurologista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade em CLÍNICA GERAL, e por tratar-se de

provas indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/03/2015, às

12h30min, aos cuidados do perito,Dr. Rubens Kenji Aisawa (clínico geral),na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo -

Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0079806-86.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037418 - RENATO

CARDOSO LOPES (SP126366 - DANIELA RODRIGUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o comunicado pelo perito em ortopedia, Dr. Jonas Aparecido Borracini, designo nova perícia na

especialidade ortopedia para o dia 11/03/2015, às 15:30h, aos cuidados do perito em ortopedia, Dr. José Henrique

Valejo e Prado, a ser realizada neste Juizado, na Av. Paulista, 1345, 1º subsolo, Bela Vista, São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento original de identificação com fotografia (RG.,

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como atestados e exames médicos que possam comprovar a

incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0086712-92.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037543 - ANTONIO

ROBERTO DE ANDRADE (SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 23/03/2015 às 16h30, aos cuidados da perita

médica Dra. Nancy Segalla Rosa Chammasna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.
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0066927-47.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037006 - SONIA MARIA

DA SILVA (SP120292 - ELOISA BESTOLD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Márcio da Silva Tinós (ortopedista), que salientou a necessidade da parte

autora submeter-se à avaliação na especialidade em CLÍNICA GERAL, e por tratar-se de provas indispensáveis

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 27/03/2015, às 09:00, aos cuidados da

perita,Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon (clínica geral),na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0081038-36.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037106 - MARIA

QUIRINA BATISTA DE OLIVEIRA PEDROSO DE MORAIS (SP264295 - ANTONIO ALVACY DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore (clínico geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de PSIQUIATRIA, e por tratar-se de provas indispensáveis

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/03/2015, às 15h30min, aos cuidados da

perita,Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra),na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0071124-45.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037891 - CICERA DA

SILVA SANTOS (SP210103 - SANDRA MAIA SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 11/03/2015 às 16hs., aos cuidados do perito

médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevichna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0075580-38.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037015 - JOSENILDO

LUIZ DE ALMEIDA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Paulo Vinivius Pinheiro Zugliani ( ortopedista), que salientou a

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de PSIQUIATRIA, e por tratar-se de provas

indispensáveis ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/03/2015, às 15:00, aos

cuidados da perita,Dra. Raquel Szterling Nelken (psiquiatra),na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.
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Intimem-se as partes.

 

0082608-57.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037533 - ANA LUCIA

PEDRO DA SILVA (SP235693 - SOLANGE PEREIRA FRANCO DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino, por ora, a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 27/03/2015 às 09h30, aos cuidados da

perita médica oncologista Dra. Arlete Rita S. Rigonna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

Outrossim, aguarde-se a entrega do laudo pericial para verificar se há necessidade de avaliação em outra(s)

especialidade(s).

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0048975-55.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036961 - IOLANDA

JESUS DOS SANTOS (SP132782 - EDSON TERRA KITANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerando o laudoelaborado pelo Dr. Élcio Rodrigues da Silva (clínica geral), que salientou a necessidade da

parte autora submeter-se à avaliação na especialidade de ORTOPEDIA, e por tratar-se de provas indispensáveis

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 11/03/2015, às 13h30min, aos cuidados do

perito,Dr. Ronaldo Marcio Gurevich (ortopedista),na Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a seremrespondidos pelo(a) perito(a)e

indicarassistente técnico, nos termos do art. 12, §2º,da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará preclusão da prova, prosseguindo o processo nos seus demais termos.

Intimem-se as partes.

 

0087247-21.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037298 - ADEMILSON

DOS SANTOS (SP142503 - ILTON ISIDORO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Determino a realização de perícia médica em Psiquiatria, no dia 23/03/2015 às 16h30, aos cuidados da perita

médica Dra. Raquel Szterling Nelkenna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Intimem-se as partes.

 

0082681-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037192 - IVONE MARIA

DOS SANTOS (SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora

junte cópia legível de comprovante de residência, em nome próprio, emitido em até 180 (cento e oitenta) dias

antes da propositura da ação ou declaração do terceiro constante do comprovante de residência, datada e assinada,

com firma reconhecida ou acompanhada de cópia do RG, justificando a residência da parte autora no imóvel.

Intime-se.

 

0043473-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037466 - JOSEFA

APARECIDA DA SILVA (SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para cumprimento da determinação anterior.

Resta a parte autora aditar a inicial para esclarecer o número do benefício objeto da lide, bem como apresentar
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comprovante de residência com data visível, nos moldes da certidão de irregularidades retro.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro a dilação do prazo por 10 dias. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Intimem-se. 

 

0000753-22.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037384 - MARIA JOSE

DE SANTANA (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086778-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037395 - MINERVINA

MARIA BARROSO (SP227627 - EMILIANA CARLUCCI LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000723-84.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037386 - ANTONIO

ROBERTO DO NASCIMENTO (SP287590 - MARIANA CARVALHO BIERBRAUER VIVIANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001329-15.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037380 - ADEMAR

MELQUIADES DA SILVA (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081282-62.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037402 - LEA

MONTAGNA APPUGLIESE (SP253852 - ELAINE GONÇALVES BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085084-68.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037400 - EVERTON

PAULINO DE ALMEIDA CORREA (SP260420 - PAULO ROBERTO QUISSI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0012753-88.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037404 - JOSE

CLEMENTINO DA SILVA (SP240477 - EDIVANIA MESQUITA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0084931-35.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037401 - CICERA

MARIA DOS SANTOS (SP116159 - ROSELI BIGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001669-56.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037379 - JOSE

MESSIAS SANTOS ALEXANDRE (SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000995-78.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037381 - KARINA

PERDIGAO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) LUAN VICTOR PEREIRA

PERDIGAO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) KALILA NATACHA

PEREIRA PERDIGAO (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087689-84.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037392 - SOLANGE DE

ASSUNCAO SILVA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088092-53.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037391 - MARIA

APARECIDA KANDAUROFF (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087253-28.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037394 - MARIA

ROSANGELA DOS SANTOS SILVA (SP224200 - GLAUCE MARIA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087864-78.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301038164 - VALDEMIR

ROSA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0014261-90.2014.4.03.6100 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037403 - ARLINDO DE

OLIVEIRA RIBEIRO (SP021406 - ANTONIO CARLOS RIVELLI, SP320363 - XAVIER ANGEL RODRIGO

MONZON, SP270907 - RICARDO SANTOS DANTAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000533-24.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037387 - VANDETE
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MARIA DA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000987-04.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037382 - NELSON

MANOEL DOS SANTOS (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0085402-51.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037399 - PAULO

THEZOURO GONCALVES (SP335214 - VANUSA DE CASSIA LEAL BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0089021-86.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037390 - SIMONE

COSTA SILVA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0083992-55.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037777 - MATHEUS

MACEDO NUNES (SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) RAPHAEL MACEDO NUNES

(SP290906 - MARIAUREA GUEDES ANICETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0006735-17.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037194 - NILZA ALVES

DE LIMA SILVA (SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES

AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

No processo n.º 00176151020114036301, apontado no termo de prevenção, a autora pleiteou a obtenção de

benefício assistencial ao idoso. Foi proferida sentença julgado improcedente o pedido, mantida em Instância

Recursal, com trânsito em julgado.

 

 Assim sendo, intime-se a parte autora a esclarecer o pedido nestes autos formulado, no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

 

 Em igual prazo e sob a mesma penalidade, tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado

com os arts. 283 e 284 do Código de Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro.

 

Após, tornem conclusos para análise da prevenção.

 

0001290-18.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037361 - FABIO JUNIOR

GERMANO DOS SANTOS (SP167186 - ELKA REGIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 40 dias, para integral cumprimento ao despacho anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

 

0085866-75.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036704 - DORALICE

FERREIRA DA SILVA (SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 30 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0088900-58.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301038146 - HELENA

MARIA DA SILVA DOS SANTOS (SP267549 - RONALDO FERNANDEZ TOMÉ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo de 10 dias para integral cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.
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0071132-22.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037861 - MARCIA

CRISTIANE DA SILVA CARLOS (SP036351 - JOAO ALBERTO AFONSO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Concedo prazo de 10 dias para cumprimento da determinação anterior.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0084253-20.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037439 - SEVERINO

CAITANO DE ARRUDA (SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA, SP251209 - WEVERTON MATHIAS

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias para que a parte autora providencie o correto cumprimento do

despacho proferido em 08.01.2015.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intime-se.

 

0001385-48.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036532 - ABILIO

INACIO DE SOUZA (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro a dilação do prazo por 15 (quinze) dias.

No silêncio, tornem conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0007125-84.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037618 - JADIR

RIVALDO FERREIRA DOS SANTOS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0045879-66.2013.4.03.6301), a qual tramitou perante a 13ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0006502-20.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037353 - MARIA

SANCHES SOLER CARDOSO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00652813620134036301), a qual tramitou perante a 12ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intimem-se.

 

0006783-73.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037149 - CICERA

IZAIAS DA SILVA (SP200567 - AURENICE ALVES BELCHIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O termo de prevenção apontou os processos n.ºs 00487506920134036301 e 00353179520134036301 e

00137697720144036301, todos extintos sem resolução do mérito.

 Tendo em vista que a presente ação é idêntica a demanda anterior, processo nº 00137697720144036301, a qual

tramitou perante a 10ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto processo sem resolução do mérito,

promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de Processo Civil.

 Intime-se.

 

0005398-90.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037438 - TIAGO

MACEDO ALVES (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00817312020144036301), a qual tramitou perante a 13ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.
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Intimem-se.

 

0006968-14.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037449 - MARIA

HEROINA ALVES (SP176872 - JÊNIFFER GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº.

0019222-53.2014.4.03.6301), a qual tramitou perante a 2ª. Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto

processo sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do

Código de Processo Civil.

Intime-se.

 

0007697-40.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037238 - ERICA

REGINA PEDROSO DA SILVA (SP052150 - ANTONIO CARLOS GOMEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a presente ação é idêntica à demanda anterior, apontada no termo de prevenção (processo nº

00783215120144036301), a qual tramitou perante a 5ª Vara Gabinete deste Juizado, tendo sido extinto o processo

sem resolução do mérito, promova-se a redistribuição dos autos, nos termos do art. 253, inciso II, do Código de

Processo Civil.

Intimem-se.

 

0087355-50.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037585 - LEONIA

CAVALCANTE DA SILVA (SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0005599-19.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037276 - PEDRO

MENDES DA SILVA (SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS, SP220470 - ALEXANDRE CARLOS

CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0007031-39.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037575 - ANTONIO

JOSE ARAUJO DA SILVA (SP278205 - MARIA CAMILA TEIXEIRA MALTESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos, ademais, pelo

decurso do tempo entre o atual feito e o feito listado no termo de prevenção, é possível inferir que houve mudança

entre a situação atual do autor e aquele existente na época da propositura anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

 Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou

sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do
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mérito.

 

 Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado. 

 

0003810-48.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036991 - ALEXANDRA

DE MOURA FERREIRA (SP149729 - LUCIANA CRISTINA QUIRICO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as duas demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as

causas de pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em

virtude da ação anterior.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no

termo de prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos. 

Dê-se baixa na prevenção. 

Cite-se. 

 

0004105-85.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037668 - MAIDE DA

SILVA DE OLIVEIRA (SP316948 - TATIANA ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016594-15.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037622 -

CONDOMINIO RESIDENCIAL JARDIM BRASIL (SP129817B - MARCOS JOSE BURD) X RODRIGO

DAMASCENO MENDES CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO

NAKAMOTO)

FIM.

 

0007298-11.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037923 - DULCE

MARIA DA CONCEICAO RIBEIRO (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

As causas de pedir são distintas, havendo a adição de documentos médicos contemporâneos.
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Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda-se da seguinte forma:

 

 a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

 

 b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

 

 c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

 

 d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

 

 

 

0005919-35.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037452 - BRAULIO

NEVES (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

 

0003910-03.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037433 - JOAQUIM

JOSE TEODOZIO (SP197399 - JAIR RODRIGUES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.

Remetam-se os autos ao setor de atendimento para cadastro do benefício objeto da lide e ao setor de perícias para

o competente agendamento, após, venham conclusos para apreciação da antecipação dos efeitos da tutela.

 

 

0054060-22.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037482 - CELCIDIA

MOURA DO CARMO (SP210946 - MAIRA FERRAZ MARTELLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratarem de pedidos diversos.

 Dê-se baixa na prevenção.

 Cite-se.

 

0003825-17.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036960 - SOLANGE DE

JESUS ARAGAO (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação aos processos apontados no termo de

prevenção, pelas seguintes razões:

 a)processo nº 00333204820114036301

 

 Trata-se de pedido para concessão de benefício por incapacidade (auxílio doença/aposentadoria por invalidez). O

feito foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

 b)processo nº 00226025520124036301
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 Trata-se de pedido para concessão de benefício por incapacidade (auxílio doença/aposentadoria por invalidez). O

feito foi julgado improcedente, com trânsito em julgado.

 

Na presente ação a parte autora pleiteia a concessão de auxílio doença (NB 605.750.670-00, desde 07.04.2014) ou

aposentadoria por invalidez.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora reporta o agravamento e/ou progressão da enfermidade nos seguintes

termos: “...Desde o início das enfermidades em razão da doença a parte Autora apresenta problemas cada vez mais

graves em sua saúde...”

 Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0086467-81.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036220 - MOISES JOSE

NOGUEIRA (SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição do dia 09.01.15: Dê-se baixa da prevenção tendo em vista a diversidade da causa de pedir do processo

constante do termo de prevenção. Por outro prisma,considerando que o autor solicita alternativamente o benefício

de auxílio acidente, há necessidade de juntada de todas as CTPSs contendo todas as funções por ele exercidas.

Concedo dez dias para juntada das cópias integrais e legíveis das CTPSs, inclusive das folhas de anotações de

praxe. Penalidade - extincão.

 

0006550-76.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036588 - ALESSANDRE

DIOGO CARVALHO (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Não obstante as demandas tenham por objeto a concessão de benefício por incapacidade, são distintas as causas de

pedir, pois na presente ação a parte autora discute a cessação do benefício que lhe foi concedido em virtude das

ações anteriores.

Dê-se baixa na prevenção.

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de Processo

Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de esclarecer e/ou sanar as

dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Regularizada a inicial, proceda a Secretaria da seguinte forma:

a) havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro da parte, encaminhem-se os

autos à Divisão de Atendimento;

b) em seguida, em sendo o caso, remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a

realização do exame pericial;

c) havendo pedido de antecipação dos efeitos da tutela, tornem os autos conclusos;

d) por fim, adotadas todas as providências acima, expeça-se mandado de citação, caso já não tenha sido o réu

citado.

 

0001421-90.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037589 - WALTER

NAKVASAS (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao(s) processo(s) apontado(s) no termo de

prevenção, pois as causas de pedir são distintas, tendo em vista tratar-se de pedidos diversos.

Dê-se baixa na prevenção.
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0006015-50.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037446 - FRANCISCO

EPITACIO DE LIMA (SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Não constato a ocorrência de litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de

prevenção.

Embora as ações sejam idênticas, o processo anterior foi extinto sem resolução do mérito, o que autoriza a

propositura da nova ação, nos termos do art. 268 do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa na prevenção.

Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos juntados aos autos. 

Eventual impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos, todos extraídos

do art. 39, inciso II, da Resolução nº 168, de 5 de dezembro de 2011, do Conselho da Justiça Federal: 

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto; 

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso

com a lei ou com o título executivo judicial; e 

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento. 

No silêncio, ficarão desde logo acolhidos os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento. 

Intimem-se. 

 

0033494-52.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037053 - CLAUDIO

PINTO DE OLIVEIRA (SP210112 - VITOR AUGUSTO IGNACIO BARBOZA, SP072864 - ANTONIO

IGNACIO BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002437-26.2008.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036984 - ANA MARIA

JORDAN ROJAS (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0032969-07.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037054 - ANDREA

SILVA SANTOS (SP321952 - LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016207-76.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036630 - SILVANA

APARECIDA MARTINS DOS SANTOS (SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036063-94.2012.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037052 - MARIA JACI

PORCIUNCULA DO NASCIMENTO MARTINS (SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0042756-36.2008.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036976 - ARMANDO

COPPI SILVA (SP197124 - MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES, SP197811 - LEANDRO

CHRISTOFOLETTI SCHIO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0003551-74.2007.4.03.6320 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036981 - MARCOS

ROBERTO DOS REIS (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

0006245-29.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036645 - RAFAEL DE

SOUZA SACRAMENTO (SP249866 - MARLI APARECIDA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0021353-11.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036977 - MARCIO

TRUVILHO TEIXEIRA (SP192059 - CLAUDIO ROGÉRIO CONSOLO) X UNIAO FEDERAL (PFN)

(SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0053499-66.2012.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036805 - MARIA

JUSSILENE DA SILVA (SP170578 - CONCEIÇÃO APARECIDA PINHEIRO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0049066-82.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037049 - MARIA

HELENA HENRIQUE PEREIRA (SP328056 - ROSELI POGGERE DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0091287-90.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036971 - JOSE
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EDUARDO TEIXEIRA BARBOSA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0041473-02.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036810 - JOAO

MARCOS MEIRA (SP046590 - WANDERLEY BIZARRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001721-23.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036818 - MARIA DA

GRACA DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065026-78.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036608 - EDSON

FLORENCIO DE CARVALHO (SP172882 - DEBORA APARECIDA DE FRANÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003559-51.2007.4.03.6320 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036980 - LUIZ MARCIO

DA CRUZ (SP252050 - ALTAMIR JORGE BRESSIANI, SP258994 - RAIMUNDO FLORES) X UNIAO

FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0012309-55.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036635 - SERGIANA

COSTA CORREIA CAMPOS (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0020381-65.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037060 - VALCI

ANTONIO DA SILVA JUNIOR (SP291815 - LUANA DA PAZ BRITO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002467-61.2008.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036983 - JOAO

MARCOS GOMES DA COSTA (SP258994 - RAIMUNDO FLORES, SP252050 - ALTAMIR JORGE

BRESSIANI) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0029968-14.2013.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037057 - REINALDO

FURLAN (SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064382-14.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036975 - FABIO

BOMBONATI MIGUEL (SP102922 - PEDRO FRANCISCO PIRES MOREL, SP236635 - SERGIO HINNIGER

FILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

0033792-15.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036617 - LAERCIO JOSE

SOLEITAO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0023717-53.2008.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037055 - EDSON

GERALDO DOS ANJOS GAUDENCIO (SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista o trânsito em julgado, proceda a Secretaria da seguinte forma:

1) Caso o benefício já não tenha sido revisto ou implantado ou tenha sido revisto ou implantado em

desconformidade com a coisa julgada, oficie-se para cumprimento da obrigação de fazer, consignando-se o prazo

fixado no julgado ou, no silêncio deste, o prazo de 60 (sessenta) dias, ficando desde logo autorizada a expedição

de ofícios de reiteração, caso necessário.

2) Em seguida, desde que cumprida a obrigação de fazer, encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para que

apure os valores atualizados, em conformidade com a coisa julgada, inclusive no tocante à sucumbência, se

houver, dando-se ciência às partes dos referidos valores e se aguardando eventual manifestação pelo prazo de 10

(dez) dias.

A impugnação deve atender, sob pena de rejeição sumária, os seguintes requisitos retirados, por analogia, da

Resolução 168/2011:

a) o requerente deve apontar e especificar claramente quais são as incorreções existentes nos cálculos,

discriminando o montante que seria correto;

b) o defeito nos cálculos deve estar ligado à incorreção material ou à utilização de critério em descompasso com a

lei ou com o título executivo judicial; e

c) o critério legal aplicável ao débito não deve ter sido objeto de debate na fase de conhecimento.

3) No silêncio, ficarão desde logo homologados os cálculos, devendo-se remeter os autos à Seção de

RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento, caso haja valores a pagar.

4) Na expedição da requisição de pagamento, deverá ser observado o seguinte:

a) caso o valor dos atrasados não ultrapasse 60 (sessenta) salários mínimos, será expedida requisição de pequeno

valor em nome da parte autora;

b) na hipótese de os atrasados superarem esse limite, a parte autora será previamente intimada para manifestar-se,

no prazo de 10 (dez) dias 
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, sobre eventual interesse em renunciar ao valor excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, a fim de promover a

execução do julgado por meio de requisição de pequeno valor. No silêncio, será expedido ofício precatório .

c) em se tratando de Requisição de Pequeno Valor, desnecessária a intimação do ente público, para fins de

compensação de crédito, uma vez que o art. 100 e §§ 9º e 10 da Constituição Federal não se aplicam à hipótese

(art. 44 da Lei nº 12.431/2011).

Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixa-se de abrir

vista à parte contrária para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que o

Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF, Relator para acórdão o Ministro Luiz Fux,

declarou a inconstitucionalidade desses dispositivos. Considerando que o sistema de requisições ainda não foi

adequado a essa nova situação, exigindo a data da intimação do réu na requisição do precatório, será utilizada para

esse fim o dia da assinatura da presente decisão.

5) Quanto ao levantamento dos valores depositados, será observado o seguinte:

a) se o beneficiário for pessoa interditada, os valores depositados em seu favor deverão ser transferidos para conta

bancária à disposição do juízo da ação de interdição;

b) nos demais casos de beneficiário absolutamente incapaz, desde que já regularmente representado nos autos por

pai, mãe ou cônjuge, os valores depositados poderão ser levantados pelo referido representante legal, nos termos

do art. 110 da Lei nº 8.213/91, ficando autorizada a Secretaria a expedir ofício à instituição bancária autorizando o

levantamento;

c) Em todos os casos de beneficiário absolutamente incapaz ou interditado, o Ministério Público Federal será

intimado da presente decisão e poderá se manifestar no prazo de 5 (cinco) dias.

6) com o lançamento da fase de depósito dos valores pelo Eg. TRF3 e após a intimação das partes, tornem os

autos conclusos para extinção.

Intimem-se.

 

0003861-59.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037796 - IRENILDO

AGOSTINHO DOS SANTOS (SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, decorrido o prazo de 5 dias para eventual manifestação das partes, remeta-se o feito ao arquivo

sobrestado, identificado no sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto

“010801” e complemento do assunto “312”. 

Int. 

 

0007722-53.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037319 - JOSE

ROBERTO SERINO (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007574-42.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036985 - AGEU DE

PONTES MACIEL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007438-45.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301036969 - MARCIONILIA

MARIA DA CONCEICAO LIMA (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0007594-33.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037026 - ALAIS DIAS

(SP197161 - RENATO MARINHO DE PAIVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

 

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

 

0085301-14.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037188 - ADILSON

COSTA MACEDO (SP133709 - CLECI GOMES DE CASTRO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista o disposto no art. 14 da Lei nº 9.099/95, combinado com os arts. 283 e 284 do Código de

Processo Civil, intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de

esclarecer e/ou sanar as dúvidas e/ou irregularidades apontadas na certidão retro, sob pena de extinção do

feito sem resolução do mérito. 

Regularizada a inicial, havendo necessidade de alteração, inclusão ou exclusão de algum dado do cadastro

da parte, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento. 

Após, em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº.

1.381.683/PE (2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao

afastamento da TR como índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça

comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios

Recursais, de rigor o sobrestamento da presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal. 

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no

sistema de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento

do assunto “312”. 

Prejudicada a análise de eventual pedido de medida antecipatória. 

No silêncio, tornem conclusos para extinção. 

Int.  

 

0007379-57.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037638 - SANDRA

MARIA PIZANI RAGOY (SP338560 - CARLA GOULART GRAZIANO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007261-81.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037641 - PEDRO

ALVES VIEIRA (SP075644 - ELIANA DE ALMEIDA CORTEZ MESQUITA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007354-44.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037639 - CARLOS

ROBERTO DA GAMA (SP253144 - CLEONICE PEREIRA DE ANDRADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007191-64.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037646 - ROSMELIA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     506/1350



HERNANDES BLANCO (SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007437-60.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037632 - JOANA DE

SOUSA BASTOS (SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007424-61.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037635 -

MARGARETH DA SILVA (SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007739-47.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037630 - JOSE

CLAUDIO ANTONIO SILVA (SP317911 - JOSE HUGO CANDIDO SANTOS DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007432-38.2015.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037633 - ESTER

CALDERONI (SP177889 - TONIA ANDREA INOCENTINI GALLETI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007062-59.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037649 - SEBASTIAO

DE OLIVEIRA MATOS (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007244-45.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037642 - NASSER

ISMAEL MOHAMMED (SP221531 - ADRIANA ANTONIO MAIERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0006864-22.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037653 - PAULO DE

JESUS (SP235286 - CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007403-85.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037636 - CICERO

SOARES DOS SANTOS (SP121980 - SUELI MATEUS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007142-23.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037648 - JOAQUIM

PAIXAO (SP273230 - ALBERTO BERAHA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007004-56.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037650 - RENER

RONALDO VENANCIO (SP103655 - CLAUDIO GANDA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007221-02.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037644 - JOSE

ANTONIO ALVES (SP262933 - ANA MARIA SALATIEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007206-33.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037645 - RAFAEL

AUGUSTO SPORTELLI ANTONIASSI - ESPÓLIO (SP131680 - EVANILDE ALMEIDA COSTA BASILIO)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007487-86.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6301037631 - REINALDO

FERREIRA DA SILVA (SP312254 - MARIA JURACI ORTEGA CASATTI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0023716-58.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037506 - IVAN

SALVADOR MINHACO (SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente.

Cumpra-se.

Intimem-se

 

0002912-74.2010.4.03.6183 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037760 - BRENO DA

SILVA AZEVEDO (SP031223 - EDISON MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial e determino o retorno dos

autos à Vara Federal de origem.

Caso o Juízo da 8ª Vara Federal Previdenciária não concorde com a presente decisão, fica desde já suscitado o

conflito negativo de competência, nos termos dos artigos 115, inciso II e 118, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente, com as homenagens

de estilo.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000490-29.2010.4.03.6183 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035346 - LUIZ AVELINO

(SP095421 - ADEMIR GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de processo, distribuído em 15.01.2010, cuja tramitação inicial se deu no âmbito da 7ª. Vara Federal

Previdenciária.

 Instada a esclarecer sua residência, a parte autora comprovou domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos

(SP), o qual, na época da distribuição inicial, estava inserto no âmbito de competência territorial do Juizado

Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes (SP).

 Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de

ofício, ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº. 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao

Juizado Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº. 10.259/01.

 Ademais, não é caso de extinção, pois se trata de processo redistribuído a este Juizado.

 Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento

do feito e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as

homenagens de estilo.

 Dê-se baixa na distribuição. Intime-se.

 

0033918-94.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301034563 - ANTONIO

SENATRO (SP065393 - SERGIO ANTONIO GARAVATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o feito, motivo pelo qual, em respeito ao

princípio da economia processual e instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que

acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, ao

SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital,

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe

uma maior celeridade no seu trâmite processual.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0011276-51.2014.4.03.6100 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036071 - SANDRA

CRISTINA PERES DA SILVA (SP126480 - AGNES MARTIN CASTRO VIVIANI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Poá, que integra a circunscrição territorial do Juizado Especial

Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0029128-67.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037586 - JOSE NETO

BATISTA (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto:

1. Reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial.

2. DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento das questões no presente feito tendo em vista a
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incompetência absoluta deste Juizado em razão do valor da causa, nos termos do art. 260 do Código de Processo

Civil c.c. o art. 3º, caput e § 2º, da Lei 10.259/2001.

Promova-se a remessa imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação

e julgamento do feito, remetendo-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao Juízo competente.

Cumpra-se.

Intimem-se.

 

0000864-65.2013.4.03.6304 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036861 - MARIA ZELIA

BRASILIANO (SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc..

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, conforme Oficio do E. TRF 3ª Região anexado

aos autos, remetam-se os autos ao juízo competente, após as formalidades de praxe, dando-se baixa no sistema.

Cumpra-se. Int..

 

0014246-24.2014.4.03.6100 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036074 - DERMIVAL

LISBOA SENA JUNIOR (SP331706 - ALLANA PRADO OLIVEIRA DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

A parte autora tem domicílio no município de Ferraz de Vasconcelos, que integra a circunscrição territorial do

Juizado Especial Federal Cível de Guarulhos.

Nas causas afetas aos Juizados Especiais Federais a incompetência territorial deve ser declarada de ofício pelo

juízo, por força do art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, combinado com o art. 1º da Lei nº 10.259/2001.

Não é o caso de extinção do processo, porque se trata de ação distribuída perante outro juízo e redistribuída a este

juizado por decisão declinatória da competência.

Diante do exposto, DECLINO DA COMPETÊNCIA em favor do Juizado Especial Federal de Guarulhos e

determino a remessa dos autos ao referido juizado, com as homenagens de estilo.

Dê-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

0084563-26.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036869 - JOSE CARLOS

DA SILVA (SP290471 - JOSUE SANTO GOBY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Registre-se. Intime-se.

 

0006403-84.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029737 - VALDETE

NOVAIS SILVA DA CUNHA (SP307667 - LUIZ RAPHAEL BALBINO BRANDOLIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juizado Federal Especial, determinando a remessa

imediata dos autos a uma das Varas Previdenciárias da Capital, competente para apreciação e julgamento do feito.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0089038-25.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037415 - ROSANGELA

TELES DE OLIVEIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que ROSANGELA TELES DE OLIVEIRA ajuizou em face do INSS, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Alega ser portador de inúmeras patologias, que a incapacitam totalmente para o exercício da vida laboral, a

despeito da cessação do benefício previdenciário NB 603.434.614-6 em 24/09/2013.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Com a inicial, junta documentos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     509/1350



DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a condição

de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames clínicos

efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3- Remetam-se os autos à Divisão de Perícia Médica para designação de data para a realização do exame pericial

Intimem-se as partes.

 

0015036-84.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037204 - FRANCISCO

RAFAEL DE SOUZA (SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que, de acordo com

o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de

12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ),

ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do

CPC).

 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam

nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

 

Em havendo renúncia, converto o julgamento em diligência e concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias,

para juntar cópias integrais dos PPPs referentes aos períodos de 15/07/85 a 20/12/85 e de 08/11/88 a 31/07/89, sob

pena de preclusão de provas.

Int.

 

0013922-13.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035298 - ANTONIO

MANUEL LOPES (SP010227 - HERTZ JACINTO COSTA, SP164061 - RICARDO DE MENEZES DIAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Converto o julgamento em diligência.

Intime-se a parte autora para que esclareça COM EXATIDÃO TODOS os períodos que pretende ver reconhecidos

(com data de início e de término), especificando se se trata de períodos comuns ou especiais.

Deverá, ainda, distinguir os períodos que não foram averbados pelo INSS daqueles que já foram reconhecidos

administrativamente (em relação aos quais há ausência de interesse de agir).

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito por violação ao princípio

processual dispositivo, bem como aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

No mesmo prazo (30 dias), a parte autora deverá apresentar cópia absolutamente legível, integral e em ordem

sucessiva do processo administrativo referente ao benefício pleiteado, também sob pena de extinção do feito.

Regularizado o feito, voltem os autos conclusos.

Int.

 

0075933-78.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037326 - MARIA DA

CONCEICAO VIEIRA FRANCA (SP134786 - LUCIANA SIMEAO BERNARDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os
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pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Clínica Geral, no dia 23/03/2015 às 14hs., aos

cuidados do perito médico Dr. Rubens Kenji Aisawana Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0005599-82.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029316 - MARIA DO

SOCORRO DA COSTA (SP105503 - JOSE VICENTE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Intimem-se. Cite-se.

 

0024613-86.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037480 - MARGARIDA

FERREIRA SANTOS (SP285985 - VALDOMIRO VITOR DA SILVA) X TEREZINHA ALVES DE

OLIVEIRA (SP075352 - JARBAS ANTONIO DE BIAGI) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) TEREZINHA ALVES DE OLIVEIRA

(SP188085 - FABIANA NUNES)

Vistos em decisão.

 

Analisando a manifestação apresentada pela corré Terezinha A. de Oliveira, em 09.02.2015, objetivando a

reconsideração da decisão prolatada em 30.01.2015 (termo n. 6301021781/2015), mantenho-a em todos os seus

termos, devendo-se aguardar a realização da audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

05.03.2015, às 15h30min..

 

Int.

 

0005514-33.2013.4.03.6183 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035056 - MARIA HELENA

SOUSA RUAS (SP216972 - ANTONIO BARBOSA DE BRITO) LUCAS RAMON RUAS SILVA X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Diante do exposto, RECONSIDERO a decisão proferida em 18/12/2014, no sentido de declarar competente este

Juizado Especial Federal para processamento e julgamento do presente feito, determinando-se, em consequência,

o seu regular prosseguimento.

Assim, declaro encerrada a instrução processual, e, determino o retorno dos autos à conclusão para proferimento

de sentença.

Intimem-se.

 

0003819-10.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036987 - EDILENE DA

CONCEICAO SANTOS (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Clínica Geral, para o dia 05/03/2015, às 15h00, aos

cuidados do perito médico Dr. Roberto Antonio Fiore, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São

Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     511/1350



publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0084789-31.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029540 - MICHAEL DE

JESUS DE OLIVEIRA (SP229969 - JOSÉ EDILSON SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 04/03/2015, às 11h30min, aos

cuidados do perito médico Dr. Ronaldo Márcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São

Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito, nos termos do art. 267, III, CPC.

Intimem-se as partes.

 

0068618-96.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037161 - ALBERTO

RODRIGUES DA SILVA (SP332359 - ANA CARINA TEIXEIRA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

Assim sendo, DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL que cesse, imediatamente, os descontos na conta corrente da parte autora em razão da dívida discutida

na presente ação.

 No mais, determino que a CEF noticie o cumprimento da tutela, no prazo de 05(cinco) dias. 

Petição anexa em 19.01.2015: Ciência a parte autora.

 Intimem-se. Após, remetam-se os autos à Central de Conciliação.

 

0085753-24.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036694 - ENAURA MARIA

DOS SANTOS (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

Intime-se. Cite-se o INSS.

 

0002342-83.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037153 - RAIMUNDO

CORREIA SOBRINHO (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso,

a) Intime-se à parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, acoste aos autos documentos técnicos (SB 40, DSS

8030 ou PPP, e laudo técnico) que demonstrem a contento a exposição a agentes nocivos ou atividades especiais,

previstas na legislação previdenciária, sob pena de preclusão de provas.

 

b) Oficie-se ao INSS para, no mesmo prazo de 30 (trinta) dias apresente a cópia integral do processo

administrativo do benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição NB 42/ 156.649.699-0, na íntegra,

notadamente com a contagem que totalizou a concessão do benefício (36 anos, 11 meses e 16 dias), sob pena de

busca e apreensão.

Intime-se. OFICIE-SE. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Intimem-se. Cite-se. 

 

0001158-58.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037377 - JOAO ALVES DE
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MORAIS (SP262205 - CARLOS ALBERTO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007588-26.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037168 - CEZAR

APARECIDO DOS SANTOS (SP183583 - MARCIO ANTONIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0075413-21.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029494 - DANIEL DOS

SANTOS BISPO (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade de Clínica Médica, para o dia 13/03/2015, às 14h30min., aos cuidados da

perita Dra. Arlete Rita Siniscalchi Rigon, especialista em Oncologia, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º

subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0007644-59.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037163 - MARIA SALETE

FERREIRA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Trata-se de ação que MARIA SALETE FERREIRA ajuizou em face do INSS, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela.

Alega ser portadora de doenças psiquiátricas diversas, que ainda a incapacitam total e permanentemente para o

exercício da vida laboral, a despeito da cessação do benefício previdenciário NB 32/607.634.823-6 em

12/01/2015. Entende necessitar do auxílio de outra pessoa para o desempenho das atividades do quotidiano.

Aduz que o ato administrativo do INSS é arbitrário e não condiz com a realidade.

No mérito, pugna pela concessão do benefício de auxílio doença ou restabelecimento da aposentadoria por

invalidez, acrescida esta do adicional de 25%, ou, ainda, auxílio-acidente de qualquer natureza.

Com a inicial, junta documentos.

DECIDO.

1 - Defiro em favor da parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

2 - A antecipação dos efeitos da tutela pressupõe a presença de dois requisitos: o perigo da demora e fumaça do

bom direito.

O perigo de demora pode ser definido como o risco de dano irreparável ou de difícil reparação caso o provimento

jurisdicional não seja antecipado.

A parte autora alega que o caráter alimentar do benefício previdenciário constitui o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação caso não sejam antecipados os efeitos da tutela.

Contudo, a simples natureza do pedido da ação ser benefício previdenciário, bem como seu caráter alimentar, não

configuraram, por si só, perigo da demora autorizador da antecipação dos efeitos da tutela.

O outro requisito para a antecipação dos efeitos da tutela, fumaça do bom direito, também não está presente.

A fumaça do bom direito é a verificação mediante uma análise superficial, de que o pedido procede. Não cabe, em

sede desta análise, verificação minuciosa da prova que instrui a inicial, que será feita apenas quando do

julgamento do mérito, uma vez que, sem a realização da perícia médica judicial, não é possível atestar a ausência

de condição de trabalho da parte autora.

Tal precaução é ainda mais necessária uma vez que se controverte justamente a qualidade dos exames

psiquiátricos efetuados pela autora.

Pelo exposto, indefiro o pedido de antecipação da tutela, sem prejuízo de novo exame ao final da instrução e

mesmo por ocasião da sentença.

3 - Aguarde-se a perícia já agendada, ficando desde já a especialista nomeada nos autos a atentar se se faz

necessário exame em outras áreas médicas.
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Intimem-se as partes.

 

0002902-88.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037781 - JOAO GABRIEL

DO NASCIMENTO (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de benefício por incapacidade, sendo imprescindível a perícia médica, para a qual

o autor não compareceu.

Assim, intime-se o autor para justificar sua ausência à perícia médica, devendo apresentar documentação

comprobatória da referida justificação, no prazo de 5 dias, sob pena de extinção.

Int.

 

0006993-27.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036295 - LUIZ CARLOS

DO PRADO (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.

 

Intime-se.

 

0084132-89.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037312 - SONIA

RODRIGUES DA SILVA (SP132655 - MARCIA DE FATIMA HOTT) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica em Ortopedia, no dia 11/03/2015 às 15hs., aos cuidados

do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevichna Av. Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007451-44.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037170 - ELMIRA

VIEIRA DA SILVA (SP285899 - ALMIR TEIXEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

Dê-se regular prosseguimento ao feito.

Intimem-se.

 

0007628-08.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037165 - JULIANA

CARLA PARISE CARDOSO (SP129675 - JULIANA CARLA PARISE CARDOSO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado em face da Caixa Econômica Federal (CEF), em

que a autora requer a exclusão do seu nome dos órgãos de proteção ao crédito, relativo à débito vinculado ao

contrato nº 4013700238163838.

Sustenta que mantém apenas uma conta poupança na CEF e não contratou qualquer serviço bancário que pudesse

ter originado o débito cobrado. Apresentou contestação perante a CEF e lavrou boletim de ocorrência, mas

restaram infrutíferas suas tentativas de solução administrativa. Alega que desconhece o endereço indicado como o

seu constante nos órgãos de proteção ao crédito.

É o relatório.

Decido.

Nesta fase de cognição sumária, não verifico a presença da verossimilhança das alegações da parte autora, uma
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vez que as provas documentais apresentadas não demonstram a inexistência dos débitos, ou a irresponsabilidade

da autora, como alegado.

Assim, para melhor elucidação dos fatos, mostra-se necessária a oportunização do contraditório à ré, para que se

manifeste acerca do débito apontado, especificando sua origem e valores, esclarecendo ainda o endereço da autora

constante nos órgãos de proteção ao crédito. Deverá ainda, no momento oportuno, apresentar cópia do contrato e

extratos, sob pena de se considerarem verdadeiras as alegações tecidas na inicial.

Intime-se.

 

0030751-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036563 - JOSE RIBAMAR

DE LIMA (SP037209 - IVANIR CORTONA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

 

0001358-02.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036048 - JOSE PEREIRA

DE SOUZA (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por JOSÉ PEREIRA DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, requerendo a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

Alega que requereu administrativamente o benefício, com DER em 04/09/2012, indeferido por falta de tempo de

contribuição.

Assim, requer a condenação do INSS para reconhecer o tempo trabalho em atividade especial, com a conversão

em tempo comum e a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Conforme consta do parecer da Contadoria, sem análise das provas, o tempo apurado seria suficiente à concessão

de aposentadoria proporcional.

Ao requerer o benefício perante a autarquia, o autor concordou com a aposentadoria proporcional (fl. 65 do

arquivo PET PROVAS).

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para esclarecer seu pedido (fls. 12/13 do arquivo

PET PROVAS), quanto à concessão do benefício de forma integral ou proporcional.

No mesmo prazo, considerando-se a incompletude dos documentos acostados à inicial (fls. 49/52), a parte autora

deverá apresentar declaração da empresa, em papel timbrado, assinada por seu representante legal devidamente

comprovado nos autos, de que o mesmo tinha poderes para assinar PPP como representante legal da empresa ou

procuração que lhe dê poderes para tanto.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime. Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0013831-20.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037465 - LINO DA

SILVA PIMENTA (SP243784 - VALDEMAR GABRIOTTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 -

GIZA HELENA COELHO)

Posto isso, converto o julgamento em diligência para determinar:

 

a) Intimação da CEF para, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente:

a.1- os extratos da conta poupança do autor, de janeiro de 2013 a fevereiro de 2.014.

a.2- Comprovante de autorização ou contrato firmado entre a CEF e o autor para dedução de valores, a título de

títulos de capitalização.

 

Com a juntada dos documentos pela CEF, manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência para o dia 27/04/2015, às 14:00 horas (PAUTA CEF), dispensando-se a presença das partes.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0043043-86.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036863 - MARILENE
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PEREIRA DOS SANTOS (SP270893 - MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA) X IGOR SANTOS

BARBOSA INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o instituidor do beneficio de pensão por morte Doroteu Dias Barbosa, tem

como dependente habilitado ao benefício de pensão o menor de 21 anos Igor Santos Barbosa.

 

Considerando a inclusão do menor no polo passivo e a sua citação em 19.11.2014, haja vista que seus interesses e

os da represente legal dele, a parte autora Srª. Marilene Pereira dos Santos, são colidentes no presente processo,

oficie-se à Defensoria Pública da União para indicação de defensor federal, que deverá atuar como curador

especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo Civil, e do artigo 4º, inciso XI e XVI, da Lei

complementar nº 80, de 12/01/1994.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a parte autora informe se pretende produzir prova

testemunhal, noticiando se as mesmas comparecerão independentemente de intimação para a audiência.

 

Além disso, faculto à parte autora em igual prazo, a possibilidade de apresentar novos documentos que

comprovem a união estável com o falecido até o óbito, tais como: declaração de imposto de renda, extrato de

conta conjunta, correspondências etc..

 

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

 

Por fim, dada a necessidade do cumprimento das providências supra determinadas, cancelo a audiência de

conciliação, instrução e julgamento outrora agendada e a redesigno para o dia 02.06.2015, às 15:00 horas.

 

Tendo em vista a existência de interesse de menor, dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, para que se

manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

0000292-21.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037468 - IVANETE

GONCALVES RIBEIRO (SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos, etc.

Tendo em vista a petição da parte autora, anexo PET INFORMA BENEFICIO.PDF, e analisando os dados do

benefício desta, NB 31/601.169.618-3, vejo que este está ativo e já foi feito o pagamento dos atrasados em

01/2015 referente ao período de 06/10/2013 a 28/02/2014, conforme anexo ListaCreditos19_02_2015 15_20.PDF.

Já em relação ao pedido de remessa dos autos à contadoria judicial indefiro, já que inicialmente cabe à parte

autora apresentar os cálculos dos termos no Código de Processo Civil, além disso, a Contadoria deste Juizado tem

inúmeros outros processos com prioridade em tramitação na fila para elaboração dos cálculos, devendo observar

estritamente a ordem cronológica de entrada dos feitos para elaboração dos cálculos de execução.

Intime-se

 

0042851-56.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037043 - ALECIZA

PEREIRA EVANGELISTA (SP167977 - ANGELO ESCÓRCIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra suficientemente instruído para a realização da

audiência de instrução e julgamento, haja vista que ausente a íntegra do processo administrativo referente ao

benefício previdenciário postulado pela parte autora.

 

Assim sendo, cancelo a audiência designada e determino à parte autora que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,

cópia integral do processo administrativo atinente ao NB 107.586.852-9, sob pena de preclusão.

 

Sem prejuízo, fica desde já redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 03.06.2015, às

14h30min..

 

Intimem-se.
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0007326-76.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037175 - ADILSON

FERREIRA DOS SANTOS (SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, ausente, no presente momento processual, prova inequívoca, essencial à antecipação dos efeitos da

tutela, fica esta, por ora, indeferida.

 Intimem-se as partes.

 

0012148-45.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037244 - JOSE

RODRIGUES COURA NETO (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Compulsando os autos denoto que a Carta Precatório outrora expedida não retornou, além disso, verifico no

sistema do JEF que a deprecata foi redistribuida à Comarca de Santa Fé do Sul, assim, cientifique às partes e

aguarde-se o cumprimento.

Ao controle da pauta extra para organização dos trabalhos.

Intimem-se.

 

0007400-33.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036289 - JOSE PASSOS DE

JESUS (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada não comprova, de plano, o

direito ao benefício. Ademais, faz-se necessário o exame, pela contadoria judicial, da regularidade dos vínculos

empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para o reconhecimento se o falecido ainda

mantinha a qualidade de segurado.

Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar o

pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

I - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do

efeito antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto

deslinde da questão, a realização de prova técnica. 

 

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será

reavaliado na sentença. 

 

Int. 

 

0007295-56.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037179 - MARIA

ANTONIA SILVA OLIVEIRA (SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007654-06.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037162 - VALDIR

MARQUES DE JESUS (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0084694-98.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037467 - MANOEL

HERMENEGILDO FERREIRA (SP208212 - EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP214060 - MAURICIO OLIVEIRA SILVA)

Trata-se de ação proposta em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, com pedido de antecipação dos

efeitos da tutela, objetivando provimento jurisdicional que determine à ré a substituição da TR pelo INPC como
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índice de correção dos depósitos de seu Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS ou a substituição da TR

pelo IPCA ou a aplicação de outro índice que reponha as perdas inflacionárias do trabalhador, condenando-a ao

pagamento das diferenças desde janeiro de 1999.

Decido.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações do autor, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

Assim, postas tais premissas, verifica-se que muito embora o autor tenha explicitado na inicial a relevância do

pleito, sob o argumento de que a Taxa Referencial - TR não vem refletindo a correção monetária, distanciando-se

dos índices oficiais de inflação, não está presente o risco de dano irreparável ou de difícil reparação, ao menos

nesta aproximação sumária dos fatos. De fato, não estão presentes razões suficientes que ponham em risco a

efetividade da tutela jurisdicional e que impeçam o autor de aguardar o provimento definitivo.

Não se deve ainda desprezar o fato de que, acaso deferida a tutela antecipada, com o pagamento imediato das

diferenças reclamadas, haverá um sério risco de irreversibilidade do provimento.

Em face do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Em vista da decisão proferida pelo C. Superior Tribunal de Justiça, que, nos autos do RESP nº. 1.381.683/PE

(2013/0128946-0), determinou a suspensão da tramitação das ações relacionadas ao afastamento da TR como

índice de correção monetária das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal,

inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais, de rigor o sobrestamento da

presente demanda até ulterior decisão do referido Tribunal.

Assim, cancele-se eventual audiência agendada e remeta-se o feito ao arquivo sobrestado, identificado no sistema

de gerenciamento de processos deste Juizado pela matéria “01”, assunto “010801” e complemento do assunto

“312”.

Int.

 

0065284-88.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036732 - MARIA JOSE

ARAUJO (SP296323 - SERGIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que, embora determinada a prestação de esclarecimentos por parte do INSS, tal

diligência não foi efetivamente cumprida pela autarquia até a presente data.

 

Considerando que tais esclarecimentos são imprescindíveis ao deslinde do feito, cancelo a audiência designada e,

determino nova expedição de ofício ao INSS para que sejam envidadas as necessárias providências, devendo as

informações requisitadas peloJuízo (TERMO Nr: 6301005648/2015) serem atendidas no prazo máximo de 10

(dez) dias.

 

Fica desde já redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 28.05.2015, às 14h30min..

 

Intimem-se.

 

0040502-80.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037314 - NELSON

FERREIRA DOS SANTOS (SP091776 - ARNALDO BANACH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação, ajuizada sob o procedimento ordinário, em que a parte autora busca provimento jurisdicional que

condene a Autarquia Previdenciária a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante

o reconhecimento de atividades exercidas em condições especiais, com pedido de antecipação dos efeitos da

tutela.

Com a nova redação do artigo 273 do CPC, viabilizou-se a antecipação, total ou parcial, dos efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial desde que, existindo prova inequívoca, o Juiz se convença da verossimilhança da

alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou fique caracterizado o abuso do

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em tela, a parte autora pleiteia seja sumariamente concedido o benefício. À primeira vista, a providência

jurisdicional pretendida depende de verificação fático-jurídica que só a instrução, sob o crivo do contraditório,
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exporá em todos os seus contornos. Não estão presentes, portanto, os requisitos justificadores da concessão

inaudita altera pars da tutela requerida.

Diante do exposto, INDEFIRO o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se. Intimem-se.

 

0030471-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037012 - BERNARDETE

MARQUES DA SILVA (SP214174 - STÉFANO DE ARAÚJO COELHO, SP281798 - FABIO DA SILVA

GALVAO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da decisão da Turma Recursal de 03/11/2014, designo perícia médica na especialidade Psiquiatria, no dia

23/03/2015, às 14h30min, aos cuidados do perito médico, Dra. Raquel Szterling Nelken, a ser realizada na

Avenida Paulista, 1345 - 1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG, CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF

nº.6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

 Com a anexação do laudo perícial, intimem-se as partes a se manifestarem no prazo de 10 (dez) dias.

 Decorrido o prazo, devolvam-se os autos à Turma Recursal.

 Intimem-se as partes. 

 

0084629-06.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037376 - MARIA SUELY

TEIXEIRA DE SOUZA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 11/03/2015, às 15h00, aos cuidados do perito Dr.

Luciano Antonio Nassar Pellegrino, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0059601-36.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037097 - MARIA DE

LOURDES SALESSE SILVA (SP251150 - DALILA RIBEIRO DA SILVA MORI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência

designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo.

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos, apresentar os

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas, JUSTIFICANDO SUA

NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte autora poderá comparecer no setor

de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as

senhas se esgotem antes de sua chegada.

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data designada

para audiência.

 

Deverá, ainda, a parte autora, juntar aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do processo administrativo.

 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença.

 

Intimem-se.
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0007329-31.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037174 - EDNA MARIA

PEREIRA SALDANHA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Forneça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia integrais e legíveis dos Perfis Profissiográficos

Previdenciários anexos à petição inicial (fls.13-14 e 17-18).

Intime-se. Cite-se.

 

0007909-61.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037222 - LUCIANA

NEGRAO ARMAGANIJAN (SP062768B - DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO) X UNIAO FEDERAL

(PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

Assim sendo, indefiro a tutela de urgência.

Ademais, conforme ressaltado linhas atrás, competente para o processamento e julgamento desta ação cautelar é o

Juízo da 1ª Vara Gabinete de São Paulo, motivo por que determino a distribuição por dependência ao processo n.º

00138288620144036100.

Intimem-se e Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Por estas razões: 

1- INDEFIRO a tutela pleiteada. 

2- Cite-se.  

Intime-se. 

 

0007619-46.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037166 - KAIQUE DE

JESUS BISPO SILVA (SP348736 - ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS) KAIO DE JESUS BISPO SILVA

(SP348736 - ZANDRA VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007421-09.2015.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036324 - MAURA

PEREIRA DE SOUSA (SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0029242-06.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037790 - CLAUDIO JOSE

LEME (SP154226 - ELI ALVES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intime-se a parte autora para manifestação sobre o parecer da Contadoria Judicial, bem como para que traga aos

autos cópia do processo administrativo por ela mencionado, de modo que se possa dar continuidade ao presente

feito.

Prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito nos termos do artigo 267, do CPC.

 

0002805-88.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037782 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Trata-se de ação em que a parte autora pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de períodos de atividade laborados em condições especiais indicados na petição inicial.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessária perícia contábil para apuração de tempo de serviço e

cálculo do benefício.

 

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão

pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.
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Intime-se. Cite-se.

 

0007250-52.2015.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036291 - NOELI DA

CONCEICAO SANTOS NUNES (SP099035 - CELSO MASCHIO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários a sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a

incapacidade da parte autora.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Aguarde-se a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0076824-02.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037160 - KATIA

CRISTIANE DE FARIAS PINTO (SP336858 - CIDCLAY AFONSO DE SOUZA) LATIFFA VITORIA

FARIAS PINTO (SP336858 - CIDCLAY AFONSO DE SOUZA) NICOLLY KETLYN FARIAS PINTO

(SP336858 - CIDCLAY AFONSO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Ante o exposto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 Tendo em vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em

audiência de instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para

organização dos trabalhos do Juízo.

 Publique-se. Intime-se. Cite-se o INSS. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada.  

Aguarde-se a realização da perícia agendada. 

Intime-se.  

 

0007643-74.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037164 - SANDRA

CRISTINA DE LIMA (SP094932 - VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006982-95.2015.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036296 - ROGERIO

RAIMUNDO DA SILVA (SP336554 - REGINALDO JESUS ALEIXO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0004866-19.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037185 - JOAO MANOEL

SOARES DE MENDONCA REIS X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849- PAULO EDUARDO ACERBI)

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372- MAURY IZIDORO)

Desta forma, autorizo o depósito do valor controvertido (integral), o qual deverá ser efetuado em documento

próprio e específico, com código da Receita Federal sob n. 7363. Além disso, o depósito relativo à taxa de

despacho postal deverá ser efetivado em guia própria, distinta, portanto, daquela concernente ao depósito do

tributo. Após a realização dos depósitos, façam-se os autos conclusos para análise acerca da liberação da

mercadoria. Prazo: 10 (dez) dias.

Citem-se e intimem-se.

 

0083303-11.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037158 - ANGELITA DIAS

PAZ (SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Já depositada contestação em Secretaria e anexada manifestação da parte autora, aguarde-se o decurso do prazo

fixado às partes para manifestação quanto ao laudo, tornando conclusos para sentença, oportunidade em que será

apreciado o pedido de antecipação da tutela.

 

Int.
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0002456-47.2013.4.03.6304 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037082 - MARIA

BENEVINUTO DE PAIVA SOUSA (SP291299 - WILSON DE LIMA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra suficientemente instruído para a realização da

audiência de instrução e julgamento, haja vista que ausente a íntegra do processo administrativo referente ao

benefício previdenciário postulado pela parte autora.

 

Assim sendo, cancelo a audiência designada e determino à parte autora que apresente, no prazo de 30 (trinta) dias,

cópia integral do processo administrativo atinente ao NB 164.177.708-4, sob pena de preclusão.

 

Sem prejuízo, fica desde já redesignada a audiência de instrução e julgamento para o dia 10.06.2015, às

15h30min..

 

Intimem-se.

 

0007183-87.2015.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036313 - HELENA

PEREIRA MENDES (SP220494 - ANTONIO LIMA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a inicial.

Passo a analisar as questões processuais pendentes.

I - O pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado na inicial não merece acolhida.

A concessão da medida antecipatória está condicionada aos pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil,

combinado com o art. 4º da Lei n.º 10.259/2001 (aplicado por analogia), a saber: prova inequívoca dos fatos que

confira verossimilhança às alegações da parte autora, fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação e

reversibilidade da medida.

No caso concreto, os elementos de prova trazidos com a inicial não são inequívocos quanto aos fatos que

sustentam a pretensão da parte autora.

A natureza do benefício pleiteado torna necessária a realização de perícia, sem a qual não é possível formar um

juízo adequado sobre a verossimilhança das alegações deduzidas na inicial.

Além disso, tendo sido o benefício indeferido na via administrativa em virtude de laudo pericial negativo, faz-se

também necessário assegurar o prévio contraditório.

Indefiro, portanto, a medida antecipatória pleiteada, sem prejuízo da posterior reapreciação do pedido em caso de

alteração da situação fática ou jurídica ou no momento da prolação da sentença.

II - Com relação aos atos instrutórios, determino o seguinte:

a) Tendo em vista que já há perícia(s) designada(s) no sistema, concedo às partes o prazo de 10 (dez) dias para

apresentação de quesitos e/ou nomeação de assistente técnico.

O periciando deverá comparecer ao exame munido de toda documentação médica disponível sobre a sua condição

de saúde (exames, receitas, comprovantes de internação, cópias de prontuários etc.). Em caso de impossibilidade

de comparecimento, deverá justificar previamente a sua ausência, sob pena de preclusão da prova.

b) Após a juntada do(s) laudo(s) pericial(is), abra-se vista às partes para manifestação sobre o(s) referido(s)

documento(s) no prazo de 10 (dez) dias.

III - Cite-se o réu, caso já não tenha sido citado.

Intimem-se as partes.

 

0046688-22.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037654 - TATIANE DA

SILVA AUGUSTO (SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em cotejo das informações constantes dos autos, mormente no que atine ao extrato CNIS anexado (CONSULTA

TATIANE DA SILVA AUGUSTO.doc), verifico que o instituidor do beneficio de pensão por morte Cleber dos

Santos Lima, tem como dependente habilitado ao beneficio de pensão o menor de 21 anos Kauã Augusto de Lima

(NB 148.036.183-3).

 

Assim, determino que a parte autora emende a inicial para incluir o seu filho Kauã dos Santos Lima no polo

passivo da presente demanda, já que há interesse conflitante.

 

Após, cite-se o filho da parte autora, no endereço a ser declinado pela demandante.
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Ademais, considerando que os interesses do menor Kauã, e os da represente legal dele, a parte autora Srª. Tatiane

da Silva Augusto, são colidentes no presente processo, oficie-se à Defensoria Pública da União para indicação de

defensor federal, que deverá atuar como curador especial, nos termos do artigo 9º, inciso I, do Código de Processo

Civil, e do artigo 4º, inciso XI e XVI, da Lei complementar nº 80, de 12/01/1994.

 

Sem prejuízo, concedo o prazo de 05 (cinco) dias, para que a parte autora informe se pretende produzir prova

testemunhal, noticiando se as mesmas comparecerão independentemente de intimação para a audiência agendada.

 

Além disso, faculto à parte autora em igual prazo, a possibilidade de apresentar novos documentos que

comprovem a união estável com o falecido até o óbito, tais como: declaração de imposto de renda, extrato de

conta conjunta, fotos, correspondências e etc.

 

Com a apresentação, dê-se vista ao INSS.

 

Por fim, cancelo a audiência de conciliação, instrução e julgamento outrora agendada e a redesigno para o dia

24.06.2015, às 15:00 horas.

 

Tendo em vista a existência de interesse de menor, dê-se vista ao Ministério Público Federal - MPF, para que se

manifeste no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Intimem-se.

 

0052903-14.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037333 - JOSEFA

PEREIRA DA SILVA (SP236059 - IRAINA GODINHO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos

Intimem-se as partes da sentença proferida em 19/02/2015.

INT.

 

0011891-20.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035070 - MARIA ANGELA

FREITAS MARQUES (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) JOAO CARLOS CALDAS MARQUES

(SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) PATRICIA CALDAS MARQUES (SP313432 - RODRIGO DA

COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

Trata-se de ação proposta por MARIA ÂNGELA FREITAS MARQUES, representada por Patrícia Caldas

Marques, em face da UNIÃO, requerendo o reconhecimento da paridade entre servidores ativos e inativos no

tocante às gratificações de desempenho e, consequentemente, a condenação da ré no pagamento dos valores

devidos a título de GDPST no período de 2009, 2010 e 2011.

No curso do processo, com o falecimento da autora, houve a habilitação de Patrícia Caldas Marques e de João

Carlos Caldas Marques, na qualidade de sucessores.

A ré apresentou contestação.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

No tocante ao termo de prevenção:

1) autos nº 01744183120054036301, termitou perante este Juizado. A sentença julgou procedente o pedido da

autora para condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício previdenciário por ela titularizado.

Certificou-se o trânsito em julgado em 01/10/2008.

2) autos nº 0975888-18.1987.403.6100, tramitou perante a 14a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Patrícia Caldas Marques, constando como assunto no andamento

processual “aquisicao de passagens e moedas - emprestimo compulsorio - tributario compra de pass aerea e moeda

estrang sem acrescimos previstos na res 1154/86”. Os autos foram remetidos ao arquivo em 07/10/1991.

3) autos nº 0014064-34.1997.403.6100, tramitou perante a 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.

Trata-se de mandado de segurança impetrado pela autora e outros, em face do Chefe de Serviço Pessoal Inativo do

Ministério da Saúde em São Paulo. A sentença reconheceu a ilegitimidade passiva da União, excluindo-a da lide e

julgou improcedente o pedido, denegando a segurança. Contra a sentença, a autora interpôs apelação, a qual não

foi acolhida, pois a sentença apreciou a controvérsia nos termos do entendimento do STF, no sentido de

impossibilidade de recebimento cumulativo dos adicionais “bienal” e por tempo de contribuição pelos servidores e

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     523/1350



pensionistas vinculados ao extinto IAPI.

4) autos nº: 0026467-35.1997.403.6100, tramitou perante a 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.

Trata-se de ação ajuizada pela autora e outros em face da União. A sentença julgou procedente o pedido para

condenar a ré a incluir o índice de 28,86% e proceder à revisão dos vencimentos / proventos ou pensões dos

autores. A apelação foi acolhida apenas para fixar a compensação em relação aos aumentos decorrentes da Lei nº

8.627/93. Certificou-se o trânsito em julgado em 28/08/2013.

5) autos nº: 0003091-49.1999.403.6100, tramitou perante a 19a VARA - FORUM MINISTRO PEDRO LESSA.

Trata-se de agravo de instrumento, distribuído por dependência ao processo nº 0026467-35.1997.403.6100.

Desta forma, afasto a prevenção apontada.

No tocante ao pedido formulado, observo que não há documentos nos autos aptos a comprovar a qualidade de ex

servidora pública aposentada, ou pensionista, essencial para a análise dos pedidos.

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para a juntada de aos autos de cópia legível do ato

concessório de sua aposentadoria (ou pensão), devidamento publicado no Diário Oficial, para que se verifique a

data da aposentação, bem como a cópia da ficha financeira ou dos holerites, indicando precisamente todo o

período abrangido pelas gratificações referidas na petição inicial.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias, vindo os autos

conclusos em seguida para sentença.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0007307-70.2015.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037177 - LUCIMAR DE

JESUS SOUZA (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

I - Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

II - No presente caso, as provas que instruíram a petição inicial, por ora, não são suficientes à concessão do efeito

antecipatório pleiteado, porque unilaterais. Demais disso, afigura-se necessária, para o correto deslinde da

questão, a realização de prova técnica.

 

Indefiro, pois, a tutela de urgência. Entretanto, após a entrega do laudo médico pericial o pedido será reavaliado

na sentença.

 

Int.

 

0085677-97.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036577 - MARTA

SORAYA MESCHINI BUSATO (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADEMENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Apresene a parte autora cópia integral e legível do processo administrativo referente ao benefício n.167.247.892-

5, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo. Não se esqueça que a parte autora está

devidamente assistida por advogado habilitado, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer

requerimento administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a

Lei federal nº 8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento.

Intimem-se. Cite-se.

 

0024352-24.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037568 - LIETE

BATISTA DOS SANTOS (SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Compulsando os autos verifico que o feito não se encontra apto para a realização da audiência de instrução e

julgamento. Dessa forma, cancelo a audiência designada para receber a manifestação da parte autora como

aditamento à petição inicial e determinar a adoção das seguintes providências:

1. inclusão no polo passivo da demanda dos filhos menores de 21 anos do segurado falecido, quais sejam,

Matheus Machado dos Santos e Laiza Machado dos Santos;

2. expedição de mandado de citação aos corréus supracitados no endereço declinado pela parte autora (PETIÇÃO

COMUM DA PARTE AUTORA.pdf - 19.02.2015);

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     524/1350



3. intimação da autora para que traga aos autos a íntegra do processo administrativo atinente ao NB 168.145.245-

3, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de preclusão.

 

Sem prejuízo, fica desde já redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17.06.2015,

às 14h30min..

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o silêncio do INSS, ACOLHO os cálculos apresentados pela parte autora. 

Para possibilitar o pagamento dos valores submetidos à tributação na forma de rendimentos recebidos

acumuladamente (RRA), determino que a parte autora informe o número de meses (no caso de precatório)

ou o número de meses do exercício corrente e exercícios anteriores (no caso de RPV), nos termos da Lei

12.350/10 e art. 8º, inc. XVII e XVIII, da Res. 168/11 do CJF. 

Prazo: 10 (dez) dias. 

Com a juntada da informação, remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da

competente requisição de pagamento. 

Decorrido o prazo sem a providência acima, aguarde-se provocação no arquivo. 

Para evitar pagamento em duplicidade, autorizo o INSS a efetuar a cobrança, inclusive mediante desconto

administrativo, dos valores que a parte autora, eventualmente, já tenha recebido. 

Intimem-se. 

 

0026978-84.2012.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036777 - LUISA HELENA

GALLATI (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031725-77.2012.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037442 - GEIZA VANESSA

SANTOS TEIXEIRA ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED

FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027651-77.2012.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037108 - DIONISIO

BESERRA DO NASCIMENTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES,

PR042410 - GABRIEL YARED FORTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0027592-89.2012.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037007 - ROZANGELA

CRISTINA DE ALMEIDA PESTANA (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL

YARED FORTE, PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032666-27.2012.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037462 - MARIA DA LUZ

COSTA SANTOS (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030431-87.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037146 - DENISE

MARTINS ALVES (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0031698-94.2012.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037430 - ZULEICA

AUGUSTO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE, PR020830 -

KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0032669-79.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037550 - ROSEMARY

FERREIRA DE ARAUJO (SP311687 - GABRIEL YARED FORTE, PR042410 - GABRIEL YARED FORTE,

PR020830 - KARLA NEMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0054745-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037003 - LORENZO TIESI

(SP262799 - CLÁUDIO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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Vistos, em controle interno:

LORENZO TIESI ajuizou a presente ação em face do INSS postulando a averbação, como especiais, de períodos

laborados como ajustador mecânico, com presumida exposição a ruídos superiores pelo exercício da atividade,

para concessão de aposentadoria por tempo de contribuição desde a data da entrada do primeiro requerimento

administrativo em 15 de maio de 2012 (DER/NB 159.131.720-4).

Com a inicial, o autor apresentou cópias do processo administrativo de 2012 contendo:

1) CTPSs a fls. 28/34;

2) CNIS e contagem de indeferimento a fls. 35/48;

3) Fichas de Registros a fls. 55/56.

Ou seja, não foi apresentada nenhuma prova técnica.

A respeito da função de ajustador mecânico, tem decidido a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º DO C.P.C.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL NÃO COMPROVADA.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Não restou

comprovada a natureza especial das atividades prestadas nos períodos laborados pelo autor na condição de

ajustador mecânico e ajustador montador, vez que os SB'-40 juntados à fl. 202/210 não indicam a existência de

agentes nocivos à saúde no setor de trabalho. De outra parte, inviável o enquadramento pela categoria profissional,

ante a ausência de previsão de tais atividades nos Decretos regulamentadores, não havendo dados suficientes para

equipará-las às atividades previstas no código 2.5.3 do Decreto n. 83.080/79. II - Tendo em vista que nos julgados

do STF referidos pelo agravante não se decidiu pela inaplicabilidade dos critérios previstos na Lei 11.960/09 aos

benefícios previdenciários, é de se manter os termos da decisão agravada quanto aos critérios de aplicação dos

juros de mora, que determinou a aplicação do Manual de Orientação para os Cálculos na Justiça Federal, vez que

em harmonia com o decidido pelo E. Superior Tribunal de Justiça (EREsp 1.207.197/RS e REsp 1.205.946/SP),

inclusive quanto ao termo final de incidência dos juros de mora, limitado à data da conta de liquidação que der

origem ao precatório ou RPV - requisição de pequeno valor (STF; AI - AgR 492.779-DF). III - Mantidos os

termos da decisão que fixou 15% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da sentença, vez que em

conformidade com os termos da Súmula 111 do STJ e com o entendimento firmado por esta 10ª Turma. IV -

Agravo do autor não conhecido em parte e, na parte conhecida, improvido (art. 557, § 1º C.P.C).

(TRF-3 - APELREEX: 1070 SP 0001070-64.2007.4.03.6183, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL

SERGIO NASCIMENTO, Data de Julgamento: 22/04/2014, DÉCIMA TURMA)”

 

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. RECONHECIMENTO DETEMPO DE

SERVIÇO LABORADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. AUSÊNCIA DE SIMILITUDEFÁTICA. INCIDENTE

NÃO CONHECIDO. 1. Os acórdãos paradigmas, bem assim os enunciados desta TNU, afiguram-se inservíveis

para comprovação da divergência jurisprudencial, uma vez que não resta caracterizado o requisito da similitude

fática. 2. A sentença - confirmada pelo acórdão - sustentou que, em relação aos períodos de 03/10/77 a 16/10/79

(atividade do autor: auxiliar mecânico ajustador) e 17/12/79 a 13/01/84 (atividade do autor: mecânico), não há que

se reconhecer como especiais as atividades exercidas pelo autor,por não se encontrarem descritas nos Decretos

53.831/64 e 83.080/79.3. Os acórdãos paradigmas, por seu turno são referentes à hipótese em que a atividade

estava enquadrada nos Decretos nº 83.080/79 e 53.831/64. Portanto, eram atividades profissionais consideradas

especiais por enquadramento profissional. Destarte, referidos acórdãos afiguram-se inservíveis para comprovação

da divergência jurisprudencial, uma vez que não resta caracterizado o requisito da similitude fática.4. Ainda que

os precedentes do STJ afirmem que as atividades enquadradas nos Decretos 83.080/79 e 53.831/64 são

consideradas especiais, não se enfrenta, ali, a situação em que (como no caso dos autos), as atividades exercidas

pelo autor (de auxiliar mecânico ajustador e de mecânico) não estavam previstas nos mencionados Decretos como

especiais.5. A demonstração do dissídio jurisprudencial pressupõe a ocorrência da indispensável similitude fática

entre o decisum atacado e o paradigma, o que não ocorreu na hipótese dos autos. Assim, porquanto o acórdão

recorrido não guarda similitude fática com os acórdãos paradigmas mencionados, não deve ser reconhecida a

divergência.6. Incidente não conhecido.

(TNU - PEDILEF: 200481100065546 CE , Relator: JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA,

Data de Julgamento: 16/11/2009, Data de Publicação: DJ 01/03/2010)”

Por outro lado, o autor possui outro requerimento administrativo sob NB 166.029.905-2, de 05.12.13.

Por fim, a contadoria anexou cálculos demonstrando a extrapolação da alçada na data da propositura da ação.

Diante do exposto, determino que o autor apresente:

1) cópias integrais e legíveis do processo administrativo NB 166.029.905-2, de 05.12.13, sob pena de preclusão

(prazo de trinta dias);

2) renúncia expressa quanto aos valores excedentes, sob pena de extinção do processo (prazo de dez dias).

Deixo de conceder a antecipação da tutela por ausência de prova da verossimilhança conforme supracitado.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     526/1350



 

0077085-64.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037472 - APOLLO

RONIERE SANTANA OLIVEIRA (SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Diante da petição de 18/02/2015, intime-se a perita assistente social, Marlete Morais Mello Buson, a realizar a

perícia, com urgência e providenciar a juntada do laudo socioeconômico até o dia 03/03/2015.

 Intimem-se as partes e a perita assistente social, com urgência. 

Mantenho a decisão de 04/12/2014, que indeferiu o pedido de tutela de urgência, tendo em vista que não realizado

o estudo social.

Cumpra-se.

 

0065932-68.2013.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035201 - CARLOS JOSE

DOS SANTOS (SP187783 - KARLA REGINA DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação proposta por CARLOS JOSÉ DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, requerendo a concessão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento e

conversão de tempo especial e cômputo do tempo comum, com o pagamento dos valores atrasados.

Alega que requereu o benefício em 24/05/2013, sob o nº NB 165.091.127-8.

Devidamente citado, o INSS não apresentou contestação.

Foi elaborado parecer contábil.

Vieram os autos conclusos.

O processo não está em termos para julgamento.

Alega a parte autora que seu tempo de serviço é composto por períodos laborados em atividade especial, bem

como tempo comum.

De fato, a contagem administrativa (fls. 89/90 do arquivo PET PROVAS) não computou todos os vínculos que

constam das cópias da CTPS, determinando ao autor a juntada da ficha de registro de empregados, o que não foi

cumprido pelo autor.

Desta forma, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora esclareça com exatidão quais os períodos de

trabalho pretende que sejam reconhecidos e averbados, mencionando as empresas respectivas, bem como as datas

de início e de encerramento dos vínculos laborais. A parte autora deve se atentar para o fato de que diversos

vínculos já foram reconhecidos administrativamente (vide contagem às fls. 89/90), razão pela qual deverá

especificar, sob pena de extinção do processo, quais os vínculos que não foram reconhecidos pelo INSS e cujo

reconhecimento pretende obter em juízo.

No mesmo prazo, considerando-se a incompletude dos documentos acostados à inicial, a parte autora deverá

apresentar os PPP's correspondentes aos vínculos cujo reconhecimento pretende como laborados em condições

especiais. Observo que deverá constar o nome do profissional responsável legalmente habilitado e respectivo

conselho de classe para o período indicado, bem como declaração da empresa, em papel timbrado, assinada por

seu representante legal devidamente comprovado nos autos, de que o mesmo tinha poderes para assinar PPP como

representante legal da empresa ou procuração que lhe dê poderes para tanto.

No que concerne à comprovação de agente nocivo feita mediante a apresentação de formulário próprio (DIRBEN

8030 ou SB 40), a apresentação de laudo técnico de condições ambientais fica dispensada, exceto para o caso do

agente ruído, conforme Decreto nº 72.771/73 e a Portaria nº 3.214/78.

Por fim, quanto aos vínculos correspondentes ao tempo comum não reconhecidos pelo INSS, deverá o autor juntar

ficha de registro de empregados, recibos de pagamentos ou holerites, RAIS (Relação Anual de Informações

Sociais), indicando a data de entrada e saída das empresas cujo reconhecimento pretende.

Impõe-se, observar os princípios que orientam os Juizados Especiais, mormente os da informalidade e da

liberdade do magistrado na produção da prova, bem assim a necessidade de se adotar, em cada caso, a solução

mais justa e equânime.

Com a juntada dos documentos, dê-se vista à parte ré, pelo mesmo prazo de 10 (dez) dias.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0006732-62.2015.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037780 - JOEL PORFIRIO

DE SOUZA (SP200780 - ANTONIO DOMINGUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Vistos etc.

 

Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as

demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.
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Trata-se de ação em que a parte autora pretende seja concedida a aposentadoria por tempo de contribuição, com o

reconhecimento de períodos de atividade comum e períodos laborados em condições especiais indicados na

petição inicial.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado, verifico, mesmo em sede de cognição sumária, não

estar presente o requisito legal atinente à prova inequívoca do alegado no que toca ao benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição, uma vez que se faz necessária perícia contábil para apuração de tempo de serviço e

cálculo do benefício.

 

A despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade, razão

pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se. Cite-se.

 

0007393-41.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036342 - MARIA DE

LOURDES GOMES DUARTE (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo, designo perícia médica na especialidade Ortopedia, para o dia 11/03/2015, às 11h00, aos cuidados

do perito médico Dr. Ronaldo Marcio Gurevich, na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista- São Paulo/SP.

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente

técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009,

publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0002127-10.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037422 - RAFAH

BARCHIN CALIL (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Concedo à parte autora o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, para trazer aos autos cópia integral do processo

administrativo NB 42/125.575.629-0, contendo a contagem de tempo apurada pelo INSS quando da concessão do

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, bem como cópias de todas CTPS e eventuais carnês de

recolhimento, pois são documentos indispensáveis para o julgamento do feito.

Com a juntada, encaminhem-se os autos à contadoria judicial.

Intimem-se.

 

0080232-98.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037429 - ALBERTO

JOAQUIM FIGUERA DE BARROS (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Recebo a manifestação da parte autora como aditamento à petição inicial.

 

Passo à análise do pleito de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

O instituto da Antecipação de Tutela, previsto genericamente no artigo 273 do Código de Processo Civil, requer a

presença de certos requisitos para o seu deferimento, uma vez que por ele antecipa-se o provimento a ser prestado

como regra somente após todo o desenvolvimento processual; ou, ainda, antecipam-se os efeitos deste

provimento, os quais igualmente teriam como momento procedimental de vinda, em princípio, o término do

processo.

 

Consequentemente, com a tutela antecipada, desde logo se encontra o que seria alcançado apenas exaurido o

contraditório e a ampla defesa quando, então, ao Juízo já é possível estabelecer, com a cognição plena da causa, a

convicção sobre a lide. Sendo que, diferentemente deste integral conhecimento que se tem ao final da demanda,
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quando se está diante da tutela antecipada, vige a perfunctória cognição dos fatos e direitos alegados. Daí o porquê

dos requisitos legais a serem preenchidos, bem como a diligência para decidir-se em tal momento.

 

Tem-se que deverá haver a prova inequívoca dos fatos alegados, levando o Juiz à verossimilhança das alegações

da parte, ante o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a protelação de

defesa por parte do réu; bem como igualmente se deverá fazer presente a possibilidade de reversão da medida,

uma vez que, em sendo irreversível a medida a ser adotada em sede de tutela antecipada, fica a mesma impedida

de ser prestada, nos termos do artigo supramencionado.

 

Aí se sobressai o requisito de ser a prova inequívoca quanto aos fatos apresentados, significando a segurança que

os fatos comprovados nos autos precisam trazer ao Juiz, carecendo esta segurança ser a suficiente para sobre eles

decidir-se em cognição sumária - cognição própria desta espécie de jurisdição, como suprarreferido. Em outras

palavras, prova inequívoca é aquela certa, robusta, fornecendo a imprescindível margem de segurança ao Juízo a

fim de, neste momento processual, o mesmo decidir sobre a existência ou não, sobre a veracidade ou não, de dado

fato alegado. Quanto à verossimilhança das alegações consiste que, em razão dos fatos de plano provados ao Juiz,

leve ao seu convencimento da verdade do alegado. É, portanto, a parecença da qualidade de “verdade” que o

Magistrado atribui ao narrado pela parte autora.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, sobretudo porque não vislumbro o fundado receio de dano irreparável

ou de difícil reparação, já que o provimento jurisdicional requerido, pela sua natureza, pode ser executado

posteriormente sem qualquer prejuízo ou perigo de ineficácia.

 

Ante o exposto, INDEFIRO a tutela antecipada.

 

Sem prejuízo, determino a realização de perícia médica para o dia 15/04/2015, às 09:00 horas, aos cuidados do

perito médico Oftalmologista, Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior, na Rua Augusta,2529 - Conjunto 22 - Cerqueira

César - São Paulo - SP.

 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto, bem como

de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

 

A autora deverá apresentar cópias integrais e legíveis de prontuário médico completo desde a data do início de

suas enfermidades, bem como cópia de todas as CTPS e guias de recolhimentos, sob pena de preclusão, no prazo

de 10 (dez) dias.

 

Em igual prazo, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente técnico,

nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 6301000095/2009, publicada em

28/08/2009.

 

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, do CPC.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Intimem-se as partes.

 

0024875-36.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301035629 - CARLOS VIEIRA

AGUIAR (SP261508 - GISELE SOUZA DO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, intime-se a autora para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista que, de acordo com

o parecer da contadoria judicial, em caso de procedência do pedido, o valor das prestações vencidas, acrescido de

12 prestações vincendas, na linha do entendimento que venho atualmente perfilhando (consoante STJ),

ultrapassaria o limite de alçada deste Juizado Especial Federal na data do ajuizamento da ação (artigo 260 do

CPC).

 

Consigne-se que os cálculos elaborados pela contadoria refletem o pedido da parte autora e não representam
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nenhuma antecipação acerca do resultado da demanda.

 

Em havendo renúncia, converto o julgamento em diligência e concedo a parte autora o prazo de 30 (trinta) dias,

para juntar ficha de registro, termo de rescisão, extrato de FGTS, holerites ou qualquer outro documento idôneo

que possa comprovar os vínculos acima pleiteados, sob pena de preclusão de provas.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos,

apresentar os documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, ou arrolar testemunhas,

JUSTIFICANDO SUA NECESSIDADE, as partes poderão fazê-lo, no prazo de 5 dias. Ainda, a parte

autora poderá comparecer no setor de Atendimento, no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário

das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem antes de sua chegada. 

 

Ainda, caso não tenha sido apresentada contestação, a mesma poderá ser juntada aos autos até a data

designada para audiência. 

 

 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

 

Intimem-se. 

 

0055370-97.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037098 - MARCELO DA

COSTA (SP168820 - CLÁUDIA GODOY) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA

COELHO)

0069387-07.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037088 - MARINEIDE

OLIVEIRA MARTINS (SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065814-58.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037092 - MARIA

NOVAES SANTOS (SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0060408-56.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037096 - WILSON

HELENO DA SILVA (SP208021 - ROBSON MARQUES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0067245-30.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037089 - ISABEL

CRISTINA PAIXAO CASTELHANO (SP265568 - RODRIGO JOSÉ SOARES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069995-05.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037087 - JOSE CARLOS

MARCIANO DO PRADO (SP306111 - PEDRO PIEROBON COSTA DO PRADO, SP183114 - JOSÉ CARLOS

MARCIANO DO PRADO) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0036738-23.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037100 - ADEVINO

PEREIRA DA SILVA (SP260691 - FABRICIO SPERTO RODRIGUES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0065706-29.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037093 - ERNESTINA

GOMES DE CASTRO OLIVEIRA (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066824-40.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037090 - CARMECY

BRITTO DIAS (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009324-37.2014.4.03.6100 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037105 - PATRICIA DIAS

ANTUNES (SP042201 - SERGIO ANTONIO DE FREITAS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.
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0014940-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301036705 - JAIRSON DA

SILVA (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Posto isso, converto o julgamento em diligência e concedo a parte autora o prazo de 30(trinta) dias, para

esclarecer as inconsistências apontadas e, no mesmo prazo, apresente cópia do PPP legível, sob pena de preclusão

de provas.

 

P.R.I.

 

0019889-39.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037437 - JOSE

NICODEMOS DA SILVA (SP304035 - VINICIUS DE MARCO FISCARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cumpra-se o despacho prolatado em 09/01/2015 (itens a, b, c e d do despacho de 06/08/2014). Prossiga-se.

 

0006904-04.2015.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037779 - LUIZ

OLIVEIRA NETO (SP246824 - SIDNEI CAMARGO MARINUCCI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Portanto, estando ausentes os pressupostos necessários à concessão da medida buscada, indefiro a medida

antecipatória requerida.

Intime-se. Cite-se.

 

0007302-48.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037178 - FRANCISCA

ALVES DA COSTA NETA (SP254036 - RICARDO CESTARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCA ALVES DA COSTA NETA, em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, com antecipação dos efeitos da tutela, em que se busca a concessão de auxílio-reclusão.

Alega que, em sede dos processos administrativos NB 25/170.253.086-5 (DER 22/09/2014) e 25/171.024.417-5

(DER 31/10/2014), não lhe foi reconhecido o direito à pensão por morte, tendo em vista que os documentos

apresentados não comprovaram dependência econômica em relação ao segurado instituidor (sr. Fagner da Costa

Avelino), seu filho.

Instrui a inicial com documentos.

DECIDO.

A antecipação dos efeitos da tutela exige a presença conjunta de dois requisitos: a verossimilhança do direito

alegado e o perigo de dano irreversível ou de difícil reparação.

Como é cediço, a antecipação dos efeitos da tutela é um meio de conferir efetividade às decisões judiciais, que

poderiam tornar-se inúteis ou ter sua eficácia diminuída pela demora da prestação dos serviços jurisdicionais,

invertendo-se, desta forma, os ônus decorrentes dessa demora, quando possível verificar, desde logo, a existência

dos fatos constitutivos do direito do autor.

Nesta linha, o artigo 273 do Código de Processo Civil, traz os requisitos necessários à concessão da antecipação

dos efeitos da tutela final, aduzindo que, esta será assegurada, quando por prova inequívoca, o julgador se

convencer da verossimilhança das alegações da parte autora, dependendo ainda da comprovação do receio de dano

irreparável, ou de difícil reparação, ou então, restar devidamente caracterizado o abuso do direito de defesa ou o

manifesto propósito protelatório do réu.

O § 2º, do referido artigo, por sua vez, proíbe a concessão de antecipação dos efeitos da tutela quando a medida

acarretar irreversibilidade do provimento antecipado.

Examinando as questões expostas na inicial, aparenta faltar à requerente a prova inequívoca de suas alegações.

Dispõe o artigo 80 da Lei 8.213 de 1991, in verbis:

“O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço.”

Porque o próprio legislador concebe a existência de elementos de semelhança com a pensão por morte, depreende-

se do teor do referido artigo que, para a concessão do auxílio-reclusão, são necessários dois requisitos, idênticos

aos, quais sejam, qualidade de segurado do presidiário à prisão e condição de dependente da parte autora.

Ainda que a autora tenha comprovado o requerimento administrativo do benefício (fls. 15/16 do arquivo anexado

em 12/02/2015 sob o nome “DOCUMENTOS FRANCISCA.pdf”) e tenha apresentado documentos alusivos à

condição frágil de saúde, não está presente a prova inequívoca exigida para a antecipação dos efeitos da tutela. A

situação de dependência econômica da autora com o de cujus só poderá ser demonstrada após uma regular

instrução processual, em que seja dada às partes oportunidade para produzirem as provas que entendam cabíveis.

Em face do exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     531/1350



Para o deslinde do feito, faz-se necessária a manifestação do réu e realização de audiência de instrução e

julgamento já agendada para o próximo dia 28/04/2015, às 14h45min, facultada à autora a apresentação de até 03

(três) testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei 8.213/91, para comprovação da condição de dependente.

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Cite-se o réu. Oficie ao INSS para que apresente, no prazo d e45 dias, cópia integral dos processos administrativos

NB 25/170.253.086-5 (DER 22/09/2014) e 25/171.024.417-5 (DER 31/10/2014).

Int. Cumpra-se.

 

0083645-22.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037417 - ELOIZA DE

MATOS (SP128529 - CRISTIANE QUEIROZ FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de perícia médica judicial para aferir a incapacidade.

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.

Indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo perícia médica na especialidade Neurologia, para o dia 11/03/2015, às 15h30min., aos cuidados do perito

Dr. Paulo Eduardo Riff, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 -1º subsolo - Bela Vista - São Paulo/SP.

A parte deverá comparecer à perícia médica munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS

e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada.

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo(a) perito(a) e indicar

assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF nº.

6301000095/2009, publicada em 28/08/2009.

A ausência injustificada à perícia implicará extinção do feito nos termos do Art. 267, III, CPC.

Intimem-se.

 

0024775-18.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301037877 - ANELITA JOSE

FERREIRA (SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 14/08/2014: não assiste razão à parte autora.

A Contadoria Judicial, ao apurar os atrasados, procedeu ao desconto do período em que houve recolhimentos

como contribuinte individual entre agosto e outubro de 2012.

Correto o critério de elaboração de cálculos da Contadoria, isso porque, salvo no caso do segurado facultativo, o

recolhimento de contribuições previdenciárias denota o exercício de atividade laborativa incompatível com o

recebimento de benefício por incapacidade, seja como empregado ou contribuinte individual, situação esta em que

se enquadra a parte autora.

Ante o acima exposto, REJEITO a impugnação da parte demandante e ACOLHO os cálculos confeccionados pela

Contadoria Judicial.

Remetam-se os autos à Seção de RPV/Precatórios para expedição da requisição de pagamento.

Intimem-se.

 

0030126-06.2012.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301032100 - JOVIANO LUIZ

DA SILVA NETO (SP104134 - EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Petição anexada em 30/09/2014: ante a notícia do resultado da ação de interdição, cujo pedido foi julgado

improcedente naqueles autos, providencie a parte autora a regularização de sua representação processual, com

juntada de nova procuração nos autos.

Após, providencie-se a exclusão da curadora Eliane Oliveira da Silva dos autos.

Quanto à petição acostada em 23/09/2014, o INSS apresentou impugnação aos cálculos elaborados pela

Contadoria Judicial, requerendo que o valor seja limitado à alçada do Juizado na data do ajuizamento da ação.

Tal impugnação merece acolhimento, eis que, não tendo a sentença transitada em julgado apresentado os valores

líquidos a serem recebidos pelo parte autora, infere-se que o montante a ser apurado em sede de liquidação deve,

na data do ajuizamento da ação, ser limitado a 60 salários mínimos, acrescido das parcelas vencidas durante o

trâmite do feito.

Em assim sendo, retornem os autos à Contadoria para retificação do valor da condenação.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 
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Pretende a parte autora a antecipação da tutela jurisdicional a fim de que lhe seja concedido o benefício de

auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

É o relatório. Decido. 

Para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional faz-se necessária a presença dos dois

requisitos legais, quais sejam: a “verossimilhança da alegação” e o “fundado receio de dano irreparável ou

de difícil reparação”.  

No presente caso, contudo, não vislumbro a existência dos requisitos necessários à concessão da tutela

antecipada. 

Com efeito, decorre a ausência da verossimilhança das alegações da necessidade de dilação probatória para

comprovar as alegações trazidas pela parte autora, uma vez que as provas carreadas aos autos não são

suficientes à concessão do efeito antecipatório ora pleiteado, sendo necessária, repiso, a produção de provas

perante este Juízo, sobretudo a realização de perícia médica. 

Por estas razões, INDEFIRO, por ora, a tutela pleiteada. 

Intimem-se. 

 

0005605-89.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029315 - EDNA FATIMA

TORRESANI DE SOUZA (SP177768 - HELIO JOSÉ NUNES MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005659-55.2015.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6301029313 - PAULO CESAR

DO NASCIMENTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 

 

0022027-76.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301037145 -

MARIA DO ROSARIO CORREIA DE SOUZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP219837 - JOILMA

FERREIRA MENDONÇA PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Venham os autos conclusos para sentença.

 

0022262-43.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301037140 -

LUCY DE CASTRO ALVIM (SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tornem os autos conclusos para sentença. Saem os presentes intimados.

 

0016381-85.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301036998 -

MARIA JOSE DA FONSECA COSTA (SP218443 - IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1- Indefiro o pedido da parte ré, posto que os autos encontram-se instruídos com elementos de prova suficientes à

formação do convencimento desta Magistrada, bem como com depoimentos esclarecedores acerca da questão

objeto da lide. Dessa forma, dou por encerrada a instrução probatória. 2- Tornem os autos conclusos para prolação

de sentença.

 

0075078-02.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6301037354 -

MARIA DAS GRACAS SILVA ALEXANDRE (SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

LUCAS EDUARDO SILVA ANDRADE INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em não havendo mais provas a serem produzidas, dou por encerrada a instrução. A sentença será proferida no

prazo legal e publicada no Diário Eletrônico. Saem os presentes intimados. Nada mais.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0061668-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011509 -

CHRISTIAN DA SILVA PEREIRA (SP329197 - BELMIRO LUIZ SÃO PEDRO NEVES) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial Federal de

São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no prazo de 10 (dez)

dias, acerca do relatório médico de esclarecimentos anexado(s) aos autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e Portaria 39/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para ciência das partes acerca do

recebimento do recurso da parte autora, no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. Fica a

parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10

(dez) dias. Decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

 

0083600-18.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011594 - MARIA

CATARINA DE OLIVEIRA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0016065-72.2014.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011539 -

ANGELA VIRGINIA BERNARDO DA SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) SERGIO BUENO DA

SILVA (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057736-75.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011566 - EPITACIO

FERREIRA DA SILVA (SP203835 - CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0023977-23.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011541 - MILTON

FORTUNATO DA SILVA (SP232487 - ANDRE CICERO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056187-30.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011564 - MARIA

JOSÉ ROMANELLO (SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004683-48.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011526 - JOEL

DONIZETE DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065751-33.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011575 - MARIA

APARECIDA RETUCI TAMBRA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057865-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011567 -

DEVANILDO DOS SANTOS LEAL (SP312013 - ALEXANDRE TIBURCIO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087149-36.2014.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011597 - ANTONIO

BARBOSA (SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055480-62.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011562 -

FRANCISCO OCELIO DOS SANTOS (SP262301 - SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0086271-14.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011596 - JORGE

APARECIDO DIAS (SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0068856-18.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011579 -

ANTONIO DIAS DA SILVA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082650-09.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011592 - JOSE

APARECIDO DE SOUZA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000908-25.2015.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011517 - MARIA

APARECIDA DE BRITO (SP328293 - RENATO PRETEL LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003559-30.2015.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011523 - MARIA

EUGENIA RIBEIRO GOMES (SP241974 - ROBERTA DE ALMEIDA MELLO PASQUALUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0047682-50.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011553 - OTILIA
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BARBOZA DIAS (SP314463 - LUIS ERIVAN DE SOUSA PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0082277-75.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011591 -

ELIZABETH TORTORELLI MEINZENBACK (SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0002215-14.2015.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011520 -

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063404-27.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011570 - VECENTE

BRANDINE (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0062100-27.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011569 - ELZA

FREIRE WESSEL (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0066115-05.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011577 - CELSO

APARECIDO MACHADO (SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0074921-29.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011585 -

SEBASTIAO CARLOS DA SILVA (SP222130 - CARLA ROSENDO DE SENA BLANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006113-69.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011530 - CARLOS

FRANCO DA ROCHA (SP222263 - DANIELA BERNARDI ZÓBOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054266-36.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011560 - JOSEFA

SANTOS CAVALCANTE (SP232323 - BIANCA TIEMI DE PAULA HATAE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0011795-05.2013.4.03.6183 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011537 - JOSE

MAMEDE DA SILVA (SP166258 - ROSANGELA MIRIS MORA BERCHIELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010730-38.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011536 - CICERO

SILVA NOBRE (SP285818 - SANDRA SANTOS DA SILVA GREGORIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063917-92.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011573 - LAURO

PEREIRA MAIA (SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE, SP235540 - FERNANDA PAES DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0084967-77.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011595 - ALVARO

NICOLAU MARQUES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0052513-78.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011557 - JOSELINA

JUSTA DE ANDRADE (SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X DANIELI DE ANDRADE

DUARTE FERREIRA ADRIAN DANIEL DE ANDRADE DUARTE FERREIRA INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR) LEANDRO

MATHEUS DE ANDRADE DUARTE FERREIRA

0009059-14.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011535 - ELZITA

VIANA BRITO (SP186486 - KÁTIA CRISTINA RIGON BIFULCO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0054143-38.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011559 -

GERALDA ASEVEDO DE LIMA ALVES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 -

ADELCIO CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006434-70.2014.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011532 - OZORIO

DE ALMEIDA SA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0043232-64.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011549 - RITA DE

CASSIA ROCHA OLIVEIRA DOS SANTOS (SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0001248-66.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011518 -
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SEVERINO ADELINO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0003514-26.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011522 - GISELI

ARAUJO (SP023466 - JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0077543-81.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011587 - MARIA

CRISTINA ANGRISANI PRADO (SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0070225-47.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011583 -

RAIMUNDO COSTA LIMA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004541-78.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011525 - VALTER

LUIZ GALVAO (SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069771-67.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011581 -

ELIZABETE CRISTINA LIMA DO NASCIMENTO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0064560-50.2014.4.03.6301 -7ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011574 - ELENI

APARECIDA MAGANHA GUILHERMINO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063847-12.2013.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011572 - ANGELA

DA SILVA SOUZA (SP321240 - AISLAN MOREIRA MIRANDA) ALEXANDRE GRACIANO DE TOLEDO

(SP321240 - AISLAN MOREIRA MIRANDA) ANGELA DA SILVA SOUZA (SP317474 - AMANDA SOUSA

DA SILVA) ALEXANDRE GRACIANO DE TOLEDO (SP317474 - AMANDA SOUSA DA SILVA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0082076-83.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011590 -

ANTONIO TAKETANI (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050189-81.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011554 - ANTONIO

SIQUEIRA CABRAL (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004974-48.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011528 - ALDO

BIANCO (SP173441 - NADIA APARECIDA BUCALLON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004127-46.2014.4.03.6183 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011524 - JOSE

CARLOS HYPPOLITO (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0046702-06.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011552 - MARCIA

CRISTINA IZAR (SP264944 - JOSIANE XAVIER VIEIRA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004730-56.2014.4.03.6301 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011527 - ZULEICA

DURAES DE SOUZA SAITO (SP172714 - CINTIA DA SILVA MOREIRA GALHARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0026346-87.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011542 -

ANALICE VIEIRA DA SILVA LIMA (SP217864 - FRANCISCO FERNANDO ATTENHOFER DE SOUZA,

SP217936 - ALINE ROZANTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0055242-43.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011561 -

DEUSVALDO BRITO (SP291486 - CASSIANA AURELIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001482-48.2015.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011519 - RUI

ESSIAS SAMPAIO (SP211941 - LUIZ PAULO SINZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0083583-79.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011593 - ANTONIO

TADEU GARCIA LOPES (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0057137-39.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011565 - OTONIEL

GONCALVES DOS SANTOS (SP099099 - SAMIR MUHANAK DIB) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0078255-71.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011588 - MARIA
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DO SOCORRO SANTOS SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0088405-14.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011599 - LAERTE

DOS SANTOS (SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007139-05.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011534 - DOGIVAL

COUTO DA SILVA (SP334172 - ERON DA SILVA PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0051146-82.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011556 -

TOMOKO TOKETANI (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0039866-17.2014.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011548 - JOANA

PAULINO DA SILVA (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005193-61.2014.4.03.6183 -4ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011529 -

FRANCISCO JOSE LEANDRO (SP209202 - JOÃO PEDRO GODOI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069251-10.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011580 -

REGINALDO SILVA (SP346077 - VÂNIA DA PAIXÃO LANA ONWUDIWE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0050505-94.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011555 - JOSE

CANDIDO DA COSTA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0069967-37.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011582 -

MARILANE LEITE GOMES (SP134170 - THELMA CARLA BERNARDI MASTROROCCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0030435-56.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011546 - ALLAN

EDER PAMPONET DO CARMO (SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0081432-43.2014.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011589 - CARLOS

ALBERTO PIRES NETO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002675-98.2015.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011521 - WESLEY

BARBOSA CUNHA MONTEIRO (SP313148 - SIMONY ADRIANA PRADO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006326-03.2013.4.03.6304 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011531 - ABRAAO

SATURNINO DO NASCIMENTO (SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0063581-25.2013.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011571 - NIRENE

FRANCISCA GONCALVES (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044252-27.2013.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011550 -

FRANCISCO FREITAS TEIXEIRA DA SILVA (SP138915 - ANA MARIA HERNANDES FELIX, SP138941 -

ENISMO PEIXOTO FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0056180-38.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011563 - DEBORA

CRISTINA DA CRUZ AMANCIO (SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0087307-91.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011598 - MARIA

HELENA FERREIRA (SP212412 - PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0019344-66.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011540 - CIRILO

FRANCISCO DE SOUZA (SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP166349 - GIZA HELENA COELHO)

0007105-93.2014.4.03.6183 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011533 - LARISSA

SANTANA CAVALCANTI (SP228003 - CRISTINA VALERIA SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0036544-86.2014.4.03.6301 -3ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011547 - EDSON

DE CARVALHO MOREIRA (SP222663 - TAÍS RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0029135-59.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011544 - MARISA

FARIAS DE FIGUEIREDO (SP071334 - ERICSON CRIVELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0044500-56.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011551 -

ROBERTO LIRANCOS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP312462 - VERA ANDRADE DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0030110-18.2013.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011545 - JOAO

DURAES DE SOUZA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0065965-24.2014.4.03.6301 -8ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011576 -

REGINALDO DE SANTANA (SP162138 - CARLOS ROBERTO ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) médico(s) perícial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso,

apresentação de parecer de assistente técnico.  

 

0007103-60.2014.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011505 -

IVANETE BISPO RAMIRO (SP257340 - DEJAIR DE ASSIS SOUZA, SP257869 - EDIVAN DA SILVA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0080592-33.2014.4.03.6301 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011507 - PEDRO

VIRGULINO SOARES (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para intimação da parte autora a

fim de justificar e comprovar documentalmente o motivo da ausência à perícia agendada. Prazo: 05 (cinco)

dias. 

 

0083163-74.2014.4.03.6301 -9ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011601 - EDVALDO

JESUS DOS SANTOS (SP328911 - JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0059054-93.2014.4.03.6301 -5ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011602 - EDNA

MARIA BISPO CORDEIRO (SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil e Portaria 40/2012 deste Juizado Especial

Federal de São Paulo, encaminho o presente expediente (ato ordinatório) para manifestação das partes, no

prazo de 10 (dez) dias, acerca do(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos e, sendo o caso, apresentação

de parecer de assistente técnico.  

 

0023412-59.2014.4.03.6301 - 14ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011511 - JULIO

CESAR SANCHEZ PEREIRA (SP076051 - IRACI SANCHEZ PEREIRA, SP149942 - FABIO APARECIDO

GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0086923-31.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011510 -

RONALDO FAGUNDES DA SILVA (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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FIM.

 

0039060-79.2014.4.03.6301 -6ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6301011504 - JOSEFA

BATISTA NOGUEIRA RODRIGUES (SP236210 - SHIRLEY ARAUJO NOVAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Considerandoa decisáo de 13/01/2015, com a juntada de documentos pelo INSS e decurso de prazo para a parte

autora, vistas as partes pelo prazo de 10 (dez) dias.

 

 

  

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

Intimação das partes autoras, NO QUE COUBER: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Se a parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos

termos da Portaria nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA,

NEUROLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 1º subsolo -

Cerqueira César - São Paulo/SP). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua

Domingos de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo/SP e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na

Rua Augusta, 2529 conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo/SP; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Élcio

Roldan Hirai serão realizadas na Rua Borges Lagoa, 1065 - conj. 26 - Vila Clementino - São Paulo/SP; as

PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contato do(a) Assistente Social; de

ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local a ser determinado pelo

magistrado.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/02/2015

UNIDADE: SÃO PAULO

LOTE 11883/2015

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0007509-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CATHARINA TARTUCE 

ADVOGADO: SP335496-VANUSA RODRIGUES 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007633-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MELO LOBO 

ADVOGADO: SP152215-JORGE HENRIQUE RIBEIRO GALASSO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007635-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANICE MARIA DE MIRANDA 

ADVOGADO: SP272539-SIRLENE DA SILVA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007637-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP351569-HOSANA SUZETE GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007640-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA MONTESDEOCA TABATA 

ADVOGADO: DF009167-MARCOS TADEU GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007642-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171260-CARLOS HENRIQUE MENDES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007655-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THIAGO GONELIS LOPES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007656-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS PACHECO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007657-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA ASSIS DE OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232487-ANDRE CICERO SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007658-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA SANTOS DA SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA
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PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007659-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS FIRMINO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007660-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007661-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO JOSE LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007662-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE PINHEIRO PREDOLIN 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007663-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONEIDE DE OLIVEIRA CINTRA LIMA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007665-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIA FRANCISCA DE MENEZES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007667-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP234868-CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e
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quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007668-87.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAIR APARECIDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182562-NASSER MOHAMAD TOHMÉ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 09/11/2015 16:00:00

PROCESSO: 0007669-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANDRE SILVA LUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP208153-RAFAEL ELIAS DA SILVA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007670-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LUIZ GULLONE 

ADVOGADO: SP200720-REGINA YAMATI BARROS NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007671-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERSON LUIZ LESSA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007672-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MANUEL PEREIRA FERNANDES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007673-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRISMAR NOGUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP093353-RITA MARCIANA ARROTEIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007674-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA GARCIA LIMA 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007675-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA SANTOS CAMILO 

ADVOGADO: SP222922-LILIAN ZANETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007676-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CLEUDINEIA DIAS GOMES 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007677-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMAR FERREIRA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007678-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADJA PEREIRA SILVA PONTES 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007679-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CARDOSO DA SILVA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007680-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA CRISTINA BONIFACIO SAMPAIO 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/08/2015 13:45:00

PROCESSO: 0007681-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SALES DE GOUVEIA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007682-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVAL DA SILVA PINTO 

ADVOGADO: SP300795-IZABEL RUBIO LAHERA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007683-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP179250-ROBERTO ALVES VIANNA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007684-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP182799-IEDA PRANDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007685-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA MARIA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007686-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DALVA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0007687-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILZA MARIA BORGES MIOTTO 

ADVOGADO: SP357666-MICHAEL ROBINSON CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007689-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RODRIGUES THOMAZ 

ADVOGADO: SP183066-EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007690-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOAO DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP215808-NAILE DE BRITO MAMEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007692-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON NOGUEIRA SOARES JUNIOR 

ADVOGADO: SP171364-RONALDO FERREIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007693-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CONTRI BASSANI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007694-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR ANTONIO PUCKWIESER 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007695-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE ADRIANI 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007696-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARQUES FIRMINO 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007697-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERICA REGINA PEDROSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2015 15:00:00

PROCESSO: 0007699-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSEMEIRE BEZERRA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP243266-MAGDA ARAUJO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007700-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DE MORAES 

ADVOGADO: SP052150-ANTONIO CARLOS GOMEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007702-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO TELES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007703-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO GOMES DANIEL 

ADVOGADO: SP268187-FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0007705-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDINALVA DA SILVA LOPES 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007707-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA SERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007708-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO ROBBI MELIM 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007709-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NUMERIANO FRANCISCO BEZERRA FILHO 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007710-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO FERREIRA DE TOLEDO JUNIOR 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007711-24.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO BARBOSA DE AGUIAR 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007714-76.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN GUEDES PAIVA 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007715-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON ANTONIO PAIXAO 

ADVOGADO: SP303329-CRISTIANE BORGES DE ALBUQUERQUE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007716-46.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ROBBI MELIM 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007718-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007720-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WELLINGTON GALANS CARVALHO 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007722-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SERINO 

ADVOGADO: SP166039-PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007725-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DAS NEVES 

ADVOGADO: SP093353-RITA MARCIANA ARROTEIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007726-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA LUIZ DE LIMA 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/06/2015 14:45:00

PROCESSO: 0007727-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CARLOS DE PAULA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007728-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: COSME SEVERINO MARTINS 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007729-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007730-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAM SARAIVA ROCHA 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007731-15.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007732-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLON RODRIGUES PEREIRA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007733-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILJANE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP190770-RODRIGO DANELIS MOLINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007734-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PLINIO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007736-37.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007737-22.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007738-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEIDE OLIVEIRA PAMPONET DA SILVA 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007739-89.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007740-74.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EJI INOUE 

ADVOGADO: SP221531-ADRIANA ANTONIO MAIERO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007741-59.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007742-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MENDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007744-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSENILSON DOS SANTOS PAULA 
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ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007745-96.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007746-81.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANAINA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007747-66.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDEIA DA SILVA NOVAIS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007748-51.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/04/2015 08:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007749-36.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP335216-VICTOR RODRIGUES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007750-21.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZIDRO ALVES NETO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007751-06.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA COSTA VIEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007752-88.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007753-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA ALMEIDA SILVA HENCK 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007754-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA NOGUEIRA DINIZ 

ADVOGADO: SP351948-MARCELO RIGONATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007755-43.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007756-28.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP267960-SANDRA DE SOUZA NOGUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007757-13.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242951-CAMILA BELO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007758-95.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR GREGORIO 

ADVOGADO: SP283887-FABIO CHAGAS DE PAIVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007759-80.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA MARIA LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP194537-FERNANDA GOMES DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2015 16:00:00

PROCESSO: 0007760-65.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007761-50.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE ALVES DE MATTOS 

ADVOGADO: SP068942-JOAQUIM ALVES DE MATTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007762-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMA ALVES DE MOURA SOUZA 

ADVOGADO: SP083481-MARIA ANGELICA DA SILVA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/06/2015 16:00:00

PROCESSO: 0007763-20.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALERIA NETO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/08/2015 14:00:00

PROCESSO: 0007764-05.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL JESUS COSTA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007766-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA MARIA DO NASCIMENTO GONZAGA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007768-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO ADALBERTO DE GUSMAO 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007769-27.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO MARIANO DA TRINDADE 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007770-12.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007771-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY BORGES FERREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007772-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007773-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANSELMO DUARTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007774-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDINO 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007775-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA YVONE DE MEDEIROS PUORRO 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/06/2015 15:00:00

PROCESSO: 0007776-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDGAR BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP345925-ALINE POSSETTI MATTIAZZO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007777-04.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANUBIO DE SOUSA SANTOS 

ADVOGADO: SP242951-CAMILA BELO DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007778-86.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIENE DA CRUZ BARRETO 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007781-41.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RACHEL PESSOA DE LUCAS 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007782-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENICE FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP314545-THIAGO LUIZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007783-11.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRIGIDA DE FATIMA SANTOS DA ROCHA 

ADVOGADO: SP184680-FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007784-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2015 15:00:00

PROCESSO: 0007785-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKSON RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007786-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA PINTO 

ADVOGADO: SP181848B-PAULO CESAR RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007787-48.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS 

ADVOGADO: SP260864-REGINALDO APARECIDO DA CRUZ SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007788-33.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIZELA KAPLAR SAVERIO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007789-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CLEIDE ANGELO DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0007790-03.2015.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA CAMPOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP094932-VLADIMIR RENATO DE AQUINO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007792-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA RODRIGUES GOMES MORAES 

ADVOGADO: SP131909-MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007793-55.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CAMPOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP347360-MAURÍCIO ESTEVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007794-40.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISIO VIEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP276219-JEZIEL ALVES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007795-25.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CYNTIA MARQUES DOS SANTOS CORREA DE GODOY 

ADVOGADO: SP101059-ADELMO DE ALMEIDA NETO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007796-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARDOSO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007797-92.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU ALVES DA COSTA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0007800-47.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETE NAHIM 

ADVOGADO: SP180922-ERIETE RODRIGUES GOTO DE NOCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007801-32.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEZA GAMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195237-MARCOS ONOFRE VELES MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007802-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: DIEGO SOUZA DE MEIRA 

ADVOGADO: SP312161-ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007803-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LUIZ ARROYO 

ADVOGADO: SP198332-CLAUDIA CENCIARELI LUPION 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007812-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMARCLEI DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP264308-FERNANDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007815-16.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DA SILVA LARENTES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007816-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MARIA TORRES COUTINHO VOLPI 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007819-53.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROGERIO FILHO 

ADVOGADO: SP162138-CARLOS ROBERTO ELIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007820-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIBANIO JOAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007821-23.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA AMORIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP288105-PATRICIA DOS SANTOS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007822-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AGOSTINHO DE AMORIM 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007823-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE BATISTA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007824-75.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDASIO PEREIRA MONTEIRO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/03/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO

DO AUTOR).

PROCESSO: 0007825-60.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA SANTOS CUNHA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007826-45.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIS CARLOS TOKIO MIYASE 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007827-30.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO VALENTIM PEREIRA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007829-97.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSAN SOARES RIOS 

ADVOGADO: SP316942-SILVIO MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007830-82.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007831-67.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESTELA FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP219751-VAGNER LUIZ ESPERANDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 15:30:00

PROCESSO: 0007832-52.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO AUGUSTO BROGGINI 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0007863-72.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA EVA DA SILVA FREITAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007864-57.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON AQUILES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007865-42.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA DANIELLE MENDES LOIOLA 

ADVOGADO: SP149729-LUCIANA CRISTINA QUIRICO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007868-94.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RAIMUNDO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP153094-IVANIA APARECIDA GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007869-79.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007870-64.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIO DE OLIVEIRA BARONE 

ADVOGADO: SP138663-JACQUELINE DO PRADO VALLES DE MATTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 22/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0007871-49.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO TOGANSCHI 

ADVOGADO: SP268811-MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 15/04/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA,

2529 - CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007872-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE SOARES DE CARVALHO SILVA 

ADVOGADO: SP287782-NOEMI DOS SANTOS BISPO TELES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007873-19.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROMARIZ DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007876-71.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVANETE LOPES DE LIMA 

ADVOGADO: SP264308-FERNANDO OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007877-56.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA BALA SIMENSATO 

ADVOGADO: SP305111-ANA PAULA BRESSANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007879-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON ROMERO MARCOS 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007881-93.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MARINHO DA COSTA 

ADVOGADO: SP270635-MARIA LUIZA ALVES ABRAHÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007882-78.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ EVERALDO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP290906-MARIAUREA GUEDES ANICETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007883-63.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN MARIANO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP312161-ALEXANDRE DE CAMARGO RODRIGUES MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007886-18.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP098077-GILSON KIRSTEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007887-03.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VENILDE ALONSO 

ADVOGADO: SP257272-RENATA CRISTINA QUADRADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007888-85.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIGUEL CAMARINHO 

ADVOGADO: SP276825-MAYCON CORDEIRO DO NASCIMENTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007889-70.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS RODRIGUES DE BRITO 

ADVOGADO: SP328911-JOAO DANIEL POTTHOFF JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,

1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1310200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0007893-10.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007895-77.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS DE PAULA GOMES 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007896-62.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA YURIKO NAMIHIRA KOCHINDA 

ADVOGADO: SP279779-SANDRO AMARO DE AQUINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/10/2015 16:00:00

PROCESSO: 0007899-17.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276966-AMIR GOMES MAZLOUM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 14/12/2015 16:30:00

PROCESSO: 0007900-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191601-MARILU RIBEIRO DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007901-84.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAUA GUSTAVO GOMES DE OLIVEIRA 

REPRESENTADO POR: ADRIANA MARIA GOMES DE JESUS 

ADVOGADO: SP228197-SAMUEL HONORATO DA TRINDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007902-69.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGAPITO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP203959-MARIA SÔNIA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007903-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO ROSATTI 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007904-39.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA CONCEICAO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007906-09.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIMAR PEREIRA GOMES 

ADVOGADO: SP267501-MARIANA GRAZIELA FALOPPA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007909-61.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANA NEGRAO ARMAGANIJAN 

ADVOGADO: SP062768B-DOMINGOS ANTONIO CIARLARIELLO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007913-98.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVEN DE OLIVEIRA BARBOSA 

REPRESENTADO POR: PATRICIA DE OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP273227-VALDI FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2015 16:50:00

PROCESSO: 0007914-83.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA CRUZ RUIZ ALAVASKI 

ADVOGADO: SP194054-PATRICIA DE ASSIS FAGUNDES PANFILO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007917-38.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP201532-AIRTON BARBOSA BOZZA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

PAUTA CEF: 08/10/2015 14:00:00

PROCESSO: 0007919-08.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CUNHA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007920-90.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DE FATIMA CAMPOS 

ADVOGADO: SP187575-JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0004012-80.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS DONIZETE SPIGOLON 

ADVOGADO: SP133751-MONICA CRISTIANE DE FATIMA RUIZ ESPINOSA 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0006579-29.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JUSTINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007039-16.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEITOR PAZ FILHO 

ADVOGADO: SP327054-CAIO FERRER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0007786-63.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008094-02.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PLINIO COMODO 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011249-13.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FERREIRA CAMPOS 

ADVOGADO: SP212412-PATRICIA SILVEIRA ZANOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011446-65.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0011449-20.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0015178-12.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANESSA CARLA BONACORDI DE ARRUDA SPINOLA 

ADVOGADO: SP200613-FLÁVIA CICCOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0000090-73.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GICA DA PAZ 

ADVOGADO: SP154237-DENYS BLINDER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0003377-44.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP262268-MAXIMIANO BATISTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/03/2015 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA

PAULISTA, 1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0003858-07.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP312517-FRANCISCO JUVINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 14:30:00

PROCESSO: 0003864-14.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALVA OLIVEIRA RAMOS 

ADVOGADO: SP200780-ANTONIO DOMINGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0004120-54.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO ROSARIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/07/2015 15:00:00

PROCESSO: 0004173-35.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DAMEANA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0004359-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDUI FAUSTINO DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP230466-KARLA ALEXANDRA MIMURA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0004387-26.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA AMARO DE LIMA 

ADVOGADO: SP352558-BRUNA TAMIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/08/2015 16:10:00

PROCESSO: 0004844-58.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP286200-JULIANA TEIXEIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 12/03/2015 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0004962-34.2015.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA CALDAS CHAVES 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000176 - 14ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/02/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA,
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1345 - 1º SUBSOLO - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0016642-71.2014.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA RODOLPHO PESSUTTO 

ADVOGADO: SP209382-SAMARA PEREIRA CAVALCANTE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0088176-54.2014.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220473-ALEXANDRE VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0319571-32.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOLANDA SETTON DOUEK 

ADVOGADO: SP162127-ANA BEATRIZ OLIVEIRA SANTOS DE FARIA BUSSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 182 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 9 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 204 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o

médico(a) perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da

perícia médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo

de5 dias.  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: CAMPINAS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001568-13.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA BEATRIS GIARDINI 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001569-95.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VERA LUCIA ROGASSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001571-65.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDEMAR DA SILVA CRUZ 

ADVOGADO: SP342713-MICHELLE SILVA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001572-50.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FAGNER LUIZ DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP200072-CRISTIANE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001573-35.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SOARES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP157781-DAYSE CRISTINA DE ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001574-20.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI FERREIRA 

ADVOGADO: SP283347-EDMARA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001577-72.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MAROSCHITZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5 ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2015 10:00:00

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001580-27.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308381-DANIELE RAFAELE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 20/03/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001581-12.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA OLMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001582-94.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRMA APARECIDA MINIM RODRIGUES 

ADVOGADO: SP272530-LUCIA BENITO DE M MESTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2015 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001583-79.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERARD CABRAL SOBRINHO 

ADVOGADO: SP122397-TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001584-64.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA CONCEICAO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP310955-OSINETE APARECIDA DOS SANTOS CARDOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 28/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001585-49.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANISIO RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001586-34.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELCIO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/03/2015 08:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MORAES SALLES, 1136 - 2º ANDAR-CJ 22 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13010001, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001587-19.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO APARECIDO BENEVIDES 

ADVOGADO: SP217172-FERNANDO HEMPO MANTOVANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5ª ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001588-04.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES SIMAO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001589-86.2015.4.03.6303 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP334964-SABRINA MIDORI FUTAMI KINOSHITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001590-71.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DE ALMEIDA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001591-56.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP285864-ARLINDO URBANO BOMFIM 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001592-41.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APARECIDO GONCALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001593-26.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PIRES DA COSTA 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001594-11.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISABETE GIALLUCCA FRANCO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/03/2015 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0001595-93.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP211741-CLEBER RODRIGO MATIUZZI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001597-63.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARA KETLYN CLEMENTINO DE MORAES 

REPRESENTADO POR: DIENEFER MORAES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001599-33.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIA ANGUELICA FERREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001600-18.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ DOS SANTOS PARDIM 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001601-03.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAMES PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001602-85.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL CRISTINA MAIA 

ADVOGADO: SP344569-PAULA CRISTINA DE AZEVEDO MAIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001603-70.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIENE TEIXEIRA DE MARTUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/03/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001610-62.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VALENTINA BENITES 

ADVOGADO: SP316948-TATIANA ALVES MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001612-32.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUDI DA SILVA BARBOSA 

ADVOGADO: SP197933-RODRIGO FERREIRA DA COSTA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001615-84.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGNOLIA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP280755-ANA CRISTINA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 23/03/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - 5ª ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001617-54.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREMILDA SIMAO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001621-91.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO RAFAEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP268582-ANDRE MARCONDES DE MOURA RAMOS SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001623-61.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO ALVES DE MORAES 

ADVOGADO: SP244092-ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2015 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001624-46.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP297349-MARTINA CATINI TROMBETA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001626-16.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANDRIETTA 

ADVOGADO: SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001629-68.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOACIR JOSE GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP322415-GLAUBER THIAGO DA COSTA CORREA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 05/05/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA

JOSÉ DE SOUZA CAMPOS, 1358 - 5º ANDAR - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001632-23.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIETE NASCIMENTO BRAGA 

ADVOGADO: SP245145-VANDERCI APARECIDA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/03/2015 09:20 no seguinte endereço: CENTRO

EMPRESARIAL ENCOL RUA CONCEIÇÃO, 233, 233 - 10 º A - SALA 1005 - CENTRO - CAMPINAS/SP -

CEP 13010916, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001633-08.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO DO CARMO CAMPOS FILHO 
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ADVOGADO: SP296462-JOSE DE ARIMATEA VALENTIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 27/03/2015 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS, 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001634-90.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALCANTARA FILHO 

ADVOGADO: SP306992-VANUSA FABIANO MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001636-60.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO GAMA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001637-45.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KIVERSON CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001638-30.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL APARECIDA PULICENO 

ADVOGADO: SP245476-LEANDRO CECON GARCIA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001640-97.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE ALMEIDA TONIN 

ADVOGADO: SP106465-ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA RIACHUELO, 465

- SALA 62 - CENTRO - CAMPINAS/SP - CEP 13015320, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001641-82.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIR VICENTE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA JOSÉ DE

SOUZA CAMPOS (NORTE-SUL), 1358 - CHÁCARA DA BARRA - CAMPINAS/SP - CEP 13090615,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001650-44.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUDASIO RODRIGUES LIMA 

ADVOGADO: SP272998-ROGERIO SOARES FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001651-29.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MONTEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP152541-ADRIANA CRISTINA OSTANELLI 

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001654-81.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICIO DA LUZ 

ADVOGADO: SP251609-JOSÉ EUGENIO PICCOLOMINI FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001656-51.2015.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LETICIA VIEIRA DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 50 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 50 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000148 - Lote 2098/15 - RGF 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes, por 3 (três) dias, da expedição do ofício requisitório, nos termos do art. 10 da

Resolução 168/11: “Tratando-se de precatórios ou RPVs, o juiz da execução, antes do encaminhamento ao

tribunal, intimará as partes do teor do ofício requisitório”. 

 

0002593-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001615 -

GERMINIO PLACIDO DA COSTA (SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA, SP157298 - SIMONE

MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0007900-33.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001616 - MARIA

DE LOURDES RODRIGUES (SP250123 - ELIAS EVANGELISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0010199-80.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001617 - CARLOS

MIRANDA DA CUNHA (SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0011937-06.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001618 - IZILDA

DE JESUS PENTEADO AMATO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 -

FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012537-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001619 - ABINAU

FERNANDES SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012554-63.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001620 - JORGE

MARCELO DE CARVALHO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012613-51.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001621 - EMERSON

RODRIGO TORINI (SP133232 - VLADIMIR LAGE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012620-77.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001622 -

BENEDITO ATALIBA FILHO (SP176725 - MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012828-61.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001623 - ANTONIO

CARLOS CASSIANO (SP322670 - CHARLENE CRUZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012843-30.2013.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001624 -

ALESSANDRA PATRICIA OLIVEIRA CANTEIRO MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN,

SP223395 - FRANCISCO ACCACIO GILBERT DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012856-92.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001625 - SUELEN

GONCALVES DEAMO SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012863-84.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001626 - EVA

APARECIDA VICENTE DA SILVA (SP220641 - GILBERTO ANTONIO COMAR JUNIOR, SP136581 -

GILSON REGIS COMAR, SP304850 - RENATA LARISSA SARTI COMAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012867-24.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001627 -

ANDERSON PORFIRIO (SP253514 - VICENTE DE PAULA DE OLIVEIRA, SP216729 - DONATO

ARCHANJO JUNIOR, SP131302 - GIL DONIZETI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013022-27.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001628 - RITA DE

CASSIA PUTINATO DE PAULA (SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0013047-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001629 - PAULO

DONIZETE DE OLIVEIRA FERREIRA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014125-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001630 - ZENAIDE

CANTARELLI DE SOUZA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ, SP183610 - SILVANE

CIOCARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0014127-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001631 - CARLOS

FABIANO PROCOPIO LEMES (SP102550 - SONIA APARECIDA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014392-41.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001632 - CARLOS

EDUARDO NOVAES BAPTISTA (SP318216 - THAIS RODRIGUES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014481-64.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001634 - RITA

AMELIA DIAS DA SILVA (SP311942 - MARINA FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014680-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001635 -

CLAUDINE DONIZETE DA SILVA (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS RIBEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO

PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000149 - RGF 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0015093-46.2007.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001637 - EUNICE

RODRIGUES DOS SANTOS (SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS GUIRAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes dos cálculos sucumbenciais em 5 (cinco) dias.Após, tornem os autos conclusos.
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ATO ORDINATÓRIO-29

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 162, § 4º do Código de Processo Civil e artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei

9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado Especial Federal em Ribeirão Preto, ciência do

recebimento de recurso de sentença. Fica a parte recorrida intimada para, querendo, apresentar contrarrazões no

prazo legal. Após distribua-se o processo à Egrégia Turma Recursal.

0005189-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001653 - MARIA

ALZIRA BORGHINI PAZUELLO (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)  

0005189-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001642 - MARIA

ALZIRA BORGHINI PAZUELLO (SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA)  

0009712-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001654 -

APARECIDO DONIZETI TAZINAFO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0009712-13.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001643 -

APARECIDO DONIZETI TAZINAFO (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0009806-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001644 - MARIA

RICARDO MARQUES (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES)  

0009806-58.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001655 - MARIA

RICARDO MARQUES (SP334459 - ANTONIO EDUARDO DE OLIVEIRA GONCALVES)  

0009999-73.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001656 - YARA

GOMES DO NASCIMENTO (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI)  

0010761-89.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001657 - DEVANIR

DE CARVALHO (SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA)  

0011498-92.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001658 - LUIZ

ALBERTO MARQUES (SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, SP253322 - JOSÉ RUBENS

MAZER, SP273479 - BRUNA GRAZIELE RODRIGUES)  

0012002-98.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001659 - MANOEL

MESSIAS RUFINO (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR)  

0012070-48.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001660 - ANA

MARIA DE LIMA LAZARI (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE)  

0012887-15.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001661 - LEILA

APARECIDA GOMES DOS SANTOS SILVA (SP236343 - EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO)  

0013688-28.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001662 - MARIA

JOSE POPULIN DELTOSO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO, SP221238 - KARINA DE
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CAMPOS NORONHA, SP175611 - CASSIA COSTA FREITAS GOMES)  

0014981-33.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001663 - JAIRO

VERGILIO DA SILVA (SP281094 - PATRICIA REZENDE BARBOSA CRACCO, SP337769 - CYNTHIA

DEGANI MORAIS)  

FIM.
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DECISÃO JEF-7

0012987-67.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005720 - LUCIANA

ARAUJO DA SILVA (SP338139 - DORA MIRANDA ESPINOSA, SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Recurso de sentença interposto pela parte autora protocolado em 18 de fevereiro de 2015 (quarta-feira). 

Decido. 

A intimação do recorrente ocorreu em 30 de janeiro de 2015 (sexta-feira), via Diário Eletrônico da Justiça. 

Portanto, com disponibilização no referido diário em 29 de janeiro de 2015 (quinta-feira), de acordo com o

disposto na Resolução n.º 295/2007 do Conselho de Administração do TRF-3 e Comunicado COGE n.º 82/2008. 

Deste modo, intempestivo o recurso ofertado na data supracitada. 

Deixo de receber o recurso de sentença pelo disposto no art. 42 da Lei nº 9.099/95.  

Verifico que, em vista do recurso de sentença da parte ré, já houve oferecimento de contrarrazões. 

Deste modo, providencie a secretaria a remessa dos autos para a Egrégia Turma Recursal. 

Intimem-se.

0012270-55.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005701 - EDNA

APARECIDA DE PAULA SEVERINO RODRIGUES (SP291037 - DARKSON WILLIAM MARTINS

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc. 

Nos termos do artigo 42 da Lei 9.099/95, o prazo para recurso contra sentença no âmbito do JEF é de dez dias,

contados da ciência da decisão.

Conforme Resolução nº 295/07 do Conselho de Administração do TRF desta Região, a data a ser considerada

como publicação da decisão/sentença no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região é a do dia seguinte ao

da disponibilização do teor do ato judicial no referido diário.

Por seu turno, o prazo para eventual recurso inicia-se apenas no dia seguinte ao da publicação.

No caso concreto, a sentença foi disponibilizada no diário oficial no dia 02/02/2015 (segunda-feira).

Logo, a publicação ocorreu no dia 03/02/2015 (terça-feira), com início da contagem do prazo para recurso em

04/02/2015 (quarta-feira).

O prazo para recurso encerrou-se em 13/02/2015 (sexta-feira). 

 

A parte autora, entretanto, somente interpôs o recurso contra a sentença em 18/02/2015 (quarta-feira), quando já

decorrido o prazo legal.

Assim, deixo de receber o recurso interposto, eis que intempestivo.

Intimem-se as partes, certifique-se o trânsito em julgado e arquivem-se os autos.
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EXPEDIENTE Nº 2015/6302000152 (Lote n.º 2200/2015) 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003578-67.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005638 - JOAQUINA

LUIZA CAMPOS (SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 09 de abril de 2015, às 15:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0000023-08.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005839 - JOAO

ROBERTO ZERBINATI (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Concedo a parte autora o prazo de dez dias para que comprove documentalmente ter requerido junto a empresa

Morlan S/A cópia do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho - LTCAT, referente aos períodos

mencionados no item “d” dos pedidos formulados na sua petição inicial, para fins de confrontamento com o PPP

apresentado anteriormente, sob pena de extinção de processo sem resolução do mérito.

Após, cumprida a determinação supra, tornem os autos conclusos para novas deliberações. Intime-se.

 

0015454-19.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005616 - MARCELO

BRANCO (SP256762 - RAFAEL MIRANDA GABARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Analisando os autos, verifico que foi agendada perícia no Sistema deste JEF na data de 04/02/2015 e no despacho

constou a data de 04/07/2015.

Assim, REDESIGNO o dia09 de março de 2015, às 16:00 horas, para a realização da perícia médicacom o

Dr.Marcello Teixeira Castíglia.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima redesignada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames,

relatórios médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens que comprovem a(s) patologia(s) alegada(s),

FICANDO DESDE JÁ ADVERTIDO QUE O NÃO COMPARECIMENTO NA PERÍCIA ACIMA

REDESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

 

0014211-40.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005735 - OCIMAR DE

SOUZA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Verifico a necessidade de produção de prova oral acerca dos períodos laborados sem registro em CTPS, razão por

que designo audiência para o dia 10 de março de 2015, às 14:20 horas.

 

Providencie a Secretaria as intimações necessárias, advertindo-se a parte autora de que as testemunhas deverão

comparecer independentemente de intimação.

 

0006805-83.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005725 - BADHAUSE

COMERCIO E INDUSTRIA DE PLASTICOS REFORCADOS EIRELI (SP294268 - WILMONDES ALVES

DA SILVA FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI

ANGELI)

Observo que na contestação da CEF nos autos nº 0003880-17.2014.4.03.6102, distribuídos por dependência ao

presente feito, foi indicada a existência de, ao menos, quatro contratos bancários entre a parte autora e a CEF,

cujos valores são de R$ 51.583,48, R$ 20.418,14, R$ 20.000,00 e R$ 10.000,00. Por esta razão, foi reconhecida a

incompetência do JEF para apreciação daquele feito, ante o valor da causa ter sido superior ao limite de sessenta

salários-mínimos, ehouve a extinção do processo sem julgamento de mérito.

 

De fato, considerando-se que a parte autora pretende a revisão de negócio jurídico, consubstanciado em diversos
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contratos pactuados entre ela e a ré, e que é cediço que, em casos desta natureza, o valor da causa corresponde ao

valor dos contratos, incidindo, na espécie, o disposto no art. 259, V, do CPC, intime-se a parte autora para que, no

prazo de cinco dias, sob pena de extinção, adeque o valor dado à causa, devendo este corresponder ao valor dos

contratos.

 

Decorrido o prazo, venham conclusos. Em caso de regularização pela parte autora do valor dado à causa, será

determinada a devolução do feito à E. 2ª Vara Federal local, com as nossas homenagens.

 

Intime-se.

 

0013566-15.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005470 - ELIZABETE

GUEDES RODRIGUES (SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora para que no prazo de 5 dias apresente os Prontuários médicos,exames e relatórios médicos

recentes das áreas de psiquiatria que justifiquem a designação de nova pericia médica. Após, venham os autos

conclusos para novas deliberações.

 

0016066-54.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005453 - MARINA

OFELIA RIBEIRO TOZZI (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes para

manifestação sobre o laudo socioeconômico.

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a demanda.

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias.

 

0001320-50.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005467 - CARLA

FRANCIELE LEONANJO (SP247578 - ANGELA APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1.Intime-se a parte autora para que, em cinco dias, promova a juntada das cópias do CPF legíveis dos menores,

nos termos do art. 118, § 1º do Provimento n.º 64/05 - COGE,sob pena de extinção do processo.

2. No mesmo prazo, e sob a mesma pena, deverá a parte autora aditar a petição inicial para regularizar o pólo

ativo.Int.

 

0013916-03.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005472 - IVONE

CORREA NOBRE (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO, SP171716 - KARINA BONATO IRENO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Intime-se o(a) perito(a) médico(a) para que no prazo de dez dias, preste os esclarecimentos solicitados pela parte

autora, por meio da petição anexada aos autos em 11.02.2015.

Após, com a juntada dos esclarecimentos, dê-se vistas às partes para manifestação no prazo de cinco dias. Após,

com ou sem manifestação, tornem os autos conclusos para sentença. Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para que, em 05 (cinco) dias, promova a juntada das cópias dos documentos

(CTPS, carnês de contribuição da Previdência Social, etc) que comprovem o preenchimento dos requisitos,

carência e qualidade de segurado, sob pena de aplicação da regra de julgamento imposto pelo art. 333 do

Código de Processo Civil. 

 

0001459-02.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005844 - CRISTINA

HELENA BASSALHO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0001457-32.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005845 - JOSE

DONIZETI MACHADO (SP296529 - PATRICIA APARECIDA FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre o laudo pericial.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0016137-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005765 - EDY XAVIER

MARTINS DA SILVA (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000430-14.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005800 - ROSANA

CRISTINA POLETTO (SP243509 - JULIANO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000500-31.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005798 - TEOFILO DE

OLIVEIRA NETO (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000491-69.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005799 - ELISANGELA

APARECIDA DA SILVA AUGUSTO (SP334682 - PAULO ROBERTO DE FRANCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016133-19.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005766 - ANGELA

MARIA RODRIGUES (SP200476 - MARLEI MAZOTI RUFINE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000396-39.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005801 - JOSE MILTON

DE SOUZA (SP098614 - JOSE ANTONIO ARAÚJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016144-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005763 - JAZON DE

OLIVEIRA CARDOSO (SP047033 - APARECIDO SEBASTIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016198-14.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005762 - ISABEL

CRISTINA CARASCHI (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016405-13.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005760 - DULCINEIA

ALVES DE SOUZA (SP266944 - JOSE GUILHERME PERRONI SCHIAVONE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016015-43.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005767 - MARIA

APARECIDA DA SILVA LIMA (SP331651 - WELLINGTON ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016428-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005758 - MARIA

ANGELICA BOLDRINI DE ALMEIDA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP305466 -

LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO, SP197008 - ANALEIDA BARBOSA MACHADO NUNES, SP274726 -

RODRIGO MATEUS DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016522-04.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005757 - ELIDIO

DONIZETI DE OLIVEIRA (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, SP123331 - NILSON DE ASSIS

SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0000354-87.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005802 - ANTONIO

CARLOS DA COSTA (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000350-50.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005803 - MARIA

APARECIDA MAITO DIAS (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000292-47.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005804 - ELIAS

OLIVEIRA RODRIGUES (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0000077-71.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005805 - LETICIA

HELENA DE OLIVEIRA (SP280411 - SAMUEL CRUZ DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014519-76.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005789 - ALCIDES

FUMIS (SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0012196-98.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005794 - MARIA DA

LUZ RODRIGUES COSTA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014467-80.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005791 - MARIA

AURINETE DE OLIVEIRA SANTOS (SP239699 - KATERINI SANTOS PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0012873-31.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005792 - ANA MARIA

BIASOLI JORGE (SP219394 - MOUSSA KAMAL TAHA, SP216729 - DONATO ARCHANJO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0012665-47.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005793 - IRANI

NOGUEIRA DE MENDONÇA SOARES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO, SP309886 - PATRICIA

PINATI AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0003881-91.2008.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005795 - ARTUR EDSON

FERRARI (SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015941-86.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005769 - LUIZ

ANTONIO BOARO (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015148-50.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005782 - SERGIO

RAFAEL DA SILVA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO, SP311081 - DANILO HENRIQUE

BENZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

0015729-65.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005771 - MARIA

APARECIDA TITO (SP082554 - PAULO MARZOLA NETO, SP338139 - DORA MIRANDA ESPINOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0015581-54.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005772 - ROSIMAR

DONIZETE DOS SANTOS (SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015561-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005774 - JEFFERSON

LEANDRO DA CUNHA GOMES (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015557-26.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005775 - LAERCIO JOSE

DE MOURA (SP329670 - TATIANE DE OLIVEIRA DAMACENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015955-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005768 - MARCOS

ANTONIO DO AMARAL (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015207-38.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005777 - HORNALINA

MARTINS (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015206-53.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005778 - VICENTE

QUIRINO CAMARGO (SP283849 - JULIANA KRUGER MURAD, SP136482 - MOUNIF JOSE MURAD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

0015196-09.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005779 - LENI DE

FARIA DA SILVA (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015173-63.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005780 - RUBENS

ROBERTO CHRISTAN (SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016532-48.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005756 - LUIS

FERNANDO DOS SANTOS (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO

EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014694-70.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005785 - JOSE MARIA

AVELINO DA SILVA (SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0014609-84.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005786 - MERCEDES

DA CONCEICAO NEVES (SP332845 - CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0014606-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005787 - MARIA

APARECIDA RODRIGUES TOZARINI (SP268573 - ADELITA LADEIA PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016421-64.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005759 - DIETER

MIARKA (SP333993 - MURILO ARJONA DE SANTI, SP267764 - TIAGO ANACLETO FERREIRA,

SP291752 - MARINA DA SILVA PEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016573-15.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005748 - ALEXANDRE

DONIZETI THEODORO (SP101511 - JOSE AFFONSO CARUANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016567-08.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005749 - APARECIDA

LUCIA QUEMERA ALCAIDE (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016552-39.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005750 - MANOEL

RIBEIRO DOS SANTOS (SP149471 - HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016547-17.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005751 - ANTONIO

CARLOS AMANCIO (SP192008 - SIMONE DE SOUSA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016544-62.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005752 - REGINA

LUCIANA DE SOUZA RODRIGUES (SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA TELES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016543-77.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005753 - DJALMA

FERNANDES DE SOUZA (SP253491 - THIAGO VICENTE, SP095154 - CLAUDIO RENE DAFFLITTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

FIM.

 

0005176-56.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005738 - EVERALDO

JOSE DE OLIVEIRA (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Petição do dia 09/02/2015: Embora a parte autora alegue que os vínculos de 23/08/1973 a 24/10/1973 e de

06/11/1973 a 08/04/1974, anotados em sequência (fls. 50, exordial), estejam anotados em 2ª via de CTPS, nota-se

não apenas a diferença do estado de conservação das páginas colacionadas, mas também o fato desta segunda via

não apresentar os outros vínculos constantes da alegada primeira, notadamente os de 23/08/1973 a 24/10/1973 e

de 06/11/1973 a 08/04/1974 (fls. 03/09 da petição retromencionada), cuja documentação somente neste momento

a parte colaciona aos autos. Ademais, há evidente alteração na anotação de data de saída em 06/01/1973 (ou 2) às

fls. 03 da petição indigitada. Por fim, quanto ao último período, há necessidade de produção de prova oral para

verificação das atividades desempenhadas como vigilante.

 

Fica, pois, mantida a audiência em relação a TODOS os períodos anteriormente mencionados (termo n.

6302047388/2014), devendo a parte autora trazer, na oportunidade, TODAS as CTPS originais que possuir. Int.

 

0006754-72.2014.4.03.6102 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005723 - MARCELO

CRISTIANO DA SILVA (SP164653 - ANTÔNIO CARLOS LEITE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP245698- RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

1. DESIGNO a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 30 de março de 2015, às 15:20 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

Intime-se e cumpra-se.

 

0001410-58.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005548 - MARIA

APARECIDA SIMAO (SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Intime-se o advogado da parte autora para que apresente a certidão de óbito do segurado, no prazo de 5 dias.

2.Designo o dia 20 de março de 2015, às 16:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico
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psiquiatra Dr. Fábio José Gonçalves da Luz

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0014072-88.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005745 - MARIA

CRISTINA DE SOUZA LIMA ROSSI (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

 

Compulsando os autos, verifico ser necessária a realização de audiência para a produção de prova oral acerca do

trabalho da autora entre 30/08/1973 a 06/02/1987, que está anotado no CNIS de forma extemporânea, sendo que a

CTPS da autora encontra-se extraviada .

 

Para tanto, designo o dia 17 de março de 2015, às 15h40, para a realização de audiência de instrução, conciliação

e julgamento, devendo as partes comparecer ao ato acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de

nova intimação.

 

Int. Cumpra-se.

 

0001404-51.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005545 - WILSON DE

OLIVEIRA SANTOS (SP196099 - REINALDO LUIS TROVO, SP343096 - WELLINGTON ALEXANDRE

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

Designo o dia 09 de março de 2015, às 17:30 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico Dr.

Marcello T. Castiglia.

Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames , raio-x, relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento

poderá levar a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95 Int.

 

0000474-33.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005656 - VANESSA

LEITE ROCHA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA, SP141280 - ADENILSON FERRARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)

Renovo a parte autora o prazo de cinco dias para que cumpra integralmente o despacho proferido nos autos em

02.02.2015, incluíndo no pólo passivo da presente demanda a beneficiária da pensão por morte do instituidor

falecido, Srta. DAUANE AMANDA SOARES DE MATOS, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito. Intime-se.

 

0000892-68.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005849 - MARIA

APARECIDA RICARDO DA SILVA (SP172875 - DANIEL AVILA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que cumpra integralmente o despacho proferido nos presentes autos em 04.02.2015.

Esclareço ao patrono da parte autora que as petições enviadas no dia 11.02.2015 foram descartadas conforme

certidões exaradas no presente feito na mesma data. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 dias, mesmo prazo que concedo às partes

para manifestação sobre os laudos periciais.  

2.Outrossim, faculto ao INSS a apresentação de PROPOSTA DE ACORDO, a fim de solucionar a

demanda.  

3. Após, venham os autos conclusos para as deliberações necessárias. 

 

0015774-69.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005619 - MARIA

NORANEY RAMOS (SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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0015436-95.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005461 - EUNICE

SARAIVA DOS SANTOS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0015188-32.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005463 - ALAIDE

RODRIGUES LEMES CALEGARI (SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES, SP149900 - MARIA

APARECIDA DE JESUS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0001422-72.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005589 - ANTONIO

CICILIATI DE OLIVEIRA (SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o termo de prevenção e a possível conexão, determino a REDISTRIBUIÇÃO do presente feito

para a egrégia 1ª Vara-Gabinete deste Juizado, nos termos do artigo 253, I, do Código de Processo Civil, devendo

a secretaria providenciar as anotações necessárias junto ao sistema informatizado.

2. Após, subam conclusos para análise de prevenção.

Cumpra-se. Intime-se.

 

0005904-39.2010.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005718 - JOSE CARLOS

BRANQUINI (SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP268074 - JAQUELINE CRISTÓFOLLI, SP147914 -

ANDREA FABRINI CRUGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Tendo em vista o v.acórdão proferido nos presentes autos que determinou a realização de perícia por

similaridade, para verificação das condições de trabalho, nomeio para tanto, o perito engenheiro de segurança do

trabalho, Sr. Newton Pedreschi Chaves, que deverá apresentar seu laudo no prazo de 30 (trinta) dias, respondendo

os quesitos das partes, bem como os do Juízo, DEVENDO TAMBÉM INFORMAR A ESTE JUÍZO COM

ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 07 (SETE) DIAS ACERCA DA DATA E HORA AGENDADA PARA A

REALIZAÇÃO DO ATO.

2. Deverá o perito nomeado realizar a perícia técnica por similaridade na empresa INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DE BALAS RIN TIN TIN LTDA. - ME apenas para o período de 01.12.72 a 30.11.78, em que exerceu a

atividade na empresa J Baroni e Cia LTDA.

3. Intimem-se as partes para a indicação de assistente técnico e apresentação de quesitos, no prazo de 05 (cinco)

dias, devendo, ainda, em igual prazo, apresentarem eventuais documentos a serem considerados no exame pericial

(art. 12, §2º, da Lei nº 10.259/2001).Intime-se e cumpra-se.

 

0000229-22.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005807 - GILIELI

CRISTINA SILVA ROSRIGUES (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Tendo em vista o teor da conclusão do perito no laudo médico, reputo prudente a realização de nova perícia na

área de psiquiatria.

Assim, DESIGNO o dia 20 de março de 2015, às 17:30 horas, para a realização da perícia médicacom o Dr. Fábio

José Gonçalves da Luz.

Deverá o(a) advogado(a) constituído(a) nos autos providenciar o comparecimento do(a) periciando(a) neste

Fórum Federal, na data acima designada, munido(a) de documento de identificação e eventuais exames, relatórios

médicos, atestados,imagens de raios x ou outras imagens ainda não juntados nos autos, referentes às patologias na

área de psiquiatria.

 

0015118-15.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005714 - NEUSA DAS

DORES PUGAS (SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

VISTOS.

 

Chamo o feito à ordem. Verifico que o despacho anterior foi incorretamente lançado no processo. Portanto,

determino o cancelamento do termo anterior, bem como a liberação da pauta de audiência na data e hora

anteriormente lançadas.

 

Tornem os autos conclusos.
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0015373-70.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005830 - APARECIDA

DONIZETI CORREA DA SILVA (SP318542 - CASSIA SOUZA CUNHA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 15 de abril de 2015, às 14:40 horas,

devendo o advogado constituído nos autos comunicar seu cliente para comparecimento neste Juizado.

2. As partes deverão providenciar o comparecimento de suas testemunhas, independentemente de intimação.

3. Cite-se o INSS para, querendo, apresentar sua contestação até a data da audiência acima designada.Int.

 

0001266-84.2015.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005679 - DIVINO

GALONI (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

1. Considerando que o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser instruída

com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova quanto

ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção, trazer aos autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente

acompanhado(s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico

Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações, devidamente assinado

pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído, para comprovar sua

exposição a agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s)

requerido(s) neste feito. Intime-se.

2. Oficie-se ao INSS, na pessoa de seu Gerente Executivo, para que remeta cópia(s) LEGÍVEL(IS) do(s)

procedimento(s) administrativo(s) em nome do autor, com prazo de 15 (quinze) dias para cumprimento, sob pena

de adoção de providências nos âmbitos criminal e administrativo.

3. Após, cite-se o INSS para apresentar sua contestação no prazo de 30 (trinta) dias. Cumpra-se.

 

0015391-91.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005715 - ANTONIO

VENTURIM (SP157086 - CLAUDEMIR ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Dê-se vista às partes para, querendo, apresentar manifestação acerca da juntada do laudo contábil, no prazo

comum de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo, voltem os autos conclusos para sentença.Int.

 

0000185-03.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005823 - JOSE EDSON

ALVES SOUZA (SP335769 - ALEXANDRE GONÇALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Renovo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, para

que cumpra integralmente o despacho proferido nos presentes autos em 29.01.2015.

Esclareço ao patrono da parte autora que as petições enviadas no dia 19.02.2015 foram descartadas conforme

certidões exaradas no presente feito na mesma data. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Renovo a parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de extinção do processo sem resolução do

mérito, para que cumpra integralmente o despacho proferido nos presentes autos em 28.01.2015. 

Esclareço ao patrono da parte autora que as petições enviadas no dia 11.02.2015 foram descartadas

conforme certidões exaradas no presente feito na mesma data. Intime-se. 

 

0016369-68.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005813 - LUIS CARLOS

RAIMUNDO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO

DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

0016304-73.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005812 - LUIZ VALTER

DA SILVA (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA, SP170930 - FABIO EDUARDO DE

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)

FIM.

 

0016195-59.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6302005835 - ZULEIKA DE

BRITO RIFINO (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)
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1.Designo o dia 23 de março de 2015, às 17:00 para realização de perícia médica. Para tanto nomeio o médico

psiquiatra Dr. LeonardoMonteiro Mendes.

2.Deverá o autor comparecer no Fórum Federal na data designada, munido de documento de identificação e

eventuais exames e relatórios médicos que possua, ficando desde já ciente que o não comparecimento poderá levar

a extinção do processo na forma do art. 51, I, da lei n. 9.099/95.

Conforme já ressaltei no despacho anterior, não há necessidade de intimação pessoal da parte, bastando a

intimação do advogado, conforme artigo 8º da Lei 10.259/01.

Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0013905-71.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005671 - VILMA MARIA

DE SOUZA DOS SANTOS (SP341733 - ANDREIA CRISTINA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

 

 Em análise detida dos autos virtuais, constato que o réu alegou em sua contestação a possibilidade de existência

de litispendência com o feito autuado sob o nº 0003999-04.2012.8.26.0466, que tramita na comarca de Pontal

(SP).

 

 Por conseguinte, cancelo a realização de audiência de instrução e julgamento designada para o próximo dia

25.02.15 e determino que a autora se manifeste acerca da contestação, no prazo de 10 (dez) dias. No mesmo

prazo, deverá juntar aos autos a cópia da petição inicial do feito que tramita na comarca de Pontal/SP.

 

 Int. Cumpra-se.

 

0013783-58.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005837 - MARIA LUCIA

DE FARIA (SP229341 - ANA PAULA PENNA BRANDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos.

Tendo em conta a necessidade de oitiva, na qualidade de testemunhas deste Juízo, de Mauro Bertolino (CPF

848.711.308/78) e de Lucas Henrique Zani (CPF 404.294.628/32) - subscritores do contrato de meação agrícola

anexados ao presente feito - redesigno para o dia 16 de abril de 2015, às 14:00 horas, a realização de audiência de

instrução, conciliação e julgamento anteriormente prevista para o próximo dia 25.02.15; observado o disposto

pelos artigos 20, 21 e 23, da Lei 9099/1995, pelo parágrafo único, do artigo 10 e artigo 11, ambos da Lei

10.259/2001 e pelo inciso I, do artigo 51, da Lei 9099/1995, especialmente no que se refere aos efeitos da revelia

(inclusive em relação aos entes públicos) e a extinção do processo.

Intimem-se as partes para o comparecimento ao ato acompanhadas de suas testemunhas, independentemente de

nova intimação.

Promova a Secretaria a intimação das testemunhas acima (Mauro e Lucas), mediante carta com aviso de

recebimento, facultada a consulta ao Sistema Webservice para a localização do endereço residencial.

Int. Cumpra-se.

 

0010307-12.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005713 - MARIA TERESA

PEREIRA CAVALCANTE (SP293845 - LUIZ ANTONIO FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar se há interesse no prosseguimento da presente

ação, tendo em vista o processo administrativo anexado em 09.12.2014 e o ofício do INSS anexado em

10.12.2014, dando conta de que foi concedido administrativamente a aposentadoria por idade à autora NB

41/166.648.181-2, desde a DER requerida nestes autos, em 11.04.2014.

Cumpra-se.

 

0008820-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005717 - ROSELI

DONIZETI LUIZ PASSOS (SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc. Converto o julgamento em diligência.
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Considerando a manifestação da parte autora e diante da necessidade de verificar a veracidade e

contemporaneidade dos recibos apresentados pela parte autora, nos termos do artigo 392 do Código de Processo

Civil, determino a realização de perícia grafotécnica e nomeio como perito do Juízo o Sr. Paulo Eduardo Amada

Coelho, com endereço conhecido da Secretaria, devendo ser intimado de sua nomeação.

Fixo o prazo de 30 (trinta) dias para entrega do laudo.

Faculto às partes, no prazo de 5 (cinco) dias, o oferecimento de quesitos e a apresentação de assistente técnico.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0001433-04.2015.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005734 - MATEUS

BRISOTTI (SP098575 - SANDRA LUZIA SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP245698-

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI)

MATEUS BRISOTTI ajuizou a presente ação em face da CAIXA ECONÔMICA FEERAL, objetivando, em

síntese, o reconhecimento da inexigibilidade de débitos lançados na fatura de cartão de crédito, no valor de R$

1.163,85, bem como a exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos de proteção ao crédito (SERASA/SPC).

Pede, ainda, danos morais.

 

Alega que este valor não é de sua responsabilidade, uma vez que foi vítima de fraude. Afirma, ainda, que mesmo

reconhecendo a fraude, a ré manteve seu nome inscrito nos cadastros restritivos de crédito.

 

Em sede de antecipação dos efeitos da tutela, pretende a imediata exclusão de seu nome dos cadastros dos órgãos

de proteção ao crédito (SERASA/SPC).

 

 

É o relatório.

 

Decido:

 

Os requisitos para a concessão da medida de urgência requerida, nos termos do artigo 273 do CPC, são:

 

a) a existência de prova inequívoca dos fatos narrados pela parte autora, capaz de demonstrar a verossimilhança de

suas alegações;

 

b) o periculum in mora, consiste no receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou , alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito do réu; e

 

c) a reversibilidade prática do provimento de urgência, em caso de decisão final desfavorável ao beneficiário da

tutela antecipada.

 

Destaco, ainda, o artigo 4º da Lei 10.259/2001, in verbis:

 

Art. 4º. O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas cautelares no curso do processo,

para evitar dano de difícil reparação.

 

 A questão tratada nestes autos demanda a prévia oitiva da CEF, uma vez que a parte autora alega que não é

responsável pelas despesas lançadas em sua fatura de cartão de crédito, que ocasionaram a inscrição de seu nome

nos órgãos restritivos de crédito.

 

Por conseguinte, ausente neste momento ainda incipiente da lide o requisito da verossimilhança da alegação do

autor (de que é indevida a inscrição de seu nome nos cadastros restritivos de crédito), indefiro o pedido de

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional.

 

Cite-se.Int..

 

0013767-07.2014.4.03.6302 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6302005811 - MARIA HELENA

DESTRO SCHIAVINATO (SP215914 - ROGERIO ALEXANDRE BENEVIDES, SP118534 - SILVIA
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APARECIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010-

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vistos, etc.

 

 Face a documentação juntada aos autos virtuais, cancelo a realização da audiência de instrução e julgamento

designada para o próximo dia 25.02.15.

 

Providencie a Secretaria a reiteração dos termos do Ofício nº 272/2015, que requisitou cópia do Procedimento

Administrativo, para atendimento no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos.

 

 Int. Cumpra-se imediatamente.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0014090-12.2014.4.03.6302 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6302001636 - DELVINA

NARCISA GASPAR (SP171720 - LILIAN CRISTINA BONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)

Vista às partes, pelo prazo de 05 (cinco) dias, sobre o relatório médico de esclarecimentos/perícia complementar

apresentado pelo perito.Após, conclusos para sentença.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO OFICIAL

COM FOTO RECENTE, VISANDO SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES (RX,

RESSONÂNCIA MAGNÉTICA, ETC) E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR, FICANDO

ADVERTIDO O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS QUE O NÃO COMPARECIMENTO DO

AUTOR NA PERÍCIA DESIGNADA ACARRETARÁ A EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(EXPEDIENTE N.º 153/2015 - Lote n.º 2201/2015)

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: RIBEIRÃO PRETO

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000752-34.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS LIMA DA SILVA
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ADVOGADO: SP216729-DONATO ARCHANJO JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001467-76.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELO DONIZETI MORAIS

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/03/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001468-61.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001471-16.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRA FRANCIS DA SILVA GOMES

REPRESENTADO POR: ALEXANDRA FRANCIS DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP229639-MARA LUCIA CATANI MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001472-98.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO: SP208708-THIAGO ANTONIO QUARANTA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001473-83.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI EVANGELISTA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 20/03/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001474-68.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DALZIZA ROCHA BENEVIDES

REPRESENTADO POR: EDUARDO NERES BENEVIDES

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 12/03/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001475-53.2015.4.03.6302

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: RODRIGO LOPES

ADVOGADO: SP220809-NAIRANA DE SOUSA GABRIEL

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 12/03/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001476-38.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001477-23.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDILSON REVOLTI

ADVOGADO: SP326219-GUSTAVO HENRIQUE ZANON AIELLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001479-90.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEJANIR GELONI

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001480-75.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DULCE PECHY MALANOTE

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001481-60.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OVOS BARBOSA RP LTDA- ME

ADVOGADO: SP322079-VLADIMIR POLETO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001483-30.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DIAS DA CUNHA

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001484-15.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDMEA GUIMARAES ANGELUNI

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001485-97.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA IRAIDES LEITE SILVA

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001486-82.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARGARIDA MARIA DOS SANTOS COSTA

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001487-67.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA HIGNIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001488-52.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSALIA COSTA DA SILVA

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001489-37.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SANTA MARTIM SIMOES

ADVOGADO: SP202450-KELLI CRISTINA RESTINO RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001493-74.2015.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO XAVIER HONORIO NETO

ADVOGADO: SP308508-HENRIQUE APARECIDO LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001494-59.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IZILDA APARECIDA CATALAO

ADVOGADO: SP324916-ILMA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 20/03/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001495-44.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DE ARIMATEA BARROS

ADVOGADO: SP228568-DIEGO GONCALVES DE ABREU

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 10/03/2015 10:30 no seguinte endereço:RUARUI BARBOSA,

1327 - CENTRO - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14015120, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001496-29.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELISABETE DE MENEZES DE SOUZA

ADVOGADO: SP268262-IVANETE CRISTINA XAVIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será

realizada no dia 10/03/2015 11:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA

- RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

PROCESSO: 0001497-14.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AGNALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP262438-PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001498-96.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP280378-ROSIMEIRE APARECIDA FELIPUSSO VIEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001499-81.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AILSON FRANCISCO SILVA

ADVOGADO: SP244661-MARIA IZABEL BAHU PICOLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001500-66.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GUILHERME MUNIZ CARROCINE

ADVOGADO: SP230543-MARCO AURELIO VANZOLIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2015 09:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001501-51.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADOLFO BARBOSA

ADVOGADO: SP193416-LUCIANA LARA LUIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/03/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001502-36.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001503-21.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDEMIR TONETTO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001504-06.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELSO GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001505-88.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARACILIA FERREIRA DE ARAUJO SILVA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001506-73.2015.4.03.6302
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DEVAIR GAZOLA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001507-58.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON VICENTE CARMINATTI

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001508-43.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MARCIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001509-28.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO ANTONIO GAIOTTO

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001510-13.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO JEAN CAFOLLA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 12:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001511-95.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CACILDA TERZINHA MUNHOZ PREZOTO

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001512-80.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA DA SILVEIRA LUCERA

ADVOGADO: SP200476-MARLEI MAZOTI RUFINE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001513-65.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP204303-IVETE MARIA FALEIROS MACEDO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001514-50.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PALMIRA VIEIRA DA CRUZ

ADVOGADO: SP290814-PAMELA CRISTINA GUIMARAES DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2015 15:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001515-35.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALICE ALVES CARNEIRO

ADVOGADO: SP101511-JOSE AFFONSO CARUANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 13:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001519-72.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIA DE VICTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 14:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001525-79.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLI DA SILVA NORA

ADVOGADO: SP157208-NELSON ANTONIO GAGLIARDI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001526-64.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NAIR AMELIA PINTO FERREIRA

ADVOGADO: SP346863-ALVARO DONATO CARABOLANTE CANDIANI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001527-49.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCELA FICHER ALVES

REPRESENTADO POR: PATRICIA OLIVEIRA FICHER

ADVOGADO: SP350396-CRISTINA SILVA DE BRITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001529-19.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: MARIA APARECIDA MONTEIRO

ADVOGADO: SP108170-JOAO PEREIRA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001530-04.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DO CARMO BORGES

ADVOGADO: SP253678-MARCELA BERGAMO MORILHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 08:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001531-86.2015.4.03.6302

CLASSE: 23 - PETIÇÃO

REQTE: CELIA MARINA PENHA

ADVOGADO: SP269319-JOAQUIM BRANDAO JUNIOR

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 08:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001532-71.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SONIA MARIA GIRONI FRACADOSSO

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 09:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001533-56.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDINEI FRACADOSSO

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 16:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001534-41.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA DA SILVA ESTANISLAU

ADVOGADO: SP151626-MARCELO FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).
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PROCESSO: 0001535-26.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS LIMA MARCAL

ADVOGADO: SP288807-LUIZ GUSTAVO TORTOL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001536-11.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONCEICAO APPARECIDA BARBIERI PALLA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001540-48.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JORGE ALBERTO CARDOSO

ADVOGADO: SP288807-LUIZ GUSTAVO TORTOL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001541-33.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO MARTINS

ADVOGADO: SP322345-CLAUDIA SILMARA FERREIRA RAMOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001542-18.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CARLOS PEREIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001543-03.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS EDUARDO DA SILVA CORREA

ADVOGADO: SP115936-CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001544-85.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDIO MANOEL COSTA

ADVOGADO: SP115936-CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001545-70.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIO CESAR VICTOR

ADVOGADO: SP115936-CARLOS ROBERTO DA SILVA CORREA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001550-92.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA CLAIRE CATITA LEMBI
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ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 10:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001552-62.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUCIA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP199492-VALERIA APARECIDA FERNANDES RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 10:30 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001560-39.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CREUZA FERNANDES DA SILVA

ADVOGADO: SP215399-PATRICIA BALLERA VENDRAMINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0001562-09.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EUNICE MENDES BEZERRA DE MORAIS

ADVOGADO: SP260140-FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA FALEIROS MACEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 11:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001570-83.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DEZIDERIO LOPES

ADVOGADO: SP231903-EDUARDO GOMES ALVARENGA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 13:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001571-68.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZIA REIS DA SILVA CARVALHO

ADVOGADO: SP332845-CHRISTIAN DE SOUZA GOBIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/03/2015 16:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO

TARANTO, 455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0001572-53.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SIRLEI APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP297321-MARCIA ESTELA FREITAS DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001582-97.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVONE PEREIRA VIECK

ADVOGADO: SP203265-EVANIR ELEUTERIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/03/2015 12:00 no seguinte endereço:RUAAFONSO TARANTO,

455 - NOVA RIBEIRÂNIA - RIBEIRÃO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001590-74.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUZENY ALVES BARBOSA

ADVOGADO: SP120183-WAGNER DE CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/03/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA AFONSO

TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA - RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0001591-59.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO EDUARDO TAVARES DE SOUZA

REPRESENTADO POR: JOAQUINA ONOFRA RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO: SP067145-CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001592-44.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDETE VAZ DOS SANTOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP252132-FERNANDA PAULA DE PINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

SERVIÇO SOCIAL - 06/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 16/03/2015 14:30 no seguinte endereço: RUA AFONSO TARANTO, 455 - N RIBEIRÂNIA -

RIBEIRAO PRETO/SP - CEP 14096740, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000685-87.2015.4.03.6102

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO MARQUES COSTA

ADVOGADO: SP131842-CARLOS ALBERTO AMARAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001567-31.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DAGOBERTO DONATO VIEIRA JUNIOR

ADVOGADO: SP244121-DAGOBERTO DONATO VIEIRA JÚNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0004741-92.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTES RIUL FRATA

ADVOGADO: SP086679-ANTONIO ZANOTIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/07/2008 14:00:00

 

PROCESSO: 0004915-04.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VANDERLEIA ESTECIO

ADVOGADO: SP199262-YASMIN HINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 01/08/2008 11:00:00

 

PROCESSO: 0004955-83.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OLANIRA MORETE PIASSA

ADVOGADO: SP150187-ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/08/2008 15:20:00

 

PROCESSO: 0007187-68.2008.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MARIO TALASSO

ADVOGADO: SP251530-CAROLINA MARIA GERA ABRÃO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2008 12:00:00

 

PROCESSO: 0015011-49.2006.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILSON GARCIA DA COSTA

ADVOGADO: SP186287-ROBERTO RODRIGUES DA SILVA

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP207309-GIULIANO DANDREA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/03/2009 14:30:00

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 72

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 5

TOTAL DE PROCESSOS: 79
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL RIBEIRÃO PRETO

EXPEDIENTE Nº 2015/6302000154 

2222

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

0000644-39.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005468 - THAIANA ROBERTA RODRIGUES RODRIGUES TOSTA (SP309929 - THIAGO DOS

SANTOS CARVALHO) JEAN KENNEDY RODRIGUES TOSTA (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS

CARVALHO) YAYNA RAFAELA RODRIGUES DE ALMEIDA (SP309929 - THIAGO DOS SANTOS

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos.

Petição de 26/01/2015: Indefiro o pedido dos autores de restabelecimento do benefício. De acordo com o atestado

de permanência carcerária trazido aos autos, o recluso esteve fora da prisão desde 07/04/2014 (termo final de sua

permanência da penitenciária de Marília) até 31/12/2014, quando foi recolhido à penitenciária de Serra Azul.

Desse modo, ainda que transitada em julgado a sentença, seus efeitos financeiros devem findar-se em 07/04/2014,

tendo em vista que o auxílio-reclusão só é devido aos dependentes do segurado enquanto este permanecer na

condição de recluso, a teor do art. 80, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Tendo havido saída da prisão e novo recolhimento posterior, cabe aos autores efetuar novo requerimento de

benefício.

Por outro lado, já estando pagos os valores apurados nestes autos, conforme certidão anexa aos autos em

12/02/2015, o provimento jurisdicional nestes autos encontra-se definitivamente encerrado.

Ante o exposto, declaro extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC. Cumpridas as formalidades legais,

ao arquivo, dando-se baixa na distribuição.

0014228-76.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005832 - APARECIDO ANTONIO MARCONATO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por APARECIDO ANTONIO MARCONATO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário

com os índices correspondentes aos valores reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em

junho de 1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.
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Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0012786-75.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005840 - IZILDA MARIA APARECIDA ESTEVES (SP242989 - FABIO AUGUSTO TURAZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por IZILDA MARIA APARECIDA ESTEVES em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário mediante afastamento

do fator previdenciário, fundada no argumento de inconstitucionalidade do parágrafo 8º do art. 29 da lei 8213/91,

incluído pelo art. 2º da Lei 9876/99. Alega que, ao se considerar a expectativa de vida única de ambos os sexos e

não a masculina, quebra-se o princípio da isonomia e proporcionalidade.

Requer, portanto, a declaração “incidente de inconstitucionalidade” de modo que o cálculo do fator previdenciário

considere a expectativa de sobrevida masculina, e não a de ambos os sexos, com a consequente condenação do

INSS ao pagamento de todos os atrasados decorrentes de tais revisões.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Inicialmente observo que o Pleno do Supremo Tribunal Federal já se pronunciou sobre a constitucionalidade do

fator previdenciário ao analisar a Medida Cautelar na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI-MC) nº 2111-

DF. Naquela ocasião, por unanimidade, ação direta não foi conhecida quanto à alegação de inconstitucionalidade

formal da Lei 9868/1999, e, por maioria, vencido apenas o Min. Marco Aurélio, foi indeferido o pedido de medida

cautelar relativamente ao art. 2º da Lei 9876/1999, na parte em que deu nova redação ao artigo 29, "caput", seus

incisos e parágrafos da Lei 8213/1991, bem como quanto ao pedido de suspensão cautelar do art. 3º da Lei

9876/1999. Veja-se a ementa:

EMENTA: - DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO

BENEFÍCIO. FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº

9.876, DE 26.11.1999, OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A

REDAÇÃO DO ART. 29, "CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU

ART. 3º). ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65,

PARÁGRAFO ÚNICO, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE

REFERIDA) E 3º IMPLICAM INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS
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5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA

CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do

parágrafo único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa

iniciadora", não chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem

retorno à Câmara dos Deputados. 

Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3º da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição inicial da

A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". 

Enfim, não satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº

9.868, de 10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse

respeito, prejudicada a medida cautelar.  

2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas as

objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. 

É que o art. 201, §§ 1º e 7º, da C.F., com a redação dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que

aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do benefício da aposentadoria. 

No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, propriamente ditos, a

Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. 

O texto atual da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica

remetida "aos termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7º do novo art. 201. 

Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria,

ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido violada pelo art. 2º da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que,

dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e

ao parágrafo 7º do novo art. 201. 

3. Aliás, com essa nova redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o

equilíbrio financeiro e atuarial, como determinado no "caput" do novo art. 201. 

O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. 

E o equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no

momento da aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a

alíquota de contribuição correspondente a 0,31.  

4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2º da Lei nº 9.876/99, na parte em que deu nova

redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91.  

5. Também não parece caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5º da C.F., pelo art. 3º da Lei impugnada. 

É que se trata, aí, de norma de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da

publicação da Lei, só depois vieram ou vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do

Regime Geral da Previdência Social.  

6. Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº

9.876/99, ao argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). 

É conhecida, porém, quanto à impugnação dos artigos 2º (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus

incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91) e 3º daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida

cautelar.  

(ADI-MC n° 2111/DF, Rel. Min. Sydney Sanches, Pleno, 15.12.2003).

Assim, considerando que o Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de constitucionalidade da

referida norma, não cabem maiores discussões a respeito do fato. Tal diretriz tem sido acolhida nos tribunais

superiores, conforme se vê dos seguintes julgados do Tribunal Regional Federal da 4ª Região:

FATOR PREVIDENCIÁRIO. CONSTITUCIONALIDADE. DECISÃO DO SUPREMO TRIBUNAL

FEDERAL. 

O Supremo Tribunal Federal assentou a constitucionalidade do fator previdenciário, por ocasião do julgamento

das ADI-MC 2110/DF e 2111/DF, afastando a alegada inconstitucionalidade do art. 29, da Lei 8.213, de 1991,

com redação dada pela Lei 9.876, de 1999. 

REQUISITOS PARA APOSENTADORIA. CÁLCULO DO PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. 

Completando o segurado os requisitos da aposentadoria na vigência da Lei nº 9.876, de 1999 (publicada em 29-

11-1999 e desde então em vigor), o período básico do cálculo (PBC) estender-se-á por todo o período

contributivo, extraindo-se a média aritmética dos maiores salários-de-contribuição, a qual será multiplicada pelo

"fator previdenciário", instituído pela referida lei (cf. Lei nº 8.213, de 1991, art. 29, I e §7º, com a redação da Lei

nº 9.876, de 1999) 

(AMS 2005.70.01.002999-0/PR, Rel. Juiz Rômulo Pizzolatti, 5ª Turma, 09.10.2007)

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 9.876/99. FATOR PREVIDENCIÁRIO.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. Não há falar em inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99. Muito pelo contrário, além de ausente
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qualquer afronta à Carta de 1988, o novel diploma somente cumpre a política previdenciária por aquela instituída.  

2. O STF, ainda que provisoriamente, já firmou a constitucionalidade do fator previdenciário, não se podendo

ignorar os pronunciamentos da Corte Suprema quanto à questão. 

(AMS 2006.70.01.002304-9/PR, Rel. Juiz João Batista Pinto Silveira, 6ª Turma, 11.07.2007)

Não bastasse isso, denota-se que a parte autora pretende inovar, por via reflexa, o pedido de declaração da

inconstitucionalidade do art. 2º da Lei 9.876/99, que incluiu no art. 29 da lei 8.213/91 seu parágrafo 8º, sob o

argumento de que a instituição de discrímen em relação ao sexo feminino acabou por lhe acarretar prejuízos.

Na esteira da fundamentação do STF, vê-se que o artigo 201 da Constituição da República, com a redação dada

pela Emenda Constitucional nº 20/98, assim enuncia:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá nos termos da lei, a: 

(...) 

§ 7º. É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos seguintes termos da lei, obedecidas as

seguintes condições (...)”

Em cumprimento a esta determinação, editou-se a Lei nº 9.876/99, que deu nova redação ao art. 29 da Lei nº

8.213/91, inserindo em nosso ordenamento jurídico o fator previdenciário, que consiste no coeficiente encontrado

para dar cumprimento ao comando contido na nova redação do caput do art. 201 da Constituição, na parte em que

passou a preconizar a preservação do equilíbrio atuarial.

Destarte, para o cálculo do valor das aposentadorias “por idade” e “por tempo de contribuição”, a média aritmética

simples dos maiores salários-de-contribuição, correspondentes a 80% do período contributivo, deve ser

multiplicado pelo fator previdenciário que, como já dito, não é inconstitucional e cuja formula contém, como um

de seus elementos, a expectativa de sobrevida do segurado no momento da aposentadoria, a qual é obtida através

da “tábua de mortalidade”, editada pelo IBGE.

Acerca da “tábua de mortalidade”, o Decreto nº 3.266/99, confirmou a competência do IBGE para construí-la, de

maneira que, a Fundação IBGE tem publicado no dia 1º de dezembro de cada ano a nova “tábua de mortalidade”,

de acordo com os critérios técnicos. A instituição de referidos critérios não ofende os princípios da

proporcionalidade e da razoabilidade, já que a expectativa de sobrevida é apenas um dos componentes para se

chegar ao fator previdenciário. Juntos a ele, estão: o TC= tempo de contribuição até o momento da aposentadoria;

a Id = idade no momento da aposentadoria; e a a = alíquota de contribuição correspondente a 0,31. Aliás, a “tábua

de mortalidade” leva em conta a expectativa de vida tanto do homem quanto da mulher, de modo que não

prospera a pretensão do autor.

Desta maneira, vê-se que não há nenhuma ilegalidade nos atos praticados pelo INSS. Tampouco foram infringidas

normas constitucionais.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido da parte autora, com fundamento no inciso I, do artigo 269

do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0016456-24.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005708 - MARIZETE BENTO MORAES DOS SANTOS (SP288669 - ANDREA BELLI

MICHELON, SP276761 - CARLOS ALEXANDRE DE OLIVEIRA RIBEIRO, SP288807 - LUIZ GUSTAVO

TORTOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação proposta por MARIZETE BENTO MORAES DOS SANTOS em face do Instituto Nacional do

Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu filho,

ITAMAR ROGÉRIO DOS SANTOS, ocorrida em 04.04.2014.

Em síntese, o requerimento administrativo restou indeferido pela autarquia previdenciária sob o fundamento de

que o último salário de contribuição do segurado era superior ao limite legalmente estabelecido.

O INSS ofereceu contestação.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, determino o cancelamento da audiência dos autos, tendo em vista a desnecessidade da prova oral em

face do que passo a decidir.

1 - Fundamento legal

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...)  

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99,
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especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”:

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais)”.

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de

auxílio-reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91.

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é

imprescindível a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a

qualidade de segurado.

Em decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413,

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio

segurado. 

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio

de portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (04/04/2014), vigia a Portaria

MPS/MF nº 19, 10/01/2014, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de

R$ 1.025,81 (um mil, vinte e cinco reais e oitenta e um centavos).

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora.

2 - Dos requisitos do benefício 

No caso dos autos, o instituidor ostentava a qualidade de segurado obrigatório porque estava trabalhando à época

da prisão.

Não obstante, não é possível a concessão do benefício.

No caso dos autos, conforme CTPS anexada aos autos, o último salário-de-contribuição do recluso foi de R$

1067,00 (um mil e sessenta e sete reais), valor superior ao limite fixado pela Portaria MPS/MF nº 19, 10/01/2014,

não restando preenchido o requisito da baixa renda.

Assim, torna-se despicienda a análise da condição de dependente da parte autora em relação ao segurado, ela não

faz jus ao benefício que está sendo pleiteado, tendo em vista que a remuneração do segurado é superior ao limite

estabelecido.

3 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil. Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0010919-47.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005730 - SILVIA GIROLDO ROBIN PARREIRA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

SILVIA GIROLDO ROBIN PARREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de sua aposentadoria por idade, mediante a contagem do

período de 06.08.2001 a 09.01.2009 como tempo de atividade especial com conversão para tempo de atividade

comum.

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

Mérito

1 - Decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria:

O prazo decadencial para a revisão do ato de concessão de benefício previdenciário é de dez anos e deve ser

contado desde o primeiro dia do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação, nos termos do artigo 103,

da Lei 8.213/91.

No caso concreto, a autora recebe aposentadoria por idade desde 06.02.10, com efeitos retroativos à DER de

09.11.2009.

Logo, na data do ajuizamento da ação (18.08.2014), ainda não havia escoado o prazo decadencial de 10 anos.

Por conseguinte, rejeito a alegação de decadência do direito de revisão do ato de concessão da aposentadoria da

autora.

2 - Reconhecimento do exercício de atividade especial para fins de aposentadoria por idade:

O artigo 50 da Lei 8.213/91, que dispõe sobre o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade,

estabelece que:

Art.50. "A aposentadoria por idade, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no artigo 33,

consistirá numa renda de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, mais 1% (um por cento) deste, por

grupo de 12 (doze) contribuições, não podendo ultrapassar 100% (cem por cento) do salário-de-benefício".

Tal forma de cálculo é diferente da que é utilizada para a concessão de aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição:

Art.53. "A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente

no artigo 33, consistirá numa renda de: 

I - para mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e cinco) anos de serviço, mais 6%

(seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; 

II - para o homem: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis

por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de serviço".

Conforme se pode verificar, na aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, a renda mensal inicial consiste

em 70% do salário-de-benefício, mais 6% para cada novo ano completo de atividade.

Por conseguinte, a conversão de eventual tempo de atividade especial em comum repercute no cálculo da

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, eis que uma das variáveis do referido cálculo é justamente o

tempo de atividade. 

 

No caso da aposentadoria por idade, entretanto, o cálculo da renda mensal inicial não se dá em razão de cada novo

ano completo de atividade, mas sim, em face de cada grupo de 12 contribuições.

Vale dizer: a majoração do percentual de concessão da aposentadoria por idade, diferentemente do que ocorre com

a aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, demanda efetiva contribuição e não apenas tempo de

atividade.

Assim, no que se refere à aposentadoria por idade, não há qualquer vantagem para o trabalhador em obter o

reconhecimento do exercício de atividade especial, eis que o eventual acréscimo resultante da referida conversão

somente aumentaria o tempo de atividade e não de grupo de contribuições.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO APOSENTADORIA POR IDADE. (...). TEMPO ESPECIAL IRRELEVANTE

NO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR IDADE. PEDIDO IMPROCEDENTE. SENTENÇA

REFORMADA. 

(...) 

Na apuração da renda mensal da aposentadoria por idade, é irrelevante a conversão de tempo de serviço especial,

que não altera os grupos de doze contribuições considerados no coeficiente de cálculo do benefício. 

(...)” 

(TRF3 - APELREEX 1090510 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão por

unanimidade, publicada no e-DJF3 Judicial 1 de 11.10.12)

 

“PROCESSO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. APOSENTADORIA URBANA POR

IDADE. ART. 50 DA LB. (...). IMPROCEDÊNCIA. 

1. Não há a invocada ofensa ao teor do art. 50 da LB, bem como erro material de cálculo no tempo de contribuição

da parte autora, uma vez que o tempo de serviço rural e os acréscimos decorrentes da conversão das atividades

especiais para tempo comum não podem ser aproveitados para fins de definição do coeficiente a ser utilizado no

salário-de-benefício, no cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por idade urbana. 

2. Ditos incrementos não repercutem para efeito de apuração do valor do benefício, nos termos do art. 50 da Lei

8.213/91, visto que o acréscimo de 1% somente é devido por grupo de 12 (doze) contribuições, não tempo de

serviço, e como no caso dos autos não foram vertidas contribuições para os períodos de labor rural e acréscimos

decorrentes da especialidade, os respectivos lapsos não podem ser considerados a elevação da RMI”. 

(TRF4 - AR 200704000393284 - 3ª Seção, relator Ricardo Teixeira do Valle Pereira, decisão publicada no DE de

30.09.09)

 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA (...). IMPLEMENTO DA IDADE MÍNIMA APÓS O

AJUIZAMENTO DA DEMANDA. FATO SUPERVENIENTE. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. 

(...) 

11. Para fins de apuração do salário-de-benefício da aposentadoria por idade urbana disposta no caput do art. 48

da Lei de Benefícios da Previdência Social, não se leva em conta o tempo de serviço do segurado - de modo que

não é possível a soma da atividade urbana com a especial, tal como na aposentadoria por tempo de
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serviço/contribuição -, mas as contribuições por ele recolhidas à Previdência Social, a teor do art. 50 da Lei n.

8.213/91, de modo que o acréscimo decorrente da conversão do tempo especial em comum não poderá ser somado

para este fim”. 

(TRF4 - APELREEX 200171010006093 - 5ª Turma, relator Desembargador Federal Celso Kipper, decisão

publicada no D.E de 20.10.08)

O mesmo raciocínio tem sido seguido no âmbito do JEF desta Região: 5ª TR - autos nº 00024891820054036304,

decisão publicada no e-DJF3 Judicial de 14.03.13.

Assim, considerando que a renda mensal inicial da aposentadoria da autora não sofrerá qualquer impacto

decorrente de eventual reconhecimento de tempos laborados sob condições especiais, deixo de verificar se a

autora efetivamente exerceu atividade especial no período alegado na inicial.

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e sem honorários advocatícios nesta instância.

Defiro à autora os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

0014198-41.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005831 - CLAUDIO FILIPINI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por CLÁUDIO FILIPINI em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos valores reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses
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compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014491-11.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005880 - JOANA D ARC DE SOUZA PEREIRA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

JOANA D ARC DE SOUZA PEREIRA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença

desde a DER (31.08.2014).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual, conforme artigo 59 da Lei 8.213/91.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91) para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional

ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, a perita judicial afirmou que a autora, que possui 61 anos de idade, é portadora de osteoartrose

inicial da coluna torácica, hipertensão arterial sistêmica, dislipidemia e diabetes, estando, entretanto, apta para o

trabalho, inclusive, para o exercício de sua alegada atividade habitual (faxineira).

Em seu laudo, a perita consignou que a autora apresenta bom estado geral, sem alterações evidentes na inspeção,

na palpação e na amplitude de movimentos da coluna cervical, da coluna torácica e da coluna lombossacra, com

reflexos osteotendíneos positivos e simétricos e força muscular em seu grau máximo (5), sendo que o exame

neurológico da coluna vertebral e do esqueleto apendicular não apresenta alterações.

Em sua conclusão, a perita destacou, ainda, que “o reumatismo ainda não foi comprovado, não há alterações ao

exame clínico compatível com osteoartrose além do esperado para a idade da pericianda. O fator anti núcleo

isoladamente não conclui o diagnóstico de um reumatismo. Caso esse diagnóstico seja estabelecido

posteriormente, a possível doença não apresentou, nesse momento, incapacidade funcional para o autor. O autor

apresenta os processos degenerativos fisiológicos naturais do processo de envelhecimento do organismo coerentes

com a sua idade - osteoartrose. Não há sinais clínicos de compressão radicular aguda com alteração neurológica

motora e sensitiva”.

De acordo com a perita, a autora pode trabalhar a qualquer momento, recomendando-se apenas "manter

tratamento conservador com analgésicos e fisioterapia para ter qualidade de vida, para tanto não há necessidade de

afastamento do trabalho".

Assim, acolhendo o laudo pericial, concluo que a autora não faz jus ao recebimento de benefício por incapacidade

laboral.
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Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do mérito, nos termos

do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios. Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária

gratuita.

0010052-54.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005686 - ANTONIO MASALSKAS (SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

ANTONIO MASALSKAS promove a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria especial.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividade profissional em condições especiais por todo o período de trabalho,

tendo formulado requerimento na seara administrativa, que foi indeferido, pois não restaram reconhecidos pelo

INSS. 

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividade especial, com posterior concessão de

aposentadoria especial. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de aposentadoria especial, com o reconhecimento de exercício de atividade

em condições especiais nos períodos de 01.01.85 a 30.11.89, 01.02.90 a 30.04.90, 01.07.90 a 30.09.92, 01.11.92 a

31.10.05, 01.08.06 a 30.09.09 e 01.02.10 a 30.09.13, nos quais trabalhou como funileiro para a empresa Costa &

Masalskas S/C Ltda - ME, da qual foi sócio-proprietário e da empresa Masalskas & Cia Ltda - ME, da qual

atualmente é proprietário.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentaria especial previstas nos artigos 52 a 58 da Lei 8213/91 e

alterações posteriores, têm como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o

qual o requerente exerceu atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as

diversas atividades e regimes distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão

considerados para decisão acerca do pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).

Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividade em condições especiais, nos períodos de 01.01.85 a

30.11.89, 01.02.90 a 30.04.90, 01.07.90 a 30.09.92, 01.11.92 a 31.10.05, 01.08.06 a 30.09.09 e 01.02.10 a

30.09.13, em que trabalhou como funileiro.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos nn. 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).
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E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

No tocante à atividade de funileiro, registro que somente pode ser considerada especial nos períodos em que

existam documentos hábeis a comprovar a exposição a agentes nocivos (laudos periciais ou PPP's) ou

enquadramento no código 2.3.3, do Decreto 53.831/64 (até 05.03.1997).

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos n. 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, incabível o reconhecimento pretendido dos períodos requeridos pelo autor.

Pois bem. Não há nos autos qualquer formulário preenchido pela empresa com o detalhamento da exposição a

agentes nocivos, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto no artigo 333, inciso I, do Código de

Processo Civil. Acrescenta-se, ainda, que a função exercida pelo autor não é passível de enquadramento pelos

decretos vigentes na época em que não era exigida a apresentação de formulário ou laudo técnico.

Outrossim, registro que não há como reconhecer períodos de atividade especial com base apenas no laudo

particular de fls. 25/36, elaborado a pedido do prórpio autor.

Desta feita, esclareço ainda que a realização de prova pericial é incabível, uma vez que compete à parte autora o

ônus da prova, conforme explicitado acima.

Desta feita, não havendo o reconhecimento do exercício de atividades em condições especiais pelo autor,

incabível a concessão do benefício de aposentadoria especial ou aposentadoria por tempo de contribuição.

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014664-35.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005833 - AGNALDO QUINTINO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por AGNALDO QUINTINO em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com os índices

correspondentes aos valores reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de 1999

(2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito
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No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014702-47.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005836 - NANCI SMECELATO DA SILVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por NANCI SMECELATO DA SILVA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com

os índices correspondentes aos valores reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.
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Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão a autora.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios

previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014282-42.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005827 - ANTONIO BATISTA DOS REIS (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO BATISTA DOS REIS em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a revisão de seu benefício previdenciário mediante a aplicação do

primeiro reajuste com o afastamento do teto dos salários-de-benefício, condenando-se o INSS ao pagamento dos

atrasados pertinentes.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Primeiramente, verifico que a parte autora pretende o afastamento do teto limitador no momento do primeiro

reajuste de seu benefício previdenciário e não a aplicação dos novos tetos instituídos pelas Emendas

Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003.

Acerca do tema, cumpre anotar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao

salário-de-contribuição máximo previsto na época de concessão do benefício.

Nesse sentido, observo que o Supremo Tribunal Federal fixou o entendimento de que a redação original do art.

202 da Constituição da República (“É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício
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sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e

comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e

obedecidas as seguintes condições”) dependia de integração infraconstitucional, o que restou atendido pela Lei nº

8.213/91.

Sendo assim, o teto do salário-de-benefício encontra respaldo constitucional.

Com efeito, nada há, na lei, que permita inferir que a imposição do teto, embora legítima na concessão, seria

inválida no primeiro reajustamento.

Nesse sentido a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRIMEIRO REAJUSTE. BASE DECÁLCULO. RENDA

MENSAL INICIAL. PRECEDENTES DA TNU. 1. De acordo com o entendimento já pacificado nesta TNU, a

base de cálculo para o primeiro reajuste do benefício previdenciário de prestação continuada deve ser a renda

mensal inicial, e não o salário-de-benefício apurado sem a incidência do teto redutor. Precedentes da TNU. 2.

Pedido de Uniformização não provido. (TNU - PEDILEF: 200772540014383-SC, Relator: Juiz Federal Otávio

Henrique Martins Port, Data de Julgamento: 08/04/2010, Data de Publicação: DJ 25/05/2010)

Nesse sentido, o afastamento pretendido teria o resultado prático de contornar a imposição do teto, cuja validade

foi sufragada pelo entendimento predominante na jurisprudência. Ademais, esse afastamento seria provisório,

porquanto a imposição do teto passaria a ser válida a partir do segundo reajustamento do benefício.

Logo, o autor não faz jus à revisão pretendida.

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido do autor, com fundamento no inciso I, do artigo 269 do

Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0009786-67.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005683 - JEFERSON GABRIEL RAMBEAU DOS SANTOS (SP331651 - WELLINGTON

ROGERIO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010

- ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

JEFERSON GABRIEL RAMBEAU DOS SANTOS ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a obtenção do benefício assistencial previsto no

artigo 203, V, da Constituição Federal e no artigo 20 da Lei 8.742/93.

Passo a analisar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia.

Fundamento e decido:

1 - O benefício assistencial de amparo ao deficiente e ao idoso:

1.1 - Compreensão do tema:

O benefício assistencial de proteção aos deficientes e aos idosos que comprovem não possuir meios de prover o

próprio sustento, ou de tê-lo provido por sua família, está previsto no artigo 203, V, da Constituição Federal, in

verbis:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

No plano infraconstitucional, a matéria está regulamentada no artigo 20 da Lei 8.742/93.

O benefício assistencial corresponde a um salário mínimo por mês e tem dois destinatários:

a) o portador de deficiência, assim entendido, nos termos do § 2º do artigo 20 da Lei 8.742/93:

“§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.”

b) o idoso, cuja aferição se dá pela idade: a Lei 8.742/93 fixou inicialmente a idade de 70 anos (artigo 20, caput),

reduzindo-a para 67 anos, a partir de 01.01.98 (artigo 38), sendo que atualmente a idade mínima é de 65 anos, nos

termos do artigo 34 do estatuto do idoso (Lei 10.741/03).

Além desses requisitos alternativos (ser portador de deficiência ou possuir mais de 65 anos de idade), o artigo 20,

§ 3º, da Lei 8.742/93 dispõe que “considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ do salário mínimo”.

Sobre este ponto, o Plenário do STF declarou, por maioria de votos, no julgamento do RE 567.985/MT, tendo

como relator para o acórdão o Ministro Gilmar Mendes, a inconstitucionalidade incidenter tantum do § 3º do

artigo 20 da Lei nº 8.742/93.

Neste sentido, confira-se a ementa:

“Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 203, V, da Constituição. A Lei de
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Organização da Assistência Social (LOAS), ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República,

estabeleceu os critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido aos portadores de

deficiência e aos idosos que comprovarem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida

por sua família.  

(...) 

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e Processo de Inconstitucionalização dos

critérios definidos pela Lei 8.742/93. A decisão do Supremo Tribunal, entretanto, não pôs termo à controvérsia

quanto à aplicação em concreto do critério da renda familiar per capitã estabelecido pela LOAS. Como a lei

permaneceu inalterada, elaboraram-se maneiras de se contornar o critério objetivo e único estipulado pela LOAS e

de se avaliar o real estado de miserabilidade social das famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente,

foram editadas leis que estabeleceram critério mais elástico para a concessão de outros benefícios assistenciais,

tais como: a Lei 10.836/04, que criou o Bolsa Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de

Acesso à Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que autoriza o Poder Executivo

a conceder apoio financeiro a Municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a

ações socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, passou a rever anteriores

posicionamentos acerca da intransponibilidade do critério objetivo. Verificou-se a ocorrência do processo de

inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, econômicas e sociais) e judiciais

(sucessivas modificações legislativas dos patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros

benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).

4. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, do art. 20, § 3º, da Lei 8.742/93/1995.

5. Recurso extraordinário a que se nega provimento.”

Considerando, assim, o referido julgado, bem como a sinalização do STF quanto aos parâmetros a serem

adotados, ou seja, as leis mais recentes que criaram um critério mais elástico para a concessão de outros benefícios

assistenciais, como, por exemplo, a Lei 9.533/97 (que autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a

municípios que instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações socioeducativas), a Lei

10.219/01 (que criou o Bolsa Escola), a Lei 10.689/03 (que instituiu o Programa Nacional de Acesso à

Alimentação) e a Lei 10.836/04 (que criou o Bolsa Família), revejo minha posição anterior para considerar a renda

per capita inferior a ½ salário mínimo (e não a ¼) como critério financeiro a ser observado para a aferição do

requisito da miserabilidade.

Cabe assinalar, por fim, que os requisitos (idade ou deficiência e miserabilidade) devem ser comprovados

cumulativamente, sendo certo que a ausência do requisito etário ou da deficiência dispensa a análise do requisito

da miserabilidade.

No caso concreto, o benefício assistencial postulado pelo autor é o de proteção ao deficiente.

1.2 - O requisito da deficiência e a possibilidade de concessão do benefício de amparo ao deficiente menor de 16

anos de idade:

O fato de postulante ao benefício ter menos de 16 anos de idade e, portanto, não poder exercer qualquer tipo de

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 anos, nos termos do artigo 7º XXXIII, da CF, não afasta a

possibilidade de concessão do benefício de amparo social ao deficiente, desde que a situação do deficiente exija

uma assistência consideravelmente maior do que aquela que os filhos menores, por si, já necessitam de seus pais.

De fato, nestas situações excepcionais, não se pode olvidar que o comprometimento da evolução do menor

deficiente acaba por retirar a capacidade laborativa plena de pelo menos um de seus genitores ou responsáveis.

Não é esta a hipótese dos autos, eis que, de acordo com o laudo, o autor, que possui 11 anos de idade, é portador

de status pós-neuropatia axonal motora aguda (variante da síndrome de Guillain - Barré), tendo o perito concluído

que "No momento, baseado no exame médico pericial realizado na data de hoje e associado à análise de todas as

documentações disponibilizadas, pode-se concluir que o autor apresenta sequela de doença neurológica que

dificulta seu desenvolvimento. Porém, com 11 anos, portanto ainda em fase de desenvolvimento físico, cérebro e

mental, é impossível determinar agora se haverão sequelas definitivas e, caso ocorram, precisar seus graus de

incapacidade laborativa futura. E não necessita de cuidados intensivos de terceiros".

Ademais, em relatório de esclarecimentos médicos, o perito ratificou que o autor “Não necessita de cuidados

intensivos de terceiros , em grau maior do que as crianças de sua idade já demandam , em face de seu estado

clínico atual”.

Logo, acolhendo o laudo pericial, concluo que o menor representado nos autos por sua mãe, não preenche o

requisito da deficiência prevista no artigo 20, § 2º, da Lei 8.742/93.

Logo, a parte autora não faz jus ao requerido.

2 - Dispositivo:

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014024-32.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302005596 - VERA LUCIA CANSI SILVA (SP214242 - ANA CAROLINA DE SOUZA MIZIARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

VERA LUCIA CANSI SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

Foi apresentado laudo médico.

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o

seguinte:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “Artralgia pé

esquerdo e Sindrome do túnel do carpo a esquerda já operada”. Concluiu o laudo pericial que a parte autora

apresenta condições para o exercício de suas atividades habituais.

E, de fato, dadas as condições pessoais da parte autora, verifico que as restrições apontadas no laudo não a

impedem de continuar exercendo suas atividades habituais.

Pois bem, é bem verdade que o Julgador não está adstrito aos termos do Laudo Pericial (art. 436, CPC) - e sob

este fundamento legal já deixei, por vezes, de considerar a conclusão técnica-pericial. Entretanto, considerando-se

a bem fundamentada conclusão do laudo, não vejo razões para não acatá-lo. Ademais, não identifico nos autos

outros elementos de prova que me convençam de forma diversa.

 

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer

suas atividades habituais, entendo não haver elementos que venham a ensejar a concessão dos benefícios

pleiteados, sendo desnecessária, assim, a análise dos demais requisitos do benefício.

 

3 - Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Defiro a gratuidade. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0012197-83.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005654 - REVAIR PEGO BARBOSA (SP184412 - LUCIANA MARTINS DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

REVAIR PEGO BARBOSA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL, objetivando, em síntese, o recebimento do benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-

doença desde a DER (16.01.2012).

Houve realização de perícia médica.

O INSS pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91.

Já o auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade

habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, conforme dispõe o artigo 59 do mesmo diploma legal.

Os requisitos, pois, para a concessão dos dois benefícios são:

1) a condição de segurado previdenciário;

2) carência de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91): para os dois benefícios, sendo

dispensada no caso de a incapacidade decorrer de acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional
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ou do trabalho ou de alguma das doenças arroladas em lista especial, nos termos do inciso II do artigo 26 da Lei

8.213/91; e

3) incapacidade para o trabalho: é neste requisito que repousa a diferença entre um e outro benefício:

a) para a aposentadoria por invalidez: incapacidade total e permanente para qualquer atividade ou profissão; e

b) para o auxílio-doença: incapacidade total e temporária apenas para o seu trabalho ou atividade habitual.

No caso concreto, o perito judicial afirmou que o autor, que tem 32 anos de idade, apresenta diagnóstico de

transtorno depressivo (patologia principal), hipertensão arterial e AIDS (patologias secundárias), estando

incapacitado para o trabalho, de forma parcial e temporária.

Em resposta ao quesito 9 do juízo, o perito fixou o início da incapacidade em abril de 2011.

Posteriormente, em resposta ao quesito complementar do juízo, o perito, diante do prontuário médico apresentado,

manteve o início da incapacidade em abril de 2011.

Em resposta aos quesitos 10 e 11 do juízo, o perito estimou a possibilidade de o autor retornar ao trabalho, sem

fixar, entretanto, um prazo determinado.

Quanto aos demais requisitos necessários para a concessão do benefício pretendido (qualidade de segurado e

carência), verifico que o autor manteve vínculo empregatício no período de 13.10.2005 a 17.11.2005, apenas

voltando ao RGPS em 18.01.2011, mantendo-se empregado até 10.04.2011.

No entanto, embora o perito judicial tenha fixado o início da incapacidade em abril de 2011, considerando toda a

documentação médica acostada nos autos, concluo que as patologias diagnosticadas no autor já estavam instaladas

quando ocorreu seu reingresso ao RGPS.

De fato, os documentos médicos anexados à petição inicial e o prontuário médico do autor revelam que ele já

passava por tratamento médico desde 2006, quando houve a notificação de seu acometimento pela AIDS (fl. 86 da

petição anexada em 23.01.2015).

Assim, não me parece plausível a hipótese de que ele tenha recuperado sua capacidade laborativa em 2011, por

um período de apenas quatro meses.

Desta forma, concluo que o autor, quando reingressou no RGPS, em 01.2011, já se encontrava incapacitado para o

trabalho, o que afasta o direito ao recebimento de benefício por incapacidade laboral, nos termos do § 2º do artigo

42 e parágrafo único do artigo 59, ambos da Lei 8.213/91.

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0013626-85.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005829 - CARLOS ROBERTO ROSOLEN (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por CARLOS ROBERTO ROSOLEN em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese, a atualização da renda mensal de seu benefício previdenciário com

os índices correspondentes aos valores reais alcançados ao limite máximo do salário-de-contribuição em junho de

1999 (2,28%) e em maio de 2004 (1,75%). 

 

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido formulado na inicial.

Fundamento e decido.

Preliminares de Mérito: Da não ocorrência da decadência. Da prescrição quinquenal

Preliminarmente, afasto a alegação de decadência.

Com efeito, não se postula a revisão da renda mensal inicial em si, e sim a reposição de perdas decorrentes da não

aplicação dos aumentos reais no limite do salário de contribuição em junho de 1999 e em maio de 2004.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas em período anterior ao quinquênio que antecede o ajuizamento da ação.

Mérito

No caso concreto, a parte autora alega que o Poder Executivo extrapolou o poder regulamentar ao elevar, com

base nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, a base de arrecadação, sem repassar o mesmo aumento aos

benefícios.

Sem razão o autor.

De fato, o artigo 201, § 4º, da Constituição Federal dispõe que “é assegurado o reajustamento dos benefícios para

preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos em lei”.

Acontece, entretanto que as Emendas Constitucionais 20/98 e 41/03 não estabeleceram qualquer reajustamento

dos benefícios, mas mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios do RGPS.

Não se pode, portanto, estender tal regra (de mera atualização do limite máximo para o valor dos benefícios
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previdenciários) para reajuste dos valores dos benefícios, muito menos com base em Portarias que reajustaram o

limite máximo do salário de contribuição.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. (...). REVISÃO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE

VINCULAÇÃO AOS ÍNDICES DE REAJUSTAMENTO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. 

(...) 

II - Embora o artigo 20, § 1º, e o artigo 28, § 5º, ambos da Lei 8.212/91, interpretados em conjunto, indiquem que

os valores dos salário-de-contribuição devem ser reajustados na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios de prestação continuada, disso não decorre que a ampliação da base de arrecadação

da seguridade social, feita mediante a fixação de novo teto para o salário-de-contribuição, como ocorreu por

ocasião das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003, acarrete o reajuste dos salários-de-contribuição na

mesma proporção do aumento do teto e, tampouco, implique o reajuste de benefícios, uma vez que os benefícios

em manutenção têm seus reajustes regulados pelo artigo 201, § 4º, da Constituição da República. 

III - É verdade que as Portarias Ministeriais nº 5.188/99 e 479/04 reajustaram o limite máximo do salário-de-

contribuição - reajustamento integral - em período inferior àquele de reajuste dos benefícios previdenciários, o que

representa um equívoco, uma vez que o reajustamento deveria ser proporcional ao número de meses

compreendidos entre a data da promulgação das Emendas Constitucionais e a do reajuste dos benefícios

previdenciários, nos termos do art. 41, da Lei nº 8.213/91. No entanto, o fato do reajuste do salário-de-

contribuição não ter seguido a sistemática de reajuste dos benefícios previdenciários, não implica na

irregularidade deste, mas na irregularidade do reajuste do limite máximo do salário-de-contribuição. 

IV- Sendo assim, não procede a tese de que a renda mensal dos benefícios previdenciários deve ter o mesmo

reajustamento do limite máximo do salário-de-contribuição, em especial no primeiro reajuste após a Emenda

Constitucional nº 20/98 e no primeiro após a Emenda Constitucional nº 41/03. 

(...)” 

(TRF3 - AC 1.891.630 - 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada no e-

DJF3 judicial de 04.12.13)

Em suma: o pedido formulado na inicial é improcedente.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0012530-35.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005578 - MOACYR APARECIDO PAULUCCI (SP113956 - VERA NICOLUCCI CALDEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, formulado por MOACYR

APARECIDO PAULUCCI em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação
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concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor como cortador de cana de 16.01.1980

a 30.03.1980 e de 01.05.1980 a 31.10.1980.

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se

aplica ao caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada

pelo exercício simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação

Brasileira de Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5).

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como

insalubre somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando

como tal a atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04).

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na

lavoura não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à

agropecuária. Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que

não define o trabalho desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de

aplicação para os trabalhadores na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais”

(Décima Turma. Apelação Cível nº 837.020. Autos nº 200203990411790).

Também não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor como escriturário de

02.06.1985 a 05.05.1997, tendo em vista que o PPP anexado aos autos em 16.10.2014 não indica exposição a

agentes agressivos. 

Não reconheço, ainda, a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora de 01.06.1997 a

30.12.1998 e de 11.08.2011 a 19.12.2013 (DER), tendo em vista que não há nos autos PPP, DSS-8030, LTCAT

ou qualquer outro documento apto a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. Ressalto que a

prova incumbe a quem alega, nos termos do art. 333, I, do Código de Processo Civil. 

Desta forma, impõe-se a improcedência do pedido.  

2. Dispositivo

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido formulado na inicial e decreto a extinção do processo, com

fundamento no art. 269, I, do CPC. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I.

Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0009552-85.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005736 - NEIDE APARECIDA BENTO DE SOUSA (SP341733 - ANDREIA CRISTINA DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

NEIDE APARECIDA BENTO DE SOUSA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do exercício de atividade rural entre 1975 a 1990, em diversas fazendas da

região de Orlândia, entre elasa Fazenda Mosquito e aFazenda Barreirão do Morro Cavado, na condição de

empregada, sem registro em CTPS.

2 - a obtenção de aposentadoria por idade desde a DER (08.05.2014).

Citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

É o relatório.

Decido:

1 - Prescrição:

No caso concreto, a autora pretende obter o benefício de aposentadoria por idade desde a DER (08.05.2014), cujo

pedido foi negado na esfera administrativa, com expedição da carta de comunicação da decisão à autora em

15.05.2014 (fl. 05 do arquivo da petição inicial), sendo que a presente ação foi ajuizada em 21.07.2014.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da presente ação, não há

que se falar em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Contagem de tempo de atividade rural sem registro em CTPS:
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Sobre a contagem de tempo de serviço, a Lei 8.213/91 dispõe que:

“Art. 55. (...) 

(...) 

§ 3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento.”

Esclarecendo o alcance da expressão “início de prova material”, trago à baila o entendimento já consolidado pelo

STJ:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. (...). INÍCIO DE PROVA MATERIAL. INEXISTÊNCIA.

DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 

1. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação judicial

administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de

prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força

maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 

2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante

documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.” (REsp

nº 280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 

3. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a simples declaração prestada em favor do segurado,

sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da condição de prova material, exteriorizando,

apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a comprovar a atividade laborativa para

fins previdenciários (EREesp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 

4. Recurso provido.” 

(STJ - REsp 524.140 - 6ª Turma - Relator Ministro Hélio Guaglia Barbosa - decisão de 24.02.05, pub. no DJ de

28.05.07, pág. 404)

No que tange especificamente à prova de atividade rural, o Superior Tribunal de Justiça editou a súmula 149,

vazada nos seguintes termos:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação de atividade rurícola, para efeito de obtenção de

benefício previdenciário.”

O entendimento consolidado nesta súmula não exige do trabalhador a comprovação ano a ano, mês a mês, dia a

dia, do exercício de atividade de rurícola. De fato, se o trabalhador tivesse esse tipo de prova, não estaríamos

diante de um início de prova, mas sim de prova plena.

O início de prova, entretanto, deve estar consubstanciado em documentos contemporâneos ao período

controvertido, que possam indicar, ainda que aproximadamente, o início e o término do tempo de serviço que se

pretende provar.

Passo, assim, a analisar o período que a autora pretende contar como tempo de atividade rural compreendido entre

1975 a 1990, em diversas fazendas da região de Orlândia, entre elas Fazenda Mosquito e Fazenda Barreirão do

Morro Cavado, na condição de empregada, sem registro em CTPS.

Como início de prova material, a autora apresentou os seguintes documentos:

a) cópia da certidão de casamento da autora, ocorrido em 11.09.76, informando a profissão do marido de lavrador

(fl. 08 da inicial);

b) cópia da carteira de vacinação da filha da autora, informando a filiação e o endereço na Fazenda Barreirão,

localizada em Orlândia, datada de 23.04.91 (fl. 09 da inicial);

c) declaração extemporânea do ex-empregador (Rogério Define), informando que a autora trabalhou em sua

propriedade rural, denominada Fazenda Barreirão do Morro Cavado, exercendo a função de serviços gerais na

área rural no período de 1975 a 1990 (fl. 10 da inicial).

Pois bem. A declaração extemporânea apresentada tem valor de simples prova testemunhal reduzida a escrito, de

modo que não vale como início material de prova do exercício de atividade rural.

Considerando os demais documentos apresentados, a autora apresentou início de prova material para o período

compreendido entre 1976 a 1990.

Com o testemunho colhido, a autora logrou completar o início de prova para esse interregno, porquanto as

testemunhas ouvidas em Juízo confirmaram que a autora exerceu atividade de campo em período compatível com

o alegado.

Por conseguinte, o autor faz jus à contagem dos períodos de 01.01.76 a 31.12.90 como tempo de atividade rural,

sem registro em CTPS.

3 - Pedido de aposentadoria por idade:

A Constituição Federal, ao dispor sobre a previdência social, garante, em seu artigo 201, I, a cobertura de eventos

de doença, invalidez, morte e idade avançada.

Sobre a aposentadoria por idade, dispõe o artigo 48 da Lei 8.213/91 que:
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“Art. 48. A aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida nesta Lei,

completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) se mulher. 

§ 1º. Os limites fixados no caput são reduzidos para sessenta e cinquenta e cinco anos no caso de trabalhadores

rurais, respectivamente homens e mulheres, referidos na aliena a do inciso I, na alínea g do inciso V e nos incisos

VI e VII do art. 11. 

§ 2º. Para os efeitos do disposto no § 1º deste artigo, o trabalhador deve comprovar o efetivo exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

por tempo igual ao número de meses de contribuição correspondente à carência do benefício pretendido,

computado o período a que se referem os incisos III e VIII do § 9º do art. 11 desta Lei. 

§ 3º. Os trabalhadores rurais de que trata o § 1º deste artigo que não atendam ao disposto no § 2º deste artigo, mas

que satisfaçam essa condição, se forem considerados períodos de contribuição sob outras categorias do segurado

farão jus ao benefício ao completarem 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, e 60 (sessenta) anos, se

mulher. 

§ 4º. Para efeito do § 3º deste artigo, o cálculo da renda mensal do benefício será apurado de acordo com o

disposto no inciso II do caput do art. 29 desta Lei, considerando-se como salário-de-contribuição mensal do

período como segurado especial o limite mínimo de salário-de-contribuição da Previdência Social.” 

 

No caso do trabalhador urbano, a Lei 8.213/91 exige, basicamente, dois requisitos para a concessão da

aposentadoria por idade:

a) idade mínima; e

b) carência (que é de 180 contribuições, nos termos do artigo 25, II, da Lei 8.213/91, observada a regra de

transição do artigo 142 da mesma Lei de Benefício).

Para a concessão de aposentadoria por idade urbana não se faz necessário o implemento simultâneo dos requisitos

da idade e da carência, nos termo do § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, in verbis:

“Art. 3º. A perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão das aposentadorias por tempo

de contribuição e especial. 

§ 1º. Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente

ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

(...)”

No que tange à aposentadoria por idade rural, além do artigo 48 acima transcrito, o artigo 143 da referida Lei de

Benefícios dispõe que:

“Art. 143. O trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime Geral da Previdência Social,

na forma da alínea “a” do inciso I, ou do inciso IV ou VII do art. 11 desta Lei, pode requerer aposentadoria por

idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a partir da data de vigência desta Lei, desde

que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, em número de meses idênticos à carência do referido benefício.”

Especificamente sobre a aposentadoria por idade do segurado especial, os artigos 26, III, e 39, I, ambos da Lei

8.213/91, também estabelecem que:

“Art. 26. Independe de carência a concessão das seguintes prestações: 

(...) 

III - os benefícios concedidos na forma do inciso I do artigo 39, aos segurados especiais referidos no inciso VII do

artigo 11 desta Lei; 

(...)”

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1

(um) salário mínimo, e de auxílio-acidente, conforme disposto no art. 86, desde que comprove o exercício de

atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício,

igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido ou  

(...)”

Conforme súmula 54 da TNU, “para a concessão de aposentadoria por idade de trabalhador rural, o tempo de

exercício de atividade equivalente à carência deve ser aferido no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo ou à data do implemento da idade mínima”.

Assim, no caso do trabalhador rural, os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade são:

a) idade mínima; e

b) a comprovação do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente

anterior ao requerimento administrativo ou da data do implemento da idade mínima, em número de meses igual ao

da carência do benefício.

Cumpre aqui observar que o trabalhador rural, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por idade no importe

de um salário mínimo, que independe de contribuição, deve comprovar o preenchimento simultâneo dos dois
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requisitos, eis que a norma contida no § 1º do artigo 3º da Lei 10.666/03, que permitiu a dissociação da

comprovação dos requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria idade, não se aplica aos trabalhadores

rurais, conforme entendimento já pacificado na 3ª Seção do STJ. Neste sentido: PET 7.476-PR, relator para o

acórdão Ministro Jorge Mussi, decisão de 13.12.10.

Neste mesmo sentido, a TNU já decidiu que “a aposentadoria por idade de valor mínimo, que independe de

contribuição, pressupõe o exercício de atividade rural, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, conforme exigido pelo art. 143 da Lei nº 8.213/91, não cabendo a aplicação da Lei nº 10.666/03”

(PEDILEF Nº 2007.72.95.005618-3/SC).

O período equivalente ao da carência do benefício que o trabalhador rural deve comprovar é o previsto no artigo

142 da Lei 8.213/91 para os rurícolas que comprovem o exercício de atividade rural para período anterior a

24.07.91.

O legislador não definiu o conceito da expressão “no período imediatamente anterior ao requerimento

administrativo” contida no § 2º do artigo 48, no artigo 39, I, e no artigo 143, todos da Lei 8.213/91, de modo que a

questão deve ser analisada com cuidado, observando-se o critério da razoabilidade.

Sobre este tema, minha posição é a de que a expressão em cotejo não permite a concessão de aposentadoria rural

de um salário mínimo àquele que deixou o campo há mais de 36 meses antes de completar o requisito etário.

Para tanto, levo em consideração que o artigo 15 da Lei 8.213/91 fixou o prazo máximo para a manutenção da

qualidade de segurado, independentemente de contribuições, em 36 meses.

Tal posição encontra apoio no magistério de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior:

“A lei não especifica o que deve ser entendido como "período imediatamente anterior ao do requerimento do

benefício", de forma que a questão deve ser examinada pelo julgado com sensibilidade dentro da sistemática

prevista pela Lei 8.213/91. Isto porque, não obstante se esteja frente a benefício com nítido caráter assistencial,

como já mencionado, bem como claramente interpretado em favor dos segurados, quanto à questão do que deve

ser considerado como período imediatamente anterior ao requerimento, não se pode considerar, para fins do art.

143, por exemplo, o período trabalhado pelo segurado há mais de 20 anos antes do requerimento administrativo

do benefício. 

Nossa sugestão é fixar como um critério razoável o maior prazo de manutenção da qualidade de segurado previsto

na Lei de Benefícios, ou seja, 36 meses. Assim, para fazer jus ao benefício do art. 143, o segurado deve

comprovar o exercício de atividade rural pelo período correspondente ao ano em que implementou a idade, não

sendo relevante que os períodos sejam descontínuos, desde que entre a cessação do exercício de atividade e a data

do implemento da idade não tenha decorrido um prazo maior do que 36 meses”. (COMENTÁRIOS À LEI DE

BENEFICIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL - Livraria do Advogado, 11ª edição revista e atualizada, 2012, págs.

462/463)

Ainda sobre o tema, é importante destacar, também, que a regra transitória do artigo 143 da Lei 8.213/91 (prevista

para valer por 15 anos contados do início da vigência da Lei 8.213/91) encerrou-se em 25.07.06, sendo

posteriormente prorrogada tanto para o empregado rural quanto para o trabalhador rural que presta serviços

eventuais, nos termos do artigo 3º da Lei 11.718/08, in verbis:

“Art. 3º. Na concessão de aposentadoria por idade do empregado rural, em valor equivalente ao salário mínimo,

serão contados para efeito de carência: 

I - até 31 de dezembro de 2010, a atividade comprovada na forma do art. 143 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de

1991; 

II - de janeiro de 2011 a dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3 (três), limitado

a 12 (doze) meses, dentro do respectivo ano civil; e 

III - de janeiro de 2016 a dezembro de 2020, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 2 (dois),

limitado a 12 (doze) meses dentro do respectivo ano civil. 

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo e respectivo inciso I ao trabalhador rural enquadrado

na categoria de segurado contribuinte individual que comprovar a prestação de serviço de natureza rural, em

caráter eventual, a 1 (uma) ou mais empresas, sem relação de emprego”

Assim, a regra provisória do artigo 143 da Lei 8.213/91 foi estendida para o empregado rural e para o trabalhador

rural avulso que completar os requisitos legais até 31.12.10, sendo que, para o período de janeiro de 2011 a

dezembro de 2020, devem ser observadas as exigências contidas no artigo 3º, II e III, da Lei 11.718/08.

Já para o segurado especial, desde 25.07.06, a aposentadoria por idade, no importe de um salário mínimo, sem

contribuições, com a comprovação apenas dos requisitos da idade e do exercício de atividade rural, ainda que de

forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento, em número de meses igual ao da carência

do benefício, tem sua base legal nas disposições permanentes dos artigos 26, III e 39, I, ambos da Lei 8.213/91.

4 - o caso concreto:

No caso concreto, a autora completou 55 anos de idade em 11.03.2014, de modo que, na DER (08.05.2014),

preenchia o requisito da idade.

A carência a ser exigida, observado o ano em que a parte autora completou a idade mínima para a aposentadoria

rural, é de 180 meses, nos termos do artigo 25, II da Lei 8.213/91.
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Assim, para obtenção de aposentadoria por idade rural, com redução da idade para 55 anos (mulher), cabia à

autora comprovar o exercício de atividade rural por tempo equivalente ao da carência (180 meses), ainda que de

forma descontínua, em período imediatamente anterior à DER (08.05.2014) ou à data do implemento da idade

mínima (11.03.2014).

A autora, entretanto, comprovou vínculo rural apenas até 1990.

Logo, a autora não preenche o requisito do exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, em

período imediatamente anterior à DER ou à data em que implementou o requisito etário, haja vista que seu último

vínculo rural foi encerrado há mais de vinte anos antes da DER, conforme item 3 supra.

Em suma: a autora não faz jus ao benefício pretendido.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que a autora não faz jus à contagem do período compreendido entre 01.01.75 a 31.12.75 como de

atividade rural exercida sem registro em CTPS.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 01.01.76 a 31.12.90, laborado em atividade rural sem registro em

CTPS.

3 - declarar que a autora não faz jus ao benefício de aposentadoria por idade.

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0012807-51.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005689 - SILVIO COLOVATTI (SP215488 - WILLIAN DELFINO, SP259079 - DANIELA

NAVARRO WADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 -

ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

SILVIO COLOVATTI ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 02.05.1978 a 20.10.1983, para Albino Gazotto e outro;

b) entre 01.12.1983 a 05.04.1989, para Albino Gazotto e outro;

c) entre 02.05.1989 a 28.04.1995, para Albino Gazotto e outro;

d) entre 03.12.1998 a 19.09.2002, para Albino Gazotto e outro;

e) entre 01.11.2002 a 10.05.2007, para José Carlos Gazotto;

f) entre 01.11.2007 a 12.05.2014, para José Carlos Gazotto;

2 - a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DER

(12.05.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência dos pedidos formulados

na inicial.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

In casu, o INSS já admitiu a contagem do período compreendido entre 02.05.1989 a 28.04.1995 como tempo de

atividade especial, conforme fls. 93/94 do arquivo da inicial e laudo contábil.

Logo, quanto ao pedido de contagem dos referidos períodos como tempo de atividade especial não há lide

(pretensão resistida) a justificar qualquer intervenção judicial.

Por conseguinte, o autor não possui interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação ao período

de 02.05.1989 a 28.04.1995.

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de contar

períodos que não foram considerados na concessão do benefício.

De acordo com a carta de concessão (fl. 118 do arquivo da inicial), o benefício foi deferido em 31.07.2014, com

DIB retroativa à DER (de 12.05.2014), sendo que a presente ação foi ajuizada em 06.10.2014.

Assim, considerando o intervalo entre a concessão do benefício e o ajuizamento da ação, não há que se falar em

prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:
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O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade. 

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.
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Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

2.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
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INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 

3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

3 - Aplicação no caso concreto:

No caso concreto, excluídos os períodos especiais já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa, o autor

pretende o reconhecimento dos seguintes períodos:

3.1 - entre 02.05.1978 a 20.10.1983, para Albino Gazotto e outro:
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Para período anterior à Lei 8.213/91, o artigo 3º, II, da CLPS, de regra, excluía os trabalhadores rurais do Regime

Geral de Previdência Social.

A exceção ocorria apenas com relação ao empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que era

enquadrado como segurado da previdência social urbana (§ 4º do artigo 6º da CLPS).

Assim, com exceção daqueles que atuavam em empresa agroindustrial ou agrocomercial, os demais trabalhadores

rurais não eram segurados obrigatórios do RGPS.

Por conseguinte, o trabalhador rural, com exceção daqueles que atuavam na agroindústria ou no agrocomércio,

não fazem jus à contagem de tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91 como atividade especial,

independentemente do agente nocivo a que eventualmente esteve exposto.

É certo que o § 2º do artigo 55 da Lei 8.213/91 permite a contagem do tempo de atividade rural anterior à referida

Lei, exceto para fins de carência.

No entanto, tal dispositivo legal não autoriza a contagem de tempo de serviço rural anterior à Lei 8.213/91 como

tempo de atividade especial.

Neste compasso, por exemplo, o código 2.2.1 do Decreto 53.831/64 não se aplicava, na época da CLPS, a todos os

trabalhadores do meio rural, mas apenas àqueles que atuavam na agroindústria ou no agrocomércio, na hipótese

do § 4º do artigo 6º da CLPS.

No caso concreto, o autor exerceu no período a função de serviços diversos, para produtor rural, pessoa física (fl.

31 do arquivo da petição inicial).

Por conseguinte, o autor faz jus à contagem do referido período apenas como tempo de atividade comum, exceto

para fins de carência.

3.2 - entre 01.12.1983 a 05.04.1989, para Albino Gazotto e outro:

No caso concreto, o autor exerceu no período a função de serviços diversos, para produtor rural, pessoa física (fl.

31 do arquivo da petição inicial).

Por conseguinte, pelos mesmos motivos acima elencados, o autor faz jus à contagem do referido período apenas

como tempo de atividade comum, exceto para fins de carência.

3.3 - entre 03.12.1998 a 19.09.2002, para Albino Gazotto e outro:

De acordo com o PPP de fls. 61/62 da inicial, o autor exerceu no período a função de serviços gerais e esteve

exposto a ruído de 92 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem dos referidos períodos como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

3.4 - entre 01.11.2002 a 10.05.2007, para José Carlos Gazotto;

De acordo com os PPPs de fls. 63/72 da inicial, o autor exerceu no período a função de tratorista e esteve exposto

a ruído de 92 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem dos referidos períodos como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

3.5 - entre 01.11.2007 a 12.05.2014, para José Carlos Gazotto:

Divido o período em quatro itens:

a)entre 01.11.2007 a 05.06.2012:

De acordo com os PPPs de fls. 73/82 da inicial, o autor exerceu no período a função de tratorista e esteve exposto

a ruído de 92 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem dos referidos períodos como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

b)entre 06.06.2012 a 22.07.2012:

O autor esteve em gozo de auxílio-doença não acidentário (classe 31), de modo que não faz jus à contagem do

referido período como atividade especial, nos termos do parágrafo único do artigo 65 do Decreto nº 3.048/99.

Neste sentido, confira-se a jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONVERTIDOS EM

AGRAVO (ART. 557, § 1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL. CÔMPUTO DE TEMPO EM GOZO

DE AUXÍLIO-DOENÇA COMO ATIVIDADE ESPECIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

Decreto 3048/99. (...). 1. Os períodos em gozo de auxílio-doença, apesar de poderem ser computados como tempo

de serviço e contribuição, não poderão ser reconhecidos como de efetiva atividade especial, nos termos do art. 65,

parágrafo único, do Decreto 3048/99. 2. Recebidos os embargos de declaração como agravo legal e, no mérito,

provido. 

(TRF3 - AC - APELAÇÃO CÍVEL 1895654 - 10ª Turma, relatora Desembargadora Federal Lúcia Ursaia, decisão

publicada no DJF de 08.01.2014)

c)entre 23.07.2012 a 25.03.2014:

De acordo com os PPPs de fls. 81/86 da inicial, o autor exerceu no período a função de tratorista e esteve exposto

a ruído de 92 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem dos referidos períodos como atividade especial, no termos do item 2.2 acima.

d)entre 26.03.2014 a 12.05.2014:

Observo que o último PPP apresentado pelo autor está datado em 25.03.2014. Logo, não há informação para o

período em questão. Não cabe a realização de perícia para suprir a ausência de formulário previdenciário que a

parte deveria ter providenciado.
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Logo, o autor não faz à contagem do referido período como atividade especial.

4 - Revisão do benefício:

No âmbito administrativo, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, na forma integral,

apurando um total de 39 anos, 04 meses e 01 dia de tempo de contribuição.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria anexada aos autos, o autor possuía 24 anos e 10 dias de

atividade especial na DER, o que não era suficiente para a conversão em aposentadoria especial.

De outra parte, o autor possuía 45 anos, 02 meses e 02 dias de contribuição na DER, considerando, para tanto, os

períodos de atividade especial reconhecidos nesta sentença.

Logo, o autor faz jus à revisão da aposentadoria por tempo de contribuição para que seja considerado o referido

tempo de serviço/contribuição apurado na planilha da contadoria.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor é carecedor de ação, por ausência de interesse de agir, no reconhecimento do período

compreendido entre 02.05.1989 a 28.04.1995;

2 - declarar que o autor não faz jus à contagem dos períodos de 02.05.1978 a 20.10.1983, 01.12.1983 a

05.04.1989, 06.06.2012 a 22.07.2012 e 26.03.2014 a 12.05.2014 como atividade especial;

3 - condenar o INSS a averbar os períodos de 03.12.1998 a 19.09.2002, 01.11.2002 a 10.05.2007, 01.11.2007 a

05.06.2012 e 23.07.2012 a 25.03.2014, como atividade especial.

4 - condenar o INSS a revisar a renda mensal inicial do benefício do autor, para a contagem dos períodos acima

como especial, desde a DER (12.05.2014), pagando as eventuais diferenças devidas.

Considerando que o autor já está aposentado e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito em julgado

da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

Eventuais parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução

CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0013032-71.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005598 - SONIA TOMAZ GERONIMO (SP268259 - HELIONEY DIAS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de demanda proposta por SONIA TOMAZ GERONIMO em face do Instituto Nacional do Seguro Social,

visando o acréscimo de 25% à aposentadoria por invalidez da qual é beneficiário atualmente.

Sustenta o autor que necessita da assistência permanente de outra pessoa, posto que as debilidades que o

acometem impedem a realização das suas atividades diárias de forma autônoma.

O INSS contestou a pretensão do autor, pugnando pela improcedência do pedido, sob o fundamento de ausência

dos requisitos legais.

É o relatório essencial. Decido.

Desnecessária a análise acerca dos requisitos carência e qualidade de segurado, já que a parte autora está em gozo

de benefício (afirmação ratificada pela pesquisa PLENUS anexa à contestação), pretendendo apenas majorá-lo.

Dispõe o Caput do art. 45 da Lei 8.213/91: “o valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da

assistência permanente de outra pessoa será acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”.

O perito do Juízo emite diagnose de demência vascular associado a depressão recorrente, que atualmente

acarretam incapacidade total e permanente para qualquer trabalho, em seguida: “Os relatos da autora, confirmados

pelo seu esposo, indicam que os sintomas referidos surgiram depois de um acidente vascular encefálico que foi

tratado em ambiente hospitalar. Logo após começou seguimento em serviço de psiquiatria, onde permanece em

tratamento até hoje. Trouxe relatório neurológico de maio de 2006 referindo alterações em exame de imagem

cerebral, mas sem sintomas na época. Não foi declarado que passou por novos exames nestes últimos oito anos.

Nesse tempo começou seguimento geriátrico para estabilização de doenças crônicas e degenerativas. Faz uso de

diversas medicações, com algumas de efeito sedativo potencializado por efeitos das outras. Tem diagnóstico de

quadro depressivo recorrente, atualmente em remissão, já que está em tratamento antidepressivo correto. Porém,

também tem o diagnóstico de demência vascular. Os estados demenciais são síndromes neuro-psiquiátricas

caracterizadas por prejuízo cognitivo evolutivo, geralmente acompanhado de alterações comportamentais e

limitações para as atividades usuais. Podem surgir previamente ou concomitantemente sintomas psicóticos,

ansiosos e principalmente depressivos. Os tratamentos para as doenças associadas geralmente 

são eficazes, mas os tratamentos para estados demenciais são paliativos com pouca resposta a longo prazo. Na

demência vascular é fundamental a estabilização das doenças cardíacas. A autora já encontra-se em tratamento

adequado. Tem sintomas influenciados pelas medicações, 
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mas o exame do estado mental comprovou os prejuízos das capacidades cognitivas elementares e mais elaboradas.

Estas funções já trazem restrições para as atividades de vida diária”.

Assim, diante do quadro clínico acima relatado, quer em razão dos episódios depressivos, dos transtornos de

humor [afetivos] persistentes, dos transtornos mentais orgânicos, inclusive os sintomáticos ou da Demência

vascular (possui atualmente 69 anos), é evidente que o autor necessita da assistência permanente de terceiros que

possam lhe auxiliar nas atividades do cotidiano.

Observa o perito, conforme quesito 12 do laudo pericial: A autora deve manter seguimentos médicos

especializados, com necessidade de um curador legal.”

Deixá-lo sem essa benesse implicaria em sujeitá-lo a riscos inerentes às debilidades físicas e à idade que possui, o

que não pode ser tolerado por este Juízo.

Nem se alegue que o acréscimo só é devido nas hipóteses em que o segurado se enquadrar nas hipóteses previstas

no anexo I do Decreto n° 3.048/99, porquanto o art. 45 não remete a verificação dos requisitos a nenhuma norma

infralegal. Assim, basta que fique demonstrada a assistência permanente de outra pessoa, nos termos da perícia

realizada. Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. SEGURADO QUE NECESSITA DE

ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA. DIREITO AO ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E

CINCO POR CENTO) INDEPENDENTE DA QUALIDADE DO ACOMPANHANTE. 1. O segurado

aposentado por invalidez que necessitar de assistência permanente de outra pessoa faz jus ao acréscimo de 25%

sobre o valor da aposentadoria, independentemente de a assistência ser prestada por pessoa da família ou por

pessoa estranha ao núcleo familiar. O requisito legal é simplesmente a necessidade de assistência permanente de

outra pessoa (art-45 da Lei-8213/91). 2. Apelo improvido.(AC 9504442250, ALTAIR ANTONIO GREGÓRIO,

TRF4 - QUINTA TURMA, 03/03/1999)

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o INSS a acrescer

ao benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez, concedido a parte autora, os 25% (vinte e cinco por

cento) previstos no Caput do art. 45 da Lei 8.213/91, a partir da DII, em 07/11/2014.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, revise o benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DII, em 07/11/2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0013362-68.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005888 - JOAO FERNANDO ALVES DA CUNHA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO FERNANDO ALVES DA

CUNHA em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial.
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Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado
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como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 02.01.1996 a 22.08.2005, tendo em vista que

o PPP às fls. 08/09 dos documentos anexos à petição inicial não indica exposição a agentes agressivos. 

Conforme LTCAT anexado aos autos em 30.01.2015, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e

permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade, no período de 29.05.1978 a 13.03.1979.  

Além disso, conforme formulário DSS-8030 à fl. 07 dos documentos anexos à inicial e LTCAT anexado aos autos

em 22.10.2014, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições

de insalubridade, no período de 16.10.1979 a 09.06.1982.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 29.05.1978 a 13.03.1979 e de 16.10.1979

a 09.06.1982.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.  

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 29

anos, 01 mês e 13 dias em 18.06.2014 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e

à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições constantes na regra de transição prevista no

art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 29.05.1978 a 13.03.1979 e de

16.10.1979 a 09.06.1982, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     626/1350



que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima,

nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0010914-25.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302004626 - ROSELI DE OLIVEIRA DA CONCEIÇAO (SP259079 - DANIELA NAVARRO WADA,

SP215488 - WILLIAN DELFINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

Trata-se de ação proposta por ROSELI DE OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL objetivando, em síntese, a obtenção de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença

desde a DER (07.02.2014) e sua posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Em sua manifestação após realização de perícia judicial requer a concessão de auxílio-doença desde 09.06.2014

(desde o indeferimento do pedido administrativo) e, em seguida, postula a concessão de aposentadoria por

invalidez desde 07.02.2014 (desde o indeferimento do pedido administrativo). 

Em sua contestação, o requerido postula a improcedência do pedido.

Fundamento e decido, na forma disposta pelos artigos 2º, 5º, 6º e 38 da Lei 9.099/1995 e pela Lei 10.259/2001.

Pretende a parte autora a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em

aposentadoria por invalidez em face de sua incapacidade laborativa.

Verificando a existência de diversos pedidos, imperiosa a análise dos pressupostos legais em cotejo com a

situação fática apresentada pela parte autora a fim de analisar a possibilidade da concessão de qualquer deles na

ordem requerida.

Inicialmente cumpre esclarecer que, no caso em tela, tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez

pressupõem a incapacidade laboral, sendo que a distinção reside na intensidade do risco social acometido ao

segurado e, por consequência, na extensão do tempo de manutenção do benefício. Assim, o auxílio-doença é

concedido nos casos em que a incapacidade é temporária, vale dizer, com possibilidade de reabilitação, sendo que

a aposentadoria por invalidez é devida nas hipóteses em que a incapacidade é permanente, pelo menos naquele

momento, isto é, sem previsão de reabilitação. Sendo, pois, em ambos os casos, necessário para tal o exame

médico pericial (artigo 42 e seguintes e artigo 59 e seguintes, ambos da Lei 8213/1991 e alterações posteriores,

respectivamente). Necessário ainda a comprovação da qualidade de segurada da parte autora, com preenchimento

do prazo de carência, bem ainda da incapacidade laborativa da mesma.

No tocante ao período de carência, sustenta a parte autora que sua patologia enquadra-se no rol de doenças que

independem de carência, qual seja, paralisia irreversível e incapacitante (artigo 151, da Lei 8.213/1991), dado que

consoante ressai da documentação anexada aos autos não possui o período de carência exigido no artigo 25, da Lei

8213/1991 para a concessão do benefício.

Observo, todavia, que o perito judicial, em resposta ao quesito 15 da parte autora, afirmou não se tratar de

paralisia irreversível e incapacitante, a teor do seu conhecimento técnico.

Entretanto, sabidamente a perícia tem por finalidade auxiliar o Juiz na formação de sua convicção, notadamente

fornecendo-lhe dados técnicos acerca de conhecimentos técnico ou científico não dominados por este, não

vinculando, contudo sua decisão face ao princípio da livre apreciação das provas, mormente em sede de Juizado

Especial Federal (artigo 6º, da Lei 9099/1995 e artigo 436, do Código de Processo Civil). Desse modo, deve o

vistor técnico apenas fornecer dados referentes à sua especialidade a fim de elucidar a matéria em análise,

cabendo ao órgão julgador a ampla valoração de todo o quadro probatório em face da legislação aplicável.

Destarte, ainda que de modo absolutamente criterioso, reputo indispensável para a obtenção da finalidade

pretendida pela norma de amparo ao trabalhador gravemente enfermo, que o rol seja considerado exemplificativo,

vale dizer, com possibilidade de ampliação do efeito de dispensa da carência a moléstias não arroladas, mas que,

diante da impossibilidade de total previsão das doenças e seus efeitos face a dinâmica da vida, possam ser

incluídas entre aquelas patologias ou afecções graves com deformação, mutilação e deficiência total para a vítima.

Assim, na hipótese, tendo em vista o detalhado laudo judicial, isto é, considerando as patologias identificadas pelo

perito, as dificuldades sofridas pela parte e seu prognóstico, entendo que deve ser enquadrada paralisia

incapacitante e irreversível que independe de carência, nos moldes do artigo 26 de referida Legislação

previdenciária.

Por outro lado, impõe-se a análise acerca da condição de segurada da parte requerente. E nesse aspecto, constato

que o último vínculo empregatício da autora iniciou-se em 01.11.2013 e perdurou até pelo menos 12.2014, de

modo que não há que se falar em perda de citada condição, ex vi, do disposto pelo artigo 15, da Lei 8213/1991,

considerando a data de início da incapacidade indicada pelo perito judicial (27.11.2014).

Desta feita, necessário apenas a verificação de sua alegada incapacidade para o trabalho, razão pela qual passo a

analisar a documentação carreada aos autos juntamente com o laudo pericial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     627/1350



No que atina a incapacidade laborativa, o laudo pericial indica que a autora é portadora de: a) status pós-

hemorragia subaracnoideia secundária à ruptura de aneurisma cerebral em artéria carótida interna à esquerda, b)

status pós-clipagem de aneurisma cerebral da artéria carótida interna direita, c) status pós-clipagem de aneurisma

cerebral artéria cerebral posterior d/e, d) status pós-abscesso de ferida operatória, e) área de manipulação cirúrgica

no lobo frontal, adjacente à craniotomia à esquerda, f) hipertensão arterial, g) cefaleia crônica, h) epilepsia, i)

ataxia e j) status pós-laparotomia exploradora devido abdômen agudo por apendicite.

De acordo com a conclusão pericial, a autora está incapacitada total e permanentemente para o exercício de suas

atividades laborativas.

Em resposta ao quesito 13 da parte autora, o perito judicial afirma que “as doenças diagnosticadas encontram-se

em tratamento e estabilizadas. Porém, apresenta sequelas neurológicas importantes que incapacitam-na para o

trabalho”.

Por conseguinte, cabível a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, considerando todo o quadro

clínico apresentado, notadamente a natureza de suas patologias e seu histórico de saúde, devendo o mesmo ser

concedido a partir de 22.01.2015, data da citação do INSS, uma vez que a data da efetiva comprovação da

incapacidade (27.11.2014) foi posterior à DER (07.02.2014).

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos

do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de condenar o réu a implantar o benefício de

aposentadoria por invalidez em nome da autora, com DIB em 22.01.2015, data da citação do INSS.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de Processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final para a imediata implantação do benefício, pois que presentes o “fumus boni iuris” e o

“periculum in mora”, como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada

pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de

ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na “urgência agônica” consubstanciada no caráter alimentar

da prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em

nome da parte autora que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se o competente mandado de intimação ao Senhor Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta

cidade, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0014078-95.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005859 - DERLY ALVES DA ROCHA (SP179156 - JAQUELINE RIBEIRO LAMONATO CLARO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por DERLY ALVES DA ROCHA em

face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.Atividade especial. 

 

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina
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Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 
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Conforme PPP às fls. 12/15 da inicial, a parte autora esteve exposta ao agente ruído em níveis superiores ao limite

de tolerância somente nos períodos de 01.10.1991 a 05.03.1997 e de 18.11.2003 a 31.12.2005. Ressalto que a

exposição a hidrocarbonetos foi intermitente, e não habitual e permanente. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

A Turma Nacional de Uniformização, no julgamento do Pedido de Uniformização nº 0000244-

74.2010.4.04.7195/RS, uniformizou o entendimento de que o uso de EPI é irrelevante para o reconhecimento de

tempo especial, qualquer que seja o agente agressivo.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01.10.1991 a 05.03.1997 e de 18.11.2003

a 31.12.2005.  

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data

de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial

prestada a qualquer tempo. 

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto,

a fim de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da

aposentadoria proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes

opções: 1) permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de

tempo de contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou

"pedágio"; 2) pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados

até a EC 20/98, sem computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição,

estabelecidas no art. 9º, § 1º, da EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se

tempo posterior à referida emenda, para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição

previa a necessidade de idade mínima de 53 anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de

completar o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade

mínima e o pedágio, correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da

publicação da EC 20/98, faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos,

se homem e 25 anos, se mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 28

anos, 08 meses e 05 dias em 19.05.2014 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do

pedágio e à concessão do benefício, eis que não preenchidas todas as condições constantes na regra de transição

prevista no art. 9º, § 1º, da EC 20/98. 

4. Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 15

(quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.10.1991 a 05.03.1997 e de

18.11.2003 a 31.12.2005, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o

que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do

Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos

demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3)

reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima,

nesta sentença.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0009199-45.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005819 - MANOEL BORGES DA SILVA (SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

MANOEL BORGES DA SILVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL, objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade comum com registro em CTPS:

16.01.1976 a 25.02.1976, 01.06.1976 a 27.11.1976, 01.02.1977 a 31.03.1977, 01.02.1979 a 01.04.1979,

10.05.1979 a 21.05.1979, 02.01.1980 a 31.03.1980, 02.05.1980 a 31.10.1980, 03.11.1980 a 31.03.1981,

08.05.1989 a 17.05.1989, 30.01.1990 a 09.10.1990, 22.01.1991 a 17.10.1991, 01.02.1993 a 11.06.1993,

12.07.1994 a 22.09.1994, 01.06.1989 a 01.11.1989, 02.05.1994 a 16.06.1994, 19.08.2011 a 22.10.2011,

18.11.2013 a 18.01.2014, 01.07.2010 a 30.07.2011, 01.11.2011 a 31.12.2012, 01.02.2013 a 17.11.2013;

2 - o reconhecimento e averbação dos seguintes períodos como atividade especial:

a) entre 02.02.1984 a 16.09.1988, na empresa Sermatec Indústria e Montagens Ltda.;

b) entre 03.01.1995 a 01.06.2010, na empresa Sermatec Indústria e Montagens Ltda.

3 - a obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição desde a DER (10.06.2014).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

In casu, o INSS já admitiu a contagem dos períodos compreendidos entre 16.01.1976 a 25.02.1976, 01.06.1976 a

27.11.1976, 01.02.1977 a 31.03.1977, 01.02.1979 a 01.04.1979, 10.05.1979 a 21.05.1979, 02.01.1980 a

31.03.1980, 03.11.1980 a 31.03.1981, 08.05.1989 a 17.05.1989, 30.01.1990 a 09.10.1990, 22.01.1991 a

17.10.1991, 01.02.1993 a 11.06.1993, 12.07.1994 a 22.09.1994, 01.06.1989 a 01.11.1989, 02.05.1994 a

16.06.1994, 19.08.2011 a 22.10.2011, 18.11.2013 a 18.01.2014, 01.07.2010 a 30.07.2011, 01.11.2011 a

31.12.2012, 01.02.2013 a 17.11.2013 como tempo de atividade comum com registro em CTPS, conforme fls.

17/20 do arquivo do P.A. e laudo contábil.

Logo, quanto ao pedido de contagem dos referidos períodos como tempo de atividade comum não há lide

(pretensão resistida) a justificar qualquer intervenção judicial.

Por conseguinte, o autor não possui interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação ao pedido de

contagem dos referidos períodos.

MÉRITO

1 - Prescrição:

No caso concreto, o autor pretende obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição retroativo à DER

(de 10.06.2014), cujo pedido foi negado na esfera administrativa em 01.07.2014 (fl. 11 do arquivo da inicial),

sendo que a presente ação foi ajuizada em 11.07.2014.

Assim, considerando o intervalo entre o indeferimento administrativo e o ajuizamento da ação, não há que se falar

em prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - a contagem do período em atividade rural com registro em CTPS:

No caso concreto, excluídos os períodos já reconhecidos em sede administrativa pelo INSS, o autor pretende

contar o período compreendido entre 02.05.1980 a 31.10.1980, em que alega ter trabalhado com registro em

CTPS.

De acordo com a CTPS de fl. 20 da inicial, o autor exerceu no período a função de cortador de cana, para empresa

agroindustrial.

Para período anterior à Lei 8.213/91, o artigo 3º, II, da CLPS, de regra, excluía os trabalhadores rurais do Regime

Geral de Previdência Social.

A exceção ocorria apenas com relação ao empregado de empresa agroindustrial ou agrocomercial, que era

enquadrado como segurado da previdência social urbana (§ 4º do artigo 6º da CLPS).

Logo, faz jus à contagem do referido período inclusive para fins de carência, independentemente do recolhimento

das contribuições, eis que, na condição de empregado, o ônus do recolhimento cabia ao empregador.

3 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

3.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação
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da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar
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as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

3.2 - O agente físico nocivo “ruído”:

Sobre o agente físico nocivo “ruído”, o Decreto 53.831/64 fixou o limite de tolerância em 80 dB (A), elevado para

90 dB (A) pelo Decreto 83.080/79.

Entretanto, como os Decretos que se seguiram (357/91 e 611/92) mantiveram como vigentes ao mesmo tempo os

dois Decretos (53.831/64 e 83.080/79), a interpretação mais razoável é a de se admitir o limite de 80 dB (A) até a

edição do Decreto 2.172/97, de 05.03.97 .

A própria autarquia-previdenciária reconhece que, até 05 de março de 1997, o nível de tolerância do agente físico

'ruído' é de 80 dB (A), conforme artigo 180, I, da Instrução Normativa INSS/DC nº 118, de 14.04.2005.

A partir daí - atento ao caráter protetivo da legislação previdenciária - vinha entendendo que entre 06/03/97 a

18/11/03 deveria ser aplicado, com efeitos retroativos, o disposto no item 2.0.1 do Anexo IV (Classificação dos

Agentes Nocivos), do Decreto 3.048/99, com redação dada pelo Decreto 4.882, de 18.11.03, que passou a

considerar prejudicial à saúde a exposição a ruídos superiores a 85 dB(A), até porque a matéria foi sumulada pela

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais nos seguintes termos:

“Súmula 32. O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão

em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de

março de 1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003,

quando a Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído.”

Observo, no entanto, que a Terceira Seção do E. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que no período

de 06.03.1997 a 18.11.2003 a exposição a ruídos superior a 90 dB é considerado prejudicial à saúde do

trabalhador, reconhecendo como especial o tempo laborado em tais condições. É o que demonstram os seguintes

precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. APOSENTADORIA. RUÍDOS SUPERIORES A 80

DECIBÉIS ATÉ A EDIÇÃO DO DECRETO 2.171/97. IMPOSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO RETROATIVA

DA NORMA. 

1. A Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça firmou orientação de que é tida por especial a atividade

exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do Decreto 2.171/1997. Após essa data, o

nível de ruído considerado prejudicial é o superior a 90 decibéis. Com a entrada em vigor do Decreto 4.882, em

18.11.2003, o limite de tolerância ao agente físico ruído foi reduzido para 85 decibéis. 

2. No entanto, concluiu o Tribunal de origem ser possível a conversão de tempo de serviço especial em comum,

após o Decreto 2.172/1997, mesmo diante do nível de ruído inferior a 90 decibéis. Igualmente, levou em conta a

aplicação retroativa do Decreto 4.882/2003, por ser mais benéfico, de modo a atentar para a atividade sujeita a

ruídos superiores a 85 decibéis desde 6.3.1997, data do Decreto 2.172/1997. 

3. Assim decidindo, contrariou o entendimento jurisprudencial do STJ de não ser possível atribuir retroatividade à

norma sem expressa previsão legal, sob pena de ofensa ao disposto no art. 6º da LICC, notadamente porque o

tempo de serviço é regido pela legislação vigente à época em que efetivamente prestado o labor. Precedentes do

STJ. 

4. Recurso Especial provido. 

(REsp 1397783/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 03/09/2013, DJe

17/09/2013)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. RUÍDOS. DECRETO N.

4.882/2003. LIMITE MÍNIMO DE 85 DECIBÉIS. ANÁLISE DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.

INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ. RETROAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Nos termos da jurisprudência do STJ, o tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que

efetivamente prestado. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao cômputo do tempo de serviço não pode ser

aplicada retroativamente. 

2. É considerada especial a atividade exercida com exposição a ruídos superiores a 80 decibéis até a edição do

Decreto n. 2.171/97, sendo considerado prejudicial, após essa data, o nível de ruído superior a 90 decibéis. A

partir da entrada em vigor do Decreto n. 4.882, em 18.11.2003, o limite de tolerância de ruído ao agente físico foi

reduzido a 85 decibéis. 
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3. No caso dos autos, conforme se extrai do acórdão recorrido, o Tribunal de origem, limitou-se a afirmar que a

partir de 6.3.1997 o segurado esteve exposto a níveis de ruído superiores a 85 decibéis, sem precisar o valor exato.

Logo, não há como aferir se durante esse período o ora recorrido esteve submetido a pressão de ruído em níveis

superiores a 90 decibéis. 

4. O deslinde da controvérsia depende do reexame de fatos e provas, o que é obstado pelo ditame da Súmula

7/STJ. Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1399426/RS, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em

24/09/2013, DJe 04/10/2013)

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882/2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172/97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32/TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp 1157707/RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29/05/2013; AgRg no

REsp 1326237/SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13/05/2013; REsp 1365898/RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17/04/2013; AgRg no REsp 1263023/SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24/05/2012; e AgRg no REsp 1146243/RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12/03/2012. 

3. Incidente de uniformização provido. 

(Pet 9.059/RS, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe

09/09/2013)

Desta maneira, revejo meu entendimento anterior, para adequá-lo ao entendimento daquela E. Corte e reconhecer

que no período compreendido entre 06.03.1997 (data da entrada em vigor do Decreto nº 2.172/97) a 18.11.2003

será considerada especial a exposição do trabalhador ao agente agressivo ruído em níveis superior a 90 dB e,

somente a partir de 19.11.2003 (data da entrada em vigor do Decreto 4.882/03) esta exposição, para caracterizar a

atividade como desempenhada em condições especiais, deverá ser superior a 85 dB.

Neste contexto, para que o tempo de trabalho seja considerado como desempenhado em condições especiais, no

que se refere ao ruído, passo a adotar o seguinte entendimento:

- até 05.03.1997 - exposição a ruído superior 80 dB;

- de 06.03.1997 a 18.11.2003 - exposição a ruído superior a 90 dB;

- a partir de 19.11.2003 - exposição a ruído superior a 85 dB

Cumpre anotar, por oportuno, que a simples disponibilização ou utilização de equipamentos de proteção

individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, “uma vez que tal tipo de equipamento não elimina os

agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente de trabalho, mas somente reduz seus efeitos”

(TRF3 - APELREE 1.523.821, 10ª Turma, relator Desembargador Federal Sérgio Nascimento, decisão publicada

no DJF3 de 01.12.10, pág. 896).

4 - Aplicação no caso concreto:

Passo a analisar cada um dos períodos:

4.1 - entre 02.02.1984 a 16.09.1988, na empresa Sermatec Indústria e Montagens Ltda.:

De acordo com o PPP de fls. 15/16 da inicial, o autor exerceu no período a função de auxiliar de montagem e

esteve exposto a ruído de 90,2 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 4.2 supra.

4.2 - entre 03.01.1995 a 01.06.2010, na empresa Sermatec Indústria e Montagens Ltda.:

De acordo com o PPP de fls. 15/16 do arquivo da inicial, o autor exerceu no período a função de soldador e esteve

exposto a ruído de 90,9 dB(A).

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 4.2 supra.

5 - pedido de aposentadoria por tempo de contribuição

A qualidade de segurado e o preenchimento do prazo de carência sequer foram questionados pelo INSS.
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Pois bem. O parecer da contadoria do juízo, anexado aos autos informa que o autor possuía 18 anos e 04 dias de

contribuição até a data da EC 20/98, 19 anos, 04 meses e 02 dias de contribuição até a data da Lei nº 9.876/99 e 37

anos, 06 meses e 10 dias de contribuição até a DER.

O tempo de contribuição até a DER é suficiente para a obtenção da aposentadoria integral, eis que adimplidos os

requisitos exigidos.

Assim, o autor faz jus à percepção de aposentadoria por tempo de contribuição integral, no importe de 100% de

seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo, em 10.06.2014.

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor é carecedor de ação, por ausência de interesse de agir, no reconhecimento dos períodos

compreendidos entre 16.01.1976 a 25.02.1976, 01.06.1976 a 27.11.1976, 01.02.1977 a 31.03.1977, 01.02.1979 a

01.04.1979, 10.05.1979 a 21.05.1979, 02.01.1980 a 31.03.1980, 03.11.1980 a 31.03.1981, 08.05.1989 a

17.05.1989, 30.01.1990 a 09.10.1990, 22.01.1991 a 17.10.1991, 01.02.1993 a 11.06.1993, 12.07.1994 a

22.09.1994, 01.06.1989 a 01.11.1989, 02.05.1994 a 16.06.1994, 19.08.2011 a 22.10.2011, 18.11.2013 a

18.01.2014, 01.07.2010 a 30.07.2011, 01.11.2011 a 31.12.2012, 01.02.2013 a 17.11.2013.

2 - condenar o INSS a averbar o período de 02.05.1980 a 31.10.1980, como tempo de atividade comum.

3 - condenar o INSS a averbar os períodos de 02.02.1984 a 16.09.1988 e 03.01.1995 a 01.06.2010 como atividade

especial, com conversão em tempo de atividade comum.

4 - condenar o INSS a implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição integral em favor do

autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data do requerimento administrativo (10.06.2014),

com pagamento das diferenças vencidas.

Considerando que o autor possui menos de 60 anos de idade e que poderá receber todos os atrasados após o

trânsito em julgado da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento

do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo os valores da RMI e da RMA, no prazo de

30 (trinta) dias.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, nos termos da Resolução CJF

267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0012837-86.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005721 - ELIAS DE PAIVA (SP150256 - SAMANTHA BREDARIOLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ELIAS DE PAIVA ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

objetivando, em síntese:

1 - o reconhecimento e averbação do período entre 04.09.1978 a 17.03.2010 como atividade especial, com

conversão para tempo de atividade comum;

2 - a conversão de sua aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial desde a DER

(17.03.2010).

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na

inicial.

É o relatório.

Decido:

PRELIMINAR

O interesse processual compreende o binômio: necessidade e adequação.

A necessidade advém da resistência do requerido à satisfação voluntária da pretensão do autor ou quando a lei

exige expressamente a intervenção do Judiciário. Por seu turno, a adequação se dá com relação à idoneidade do

provimento pleiteado para proteção ou satisfação do bem da vida pretendido.

In casu, o INSS já admitiu a contagem do período compreendido entre 04.09.1978 a 28.04.1995 como tempo de

atividade especial, conforme fl. 26 do arquivo da inicial e laudo contábil.

Logo, quanto ao pedido de contagem dos referidos períodos como tempo de atividade especial não há lide

(pretensão resistida) a justificar qualquer intervenção judicial.

Por conseguinte, o autor não possui interesse de agir, em sua modalidade “necessidade”, com relação ao período

de 04.09.1978 a 28.04.1995.

MÉRITO

1 - Prescrição:
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No caso concreto, o autor pretende a revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição, a fim de contar

períodos que não foram considerados na concessão do benefício.

De acordo com a carta de concessão (fl. 36 do arquivo da inicial), o benefício foi deferido em 06.04.2010, com

DIB retroativa à DER (de 17.03.2010), sendo que a presente ação foi ajuizada em 06.10.2014.

Assim, considerando o intervalo entre a concessão do benefício e o ajuizamento da ação, não há que se falar em

prescrição de eventuais parcelas vencidas antes de cinco anos da distribuição da ação.

2 - Aposentadoria especial e conversão de tempo de atividade especial em comum:

2.1 - Compreensão do tema:

O trabalhador que exerceu atividade tida como especial (insalubre, perigosa ou penosa) em prejuízo à sua saúde

ou à sua integridade física possui direito à contagem desse período, para fins de aposentadoria, de forma mais

favorável do que a conferida ao trabalhador que realizou atividades sem tal característica, conforme interpretação

que se extrai da norma contida no § 1º do artigo 201 da Constituição Federal, in verbis:

“É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar” (negrito nosso).

Cumpre esclarecer, entretanto, que não é qualquer risco à saúde ou à integridade física que permite a classificação

da atividade como especial. De fato, em patamar maior ou menor, todas as atividades oferecem algum risco de

enfermidade ou de exposição ao perigo. O que a Constituição Federal e a lei previdenciária protegem com a

redução do tempo de serviço para a aposentadoria é o exercício daquelas atividades das quais decorre um desgaste

físico, uma exposição ao perigo ou um risco para a saúde, em grau muito mais elevado do que aquele verificado

na maioria das profissões.

No plano infraconstitucional, o artigo 57, caput, da Lei 8.213/91, dispõe que:

“Art. 57. A aposentadoria especial será devida, uma vez cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que

tiver trabalhado sujeito a condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante 15

(quinze), 20 (vinte) ou 25 (vinte e cinco) anos, conforme dispuser a lei.”

No entanto, se o segurado trabalhou durante um período em atividade especial e outro, em atividade comum,

estabelece o § 5º do citado artigo 57 da Lei 8.213/91 que:

“O tempo de trabalho exercido sob condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em

atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito

de concessão de qualquer benefício.”

O direito à conversão de tempo de atividade especial para comum não sofreu limitação no tempo.

De fato, em se tratando de atividades exercidas sob condições especiais que prejudicam a saúde ou a integridade

física do trabalhador, a norma contida no § 1º, do artigo 201 da Constituição Federal (acima reproduzida), com

redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/98, possibilita a adoção de requisitos e critérios diferenciados para

a concessão de aposentadoria, por meio de lei complementar.

Até que sobrevenha eventual inovação legislativa, possível apenas por meio de lei complementar, permanecem

válidas as regras estampadas nos artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91, conforme artigo 15 da Emenda Constitucional nº

20/98, in verbis:

“Até que a lei complementar a que se refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece

em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da Lei nº 8213/91, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da

publicação desta Emenda”.

Neste sentido: TRF3 - AC 829044 - 9ª Turma, relator Desembargador Federal Santos Neves, decisão de 09.04.97,

publicada no DJU de 10.05.07, pág. 582.

Impende assinalar que o campo de atuação da Administração é restrito ao estabelecimento de critérios para

conversão de tempo de atividade especial em comum. Vale dizer: o decreto regulamentar não pode suprimir o

direito, tampouco estabelecer regras, que, por via inversa, esvaziem o conteúdo normativo da norma

hierarquicamente superior que lhe serve de fundamento de validade.

Atento a esse ponto, o artigo 70 do Decreto 3.048/99, com redação conferida pelo Decreto 4.827/03, assim dispõe:

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:  

(...) 

§ 1º. A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.”

No § 1º acima transcrito, a Administração nada mais fez do que estabelecer, em norma regulamentar,

entendimento que já se fazia pacífico na jurisprudência: para caracterização e comprovação de atividade especial

deve-se observar a lei vigente ao tempo em que realizado o trabalho.

No § 2º, a própria Administração reconheceu que a conversão de tempo de atividade especial para comum é

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     636/1350



possível para trabalho prestado em qualquer período.

Por conseguinte, não há impedimento para conversão de tempo de serviço especial em comum, anterior à edição

da Lei 6.887/80. Neste sentido, destaco os seguintes julgados do TRF desta Região: AG 235.112 - 9ª Turma,

relatora Desembargadora Federal Marisa Santos, decisão de 29.08.95, publicada no DJU de 06.10.05, pág. 408; e

APELREE 754.730 - 8ª Turma, relatora Desembargadora Federal Therezinha Cazerta, decisão publicada no DJF3

de 24.03.09, pág. 1538.

Pois bem. A Lei 9.032, de 28.04.95, passou a exigir a comprovação da exposição do trabalhador a condições

prejudiciais à saúde ou à integridade física para fins de caracterização de atividade especial.

Por seu turno, a MP 1.523/96, que foi convertida na Lei 9.518/97, especificou que a comprovação da efetiva

exposição do segurado aos agentes nocivos devia ser feita mediante formulário, na forma estabelecida pelo INSS,

emitido pela empresa ou seu preposto, com base no LTCAT (laudo técnico de condições ambientais do trabalho)

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.

No plano infralegal, os Decretos 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência, com força nos Decretos 357/91 e

611/92, até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97.

O Decreto 2.172/97, que regulamentou, entre outras, a Lei 8.213/91 e a MP 1.523/96, apresentou dois aspectos

importantes: a) deixou de listar atividades especiais com base na categoria profissional; e b) deixou de contemplar

as atividades perigosas e penosas como especiais, passando a relacionar apenas os agentes insalubres químicos,

físicos e biológicos.

Logo, observada a legislação de regência é possível o reconhecimento de atividade especial:

a) exercida até a edição da Lei 9.032, de 28.04.95: de acordo com a categoria profissional a que pertencia o

trabalhador, cujas relações contidas nos Decretos 53.831/64 e 83.080/79 são meramente exemplificativas ou por

meio de comprovação da sujeição a agentes nocivos, como é o caso do “ruído”, para o qual sempre se exigiu

laudo;

b) a partir de 29.04.95 até a edição do Decreto 2.172, de 05.03.97: para o enquadramento de atividades insalubres,

perigosas e penosas, mediante a comprovação da efetiva exposição a estas situações desfavoráveis por meio de

apresentação dos formulários SB-40 ou DSS-8030; e

c) a partir de 06.03.97: por meio de formulário embasado em laudo técnico de condições ambientais do trabalho.

3 - Aplicação no caso concreto:

No caso concreto, excluídos os períodos especiais já reconhecidos pelo INSS em sede administrativa, o autor

pretende o reconhecimento do seguinte período:

3.1 - entre 29.04.1995 a 17.03.2010, no Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da

Universidade de São Paulo:

De acordo com o PPP de fls. 22/25 da inicial, o autor exerceu no período a função de técnico de enfermagem, na

Seção de Enfermagem de Transplante Renal, sendo que suas tarefas consistiam em: “Alimentar pacientes e dar

banho no leito; trocar roupas e arrumar camas; verificar sinais vitais; administrar medicamentos; puncionar veias

realizar sondagem vesical, curativos limpos e contaminados. Coletar fezes, urina, sangue e secreções para exames.

Aspirar vias aéreas. Cuidar do corpo pós morte. Fazer tricotomia, lavagem intestinal; lavagem e reuso de capilares

com utilização de fomoldeido, controlar os procedimentos de diálise peritoneal intermitente e hemodiálise

contínua em diversos pacientes com moléstias infecto-contagiosas”.

Consta ainda no PPP que o autor esteve exposto a agentes biológicos.

Assim, o que se conclui é que o autor exerceu sua atividade em estabelecimento de saúde com exposição habitual

e permantente a agentes biológicos, em contato com pacientes potencialmente portadores de doenças

infectocontagiosas ou com o manuseio de materiais potencialmente infectados.

Cumpre ressaltar que a simples exposição habitual e permanente do trabalhador a este tipo de agente nocivo à

saúde é suficiente para a qualificação da atividade como especial, não havendo necessidade de que o profissional

atue em área exclusiva de portadores de doenças infectocontagiosas.

Logo, o autor faz jus à contagem do referido período como atividade especial, conforme item 3.0.0 e 3.0.1 do

Decreto 2.172/97 e do Decreto 3.048/99.

4 - Conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial:

No âmbito administrativo, o INSS concedeu aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, na forma integral,

apurando um total de 38 anos, 02 meses e 12 dias de tempo de contribuição.

Pois bem. De acordo com a planilha da contadoria anexada aos autos, o autor possuía 31 anos, 06 meses e 14 dias

de atividade especial na DER, o que era suficiente para a conversão em aposentadoria especial.

Logo, o autor faz jus à conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial, no

importe de 100% de seu salário-de-benefício, desde a DER (17.03.2010).

DISPOSITIVO

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, com resolução do

mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC, para:

1 - declarar que o autor é carecedor de ação, por ausência de interesse de agir, no pedido de contagem do período

compreendido entre 04.09.1978 a 28.04.1995 como atividade especial;
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2 - condenar o INSS a averbar o período de 29.04.1995 a 17.03.2010 como atividade especial.

3 - condenar o INSS a implantar a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria

especial em favor do autor, no importe de 100% do seu salário-de-benefício, desde a data de início do benefício da

aposentadoria por tempo de contribuição em 17.03.2010.

Considerando que o autor já está aposentado e que poderá receber todos os atrasados após o trânsito em julgado

da sentença, não vislumbro a presença do requisito da urgência para justificar o deferimento do pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

As diferenças vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0013708-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005572 - GERALDINO DOS SANTOS (SP171476 - LEILA DOS REIS QUARTIM DE MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

GERALDINO DOS SANTOS propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição”.

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos”.

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de cegueira em

olho direito. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte está parcial e permanentemente incapaz,

estando apta a desenvolver suas atividades habituais, como ajudante de pedreiro.

É de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”.

Observa o perito: “doença apresentada causa maior dificuldade para as atividades anteriormente desenvolvidas,

pois diminui a noção de profundidade (estereopsia)...”

Assim, levando-se em conta a idade avançada do autor (55 anos), e o fato de que sempre exerceu atividades

braçais (trabalhador braçal na cultura de cana e ajudante na construção civil, conforme pesquisa CNIS/CBO anexa

aos autos), entendo que não é razoável se exigir dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente

encontraria espaço no mercado formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de

incapacidade total.

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade.

Observo que este entendimento está em consonância com a jurisprudência da Turma Nacional de Uniformização,

expresso no seguinte enunciado:

“Súmula n° 47 - Uma vez reconhecida a incapacidade parcial para o trabalho, o juiz deve analisar as condições

pessoais e sociais do segurado para a concessão de aposentadoria por invalidez.”

 

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes à época em que foi constatada a incapacidade laborativa do requerente.

Ainda que o perito tenha considerado sua incapacidade parcial como sendo iniciada cerca de 02 anos antes da

perícia, tenho que o autor, dada sua idade e baixa qualificação profissional, pode ser considerado definitivamente

incapaz desde a data da perícia, em 11/2014.
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Havendo inúmeros vínculos empregatícios constantes do CNIS, sendo o último deles findo em 30/09/2014, não há

dúvida quanto ao implemento dos requisitos em questão.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

O benefício será devido desde a data da perícia, pois foi a partir da análise do laudo que este juízo decidiu-se pela

incapacidade total e irreversível do autor.

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder

a parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data de entrada da perícia, em 13/11/2014.

Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas

ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre 13/11/2014 (DIB), e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0001468-95.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005678 - PRESIDIO FERNANDES DAS CHAGAS FILHO (SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS

MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Vistos, etc.

PRESÍDIO FERNANDES DAS CHAGAS FILHO promove a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL com o fim de obter a concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Argumenta, em síntese, que exerceu atividades profissionais em condições especiais, tendo formulado

requerimento na seara administrativa em 21.02.2013, que foi indeferido.

Desse modo, postula o reconhecimento do exercício de atividades especiais e a conversão dos períodos de

atividade especial em tempo de atividade comum. Requer, também, o reconhecimento do tempo de serviço militar

e de períodos nos quais laborou para o Poder Público, com posterior concessão da aposentadoria por tempo de

contribuição a partir do requerimento administrativo. Juntou documentos.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência dos pedidos formulados na inicial.

Fundamento e decido.

Pretende a parte autora a concessão de por tempo de contribuição com o reconhecimento de exercício de

atividades em condições especiais nos períodos de 29.01.1976 a 20.12.1977, 27.02.1978 a 18.11.1978, 20.11.1978

a 12.02.1980, 13.02.1980 a 18.08.1982, 02.06.1997 a 27.05.1999, 03.01.2000 a 13.11.2002 e 01.06.2004 a

13.05.2008, nos quais trabalhou como operador de furadeiras, torneiro, torneiro mecânico, torneiro de produção,

soldador, para as empresas Justino de Morais Irmãos S/A, G.P. Indústria de Limas Ltda, Indústria de Limas Diniz

Ltda, Transformadoes CAV Ltda ME.

Também requer o cômputo do período de serviço militar compreendido entre 29.06.1975 a 28.11.1975 e dos

tempos laborados para o Poder Público (Governo do Estado de São Paulo) de 18.01.1982 a 29.01.1982,

05.08.1982 a 02.05.1988, 03.05.1988 a 16.08.1992 e 17.08.1992 a 06.08.1996.

Nesse sentido, vejamos.

A aposentadoria por tempo de contribuição prevista no artigo 52 da Lei 8213/91 e alterações posteriores, tem

como essência, por óbvio, o tempo de serviço que consiste no lapso temporal durante o qual o requerente exerceu

atividade remunerada. Ocorre que a contagem e comprovação desse tempo dentre as diversas atividades e regimes

distintos abrangem a aplicação de diferentes comandos legais que serão considerados para decisão acerca do
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pedido.

Ora, a aposentadoria pretendida é devida ao segurado que completar certo tempo de serviço, bem ainda que

comprovar o período de carência. Desse modo, imperioso para o deslinde da questão a atenta verificação de cada

ponto pleiteado.

1 - Tempo de serviço militar

In casu, pretende a parte autora o reconhecimento do período de 29.06.1975 a 28.11.1975.

Verifico pelo certificado apresentado com a inicial que o autor foi relacionado junto ao Ministério do Exército

como reservista de 2ª Categoria, constando como data de matrícula 29.06.1975 e data de licenciamento

28.11.1975, tendo o mesmo alcançado o posto de cabo e contando com o tempo de serviço efetivo de 01 mês e 08

dias.

Neste particular, cumpre observar que tempo à disposição da incorporação não se confunde com tempo de efetivo

serviço militar, de forma que somente este último pode ser computado para fins de aposentadoria.

Assim a jurisprudência:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NÃO COMPROVADA O TEMPO DE

SERVIÇO. BENEFÍCIO INDEVIDO. 1. Não há como reconhecer o tempo de serviço militar pretendido pelo

Autor, embora conste no Certificado de Reservista, que esteve à disposição da incorporação no período de

27.01.1969 até 19.11.1969, tal período de fato ocorreu para formação como soldado de Tiro-de-Guerra, de

reservistas de 2ª Categoria, cuja formação é realizado no período de 40 semanas com carga honorária de 12 horas,

que no total corresponde a 480 horas de instrução. 2. O tempo de serviço efetivamente cumprido no serviço

militar foi tão somente de 2 (dois) meses, devidamente computados pela Autarquia Previdenciária, na contagem

do tempo de serviço, juntada à fl. 40. 3. O Autor contava somente com 29 (vinte e nove) anos, 8 (oito) meses e 14

(quatorze) dias de tempo de serviço antes da Emenda Constituição nº 20, de 15 de dezembro de 1998, sendo, pois,

insuficiente para obtenção do benefício pretendido. 4. Apelação do Autor não provida. (TRF-3 - AC: 4367 SP

2006.61.26.004367-1, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANTONIO CEDENHO, Data de Julgamento:

20/10/2008, Data de Publicação: DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 607)

Portanto, impõe-se a averbação em favor do autor apenas do período de 01 mês e 08 dias de tempo de serviço,

exercido no intervalo de 29.06.1975 a 28.11.1975.

2 - Contagem recíproca

Pretende o autor o reconhecimento de tempos laborados junto ao Governo do Estado de São Paulo,

compreendidos entre 18.01.1982 a 29.01.1982, 05.08.1982 a 02.05.1988, 03.05.1988 a 16.08.1992 e 17.08.1992 a

06.08.1996.

Nesse sentido, o § 9º do art. 201 da Lei Maior, na redação da Emenda Constitucional nº 20/98, previu a

possibilidade de contagem recíproca de tempo de serviço prestado sob qualquer espécie de vínculo, estipulando

que, em tal hipótese, “os diversos regimes de previdência social se compensarão financeiramente”. O texto

constitucional, com clareza, estipulou norma de caráter estritamente financeiro, porquanto previu compensação

entre regimes de previdência social. Assim, na hipótese de averbação, no Regime Geral, de tempo de serviço

estadual, a ilação que se tira do texto constitucional é no sentido de que cabe ao Estado repassar para o RGPS -

atualmente de responsabilidade do INSS - verbas pertinentes à averbação.

Assinalo, por oportuno, que além da violação de texto expresso da Constituição, eventual traslado da

responsabilidade da compensação para o trabalhador representa séria ameaça para a proibição de bis in idem,

porquanto o trabalhador (em sentido amplo), depois de se sujeitar à incidência de contribuições no regime

original, fica obrigado a proceder a novos recolhimentos, em relação ao período pretérito no referido regime

original, só que, desta vez, para o regime previdenciário ao qual se vinculou posteriormente.

Por conseguinte, se algum aporte de recursos para o atual RGPS é devido, para fins de contagem recíproca, em

decorrência de trabalho prestado para Estado, ele deve ser feito pela entidade pública, e não pelo trabalhador.

No caso dos autos, existem certidões de tempo de contribuição que comprovam a prestação de serviço pelo autor

nos períodos de 18.01.1982 a 29.01.1982 e 05.08.1982 a 06.08.1996. Referidas certidões são de emissão do

Governo do Estado de São Paulo (Secretaria de Estado da Educação).

Logo, nada há que afaste a possibilidade de cômputo dos aludidos períodos para fins de aposentadoria do autor

junto ao RGPS.

Observo, no entanto, que o intervalo de 01.09.1982 a 06.08.1996 já foi devidamente computado pelo INSS na via

administrativa, de forma que, quanto ao mesmo, carece o autor de interesse.

Desta feita, faz jus o autor ao reconhecimento do período de trabalho compreendido entre 18.01.1982 a

29.01.1982 e 05.08.1982 a 30.08.1982, para o fim de contagem recíproca.

3 - Exercício de Atividade em Condições Especiais

Sabidamente, o benefício previdenciário de aposentadoria especial é disciplinado pelos artigos 57 e 58 da Lei nº

8.213/91, sendo devido ao segurado que trabalhar no mínimo 15, 20 ou 25 anos em serviço que prejudique a saúde

ou a integridade física, comprovando, inclusive, que o serviço foi prestado de maneira permanente e habitual. E

tendo o segurado trabalhado em condição prejudicial e comum poderão ser somados, após a respectiva conversão

determinada pela Lei de Regulamento dos Benefícios (artigo 57, parágrafo 5º).
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Atualmente, os agentes considerados nocivos são arrolados no Anexo IV, do Decreto nº 3.048/99, no entanto,

necessário, na hipótese, a análise da legislação aplicável no momento em que o segurado reúne os requisitos

necessários para a concessão do benefício pleiteado. Entretanto, impende registrar que tal benefício esteve sujeito

a sucessivas legislações, ocasionando uma complexa normatização.

De fato, o exercício de uma atividade considerada prestada em condições especiais passa por variações referentes

à necessidade ou não de comprovação da exposição a agentes nocivos através de laudo (bastando o

enquadramento da categoria profissional nos atos regulamentares), bem ainda relativas à possibilidade de

conversão do tempo de atividade especial em comum e seu respectivo reconhecimento e cômputo para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço. E acerca desses requisitos, destaco a Lei 9.032/1995, a Lei 9.711/1998 e,

ainda, a própria Emenda Constitucional 20, de 15.12.1998.

Desse modo, esclareço que citadas vicissitudes devem ser consideradas para a análise do pedido em tela. No caso,

pretende o autor o reconhecimento de exercício de atividades em condições especiais nos períodos de 29.01.1976

a 20.12.1977, 27.02.1978 a 18.11.1978, 20.11.1978 a 12.02.1980, 13.02.1980 a 18.08.1982, 02.06.1997 a

27.05.1999, 03.01.2000 a 13.11.2002 e 01.06.2004 a 13.05.2008, nos quais trabalhou como operador de

furadeiras, torneiro, torneiro mecânico, torneiro de produção, soldador.

Nesse diapasão, o Decreto nº 3.048/99 disciplina a concessão da aposentadoria especial, nos termos do artigo 70, e

parágrafos. Assim, no que atina aos períodos em questão, aplicáveis os Decretos 53.831/1964, 83.080/79,

2.172/1997 e 3048/1999, sendo agora imperiosa a análise acerca do enquadramento das atividades.

Impende destacar que até 05.03.1997 necessário apenas o enquadramento da categoria profissional na legislação

pertinente com a apresentação de formulário detalhando as funções exercidas pelo trabalhador (basta o

enquadramento da atividade nos anexos dos respectivos Decretos) dispensando-se, pois a apresentação de laudo

técnico em conjunto com formulário preenchido pela empresa - SB 40 ou DSS 8030 (exceto no caso de ruído), a

partir de 06.03.1997 (edição do Decreto 2.172/97) necessária a comprovação de exposição habitual e permanente,

inclusive com apresentação de formulário padrão (SB 40, DISES BE 5232, DSS 8030 e atualmente PPP).

E no tocante ao perfil profissiográfico previdenciário - PPP, o § 2º, do artigo 68, do Decreto 3.048/1999, com

redação alterada pelo Decreto 4.032/2001, estabelece que:

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário

denominado perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro

Social, emitido pela empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho

expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho”.

Relevante notar que referido documento deve ser assinado pelo representante da empresa e indicar expressamente

o nome dos responsáveis técnicos pela elaboração do laudo no qual ele se fundamentou.

Com relação ao agente nocivo ruído, merece ser salientado que, pelo Decreto 53.831/1964 é considerado agente

insalubre as jornadas de trabalho desenvolvidas em ambiente com ruído acima de 80 dB, sendo que a partir daí,

vale dizer, após a edição do Decreto 83.080/1979 seria necessária a exposição permanente a ruído acima de 90 dB.

Contudo, tendo em vista a convivência concomitante desses dois atos normativos, deve ser adotado o limite

menor, favorável ao segurado (Lei 5.527/1968, 9.528/1997 e artigo 152, da Lei 8.213/1991). Aliás, o próprio

requerido somente efetua o enquadramento, como agente nocivo, o ruído acima de 90 dB a partir de 06.03.1997

(IN 42, 57, 84, 95 e 99), após a edição do Decreto 2.172/1997, o que encerrava a discussão. Com a edição do

Decreto 4.882/2003, que alterou o Decreto 3.048/1999, o nível de ruído para fins de enquadramento foi reduzido,

passando a ser acima de 85 dB a partir de 19.11.2003.

Por fim, cumpre ressaltar que até recentemente vinha adotando o entendimento Sumulado pela Eg. Turma

Recursal dos Juizados Especiais Federais (Súmula 32), entretanto, após firmada orientação pela Terceira Seção do

Eg. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que no período de 06/03/1997 a 18/11/2003 a exposição a ruídos

superior a 90 dB é considerada prejudicial à saúde do trabalhador, referida Súmula foi cancelada.

Assim, considerando os atos normativos mencionados (Decretos 53.831/1964, 83.080/1979, 2.172/1997 e

3.048/1999), aplicáveis ao caso, cabível o reconhecimento pretendido nos períodos de 29.01.1976 a 20.12.1977 e

13.02.1980 a 18.08.1982, porquanto o formulário PPP apresentado nos autos, indica o exercício de atividade com

exposição a ruído em intensidade de 87,8 dB), portanto, superior ao limite permitido, sendo enquadrada nos itens

1.1.6 e 1.1.5 dos quadros anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79.

Esclareço que, em relação aos períodos de 02.06.1997 a 27.05.1999, 03.01.2000 a 13.11.2002 e 01.06.2004 a

13.05.2008, embora o autor tenha anexado os PPPs aos autos, referidos documentos indicam exposição a ruído de

82,41 decibéis, portanto, em nível inferior ao exigido pela legislação vigente (acima de 90 decibéis até 18.11.2003

e acima de 85 decibéis a partir de então), consoante explicitado acima, de modo que incabível seu reconhecimento

como especial.

Acerca do período remanescente, vale dizer, de 27.02.1978 a 18.11.1978 e 20.11.1978 a 12.02.1980, indevido o

reconhecimento pretendido, na medida em que não há nos autos qualquer formulário preenchido pela empresa

com o detalhamento das funções exercidas pelo empregado, ônus que competia à parte autora, a teor do disposto

no artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Saliente-se, ademais, não ser possível o enquadramento pela

categoria profissional (torneiro mecânico), porquanto não prevista na legislação previdenciária aplicável à época.
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E no tocante ao equipamento de proteção individual, destaco que seu uso não descaracteriza a prestação de serviço

em condições especiais, consoante já decidiu reiteradamente a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados

Especiais Federais.

Desta feita, reconheço o exercício de atividade em condições especiais pelo autor nos períodos suprarreferidos,

quais sejam, de 29.01.1976 a 20.12.1977 e 13.02.1980 a 18.08.1982.

4 - Conversão do Exercício de Atividade Especial em Exercício de Atividade Comum e Concessão da

Aposentadoria por Tempo de Contribuição

Estabelecido o agente insalubre, necessário agora definir até quando é possível a conversão em atividade comum

do lapso exercido em atividade desenvolvida em condições especiais, pois que também este ponto foi objeto de

complexa disciplinação, contudo considerando a alteração efetuada pelo Decreto 4.827/2003 (parágrafo 2º, do

artigo 70, do Decreto 3.048/1999), possível a conversão pretendida sem qualquer limitação.

Nestes termos, os períodos reconhecidos acima e os períodos reconhecidos administrativamente, perfazem o total

de 33 anos, 02 meses e 24 dias de tempo de contribuição e 56 anos de idade até a data do requerimento

administrativo, considerando a legislação atual aplicável (Decreto 3048, artigo 70, com alteração do Decreto

4.827/2003), suficiente para a aposentadoria por tempo de contribuição proporcional na data do requerimento

administrativo (21.02.2013).

No tocante à carência, o autor comprovou o recolhimento de contribuições suficientes, superando o período de

carência exigida pela Lei 8.213/1991, que em 2013 (data do requerimento administrativo) são de 180 (cento e

oitenta) contribuições.

Por conseguinte, o pleito merece prosperar nos termos acima detalhados.

DISPOSITIVO

Ante o exposto e o mais que dos autos consta, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do autor para o

fim de DETERMINAR o réu a:

a) Proceder à averbação do período de 01 mês e 08 dias de serviço militar, exercido no intervalo de 29.06.1975 a

28.11.1975.

b) Proceder à averbação, para fins de contagem recíproca, dos períodos de trabalho do autor em regime próprio,

compreendidos entre 18.01.1982 a 29.01.1982 e 05.08.1982 a 30.08.1982.

c) Proceder à averbação dos períodos de atividades consideradas em condições especiais, quais sejam: de

29.01.1976 a 20.12.1977 e 13.02.1980 a 18.08.1982, efetuando-se a respectiva conversão em tempo comum.

d) Acrescer os períodos reconhecidos nestes autos aos demais reconhecidos administrativamente, de forma a

perfazer um total de 33 anos 02 meses e 24 dias de tempo de contribuição, nos moldes da Lei 8.213/1991 e

alterações posteriores.

e) conceder aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, a partir da data do requerimento

administrativo, ou seja, 21.02.2013 (DIB), considerando a renda mensal equivalente a 70% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

As parcelas vencidas deverão ser atualizadas, desde o momento em que devidas, observada a prescrição

quinquenal e os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013 (quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas

ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de

janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13, que, no tocante à matéria em discussão neste

feito, não modificou o teor da Resolução anterior.

Por fim, não vislumbro os requisitos para a concessão da antecipação dos efeitos da decisão final, pois que o autor

continua exercendo atividades laborativas, conforme se verifica pela carteira profissional apresentada com a

inicial, com contrato de trabalho ainda em aberto, o que retira a necessidade da concessão iminente do benefício,

como requer a antecipação da tutela jurisdicional.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei 1.060/50). Sem condenação em custas

e honorários advocatícios (Lei 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

0008160-13.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005881 - VANILDE APARECIDA PEREIRA (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação movida por VANILDE APARECIDA PEREIRA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL (INSS), pela qual requer o pagamento das diferenças decorrentes da revisão de seus

benefícios previdenciários de NB 31/502.366.924-2 e NB 31/570.380.427-9, mediante a aplicação do art. 29, inc.

II, da Lei nº 8.213/91, sem a incidência das normas regulamentares que dispõem em contrário.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido.

Houve cálculo, impugnado pelo autor quanto à prescrição aplicada.

É o relatório. Decido.

Preliminar

Alega o INSS, em preliminar, a falta de interesse da parte autora em razão da transação judicial levada a efeito nos
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autos da Ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183.

Rejeito a preliminar.

A celebração do acordo em Ação Civil Pública não impede o exercício do direito de ação individual do

interessado.

Logo, legítimo o interesse processual da parte autora ao ajuizamento da presente demanda.

Mérito

Requer a parte autora a revisão dos benefícios em questão, a fim de que o salário de benefício de cada um deles

seja calculado na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99, sem a

incidência do artigo 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações anteriores à que foi dada pelo Decreto

6.939/09.

Pois bem. A norma regulamentar em análise pretendeu inovar na ordem jurídica, estabelecendo forma de cálculo

do salário de benefício do auxílio doença e da aposentadoria por invalidez em descompasso à estabelecida pelo

artigo 29, II, da Lei 8.213/91, com redação dada pela Lei 9.876/99.

Tanto isto é verdade, que o INSS, na ação Civil Pública nº 0002320-59.2012.4.03.6183/SP comprometeu-se a

rever todos os benefícios calculados indevidamente com base na referida norma regulamentar.

"Art. 188-A. (...) 

(...) 

§ 4º. Nos casos de auxílio doença e de aposentadoria por invalidez, o salário de benefício consiste na média

aritmética simples dos maiores salários de contribuição correspondentes a oitenta por cento do período

contributivo decorrido desde a competência julho de 1994 até a data do início do benefício"

No caso concreto, considerando que o INSS já efetuou a revisão administrativa da renda mensal do benefício da

parte autora, a contadoria judicial apurou apenas as parcelas vencidas, observada a prescrição das diferenças

anteriores a cinco anos do ajuizamento da ação.

Quanto à questão da prescrição, cumpre anotar que:

1) a parte autora não pretende se beneficiar da ação civil pública n° 0002320-59.2012.4.03.6183/SP, onde firmado

calendário para pagamento de atrasados, movendo a sua própria ação individual, com pedido de recebimento

imediato de seu alegado crédito. Pois bem. Se por um lado, a celebração do acordo não impede o exercício do

direito de ação individual do interessado, por outro, a contagem do prazo de prescrição também deve observar a

pretensão individualmente ajuizada.

2) caso pretendesse usufruir do disposto no Memorando Circular Conjunto nº 21 DIRBEN/PFEINSS de

15/04/2010, que inclusive segue o calendário de pagamentos pactuado na ação civil pública, a parte autora deveria

ter formulado requerimento de revisão naquela via administrativa e submeter-se aos seus termos, tal como

disposto no item 4.6 da mesma.

Não obstante, ainda que se conferisse ao referido memorando uma espécie de reconhecimento de dívida, a

desaguar na interrupção do prazo prescricional em favor dos segurados que não optaram pela revisão

administrativa ofertada, o prazo interrompido recomeçaria a correr pela metade do prazo, da data do ato que a

interrompeu (no caso, o memorando foi editado em 15.04.10), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

No caso concreto, entretanto, a presente ação somente foi ajuizada em junho de 2014, quando já havia se passado

período superior a dois anos e meio.

Desse modo, estão prescritas todas as eventuais diferenças que antecederam a cinco anos antes do ajuizamento da

ação, pelo que reconheço a prescrição quinquenal em relação ao benefício NB 31/502.366.924-2 e tendo em vista

sua data de cessação (DCB) aos 30/04/2006.

Por tal razão, a quantia devida à parte autora é aquela apurada pelo setor de cálculos, referente ao NB

31/570.380.427-9, constante do laudo contábil complementar (anexo aos autos em 09/12/2014).

Dispositivo

Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para reconhecer a prescrição quanto ao NB

31/502.366.924-2, e condenar o INSS ao pagamento, em favor da parte autora, das diferenças devidas em razão da

revisão do benefício 31/570.380.427-9, apuradas mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº

8.213/91, no montante de R$ 345,18 (TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E DEZOITO

CENTAVOS) e com cálculo efetuado para novembro de 2014.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, são apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com

exceção da correção monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do

artigo 1ºF da Lei n° 9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de

2014, pelo INPC. Os juros de mora serão contados a partir da citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS dando-lhe ciência do pagamento judicial das verbas pleiteadas (revisão do art.

29, II da Lei nº 8.213/91) a fim de obstar eventual pagamento administrativo de tais valores.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nessa instância judicial. Defiro a gratuidade.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

0012578-91.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005449 - JORGE RICARDO KUNZLE (SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JORGE RICARDO

KUNZLE em face do INSS.

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com

posterior conversão em atividade comum.

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido.

Decido.

Decadência e prescrição.

Convém ressaltar previamente que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada.

O art. 103, da Lei nº 8.213/91 dispõe que:

É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão

do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004) (Destaquei)

No caso dos autos, observo que a data do recebimento da primeira parcela do benefício do autor se deu em

15/04/2014, de forma que à época do ajuizamento da ação, em 24/09/2014, ainda não havia se operado a

decadência do direito de revisão.

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as

parcelas devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de

procedência do pedido, a referida prescrição será observada.

Passo ao exame do mérito.

Do objeto da controvérsia

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado.

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a

mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (Sem destaque no

original)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).
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De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Sem destaques no original)

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na

hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

Ainda de acordo com a TNU, em sua súmula de n. 62, tem-se que “O segurado contribuinte individual pode obter

reconhecimento de atividade especial para fins previdenciários, desde que consiga comprovar exposição a agentes

nocivos à saúde ou à integridade física”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68: O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”.

No caso dos autos, conforme CTPS de fls. 26, bem como formulários PPP e LTCAT de fls. 29/40 da inicial, a

parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em condições de insalubridade,

como médico, nos períodos de 01/04/1980 a 31/01/1989, 26/11/1994 a 30/11/2001 e de 01/01/2002 a 15/10/2013

(DER). 

 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 01/04/1980 a 31/01/1989, 26/11/1994 a

30/11/2001 e de 01/01/2002 a 15/10/2013.

Direito à conversão.

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em

tempo de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da

Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data
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de 28.05.1998, não mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para

tempo de atividade comum, a teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com o cancelamento da Súmula nº 16 da

TNU, pacificou-se o entendimento jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer

tempo.

Direito à revisão da aposentadoria.

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 46 anos, 09

meses e 06 dias de contribuição em 15/10/2013 (DER), preenchendo os requisitos necessários para a revisão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito nos termos do artigo

269, inciso I, CPC, para determinar ao INSS que, no prazo de 15 (quinze) dias, após o trânsito, (1) considere que o

autor, nos períodos de 01/04/1980 a 31/01/1989, 26/11/1994 a 30/11/2001 e de 01/01/2002 a 15/10/2013, exerceu

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à

conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já

reconhecidos em sede administrativa, (3) revise a aposentadoria por tempo de contribuição da parte autora,

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido desde a DIB, em 15/10/2013, respeitada a prescrição

quinquenal.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se,

determinando a implantação da nova renda. Após, requisitem-se as diferenças, mediante o competente ofício.

0000335-18.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005687 - JUVECI FERREIRA MACHADO (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

JUVECI FERREIRA MACHADO ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL objetivando, em síntese, o recebimento das diferenças relativas ao período de 15.05.2005 a 23.09.2006,

decorrentes da revisão administrativa de seu benefício previdenciário nº 32/131.688.035-1, ao entendimento de

que o Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIRBEN/PFEINSS constituiu marco interruptivo da prescrição.

Devidamente citado, o INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido formulado na

inicial.

É o relatório.

Decido:

No caso concreto, as partes não questionam o direito à revisão, mas apenas o período que deve ser abrangido pela

revisão.

De fato, o INSS considerou prescritas as diferenças anteriores a cinco anos da DER do pedido de revisão, ocorrido

em 22.09.11 (fl. 21 do arquivo da petição inicial), pagando as diferenças devidas desde 24.09.06.

O autor, entretanto, sustenta que a prescrição somente ocorreu com relação às eventuais diferenças anteriores a

cinco anos da edição do Memorando-Circular Conjunto nº 21/DIBEN/PFEINSS, de 15.04.2010. Logo, faria jus,

ainda, ao recebimento de diferença para o período de 15.05.05 a 23.09.06, conforme requerido na inicial.

Pois bem. O referido Memorando-Circular importou efetivo reconhecimento dos segurados à revisão dos

benefícios de auxílio-doença e de aposentadoria por invalidez na forma prevista no artigo 29, II, da Lei 8.213/91,

com redação dada pela Lei 9.876/99, sem a incidência do artigo 188-A, § 4º, do Decreto 3.048/99, nas redações

anteriores à que foi dada pelo Decreto 6.939/09.

É óbvio, portanto, que tal ato do INSS constituiu marco interruptivo da prescrição.

Logo, a prescrição interrompida recomeçou a correr, pela metade do prazo, desde 15.04.10 (data do mencionado

Memorando-Circular), nos termos do artigo 9º do Decreto nº 20.910/32.

Assim, considerando que o requerimento administrativo da revisão ocorreu em 22.09.11, ou seja, antes do prazo

de dois anos e meio da edição do referido Memorando, o autor faz jus ao recebimento das diferenças que não

foram pagas pelo INSS, entre 15.05.05 a 23.09.06, conforme requerido na inicial.

Encaminhados os autos à contadoria, aquele setor apresentou sua planilha com apuração dos valores atrasados,

devidos entre 15.05.05 a 23.09.06.
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Intimadas as partes a se manifestarem, o autor concordou com o valor apresentado e o INSS manteve-se silente.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para condenar o INSS ao pagamento, em

favor da parte autora, das diferenças devidas em razão da revisão do benefício nº 32/131.688.035-1 no período de

15.05.05 a 23.09.06, apuradas mediante a aplicação do disposto no art. 29, II, da Lei nº 8.213/91, no montante de

R$ 8.475,27 (oito mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e vinte e sete centavos) e com cálculo efetuado para

agosto de 2014.

Tais valores, calculados pela contadoria deste juízo, observam os seguintes critérios: a) até dezembro de 2013

(quando ocorreu a publicação da decisão do STF nas ADIs 4.357/DF e 4.425/DF) na forma do manual de cálculos

aprovado pela Resolução CJF 134/10 e b) a partir de janeiro de 2014 nos termos da Resolução CJF 267/13.

Juros de mora desde a citação, nos termos da Resolução CJF 267/13.

Com o trânsito, oficie-se ao INSS requisitando o pagamento dos atrasados em 60 (sessenta) dias, mediante RPV.

Sem custas e, nesta fase, sem honorários advocatícios.

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.

0014552-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005551 - ANA ISABEL OLIVEIRA DE PAULA (SP321918 - GRAZIELA VIEIRA LUCAS PRIMO,

SP324554 - CLEBER ALEXANDRE MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

ANA ISABEL OLIVEIRA DE PAULA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de benefício previdenciário por incapacidade.

Foi apresentado laudo médico.

Decido.

1 - Dispositivos legais

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos

seguintes termos:

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.”

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

 

2 - Da perícia

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de hipertensão

arterial sistêmica; febre reumática; flutter e fibrilação atrial crônica; estenose mitral corrigida cirurgicamente;

síndrome de pré-excitação-wolf parkinson white corrigida com ablação; catarata bilateral; obesidade grau II. Na

conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente.

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que

pressupõe o caráter total da incapacidade.

3 - Da carência e da qualidade de segurado

 

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que devem

estar presentes à época em que foi constatada a incapacidade laborativa do requerente.

Considerando que a DII foi fixada em 25/08/2014, data de demissão de seu último vínculo empregatício, não se

controverte a qualidade de segurado.

No que se refere à carência, esta deve corresponder a 12 meses, a teor do art. 25, II da Lei 8213/91.

Pois bem, a parte autora teve vínculo empregatício anotado em CTPS entre 01/12/2010 e 25/04/2012, conforme

fls. 13 da inicial. Após, perdeu a qualidade de segurada.

Posteriormente, voltou a ter vínculo empregatício entre 15/04/2014 a 25/08/2014, conforme fls. 08 da inicial.

Tendo em vista que entre estas contribuições, e a data de início da incapacidade não transcorreu lapso temporal

importante que acarretasse nova perda da qualidade de segurado, considero-as suficientes a recuperar, para fins de

carência, todas as contribuiçãoes anteriormente efetivadas, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8213/91,

in verbis:  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,
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com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.  

Como se vê, tendo sido implementado o recolhimento mínimo de 04 (quatro) contribuições após a nova filiação

ao sistema geral de previdência, resta configurado nos autos, também, o implemento da carência.  

Por tais razões, não há dúvida quanto ao implemento dos requisitos em questão.

 

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito

invocado na inicial.

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter

alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos

nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº

2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391).

5 - Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o

benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 18/09/2014. Deverá a autarquia utilizar, para

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta) dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 18/09/2014, e a data da efetivação

da antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

0014796-92.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005878 - JACI DOS REIS ALBANO (SP295863 - GUSTAVO CESINI DE SALLES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por JACI DOS REIS ALBANO em face do INSS.  

Para tanto, requer a contagem do período descrito na petição inicial laborado em atividade especial. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha anexa,

que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse modo, serão

mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de tempo

de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial.

Conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização, até 5.3.97, data do advento do Decreto nº

2.172/97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para

efeito de comprovação de atividade especial (PEDILEF nº 200783005072123, Rel. Juíza Federal Joana Carolina

Lins Pereira).

A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-

96.

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se

fazia conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde

constava a lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade

da lista, no entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação

concreta, o risco da profissão.

A previsão acerca dos agentes agressivos deve estar contida na legislação previdenciária, tendo em vista que esse

ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses de contagem especial do tempo

para fins de aposentadoria no regime geral.

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a
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mencionar elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais

agentes são obtidos, gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da

exposição e, por extensão, o caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em

tais casos, além das substâncias ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e

produção) ocorrem.

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição

eventual ou intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários.

Ressalto que vinha aplicando a Súmula nº 32 da TNU que assim estabelecia:

O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum,

nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 e, a contar de 5 de março de

1997, superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. (grifos nossos)

Ocorre que a Turma Nacional de Uniformização, na Oitava sessão ordinária de 9 de outubro de 2013, aprovou,

por unanimidade, o cancelamento da súmula nº 32 (PET 9059/STJ).

De fato, em Incidente de Uniformização de Jurisprudência - Petição nº 9.059 RS (2012/0046729-7), o STJ

estabeleceu que:

PREVIDENCIÁRIO. INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA. ÍNDICE MÍNIMO DE

RUÍDO A SER CONSIDERADO PARA FINS DE CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL.

APLICAÇÃO RETROATIVA DO ÍNDICE SUPERIOR A 85 DECIBÉIS PREVISTO NO DECRETO N.

4.882?2003. IMPOSSIBILIDADE. TEMPUS REGIT ACTUM. INCIDÊNCIA DO ÍNDICE SUPERIOR A 90

DECIBÉIS NA VIGÊNCIA DO DECRETO N. 2.172?97. ENTENDIMENTO DA TNU EM DESCOMPASSO

COM A JURISPRUDÊNCIA DESTA CORTE SUPERIOR. 

1. Incidente de uniformização de jurisprudência interposto pelo INSS contra acórdão da Turma Nacional de

Uniformização dos Juizados Especiais Federais que fez incidir ao caso o novo texto do enunciado n. 32?TNU: O

tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831?64 e, a contar de 5 de março de 1997,

superior a 85 decibéis, por força da edição do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003, quando a

Administração Pública reconheceu e declarou a nocividade à saúde de tal índice de ruído. 

2. A contagem do tempo de trabalho de forma mais favorável àquele que esteve submetido a condições

prejudiciais à saúde deve obedecer a lei vigente na época em que o trabalhador esteve exposto ao agente nocivo,

no caso ruído. Assim, na vigência do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, o nível de ruído a caracterizar o

direito à contagem do tempo de trabalho como especial deve ser superior a 90 decibéis, só sendo admitida a

redução para 85 decibéis após a entrada em vigor do Decreto n. 4.882, de 18 de novembro de 2003. Precedentes:

AgRg nos EREsp1157707?RS, Rel. Min. João Otávio de Noronha, Corte Especial, DJe 29?05?2013; AgRg no

REsp 1326237?SC, Rel. Min. Sérgio Kukina, Primeira Turma, DJe 13?05?2013; REsp 1365898?RS, Rel. Min.

Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe 17?04?2013; AgRg no REsp 1263023?SC, Rel. Min. Gilson Dipp, Quinta

Turma, DJe 24?05?2012; e AgRg no REsp 1146243?RS, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, DJe

12?03?2012. 

3. Incidente de uniformização provido. (Grifos nossos)

 

Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis. 

Conforme PPP às fls. 52/53 da inicial, a parte autora esteve exposta ao agente ruído em níveis superiores ao limite

de tolerância no período requerido de 04.12.1998 a 03.07.2014.  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que:

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a

ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”.

O Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário com Agravo (ARE) nº 664335, com

repercussão geral reconhecida, fixou duas teses acerca dos efeitos da utilização de Equipamento de Proteção

Individual (EPI), quais sejam: I) “o direito à aposentadoria especial pressupõe a efetiva exposição do trabalhador a

agente nocivo a sua saúde, de modo que se o Equipamento de Proteção Individual (EPI) for realmente capaz de

neutralizar a nocividade, não haverá respaldo à concessão constitucional de aposentadoria especial”; e II) “na
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hipótese de exposição do trabalhador a ruído acima dos limites legais de tolerância, a declaração do empregador

no âmbito do Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), no sentido da eficácia do Equipamento de Proteção

Individual (EPI), não descaracteriza o tempo de serviço especial para a aposentadoria”.

No que se refere à data dos laudos, a TNU também disciplinou a matéria, no sentido de ser irrelevante a data do

laudo pericial para fins de reconhecimento da atividade especial:

“Súmula nº 68 O laudo pericial não contemporâneo ao período trabalhado é apto à comprovação da atividade

especial do segurado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 04.12.1998 a 03.07.2014.  

Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 25 anos,

05 meses e 24 dias de atividade especial em 03.07.2014 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte

autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

Da antecipação de tutela.

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela,

assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva.

Dispositivo

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que, no período de

04.12.1998 a 03.07.2014, a parte autora exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à

integridade física, (2) conceda a aposentadoria especial para a parte autora, com DIB na DER (03.07.2014),

devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que

tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença.

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 30 (trinta)dias, implante o

benefício.

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 03.07.2014, e a data da efetivação da

antecipação de tutela.

Os valores das diferenças deverão ser apurados nos termos da Resolução CJF 267/2013, com exceção da correção

monetária que, até a competência de dezembro de 2013 deverá ser calculada nos termos do artigo 1ºF da Lei n°

9.494/97, com redação dada pela Lei n° 11.960/09 e, a partir da competência de janeiro de 2014, pelo INPC. Os

juros de mora serão contados a partir da citação.

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do

prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente.

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

0013734-17.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302005537 -

MILKA STTEFANNIA PEREIRA DE SOUSA ALVES DA SILVA (SP229639 - MARA LUCIA CATANI

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, e os acolho apenas para que não pairem dúvidas a

respeito da improcedência do pedido.

Com efeito, ainda que a sentença não tenha expressamente se referido ao não enquadramento da autora à

percepção do benefício de auxílio-acidente, é certo que, dada a conclusão do laudo pericial, que atesta em resposta

aos quesitos n° 03 e 05 do juízo que “não há incapacidade”, nenhum benefício seria devido a ela.

Além disso, em resposta ao pedido de complementação do laudo solicitada pela parte autora, o perito afirma, na

resposta ao quesito “e”: “Não há perda de capacidade laborativa para o desempenho da função habitual”

Diante do exposto, ACOLHO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, mas mantenho, na íntegra, a sentença

proferida.

0015584-09.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302005514 -

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Com efeito, a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à improcedência do pedido. Os aspectos

abordados na petição inicial foram devidamente considerados, estando o juízo adstrito ao pedido formulado, e não

aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado de todos os

argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é entendimento

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     650/1350



assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa aduzir

comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u.,

rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44).

Desse modo, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa

que não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso

endereçado à Turma Recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

0011216-54.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302005719 -

JOAO DONIZETI DE CARVALHO (SP288246 - GISLENE MARIANO DE FARIA, SP280407 - MARCELO

APARECIDO MARIANO DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos de declaração porque são tempestivos, porém os rejeito. Não há na sentença qualquer

obscuridade, contradição ou omissão a ser sanada ou suprida pela via dos embargos de declaração.

Isto porque, ao contrário do que aduz, este juízo determinou que fosse trazida aos autos a documentação referente

à especialidade do labor nos períodos de 04/05/1998 a 10/02/2001 (termo n. 6302035122/2014), o que restou sem

cumprimento. Já no tocante ao período de 02/01/2002 a 01/01/2003, não há comprovação de exposição a agentes

agressivos em nível acima do tolerado.

Não se perca de vista que a sentença foi expressa ao aduzir que:

“Portanto, tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que

autorizam a caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80

decibéis, até a data de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado

como agente agressivo, o ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03,

passou a ser agente agressivo o ruído superior a 85 decibéis.

(...)

Entretanto, não reconheço a especialidade do labor nos demais períodos tendo em vista a ausência de documentos

comprobatórios da existência de agentes nocivos acima dos limites de tolerância, devidamente preenchidos na

forma declinada na legislação de regência (LTCAT ou PPP). Não se olvide que o ônus da prova cabe a quem faz a

alegação (art. 333, CPC).” (Sem destaques no original)

Deste modo, tenho que a sentença expôs de forma clara os fundamentos que levaram à extinção do feito. Os

aspectos abordados na petição inicial foram devidamente considerados, estando o juízo adstrito ao pedido

formulado, e não aos fundamentos jurídicos do pedido, de sorte que não há necessidade de exame pormenorizado

de todos os argumentos deduzidos pelas partes. Nesse sentido, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que “é

entendimento assente de nossa jurisprudência que o órgão judicial, para expressar a sua convicção, não precisa

aduzir comentários sobre todos os argumentos levantados pelas partes. Sua fundamentação pode ser sucinta,

pronunciando-se acerca do motivo que, por si só, achou suficiente para a composição do litígio” (1ª Turma, v.u.,

rel. Min. José Delgado, j. 04.6.98, D.J.U. de 17.8.98, Seção 1, p. 44).

Assim, a manifestação do embargante revela o intuito de obter a revisão do julgado quanto ao mérito, coisa que

não é permitida nesta via recursal. Havendo inconformismo com a sentença, a via adequada é o recurso

endereçado à Turma Recursal.

Diante do exposto, REJEITO OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

P.R.I.

0012958-17.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6302005547 -

MARCORELIO DA SILVA COSTA (SP321580 - WAGNER LIPORINI, SP247571 - ANDERSON QUEIROZ,

SP155644 - LUIS HENRIQUE PIERUCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Conheço dos embargos, pois tempestivos, acolhendo-os, para retificar o erro material do dispositiso nos seguintes

termos:

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS conceder o

benefício de auxílio-doença ao autor, com DIB em 29/08/2013 (DER) e DCB em 10/01/2014. Deverá a autarquia

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.

Mantêm-se todos os termos da sentença aqui não mencionados.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4

0000689-09.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005821 - JOSE CARLOS NUNES VIANA (SP278512 - LEONARDO CESAR DE SOUZA

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por JOSE CARLOS NUNES VIANA em face do INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003477/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 02.02.1987 a

28.11.1989 e de 02.06.1990 a 28.03.1993, devidamente preenchido com o nome do responsável técnico, bem

como apresente o PPP referente ao período de 02.08.1999 a 20/07/2014, sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0016589-66.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005815 - FERNANDO LUIZ THEODORO DE LIMA (SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por FERNANDO LUIZ THEODORO DE LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por

tempo de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302002950/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora a emendasse a petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de

atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, os períodos comuns eventualmente não

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo

Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, bem como trouxesse aos autos aos

autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado(s) do Laudo

Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP),

constando a identificação do responsável técnico pelas informações, devidamente assinado pelo representante

legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído, para comprovar sua exposição a agentes

nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s) requerido(s) neste

feito, tudo sob pena de indeferimento. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,
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não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000522-89.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005731 - LUIZ CARLOS MARTIM (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por Luiz Carlos Martim em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003187/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos aos autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS

8030, devidamente acompanhado (s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações,

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído,

das empresas onde trabalhou nos períodos que pretende reconhecer como especial, sob pena de indeferimento. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000598-16.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005700 - JOSE PATEZ DE FRANCA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de concessão do benefício previdenciário formulado por JOSE PATEZ DE FRANCA em face

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Entretanto, não há nos autos prova de prévio requerimento do benefício pleiteado na esfera administrativa.

É o relatório.

A presente ação não tem como prosperar, devendo a inicial ser indeferida desde logo, ante a ausência de interesse

processual e na forma dos comandos contidos nos arts. 267, I, e 295, III, do Código de Processo Civil.

É que não se fez prova, com a inicial, de prévio requerimento do benefício junto à autarquia, como condição de

ingresso na via jurisdicional.

O Judiciário não pode substituir a autoridade administrativa no exame dos requisitos para a concessão de qualquer

benefício. Com efeito, no nosso sistema constitucional compete ao Judiciário o controle de legalidade e somente

na presença de um conflito de interesses é que intervém o Estado-juiz.

De sorte que a pretensão resistida, indicativa de lesão ou ameaça a direito, é que autoriza o acesso à jurisdição,

configurada a lide.

Se assim é, apenas o indeferimento do requerimento administrativo de concessão de benefício previdenciário ou

assistencial, o parcial acolhimento ou o eventual silêncio da autoridade administrativa autorizam a intervenção

judicial, a fim de que o juiz possa, então, verificar se a Autarquia agiu em conformidade com a Constituição e as

leis infra-constitucional.

Em suma, mister o exame das condições da ação, nas quais se insere o interesse processual que, na lição de

Vicente Greco, decorre do binômio necessidade-adequação; assim, não obstante adequada a via processual eleita,

ao menos no campo teórico, não existe concretamente a pretensão resistida configuradora da lide, uma vez que o

pedido de benefício sequer passou pelo INSS.
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Não se invoquem, como se tem feito reiteradamente, enunciados da Súmula do Tribunal Federal de Recursos

(213) e do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (9),

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

(TFR, 213), 

ou 

“Em matéria previdenciária torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de

ajuizamento da ação.” (TRF-3, 9)

Com efeito, não se exige o percurso de todas as instâncias administrativas para somente depois pleitear-se a

intervenção jurisdicional. Esta a exata compreensão do enunciado das Súmulas. Contudo, em face da ordem

constitucional atribuir ao Juiz o controle da qualidade dos atos da Administração e sua adequação ao texto

fundamental e às normas de regência, é preciso que se tenha, antes, a manifestação da autoridade administrativa

como condição para acionar-se o Judiciário. Em outras palavras, não pode o cartório de distribuição judicial

transformar-se em órgão receptor de pedidos de benefícios previdenciários ou assistenciais, na medida em que a

competência para a concessão desses benefícios é atribuída aos agentes do INSS e não ao Juiz.

Conforme recente decisão do Supremo Tribunal Federal, Recurso Extraordinário(RE) 631240, com repercurssão

geral reconhecida, onde firmou o entendimento de que a exigência não fere a garantia de livre acesso ao

judiciário.

Na ordem constitucional brasileira o juiz não pode substituir a autoridade administrativa na prática de atos

administrativos que lhe são próprios, sob pena de usurpação de funções.

Nessa conformidade, ante a ausência do prévio requerimento administrativo, não se faz presente o interesse de

agir, pela falta de pretensão resistida configuradora da lide.

Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento nos arts. 267, I, e 295, II, da

lei processual civil.

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95).

Cancele-se a perícia médica agendada para o presente feito. P.R.I.C.

0000573-03.2015.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005817 - LUIS BRAZ DE SOUZA (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por LUIS BRAZ DE SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003491/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 26.05.07 a

10.12.2008 completo e legível, e novo PPP da empresa onde trabalhou no período de 15.05.98 a 11.11.2000,

devidamente preenchida com o nome do responsável técnico, os fatores de risco bem como com o carimbo com o

CNPJ da empresa, sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0016590-51.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005816 - ERNESTO APARECIDO ANTONIO (SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO
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ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por ERNESTO APARECIDO ANTONIO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302002941/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos os seguintes documentos: Novo Perfil Profissiográfico Previdenciário

(PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações, devidamente assinado pelo

representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído, referente ao período de

11.06.1990 a 31.07.2014 trabalhado para Roberto Marconde de Salles Ulson, para comprovar sua exposição a

agentes nocivos, a fim de demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s)

requerido(s) neste feito, sob pena de extinção. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000620-74.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005739 - MARLENE LINARES DE SOUZA (SP262438 - PATRICIA BEATRIZ SOUZA MUNIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial (Loas) ajuizado por MARLENE LINARES DE

SOUZA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Conforme despacho proferido nos autos foi fixado prazo para que a patrona da parte promovesse a juntada das

cópias do RG, CPF, legíveis da autora, bem como da cópia do comprovante de endereço atualizado em nome do

(a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção

do processo, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação, deixando de apresentar o comprovante de

endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao disposto na Portaria 25/2006

deste Juizado .

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Cancele-se as perícias médica e socia agendadas anteriormente.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000607-75.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005732 - DEVAIR DA COSTA BRAGA (SP292734 - EDER JOSE GUEDES DA CUNHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por FRANCISCO MARIANO FILHO em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003187/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora trouxesse aos autos aos autos os seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     655/1350



8030, devidamente acompanhado (s) do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o

Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a identificação do responsável técnico pelas informações,

devidamente assinado pelo representante legal da empresa e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído,

das empresas onde trabalhou nos períodos que pretende reconhecer como especial, sob pena de indeferimento. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu a determinação, requerendo a dilação do prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, tendo em vista que se trata de documento

indispensável à propositura da ação, que deveria ter sido apresentado junto com a inicial.  

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000739-35.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005826 - ANTONIO LOPES DE PAULA (SP338108 - BRUNO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por ANTONIO LOPES DE PAULA em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo

de contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003490/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora juntasse novamente aos autos os PPP's de todos os períodos que pretende reconhecer como

atividade especial legíveis e na ordem cronológica, inclusive do período de 03/02/1984 a 01/07/1992 que não foi

juntado anteriormente, sob pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu integralmente a determinação, requerendo a dilação do

prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora, tendo em vista que se trata de documento

indispensável à propositura da ação, que deveria ter sido apresentado com a inicial. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

0000881-39.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005874 - SIMONE COSTA CABRAL MORAES (SP268705 - VAGNER MARCELO LEME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação previdenciária movida por SIMONE COSTA CABRAL MORAES em face ao Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, visando à concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

Conforme despacho proferido no presente feito foi fixado prazo para que a parte autora promovesse a juntada da

cópia do comprovante de endereço atualizado em nome do (a) autor (a), ou declaração em atendimento ao

disposto na Portaria 25/2006 deste Juizado, sob pena de extinção do processo, o que não ocorreu até a presente
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data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Cancele-se a perícia médica anteriormente designada para o presente feito.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0000172-04.2015.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005818 - MARCO AURELIO LIMA (SP307798 - REGINA CLAUDIA FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por MARCO AURELIO LIMA em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de

contribuição. 

Conforme despacho termo n.º 6302003153/2015, proferido no presente feito, foi fixado o prazo de 10 (dez) dias,

para que a parte autora emendasse a petição inicial especificando no pedido, detalhadamente, os períodos de

atividade especial que pretende converter em tempo de serviço comum, os períodos comuns eventualmente não

reconhecidos pelo INSS, tendo em vista o disposto pelo art. 286, caput, primeira parte, do Código de Processo

Civil ("O pedido deve ser certo ou determinado"), de aplicação subsidiária, bem como trouxesse aos autos os

seguintes documentos: Formulário(s) SB-40 e/ou DSS 8030, devidamente acompanhado(s) do Laudo Técnico de

Condições Ambientais do Trabalho (LTCAT) ou o Perfil Profissiográfico Previdenciário (PPP), constando a

identificação do responsável técnico pelas informações, devidamente assinado pelo representante legal da empresa

e o carimbo desta, bem como eventuais níveis de ruído, para comprovar sua exposição a agentes nocivos, a fim de

demonstrar o exercício de atividade(s) de natureza especial, no(s) período(s) requerido(s) neste feito, tudo sob

pena de indeferimento da inicial. 

Decorrido o prazo deferido, a parte autora não cumpriu integralmente a determinação, requerendo a dilação do

prazo. 

É o relatório. Decido. 

Indefiro o pedido de dilação de prazo formulado pela parte autora tendo em vista o disposto no art. 284, parágrafo

único, do CPC, onde prevê que o não cumprimento de determinação para regularização do feito, enseja o

indeferimento da petição inicial, dada a natureza peremptória do prazo estipulado, descabendo, outrossim,

qualquer pedido de dilação. 

Julgo extinto o presente feito, com base no art. 284, Parágrafo Único, CPC, de aplicação subsidiária ao Juizado

Especial Federal, tendo em vista que a parte-autora não instruiu a sua inicial, nem mesmo no prazo dado para a

sua emenda, com documento essencial exigido, qual seja, aquele que demonstre eventuais condições especiais as

quais estaria submetido o segurado no seu labor (art. 57, §§ 3º e 4º da Lei 8.213/91). 

Por oportuno, ressalto que descabe ao Estado-Juiz diligenciar nesse sentido, vez que se trata de prova que pertine

à parte autora produzir, inclusive, se for o caso, mediante ação própria no âmbito da Justiça do Trabalho para o

reconhecimento dessa condição e com as conseqüentes cominações de ordem tributária para a empresa

recalcitrante. O procedimento sumaríssimo, simples e célere do Juizado Especial Federal (art. 2º da Lei 9.099/95)

não se presta a tanto, por absoluta incompatibilidade. 

O fato de haver no bojo desses autos virtuais outros períodos, comuns ou não, objetos de reconhecimento judicial,

não obsta, por si só, o presente indeferimento em razão do período em questão, para o qual não se trouxe o

documento comprobatório adequado, repercutir na concessão final do benefício pleiteado. 

Sem condenação em honorários e sem custas. Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que

julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

0016194-74.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005675 - NOEMIA DA SILVA CARVALHO (SP295240 - POLIANA BEORDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

0016288-22.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005646 - MARIA LUIZA PENTEADO RODRIGUES (SP262688 - LILIANA FAZIO TREVISAN

COSAC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO

ZEPPONE NAKAGOMI)  

0016376-60.2014.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6302005645 - NEUZA DO NASCIMENTO (SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA,

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

FIM.

0014924-15.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005834 - KATHREIN CAROLAINE FERREIRA DA SILVA (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE

NAKAGOMI)  

Trata-se de ação ajuizada por KATHREIN CAROLAINE FERREIRA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, na qual pleiteia a concessão do benefício previdenciário de auxílio-

reclusão.

Conforme despacho proferido anteriormente nos presentes autos foi fixado prazo para que a parte autora

promovesse a juntada aos autos de novo atestado de permanência carcerária atualizado, sob pena de extinção do

processo, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu integralmente tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

0014969-19.2014.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6302005806 - BRUNA CRISTINA RECH (SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP207010 - ÉRICO ZEPPONE NAKAGOMI)  

Trata-se de pedido de concessão de Benefício Assistencial (Loas) ajuizado por BRUNA CRISTINA RECH em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Conforme despacho proferido nos autos foi fixado prazo para que a patrona da parte promovesse a juntada aos

autos das informações solicitadas pelo perito no comunicado médico anexado em 19/01/2015, sob pena de

extinção do processo, o que não ocorreu até a presente data.

É o relatório. Decido.

Intimada a cumprir uma determinação judicial, para que o presente processo tivesse seu regular trâmite neste

juizado, a parte autora não cumpriu tal determinação.

Assim sendo, configurada a hipótese prevista no art. 267, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO o

processo sem resolução do mérito.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora.

Considerando a realização da perícia técnica, bem como a apresentação do respectivo laudo pericial, requisite-se o

pagamento dos honorários períciais.

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa.

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2015

UNIDADE: OSASCO

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0008750-51.2009.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CONSTANCIA MARIA DE JESUS COSTA

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0009179-52.2008.4.03.6306

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOISES VICENTE FERREIRA
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ADVOGADO: SP099653-ELIAS RUBENS DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 10/05/2010 13:20:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS: 2

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: OSASCO

I - DISTRIBUÍDOS

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0033550-19.2008.4.03.6100

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KATIANE BEZERRA LIRA

ADVOGADO: SP178853-DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 1

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000128 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001208-69.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004408 - ADAO

BARBOZA DE SA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

Em igual prazo forneça a declaração de pobreza atualizada para a concessão da justiça gratuita, nos termos da Lei

n. 1060/50, sob pena de indeferimento do pedido.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0007697-93.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004448 - VALTER

CAVALARI (SP101799 - MARISTELA GONCALVES, SP250660 - DANIEL APARECIDO GONÇALVES ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Tendo em vista parecer da contadoria de 13/02/2015, oficie-se ao INSS para que no prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias encaminhe a este juízo contagem de tempo com os vínculos e períodos que foram reconhecidosna concessão

do benefício NB:41/161.794.887-7, pelos quais o INSS apurou o tempo de contribuição de 18 anos, 05 meses e 23

dias, conforme consta do sistema plenus.

Após cumprido, devolva-se à contadoria.
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Int. OFICIE-SE.

 

0004790-48.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306002516 - DILMO

JOAQUIM DOS SANTOS (SP226583 - JOSE RAFAEL RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Petição de 28/10/2014: indefiro o pedido da parte autora. No que pese o erro material no laudo contábil acerca da

idade da parte autora, a função precípua do laudo é contabilizar o tempo de contribuição; eventuais valores de

benefício serão calculados pela autarquia-ré em caso de condenação.

Concedo à parte autora, o prazo de 15 (quinze) dias para que junte aos autos cópia da íntegra de sua CTPS, bem

como outros documentos que corroborem a demonstração do vínculo com a empresa LUA INDUSTRIA E

COMERCIO DE AUTO PEÇAS, com eventual formulário e/ou LTCAT, caso queira que o período seja

reconhecido como especial, sob pena de preclusão de prova.

Int.

 

0004521-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004385 - HENRIQUE DE

MOURA LEAL (SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI, SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Petição anexada em 27/01/2015: o autor apresenta procuração irregular, pois de acordo com o art. 6º do Código de

Processo Civil ninguém pode pleitear, em nome próprio direito alheio; assim, concedo o prazo suplementar de 10

(dez) dias para que a parte autora apresente procuração em nome do autor, representado pelo curador, sob pena de

extinção do feito sem resolução do mérito.

Sobrevindo, venham os autos imediatamente conclusos para sentenciamento.

O pedido de antecipação da tutela será apreciado em sentença.

Intime-se.

 

0012066-96.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004437 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP205434 - DAIANE TAÍS CASAGRANDE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petiçãoanexada em 11.02.2015:

Recebo como emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa para R$ 23.760,72 providenciando-se as devidas

anotações.

Cite-se. Int.

 

0001154-06.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004247 - BRUNA

SANTANA GARCIA (SP320658 - ELZA SANTANA CUNHA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Forneça a parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) cópia integral e legível do processo administrativo relativo ao benefício pleiteado, uma vez que é documento

indispensável, nos termos do artigo 283 do CPC.

2. Em igual prazo, informe a parte autora o número do protocolo de atendimento gerado quando do alegado

agendamento telefônico noticiado.

3. A petição inicial deverá observar os requisitos do artigo 282 do CPC, sendo imprescindível a indicação do valor

da causa (inciso V do referido dispositivo), que representa o conteúdo econômico da demanda (art. 259 do CPC).

A jurisprudência é no sentido de que o valor da causa, em matéria previdenciária, corresponde à soma das

prestações vencidas, não atingidas pela prescrição, com as doze vincendas.

Além disso, o valor da causa é critério de fixação de competência de caráter absoluto, nos termos do artigo 3º,

caput e §3º, da Lei nº 10.259/2001, não podendo as partes dispor do critério legal e devendo o juízo dele conhecer

a qualquer momento.

Assim, considerando a impossibilidade de transferir à Contadoria do Juizado a verificação de alçada nos milhares

de feitos semelhantes, em prejuízo dos cálculos de liquidação, concedo à parte autora igual prazo, para que

proceda, com as informações constantes do CNIS e do site da Previdência Social, cujo acesso é público, à

demonstração do valor da renda mensal inicial, somando as prestações vencidas, com correção monetária, às

prestações vincendas na data do ajuizamento,adequando o valor da causa ao conteúdo econômico da demanda e

demonstrando a competência deste Juizado.
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No silêncio ou na indicação genérica de valor da causa, a petição inicial será indeferida.

4. Com o cumprimento, cite-se a parte ré, do contrário, conclusos para o indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0001179-19.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004382 - CARLOS

EDUARDO ORIGA MOREIRA (SP184680 - FERNANDA DA SILVEIRA RIVA VILLAS BOAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Determino à parte autora, sob pena de indeferimento da inicial, nos termos do art. 284 do CPC, regularize a

petição inicial no prazo de 10 (dez) dias, mediante a juntada dos seguintes documentos indispensáveis à

propositura da demanda:

a) cópia do prévio requerimento e negativa administrativos.

b) atestado médico emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, relatando eventuais problemas de saúde da

parte autora.

2. Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0011558-53.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004450 - ANDRE

MARQUES DA SILVA (SP272528 - JUARES OLIVEIRA LEAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petiçãoanexada em 11.02.2015:

Recebo como emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa para R$ 23.229,89 providenciando-se as devidas

anotações.

Cite-se. Int.

 

0002575-11.2014.4.03.6130 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004436 - CICERO

PEREIRA DA SILVA (SP154898 - LAURA DE PAULA NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petição anexada em 06.02.2015:

Verifico que, ao contrário do informado pelo autor, não foi anexada a cópia digitalizada do processo

administrativo conforme noticiado.

Destarte, cumpra a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a decisão exarada anteriormente, sob pena de

indeferimento da petição inicial.

Int.

 

0002584-27.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004439 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP296198 - ROLDÃO LEOCADIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

1. Analisando as cópias do processo n. 2009.63.15.009408-2 em trâmite no Juizado Especial Federal de Sorocaba,

verifica-se que, embora ambas as demandas tratem de concessão de auxílio-doença, não é caso de litispendência

ou coisa julgada, pois discutem períodos e indeferimentos diversos.

Na presente ação foi determinada a concessão de auxílio-doença a partir de 17/08/2013, diante do indeferimento

ao requerimento administrativo NB 6008042330 de 26/02/2013; enquanto no processo n. 2009.63.15.009408-2

discutiu-se o indeferimento ao requerimento NB 5363870521 de 13/07/2009, com condenação do INSS na

concessão do benefício no período compreendido entre 01/12/2009 e 31/05/2010.

Diante disso, impõe-se o prosseguimento desta demanda com a expedição do ofício requisitório da quantia

referente à condenção.

Expeça-se novamente o RPV, anotando-sea inexistência de litispendência ou coisa julgada.

Intime-se.

 

0008967-21.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004431 - SIMEIA

MOREIRA DA SILVA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) FILIPE BRAZ MOREIRA

DA SILVA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) AMANDA VITORIA MOREIRA DA

SILVA (SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) LUAN HENRIQUE GIMENEZ DA SILVA

(SP211761 - FABIO ANTONIO ESPERIDIAO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos etc.

Petiçãoanexada em 04.02.2015:

Recebo como emenda à inicial. Retifique-se o valor da causa para R$ 10.560,04 providenciando-se as devidas

anotações.

Cite-se. Int.

 

0005898-49.2012.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004403 - NOEMIA

OLEGARIO DE BRITO DA SILVA (SP057096 - JOEL BARBOSA, SP245055 - UBALDO VIEIRA, SP160814

- ELAINE ROMANO BARBOSA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Petição anexada em 10/02/2015: defiro o pedido de dilação de prazo por mais 10 (dez) dias para para

manifestação da parte autora.

Considerando que se trata da disposição do direito do titular, deverá ser apresentada declaração de próprio punho,

com firma reconhecida, indicando o valor que está dispondo ou se a renúncia é para fins de execução no teto dos

Juizados.

No silêncio, o processo será remetido ao juízo competente.

Int.

 

0001226-90.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004449 - ANTONIO

LEONARDO CALLEGARI (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos etc.

Forneça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a procuração com data não superior a 6 (seis) meses, sob pena

de indeferimento da inicial.

Após, cumprido, cite-se, caso não tenha depositado contestação padrão, do contrário conclusos para indeferimento

da petição inicial.

Int.

 

0003707-94.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6306004455 - SEBASTIAO

RAIMUNDO DA SILVA (SP289912 - RAPHAEL TRIGO SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, junte aos autos termo de interdição ou certidão de

curatela.

Após, com a vinda da documentação, inclua-se a curadora nos dados cadastrais do processo.

Tendo em vista o decurso do prazo, cumpra a parte autora devidamente o despacho de 09/12/2014.

Int.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000129 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0004759-28.2013.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004443 - SANDOVAL JOSE DE OLIVEIRA (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Tendo em vista que a curadora do autor ratificou todos os atos praticados (petição anexada em 01/07/2014),

homologo o acordo firmado entre as partes, conforme termo de conciliação de 25/02/2014.

O INSS implantará o benefício em até 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento de oficio informando a

homologação deste acordo. No mesmo prazo, informará o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais

valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à

realização do cálculo.
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Nos termosda Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais , relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Consoante o artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 determino que o INSS restitua as despesas processuais com a(s)

perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social para implantação do benefício, bem como para informar a

este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que

devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Sobrevindo, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV para o pagamento dos atrasados.

Oficie-se, ainda, ao Juízo em que tramita a ação de interdição da parte autora, juntamente com cópia da presente

sentença, para os fins dos artigos 1767 a 1783, especialmente a prestação de contas de que trata o artigo 1.741 c/c

artigo 1.774, todos do Código Civil.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Expeçam-se os ofícios pertinentes.

Publique-se. Intimem-se as partes e o MPF. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008513-41.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003962 - GELSON DE OLIVEIRA ALVES (SP319222 - CRISTINA VALENTIM PAVANELI DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA

LOPES)

Em face do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0010268-03.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004381 - MARIA VITORIA BORGES DE ALMEIDA (SP237544 - GILMARQUES RODRIGUES

SATELIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA

GARCIA LOPES)

Em face do exposto, julgo improcedente o pedido.

Não há incidência de custas e honorários.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

O prazo para recorrer da presente decisão é de 10 (dez) dias, o qual somente pode ser interposto por intermédio de

advogado.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0009010-55.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004397 - JOSE IVAN RODRIGUES PEREIRA (SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido. Condeno o Instituto Réu a restabelecer em favor da parte autora o

benefício de auxílio-doença, NB 31/606.942.567-0, com DIB em 24/06/2014 e DCB em 31/08/2014, a partir de

01/09/2014 (dia posterior à data da cessação administrativa).O benefício somente poderá ser suspenso na via

administrativa após ser constatada a recuperação da capacidade laborativa, mediante perícia médica.

Condeno-o ainda a pagar à parte autora os atrasados, a partir de 01/09/2014 até a efetiva implantação do benefício,

descontando-se os valores eventualmente pagos administrativamente, limitados aos 60 salários mínimos,

conforme renúncia expressa do autor, cuja apuração deverá observar o artigo 260 do CPC, na data da propositura

da demanda.

Sobre os valores atrasados incidirá correção monetária de acordo com a tabela aprovada pelo Conselho da Justiça

Federal e juros moratórios à razão de 1% ao mês, a partir da citação, e nos termos da Lei 11.960/2009, a partir de

sua vigência.

Nos termos do artigo 12, § 1º da Lei 10.259/01 condeno o INSS a restituir as despesas processuais com a(s)
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perícia(s), devendo as requisições para reembolso dos honorários periciais ser expedidas após os trânsito em

julgado e/ou homologação do acordo (Ofício Circular n.º T3-OCI-2012/00041).

Tendo em vista os elementos existentes nos autos, verifico a presença dos requisitos legais para a concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a qual se impõe em virtude do caráter alimentar do benefício.

Assim, concedo a antecipação dos efeitos da tutela e determino que o INSS seja intimado para que cumpra a tutela

ora concedida, devendo restabelecer o benefício, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias, a contar da data

da ciência da presente decisão.

No prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias após o trânsito em julgado, o INSS deverá informar o valor da

RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos

atrasados e demais dados necessários à realização do cálculo.

Oficie-se ao Chefe da Agência da Previdência Social comunicando-o quanto ao prazo para cumprir a antecipação

de tutela, bem como para informar a este Juízo o valor da RMI/RMA do benefício, bem como eventuais valores

pagos administrativamente e que devam ser deduzidos dos atrasados e demais dados necessários à realização do

cálculo.

Nos termos da Resolução 558/2007 do Conselho da Justiça Federal, determino o pagamento dos honorários dos

peritos judiciais, relativo à(s) perícia(s) médica(s) juntada(s) aos autos, não devendo ser considerado para fins de

pagamento laudos complementares eventualmente elaborados pelo(s) Sr.(es) Perito(s).

Após o trânsito em julgado, promova-se a liquidação das parcelas vencidas e expeça-se RPV ou precatório para o

pagamento dos atrasados.

Defiro a concessão da assistência judiciária gratuita - AJG. Indevidas custas e honorários advocatícios nesta

instância.

Publique-se. Intimem-se. Sentença registrada eletronicamente.

 

0008717-85.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004446 - EDUARDO GOMES AMORIM (SP335193 - SERGIO DURAES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo parcialmente procedente o pedido

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0000911-96.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6306002088 -

FRANCISCO LOPES MACHADO (SP160551 - MARIA REGINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Diante do exposto, recebo os presentes embargos de declaração, visto que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los

nos termos acima expostos.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0008020-64.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306004456 - MARCIO RENEI DE SOUSA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Sem condenação em honorários (artigo 55, da Lei nº 9.099/95).

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0012155-22.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003927 - RENILDO SOARES DA SILVA (SP208239 - JOSE CARLOS LIMA BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela parte Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo

que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do entendimento jurisprudencial sedimentado no

Enunciado n. 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo.

 

0001077-94.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003995 - MARIA LOURIMAR PEREIRA DA SILVA LEAL (SP209993 - ROSSI REGIS
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RODRIGUES DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95.

 

0001031-08.2015.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6306003968 - JOSE APARECIDO DE LEONARDO (SP254671 - RENAN MARCEL PERROTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP215744- ELDA GARCIA LOPES)

Vistos, etc.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita - AJG.

Trata-se de ação ajuizada em contra o INSS, em que requer o autor a concessão de auxílio-doença/aposentadoria

por invalidez, insurgindo-se contra o indeferimento do pedido administrativo referente ao NB 548.659.923-0.

No presente caso, após pesquisa no site da Justiça Federal e conforme cópia dos documentos anexados aos autos,

verifico que há coisa julgada com o processo nº 00051624020134036130, distribuído a este Juizado em

04.04.2014, julgado em 29.07.2014 e com trânsito em julgado da sentença certificado em 25.08.2014.

Tendo em vistaa identidade de partes, causa de pedir e pedido impõe-se a extinção do presente feito sem resolução

do mérito, com fundamentona coisa julgada.

Destaco que, ainda que se considerasse distinta a causa de pedir em face dos documentos médicos recentes agora

apresentados, inexiste também interesse de agir, já que, pelo que consta dos autos, não foi feito novo pedido

administrativo ao INSS.

Ante o exposto, DECLARO extinto o presente processo sem resolução de seu mérito com base no artigo 267,

inciso V e VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OSASCO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6306000131 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0001360-54.2014.4.03.6306 -2ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6306000708 - ABENEL

ALVES DA SILVA (SP213020 - NANCI RODRIGUES FOGAÇA, SP251351 - PRISCILA FELISBERTO

COELHO) X BANCO BRADESCO S/A (MATRIZ-OSASCO) (SP261844 - FABIO CABRAL SILVA DE

OLIVEIRA MONTEIRO, SP246691 - FERNANDO CAPELLO CALAZANS, SP211259 - MARIA

FERNANDA PASTORELLO)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, § 4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 15/2013 deste Juízo, datada de 25/04/2013, expeço o presente ATO ORDINATÓRIO

com a finalidade de DAR VISTA às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, dos documentos anexado aos autos pela

Banco Bradesco em 27/01/2014.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BOTUCATU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6307000020 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito com fulcro no inciso

I do artigo 269 do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0001968-49.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000032 - RODOLFO CARDOSO BRETANHA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA, SP272631 -

DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002162-49.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000031 - IZABEL DE FATIMA CRUZ SIMOES (SP265323 - GEORGE FRANCISCO DE

ALMEIDA ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0002417-07.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000050 - ADAO BARBOSA (SP255252 - RODRIGO GOMES SERRÃO, SP188394 - RODRIGO

TREVIZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

FIM.

 

0002072-41.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000034 - ROSALINA ALVES (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos.

Publique-se. Registre-se e Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito conforme inciso I do

artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem condenação em despesas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002462-11.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000033 - DIRCE BATISTA DE SOUZA (SP260080 - ANGELA GONÇALVES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002248-20.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000039 - RUBENS DE PAULA COLLA (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002060-27.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000042 - MARIA DE LOURDES GUASSU DIAS (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002077-63.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000040 - JURACY GRACIANO FERREIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002073-26.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000041 - DILSON SANTANA BARRETO (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001935-59.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000043 - MARIA BENEDITA DOS SANTOS LINS (SP243565 - MURILO FERNANDES

PAGANINI, SP226729 - RAFAEL MARCULIM VULCANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito com fulcro no artigo

269, I, do Código de Processo Civil. Despesas e honorários advocatícios indevidos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002201-46.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000052 - BENEDITO SERGIO GOBO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002263-86.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307000051 - VANDERLEI ROGERIO ROMERO (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002222-22.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307001248 - KLEDSON MARQUES DA SILVA (SP347825 - CARLOS WELLINGTON MACCARONE

RAMOS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Julgo improcedente o pedido, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil. Despesas e honorários indevidos.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002433-58.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6307001250 - SUELI CASTELO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Julgo procedente o pedido para condenar o INSS a conceder à autora o benefício de pensão por morte desde a data

do óbito do instituidor (05/05/2014), bem como a pagar os valores atrasados apurados pela contadoria deste

Juizado, pelo que se extingue o processo com resolução de mérito nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil. Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial através de

complemento positivo.

Sem condenação em despesas e honorários advocatícios. Publique-se, registre-se e intimem-se.

 

******************************************************************

SÚMULA

PROCESSO: 0002433-58.2014.4.03.6307

AUTOR: SUELI CASTELO 

ASSUNTO : 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

NB: 1661957479 (DIB )

CPF: 06809447881

NOME DA MÃE: BRASILIA CASTRO DOS SANTOS

Nº do PIS/PASEP:

ENDEREÇO: RUA HERNANI DOS REIS, 586 - CASA - VILA REAL

BOTUCATU/SP - CEP 18606220

 

DATA DO AJUIZAMENTO: 04/11/2014

DATA DA CITAÇÃO: 04/12/2014

 

ESPÉCIE DO NB: CONCESSÃO DE PENSÃO POR MORTE

RMI: R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS)

RMA: R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS)

DIB: 05.05.2014

DIP: 01.02.2015

ATRASADOS: R$ 7.252,71 (SETE MIL DUZENTOS E CINQUENTA E DOIS REAISE SETENTA E UM

CENTAVOS)

DATA DO CÁLCULO: 12.02.2015
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DESPACHO JEF-5 

 

0003528-70.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000328 - IRENE

JEREMIAS SCHAUBLE (SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI, SP268252 - GUILHERME AUGUSTO

WINCKLER GUERREIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP175045 - MARCÍLIO VEIGA ALVES FERREIRA)

Considerando a concordância da parte autora e a omissão da autarquia previdenciária, homologo os cálculos

elaborados e fixo o montante devido a título de atrasados em R$ 91.406,54 (NOVENTA E UM MIL

QUATROCENTOS E SEIS REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até setembro de

2014.

Outrossim, concedo à parte autora o prazo de 05 (cinco) dias, para que se manifeste se opta pelo pagamento

através de requisição de pequeno valor, limitando os atrasados a 60 (sessenta) salários mínimos, sendo que o

silêncio implicará em pagamento através de precatório.

Caso haja a opção, expeça-se RPV independentemente de nova deliberação.

Intimem-se.

 

0002034-97.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000342 - CLAUDIO

VITOR SAUER (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância do autor e a omissão do réu, homologo os cálculos elaborados e fixo o montante

devido a título de atrasados em R$ 974,69 (NOVECENTOS E SETENTA E QUATRO REAISE SESSENTA E

NOVE CENTAVOS), atualizados até setembro de 2013. Expeça-se a requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004789-02.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000331 - ANTONIO

MARCOS ALVES DE PROENÇA (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e omissão do réu, homologo os cálculos elaborados e fixo o

montante devido a título de atrasados em R$ 16.172,54 (DEZESSEIS MILCENTO E SETENTA E DOIS

REAISE CINQUENTA E QUATRO CENTAVOS) , atualizados até maio de 2014. Expeça-se a requisição de

pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos do artigo 22, §4º da Lei nº 8906/94, defiro a expedição da requisição de pagamento com o

destaque do equivalente a 30% (trinta por cento) do valor correspondente aos atrasados, que será

destinado ao(à) advogado(a) responsável pelo presente processo, a título de honorários contratuais. 

Por fim, decorrido 30 (trinta) dias, contados da liberação dos valores referentes aos atrasados, nada sendo

comunicado nos autos ou requerido pela parte autora, remetam-se os autos ao arquivo. 

Intime-se. Cumpra-se. 

 

0005096-19.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000107 - IBRAIM

ROQUE (SP188752 - LARISSA BORETTI MORESSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001271-28.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000099 - ADEMAR DE

OLIVEIRA (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0000614-23.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000344 - SEBASTIANA

DE CAMPOS HABERLAND (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e omissão do réu, homologo os cálculos elaborados e fixo o

montante devido a título de atrasados em R$ 2.889,07 (DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E NOVE

REAISE SETE CENTAVOS) , atualizados até novembro de 2014. Expeça-se a requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.
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0000368-90.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000209 - APARECIDA

CONCEICAO LACERDA BATISTA (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO, SP179738 -

EDSON RICARDO PONTES, SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI, SP184512 - ULIANE TAVARES

RODRIGUES, SP206949 - GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Oficie-se ao Juízo deprecado solicitando a devolução da carta precatória. Em seguida, conclusos.

 

0001206-33.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000130 - ODAIR JOAO

VALARIO (SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 5 (cinco), dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que

venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do

pedido acrescida de doze vincendas, a fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art. 3º da

Lei nº 10.259/2001). Tal declaração será entendida como irretratável. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em

que a parte estiver representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que

estabelece o art. 38 do CPC.

 

 Int.

 

0001133-61.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001060 - CLARICE

TEIXEIRA DE SOUZA (SP272936 - LUCAS INNOCENTI DE MEIRA COELHO, SP253282 - FLAVIO

EDUARDO DE OSTI, SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0000739-30.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000092 - ANDRE

EDUARDO GARCIA (SP221140 - ANA CAROLINA PEDUTI ABUJAMRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Oficie-se o Banco do Brasil S/A, para que providencie o depósito judicial vinculado ao processo 0010137-

43.1996.8.26.0079 - da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu, os valores referentes ao Precatório/RPV:

20140001442R, em nome de André Eduardo Garcia, conta nº:2100119701776, devendo a instituição bancária

anexar comprovante do depósito efetuado, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada do comprovante do

depósito judicial, comunique-se ao Juízo Estadual.

 Intimem-se.

 

0001724-23.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000138 - SONIA

PEREIRA DE SOUZA (SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Embargos opostos em 13/01/2015: diga o INSS. Em seguida, conclusos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo.  

Intime-se a parte autora para apresentar as contrarrazões.  

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe. 

 

0003076-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001133 - JOEL FIUZA

DE ANDRADE (SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002230-33.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001139 - MARIA

APARECIDA NICARETTA (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003176-05.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001129 - VALDINEI

MENDONCA (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002362-56.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001137 - JOSE
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HENRIQUE DA SILVA BARBOSA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001072-06.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001144 - VALDETE

APARECIDA DA SILVA DEL BEM (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON

AUGUSTO FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003156-14.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001130 - CARLOS

EDUARDO DEL SANTI (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO

VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0003390-93.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001127 - JEFFERSON

SANTANA PINTO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003153-59.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001108 - CLEBER

ROBERTO DE LIMA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0000286-93.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001119 - SILVIA DOS

SANTOS (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000470-15.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001151 - RAISSA DIAS

MACHADO (SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO SANTAREM, SP137424 - EDUARDO ANTONIO

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0004441-42.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001124 - JOAO CARLOS

DE GODOI (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ, SP197054 -

DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000382-74.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001118 - ZENAIDE DE

OLIVEIRA ARIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA,

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002222-56.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001111 - ATANAZILDO

MORAES (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003007-18.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001135 - ANA ALICE

QUEBEM (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002040-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001112 - ELECIO

GONCALVES (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0001070-36.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001145 - SERGIO

EDUARDO RODRIGUES (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP229824 - LUCIANO ROGERIO

QUESSADA, SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003502-62.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001126 - ANDERSON

LEANDRO DE OLIVEIRA SANTOS RODRIGUES (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA,

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001895-77.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000154 - JOSE LUIZ

CARMELLO (SP241841 - ALEXANDRE HENRIQUE DE SOUZA ) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0002264-71.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001138 - MARIA

THEREZINHA DE SOUZA IGLESIAS (SP343080 - SIDNEY BIAZON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0005258-52.2013.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001123 - VANDERLEIA

DA SILVA SOUZA (SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001646-63.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001113 - IRMA

CALDARDO (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003177-87.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001128 - OFELIA LUIZA

CARDOSO (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000402-02.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001117 - JOSE

FRANCISCO CESARIO (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000416-49.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001116 - NAIDE ALVES

MIRANDA BARBOZA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO FERRAZ,

SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003200-33.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001107 - ROSANA

MARIA BENEDICTO DE ALAOR (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO

AURELIO VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003496-55.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001106 - ISABEL

APARECIDA ELIAS PAULINO (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003006-33.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001109 - RODRIGO

CESAR GONCALVES (SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR, SP229824 - LUCIANO ROGERIO

QUESSADA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000071-83.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001120 - JOSE EMILIO

(SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001265-21.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001142 - JESSE

TAYLOR SERODIO (SP289683 - CRISTIANO PEREIRA MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000478-26.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001115 - IDA LAURA

BERALDO ALVES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004190-24.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000166 - MARIZA DIAS

DE AGUIAR (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0002672-96.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001110 - JOAO

BATISTA RIBEIRO (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000847-20.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001147 - MARIA

TAMBORINI IGNACIO (SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003609-43.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000153 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (PR034202 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003154-44.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001132 - VALDECI DA

SILVA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO AURELIO VITALE

MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0004254-34.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001125 - IRACEMA

ALVES VITAGLIANO (SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA, SP218278 - JOSE MILTON

DARROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA

JUNIOR)

0002316-38.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000168 - LAURO

APARECIDO CORREIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001026-17.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001146 - IVONETE

BASILIO DA SILVA MARTINS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP135233 - MARLON AUGUSTO

FERRAZ, SP197054 - DHAIANNY CANEDO BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000619-11.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000156 - ISMAEL
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ALVES DA SILVA (SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO

PARRA ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

0000672-26.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001148 - JOAO

MEDEIROS DOS SANTOS (SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000680-66.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001114 - EDNA

APARECIDA DOS SANTOS OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP229824 - LUCIANO

ROGERIO QUESSADA, SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001724-57.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001140 - ANDRE LUIZ

SCHOLARI (SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003155-29.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001131 - RICARDO

JUSCELINO DE LARA RIGON (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI, SP299686 - MARCO

AURELIO VITALE MICHELETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002653-37.2006.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000093 - JOSE

OLIVEIRA COSTA (SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Oficie-se ao Banco do Brasil S/A, para que providencie o depósito judicial vinculado ao processo 0011159-

24.2005.8.26.0079 - da 2ª Vara Cível do Foro da Comarca de Botucatu, os valores referentes ao Precatório/RPV:

20140001489R, em nome de José Oliveira Costa, conta nº:2100119701787, devendo a instituição bancária anexar

comprovante do depósito efetuado, no prazo de 05 (cinco) dias. Com a juntada do comprovante do depósito

judicial, comunique-se ao Juízo Estadual.

 Fica autorizado o levantamento do valor de R$ 6.118,27, depositado na conta nº:2100119701786, a título de

honorários contratuais devidos à José Otávio de Almeida Barros. Intimem-se.

 

0002099-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000242 - GERALDO

PEREIRA NUNES FILHO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 15/01/2015: ao perito externo, o qual deverá esclarecer o necessário. Em seguida, venham

conclusos para apreciação dos embargos.

 

0001442-82.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000268 - EDEZIA

APARECIDA RODRIGUES (SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida somente no efeito devolutivo, em razão da sentença ter

concedido a antecipação dos efeitos da tutela. Ademais, considerando que há contrarrazões protocolada nos autos,

remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0003607-73.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001325 - EDSON

BITTENCOURT (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Chamo o feito a ordem.

Considerando que foi mantida a antecipação dos efeitos da tutela,retifico o termo n.º 6307000181/2015 e recebo o

recurso interposto pela parte requerida, somente no efeito devolutivo, mantendo inalterados os demais termos.

Intimem-se.

 

0001084-20.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000100 - LUIZ MATOS

DA SILVA (SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Apresente a advogada da parte autora contrato de honorários devidamente assinado no prazo de 05 (cinco) dias,

sob pena de expedição de RPV sem destaque. Intime-se.

 

0002314-68.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000545 - GIULIANA
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PAOLA MARTIN DO AMARAL MESSIAS (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP279938 - DAIANE

BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO

CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora, homologo os cálculos apresentados pelo réu em 08/01/2015 e fixo o

montante devido a título de atrasados em R$ 808,32 (OITOCENTOS E OITO REAISE TRINTA E DOIS

CENTAVOS), atualizados até novembro de 2014. Expeça-se requisição de pagamento com o destaque de

honorários contratuais correspondentes a 30% (trinta por cento) do valor devido a título de atrasados, conforme

contrato anexado na inicial.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intimem-se.

 

0003274-24.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000303 - JOSE MARIA

CRASTECHINI (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando o "laudo pericial" e o "relatório médico de esclarecimentos" anexados aos autos em 04/12/2014 e

15/01/2015, respectivamente, devolvam-se os autos à Turma Recursal com as cautelas de praxe. Intimem-se.

Cumpra-se.

 

0002776-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000343 - TIRSO DE

OLIVEIRA (SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e a omissão da autarquia previdenciária, homologo os cálculos

elaborados e fixo o montante devido a título de honorários sucumbenciais em R$ 1.024,17 (UM MIL VINTE E

QUATRO REAISE DEZESSETE CENTAVOS) , atualizados até março de 2014. Expeça-se requisição de

pagamento com o destaque de honorários contratuais correspondentes a 30% (trinta por cento) do valor devido a

título de atrasados, conforme contrato anexado em 09/12/2014.

Após a comprovação do levantamento, baixem-se os autos. Intimem-se.

 

0001002-57.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000943 - CUSTODIA DA

COSTA (SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Diante da concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pelo réu e fixo o montante devido a

título de atrasados em R$ 8.261,18 (OITO MIL DUZENTOS E SESSENTA E UM REAISE DEZOITO

CENTAVOS), atualizados até outubro de 2014. Expeça-se a requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Contudo, considerando os termos da decisão do Recurso Especial nº 1.381.683 - PE (2013/0128946-0),

proferida pelo Relator Ministro Benedito Gonçalves, determino o sobrestamento do feito até o julgamento

final do recurso. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

 

0002744-49.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000296 - MARIA

APARECIDA SOARES (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002734-05.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000301 - ALICE MARIA

FERNANDES EMILIO (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002739-27.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000298 - KARINA

LUCIA ZAMONELLI (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002721-06.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000302 - VALDEMIR

BAPTISTA DE SOUZA (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002737-57.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000299 - RODRIGO

CESAR PETRICONE (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002736-72.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000300 - BRUNA

APARECIDA AYRES (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002745-34.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000295 - JOSE DE
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FATIMA SOUZA (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002743-64.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000297 - RAFAEL

TREVIZANO GOBBO (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pela parte requerida, nos efeitos suspensivo e devolutivo. Ademais,

considerando que há contrarrazões protocolada, remetam-se os autos à instância superior com as anotações

e cautelas de praxe. 

Intimem-se. 

 

0000140-52.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001159 - CAMILA

MONTEIRO ROZA DA ROCHA (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000142-22.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001158 - REGINALDO

APARECIDO BERGAMO (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001993-62.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000555 - MARCILIO

JORGE (SP204042 - FERNANDO HENRIQUE NALI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002202-65.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001156 - ROSARIO

FERNANDO ARCURI NETO (SP321469 - LUIZ FERNANDO MICHELETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000710-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307001157 - ELIZABETH

APARECIDA DA SILVA RODRIGUES (SP279938 - DAIANE BLANCO WITZLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0003076-21.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000332 - ANTONIO

CARLOS FRANCISCO (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a concordância da parte autora e omissão do réu, homologo os cálculos elaborados e fixo o

montante devido a título de atrasados em R$ 2.271,40 (DOIS MIL DUZENTOS E SETENTA E UM REAISE

QUARENTACENTAVOS) , atualizados até julho de 2012. Expeça-se a requisição de pagamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000969-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000157 - MARCELO

LUIZ BAVIA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN, SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA,

SP313070 - GILDO TACITO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a petição na qual o réu ratificou os termos do recurso interposto, bem como a existência de

contrarrazões da parte contrária, recebo o recurso interposto pelo INSS, nos efeitos suspensivo e devolutivo, e

determino a remessa dos autos à instância superior, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

0003706-09.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000169 - ROBERTO

CARLOS FARALDO (SP244235 - ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

ANTONIO LUIZ PARRA MARINELLO)

Recebo o recurso interposto pela parte requerida no efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para apresentar as

contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0003747-73.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000101 - FRANCISCO

CARLOS DO PRADO (SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA ZANARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ofício anexado em 08/01/2015: manifestem-se as partes. Em seguida, conclusos para fixação dos parâmetros.
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0003157-33.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000159 - JOSE

RIBAMAR DE ARAUJO (SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 29/01/2015: indefiro o requerimento da parte autora, uma vez que a expedição de ofício

ocorrerá após o trânsito em julgado, pois não há antecipação dos efeitos da tutela na sentença.

Ademais, em face da petição anexada em 07/01/2015, recebo os recursos interpostos pela parte requerida e

também pela parte autora no duplo efeito. Intimem-se ambas as partes para apresentar as contrarrazões.

Após, remetam-se os autos para a Turma Recursal, com nossas homenagens.

 

0002262-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000245 - SIDNEI NUNES

DUARTE (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 13/01/2015: ao perito externo para cálculo do necessário. Em seguida, conclusos para

sentença.

 

0001369-13.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6307000158 - DANIELA

CRISTINA RODRIGUES CORREA DE OLIVEIRA (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Considerando a petição na qual o réu ratificou os termos do recurso interposto, bem como a existência de

contrarrazões da parte contrária, recebo o recurso do INSS, nos efeitos suspensivo e devolutivo, e determino a

remessa dos autos à instância superior, com as anotações e cautelas de praxe.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0003607-73.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307000181 - EDSON

BITTENCOURT (SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 13/02/2015: considerando que a parte autora requereu "seja determinada implantação do

beneficio concedido Judicialmente por lhe ser mais vantajoso", cumpra-se a tutela antecipada. Oficie-se.

Em face da opção da parte autora pelo benefício judicial, recebo o recurso interposto pela parte requerida nos

efeitos devolutivo e suspensivo. Intime-se a parte autora para apresentar contrarrazões.

Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe.

 

0002660-48.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307000048 - ADEVINO

NECKEL (SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Examinando o requerimento de tutela antecipada verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à

sua concessão. Não é fundado o alegado risco de dano irreparável ou de difícil reparação porque a parte autora é

titular de benefício previdenciário, cuja revisão pleiteia.

Não concedo a antecipação da tutela. Remetam-se os autos à Contadoria.

Intimem-se.

 

0001428-98.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6307000951 - JOSE

FRANCISCO BRANT DE CARVALHO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL

(AGU)

Diante da concordância da parte autora, homologo os cálculos elaborados pela ré e fixo o montante devido a título

de atrasados em R$ 12.384,24 (DOZE MIL, TREZENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E VINTE E

QUATRO CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2015, devendo constar, na respectiva requisição para

pagamento, o desconto de R$ 1.362,27 (UM MIL, TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E VINTE E

SETE CENTAVOS), referentes ao Plano de Seguridade Social - PSS.

Considerando que da procuração e do contrato de honorários que instruem a petição inicial também consta a

sociedade de advogados GOMES E CARRARO, autorizo o destaque dos honorários contratuais correspondentes a

30% (trinta por cento) do valor devido a título de atrasados, devendo constar como requerente a sociedade caso

esteja devidamente regularizada junto à Secretaria da Receita Federal do Brasil, ou, caso contrário, o destaque

ocorrerá em nome do advogado cadastrado nos autos.
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Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002293-24.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000699 - ANTONIO

BENEDITO AVELINO (SP262477 - TATIANA SCARPELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 07-04-2015, às 15:30h.

 

0003804-62.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000779 - TATIANA

PEREIRA DA FONSECA XAVIER (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente fica a parte autora intimada para se manifestar acerca dos valores apurados pelo INSS e

informados em 28/11/2014, devendo, em caso de discordância, apresentar planilha e apontar, com clareza, o erro

no cálculo elaborado. Prazo: 10 (dez) dias

 

0000799-70.2014.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000721 - ARIETH

CRISTINA SACOMANI (SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR, SP283318 - ANAISA CHRISTIANE

BOSCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 16-04-2015, às 14:00h.

 

0002475-10.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000696 - MARIA

LUCIA ALEXANDRE (SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Através do presente, ficam as partes intimadas do agendamento de nova data para perícia médica a cargo do Dr.

Oswaldo Luís Júnior Marconato a ser realizada neste Juizado Especial Federal na data de 07/04/2015, às 14:00

horas.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente, ficam as partes intimadas do retorno dos autos ao Juizado Especial Federal de

Botucatu/SP, sendo que a ausência de requerimento, no prazo legal, implicará na baixa definitiva dos autos,

em face do esgotamento da prestação jurisdicional. 

 

0004417-82.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000792 - DIONISIO

FERREIRA DE LIRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003179-28.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000771 - MARIA

ANTONIA DE MELO JULIO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003791-63.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000787 - AMARO

PEDRO DE SOUZA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003636-89.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000775 -

WANDERLEY BARCELOS VIEIRA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004463-71.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000794 - JOAO

MANOEL DA SILVA (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003261-59.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000772 - SALETE

THEREZINHA DO NASCIMENTO CAMARGO (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004049-73.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000789 - LAERCIO

ONIVALDO DELLACRODE (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000586-55.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000802 - PAULO
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ROBERTO ACEDO (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003792-48.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000788 - CIRSO DA

SILVA (SP311215 - JANAINA BAPTISTA TENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000006-59.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000780 - LUCIANA

VIEIRA DOS SANTOS (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003554-92.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000808 -

ROSANGELA TEODORO DE OLIVEIRA (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004649-94.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000798 - ERICK

HERNANDES COSTA (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004424-74.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000793 - VERA

LUCIA DOS SANTOS SIERRA (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003477-83.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000806 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS ALVES (SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003061-81.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000803 - SAMUEL

CAETANO BEZERRA (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000220-50.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000762 - LAERCIO

APARECIDO FERREIRA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003627-64.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000809 - MARLENE

COSTA RODRIGUES (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003975-82.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000811 -

APARECIDA OLIVE PEREIRA (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000086-23.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000782 -

FRANCISCO MILITINO LOPES (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004684-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000799 - MARIA

SEBASTIANA TEODORO NACHBAL (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002835-47.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000768 - ODETE

LIVIO PIZZINATO (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000781-74.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000763 - NATAL

GABRIEL DA SILVA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003235-27.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000785 - LUIZ

TORACELLI NETO (SP275685 - GIOVANNI TREMENTOSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002792-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000767 - JAIR

DESIDERIO (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004036-74.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000776 - ELZA

ANTONIO DE ALMEIDA MORENO (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002616-34.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000765 - EDMA DE

OLIVEIRA CARRERA (SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003550-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000807 - VALERIA

JANDIRA BUGICA (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002986-13.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000769 - ADELSON
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DE OLIVEIRA (SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003344-41.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000786 - MARA

LÚCIA VIANNA FERRAZ DE CAMARGO (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO

FEDERAL (AGU)

0004270-56.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000791 - ANA

TEREZA CAPRA MARTINS (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004915-81.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000801 - IRINEU

ALVES (SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003089-20.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000770 -

FERNANDO SAMPAIO ZANATTO (SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002767-29.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000766 - ANTONIO

APARECIDO FICCIO (SP264382 - ALEX FERNANDES DA SILVA, SP280513 - BRUNO ALECIO ROVERI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003434-83.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000774 -

MARCELO EDUARDO ESPRICIGO (SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003135-38.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000804 - MARIA

APARECIDA DE OLIVEIRA ALMEIDA (SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003464-84.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000805 - SONIA DE

FATIMA SIMIONE (SP150011 - LUCIANE DE CASTRO MOREIRA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

0000761-83.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000783 -

JOSILEIDE VIEIRA DA SILVA FICHIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003326-54.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000773 -

ESMERALDA ZAMBUSI (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003841-55.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000810 - ANDREIA

RANZANI (SP233360 - LUIZ HENRIQUE MARTINS, SP233408 - WALTER STRIPARI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000778-22.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000784 - OSMAR

DOS SANTOS (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000014-36.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000781 - DAVID

FREIRE DE MATOS (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) ANTONIA

TELLES (SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004817-96.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000800 -

HAMILTON DIAS MOREIRA (SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004604-90.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000796 - EDMEA

TERRABUIO ZIDOI (SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004610-97.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000797 - ESTER DE

CAMARGO BURGNOLE (SP193628 - PATRICIA GUACELLI DI GIACOMO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004566-78.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000795 - MARIA

LUCIA FERNANDES LUCIDIO (SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001708-74.2011.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000764 - ELVIRA

GOMES DA SILVA (SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0002778-24.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000720 - MARIA

DE LOURDES OLIVEIRA (SP143897 - MARCELO MARIANO DE ALMEIDA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 09-04-2015, às 15:30h.

 

0002777-39.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000722 - JOAO

CARLOS ANTUNES (SP262131 - NUNO AUGUSTO PEREIRA GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 16-04-2015, às 14:30h.

 

0002109-68.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000718 - MARIA

JOSE DE SOUZA DOMINGOS (SP286147 - FERNANDO PIVA CIARAMELLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 09-04-2015, às 14:30h.

 

0003679-02.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000701 -

APARECIDO LUIZ RIBEIRO (SP065087 - MARIA DE FATIMA DE ROGATIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 19-03-2015, às 15:00h.

 

0002807-11.2013.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000702 - ARISTEU

NUNES DE OLIVEIRA (SP246953 - CAMILA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP204683 - BRUNA

ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP283809 - RENATA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 19-03-2015, às 15:30h.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Através do presente ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca dos valores apurados pela

contadoria judicial, devendo, em caso de discordância, apresentar planilha e apontar, com clareza, o erro

no cálculo elaborado. Prazo: 10 (dez) dias 

 

0002068-77.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000814 - MARIA

APARECIDA PIACITELLI (SP069057 - ANTONIO APARECIDO PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0001835-80.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000813 - CLEUSA

MARIA GOES (SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003358-25.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000717 - RANUZIA

MARIA GUIMARAES (SP187619 - MARCO ANTONIO PINCELLI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002876-48.2010.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000815 - JOSE

LOPES (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0004505-28.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000817 - JOSE

ROQUE ALVES (SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0003227-55.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000816 - EDSON

ERNANI MACIEL (SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0000878-79.2009.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000812 - JOSE

CARLOS AUGUSTO (SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002239-68.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000716 - WILSON

RODRIGUES DA SILVA (SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)
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FIM.

 

0002569-55.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000728 - JAIR

AUGUSTO BIAZON (SP297034 - ALBERIONE ARAUJO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 28-04-2015, às 14:00h.

 

0001309-40.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000731 - VAGNER

MACIEL CANDIDO (SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA) AILTON JOSE NUNES MACIEL

CANDIDO (SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA) NILTON JOSE NUNES CANDIDO (SP287227 -

RICARDO FERIOZZI LEOTTA) ELISA APARECIDA NUNES MACIEL (SP287227 - RICARDO FERIOZZI

LEOTTA) PATRICIA APARECIDA MACIEL CANDIDO (SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA)

ADILSON MACIEL CANDIDO (SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA) DENILSON MACIEL

CANDIDO (SP287227 - RICARDO FERIOZZI LEOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas de que em virtude das férias do magistrado titular, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 26-03-2015, às 14:15h.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ficam intimadas as partes a se manifestarem sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s), no prazo de 05

(cinco) dias. 

 

0002632-80.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000697 - CLAUDIO

JOSE GONCALVES (SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

0002268-11.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000700 - JURACI

RODRIGUES DOS SANTOS (SP183424 - LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

FIM.

 

0001939-96.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000778 - PATRICIA

SILVA PINHEIRO (SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X KAREN YASMIN GONÇALVES SILVA

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Manifestem-se as partes e o i. representante do MPF sobre o ofício e documentos apresentados pelo ex-

empregador, anexados em 13/02/2015, no prazo comum de 10 (dez) dias.

 

0002423-14.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000715 - MARIA

APARECIDA JACINTO DA SILVA (SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 09-04-2015, às 14:00h.

 

0003092-14.2007.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000730 - ELISA

MARIA VIEIRA ROSA (SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA, SP089756 - ROSEMARY

OLIVEIRA RIBEIRO VIADANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- OLAVO CORREIA JUNIOR)

Petição anexada em 03/02/2015: considerando a juntada de documento diverso, ficam os interessados a

apresentarem os documentos da folha 8 na petição anexada em 08/01/2015.

 

0002464-78.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000726 - ROSELI

DO CARMO NASCIMENTO (SP213306 - ROBERTO COUTINHO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 23-04-2015, às 15:30h.

 

0002404-08.2014.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000727 - DANIELA
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LAZARIN PAREDES (SP264574 - MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 16-04-2015, às 15:00h.

 

0000493-68.2008.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000732 -

ANDERSON ROBERTO DA CRUZ CORREIA (SP220534 - FABIANO SOBRINHO)

Considerando os termos da sentença e tendo sido atingida a maioridade civil, fica o(a) representante da parte

autora intimado(a) para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se foi promovida sua interdição, juntando a respectiva

certidão.

 

0001253-50.2014.4.03.6131 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6307000719 -

ELISABETE APARECIDA MOTA DE OLIVEIRA (SP220671 - LUCIANO FANTINATI, SP264574 -

MICHELLE DOMINGUES ALBERTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - OLAVO CORREIA JUNIOR)

Ficam as partes intimadas que em virtude das férias do juiz titular deste juízo, a audiência designada nestes autos

será realizada no dia 09-04-2015, às 15:00h.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO, 

Intima os autores dos processos abaixo relacionados para, nos casos em que estejam representados por

advogado e no prazo de 10 (dez) dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha

eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 salários mínimos na data da propositura do pedido, a

fim de que a causa possa ser processada e julgada neste Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Havendo

declaração expressa na inicial neste sentido, não se faz necessária nova manifestação da parte. Ressalte-se que a

renúncia exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

Esta renúncia se apresenta como critério de definição de competência para ingresso nos Juizados Especiais

Federais e não se confunde com eventual renúncia para fins de recebimento de valores referentes à condenação, os

quais podem ser feitos por Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório, conforme o caso. Contudo, em

hipótese alguma poderá o valor inicial, no momento da propositura da ação, exceder a 60 salários mínimos, sob

pena de incompetência absoluta deste juízo e a conseqüente extinção do processo sem resolução do mérito. 

Por outro lado, ficam as partes cientificadas que em caso de audiência de conciliação, instrução e julgamento

designada no momento da propositura da ação, não haverá nova intimação da data de referida audiência,

salvo eventual readequação de pauta neste juízo. Não obstante, quando assistida por advogado, a quem

incumbe comunicar o seu cliente da data da audiência, constará na publicação da ata de distribuição a data da

audiência. Por fim, ressalto que a parte deverá apresentar na audiência os originais da documentação trazida com a

petição inicial.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/02/2015

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000368-56.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA ALVES DE ARAUJO MARCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/03/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000369-41.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTA ALEXANDRA FERREIRA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 03/03/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000370-26.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIANCA ABDELNUR CAMARGO BRUDER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000371-11.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 11/03/2015 17:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada

no dia 18/06/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - JEF

BOTUCATU - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000378-03.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIANA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2015

UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000386-77.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA DE ALMEIDA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015
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UNIDADE: BOTUCATU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000365-04.2015.4.03.6307 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: DULCINEIA MAGANO 

ADVOGADO: SP276817-LUIZ WILSON FITTIPALDI JUNIOR 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000366-86.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO FONSECA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 07:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000372-93.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR SEGURA COIADO 

ADVOGADO: SP321469-LUIZ FERNANDO MICHELETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000374-63.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA APARECIDA VIGARO 

ADVOGADO: SP321469-LUIZ FERNANDO MICHELETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000389-32.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLENI RIBEIRO MAMEDIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/03/2015 08:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000390-17.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOSE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000392-84.2015.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/03/2015 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 
 

1ª VARA DE AVARÉ 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: AVARÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000204-88.2015.4.03.6308 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELOISA TERUKO SAKAI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/05/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA BAHIA, 1580 -

CENTRO - AVARE/SP - CEP 18705120, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com

foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que

tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 1 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6311000030 

 

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento

no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da

Lei nº 1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução

nº 373, de 09 de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as

custas de preparo dos recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª

Região serão recolhidas nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a

1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o

prazo de 10 (dez) dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições

de arcar com o pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento

próprio e de sua família, procurar a Defensoria Pública da União. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

 

0004789-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002386 - VALDIR BARBOSA (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004181-16.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002387 - OTACILIO ALEIXO DE CERQUEIRA (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE

OLIVEIRA, SP263560 - MAURÍCIO ANTONIO FURLANETO, SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0004903-50.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002385 - LUIZ FERNANDO RAPOSO MEDEIROS FILHO (SP303172 - ELISABETH PARANHOS

ROSSINI, SP326677 - NATHALI ISABELLE ROSSINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948-

UGO MARIA SUPINO)

0003699-10.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6311002388 - VINICIUS LADISLAU DA SILVA (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO

SCIANNELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000470-66.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002361 - CAROLINA

GABRIELLE MOREIRA ALVES (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Posto isso, declaro a incompetência absoluta da Justiça Federal para o julgamento da presente lide, e determino a

remessa deste processo à Justiça Estadual da Comarca de residência do autor, para que seja distribuído a uma de

suas varas e prossiga regularmente em seu andamento.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado,

após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas da Justiça Estadual da

Comarca de residência do autor.

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias.

Decisão registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0005597-58.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002358 - NORIVAL ELIAS

PEDRASSI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP297188 - FELIPE

OLIVEIRA FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio em município não abrangido pela

competência deste Juizado Especial Federal.

Com efeito, a jurisdição do Juizado Especial Federal Cível de Santos foi delimitada pelo Provimento nº 253, de
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14/01/2005, do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, abrangendo os municípios de Bertioga, Cubatão,

Guarujá e Santos.

Diante do exposto, remetam-se os autos ao Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto, via sistema.

Intimem-se.

 

0000583-20.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002360 - JOSE ANTONIO

DIAS DE OLIVEIRA (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio na cidade de São Vicente/Praia

Grande/Mongaguá/Itanhaém/Peruíbe, município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial

Federal.

Considerando os Provimentos nº 334/2011 e 387/2013 do Conselho da Justiça Federal, que disciplinam a

competência dos Juizados Especiais Federais de São Vicente e de Registro, determino a remessa da presente ação

via Sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para

conhecimento das questões no presente feito, tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão do

valor da causa.  

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizado (inclusive cálculos e pesquisas da contadoria), após a devida impressão, a fim de que seja a

presente ação redistribuída a uma das varas federais com competência previdenciária na Subseção de

Santos. Decisão registrada eletronicamente. 

Decorrido o prazo para eventuais recursos e observadas as formalidades de praxe, proceda-se a baixa na

distribuição, efetuando as anotações necessárias. 

Publique-se. Intimem-se. 

 

0002903-77.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002356 - JUDITH

ANDRADE SOBREIRA SANTOS (SP113042 - MARIO SERGIO SOBREIRA SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004356-10.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002357 - WILLIAN

HANIEL BEZERRA DE CARVALHO SANTOS (SP135436 - MAURICIO BALTAZAR DE LIMA, SP213950 -

MARILENE APARECIDA CLARO SAMPAIO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) 

FIM.

 

0000222-76.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002359 - CICERO

LEANDRO DOS SANTOS (SP238632 - FABIO HUMBERTO CIRINO DOS SANTOS) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP209960 - MILENE NETINHO JUSTO)

Analisando a petição inicial, verifico que o autor tem residência e domicílio na cidade de São Vicente/Praia

Grande/Mongaguá/Itanhaém/Peruíbe, município não mais abrangido pela competência deste Juizado Especial

Federal.

Considerando os Provimentos nº 334/2011 e 387/2013 do Conselho da Justiça Federal, que disciplinam a

competência dos Juizados Especiais Federais de São Vicente e de Registro, determino a remessa da presente ação

via Sistema ao Juizado Especial Federal de São Vicente.

Intimem-se.

 

0000547-75.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002393 - ALFREDO LIMA

(SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

Posto isso, em homenagem ao princípio do contraditório e ampla defesa e face à natureza do pedido de tutela

postulado, reservo-me para apreciá-lo após a juntada da contestação da ré, cuja citação ora determino.

 

1 - Citem-se os réus para que apresentem contestação em 30 dias.

2 - Intimem-se as partes a fim de que esclareçam se pretendem a produção de outras provas, especificando-as e

justificando-as, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão.

3 - Havendo interesse na produção da prova oral, deverá apresentar o respectivo rol de testemunhas no mesmo
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prazo, sob pena de preclusão. Caso haja a necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este

Juízo, deverá a parte autora justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto,

deverá fornecer o nome e endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Intime-se a CEF para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente o comprovante de saque da parcela de seguro

desemprego contestada pela parte autora, devidamente assinada.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, citação de co-réus, dentre outros) e/ou averiguação da necessidade de

designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento e/ou designação de perícia grafotécnica.

Cite-se. Intime-se.

 

0001017-77.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002451 - REYNALDO DE

MORAES (SP190829 - LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 60 (sessenta) dias, a determinação contida no julgado, carreando aos

autos documento que demonstre tal providência.

Intimem-se.

 

0007541-95.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002351 - ORIDES

APARECIDA COLLE (SP251656 - ORIDES APARECIDA COLLE) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( -

RODRIGO PADILHA PERUSIN)

Dê-se ciência à parte autora da petição da União anexada aos autos em 04/02/2015, advertindo-se que a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário somente ocorre com o depósito no montante integral, nos termos do art. 151,

II, do CTN e da Súmula n. 112 do C. STJ. Prazo: 10 (dez) dias. Caso haja complementação do depósito, dê-se

ciência à União.

Intimem-se.

 

0001208-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002353 - LILIAN

MONTEVECHI MARZANO (SP115359 - HOMERO JULIANO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que não consta nos autos o cadastro do advogado constituído pela parte autora (petição datada de

02/09/2014). Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de cadastro de partes.

Dê-se ciência à parte autora da decisão termo nº 9/2015 proferida em 07/01/2015.

Após, remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

0003971-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002428 - ALTINO DO

NASCIMENTO (SP170533 - AUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo em parte o prazo requerido.

Cumpra a parte autora no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias as determinações anteriores, sob as

mesmas penas, devendo apresentar:

1. comprovante de residência nos termos já delineados, haja vista que os documentos apresentados junto à petição

anexada aos autos em 06/10/2014 encontram-se ilegíveis;

2. os valores das parcelas salariais reconhecidas na ação trabalhista, individualizadas por competência, MÊS A

MÊS, a fim de comporem o cálculo do benefício, conforme parecer contábil anexado aos autos em 20/01/2015.

Intime-se.

 

0004016-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002371 - IVANILDE

BARRETO REIS (SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há perito especialista em cardiologia cadastrados neste Juizado Especial Federal, a urgência

no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico especialista para a

realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por justificada o não

agendamento de nova perícia, uma vez que a enfermidade do autor foi analisada pela perita médica especialista

em clinica geral.

Venham os autos conclusos.
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0005557-37.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002348 - MARIZETE DA

CONCEICAO CARVALHO DOS SANTOS (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Esclareça a parte autora a divergência do seu nome constante na petição inicial e nos documentos com ela

acostados, devendo providenciar a sua regularização.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a

parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel indicado, acompanhada do respectivo comprovante de

residência e do documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco, acompanhada do respectivo comprovante de residência e do documento de identidade do

declarante.

3. Apresente a parte autora cópia da certidão de casamento atualizada.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos,  

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

 Intimem-se. 

 

0000532-09.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002398 - DERNIVAL

CONRADO DOS SANTOS (SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP018423 - NILTON SOARES DE

OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000536-46.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002397 - JAIR PEREIRA

SERRAO (SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0000539-98.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002396 - VALTER

PERCILIANO DOS SANTOS (SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA, SP018423 - NILTON SOARES

DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0002859-58.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002375 - SIDICLEIDE

PEREIRA VIEIRA (SP235898 - RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO) X SIDINEIA VIEIRA DOS

SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

1. Considerando que a corré SIDINEIA VIEIRA DOS SANTOS já alcançou a maioridade, entendo desnecessária

a nomeação de curador.

2. Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 05.03.2015 às 15 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intimem-se.

 

0005591-12.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002383 - MARIA BENICIO

DE LIMA (SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-

doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

 

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada.

Dê-se ciência da entrega do laudo médico ao INSS.
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Após, voltem à conclusão.

Int.

 

0000563-29.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002372 - REGINALDO DA

CRUZ (SP315859 - DIEGO SOUZA AZZOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

1. Apresente a parte autora cópia legível dos documentos de identidade (RG) e do CPF, visando à

complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais, considerando que no documento (CNH) apresentado encontra-se

vencido.

2. Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

3. No mesmo prazo, apresente a parte autora cópia completa legível de sua CTPS e/ou cópias das guias de

recolhimento da Previdência Social (GRPS), sob pena de julgamento conforme o estado do processo.

Intime-se.

 

0000546-90.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002374 - IVONE PERRONI

ROCHA PITTA (SP099543 - RUBENS ANTUNES LOPES JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP999999-

FERNANDO GOMES BEZERRA)

Considerando a discussão vertida no presente feito e os sucessivos incidentes ocorridos em casos similares,

inclusive na fase de execução, providencie a parte autora a emenda da petição inicial nos seguintes termos:

1) Esclareça se compõe alguma ação coletiva (ajuizada por associação ou sindicato) na qual tenha como objeto a

mesma gratificação, e, em caso negativo, apresente declaração de próprio punho, sob as penas da lei;

2) Esclareça se pretende o pagamento das diferenças de gratificação a título de servidor aposentado, herdeiro ou

pensionista, bem como informe as datas de aposentadoria, óbito do instituidor e data inicial da pensão,

apresentando documento que comprove essa situação;

3) Especifique o patamar e períodos que pretende o pagamento da gratificação, apresentando documento que

comprove o recebimento da gratificação pleiteada na presente ação.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts.

284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Após, cumprida as providências acima, cite-se a ré para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, 

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação

da parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença. 

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683

- PE (2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da

tramitação das ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção

monetária dos saldos das contas de FGTS. 

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do

feito, tais como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc. 

Intimem-se. 

 

0007260-42.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002368 - ALEXSANDRE

SANTOS DE OLIVEIRA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA

COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007266-49.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002366 - ALESSANDRO

DA CONCEICAO GOMES CORREIA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 -
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CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0007276-93.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002363 - RENATO DOS

SANTOS (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA

MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007267-34.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002365 - BASILIO DA

SILVA NETO (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA

SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007259-57.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002369 - MARGARETH

ABREU DE ALMEIDA (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA

COSTA DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007263-94.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002367 - JOSE GOMES DE

FARIAS (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA DA SILVA

MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

0007272-56.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002364 - ANTONIO

CARLOS DALITESI (SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG, SP104060 - CARLA COSTA

DA SILVA MAZZEO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA SUPINO)

FIM.

 

0004151-78.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002362 - JOSEMAURO

PEREIRA DA SILVA (SP323314 - CARLA CRISTINA OLIVEIRA DOS SANTOS, SP116382 - FRANCISCO

CARLOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando que não há perito especialista emcardiologia e endocrinologia cadastrados neste Juizado Especial

Federal, a urgência no processamento dos feitos, bem como o Enunciado nº 2 do VIIFonajef“Não se exige médico

especialista para a realização de perícias judiciais, salvo casos excepcionais, a critério do juiz”, tem-se por

justificada o não agendamento de nova perícia, uma vez que a enfermidade do autor foi analisada pela perita

médica especialista em clinica geral.

Venham os autos conclusos. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a averbação conforme

os parâmetros estabelecidos. 

Intimem-se. 

Cumpra-se. 

 

0005501-14.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002426 - JOSE ANTONIO

DA SILVA (SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004997-71.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002384 - VALDEMAR

CAIRES (SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0009199-91.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002402 - JOSE GOMES DE

ARAUJO (SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0008090-08.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002400 - RENATO

DELPHIM MIGUEZ (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP307723 - KAUÊ

ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Esclareça o patrono a divergência entre as assinaturas da parte autora constantes da procuração e declaração de

pobreza e a do seu documento de identidade, juntados com a petição inicial.

Faculto o comparecimento da parte autora à secretaria deste Juizado para ratificação da procuração, mediante

requerimento feito no balcão, a ser protocolado nos autos. O autor deverá trazer seus documentos pessoais (RG e

CPF).

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.
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0005944-52.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002377 - VERGINIA DE

SOUZA E SILVA (SP167442 - TATIANA DE SOUSA LIMA, SP313051 - EDFRAN CARVALHO STRUBLIC,

SP067925 - JOSE BARTOLOMEU DE SOUZA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Expeça-se ofício ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia do processo

administrativo referente ao benefício nº 21/300.563.029-5, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de cominação

de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Oficie-se. Intime-se

 

0007556-64.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002394 - RAMON PINTOS

PEREIRA (SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO, SP104685 - MAURO PADOVAN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado:

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, datado de até 180 (cento e oitenta) dias.

Caso o(a) autor(a) não possua comprovante de residência em seu nome, deverá apresentar:

a) declaração do(a) proprietário(a) de que reside no imóvel, acompanhada de comprovante de residência e

documento de identidade do declarante; ou

b) declaração do parente de que reside no imóvel indicado, devendo ainda comprovar documentalmente a relação

de parentesco.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC).

Intime-se.

 

0006056-21.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002382 - VALTER

PEDROSO DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista que por um equívoco na decisão anterior não constou prazo para cumprimento, nem pena para o

caso de descumprimento, determino:

Cumpra a parte autora a decisão proferida aos 15/01/2015, notadamente o item "I", no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem resolução do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art.

267, I, do CPC).

Intime-se.

 

0005838-90.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002448 - MAURICIO DE

ARAUJO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Intime-se novamente a parte autora para que cumpra integralmente a decisão anterior, no prazo suplementar de 05

(cinco) dias, sob as mesmas penas, devendo apresentar:

1. cópia legível dos documentos RG e CPF, tendo em vista que a CNH apresentada encontra-se ilegível;

2. procuração atual em que conste sua qualificação completa, tendo em vista que o instrumento apresentado

encontra-se desatualizado;

Apresente ainda a parte autora, no mesmo prazo, declaração de pobreza e cópia da CTPS;

Intime-se.

 

0004501-66.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002431 - LOURIVAL

FERNANDES DOS SANTOS (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO

ALENCAR DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Petição da parte autora.

Concedo em parte o prazo requerido.

Cumpra a parte autora no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias a determinação anterior, sob as

mesmas penas.

Intime-se.
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0002898-55.2014.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002430 - MARTA GARCIA

DOS SANTOS (SP259263 - RAQUEL GARCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser a autora portador de retardo mental não especificado, bem

como da descrição sobre o estado de saúde, é necessária a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9.º, I,

CPC.

Assim, nomeio provisóriamente a irmã da autora, Sra. Raquel Garcia Colella como sua curadora especial ad

cautelam, até a apresentação da sentença proferida nos autos da Justiça Estadual.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0008161-44.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002347 - MARIA JOSE

SABINO DA SILVA (SP243137 - JOSE BORGES DA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Dê-se ciência às partes, no prazo de 10(dez) dias, do parecer e cálculos da contadoria judicial, elaborados em

conformidade com os parâmetros estabelecidos no julgado.

Com base no art 9º, incisos XVI e XVII da Resolução 168/2011 do Conselho da Justiça Federal, intime-se ainda a

parte autora para que informe, no mesmo prazo, se há deduções individuais para fins de abatimento de Imposto de

Renda da Pessoa Física incidente sobre os rendimentos recebidos acumulativamente nos termos do artigo 5º da

Instrução Normativa RFB nº 1.127/2011, quais sejam:

- importâncias pagas em dinheiro a título de pensão alimentícia em face das normas de direito de família, quando

em cumprimento de decisão judicial, de acordo homologado judicialmente ou de separação ou divórcio

consensual realizado por escritura pública; e

- contribuições para a Previdência Social da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios.

Ressalto, ainda, que há possibilidade de destacamento dos valores ajustados através do contrato de honorários,

desde que solicitado antes da elaboração da requisição, nos termos do art.22, da resolução 168/2011, do CJF.

Havendo interesse, deverão ser juntados aos autos o respectivo contrato de honorários, bem como declaração

assinada pelo autor de que não adiantou valores a este mesmo título.

Tendo em vista que o valor apurado no cálculo da Contadoria Judicial, exige que sua requisição seja feita através

de precatório, necessário o cumprimento da orientação normativa nº 04 do CJF a qual, em cumprimento aos §§ 9º

e 10º do art. 100 da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 62, de 09 de

dezembro de 2009, a qual estabelece procedimentos para o pagamento de precatórios de responsabilidade da

União e de entidades federais devedoras.

2. Intime, ainda, aentidade executada para que informe a este Juízo, no prazo de 30(trinta) dias, quanto a

existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições estabelecidas no referido § 9º,

sob pena de perda do direito de abatimento dos valores informados.

Decorrido os prazos estabelecidossem manifestação das partes, considerar-se-ão homologados os referidos

cálculos e parecer, devendo a serventia dar prosseguimento ao feito expedindo-se ofício para requisição dos

valores devidos.

A parte autora que não estiver representada por advogado, deverá comparecer à secretaria deste Juizado para

manifestar-se a respeito desta decisão.

Intimem-se

 

0005185-88.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002401 - NELSON JOSE

FERREIRA DE SOUZA (SP290645 - MONICA BRUNO COUTO, SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Diante do resultado do laudo pericial, que atestou ser o autor portador de esquizofrenia, bem como da descrição

sobre o estado de saúde, reputo imprescindível a nomeação de curador especial, nos termos do art. 9.º, I, CPC.

Assim, deverá o patrono da parte autora indicar algum parente próximo do autor (cônjuge, filhos ou pais) para ser

nomeado curador, a fim de representá-lo até o fim do processo, com a apresentação dos documentos pertinentes

(RG, CPF e procuração retificada). Prazo: 10 (dez) dias.

Por outro lado, em se tratando de interesse de incapaz, deve ser intimado o Ministério Público Federal (art. 82, I,

CPC).

Intimem-se as partes. Após a regularização do pólo ativo, intime-se o Ministério Público Federal para

apresentação de parecer, no prazo de 10 (dez) dias, e venham conclusos para sentença.

 

0004869-75.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002392 - JOSE ROBERTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     692/1350



FREITAS DE MATOS (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 - CLEITON

LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Intime-se a perita judicial, Dra. Nadia Fernanda Rezende Dias para que complemente o laudo apresentado e

responda os quesitos da parte autora apresentados aos 18/12/2014. Prazo de 10 (dez) dias.

Após, dê-se ciência às partes e venham os autos conclusos.

 

0000517-40.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002407 - MARIA ARAUJO

CRUZ (SP178331 - KARINA FERREIRA BARBOSA SANTOS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP233948- UGO MARIA SUPINO)

Vistos,

A antecipação da tutela, por ser exceção à regra processual, é permitida exclusivamente quando a alegação da

parte autora estiver sustentada por prova inequívoca, a qual, no caso presente, depende da efetivação do

contraditório. Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de ser novamente

analisado quando da prolação da sentença.

Determino o sobrestamento do feito, em cumprimento à decisão proferida no Recurso Especial nº 1.381.683 - PE

(2013/128946-0), pelo Ministro Relator Benedito Gonçalves, a qual determinou a suspensão da tramitação das

ações que discutam a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das

contas de FGTS.

Considerando a espécie de suspensão, fica permitida a realização de atos relacionados à regularidade do feito, tais

como habilitações, outorga/revogação de mandato, etc.

Intimem-se.

 

0004096-30.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002405 - MARIA

APARECIDA DOS SANTOS (SP251390 - WANDERSON ROBERTO FREIRE, SP252172 - MARCELO

WILLIAM SANTANA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID)

Vistos,

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14.04.2015 às 14 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intimem-se. 

 

0003769-85.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002425 - ANTONIA

FERREIRA DE MENDONCA (SP338626 - GIANCARLLO GOUVEIA SANTORO, SP188672 - ALEXANDRE

VASCONCELLOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 07.04.2015 às 14 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intimem-se. 

 

0000598-86.2015.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002408 - NILTON CARLOS

MARTINS FONSECA (SP124946 - LUZIA MARIA DA COSTA JOAQUIM) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação.

Prazo:60 dias.

Após a apresentação da cópia do processo administrativo remetam-se os autos à Contadoria Judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Petição da parte autora. 

Concedo em parte o prazo requerido. 

Cumpra a parte autora no prazo suplementar e improrrogável de 05 (cinco) dias a determinação anterior,

sob as mesmas penas. 

Intime-se. 
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0005275-96.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002420 - ANTONIO

GANDIDO GOMES NETTO (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP999999- FERNANDO GOMES BEZERRA)

0005940-15.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002417 - MANOEL DOS

SANTOS (SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006008-62.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002414 - HELVIO

HELENO ARRABAL DIAS (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0003698-25.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002424 - ANTONIO

CARLOS DOS SANTOS HELENO (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0006027-68.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002413 - FERNANDO

LIMA DE ANDRADE (SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005698-56.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002418 - HELYETE DOS

SANTOS (SP260819 - VANESSA MORRESI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP233948- UGO MARIA

SUPINO)

0004313-73.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002423 - ONEIDA SOARES

BICHIR (SP233297 - ANA CAROLINA RIBEIRO DOS SANTOS, SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - RODRIGO PADILHA PERUSIN)

0005992-11.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002415 - IRACEMA

BATISTA BARBOSA RODINICK (SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR, SP055983 - MANOEL

ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005634-46.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002419 - CRISTIANO JOSE

DA SILVA (SP343223 - ANDRÉ SANT ANA DA SILVA, SP224643 - ALESSANDRO PEREIRA DE

AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0005941-97.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002416 - ANTONIO

MARQUES FIGUEIREDO (SP172607 - FERNANDA RUEDA VEGA PATIN, SP097118 - FABIO CORTONA

RANIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004668-83.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002421 - FRANCISCO

JOSE DE OLIVEIRA (SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES, SP147396 - ANTELINO ALENCAR

DORES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0004406-75.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002422 - CARLOS

ALBERTO PASCHOALINI (SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP120611 -

MARCIA VILLAR FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

0008089-23.2014.4.03.6104 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002412 - WAGNER

MORAES (SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES, SP307723 - KAUÊ

ALBUQUERQUE GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

FIM.

 

0005205-55.2009.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002389 - JOSE

RAIMUNDO ANDRADE DO NASCIMENTO (SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Considerando o trânsito em julgado do r. acórdão, oficie-se à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo de

45 (quarenta e cinco) dias, cumpra o determinado no julgado, procedendo a correta revisão/implantação do

benefício.

Após, expeça-se ofício requisitório com os valores devidos.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0004282-53.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002404 - JOAO MARIA

FRANCISCO DE SOUSA (SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE, SP124077 -

CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.03.2015 às 16 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intimem-se.
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0002580-72.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002399 - JOSE ANTONIO

DO NASCIMENTO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) ANA LUIZA DOS SANTOS

NASCIMENTO (SP177713 - FLAVIA FERNANDES CAMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Reitere-se o ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS para que apresente a cópia do processo administrativo

referente ao benefício nº 21/162.982.460-4, no prazo suplementar e improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena

de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive busca e apreensão e crime de

desobediência.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

Cumprida a providência acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Oficie-se. Intime-se.

 

0005080-14.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002454 - ANDREIA

MARIA DE JESUS (SP300587 - WAGNER SOUZA DA SILVA, SP303928 - ANA LUCIA DOS SANTOS

BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) LUIS GUSTAVO DE

JESUS AGUIAR

Vistos,

1. Recebo a petição anexada aos autos em 15/01/2015 como emenda à inicial.

Providencie a Serventia a inclusão do corréu relativamente incapaz LUIS GUSTAVO DE JESUS AGUIAR no

presente feito, nomeando a Defensoria Pública da União como assistente do filho menor do instituidor.

2. Defiro o prazo requerido pela parte autora para juntada aos autos das cópias do inventário.

 

Sem prejuízo:

1 - Citem-se o INSS, o corréu e seu assitente legal, visto tratar-se de pessoa relativamente incapaz, para que

apresentem contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do

processo administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias.

Fica facultada à parte autora a apresentação de tais documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

3 - Sem prejuízo, intime-se a parte autora a fim de que esclareça se pretende produzir prova oral, justificando a

pertinênciae apresentando o respectivo rol de testemunhas. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da prova

oral.

Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora

justificar e requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e

endereço completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal.

4 - Considerando que o feito envolve interesse de menor, intime-se o Ministério Público Federal para apresentar

parecer no prazo de 10 (dez) dias, em analogia à Lei que rege o Mandado de Segurança.

5 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e/ou

averiguação da necessidade de designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Cite-se. Publique-se. Oficie-se.

 

0003574-03.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002373 - MARIA ELZA

FERREIRA DOS SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) JUCA CARDOSO DOS

SANTOS (SP132055 - JACIRA DE AZEVEDO DE OLIVEIRA) MARIA ELZA FERREIRA DOS SANTOS

(SP293030 - EDVANIO ALVES DO SANTOS) JUCA CARDOSO DOS SANTOS (SP293030 - EDVANIO

ALVES DO SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Vistos,

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 12.03.2015 às 14 horas.

Defiro a oitiva de até 03 (três) testemunhas para cada parte, as quais deverão comparecer independentemente de

intimação.

Intimem-se.

 

0002248-08.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002411 - MARIA

SOCORRO MACEDO (SP220813 - PATRÍCIA DE ARAÚJO MOLINOS) X LUCAS MACEDO DOS SANTOS

LUAN HENRIQUE MACEDO DOS SANTOS INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) LEONICE CONSOLARO DOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     695/1350



Considerando que o art. 34 da Lei nº 9.099/95 limita em três o número de testemunhas a serem ouvidas em

audiência de conciliação, instrução e julgamento, e que a parte autora apresentou rol de testemunhas com número

superior a três, determino seja intimada a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, indique quais

testemunhas dentre aquelas arroladas pretende sejam ouvidas quando da designação de audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Intime-se.

 

0007633-44.2008.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002352 - ANA LUCIA

SOLER BRAGA (SP146694 - CRISTINA BRANCO CABRAL) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELEGRAFOS - ECT (SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora deposite os honorários sucumbenciais na conta-corrente

da ré, indicada na petição de 04/02/2015, devendo juntar a cópia do comprovante aos autos, sob pena de tomada

de medidas executivas.

Intime-se.

 

0003403-80.2013.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002390 - MARLENE RITA

RODRIGUES (SP134432 - ROBSON CARDOSO GALVAO) X MARIA ALINE REBELO DE PINA

(SP198094 - TATIANA SABOYA DIAS DOS SANTOS) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Decorridos os prazos sem cumprimento integral à decisão anterior, à vista da informação acostada aos autos em

11/12/2014 pelo INSS, assim como do AR positivo (Justiça Estadual) acostado aos autos em 18/12/2014,

a) REITERE-SE o ofício ao INSS - Santos, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente cópia dos

processos administrativos referente ao benefício: NB 42/075.578.291-7 e NB 21/119.560.311-5, no caso de ser

derivado, que seja acompanhado do respectivo processo administrativo originário, no prazo suplementar e

improrrogável de 15 (quinze) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas

legais, inclusive busca e apreensão e crime de desobediência. Fica facultada à parte autora a apresentação de tais

documentos a fim de se agilizar o prosseguimento do feito.

b) REITERE-SE o ofício à Justiça Estadual de Santos/SP, solicitando que remeta a este Juizado cópia integral dos

autos dos processo nº 1413/83 (alimentos - Maria Aline Rebelo de Pina x Francisco Antonio dos Santos) e

1214/85 (extinção de pensão alimentícia - Francisco Antonio dos Santos x Maria Aline Rebelo de Pina), com a

maior brevidade possível (quinze dias).

Com a vinda dos documentos, dê-se vista às partes para manifestação e tornem conclusos.

Intimem-se. Expeçam-se ofícios. Cumpra-se.

 

0007381-36.2011.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002381 - GILSON

AMARAL DA SILVA (SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ciência à parte autora, pelo prazo de 05 (cinco) dias,do ofício do INSS comunicando a implantação do NB/

31/554.362.262-3.

Após, nada mais requerido, arquivem-se.

Intimem-se. Cumpra-se

 

0004557-02.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6311002376 - JOSE DA SILVA

(SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Intime-se a parte autora para que cumpra a decisão anterior termo nº 835/2015, no prazo improrrogável de 05

(cinco) dias, sob pena de extinção.

Decorrido o prazo sem requerimentos, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0004073-84.2014.4.03.6311 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6311000981 - MARLENE

ERCULANO DA SILVA (SP202882 - VALMIR BATISTA PIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Nos termos do artigo 93, XIV, da Constituição Federal, do artigo 162, §4º, do Código de Processo Civil, e das

disposições da Portaria nº 16 deste Juízo, datada de 06/05/2013, INTIMO AS PARTES da apresentação dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     696/1350



laudos periciais. Prazo de 10 (dez) dias.Após, remetam os autos à conclusão.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

 

Relação dos processos distribuídos em 19/02/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados: 

 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com

antecedência de 15 minutos.

 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a

comparecer nos dias e horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos,

competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões,

documentos pessoais válidos e atuais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos legíveis e com

CID que possuir;

 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA serão

realizadas no consultório do(a) perito(a);

 

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos

autos o endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social;

 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo, salvo se a parte

autora comprovar documentalmente, no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a

ausência decorreu de motivo de força maior;

 

6. O advogado deverá indicar em suas petições telefone para contato, a fim de facilitar eventuais comunicações

urgentes deste Juizado relativas a reagendamentos de audiências e perícias;

 

7. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas

fica reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos

casos que demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;

 

8. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: SANTOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000545-08.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILMAR ANGELO DOS SANTOS LEITE

ADVOGADO: SP300248-CHARLES TADEU AMARAL

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000548-60.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSELITO JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000549-45.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DO NASCIMENTO FERREIRA

ADVOGADO: SP104060-CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000551-15.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JULIANA BISPO DE MORAIS

ADVOGADO: SP104060-CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000552-97.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO: SP104060-CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000553-82.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AURENEIDE COSMO PEREIRA

ADVOGADO: SP095545-MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000557-22.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDO AUGUSTO DOS SANTOS RIBEIRO

ADVOGADO: SP260812-SIMONE DA SILVA RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000559-89.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO DE SALES GARDONA

ADVOGADO: SP104060-CARLA COSTA DA SILVA MAZZEO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000609-18.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOAO LUIZ DOS SANTOS HANNA

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000635-16.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE FRANCISCO FERREIRA

ADVOGADO: SP099327-IZABEL CRISTINA COSTA ARRAIS ALENCAR DORES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2015 09:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000637-83.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JAQUELINE GOMES DA SILVA

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000639-53.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO RIBEIRO

ADVOGADO: SP161541-ELIANA GALEMBECK

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000652-52.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVALDO FRANCISCO CARVALHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/03/2015 09:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO

RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000657-74.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA SOLANGE ALVES DA ROCHA

ADVOGADO: SP221702-MARINA PASSOS DE CARVALHO PEREIRA FIORITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000658-59.2015.4.03.6311

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MOURALINA FELIX ARAUJO

ADVOGADO: SP198432-FABIANE MENDES MESSIAS AZEVEDO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0003219-32.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REBECA RODRIGUES NICASSIO

REPRESENTADO POR: SILVERLENE BORGES RODRIGUES

ADVOGADO: SP202000-SHEILA LOPES MONTALVÃO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003461-88.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRE PEREIRA DE LIMA

ADVOGADO: SP110697-ESTEVAM FRANCISCHINI JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP209960-MILENE NETINHO JUSTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004158-12.2014.4.03.6104

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROGERIO SARAIVA DA CRUZ

ADVOGADO: SP174243-PRISCILA FERNANDES

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP209960-MILENE NETINHO JUSTO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 18

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: AMERICANA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000722-72.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GIOVANA LEAL TORRICELI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 09:15 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000724-42.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TEREZINHA NEVES DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 09:30 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000727-94.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARIA GEA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/03/2015 09:45 no seguinte endereço:AVENIDACAMPOS

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver. Após a anexação do laudo pericial fica facultado às partes

manifestarem-se no prazo de 10(dez) dias.

 

PROCESSO: 0000739-11.2015.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: REGINALDO DE SOUSA GOMES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0002693-72.2014.4.03.6134

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GAVANI COMÉRCIO DE FRIOS E ALIMENTOS LTDA - ME

ADVOGADO: SP115491-AMILTON FERNANDES

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN)

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000470-74.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ZEILTON DA SILVA

ADVOGADO: SP045826-ANTONIO MARIA DENOFRIO

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000471-59.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: TIAGO ROBERTO MANOEL

ADVOGADO: SP045826-ANTONIO MARIA DENOFRIO

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001029-31.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: OSVALDO KREPSCKI

ADVOGADO: SP045826-ANTONIO MARIA DENOFRIO

RÉU: MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0001176-23.2013.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LIDIA MADALENA COELHO DA SILVA

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003582-27.2007.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: PASCHOALINA PAZOTTI PEREIRA

ADVOGADO: SP117037-JORGE LAMBSTEIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003739-68.2005.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO DE SOUZA

ADVOGADO: SP145163-NATALIE REGINA MARCURA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0003966-14.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: RUBIANE CRISTINA NUNES

ADVOGADO: SP076280-NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP100172-JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0004810-61.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CARMELITA ALVES CARDOSO

ADVOGADO: SP191385A-ERALDO LACERDA JUNIOR

RÉU: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0006894-35.2012.4.03.6310

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: DANIELA LEITAO

ADVOGADO: SP155481-ANTONIO CARLOS SANCHEZ MACHADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 9

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CARAGUATATUBA 
 

1ª VARA DE CARAGUATATUBA 

 

Nos processos abaixo relacionados, e em observância à Portaria nº 19, de 14 de setembro de 2010, alterada

pela Portaria nº 01, de 18 de janeiro de 2011, expedida pelo Exmo. Juiz Federal Presidente do Juizado

Especial Federal Civel Adjunto de Caraguatatuba, ficam os autores intimados: 
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a) nos processos em que houver designação de perícia, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar

assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01.

 

b) a parte sem advogado será intimada da data, hora e local das perícias e audiências designadas no momento da

propositura da ação neste Juizado Especial Federal.

 

c) fica a parte autora intimada para comparecer no local, dia e horários designados para realização de perícia

médica e audiência de conciliação, instrução e julgamento, munida de documento pessoal de identificação com

foto, bem como de toda a documentação médica de que dispuser (laudos e exames médicos), competindo aos

advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas e locais designados, bem como da documentação

necessária.

 

d) ficam intimados as partes e os advogados que as testemunhas, arroladas ou não na inicial, devem comparecer à

audiência de conciliação, instrução e julgamento independentemente de intimação, salvo requerimento expresso

em sentido contrário.”

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: CARAGUATATUBA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000187-37.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SUELI CASTILHO CAMARGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/06/2015 15:30:00

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 09/04/2015 18:00 no seguinte endereço:RUASÃO

BENEDITO, 39 - CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660100, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000189-07.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA JOSE SILVA SARAIVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 25/06/2015 15:45:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 17:45 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000190-89.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEXANDRA RODRIGUES MARTINES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 29/06/2015 14:00:00

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 06/05/2015 16:15 no seguinte endereço:AVENIDAAMAZONAS,

182 - JARDIM PRIMAVERA - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660630, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000191-74.2015.4.03.6313

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE IVO CAETANO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PAUTA EXTRA: 29/06/2015 14:15:00

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 18:00 no seguinte endereço: RUA SÃO BENEDITO, 39

- CENTRO - CARAGUATATUBA/SP - CEP 11660000, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 4

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 
 

1ª VARA DE CATANDUVA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000261 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que

anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0000224-47.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000867 -

DONIZETE DOS REIS DE SOUZA (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000227-02.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000868 -

APARECIDA PELIZZARI BASSO (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000244-38.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000869 -

RAIMUNDA DA SILVA ROMUALDO (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001887-79.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000870 -

BENEDITO MELCHIOR DE OLIVEIRA (SP168384 - THIAGO COELHO, SP205612 - JANAINA

FERNANDA CARNELOSSI, SP266574 - ANDRE LUIZ BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000262 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para que

anexe aos autos cópia do Processo Administrativo, referente ao indeferimento que deu origem ao presente

feito. Prazo: 30 (trinta) dias. 

 

0001860-96.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000871 - CELITO

DE JESUS XAVIER (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001914-62.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000872 - VANILDO

SIOTTI (SP169169 - ALEXANDER MARCO BUSNARDO PRIETO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000263 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002032-09.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000873 - ELIANA

DOS REIS COSTA (SP272136 - LEOPOLDO HENRIQUE OLIVI ROGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para anexação

dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 60 (sessenta) dias.

 

0001323-03.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000874 -

APARECIDA MUNIZ SAES (SP322583 - THALES CORDIOLI PATRIANI MOUZO, SP278775 - GUSTAVO

CORDIOLLI PATRIANI MOUZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, fica INTIMADO oINSS para anexação

dos respectivos cálculos conforme o julgado. Prazo 10 (dez) dias.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO
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CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000264 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

 

À vista do pagamento e/ou cumprimento da obrigação noticiado nos autos, JULGO EXTINTA a presente

execução, com julgamento do mérito, nos termos dos artigos 794, inciso I e 795 ambos do Código de

Processo Civil. 

Oportunamente, transitada em julgado, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição. 

 

P. R. I. 

 

0001439-43.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000552 - DENIVAL LEITE DE SOUZA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0003805-65.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000546 - VALDIR ANTONIO SAMBRANO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA, SP223084 - HENRIQUE NECHAR CANALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000957-95.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000553 - JOSEPHINA FERNANDES DE BRITO ROMEIRO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000343-56.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000555 - JOSE CARLOS DE BRITO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO, SP155747 -

MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001989-48.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000547 - RUTE FERNANDES FERREIRA RODRIGUES (SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0001841-61.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000550 - MARIA APARECIDA BARTOLOMEU SELIN (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO,

SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001931-74.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000548 - JESUINA DOMINGOS FAUSTINO (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

0000777-79.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000554 - ANTONIO CARLOS JANUARIO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

0000123-39.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000556 - JOSE CARLOS EUZEBIO DA SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE

CARVALHO)

0001915-81.2013.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000549 - MARIA APARECIDA MATIAS (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)
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0001771-44.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000551 - SILVIA REGINA DE ALMEIDA CARVALHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 -

LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0001703-26.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000574 - LAZARO ROMERO GARCIA (SP288842 - PAULO RUBENS BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez desta natureza. Salienta o autor, em apertada

síntese, que sofre de vários males incapacitantes, e, assim, não mais pode exercer atividade econômica

remunerada que lhe garanta a subsistência. Estando impedido de trabalhar, em 16/09/2014, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerado capacitado

para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação.

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor a concessão de auxílio-doença previdenciário, ou de

aposentadoria por invalidez. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer

atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 16/09/2014, requereu ao INSS a concessão do auxílio-

doença previdenciário, indeferido em razão da inexistência de incapacidade laborativa constatada por perícia

médica. Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o

pedido, data de início em setembro de 2014 (data do requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em

outubro de 2014, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo

único, da Lei n.º 8.213/91).

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que o autor, em que pese ser portador de doença degenerativa

vertebral lombar e protusões discais, não está impedido de exercer suas atividades laborais regulares. Foi

categórico, nesse sentido, o subscritor da perícia, Dr. Roberto Jorge: “Assim discutido, CONCLUIMOS NÃO

APRESENTAR alterações funcionais em decorrência das patologias diagnosticadas, que O INCAPACITE para

realizar as atividades laborais habituais, com finalidade de sustento”.

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 

Em vista da ausência de incapacidade laboral, o autor não faz jus aos benefícios previdenciários pretendidos. Por

consequência, fica prejudicada a apreciação dos demais requisitos relativos à concessão.

 

Dispositivo.
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Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

0001725-84.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000573 - IVAN LUCAS SERPA (SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO, SP219324 - DAVIS

GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163

- LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos, etc.

 

Dispenso o relatório (v. art. 38, caput, da Lei n.º 9.099/95). Trata-se de ação em que se busca a concessão de

auxílio-doença previdenciário ou de aposentadoria por invalidez desta natureza. Salienta o autor, em apertada

síntese, que sofre de vários males incapacitantes, e, assim, não mais pode exercer atividade econômica

remunerada que lhe garanta a subsistência. Estando impedido de trabalhar, em 10/07/2014, requereu ao INSS a

concessão do auxílio-doença previdenciário, indeferido na oportunidade por haver sido considerado capacitado

para o trabalho. Discorda deste posicionamento. Citado, o INSS ofereceu contestação.

 

Fundamento e Decido.

 

Verifico que o feito se processou com respeito ao devido processo legal, haja vista observados o contraditório e a

ampla defesa, estando presentes os pressupostos de existência e de validade da relação jurídica processual, e as

condições da ação. Não havendo sido alegadas preliminares específicas à hipótese concreta, passo, de imediato, ao

julgamento do mérito do processo. Busca o autor a concessão de auxílio-doença previdenciário, ou de

aposentadoria por invalidez. Diz, em apertada síntese, que com sérios problemas de saúde, não consegue exercer

atividade laborativa. Em razão de estar incapacitado, em 10/07/2014, requereu ao INSS a concessão do auxílio-

doença previdenciário, indeferido em razão da inexistência de incapacidade laborativa constatada por perícia

médica. Discorda deste posicionamento. Ora, como a implantação visada terá, quando muito, se procedente o

pedido, data de início em julho de 2014 (data do requerimento administrativo), e a ação foi ajuizada em novembro

de 2014, não se verifica a prescrição quinquenal de eventuais parcelas devidas (v. art. 103, parágrafo único, da Lei

n.º 8.213/91).

 

Deverá provar, desta forma, em respeito ao art. 333, inciso I, do CPC, que (1.1) está terminantemente privado,

sendo, ademais, insusceptível de reabilitação para mister diverso, de exercer atividade remunerada que lhe garanta

a subsistência (v. art. 42, caput, da Lei n.º 8.213/91), e, além disso, que (2) possui a qualidade de segurado do

Regime Geral de Previdência Social - RGPS na dada da verificação da incapacidade, e que, ainda, (3) cumpre o

período de carência de 12 contribuições mensais (v. art. 25, inciso I, da Lei n.º 8.213/91). Ou, em menor grau, que

a (1.2) incapacidade se refere, apenas, às atividades habituais por mais de 15 dias consecutivos (v. art. 59, caput,

da Lei n.º 8.213/91). Assinalo, posto oportuno, em complemento, que a “doença ou lesão de que o segurado já era

portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe conferirá direito à aposentadoria por

invalidez, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou

lesão” (v. art. 42, § 2.º, da Lei n.º 8.213/91; v., também, o art. 59, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/91).

 

 Observo, da leitura do laudo pericial produzido, que o autor, em que pese ser portador de patologia vertebro

discal lombar, não está impedido de exercer suas atividades laborais regulares. Foi categórico, nesse sentido, o

subscritor da perícia, Dr. Roberto Jorge: “ASSIM DISCUTIDO, PERICIANDO NÃO COMPROVA A

ALEGADA INCAPACITAÇÃO PARA AS ATIVIDADES HABITUAIS”.

 

Anoto, no ponto, que o laudo está muito bem fundamentado, e, assim, goza de inconteste credibilidade. Não se

chegou ao diagnóstico nele retratado de maneira infundada e precipitada. Muito pelo contrário. Saliento, desde já,

que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve necessariamente gozar de

maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos probatórios, implicando seu

completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula formal.

 

Em vista da ausência de incapacidade laboral, o autor não faz jus aos benefícios previdenciários pretendidos. Por

consequência, fica prejudicada a apreciação dos demais requisitos relativos à concessão.
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Dispositivo.

 

Posto isto, julgo improcedente o pedido. Resolvo o mérito do processo (art. 269, inciso I, do CPC). Concedo à

parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial Federal independe, em

primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários advocatícios. PRI.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001775-13.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6314000583 - MARIA SOCORRO RIBEIRO DA SILVA DOS SANTOS (SP195509 - DANIEL BOSO

BRIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS

ANTONIO STRADIOTI)

Vistos em sentença.

 

 Trata-se de ação em que se busca o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, se o caso, sua conversão

em aposentadoria por invalidez. 

 

Na medida em que a autora não se incumbiu de apresentar documentos indispensáveis à propositura da ação, quais

sejam, comprovante de residência atualizado e atestados, exames e laudos médicos que comprovem a sua alegada

patologia, foi expedido ato ordinatório, para que ela os apresentasse. Intimada, a autora não se pautou pela

determinação, deixando transcorrer in albis o prazo assinalado e quedando-se inerte. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/1995.

 

 Fundamento e Decido.

 

 Decido em forma concisa (v. art. 459, caput, segunda parte, do CPC - “(...) Nos casos de extinção do processo

sem julgamento do mérito, o juiz decidirá em forma concisa” - grifei). É caso de indeferimento da petição inicial

(v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único, todos do CPC). Ao verificar que a petição inicial apresentava

defeitos e irregularidades capazes de dificultar ou, como no caso, impedir o julgamento do mérito, determinei à

autora que providenciasse os documentos indispensáveis. Contudo, não se pautou pelo determinado, ou o fez de

forma absolutamente ineficiente, deixando escoar o prazo. Se assim é, nada mais resta ao juiz senão indeferir a

petição inicial, já que foi desatendida, sem justificativa bastante, diligência necessária ao julgamento do processo. 

 

Dispositivo.

 

 Posto isto, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito (v. art. 267, inciso I, c.c. art. 284, parágrafo único,

todos do CPC). Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. O acesso ao Juizado Especial

Federal independe, em primeiro grau, do pagamento de custas, taxas ou despesas. Sem condenação em honorários

advocatícios. PRI.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000265 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 
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0001885-12.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000594 - APARECIDA

ALVES PIRES (SP208112 - JOSE MAURICIO XAVIER JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos

 

Considerando que o lapso temporal decorrido entre a intimação da autora para a anexação da documentação

faltante e seu pedido de dilação de prazo para tal é superior a 30 dias, defiro apenas mais 10 dias de prazo (a

contar da intimação do presente despacho) para que tome as providências cabíveis.

Intimem-se.

 

0001731-91.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000587 - VALDECIR

RIBEIRO (SP209855 - CINTHIA GUILHERME BENATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista o sugerido pelo perito do juizo (laudo - clínica geral), designo nova data (dia 23.03.2015, às

10h30min.), para realização de exame pericial-médico na especialidade “Neurologia/Clínica”, que será realizado

na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos, no prazo

legal.

 

Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de todos os exames,

atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham subsidiar o

trabalho pericial.

 

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0001705-93.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000545 - ABRAHAO

DUTRA DA SILVA (SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 

Arbitro os honorários periciais, no valor de R$ 200,00 (duzentos reais), nos termos da Resolução nº 305/2014, de

07 de outubro de 2014, do Conselho da Justiça Federal (Brasília-DF).

Libere-se o respectivo pagamento através do sistema JEF (SISJEF), uma vez que, foram preenchidos os principais

motivos elencados naquela rotina (entrega do laudo pericial - libera pagamento).

Desnecessária a intimação das partes.

Após conclusos.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos, etc. 

Considerando a v. decisão prolatada no Recurso Especial n.º 1.381.683-PE (2013/0128946-0), que estendeu

a suspensão de tramitação de ações que tratam do afastamento da TR como índice de correção monetária

dos saldos das contas de FGTS a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive

Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento do recurso,

proceda à suspensão/sobrestamento da presente ação.  

Cumpra-se. Intimem-se. 

 

0000911-24.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000586 - ANTONIO

APARECIDO RODRIGUES (SP287058 - HELIELTHON HONORATO MANGANELI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000069-58.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000575 - VALDOMIRO

RIBEIRO (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -
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ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000085-12.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000595 - ROBERTO

CAPPUCCI (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 -

ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000055-74.2015.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6314000576 - LORISVAL

APARECIDO FERREIRA (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

FIM.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000266 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0001055-27.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6314000571 - JAIR

FLORENCIO VICENTE (SP238263 - DOUGLAS RIBEIRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Vistos.

 

Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de São José do Rio Preto (SP),

cidade pertencente à jurisdição do Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto (SP),

conforme o artigo 6º do Provimento nº 358, de 27 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região.

 

Ressalto que, nos termos do Provimento nº 357, de 21 de agosto de 2012, do Egrégio Conselho da Justiça Federal

da Terceira Região, a jurisdição desta Subseção Judiciária de Catanduva (SP) foi alterada, compreendendo apenas

os municípios previstos no artigo 3º do referido provimento.

 

 Tenho que, nas causas afetas aos Juizados Especiais, a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, ex

vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado

Especial Federal, por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ademais, considerando os termos do Provimento nº 334, de 22 de setembro de 2011, do Egrégio Conselho da

Justiça Federal da Terceira Região, aplicável à espécie por analogia, mormente o seu artigo 3º e incisos, que

estabelecem critérios de redistribuição eletrônica de feitos do Juizado Federal mais antigo ao Juizado Federal

recém criado, deve o presente feito ser encaminhado ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São

José do Rio Preto (SP).

 

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal Adjunto Cível de Catanduva

para julgamento do feito e determino a remessa dos autos virtuais, eletronicamente, via sistema de movimentação

processual ao Juizado Especial Federal da Subseção Judiciária de São José do Rio Preto - SP.

 

Dê-se ciência à parte autora, após proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

 

Publique-se. Cumpra-se.

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVELADJUNTO À 1ª VARA FEDERAL 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ADJUNTO

CATANDUVA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6314000267 

 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 05/2012, publicada no D.O.E em 09/03/2012, FICA INTIMADO(A) o (a)

requerente do feito acima identificado para que anexe aos autos comprovante de residência atualizado,

datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, ou declaração de domicílio datada

e assinada. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

0000257-37.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000880 - VILMA

TERESA DE OLIVEIRA (SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN)

0000246-08.2014.4.03.6136 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6314000879 - NOE

ANTAO DA SILVA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN, SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE,

SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO)

FIM.

 

 

 

  

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: CATANDUVA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000072-13.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE ARCHANJO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000074-80.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NALDIR BALBINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000085-12.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CAPPUCCI 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000094-71.2015.4.03.6314 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERVAL FERRARI MORGADO 

ADVOGADO: SP223338-DANILO JOSÉ SAMPAIO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000244-38.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DA SILVA ROMUALDO 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2017 14:30:00

PROCESSO: 0000245-23.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS BORGES 

ADVOGADO: SP58417-FERNANDO APARECIDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2017 14:30:00

PROCESSO: 0000246-08.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOE ANTAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/04/2017 15:00:00

PROCESSO: 0000255-67.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GOBI DA SILVA 

ADVOGADO: SP155747-MATHEUS RICARDO BALDAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP239163-LUIS ANTONIO STRADIOTI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/03/2017 15:00:00

PROCESSO: 0000911-24.2014.4.03.6136 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP287058-HELIELTHON HONORATO MANGANELI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP111552-ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 9 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 
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10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000086 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0006007-75.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6315003932 - OLGA VIEIRA

DA SILVA DUTRA (SP142157 - ROBERTO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Em petição anexada aos autos, requer a parte autora a incidência dos juros de mora sobre o valor do principal, no

período entre o cálculo e a expedição do ofício requisitório/precatório.

Entendo que é devida a incidência de juros de mora no período transcorrido entre a data do cálculo e a expedição

do ofício precatório ou requisitório, sobre o valor principal, sem a incidência de juros sobre juros. Isso, pois

apenas a partir de tal expedição é que se inicia o pagamento, na forma prevista na Constituição Federal.

Antes disso, o devedor permanece em mora.

É fato que a questão da não incidência dos juros de mora entre a expedição do precatório ou requisitório e o

efetivo pagamento é pacífica no C. Supremo Tribunal Federal, tendo sido editada a Súmula Vinculante nº 17, com

a seguinte redação: “Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da Constituição, não incidem juros

de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos”..

No entanto, diversa é a situação narrada pelo autor. Sobre o tema, o C. Supremo Tribunal Federal manifestou-se

recentemente, tendo reconhecido a sua repercussão geral e determinado o processamento do Recurso

Extraordinário para futura decisão de mérito pelo Plenário.

O E. Tribunal Regional Federal, entretanto, já tem julgados sobre o tema, dentre os quais destaco:

 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIOS. JUROS DE MORA E CORREÇÃO

MONETÁRIA INCEDENTES DURANTE O PERÍODO ENTRE A DATA DA APURAÇÃO DO QUANTUM E

A DATA DA EXPEDIÇÃO DO OFÍCIO PRECATÓRIO. PROVIMENTO.

1.Infere-se da leitura do art. 100, §1o da Constituição Federal e da interpretação jurisprudencial que não existe

mora no pagamento do precatório judicial, para fins de cobrança de juros em continuação, se a dívida é paga até o

final do exercício seguinte ao da expedição do ofício pelo Tribunal em 1o. de julho antecedente.

2.No entanto, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, decorrentes de condenação judicial, serão realizados

na forma de precatório, devendo incidir juros de mora, bem como correção monetária, entre a data da apuração do

quantum até a expedição do ofício, pois, na condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de

mora até a efetiva solução do crédito.

3. Da mesma forma, sobrevindo quitação apenas parcial do crédito objeto da execução, como constatado pelo

próprio juízo a quo quando da prolação da decisão agravada, afigura-se devida a incidência de juros de mora sobre

o valor remanescente, não pago no precatório anterior.

4.Agravo de instrumento provido.” (AI - 344678, Processo: 200803000310988 UF: SP Órgão Julgador:

PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 20/01/2009, Fonte DJF3 DATA: 14/04/2009 PÁGINA: 367, RelatorDES.

LUIZ STEFANINI) (destaquei)

 

Diante disso, determino a remessa dos autos ao Setor de Contadoria, para que analise os cálculos apresentados

pela parte autora, bem como o valor requisitado, de forma a verificar se houve a incidência de juros moratórios no

período entre a data dos cálculos e a expedição do ofício precatório/requisitório.

Caso não tenham incidido, deverão ser apresentados cálculos com a referida incidência sobre o principal.

Após, voltem conclusos.
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000087 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0013764-13.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004276 - TERESINHA

MARIA WRVBLESKI (SP285654 - GERMANO MARQUES RODRIGUES JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.

Intimem-se as partes.

 

0000920-94.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004020 - JOSE MARIA

DE OLIVEIRA (SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO

SOARES HUNGRIA NETO)

Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação,

e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

 

0011918-58.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003986 - WLADIMIR

FELICIANO DE OLIVEIRA (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pretende o restabelecimento do beneficio por incapacidade desde 07/05/2014.

Todavia, em pesquisa ao sistema CNIS, verifiquei que existem salários de contribuição para os meses de 07 e

08/2014.

O empregador informou que o setor médico da empresa entendeu que o autor estava apto para trabalhos internos e

o mesmo retornou ao trabalho nos meses de 07 e 08/2014.

O autor impugnou alegando que percebeu o salário nos meses de 07 e 08/2014 em razão do acordo coletivo

estipular o dever do empregador pagar salários quando o INSS entender que o empregado se encontra apto ao

trabalho e o setor médico da empresa verificar a inaptidão.

Dessa forma, com escopo de resolver tal contradição, oficie-se o empregador STU Sorocaba a fim de acostar a

folha de ponto do autor referente aos meses de 07 e 08/2014, no prazo de 15 dias.

 

0019106-05.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004231 - ENIO

RODRIGUES (SP218928 - PATRICIA FRAGA SILVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 05 (cinco) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0016021-11.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004260 - GABRIEL

SANTA ROSA VIEIRA CARVALHO (SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora informou que o recluso possuía vínculo empregatício com a empresa Come Come Alimentação de

17/10/2011 a 02/02/2013.

Posteriormente esclareceu que o vinculo foi registrado em CTPS após a realização de acordo na justiça do

trabalho e requereu a realização de audiência de instrução.

Ante a solicitação da parte autora, designo audiência de instrução para13/05/2015 às 14 horas. Intime-se a parte

autora acostar cópia integral do processo trabalhista no prazo de 15 dias.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     715/1350



 

0013109-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004261 - LOIDE MARIA

LOPES (SP318554 - DAIANE APARECIDA MARIGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Conforme relatado na perícia socioeconômica, o filho da autora, Sr. Emerson Luis Leite, declarou estar em

trabalho formal temporário, com salário de R$850,00(oitocentos e cinquenta reais), entretanto, não apresentou a

CTPS pois estava retida na empresa.

Todavia, em consulta ao sistema CNIS constatou-se que o Sr. Emerson aufereR$1.497,73 (mil quatrocentos e

noventa e sete reais e setenta e três centavos).

Dessa forma, devido a contradição existente, oficie-se a empresa RGA - USINAGEM LTDA- ME para que

informe o salário liquido percebido pelo Sr. Emerson Luis Leite, bem como se o contrato de trabalho é por tempo

determinado, bem como apresente cópia dos holerites do período laborado, no prazo de 15 dias.

 

0011449-12.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004030 - CLAUDETE

APARECIDA AMANCIO (SP259141 - HENRY CARLOS MULLER JUNIOR, SP065414 - HENRY CARLOS

MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora apresente as seguintes cópias do processo mencionado

no ofício do Egrégio Tribunal Reginal Federal desta Terceira Região: petição inicial, sentença, acórdão, se houver,

e respectiva certidão de trânsito em julgado.

Decorrido o prazo sem manifestação ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo, uma vez que

para o desarquivamento não há custas.

Intime-se.

 

0006517-54.2009.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003532 - ROMEU

GONCALVES DA SILVA (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora ingressou com ação pleiteando a desaposentação, haja vista que após a concessão do seu benefício

continuou trabalhando e vertendo contribuições sociais até 22/11/2008.

Subsidiariamente, requereu a devolução das contribuições sociais vertidas desde a concessão da aposentadoria em

28/06/1993 até 11/2008.

No tocante a desaposentação efetivamente o réu deve ser o INSS, mas com relação a devolução de contribuições

sociais o responsável pela resistência do pedido é a União.

Importante ressaltar que o empregador o Centro Professorado Paulista apenas retém a contribuição social do

empregado e repassa para a União, logo, não poderia ser considerado como réu no presente feito.

Dessa forma, intime-se a parte autora a aditar a inicial a fim de incluir a União no polo passivo com relação ao

pedido subsidiário, no prazo de 05 dias. Após conclusos.

 

0013201-19.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003549 - ELI

APARECIDA DE CASTRO (SP090678 - MARIA JUDITE PADOVANI NUNES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a recomendação do perito especialista em Ortopedia, Dr. Rodrigo Durante Soares, designo pericia

médica com especialista em Ortopedia, Dr. João de Souza de Meirelles Júnior, para o dia 16/03/2015, às

08h30min, a ser realizada neste Juizado. Frise-se que na ocasião da perícia, a parte autora deverá apresentar

exames, atestados ou declarações médicas que comprovem as enfermidades clínicas alegadas. Intimem-se.

 

0015958-83.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004004 - GIOVANE

PEREIRA SOARES (SP248170 - JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Diante da justificativa apresentada pela parte autora, defiro o pedido. Assim, redesigno a perícia médica para o dia

13/04/2015, às 16h00min, com psiquiatra Dr. Paulo Michelucci Cunha.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

 Intime-se.

 

0000091-16.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315002094 - ROSIMAR

XAVIER DO CARMO (SP296172 - LUIZ ANTONIO DE CASTRO JUNIOR) X EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT
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1. Junte a parte autora, sob pena de extinção do processo, cópia legível do RG e comprovante de residência atual

(qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo. 

Intime-se. 

 

0000610-88.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004215 - SILVERINO

RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP286413 - JOSÉ CARLOS DE QUEVEDO JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0017488-25.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004212 - ROQUE

SERAFIM BUENO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016124-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004214 - CELINA DA

SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000601-29.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004216 - CLAUDIONOR

GOMES DE MIRANDA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0000361-40.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004217 - LAURITA

BENICIA DE JESUS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0019087-96.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004002 - HILDA

APARECIDA LAZZARI DE OLIVEIRA (SP307045 - THAIS TAKAHASHI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019057-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004003 - EDSON PAULO

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000136-20.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004219 - SHIRLEY DO

PRADO ALVES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019003-95.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004211 - DILSON

BORMANN POPPES (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000481-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004137 - ADELAIDE

CAETANO MOLARI (SP334591 - JULIANA DE PAIVA ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0002174-73.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004179 - JAIR

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0001215-73.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003868 - SEVERINA

RODRIGUES DA CUNHA LEMOS (SP111560 - INES PEREIRA REIS PICHIGUELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

2. Tendo em vista o contido no acórdão proferido pela Turma Recursal, Oficie-se à AADJ para que, no prazo de

48 horas, cumpra o acórdão no sentido de cessar o benefício concedido através de tutela antecipada e averbar no

sistema do DATAPREV o período concedido à parte autora conformesentença/acórdão transitado em julgado.
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 Após, arquive-se.

 

0000297-30.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004227 - MARIA

AMELIA RODRIGUES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 06.03.2015, às 15h00min, com a perita médica clínica-geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 Intimem-se.

 

0008049-92.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003857 - NATILIO

RODRIGUES DE PAULA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Sanda a falha no acesso pela internet de documentos destes autos, dê-se ciência à parte autora do desarquivamento

do presente feito.

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, retornem os autos ao arquivo.

Intime-se.

 

0006426-03.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004099 - BENEDITA

MARIA ALVES (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias aos habilitandos para apresentarem a certidão de óbito de BENEDITA MARIA

ALVES, uma vez que esse documento público pode ser obtido por qualquer interessado.

Decorrido o prazo sem manifestação ou requerida sua dilação, aguarde-se provocação em arquivo, uma vez que

para o desarquivamento não há custas.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão

proferido pela Turma Recursal de São Paulo. 

 Publique-se. Cumpra-se. 

 

0004529-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004198 - JOAQUIM

NOBRE NETO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007751-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004204 - REINALDO DE

ALMEIDA (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0005164-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003872 - RUTH DE

OLIVEIRA SOUZA (SP194126 - CARLA SIMONE GALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0007604-06.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004188 - MARIA

REGINA AYRES AGUILERA MODESTO (SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0000867-16.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004178 - ANA SOARES

DA CRUZ (SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Designo pericia médica a ser realizada nas dependências deste Fórumpara o dia 30/03/2015, às 10h:30min, com

o perito médico ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior.

 Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

 Intime-se.

 

0012811-49.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004017 - DERISVAL
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FERREIRA DOS SANTOS (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as informações prestadas pela parte autora, redesigno a perícia social a ser realizada na residência

da parte autora, com a assistente social Sra. Graziela de Almeida Soares, fixando a data termo para realização o

dia 18/06/2015.

Ressalto que a perícia social poderá ser realizada em qualquer data entre a publicação deste despacho e a data

termo acima fixada e que a ausência da parte autora em acompanhar a perícia acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.

 

0019251-61.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004029 - GISELE

MARQUES DE CARVALHO (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando integral da CTPS, no prazo improrrogável de dez

dias sob pena de extinção do processo.

Intime-se.

 

0004109-27.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315001443 - ISAIAS

FERREIRA DE LIMA (SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

O v. Acórdão fixou os honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data

da sentença, limitados a 6 (seis) salários mínimos.

 O atual valor do salário mínimo é de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS). O valor da

condenação é de R$ 79.863,97 (SETENTA E NOVE MIL OITOCENTOS E SESSENTA E TRêS REAISE

NOVENTA E SETE CENTAVOS) para 06/2010.

 Diante dessas premissas, fixo o valor dos honorários sucumbenciais no importe de R$ 4.728,00 (QUATRO MIL

SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS), considerando-se o valor do salário mínimo no momento da liquidação

do julgado, devendo ser atualizado da data da expedição do Precatório até seu efetivo pagamento pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 Int.

 

0000865-46.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003801 - MANOEL

ANTONIO VIAL (SP169804 - VERA LUCIA VIEIRA DIAS BARRIENTOS ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência do

segurado falecido, bem como cópia completa (verso) da certidão de óbito de fl.3.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0016827-46.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004289 - NEUSA

APARECIDA DE OLIVEIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora opôs embargos de declaração em face da sentença proferida, publicada em 10/02/2014.

 

Sustenta a embargante haver omissão na sentença, vez que não analisou documento constante nos autos.

 

Este juízo extinguiu o processo sem resolução do mérito sob o fundamento de a parte autora, apesar de intimada,

não cumprir determinação no sentido de juntar aos autos cópia integral da sua CTPS.

 

Entende a embargante que a exigência foi cumprida, não tendo este Juízo observado que o documento encontra-se

nos autos.

 

Pretende o provimento dos Embargos de Declaração para saneamento do vício apontado (omissão).

 

A embargante se reporta à juntada da cópia integral da CTPS.

 

Todavia, observando-se a petição protocolada em 08/12/2014, verifica-se que faltaram as folhas 44 e 45 da CTPS.
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Assim, antes de apreciar os Embargos, determino a juntada pela embargante das folhas faltantes da sua CTPS,

mencionadas acima.

 

Juntado o documento ou decorrido o prazo, tornem-me os autos conclusos.

Intimem-se.

 

0000440-19.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004019 - JEAN

CHARLES VILAS BOAS (SP171928 - GISLEINE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o comprovante de residência apresentado está em nome de terceiro, cumpra a parte autora

integralmente a decisão anterior com a juntada de declaração do titular do comprovante de residência juntado aos

autos, no qual o referido titular ateste que a parte autora reside no endereço indicado, no prazo improrrogável de

10 (dez) dias e sob pena de extinção.

Intime-se.

 

0005950-47.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004164 - MARIA

APARECIDA DE BARROS OLIVEIRA (SP222195 - RODRIGO BARSALINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro o pedido de expedição de ofício à Prefeitura da Estância de Atibaia e ao INSS, uma vez que não foi

comprovada a recusa de recebimento de requerimento dirigido àquelas entidades.

Concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0009416-59.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003945 - JAIR DIMAS

AMARAL (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados.

 Oficie-se à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda à implantação do benefício do(a) autor(a), conforme

determinado pela sentença/acórdão transitado em julgado.

 Intimem-se.

 

0000200-30.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003640 - GICELE

APARECIDA TEIXEIRA PIRES (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) WILLIAM ESTEVAM

MARCELLO JUNIOR X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia do RG e CPF de Gicele

Aparecida Teixeira Pires, instrumento de procuração outorgado por Willian Estevam Marcello Junior por meio de

sua representante legal, CTPS- Carteira de Trabalho e Previdência Social do segurado falecido.

 2. Intime-se

 

0000359-70.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004225 - VILMA EVA

BRAZ (SP348593 - GEIZE DADALTO CORSATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 06.03.2015, às 17h00min, com a perita médica clínica-geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 Intimem-se.

 

0014923-88.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004263 - NILCEU DE

ALMEIDA LOPES (SP129377 - LICELE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do e-mail proveniente da Vara Cível de Cruzeiro do Oeste/PR, informando a designação

de audiência para o dia 26/05/2015 às 14 horas, perante aquele Juízo Deprecado.

Intimem-se.
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0005058-51.2008.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004129 - JOÃO ANGELO

PEREIRA (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Tendo em vista o falecimento da parte autora consoante os documentos juntados aos autos, determino a

retificação do polo ativo da presente ação, para que conste a requerente como autora: JULIANA SANTANA

PEREIRA, assistida por sua genitora, JANAINA MATIAS DE SANTANA. Proceda a Secretaria às anotações

necessárias.

2. Oficie-se ao Banco do Brasil S/A - Agência Além Ponte para a liberação dos valores depositados nesta ação por

meio de PRC (nº 20130001404R), conta nº 3900103395008, em favor de JULIANA SANTANA PEREIRA, CPF

nº 420.236.087/84, representada por sua genitora, JANAINA MATIAS DE SANTANA.

Instrua-se com as cópias necessárias.

Após, arquivem-se os autos dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

 

Cópia deste servirá como ofício.

 

0015452-10.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003959 - JOSE PAULO

DE MOURA (SP193776 - MARCELO GUIMARAES SERETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência ao autor do desarquivamento dos autos.

Caso nada seja requerido em dez dias, retornem os autos ao arquivo.

 

0018248-71.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004022 - MARLENE

PEREIRA DIAS (SP199459 - PATRICIA CRISTINA DE BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a manifestação da parte autora e o laudo pericial apresentado, intime-se o perito para apresentar,

no prazo de 10 (dez) dias, manifesção sobre os quesitos da parte autora, anexados em 16/12/2014.

Após, intimem-se as partes.

 

0014200-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003591 - VALERIA

MARIA LISBOA GREGORIO (SP110481 - SONIA DE ALMEIDA CAMILLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando as alegações da parte autora na petição inicial e também na petição de impugnação ao anexada em

21/11/2014, designo pericia médica com especialista em Ortopedia, Dr. João de Souza Meirelles Júnior, para o dia

16/03/2015, às 09h, a ser realizada neste Juizado. Frise-se que na ocasião da perícia, a parte autora deverá

apresentar exames, atestados ou declarações médicas que comprovem as enfermidades clínicas alegadas. Intimem-

se.

 

0016187-43.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003965 - DENISE

ANTONIA TIMPANARI (SP056718 - JOSE SPARTACO MALZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando-se o atestado médico apresentado pela parte autora, redesigno perícia médica para o dia 23/04/2015,

às 09:00 horas, com a perita psiquiatra, Dra. Leika Garcia Sumi.

Ressalto que o não comparecimento da parte autora à perícia médica judicial acarretará a extinção do processo.

Intimem-se.

 

0000032-28.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004166 - RAIMUNDO

SOUSA DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A perícia foi designada para o dia 12/02/2015. O laudo pericial foi protocolado e anexado no mesmo dia nos

autos.

A parte autora protocolou quesitos em 11/02/2015, tendo sido anexada aos autos em 13/02/2015, portanto a parte

autora apresentou quesitos antes da realização da perícia médica, que acabou sendo anexada aos autos em data

posterior à sua realização.

A fim de não causar prejuízo a parte autora, intime-se o perito para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias,

manifestação sobre os quesitos apresentados pela parte autora.
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Após, dê-se ciência às partes dos laudos periciais.

Intimem-se.

 

0001187-66.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003740 - ANA

CRISTINA MOURAO CABRAL (RJ111663 - DANIELA GABRIELA BARRA ARAUJO PEREIRA)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - 3º JUIZADO - RJ X ANVISA - AGÊNCIA

NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA ANDEMA COMERCIAL IMPORTADORA LTDA - ME PRO-

LIFE DO BRASIL S/A JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

Cumpra-se a deprecata.

Após, devolva-se a carta precatória, preferencialmente por meio eletrônico, com nossas homenagens.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua opção quanto à forma de pagamento das

diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor integral das aludidas diferenças,

ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de alçada deste Juizado Especial

Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção importará no recebimento

integral da condenação através dePrecatório. 

 Intime-se. 

 

0009627-95.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315001466 - MIGUEL DA

SILVA SALES (SP235758 - CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0001196-33.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003819 - JOSE MARCOS

PONTES ALVES (SP303813 - SUELI AGRA MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001110-57.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004133 - FATIMA

CILENE DIAS (SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP221857 - KATIA ALINE LOPES

SILVA, SP244098 - ANDERSON RODRIGUES PINTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Emende a parte autora a petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento, o polo passivo da

presente ação incluindo os atuais beneficiários da pensão por morte apontados no arquivo Plenos (de cujus).doc.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se .

 

0019141-62.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004221 - ERIC RAFAEL

DA SILVA SANTOS (SP348959 - VANDERSON IVO BERALDO ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 06.03.2015, às 14h30min, com a perita médica clínica-geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 Intimem-se.

 

0001075-97.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004092 - EDINALDO

ARAUJO DOS SANTOS (SP104714 - MARCOS SANTANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos

 2.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 3. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0000280-91.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003649 - RITA ROSA DA

SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia legível do requerimento

administrativo.

 2. Intime-se.

 

0001006-65.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003861 - PAULO CESAR

DA CUNHA (SP277861 - DANIELA FERREIRA GENTIL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 -

MARCO CEZAR CAZALI)

1.Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Intime-se.

 

0000880-15.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004324 - TEREZINHA

RODRIGUES DA CRUZ (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Tendo em vista que dentre as cópias das CTPS apresentadas não consta a página de qualificação da parte autora

(CTPS mais antiga), concedo o prazo improrrogável de 10 (dez) dias para a sua regularização, sob pena de

extinção.

Intime-se.

 

0004874-56.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003825 - ARLINDO

TORTOLA (SP069461 - JANETTE DE PROENCA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal.

2. Oficie-se à AADJ para que, no prazo de quinze dias, proceda à averbação no sistema da DATAPREV, o

período concedido ao autor de 01/08/1991 a 05/05/1993, conforme determinado pela sentença/acórdão transitado

em julgado.

Após, expeça-se RPV

Publique-se. Cumpra-se.

 

0005171-63.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004171 - NIVALDO

GONÇALVES (PR023771 - IZAIAS LINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a determinação contida no voto da Turma Recursal, designo perícia médica com o ortopedista Dr.

João de Souza Meirelles Junior, na sede deste juízo, no dia 30/03/2015, às 10h00min.

 Com a entrega do laudo, abram-se vistas às partes pelo prazo de 10 dez dias, após voltem os autos conclusos.

 Intimem-se.

 

0005364-44.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003958 - TANIA

APARECIDA PEREIRA (SP189362 - TELMO TARCITANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para que a parte autora regularize a quantidade do rol de

testemunhas que pretende apresentar ao Juízo, uma vez que o despacho anexado em 30/01/2015 determinou a

indicação de duas testemunhas.

Após, conclusos.

 

0007324-98.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004007 - RUDINEI

MARTINS SIMI (SP069956 - EMILIA MARIA STEFFEN NOVELLI) X PADOVANI & PADOVANI LTDA.

(SP214476 - CARLOS ALEXANDRE DOS SANTOS ROCHA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP208817 -

RICARDO TADEU STRONGOLI, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Manifeste-se a parte autora sobre o depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de preclusão do direito de eventual impugnação ao cálculo apresentado pela CEF.

Intime-se.

 

0019136-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004192 - LAURITA

BORGES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a informação anexada aos autos, determino que a perícia anteriormente designada para ser realizada
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pelo períto médico clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão, seja realizada pela perita médica clínica geral

Dra. Tânia Mara ruiz Barbosa.

 

0007480-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003462 - ANGELA

BUENO DA CRUZ CORREA PINTO (SP322487 - LUCIANO RODRIGUES ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Intime-se a parte autora a se manifestar a respeito do ofício resposta do INSS anexado em 04/02/2015, no prazo de

05 dias. Após conclusos.

 

0013513-92.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004209 - ABEL RABECA

(SP147129 - MARCELO ALEXANDRE MENDES OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de preclusão.

2. Após, dê-se ciência à perita médica judicial para conclusão do laudo pericial, levando em consideração os

documentos constantes dos autos, indicando, se possível, a data de início da doença e da incapacidade, no prazo

de 05 (cinco) dias, nos termos do despacho anexado em 13/02/2015.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo social e/ou médico pericial. 

Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se as partes e o Ministério Público Federal. 

 

0014631-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004274 - LUCIANA

FLORES (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015245-11.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004273 - ESTER LEITE

DE OLIVEIRA (SP166877 - ISABELA LIGEIRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015503-21.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315000611 - COSME SILVA

(SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014532-36.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004275 - MARIA

APARECIDA DOMINGUES (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0012142-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003551 - JORGE

BENEDITO DA SILVA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Considerando a recomendação do perito especialista, designo pericia médica com especialista em Clínica Geral,

Dr. Frederico Guimaraes Brandão, para o dia 18/03/2015, às 16h, a ser realizada neste Juizado. Frise-se que na

ocasião da perícia, a parte autora deverá apresentar exames, atestados ou declarações médicas que comprovem as

enfermidades clínicas alegadas. Intimem-se.

 

0011172-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004136 - ROQUE

MIRANDA (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA) X BANCO ITAU BMG CONSIGNADO

S/A(SP241287 - EDUARDO CHALFIN) INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora para manifestação sobre a petição da BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S/A, no

prazo de 05 (cinco) dias.

Após, tornem os autos conclusos.

 

0005092-55.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315001476 - GRACINDA
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ROSARIO PAULO DA SILVA (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

O v. Acórdão fixou os honorários sucumbenciais em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, até a data

da sentença, limitados a 6 (seis) salários mínimos.

 O atual valor do salário mínimo é de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS). O valor da

condenação é de R$ 59.405,81 (CINQUENTA E NOVE MIL QUATROCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA

E UM CENTAVOS) para 08/2014.

 Diante dessas premissas, fixo o valor dos honorários sucumbenciais no importe de R$ 4.728,00 (QUATRO MIL

SETECENTOS E VINTE E OITO REAIS), considerando-se o valor do salário mínimo no momento da liquidação

do julgado, devendo ser atualizado da data da expedição do Precatório até seu efetivo pagamento pelo E. Tribunal

Regional Federal da 3ª Região.

 Int.

 

0000398-67.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004224 - MARCIA

ALMEIDA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 06.03.2015, às 18h00min, com a perita médica clínica-geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 Intimem-se.

 

0000599-59.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003654 - LUCAS VIEIRA

DA SILVA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

 2. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 Intime-se.

 

0005134-65.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004032 - VALTER

DOMINGOS (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno da Carta Precatória.

Concedo o prazo de 10 dez dias, para que a parte autora se manifeste.

Decorrido o prazo sem manifestação, venham os autos conclusos.

Intime-se.

 

0004908-94.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003873 - CLAYTON

MARCHESI (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0000966-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004080 - IRINEU

LOURENCO GOMES (SP127921 - NEMÉSIO FERREIRA DIAS JÚNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Considerando que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta ação, e

considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

 Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE, suspendo a

tramitação da presente ação até determinação em contrário.

 Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do laudo médico pericial. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     725/1350



Decorrido o prazo de 10 (dez) dias, voltem os autos conclusos.  

Intimem-se. 

 

0019023-86.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004363 - FLAVIO

CALEGARE (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018190-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004367 - LOURDES

JOSEFA DE LIMA FERREIRA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019034-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004386 - MARIA DO

CARMO DA SILVA LOPES (SP250460 - JULIANA MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019027-26.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004387 - AMARILDA

BEBIANO PEREIRA (SP272802 - ADILSON UBIRAJARA ARRUDA GIANOTTI FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0017778-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004393 - GIOVANA

MARIA DE ALMEIDA (SP228582 - ELISANGELA DE OLIVEIRA BONIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017421-60.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004397 - DENIS

RODRIGUES DA CRUZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000080-84.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004406 - MOISES

FRANCISCO GOIS (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0019216-04.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004355 - MARIA

APARECIDA LEANDRO DE SOUZA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP218898 - IRIS

BARDELOTTI MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019075-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004360 - GILBERTO

CARRARA (SP321016 - CASSIANE APARECIDA DA CRUZ FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017250-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004373 - EDINE REIS

DA SILVA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019065-38.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004361 - MARGARIDA

TETERICZ (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0000030-58.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004383 - TEREZINHA

MARINHO CRISPIM (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018957-09.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004388 - RAPHAELA

GOMES (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0003767-40.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004400 - CELSO

ANTONIO TAVARES (SP192647 - RENATA SANTOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018601-14.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004390 - MARIA DE

LOURDES DE OLIVEIRA CRIZOLI (SP327058 - CHRISTIAN JORGE MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018139-57.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004391 - MARTA

SALUSTIANO DE SANTANA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0014551-42.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004377 - CLEMENTE

PEREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)
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0000040-05.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004410 - EDNILDA

SOARES BEZERRA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016760-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004374 - VALDECIR

RAMALHO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017578-33.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004371 - LUIZ BENTO

DA SILVA (SP338531 - ANA CLAUDIA PAES DE OLIVEIRA, SP244098 - ANDERSON RODRIGUES

PINTO DA SILVA, SP221857 - KATIA ALINE LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018933-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004389 - MARIA JOSE

DA SILVA PAULINO (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O pedido do advogado da parte autora de desmembramento dos honorários advocatícios será apreciado

após a regularização do contrato de prestação de serviços, já que não possui assinatura do contratado. 

 Assim, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do documento, sob pena de expedição da RPV

sem o desmembramento dos honorários. 

 

0009770-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003713 - FLORIVAL

ZACHARIAS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 -

PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0005011-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003714 - SEBASTIAO

DE OLIVEIRA SOUZA (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR, SP191385 - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.

 

0000914-87.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003809 - SILVANO LUIZ

PEREIRA (SP334272 - RAFAEL DE MATOS CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, cópia integral da CTPS-

Carteira de Trabalho e Previdência Social.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0000296-84.2011.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003867 - NATALINA

MARIA BALARIM PENATTI (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro parcialmente o requerido pelo INSS unicamente para que a Contadoria Judicial elabore parecer com

relação aos valores atrasados.

 Intimem-se.

 

0018809-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003530 - MILENA NAIR

CRUZ SILVA DO CARMO (SP276118 - PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) ANDREA CRUZ (SP276118 -

PATRICIA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (

- CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a petição anexada aos autos em 30/01/2015 e o instrumento de procuração da menor Milena Nair

que acompanhou a exordial, revogo o item “2” da decisão proferida em 20/01/2015, devendo ser desconsiderados

o aditamento à inicial e a nova procuração anexada em cumprimento à determinação constante do item ora

revogado, vez que correta a assistência da genitora da autora,que é maior de 16 anos.

 Aguarde-se a audiência designada nos autos.

 Intime-se.

 

0000282-95.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003724 - MARIANGELA

NASCIMENTO PASCHOAL (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU)
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(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

O pedido do advogado da parte autora de desmembramento dos honorários advocatícios será apreciado após a

regularização do contrato de prestação de serviços, já que não possui assinatura do contratado e documento

queidentifique a assinatura da contratante.

 Assim, defiro o prazo de 05 (cinco) dias para regularização do documento, sob pena de expedição da RPV sem o

desmembramento dos honorários.

 

0008774-76.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004049 - VANDIRA

CESARIO ANDRADE (SP154742 - VALERIA COSTA PAUNOVIC DE LIMA, SP177907 - VIVIAN

CRISTINA BATISTELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende a concessão da pensão por morte decorrente do falecimento do seu filho Josué Bernardo

de Andrade.

Foi realizada perícia social.

Com efeito, para a concessão da pensão por morte se faz necessário a comprovação da dependência econômica,

logo, entendo ser indispensável a designação de audiência de instrução para29/04/2015 às 16:05 horas.

 

0016690-64.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004203 - SERGIO LEITE

DE ANDRADE JUNIOR (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando a informação anexada aos autos, determino que a perícia anteriormente designada para ser realizada

pelo períto médico clínico geral Dr. Frederico Guimarães Brandão, seja realizada pela perita médica clínica geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 

0000948-62.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003937 - JOAO VIEIRA

DE PROENCA (SP311097 - FERNANDA PROENÇA BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses e em nome próprio).

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Tendo em vista a decisão proferida pelo E. Superior Tribunal de Justiça nos autos nº 1.381.683-PE,

suspendo a tramitação da presente ação até determinação em contrário. 

Intimem-se. Após, remetam-se os autos ao arquivo provisório (sobrestamento). 

 

0001139-10.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004075 - OSVALDO DA

SILVA (SP295957 - ROQUE JESUS DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO

CEZAR CAZALI)

0000796-14.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004181 - SELMA

XAVIER DA SILVA (SP229425 - DIEGO PEIXOTO, SP217345 - LUIS FERNANDO CLAUSS FERRAZ,

SP245209 - JOANA DE SOUZA LEITE SILVEIRA ARRUDA PIUNTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001160-83.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004072 - JURACI

APARECIDO DA SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

0001158-16.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004073 - GESIEL

HENRIQUE DA SILVA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1.Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção

uma vez que as ações tratam de pedidos/períodos diversos. 

 

0000969-38.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003949 - LUIZ

DONIZETE DA SILVA (SP348850 - FERNANDO HENRIQUE DA SILVA DIAS VERNALHA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000785-82.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003882 - VALDECI

GOMES CORREIA DA ALMEIDA (SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0002005-86.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003869 - SILVIA

QUILICI (SP239546 - ANTÔNIA HUGGLER RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Caso nada seja requerido, expeça-se RPV.

Intimem-se.

 

0005006-45.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003613 - MARIA

PRESTES VASCONCELOS (SP191385A - ERALDO LACERDA JUNIOR, SP191385 - ERALDO LACERDA

JUNIOR) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

Intime-se a parte requerida para cumprir a sentença transitada em julgado.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando que o ofício foi recebido pela AADJ em 07/01/2015, prejudicado o pedido da parte autora

uma vez que o prazo fixado para cumprimento ainda não decorreu. 

Intime-se. 

 

0012109-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003735 - NILZA

FIRMIANO DA ROSA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0014054-28.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003736 - RITA CASSIO

DE AMORIM SOUZA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0015942-32.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003638 - IZAQUE DE

CASTILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0013455-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003737 - ROQUE

SIQUEIRA FILHO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0013654-14.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003553 - ADÃO LUIZ

RIBEIRO (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Considerando que o laudo pericial acostado aos autos em 03/11/2014 apresenta informações contraditórias, uma

vez que o Sr. perito, Dr. Paulo Michelucci Cunha, assevera no item “discussão” a incapacidade total e temporária

da parte autora e, posteriormente, em sua conclusão, afirma que o periciando se encontra capacitado para o

trabalho, intime-se o Sr. perito para prestar esclarecimento a respeito de tal contradição, no prazo de 10 dias. Após

o cumprimento, intimem-se às partes.

 

0000722-57.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004300 - APARECIDO

XAVIER DE OLIVEIRA (SP080513 - ANTENOR JOSE BELLINI FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Indefiro a substituição do perito por falta de amparo legal.

 

0012637-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004079 - MARCO

ANTONIO NASCIMENTO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se a parte autora a acostar as guias de pagamento (GRPS) dos períodos de 12/2008, 01/2009 a 03/2009,

08/2009, 11/2009, 04/2010 e 12/2012, no prazo de 15 dias, sob pena de preclusão
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0011038-66.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004021 - IRACI

LAMBOIA DE VASCONCELOS (SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

A parte autora pleiteia a concessão da aposentadoria por idade e anexou nos autos uma contagem administrativa

referente a um pedido de aposentadoria por tempo de contribuição.

Dessa forma, intime-se a parte autora acostar o requerimento administrativo para o benefício de aposentadoria por

idade, no prazo de 15 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0001146-02.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004106 - CREONILDA

APARECIDA FERREIRA (SP167526 - FABIO ROBERTO PIOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial, cópia integral da CTPS-

Carteira de Trabalho e Previdência Social.

 2. Defiro à parte autora os benefícios daAssistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0009996-21.2010.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004243 - BENEDITO

DONIZETE DE CAMARGO (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Verifico que a renúncia apresentada pela parte autora, anexada em 05/11/2012, refere-se à alçada do Juízo para

processamento da ação perante este Juízado.

O cálculo dos valores atrasados após a sentença excedem o valor limite para expedição de RPV, conforme é

possível notar do laudo contábil anexado em 14/01/2013.

De outro giro, verifico que a patrona da parte autora não possui poderes para renunciar, conforme é possível

verificar na procuração que lhe fora outorgada (documento anexado em 29/11/2010, página 5).

Assim, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão, para apresentar declaração de

renúncia quanto aos valores atrasados ou regularizar sua procuração concedendo poderes para renunciar, a fim de

que se possa expedir RPV.

A ausência de manifestação importará no recebimento integral da condenação através de precatório.

Intime-se.

 

0009478-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003609 - FERNANDO

LEMOS DA SILVA (SP283815 - ROBERTO INFANTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende o reconhecimento como especial do período de 06/03/1997 a 14/02/2007 (DER) e para

comprovar acostou o formulário PPP às fls. 34.

Todavia, o formulário encontra-se incompleto, vez que não consta os agentes nocivos.

Dessa forma, intime-se a parte autora anexar cópia integral do formulário PPP, no prazo de 15 dias, sob pena de

preclusão.

 

0000360-55.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003596 - ADRIANA

GABRIELA FIGUEIREDO DE OLIVEIRA CUNHA (SP062727 - JUREMA FERREIRA DA SILVA

BIAZZIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Junte a autora, no prazo de dez dias, procuração ad judicia sem rasuras, sob pena de extinção do processo.

Após, tornem os autos conclusos para análise do pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

 

0009097-81.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003584 - LINDALVA

FERREIRA DA COSTA (SP339484 - MATHEUS DE PAIVA LEITE, SP252914 - LUCIANA GARCIA

SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Deixo de analisar a petição anexada aos autos em 10/02/2015, uma vez que sua subscritora não tem procuração

nos autos.

Intime-se.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Antes do encaminhamento do precatório para o Tribunal, para os efeitos da compensação prevista nos §§9º

e 10 do artigo 100 da Constituição Federal, intime-se a entidade devedora/executada para que informe, em

30 (trinta) dias, a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as condições

estabelecidas no referido §9º, sob pena de perda do direito de abatimento. 

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se o precatório. 

 

0003177-73.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004255 - MARA

RODRIGUES COSTA ROCHA (SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0010638-91.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004006 - MARCIA

MAZIERO PIRES PEDROZO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

FIM.

 

0014854-56.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004104 - MARIA

APARECIDA DA SILVA (SP259650 - CLEBER TOSHIO TAKEDA, SP218898 - IRIS BARDELOTTI

MENEGUETTI SOTELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pretende a concessão do benefício de pensão por morte em decorrência do falecimento do seu

companheiro Marcos Antônio de Farias Soares em 02/06/2014.

Dessa forma, se faz necessário comprovar a qualidade de dependente da autora, logo, designo audiência de

instrução para 06/05/2015 às 15:40 horas.

 

0011721-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004078 - MARCOS LUZ

BEZERRA (SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA) RAFAEL LUZ BEZERRA (SP089287 - WATSON

ROBERTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA

DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Os autores pretendem a concessão da pensão por morte decorrente do falecimento do seu genitor Natal Severo

Bezerra em 09/11/2013. Sustentam que o falecido trabalhou registrado em CTPS de 01/04/2013 a 20/05/2013 para

o empregador José Domingos Menezes (fls. 29 e 47 do arquivo provas), porém o vínculo não consta do CNIS.

Em consulta ao sistema CNIS, verifico que o falecido tinha várias contribuições como empregado até 1995, além

de pagamento de contribuições individuais referentes ao período de 10/2008 a 11/2008 e 04/2009.

Considerando que se trata do último vínculo empregatício anotado em carteira, entendo que deve ser oficiado o

empregador José Domingos Menezes ME - Rodomingos Transportes - com endereço na Rua Princesa Isabel n.

307, Vila Quitaúna - na cidade de Osasco, para que esclareça se o falecido Natal Severo Bezerra trabalhou como

motorista de carreta empregado no período de 01.04 a 20.05.13, bem como para que apresente cópia da GFIP e

GPS de 04 a 05/2013 (caso existentes), ficha de registro de empregado, folha de ponto, contrato de trabalho e

termo de rescisão do contrato de trabalho, no prazo de 30 dias.

 

0000889-74.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004232 - AMANDA

MAGDA SOARES DE GOES (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação de prazo por10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de

extinção do processo.

Intime-se.

 

0007586-82.2013.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004246 - MARIA

GUILHERME (SP190305D - PATRÍCIA DA SILVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que no instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte o patrono do autor petição de renúncia assinada pelo

autor, no prazo de 10 (dez) dias.

Ressalto que a ausência de manifestação importará na discordância do autor em renunciar aos valores excedentes

e, nesse caso, ultrapassado o valor de alçada deste juizado o processo será extinto por incompetência absoluta nos

termos dos artigos 3º, §3º, da Lei 10.259/2001 e 51, III, da Lei 9.099/95.

Intime-se.
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0007752-80.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003725 - ANTEONES DE

JESUS NERES (SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o instrumento de procuração ora anexado aos autos, uma

vez que a data do documento não é contemporânea à juntada, bem como consta outorga de poderes a advogado

que anteriormente havia substabelecido o mandato, sem reserva de poderes (fls. 18 da exordial). Ademais, não

consta o nome do advogado subscritor da petição (Dr. Paulo Roberto Gomes).

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Deixo de receber o recurso da parte autora vez que intempestivo (artigo 42, Lei nº 9.099/95). 

Intime-se. 

 

0006060-85.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004175 - ANTONIA

IRENILDES ROSENDO DA SILVA (SP262041 - EDMILSON ALVES DE GODOY) ERIKA ROSENDO DA

SILVA FABIOLA ROSENDO DA SILVA X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0011000-64.2008.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004147 - NOEMIA

PEREIRA (SP251493 - ALESSANDRO PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

0001106-20.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004126 - AUGUSTINHO

PEDRO DA SILVA NETO (SP331514 - MIKAELI FERNANDA SCUDELER) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

1. Junte a parte autora,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, comprovante de residência atual (qualquer

dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 2. Defiro à parte autora os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 Intime-se.

 

0001409-10.2010.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003962 - LAZARO

FERNANDES (SP143133 - JAIR DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o trânsito em julgado do Acórdão, informe a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, qual sua

opção quanto à forma de pagamento das diferenças apuradas, se por precatório, hipótese em que será pago o valor

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que ela receberá apenas o valor atinente ao limite de

alçada deste Juizado Especial Federal, correspondente a 60 (sessenta) salários-mínimos. A ausência de opção

importará no recebimento integral da condenação através de precatório.

 Intime-se.

 

0001773-40.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003603 - VALDECILA

ANTONIA DA SILVA (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Consoante dados do sistema da DATAPREV ora anexados aos autos, verifico que o INSS já providenciou a

implantação do benefício.

Assim, resta prejudicado o pedido da parte autora.

Intime-se.

 

0000338-46.2005.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003884 - NORIVAL

CROCE (SP201074 - MARIA FERNANDA FORNAZIERO, SP299898 - IDELI MENDES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Deixo de apreciar o pedido postulado em 10/02/2015, uma vez que a procuração apresentada pela advogada

subscritora não é atual.

Retornem os autos ao arquivo.

 

0006297-17.2013.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003878 - JOAQUIM
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ANTONIO DE LIMA (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

A parte autora pleiteou a conversão da aposentadoria por tempo de contribuição em aposentadoria especial.

Todavia, em consulta ao sistema Plenus, verifiquei que o autor encontra-se percebendo aposentadoria especial n.

169.504.373-9 desde 12/2014 no valor de R$ 3.342,39.

Com efeito, trata-se de aposentadoria especial requerida em 04/12/2002 e concedida por determinação judicial.

Em pesquisa no site do Tribunal de Justiça de São Paulo constatei que o autor ingressou com o processo n.

0008553-46.2009.8.26.0123 (123.01.2009.008553) na 2º Vara da comarca de Capão Bonito.

Dessa forma, intime-se a parte autora acostar cópia integral do processo n. 0008553-46.2009.8.26.0123, no prazo

de 30 dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0000897-51.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003806 - JAIR PIRES DE

ARAUJO (SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista a necessidade de realização de perícia socioeconômica no domicílio do autor, e considerando que

o autor reside em área rural, informe o autor, no prazo de dez dias, seu endereço de forma detalhada, indicando,

inclusive, pontos de referência e apresentando croquis, sob pena de extinção do processo.

 Intime-se.

 

0000932-11.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003866 - MARIA

APARECIDA DA ROSA SILVA (SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo. Estando o comprovante em nome de terceiro, a declaração do

titular do comprovante de endereço, no qual o referido titular ateste que a autora reside no endereço indicado.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do pedito de tutela antecipada.

 

0003516-32.2007.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003864 - NIVALDO

EGENER MONARI (SP162766 - PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA, SP111575 - LEA

LOPES ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista que o instrumento de procuração anexado aos autos não consta outorga de poderes específicos

para renúncia, regularize o instrumento de mandato ou junte a parte autora declaração de renúncia do autor, no

prazo de 10 (dez) dias.

No silêncio, o pagamento será efetuado por meio de precatório.

Intime-se.

 

0017913-52.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004013 - VIVIANE

PINHEIRO KONIGSFELD (SP279519 - CELIA BIONDO POLOTTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP097807 - CELIA MIEKO ONO BADARO, SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)

Dê ciência à parte autora do comprovante juntado pela CEF.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Mantenho a audiência de tentativa de conciliação agendada pela Central de Conciliações (CECON). 

Aguarde-se. 

Intime-se. 

 

0012041-56.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004173 - ELIZABET

OLIVEIRA PINTO SIMONI (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

0012164-54.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004172 - MARIA

DONIZETI DA LUZ ALMEIDA (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA NETO)

FIM.

 

0000522-50.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004085 - WILSON

MARQUES DE ANDRADE (SP172794 - FREDERICO ANTONIO DO NASCIMENTO) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI) MINISTÉRIO DO TRABALHO E

EMPREGO

Retifique-se o polo passivo da presente ação para que conste a UNIÃO (AGU) como corré, deixando de constar

como parte MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO. Proceda a Secretaria às anotações necessárias.

Cite-se a União. Intimem-se.

 

0013843-89.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004258 - ATILIO

CARNAVALE (SP252914 - LUCIANA GARCIA SAMPAIO PALHARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Tendo em vista o comunicado da perita médica judicial, providencie a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a

apresentação de cópia atualizada do prontuário do autorjunto ao seu médico oftalmologista ou junto ao serviço de

oftalmologia onde faz acompanhamento, contendo data do início dos sintomas, exame oftalmológico completo,

exames complementares eprognóstico visual de ambos olhos.

 No mesmo prazo, apresente cópia atualizada da(s) sua(s) carteira de trabalho, pois a cópia apresentada tem como

último registro a data de 1985.

Decorrido o prazo com ou sem apresentação dos documentos, dê-se ciência à perita médica judicial para

conclusão do laudo pericial, levando em consideração os documentos constantes dos autos, indicando, se possível,

a data de início da doença e da incapacidade, no prazo de 10 (dez) dias.

 Intime-se.

 

0005087-62.2012.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004162 - DIVA

GUEITOLO DE CAMPOS (SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0000303-37.2015.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004218 - MARIA

XAVIER DA SILVA LIMA (SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL AGUSTINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Defiro o pedido de dilação pelo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão

anterior, sob pena de extinção do processo.

 Considerando a indisponibilidade da perita na data anteriomente designada, redesigno a perícia médica a ser

realizada nas dependências deste Juizado para o dia 06.03.2015, às 15h30min, com a perita médica clínica-geral

Dra. Tânia Mara Ruiz Barbosa.

 Intimem-se.

 

0016848-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004087 - ELY DE

MORAES MATEUS (SP213862 - CAROLINE GUGLIELMONI ABE ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

Intime-se o Sr. Perito a complementar o laudo pericial mediante apresentação de resposta aos quesitos

apresentados pelo INSS.

Com a vinda do complemento, intimem-se as partes.

Após, tornem-me conclusos.

 

0001938-87.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004195 - MARIA DO

CARMO CIRILO DOS SANTOS (SP265415 - MARIA INEZ FERREIRA GARAVELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

0000997-06.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315003860 - PAULO

VICENTE DE OLIVEIRA (SP211741 - CLEBER RODRIGO MATIUZZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967 - MARCO CEZAR CAZALI)
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1. Junte a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo, comprovante de residência

atual (qualquer dos últimos 3 meses) e em nome próprio.

 Intime-se.

 

0001569-93.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6315004194 - IZABEL

MARIA DA SILVA (SP250994 - ALESSANDRA APARECIDA FOGACA ANTUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

Encaminhem-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração dos cálculos de acordo com o acórdão proferido

pela Turma Recursal de São Paulo.

 Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SOROCABA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6315000088 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

0018688-67.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004330 - EDA MOREIRA DOS REIS (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0000107-67.2015.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004344 - MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA GERALDO (SP110325 - MARLENE GOMES DE

MORAES E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA

COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0016765-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004297 - VALDEMAR COSTA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0019132-03.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004340 - CLEIDE MENDES DE OLIVEIRA (SP243437 - ELAINE CRISTINA MIRANDA DA

SILVA, SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO BERTOZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0018789-07.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004333 - EXPEDITO DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018690-37.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004331 - CELSO QUEIROZ DA SILVA (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0019082-74.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6315004339 - ISRAEL ANTONIO VIEIRA BRANCO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0017807-90.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004305 - LUIZ CARLOS SOARES (SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018299-82.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004314 - JOAO BARBOSA RAMOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0019146-84.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004341 - INES APARECIDA FERREIRA (SP088938 - MOACYR PEREIRA MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018186-31.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004308 - NELZI RAMOS DOS SANTOS LEME (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0012495-36.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004291 - FRANCISCO CARLOS PEDRO DA SILVA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA

LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA

DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

0019026-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004338 - WILSON DE JESUS BUENO (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0016735-68.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004295 - JOSE APARECIDO LOPES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018953-69.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004336 - CARLOS DIAS CHAVES (SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018771-83.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004332 - DAVID CRUZ RODRIGUES (SP150409 - MARIA CECILIA DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0016859-51.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004299 - FABIO SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018684-30.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004328 - MARIA HELENA ASSAF (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0004926-17.2014.4.03.6110 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004288 - FRANCISCO VIEIRA FILHO (SP225174 - ANA PAULA LOPES GOMES DE JESUS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018681-75.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004326 - IRENE NEGRETTI (SP251591 - GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018885-22.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004334 - ELIAS RACHID NETO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0017183-41.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6315004301 - JOSE CARLOS CESARIO (SP110325 - MARLENE GOMES DE MORAES E SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0018197-60.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004309 - JOEL FLORES (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0017383-48.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004303 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

0006380-32.2014.4.03.6110 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004290 - CLEIDE ELENA PEREIRA FERREIRA (SP109055 - ELCIO MACHADO DA SILVA,

SP214294 - ELCIO MACHADO DA SILVA JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante o exposto, julgo improcedente os pedidos de concessão de nova aposentadoria e devolução das

contribuições realizadas após a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição, nos termos do

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Sem custas e honorários advocatícios. 

P.R.I. 

 

0018414-06.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004315 - ANTONIO CELSO RODRIGUES (SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO) UNIAO FEDERAL (AGU) (SP079354 - PAULO SOARES HUNGRIA

NETO)

0018063-33.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004307 - SALVADOR MARIANO FILHO (SP303190 - GRAZIELA COSTA LEITE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO)

0018448-78.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004316 - JOSE CARLOS LEITE FERREIRA (SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE

CARVALHO) UNIAO FEDERAL (PFN) (PE000568B - ROBERTO CARLOS SOBRAL SANTOS)

FIM.

 

0009709-19.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004265 - JOAO DA CRUZ FILHO (SP331064 - LUCAS AVEIRO LIMA) JURACY APARECIDA

DOS SANTOS CRUZ (SP331064 - LUCAS AVEIRO LIMA) X HABIT CX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

LTDA (SP180591 - LUIZ ADOLFO BRILLINGER WALTER) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP116304 -

ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA) HABIT CX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA (SP256364 -

GUSTAVO STEFANUTO, SP318980 - GREICIANE DE OLIVEIRA SANCHES)

Trata-se de ação ajuizada por JURACY APARECIDA DOS SANTOS CRUZ e JOÃO DA CRUZ FILHO em face

da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF e da HABIT CX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA,

objetivando os autores a condenação da ré em indenização por danos materiais, no importe de R$ R$ 11.232,30

(onze mil duzentos e trinta e dois reais e trinta centavos), bem como indenização por danos morais sofridos, no

valor não inferior a R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Alegam os autores que realizaram a compra de um terreno, no valor de R$ 69.000,00 (sessenta e nove mil), com a

finalidade de construir uma casa para residência, sendo que o valor seria pago mediante financiamento pela CEF,

cujo processo de análise e concessão de crédito imobiliário era o mais rápido, tendo como correspondente

bancária a segunda corré, que garantiram que todo o processo de financiamento seria de 30 a 45 dias no máximo.

Sustentam que, diante da promessa de rapidez na liberação do crédito, contrataram empréstimo pessoal em outra

instituição financeira para pagamento das arras aos vendedores, no valor de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), na

expectativa de quitá-lo assim que recebessem o crédito da CEF no prazo prometido.

Narram que os documentos foram entregues ao correspondente bancário em 25/09/2012. Contudo, todo o
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processo de análise e depósito foi concluído apenas em 28/01/2013.

Aduzem que, por conta da demora na liberação do valor financiado, tiveram que pagar aos vendedores multa

convencionada de 2% do saldo devedor, com incidência de juros moratórios de 1%, no montante de R$ 1.404,00

(mil quatrocentos e quatro reais).

Alegam, ainda, que durante todo o desenrolar do processo tentaram obter informações das rés sobre o motivo da

demora e falta de satisfação do andamento do contrato de financiamento, não obtendo êxito.

 Foi deferida a justiça gratuita requerida pela parte autora.

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação, alegando que o contrato foi formalizado em 04/01/13 e o

crédito liberado em conta no dia 28/01/13. Alega, ainda, que todo o processamento não depende exclusivamente

de atos da CEF, mas também dos proponentes, do registro imobiliário, engenheiros e avaliadores. Sustenta,

também, que os autores assumiram um risco de não contarem com o valor do saldo. Por fim, pugna pela

improcedência do pedido.

A HABIT CX SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA, por sua vez, apresentou impugnação ao pedido de

assistência judiciária gratuita. Em contestação, alega ausência de relação jurídica com a parte autora, com o que

pugna pela improcedência do pedido, bem como aplicação da pena de litigância de má-fé.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

As partes são legítimas e bem representadas, estando presentes as condições da ação, bem como os pressupostos

de constituição e desenvolvimento válido e regular da relação processual.

Inicialmente, em relação à corré HABIT, esta funciona como intermediária no processamento do financiamento

perante a CEF, por conhecer os seus mecanismos e os documentos necessários durante todo o processo, razão pela

qual resta flagrante a sua legitimidade para figurar no polo passivo da demanda.

Quanto à impugnação à justiça gratuita deferida à parte autora, tenho que da análise do CNIS (Cadastro Nacional

de Informações Sociais) do coautor João da Cruz Filho, desde a competência 07/2001 até 12/2014, vem

recolhendo na condição de contribuinte individual sobre o salário mínimo.

De outra parte, a Declaração Anual do Simples Nacional (ano-calendário 2011), acostada pela corré Habit,

demonstra que a coautora Juracy Aparecida dos Santos Cruz recebeu como “Rendimentos tributáveis pagos ao

sócio pela empresa” o valor de R$ 9.960,00 (nove mil, novecentos e sessenta reais), ou seja, uma renda mensal de

R$ 830,00, o que não ilide a justiça gratuita deferida.

Desse modo, mantendo a concessão da gratuidade de justiça.

Consoante se infere da inicial, pretende a parte autora indenização por danos materiais e morais decorrentes da

demora para assinatura e liberação de crédito relativo a financiamento imobiliário.

O pedido da parte autora é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor:

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis:

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes(...)”

Trata-se, pois, da consagração da responsabilidade objetiva do fornecedor de serviço, segundo a qual aquele que

expõe a prestação de suas atividades ao consumo responde por eventuais prejuízos produzidos aos usuários e a

terceiros em decorrência do serviço danoso.

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo

estabelecida entre o autor e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência da legislação

consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula nº 297 do Colendo Superior Tribunal de Justiça,

in verbis:

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

No caso em apreço, sustenta a parte autora que sofreu danos materiais e morais em razão da demora no

processamento de financiamento imobiliário.

A CEF, por sua vez, afirma que todo o processamento não depende exclusivamente de atos da CEF, mas também

dos proponentes, do registro imobiliário, engenheiros e avaliadores, com o que assumiram os autores um risco de

não contarem com o valor do saldo na compra de imóvel.

De seu turno, depreende-se que o contrato particular de promessa de compra e venda do imóvel mencionado pelos

autores foi firmado mais de três meses antes da assinatura do contrato de financiamento habitacional, data em que

não podia contar com a certeza de sua aprovação, ainda que já tivesse feito a respectiva proposta.

 Nesse passo, não há qualquer comprovação nos autos das alegações de promessa por parte dos prepostos da CEF

ré, de que o financiamento seria aprovado e liberado em prazo suficiente para adimplir a obrigação decorrente da

compra do imóvel.
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 A parte autora ao firmar a promessa de compra e venda antes mesmo da concretização do empréstimo, o fez por

sua conta e risco.

 Assim, a responsabilidade por pagar a multa contratual decorreu de culpa exclusiva da parte autora, pois se o

contrato habitacional ainda não havia sido celebrado, não havia qualquer garantia de liberação dos recursos.

Portanto, de acordo com a legislação mencionada, para caracterizar a responsabilidade objetiva do fornecedor de

serviço é imprescindível provar o nexo causal entre a conduta e o dano (no caso em tela, a demora no

processamento do financiamento). No entanto, a parte autora não logrou êxito em tal comprovação.

Assim, não tendo a parte autora se desincumbido do ônus que lhe cabia, nos termos do artigo 333, inciso I, do

Código de Processo Civil, meras alegações não são suficientes a demonstrar em Juízo todos os supostos prejuízos

sofridos, razão pela qual o pedido não merece acolhida.

 A propósito, confira-se o teor das seguintes julgados:

“INTEIRO TEOR: (...) I - Relatório A parte autora ajuizou a presente ação contra a Caixa Econômica Federal

(CEF), com o objetivo de obter indenização, em razão de danos material e moral, causado na demora do

processamento de financiamento de imóvel, bem como a imposição da compra de serviços, tais como seguro de

vida e título de capitalização (venda casada), para a concretização do negócio. O pedido foi julgado improcedente.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso, no qual requer a reforma da sentença. É o relatório. II - Voto Não

assiste razão à parte autora, eis que não estão comprovados os danos material e moral. Conforme consta da

sentença: ... O autor firmou o contrato de compra e venda de imóvel mais de dois meses antes da assinatura do

contrato de financiamento habitacional, data em que não podia contar com a certeza de sua aprovação, ainda que

já tivesse feito a respectiva proposta. Não há qualquer comprovação nos autos minimamente indiciária da

procedência das alegações de que houvera promessa, da parte dos prepostos da ré, de que o financiamento seria

aprovado e liberado em prazo suficiente para adimplir a obrigação decorrente da compra do imóvel. Assim,

independentemente da análise de eventual demora indevida ou culposa da parte da ré na liberação do

financiamento, o certo é que a responsabilidade por pagar a multa contratual decorreu de culpa exclusiva da

vítima, o que afasta o liame causal, pois, se o contrato habitacional ainda não havia sido celebrado, não havia

qualquer garantia da liberação dos recursos. De outro norte, observo que o recibo da multa contratual data de

7/6/2010, ou seja, após a liberação do financiamento. Se o financiamento já havia sido liberado, é de se presumir

que o atraso no adimplemento da avença particular tenha se dado por culpa do mutuário, e não da CEF. (...)

Ademais, a demora na liberação do financiamento contou com a concorrência de ambas as partes. Houve tanto

negligência da parte de prepostos da ré, que demoraram a regularizar as pendências de natureza interna

(demonstração nas alegações finais do autor), como pelo próprio autor, que demorou-se a completar a

documentação exigida. Ademais, havia anotações impeditivas da concessão de financiamento ao autor, cuja

regularização demanda um certo tempo de processamento. Assim, entendo não estar caracterizado um dano de

natureza moral a ser indenizado, seja pela ausência da demonstração da dor e do sofrimento, seja pela

concorrência de culpa do autor pela demora na liberação do financiamento habitacional. ... Assim, utilizando-me

do disposto no artigo 46 da Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/01, entendo que a decisão

recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos. Esclareço, por oportuno, que não há falar em omissão

em acórdão de Turma Recursal de Juizado Especial Federal, quando o recurso não é provido, total ou

parcialmente, pois, nesses casos, a sentença é confirmada pelos próprios fundamentos (Lei 9.099/95, art. 46.)

(Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de Minas Gerais. Relator: Juiz Federal João Carlos Costa Mayer

Soares. Segunda Turma. Processo n. 2004.38.00.705831-2, julgado em 12/11/2004). Ainda, tal procedimento não

ofende a garantia constitucional da fundamentação das decisões judiciais, conforme reconhecido inclusive no

Egrégio Supremo Tribunal Federal (AI 736026 AgR. Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA. Primeira Turma. DJe-

108: 12/6/2009). No mesmo sentido, o enunciado 34 destas Turmas Recursais, in verbis: A confirmação da

sentença por seus próprios fundamentos, nos termos 46 da Lei 9.099/95, não ofende a garantia constitucional

esculpida no inciso IX do art. 93 da Constituição Federal de 1988. Ante o exposto, nego provimento ao recurso da

parte autora. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00 (setecentos

reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Nas hipóteses em que foi concedido benefício

de assistência judiciária gratuita, ou em que tal pedido ainda não foi apreciado e deve ser deferido pela simples

alegação da parte de que não tem condições de pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem

prejuízo próprio ou de sua família, nos termos do art. 4º da Lei nº 1.060/50, o pagamento dos valores mencionados

ficará suspenso nos termos do artigo 12 dessa mesma Lei. É o voto. III - Ementa EMENTA: DIREITO CIVIL.

RESPONSABILIDADE CIVIL. DANO MATERIAL E MORAL. PEDIDO JULGADO IMPROCEDENTE.

RECURSO DA PARTE AUTORA. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS. MANTIDA A SENTENÇA. IV -

Acórdão Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região, Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar

provimento ao recurso interposto, nos termos do voto do Relator. Participaram do julgamento os Excelentíssimos

Senhores Juízes Federais: Aroldo José Washington, Leonardo Vietri Alves de Godoi e Fabiana Alves Rodrigues.

São Paulo, 18 de outubro de 2012 (data do julgamento)”.

(TR4-SP, Processo 00020032120104036316, Relator JUIZ(A) FEDERAL LEONARDO VIETRI ALVES DE
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GODOI, e-DJF3 Judicial DATA: 30/11/2012).

 

“DIREITO CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS E MATERIAIS.

SUPOSTO INDEFERIMENTO INDEVIDO DE FINANCIAMENTO. ANÁLISE DE RISCO. HISTÓRICO DE

INADIMPLÊNCIA DO CLIENTE. DENEGAÇÃO DO CRÉDITO JUSTIFICADA. DESPROVIMENTO DA

APELAÇÃO. 1. Cabe à instituição bancária, dentro da análise de risco que realiza previamente à concessão de um

financiamento, avaliar as condições econômicas do cliente, não só as atuais, mas também aquelas ocorridas no

passado e as projetadas para o futuro. 2. Nesse contexto, ainda que o apelante, no momento em que formulou

pedido de financiamento habitacional junto à CAIXA, não estivesse mais em situação de inadimplência em

relação às parcelas de anterior contrato de crédito educativo (FIES), o fato é que seu histórico de constantes

atrasos no pagamento de prestações o afastava do perfil almejado pela instituição financeira, constituindo motivo

suficiente para a não concessão de novo crédito. 3. Inexistência de conduta ilícita a ensejar danos morais. 4.

Quanto aos danos patrimoniais, o apelante não logrou êxito em comprovar que a CAIXA tenha condicionado a

apreciação do pedido de financiamento à aquisição dos produtos contratados (abertura de conta e seguro de

acidentes pessoais). 5. Quanto à taxa correspondente à avaliação do imóvel objeto do financiamento, trata-se de

exigência natural do negócio, a ser arcada pelo interessado no empréstimo. O pagamento da referida taxa não

confere ao proponente direito adquirido ao financiamento, tampouco se cogita de restituição de tal valor em caso

de denegação do crédito. 6. Por fim, se o apelante, confiando-se na aprovação do financiamento postulado,

resolveu precipitadamente pedir transferência de seu local de trabalho, o fez sob sua conta e risco, haja vista que o

contrato em tela não estava aperfeiçoado. 7. Rejeitado, igualmente, o pedido de indenização por danos materiais.

8. Apelação desprovida”.

(TRF 5ª Região, Terceira Turma, AC 200283000195180, Relator Desembargador Federal Leonardo Resende

Martins, DJ - Data:21/08/2009).

 Por fim, não diviso litigância de má-fé da parte autora ao propor a presente ação, eis que configura exercício

regular de um direito, qual seja, o direito fundamental de acesso a Justiça, constitucionalmente assegurado, além

de não ter sido demonstrado nos autos prejuízo efetivo à parte contrária, o que impede a aplicação das sanções por

litigância de má-fé.

 Ante o exposto, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0012223-42.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315004317 - WILSON AUGUSTO MACIEL (SP154144 - KILDARE MARQUES MANSUR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP116304 - ROSIMARA DIAS ROCHA TEIXEIRA)

Trata-se de ação proposta por WILSON AUGUSTO MACIEL em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-

CEF, por meio da qual a parte autora pretende a declaração de inexigibilidade de débito decorrente de contrato de

empréstimo supostamente fraudulento, bem como a restituição em dobro dos valores descontados indevidamente,

além da condenação no pagamento de indenização por danos morais sofridos, no montante de R$ 23.044,00.

Alega o autor que terceiro firmou contrato de empréstimo junto à ré no valor de R$ 20.500,00 (vinte mil e

quinhentos reais), sendo consignado em seu benefício previdenciário o valor mensal de R$ 576,10 (quinhentos e

setenta e seis reais e dez centavos).

Sustenta, ainda, que comunicou o fato à autoridade policial, que lavrou Boletim de Ocorrência, além de ter

contestado o empréstimo perante a ré para que providenciasse a suspensão dos descontos, os quais persistiram nos

meses de 05/2014 e 06/2014, causando-lhe transtornos.

Por fim, alega que a ré efetuou a devolução do valor referente apenas ao mês de 05/2014, sem incidência de

correção e juros.

 Citada, a Caixa Econômica Federal - CEF ofereceu resposta sustentando a ausência de dolo em sua conduta, eis

que agiu com eficiência diante do problema da autora, não havendo responsabilidade alguma a ser atribuída à

CEF. Sustenta, ainda, que, todas às vezes que foi acionada pelo autor, agiu com celeridade, cancelando o contrato

de empréstimo consignado, e devolvendo as quantias que foram indevidamente debitadas. Ao final, pugna pela

improcedência da ação.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

Consoante se infere da inicial, pretende o autor a declaração de inexigibilidade de débito, bem como a condenação

da requerida no pagamento de indenização por danos materiais e morais em razão de contratação de empréstimo
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supostamente fraudulento.

Dispõe o Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90), in verbis:

 

“Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos

causados aos consumidores por defeitos relativos à prestação de serviços, bem como por informações insuficientes

ou inadequadas sobre sua fruição e riscos.

§ 1º O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o consumidor dele pode esperar, levando-se em

consideração as circunstâncias relevantes (...)”.

 

Nesse diapasão, cumpre acentuar que a situação fática debatida nos autos configura nítida relação de consumo

estabelecida entre o correntista (o autor) e a instituição financeira (CEF), de modo que é inequívoca a incidência

da legislação consumerista à espécie, consoante a exegese placitada na Súmula n. 297 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

 

“O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras.”

 

A questão a ser solucionada neste processo é a verificação do direito da parte autora de obter indenização em

razão de danos materiais e morais oriundos da responsabilidade objetiva da instituição financeira.

In casu, a pretensão indenizatória respalda-se no fato de que o nome do autor foi utilizado fraudulentamente para

contratação do empréstimo consignado nº 25.4499.110.000365-65.

Contudo, sustenta o autor que jamais contratou referido empréstimo e desconhece a autoria.

A Caixa Econômica Federal, por sua vez, não nega que houve a contratação de crédito por terceira pessoa, mas

sustenta que “(...) também foi vítima da fraude envolvendo o nome do autor, e também lhe causou prejuízos”

Além disso, alega que “(...) em todas às vezes que foi acionada pelo autor, agiu com celeridade, cancelando o

contrato de empréstimo consignado, e devolvendo as quantias que foram indevidamente debitadas”.

 Portanto, não importa se a CEF teve culpa ou não na contratação, diante do risco profissional e da

responsabilidade objetiva é ela a responsável por ressarcir eventuais danos sofridos pela contratação indevida de

crédito em nome de pessoa que não a autorizou.

 Assim sendo, comprovado o dano, referente aos valores indevidamente cobrados do autor e descontados em seu

benefício, exsurge o dever da CEF de indenizá-lo materialmente por tal prejuízo.

 De outra parte, incabível a repetição do indébito em dobro, eis que não houve demonstração de que a CEF agiu de

má-fé, haja vista que apenas pretendia o cumprimento do pactuado.

 A propósito, confira-se o teor das seguintes ementas:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL.

INSCRIÇÃO EM CADASTRO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. ABERTURA DE CONTA-CORRENTE.

DOCUMENTOS FALSIFICADOS. DANOS MORAIS. DEVER DE INDENIZAR. QUANTUM

INDENIZATÓRIO. RAZOABILIDADE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA.

RECURSO NÃO PROVIDO. 1. Consolidou-se no STJ, em julgamento submetido ao rito do art. 543-C do CPC -

recursos repetitivos, o entendimento no sentido de ser cabível a condenação de instituição financeira ao

pagamento de indenização por dano moral decorrente de inscrição indevida do nome de particular em cadastro

restritivo de crédito em virtude de débito em conta corrente aberta por terceiro utilizando-se de documentos falsos,

uma vez que o serviço bancário mostrou-se evidentemente defeituoso, caracterizando-se o fato do serviço (REsp

1.199.782/PR e REsp 1.197.929/PR). 2. A fixação do valor indenizatório em R$5.500,00 operou-se com

moderação, na medida em que não concorreu para a geração de enriquecimento indevido do recorrido e, da

mesma forma, manteve a proporcionalidade da gravidade da ofensa ao grau de culpa e ao porte sócio-econômico

do causador do dano, não divergindo dos parâmetros adotados pelo STJ. 3. Agravo regimental não provido, com

aplicação de multa.

(STJ - Quarta Turma, AGARESP 111657, Relator LUIS FELIPE SALOMÃO, DJE DATA:19/03/2012).

 

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. INSTITUIÇÕES BANCÁRIAS. DANOS CAUSADOS EM RAZÃO

DE ABERTURA FRAUDULENTA DE CONTA. NOME NEGATIVADO MESMO APÓS CONCESSÃO DE

TUTELA ANTECIPADA E DA SENTENÇA CONDENATÓRIA. MANUTENÇÃO DO QUANTUM

INDENIZATÓRIO FIXADO. 1. O STJ, em julgamento pela sistemática do art. 543-C do CPC decidiu: "As

instituições bancárias respondem objetivamente pelos danos causados por fraudes ou delitos praticados por

terceiros - como, por exemplo, abertura de conta-corrente ou recebimento de empréstimos mediante fraude ou

utilização de documentos falsos -, porquanto tal responsabilidade decorre do risco do empreendimento,

caracterizando-se como fortuito interno" (REsp 1199782/PR). 2. No tocante ao quantum indenizatório, devem ser

ponderadas as circunstâncias do fato e os prejuízos sofridos pela parte, de modo que o valor arbitrado a título de

indenização não seja ínfimo, tão pouco exagerado, para que seja aferido um valor razoável. 3. Após a concessão
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da tutela antecipada, em 08/05/2001, determinando que a CEF adotasse todas as providências necessárias à

retirada dos órgãos de proteção ao crédito dos registros relativos à emissão de cheques sem fundos da conta aberta

fraudulentamente em nome da autora, e da sentença condenatória em 27/09/2005 confirmando tal decisão, em

08/11/2005 permanecia restrição. Assim, razoável a manutenção da indenização por danos morais no montante

fixado na sentença - R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 4. Agravo legal improvido”.

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1132721, Relator Desembargador Federal LUIZ

STEFANINI, e-DJF3 Judicial 1 DATA:04/12/2012).

 

Assim, quanto ao dano moral, este é devido ao autor, eis que houve falha na prestação do serviço pela CEF,

levando-se em consideração descontos indevidos de valores pertencentes ao autor.

De seu turno, é assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de

lesões aos chamados direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física,

psíquica ou emocional, sob uma perspectiva afetiva, intelectual ou social.

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio

imaterial da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a

prática de condutas que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade.

Assim, sopesando as circunstâncias do presente caso, entendo que a quantia de 03 vezes o valor pelo qual o autor

foi cobrado mensalmente (R$ 576,10) atende satisfatoriamente os requisitos elencados acima e repara

razoavelmente o prejuízo sofrido pela parte autora, além de coibir práticas semelhantes, que só ocorrem pela

prestação de serviço defeituoso.

 Ante o exposto, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado na inicial para declarar a inexistência do débito decorrente do contrato de

crédito nº 25.4499.110.000365-65, bem como condenar a CEF a restituir os valores indevidamente descontados

no benefício do autor, observando-se a compensação dos valores eventualmente já efetuados a esse título.

Condeno, ainda, a CEF a pagar indenização por danos morais sofridos no valor de R$ 1.728,30 (Um mil,

setecentos e vinte e oito reais e trinta centavos). Tais valores deverão ser corrigidos e acrescidos de juros, o

primeiro desde a data dos descontos indevidos e o segundo a partir da data da prolação da presente sentença, até a

data do efetivo pagamento, de acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº

267/2013- CJF.

 Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial.

 Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0016997-18.2014.4.03.6315 -2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6315003830 - ANTONIA OLIVIA DELLA TERRA (SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - CECILIA DA COSTA DIAS

GROHMANN DE CARVALHO)

Trata-se de ação proposta pela parte autora contra o INSS, em que se pleiteia a concessão de benefício

previdenciário.

 

 É o relatório. Decido.

 

Pelo que consta dos autos, a autora não formulou nenhum pedido administrativo em relação ao benefício ora

pleiteado.

 

Foi deferido prazo de sessenta dias para a parte autora comprovar o requerimento administrativo, mas deixou

transcorrer o prazo “in albis”.

 

Assim, sem ao menos acionar as vias administrativas, não há como se verificar a necessidade do provimento

pleiteado. Por mais que se diga que a jurisprudência não vem exigindo o exaurimento das vias administrativas,

estas ao menos devem ser provocadas, sob pena de o Judiciário confundir-se com o atendimento da autarquia

previdenciária.
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Sabe-se que o interesse de agir decorre da obediência do binômio necessidade e adequação. Ainda que a via seja

adequada para se pleitear o que se deseja, não é possível aferir-se a necessidade de sua utilização.

 

Deve, pois, o feito ser extinto sem apreciação do mérito da causa.

 

Nessa conformidade, ante a verificação da falta de interesse de agir da autora, impõe-se a extinção do processo

por ausência de condição da ação.

 

Pelo exposto, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil.

 

Cancelo a audiência designada para 24/02/2014 às 14 horas.

 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição.

 

 Registrado eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL SANTO

ANDRÉ 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6317000070 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0004970-07.2008.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002729 - ANTONIO

CARLOS BAROZZINO (SP170294 - MARCELO KLIBIS) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias, cumpra a decisão anteriormente proferida recolhendo o

montante devido a título de honorários sucumbenciais sob pena de incidência de multa de dez por cento, nos

termos do art. 475-J do CPC.

 

0000924-28.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002722 - JOSE

OTACILIO CHAGAS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a
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todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação aos processos nºs. 0285855-

77.2005.4.03.6301 e 0063234-48.1992.4.03.6100, indicados no termo de prevenção. Assim, prossiga-se o feito

nos seus ulteriores atos.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

Diante do termo de prevenção positivo e vez que a consulta processual via Internet não fornece elementos seguros

suficientes para a análise, determino seja solicitado à 2ª. Vara Federal de Santo André, cópias da petição inicial,

sentença, acórdão do processo sob nº. 0006206-19.2007.4.03.6126, nos termos do Provimento CORE 68/2007, a

fim de analisar eventual prevenção com a presente ação.

 

Int.

 

0000932-05.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002748 - ANTENOR

CRISTIANO DE PAULA (SP167824 - MARCIA DE OLIVEIRA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Esclareça o patrono da parte autora o valor atribuído à presente demanda, diante dos cálculos apresentados às fls.

6/7, bem como considerando o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais, manifestando-se acerca de

eventual renúncia ao que exceder a 60 (sessenta) salários mínimos à data do ajuizamento (art 260 CPC). Prazo: 10

(dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

 Proceda a Secretaria a alteração do assunto para consta 040201 - renda mensal inicial - revisão de benefícios,

complemento 006 - alteração do coeficiente de cálculo do benefício, executando-se nova prevenção eletrônica.

 

Int.

 

0000937-27.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002718 - BASILIO

STANCOV (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

Int.

 

0000930-35.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002736 - WALTER

KIRMELIENE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM
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NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral da Cédula de Identidade (RG), no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0001815-88.2011.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002697 - ADILSON DE

OLIVEIRA VAZ (SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) DENISE DE OLIVEIRA VAZ (SP114343 -

ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação de revisão do teto.

 Diante da impugnação ao cálculo apresentado pela parte autora, os autos foram encaminhados ao setor contábil.

Conforme constou no parecer, a Contadoria Judicial efetuou o cálculo dos atrasados relativo ao período não

abrangido pela Ação Civil Pública (03/2006 a 05/2006) e dos honorários sucumbenciais sobre o valor da

condenação apurado até a data da sentença (03/2006 a 03/2012).

 Em petição de 07/01/15, requer a parte autora seja pago o valor das diferenças resultante da subtração do valor

pago administrativamente (R$ 15.052,17), em 02/05/12, do total das diferenças apurado pela Contadoria (R$

22.218,64) atualizado até janeiro/2014.

 Decido.

 No cálculo da honorária, há se ter como base de cálculo os valores devidos até a prolação da sentença, com a

dedução dos valores pagos na via administrativa. Isto porque o acórdão, ao fixar os parâmetros da condenação, já

determina a exclusão. E, na base de cálculo da Advocatícia, determina observe-se o valor da condenação, até a

data da sentença (março/12).

 Porém, o valor da condenação, nos moldes do acórdão, já afasta o quantum pago na via administrativa. Assim,

embora o PAB tenha sido pago em maio/12, teve como competência final agosto/11. Após esta competência, o

jurisdicionado percebera as diferenças devidas pelo teto, no gozo mês a mês da prestação previdenciária, pelo que

a base de cálculo da Advocatícia limita-se à competência agosto/11.

 No mais, necessário verificar se o PAB pago ao jurisdicionado em maio/12, após revisão do benefício em

agosto/11, o foi com inclusão de juros e correção monetária, já que o valor estava judicializado, ao passo que o

INSS, de forma contraditória, extraiu recurso de sentença, ao mesmo tempo em que implantou a revisão e fez o

pagamento dos atrasados. Relembro ser vedado ao INSS exmir-se do pagamento dos encargos determinados pelo

Judiciário, mediante efetivação administrativa de adimplemento da obrigação

 Sendo assim, determino o retorno dos autos à Contadoria Judicial para retificação do cálculo, observando-se os

parâmetros supra. Int.

 

0000950-26.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002739 - EMERSON

CRUZ (SP287899 - PERLA RODRIGUES GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Intime-se a parte autora para que apresente cópia integral de sua Carteria de Trabalho, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de extinção do processo.
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Indefiro, por ora, o requerimento de expedição de ofício ao INSS para requisição do processo administrativo da

parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado oportunamente, caso

os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos em eventual

condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

 

Com a regularização, agende-se perícia médica e intimem-se as partes da data designada.

 

Int.

 

0000024-26.2007.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002721 - RUBENS

FRANCISCO DE CARVALHO (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

P. 04.02.15: Reporto-me à decisão proferida em 15/10/14, mantendo-a pelos seus próprios fundamentos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Oficie-se à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT para que, no prazo de 60 (sessenta) dias,

efetue o depósito judicial do valor da condenação, nos termos do §2º do art. 3º da Resolução nº 168 de

05/12/11 do Conselho da Justiça Federal. 

 

0002180-79.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002753 - CARLOS

EDUARDO GODOY LOPES (SP151859 - JOSEFA SILVANA SALES DA SILVA) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

0003844-77.2012.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002772 - ADRIANO

TONELLO (SP174917 - MELISSA GARCIA IRANI, SP173118 - DANIEL IRANI) X EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP135372 - MAURY IZIDORO)

FIM.

 

0000941-64.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002742 - JOSE

JOAQUIM DE EUZEBIO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de benefício previdenciário.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço identidade de parte, pedidos e causa de pedir em relação ao(s) processo(s) indicado(s) no termo de

prevenção. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado
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de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

Verifico que a parte autora indicou o INSS e a União Federal no pólo passivo da presente ação, o que não se

justifica, uma vez que o INSS é órgão autônomo, responsável pela concessão e manutenção dos benefícios

previdenciários. No mais, a indicação da União no pólo passivo, ao argumento de omissão legislativa, trasmuda a

actio em típica representação de constitucionalidade por omissão, subvertendo o quanto inserto no art 102, I, a,

CF.

 

Assim, o feito deverá prosseguir apenas com o INSS no pólo passivo.

 

Proceda a Secretaria a retificação do assunto para consta 040203 - reajustamento do valor dos benefícios - revisão

de benefícios.

 

Int.

 

0005852-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002733 - JOSE

MARTINEZ MERINO (SP178638 - MILENE CASTILHO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA. SUELI

GARDINO)

Oficie-se novamente à União Federal para que cumpra o determinado em Sentença no prazo de 10 (dez) dias.

 

0000926-95.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002714 - OSMAR

CANDIDO LOPES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)
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Intime-se a parte autora para que apresente cópia:

 

a) de comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

 

b) declaração de pobreza firmada pela parte autora.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo e indeferimento do benefício da gratuidade.

 

Int.

 

0016424-71.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002743 - MARIA ROSA

DE DEUS CARVALHO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Indefiro, por ora, o requerimento de juntada pelo INSS, por ocasião da apresentação da contestação, do processo

administrativo da parte autora, pois desnecessário ao deslinde do feito. O requerimento poderá ser reapreciado

oportunamente, caso os documentos constantes do referido processo sejam necessários à elaboração dos cálculos

em eventual condenação, podendo a parte autora obtê-los diretamente junto à Autarquia.

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Tendo em vista a alegação da parte autora de tratar-se de benefício de natureza tipicamente previdenciária,

designo perícia médica a realizar-se no dia 24/03/2015 às 15h30min, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

Intimem-se as partes.

 

0000934-72.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002737 - SERGIO DE

OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.
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Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, tal benefício é

aplicável aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta

anos, o que não se verifica no caso dos autos, eis que o autor é nascido em 29.7.1956.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

 Intime-se a parte autora para que apresente cópia de documento de identidade (RG ou HABILITAÇÃO).

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0003959-64.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002781 - ERIVELTO

TELES DE ARAUJO (SP174554 - JOSÉ FERNANDO ZACCARO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Intime-se a Sra Perita (Dra Silvia) para que apresente, no prazo de 20 (vinte) dias, os esclarecimentos

complementares determinados no despacho de 01/12/2014, observando-se que o jurisdiconado colacionou

aproximadamente 800 páginas de prontuário médico, consoante arquivos juntados em 02.02.2015. Destaco que o

laudo pericial apontou incapacidade laboral em período anterior, porém negou atual incapacitação.

 

0000927-80.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002727 - JOAO DA

SILVA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e declaração de próprio punho

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     750/1350



firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente

julgado do STJ:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009)

 

 

Intime-se a parte autora para que regularize sua representação processual, uma vez que a procuração apresentada é

específica para representação em Ação Cautelar ou Ordinária em face da Caixa Econômica Federalou qualquer

Instituição Financeira para pleitear correção monetária e juros de conta vinculada do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço.

 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

Int.

 

0002268-15.2013.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002710 - CELINA

RODRIGUES ANTUNES (SP094194 - CRISTIANE MADRUCCI BITELLI DRESSER) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Intime-se a CEF para apresentar cópias dos extratos que subsidiaram os cálculos elaborados.

Prazo de 30 (trinta) dias.

Fica desde já deferido o prazo sucessivo de 10 (dez) dias para manifestação da parte autora.

Ressalta-se que eventual impugnação deve ser acompanhada dos cálculos que a fundamentem.

Oportunamente, voltem conclusos para extinção da execução.

 

0003768-63.2006.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002715 - IZABEL

KONIG (SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

Trata-se de impugnação aos cálculos efetuados pela Contadoria Judicial.

Aduz a parte autora: a) que a prescrição quinquenal não deve ser aplicada, por não ter sido reconhecido a sua

ocorrência no acórdão; b) que a taxa de juros a ser aplicada, em todo o período da condenação, é de 12% ao ano;

c) que devem ser aplicados, no reajuste do benefício, os índices de 1,742% e 4,126% nos meses de abril/2006 e

janeiro/2010, respectivamente; c) que devem ser incluídas as parcelas devidas relativas ao período de 01/06/10 a

31/10/14.

Requer assim a homologação dos cálculos de liquidação por ele apresentado, bem como o destaque dos honorários

contratuais.

Decido.

No que se refere ao requerimento para retificação dos cálculos para aplicação de índices legais que melhor reflita

a variação inflacionária no pedido - “aumento real” no reajuste dos benefícios, trata-se de matéria estranha à causa

e que deverá deduzida em sede própria.

Compulsando os autos, observo que o acórdão traçou os limites do processo executório. Condenou o INSS a
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implantar o benefício de aposentadoria por idade à autora a partir da 1ª DER, em 17/12/99. Dispõe sobre a

correção monetária das prestações em consonância com a Resolução 134/2010. O voto e respectivos Embargos

aclaratórios foram proferidos em 10/05/2011 e 21/06/2011, com trânsito em julgado em 20/10/2014, sem qualquer

ressalva quanto à ocorrência de prescrição.

 

Nesse sentido:

 

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECONHECIMENTO DE PRESCRIÇÃO QUINQUENAL

EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS. 1. Não tendo sido

reconhecida na fase de conhecimento, a prescrição qüinqüenal não pode ser invocada em sede de embargos à

execução sob pena de afronta à coisa julgada. 2. O fato do reconhecimento da prescrição dever se dar de ofício,

em qualquer jurisdição, não pode ser entendido como após o trânsito em julgado da decisão. 3. No que tange à

exceptio prescricional, devem ser observadas as regras em vigor no momento da propositura da ação, porquanto é

caso em que se impõe o princípio tempus regit actum. Assim, não se aplica o regramento veiculado no parágrafo

5º, do artigo 219, do Código de Processo Civil, na redação dada pelo artigo 3º da Lei 11.280, de 16-02-2006, aos

feitos ajuizados anteriormente a sua entrada em vigor. 4. Os honorários advocatícios devem ser suportados pelo

embargante, sucumbente em maior proporção, fixo-os em 5% sobre o valor discutido nos embargos. (G.N. - AC

200972990030050, JOÃO BATISTA PINTO SILVEIRA, TRF4 - SEXTA TURMA, D.E. 05/04/2010.)

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO

QUE NÃO FEZ REFERÊNCIA À PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - A

decisão judicial transitou em julgado sem que houvesse sido alegada questão referente a prescrição que, registre-

se, era à época matéria que dependia de alegação das partes, não sendo possível o reconhecimento de ofício por

parte do juiz, o que só passou a ser previsto no parágrafo 5º, art. 219 do CPC em 2006, através da lei nº 11.280.

Precedente: Tribunal Regional Federal - 5ª Região; AC 437533/PB; Segunda Turma; Desembargador Federal

FRANCISCO BARROS DIAS; Data Julgamento 02/02/2010. - O fato de a parte embargada ter um crédito a

receber não desconstitui ou desqualifica a sua condição de necessitado, a ponto de perder o benefício da

gratuidade processual que lhe fora deferido. Precedente: Tribunal Regional Federal - 5ª Região; AC 501637/PE;

Terceira Turma; Desembargador Federal (G.N - GERALDO APOLIANO; Data Julgamento 29/07/2010. -

Apelação improvida).

 

Portanto, definiu-se a coisa julgada.

 

Por conseguinte, acolho, em parte, a impugnação apresentada, para determinar o retorno dos autos ao setor

contábil para elaboração dos cálculos em consonância com o julgado, computando-se no cálculo dos atrasados

todas as parcelas devidas desde 17/12/99, com atualização em consonância com a Resolução 134/2010.

Por fim, dou ciência ao patrono da parte autora que o destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor está condicionado à apresentação de cópia do respectivo contrato e declaração

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos, assinalando, para tal

finalidade, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor da parte autora.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal

benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do

princípio da isonomia. 

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na

expedição da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na

exordial deverá ser reiterado na fase de execução, com a juntada de cópia do contrato de honorários e

declaração de próprio punho firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não

foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ: 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS.

2.º, 128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULAS N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS

PACTUADOS EM NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM
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QUE ATUOU O ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA

PREVISTA NO ESTATUTO DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL. 

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as

razões que firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao

Código Civil - LICC -, bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram

analisadas pelo Tribunal a quo, tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das

Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal. 

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo

advogado de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados

foi adiantado ou a abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual

pagamento; para que seja realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos

autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório.

Precedente. 

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel.

Min. Laurita Vaz, j. 16/04/2009) 

 

Int. 

 

0000929-50.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002716 - MARGARIDA

MARIA CAMPOS DE MOURA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0000935-57.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002734 - NOE CILOS DE

LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

FIM.

 

0016451-54.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002731 - HELIO GOMES

FEITOSA (SP302721 - MELINA BRANDAO BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Tem-se diante pedido de designação de audiência para oitiva de testemunhas, a fim de que se possa esclarecer as

atividades laborais do autor.

No que tange à designação de audiência, cumpre observar que o fato a ser provado na presente ação restringe-se à

incapacidade laboral, matéria de natureza estritamente técnica, cuja prova cabível é a perícia médica. Assim,

indefiro a instalação de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, até porque a atividade

laboral pode ser esclarecida pelo jurisdicionado, quando do exame médico, neste JEF.

Designo perícia médica a realizar-se no dia 15/04/2015 às 09 horas, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado, munida de documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos que

possui.

Atente-se o Sr. Perito à perícia realizada nos autos do processo nº 0004636-02.2010.403.6317.

Intimem-se as partes.

 

0007621-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002700 - JOSE

ERNANDO MARQUES DA SILVA (SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I - Ação de benefício por incapacidade, com 2 (dois) laudos produzidos.

II - Impugnação ao laudo psiquiátrico, ao argumento da ausência de especialidade do Expert, bem como da

necessidade de aprofundamento do exame.

III - Laudo claro e conciso no sentido da inexistência de incapacidade, no trato psíquico. Especialidade do Perito

que não é conditio sine qua non para a validade do exame. Precedentes da TNU e do TRF-3.

IV - Impugnação do laudo clínico geral que, ao ver deste julgador, prospera. Determinação de retorno à Perita

(Dra Silvia), para que responda: a) o jurisdicionado é portador de "tuberculose urinária"?; b) esta moléstia

incapacita o jurisdicionado ao labor?; c) em sendo positiva a resposta ao quesito "b", esclarecer dia e mês e ano da

incapacidade, respondendo aos demais quesitos, se o caso (autor, réu e Juízo).

V - Assinalado o prazo de 10 (dez) dias para as respostas, aguardando-se, no mais, pauta-extra (13.03.2015).

Concessão de prazo para razões finais em 5 (cinco) dias, da data aprazada para pauta-extra. Int.

 

0001259-23.2010.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6317002693 - JAZON ALVES

SANTA ROSA (SP196100 - RENATA ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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I - Trata-se de ação de atualização e aplicação de juros progressivos em conta fundiária, ajuizada em março de

2010.

II - Cálculos do jurisdicionado impugnados pela CEF, afastados por preclusão. Concessão de segurança em MS,

com o fito de retorno dos autos à Contadoria JEF.

III - Impugnação dos cálculos da CEF, bem como da Contadoria, pelo jurisdicionado. Determinação de novel

retorno ao expert testimony.

IV - Contadoria a informar a prescrição dos cálculos anteriores a março de 1980, acarretando a irrelevância dos

valores até então utilizados. Aproveitamento do saldo de Cr$ 192.796,07, em 01/1980, tanto no cálculo

apresentado pelo jurisdicionado autor, quanto no cálculo apresentado pelo Banco réu.

V - Evolução do saldo, com a aplicação do quanto decidido pelo Judiciário, a acarretar a conclusão de que o

cálculo da CEF amolda-se ao julgado. Valor de $ 214.318,35, para a competência 05/1981 (petição 30.06.2011) a

não ser aproveitado, posto inferior àqueles deduzidos pelo CEF e pelo autor, em seus cálculos (p.01.12.2011 e

p.08.08.2011).

VI - Divergência a exigir o aproveitamento de saldo em comum nos cálculos de autor e réu, o que se verifica na

competência 01/1980.

VII - Acolhimento dos cálculos elaborados pela ré em 01/12/11. Fixação da condenação no valor atualizado

apurado pela Contadoria (R$ 2.568,14). Observância do postulado inserto no inciso LXXVIII, art 5o, CF, haja

vista ajuizamento de actio há 5 (cinco) anos atrás. Necessidade de atendimento aos postulados insertos no art 2o

Lei 9099/95.

VIII - Anotação de que já havia sido depositado na conta fundiária do autor o valor de R$ 15.663,03, em 08/03/12

(fl. 3 do arquivo “P20032012.pdf”). Autorização, à CEF, do levantamento do excedente. Ciência ao autor de que

eventuais levantamentos dos valores depositados estão sujeitos à legislação regente do FGTS, observando-se ter

diante, in these, jurisdicionado aposentado (qualificação exordial).

IX - Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, voltem conclusos para extinção da execução.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000281-70.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002711 - SONIA MARIA

MARTINS (SP314739 - VINICIUS FERNANDO GREGORIO ROCHA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em decisão.

 

Sonia Maria Martins ajuíza a presente ação, alegando, em síntese, ter recebido fatura da CEF, com operações que

reputa realizadas por terceiro desconhecido.

 

Alega desconhecer a dívida, já que jamais solicitou os cartões adicionais com os quais foram realizadas as

despesas.

 

Pugna liminarmente pela medida judicial cabível para retirada de seu nome dos cadastros restritivos de crédito.

Pugna, a final, pela indenização por danos morais, juntando documentos.

 

É o breve relato. DECIDO.

 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como o aditamento à inicial formulado em 06/02/2015.

 

A concessão de medida inaudita altera pars só se justifica em hipóteses excepcionais, quando devidamente

demonstrada a verossimilhança do alegado, acompanhado de prova inequívoca (art 273 CPC). No ponto:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. APRECIAÇÃO APÓS A CITAÇÃO. LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. I - O artigo 273

do CPC preceitua que o Juiz somente poderá deferir a antecipação da tutela quando restar perfeita e

adequadamente configurada a presença de todos os requisitos autorizadores para a concessão do provimento

antecipatório. II - Conceder a antecipação de tutela sem ouvir a parte contrária importa em supressão dos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Somente em casos excepcionais e desde que

presentes os requisitos autorizadores, é cabível a antecipação de tutela inaudita altera pars. III - Não há norma
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legal que obrigue o juiz a apreciar e decidir sobre o pedido de antecipação da tutela, liminarmente, ao despachar a

inicial, sem ouvir a parte contrária. Há de se ter em mente que a antecipação da tutela não é uma simples medida

liminar, mas uma decisão sobre o próprio mérito da causa, implicando, via de regra, em uma condenação

provisória do réu. IV - O Juiz onde tramita o feito, por acompanhá-lo com mais proximidade, detém maiores

subsídios para a concessão ou não de medidas liminares ou antecipatórias de tutela. Assim, não caberia, em

princípio, ao Tribunal ad quem substituir a decisão inserida na área de competência do Juiz que dirige o processo,

a não ser que ficasse patenteada flagrante ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de intervenção,

o que não ocorre na espécie. (Precedentes deste Tribunal). V - Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF-

2 - AG 185.335 - 1ª T Especializada, rel. Des Fed Abel Gomes, j 27/07/2010) - grifei

 

No caso dos autos, a autora não nega possuir cartão de crédito na Caixa, consoante declarado na petição inicial,

embora negue ter algumas das transações apontadas na fatura.

 

Contudo, intimada a apontar as despesas que não reconhece e os valores impugnados, alegou não ser possível

indicá-los, limitando-se a informar que seus gastos habituais são inferiores aos lançados na fatura de

dezembro/2014.

 

Como dito, a concessão de antecipação de tutela inaudita altera pars, em princípio, ofende os postulados do due

process of law, revelando-se prudente aguardar-se a manifestação da parte ex adversa, para então decidir-se acerca

da legitimidade da inscrição, bem como eventual direito à indenização por danos morais, até mesmo diante da

genérica alegação de não reconhecimento dos gastos, sem a específica imputação, facultando-se, no ponto, a

oferta de caução, com vistas à elisão dos efeitos da mora.

 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR, por ora.

 

Cite-se a CEF para contestação no prazo legal.

 

Intime-se.

 

0000994-45.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002745 - MARIA DE

LOURDES MENDES (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por idade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Defiro a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto no art. 1.211-A do CPC, estendendo tal benefício a

todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste Juízo, em vista do princípio da

isonomia.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Ademais, faz-se necessário o exame pela contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das

contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de aposentadoria.

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legalidade.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as
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alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

 

Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de,

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios

sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

0000947-71.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002769 - MARIA DE

LOURDES CANDIDA DA SILVA (SP113424 - ROSANGELA JULIAN SZULC) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. O novo

indeferimento administrativo do benefício (NB 608.581.359-0), formulado em 17/11/2014, constitui nova causa

de pedir. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intime-se a parte autora para que no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de sua CTPS.

 

0000710-37.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002702 - ADALBERTO

FERREIRA ROCHA (SP171095 - REGINA CÉLIA SALMAZO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a concessão de benefício por incapacidade, de natureza

acidentária.

 

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de

acidente do trabalho.

 

Posto isso, reconheço a incompetência absoluta deste juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para conhecimento

das questões no presente feito tendo em vista a incompetência deste Juizado em razão da matéria. Remetam-se os

autos à Justiça Estadual de Santo André.

 

0000988-38.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002741 - LENY PEREIRA

DE SOUSA (SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a
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provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Nomeio assistente técnico da parte autora, conforme requerido, o Dr. José Erivalder Guimarães de Oliveira,

Cremesp 34.697. Faculto ao assistente técnico o comparecimento à perícia, independente de intimação pessoal.

 

Intimem-se.

 

0000962-40.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002771 - MARIA IZABEL

EUZEBIO (SP334257 - NATHÁLIA SILVA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. Os

novos indeferimentos administrativos do benefício (NB 606.900.381-4 e NB 605.899.202-1) constituem nova

causa de pedir. Assim, prossiga-se o feito nos seus ulteriores atos.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

 

- cópia de sua CTPS;

- Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de,

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios

sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

0000532-88.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002738 - MANOEL

MESSIAS RAMOS JARDIM (SP074459 - SHIRLEI CARDOSO, SP045089 - WALDENIR FERNANDES

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA

CONCEIÇÃO GOMES)

Mantenho a decisão proferida em 30/01/2015, pelos seus próprios fundamentos.

Designo perícia com especialista em oftalmologia, no dia 17/03/2015, às 10:05 horas, devendo a parte autora

comparecer na AV. PADRE ANCHIETA, 404, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida de documentos

pessoais com foto (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0016351-02.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002699 - ANTONIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     758/1350



FABRICIO DOS SANTOS (SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

revisão de sua aposentadoria por tempo de contribuição NB 168.829.021-1 (DIB 14.3.2014), com a conversão de

período laborado em condições especiais na empresa General Motors do Brasil Ltda. (19.11.2003 a 20.4.2004,

9.6.2004 a 24.10.2006, 23.2.2008 a 12.9.2010, 22.10.2010 a 17.2.2011 e 30.7.2011 a 14.2.2013).

 

 Analisando o termo de prevenção gerado nos presentes autos, verifico que a ação sob nº. 0001505-

60.2013.4.03.6140, distribuída em 6.6.2013 perante a 1ª. Vara Federal de Mauá, tratou de pedido de concessão de

aposentadoria especial com averbação dos períodos trabalhados em atividade especial entre 6.3.1997 a 18.8.1997,

14.7.1999 a 30.9.2002 e 1.10.2002 a 2.8.2012, na empresa General Motors do Brasil Ltda. Ação foi julgada

parcialmente procedente, reconhecendo o período de 19.11.2003 a 2.7.2012 como atividade especial, com a

consequente concessão de aposentadoria especial desde a DER (2.8.2012), sendo deferida tutela antecipada. Autos

aguardando prazo recursal.

 

Tendo em vista que, na presente ação, a parte autora pleiteia a conversão dos períodos trabalhados em atividade

especial na empresa General Motors do Brasil Ltda. (19.11.2003 a 20.4.2004, 9.6.2004 a 24.10.2006, 23.2.2008 a

12.9.2010, 22.10.2010 a 17.2.2011 e 30.7.2011 a 14.2.2013), fica caracterizado o fenômeno da litispendência em

relação ao pedido de conversão dos períodos especiais em comum 19.11.2003 a 20.4.2004, 9.6.2004 a 24.10.2006,

23.2.2008 a 12.9.2010, 22.10.2010 a 17.2.2011 e 30.7.2011 a 2.8.2012.

 

Assim, resta pendente de apreciação os períodos especiais entre 03.08.2012 a 14.12.2013.

 

Em consulta ao Sistema Plenus (anexo “infben.doc”), verifico que a a aposentadoria por tempo de contribuição

(B42) objeto da presente ação foi cessada, ante a concessão da aposentadoria especial (B46 - NB 159.514.115-1),

por força da tutela antecipada em sentença proferida nos autos nº. 0001505-60.2013.4.03.6140.

 

Assim, justifique o jurisdicionado a pretensão de revisão da aposentadoria por tempo de contribuição (NB

168.829.021-1), ante a cessação da mesma, e a substituição por outra aposentação mais vantajosa (NB

46/159.514.115-1, DDB 15.02.2015), observando-se, na apuração dos atrasados em um e outro benefício, a

vedação inserta no art 124, II, Lei 8.213/91. Assino, no ponto, o prazo de 05 (cinco) dias. Após, conclusos. Int.

 

0010635-91.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002695 - EUGENIA DA

SILVA CARDOSO (SP277565 - CÁSSIA RACHEL HENRIQUE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

I - Ação de benefício por incapacidade, com pedido liminar.

II - Laudo ortopédico a fixar DII em 07/01/2015 (perícia), ante fato de a moléstia ocasionar crises álgicas

eventuais, possibilitando a permanência de situação assintomática por meses.

III - Impugnação ao laudo que não prospera, ante liberdade de convicção assegurada ao profissional, de confiança

do Julgador (art 35 Lei 9099/95).

IV - Tutela que se indefere à luz do CNIS e da DII fixada, exsurgindo dúvida quanto à condição de segurada da

jurisdicionada, quando do requerimento administrativo.

V - Determinação de que se aguarde pauta-extra (09/04 p.f), com o fito de reanálise do conjunto probatório em

cognitio exauriens. Int.

 

0000997-97.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002747 - ELIETE SASSI

NASCIMENTO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

aposentadoria por tempo de contribuição nos termos da Lei Complementar 142/2013.

 

É o breve relato.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Envolvendo concessão de aposentadoria por idade ou mesmo por tempo de contribuição, mediante conversão de

período laborado em condições especiais, a jurisprudência tem se inclinado pela necessidade de se aguardar

regular contraditório, até mesmo diante da necessidade do exame pela contadoria judicial da regularidade dos

vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a carência no caso de concessão de

aposentadoria, exigindo-se, assim, cognitio exauriente.

 

No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. COMPROVAÇÃO DE EXERCÍCIO DE

ATIVIDADE ESPECIAL. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. INDEFERIMENTO.

NECESSIDADE DE HAVER COGNIÇÃO EXAURIENTE. 1. O tema acerca da comprovação do exercício da

atividade especial e sua conversão em tempo comum, com a respectiva concessão de aposentadoria deve ser

objeto de cognição exauriente perante o juiz de primeiro grau, e não ter solução no âmbito de cognição sumária,

devendo ser observados os princípios da ampla defesa e do contraditório, a comprovar o implemento de todos os

requisitos como tempo de serviço e carência e outros desdobramentos para a correta concessão da Aposentadoria

por Tempo de Serviço ou Tempo de Contribuição Proporcional ou Integral. 2. É de salientar que o Perfil

Profissiográfico Previdenciário - PPP substitui o laudo técnico sendo documento suficiente para aferição das

atividades nocivas a que esteve sujeito o trabalhador, sendo criado com a finalidade de concentrar todos os dados

do trabalhador e substitui o formulário padrão e o laudo pericial, e deve o documento preencher os seguintes

requisitos: a) indicar o profissional técnico habilitado para atestar as condições de trabalho e b) assinado pelo

representando legal da empresa. 3. Na cognição exauriente, será analisada toda a documentação, uma vez que, a

partir da Lei n.º 9.032, de 29.04.1995, não basta o mero enquadramento da categoria profissional. É necessário

comprovar o exercício da atividade prejudicial à saúde por meios de formulários ou laudos, sendo que, a partir da

Lei n.º 9.528, de 10.12.1997, a apresentação de laudo pericial expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho é obrigatória para qualquer atividade. 4. Agravo Legal a que se nega provimento. (TRF-3 -

AI 460.178 - 7ª T, rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. NÃO COMPROVAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA.

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. DESPROVIMENTO. 1. Ante o conjunto probatório apresentado, a justificar o

indeferimento do pedido de antecipação de tutela, é de rigor a manutenção do decisum. 2. Não é possível, em

análise preliminar, atestar que os períodos trabalhados sob condições especiais estão devidamente comprovados,

pois existem vários vínculos de trabalho cujas informações sobre a atividade em condições especiais não vieram

chanceladas por profissional habilitado - médico ou engenheiro do trabalho. Em outros casos, ainda, não restaram

demonstrados os agentes nocivos a que o segurado foi exposto. 3. Somente com a vinda da resposta do réu e após

o término da fase de instrução probatória, estará o juiz do processo apto a reconhecer ou não o direito da parte

autora ao benefício. Precedentes desta Corte. 4. Agravo desprovido. (TRF-3 - AI 463.424 - 10ª T, rel. Des. Fed.

Baptista Pereira, j. 24/07/2012)

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR URBANO. ARTS. 48 E 142 DA

LEI Nº 8.213/91. CONCESSÃO TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. - O autor

completou o requisito etário em 13.02.1945. Nos termos do artigo 142, da Lei 8.213/91, o tempo correspondente à

carência necessária para a concessão do benefício ao autor é de 174 meses. - Em requerimento administrativo, o

benefício foi indeferido por falta de cumprimento do período de carência, tendo comprovado apenas 156 meses de

contribuição. - A divergência estaria em um vínculo datado de 27.09.1965 a 30.09.1968, com a Prefeitura

Municipal de Pontal/SP, não reconhecido pelo agravante. - Ainda que os documentos juntados constituam início

de prova material do exercício da atividade laborativa, imprescindível a formação do contraditório e a dilação

probatória, visando à análise mais apurada dos fundamentos do pedido. - Agravo de instrumento a que se dá

provimento. (TRF-3 - AI 422772 - 8ª T, rel. Juíza Convocada Márcia Hoffmann, j. 06.06.2011)
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Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,

rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Designo perícia médica, no dia 24/03/2015, às 16 horas e 30 minutos, devendo a parte autora comparecer na sede

deste Juizado munida dos documentos pessoais (RG, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame

judicial.

 

Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 10/09/2015, dispensado o comparecimento das partes.

 

Deverá o Perito responder ao Juízo os seguintes quesitos:

 

1) Qual (is) a (s) atividade (s) laborativa (s) do periciando (a) durante sua vida profissional, de acordo com sua

CTPS?

 

2) O (a) periciando (a) é portador de doença ou afecção? Qual ou quais?
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3) Em caso afirmativo, essa doença ou afecção o (a) torna deficiente? Considera-se pessoa com deficiência aquela

que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação

com diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições

com as demais pessoas, nos termos do art 2º da LC 142/2013.

 

Caso não exista deficiência, os demais quesitos são prejudicados.

 

4) Em caso de existência de deficiência:

 

a) Qual o grau e tipo dessa deficiência? Defina o grau em grave, moderado ou leve.

 

b) Avalie os fatores limitadores da capacidade laboral do periciando, levando em consideração o meio social em

que ele está inserido e não somente a deficiência em si, remetendo à Classificação Internacional de

funcionalidades (CIF) e não à Classificação Internacional de Doenças (CID). A funcionalidade pode ser

compreendida como a relação entre as estruturas e funções do corpo com as barreiras ambientais que poderão

levar a restrição de participação da pessoa na sociedade. Ou seja, como a deficiência faz com que o segurado

interaja no trabalho, em casa, na sociedade.

 

c) Houve variação no grau de deficiência da parte autora ao longo do tempo? Se sim, defina quais os períodos,

correlacionando-os com os devidos graus de deficiência (grave, moderada ou leve).

 

d) Qual o nível de independência para a atividade exercida na sua vida laboral. Depende de terceiros para ajudá-lo

ou supervisioná-lo/fiscalizá-lo para sua segurança?

 

e) Realiza sua atividade laboral de forma adaptada, diferente da exigida ordinariamente? Ou realiza trabalho de

maneira idêntica a uma pessoal sem deficiência?

 

f) Determine dia, mês e ano provável do início da deficiência.

 

g) Com base em que documentos do processo foi fixada a data do início da deficiência? A fixação baseou-se

apenas nas declarações do (a) periciando (a)?

 

h) Ainda que não exista documentação médica capaz de atestar o início da deficiência, no caso concreto, diante

das evidências clínicas, é possível afirmar a data provável (nascimento, infância, etc)?

 

i) Em caso de ausência atual de deficiência, é possível afirmar que houve deficiência em períodos pregressos?

Defina os períodos.

 

Intimem-se as partes e o Sr. Perito.

 

0001018-73.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002780 - AILTON

PEREIRA DOS SANTOS (SP295496 - CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra
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evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de,

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios

sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra.

 

0000983-16.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002723 - VERALDINA

CORREIA DE FREITAS (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Indefiro a prioridade na tramitação do feito, eis que, conforme previsto na Lei 10.741/03, tal benefício é aplicável

aos procedimentos judiciais em que figure como parte pessoa com idade igual ou superior a sessenta anos, o que

não se verifica no caso dos autos, eis que a autora é nascida em 15.10.1964.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão, nos termos do art 4º da Lei 10.259/01.

 

É que referido artigo não dispensa a necessária demonstração do fumus boni iuris para a concessão de tutela de

urgência initio litis e inaudita altera pars.

 

Com efeito, nas ações envolvendo benefício por incapacidade, faz-se necessária a realização de perícia, por

profissional de confiança do Juízo. No ponto:

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC.

AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA. AUSÊNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA

DE INCAPACIDADE LABORATIVA. NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PERÍCIA JUDICIAL. 1. Para a

concessão do auxílio-doença, deve-se verificar a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15

(quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais (artigos 25, I, e 59, ambos da Lei 8.213

de 14.07.1991). 2. Quanto à incapacidade do segurado para o trabalho, contudo, entendo não terem sido trazidos

aos autos indícios suficientes da presença deste requisito. Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus verificou-se

que, durante a última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012, diferentemente do que se havia

verificado nas perícias anteriores, não foi mais constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual, o

que provocou a revogação do benefício. 3. A parte agravante anexou aos autos documentos oriundos do Hospital

Municipal Cidade Tiradentes e da Secretaria Municipal de Saúde de São Paulo-SP, dentre os quais laudo médico

atestando que o paciente estaria "sem condições laborativas" (fl. 68), datado de 14.09.2011. Este laudo, todavia,

conflita com as conclusões da última perícia médica realizada pelo INSS em 04.05.2012 (conforme se verificou

em consulta ao sistema Dataprev/Plenus), o que afasta a prova inequívoca da verossimilhança da alegação no caso

em análise, uma vez que a matéria só poderá ser deslindada mediante perícia médica a ser realizada perante o

Juízo. 4. A perícia médica realizada pelo INSS se reveste de presunção de legitimidade, que não pode ser afastada

pela simples apresentação de outros atestados médicos, de modo que a conclusão administrativa deve prevalecer,

ao menos até que seja realizada perícia judicial. 5. Agravo a que se nega provimento. (TRF-3 - AI 477.125 - 7ª T,
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rel. Juiz Convocado Hélio Nogueira, j. 27/08/2012)

 

 

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo,

goza ele de presunção de legitimidade. Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Assim, ausentes os requisitos para a concessão da medida postulada, INDEFIRO A LIMINAR.

 

Intimem-se.

 

0010035-70.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002735 - ANTONIO

ALVES MARTINS (SP255257 - SANDRA LENHATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos.

 

Pretende a parte autora localização de conta fundiária relativa ao período laborado para Bijouterias Signo Arte

Ltda.. Intimada a apresentar os respectivos extratos, manifestou-se a Caixa Econômica Federal informando a

impossibilidade de cumprimento. Não osbtante, solicitou informações ao Banco do Brasil, Banco depositário à

época, o qual, por sua vez, também não localizou conta de FGTS em nome do autor.

 

Diante das guias acostadas à petição inicial (fls. 62/142 das provas), evidenciando a existência de conta de FGTS

naquele período, bem como considerando que o Banco do Brasil figurava como depositário, reputo necessária sua

inclusão no pólo passivo da demanda.

 

Sendo assim, determino, de ofício, a inclusão do Banco do Brasil no pólo passivo, procedendo a Secretaria às

alterações necessárias. Após, cite-se. Com a resposta, retornem os autos conclusos para sentença.

 

Intimem-se.

 

0000986-68.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002776 - LUIZ ALVARES

MARTINEZ (SP211886 - VALMIR DA SILVA FRATE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Vistos em decisão.

 

Luiz Alvares Martinez ajuíza a presente ação, alegando, em síntese, ter recebido fatura de cartão de crédito com

lançamento de compras e emissão de cartão adicional que desconhece.

 

Pugna liminarmente pela medida judicial cabível, a fim de excluir seu nome dos cadastros de negativação.

Sucessivamente, postula indenização por danos morais, juntando documentos.

 

É o breve relato. DECIDO.
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, bem como a prioridade na tramitação do feito, conforme previsto na Lei

10.741/03, estendendo tal benefício a todos os autores nas mesmas condições que possuam ação em trâmite neste

Juízo, em vista do princípio da isonomia.

 

A concessão de medida inaudita altera pars só se justifica em hipóteses excepcionais, quando devidamente

demonstrada a verossimilhança do alegado, acompanhado de prova inequívoca (art 273 CPC). No ponto:

 

PROCESSO CIVIL. AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS

EFEITOS DA TUTELA. ARTIGO 273 DO CPC. APRECIAÇÃO APÓS A CITAÇÃO. LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ. INEXISTÊNCIA DE ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER. I - O artigo 273

do CPC preceitua que o Juiz somente poderá deferir a antecipação da tutela quando restar perfeita e

adequadamente configurada a presença de todos os requisitos autorizadores para a concessão do provimento

antecipatório. II - Conceder a antecipação de tutela sem ouvir a parte contrária importa em supressão dos

princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa. Somente em casos excepcionais e desde que

presentes os requisitos autorizadores, é cabível a antecipação de tutela inaudita altera pars. III - Não há norma

legal que obrigue o juiz a apreciar e decidir sobre o pedido de antecipação da tutela, liminarmente, ao despachar a

inicial, sem ouvir a parte contrária. Há de se ter em mente que a antecipação da tutela não é uma simples medida

liminar, mas uma decisão sobre o próprio mérito da causa, implicando, via de regra, em uma condenação

provisória do réu. IV - O Juiz onde tramita o feito, por acompanhá-lo com mais proximidade, detém maiores

subsídios para a concessão ou não de medidas liminares ou antecipatórias de tutela. Assim, não caberia, em

princípio, ao Tribunal ad quem substituir a decisão inserida na área de competência do Juiz que dirige o processo,

a não ser que ficasse patenteada flagrante ilegalidade ou situação outra com premente necessidade de intervenção,

o que não ocorre na espécie. (Precedentes deste Tribunal). V - Agravo interno conhecido, mas não provido. (TRF-

2 - AG 185.335 - 1ª T Especializada, rel. Des Fed Abel Gomes, j 27/07/2010) - grifei

 

No caso dos autos, o autor não nega possuir conta na Caixa, tanto que informa fazer uso do cartão de crédito nº

548827XXXXXX6883. Contudo, em análise sumária, verifica-se que a CEF procedeu ao bloqueio do cartão

adicional emitido em nome de Ana Maria da S. Martinez, por existência de suposta fraude. Suspendeu ainda a

cobrança do débito pelo prazo de até 120 dias, necessários à análise da contestação.

 

Ademais, inexiste nos autos comprovante de negativação ou ameaça de anotação junto aos cadastros de restrição

ao crédito, com relação aos lançamentos contestados neste autos.

 

Sendo assim, o caso dos autos revela hipótese onde prudente aguardar-se a manifestação da parte ex adversa, para

então decidir-se acerca da legitimidade da cobrança, bem como eventual direito à indenização por danos morais.

 

Do exposto, INDEFIRO A LIMINAR. Cite-se. Intime-se.

 

0000995-30.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002744 - INGRID LARA

CAMPANINI MASSULO (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Por ora, intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção:

- cópias legíveis dos documentos que acompanham a petição inicial;

- cópia de sua CTPS.

Com a apresentação, voltem conclusos para apreciação do pedido liminar.

 

0000896-60.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002619 - IVETE LIMA DE

ASSIS (SP202634 - KELLY ARRAES DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Em conclusão, com fundamento no artigo 4º da Lei 10.259/2001, CONCEDO MEDIDA LIMINAR, para

determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício de pensão

por morte à autora, IVETE LIMA DE ASSIS, portadora da cédula de identidade RG nº 16.115.675-7, em

decorrência do falecimento de DEODATO ESCOBAR CARRINO, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco)

dias.

 

Deverá o INSS calcular a renda mensal do benefício quando de sua implantação, sem pagamento das prestações
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vencidas anteriormente a esta decisão, com DIB na DER, em 12/09/2014 - NB 170.726.205-2.

 

Cite-se. Intimem-se.Oficie-se, com urgência. Requisite-se cópia do procedimento administrativo - NB

170.726.205-2, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão.

 

0000991-90.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002719 - JOSE

CELESTINO YANAGUIZAWA (SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período laborado após a aposentação,

ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria atual para, acrescendo o tempo relativo ao labor posterior, passar a

perceber salário de benefício mais vantajoso.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário, assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

Ademais, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade.

Consoante adverte a Doutrina:

 

“É certo que não se trata de presunção absoluta e intocável. A hipótese é de presunção iuris tantum (ou relativa),

sabido que pode ceder à prova em contrário, no sentido de que o ato não se conformou às regras que lhe traçavam

as linhas, como se supunha.

Efeito da presunção de legitimidade é a auto-executoriedade, que, como veremos adiante, admite seja o ato

imediatamente executado. Outro efeito é o da inversão do ônus da prova, cabendo a quem alegar não ser o ato

legítimo a comprovação da ilegalidade. Enquanto isso não ocorrer, contudo, o ato vai produzindo normalmente os

seus efeitos e sendo considerado válido, seja no revestimento formal, seja no seu próprio conteúdo.” (José dos

Santos Carvalho Filho, Manual de Direito Administrativo, 10ª ed revista, ampliada e atualizada, Lúmen Júris , RJ,

2003, pg 101)

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000999-67.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002779 - SONIA REGINA

DOS SANTOS (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

concessão de aposentadoria por idade.

 

É o breve relato.
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Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária, até porque implementada a idade mínima

em 2013. Por todos:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. ARTS. 48 E 142 DA L. 8.213/91. REGRA

DE TRANSIÇÃO REQUISITO LEGAL NÃO PREENCHIDO. Se a requisição da idade apenas foi satisfeito na

vigência da L. 8.213/91, cumpre observar a regra do art. 142 da mesma lei, para concessão de aposentadoria por

idade urbana. Apelação desprovida. (TRF-3 - AC 820.819 - 10ª T, rel. Des. Fed. Castro Guerra, j. 11.03.2008)

 

 

Tocante ao periculum in mora, é certo que a celeridade dos Juizados se constitui em fator a afastar aquela

alegação, salvo casos excepcionais, qual não se enquadra a hipótese sub examine.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000976-24.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002751 - JOSE DANILO

SIMOES (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se a parte autora para apresentar cópia de sua CTPS,no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção.

 

0000914-81.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002754 - DULCE DA

SILVA CANDIDO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.
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Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. O novo

indeferimento administrativo do benefício (NB 608108496-9) constitui nova causa de pedir. Assim, prossiga-se o

feito nos seus ulteriores atos.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

 

Dê-se ciência ao patrono da parte autora que o requerimento de destaque dos honorários contratuais na expedição

da requisição de pequeno valor, em caso de eventual condenação em atrasados, formulado na exordial deverá ser

reiterado na fase de execução, com a juntada de declaração firmada pela parte autora, confirmando que os

referidos honorários não foram pagos. Nesse sentido recente julgado do STJ:

 

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. NÃO-

OCORRÊNCIA. OFENSA AO ART. 6.º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL E AOS ARTS. 2.º,

128 E 471-I DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS

N.os 282 E 356 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. DESTAQUE DE HONORÁRIOS PACTUADOS EM

NOME DO CAUSÍDICO. EXECUÇÃO NOS PRÓPRIOS AUTOS DA DEMANDA EM QUE ATUOU O

ADVOGADO. OITIVA DOS TITULARES DA AÇÃO. NECESSIDADE. REGRA PREVISTA NO ESTATUTO

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DOBRASIL.

1. O acórdão hostilizado solucionou a quaestio juris de maneira clara e coerente, apresentando todas as razões que

firmaram o seu convencimento. 2. As matérias tratadas no art. 6.º da Lei de Introdução ao Código Civil - LICC -,

bem como nos arts. 2.º, 128 e 471-I do Código de Processo Civil, não foram analisadas pelo Tribunal a quo,

tampouco foram objeto de embargos declaratórios, incidindo o óbice das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal

Federal.

3. A parte final do art. 22, § 4.º, da Lei n.º 8.906/94, permite que o juiz determine a apresentação pelo advogado

de declaração firmada pelo cliente de que nenhum valor a título de honorários convencionados foi adiantado ou a

abertura de prazo para o constituinte-cliente se manifestar sobre a existência de eventual pagamento; para que seja

realizado o destaque da verba honorária, quando o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários

antes de expedir-se o mandado de levantamento ou o precatório. Precedente.

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa extensão, desprovido. (STJ - RESP 1106306 - 5ª T, rel. Min.

Laurita Vaz, j. 16/04/2009).

 

Intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de comprovante

de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de,

no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, comprovando a residência nos municípios

sob jurisdição deste Juizado: Santo André, São Caetano do Sul e Rio Grande da Serra. Intimem-se.

 

0006892-49.2009.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002746 - FRANCISCO DE

ANDRADE COELHO (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Vistos.

 

Trata-se de embargos de declaração nos quais a parte autora apresenta documento novo, ainda não acostado aos

autos, demonstrando a existência de revisão administrativa do benefício, confrontando, com isto, a improcedência

da demanda. Pugna, também, pela remessa dos autos à Contadoria Judicial para cálculo das diferenças devidas,

contadas dos cinco anos anteriores à propositura da presente demanda, e não da Ação Civil Pública, que

reconheceu o direito à revisão.

 

Diante disso, e considerando a revisão operada administrativamente, remetam-se os autos à Contadoria Judicial

para apuração do saldo devido à parte autora, considerando a data da propositura desta ação (2009) e descontado o

montante já recebido administrativamente.
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Após, retornem-me os autos conclusos.

 

0000984-98.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002717 - TERESINHA

APARECIDA MAIONE (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia o

cancelamento de sua aposentadoria, bem como a averbação de período laborado em época posterior e a

conseqüente concessão de aposentadoria mais benéfica.

 

É o breve relato.

 

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

 

Com efeito, a parte autora já vem recebendo seu benefício previdenciário; assim, a espera até o julgamento final

não acarretará perigo de dano.

 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada.

 

Intime-se.

 

0000980-61.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6317002720 - CHARLITON

ANTONIO LEMOS DA MOTA (SP319273 - IARA CRISTINA ARAUJO DA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

VISTOS.

 

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia

benefício por incapacidade.

 

É o breve relato. Decido

 

Primeiramente, defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

 

Sopesando os requisitos ensejadores da medida liminar requerida, entendo que a verossimilhança não se mostra

evidente. A questão demanda dilação probatória, com realização de perícia médica, incompatível com a

provisoriedade das liminares.

 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato

administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. Intimem-se.

 

 

AUDIÊNCIA REDESIGNADA-15 
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0009669-31.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002756 -

ANTONIO CARLOS ARAUJO COSTA (SP240421 - SANDRA MARIA FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Apresente o autor a CTPS com anotação do vínculo junto ao Município de Ribeirão Pires, vez que o vínculo se

encontra anotado no CNIS até 12/2008 e o jurisdicionado, no laudo, refere manter-se na atividade de guarda

municipal desde 1990 até 2014 (data de afastamento do trabalho). Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 14/04/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0008897-58.2009.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002523 -

MARIO LOPES DA CONCEICAO (SP105914 - MILTON ANTONIO DE OLIVEIRA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando que o autor percebeu auxílio-doença de 08/2005 a 08/2006, em razão da doença de chagas,

conforme Hismed anexo, intime-se a r. perita para que informe o Juízo se é possível concluir pela incapacidade do

autor também em 15/01/2009, observando-se serem estes dados são imprescindíveis para a análise de eventual

qualidade de segurado do autor. Isto porque, conforme laudo, a incapacidade foi reconhecida a partir de

08/02/2009. Prazo: 10 (dez) dias.

 

No mais, faculto ao autor apresentar todos os carnês de contribuição que possuir após a cessação do auxílio-

doença em 08/2006, como já salientado, para fins de análise de sua qualidade de segurado na data de início da

incapacidade, trazendo especificamente o carnê referente à contribuição em 05/2008. Prazo: 10 (dez) dias.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 15/04/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

0006796-58.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002763 -

MARIA DA SILVA FERNANDES (SP162937 - LUCIANO GONÇALVES STIVAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que se apurou como parcelas vencidas até o ajuizamento,

acrescidas das parcelas vincendas, um total de R$ 53.863,62, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso,

manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos

na data do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 10.423,62, sob pena de extinção do processo, e consequente

revogação da medida liminar. Para tanto, a procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes

expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se

manifestar de próprio punho. Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 29/04/2015,

dispensada a presença das partes. Intimem-se.

 

0010422-85.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 2015/6317002588 -

MARLENE CARNEIRO PICCININ (SP281702 - PAULO JOSE PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Providencie a autora sua(as) CTPS em originais, bem como as originais de todas as contribuições vertidas ao

RGPS. Prazo: 15 (quinze) dias.

 

No mais, oficie-se ao INSS para apresentar, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, o processo administrativo

da autora, NB 167.267.254-3. No silêncio, expeça-se mandado de busca e apreensão.

 

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 13/05/2015, dispensada a presença das partes. Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000655-86.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002044 - CICERO

COELHO VIANA (SP211762 - FABIO DOS SANTOS LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 25/03/2015, às17h30min, devendo
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a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0015899-89.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002036 - MARIVAN

PEREIRA DA SILVA (SP107008 - GILMAR CHAGAS DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24/03/2015, às14h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0008137-22.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002032 -

CLEONICE MARIA DA CONCEICAO (SP241326 - RUY MOLINA LACERDA FRANCO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, dou ciência ao patrono da parte autora que o destaque dos honorários contratuais na expedição da

requisição de pequeno valor está condicionado à apresentação de cópia do respectivo contrato e declaração

firmada pela parte autora, confirmando que os referidos honorários não foram pagos, assinalando, para tal

finalidade, o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de expedição do requisitório total em favor da parte autora.

 

0000749-34.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002053 - SAMUEL

RIBEIRO FREITAS (SP033985B - OLDEGAR LOPES ALVIM)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, tendo em vista a alegação de que não possui comprovante de endereço em seu nome, intimo a parte

autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção: a) apresente declaração do terceiro, com firma

reconhecida, sob as penas da lei;b) ou providencie o comparecimento do proprietário do imóvel na Secretaria do

Juizado para confirmar que a parte autora reside no endereço fornecido, devendo ser certificado nos autos a

declaração.Deverá também apresentar cópia do comprovante de endereço em nome do proprietário do imóvel,

datada de até 3 (três) meses anteriores à propositura da ação.

 

0000089-31.2015.4.03.6126 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002046 - JOEL

CAMPOS DE ARAUJO (SP236274 - ROGERIO CESAR GAIOZO) X UNIAO FEDERAL (PFN) ( - DRA.

SUELI GARDINO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 18/08/2015, às 15h15min, dispensado

o comparecimento das partes.

 

0015917-13.2014.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002052 - VERA

LUCIA CRISTINO DA SILVA (SP261994 - ANA LUIZA VIEIRA SANTOS)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para esclarecer a divergência entre o endereço informado na petição inicial e o

constante no comprovante anexado em 18/02/15.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

0014680-41.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002034 - MARIA

NEUSA ALVES DE FREITAS (SP090357 - LUIS ANTONIO DE MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 29/04/2015, às14h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 07/08/2015 , às 17h15min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0000770-10.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002056 - MARIA

JOSE FERMINO (SP177595 - SONIA MARIA FORTUNATO DA SILVA)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.
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0000731-13.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002051 - ILDA

LAURINTINO (SP237932 - ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia, a realizar-se no dia 17/03/2015, às 10h10min, devendo a parte

autora comparecer na AV. PADRE ANCHIETA, 404, BAIRRO JARDIM, SANTO ANDRÉ/SP, munida dos

documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0016460-16.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002037 - OSNI

RODRIGUES DE ALMEIDA (SP240516 - RENATO MELO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 13/05/2015, às15h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 14/08/2015 , às 15h30min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0000949-41.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002054 - JOSELI

DANTAS LOPES (SP164298 - VANESSA CRISTINA MARTINS FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção, apresente:a) cópia de

comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e

atualizado, datado de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo

3º do Provimento 278/06 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.b) cópias legíveis dos documentos de

fls. 9 e 13 que instruíram a petição inicial.

 

0000199-39.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002039 - MURIELE

FERNANDES VENTICINCO (SP315971 - MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 04/05/2015, às12h45min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial. Em consequência, a pauta extra fica redesignada para

o dia 07/08/2015 , às 17h30min, dispensado o comparecimento das partes.

 

0014171-13.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002050 - JONAS DE

MELLO (SP342705 - LUIS GUSTAVO SOUSA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 17/08/2015, às 15h45min, dispensado

o comparecimento das partes.

 

0000219-30.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002040 - VALDIR

LEANDRO DA SILVA (SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24/03/2015, às15h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0015775-09.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002035 - ADILSON

GOMES DA SILVA (SP231521 - VIVIAN RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 27/03/2015, às14h30min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e
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todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0015929-27.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002042 - TELMA

LUCIA ALVES SIQUEIRA (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 25/03/2015, às17h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0000415-97.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002047 - VALDECI

ANTONIO DOS SANTOS (SP096238 - RENATO YASUTOSHI ARASHIRO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de pauta extra, a realizar-se no dia 17/08/2015, às 15h15min, dispensado

o comparecimento das partes.

 

0000074-71.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002038 - MARIA

DE LOURDES COUTO SANTOS (SP258648 - BRUNO GUILHERME VARGAS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24/03/2015, às14h30min, devendo

a parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

0000520-74.2015.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002043 - GILVAN

BEZERRA NUNES (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região no dia

29/08/13, intimo as partes da designação de perícia médica, a realizar-se no dia 24/03/2015, às16h, devendo a

parte autora comparecer na sede deste Juizado munida dos documentos pessoais com foto (RG, CPF, CTPS) e

todos os documentos médicos pertinentes ao exame judicial.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Nos termos da Portaria nº 13/2013 do JEF Santo André, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região

no dia 29/08/13, intimo as partes, bem como o Ministério Público Federal, nos casos em que deva intervir,

para manifestação acerca dos esclarecimentos do perito médico.Prazo de 10 (dez) dias. 

 

0003509-87.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002027 -

JEFFERSON ALVES VIRGINIO (SP170673 - HUDSON MARCELO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008435-14.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002029 - JOSE

IRAY OLIVEIRA (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0012691-97.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002031 - GILMAR

TELES DE LIMA (SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0008242-96.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002028 - ANDRE

DA SILVA DE LIMA (SP120391 - REGINA RIBEIRO DE SOUSA CRUZES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)

0011145-07.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002030 -

CLAUDETE ALENCAR RODRIGUES SANTANA X MUNICIPIO DE SANTO ANDRE SP (SP168310 -

RAFAEL GOMES CORRÊA) UNIAO FEDERAL (AGU) ( - PRISCILA KUCHINSKI) ESTADO DE SAO

PAULO (SP224094 - AMANDA CRISTINA VISELLI) 

0010042-62.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6317002033 - IRINEU

TAVARES DE JESUS (SP293087 - JOÃO MARIANO DO PRADO FILHO, SP251532 - CASSIA

ALEXANDRA CANDIDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

FATIMA CONCEIÇÃO GOMES)
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FIM.

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 071/2015

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: SANTO ANDRÉ

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000998-82.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO FONTEBASSO 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000999-67.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA REGINA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP315971-MARISTELA MAGRINI CAVALCANTE MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001001-37.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO FRANCISCO NETO 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001002-22.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SIMPLICIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP195284-FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2015 13:30:00

PROCESSO: 0001004-89.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENILZA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2015 16:30:00

PROCESSO: 0001005-74.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA MARLI PIPINO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP224812-VICENTE GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2015 16:45:00

PROCESSO: 0001007-44.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE RODRIGUES BARBOSA 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001008-29.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA TONIATTI 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001011-81.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIZIONE PEREIRA MELO 

ADVOGADO: SP335087-JOSE IVALDO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0001012-66.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA LUCIA NEVES ADRIAO 

ADVOGADO: SP317428-ANSELMO LIMA GARCIA CARABACA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001013-51.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELVIRA BARBOSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2015 17:45:00

PROCESSO: 0001014-36.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIAM INES DA SILVA 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2015 16:45:00

PROCESSO: 0001015-21.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SEBASTIAO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246919-ALEX FABIANO ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2015 13:45:00

PROCESSO: 0001016-06.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PAULO DE JESUS 

ADVOGADO: SP255783-MARCOS ALVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2015 17:15:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 31/03/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - TERREO - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001017-88.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 15:15:00

PROCESSO: 0001018-73.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP295496-CLAUDIO MARTINHO VIEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 15:30:00

PROCESSO: 0001019-58.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2015 16:30:00

PROCESSO: 0001020-43.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELINO DE OLIVEIRA LIMA 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 15:45:00

PROCESSO: 0001021-28.2015.4.03.6317 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: BULLDOG BEER CHOPERIA LTDA-ME 

ADVOGADO: SP280018-KATIA PAZINATO GREGATTI 

REQDO: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2015 14:30:00

PROCESSO: 0001022-13.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIETE DA SILVA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP294944-ROGÉRIO MACHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 18/08/2015 15:00:00

PROCESSO: 0001023-95.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001025-65.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203959-MARIA SÔNIA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0001029-05.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO ROJAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP336261-FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2015 16:15:00

PROCESSO: 0001030-87.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ANDREIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP203959-MARIA SÔNIA ALMEIDA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001031-72.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTH EVELYN HATTLET MARTINEZ FLORES 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 10/09/2015 15:15:00

PROCESSO: 0001032-57.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA PERUZO SANTOS 

ADVOGADO: SP266984-RENATO DE OLIVEIRA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001034-27.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS COSTA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP358622-WELLINGTON GLEBER DEZOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001035-12.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL AMELIO DE LUCENA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001036-94.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRIS HENRIQUE DE SALLES DA SILVA 

REPRESENTADO POR: LUCIANA CRISTINA DE SALLES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 12/08/2015 16:00:00

PROCESSO: 0001037-79.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DONIZETI DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001038-64.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CRISTINA ORTEGA 

ADVOGADO: SP317060-CAROLINE VILELLA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001039-49.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO MARCHEZANI 

ADVOGADO: SP321011-CAIO CRUZERA SETTI 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001040-34.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCENA MOREIRA SANCHES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2015 17:00:00 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/04/2015 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001041-19.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA APARECIDA ANTONINI RAINET 

ADVOGADO: SP144823-JULIUS CESAR DE SHCAIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 13/08/2015 16:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/03/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PEREIRA

BARRETO, 1299 - PARAÍSO - SANTO ANDRÉ/SP - CEP 9190610, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001042-04.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO APARECIDO LOPES ALCANTARA 

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001043-86.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FILHA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP142134-MARIA HELENA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001044-71.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RONALDO SOTOCORNO 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001045-56.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001046-41.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHOIICHI TERADA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001047-26.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE CORREA PICANCO 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001048-11.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FERNANDO RODRIGUEZ GONZALEZ 

ADVOGADO: SP088829-MARIA APARECIDA FERREIRA LOVATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001049-93.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA JULIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001050-78.2015.4.03.6317 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LUIZ CAJUI 

ADVOGADO: SP145382-VAGNER GOMES BASSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/09/2015 13:30:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 43 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 43 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL FRANCA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6318000029 

 

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002079-97.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6318017867 -

SILVIA APARECIDA CATIN SOUSA (SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO, SP172977 -

TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que há omissão na r. sentença no que

atine ao fundamento que fixou a data da incapacidade laborativa.

 

 É o relatório.

 

 Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.
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Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).

 

Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à

parte, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002788-69.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6318017871 -

MARINA TAVEIRA CINTRA LEAL FONSECA (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI, SP332528 -

AMIR HUSNI NAJM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que há omissão na r. sentença no que

atine ao fundamento que entendeu não estarem presentes os pressupostos para a configuração de atividade como

segurado especial. 

 

É o relatório.

 

 Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).

 

Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à

autora, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001161-30.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6318017126 -
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ANTONIO GONCALVES GIMENES (SP236812 - HELIO DO PRADO BERTONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que há omissão na r. sentença no que

atine à aposentadoria por idade. 

 

É o relatório.

 Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).

 

Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à

autora, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0002515-56.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6318017869 -

FABIANA CRISTINA LEANDRO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que há omissão na r. sentença no que

atine ao fundamento que levou à desconsideração do último vínculo constante da CTPS da parte. 

 

É o relatório.

 

 Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).
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Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à

parte, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001246-79.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2014/6318018557 -

ANTONIA ABADIA NASCIMENTO FERREIRA (SP047319 - ANTONIO MARIO DE TOLEDO, SP305466 -

LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO, SP274726 - RODRIGO MATEUS DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, alegando que há contradição na r. sentença no

que atine à análise da prova produzida nestes autos. 

 

É o relatório.

 

 Decido.

 

Conheço os embargos de declaração, eis que tempestivos, para, no mérito, rejeitá-los.

Os embargos de declaração têm por finalidade a eliminação de obscuridade, omissão, dúvida ou contradição. Se a

sentença não está eivada de nenhum desses vícios, os embargos não podem ser acolhidos, sob pena de ofensa ao

art. 535 do Código de processo Civil.

No caso dos autos, a sentença embargada é suficientemente clara nos seus fundamentos, não havendo que se falar

em omissão, obscuridade ou contradição a ser suprida em sede de embargos de declaração.

Ademais, se à parte autora quiser modificar a sentença deverá interpor o recurso cabível.

Nesse sentido, vale mencionar acórdão oriundo do Superior Tribunal de Justiça:

 

“Não pode ser conhecido recurso que, sob o rótulo de embargos declaratórios, pretende substituir a decisão

recorrida por outra. Os embargos declaratórios são apelos de integração - não de substituição“ (STJ - EASE -

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NA SENTENÇA ESTRANGEIRA - 3282,

rel. Min. Humberto Gomes de Barros, não conheceram, v.u., DJU 07.08.2008).

 

Verifica-se, pois, que os argumentos expostos na petição, revelam mero inconformismo à decisão prolatada, o que

não autoriza interposição de embargos declaratórios.

Portanto, não configurados os pressupostos legais, havendo discordância quanto ao conteúdo da decisão, cabe à

parte, a tempo e modo, interpor o adequado recurso.

Em face do exposto, recebo os presentes Embargos de Declaração por tempestivos, mas NEGO-LHES

PROVIMENTO por ausência de respaldo legal.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000031-34.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002221 - JOSE DONIZETE DA SILVA AZEVEDO (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO, SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0000019-20.2015.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,
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pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005082-60.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002213 - MARIA JOSE MACHADO VIEIRA (SP317041 - BRUNO DA SILVA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0000597-56.2010.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.
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 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000356-09.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002251 - ELSA MARIA ALVES DA SILVA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0002009-80.2014.4.036318, ainda

não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000108-43.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002184 - APARECIDO FERNANDO DE SOUZA (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO

PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo 0000465-61.2012.4.03.6113, ainda

não transitada em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. O pedido desta demanda é

de cumprimento do título executivo que está a se formar no processo prevento, ou seja, a averbação de tempo de

serviço reconhecido como atividade especial. Ressalte-se, também, que a providência pode ser requerida via

medida antecipatória ou cautelar no juízo competente. 
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Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004427-88.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002254 - TELMO JOSE BARBOSA (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) CHALÉ

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE IMÓVEIS LTDA (SP111041 - ROGERIO RAMOS CARLONI) X

CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVES DA 2ª REGIÃO (SP194527 - CLÁUDIO

BORREGO NOGUEIRA)

 

Noto que não há competência deste Juizado para o processamento da causa, haja vista que se aplica ao caso a

norma do art. 100, IV, alínea “a”, do Código de Processo Civil. Assim, como o Conselho, classificado dentro da

teoria do Direito Administrativo como autarquia, tem sede na Capital do Estado de São Paulo, não havendo

agência ou filial neste Município, o foro competente para o processamento da causa seria a Capital do Estado.

 

A jurisprudência majoritária entende que não tem aplicabilidade ao caso a norma do art. 109, § 2º da Constituição

Federal.

 

Entendo, outrossim,que se trata de competência funcional,podendo ser declarada de ofício pelo Juiz. É que tanto o

Município de Franca, quanto a Capital São Paulo, situam-se no mesmo foro- Seção Judiciária de São Paulo.A

discussão ora empreendida não está na seara da competência territorial.

 

Conclui-se, assim, que a ação deve ser ajuizada na sede da pessoa jurídica (art. 100, IV, “a”, do CPC), levando-se

em conta o fato que o Conselho Regional não tem agência ou sucursal ou filial neste Município.

 

 Esse é o entendimento dos Tribunais:

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA

AUTARQUIA FEDERAL. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. COMPETÊNCIA TERRITORIAL. ART.

100 , IV , A, DO CPC >. INAPLICABILIDADE DO ART. 109 , § 2º, CF .

1. Decisão agravada que reconheceu a incompetência do Juízo para apreciar a ação declaratória proposta com o

fim de obter provimento judicial para registrar o diploma obtido pela agravante em universidade estrangeira

perante o Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP.

2. A Lei nº 3.268, de 30/9/1957, que dispõe sobre os Conselhos de Medicina, estabelece, em seu art. 15, as
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atribuições dos Conselhos Regionais, dentre as quais a de "deliberar sobre a inscrição e cancelamento no quadro

do Conselho" e para "expedir carteira profissional".

3. Às Delegacias Regionais competem temas inerentes à atividade do profissional, dados estatísticos e alguns

procedimentos administrativos destinados aos médicos já cadastrados.

4. Impossibilidade de ampliar as atribuições da Delegacia Regional para analisar a pretensão da agravante, que se

reveste, justamente, em obter a inscrição no CREMESP, com a conseqüente expedição da carteira profissional.

5. A jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que o art. 109 , § 2º , da

Constituição Federal , só tem aplicação nas causas contra a União Federal.

6. Precedentes do STJ e deste Tribunal.

7. Agravo de instrumento não provido.

(TRF 3ª Região, AI 12837 SP 2008.03.00.012837-2, Rel. Desembargador Federal Márcio Moraes, DJ 27/01/2009)

 

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA- DEMANDA AJUIZADA EM FACE DE AUTARQUIA FEDERAL - ART. 109, § 2º, CF -

ART. 100, IV, "a", CPC.

1 - Discute-se neste agravo de instrumento a competência do Juízo a quo para processar e julgar a ação originária,

em razão de ser a sede da agravada na capital deste Estado.

2 - A agravante ajuizou ação declaratória objetivando a declaração de nulidade do auto de infração, bem como que

lhe seja assegurado que o Conselho réu se abstenha da inscrição de seu nome em divida ativa, perante a 1ª Vara

Federal de São Carlos, tendo sido oposta exceção de incompetência pelo Conselho Regional de Medicina

Veterinária, que sustenta a incompetência do referido Juízo para processar e julgar a ação, devendo os autos serem

remetidos para uma das Varas Federais de São Paulo-Capital.

3 - Em se tratando de autarquia federal, a ação deve ser ajuizada no lugar de sua sede. Todavia, possuindo agência

ou sucursal, será o lugar desta o foro competente para a propositura da ação

4 - O agravado não possui agência ou sucursal na cidade de São Carlos-SP. A agência mais próxima é localizada

na cidade de Ribeirão Preto, conforme pesquisa realizada na página da internet do Conselho de Veterinária.

Entretanto é impossível a remessa dos autos para essa cidade, pois estaria configurado julgamento "exta petita",

visto que na inicial da exceção de incompetência requer o CRMV, que o feito seja remetido para São Paulo - lugar

de sua sede, devendo dessa forma ser mantida a decisão monocrática, conforme proferida.

5 - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, 2009.03.00.001555-7/SP, Rel. Des. Nery Júnior, DJ 11/04/2011)

 

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.

AUTARQUIA FEDERAL. SEDE NO DISTRITO FEDERAL. AUSÊNCIA DE FILIAL E DE AGÊNCIA

REGIONAL. COMPETÊNCIA. SEÇÃO JUDICIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. Nos termos do artigo 100, inciso IV, alíneas a e c, do CPC, as autarquias federais podem ser demandadas no

foro da sua sede ou naquele da agência ou sucursal, em cujo âmbito de competência ocorreram os fatos da causa,

desde que a lide não envolva obrigação contratual.

2. O Conselho Administrativo de Defesa Econômica - CADE não possui filiais nem agências regionais, mas tão

somente sua sede no Distrito Federal; logo, a demanda deverá ser processada e julgada em uma das vara federais

da Seção Judiciária do Distrito Federal. 3. Agravo regimental não provido. ..EMEN: 

(STJ, 1ª Turma, AGRESP 201200904051, Rel. Mini. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJ 17/08/2012)

 

 

 Logo, dou-me por incompetente para o processamento desta causa. 

 

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual. 

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000063-39.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002223 - CECILIA APARECIDA CARRIJO CARNEIRO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA

MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     786/1350



DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0002350-82.2009.4.03.6318,

transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. A incapacidade, pela mesma

patologia, ainda continua preexistente à filiação previdenciária.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da coisa julgada, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005371-90.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002114 - LILIANE CRISTINA MELETI DE SOUSA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0005217-72.2014.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. 

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o
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mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004687-68.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002246 - JOSE ROBERTO BORGES (SP284087 - CAIO GRANERO DE ANDRADE, SP171464 -

IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da pretensão do

requerente envolver concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho- o perito asseverou

que a fratura do osso esterno ocorreu quando do exercício do labor-, causa de exclusão da competência material da

Justiça Federal, na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Aplicam-se ao caso as súmulas 15 do Superior Tribunal de Justiça e 501 do Supremo Tribunal Federal, as quais

possuem a seguinte redação:

 STJ, Súmula nº 15,DJ 14.11.1990.

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

STF, Súmula nº 501

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.”

 

Este é o entendimento do Egrégio TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de auxílio-acidente.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200161040070950, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,

DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 170.)

 

É, também, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, grifo meu:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE VERSA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE

DECORRENTE DE ACIDENTE COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Os precedentes invocados como paradigmas referem-se à competência para julgamento dos litígios que

envolvem benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. No caso dos autos, diversamente, o autor sofreu um

acidente de automóvel não classificável como “de trabalho”.

2. A competência para julgamento das lides que envolvem este auxílio-acidente, devido em razão de 'acidente de

qualquer natureza' (excluídos aqueles ocorridos nas hipóteses previstas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 8.213/93), é

da Justiça Federal, ao contrário do que ocorre com as lides que envolvam benefícios decorrentes de acidente de

trabalho, da competência da Justiça Comum Estadual.
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3. Pedido de Uniformização não conhecido, mercê da ausência do requisito da similitude fática. 

(TNU, PEDIDO 200732007020728, Rel. JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ

01/03/2010.)

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000305-95.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002291 - IVANI APARECIDA DA SILVA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO,

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que se verificou que

a parte autora reside em São Joaquim da Barra/SP, conforme os documentos anexados aos autos.

 

Primeiramente, cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento

nº 401 de 08/01/2014, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Ressalta-se, também, que não há que se falar, no caso, em aplicação do art. 109, § 2º, da Constituição Federal,

pois a parte autora não exerce suas atividades como servidor público em Município sob jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca.

 

Desse modo, verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca, nem há nenhuma outra causa que possibilite o ajuizamento da demanda neste

foro, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.

Defiro à parte autora a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004959-62.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002211 - GILSA ALVES DE ALMEIDA (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO,

SP221238 - KARINA DE CAMPOS NORONHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0000699-39.2014.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. Ademais, não se

comprovou qualquer possível agravamento da deficiência aventada.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,
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no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002653-56.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002273 - CLAUDIO RODRIGUES CUNHA (SP286252 - MARCUS VINICIUS COSTA PINTO,

SP288406 - RAPHAEL LUIS PINHEIRO DE OLIVEIRA, SP321374 - CÁSSIO EDUARDO BORGES

SILVEIRA, SP288304 - JULIO AUGUSTO FACHADA BIONDI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

A parte não tem nenhum interesse de agir em ajuizar esta demanda, haja vista que houve consolidação da

propriedade em nome da CEF, consoante Certidão de Matrícula do Imóvel acostada aos autos eletrônicos.

 

 Ressalto, assim, que, uma vez consolidada a propriedade do imóvel em favor da ré, rescindido está o contrato de

financiamento. Se extinto está o contrato, não cabe cogitar de pagamento das prestações em atraso, simplesmente

porque estas já não mais existem.

 

 Nesse sentido, confiram-se as seguintes ementas:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO (SFH). CONTRATO DE MÚTUO. AÇÃO DE REVISÃO DE

CLÁUSULAS CONTRATUAIS. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE EM

NOME DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. ART. 26, CAPUT, DA LEI 9.514/97. FALTA DE INTERESSE

PROCESSUAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 1. Concluída a execução

extrajudicial com a arrematação do imóvel e consolidada a propriedade em nome da instituição financeira, com

fundamento no art. 26, caput, da Lei nº 9.514/97, registrada em cartório civil de registro de imóveis, não subsiste o

interesse processual do(s) mutuário(s) em ajuizar na ação em que se busca a revisão de cláusulas do contrato de

mútuo hipotecário. 2. Na hipótese dos autos, tendo a propriedade do imóvel sido consolidada em 22.04.2004,

conforme documento de fls. 311/312, correta a sentença que extinguiu o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC, por falta de interesse, em face da perda do objeto. 3. Apelação da parte autora

desprovida.”

(TRF 1, APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200435000101150,Relator: JUIZ FEDERAL CARLOS AUGUSTO

PIRES BRANDÃO (CONV.), SEXTA TURMA, e-DJF1: 09/11/2009 p. 216)

 

“POSSE. REINTEGRAÇÃO. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFI. INTIMAÇÃO PESSOAL PARA PURGAR

A MORA. DECURSO DO PRAZO SEM PAGAMENTO. CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE NA

PESSOA DO FIDUCIANTE. DIREITO Á MORADIA. NORMA PRAGMÁTICA. 1.- Não purgada a mora, a

propriedade do bem consolida-se em favor da instituição financeira (art. 26, § 7º, da Lei nº 9.514/97) e é colocado

termo ao contrato de financiamento celebrado entre as partes, não mais subsistindo o interesse na discussão de

cláusulas contratuais e na aplicação do CDC. 2.- O direito constitucional à moradia é norma pragmática que,

genericamente, não pode ser invocada para afastar a proteção possessória legalmente garantida.”
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(TRF 4, APELAÇÃO CÍVEL, Processo: 200871100008723, Relator: ROGER RAUPP RIOS, TERCEIRA

TURMA, D.E. 16/12/2009)

 

No caso, portanto, a discussão acerca se o autor tem ou não o direito de consignar as parcelas em atraso para fins

de abatimento da dívidaé impertinente ao deslinde do feito.

 

No mais, trata-se de financiamento imobiliário garantido, nos termos da Lei n. 9.514/97, por alienação fiduciária

de coisa imóvel, ressaltando-se que a autora não nega que houve inadimplência.

 

Restou ajustado, entre outras consequências, que o não pagamento das prestações ensejaria o vencimento

antecipado da dívida. Como se nota, não há inovação por parte da CEF.

 

Conforme Certidão de Matrícula anexada aos autos eletrônicos, a consolidação da propriedade ocorreu em 15 de

agosto de 2014. Houve a notificação da parte autora pelo Cartório de Registro de Imóveis (informação de fls. 18

da contestação eletrônica).Não houve purgação da mora, razão pela qual a propriedade foi consolidada em nome

da Caixa Econômica Federal (artigo 26 da Lei n. 9.514/97).

 

Consolidado o registro, após cumpridos os trâmites legalmente previstos, não é possível que se impeça a

instituição financeira de exercer o direito de dispor do bem.

 

Nesse sentido:

 

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO IMOBILIÁRIO. FINANCIAMENTO HABITACIONAL. CONTRATO

DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E MÚTUO COM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM GARANTIA.

AÇÃO DE INVALIDAÇÃO DE "ADJUDICAÇÃO" (CONSOLIDAÇÃO DA PROPRIEDADE) DE IMÓVEL

EM NOME DA CREDORA FIDUCIÁRIA. LEI Nº 9.514/97 (ART. 26). PROCEDIMENTO. REGULARIDADE.

INTIMAÇÃO PESSOAL DO FIDUCIANTE. COMPROVAÇÃO. DANOS MORAIS. NÃO CONFIGURADOS.

NÃO PROVIMENTO DA APELAÇÃO.

1. Apelação interposta por ex-mutuários contra sentença de improcedência do pedido, proferida nos autos de ação

ordinária de invalidação de "adjudicação" (consolidação de propriedade) de imóvel, objeto de contrato de mútuo

habitacional firmado no âmbito do SFI (segundo as regras da Lei nº 9.514/97), e de condenação em indenização

por danos morais. 2. É de se manter o benefício da Justiça Gratuita aos ex-mutuários-recorrentes, em sede de

apelação, face ao pedido formulado, não impugnado, nas contra-razões recursais, pela CEF, mormente porque, em

Primeiro Grau, já gozavam dessa prerrogativa, diante da situação de pobreza, declarada e evidenciada nos autos.

3. Há interesse de agir, revelado na pretensão de ex-mutuários, de invalidação de consolidação de propriedade de

imóvel, objeto de contrato, subscrito segundo o regramento do SFI (no qual não se aplicam as regras do SFH), de

compra e venda e mútuo com alienação fiduciária em garantia, do qual seriam inadimplentes. 4. Não há que se

confundir a execução extrajudicial do Decreto-Lei nº 70/66 - cuja constitucionalidade, diga-se, já foi pacificada

pelo STF -, com o procedimento previsto na Lei nº 9.514/97, que define, em seu art. 26 (já com as alterações

determinadas pela Lei nº 10.931/2004):

"Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora o fiduciante, consolidar-se-á,

nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do fiduciário./Parágrafo1o. Para os fins do disposto

neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente constituído, será intimado, a

requerimento do fiduciário, pelo oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias,

a prestação vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as penalidades e os

demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as contribuições condominiais imputáveis ao

imóvel, além das despesas de cobrança e de intimação./Parágrafo 2o. O contrato definirá o prazo de carência após

o qual será expedida a intimação./Parágrafo 3o. A intimação far-se-á pessoalmente ao fiduciante, ou ao seu

representante legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do oficial

do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do

domicílio de quem deva recebê-la, ou pelo correio, com aviso de recebimento./[...]/Parágrafo 7o Decorrido o

prazo de que trata o Parágrafo 1o sem a purgação da mora, o oficial do competente Registro de

Imóveis,certificando esse fato, promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade

em nome do fiduciário, à vista da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter vivos e, se for o

caso, do laudêmio. [...]". 5. A irregularidade apontada como ocorrente pelos ex-mutuários consistiria na ausência

de intimação para fins de purgação da mora. Ocorre que a instituição financeira fez juntar aos autos cópia da

intimação efetivada pelo Cartório de Registro Geral de Imóveis, para tal finalidade, na qual consta certificação,

pelo serventuário responsável, no sentido de que os fiduciantes foram cientificados - a dizer: foram intimados -,
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inclusive recebendo cópia do instrumento de notificação. 6. Inexistindo irregularidade do procedimento, não é

possível invalidar os seus efeitos, muito menos reconhecer a ocorrência de danos morais. 7. Pelo não provimento

da apelação”.

(TRIBUNAL - QUINTA REGIAO. Apelação Cível - 462007. Processo: 200883000135627 UF: PE. Órgão

Julgador: Primeira Turma. Data da decisão: 05/03/2009. DJ - Data::04/05/2009 - Página::148 - n. 82. Relator(a)

Desembargador Federal Francisco Cavalcanti)

 

 

 

Consigno que não obstante a envergadura do direito à moradia, que possui, inclusive, tutela constitucional, a

consolidação da propriedade em favor da ré Caixa Econômica Federal não possui qualquer vício de

inconstitucionalidade, e visa, em última análise, instituir garantia segura ao credor, para que desta forma o crédito

imobiliário possa ser acessível ao maior número de pessoas.

 

No mais, este julgador não ignora as dificuldades narradas pelo autor na inicial e que, segundo ele, a teriam

impedido de honrar o pagamento das prestações ao tempo e modo devidos, sendo certo, contudo, que

considerando a situação fática apresentada, a extinção do feito se mostra medida de rigor.

 

Por fim, registro que tendo sido consolidada a propriedade em favor da instituição financeira, nada impede, em

princípio, que o autor venha a readquir o bem, no próprio leilão extrajudicial, valendo-se para tanto de crédito

decorrente de novo financiamento habitacional, cujas condições de concessão deverão ser verificadas por ele

diretamente na rede bancária, inclusive, se entender pertinente, na própria Caixa Econômica Federal.

 

Em face do exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, pela falta do interesse de agir (art. 267, VI,

CPC).

Após o trânsito em julgado, oficie-se à CEF para liberação do valor depositado em favor do autor

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro a justiça gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005148-40.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002098 - MARCOS DONIZETE FERNANDES DA SILVA (SP250484 - MARCO ANTÔNIO

BARBOSA DE OLIVEIRA, SP310806 - DIEGO CARNEIRO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que se verificou que

a parte autora reside em Miguelópolis/SP, conforme os documentos anexados aos autos.

 

Primeiramente, cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento

nº 401 de 08/01/2014, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Ressalta-se, também, que não há que se falar, no caso, em aplicação do art. 109, § 2º, da Constituição Federal,

pois a parte autora não exerce suas atividades como servidor público em Município sob jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca.

 

Desse modo, verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca, nem há nenhuma outra causa que possibilite o ajuizamento da demanda neste

foro, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.

Defiro à parte autora a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004253-79.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6318002374 - VALTER PEREIRA (SP258351 - JOAO ANSELMO ALVES DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da pretensão do

requerente envolver concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho- o perito atestou a

existência de nexo entre uma das patologias e o labor-, causa de exclusão da competência material da Justiça

Federal, na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Aplicam-se ao caso as súmulas 15 do Superior Tribunal de Justiça e 501 do Supremo Tribunal Federal, as quais

possuem a seguinte redação:

 STJ, Súmula nº 15,DJ 14.11.1990.

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

STF, Súmula nº 501

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.”

 

Este é o entendimento do Egrégio TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de auxílio-acidente.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200161040070950, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,

DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 170.)

 

É, também, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, grifo meu:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE VERSA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE

DECORRENTE DE ACIDENTE COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Os precedentes invocados como paradigmas referem-se à competência para julgamento dos litígios que

envolvem benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. No caso dos autos, diversamente, o autor sofreu um

acidente de automóvel não classificável como “de trabalho”.

2. A competência para julgamento das lides que envolvem este auxílio-acidente, devido em razão de 'acidente de

qualquer natureza' (excluídos aqueles ocorridos nas hipóteses previstas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 8.213/93), é

da Justiça Federal, ao contrário do que ocorre com as lides que envolvam benefícios decorrentes de acidente de

trabalho, da competência da Justiça Comum Estadual.

3. Pedido de Uniformização não conhecido, mercê da ausência do requisito da similitude fática. 

(TNU, PEDIDO 200732007020728, Rel. JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ

01/03/2010.)

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0005270-53.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     793/1350



2015/6318002099 - DEVAIR ANTONIO MARTINS (SP288744 - GABRIELA CAMARGO MARINCOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Cabe analisar a competência deste JEF para processar e julgar o presente feito, tendo em vista que se verificou que

a parte autora reside em São Joaquim da Barra/SP, conforme os documentos nexados aos autos.

 

Primeiramente, cabe esclarecer à parte autora que a jurisdição do JEF/Franca encontra-se definida no Provimento

nº 401 de 08/01/2014, da Egrégia Presidência do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região.

 

Ressalta-se, também, que não há que se falar, no caso, em aplicação do art. 109, § 2º, da Constituição Federal,

pois a parte autora não exerce suas atividades como servidor público em Município sob jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca.

 

Desse modo, verifico que o domicílio da parte autora não se encontra abrangido pela jurisdição do Juizado

Especial Federal Cível de Franca, nem há nenhuma outra causa que possibilite o ajuizamento da demanda neste

foro, restando, portanto, configurada a incompetência territorial deste Juizado Federal.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, inciso III, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01.

Defiro à parte autora a justiça gratuita.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0002161-31.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002258 - JOSE TORNICH (SP153802 - EDUARDO COIMBRA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Trata-se de execução de título judicial movida por JOSÉ TORNICH em face do INSS - Instituto Nacional do

Seguro Social.

Verifico que um dos requisitos do título necessários a que o processo de execução prossiga é a existência de

certeza, liquidez e exigibilidade (CPC, art. 586).

Ressalto que, após os realizados os cálculos das diferenças pela contadoria deste Juizado, restou comprovado que

o total a ser pago a parte autora configura valor negativo.

Portanto, diante da impossibilidade de proceder-se à liquidação, nada mais se pode fazer (ad impossibilita nemo

tenetur).

Pelo exposto, julgo extinto o processo executivo, sem resolução de mérito, na forma do art. 618, I, c.c. art. 267,

VI, todos do CPC.

Após as devidas intimações, arquivem-se os autos.

 

0004062-34.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002102 - MIRIAN CARLA MARCELINO (SP318147 - RENAN BATISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Trata-se de ação previdenciária proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

In casu, a autora pede a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Verifica-se, contudo, nestes autos, manifesta falta de interesse processual, uma vez que a parte autora encontra-se

recebendo o benefício de aposentadoria por invalidez, conforme informações do Sistema PLENUS, anexada aos

autos.

Ante o exposto,extingo o processo sem resolução do mérito (CPC, art. 267, VI).

Sem custas e honorários (Lei 9.099/95, art. 55).

Defiro os benefícios da justiça gratuita.

Publique-se e intime-se.

A sentença será registrada eletronicamente.
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0005528-63.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002080 - JOSE ESTANTE FILHO (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da pretensão do

requerente envolver revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho, causa de exclusão da

competência material da Justiça Federal, na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.

 

Aplicam-se ao caso as súmulas 15 do Superior Tribunal de Justiça e 501 do Supremo Tribunal Federal, as quais

possuem a seguinte redação:

 STJ, Súmula nº 15,DJ 14.11.1990.

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.”

 

STF, Súmula nº 501

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente

do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia

mista.”

 

Este é o entendimento do Egrégio TRF 3ª Região:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL.

- Trata-se de ação de revisão de benefício de auxílio-acidente.

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).

- Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200161040070950, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA JUCOVSKY,

DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 170.)

 

É, também, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais

Federais, grifo meu:

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE VERSA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE

DECORRENTE DE ACIDENTE COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.

1. Os precedentes invocados como paradigmas referem-se à competência para julgamento dos litígios que

envolvem benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. No caso dos autos, diversamente, o autor sofreu um

acidente de automóvel não classificável como “de trabalho”.

2. A competência para julgamento das lides que envolvem este auxílio-acidente, devido em razão de 'acidente de

qualquer natureza' (excluídos aqueles ocorridos nas hipóteses previstas nos artigos 19 a 21 da Lei nº 8.213/93), é

da Justiça Federal, ao contrário do que ocorre com as lides que envolvam benefícios decorrentes de acidente de

trabalho, da competência da Justiça Comum Estadual.

3. Pedido de Uniformização não conhecido, mercê da ausência do requisito da similitude fática. 

(TNU, PEDIDO 200732007020728, Rel. JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ

01/03/2010.)

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do processo, por

ausência insanável desse pressuposto processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     795/1350



0002003-73.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002257 - SUELI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA (SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA

LOURENCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de execução de título judicial movida por SUELI APARECIDA ALVES DE OLIVEIRA em face do

INSS - Instituto Nacional do Seguro Social.

Verifico que um dos requisitos do título necessários a que o processo de execução prossiga é a existência de

certeza, liquidez e exigibilidade (CPC, art. 586).

Ressalto que o INSS informou acerca da implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em

16/10/2007, em decorrência de comando exarado em processo judicial anteriormente ajuizado junto à Comarca de

Guará.

Poranto, diante da impossibilidade de proceder-se à liquidação, nada mais se pode fazer (ad impossibilita nemo

tenetur).

Pelo exposto, julgo extinto o processo executivo, sem resolução de mérito, na forma do art. 618, I, c.c. art. 267,

VI, todos do CPC.

Intime-se o INSS para que tome ciência que deverá manter o benefício mais vantajoso à parte, ou seja,

aposentadoria por invalidez.

Após as devidas intimações, arquivem-se os autos.

 

0004807-14.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002206 - JOSE MARIA MASSINE DE SOUZA (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO

TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0002329-66.2014.4.03.6113,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da listipendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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0005461-98.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002112 - OLIVIO SPIRLANDELLI (SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 000546016.2014.4.03.6318, ainda

não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência,que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0004278-92.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002230 - ZENILDA SOARES GOMES (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 001182-69.2014.4.03.6318,

processo extinto com resolução do mérito, já transitado em julgado, e que possui a mesma causa de pedir e o

mesmo pedido desta demanda. É que não houve o agravamento da patologia que acomete a parte nem o

surgimento de novas doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da coisa julgada, que

gera o término desta relação processual.

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     797/1350



0005200-36.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002153 - FLORA PAULINA MARCONDES (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP322855

- MILLER SOARES FURTADO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº0005105-06.2014.4.03.6318, ainda

não já transitado em julgado, e que possui a mesma causa de pedir e o mesmo pedido desta demanda. É que não

houve o agravamento da patologia que acomete a parte nem o surgimento de novas doenças.

 

Face, assim, à plena identidade entre os processos, configurou-se a existência do fenômeno da litispendência, que

gera o término desta relação processual.

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei 9.099/95,

c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).

Defiro à autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Denoto que este juízo é absolutamente incompetente para o processamento da causa, pelo fato da pretensão

do requerente envolver concessão de benefício previdenciário decorrente de acidente do trabalho, causa de

exclusão da competência material da Justiça Federal, na forma do art. 109, I, da Constituição Federal.  

 

Aplicam-se ao caso as súmulas 15 do Superior Tribunal de Justiça e 501 do Supremo Tribunal Federal, as

quais possuem a seguinte redação: 

 STJ, Súmula nº 15,DJ 14.11.1990. 

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

 

STF, Súmula nº 501 

“Compete à justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de

acidente do trabalho, ainda que promovidas contra a união, suas autarquias, empresas públicas ou

sociedades de economia mista.” 

 

Este é o entendimento do Egrégio TRF 3ª Região:  

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de auxílio-acidente.  

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações

que versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual.  

- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos

autos à Justiça Estadual (art. 113 do CPC).  

- Prejudicada a apelação. 

(TRF 3ª Região, 8ª Turma, AC 200161040070950, Rel. DESEMBARGADORA FEDERAL VERA

JUCOVSKY, DJU DATA:22/11/2006 PÁGINA: 170.) 

 

É, também, o entendimento da Turma Nacional de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados

Especiais Federais, grifo meu: 

PROCESSUAL CIVIL. COMPETÊNCIA. AÇÃO QUE VERSA SOBRE AUXÍLIO-ACIDENTE

DECORRENTE DE ACIDENTE COMUM. AUSÊNCIA DE SIMILITUDE FÁTICA.  

1. Os precedentes invocados como paradigmas referem-se à competência para julgamento dos litígios que

envolvem benefícios decorrentes de acidentes de trabalho. No caso dos autos, diversamente, o autor sofreu

um acidente de automóvel não classificável como “de trabalho”.  

2. A competência para julgamento das lides que envolvem este auxílio-acidente, devido em razão de

'acidente de qualquer natureza' (excluídos aqueles ocorridos nas hipóteses previstas nos artigos 19 a 21 da

Lei nº 8.213/93), é da Justiça Federal, ao contrário do que ocorre com as lides que envolvam benefícios

decorrentes de acidente de trabalho, da competência da Justiça Comum Estadual.  

3. Pedido de Uniformização não conhecido, mercê da ausência do requisito da similitude fática. 

(TNU, PEDIDO 200732007020728, Rel. JUÍZA FEDERAL JOANA CAROLINA LINS PEREIRA, DJ
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01/03/2010.) 

 

Pelo exposto, sendo a competência pressuposto processual subjetivo do juiz, o caso é de extinção do

processo, por ausência insanável desse pressuposto processual.  

 

Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.  

 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099).  

Defiro ao autor a Justiça Gratuita.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

 

0005779-81.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002077 - THALES WILLIAN MOURO (SP278792 - LEONARDO PEREIRA BALIEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0005566-75.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002079 - ADEMILSON APARECIDO DE OLIVEIRA (SP214848 - MARCELO NORONHA

MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000115-35.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002183 - MARLY FLAUSINA FERREIRA (SP204334 - MARCELO BASSI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo 0005698-11.2009.4.03.6318, ainda

não transitada em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. É que não é possível a

revisão judicial do benefício concedido, em sede de carater provisório, no processo prevento, haja vista que não se

encontra formado o título executivo judicial que implique na consolidação da concessão da aposentadoria por

tempo de contribuição.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 
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Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000042-63.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002218 - JOSE MARROCO (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0004030-68.2010.4.03.6318,

transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da coisa julgada, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000369-08.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002239 - LUIZ CARLOS SANTOS OLIVEIRA (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0002461-90.2014.4.03.6318 ,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda. 

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,
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no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000347-47.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002237 - JEAN GOMES VITAL (SP330477 - LAIS REIS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0000163-91.2015.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Verifica-se, contudo, nestes autos, manifesta perda de interesse processual superveniente. 
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O interesse de agir, segundo ESPÍNOLA, "é o proveito ou utilidade que presumivelmente se colherá do fato

de propor ou contestar uma ação, no sentido de assegurar ou restabelecer uma relação jurídica" (apud J.M

CARVALHO SANTOS, in "Código Civil Brasileiro Interpretado", Livraria Freitas Bastos S.A, 13ª ed., vol.

II, p. 245). 

 

Entretanto, não é o que aqui se verifica, pois, verificado o óbito da parte autora e se tratando de direito

indisponível, personalíssimo, o interesse jurídico-processual de prosseguir com a lide, caracterizado pela

utilidade e necessidade, deixou de existir. 

 

Assim, EXTINGO este feito, sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do CPC. 

Sem custas e honorários (Lei 9.099/95, art. 55). 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se e intime-se. 

A sentença será registrada eletronicamente. 

 

0003858-87.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002084 - CREUSA IRENE GOMES DA SILVA (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0003049-34.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002085 - JOEL DA SILVA FERRI (SP330435 - FELIPE RODOLFO NASCIMENTO TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0000029-64.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002216 - MARIA AIDA BRAZ (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0004363-49.2012.4.03.6318,

ainda não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei
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9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

0000052-10.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6318002226 - WANDA APARECIDA CORREA ALVES (SP201448 - MARCOS DA ROCHA

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Verifico que foi apontada pelo sistema processual prevenção com o processo nº 0005720-93.2014.4.036318, ainda

não transitado em julgado, que possui a mesma causa de pedir e pedido desta demanda.

 

Leciona J. J. CALMON DE PASSOS, em Comentários ao Código de Processo Civil, Forense, vol. III, 3ª edição,

pág. 356, que:

 

“A proibição do bis in idem importa em tornar inválido o processo cujo objeto é uma lide já objeto de outro

processo pendente ou definitivamente encerrado com julgamento de mérito. Se há processo em curso, cujo objeto

(mérito) é idêntico ao que se pretende formar, diz-se que há litispendência, no sentido de que a lide, objeto do

novo processo, já é lide de outro processo ainda em curso (pendente). Se há processo definitivamente concluído e

pelo qual já foi composta a lide que se quer reproduzir como objeto de novo processo, diz-se que há coisa julgada,

no sentido de que a lide, objeto do novo processo, já foi lide em outro processo, concluído com exame do mérito

(findo).

A litispendência e a coisa julgada, portanto, são consideradas como pressupostos processuais de desenvolvimento,

ou seja, requisitos indispensáveis para que a relação processual se desenvolva validamente. Mas são denominadas

de pressupostos processuais negativos, justamente porque a validade da relação processual depende de não existir

nem uma nem outra. Se existe litispendência, a relação processual não condições de desenvolvimento válido, o

mesmo se podendo dizer com relação à coisa julgada.”

 

Trata-se de pressuposto processual de validade negativo, que o juiz pode conhecer de ofício, independentemente

de alegação da parte (art. 267, § 3º, CPC), cuja presença impede o prosseguimento válido e regular do processo.

 

 Nesta linha, no caso dos autos, configurou-se a existência da litispendência, que impõe a extinção da relação

processual.

 

 Diante do exposto, julgo extinto o feito, sem resolução domérito, com fundamento no art. 51, caput, da Lei

9.099/95, c.c. art. 1º da Lei 10.259/01 e art. 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099). 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002749-38.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002356 - CINARA DOS

SANTOS MEDEIROS BERNABE (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

1 - Converto o julgamento em diligência.

 2 - Intime-se o senhor perito para que se manifeste sobre o novo documento apresentado pela parte autora.

 3 - Feito isso, dê-se vista às partes.

 4 - Após, conclusos para sentença.

 

 Int.

 

0000072-98.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002189 - PAULA
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EURIPIDA SILVA (SP280618 - REINALDO DE FREITAS PIMENTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1- Converto o julgamento em diligência.

2- Cite-se o INSS.

3- Após, voltem-me conclusos para análise de marcação de audiência, para fins de produção de prova

testemunhal, e eventual litispendência parcial com os autos n. 0004790-12.2013.4.03.6318

 Int.

 

0000382-07.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002147 - RICARDO

THEODORO DOS REIS (SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ

SIQUEIRA VERONEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) comprove se apresentou defesa junto à Previdência Social referente ao Ofício de Defesa nº 2455/2014 (página

23 da petição inicial), e

b) alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

 

3. Se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica/social.

 

4. Int.

 

 

 

0000394-21.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002139 - MARIA

LAURA GIANVECCHIO (SP322900 - SAULO REGIS LOURENCO LOMBARDI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Antes da designação de perícia médica, entendo necessária a intimação da parte autora para que apresente

esclarecimento sobre qual a alteração da situação fática que motivou o ajuizamento da presente demanda,

mediante a apresentação de documentação médica comprobatória atual, considerando os indeferimentos dos

pedidos nos autos dos processos: nºs 0001302-25.2008.4.03.6318, 0001348-72.2012.4.03.6318 e 0000448-

88.2013.4.03.6113.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

3. Se em termos, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

 

4. Publique-se.

 

 

 

0005693-13.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002061 - ANA CLAUDIA

PEREIRA DE FREITAS (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)
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Manifeste-se a parte autora em relação ao comunicado da perita, a qual menciona que “a autora mudou para outro

endereço”.

Assim sendo, deverá comprovar nos autos seu novo endereço, com a documentação pertinente, bem como

apresentar o croqui com o mapa do local da residência (se for área rural). Prazo: 10 (dez) dias.

Após e se em termos, proceda-se a retificação no cadastro dos autos.

Na sequência, intime-se novamente a perita para a realização do laudo pericial.

Int.

 

 

0000389-96.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002126 - SIRSA

TAVEIRA DA SILVA (SP329688 - WELLINGTON JOHN ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. A perícia social será realizada na residência da parte autora, após a intimação da perita que terá o prazo de 30

(trinta) dias para efetuar a visita e elaborar o estudo social.

 

4. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

 

0000411-57.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002210 - PEDRO LUIZ

DO PRADO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Antes da designação de perícia médica, entendo necessária a intimação da parte autora para que apresente

esclarecimento sobre qual a alteração da situação fática que motivou o ajuizamento da presente demanda,

mediante a apresentação de documentação médica comprobatória atual, considerando opedido nos autos do

processo nº 0003033-17.2012.4.03.6318, autuado em 15/08/2012.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

3. Após, se em termos, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia

médica.

 

4. Publique-se.

 

 

 

0001911-95.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002349 - MARIA
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HELENA VITORIANO (SP229731 - ADRIANO DE CAMARGO PEIXOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I-Baixo os autos em diligência.

 II- Intime-se a parte autora para que no prazo de 05 (cinco) dias, junte aos autos cópia da carteira profissional da

parte autora, tendo em vista a necessidade de comprovar a profissão da autora.

 III-Após, venham os autos conclusos para prolação da sentença.

 Int.

 

0000398-58.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002207 - JOSE

ANTONIO DA COSTA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Antes da designação de perícia social e de perícia médica, entendo necessária a intimação da parte autora para

que esclareça qual a alteração da situação econômica e de seu estado de sáude, mediante documentação

comprobatória atual, que motivou o ajuizamento da presente demanda, considerando o indeferimento do pedido

nos autos do processo nº 0002543-77.2002.403.6113.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

 

Prazo: 10 (dez) dias.

 

III - Se em termos, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica e social.

 

IV - Publique-se

 

 

 

 

0003315-84.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002288 - DAVID

MESSIAS DE OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Remetam-se os autos à Seção de Cálculos deste Juizado para apuração do valor da causa.

 2- Após, voltem-me conclusos para análise. 

Int.

 

0000855-61.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002075 - LUIZ

MARIANO DE SOUZA (SP150596 - ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP059715 - JOSE

ROBERTO PONTES, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que efetue a revisão do benefício da

parte autora, conforme parâmetros delineados no v. acórdão, no prazo de 30 (trinta) dias.

 Deixo consignado que deverá ser informado a este juizado o valor da renda mensal inicial revista.

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os parâmetros

fixados no v. acórdão proferido.

 IV - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se manifestem

no prazo de cinco dias.

 V - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento.

 

 Int.

 

0000380-37.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002151 - HILDO BALAN

DO PRADO (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Verifico que a procuração, datada em 04/02/2015, que acompanha a inicial (pág. 01 dos documentos anexos) é

específica para representar a parte autora em juízo na Reclamação Trabalhista em face da MRV ENGENHARIA

E PARTICIPAÇÃO S/A.

 

3. Concedo, então, à autora o prazo de 10 (dez) para que regularize a representação processual juntando aos autos

procuraçãoespecífica para estes autos.

 

4. Após, conclusos para deliberação.

 

5. Int.

 

 

 

0000379-52.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002154 - GILMAR DIAS

(SP254545 - LILIANE DAVID ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Verifico que a procuração, datada em 04/02/2015, que acompanha a inicial (pág. 09) é específica para

representar a parte autora em juízo em Reclamação Trabalhista.

 

3. Concedo, então, à autora o prazo de 10 (dez) para que regularize a representação processual juntando aos autos

procuraçãoespecífica para estes autos.

 

4. Após, conclusos para deliberação.

 

5. Int.

 

 

 

0000832-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002329 - PAULO

SERGIO DE OLIVEIRA (SP313194 - LEANDRO CROZETA LOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal.

II - Após, considerando que o INSS foi condenado ao pagamento da verba de sucumbência, providencie a

Secretaria a expedição da competente requisição de pequeno valor (RPV), conforme determinado no v. acórdão,

em favor do i. causídico.

Na sequência, vista às partes da prévia anexada pelo prazo de 48 horas, para se o caso impugnarem.

Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

 Int.

 

0005069-37.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002191 - LUIZ GIAGIO

(SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-

TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal.

 I - Tendo em vista a ocorrência do trânsito em julgado, intime-se a CEF para que, no prazo de 10 (dez) dias,

cumpra os termos da sentença/acórdão, depositando o montante devido à parte credora.

 II - Adimplida a determinação supra, intime-se a parte autora para que se manifeste no prazo de 10 (dez) dias, sob

pena de preclusão.
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 III - Havendo concordância expressa da parte autora quanto ao depósito realizado, oficie-se à agência da CEF,

eletronicamente, com cópia desta decisão, para que efetue o pagamento.

 Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

Na sequência, vista às partes da prévia anexada pelo prazo de 48 horas, para se o caso impugnarem. 

Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada. 

 

 

 Int. 

 

0000301-68.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002188 - VERA LUCIA

DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) RITA APARECIDA CRUZ DA SILVA

AMBROSIO (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) TEREZINHA DA CRUZ SILVA PERCILIANO

(SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) FABRICIO PAULO DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA

ROCHA OLIVEIRA) FABIANO HENRIQUE DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA)

LUIS CARLOS DA SILVA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) CLEUSA HELENA CRUZ DA

SILVA DOS SANTOS (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) JULIANA MARA DA SILVA

COSTA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) WALDIR JUNIOR DA SILVA (SP201448 -

MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000317-56.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002187 - MARIA JOSE

DE FREITAS VOLTOLINI (SP023445 - JOSE CARLOS NASSER, SP233462 - JOAO NASSER NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

FIM.

 

0000420-19.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002346 - JOSE OTAVIO

PINHEIRO (SP152423 - PATRICIA FERREIRA DA ROCHA MARCHEZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) comprove se apresentou junto à Previdência Social o requerimento do Pedido de Prorrogação referente ao

benefício nº 606.855.774-3 (pesquisa plenus em anexo); e

b) alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

 

3. Se em termos, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

 

4. Int.

 

 

 

0000605-91.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002322 - CLEMENTE

NOGUEIRA SILVA (SP056182 - JOSE CARLOS CACERES MUNHOZ, SP204715 - MARCIO ALEXANDRE

PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL

VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se a senhora perita para confimar se houve incapacidade anterior, haja vista o asseverado no relatório

médico complementar anexado em 11/06/2014.
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 2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0000460-68.2014.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002148 - IZILDA

FACIROLI CABRAL (SP162434 - ANDERSON LUIZ SCOFONI, SP288451 - TIAGO DOS SANTOS ALVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 1- Intime-se o senhor perito para confirmar ao juízo se houve incapacidade temporária anteriormente à realização

do exame médico, a partir do dia 17/10/2013 (de acordo com as respostas afirmativas aos quesitos da petição de

25/06/2014), informando o período de sua ocorrência, ou seja, a data de início da incapacidade da parte autora,

assim como a final.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes.

 3- Após, voltem-me conclusos para julgamento.

 Int.

 

0004947-48.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002208 - GASPARINA

MARIA DE BRITO (SP245663 - PAULO ROBERTO PALERMO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Cite-se o INSS.

 2- Após, voltem-me conclusos para análise, inclusive com relação à possível ocorrência de coisa julgada no que

atine ao pedido de reconhecimento de exercício de atividade rural. 

Int.

 

0000374-30.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002159 - ADRIANA

MORAIS DE OLIVEIRA (SP263921 - JOSE ROBERTO DE SOUZA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Tendo em vista o pedido cumulativo de condenação ao pagamento de indenização por dano moral de 40

(quarenta) salários mínimos (página 07 da petição inicial), para fins de verificação da competência deste Juizado

Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º, caput, da Lei 10.259/01), concedo à autora o prazo de 10

(dez) dias para que regularize o valor atribuído à causa (R$ 800,00) e informe se renuncia expressamente os

valores que superam sessenta salários mínimos no momento do ajuizamento da demanda, sob pena de extinção.

Se em termos, cite-se.

Int.

 

 

 

0002354-46.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002335 - VALDECI

BONFIM (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

1- Intime-se a perita para que se manifeste a respeito do novo documento médico acostado aos autos eletrônicos.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0001803-66.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002324 - MARIA INEZ

PAULA (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES, SP224951 - LUCIANA DE OLIVEIRA SCAPIM) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

1- Dê-se vista às partes a respeito dos esclarecimentos do perito.

 2- Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.

 

0000429-78.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002348 - RENATA

MOURA FARIA (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)
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1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Verifico que a documentação médica apresentada às páginas 17/20 da petição inicial está ilegível.

Concedo, pois, à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para junte aos autos eletrônico os referidos documentos de

forma legível.

 

4. Após, se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

 

5. Int.

 

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de

direito no prazo de cinco dias. 

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social desta cidade para que

cumpra os termos da coisa julgada, retificando a implantação do benefício alterando a DIB conforme

determinado no v.acórdão, no prazo de dez dias, devendo este juízo ser informado. 

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os

parâmetros fixados no v. acórdão proferido. 

 IV - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se

manifestem no prazo de cinco dias. 

 V - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento. 

 Int.  

 

 

0001847-56.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002180 - JAMILTON

JOSE DE SENE LOPES (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000444-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002181 - LEONARDO

REIS BEDO (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal pelo prazo de cinco dias, para que

requeiram o que de direito. 

 Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte

autora, dos valores atrasados e se for o caso do valor de sucumbência. 

Na sequência, vista às partes da prévia anexada pelo prazo de 48 horas, para se o caso impugnarem. 

Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja

apreciada. 

 

 Int. 

 

0003251-21.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002315 - FLAVIO

TAVARES PACHECO (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002211-33.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002316 - MARIA NILVA

MACHADO BARBOSA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000261-23.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002319 - ANTONIO

BEIRIGO CAMILO (SP224975 - MARCELLA PEREIRA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001216-83.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002317 - MARIA

AUGUSTA DE OLIVEIRA (SP119417 - JULIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000847-94.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002318 - EVERTON

APARECIDO ROGERIO (SP166964 - ANA LUÍSA FACURY, SP171698 - APARECIDA HELENA

MADALENA DE JESUS GIOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004628-90.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002314 - EURIPEDES

RIBEIRO (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0000416-79.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002333 - LUCAS ALVES

DE OLIVEIRA (SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

3. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

4. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.

 

5. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

6. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

7. Int.

 

 

 

0000414-12.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002212 - MARIA

ANGELINA VIEIRA (SP329102 - MAURICIO CESAR NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que:

a) junte aos autos cópia legível de todos documentos médicos atuais que comprovem a incapacidade alegada na

petição inicial (exemplo: relatórios/exames/receitas);

b) junte aos autos cópia legível de seu CPF e RG, tendo em vista que os documentos apresentados à página 03 dos

documentos anexos da petição inicial encontram-se ilegíveis; e

c) apresente cópia legível e atual da carta de indeferimento do benefício de auxílio doença.

 

3. Após, se em termos, voltem os autos conclusos para designação de perícia médica/social.
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4. Int.

 

 

 

0000391-66.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002141 - ANTONIO

SERGIO EMERENCIANO (SP347019 - LUAN GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II - Antes da designação de perícia médica, entendo necessária a intimação da parte autora para que esclareça qual

a alteração da situação fática, mediante documentação médica comprobatória atual, que motivou o ajuizamento da

presente demanda, considerando o indeferimento do pedido nos autos do processo nº 0003183-61.2013.4.03.6318,

autuado em 26/08/2013.

O esclarecimento se faz necessário para verificação da ocorrência do fenômeno da coisa julgada/litispendência,

sob pena de indeferimento da petição inicial.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

V - Se em termos, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

 

VI - Publique-se

 

 

 

 

0000234-93.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318001545 - EDVALDO

DONIZETE DE MORAIS (SP273642 - MARILISA VERZOLA MELETI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo ao autor o prazo de 05 (cinco) dias para que comprove se apresentou RECURSO junto à Previdência

Social referente ao Ofício nº 2581/2014 (página 26/27 dos documentos anexos da petição inicial), sob pena de

indeferimento da petição inicial.

 

"..., facultamos a V. Sa. o prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento deste ofício, para interpor RECURSO

contra a decisão de suspensão do benefício ao Conselho de Recursos da Previdência Social."

 

3. Após e se em termos, conclusos para deliberação.

 

 

 

 

0001952-04.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002068 - BENEDITO

BEZERRA DA SILVA (SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 Verifico que no presente feito a parte autora obteve provimento do seu pleito inicial, cujo acórdão transitou em

julgado, conforme certificado nos autos pela E. Turma Recursal.

 Desta forma, entendo que é devido à parte autora o "quantum" fixado pela coisa julgada.

 Ante o exposto, intime-se a CEF para que, no prazo de 05 (cinco) dias, providencie o total cumprimento do v.

acordão, devendo comprovar nos autos. 

Com a comprovação, intime-se a Gerente do PAB/CEF/Franca, servindo esta r. determinação como ofício,

informando que está autorizado o saque do valor depositado judicialmente, devendo comunicar a liquidação a este
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Juízo.

 Fica a parte autora intimada para comparecimento no PAB/CEF a fim de que promova o levantamento da quantia

depositada.

 Adimplidas as determinações supra, arquivem-se os autos.

 Int. 

 

0001391-38.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002072 - DONIZETTI

JOSE DOS SANTOS (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

 Tendo em vista o contrato de honorários anexado aos autos, providencie a secretaria a expedição de RPV, com o

destaque de honorários contratuais, no percentual de 30% dos valores devidos ao autor.

 Int. 

 

0000430-63.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002347 - JOAO

RICARDO VIEZZI (SP317074 - DANIELA OLIVEIRA GABRIEL MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Verifico que a documentação médica apresentada às páginas 17/20 da petição inicial está ilegível.

Concedo, pois, à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para junte aos autos eletrônico toda a documentação médica

que comprova a incapacidade laborativa alegada.

 

3. Após, se em termos, conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica/social.

 

4. Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado. 

 I - Remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os parâmetros

fixados no v. acórdão proferido. 

 II - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se

manifestem no prazo de cinco dias. 

 III - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento. 

 Int. 

 

0002137-71.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002306 - MARIA DE

FATIMA ANHANI PEREIRA (SP189438 - ADAUTO DONIZETE DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000390-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002310 - LEONILDO

ELIAS DA SILVA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002938-50.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002303 - LEIDIANE

VIRGINIA PARREIRA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001096-35.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002078 - RICARDO

MARIANO DA SILVA (SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000921-45.2011.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002308 - MARIA

BERNARDA ALVES (SP159065 - DANIEL ITOKAZU GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000891-74.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002309 - RAFAEL

ELVECIO FRANCISCO (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE
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EURIPEDES JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003064-08.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002301 - JOAO INACIO

DE OLIVEIRA (SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003645-52.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002300 - MARIA

AUGUSTA DE ALMEIDA OLIVEIRA (SP241055 - LUIZ AUGUSTO JACINTHO ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0002232-67.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002305 - CLAUDIA DE

OLIVEIRA SOUZA (SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO

FRANCO, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004777-52.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002299 - ADELINA

JANUARIA DE JESUS DOS REIS (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001576-13.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002307 - RUI PEREIRA

NERES (SP214848 - MARCELO NORONHA MARIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002662-87.2011.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002304 - LINDALVA

CARDOSO CAMARGO CALIL (SP305466 - LUCIANO HENRIQUE DE TOLEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

FIM.

 

0002377-36.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002330 - JOSE

RAIMUNDO DOS SANTOS (SP022048 - EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, intime-se a Agência do INSS para que, no prazo de cinco dias, informe

a este juízo se houve a cassação do benefício concedido à parte autora, conforme determinado no v. acórdão.

 III - Por fim, advindo resposta ao item supra e nada sendo requerido pelas partes, arquivem-se os autos.

 Int.

 

0000371-75.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002157 - FRANCISCO

TEODORO ROCHA (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Verifico que a procuração/declaração, enviada pela WEBPROC está datada em 23/01/2014 (pág. 46/47 da

petição inicial).

Concedo, então, à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que regularize a representação processual juntando

aos autos procuração/declaração atualizada.

 

3. No mesmo prazo, apresente cópia integral legível do Processo Administrativo do benefício de Aposentadoria

por Tempo de Contribuição (NB 171.036.508-8 - página 131 da petição inicial), bem como do indeferimento, se

já ocorreu.

 

4. Alerto ser imprescindível a apresentação aos autos:

a) a CTPS, com todos os registros, bem como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se

houver; e

b) o Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, nos termos da Instrução Normativa INSS/PRES n. 45, de 06 de

agosto de 2010, ou documentação apta a comprovar a alegada exposição a agentes nocivos nos períodos indicados

na exordial, por se tratar de fato constitutivo de seu direito (art. 333, I, do CPC).
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5. Após, cite-se.

 

6. Int.

 

 

 

0000390-81.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002144 - ANDREIA DE

SOUSA DOS SANTOS MARTINS (SP313751 - ALINE SOUSA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

2. Concedo ao autor o prazo de 10 (dez) dias para que, sob pena de indeferimento da petição inicial:

a) junte aos autos o indeferimento do pedido de reconsideração ou de recurso referente ao benefício nº

606.975.184-5 (página 13 da petição inicial), e

b) alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registro, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

 

3. Se em termos, conclusos para designação de perícia médica.

 

4. Int.

 

 

0000397-73.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002138 - DIVA

APARECIDA DOMINGOS PEIXOTO (SP315917 - HIALITA CRISTIANE CINTRA QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

 

I - Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

II -Não vislumbro, por ora, a hipótese de prevenção conforme apontada pelo sistema processual eletrônico.

 

III - Para fins de verificação da competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar o feito (art. 3º,

caput, e § 2º, da Lei 10.259/01), concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que regularize o valor

atribuído à causa (R$ 724,00). “Art. 3º, § 2o Lei 10.259/2001: Quando a pretensão versar sobre obrigações

vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor

referido no art. 3o, caput.”

 

IV - Adimplida a determinação supra, providencie o setor de distribuição a atualização no cadastro do presente

feito.

 

V - Após, cite-se.

 

VI - Int.

 

 

 

 

0001655-31.2009.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002186 - JOSE DOS REIS

FALEIROS (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no
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prazo de cinco dias.

 Caso se trate de precatório, em que pese o disposto no artigo 9º, XIII, da Res. 168/2011 do CJF, deixo de abrir

vista ao INSS para os fins do preceituado no art. 100, §§ 9º e 10 da Constituição Federal uma vez que

oSupremoTribunal Federal, no julgamento da ADI nº 4357/DF,Relatorpara acórdão o Ministro Luiz Fux, declarou

a inconstitucionalidade desses dispositivos.

Considerando que o crédito fixado ultrapassa o montante limite para a expedição de Requisição de Pequeno Valor,

intime-se a parte autora para que, nos termos do art. 17, § 4º da Lei 10.259/2001, informe, de forma explícita, se

tem interesse em renunciar ao valor excedente, conforme salário mínimo na data do cálculo. Prazo: 05 (cinco)

dias. 

Decorridos os prazos acima com ou sem manifestação do INSS, expeça-se o Ofício Precatório ou RPV conforme

o caso. 

Na sequência, vista às partes da prévia anexada pelo prazo de 48 horas, para se o caso impugnarem.

Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

 

 Int.

 

0000423-71.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002334 - CLEIDE

MARIANO RAMOS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Os peritos responderão apenas aos quesitos do Juízo, que foram devidamente anexados aos autos no momento

da distribuição, porquanto suficientes para esclarecer os pontos controvertidos da demanda. Todavia, após a vinda

do laudo, poderão as partes formular quesitos complementares, se necessário.

 

3. No mais, fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º, da Lei 10.259/2001), para

comparecimento à perícia médica agendada eletronicamente no momento da distribuição.

 

4. Alerto ser imprescindível anexar aos autos (peticionamento eletrônico) a CTPS, com todos os registros, bem

como de todos os comprovantes de contribuições previdenciárias, se houver.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

5. Após a entrega do laudo, cite-se o réu.

 

6. Int.

 

 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Cuida-se de feito que retornou da E. Turma Recursal com trânsito em julgado. 

 I - Remetam-se os autos à contadoria para que sejam elaborados cálculos de acordo com os parâmetros

fixados na r.sentença/v. acórdão proferido. 

 II - Adimplida a determinação supra, dê-se vista às partes dos cálculos elaborados, a fim de que se

manifestem no prazo de cinco dias. 

 III - Decorrido o prazo acima, expeça-se a competente requisição de pagamento. 

 Int. 

 

0001338-91.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002169 - SERGIO

CARLOS BATISTA (SP301169 - NARA TASSIANE DE PAULA, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS

VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000079-95.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002175 - TEREZA

APARECIDA DA SILVA (SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS, SP288744 - GABRIELA CAMARGO

MARINCOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-
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DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001272-48.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002171 - MARIA

CLELIA PIRANI (SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE

PEIXOTO MOREIRA, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004173-86.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002162 - MARIA JOSE

MALTA JARDINI (SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001081-66.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002172 - ADRIANA

REGINA DE PAIVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP334732 - TIAGO JEPY

MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0003961-65.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002163 - MARIA

APARECIDA SCALABRINI (SP160055 - MARCOS ANTÔNIO FERREIRA, SP159992 - WELTON JOSÉ

GERON, SP184848 - ROGÉRIO ALVES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0000069-80.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002176 - JOAQUIM

FERREIRA DE SOUZA (SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649-

DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002445-78.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002164 - VICENTE

DAVI (SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002154-43.2012.4.03.6113 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002165 - SIDNEY DA

SILVA (SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP335321 - DEBORA MORAIS SILVA,

SP334732 - TIAGO JEPY MATOSO PERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001927-20.2012.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002167 - VERA LUCIA

DE SOUZA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0004256-73.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002161 - ADAUTO

MARTINS TRISTAO (SP251646 - MARILUCI SANTANA JUSTO LATORRACA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

0001024-53.2010.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002173 - VALDIVINO

DE PAULA (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001872-45.2007.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002168 - JOAO VIANA

DE MEDEIROS (SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0002003-10.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002166 - JOSE LUIS

PARANHOS (SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

0001328-47.2013.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002170 - MARTA

MARIA DA CONSOLACAO ALMEIDA (SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

0000476-86.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002174 - RUI VICENTE

DE SOUZA (SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

FIM.

 

0002954-67.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002152 - GENI MARIA

COLOCA PIMENTA FERREIRA (SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE

MENEZES)

 

 Indefiro o pedido da advogada da parte autora, tendo em vista que a RPV 201400003173R foi emitida em nome

da Justiça Federal para repasse de valor gasto com a perícia médica realizada nos presentes autos.

 Int.
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0000418-49.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002350 - SANDRA

MARIA PEREIRA SANTOS (SP136867 - NILVA MARIA PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Trata-se de ação proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, na qual pretende a parte autora a

concessão de benefício previdenciário de Aposentadoria por Invalidez ou Auxílio doença.

Verifico que a autora não comprovou na inicial que requereu administrativamente o benefício por incapacidade.

Entretanto, faz-se necessária a carta de indeferimento, para que se possam avaliar os reais motivos do

indeferimento, se ele ocorreu.

Assim sendo, concedo à autora o prazo de 10 (dez) dias para que junte aos autos cópia legível da carta de

indeferimento do benefício pleiteado.

Após, voltem os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela e designação de perícia médica.

Int.

 

 

 

0001568-12.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002331 - JOSE DIVINO

DOS REIS (SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, retificando a implantação do benefício com acréscimo de 25%, no prazo de dez dias, devendo este

juízo ser informado.

 III - Após, remetam-se os autos à contadoria para cálculo dos valores atrasados, com a juntada dos cálculos, vista

às partes pelo prazo de 05 dias.

Havendo concordância ou no silêncio expeça-se a RPV.

Na sequência, vista às partes da prévia anexada pelo prazo de 48 horas, para se o caso impugnarem.

Apresentada a impugnação, proceda-se o cancelamento da prévia do requisitório até que a questão seja apreciada.

 

 Int.

 

0000836-31.2008.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002327 - JOSE OLIMPIO

DE SOUZA NETO (SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. Turma Recursal a fim de que requeiram o que de direito no

prazo de cinco dias.

 II - Sem prejuízo da determinação supra, oficie-se à Agência da Previdência Social para que cumpra os termos da

coisa julgada, averbando como tempo de serviço o período reconhecido em sentença/acórdão, no prazo de dez

dias, devendo este juízo ser informado.

 III - Expeça-se a RPV relativa ao valor da sucumbência, com a comprovação do pagamento, arquivem-se os

autos.

 Int.

 

 

0004016-45.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002362 - ANA MARIA

MELQUIADES ALVES DA SILVA (SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA

DE MENEZES)

1- Intime-se o senhor perito para que se manifeste a respeito dos novos documentos médicos acostados aos autos

eletrônicos.

 2- Feito isso, dê-se vista às partes. 

3- Após, voltem-me conclusos para julgamento. 

Int.
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0000386-44.2015.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6318002146 - MARCOS JOSE

DE OLIVEIRA (SP195291 - SHEILA APARECIDA MARTINS RAMOS, SP200476 - MARLEI MAZOTI

RUFINE) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959- TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

1. Defiro os benefícios da justiça gratuita.

 

2. Verifico que a procuração anexada na petição inicial e a declaração de miserabilidade estão datadas em

19/11/2013.

Concedo, então, à parte autora o prazo de 10 (dez) para que regularize a representação processual juntando aos

autos nova procuração e declaração de miserabilidade atualizada.

 

3. Após, conclusos para deliberação.

 

4. Int.

 

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005078-23.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318002214 - REJANE DE

OLIVEIRA E OLIVEIRA (SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP234649- DR.RAPHAEL VIANNA DE MENEZES)

 

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos proposta por Rejane de Oliveira e Oliveira contra o Instituto

Nacional do Seguro Social.

Relata a existência de processo anterior (nº 0005116-11.2009.4.03.6318), que tramitou nesse Juizado Federal, no

qual em primeira instância foi concedido benefício previdenciário ao autor Celio Batista de Oliveira.

Informa que o autor da ação anterior veio a falecer em 09/08/2013 e, na qualidade de cônjuge do falecido,

requereu sua habilitação no processo, o qual se encontra, atualmente, na E. Turma Recursal.

Aduz que o relator do processo exigiu uma “carta de (in)existência de habilitados à pensão por morte”, sendo que

tal documento não foi fornecido pela autarquia previdenciária.

Ressalta que se encontra habilitada perante a autarquia previdenciária para percepção do benefício de pensão por

morte deixado pelo falecido, NB: 1656551796, DIB: 09/08/2013 (pág. 32 da petição inicial).

Requer a concessão de medida liminar para obrigar a autarquia previdenciária a expedir a mencionada “carta de

(in)existência de habilitados à pensão por morte”.

DECIDO.

O pedido formulado pela parte autora é “sui generis”, porquanto há farta prova documental comprovando que a

autora desta medida cautelar percebe o benefício de pensão por morte deixado pelo seu falecido cônjuge.

Salta aos olhos o documento anexado pela parte autora à pág. 17 da petição inicial: “carta de concessão/memória

de cálculo”, relativa ao benefício de pensão por morte nº1656551796.

Sob este enfoque, a parte autora, a princípio, não teria interesse processual, uma vez que a documentação anexada

aos autos comprova de forma cristalina a sua condição de pensionista habilitada à pensão por morte do falecido

cônjuge.

Entretanto, como consta dos autos que o documento requestado pela parte autora seria imprescindível para lastrear

requerimento por ela formulado junto à E. Turma Recursal, defiro o pedido liminar requerido pela parte autora,

para que a autarquia previdenciária forneça à parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, nova “carta de (in)existência

de habilitados à pensão por morte”, ou outro documento hábil a comprovar a existência de dependente habilitados

à pensão por morte do falecido Celio Batista de Oliveira.

Cumprida a determinação supra, com a anexação do documento pela autarquia previdenciária, tornem os autos

conclusos para sentença de extinção.

Oficie-se à Agência de Demandas Judiciais de Ribeirão Preto - ADJ.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Int.

 

0005463-68.2014.4.03.6318 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6318002235 - DANIEL MOTTA

CELIO (SP208396 - JOSE JACKSON DOJAS FILHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP239959-
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TIAGO RODRIGUES MORGADO)

 

Trata-se de ação de indenização por danos morais proposta por Daniel Motta Celio, com pedido de tutela

antecipada, contra a Caixa Econômica Federal-CEF.

Aduz o autor, em apertada síntese, que teve sua conta corrente nº 21.422-8 (agência 4185) bloqueada e encerrada

pela ré sem qualquer justificativa.

Informa que necessita da conta corrente para “guardar seus proventos e realizar movimentações financeiras

ordinárias e necessárias para a sua subsistência”.

Relata que a conta corrente em questão possuía saldo de R$ 6.880,57.

Requer a antecipação dos efeitos da tutela de mérito para que a ré seja obrigada a desbloquear a sua conta

corrente, bem como permitir o seu acesso para movimentação.

É o relatório. Decido.

Primeiramente, concedo os benefícios da justiça gratuita.

O instituto da antecipação dos efeitos da tutela previsto no artigo 273, do CPC, admite que o juiz, convencido pela

presença de prova inequívoca da verossimilhança das alegações do autor, a conceda, desde que caracterizada uma

das situações previstas nos itens I e II do citado artigo, consistentes na existência de fundado receio de dano

irreparável, ou desde que fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do

réu.

Não vislumbro os requisitos necessários para concessão do efeito antecipatório.

A documentação carreada aos autos junto com a petição inicial informa que a conta do autor encontrava-se

bloqueada em 28/11/2014, sem qualquer menção aos motivos do bloqueio.

Foi determinada a emenda da inicial para que o autor comprovasse que requereu o desbloqueio da conta.

Em cumprimento à determinação o autor emendou a petição inicial e anexou ofício da Caixa Econômica Federal,

datado de 26/11/2014, no qual consta fundamentação amparada em diversas normativas do Banco Central do

Brasil, dentre elas, especificamente o art. 13 da Resolução nº 2025/93:

“Art. 13. A instituição financeira deverá encerrar conta de depósito em relação à qual verificar irregularidades nas

informações prestadas, julgadas de natureza grave, comunicando o fato, de imediato, ao Banco Central do Brasil.”

Sob este prisma, verifico que a instituição financeira teve motivos de natureza grave para bloquear e encerrar a

conta corrente do autor, motivos estes que o autor não relata na petição inicial.

Ressalto que foi dada oportunidade para o autor comprovar que requereu perante o banco réu o desbloqueio da

conta, entretanto, não há prova de que foi deduzida qualquer irresignação perante a CEF.

Assim sendo, como a ré efetivou o encerramento da conta do autor amparada em normativas do Banco Central de

natureza grave, e, como o autor não comprovou qualquer situação fática que pudesse infirmar a conduta da CEF,

entendo que não está presente a verossimilhança das alegações deduzidas na petição inicial.

Pelo exposto, indefiro a tutela antecipada requerida pelo autor.

Cite-se o réu, devendo a CEF apresentar, no prazo da contestação, toda documentação necessária para o

esclarecimento da causa, conforme disposto no art. 11 “caput”, da Lei 10.259/01.

Int.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 
 

1ª VARA DE LINS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

 

42ªSUBSEÇÃO JUDICIARIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

 

O EXCELENTISSÍMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DESTA SUBSEÇÃO,

 

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem, nos casos em que há audiência, toda

a documentação necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como as testemunhas, no

máximo de 03 (três) e munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como, nos

casos em que há designação de perícias médica e/ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente

técnico, no prazo de 05 (cinco) à 10 (dez) dias, contados de sua intimação e caso não tenham apresentado na
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petição inicial, nos termos das Portarias ns. 08 e 09/2007, desse Juizado. Nos casos de perícia médica a parte

autora deverá comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames que tiver.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: LINS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000124-91.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI BARBOSA RODRIGUES

ADVOGADO: SP259863-MAGNO BENFICA LINTZ CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2015 15:00 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 12/03/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA JOSE

FAVA, 444 - JUIZADO - JUNQUEIRA - LINS/SP - CEP 16403020, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000136-08.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: IVANETI PEREIRA BALTAZAR AUGUSTO

ADVOGADO: SP310768-THAIS OLIVEIRA PULICI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000164-73.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CRISTIANI HEIDRICH LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2015 14:20 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

 

PROCESSO: 0000165-58.2015.4.03.6319

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERON APARECIDO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 06/03/2015 15:15 no seguinte endereço:RUAJOSÉ FAVA, 444 -

VILA CLÉLIA - LINS/SP - CEP 16403075, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

 

PROCESSO: 0000166-43.2015.4.03.6319
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: KAREN CRISTINY DOS REIS OLIVEIRA

REPRESENTADO POR: JESSICA APARECIDA DOS REIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP172472-ENI APARECIDA PARENTE

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 5

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: CAMPO GRANDE

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000774-07.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO MORALES ROMERO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000798-35.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MILTON BARBOSA DE CARVALHO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/07/2015 14:00 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000799-20.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILZA DOS SANTOS KUN

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 24/07/2015 14:15 no seguinte

endereço:RUAQUATORZE DE JULHO, 356 - VILA GLORIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000807-94.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ LAZARO COSTA

ADVOGADO: MS015878-RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000808-79.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE MOREIRA VILELA

ADVOGADO: MS018108-NAIARA KELLY FULOP GOMES RAMAO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2015 09:40 no seguinte endereço:RUAQUATORZE DE

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000810-49.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUIZA RIBEIRO SANTOMO

REPRESENTADO POR: AYRANA OLIVIA GARCIA RIBEIRO

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000814-86.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ODILON OTTONI NOGUEIRA

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000815-71.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON DE FREITAS

ADVOGADO: MS014233A-CLAUDIA FREIBERG

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000817-41.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: WILSON PEREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000818-26.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEMIR FERREIRA DOURADO

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000819-11.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADEVAMIR DOS SANTOS BATISTA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000820-93.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000822-63.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES ALVES DA SILVA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000824-33.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALDIR APARECIDO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000826-03.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALTAMIR FRANCELINO COSTA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000827-85.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AMARILDO CARLOS DE SOUZA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000828-70.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO
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AUTOR: ANDRE LIMA DIAS

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000830-40.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANSELMO ARAUJO RAMOS

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000831-25.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIA FERREIRA VIDA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000832-10.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIEL RODRIGUES DO CARMO

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000835-62.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA COSTA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000836-47.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000837-32.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONINO MARTINS DA SILVA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000839-02.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO PAULO LOURENCO

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000841-69.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS SILVA

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000842-54.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO FAUSTINO MARQUES

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000843-39.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO GOMES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000844-24.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000845-09.2015.4.03.6201

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ARCENIO DA SILVA GOMES

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 29

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL CAMPO GRANDE
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EXPEDIENTE Nº 2015/6201000027

 

 

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

I - Diante da necessidade de adequação da pauta em virtude da designação deste Magistrado para julgar o presente

feito, redesigno a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia e hora consignados no andamento

processual.

II - As testemunhas arroladas deverão comparecer independentemente de intimação, nos termos do art. 34 da Lei

n.º 9.099/95, salvo expresso e justificado requerimento em contrário.

III - Intimem-se, com urgência.

 

0005004-34.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201001544 - LURDES

MUNIZ DA SILVA (MS007963 - JOSE CARLOS VINHA, MS009106 - ELIS ANTONIA SANTOS NERES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000924-95.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201001542 - ANTONIO

ROSA DE OLIVEIRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005474-65.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6201001349 - JOAO BUENO

PIMENTEL (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL DO AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimada a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado, advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, arquivando-se os autos. (art. 1º, inc.

XXIV da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF, com redação dada pela Portaria nº 0705758/2014).

 

0004102-18.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002645 - GERALDO

LOPES BARBOZA (MS003209 - IRIS WINTER DE MIGUEL, MS011928 - VALDETE NASCIMENTO

VIEIRA)

0001316-93.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002647 - ZENIR

ROMEIRO MACHADO (MS003108 - CLEONICE FLORES BARBOSA MIRANDA, MS011096 - TIAGO

FLORES G. BARBOSA)

FIM.

 

0002793-25.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002804 - JOSE

ROBERTO DE OLIVEIRA (MS012246 - GIVANILDO HELENO DE PAULA)

(...) V - Em seguida, intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar. Advirta-se que

eventual impugnação aos cálculos deverá vir acompanhada de memorial respectivo, apresentando

fundamentadamente as razões das divergências. (Conforme sentença).

 

0003833-23.2003.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002903 -

ARYOVALDO MARIA BENTO (MS9718 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) ANDREIA FRANCA

(MS013816 - ELISON YUKIO MIYAMURA) ARYOWALDO MARIA BENTO JUNIOR (MS013816 -

ELISON YUKIO MIYAMURA) APARECIDA DA SILVA BENTO (MS013816 - ELISON YUKIO

MIYAMURA) ARYOWALDO MARIA BENTO JUNIOR (MS012559 - RENATO OTAVIO ZANGIROLAMI)

APARECIDA DA SILVA BENTO (MS012559 - RENATO OTAVIO ZANGIROLAMI) ANDREIA FRANCA
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(MS012559 - RENATO OTAVIO ZANGIROLAMI)

(...) Com a comprovação da conversão da RPV em depósito judicial, fica desde já autorizado os

pensionistas/herdeiros habilitados, a levantarem a quantia existente mediante a apresentação de seus documentos

pessoais (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).(Conforme decisão anteriormente proferida).

 

0000726-48.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002684 - CATIA

REGINA DOS REIS CRUZ (MS010561 - LAYLA LA PICIRELLI DE ARRUDA)

Nos termos do art. 1º, inc. XV, “ d ” da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF, com redação dada pela Portaria 0705758

de 10/10/2014,intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, corrija o valor da causa, na forma do

disposto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/2001 e do Enunciado nº 10 da TR/MS.

 

0004245-41.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002700 - LAERCIO

ALVES DOS SANTOS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA)

(...) Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10

(dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a

obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.(Conforme decisão anteriormente proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam intimadas as partes para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestarem-se acerca do teor do cadastro da

Requisição de Pequeno Valor/Precatório, referente as parcelas em atraso devidas à parte autora, e/ou Reembolso

Pericial/Honorário Contratual e Sucumbência, em conformidade com os cálculos constantes nos autos, no sistema

eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF).

 

0016146-45.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002890 - IZOLINA

IGNACIA DA FONSECA (MS004689 - TEREZINHA SARA DE SOUZA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001744-12.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002888 - VANI

CADELICHIO PRADO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999 - ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0007102-65.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002702 - NEUZITA

ROSA DE SOUZA SANTOS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS013324 - GUSTAVO

FERREIRA LOPES)

Fica intimada a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, sanar divergências surgidas no momento da

expedição de requisição de pagamento (inc. XXVI, art. 1º,Portaria 031/2013-JEF2/SEJF).

 

0007832-76.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002650 - IRENE

GAMARRA (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) GESSIVALDO MARCELINO DE JESUS

(MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

(...) Com o cálculo, vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias. (Conforme decisão

anteriormente proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Nos termos do art. 1º, inc. XV, “ a ” da Portaria 031/2013-JEF2/SEJF,com redação dada pela Portaria 0705758 de

10/10/2014,intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte comprovante de residência com até

um ano de sua expedição, ou, declaração de residência firmada pela própria parte, ou por seu procurador, sob as

penas da lei.

 

0000748-09.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002682 - IVANA

GOMES RAMOS (MS009059 - HEITOR MIRANDA GUIMARAES)

0000779-29.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002683 - JOAO

CANDIDO DE OLIVEIRA (MS010625 - KETHI MARLEM SORGIARINI VASCONCELOS)

0000788-88.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002697 - ELISEO

DE MIRANDA PEREIRA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0000076-35.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002897 - IZOLINA

DE SOUZA BARBOSA (MS017606 - JULIANE RIBEIRO MUELLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004071-90.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002896 - ENEDINA

DA SILVA DOS SANTOS (MS017298 - JOAO BERNARDO TODESCO CESAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003671-76.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002699 - CLOACIR

GOMES DE OLIVEIRA (MS014036 - MARIO SERGIO DIAS BACELAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004080-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002649 - VALTER

VICENTE RIBEIRO (MS014440 - CLAUDEMIR DE LIMA SILVA, MS014832 - FLAVIO FERREIRA

ARATANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004597-57.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002901 - EURIDES

YASUE NASCIMENTO (MS011671 - ANDREA SOARES BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004127-26.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002905 -

EROTILDE LEONARDA XAVIER SANCHES (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0013684-58.2013.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002904 - LUIZ

CARLOS PETRICIOLI (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS013404 - ELTON LOPES NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0004428-46.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002712 - AIRTON

GONÇALVES DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE

SAÚDE - FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0002589-44.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002678 - EDILSON

RIBEIRO (MS009258 - GABRIELLE WANDERLEY DE ABREU ABRÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003731-49.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002902 - MARLENE

DOS SANTOS CANEPA (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS015456 - ANGELA RENATA

DIAS AGUIAR FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004417-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002696 -

TEREZINHA VIEIRA DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI,

MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA

SILVA PINHEIRO)

0004821-92.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002892 - ATALIBA

SABALA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON MAYER DE OLIVEIRA,

MS013695 - EDGAR MARTINS VELOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004547-31.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002899 -

FRANCISCO MARTINS LIMA (MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS017455 - CAMILA

NANTES NOGUEIRA, MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004449-46.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002807 - ISOLINA

TEIXEIRA DE SOUZA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004143-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002894 -

APARECIDA JACQUES (MS013056 - BRUNO RAMOS ALBUQUERQUE, MS010378 - WILLIAM DA

SILVA PINTO, MS009448 - FABIO CASTRO LEANDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0003722-87.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002806 -

AUDENICE SOARES GONCALVES (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES, MS002271 - JOAO CATARINO

TENORIO NOVAES, MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004797-64.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002805 - NEUZA

CORREA DA SILVA (MS009550 - NELSON CHAIA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004437-32.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002906 - LUIS

FELIPE DA SILVA MENDES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA, MS010624 - RACHEL

DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004439-02.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002875 - MARIA

JOSE DA GLORIA GOMES ALVES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL, MS006831 - PAULO ROBERTO

GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001604-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002698 -

SOSTENES DE SOUZA SANTANA (MS015387 - RAFAELA CRISTINA DE ASSIS AMORIM, MS016705 -

FERNANDA RIBEIRO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000250-44.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002893 - NERMES

DA SILVA TAVEIRA (MS009232 - DORA WALDOW) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000461-80.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002900 - ORBILIO

FRANCISCO DA SILVA (MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER, MS016723 - DIOGO DE SOUZA

MARINHO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999-

ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000265-13.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002898 - MARINA

CARDOSO DA SILVA LEMOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 -

RICARDO MIGUEL DUAILIBI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004200-95.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002895 - JULIO

ALVES DA ROCHA FILHO (MS015577 - LEANDRO RODRIGUES DE MELO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0004220-52.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002887 - ADAO

ROSA PAIM (MS016316 - MONIK SCHIMIDT ROTH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ciência às partes dos atos noticiados pelo juízo deprecado. (petição anexada em 13.02.2015) - (art. 1º, inc. XI da

Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0004017-27.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002877 - ELVIRA

MARTINS DE OLIVEIRA (MS013135 - GUILHERME COPPI, MS012100 - DIEGO AUGUSTO

GRANZOTTO DE PINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias, quanto ao retorno da carta precatória.

(art. 1º, II da Portaria nº 031/2013-JEF2-SEJF).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da requisição de pequeno valor, no

sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF

 

0002331-73.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002669 - ADRIANO

DOS SANTOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) X FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE -

FUNASA (MS006194- MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI)

0005934-96.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002671 - JOAO

CARLOS BERNARDINO DA LUZ (MS008480 - JEYANCARLO XAVIER B. DA LUZ, MS011739 - LUCIO

FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000594-59.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002667 - DENISE

BRUNO GONCALVES (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0001160-13.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002668 - CARMEM

EULINA IAPECHINO (MS008713 - SILVANA GOLDONI SABIO, MS005800B - JOAO ROBERTO

GIACOMINI) X FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI (MS999999- AÉCIO PEREIRA JÚNIOR)

0005025-44.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002670 - ROGERIO

MARCOS TORRES (MS009979 - HENRIQUE LIMA, MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO,

MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (MS005518-

JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

FIM.

 

0002251-07.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002883 - MARLEY

APARECIDA BARBIER DE MENEZES (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias,manifestar-se acerca dos cálculos. (art. 1º, inc. XXXI

da Portaria 031/2013/JEF2-SEJF).

 

0006536-82.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002666 - EUNICE

ROSA DE MOURA SOUZA (MS011852 - ALYSSON DA SILVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor referente à

sucumbência(art. 1º, inc. IV da Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, fica a parte autora

intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre a contestação. (art. 1º, inc. XVIII da Portaria

031/2013/JEF2-SEJF).

 

0008077-09.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002879 -

GENOVAN MARLOS ORO (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0008078-91.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002880 - PAULO

MORAES DA SILVA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0000262-24.2015.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002665 - JOSE

IVAN OLIVEIRA DE SOUZA (MS011669 - NILZA LEMES DO PRADO)

0008081-46.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002881 -

RAIMUNDA DA SILVA OLIVEIRA (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG)

0007506-38.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002681 - FELIPE

FONSECA CALEPSO GAMA (MS016383 - BRUNA MENEZES ROSA) ADELSON ROSA NOGUEIRA

(MS016383 - BRUNA MENEZES ROSA)

FIM.

 

0000789-44.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002701 - CARLOS

EDUARDO RIBEIRO MELO (MS011363 - LEONARDO E SILVA PRETTO)

(...) Com a juntada do comprovante do levantamento dos valores, intimem-se os herdeiros habilitados para, no

prazo de 10 (dez) dias, informarem se a sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á

satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo. (Conforme decisão anteriormente proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica intimada a parte contrária para se manifestar, em 05 (cinco) dias, tendo em vista a juntada de novos

documentos. ( art. 398 do CPC). ( art. 1º, inc. XIX da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0003683-27.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002633 - DOUGLAS

WILKERSON BORGES GOUVEIA (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0006396-04.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002636 - ADAO

SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

FIM.

 

0000505-46.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002648 -

CRISTIANO TORRES DIAS (MS014147 - EDSON JOSE DA SILVA)
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(...) Intime-se a parte exequente para efetuar o levantamento e, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença

foi cumprida conforme determinado. No silêncio, reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao

arquivo. (Conforme decisão anteriormente proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Vista da(s) petição(ões) à parte contrária (art. 162, § 4º do CPC).

 

0005949-16.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002891 - TEODORA

AJALA LOREIRO (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES)

0002090-60.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002889 - MARIA

JORGE DE OLIVEIRA PINHEIRO (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0005733-55.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002643 -

MARGARIDA OLIVEIRA DA SILVA (MS014239 - BRUNO NAVARRO DIAS, MS013120 - EVERTON

MAYER DE OLIVEIRA, MS013125 - MARIO CEZAR MACHADO DOMINGOS, MS013695 - EDGAR

MARTINS VELOSO)

0002719-34.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002672 - RENATA

APARECIDA DA SILVA (MS012532 - DOUGLAS DA COSTA CARDOSO)

0000758-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002673 - DOROTY

TAVARES (MS014265 - GIEZE MARINO CHAMANI)

0003814-31.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002635 - BARTOLO

JOSE DOS SANTOS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA)

0005959-60.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002675 - EMILCE

BERNAL DE ALMEIDA (MS005421 - SERGIO MAIDANA DA SILVA)

0005435-63.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002642 - IVONE DA

ROCHA RODRIGUES (MS015993 - TIAGO DIAS LESSONIER, MS016567 - VINICIUS ROSI, MS016605 -

JUSSINEI BARROS CAMPOS MATSUMOTO)

0001561-70.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002641 - GILDA

CORREA MESSA (MS014555 - JANES MARA DOS SANTOS)

0009567-92.2011.4.03.6000 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002644 - ARY

ANGELO GALHARDO (MS002870 - JOAO RAFAEL SANCHES FLORINDO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor (art. 1º, inc. IV da

Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0006210-30.2004.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002886 - ZULMA

DE OLIVEIRA QUINTANA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001689-61.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002695 - HUGO

GABRIEL CHAMORRO ESCOCIO DA CONCEICAO (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0000227-11.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002679 - AILTON

CAMARGO DOS SANTOS (MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0012885-72.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002664 - FABÍOLA

FALCÃO PIRES (MS007930 - VERUSKA INSFRAN FALCÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0000619-53.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002674 - MARIA

DO SOCORRO DE LIMA MATOS (MS008584 - FERNANDO CESAR BERNARDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0002354-19.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002661 - RENATA

FERNANDES XAVIER (MS011064 - MARCELO DE MEDEIROS)

Fica intimado o constituinte do advogado para, no prazo de 10 (dez) dias, se manifestar sobre eventual causa

extintiva do crédito, ou qualquer outro óbice ao seu pagamento, advertindo-o que no silêncio, reputar-se-á íntegro

o crédito, e autorizada a referida retenção (art. 1º , inc.XVI, da Portaria nº 031/2013/JEF2-SEJF).
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0003730-64.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002640 -

ORLANDO MORAIS COINET (MS004684 - LUIZ SARAIVA VIEIRA)

(...) Comprovado o levantamento, intime-se a parte exequente para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a

sentença foi cumprida conforme determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, nos termos do art.

794, I, do CPC. (Conforme decisão anteriormente proferida).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Ficam as partes intimadas daredesignação da perícia médica conforme consta do andamento processual (art. 1º,

XV Parágrafo Único e XL da Portaria nº 031/2013-JEF2-SEJF).É vedada a realização de perícia sem que o

periciando apresente, no ato do exame, documento oficial de identificação com foto (art. 96, caput, do Manual de

Padronização dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região de 2013).

 

0001581-95.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002686 - MARIA

JOSE DA SILVA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0003813-17.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002688 -

SEBASTIAO JOSE DE SOUZA (MS012272 - MATEUS BORTOLAS, MS016590 - LAURA ARRUDA PINTO,

MS012305 - LUIS AFONSO FLORES BISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0001747-27.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002687 - SOELI

DORNELES(MS010669 - GUSTAVO CRUZ NOGUEIRA, MS017455 - CAMILA NANTES NOGUEIRA,

MS012779 - JEAN CARLOS DE ANDRADE CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0004454-05.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002689 -

MARGARIDA DE MOURA (MS012241 - EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0005200-96.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002691 - MARIA

DAS DORES DO NASCIMENTO FONSECA (MS015878 - RAFAEL COLDIBELLI FRANCISCO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA

PINHEIRO)

0006010-71.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002693 - ANTONIA

APARECIDA BAZZANA DE SOUZA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

0006006-34.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002692 - MANOEL

MESSIAS CORREIA DA CRUZ (MS015195 - CELSO LUIS RODRIGUES PERIN, MS015254 - DANIEL DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

0004545-61.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002690 - LINA

VIEIRA COSTA (MS016720 - JULIANA RACHID TEIXEIRA, MS017566 - JOELMA SILVA DOS SANTOS

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO

DA SILVA PINHEIRO)

FIM.

 

0003716-51.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002639 -

DOMINGOS PEREIRA DE SOUSA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)

(...) Na hipótese prevista no parágrafo anterior, dê-se nova vista à parte autora para dizer se concorda com os

valores informados pelo INSS. (Conforme despacho anteriormente proferido).

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor do cadastro da requisição de pequeno valor, no

sistema eletrônico deste Juizado. (inc. IV, art. 1º, Portaria 31/2013 -JEF2/SEJF) .

 

0001497-41.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002704 - IRIA

VARGAS (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)
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0004217-05.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002705 - WALDY

DAS CHAGAS GOMES (MS009979 - HENRIQUE LIMA) JOAO MARIA DE FARIA (MS009979 -

HENRIQUE LIMA, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO) WALDY DAS CHAGAS

GOMES (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO

PEGOLO) JOAO MARIA DE FARIA (MS009982 - GUILHERME FERREIRA DE BRITO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) (MS005518- JOSIBERTO MARTINS DE LIMA)

FIM.

 

0004319-95.2009.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002694 - CELINA

FILOMENA FARIA FERREIRA DIAS (MS009714 - AMANDA VILELA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

"(...)Com o parecer, intimem-se as partes para manifestação, no prazo de 10 (dez)dias."

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:

Fica aparte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado,advertindo-a que no silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo estes autos ao arquivo. (

inc. XXIV, art. 1º, Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).

 

0002179-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002825 - MARIA

APARECIDA RAMIRES MARTINEZ (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

0001973-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002823 - NAIRA

FRANCISCA DOS SANTOS (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA)

0001510-40.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002817 -

BERENICE MEDEIROS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

0000155-58.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002808 - MARIA

HERRERO ORTEGA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0005338-05.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002852 - ROBERTO

RIBEIRO SALOMAO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0006610-34.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002797 - EDEMAR

ALVES DA CUNHA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0013881-70.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002858 - VALDIR

MENDONÇA FERREIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0002560-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002828 -

APARECIDA LUCIA ROSA PEREIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO

RAFAEL DE LIMA SILVA)

0002970-18.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002768 -

DEJANIRA DE CARVALHO (MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER)

0002705-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002765 - MARIA

GONCALVES DE MENEZES (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0002573-90.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002762 - MARLY

BARBOSA DE AMORIM (MS006778 - JOSE PEREIRA DA SILVA)

0002283-41.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002753 - ADILES

SOARES BITENCOURT (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA)

0000787-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002735 - ANTONIO

FERREIRA BEZERRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0000569-46.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002729 -

CLAUDIOMAR CHULTZ DOS SANTOS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA,

MS011903 - TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO)

0000541-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002725 - LUIZ

DIAS ARTIGAS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO

GARCIA MOURAO)

0000402-05.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002721 - JULIO

CESAR SILVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002440-14.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002754 - LUCIA DE

BARROS LEITE (MS005299 - ANTONIO MARCOS PORTO GONCALVES)

0006527-57.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002795 - SANDRO

JACINTO NEVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) MARIA JOSE RAMOS NEVES

(MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) ANDREA RAMOS PHILLIPS (MS006831 - PAULO
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ROBERTO GENESIO MOTTA) PATRICIA AUXILIADORA RAMOS NEVES (MS006831 - PAULO

ROBERTO GENESIO MOTTA) NELSON JACINTO NEVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO

MOTTA) ANDREA RAMOS PHILLIPS (MS010624 - RACHEL DO AMARAL) SANDRO JACINTO NEVES

(MS010624 - RACHEL DO AMARAL) NELSON JACINTO NEVES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

PATRICIA AUXILIADORA RAMOS NEVES (MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0005233-33.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002790 -

MARCELINA RAMONA SANABRIA (MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA)

0001973-69.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002750 - NAIRA

FRANCISCA DOS SANTOS (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA)

0004175-58.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002780 - JOSE

AGRIPINO DA SILVA FILHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002771-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002766 - SILMARA

LUIZA AQUINO MENDES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0002560-62.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002760 - EUDES

JOAQUIM DE LIMA (MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA LOPES)

0004871-65.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002848 -

APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES)

0013881-70.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002800 - VALDIR

MENDONÇA FERREIRA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0001510-40.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002742 -

BERENICE MEDEIROS (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

0000581-60.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002731 -

RONICARLOS FAUSTINO DE OLIVEIRA (MS007463 - ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA,

MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0000573-59.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002730 - MARIUZA

SILVEIRA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000453-16.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002723 - PAULO

PONTES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) FABIOLA CAVALIERI PONTES (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES) ANA PAULA CAVALIERI PONTES (MS003415 - ISMAEL

GONÇALVES MENDES)

0000186-68.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002718 - MARIA

BARROS DE OLIVEIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI)

0001611-77.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002743 - EDINA

MARINA SIL (MS010624 - RACHEL DO AMARAL)

0001698-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002818 - SONIA

ALMEIDA DA ROSA GRANJA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 -

GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA)

0007165-90.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002799 - EVANIR

VASCONCELOS BAMBIL (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

0002970-18.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002834 -

DEJANIRA DE CARVALHO (MS015986 - CRISTIANO PAES XAVIER)

0001818-32.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002746 - VALDIR

QUINHONES (MS016558 - DONALD DE DEUS RODRIGUES)

0001420-61.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002816 - MARIA

VIDAL LEITE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000569-46.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002812 -

CLAUDIOMAR CHULTZ DOS SANTOS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA,

MS011903 - TULIO CASSIANO GARCIA MOURAO)

0001854-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002821 - NEUZA

CARLOS MOTTA (MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER, MS001092 - BERTO LUIZ CURVO)

0001717-68.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002745 -

ELMERINDA GOMES DA COSTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0004225-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002845 - IVANIR

MARIA RODRIGUES ALVES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA,

MS014298 - TIAGO RIBEIRO)

0004225-45.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002781 - IVANIR

MARIA RODRIGUES ALVES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA,

MS014298 - TIAGO RIBEIRO)

0002833-36.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002767 -
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CATARINA BENITES (MS013033 - MOHAMED RENI A. AKRE, MS014955 - JEAN SAMIR NAMMOURA)

0001854-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002747 - NEUZA

CARLOS MOTTA (MS010677 - MOZANEI GARCIA FURRER, MS001092 - BERTO LUIZ CURVO)

0000979-07.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002738 - MARIA

DA CONCEICAO CANDELARIA (MS015587 - BRUNA RIBEIRO DA TRINDADE ESQUIVEL)

0000700-89.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002734 - MOACIR

DOS SANTOS (MS014321 - BRUNA FRANCO CARVALHO)

0000514-95.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002724 - JOANA

FERREIRA DOS SANTOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 - RICARDO

MIGUEL DUAILIBI)

0001892-86.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002749 - IVANE

JOSE ROSA (MS016306 - CLAUDEMIR MONTEIRO CAVALCANTE)

0005457-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002853 - ERIEL

ALVES DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0003193-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002770 -

SEBASTIAO DOMINGUES DE SOUZA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0004175-58.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002844 - JOSE

AGRIPINO DA SILVA FILHO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000617-78.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002732 - SERGIO

ARCE ACOSTA (MS003848 - MARCELO FLORES ACOSTA)

0005457-29.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002792 - ERIEL

ALVES DOS SANTOS (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0015551-46.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002801 -

IDALENCIA ALVES SOL (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0000263-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002810 - JOSE

FELIX DOS REIS (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA

BENEVIDES PINTO)

0001818-32.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002820 - VALDIR

QUINHONES (MS016558 - DONALD DE DEUS RODRIGUES)

0000119-06.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002716 - DENISE

DE ALMEIDA MACEDO (MS011417 - JACQUELINE HILDEBRAND ROMERO, MS012628 - IVAN

HILDEBRAND ROMERO)

0005035-30.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002789 - JOSEFINA

SCAVONE (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0004916-35.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002787 - MARIA

APARECIDA MOURA DA SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) ANA FATIMA DA SILVA

GOMES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) MARCOS VALERIO DA SILVA (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA) LUIS MARCELO DA SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

MARCOS VALERIO DA SILVA (MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) LUIS MARCELO DA

SILVA (MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) ANA FATIMA DA SILVA GOMES (MS013690

- FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0004247-79.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002783 - MARIA

APARECIDA CORREIA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0004239-05.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002782 -

PRAXEDIA DOS SANTOS VERA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0000959-79.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002736 - LUZIA

MARTINA DA SILVA DE CASTRO (MS014340 - JOCIMAR TADIOTO)

0001429-23.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002741 - ALEX

MARTINS DA SILVA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) ALTIMAR MARTINS DA SILVA

(MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000263-77.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002719 - JOSE

FELIX DOS REIS (MS008993 - ELIETE NOGUEIRA DE GOES, MS013962 - JACOB NOGUEIRA

BENEVIDES PINTO)

0005035-30.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002851 - JOSEFINA

SCAVONE (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002694-94.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002763 - MARIA

DE FATIMA GONCALVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002771-30.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002832 - SILMARA
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LUIZA AQUINO MENDES (MS008460 - LUCIANO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA, MS007213 -

LUCIO NASCIMENTO CABRITA DE SANTANA)

0001892-86.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002822 - IVANE

JOSE ROSA (MS016306 - CLAUDEMIR MONTEIRO CAVALCANTE)

0001717-68.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002819 -

ELMERINDA GOMES DA COSTA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0004451-89.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002847 - GENTIL

DE ANTAO MACHADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0006567-05.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002796 - ROSINETE

MARTINS DA SILVA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0003933-94.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002777 - PAMELA

MERCELA SOUZA DOS SANTOS (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) FELIPE SOUZA

DOS SANTOS (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) ISAQUE SOUZA DOS SANTOS

(MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) ANA ELOINA DE SOUZA DA SILVA (MS010909 -

CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA) PEDRO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS (MS010909 - CYNTHIA

RENATA SOUTO VILELA) KAMILA SOUZA DOS SANTOS (MS010909 - CYNTHIA RENATA SOUTO

VILELA) ISAQUE SOUZA DOS SANTOS (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR)

PEDRO HENRIQUE SOUZA DOS SANTOS (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR)

PAMELA MERCELA SOUZA DOS SANTOS (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR)

KAMILA SOUZA DOS SANTOS (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) ANA ELOINA

DE SOUZA DA SILVA (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR) FELIPE SOUZA DOS

SANTOS (MS013328 - PAULO BELARMINO DE PAULO JUNIOR)

0002989-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002835 -

FRANCIELE SOUZA MURER (MS010509 - KATARINA DE CARVALHO FIGUEIREDO VIANA,

MS014851 - JÉSSICA DA SILVA VIANA)

0002552-80.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002757 - RAMAO

COLMAN (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0002179-83.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002752 - MARIA

APARECIDA RAMIRES MARTINEZ (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

0000424-63.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002722 - HELIO

GUIMARAES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0007165-90.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002857 - EVANIR

VASCONCELOS BAMBIL (MS008076 - NELSON PASSOS ALFONSO)

0000541-49.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002811 - LUIZ

DIAS ARTIGAS (MS011739 - LUCIO FLAVIO DE ARAUJO FERREIRA, MS011903 - TULIO CASSIANO

GARCIA MOURAO)

0002705-16.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002831 - MARIA

GONCALVES DE MENEZES (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 -

PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0002694-94.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002829 - MARIA

DE FATIMA GONCALVES (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002003-70.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002824 - JOAQUIM

BARROS DE LIMA (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS016300 - ANDERSON

FRANCISCO DE NOVAIS, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA)

0004871-65.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002786 -

APARECIDA PINTO DE OLIVEIRA (MS002633 - EDIR LOPES NOVAES)

0004924-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002850 - EULOGIO

QUARESMA DA FONSECA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002699-09.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002830 - ELZA

PEREIRA DE SOUZA (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS015456 - ANGELA RENATA

DIAS AGUIAR FERRARI)

0002553-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002827 -

APARECIDO DE AZEVEDO (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA)

0000787-21.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002814 - ANTONIO

FERREIRA BEZERRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0015587-88.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002802 - GILSON

RODRIGUES DE PAULA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0005338-05.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002791 - ROBERTO

RIBEIRO SALOMAO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003217-96.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002837 -
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FILOMENA ZANE PALHARES (MS012799 - ANGELITA INACIO DE ARAUJO)

0002553-02.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002758 -

APARECIDO DE AZEVEDO (MS012220 - NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA)

0000696-57.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002733 -

APARECIDA PEIXOTO DE MATOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000554-53.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002727 - NADIR

ROSA PIRES (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES) GERSON PEREIRA PIRES (MS003415 -

ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0000547-61.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002726 - ELOI JOSE

PEREIRA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0000264-62.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002720 - ELZA

RODRIGUES PLENS (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA, MS015475 - WELLINGTON

COELHO DE SOUZA JUNIOR)

0000155-58.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002717 - MARIA

HERRERO ORTEGA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0001420-61.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002740 - MARIA

VIDAL LEITE (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0002475-71.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002826 - PAULO

ROBERTO GOMES (MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA)

0002553-65.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002759 - LUIZ

FREDERICO SOARES (MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES)

0006611-58.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002798 - TEREZA

BORGES DA SILVA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0004924-07.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002788 - EULOGIO

QUARESMA DA FONSECA (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0004451-89.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002785 - GENTIL

DE ANTAO MACHADO (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

0003506-29.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002775 - IRACEMA

FRANCISCA DA SILVA (MS008500 - ANA LUIZA OLIVEIRA SILVA)

0003217-96.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002771 -

FILOMENA ZANE PALHARES (MS012799 - ANGELITA INACIO DE ARAUJO)

0002989-58.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002769 -

FRANCIELE SOUZA MURER (MS010509 - KATARINA DE CARVALHO FIGUEIREDO VIANA,

MS014851 - JÉSSICA DA SILVA VIANA)

0004166-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002843 -

AGUINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 -

RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

0002480-69.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002756 - SANDRA

DOMINGUES FERREIRA (MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA)

0002475-71.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002755 - PAULO

ROBERTO GOMES (MS012975 - MARIO MARCIO DE ARAUJO FERREIRA)

0002003-70.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002751 - JOAQUIM

BARROS DE LIMA (MS005758 - TATIANA ALBUQUERQUE CORREA, MS016300 - ANDERSON

FRANCISCO DE NOVAIS, MS011100 - ROSANA SILVA PEREIRA)

0006567-05.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002856 - ROSINETE

MARTINS DA SILVA (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI)

0005511-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002855 - SIDNEI

SPOSITO BONONI (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0004916-35.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002849 - MARIA

APARECIDA MOURA DA SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) ANA FATIMA DA SILVA

GOMES (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA) MARCOS VALERIO DA SILVA (MS010932 -

ELIANE ARGUELO DE LIMA) LUIS MARCELO DA SILVA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA)

MARCOS VALERIO DA SILVA (MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) LUIS MARCELO DA

SILVA (MS013690 - FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA) ANA FATIMA DA SILVA GOMES (MS013690

- FABIANO RAFAEL DE LIMA SILVA)

0003443-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002839 - ANTONIO

BERNARDO FEITOZA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

0000959-89.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002815 -

SEBASTIAO NANTES ROMERO (MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA)
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0002699-09.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002764 - ELZA

PEREIRA DE SOUZA (MS007734 - JULIANE PENTEADO SANTANA, MS015456 - ANGELA RENATA

DIAS AGUIAR FERRARI)

0000186-68.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002809 - MARIA

BARROS DE OLIVEIRA (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI)

0000959-89.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002737 -

SEBASTIAO NANTES ROMERO (MS008883 - FABIO NOGUEIRA COSTA)

0005511-92.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002794 - SIDNEI

SPOSITO BONONI (MS007787 - SHEYLA CRISTINA BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA

LUDIMILA BASTOS E SILVA, MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0005508-16.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002793 - ALZIRA

SANTA TEIXEIRA FREDERICO (MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR)

0004166-91.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002779 -

AGUINALDO OLIVEIRA DOS SANTOS (MS008652 - DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI, MS009265 -

RICARDO MIGUEL DUAILIBI)

0003443-38.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002773 - ANTONIO

BERNARDO FEITOZA (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS)

0000007-37.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002714 - IZABEL

XIMENES GARRIDO (MS015521 - GABRIEL CAMPOS DE LIMA)

0002560-91.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002761 -

APARECIDA LUCIA ROSA PEREIRA (MS010932 - ELIANE ARGUELO DE LIMA, MS013690 - FABIANO

RAFAEL DE LIMA SILVA)

0001698-57.2011.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002744 - SONIA

ALMEIDA DA ROSA GRANJA (MS010789 - PAULO DE TARSO AZEVEDO PEGOLO, MS009982 -

GUILHERME FERREIRA DE BRITO, MS009979 - HENRIQUE LIMA)

0005508-16.2006.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002854 - ALZIRA

SANTA TEIXEIRA FREDERICO (MS005288 - IACITA TEREZINHA R. DE AZAMOR)

0003193-73.2010.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002836 -

SEBASTIAO DOMINGUES DE SOUZA (MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA)

0002833-36.2013.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002833 -

CATARINA BENITES (MS013033 - MOHAMED RENI A. AKRE, MS014955 - JEAN SAMIR NAMMOURA)

0000696-57.2008.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002813 -

APARECIDA PEIXOTO DE MATOS (MS003415 - ISMAEL GONÇALVES MENDES)

FIM.

 

0015955-97.2005.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002680 - JULIANA

DA CRUZ OLIVEIRA FIRMO (MS005674 - MARGIT JANICE POHLMANN STRECK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valor referente à

sucumbência (art. 1º, inc. IV da Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0002176-07.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002652 - OSMAR

YANEZ AZEVEDO DOS SANTOS (MS007547 - JACIARA YANEZ A DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS999999- ROBERTO DA SILVA PINHEIRO)

Ficam as partes intimadas para se manifestarem acerca do(s) parecer(es)/cálculo(s) apresentado(s), no prazo de 10

(dez) dias. (art. 1º, inc. XXXI, da Portaria 031/2013-JEF2-SEJF).Outrossim, em caso de concordância do autor,

considerando que o valor da execução apurado ultrapassa o limite fixado no §1º do art. 17 da Lei 10.259/2001,

fica ele intimado para, no mesmo prazo, manifestar-se acerca do interesse em receber pela via simplificada (RPV),

independentemente da expedição de ofício precatório, mediante renúncia do excesso (art. 1º, inc. VI, da Portaria

031/2013-JEF2-SEJF), desde que não haja impedimento legal para esta renúncia.

 

0002477-51.2007.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002677 - PEDRO

PAULO GRUBITS GONCALVES DE OLIVEIRA (MS008564 - ABDALLA MAKSOUD NETO, MS010446 -

PAULA MEDEIROS MAKSOUD) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424- ÉRIKA SWAMI FERNANDES)

Abertura de vista às partes, pelo prazo de 10 (dez) dias, do teor da requisição de pequeno valorreferente à

sucumbência (art. 1º, inc. IV da Portaria 31/2013-JEF2/SEJF) .

 

0006754-66.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002651 - ARTHUR

TAVEIRA VILELA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA)
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Tendo em vista que a parte requerida alega matéria enumerada no art. 301, do CPC, bem como os princípios do

devido processo legal,do contraditório e da ampla defesa, assegurados constitucionalmente, intime-se a parte

autora para, no prazo de 10 (dez) dias, manifestar-se sobre a contestação.

 

0002442-18.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6201002662 - ADILSON

PEREIRA RAMOS (MS017606 - JULIANE RIBEIRO MUELLER)

(...) Cumprida a diligência e juntada a informação necessária, intime-se a parte autora, por intermédio de seu

curador, desta decisão, e que se encontra depositado em poupança judicial em seu nome valores que lhe são

devidos em razão da sentença proferida nestes autos, que poderão ser movimentados somente mediante ordem do

Juízo Cível competente.Comprovado o levantamento e depósito em conta poupança, intime-se a parte exequente,

por intermédio de seu curador, para, no prazo de 10 (dez) dias, informar se a sentença foi cumprida conforme

determinado. No silêncio reputar-se-á satisfeita a obrigação, remetendo-se os autos ao arquivo.Oportunamente,

arquive-se

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE DOURADOS 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS/MS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS/MS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR

OCOMPARECIMENTO DO PERICIADO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO EVENTUAIS EXAMES

E RELATÓRIOS MÉDICOS QUE POSSUIR.

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS ARROLADAS, INDEPENDENTEMENTE DE INTIMAÇÃO

(ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC).

3 - A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR A PARTIR DA DATA

DESIGNADA.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: DOURADOS

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000420-76.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VITORIA CAMIN COSTA

REPRESENTADO POR: EUGENIA CAMIN

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000421-61.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: LENIR DE OLIVEIRA LIMA BIEMBENGUTE
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ADVOGADO: MS017490-FERNANDA OLIVEIRA LINIA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000423-31.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARILEUZA FRANCISCA DA SILVA

ADVOGADO: MS013540-LEONEL JOSE FREIRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000425-98.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO VARGAS LOPES

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000426-83.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GRACIELA CANDIA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000427-68.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ALEX SANDRO SCHEFFLER

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000428-53.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDERSON VIEIRA PALMA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000429-38.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NILSON MAURICIO DA ROSA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000430-23.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCOS ANTONIO SCHIREMBERCK DA ROSA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000431-08.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRESSA MERIAN DALFERT

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000432-90.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: NOEMI FATIMA PRESOTTO

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000433-75.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANDRE DA SILVA PINTO

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000434-60.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: GILBERTO SANTOS DA SILVA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000435-45.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARLY CRISTINA PEREIRA LIMA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000436-30.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ADILSON RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000437-15.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO APARECIDO LIMA

ADVOGADO: MS003439-LUCIANO ALBERTO DE SOUZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: MS008113-ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE
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3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000461-43.2015.4.03.6202

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NAILTON DIAS DA SILVA

ADVOGADO: MS006425-JOSIANE GOUVÊIA CARVALHO

RÉU: BANCO ITAU BMG CONSIGNADO S.A.

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS: 17

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000109

 

DESPACHO JEF-5

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.
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Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) ou de outro documento público de identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o

número desse cadastro, sendo aceito ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF,

obtido mediante consulta ao endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal. 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

0001558-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002934 - MARIA DE

FATIMA CARVALHO RIBEIRO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001422-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002936 - APARECIDO

DOS SANTOS LIMA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001500-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002935 - CELSO

AMARO FILHO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001590-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002932 - MARCELO

FRANCISCO DA SILVA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001562-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002933 - DANIELY

LUCAS DA SILVA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da
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demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

0001168-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002952 - DANIEL

DAMIAO MARTINS SALVIANO (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001140-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002955 - KELLY

BIANCA DE SOUZA ALVES (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001142-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002954 - GERSON

BEZERRA DE FARIA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000990-96.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002958 - SIMONE

ROCHA DA SILVA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001008-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002957 - KAROLINE

MIRANDA ARECO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001156-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002953 - JOSE DIAS

MOREIRA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001512-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002940 - JOILSON LIMA

RIBEIRO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.
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Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da demanda, tais como faturas de água, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência

bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a

parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio; 

 

2) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da
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parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Apresentar declaração de hipossuficiência.

 

Intimem-se.

 

0000897-39.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002771 - ANTONIO

CARLOS MOREIRA SOUTO (MS007579 - CIRILO RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0000898-24.2014.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002913 - ESTER DE

SOUZA OLIVEIRA RIBEIRO (MS007579 - CIRILO RAMOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS005181 - TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

FIM.

 

0000899-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002914 - LUIS

ALBERTO PEREIRA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA

ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.
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Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0000920-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002925 - DINALDO

NASCIMENTO MARTINS (MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA, MS011816 - LUCAS NOGUEIRA

LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000947-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002926 - TARCISIO

PEREIRA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da

República, e com o critério de celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art.

2º, da Lei n. 9.099/1995, aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art.

1º da Lei n. 10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito. 

 

Providencie a parte autora a juntada de comprovante atualizado de endereço em seu nome, no prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção. No caso de comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser juntado aos

autos além do referido documento, cópia de contrato de locação ou declaração assinada pelo proprietário do

imóvel. Ressalte-se que a correta indicação do endereço da parte, nos feitos do Juizado, é essencial para a

viabilização do processamento e execução do julgado. 

 

Intime-se.

 

0002616-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002886 - GENILTON DE

JESUS SILVA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002597-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002892 - JOSE DE

SOUZA AMANCIO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002615-68.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002887 - FERNANDO

DE SOUZA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002600-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002891 - MARCIO

SILVA SALUSTIANO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002591-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002895 - DEBORA

MESSIAS ALVES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002578-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002900 - IRENO

ARCANJO (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002617-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002885 - MARCOS

AIRES ARGUELHO (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002618-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002884 - PAULO

RICARDO MOCELIN (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0002613-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002888 - JOAO

CAICARA LIMEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002586-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002897 - DEBORA

SIMONE SILVA DA ROSA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002601-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002890 - VANILDA

SANTOS DE SALES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002593-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002893 - MARINALVA

CUSTODIO DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002560-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002903 - OTAVIO

BATISTA DA SILVA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002620-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002883 - LUIS CARLOS

DE OLIVEIRA GAUNA (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002604-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002889 - JOSE BONFIM

SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002567-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002902 - EDNALDO

SILVA SOBRAL (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS017522 - LEANDRO CARVALHO

SOUZA, MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002585-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002898 - SAMANDRO

BARNABE DA SILVA (MS017497 - ÁTILA DUARTE ENZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113

- ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002592-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002894 - GERALDO

APARECIDO DE FARIAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002589-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002896 - ADRIANO

BARBOSA DA SILVA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002577-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002901 - ANA GLADIS

BENITES JARDIM (MS011448 - ORLANDO DUCCI NETO, MS014808 - THAÍS ANDRADE MARTINEZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002580-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002899 - CLAUDIO

VIEGAS CARLOTTO (MS004349 - ALCINO MELGAREJO RODRIGUES, MS017364 - REGINALDO DE

SOUIZA VIEIRA FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

FIM.

 

0001588-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002937 - OSVALDO

LIMA GONCALVES (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.
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Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de esclarecer a divergência no nome do autor, eis que consta na petição

inicial, procuração e declaração de hipossuficiência o nome “ Osvaldo Lima Gonsales”. Todavia, no CPF consta o

nome “Osvaldo Lima Gonçalves”. Caso o cadastro na Receita Federal esteja incorreto, a parte autora deverá

proceder à retificação do nome junto à Secretaria de Receita Federal e anexar o comprovante de Inscrição no

CPFjá retificado.

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0000977-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002780 - FREDERICO

BARRETO (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000915-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002924 - IVANIL
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ROSATI (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 - RAQUEL CANTON) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001436-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002939 - APARECIDO

BARBOSA DOS SANTOS (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da demanda, tais como faturas de água, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência

bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a

parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio;

2) Juntar juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM); 

 

3) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

1) Juntar cópia legível do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da demanda, tais como faturas de água, energia elétrica, serviços de internet e de TV, correspondência

bancária, cartas remetidas por órgãos públicos, etc.Em caso de apresentação de documento em nome de terceiro, a

parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio, consistente no respectivo contrato de locação ou de

cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, poderá ser admitida declaração do terceiro assinada em

formulário próprio.

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

0001546-98.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002920 - ARCENY

GONCALVES SEIXAS (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001430-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002922 - EDUARDO

JOSE PEREIRA DE SOUZA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001566-89.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002918 - LEANDRO

APARECIDO SILVA FEITOSA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001564-22.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002919 - RICARDO

VANDERLEY (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001584-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002916 - ELITON

MAICON DE ALMEIDA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001596-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002915 - CELIA

FERREIRA DOS SANTOS DE ARAUJO (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001580-73.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002917 - RAMAO
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VILHARVA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001460-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002921 - JOSE GINO

FILHO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0000099-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002929 - HERMINIO

FERNANDEZ (MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN NORONHA MOTA GIMENES) 

Intimem-se as partes acerca da devolução da Carta Precatória pela 1ª Vara da Comarca de Bela Vista - MS e para,

querendo, manifestarem-se no prazo de 05 (cinco) dias.

 

Após, tornem os autos conclusos para sentença.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Intimem-se.

 

0000877-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002770 - NARA

FERNANDA RODRIGUES GODOI (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0000823-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002769 - ANTONIO

FRANCISCO MARQUES (MS007761 - DANIELA OLIVEIRA LINIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001438-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002930 - GILSON LIMA

RIBEIRO (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da

parte autora, que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou

Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM). 

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Juntar cópia do comprovante de residência, datado de até 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

demanda, servindo, para efeitos de comprovação de residência, os seguintes documentos: fatura de consumo

mensal de serviços públicos (água, luz, telefone etc), correspondências entregues pelos correios no endereço da

parte autora ou, ainda, declaração prestada perante a autoridade policial na Delegacia de Polícia. Em caso de

apresentação de documento em nome de terceiro, a parte deverá apresentar comprovante do vínculo de domicílio,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos,

poderá apresentar declaração do terceiro assinada em formulário próprio.

 

2. Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

3. Juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM, etc.).

 

Intimem-se.

 

0000897-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002779 - JOSE FIRMINO

DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA

ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000971-90.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002927 - ANA PAULA

PASSOS SILVA (MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS, MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0001570-29.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002938 - EVAUTO

BALMORISCO DOS SANTOS (MS008957 - ROGER FREDERICO KOSTER CANOVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, a fim de esclarecer a

divergência no endereço do autor, eis que consta na petição inicial que o autor é residente e domiciliado na cidade

de Dourados/MS, todavia o comprovante de residência apresentado é de Itaporã/MS.

Publique-se.Intimem-se.

Registrada eletronicamente.

 

0001530-47.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002931 - VALTENCIR

FERRAZ (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade do

autor, que contenha número de registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira

Nacional de Habilitação (CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM). 

 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

0000901-73.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002923 - VALDENON

MANOEL DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA, MS018303 - NAIARA FERREIRA

ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento
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daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1. Procuração judicial;

 

2. Juntar declaração de hipossuficiência.

 

 

Intimem-se.

 

0001520-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6202002941 - CONCEICAO

APARECIDA RIBEIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, e com o critério de

celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art. 2º, da Lei n. 9.099/1995,

aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art. 1º da Lei n.

10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito em seus ulteriores termos.

 

Compulsando os autos, verifico que a petição inicial não atende aos requisitos do Juízo.

 

Assim, fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias emendar a inicial, sob pena de extinção do

processo sem julgamento de mérito, a fim de:

 

1) Juntar juntar cópia legível (frente e verso) do documento de identidade da parte autora, que contenha número de

registro nos órgãos de Segurança Pública - Cédula de Identidade (RG), ou Carteira Nacional de Habilitação

(CNH), ou Carteira de Identidade Profissional (OAB, CREA, CRM). 

 

2) Juntar cópia legível do comprovante do Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou de outro documento público de

identidade, com validade em todo o território nacional, do qual conste o número desse cadastro, sendo aceito

ainda o extrato de Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral no CPF, obtido mediante consulta ao

endereço eletrônico da Secretaria da Receita Federal.

 

Publique-se.Intimem-se.

 

Registrada eletronicamente.

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000108

 

ATO ORDINATÓRIO-29

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Intimação da PARTE AUTORA, pessoalmente ou por meio de seu representante legal, para, querendo, apresentar

contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias

 

0000653-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000919 -

NATALINA ROSA DA SILVA (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS016746 - VINICIUS DE MARCHI

GUEDES, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA COSTA,

MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO) 

 

0000011-71.2013.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6202000918 - TEREZA

INEZ ADAM FOLETTO (MS005676 - AQUILES PAULUS, MS007496 - VANILTON CAMACHO DA

COSTA, MS012649 - PIETRA ESCOBAR YANO, MS013817 - PAULA ESCOBAR YANO) 

 

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE DOURADOS

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6202000110

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas individuais vinculadas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com o pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/1995, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, afasto a arguição de ilegitimidade da CAIXA para figurar no pólo passivo, haja vista que detém

a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante o art. 7º, da Lei n.

8.036/1991, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas vinculadas.

 

Nesse sentido é a Súmula n. 249 do Superior Tribunal de Justiça: “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”.

 

Não desconheço da recente decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, que, em sede de repercussão

geral, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº

99.684/1990, na parte em que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o

disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988, com modulação dos efeitos a partir de sua publicação, que ainda não

ocorreu:

 

“STF - Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento ao

recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a

inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em

que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da

Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a jurisprudência da Corte.

Quanto à modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014”. - GRIFEI

 

 

Aprecio o mérito.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído pela Lei n. 5.107/1966, que permitiu ao trabalhador optar

entre tal regime e a então vigente estabilidade decenal.A finalidade precípua do FGTS era proporcionar ao

empregado uma reserva de numerário, depositado pelo empregador, para a cobertura de eventos legalmente

previstos, como a rescisão do contrato de trabalho e a aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas

prestações. 

 

A Lei n. 5.107/1966 foi revogada pela Lei n. 7.839/1989, que, por sua vez, admitiu a aplicação dos recursos do

FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Tal norma foi revogada pela Lei n. 8.036/1990, atualmente em vigor, que manteve a aplicação dos recursos em

habitação, saneamento básico e infraestrutura, bem como permitiu à Caixa Econômica Federal e aos demais

órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizar aplicações financeiras com os recursos do

FGTS, exclusivamente conforme critérios fixados pelo Conselho Curador do fundo.
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Com a implementação de tal regime, houve maior flexibilização da dispensa por parte do empregador, não mais

sujeito às regras severas do anterior sistema de estabilidade, bem como funcionou como instrumento de incentivo

à indústria da construção civil, o que revela o seu importante papel no contexto social, tanto no âmbito individual,

quanto coletivo.

 

A doutrina tem considerado que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço detém natureza jurídica de poupança

forçada.João de Lima Teixeira Filho, in Instituições de Direito do Trabalho, p-661, leciona que “os depósitos para

o FGTS constituem um crédito, uma poupança forçada do trabalhador a fim de acudi-lo na aquisição da casa

própria, na situação de desemprego ou de inatividade, assim como garantir um patrimônio para si, ou seus

herdeiros, quando a morte sobrevier.”Igualmente, Sérgio Pinto Martins, in Manual do FGTS, p-37, diz que “na

verdade, o FGTS vem a ser um depósito realizado na conta vinculada do trabalhador, uma espécie de poupança

forçada feita em seu proveito, ou até um prêmio pelo número de anos trabalhados na empresa.Visa esse depósito

reparar a dispensa injusta por parte do empregador, relativamente ao período de serviço do operário na

empresa.Assim, tem natureza compensatória, no sentido de compensar o tempo de serviço do empregado na

empresa.Proporciona, ainda, recursos ao Poder Público para a realização de sua política habitacional.”

 

Assim, entendo que as contas individuais vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço detêm natureza

jurídica de poupança forçada do trabalhador, não consistindo em verba salarial, ainda que indireta, notadamente

porque tal crédito não está compreendido como remuneração do empregado nos artigos 457 e 458 da

Consolidação das Leis do Trabalho, tampouco integra o salário-de-contribuição do segurado, nos termos do art. 28

da Lei n. 8.212/1991.

 

Uma vez compreendido como poupança forçada, o saldo em conta individual de FGTS pode sujeitar-se aos

mesmos critérios e índices de correção monetária das cadernetas de poupança.

 

Acerca do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, cabe uma breve análise da sua evolução

histórica.

 

O art. 3º da Lei n. 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros

segundo o disposto no artigo 4º.”

 

Posteriormente, a Lei n. 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei).

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no art. 13 da Lei n. 8.036/1990, que assim

dispõe:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 
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IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim. (grifei)

 

Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da conta

(taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data), será aplicado o

índice que remunera as cadernetas de poupança.

 

Este índice, na vigência da Lei n. 7.839/1989 encontrou regulamentação no art. 6º da Lei n. 7.738/1999:

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;

(...) (grifei)

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança.

 

Com o advento da Lei n. 8.036/1990, não houve mudança de critério. O art. 13, caput, desta Lei, determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. 

 

Não se pode descurar que o art. 2º, da mesma lei, ao se referir à atualização monetária e juros, estabelece norma

de conduta destinada ao Conselho Curador do FGTS quanto às aplicações realizadas com o montante dos recursos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no que se incluem os depósitos individuais e outros recursos a ele

incorporados, não se prestando à atualização dos depósitos das contas individuais, o que segue os critérios

próprios da lei.

 

Por sua vez, a Lei n. 8.177/1991, que criou a denominada Taxa Referencial Diária - TRD, em seu art. 12,

estabelecia os critérios para a remuneração da poupança:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.” (grifei)

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP n. 567/2012 e Lei n. 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD.

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei n. 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal.

 

Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração de

acordo com a Taxa Referencial.

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do art. 12 da Lei n. 8.177/1991 (aplicação

da TR à remuneração das cadernetas de poupança).

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a contratos

assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º; 20; 21 e § único; 23 e parágrafos; e 24 e

parágrafos).

 

Cabe esclarecer que, no art. 12, da Lei n. 8.177/1991, houve a utilização da expressão (...)os depósitos de
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poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado art. 18 estabeleceu que “os saldos devedores e as

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável

à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”.

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da poupança.

Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do texto anterior da Lei

n. 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a partir de 04/05/2012

(modificações da MP n. 567, convertida na Lei n. 12.703/2012, alteradora da Lei n. 8.177/1991).

 

Resta evidente que o art. 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que não ocorreu

com o art. 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a partir dali.

 

A decisão do STF na ADI n. 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que se fale

de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência, para a

proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos.

 

Com o advento da Lei n. 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento da

vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em retroatividade da lei.

Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no caso em tela.

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode adotar

outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em remuneração de

depósitos, desde que essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sujeita-se a regime jurídico institucional, e não contratual.Desse modo,

o seu regime jurídico é de ordem pública, inclusive para fins de atualização dos saldos das contas individuais,

devendo obedecer às normas vigentes, não havendo direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Ainda que a Taxa Referencial não consista em índice de correção monetária apto a garantir o valor real da moeda,

não há óbice à sua utilização para remunerar as cadernetas de poupança e as contas de FGTS, o que, notadamente

no caso do FGTS, não representa confisco do patrimônio, pois o ingresso na conta individual não deriva de

contribuição do próprio empregado, que somente tem acesso ao montante depositado quando ocorridas as

situações definidas em lei, por si ou por seus sucessores.Vale dizer que os depósitos efetuados na conta vinculada

ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador nos limites e condições estabelecidos pelo legislador.

 

A metodologia de cálculo da TR, por sua vez, está sujeita à discricionariedade do Banco Central do Brasil, sendo

possível sua impugnação judicial apenas quanto aos elementos competência e forma.Note-se que a Lei n.

8.177/1991, em seu art. 1º, caput, confere ao Conselho Monetário Nacional desenvolver a metodologia de cálculo

da Taxa Referencial, porém, no seu §3º, admite que, enquanto não aprovada a metodologia de cálculo referida,

caberá ao Banco Central do Brasil fixar a TR, através de diplomas infralegais de sua atribuição.Com base em tal

autorização legal, vêm sendo editadas as resoluções do Banco Central para a aferição da TR, as quais estão

sujeitas a critérios técnicos e de política econômica, não havendo parâmetros ou restrições legais, inclusive quanto

à adoção de redutor.A metodologia da TR regulada pelo art. 1º da Lei n. 8.2177/1991 é ampla e permite que

sucessivos e distintos critérios de cálculo sejam considerados válidos.Assim, não há vício de competência ou de

forma a ser reparado na via jurisdicional.

 

Inclusive, a Súmula n. 459 do Superior Tribunal de Justiça considera a Taxa Referencial (TR), como índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS, recolhidos, mas não repassados ao fundo pelo

empregador.Tal enunciado aplica ao débito do empregador o mesmo índice de correção do saldo do trabalhador,

para manter a equação financeira.Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS.

LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.ADMISSIBILIDADE

DE SUA INTEGRAÇÃO À LIDE. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS
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SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF). PRETENDIDA INVALIDAÇÃO

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR

AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS

MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária (ADIns

493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez,

são remunerados pela TR/TRD (art. 12, I, da Lei 8.177/91), os débitos para com o FGTS - decorrentes dos valores

recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente devem ser atualizados pela TR. A não-incidência

desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor variação, além de premiar o empregador

inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do STF e deste STJ.

6. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 480.328/PR, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 06/06/2005). GRIFEI

 

Acrescento que direito social do trabalhador ao fundo de garantia do tempo de serviço, previsto no art. 7º, III, da

Constituição da República, sob a ótica do princípio da propriedade privada, que rege a ordem econômica, nos

moldes do seu art. 170, II, deve ser analisado também em consonância a sua função social, a teor do inciso III, do

mesmo dispositivo.Não há de se descurar que a eventual majoração do índice de correção dos saldos das contas de

FGTS gera automático impacto nos saldos devedores em financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

quando utilizados recursos do FGTS, caso em que a atualização monetária de tais contratos seguem a mesma

periodicidade e índices utilizados para correção das contas vinculadas ao Fundo.Assim, a modificação do índice

acabaria gerando um efeito cascata em toda a política econômico-financeira do país, provocando instabilidade das

contas públicas, sobretudo considerando-se a opção do Poder Executivo por uma economia desindexada para fins

de controle inflacionário, não cabendo falar em aplicação, ao caso, de índice de correção ótimo que reflita a real

inflação.Nada despiciendo mencionar que da majoração atrelada dos índices de correção dos saldos devedores dos

contratos do sistema financeiro da habitação, seriam gerados graves prejuízos aos mutuários que se utilizaram de

recursos do FGTS para a aquisição de imóvel, submetendo-os a um estado de insegurança jurídica. Ademais, uma

vez que os saldos de FGTS e os depósitos em poupança detêm a mesma natureza jurídica, estando submetidos a

igual critério de atualização, a majoração dos primeiros também geraria impacto nos segundos, o que tornaria

impossível a contenção dos índices inflacionários e, consequentemente, das taxas de juros.

 

No caso, tampouco cabe argumentar violação à garantia da isonomia, haja vista que as aplicações financeiras mais

rentáveis, em regra, submetem-se aos critérios exclusivamente econômicos, dado o seu grau de risco e prazo de

levantamento.

 

Nessa esteira, entendo cabível a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de FGTS, não havendo

violação a preceito constitucional, ainda que de ordem superveniente, ou a dispositivo legal, tampouco considero

desarrazoada ou desproporcional a opção do legislador.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, rejeitando a preliminar suscitada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito,

com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0005828-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002904 - JOELMA VARGAS AVALO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0002258-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002909 - LUCIMAR OZORIO CEGATO FILHA (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002214-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002910 - JOEMIR DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002278-79.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002905 - TEREZA BALBINO DE ARAUJO (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002268-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002906 - ELAINE BARBOSA DE ARAUJO (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002266-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002907 - JOAO FERREIRA NETO (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002260-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002908 - CLEBER APARECIDO SANCHES (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002170-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002912 - REGINALDO GOMES DO NASCIMENTO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002206-92.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002911 - ROSIVALDO SOARES SANTANA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

I - RELATÓRIO

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei nº 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei nº 10.259/01.

 

II - FUNDAMENTAÇÃO

 

- Questões prévias

 

Preliminarmente, afasto a arguição de ilegitimidade da Caixa Econômica Federal para figurar no polo passivo da

ação, uma vez que detém a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante

estabelece o art. 7º, da Lei nº 8.036/90, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas vinculadas. Nesse

sentido, aliás, o teor do enunciado nº 249 da Súmula do Superior Tribunal de Justiça (“A Caixa Econômica

Federal tem legitimidade passiva para integrar processo em que se discute a correção monetária do FGTS”).

Por outro lado, tampouco há falar na formação de litisconsórcio passivo necessário, conforme entendimento

sedimentado no enunciado nº 56 da Súmula do Tribunal Regional Federal da 4ª Região (“Somente a Caixa

Econômica Federal tem legitimidade passiva nas ações que objetivam a correção monetária das contas vinculadas

do FGTS”) e pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 132.144/SC, Rel. Min. FRANCISCO

PECANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/04/1999, DJ 18/10/1999, p. 219) .

 

- Mérito

 

O núcleo da lide reside em aferir se faz jus a parte autora à substituição da TR como índice de correção dos saldos

existentes na conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

Inicialmente, cumpre frisar que o FGTS foi instituído pela Lei nº 5.107/66 como opção a então vigente

estabilidade decenal no emprego.

A doutrina sempre apontou a existência de controvérsia acerca da natureza jurídica do Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço (cf. NASCIMENTO, Amauri Mascaro. Curso de direito do trabalho. 13ª ed. São Paulo:

Saraiva, 1997. p. 617).

Certo é, contudo, que a Constituição Federal de 1988 recepcionou tal instituto elencando-o no rol dos direitos

sociais fundamentais (art. 7º, III, da CF). 

Com efeito, sobre os contornos e os reflexos dessa inserção, ensina JOSÉ AFONSO DA SILVA (in Comentário

contextual à constituição. 8ª ed. São Paulo: Malheiros, 2012. p. 194):
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“Relacionada à garantia de emprego é a 'garantia de tempo de serviço', prevista agora (art. 7º, III) não como uma

alternativa à estabilidade, mas como um direito autônomo. Seus objetivos e natureza não podem ser mais os de

'proteger o empregado despedido dos malefícios do desemprego, facilitando ao empregador a possibilidade de

despedi-lo', como a doutrina dizia antes. Primeiro porque não é sucedâneo da garantia de relação de emprego do

inciso I, nem objetiva facilitar a despedida; segundo porque o que protege o empregado em caso de desemprego

voluntário é o 'seguro-desemprego'. O Fundo de Garantia passará a ser - dependendo de sua regulamentação - uma

espécie de patrimônio individual do trabalhador, que servirá para suprir despesas extraordinárias para as quais o

simples salário não se revele suficiente, como, por exemplo, aquisição de casa própria, despesas com doenças

graves, casamento etc.” (grifei)

 

A análise de ALDACY RACHID COUTINHO segue no mesmo rumo, apontando, porém, outros matizes:

 

“O regime do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço introduz um pecúlio progressivo e compulsório em favor

do trabalhador. A Constituição Federal desvinculou o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço de um equivalente

à garantia de emprego, pois não o incluiu no inciso I, que trata da medida protetiva contra despedida arbitrária ou

sem justa causa. A vantagem em relação ao sistema de estabilidade decenal anteriormente previsto, diz-se, resulta

no fato de que há a formação de uma poupança forçada cujos valores podem ser levantados em atendimento aos

interesses do trabalhador, para enfrentar suas necessidades vitais básicas, em hipóteses previstas na legislação

infraconstitucional. No entanto, apesar de se constituir como patrimônio do trabalhador, ele não terá livre

disposição dos valores, segundo seu interesse egoístico, tendo em vista a destinação vinculativa como um

substitutivo do seguro social, envolvendo a interação público-privada. Trata-se, ainda, da formação de um fundo

disponibilizado para o Poder Público financiar projetos de interesse dos trabalhadores, reforçando o caráter

indisponível dos valores depositados, formado pelo pecúlio acumulado pelo trabalhador durante a execução do seu

contrato de trabalho, em depósitos realizados pelo empregador. Desta forma, cabe ao Estado a administração,

fiscalização e aplicação dos recursos. Para o empregado resulta em benefício, tendo em vista que a formação do

pecúlio independe de uma indenização compensatória, pois o empregador deverá assegurar aportes ao trabalhador

acumulativos em conformidade com o tempo de serviço. Os valores depositados, corrigidos monetariamente,

restam disponíveis para saque em situações específicas de necessidade, como doença ou aposentadoria, previstas

em lei infraconstitucional. Para o empregador, a vantagem pode ser identificada no sentido de que, devendo fazer

aportes com contribuições periódicas, não deve arcar com valores mais altos a título de indenização quando do

rompimento do vínculo.” (COUTINHO, Aldacy Rachid. Comentário ao artigo 7º, inciso III. In: CANOTILHO, J.

J. Gomes; MENDES, Gilmar F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords). Comentários à Constituição do

Brasil. São Paulo: Saraiva/Almedina, 2013. p. 561) (grifei)

 

Nessa ordem de ideias, se por um lado é permitido extrair da atual configuração do FGTS um “pecúlio

compulsório” ou, ainda, “poupança forçada”, inegavelmente inseridos como “espécie de patrimônio do

trabalhador”, não é de menor importância, desde já, destacar-se, à luz das doutrinas acima colacionadas, seu

aspecto institucional, já que a administração, fiscalização e aplicação dos recursos incumbem ao Poder Público.

Sob tal ângulo, o Supremo Tribunal Federal teve a oportunidade de assentar a feição estatuária do FGTS, com

regime próprio instituído mediante edição de normas de ordem pública. Nesse sentido, cite-se a seguinte ementa:

 

EMENTA: Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. Natureza jurídica e direito adquirido. Correções

monetárias decorrentes dos planos econômicos conhecidos pela denominação Bresser, Verão, Collor I (no

concernente aos meses de abril e de maio de 1990) e Collor II. - O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

(FGTS), ao contrário do que sucede com as cadernetas de poupança, não tem natureza contratual, mas, sim,

estatutária, por decorrer da Lei e por ela ser disciplinado. - Assim, é de aplicar-se a ele a firme jurisprudência

desta Corte no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico. - Quanto à atualização dos saldos do

FGTS relativos aos Planos Verão e Collor I (este no que diz respeito ao mês de abril de 1990), não há questão de

direito adquirido a ser examinada, situando-se a matéria exclusivamente no terreno legal infraconstitucional. - No

tocante, porém, aos Planos Bresser, Collor I (quanto ao mês de maio de 1990) e Collor II, em que a decisão

recorrida se fundou na existência de direito adquirido aos índices de correção que mandou observar, é de aplicar-

se o princípio de que não há direito adquirido a regime jurídico. Recurso extraordinário conhecido em parte, e nela

provido, para afastar da condenação as atualizações dos saldos do FGTS no tocante aos Planos Bresser, Collor I

(apenas quanto à atualização no mês de maio de 1990) e Collor II. (RE 226855, Relator(a):Min. MOREIRA

ALVES, Tribunal Pleno, julgado em 31/08/2000, DJ 13-10-2000 PP-00020 EMENT VOL-02008-05 PP-00855

RTJ VOL-00174-03 PP-00916)
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Não há dúvida, portanto, que se cuida de direito fundamental do trabalhador, assim como não há maiores

questionamentos quanto ao caráter estatutário a reger as relações jurídicas travadas no âmbito do FGTS. 

É relevante mencionar, ademais, que em 13/11/2014, o Supremo Tribunal Federal, quando da conclusão do

julgamento do ARE 709.212 (acórdão pendente de publicação), novamente se debruçou sobre o tema. Na ocasião,

o relator, Ministro GILMAR MENDES, destacou as peculiaridades que cercam o Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço sob perspectiva complementar àquela até agora reconhecida. Colhe-se o seguinte trecho do seu judicioso

voto:

 

“Trata-se, como se vê, de direito de natureza complexa e multifacetada, haja vista demandar a edição de normas

de organização e procedimento que têm o escopo de viabilizar a sua fruição, por intermédio, inclusive, da

definição de órgãos e entidades competentes para a sua gestão e da imposição de deveres, obrigações e

prerrogativas não apenas aos particulares, mas também ao Poder Público. Cuida-se de verdadeira garantia de

caráter institucional, dotada de âmbito de proteção marcadamente normativo (...)”. (grifei)

 

Ao assentar, pois, que o FGTS consubstancia “verdadeira garantia de caráter institucional”, seguramente o e.

Ministro GILMAR MENDES faz remissão a entendimento exposto em sede doutrinária em que dá conta da

existência e destaca uma maior liberdade do legislador na conformação dos direitos individuais com âmbito de

proteção “marcadamente normativo”. É o que se infere da seguinte passagem de obra escrita em coautoria com

PAULO GUSTAVO GONET BRANCO:

 

“A vida, a possibilidade de ir e vir, a manifestação de opinião e a possibilidade de reunião pertencem à natureza

do ser humano.

Ao contrário, é a ordem jurídica que converte o simples 'ter' em 'propriedade' e transforma, por exemplo, a

convivência entre homem e mulher em casamento. A proteção constitucional do direito de propriedade e do

direito de sucessão não teria, assim, qualquer sentido sem as normas legais relativas ao direito de propriedade e ao

direito de sucessão.

Os direitos fundamentais, que têm o 'âmbito de proteção instituído direta e expressamente pelo próprio

ordenamento jurídico (âmbito de proteção estritamente normativo = rechts-order norm-geprgter Schutzbereich),

como o direito de propriedade, merecem peculiar reflexão.

Como essa categoria de direito fundamental apresenta-se, a um só tempo, como garantia institucional e como

direito subjetivo, confia-se ao legislador, primordialmente, o mister de definir, em essência, o próprio conteúdo do

'direito regulado'. Fala-se, nesses casos, de 'regulação' ou de 'conformação' em lugar de 'restrição'.

É que as normas legais relativas a esses institutos não se destinam, precipuamente, a estabelecer restrições. Elas

cumprem antes relevante e indispensável função como 'normas de concretização ou de conformação' desses

direitos e, assim, como que precedem qualquer ideia de restrição.” (MENDES, Gilmar Ferreira; BRANCO, Paulo

Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 7ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva, 2012. P. 366-7). (grifei)

 

Essa digressão teórica não é destituída de efeitos práticos. Antes, são premissas que entendo necessárias para o

julgamento da causa (art. 93, IX, da CF) e para a concretização da norma de decisão (cf. GRAU. Eros Roberto.

Ensaio e discurso sobre a interpretação/aplicação do direito. 3a ed. São Paulo: Malheiros, 2005).

Pois bem, atualmente, a Lei nº 8.036/90 dispõe sobre o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. Naquilo que

mais de perto diz com o objeto litigioso, necessária a transcrição do seguinte dispositivo legal:

 

LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990.

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

(...)

 “Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 
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I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim. (...)” 

 

Imprescindível, ainda, para a solução final da lide, a menção ao art. 17 da Lei nº 8.177/91:

 

LEI Nº 8.177, DE 1 DE MARÇO DE 1991.

Estabelece regras para a desindexação da economia e dá outras providências.

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

(...)

 “Art. 17. A partir de fevereiro de 1991, os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)

passam a ser remunerados pela taxa aplicável à remuneração básica dos depósitos de poupança com data de

aniversário no dia 1°, observada a periodicidade mensal para remuneração.

 Parágrafo único. As taxas de juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como

adicionais à remuneração prevista neste artigo.”

 

A partir de tal quadro normativo, a parte autora, em síntese, pretende ver substituída a Taxa Referencial - TR

como índice previsto para a correção monetária dos depósitos efetuados nas contas vinculadas ao FGTS.

Principio por destacar que não desconheço o ajuizamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI 5090)

pelo partido político Solidariedade (SDD), justamente levando ao Supremo Tribunal Federal, por intermédio do

controle concentrado, a tese exposta na petição inicial. Por outro lado, como já afirmado durante a instrução

processual, encontra-se pendente de julgamento pelo Superior Tribunal de Justiça, sob o rito do art. 543-C do

CPC, o REsp 1.381.683-PE, com o mesmo desiderato.

Não obstante, tanto a ação direta quanto o recurso manejados não são hábeis a impedir a emissão deste

provimento final de mérito, pena de impor-se à parte prejuízo ao direito fundamental à resolução dos litígios sem

dilações indevidas (art. 5º, LXXVIII, da CF) e, via de consequência, à garantia do acesso à justiça (art. 5º, XXXV,

da CF).

Em passo adiante, firmo o entendimento de que o pleito é improcedente. 

Primeiro, ressalto uma vez mais o caráter institucional do FGTS. Como se viu acima, não se trata de relação

obrigacional privada, mesmo considerada sua origem de índole trabalhista. 

Não há dúvida de que se cuida de direito social fundamental e, aqui, o dever do intérprete é conferir-lhe a máxima

eficácia possível. No entanto, não enxergo na questão jurídica deduzida nestes autos afronta ao núcleo essencial

do direito em análise.

É bem verdade que o cotejo da TR com o INPC ou o IPCA-E, nos últimos anos, notadamente a partir de 1999, dá

sinais de perda da sua eficácia enquanto índice de recomposição do poder de compra da moeda. Isso,

isoladamente, não é bastante a infirmar sua higidez como mecanismo de correção monetária no âmbito do FGTS.

De fato, com o risco da tautologia, observe-se que o art. 17, p. ún., da Lei nº 8.177/91 preconiza que: “As taxas de

juros previstas na legislação em vigor do FGTS são mantidas e consideradas como adicionais à remuneração

prevista neste artigo”. Ora, a leitura conjunta do dispositivo com o art. 13 da Lei nº 8.036/90 possibilita antever

que, além da TR, há a incidência juros capitalizados da ordem de 3% a.a. no saldo das contas do Fundo de

Garantia ao Tempo de Serviço.

Nem se diga que cada rubrica possui suporte fático distinto e destina-se a objetivo específico (correção monetária

e remuneração). Certo, o truísmo se explica pela retomada do fundamento de que o caráter institucional do Fundo

possui contornos eleitos pelo legislador no exercício do seu poder de conformação. É dizer: a análise isolada da

TR como índice de correção não é suficiente à demonstração das características e peculiaridades que regem o

FGTS.

Exemplificativamente, diga-se que o Conselho Curador do FGTS conta com representantes, inclusive, de

trabalhadores e empregadores (art. 3º), ocupando importante e relevante papel na fixação de diretrizes e

programas de alocação dos recursos (art. 5º, incisos I, II, III e IV, da Lei nº 8.036/90). Lado outro, o art. 2º da Lei

nº 8.036/90 dá conta de que “o FGTS é constituído pelos saldos das contas vinculadas a que se refere esta lei e

outros recursos a ele incorporados”, dentre estes, “dotações orçamentárias específicas” e “demais receitas

patrimoniais e financeiras”. À guisa de arremate quanto ao ponto, é indispensável mencionar que “Os recursos do

FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico e infra-estrutura urbana”, assegurando-se que “As

disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que satisfaça as condições de liquidez e remuneração

mínima necessária à preservação do poder aquisitivo da moeda” (§ 2º do art. 9º da Lei nº 8.036/90). 

Nesse contexto, portanto, deve ser levada a efeito a cognição judicial. Sem embargo, a substituição pura e simples
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da TR por outro índice de correção monetária não pode ser vista como medida isolada, senão com evidente

conexão com as demais questões afetas ao Fundo e que, em última análise, servem como mecanismos de

concretização de políticas públicas também reveladoras de direitos sociais fundamentais (direito à habitação;

direito ao saneamento básico, este iniludivelmente atrelado ao direito à saúde).

Sob tal ângulo, a eleição da TR pelo legislador leva em conta aspectos de política macroeconômica, após a

emissão de pareceres técnicos e, sobretudo, calcada na legitimação popular. Daí porque, conquanto se tenha

presente a importância do direito de ação (art. 5º, XXXV, da CF) e do papel do Poder Judiciário na atual quadra

constitucional, é preciso evitar que se consagre uma “superinterpretação” capaz de solapar o princípio da

tripartição fundamental do Poder - art. 2º da CF. (v.g. MS 32033, Relator(a):Min. GILMAR MENDES, Relator(a)

p/ Acórdão:Min. TEORI ZAVASCKI, Tribunal Pleno, julgado em 20/06/2013, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-

033 DIVULG 17-02-2014 PUBLIC 18-02-2014).

De fato, a substituição do índice, tal como pleiteada, seria capaz de desconsiderar política macroeconômica

legitimamente posta, além de impor ao Poder Executivo, sem que amparado em critérios técnicos seguros e

levando em consideração todas as implicações daí relacionadas, lesão à ordem administrativa, pois fatalmente a

pletora de decisões judiciais alterando os critérios de correção monetária com a eleição de distintos parâmetros

conflagrariam quadro de insustentável insegurança jurídica. Certo, da mesma forma, a situação hipotética narrada

imporia, por exemplo, aos mutuários do Sistema Financeiro de Habitação, quando utilizados recursos do FGTS,

inegável reflexo nos saldos devedores, uma vez que a atualização monetária de tais contratos segue a mesma

periodicidade e índices utilizados para a correção das contas vinculadas ao Fundo.

De outra parte, tenho como inconsistente o argumento de que a jurisprudência vem agasalhando a tese exposta na

petição inicial. O julgamento da ADI 493, Relator Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, julgado em

25/06/1992, DJ 04-09-1992 PP-14089 EMENT VOL-01674-02 PP-00260 RTJ VOL-00143-03 PP-00724, não

teve como objeto índice de recomposição atrelado ao FGTS, que, conforme acima exposto, detém natureza

institucional e contornos próprios. Esse mesmo fundamento, ademais, é suficiente para não reconhecer qualquer

efeito advindo do aresto proferido na ADI 4357, Relator Min. AYRES BRITTO, Relator(a) p/ Acórdão:Min.

LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 14/03/2013, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-188 DIVULG 25-09-2014

PUBLIC 26-09-2014. Ocorre que, naquela ocasião, o reconhecimento judicial da inidoneidade da TR para a

preservação do valor real do crédito ateve-se ao fato do regime de precatórios judiciais instituído pela EC 62/09

afrontar, dentre outros valores constitucionais, a efetividade da jurisdição, a coisa julgada material, a separação

dos Poderes, a isonomia, enfim, situação que não se enquadra ou se subsume à presente.

Nesse particular, ainda, afigura-se absolutamente necessária a citação de ementa do acórdão em que o Supremo

Tribunal Federal deixou assente a ausência de repercussão geral nos recursos extraordinários interpostos atinentes

a matéria em debate:

 

Ementa: PROCESSUAL CIVIL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. FGTS. DEPÓSITOS

EFETUADOS NA CONTA VINCULADA. ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA. APLICAÇÃO DA TAXA

REFERENCIAL. MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE REPERCUSSÃO GERAL. 1. Esta

Suprema Corte, em diversas manifestações de seu órgão plenário, afirmou a legitimidade da Taxa Referencial

(TR) como índice de atualização de obrigações, com a única ressalva da inviabilidade de sua aplicação retroativa

para alcançar situações pretéritas. Nesse sentido: ADI 493-MC, Rel. Min. MOREIRA ALVES, Tribunal Pleno, DJ

de 4/9/1992; ADI 768-MC, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, DJ de 13/11/1992; ADI 959-MC, Rel.

Min. SYDNEY SANCHES, Tribunal Pleno, DJ de 13/5/1994. 2. Assim sendo, o exame da inaplicabilidade da TR

em situações específicas pertence ao domínio da legislação ordinária pertinente a cada caso, a significar que

eventual ofensa à Carta Magna seria apenas reflexa. 3. Portanto, é de natureza infraconstitucional a controvérsia

relativa à aplicação da TR como índice de correção monetária dos depósitos efetuados em conta vinculada do

FGTS, fundada na interpretação das Leis 7.730/89, 8.036/90 e 8.177/91. 4. É cabível a atribuição dos efeitos da

declaração de ausência de repercussão geral quando não há matéria constitucional a ser apreciada ou quando

eventual ofensa à Carta Magna ocorra de forma indireta ou reflexa (RE 584.608 RG, Min. ELLEN GRACIE, DJe

de 13/03/2009). 5. Ausência de repercussão geral da questão suscitada, nos termos do art. 543-A do CPC. (ARE

848240 RG, Relator(a): Min. TEORI ZAVASCKI, julgado em 11/12/2014, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-250

DIVULG 18-12-2014 PUBLIC 19-12-2014 ) (grifei)

 

De mais a mais, a rigor, mais uma vez quanto ao enfoque jurisprudencial, o enunciado nº 459 da Súmula do

Superior Tribunal de Justiça parece ir de encontro à pretensão da parte autora quando reafirma: “A Taxa

Referencial (TR) é o índice aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS recolhidos pelo

empregador mas não repassados ao fundo.” (Súmula 459, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/08/2010, DJe

08/09/2010)

Por fim, inexiste aviltamento ao direito de propriedade, ao menos na intensidade e a ponto de nulificar seu núcleo

essencial. 

Nesta senda, vale destacar o art. 15, caput, da Lei nº 8.036/90, indicando que não há contribuição do próprio
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empregado, senão depósito correspondente à remuneração paga pelo empregador para a constituição do Fundo. O

levantamento de tais valores, ademais, não se dá por livre e espontânea vontade do fundista, mas há de levar em

conta as hipóteses legalmente elencadas no art. 20 da Lei nº 8.036/90. Tudo isso permite considerar e frisar uma

vez mais que se trata de regime peculiar de direito público destinado a conferir ao empregado numerário para

“suprir despesas extraordinárias para as quais o simples salário não se revele suficiente”, como bem exposto por

JOSÉ AFONSO DA SILVA, na citação acima.

Não se nega, pois, que o FGTS, além de direito fundamental, constitui, sobretudo, “patrimônio do trabalhador”.

Essa premissa, no entanto, deve ser tomada com a cautela que compõe o sentido mais estrito do termo, a significar

parte do complexo que compõe o conjunto de relações jurídicas aferíveis economicamente de determinado sujeito

de direito. De todo modo, mesmo sob tal ótica, a utilização da TR, por si só, não representa afronta ao núcleo

essencial do direito de propriedade, considerando que preserva, a par de outros instrumentos remuneratórios

(capitalização de juros, v.g.), a dimensão econômica dos depósitos vertidos em favor do trabalhador frente ao

processo inflacionário. Valem, aqui, as mesmas razões expostas por GILMAR FERREIRA MENDES em obra

doutrinária:

 

“A amplitude conferida modernamente ao conceito constitucional de propriedade e a ideia de que os valores de

índole patrimonial, inclusive depósitos bancários e outros direitos análogos, são abrangidos por essa garantia estão

a exigir, efetivamente, que eventual alteração do padrão monetário seja contemplada, igualmente, como problema

concernente à garantia constitucional da propriedade. (...)

A extensão da garantia constitucional da propriedade a esses valores patrimoniais não há de ser vista, porém,

como panaceia. Essa garantia não torna o padrão monetário imune às vicissitudes da vida econômica.

Evidentemente, é a própria natureza institucional da garantia outorgada que permite e legitima a intervenção do

legislador na ordem monetária, com vista ao retorno a uma situação de equilíbrio econômico-financeiro. Portanto,

a simples extensão da garantia constitucional da propriedade aos valores patrimoniais expressos em dinheiro não

lhes assegura um 'bill of indemnity' contra eventuais alterações legais do sistema monetário.” (MENDES, Gilmar

Ferreira; BRANCO, Paulo Gustavo Gonet. Curso de direito constitucional. 7ª ed. rev. e atual. São Paulo: Saraiva,

2012. p. 378-9). (grifei)

 

Por tais fundamentos, notadamente porque preservado o âmbito de proteção do direito fundamental inscrito no art.

7º, III, da CF, inexistindo inconstitucionalidade ou ilegalidade a ser afastada, entendo legítima a utilização da TR

como índice de correção monetária dos saldos existentes nas contas vinculadas ao FGTS, razão por que deve o

pedido veiculado na petição inicial ser julgado improcedente.

 

III - DISPOSITIVO

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO e extingo o processo com resolução de mérito, na forma

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c/c art. 55, da Lei nº 9.099/95.

Registro. Publique-se e intimem-se.

 

0002257-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002964 - CLAUDIA CARDOZO ALVES DA SILVA (MS016924 - DAIANI BALBINA DE

ARAÚJO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002271-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002963 - FRANCISCO DE PAULA CAETANO (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001385-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002971 - ALESSANDRO DE SOUZA COSTA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001665-59.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002970 - CARLOS ALBERTO MACEDO (MS011942 - RODRIGO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000683-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002972 - APARECIDO ALVES (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS, MS009343 -

RAQUEL CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

0000281-27.2015.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002973 - PERCIO JOSE NASCIMENTO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0002191-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002967 - JOSE APARECIDO VICENTE (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002235-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002966 - RICARDO DO NASCIMENTO (MS017497 - ÁTILA DUARTE ENZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002245-89.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002965 - FERNANDO AUGUSTO MILLER (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001695-94.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002969 - MARTA FRANCISCA DA COSTA (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 -

ARNO LOPES PALASON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

0001931-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002968 - DULCE CASTRO DE SOUZA (MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS, MS016297 -

AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS, MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

0003605-14.2013.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202009971 - MARIA DE ALMEIDA DIAS (MS015177A - NELSON GOMES MATTOS JUNIOR,

MS014805B - NEIDE BARBADO, MS012301 - PAULA SILVA SENA CAPUCI, SC004390 - KIM

HEILMANN GALVAO DO RIO APA, SC025763 - DOUGLAS EDUARDO MICHELS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

I - RELATÓRIO

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei nº 9.099/95 c/c artigo 1º da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Maria de Almeida Dias ajuizou ação em face da Caixa Econômica Federal - CEF em que busca indenização

correspondente ao valor necessário para a reparação de danos existentes em seu imóvel.

A parte autora celebrou em 10/10/2006 contrato de compra e venda para adquirir o imóvel registrado sob a

matrícula nº 7405 na Comarca de Nova Andradina. Anteriormente, quando os antigos proprietários adquiriram o

citado imóvel, firmaram seguro habitacional junto ao Sistema Financeiro de Habitação em 23/08/1977. O referido

seguro tem por objeto a quitação total ou parcial do saldo devedor, bem como prejuízos decorrentes de danos

materiais incidentes no imóvel. 

Desse modo, a requerente requer indenização em razão de sinistros graves em seu imóvel.

A ação foi ajuizada inicialmente perante a Justiça Estadual em face de Federal de Seguros. Todavia, foi

reconhecida a incompetência para processar e julgar daquele juízo e os autos foram encaminhados a Justiça

Federal, tendo em vista o interesse da Caixa Econômica Federal.

No curso da demanda, a parte autora se insurgiu ante o reconhecimento da competência da Justiça Federal para

processar o presente feito. No entanto, tenhoque em razão da Lei nº 12.409/2011, com a redação conferida pela

Lei nº 13.000/14, estabelecer que compete à Caixa Econômica Federal representar judicial e extrajudicialmente

nas ações em que se discute a responsabilidade securitária em imóveis financiados pelo Sistema Financeiro

Habitacional, restou configurado o interesse da Caixa Econômica Federal e, consequentemente, a competência da

Justiça Federal. 

Dessa forma, houve a substituição do polo passivo para a inclusão da mencionada instituição financeira.

 

Lei 12.409/2011

Art. 1o-A. Compete à Caixa Econômica Federal - CEF representar judicial e extrajudicialmente os interesses do

FCVS. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 1o A. CEF intervirá, em face do interesse jurídico, nas ações judiciais que representem risco ou impacto jurídico

ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. (Incluído pela

Lei nº 13.000, de 2014) 

§ 2o Para fins do disposto no § 1o, deve ser considerada a totalidade das ações com fundamento em idêntica

questão de direito que possam repercutir no FCVS ou em suas subcontas. (Incluído pela Lei nº 13.000, de 2014) 

 

Ainda quanto ao ponto, é bem de ver que a competência deste Juizado Especial Federal, questão já decidida nos

autos, é inconteste. De fato, não há empeço ao processamento e julgamento da causa pela invocada complexidade.

A rigor, o valor da causa é critério determinante e, a par disso, não logrou a parte autora demonstrar que o

conteúdo econômico seja superior a sessenta salários-mínimos.
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No mérito, a apólice do seguro habitacional do SFH (Circular SUSEP nº 111/1999), na parte sobre as condições

particulares para os riscos de danos físicos, expressamente dispõe que "a responsabilidade da Seguradora finda

quando da extinção da dívida" (cláusula 15.2, letra a). 

No caso dos autos, o contrato foi liquidado em 10/03/2005, ou seja, bem antes do ajuizamento desta ação. Por

outro lado, ainda que, como agora alega a requerente, os defeitos construtivos tenham ocorrido durante a vigência

do contrato, não há, nos autos, comprovação de que, à época, tenham sido comunicados os agentes eventualmente

responsáveis, seja a CEF, a seguradora ou a construtora.

Nesse sentido seguem os julgados:

CIVIL. PEDIDO DE INDENIZAÇÃO PARA REPARAÇÃO DE DANOS EM IMÓVEIS FINANCIADOS

PELO SFH COM BASE NO CONTRATO DE SEGURO HABITACIONAL ADJETO AO DE

FINANCIAMENTO. PAGAMENTO DA DÍVIDA. EXTINÇÃO DE AMBOS OS CONTRATOS. FIM DA

COBERTURA SECURITÁRIA. DESCABIMENTO DO PLEITO INDENIZATÓRIO.

1. Sentença que julgou improcedente pleito indenizatório para reparação de danos supostamente decorrentes de

vícios construtivos em imóveis financiados pelo SFH, com base no contrato de seguro habitacional adjeto ao de

financiamento, cuja extinção, segundo os recorrentes, não desobrigaria a ré de sua responsabilidade de indenizar

os danos nos imóveis.

2. A apólice do seguro habitacional do SFH (Circular SUSEP nº 111/1999), na parte sobre as condições

particulares para os riscos de danos físicos, expressamente dispõe que "a responsabilidade da Seguradora finda

quando da extinção da dívida" (cláusula 15.2, letra a). No caso dos autos, todos os contratos foram liquidados bem

antes do ajuizamento desta ação. Por outro lado, ainda que, como agora alegam os apelantes, os defeitos

construtivos tenham ocorrido durante a vigência dos contratos, não há, nos autos, comprovação de que, à época,

tenham sido comunicados os agentes eventualmente responsáveis, sejam a CEF, a seguradora ou a construtora.

3. Descabido, pois, o pleito indenizatório, porquanto baseado em apólice de seguro já extinta. 

(TRF5, AC 00036932520124058300, Desembargador Federal Luiz Alberto Gurgel de Faria, Terceira Turma, DJE

de 07/02/2013)

ADMINISTRATIVO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO.

COBERTURA SECURITÁRIA. CONTRATO LIQUIDADO.IMPOSSIBILIDADE. É cediço na jurisprudência

que, uma vez liquidado o contrato de financiamento habitacional, extingue-se o contrato de seguro, de natureza

acessória. Precedentes. (TRF4, AC 5039045-26.2014.404.7100, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete

Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 03/02/2015) 

SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. COMUNICACAO DE SINISTRO.

AUSÊNCIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO. APELAÇÃO IMPROVIDA. É necessária a prévia comunicação do

sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo a se levar o fato potencialmente gerador do

direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada, inclusive para conferir a esta a oportunidade de

realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de causa legal e contratual de cobertura e, em caso de

negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se

encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª

Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data

da decisão: 26/02/2013, D.E. 27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5009040-37.2013.404.7009, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 30/01/2015) 

Ademais, a parte autora não trouxe nenhum documento que comprove os sinistros graves alegados em sua

exordial. A mera juntada aos autos de cópia da apólice do seguro habitacional e a escritura de compra e venda do

imóvel em comento não servem, minimamente, à demonstração do alegado.

Note-se que cabe à parte a prova do fato constitutivo de seu direito (art. 333, I e II, do Código de Processo Civil).

Apenas alegações não são suficientes para comprovar o direito pleiteado. 

Com efeito, a liquidação do contrato de mútuo habitacional (principal) e a extinção do contrato de seguro a ele

vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à cobertura securitária decorrente da apólice habitacional

correlata.

Assim, deve o pedido ser julgado improcedente.

III - DISPOSITIVO

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução

de mérito (art. 269, I, CPC).

Sem custas e sem honorários advocatícios, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95. 

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0003087-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6202010509 - MARIA APARECIDA COSSATO SILVESTRE (MS003816 - JOAO ALVES DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS005063- MIRIAN

NORONHA MOTA GIMENES) 
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I - RELATÓRIO

Dispensado o relatório (art. 38, Lei nº 9.099/95).

II - FUNDAMENTAÇÃO

Maria Aparecida Cossatto Silvestre pede, em face do Instituto Nacional do Seguro Social, a concessão do

benefício de pensão por morte decorrente do óbito de Claudemir Acassio de Carvalho Silvestre.

Para a concessão desse benefício previdenciário, é necessário que, na data do óbito, o falecido sustentasse a

condição de segurado da Previdência e que o pretenso beneficiário fosse seu dependente econômico.

Nos termos do artigo 15, inciso II, da Lei 8.213/91, o trabalhador preserva a qualidade de segurado por 12 meses

após a última contribuição. O prazo será de 24 meses caso o segurado conte com mais de 120 contribuições ou

comprove situação de desemprego involuntário, e de 36 meses se verificadas essas duas hipóteses

concomitantemente. É o chamado “período de graça”. 

No caso dos autos, o último vínculo do falecido com a Previdência foi o auxílio-doença recebido no período de

03/03/2003 a 07/04/2006 (NB 127.925.238-0), conforme consta no Cadastro Nacional de Informações Sociais

(extrato anexado aos autos). Tendo em vista que o segurado não contava com mais de 120 contribuições, e que

nem sequer foi alegada situação de desemprego, manteve a qualidade de segurado apenas até abril/2007 (12

meses). O óbito, por sua vez, somente veio a ocorrer em 14/05/2008 (p. 31 da petição inicial).

Assim, conclui-se que o falecido não era mais segurado do INSS na data de seu óbito, razão pela qual não há

como se reconhecer o direito à pensão por morte pleiteada nestes autos. O pedido administrativo formulado em

31/12/2008 foi indeferido precisamente pelo mesmo motivo (NB 136.463.492-6 - p. 16 da petição inicial).

Registre-se que a dispensa de carência para o benefício de pensão por morte (art. 26, I, da Lei 8.213/91) não afasta

a exigência de que o segurado mantenha sua qualidade de segurado no momento do óbito, salvo se preenchidos os

requisitos para a aposentadoria, o que não é o caso (art. 102, §2º, da mesma lei).

Além disso, embora a requerente tenha alegado que mantinha casamento com o falecido, nota-se que na certidão

de óbito consta a informação de que ele era solteiro e convivia há um ano com pessoa diversa da requerente. A

petição inicial não apresenta qualquer esclarecimento a respeito e não veio acompanhada de certidão de casamento

atualizada, mas apenas da certidão emitida na data do casamento, em 15/09/1990 (p. 30), mais de 15 anos antes do

óbito. A matéria, enfim, demandaria dilação probatória, mas esta mostra-se desnecessária diante da falta da

qualidade de segurado, suficiente para a improcedência do pedido.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, resolvendo o mérito com fundamento no artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55 da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da

República, e com o critério de celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art.

2º, da Lei n. 9.099/1995, aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art.

1º da Lei n. 10.259/2001.
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Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito, seguindo-se sentença de

mérito. 

 

 

SENTENÇA

 

 

Vistos etc.

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas individuais vinculadas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com o pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/1995, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, afasto a arguição de ilegitimidade da CAIXA para figurar no pólo passivo, haja vista que detém

a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante o art. 7º, da Lei n.

8.036/1991, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas vinculadas.

 

Nesse sentido é a Súmula n. 249 do Superior Tribunal de Justiça: “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”.

 

Não desconheço da recente decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, que, em sede de repercussão

geral, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº

99.684/1990, na parte em que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o

disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988, com modulação dos efeitos a partir de sua publicação, que ainda não

ocorreu:

 

“STF - Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento ao

recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a

inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em

que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da

Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a jurisprudência da Corte.

Quanto à modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014”. - GRIFEI

 

 

Aprecio o mérito.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído pela Lei n. 5.107/1966, que permitiu ao trabalhador optar

entre tal regime e a então vigente estabilidade decenal.A finalidade precípua do FGTS era proporcionar ao

empregado uma reserva de numerário, depositado pelo empregador, para a cobertura de eventos legalmente

previstos, como a rescisão do contrato de trabalho e a aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas

prestações. 

 

A Lei n. 5.107/1966 foi revogada pela Lei n. 7.839/1989, que, por sua vez, admitiu a aplicação dos recursos do

FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Tal norma foi revogada pela Lei n. 8.036/1990, atualmente em vigor, que manteve a aplicação dos recursos em

habitação, saneamento básico e infraestrutura, bem como permitiu à Caixa Econômica Federal e aos demais

órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizar aplicações financeiras com os recursos do

FGTS, exclusivamente conforme critérios fixados pelo Conselho Curador do fundo.
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Com a implementação de tal regime, houve maior flexibilização da dispensa por parte do empregador, não mais

sujeito às regras severas do anterior sistema de estabilidade, bem como funcionou como instrumento de incentivo

à indústria da construção civil, o que revela o seu importante papel no contexto social, tanto no âmbito individual,

quanto coletivo.

 

A doutrina tem considerado que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço detém natureza jurídica de poupança

forçada.João de Lima Teixeira Filho, in Instituições de Direito do Trabalho, p-661, leciona que “os depósitos para

o FGTS constituem um crédito, uma poupança forçada do trabalhador a fim de acudi-lo na aquisição da casa

própria, na situação de desemprego ou de inatividade, assim como garantir um patrimônio para si, ou seus

herdeiros, quando a morte sobrevier.”Igualmente, Sérgio Pinto Martins, in Manual do FGTS, p-37, diz que “na

verdade, o FGTS vem a ser um depósito realizado na conta vinculada do trabalhador, uma espécie de poupança

forçada feita em seu proveito, ou até um prêmio pelo número de anos trabalhados na empresa.Visa esse depósito

reparar a dispensa injusta por parte do empregador, relativamente ao período de serviço do operário na

empresa.Assim, tem natureza compensatória, no sentido de compensar o tempo de serviço do empregado na

empresa.Proporciona, ainda, recursos ao Poder Público para a realização de sua política habitacional.”

 

Assim, entendo que as contas individuais vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço detêm natureza

jurídica de poupança forçada do trabalhador, não consistindo em verba salarial, ainda que indireta, notadamente

porque tal crédito não está compreendido como remuneração do empregado nos artigos 457 e 458 da

Consolidação das Leis do Trabalho, tampouco integra o salário-de-contribuição do segurado, nos termos do art. 28

da Lei n. 8.212/1991.

 

Uma vez compreendido como poupança forçada, o saldo em conta individual de FGTS pode sujeitar-se aos

mesmos critérios e índices de correção monetária das cadernetas de poupança.

 

Acerca do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, cabe uma breve análise da sua evolução

histórica.

 

O art. 3º da Lei n. 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros

segundo o disposto no artigo 4º.”

 

Posteriormente, a Lei n. 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei).

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no art. 13 da Lei n. 8.036/1990, que assim

dispõe:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 
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II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim. (grifei)

 

Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da conta

(taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data), será aplicado o

índice que remunera as cadernetas de poupança.

 

Este índice, na vigência da Lei n. 7.839/1989 encontrou regulamentação no art. 6º da Lei n. 7.738/1999:

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;

(...) (grifei)

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança.

 

Com o advento da Lei n. 8.036/1990, não houve mudança de critério. O art. 13, caput, desta Lei, determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. 

 

Não se pode descurar que o art. 2º, da mesma lei, ao se referir à atualização monetária e juros, estabelece norma

de conduta destinada ao Conselho Curador do FGTS quanto às aplicações realizadas com o montante dos recursos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no que se incluem os depósitos individuais e outros recursos a ele

incorporados, não se prestando à atualização dos depósitos das contas individuais, o que segue os critérios

próprios da lei.

 

Por sua vez, a Lei n. 8.177/1991, que criou a denominada Taxa Referencial Diária - TRD, em seu art. 12,

estabelecia os critérios para a remuneração da poupança:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.” (grifei)

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP n. 567/2012 e Lei n. 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD.

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei n. 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal.

 

Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração de

acordo com a Taxa Referencial.

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do art. 12 da Lei n. 8.177/1991 (aplicação

da TR à remuneração das cadernetas de poupança).

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a contratos

assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º; 20; 21 e § único; 23 e parágrafos; e 24 e

parágrafos).
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Cabe esclarecer que, no art. 12, da Lei n. 8.177/1991, houve a utilização da expressão (...)os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado art. 18 estabeleceu que “os saldos devedores e as

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável

à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”.

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da poupança.

Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do texto anterior da Lei

n. 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a partir de 04/05/2012

(modificações da MP n. 567, convertida na Lei n. 12.703/2012, alteradora da Lei n. 8.177/1991).

 

Resta evidente que o art. 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que não ocorreu

com o art. 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a partir dali.

 

A decisão do STF na ADI n. 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que se fale

de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência, para a

proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos.

 

Com o advento da Lei n. 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento da

vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em retroatividade da lei.

Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no caso em tela.

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode adotar

outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em remuneração de

depósitos, desde que essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sujeita-se a regime jurídico institucional, e não contratual.Desse modo,

o seu regime jurídico é de ordem pública, inclusive para fins de atualização dos saldos das contas individuais,

devendo obedecer às normas vigentes, não havendo direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Ainda que a Taxa Referencial não consista em índice de correção monetária apto a garantir o valor real da moeda,

não há óbice à sua utilização para remunerar as cadernetas de poupança e as contas de FGTS, o que, notadamente

no caso do FGTS, não representa confisco do patrimônio, pois o ingresso na conta individual não deriva de

contribuição do próprio empregado, que somente tem acesso ao montante depositado quando ocorridas as

situações definidas em lei, por si ou por seus sucessores.Vale dizer que os depósitos efetuados na conta vinculada

ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador nos limites e condições estabelecidos pelo legislador.

 

A metodologia de cálculo da TR, por sua vez, está sujeita à discricionariedade do Banco Central do Brasil, sendo

possível sua impugnação judicial apenas quanto aos elementos competência e forma.Note-se que a Lei n.

8.177/1991, em seu art. 1º, caput, confere ao Conselho Monetário Nacional desenvolver a metodologia de cálculo

da Taxa Referencial, porém, no seu §3º, admite que, enquanto não aprovada a metodologia de cálculo referida,

caberá ao Banco Central do Brasil fixar a TR, através de diplomas infralegais de sua atribuição.Com base em tal

autorização legal, vêm sendo editadas as resoluções do Banco Central para a aferição da TR, as quais estão

sujeitas a critérios técnicos e de política econômica, não havendo parâmetros ou restrições legais, inclusive quanto

à adoção de redutor.A metodologia da TR regulada pelo art. 1º da Lei n. 8.2177/1991 é ampla e permite que

sucessivos e distintos critérios de cálculo sejam considerados válidos.Assim, não há vício de competência ou de

forma a ser reparado na via jurisdicional.

 

Inclusive, a Súmula n. 459 do Superior Tribunal de Justiça considera a Taxa Referencial (TR), como índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS, recolhidos, mas não repassados ao fundo pelo

empregador.Tal enunciado aplica ao débito do empregador o mesmo índice de correção do saldo do trabalhador,

para manter a equação financeira.Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS.

LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.ADMISSIBILIDADE

DE SUA INTEGRAÇÃO À LIDE. ALEGAÇÃO DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     877/1350



NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS

SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF). PRETENDIDA INVALIDAÇÃO

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR

AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS

MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária (ADIns

493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez,

são remunerados pela TR/TRD (art. 12, I, da Lei 8.177/91), os débitos para com o FGTS - decorrentes dos valores

recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente devem ser atualizados pela TR. A não-incidência

desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor variação, além de premiar o empregador

inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do STF e deste STJ.

6. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 480.328/PR, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 06/06/2005). GRIFEI

 

Acrescento que direito social do trabalhador ao fundo de garantia do tempo de serviço, previsto no art. 7º, III, da

Constituição da República, sob a ótica do princípio da propriedade privada, que rege a ordem econômica, nos

moldes do seu art. 170, II, deve ser analisado também em consonância a sua função social, a teor do inciso III, do

mesmo dispositivo.Não há de se descurar que a eventual majoração do índice de correção dos saldos das contas de

FGTS gera automático impacto nos saldos devedores em financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

quando utilizados recursos do FGTS, caso em que a atualização monetária de tais contratos seguem a mesma

periodicidade e índices utilizados para correção das contas vinculadas ao Fundo.Assim, a modificação do índice

acabaria gerando um efeito cascata em toda a política econômico-financeira do país, provocando instabilidade das

contas públicas, sobretudo considerando-se a opção do Poder Executivo por uma economia desindexada para fins

de controle inflacionário, não cabendo falar em aplicação, ao caso, de índice de correção ótimo que reflita a real

inflação.Nada despiciendo mencionar que da majoração atrelada dos índices de correção dos saldos devedores dos

contratos do sistema financeiro da habitação, seriam gerados graves prejuízos aos mutuários que se utilizaram de

recursos do FGTS para a aquisição de imóvel, submetendo-os a um estado de insegurança jurídica. Ademais, uma

vez que os saldos de FGTS e os depósitos em poupança detêm a mesma natureza jurídica, estando submetidos a

igual critério de atualização, a majoração dos primeiros também geraria impacto nos segundos, o que tornaria

impossível a contenção dos índices inflacionários e, consequentemente, das taxas de juros.

 

No caso, tampouco cabe argumentar violação à garantia da isonomia, haja vista que as aplicações financeiras mais

rentáveis, em regra, submetem-se aos critérios exclusivamente econômicos, dado o seu grau de risco e prazo de

levantamento.

 

Nessa esteira, entendo cabível a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de FGTS, não havendo

violação a preceito constitucional, ainda que de ordem superveniente, ou a dispositivo legal, tampouco considero

desarrazoada ou desproporcional a opção do legislador.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, rejeitando a preliminar suscitada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito,

com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

0000448-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003189 - JANAINA PEREIRA DA SILVA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0001648-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003168 - TIAGO BRONZE CAPELLARI (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001638-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003172 - MAURICIO FERREIRA ALVES (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000442-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003191 - LINDINALVA LOURENCO (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000444-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003190 - NEUSA DE ARAUJO (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001646-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003169 - JOAO EDER DOS SANTOS (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000462-62.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003188 - EDUARDO DA SILVA ALVES (MS014353 - IGOR RENAN FERNANDES BIAGGI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000468-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003187 - JOSE APARECIDO DA SILVA (MS013045B - ADALTO VERONESI, MS017449 -

AMANDA MURAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

0000480-83.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003186 - PAULO FELICIO DA SILVA (MS013045B - ADALTO VERONESI, MS017449 -

AMANDA MURAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

0000994-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003179 - WUELITON DA SILVA BEZERRA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000488-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003184 - MARCOS VICENTE DE ALMEIDA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000490-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003183 - JOSE LUIZ DA SILVA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001642-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003170 - ERIC LUIS MENEZES BANHETI (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001640-64.2014.4.03.6002 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003171 - ALTAIR PEREIRA DIAS (MS008332 - ECLAIR SOCORRO NANTES VIEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001020-34.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003178 - ROSINEIDE DA ROCHA RODRIGUES CABRAL (MS016933 - JÉSSICA LORENTE

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001622-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003173 - RONALDO DE OLIVEIRA LIMA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001620-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003174 - DERCINO FERREIRA (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001616-18.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003175 - ALCIDES ARGUELHO NOGUEIRA (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001614-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003176 - FABIO GALDINO FERREIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001612-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003177 - THIAGO HENRIQUE ALVES JUREMEIRA (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002612-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002813 - CICERO DE SOUSA CARTACHO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0002610-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002814 - FRANCISCO DE SANTANA FILHO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002040-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003163 - ALESSANDRO DOS SANTOS COSTA (MS001613 - MAURO ALONSO RODRIGUES,

MS009750 - SIDNEI PEPINELLI, MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002020-69.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003166 - JOSSELES FRANCISCO DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA,

MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002068-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003157 - ADEMIR SCHNEIDER SCOLARI (MS014600 - FÁBIO SAMPAIO DE MIRANDA,

MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002066-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003158 - CELSO BELARMINO DA SILVA (MS014600 - FÁBIO SAMPAIO DE MIRANDA,

MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002064-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003159 - JOAO CARLOS FERREIRA DE CAMPOS (MS014600 - FÁBIO SAMPAIO DE

MIRANDA, MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002060-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003160 - VALDETE FRANCISCO OLIVEIRA (MS016924 - DAIANI BALBINA DE ARAÚJO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002050-07.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003161 - VALDIR FERNANDO BIGONI (MS016842 - HENRIQUE BERTUCCINI ZAGRETTI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002048-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003162 - JOÃO BOSCO NOGUEIRA BESSA (MS016842 - HENRIQUE BERTUCCINI ZAGRETTI)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002070-95.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003156 - CASSIO SANTOS DE CARVALHO (MS014600 - FÁBIO SAMPAIO DE MIRANDA,

MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002036-23.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003164 - WELLYNGTTON BELARMINO DOS SANTOS (MS001613 - MAURO ALONSO

RODRIGUES, MS009750 - SIDNEI PEPINELLI, MS006436 - MAURICIO RODRIGUES CAMUCI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002022-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003165 - CLEONICE ISAIAS DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA,

MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000492-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003182 - ANAIDE BRUFATTO (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0001718-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003167 - VALDENEIA ALVES DA SILVA (MS008391 - ISMAEL VENTURA BARBOSA,

MS018303 - NAIARA FERREIRA ROCHA ARANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002132-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003155 - MOISES MIRANDA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002166-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003150 - JOAQUIM RODRIGUES DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002140-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003151 - PATRICIA DA SILVA FELIPE (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0002138-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003152 - CLAUDINEI ALVES DE MOTA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002136-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003153 - HELENA MARIA NASCIMENTO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0002134-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003154 - ANDRE RODRIGUES ESTEVES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000482-53.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003185 - VITOR DA CRUZ FERNANDES (MS013045B - ADALTO VERONESI, MS017449 -

AMANDA MURAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO)

0000988-29.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003180 - SANDRA PEREIRA DE SOUZA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0000494-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003181 - ANDERSON RODRIGUES PORTO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

DESPACHO

 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão do índice de correção de saldo de conta vinculada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço (FGTS).

 

Através de despacho anterior, este feito foi suspenso, em atendimento à decisão proferida no Recurso Especial n.

1.381.683, pelo eminente relator, Ministro Benedito Gonçalves, que determinou a suspensão de todas as ações

judiciais, individuais e coletivas, pertinentes à matéria, em todas as instâncias da Justiça comum, estadual e

federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e respectivas Turmas ou Colégios Recursais, até o final julgamento

daquele recurso, processado em regime repetitivo, a teor do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

 

Em que pese a louvável finalidade da r. decisão do Superior Tribunal de Justiça, fundamentada na garantia da

segurança jurídica e na homogeneidade da prestação jurisdicional, entendo que o disposto no art. 543-C, do

Código de Processo Civil, não se aplica ao primeiro grau de jurisdição.O §1º, do aludido art. 543-C, prevê a

suspensão, pelo presidente do tribunal de origem, apenas dos recursos especiais, até o pronunciamento definitivo

pelo STJ.O seu §2º menciona a possibilidade de suspensão dos recursos tão somente nos tribunais de segunda

instância.Portanto, o artigo em questão não autoriza a determinação de suspensão de processos no primeiro grau,

ressalto.

 

Não fosse isso suficiente, considero que a suspensão de tais processos, durante período indeterminado, não se

coaduna com a garantia da razoável duração do processo, prevista no art. 5º, LXXVIII, da Constituição da

República, e com o critério de celeridade, que informa o microssistema dos Juizados Especiais, positivado no art.

2º, da Lei n. 9.099/1995, aplicável subsidiariamente no âmbito dos Juizados Especiais Federais, nos moldes do art.

1º da Lei n. 10.259/2001.

 

Assim sendo, revogo o despacho anterior, determinando o processamento deste feito, seguindo-se sentença de

mérito. 

 

 

 

SENTENÇA

 

 

 

Vistos etc.
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Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas individuais vinculadas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com o pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/1995, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, afasto a arguição de ilegitimidade da CAIXA para figurar no pólo passivo, haja vista que detém

a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante o art. 7º, da Lei n.

8.036/1991, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas vinculadas.

 

Nesse sentido é a Súmula n. 249 do Superior Tribunal de Justiça: “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”.

 

Aprecio o mérito.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído pela Lei n. 5.107/1966, que permitiu ao trabalhador optar

entre tal regime e a então vigente estabilidade decenal.A finalidade precípua do FGTS era proporcionar ao

empregado uma reserva de numerário, depositado pelo empregador, para a cobertura de eventos legalmente

previstos, como a rescisão do contrato de trabalho e a aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas

prestações. 

 

A Lei n. 5.107/1966 foi revogada pela Lei n. 7.839/1989, que, por sua vez, admitiu a aplicação dos recursos do

FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Tal norma foi revogada pela Lei n. 8.036/1990, atualmente em vigor, que manteve a aplicação dos recursos em

habitação, saneamento básico e infraestrutura, bem como permitiu à Caixa Econômica Federal e aos demais

órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizar aplicações financeiras com os recursos do

FGTS, exclusivamente conforme critérios fixados pelo Conselho Curador do fundo.

 

Com a implementação de tal regime, houve maior flexibilização da dispensa por parte do empregador, não mais

sujeito às regras severas do anterior sistema de estabilidade, bem como funcionou como instrumento de incentivo

à indústria da construção civil, o que revela o seu importante papel no contexto social, tanto no âmbito individual,

quanto coletivo.

 

A doutrina tem considerado que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço detém natureza jurídica de poupança

forçada.João de Lima Teixeira Filho, in Instituições de Direito do Trabalho, p-661, leciona que “os depósitos para

o FGTS constituem um crédito, uma poupança forçada do trabalhador a fim de acudi-lo na aquisição da casa

própria, na situação de desemprego ou de inatividade, assim como garantir um patrimônio para si, ou seus

herdeiros, quando a morte sobrevier.”Igualmente, Sérgio Pinto Martins, in Manual do FGTS, p-37, diz que “na

verdade, o FGTS vem a ser um depósito realizado na conta vinculada do trabalhador, uma espécie de poupança

forçada feita em seu proveito, ou até um prêmio pelo número de anos trabalhados na empresa.Visa esse depósito

reparar a dispensa injusta por parte do empregador, relativamente ao período de serviço do operário na

empresa.Assim, tem natureza compensatória, no sentido de compensar o tempo de serviço do empregado na

empresa.Proporciona, ainda, recursos ao Poder Público para a realização de sua política habitacional.”

 

Assim, entendo que as contas individuais vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço detêm natureza

jurídica de poupança forçada do trabalhador, não consistindo em verba salarial, ainda que indireta, notadamente

porque tal crédito não está compreendido como remuneração do empregado nos artigos 457 e 458 da

Consolidação das Leis do Trabalho, tampouco integra o salário-de-contribuição do segurado, nos termos do art. 28

da Lei n. 8.212/1991.

 

Uma vez compreendido como poupança forçada, o saldo em conta individual de FGTS pode sujeitar-se aos

mesmos critérios e índices de correção monetária das cadernetas de poupança.
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Acerca do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, cabe uma breve análise da sua evolução

histórica.

 

O art. 3º da Lei n. 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros

segundo o disposto no artigo 4º.”

 

Posteriormente, a Lei n. 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei).

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no art. 13 da Lei n. 8.036/1990, que assim

dispõe:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros

correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim. 

(grifei)

 

Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da conta

(taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data), será aplicado o

índice que remunera as cadernetas de poupança.

 

Este índice, na vigência da Lei n. 7.839/1989 encontrou regulamentação no art. 6º da Lei n. 7.738/1999:

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;

(...)

(grifei)

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança.

 

Com o advento da Lei n. 8.036/1990, não houve mudança de critério. O art. 13, caput, desta Lei, determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. 
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Não se pode descurar que o art. 2º, da mesma lei, ao se referir à atualização monetária e juros, estabelece norma

de conduta destinada ao Conselho Curador do FGTS quanto às aplicações realizadas com o montante dos recursos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no que se incluem os depósitos individuais e outros recursos a ele

incorporados, não se prestando à atualização dos depósitos das contas individuais, o que segue os critérios

próprios da lei.

 

Por sua vez, a Lei n. 8.177/1991, que criou a denominada Taxa Referencial Diária - TRD, em seu art. 12,

estabelecia os critérios para a remuneração da poupança:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.”

(grifei)

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP n. 567/2012 e Lei n. 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD.

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei n. 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal.

 

Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração de

acordo com a Taxa Referencial.

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do art. 12 da Lei n. 8.177/1991 (aplicação

da TR à remuneração das cadernetas de poupança).

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a contratos

assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º; 20; 21 e § único; 23 e parágrafos; e 24 e

parágrafos).

 

Cabe esclarecer que, no art. 12, da Lei n. 8.177/1991, houve a utilização da expressão (...)os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado art. 18 estabeleceu que “os saldos devedores e as

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável

à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”.

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da poupança.

Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do texto anterior da Lei

n. 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a partir de 04/05/2012

(modificações da MP n. 567, convertida na Lei n. 12.703/2012, alteradora da Lei n. 8.177/1991).

 

Resta evidente que o art. 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que não ocorreu

com o art. 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a partir dali.

 

A decisão do STF na ADI n. 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que se fale

de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência, para a

proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos.

 

Com o advento da Lei n. 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento da

vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em retroatividade da lei.

Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no caso em tela.
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No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode adotar

outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em remuneração de

depósitos, desde que essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sujeita-se a regime jurídico institucional, e não contratual.Desse modo,

o seu regime jurídico é de ordem pública, inclusive para fins de atualização dos saldos das contas individuais,

devendo obedecer às normas vigentes, não havendo direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Ainda que a Taxa Referencial não consista em índice de correção monetária apto a garantir o valor real da moeda,

não há óbice à sua utilização para remunerar as cadernetas de poupança e as contas de FGTS, o que, notadamente

no caso do FGTS, não representa confisco do patrimônio, pois o ingresso na conta individual não deriva de

contribuição do próprio empregado, que somente tem acesso ao montante depositado quando ocorridas as

situações definidas em lei, por si ou por seus sucessores.Vale dizer que os depósitos efetuados na conta vinculada

ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador nos limites e condições estabelecidos pelo legislador.

 

A metodologia de cálculo da TR, por sua vez, está sujeita à discricionariedade do Banco Central do Brasil, sendo

possível sua impugnação judicial apenas quanto aos elementos competência e forma.Note-se que a Lei n.

8.177/1991, em seu art. 1º, caput, confere ao Conselho Monetário Nacional desenvolver a metodologia de cálculo

da Taxa Referencial, porém, no seu §3º, admite que, enquanto não aprovada a metodologia de cálculo referida,

caberá ao Banco Central do Brasil fixar a TR, através de diplomas infralegais de sua atribuição.Com base em tal

autorização legal, vêm sendo editadas as resoluções do Banco Central para a aferição da TR, as quais estão

sujeitas a critérios técnicos e de política econômica, não havendo parâmetros ou restrições legais, inclusive quanto

à adoção de redutor.A metodologia da TR regulada pelo art. 1º da Lei n. 8.2177/1991 é ampla e permite que

sucessivos e distintos critérios de cálculo sejam considerados válidos.Assim, não há vício de competência ou de

forma a ser reparado na via jurisdicional.

 

Inclusive, a Súmula n. 459 do Superior Tribunal de Justiça considera a Taxa Referencial (TR), como índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS, recolhidos, mas não repassados ao fundo pelo

empregador.Tal enunciado aplica ao débito do empregador o mesmo índice de correção do saldo do trabalhador,

para manter a equação financeira.Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS.

LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.ADMISSIBILIDADE

DE SUA INTEGRAÇÃO À LIDE. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS

SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF). PRETENDIDA INVALIDAÇÃO

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR

AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS

MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária (ADIns

493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez,

são remunerados pela TR/TRD (art. 12, I, da Lei 8.177/91), os débitos para com o FGTS - decorrentes dos valores

recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente devem ser atualizados pela TR. A não-incidência

desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor variação, além de premiar o empregador

inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do STF e deste STJ.

6. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 480.328/PR, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 06/06/2005). GRIFEI

 

Acrescento que direito social do trabalhador ao fundo de garantia do tempo de serviço, previsto no art. 7º, III, da

Constituição da República, sob a ótica do princípio da propriedade privada, que rege a ordem econômica, nos

moldes do seu art. 170, II, deve ser analisado também em consonância a sua função social, a teor do inciso III, do

mesmo dispositivo.Não há de se descurar que a eventual majoração do índice de correção dos saldos das contas de
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FGTS gera automático impacto nos saldos devedores em financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

quando utilizados recursos do FGTS, caso em que a atualização monetária de tais contratos seguem a mesma

periodicidade e índices utilizados para correção das contas vinculadas ao Fundo.Assim, a modificação do índice

acabaria gerando um efeito cascata em toda a política econômico-financeira do país, provocando instabilidade das

contas públicas, sobretudo considerando-se a opção do Poder Executivo por uma economia desindexada para fins

de controle inflacionário, não cabendo falar em aplicação, ao caso, de índice de correção ótimo que reflita a real

inflação.Nada despiciendo mencionar que da majoração atrelada dos índices de correção dos saldos devedores dos

contratos do sistema financeiro da habitação, seriam gerados graves prejuízos aos mutuários que se utilizaram de

recursos do FGTS para a aquisição de imóvel, submetendo-os a um estado de insegurança jurídica. Ademais, uma

vez que os saldos de FGTS e os depósitos em poupança detêm a mesma natureza jurídica, estando submetidos a

igual critério de atualização, a majoração dos primeiros também geraria impacto nos segundos, o que tornaria

impossível a contenção dos índices inflacionários e, consequentemente, das taxas de juros.

 

No caso, tampouco cabe argumentar violação à garantia da isonomia, haja vista que as aplicações financeiras mais

rentáveis, em regra, submetem-se aos critérios exclusivamente econômicos, dado o seu grau de risco e prazo de

levantamento.

 

Nessa esteira, entendo cabível a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de FGTS, não havendo

violação a preceito constitucional, ainda que de ordem superveniente, ou a dispositivo legal, tampouco considero

desarrazoada ou desproporcional a opção do legislador.

 

Tendo em vista a manifesta improcedência da ação, incabível falar em dano moral ou antecipação de tutela.

 

 

DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, rejeitando a preliminar suscitada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito,

com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

0005218-17.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003011 - MARCIO LIMA LOPES (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005298-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003002 - RONALDO RAFAEL DA COSTA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005296-11.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003003 - EDINEI PIRES MORAES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005294-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003004 - JOSE LIMA DE SANTANA (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS,

MS010265 - GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005282-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003005 - ROSALINA SANCHES GONCALVES (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005280-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003006 - SEBASTIAO ALVES NETO (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005186-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003014 - JAQUELINE FERNANDES GARCIA (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0005274-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003008 - NATAL DIONIZIO CALIXTO (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005272-80.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003009 - APARECIDO SINIGALIA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES WALZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005264-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003010 - VILSON LAZZARI (MS010840 - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228 - ARNO LOPES

PALASON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005278-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003007 - ZEILTO LOBO RESENDE (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005214-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003012 - VALDEIR SALUSTIANO DA SILVA (MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN

MESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005212-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003013 - ELISIO PEREIRA DOS SANTOS (MS013485 - MILTON APARECIDO OLSEN MESSA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004692-50.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003088 - PAULO LINDORIO DE FARIA (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004584-21.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003109 - BRAZ MONTEIRO DE SOUZA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004626-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003103 - EGILENE DE MELO SANTOS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004596-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003104 - ADEVILSO MAZEI RIDEL (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004594-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003105 - VALDEVINO WRUCK (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004590-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003106 - MARTA APARECIDA WRUCK DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004588-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003107 - ADRIANA RODRIGUES DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004586-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003108 - CLECIO RIBEIRO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005166-21.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003019 - CICERO BELO DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005580-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002982 - SOLANGE MAURICIO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005578-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002983 - JAIME ROSA MARTINS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005574-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002984 - SIDINEI ALVES FARIAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005110-85.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003029 - NIVALDO MARTINS VIANA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005160-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003022 - JOSE NIVA DE LIMA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 
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0005172-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003016 - GIVANILSON PEREIRA DE ANDRADE (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005170-58.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003017 - VANDERVAL DA SILVA RAIMUNDO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005168-88.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003018 - FRANCISCO JOSE DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005300-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003001 - JOSE TADEU DE FREITAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005164-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003020 - HELIO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005162-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003021 - DOUGLAS LIMA DE MOURA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005176-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003015 - EDMAR MATEI DORIGON (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005158-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003023 - REGINALDO SANTOS QUEIROZ (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005154-07.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003024 - FRANCISCO APARECIDO PIRES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005152-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003025 - JOSE CARLOS DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0005150-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003026 - SIDNEY BORDES DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005122-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003027 - LUCICLEIDE SANCHES RODRIGUES (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005112-55.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003028 - RICARDO APARECIDO CAMPOS (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005582-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002981 - PLACIDO VENTURA DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004562-60.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003120 - CLEBER PARRA PIORNEDO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS,

MS010265B - GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004490-73.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003132 - JOAO JOSE DE ALMEIDA (MS010070 - JOCIANE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004488-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003133 - JOSE EDILNICIO LEITE (MS010070 - JOCIANE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004486-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003134 - MARCOS ANTONIO SOARES (MS009643 - RICARDO BATISTELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004494-13.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003131 - FRANCISCO CORDEIRO E SILVA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004568-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003117 - REINALDO HENRIQUE VIEIRA (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS,
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MS010265B - GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004532-25.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003124 - SEVERINA SILVA DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004566-97.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003118 - ADRIANA PAIXAO DO NASCIMENTO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA

DIAS, MS010265B - GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004564-30.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003119 - JOSIANE PARRA PIORNEDO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS,

MS010265 - GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004632-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003100 - GLEICIANE ROCHA DOS SANTOS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004546-09.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003121 - VALDOMIRO MOTA DA SILVA (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS,

MS010265B - GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004544-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003122 - DOMINGOS MOYA PADOVANI (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004538-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003123 - JOSUE CHAVES DE ARAUJO (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004502-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003130 - WILSON MARTINS ROSENDO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004512-34.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003125 - MARCIA MUNARIM PEREIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004510-64.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003126 - JOSE CORREIA DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004508-94.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003127 - ALDEMIR ANASTACIO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004506-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003128 - ANTONIO SABINO DE FARIAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004504-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003129 - ANTONIO FELIPE DE SANTANA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004628-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003102 - CICERA DO NASCIMENTO RIBEIRO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004690-80.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003089 - JOEL RUFINO DOS SANTOS (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004582-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003110 - EDERSON WRUCK DE ASSIS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004580-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003111 - LUCIANO OLIVEIRA MARTINS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004578-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003112 - MARIA DAS GRACAS DE SOUZA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004576-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6202003113 - CLEONICE RAMOS RODRIGUES (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004574-74.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003114 - ELIAS DO NASCIMENTO FERREIRA (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA

DIAS, MS010265 - GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004572-07.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003115 - FABIO JUNIOR LOURENCO VERMIEIRO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA

SILVA DIAS, MS010265 - GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004570-37.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003116 - GUSTAVO SOUZA ALVES CARDOSO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA

DIAS, MS010265 - GIOVANA M PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004672-59.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003094 - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004654-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003099 - JULIANO DA SILVA MATOS (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004682-06.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003090 - MARIA VALDICE DOS SANTOS (MS011645 - THIAGO KUSUNOKI FERACHIN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004680-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003091 - JOSE RAMAO MARQUES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004676-96.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003092 - FABRICIO FELIPE RODRIGUES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004674-29.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003093 - RONALDO JOSE DO NASCIMENTO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004630-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003101 - VALDEMAR FELIX DO NASCIMENTO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004670-89.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003095 - DAVID LINO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004666-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003096 - HELIO ENIVALDO ZOCCANTE (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004658-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003097 - VALDEMAR MONTEIRO DA ROCHA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004656-08.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003098 - MAURO BUENO DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005010-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003051 - ERINEU FERREIRA DE LIMA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004772-14.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003074 - DOUGLAS BEZERRA LEITE SARAT (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005032-91.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003043 - MARIA DA GRACA CARDOSO PEREIRA BOMFIM (MS011823 - PRISCILA PEREIRA

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005050-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003037 - HÉLIO HUPPEL (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005048-45.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6202003038 - SIRLEI BATISTA ROCHA (MS018217 - BEIBIANE RODRIGUES RUEL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005046-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003039 - PAULO BERNARDES DA SILVA (MS008445 - SILDIR SOUZA SANCHES, MS004664 -

JULIO DOS SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

0005042-38.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003040 - GILBERTO RODRIGUES DE JESUS (MS008445 - SILDIR SOUZA SANCHES,

MS004664 - JULIO DOS SANTOS SANCHES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005036-31.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003041 - MIGUEL DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005034-61.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003042 - CICERO MONTEIRO DE SOUZA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005104-78.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003030 - EDMO LIMA DE SOUZA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004732-32.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003080 - EMILIANO ALVES MARQUES (MS017449 - AMANDA MURAD, MS013045 -

UTILIZAR "MS013045B") X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

0005068-36.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003035 - HUMBERTO SOARES VERISSIMO (MS016532 - JONATHAN ALVES PAGNONCELLI,

MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS SANTOS, MS005771 - IEDA BERENICE FERNANDES

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004770-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003075 - CELSO PERRUPATO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004762-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003076 - ODOVALDO JOSE DELFINO (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE SOUZA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004742-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003077 - RODRIGO GUERREIRO GOMES (MS015617 - MARI ROBERTA CAVICHIOLI DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004738-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003078 - APARECIDO DE MORAES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004734-02.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003079 - CLAUDEMIR PIRES DIAS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004774-81.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003073 - JOSE ALVES DE OLIVEIRA (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004718-48.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003081 - ORIPES DOMINGOS DE SOUZA (MS016973A - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA

VIEIRA, SP341960 - RODRIGO ARTICO DE LIMA, SP171114 - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004708-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003082 - EDUARDO JOSE MANFIO (SP171114 - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA,

MS016973A - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA, SP341960 - RODRIGO ARTICO DE LIMA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004706-34.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003083 - VOLMIR LUIZ WIEBUSCH (SP171114 - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA,

SP341960 - RODRIGO ARTICO DE LIMA, MS016973A - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004700-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003084 - CLAUDIA REGINA DE OLIVEIRA LIMA (MS016973A - CLÉLIA RENATA DE

OLIVEIRA VIEIRA, SP171114 - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA, SP341960 - RODRIGO ARTICO
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DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005006-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003053 - GIVAN SEBASTIAO TEODORO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005028-54.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003045 - ROSANA GONCALVES DOS SANTOS OLIVEIRA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005026-84.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003046 - KLEBER APARECIDO GONCALVES DE MOURA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA

DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005018-10.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003047 - CARLOS IMAR CARDOSO (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005016-40.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003048 - APARECIDO DOS SANTOS (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005014-70.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003049 - LUCIDIO DE MORAES COTA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005012-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003050 - MARCIO PAULO DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005030-24.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003044 - LUIS FERNANDO LOPES BOMFIM (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005008-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003052 - EMERSON DA SILVA (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005086-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003034 - GESSICA CAIRES MIRA (MS016532 - JONATHAN ALVES PAGNONCELLI, MS005771

- IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS, MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL DOS

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005002-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003054 - CLAUDIO CARLOS RIDEL (MS011823 - PRISCILA PEREIRA DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005000-86.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003055 - HALEY MARCELINO DA SILVA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, MS004792 - MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA,

SP240353 - ERICK MORANO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004998-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003056 - GERALDO MENDES DA COSTA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, MS017445 - HALEY MARCELINO DA SILVA, SP240353 -

ERICK MORANO DOS SANTOS, MS004792 - MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004996-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003057 - HELIO FERREIRA DE OLIVEIRA (MS012443B - ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA

JUNIOR, SP231927 - HELOISA CREMONEZI, MS017445 - HALEY MARCELINO DA SILVA, SP240353 -

ERICK MORANO DOS SANTOS, MS004792 - MARIA TEREZINHA GIALDI DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004992-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003058 - MAURO CONSOLINI (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005052-82.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003036 - ANTONIO FARIAS DE SOUZA (MS012757 - EDICARLOS GOTARDI RIBEIRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005098-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003031 - IVANILTON DE SOUSA RIBEIRO (MS010840B - WILSON OLSEN JUNIOR, MS016228

- ARNO LOPES PALASON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 
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0005096-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003032 - CARLOS JOSE RIBEIRO (MS009420 - DANILO BONO GARCIA, MS008756 -

GUSTAVO PAGLIARINI DE OLIVEIRA, MS017071 - CIBELE RODRIGUES DOS SANTOS, MS010680B -

WALDEMIR RONALDO CORRÊA, MS016334 - SUZILAINE BERTON CARDOSO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS005181- TOMAS BARBOSA RANGEL NETO) 

0005088-27.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003033 - DULCE GENI CAIRES MIRA (MS016532 - JONATHAN ALVES PAGNONCELLI,

MS005771 - IEDA BERENICE FERNANDES DOS SANTOS, MS005308 - MARCO ANTONIO PIMENTEL

DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005584-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002980 - MARIA MODESTO DE SOUZA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005326-46.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002998 - CELIA FERREIRA DE ALMEIDA (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005484-04.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002990 - DENIR DA SILVA LEMES (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005438-15.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002991 - ORMANDO FELICIO CARNEIRO (MS011423 - SOLANGE FERREIRA SANTOS DE

SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005434-75.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002992 - SANDRA SILVEIRA LIMA (MS003816 - JOAO ALVES DOS SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005570-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002986 - ERCILIO DE SOUZA NEVES (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005392-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002994 - JAIME HUMBERTO PALACIO REVELLO (SP171114 - CLÉLIA RENATA DE

OLIVEIRA VIEIRA, MS016973A - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA, SP341960 - RODRIGO

ARTICO DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005376-72.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002995 - PAULO CESAR TEIXEIRA BATISTA (MS009944 - OMAR ZAKARIA SULEIMAN) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005374-05.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002996 - EMILIA LUCIA BENITES (MS017943 - ELIZANGELA DA SILVA FREITAS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005328-16.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002997 - KELLY GUIMA MENEZES (MS017373 - JOVENILDA BEZERRA FELIX) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005486-71.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002989 - MARIO SANCHES (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005324-76.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002999 - MOACIR TULIO (MS013639 - GILVANE BEZERRA DA SILVA DIAS, MS010265B -

GIOVANA MARTINS PEPINO BADOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

0005320-39.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003000 - ELIAS MANOEL DA SILVA (MS011259 - ROBSON LUDJERO SANTOS DE MELO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005588-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002978 - WENDEL VERAO MARQUES DA SILVA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE

MARQUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005732-67.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002974 - MARCIO ANTONIO CAVALCANTE (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005636-52.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002975 - NEUZA DE SOUZA BREGUEDO (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005594-03.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.
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2015/6202002976 - JAIRO BARBOSA DA SILVA (MS017497 - ÁTILA DUARTE ENZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005590-63.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002977 - ARIS JOSE DE SOUZA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005572-42.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002985 - ROGERIO DO CARMO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005586-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002979 - AMILINEU FERREIRA FILHO (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004698-57.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003085 - JOANA ROSA DE JESUS (MS016973A - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA,

SP341960 - RODRIGO ARTICO DE LIMA, SP171114 - CLÉLIA RENATA DE OLIVEIRA VIEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004776-51.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003072 - SANDRA MARIA DOS SANTOS (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004696-87.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003086 - FABRICIO ESQUIVEL IRALA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE,

MS016223 - VALÉRIA DAS NEVES SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004982-65.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003059 - NAIDOR TEIXEIRA DA COSTA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004808-56.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003065 - SEBASTIAO PEREIRA DE BRITO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO,

MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

0004980-95.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003060 - SIRLEI SOARES RODRIGUES (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004978-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003061 - GERSON COSTA DOS SANTOS (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004816-33.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003062 - ANTONIO PRADO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO, MS014189 -

SERGIO LOPES PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

0004812-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003063 - JOSE AMANCIO SEVERO FILHO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO,

MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

0004810-26.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003064 - JOSE ANTONIO CANDIDO (MS011336 - REGIS SANTIAGO DE CARVALHO,

MS014189 - SERGIO LOPES PADOVANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE

RAMOS BASEGGIO) 

0005488-41.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002988 - ANGELICA MARIA ZANON BESEN (MS006502 - PAUL OSEROW JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004804-19.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003066 - APARECIDO GARCIA MARQUES (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004802-49.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003067 - JHONATAN ROZENO LEITE (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004798-12.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003068 - GLAUCIENE MARTINS RODRIGUES DOS SANTOS (MS005589 - MARISTELA

LINHARES MARQUES WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 
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0004796-42.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003069 - MARLON MINHOS CORREA (MS005589 - MARISTELA LINHARES MARQUES

WALZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004792-05.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003070 - RODRIGO SOUZA DA ROCHA (MS016297 - AYMEE GONÇALVES DOS SANTOS,

MS011929 - GEANCARLO LEAL DE FREITAS, MS011225 - MARCEL MARQUES SANTOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004784-28.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003071 - FLAVIA IANAGUI MOTA (MS017490 - FERNANDA OLIVEIRA LINIA, MS018163 -

MARCIO PEREIRA COSTA FILHO, MS011816 - LUCAS NOGUEIRA LEMOS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0004694-20.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202003087 - CELIO DOS SANTOS VIEIRA (MS017749 - JEFFERSON FERREIRA CASAGRANDE,

MS016223 - VALÉRIA DAS NEVES SIMÕES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005408-77.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002993 - CELSO GIMENES BARRIOS (MS005524 - MARLY DE LOURDES SAMPAIO

DUCATTI, MS015535 - MARIANA STABILE MENDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 -

ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0005566-35.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002987 - VALDEIR DOMINGOS DE OLIVEIRA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: 

Trata-se de ação que tem por objeto a revisão de valores depositados em contas individuais vinculadas ao Fundo

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com o pagamento das diferenças acrescidas de correção monetária e

juros moratórios.

 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/1995, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/2001, passo ao

julgamento do feito.

 

Preliminarmente, afasto a arguição de ilegitimidade da CAIXA para figurar no pólo passivo, haja vista que detém

a qualidade de agente operador do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, consoante o art. 7º, da Lei n.

8.036/1991, cabendo-lhe, dentre outros, manter e controlar as contas vinculadas.

 

Nesse sentido é a Súmula n. 249 do Superior Tribunal de Justiça: “A Caixa Econômica Federal tem legitimidade

passiva para integrar processo em que se discute correção monetária do FGTS”.

 

Não desconheço da recente decisão do Supremo Tribunal Federal a respeito do tema, que, em sede de repercussão

geral, reconheceu a inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº

99.684/1990, na parte em que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o

disposto no art. 7º, XXIX, da Carta de 1988, com modulação dos efeitos a partir de sua publicação, que ainda não

ocorreu:

 

“STF - Decisão: O Tribunal, decidindo o tema 608 da Repercussão Geral, por maioria, negou provimento ao

recurso, vencido o Ministro Marco Aurélio que o provia parcialmente. Também por maioria declarou a

inconstitucionalidade do art. 23, § 5º, da Lei nº 8.036/1990, e do art. 55 do Decreto nº 99.684/1990, na parte em

que ressalvam o “privilégio do FGTS à prescrição trintenária”, haja vista violarem o disposto no art. 7º, XXIX, da

Carta de 1988, vencidos os Ministros Teori Zavascki e Rosa Weber, que mantinham a jurisprudência da Corte.

Quanto à modulação, o Tribunal, por maioria, atribuiu à decisão efeitos ex nunc, vencido o Ministro Marco

Aurélio, que não modulava os efeitos. Tudo nos termos do voto do Relator. Plenário, 13.11.2014”. - GRIFEI

 

 

Aprecio o mérito.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço foi instituído pela Lei n. 5.107/1966, que permitiu ao trabalhador optar
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entre tal regime e a então vigente estabilidade decenal.A finalidade precípua do FGTS era proporcionar ao

empregado uma reserva de numerário, depositado pelo empregador, para a cobertura de eventos legalmente

previstos, como a rescisão do contrato de trabalho e a aquisição de moradia própria e pagamento das respectivas

prestações. 

 

A Lei n. 5.107/1966 foi revogada pela Lei n. 7.839/1989, que, por sua vez, admitiu a aplicação dos recursos do

FGTS em habitação, saneamento básico e infraestrutura urbana.

 

Tal norma foi revogada pela Lei n. 8.036/1990, atualmente em vigor, que manteve a aplicação dos recursos em

habitação, saneamento básico e infraestrutura, bem como permitiu à Caixa Econômica Federal e aos demais

órgãos integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, realizar aplicações financeiras com os recursos do

FGTS, exclusivamente conforme critérios fixados pelo Conselho Curador do fundo.

 

Com a implementação de tal regime, houve maior flexibilização da dispensa por parte do empregador, não mais

sujeito às regras severas do anterior sistema de estabilidade, bem como funcionou como instrumento de incentivo

à indústria da construção civil, o que revela o seu importante papel no contexto social, tanto no âmbito individual,

quanto coletivo.

 

A doutrina tem considerado que o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço detém natureza jurídica de poupança

forçada.João de Lima Teixeira Filho, in Instituições de Direito do Trabalho, p-661, leciona que “os depósitos para

o FGTS constituem um crédito, uma poupança forçada do trabalhador a fim de acudi-lo na aquisição da casa

própria, na situação de desemprego ou de inatividade, assim como garantir um patrimônio para si, ou seus

herdeiros, quando a morte sobrevier.”Igualmente, Sérgio Pinto Martins, in Manual do FGTS, p-37, diz que “na

verdade, o FGTS vem a ser um depósito realizado na conta vinculada do trabalhador, uma espécie de poupança

forçada feita em seu proveito, ou até um prêmio pelo número de anos trabalhados na empresa.Visa esse depósito

reparar a dispensa injusta por parte do empregador, relativamente ao período de serviço do operário na

empresa.Assim, tem natureza compensatória, no sentido de compensar o tempo de serviço do empregado na

empresa.Proporciona, ainda, recursos ao Poder Público para a realização de sua política habitacional.”

 

Assim, entendo que as contas individuais vinculadas ao Fundo de Garantia do Tempo de serviço detêm natureza

jurídica de poupança forçada do trabalhador, não consistindo em verba salarial, ainda que indireta, notadamente

porque tal crédito não está compreendido como remuneração do empregado nos artigos 457 e 458 da

Consolidação das Leis do Trabalho, tampouco integra o salário-de-contribuição do segurado, nos termos do art. 28

da Lei n. 8.212/1991.

 

Uma vez compreendido como poupança forçada, o saldo em conta individual de FGTS pode sujeitar-se aos

mesmos critérios e índices de correção monetária das cadernetas de poupança.

 

Acerca do critério de remuneração das contas vinculadas ao FGTS, cabe uma breve análise da sua evolução

histórica.

 

O art. 3º da Lei n. 5.107/1966 estabelecia que “os depósitos efetuados de acordo com o artigo 2º são sujeitos à

correção monetária na forma e pelos critérios adotados pelo Sistema Financeiro da Habitação e capitalizarão juros

segundo o disposto no artigo 4º.”

 

Posteriormente, a Lei n. 7.839/1989 passou a regulamentar a questão, fazendo-o da seguinte forma: “Os depósitos

efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente, com base nos parâmetros fixados para

atualização dos saldos dos depósitos de poupança, e capitalizarão juros de 3% a.a.” (grifei).

 

Por fim, a remuneração das contas vinculadas está atualmente prevista no art. 13 da Lei n. 8.036/1990, que assim

dispõe:

 

Art. 13. Os depósitos efetuados nas contas vinculadas serão corrigidos monetariamente com base nos parâmetros

fixados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança e capitalização juros de (três) por cento ao ano. 

 

§1º Até que ocorra a centralização prevista no item I do art. 7º, a atualização monetária e a capitalização de juros
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correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada no primeiro dia útil de cada

mês, com base no saldo existente no primeiro dia útil do mês anterior, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§2º Após a centralização das contas vinculadas, na Caixa Econômica Federal, a atualização monetária e a

capitalização de juros correrão à conta do Fundo e o respectivo crédito será efetuado na conta vinculada, no dia 10

(dez) de cada mês, com base no saldo existente no dia 10 (dez) do mês anterior ou no primeiro dia útil

subseqüente, caso o dia 10 (dez) seja feriado bancário, deduzidos os saques ocorridos no período. 

 

§3º Para as contas vinculadas dos trabalhadores optantes existentes à data de 22 de setembro de 1971, a

capitalização dos juros dos depósitos continuará a ser feita na seguinte progressão, salvo no caso de mudança de

empresa, quando a capitalização dos juros passará a ser feita à taxa de 3 (três) por cento ao ano: 

I - 3 (três) por cento, durante os dois primeiros anos de permanência na mesma empresa; 

II - 4 (quatro) por cento, do terceiro ao quinto ano de permanência na mesma empresa; 

III - 5 (cinco) por cento, do sexto ao décimo ano de permanência na mesma empresa; 

IV - 6 (seis) por cento, a partir do décimo primeiro ano de permanência na mesma empresa. 

 

§4º O saldo das contas vinculadas é garantido pelo Governo Federal, podendo ser instituído seguro especial para

esse fim. (grifei)

 

Estabeleceram, portanto, as Leis Fundiárias (atual e anterior) que à taxa de juros para a capitalização da conta

(taxa progressiva para as contas abertas até 22/09/1971, ou taxa fixa de 3% ao ano após essa data), será aplicado o

índice que remunera as cadernetas de poupança.

 

Este índice, na vigência da Lei n. 7.839/1989 encontrou regulamentação no art. 6º da Lei n. 7.738/1999:

 

Art. 6º A partir de fevereiro de 1989, serão atualizados monetariamente pelos mesmos índices que forem

utilizados para atualização dos saldos dos depósitos de poupança;

I - os saldos das contas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, mantida a periodicidade trimestral;

(...) (grifei)

 

Ou seja: já em 1.989, as contas vinculadas de FGTS eram remuneradas de acordo com os critérios para a

remuneração das cadernetas de poupança.

 

Com o advento da Lei n. 8.036/1990, não houve mudança de critério. O art. 13, caput, desta Lei, determina a

aplicação do mesmo índice para a remuneração das contas vinculadas. 

 

Não se pode descurar que o art. 2º, da mesma lei, ao se referir à atualização monetária e juros, estabelece norma

de conduta destinada ao Conselho Curador do FGTS quanto às aplicações realizadas com o montante dos recursos

do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço, no que se incluem os depósitos individuais e outros recursos a ele

incorporados, não se prestando à atualização dos depósitos das contas individuais, o que segue os critérios

próprios da lei.

 

Por sua vez, a Lei n. 8.177/1991, que criou a denominada Taxa Referencial Diária - TRD, em seu art. 12,

estabelecia os critérios para a remuneração da poupança:

 

“Art. 12. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados:

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD, no período transcorrido entre o dia

do último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento, exclusive;

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês.” (grifei)

 

As posteriores alterações deste texto legal (MP n. 567/2012 e Lei n. 12.703/2012) não modificaram o critério de

remuneração pela TRD.

 

Não bastassem os dispositivos legais acima, veio à lume, então, a Lei n. 8.660/1993, que extinguiu a TRD,

fixando somente a TR, com periodicidade mensal.
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Ou seja: é inegável que as cadernetas de poupança e as contas individuais do FGTS têm sua remuneração de

acordo com a Taxa Referencial.

 

Inobstante o quanto decidido pelo Supremo Tribunal Federal na Ação Direta de Inconstitucionalidade n. 493-

0/DF, é certo que naquela ação não foi impugnada a constitucionalidade do art. 12 da Lei n. 8.177/1991 (aplicação

da TR à remuneração das cadernetas de poupança).

 

Naquela ADI houve a impugnação, de forma específica, dos dispositivos legais acerca da aplicação da TR à

remuneração dos contratos do Sistema Financeiro da Habitação que implicavam retroatividade da lei a contratos

assinados anteriormente à sua vigência (artigos 18, caput e §§1º e 4º; 20; 21 e § único; 23 e parágrafos; e 24 e

parágrafos).

 

Cabe esclarecer que, no art. 12, da Lei n. 8.177/1991, houve a utilização da expressão (...)os depósitos de

poupança serão remunerados”; enquanto que o impugnado art. 18 estabeleceu que “os saldos devedores e as

prestações dos contratos celebrados até 24 de novembro de 1986 (...) passam a ser atualizados pela taxa aplicável

à remuneração básica dos Depósitos de Poupança (...)”.

 

Traçando um paralelo, foi o que aconteceu recentemente com a forma de remuneração dos depósitos da poupança.

Temos a permanência de um critério para os depósitos efetuados até 03/05/2012 (vigência do texto anterior da Lei

n. 8.177/1991), adotando-se novo critério remuneratório para os depósitos efetuados a partir de 04/05/2012

(modificações da MP n. 567, convertida na Lei n. 12.703/2012, alteradora da Lei n. 8.177/1991).

 

Resta evidente que o art. 18 buscou alterar situações estabelecidas anteriormente à sua vigência, o que não ocorreu

com o art. 12. No segundo caso, houve apenas o estabelecimento de novo critério, vigente a partir dali.

 

A decisão do STF na ADI n. 493 efetivamente proibiu a aplicação retroativa da TR aos contratos do SFH, nos

moldes acima descritos. Trata-se, no caso, de incidência do princípio da irretroatividade das leis, ainda que se fale

de irretroatividade mínima, aplicando-se a lei, então, às situações ocorridas a partir da sua vigência, para a

proteção ao ato jurídico perfeito, mantendo-se as condições dos negócios jurídicos já estabelecidos.

 

Com o advento da Lei n. 8.177/1991, houve a substituição dos índices anteriores pela TR, a partir do momento da

vigência da lei. Não há que se falar, no caso, em violação ao ato jurídico perfeito, e nem em retroatividade da lei.

Adotado novo critério, ele é aplicável às situações a partir de sua vigência, como no caso em tela.

 

No caso da poupança e do FGTS, a TR veio substituir a OTN, a UPC e a BTN. E lei nova posterior pode adotar

outro índice de atualização monetária, seja em contratos de financiamento imobiliário, seja em remuneração de

depósitos, desde que essa adoção passe a valer após o início de vigência da lei.

 

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço sujeita-se a regime jurídico institucional, e não contratual.Desse modo,

o seu regime jurídico é de ordem pública, inclusive para fins de atualização dos saldos das contas individuais,

devendo obedecer às normas vigentes, não havendo direito adquirido a regime jurídico anterior.

 

Ainda que a Taxa Referencial não consista em índice de correção monetária apto a garantir o valor real da moeda,

não há óbice à sua utilização para remunerar as cadernetas de poupança e as contas de FGTS, o que, notadamente

no caso do FGTS, não representa confisco do patrimônio, pois o ingresso na conta individual não deriva de

contribuição do próprio empregado, que somente tem acesso ao montante depositado quando ocorridas as

situações definidas em lei, por si ou por seus sucessores.Vale dizer que os depósitos efetuados na conta vinculada

ao FGTS integram o patrimônio do trabalhador nos limites e condições estabelecidos pelo legislador.

 

A metodologia de cálculo da TR, por sua vez, está sujeita à discricionariedade do Banco Central do Brasil, sendo

possível sua impugnação judicial apenas quanto aos elementos competência e forma.Note-se que a Lei n.

8.177/1991, em seu art. 1º, caput, confere ao Conselho Monetário Nacional desenvolver a metodologia de cálculo

da Taxa Referencial, porém, no seu §3º, admite que, enquanto não aprovada a metodologia de cálculo referida,

caberá ao Banco Central do Brasil fixar a TR, através de diplomas infralegais de sua atribuição.Com base em tal

autorização legal, vêm sendo editadas as resoluções do Banco Central para a aferição da TR, as quais estão
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sujeitas a critérios técnicos e de política econômica, não havendo parâmetros ou restrições legais, inclusive quanto

à adoção de redutor.A metodologia da TR regulada pelo art. 1º da Lei n. 8.2177/1991 é ampla e permite que

sucessivos e distintos critérios de cálculo sejam considerados válidos.Assim, não há vício de competência ou de

forma a ser reparado na via jurisdicional.

 

Inclusive, a Súmula n. 459 do Superior Tribunal de Justiça considera a Taxa Referencial (TR), como índice

aplicável, a título de correção monetária, aos débitos com o FGTS, recolhidos, mas não repassados ao fundo pelo

empregador.Tal enunciado aplica ao débito do empregador o mesmo índice de correção do saldo do trabalhador,

para manter a equação financeira.Vejamos:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO PARA COM O FGTS.

LEGITIMIDADE PASSIVA CONCORRENTE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.ADMISSIBILIDADE

DE SUA INTEGRAÇÃO À LIDE. ALEGAÇÃO DE

NULIDADE DA NOTIFICAÇÃO PARA DEPÓSITO E DE NÃO-CARACTERIZAÇÃO DA

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEIRA POR CONTRIBUIÇÕES DEVIDAS PELAS

SUBEMPREITEIRAS. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA AOS FUNDAMENTOS DO

ACÓRDÃO RECORRIDO. NÃO-CONHECIMENTO (SÚMULA 283/STF). PRETENDIDA INVALIDAÇÃO

DO TERMO DE CONFISSÃO DE DÍVIDA E PARCELAMENTO DO DÉBITO. REEXAME DO CONTEXTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. INADMISSIBILIDADE (SÚMULA 7/STJ). LEVANTAMENTO DO DÉBITO POR

AFERIÇÃO INDIRETA. CABIMENTO. INCIDÊNCIA DA TR/TRD NO CÁLCULO DE RECOLHIMENTOS

MENSAIS AO FGTS EM ATRASO. LEGALIDADE. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.

[...]

5. A Taxa Referencial - TR - não foi excluída do ordenamento jurídico como fator de correção monetária (ADIns

493, 768 e 959 - STF). Se os saldos das contas vinculadas ao FGTS são corrigidos monetariamente com base nos

parâmetros fixados para atualização dos depósitos de poupança (art. 13, caput, da Lei 8.036/90), que, de sua vez,

são remunerados pela TR/TRD (art. 12, I, da Lei 8.177/91), os débitos para com o FGTS - decorrentes dos valores

recolhidos dos fundistas e não-repassados ao Fundo - igualmente devem ser atualizados pela TR. A não-incidência

desse índice e/ou a utilização de indexador diverso de menor variação, além de premiar o empregador

inadimplente, afetaria o equilíbrio da equação financeira. Precedentes do STF e deste STJ.

6. Recurso especial parcialmente provido.

(REsp 480.328/PR, Rel. Min.Denise Arruda, Primeira Turma, DJ 06/06/2005). GRIFEI

 

Acrescento que direito social do trabalhador ao fundo de garantia do tempo de serviço, previsto no art. 7º, III, da

Constituição da República, sob a ótica do princípio da propriedade privada, que rege a ordem econômica, nos

moldes do seu art. 170, II, deve ser analisado também em consonância a sua função social, a teor do inciso III, do

mesmo dispositivo.Não há de se descurar que a eventual majoração do índice de correção dos saldos das contas de

FGTS gera automático impacto nos saldos devedores em financiamentos do Sistema Financeiro de Habitação,

quando utilizados recursos do FGTS, caso em que a atualização monetária de tais contratos seguem a mesma

periodicidade e índices utilizados para correção das contas vinculadas ao Fundo.Assim, a modificação do índice

acabaria gerando um efeito cascata em toda a política econômico-financeira do país, provocando instabilidade das

contas públicas, sobretudo considerando-se a opção do Poder Executivo por uma economia desindexada para fins

de controle inflacionário, não cabendo falar em aplicação, ao caso, de índice de correção ótimo que reflita a real

inflação.Nada despiciendo mencionar que da majoração atrelada dos índices de correção dos saldos devedores dos

contratos do sistema financeiro da habitação, seriam gerados graves prejuízos aos mutuários que se utilizaram de

recursos do FGTS para a aquisição de imóvel, submetendo-os a um estado de insegurança jurídica. Ademais, uma

vez que os saldos de FGTS e os depósitos em poupança detêm a mesma natureza jurídica, estando submetidos a

igual critério de atualização, a majoração dos primeiros também geraria impacto nos segundos, o que tornaria

impossível a contenção dos índices inflacionários e, consequentemente, das taxas de juros.

 

No caso, tampouco cabe argumentar violação à garantia da isonomia, haja vista que as aplicações financeiras mais

rentáveis, em regra, submetem-se aos critérios exclusivamente econômicos, dado o seu grau de risco e prazo de

levantamento.

 

Nessa esteira, entendo cabível a aplicação da TR à remuneração das contas de poupança e de FGTS, não havendo

violação a preceito constitucional, ainda que de ordem superveniente, ou a dispositivo legal, tampouco considero

desarrazoada ou desproporcional a opção do legislador.
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DISPOSITIVO.

 

Ante o exposto, rejeitando a preliminar suscitada, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito,

com resolução do mérito, na forma do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/01, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/95.

 

Registro. Publique-se e intimem-se. 

 

0001902-93.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002961 - PAULO LOURENCO CAMARGO (MS008697 - ETIENE CINTIA FERREIRA CHAGAS,

MS009343 - RAQUEL CANTON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS

BASEGGIO) 

0002180-94.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002960 - ADRIANO DA SILVA COSTA (MS016933 - JÉSSICA LORENTE MARQUES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

0001666-44.2014.4.03.6202 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6202002962 - ELISIANE VIEIRA DOS SANTOS (MS011942 - RODRIGO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (MS008113 - ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO) 

FIM.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3

 

0003401-86.2012.4.03.6201 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6202001567 -

AYRES ROLIM DIAS (MS014233A - CLAUDIA FREIBERG) X UNIAO FEDERAL (AGU) (MS006424-

ÉRIKA SWAMI FERNANDES) 

I - RELATÓRIO

A parte autora opôs embargos de declaração contra a sentença proferida em 26/01/2015, alegando ser ela omissa.

II - FUNDAMENTAÇÃO

Os embargos são tempestivos, mas não merecem acolhimento.

Ao contrário do que alega a embargante, a sentença apresentou análise sobre os documentos trazidos aos autos, e

fundamentadamente concluiu pela irregularidade da habilitação de herdeiros. 

Com efeito, veio aos autos pedido de habilitação em nome de Maria Marlene Caimar Dias, subscrito por advogado

sem procuração (petição do dia 02/04/2013). O despacho do dia 03/09/2013 concedeu prazo para regularização, o

qual foi prorrogado a pedido por duas vezes, porém o defeito na capacidade postulatória não foi sanado, mesmo

após decorrido mais de um ano desde a última prorrogação do prazo. Nem mesmo nos presentes embargos

declaratórios providenciou-se a juntada do instrumento de mandato.

Não há, portanto, obscuridade, contradição ou omissão no julgado, mas sim inconformismo do embargante. A

rediscussão do desfecho da demanda, entretanto, não é cabível em sede de embargos declaratórios.

III - DISPOSITIVO

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração opostos pela parte autora.

Devolvam-se às partes o prazo remanescente para interposição de eventual recurso, nos termos do art. 50 da Lei n.

9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARARAQUARA 

20ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

 

OBSERVAÇÃO:

1 - NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS, EM QUE HOUVER A DESIGNAÇÃO DE PERÍCIA

MÉDICA, DEVERÁ O ADVOGADO CONSTITUÍDO NOS AUTOS PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DO PERICIANDO NA DATA DESIGNADA, PORTANDO DOCUMENTO DE

IDENTIDADE RECENTE QUE PERMITA A SUA IDENTIFICAÇÃO, BEM COMO TODA A

DOCUMENTAÇÃO MÉDICA QUE POSSUIR;

2 -PARA AS AUDIÊNCIAS DESIGNADAS, O ADVOGADO DEVERÁ PROVIDENCIAR O

COMPARECIMENTO DAS TESTEMUNHAS QUE PRETENDA OUVIR, INDEPENDENTEMENTE DE

INTIMAÇÃO (ART. 34 DA LEI 9.099/95 E ART. 333, I DO CPC);

3 -A PERÍCIA SOCIAL SERÁ REALIZADA NO DOMICILIO DO AUTOR, A PARTIR DA DATA DA

DISTRIBUIÇÃO DO PROCESSO, SERVINDO A DATA AGENDADA NO SISTEMA DOS JUIZADOS

SOMENTE PARA CONTROLE INTERNO;

4 - DEVERÃO SER APRESENTADOS EM JUÍZO NA DATA DA AUDIÊNCIA DESIGNADA, SE HOUVER,

TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES À CAUSA, ESPECIALMENTE OS ORIGINAIS, CUJAS

CÓPIAS FORAM JUNTADAS AOS AUTOS, PARA FINS DE EVENTUAL CONFERÊNCIA.

 

EXPEDIENTE 39/2015 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

 

UNIDADE: ARARAQUARA

 

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000323-07.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: CELIA DOS SANTOS LOURENCO COLA

ADVOGADO: SP244189-MÁRCIA CRISTINA COSTA MARÇAL

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000324-89.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO SANDOVAL BRAGA

ADVOGADO: SP247724-JOSE BRANCO PERES NETO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000328-29.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ELAINE CRISTINA GRECCO

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 13:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/04/2015 08:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

PROCESSO: 0000329-14.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: VALDEVIR DONIZETE PINHEIRO
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ADVOGADO: SP293851-MARCOS AUGUSTO IGNACIO

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000330-96.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ANSELMO DIMAS ONOFRE

ADVOGADO: SP293102-JUVINO PEREIRA SANTOS DO VALE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000332-66.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JOSE NOGUEIRA

ADVOGADO: SP090916-HILARIO BOCCHI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000333-51.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: FERNANDA CRISTINA RODRIGUES

ADVOGADO: SP170930-FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2015 11:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000334-36.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: AVANI ALVARENGA

ADVOGADO: SP139831-ROSEMARIE GAZETTA MARCONATO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000337-88.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: MARCIA APARECIDA BARBOSA

RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000342-13.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: EDSON PEREIRA DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 14/04/2015 11:00 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000350-87.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO CESAR DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000352-57.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ERICA APARECIDA DOS SANTOS

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

3) Outros Juízos:

 

PROCESSO: 0000343-95.2015.4.03.6322

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: JANETE DE SOUZA COSTA STAIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 12:30 no seguinte endereço:AVENIDAPADRE

FRANCISCO SALES COLTURATO, 658 - CENTRO - ARARAQUARA/SP - CEP 14802000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

4) Redistribuídos:

 

PROCESSO: 0000992-23.2015.4.03.6302

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL CRISTINA BATISTA DA CRUZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 12

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1

TOTAL DE PROCESSOS: 14

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OURINHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: OURINHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000169-83.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS GOMES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000171-53.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOS SANTOS SOBRINHO 

ADVOGADO: SP160135-FLÁVIA FERNANDES ZAMPIERI PENTEADO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE
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PROCESSO: 0000172-38.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA TRUJILLO MEDINA 

ADVOGADO: SP276810-LUCIANO NOGUEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000173-23.2015.4.03.6323 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA HIGINO DE CARVALHO FABIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS

25ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA FEDERAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL OURINHOS 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6323000034 

 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0002000-06.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323000946 - WANDA

OTERO BUCHLER (SP303215 - LEONARDO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

Ante a manifestação de inconformismo com o resultado do julgamento apresentada tempestivamente pela parte

autora e o requerimento de nomeação de advogado dativo para representar seus interesses em sede recursal,

ratifico os atos praticados pela secretaria do Juízo, nomeando o ilustre advogado inscrito no sistema AJG desta

Subseção Judiciária, Dr. LEONARDO TORQUATO(OAB/SP nº 303215), para assumir o patrocínio do feito em

favor da autora

 

Os honorários do profissional nomeado serão suportados pela União e arbitrados após o trânsito em julgado, nos

termos da Resolução CJF nº 305/14.

 

Intime-se o(a) ilustre advogado(a) por publicação no Diário da Justiça Eletrônico para, no prazo de 10 (dez) dias,

interpor o devido recurso e apresentar as razões recursais.

 

Com a interposição do recurso, que fica desde já recebido em seu duplo efeito, intime-se a parte contrária para

contrarrazões e, após, remetam-se os autos a uma das Colendas Turmas Recursais de São Paulo, com nossas

homenagens e mediante as anotações de praxe.

 

0001226-73.2014.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6323000948 - TERESA

VEIGA DE OLIVEIRA (SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

Ratifico os atos praticados pela Secretaria do Juízo, nomeando o ilustre advogado, Dr Dante Rafael
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Baccili(OAB/SP n. 217145), inscrito no sistema AJG desta Subseção Judiciária, para representar os interesses da

parte autora em sede recursal.

 

Os honorários do profissional nomeado serão suportados pela União e arbitrados após o trânsito em julgado (Res.

CJF 305/14).

 

Intime-se o ilustre advogado por publicação no Diário da Justiça Eletrônico para, no prazo de 10 (dez) dias,

apresentar as contrarrazões recursais.

 

Após, remetam-se os autos a uma das Colendas Turmas Recursais de São Paulo, com nossas homenagens e

mediante as anotações de praxe.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000103-06.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000947 - MARIA ISABEL

ALVES CARVALHO (SP059203 - JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

DECISÃO

 

I. Acolho a emenda a inicial.

 

II. O art. 282, inciso V, CPC, discrimina como um dos requisitos da petição inicial que nela esteja indicado o valor

da causa. O valor da causa não é mero requisito formal da petição inicial, mas constitui em importante elemento

do processo, na medida em que serve para delinear os contornos da expressão econômica do objeto veiculado na

demanda, servindo primordialmente de critério para fixação de procedimento - art. 275, I, CPC; de critério para

fixação de competência - art. 114, CPC; de base de cálculo para recolhimento de custas judiciais - Lei nº 9.289/96;

de base de cálculo para fixação de multas processuais - art. 18, art. 14, parágrafo único, art. 538, CPC, etc.

 

 Por tal motivo, não é dado ao autor atribuir, sem nenhum critério e conforme sua própria conveniência, qualquer

valor que entenda aleatoriamente cabível à demanda, devendo ser respeitadas as regras próprias previstas nos

artigos 258 e seguintes do CPC que, no caso presente, aparentemente não foram observadas pelo autor.

 

Exercendo um controle da inicial, arbitro à causa o valor de R$ 17.336,00 referentes aos valores relativos a contar

da DER até o ajuizamento da causa (04/2014 a 02/2015) mais 12 parcelas vincendas, tornando-se por base o valor

de 1 salário mínimo.

 

III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando não possuir capacidade para exercer suas atividades

laborais habituais, motivo por que pugna pela imediata concessão do benefício por incapacidade que lhe foi

negado administrativamente pelo INSS e é perseguido nesta ação.

 

A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia médica judicial no feito, principalmente diante de análise administrativa dos

requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-lhe a pretensão,

pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos, e a urgência indispensável ao

deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que, tramitando pelo

procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final do pedido com a

celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera parte, diferindo-se

o contraditório.

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.
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 IV. No mais, estando em termos a petição inicial, remetam-se os autos à CECON para inclusão em pauta de

perícia e designação de audiência.

 

0000156-84.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000938 - AGENOR

RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO (SP212750 - FERNANDO ALVES DE MOURA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

DECISÃO

 

I. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

II. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos constitucionais que lhe asseguram,

de plano, o deferimento do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, CF/88.

 

 A antecipação dos efeitos da tutela é medida de caráter excepcional, só sendo admitida quando cabalmente

presentes os requisitos legais de modo a justificar, à luz da Constituição, a sobreposição da efetividade da

jurisdição sobre o contraditório e a própria segurança jurídica.

 

 Nenhum dos dois requisitos restou demonstrado nos autos. A prova inequívoca a que alude o art. 273 só será

possível após a realização de perícia (médica e/ou social) judicial no feito, principalmente diante de análise

administrativa dos requisitos necessários à concessão do benefício aqui reclamado que já levaram o réu a negar-

lhe a pretensão, pautado no princípio da presunção de legitimidade dos atos administrativos. A urgência

indispensável ao deferimento do pleito initio litis igualmente se apresenta bastante frágil na medida em que,

tramitando pelo procedimento especial do JEF, haverá a concentração dos atos indispensáveis ao julgamento final

do pedido com a celeridade própria do procedimento adotado, não se justificando qualquer tutela inaudita altera

parte, diferindo-se o contraditório. 

 

Ante o exposto, processe-se sem liminar.

 

 III. Antes mesmo de determinar a citação do INSS, com sua prévia anuência sobre tal procedimento e como será

necessário para o julgamento do pedido aferir as condições socioeconômicas da parte autora, nomeio desde já

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269,

11ª Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua Eduardo Perez, n. 1116 CA1, Vila M

Christoni, Ourinhos, Estado de São Paulo, e verificar a possibilidade de aferir ou não se o autor AGENOR

RODRIGUES DE OLIVEIRA SOBRINHO, CPF nº 280.755.529-20, encontrava-se em situação de

vulnerabilidade social, a merecer o socorro da assistência social, desde dezembro/2013. Fixo, desde já, honorários

periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) nos termos da Resolução CJF nº 305/2014. Intime-se a Sra. Perita para

apresentação do laudo social no prazo máximo e improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar deste despacho.

 

IV. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo (quesitos únicos do juízo) são os seguintes:

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sob o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis,

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente?

Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.

 

3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os

residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia

elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene,

manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.
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5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física?

Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos

gratuitamente em Postos de Saúde)e a existência de subvenção”.

 

7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões

oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo

familiar em que está inserida.

 

V. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema AJG e voltem-

me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito.

 

0000135-11.2015.4.03.6323 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6323000942 - NEIDE

HENRIQUE (SP168040 - JEFFERSON GONÇALVES COPPI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP149863- WALTER ERWIN CARLSON)

D E C I S Ã O

 

 I. Verifico que ação anterior não gera os óbices da coisa julgada ou da litispendência para o regular

processamento desta ação.

 

 II. Defiro a gratuidade da justiça, nos termos da Lei 1.060/50. Anote-se.

 

 III. A parte autora requer antecipação de tutela alegando preencher os requisitos constitucionais que lhe

asseguram, de plano, o deferimento do benefício assistencial previsto no art. 203, inciso V, CF/88.

 

 Em que pese a alegação inicial, tendo em vista que o documento de fl. 19, in fine, denota a evolução com melhora

clínica no quadro de saúde da parte autora, somado ao documento de fl. 18 que informa alta médica sugerindo

reavaliação dentro de 1 (um) mês, não advindo aos autos documentos de saúde posteriores a sugerir agravamento,

deixo para analisar o pedido de antecipação de tutela após a realização de perícia social e/ou médica, podendo a

autora juntar novos documentos relativos a reavaliação de seu estado de saúde a fim de subsidiar na formação do

convencimento deste Juízo.

 

 IV. Antes mesmo de determinar a citação do INSS, com sua prévia anuência sobre tal procedimento e como será

necessário para o julgamento do pedido aferir as condições socioeconômicas da parte autora, nomeio desde já

como perita do juízo a Sra. Nora Elizabeth Chammas Cassar, Assistente Social inscrita no CRESS/PR nº 1269,

11ª Região, CPF 405.070.509-59, a quem competirá diligenciar na Rua Enfermeiro Geraldo Pimentel, n. 290,

Jardim Paineiras, Ourinhos, Estado de São Paulo, e verificar a possibilidade de aferir ou não se a autora NEIDE

HENRIQUE, CPF nº 017.655.438-60, encontrava-se em situação de vulnerabilidade social, a merecer o socorro

da assistência social, desde 29/05/2014. Fixo, desde já, honorários periciais em R$ 200,00 (duzentos reais) nos

termos da Resolução CJF nº 305/2014. Intime-se a Sra. Perita para apresentação do laudo social no prazo máximo

e improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar deste despacho.

 

V. Os quesitos que deverão ser abordados no laudo (quesitos únicos do juízo) são os seguintes:

 

1. O periciando vive em companhia de outras pessoas sob o mesmo teto? Discriminar nomes, estados civis,

idades, profissões, escolaridades, rendas (na sua falta, apontar detalhadamente os motivos), e as relações de

dependência ou parentesco com o(a) autor(a) da ação.

 

2. A moradia é própria, alugada ou financiada? Caso seja alugada ou financiada, qual o valor pago, mensalmente?

Sendo possível, apontar o valor aproximado do imóvel.

 

3. Quais as condições da moradia (quantidade de cômodos, dimensões, estado geral de manutenção e conservação,

higiene, mobília; eletro-eletrônicos e eletrodomésticos existentes; quartos suficientes para o repouso de todos os
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residentes no imóvel)? Quais as condições da área externa do imóvel? A residência do periciando possui energia

elétrica, água e esgoto encanados?A rua da residência do periciando possui pavimento asfáltico? 

 

4. Quais os gastos mensais com alimentação, habitação, educação, saúde, lazer, transporte, vestuário, higiene,

manutenção do imóvel? Especificar outros gastos rotineiros. Os gastos foram comprovados ou declarados?

Especificar os gastos comuns.

 

5. Recebem benefício ou assistência dos governos federal, estadual ou municipal? E de empresa ou pessoa física?

Discriminar. 

 

6. Existem pessoas na residência em tratamento médico ou psicológico regular? Apontar as formas e condições do

tratamento, as doenças declaradas, os medicamentos utilizados, os gastos com medicamentos (ou se são obtidos

gratuitamente em Postos de Saúde)e a existência de subvenção”.

 

7. Apresentar considerações finais, relativas à entrevista com vizinhos (identificando-os) e outras conclusões

oriundas da avaliação pericial e da impressão da Perita sobre as condições sócio-econômicas da autora e do grupo

familiar em que está inserida.

 

VI. Com a apresentação do laudo, requisite-se o pagamento dos honorários periciais pelo Sistema AJG e voltem-

me conclusos os autos para determinar a continuidade do feito.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000404-47.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON CALISTO BORGES JUNIOR 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000437-37.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELI POSSIDONIO 

ADVOGADO: SP264782-LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000440-89.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP265403-MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 28/04/2015 17:00:00

PROCESSO: 0000443-44.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL FERNANDO GARCIA BORGES 

ADVOGADO: SP265403-MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2015 11:00:00

PROCESSO: 0000445-14.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP270245-ALISSON DENIRAN PEREIRA OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000446-96.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO SABINO ALVES 

ADVOGADO: SP178666-WILSON TADEU COSTA RABELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-66.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANA MONTEIRO MENEGASSO BORGES 

ADVOGADO: SP265403-MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2015 10:00:00

PROCESSO: 0000449-51.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ANTONIO PIRES 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000450-36.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAND MARK IMPORTACAO EXPORTACAO E COMERCIO LTDA - ME 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: SP138618-ANDREIA MARIA TORREGLOSSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000451-21.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA PRETTE PALADIN 

ADVOGADO: SP238229B-LINDOLFO SANT ANNA DE OLIVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000453-88.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA GOMES DA SILVA DUARTE 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-73.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE MARTIN RAMOS 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/03/2015 17:05 no seguinte endereço: RUA DOS

RADIALISTAS RIOPRETENSES, 1000 - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP

15090070, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua

identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000455-58.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA CARENO FARIA 

ADVOGADO: SP070702-AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000456-43.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA FERREIRA PINTO 

ADVOGADO: SP326662-KELLY SPESSAMIGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-13.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENICE PADOVAN FERREIRA 

ADVOGADO: SP185933-MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000459-95.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS DE FARIA 

ADVOGADO: SP155351-LUCIANA LILIAN CALÇAVARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000462-50.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DONIZETI BRAZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP204726-SILVIO EDUARDO MACEDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000466-87.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATILDE DONIZETE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168384-THIAGO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA DOS RADIALISTAS

RIOPRETENSES, 1000 - JUIZADO - NOVA REDENTORA - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15090070,

devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem

como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000473-79.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES ROGERE DA SILVA 

ADVOGADO: SP224707-CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000786-40.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA APARECIDA TEODORO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP159088-PAULO FERNANDO BISELLI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 17/03/2015 07:30 no seguinte endereço: RUA ADIB

BUCHALA, 437 - VILA SÃO MANOEL - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO/SP - CEP 15091320, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 18/03/2015 08:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000792-47.2015.4.03.6324 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE ZACARIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO: 26/05/2015 10:00:00

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 21 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000042 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0010003-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014137 - MARIA CELESTE GARZON (SP340023 - DANIELA DA SILVA JUMPIRE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.
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Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2003, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.
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De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2003 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.
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(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita e da prioridade de tramitação.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     914/1350



Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002404-88.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000586 - ALESSANDRO MARTINI (SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO,

SP198574 - ROBERTO INOÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Alessandro Martini, representado por sua

curadora Sonia Aparecida de Almeida Martini em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando

a concessão do benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela

Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1o Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os

pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2o Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3o Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5o A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6o A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)
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§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8o A renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9oA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo

a que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei n.º 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social aos

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn n.º 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei n.º 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei n.º 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei n.º 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para

a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.
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Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei n.º 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO.

I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do alcance do art. 34, parágrafo único,d a

Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o conhecimento de pedido de

uniformização.

II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do conjunto de rendimentos da entidade familiar,

prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja igualmente as aposentadorias e as prestações

assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor supere o montante de um salário mínimo. Isto

porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que anuncia exceção, a sua aplicação a situações

análogas deve ser operada com restrições.

III - Recurso conhecido e provido.”

(PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU 03/09/2008). Grifo

nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei n.º 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No tocante à deficiência, foi realizada perícia na especialidade clínica geral, tendo relatado o Sr. Perito que a parte

autora é acometida de displasia espondiloepifisária e retardo mental moderado CID10 - Q77.7 e F71, concluindo

pela sua incapacidade de maneira permanente, absoluta e total para o trabalho.

Dessa forma, preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n.° 8.742/93, resta analisar se a

parte autora realmente não possui meios de prover a própria manutenção, ou de tê-la provida por sua família.

Segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, o autor vive em um núcleo familiar composto por 3

(três) pessoas, constituído por ele, sua mãe Sra. Sônia Aparecida de Almeida e seu pai Sr. Álvaro Martini. O

grupo familiar reside em imóvel cedido pelo irmão do autor, composto por 2 (dois) quartos, uma sala, dois

banheiros e uma cozinha, localizado em rua pavimentada, sendo que no bairro há Posto de Saúde, farmácia e

mercearia. Os móveis e utensílios possuem características de popularidade e simplicidade, portanto compatível

com a renda declarada pela família. Ainda, de acordo com a Sra. Perita, a renda do grupo familiar advém do

salário do Sr. Álvaro Martini que exercer a atividade de zelador e percebe R$1.921,38 (um mil novecentos e vinte

e um reais e trinta e oito centavos) mensais.

Consoante pesquisa realizada no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que pai do autor

possui vínculo empregatício com o Condomínio Edifício Topázio último salário auferido por ele no mês de

dezembro de 2014, foi no valor de R$2.489,59 (dois mil quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta e nove

centavos).

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por três pessoas, a

renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.
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Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1° da Lei nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial(ais) foi(ram) conclusivo(s) acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 
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PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0009197-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000085 - CLAUDIO APARECIDO PINHEIRO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0009465-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000084 - JANEY MARIA MARTINS DE MORAES (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711

- MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003850-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000763 - LUCIMAR APARECIDA FERREIRA CAYRES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de proposta por Lucimar Aparecida Ferreira Cayres em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 22/1/2013, data do indeferimento

administrativo e conversão em aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de
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aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Através do laudo da perícia judicial realizada no dia 9/12/2013, verifico que o Sr. Perito, especialidade ortopedia,

constatou que a autora está incapacitado para o trabalho de forma permanente, relativa e parcial, a partir de

maio/2012.

Não obstante esteja comprovado o ingresso no RGPS em agosto/2011, a teor do artigo 15, II, §§ 3º e 4º, da Lei

8213/91, analisando o histórico de contribuições ao RGPS, verifico a autora ingressou no sistema, porém,

vertendo apenas dez contribuições quando da constatação da incapacidade deixando de cumprir a carência

necessária à concessão do benefício por incapacidade.

Portanto, embora comprovada a qualidade de segurado e a incapacidade da autora para o trabalho, não faz jus ao

benefício de auxílio-doença em razão do não cumprimento do requisito “carência”, a teor dos artigos 24, 25, inc. I

e 27 da Lei n.º 8213/91, in verbis:

 

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário

faça jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências.

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão

computadas para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social,

com, no mínimo, 1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida

para o benefício a ser requerido.

 

Art. 25. A concessão das prestações pecuniárias do Regime Geral de Previdência Social depende dos seguintes

períodos de carência, ressalvado o disposto no art. 26:

I - auxílio-doença e aposentadoria por invalidez: 12 (doze) contribuições mensais;

 

Art. 27. Para cômputo do período de carência, serão consideradas as contribuições:

I - referentes ao período a partir da data da filiação ao Regime Geral de Previdência Social, no caso dos segurados

empregados e trabalhadores avulsos referidos nos incisos I e VI do art. 11;

II - realizadas a contar da data do efetivo pagamento da primeira contribuição sem atraso, não sendo consideradas

para este fim as contribuições recolhidas com atraso referentes a competências anteriores, no caso dos segurados

empregado doméstico, contribuinte individual, especial e facultativo, referidos, respectivamente, nos incisos II, V

e VII do art. 11 e no art. 13.

 

É a fundamentação necessária.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

deduzido na inicial por Lucimar Aparecida Ferreira Cayres e, conseqüentemente, extingo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0002789-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001705 - HELENA ANDRADE DE OLIVEIRA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS,

SP322056 - THALITA JORDÃO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI FREITAS DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.
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Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão pela qual,

afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou, ainda, realização de

nova perícia.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira
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Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0004284-90.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013961 - GILBERTO GIGANTE (SP218826 - SANDRO GARCIA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1995, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Rejeito a preliminar de decadência argüida pelo réu, pois a parte autora não visa a revisão ou alteração de

benefício já concedido, mas sim, o direito à renúncia de sua aposentadoria e, simultaneamente, a percepção de

outra que lhe seja mais vantajosa, podendo, dessa forma, a ação ser proposta a qualquer tempo.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.
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Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1995 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:
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Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)
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(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0003126-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000483 - CORDELIA MARTINS DE ARAUJO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Leinº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por CORDÉLIA MARTINS DE ARAÚJO

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”
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Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,
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ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:
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“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

No tocante à deficiência, relatou o Sr. Perito Médico que a parte autora é acometida de Doença de Parkinson

(CID10 - G20), enfermidade que a incapacita de forma permanente, absoluta e total.

 

Depreende-se, pois, do acima que restou preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n°

8.742/93.

 

Quanto à hipossuficiência, segundo apurou o Assistente Social nomeado por este Juízo, a autora vive em um

núcleo familiar composto por ela, seus genitores, Ana Camila Araújo e Ricardo Martins de Araújo, uma filha,

Camila Martins de Araújo, um filho Matheus Martins de Araújo, a companheira do filho, Patrícia Diana de

Campos filho e o filho menor da nora, residindo todos em imóvel alugado. Não acolho a alegação de que a

requerente resida e suporte sozinha as despesas pertinentes, vez que ela própria afirmou que vive nos fundos da

casa dos pais e, de acordo com a perícia social, há apenas um contrato de aluguel, referente a toda extensão do

imóvel. Ademais, não me parece razoável considerar que haja, no caso em tela, agrupamentos familiares distintos,

e que a autora more sozinha numa casa - também tendo vista o mal que lhe acomete - e seus pais e próprios filhos

morem em outra, a ponto de que a renda de todos não tenha de ser verificada para a concessão do benefício

pleiteado. Resta patente que se trata de vários membros da mesma família dividindo o mesmo imóvel e as

despesas.

 

Ao final do estudo social, o Sr. Perito concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da

parte autora.

Em que pese a conclusão do perito social, é certo que o magistrado não está adstrito ao laudo social, podendo, de

forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando entender comprovados ou

não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento motivado, previsto no artigo 131

do Código de Processo Civil.

Através de pesquisa realizada nos sistemas CNIS e das informações trazidas aos autos, devidamente anexada a

estes autos virtuais, verifica-se que o pai, a mãe, a filha, o filho e o enteado do filho da requerente percebem,

respectivamente,R$ 997,57 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAISE CINQUENTA E SETE

CENTAVOS), R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS), R$ 1.224,00 (UM MIL DUZENTOS E

VINTE E QUATRO REAIS),R$ 1.150,14 (UM MILCENTO E CINQUENTAREAISE QUATORZE

CENTAVOS) e R$ 250,00 (DUZENTOS E CINQUENTAREAIS). Atualmente, a autora e a companheira do filho

não mantêm vínculo empregatício e não recebem benefício previdenciário ou assistencial.
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Dessa forma, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto por 07 (sete) membros, a renda per

capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no estudo social, tenho que atualmente não está caracterizada

a situação de hipossuficiência econômica da parte autora; por conseguinte, entendo que o pedido deduzido na

inicial não merece ser acolhido.

DISPOSITIVO

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Ciência ao MPF.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0009769-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013827 - EDGAR DOS REIS ALUGUÉL-ME (SP091086 - MANOEL PATRICIO PADILHA RUIZ)

X AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES TERRESTRES - ANTT

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0002431-71.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000771 - GENIVAL ERNESTO BATISTA (SP218320 - MURILO VILHARVA ROBLER DA

SILVA, SP133452 - LUIZ CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, por meio de seu advogado, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da Justiça Gratuita.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.
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0002651-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013522 - WILDE FILGUEIRA DE MARCHI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em Sentença.

Trata-se de ação proposta por Wide Filgueira de Marchi em face da Caixa Econômica Federal - CEF, por meio da

qual pleiteia a correção, de seus depósitos vinculados ao FGTS, aplicando-se os índices dos Planos Econômicos

Verão (jan/1989 - 42,72%) e Collor I (abril/1990 - 44,80%). Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita.

Inicialmente, impende verificar a presença ou a ausência de pressupostos (positivos e negativos) de constituição e

de desenvolvimento válido e regular do processo, que, lógica e cronologicamente, antecedem o exame de mérito.

No caso ora sob lentes, através de pesquisa no sistema processual, verifico que o autor propôs ação perante o Juízo

da 3ª Vara Federal, processo distribuído sob n.º 2002.35.00.012866-4, objetivando igualmente a correção índices

dos Planos Econômicos Verão (jan/1989) e Collor I (abril/1990) dos valores depositados em conta vinculada ao

FGTS. Verifico ainda, através de aludida pesquisa, a existência de sentença já transitada em julgado no referido

processo.

Verifico ainda, através de aludida pesquisa, que até a presente data não existe uma decisão definitiva sobre o

mérito do pedido formulado pela parte autora naquela ação.

Com efeito, em razão da ação anteriormente proposta pela parte autora (processo n.º 2002.35.00.012866-4)

possuir as mesmas partes, o mesmo pedido e a mesma causa de pedir do presente feito, entendo como

caracterizada a litispendência, pressuposto processual negativo de constituição válida e regular do processo,

segundo o qual não se pode reproduzir ação idêntica à outra que já se encontre em tramitação.

Consoante o teor do parágrafo terceiro, do artigo 267, do Código de Processo Civil, a questão referente à

perempção, à litispendência e à coisa julgada (inciso V), bem como a referente às condições da ação

(possibilidade jurídica do pedido, legitimidade das partes e interesse processual - inciso VI), são de ordem pública

e devem ser conhecidas pelo magistrado ex officio, em qualquer tempo e em qualquer grau de jurisdição.

Ante o exposto, reconheço a litispendência e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0007406-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000009 - VALDIR ALVES

PEREIRA (SP143528 - CRISTIANA SICOLI ROMANO CALIL, SP307411 - NATALIA ROMERO AMADEU)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

 

Recebo o recurso interposto pela parte Ré apenas no efeito devolutivo, conforme prevê o art. 43 da Lei 9.099/95 e

parte dispositiva da sentença, uma vez que não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do

reconhecimento do pedido da parte autora, o pagamento dos atrasados ocorrerá apenas após a manutenção da

sentença em sede recursal, após o trânsito em julgado do acórdão.

 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao Recurso interposto pelo Réu no prazo

legal.

 

Com a apresentação das contrarrazões ou decorrido em branco o prazo, distribua-se o presente feito a uma das

Turmas Recursais de São Paulo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação
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dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0010626-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000770 - EMERSON

JULIANO DA SILVA (SP342212 - LETICIA DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010432-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014566 - VILMA

APARECIDA LOPES DE FARIA MARTINS (SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0010470-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001536 - GUILHERME

THEODOSIO DE FERNANDO (SP223057 - AUGUSTO LOPES, SP318745 - MICHELAMANTOVANI DE

OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0010925-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000494 - LUIZ CARLOS

DE BRITO (SP119109 - MARIA APARECIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0000277-12.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001532 - VIRGINIA SALES

DE OLIVEIRA SOARES (SP281401 - FABRICIO ANTUNES CORREIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela,

formulado pela parte autora, para purgar a mora do financiamento, suspender o leilão extrajudicial e mantê-lá na

posse do imóvel.

Alega a parte autora, com fundamento no julgamente proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, no RESP n.º

1.433.031-DF, que pretende purgar a mora antes da realização do leilão, como forma de evitar a alienação do

imóvel a terceiros, pois a teor do disposto no art. 34 do Decreto-Lei n.º 70/66, aplicável ao art. 39, inc. II, da Lei

n.º 9.514/97, é lícito ao devedor, a qualquer momento, até a assinatura do auto de arrematação, purgar o débito.

Acrescenta a autora que há que se considerar que o bem objeto deste processo cuja suspensão é pretendida serve

de moradia para a autora e sua família, do que se conclui que um direito social, no caso a moradia, previsto no

artigo 6º, caput, da Constituição Federal, está sujeito a risco de dano de difícil reparação, o que reforça a

necessidade de adoção de medida suficiente para se evitar a sua ocorrência, diante do que dispõe o artigo 4º da lei

n.º 10.259/2001.

Aduz, ainda, a autora que a purgação pressupõe o pagamento integral do débito, inclusive dos encargos legais e

contratuais, nos termos do art. 26, § 1º, da Lei n.º 9.514/97 e sua concretização antes da assinatura do auto de

arrematação não induz nenhum prejuízo ao credor, mas em contrapartida, assegura ao mutuário, enquanto não

concretizada a arrematação, o direito de recuperar o imóvel financiado, cumprindo, assim, com os desígnios e

anseios não apenas da Lei nº 9.514/97, mas do nosso ordenamento jurídico como um todo, em especial da

Constituição Federal.

É o breve relatório.

Decido.
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As alegações aqui apresentadas em nada modificam o conjunto probatório apresentado na inicial, de modo a

justificar a reconsideração da decisão anteriormente proferida.

Consoante já exposto na decisão anterior a autora não comprovou que as prestações não foram debitadas por erro

da Caixa Econômica Federal - CEF e, além disso, os fundamentos expostos naquela decisão revelam que a a

autora não detém legitimidade para a propositura da presente demanda.

Explico.

Ao contratar a alienação fiduciária, o devedor ou fiduciante transmite a propriedade ao credor ou fiduciário,

constituindo-se em favor deste uma propriedade resolúvel, ou seja, contrata como garantia a transferência ao

credor ou fiduciário da propriedade resolúvel da coisa imóvel, nos termos do artigo 22 da Lei n.º 9.514/97.

Desta forma, o fiduciante é investido na qualidade de proprietário sob condição resolutiva e, pode se tornar

novamente titular da propriedade plena ao implementar a condição de pagamento da divida, que constitui objeto

do contrato principal, isto é, com o pagamento da dívida, a propriedade fiduciária do imóvel resolve-se, assim

como, vencida e não paga, consolida-se a propriedade do imóvel em nome do fiduciário.

Desse modo, ao realizar o contrato de financiamento imobiliário com garantia por alienação fiduciária do imóvel,

o fiduciante assume o risco de, em se tornando inadimplente, possibilitar o direito de consolidação da propriedade

do imóvel em favor do credor/fiduciário Caixa Econômica Federal - CEF, pois tal imóvel, na realização do

contrato, é gravado com direito real, razão pela qual está perfeitamente ciente das conseqüências que o

inadimplemento pode acarretar.

A inadimplência é incontroversa e não comprovada que o descumprimento se deu por erro da ré, não há que se

falar em irregularidade na consolidação da propriedade em nome da Caixa Econômica Federal - CEF (artigo 26 da

Lei n.º 9.514/97).

Assim, consolidada a propriedade em nome do fiduciário, falece à parte autora a necessária legitimidade para

pleitear a suspensão de leilão de imóvel que não mais lhe pertence.

Ante o exposto, indefiro o pedido de reconsideração.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  
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Intime-se. 

 

0011089-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000316 - MARCELA DE

MENDONCA LUSUARDI SANGALETI (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011072-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000328 - FABIANA

MIOLA MARTINES (SP225335 - ROBERTA CRISTINA NAZARETH LISBOA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010888-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014495 - APARECIDO

AGOSTINHO DE MORAES (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011005-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000384 - DANIELA

CRISTINA ALVES DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010753-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014529 - LUCIANO

PERPETUO NEVES (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011102-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000362 - SONIA MARIA

PIOVESAN SELIME (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010880-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000408 - ROSALINO

HIPÓLITO MIRANDA (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0011009-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000380 - DIOGO NUNES

DE MEDEIROS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011125-92.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000360 - MARIA

FERREIRA REZENDE (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010909-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014484 - LUIZ CARLOS

DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011011-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000378 - EDVAN GOMES

PEREIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0084443-80.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000297 - JEAN MARCEL

CUSTODIO (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP331012 - GINO JOSE CARMONA MARQUES)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010943-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014459 - ROSANGELA

BEGIORA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010767-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014520 - JOAO LUIZ DA

SILVA MARQUES (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010780-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014517 - JOAO ANTONIO

ROCHA BARCELOS DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010865-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014504 - JUAREZ LINO

DO PRADO (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011116-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000305 - MARCO POLO

NOGUEIRA DE HERVAL (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011118-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000303 - CELIA DE

SOUZA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010133-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000342 - WAGNER LUIZ

FERREIRA (SP320999 - ARI DE SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010936-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014466 - DEBORA
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CRISTINA RUIVO DA COSTA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010927-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014475 - ALESSANDRA

APARECIDA SANTOS SINHORINI (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010926-70.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000404 - JOSE ANTONIO

TUAN (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0004138-15.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001671 - BELIONICE DA

SILVA LADEIA MELO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, SP322395 - FELIPE PALA AYRUTH,

SP340113 - LUCAS PESSOA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Tendo em vista a petição juntada às fls. subscrita pelo Dr. Itamar Leonidas Pinto Paschoal, OAB 27.291 , para o

qual não consta Procuração/Substabelecimento nos autos, intime-se a parte autora para que regularize sua

representação processual, a fim de instruir o feito.

 

 Determino, posteriormente, a remessa dos autos ao setor de Atendimento/Distribuição, para o cadastro do

referido procurador.

 

 Após, proceda-se a citação do INSS, na pessoa do seu representante legal.

 

 Intime-se, cite-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso do Réu apenas no efeito devolutivo, conforme determinado na parte dispositiva da

sentença, bem como o disposto no art. 43 da Lei 9.099/95.  

 

Não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do reconhecimento do pedido da parte

autora, com análise e valoração das provas produzidas, assegurando-lhe o direito à percepção do benefício

alimentar até o julgamento final, o pagamento dos atrasados ocorrerá apenas após a manutenção da

sentença em sede recursal, após o trânsito em julgado do acórdão. 

 

Intime-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após prazo, remeta-se o

processo à Turma Recursal.  

 

Intimem-se. 

 

0002079-16.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001485 - MARIA HELENA

CAMACHO FENERICHI (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002595-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001484 - MANOEL

MALAQUIAS DOS SANTOS (SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI, SP219382 - MARCIO JOSE

BORDENALLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do
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INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  

 

0000029-46.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000753 - EURICO JOSE

DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000094-41.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000665 - ANTONIO LUIZ

DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000183-64.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000656 - MARCO

RODRIGUES MONCAO (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011204-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000601 - MARCIA DOS

SANTOS GAVIAO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011184-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000619 - ERICA VIRGINIO

DA SILVA COSTA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000340-37.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000648 - EDILSON JOSE

DE OLIVEIRA (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000011-25.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000671 - JOSE LEITE DOS

SANTOS (SP267711 - MARINA SVETLIC) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000110-92.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000733 - MARIA DE

LOURDES CELESTINO COSTA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011199-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000606 - NESTOR

ARAUJO GAVIAO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011151-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000626 - ANTONIO

CARLOS CLARO SANCHES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000390-63.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000641 - JOSE BENEDITO

SANT ANNA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000163-73.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000657 - JAIR AVELINO

DA SILVA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000108-25.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000735 - MARCOS

LUCIANO RIBEIRO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000104-85.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000738 - MARCOS

DANIEL DO NASCIMENTO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou

declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia a citação do Instituto Nacionaldo Seguro Social -

INSS, bem assim o agendamento de data para a realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0010472-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014565 - ANIELI

CRISTINA RODRIGUES GOMES (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP351956 - MARCOS JOSE CORREA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0010427-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014564 - LUCIA ANTONIA

DE SOUZA SQUIAPATI (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP351956 - MARCOS JOSE CORREA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 
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A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000360-28.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001600 - ARISTEU

CANDIDO LEME (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000465-05.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001543 - LUCIMAR DA

SILVA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0011205-56.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001472 - IVONE COLETTO

COSTA (SP299167 - IRAILDE RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010988-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001510 - TERESA BECARI

LIMA (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000362-95.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001599 - ADEGAIR

MALDONADO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010836-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000274 - DANIELA

CRISTINA DA SILVA SANTOS (SP315098 - ORIAS ALVES DE SOUZA NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010796-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000275 - DJALMA

SARTORI (SP351956 - MARCOS JOSE CORREA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000452-06.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001598 - PEDRO ITAMAR

ATAIDE (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010454-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001473 - NATAL JOSE

DONIZETH MELLA (SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000204-40.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001602 - JULIANA

CRISTINA DE FREITAS (SP351956 - MARCOS JOSE CORREA JUNIOR, SP248359 - SILVANA DE

SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0010139-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001475 - SUELI

APARECIDA DE LIMA (SP343403 - NATALY GOLONI DIAS, SP308374 - ANDREA MELINA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0010855-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000720 - ARMELINDA

CICOTI DE LACERDA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.
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0000131-68.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001465 - SAMUEL

CAVALCANTE DE ARAUJO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao

valor da causa, observando-se o limite de alçada dos Juizados. No mesmo prazo, deverá anexar cópia legível dos

seguintes documentos: comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome

próprio, ou de declaração de endereço, nos moldes do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região), sob pena de extinção.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos.  

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena

de configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do

requerido.  

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe

ao Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências

necessárias para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for

apreciado no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao

Juízo de origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte

Autora possa requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do

requerimento sem manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento. 

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 -

rel. Juiz Santos Neves)  

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do

pertinente indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não

comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo

prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa,

findo o qual, na inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito. 

 

Intimem-se. 

 

0010712-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001459 - RENATO

QUINTINO DA SILVA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009869-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014555 - GERALDO

BASILIO DE SOUZA (SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI, SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA

CEVALLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.
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0010744-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001760 - ODAIR

APARECIDO DE SOUZA (SP325457 - TIAGO GUEDES BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Considerando que houve cumprimento parcial da determinação anterior, intime-se a parte autora para que no

prazo de dez dias anexe aos autos o comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e

oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome

do cônjuge, ou de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do

Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena

de extinção.

 

Intime-se.

 

0006264-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001730 - PAULO CESAR

DE CARVALHO (SP300535 - RICARDO VANDRE BIZARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Inicialmente, assinalo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora efetue o aditamento da inicial, esclarecendo

qual o objeto da presente ação, uma vez que o indeferimento administrativo anexado diz respeito a Aposentadoria

Por Idade e não faz referência à Deficiência alegada na Inicial. Caso haja o indeferimento relativo à

Aposentadoria Por Idade da Pessoa com Deficiência, junte-se aos autos.

Após, com o aditamento da inicial e/ou a anexação do indeferimento administrativo correto, determino ao setor de

distribuição deste Juizado que efetue a classificação correta do presente feito junto ao sistema informatizado e

providencie o agendamento de perícia médica, conforme o caso.

 

Posteriormente, cite-se o INSS. 

 

Intime-se e cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros
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integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000260-73.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001406 - ANTONIO

KLEDE DA SILVA BRITO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000134-23.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001423 - SILVIO

SANCHES NOGUEIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000144-67.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001416 - ANTONIO

ALVES DE SOUZA NETO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000141-15.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001418 - ALTAMIR

SOUZA DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000274-57.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001393 - ELIONOURA

PEREIRA DE FREITAS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000130-83.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001425 - ROSANA

APARECIDA NICOLETTI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000255-51.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001410 - ANELIZE DE

SOUZA CORREIA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000269-35.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001397 - EDER LEITE

JUNIOR (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000142-97.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001417 - ANGELINA

MOSQUIN DONINI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     940/1350



Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000082-27.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000781 - LUCIVANIO

HENRIQUE SOARES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011169-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000678 - LUIS GUSTAVO

DA SILVA AMORIM (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000056-29.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000800 - JOSE

FRANCISCO DE CARVALHO SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000122-09.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000773 - PAULO SERGIO

LOPES ALVES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011152-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000687 - APARECIDO DE

JESUS SOUZA MELLO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011143-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000690 - SILVIO SIMONI

(SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002177-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014539 - RAIMUNDO

SOARES DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Trata-se de “Recurso Inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

improcedente, proferida em 29/09/2014, nos termos em que dispõeartigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos

nºs 41 e ss., da Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 02/10/2014, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 13/10/2014,

sendo certo que o recorrente protocolizou seu recurso em 10/12/2014, às 15:41h, portanto, após o lapso temporal

legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as formalidades

legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado.

 

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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0003351-51.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002483 - ROBERTO

LUIZ FERREIRA CABOCLO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) ROBERTA MELLO FERREIRA

CABOCLO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) GUSTAVO WAGNER MELLO FERREIRA

CABOCLO (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no

D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA A PARTE AUTORA INTIMADA para manifestação acerca da petição

e documentos apresentados pelo Réu. Prazo: 10 dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0004268-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002461 -

SEBASTIAO FERNANDES PEREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0002247-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002458 - LEANDRO

DOS SANTOS SILVA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP217386 - RENATA FRIGÉRI

FREITAS DOS SANTOS, SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004515-85.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002471 - ANTONIA

TONON PRIULI (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0001719-58.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002467 - IRACEMA

SIMPIONATO VIEIRA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0008552-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002464 - JOSE

GAROFANO PUERTA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004412-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002462 - ANA

RAMOS CARRASCO NOGUEIRA (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo

Réu para posterior expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000487-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002475 - JOSE

FRANCISCO RODRIGUES DO PRADO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA,

SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO, SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA)

0000595-15.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002476 - CLEUSA

APARECIDA ROCHA CARDOSO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6324000043 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo

de seu benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em

2007, com o cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

 

 

Fundamento e decido. 

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de

imediato ao julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

Das Preliminares 

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise

preliminar possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos

na Lei n. 10.259/01, ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente

este juizado para processamento e julgamento da ação. 

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do

benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela

prescrição. 

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

 

 

Do direito 

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora,

significa o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício. 

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua

concessão. Somente é possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e

concessão de outro, distinto, com número e elementos diversos do primeiro.  
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Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício. 

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por

tempo de contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que

não somente pode como deve o INSS assim proceder. 

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2007 de forma

válida, regular e legítima, e a seu próprio pedido. 

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico

perfeito e consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova

obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz

do conceito de renúncia a direitos que não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao

direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é

válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a

existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos

cofres públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível

sequer cogitar do cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez,

com percentual maior. Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar

em desconsiderar o ato administrativo de concessão da aposentadoria. 

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos: 

 

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TNU  

Data da Decisão 0/06/1109  

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011  

Decisão  

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por

maioria, NÃO CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal

Relator. Brasília/DF, 06 de setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator  

Ementa  
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EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA

ENTRE O ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO

CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de

que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do

benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é

possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores

recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar,

no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a

determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos

do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema,

conforme veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento

norteador: 

 

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art.

18, § 2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo

cálculo de proventos, consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o

mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo

como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família

e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)  

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão

do benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema

da seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.  

 

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência

(art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11

ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do

parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e

reabilitação profissional. Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p.

847) 

(grifos não originais) 

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua
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aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

 

É a fundamentação necessária. 

 

 

Do Dispositivo 

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

 

0009064-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013770 - MARIA DA GRACA MARTINS RIBEIRO (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0006394-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001652 - JOAQUIM CARLOS MACHADO DA SILVA (SP265717 - ROMULO CESAR DE

CARVALHO LOURENÇO, SP160749 - EDISON JOSÉ LOURENÇO, SP288317 - LEANDRO PIRES NEVES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0002414-35.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000515 - GABRIEL ALVES DA SILVA (SP134266 - MARIA APARECIDA TARTAGLIA FILETO,

SP198574 - ROBERTO INOÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Leinº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por GABRIEL ALVES DA SILVA, neste ato

representado por sua curadora, VALDELINA SOUZA SPINOLA DA SILVA em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:
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V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado
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constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já
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trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

No tocante à deficiência, relatou o Sr. Perito que a parte autora é acometida de “retardo mental moderado, CID

F71, perturbação da saúde mental - epilepsia, CID G 40.8 e uso nocivo de substâncias psicoativas lícitas e

ilícitas”, enfermidades que o incapacitam de forma permanente, absoluta e total.

 

Depreende-se, pois, do acima que restou preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n°

8.742/93.

 

Quanto à hipossuficiência, segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, o autor vive em um núcleo

familiar composto por ele e sua avó, Sra. Valdelina Souza Spinola da Silva, em imóvel alugado, a renda advém

dos benefício de aposentadoria e de pensão por morte de sua avó, no valor de um salário mínimo cada um. Ao

final do Estudo Social, o Sr. perito concluiu como caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte

autora.

Em que pese a conclusão do perito social, nomeado por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Através de pesquisa realizada nos sistemas CNIS, devidamente anexada a estes autos virtuais, verifica-se que a

avó do autor é beneficiária de aposentadoria por idade, e pensão por morte, no valor de um salário mínimo cada

um, totalizando R$ 1.576,00 (um mil, quinhentos e setenta e seis reais). Quanto ao autor, não possue vínculo

trabalhista e não recebe benefício previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ele e sua avó, no

total de 02 (dois) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
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ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique -se. Intimem-se.

 

0003122-85.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000481 - IZABEL DE SOUZA SOARES (SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por IZABEL DE SOUZA SOARES, representada por seu curador CARLOS

EDUARDO AZEVEDO SOARES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando, a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também, os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Analisando os autos verifico que o pedido da autora esbarra na falta de qualidade de segurada.

Conforme verificado do CNIS, a autora ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte individual em 02/2012,

quando completou 56 (cinquenta e seis) anos contribuindo desta forma de 02/2012 a 04/2013 e 07/2013 a

11/2013, requerendo o benefício de auxílio doença, administrativamente, em 15/05/2013.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade Psiquiatria verificou-se que a autora é acometida de

“transtorno afetivo bipolar”, o que a incapacita de forma permanente, absoluta e total para a atividade laboral,

desde 25/03/2011.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que a autora verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

02/2012 a 04/2013 e 07/2013 a 11/2013, como contribuinte individual, entendo que esta não preenche os

requisitos para concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, pois não caracterizado o ingresso

válido e idôneo a estabelecer-lhe a qualidade de segurado e ainda que tal reingresso fosse legítimo este ocorreu

quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurado, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado

de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já
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debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos.Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando que os documentos médicos anexados aos autos informam a existência da doença em

data anterior ao ingresso no RGPS, somados à data fixada na perícia médica para o início da incapacidade em

25/03/2011, e sua idade avançada, 58 anos, não resta dúvida de que as contribuições vertidas por ela ao RGPS

foram de maneira fraudulenta com a clara intenção de adquirir a condição de segurado quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de ingresso ao

RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, a autora começou a contribuir em 02/2012, quando

completara 56 anos e já estava incapacitada para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 02/2012 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que ingressou no RGPS em 2012, com idade avançada e já

incapacitada para o trabalho.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.
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0009922-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014138 - LUIZ PEDRO (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2006, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de
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aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2006 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13
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desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.
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Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0007918-31.2012.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001390 - PAULO HENRIQUE DOS SANTOS (SP198877 - UEIDER DA SILVA MONTEIRO,

SP134072 - LUCIO AUGUSTO MALAGOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por PAULO HENRIQUE DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, o restabelecimento do benefício auxílio doença ou aposentadoria por

invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS na qualidade contribuinte obrigatório em 01/10/1993, efetuando seu último recolhimento nesta

qualidade em 28/07/2001, tendo percebido benefício de auxílio doença no período de 15/05/2002 a 30/01/2004.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade Clínica

Geral, na qual constatou-se que a parte autora é acometida de “síndrome da imunodeficiência adquirida, com

infecções oportunistas, CID B20 e B24”, condição esta que a incapacita de forma, permanente, absoluta e total

para o exercício de atividade laborativa.

Em complementação ao laudo pericial a Sra. Perita Médica fixou a data de início da incapacidade em novembro

de 2009.

Observando o prontuário médico do autor anexado aos autos observa-se a inexistência de elementos que

demonstrem que incapacidade ocorreu anteriormente a 2009.

Demonstrado, pois, que, quando do evento incapacitante, o autor havia perdido a qualidade de segurado, uma vez

que teve cessado seu auxílio doença em 30/01/2004, não vertendo mais contribuições ao RGPS desde então,

mantendo-se, assim, a qualidade de segurado até 03/2005, conforme o artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91.

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de PAULO HENRIQUE DOS SANTOS em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, consequentemente, extingo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0000557-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000765 - GUIOMAR GALVAO DA CRUZ (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de proposta por Guiomar Galvão da Cruz em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou alternativamente o benefício de aposentadoria por

invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso, não tenho como provados todos os requisitos.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a autora filiou-se ao RGPS em

1º/8/1996, na qualidade de segurado obrigatório, com vínculos subseqüentes, sendo o último recolhimento como

segurado obrigatório foi com a empresa Liderprime - Administradora de Cartões de Crédito Ltda. com início em

3/5/2006 e rescisão em 7/7/2006, efetuando no período de agosto/2007 a janeiro/2008, recolhimentos como

contribuinte individual. Constata-se, ainda, da referida consulta que nos períodos de 6/2/2008 a 4/6/2008,

13/8/2008 a 30/8/2010 e 20/7/2010 a 31/7/2011, a autora esteve em gozo de benefício previdenciário.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, em 18/2/2014, na

especialidade psiquiatria, na qual ficou constatada que a autora é acometida de transtorno depressivo atual grave

CID F33.2, doença que a incapacita de forma temporária, absoluta e total para o trabalho, com data de início da

incapacidade fixada em 18/2/2014.

Aplicando-se a regra do artigo 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, a parte autora manteve a qualidade de segurado até

o dia 31/9/2012, assim quando do evento incapacitante (18/2/2014), a autora havia perdido a qualidade de

segurada, uma vez que teve cessado seu último auxílio-doença em 31/7/2011, não vertendo mais contribuições ao

RGPS desde então.

Conquanto esteja comprovada a incapacidade, de acordo com o laudo pericial, para o trabalho, em razão da

moléstia constatada, a parte autora não possui qualidade de segurada e, portanto, entendo que não faz jus à

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido

formulado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-
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7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0002350-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001707 - LUIS CARLOS FRIGO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002949-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001704 - ELESILDA APARECIDA SANTANA (SP160715 - NEIMAR LEONARDO DOS SANTOS,

SP170860 - LEANDRA MERIGHE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0007447-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001767 - MARLEI DE FATIMA FERNANDES (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0004705-08.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001700 - LEILA MARIA FURLANETO (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA

MALUF, SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002864-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013677 - OSMARINA APARECIDA DE OLIVEIRA DEMONICO (SP311213A - APARECIDO

MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de ação ajuizada por Osmarina Aparecida de Oliveira Demônico em face do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS em que se requer a cobrança das diferenças resultantes da revisão de benefício de previdenciário

(auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou pensão por morte), em razão do acordo celebrado na Ação Civil

Pública n.º 0002320-59.2012.4.03.6183,mediante a aplicação do art. 29, inc. II, da Lei 8.213/91, com a nova

redação dada pela Lei 9.876/99, preterindo-se a aplicação do art. 32, § 2° do Decreto n° 3.048/99.

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

Decido.

Inicialmente, analiso a preliminar de falta de interesse de agir arguida pelo réu em sua contestação, eis que seu

acolhimento pode prejudicar a análise da matéria de fundo.
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A questão já foi examinada em outra oportunidade pela Justiça Federal, em sentença proferida pelo

Excelentíssimo Juiz Federal FERNANDO AMÉRICO DE FIGUEIREDO PORTO, cuja fundamentação adoto,

aqui, como razão de decidir.

O INSS se comprometeu, por meio do mencionado acordo, a revisar administrativamente os benefícios não

corrigidos, e sobre os quais não se tenha operado a decadência a partir de janeiro de 2013, com pagamento da

mensalidade revista a partir de fevereiro de 2013, bem como ao pagamento das diferenças devidas nos últimos 05

(cinco) anos que antecedem a citação na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183, fato ocorrido em 17/04/2012.

A data da revisão retroagirá a contar do requerimento administrativo de revisão do benefício, caso este seja

anterior à citação na ACP. A revisão será implementada, com reflexos financeiros a partir de janeiro de 2013,

incluindo-se os abonos anuais respectivos.

A revisão do benefício previdenciário gera, em regra, valores atrasados. A parte autora alega que o acordo

realizado na ACP nº 0002320-59.2012.403.6183 não é lhe é favorável, acarretando prejuízos, pois posterga até

2022 o pagamento dos atrasados.

Prossegue argumentando que não se pode excluir o direito individual de ação, e do princípio da inafastabilidade

inerente à jurisdição, já que compete ao judiciário proteger lesão ou ameaça a direito.

Por outro lado, o INSS alega que não há pretensão resistida, logo haveria carência de ação, pois reconheceu o

direito e comprometeu-se a pagar os atrasados, inexistindo prejuízo imediato aos beneficiários, já que estão

recebendo os valores corrigidos. Passo a analisar a controvérsia.

O direito discutido na ACP 0002320-59.2012.403.6183 possui natureza coletiva, porém, como os beneficiários

são identificáveis, não se trata de direito difuso, mas coletivo stricto sensu (art. 81, II, do Código de Defesa do

Consumidor - CDC). Assim, a regulamentação dos efeitos da coisa julgada está descrita no inciso II do art. 103 do

CDC, cuja redação merece transcrição:

 

Art. 103. Nas ações coletivas de que trata este código, a sentença fará coisa julgada:

(...)

II - ultra partes, mas limitadamente ao grupo, categoria ou classe, salvo improcedência por insuficiência de

provas, nos termos do inciso anterior, quando se tratar da hipótese prevista no inciso II do parágrafo único do art.

81;

 

A primeira interpretação a ser feita na norma supra relaciona-se à eficácia da coisa julgada nas ações coletivas. O

dispositivo legal expressa que a sentença de improcedência por insuficiência de provas (secundum eventus

probatio) não faz coisa julgada para os legitimados individuais (ultra partes). Mutatis mutandis, a sentença de

procedência faz coisa julgada para os legitimados individuais, já que não lhes traz prejuízos. Este é o norte a ser

adotado.

O art. 104 do CDC, por sua vez, levantado pela parte autora como aplicável ao caso concreto, trata da

litispendência e da coisa julgada nas ações coletivas:

 

Art. 104. As ações coletivas, previstas nos incisos I e II e do parágrafo único do art. 81, não induzem

litispendência para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada erga omnes ou ultra partes a que aludem

os incisos II e III do artigo anterior não beneficiarão os autores das ações individuais, se não for requerida sua

suspensão no prazo de trinta dias, a contar da ciência nos autos do ajuizamento da ação coletiva.

 

Os conceitos de litispendência e coisa julgada são legais e estão previstos no art. 301, §3º do CPC: “há

litispendência, quando se repete ação, que está em curso; há coisa julgada, quando se repete ação que já foi

decidida por sentença, de que não caiba recurso”.

Percebe-se que a diferença básica entre um instituto e outro diz respeito ao momento em que foi ajuizada a

segunda ação idêntica: se havia ação anterior ainda não julgada definitivamente, é litispendência; caso a primeira

demanda idêntica já tenha transitado em julgado, é coisa julgada. Um conceito, em princípio, elimina o outro.

Ocorre que, uma vez ajuizada a ação individual, e havendo litispendência em ação coletiva, o legislador faculta ao

titular do direito individual que solicite a suspensão da sua ação, aguardando-se o resultado do processo coletivo.

Quando este lhe for favorável, o indivíduo simplesmente desiste da ação individual, e executa a ação coletiva. Ao

contrário, caso a demanda coletiva lhe seja prejudicial, ele prosseguirá com a ação individual.

Uma demanda coletiva pendente de julgamento pode converter-se em sentença com trânsito em julgado, fazendo,

portanto, coisa julgada para os indivíduos que solicitaram a suspensão das ações individuais, quando aquela lhes

for favorável.

No presente caso, a ação individual foi proposta em 10/4/2014, e a ação coletiva transitou em julgado em

05/09/2012. Havia, portanto, coisa julgada no momento do ajuizamento.

Tal julgamento implicou, inclusive, na revisão do benefício da parte autora, trazendo reflexos financeiros desde

setembro de 2012 (consulta em anexo).
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O fato é que a parte autora já foi beneficiada pelo trânsito em julgado da ação coletiva, restando analisar o alegado

prejuízo no caso concreto já que, segundo afirma, o prazo de pagamento dos atrasados lhe ofende seu direito de

ação. Passo ao segundo ponto.

O teor do acordo proferido na ação coletiva foi totalmente favorável à parte autora da presente ação individual,

pois reconheceu o direito à revisão, e determinou o pagamento dos atrasados.

A parte autora alega dois prejuízos imediatos: a demora para pagamento dos atrasados, e a ausência de correção de

tais valores.

Quanto à ausência de correção dos valores, tais argumentos não procedem, por dois fundamentos: em primeiro

lugar, o acordo na ACP previu expressamente a correção com base nos índices de correção dos benefícios do

regime geral de previdência, o que assegura o poder de compra da parte; além disso, a ação coletiva será mais

benéfica à parte autora, pois foi proposta antes da individual, logo, o pagamento de atrasados na ação coletiva

abrangerá um período maior, devido à prescrição quinquenal.

Em relação ao segundo argumento (demora no pagamento dos atrasados), algumas considerações precisam ser

feitas.

A Administração Pública reconheceu seu erro e resolveu revisar todos os benefícios, com base no acordo feito na

Ação Coletiva. O acordo foi feito em âmbito nacional, e o INSS solicitou ao Tesouro Nacional liberação de

crédito orçamentário para pagamento dos valores atrasados, segundo o cronograma apresentado na ACP. O

Tesouro Nacional autorizou a formalização do acordo, segundo ofício conjunto nº 2/2012/SIPEF/STN/SOF, de 29

de agosto de 2012.

O INSS, com base na resposta positiva do detentor dos recursos (Tesouro Nacional), tomou a decisão política de

formalizar o acordo judicial, para pagar os atrasados, conforme os termos descritos na ACP, observando-se o

calendário prefixado.

O INSS tinha a opção de continuar litigando, inclusive individualmente, porém entendeu viável a formalização do

acordo, para evitar o surgimento de inúmeras demandas individuais. Tal decisão foi baseada no fato de existir

suporte financeiro para pagamento dos atrasados, conforme previsão orçamentária prévia.

O impacto econômico para pagamento dos atrasados correspondia, em agosto de 2012, a aproximadamente R$ 6

bilhões (seis bilhões de Reais), o que poderia inviabilizar a prestação de outros serviços públicos essenciais, caso

desembolsados de uma só vez. Daí a necessidade de parcelamento dos valores, de maneira a não inviabilizar a

prestação de outros serviços públicos.

A parte autora contesta o parcelamento em longos anos, e pleiteia a sua desconsideração, já que está se sentindo

prejudicado. Analisar tal pedido implica em uma participação ativa do julgador, inclusive para rever decisões de

caráter notadamente político, e o pior, desconsiderar a coisa julgada material na ACP.

O ativismo judicial pode ser entendido como uma participação do julgador no caso de omissões legislativas e na

tomada de decisões que envolvam políticas públicas eleitas prioritariamente pela autoridade administrativa.

A decisão do INSS em rever todos os benefícios previdenciários que não aplicaram o art. 29, II, da Lei 8.213/91

teve um caráter eminentemente político, com intuito de solucionar - através de um critério objetivo - a disparidade

nas concessões dos benefícios.

A partir do momento em que se optou por evitar uma judicialização excessiva de demandas individuais

questionando a não-aplicação do dispositivo legal, e houve uma programação para pagamento de acordo com as

possibilidades financeiras, o INSS adotou como política pública a revisão administrativa dos benefícios

independentemente de provocação.

Quando o julgador é chamado para decidir casos individuais questionando a aplicação da ACP, corre-se o risco de

se ingressar em uma esfera de decisão política. De fato, uma ação individual não seria suficiente para inviabilizar

o acordo coletivo, mas, caso tais ações individuais sejam replicadas em várias, o Tesouro Nacional pode carecer

de recursos para adimplir com seus compromissos.

A atuação no caso concreto implicará, portanto, no desvirtuamento da função jurisdicional, já que o julgador

deixará de atuar em um aspecto estritamente jurídico (aplicabilidade de normas), para se imiscuir em questão

ligada ao orçamento, podendo alterar políticas públicas predefinidas.

Ainda que se adote o ativismo, e se apreciem os critérios fixados na ACP para pagamento dos atrasados, dois

problemas surgem: em primeiro lugar, os critérios foram fixados em decisão judicial, portanto, faleceria a este

juízo desconstituir o julgado, o que só poderia ser feito por ação rescisória ou anulatória.

Por outro lado, analisando-se especificamente os critérios postos na ACP, e dentro de uma análise

neoconstitucionalista sobre o tema, é preciso verificar os princípios que estão em jogo, ponderando-se para aplicar

aquele mais adequado ao caso concreto.

A parte autora alega ofensa a seu direito constitucional de ação e ao princípio da inafastabilidade jurisdicional

(non liquet), em que o julgador é obrigado a julgar a questão. Em contraposição a tal direito individual, há outro

princípio constitucional não levantado pelas partes: o da isonomia.

Tal princípio diz respeito à possibilidade de se analisar os critérios adotados pelo administrador na formalização

do acordo na ACP, com intuito de viabilizar o pagamento dos atrasados.

A quebra da isonomia significa a escolha inadequada dos critérios de discriminação, o que não ocorreu no caso
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concreto. De fato, a ACP previu os seguintes critérios na fixação do cronograma para pagamento dos atrasados:

 

O cronograma prioriza o pagamento para benefícios ativos e beneficiários idosos, não sendo admitida a

antecipação. Exceto para aqueles titulares de benefício que estejam acometidos de neoplasia maligna, doença

terminal, ou portadores do vírus HIV, ou, ainda, cujos parentes das categorias descritas nos incisos I a III do art.

16 da Lei 8.213/91, se encontrem em uma destas situações.

 

Levou-se em consideração a situação do benefício (ativo ou inativo), bem como a qualidade dos beneficiários

(quanto mais idoso ou doente, mais rápido receberia). A discriminação feita na ACP não aparenta qualquer

inconstitucionalidade, já que se optou por privilegiar uma categoria mais necessitada. Assim, entendo que os

critérios utilizados na ACP foram justos, inexistindo motivos a afastá-los.

Caso a demanda individual seja julgada procedente, estar-se-á concedendo um benefício de maneira antecipada a

um sujeito que não se enquadra nos critérios do acordo descrito na ACP.

Ponderando-se o direito individual de ação com o princípio da isonomia, entendo que este deve prevalecer, pois

evitará que se afete um número indefinido de situações protegidas em uma ação transitada em julgado. Além

disso, evita-se subverter a ordem de pagamento dos atrasados com base em critérios, para ingressar em uma

casuística, que implicará em critérios díspares de acordo com o julgador que decidir o tema.

A demora para recebimento dos atrasados faz parte do jogo democrático de escolhas que a Administração Pública

pode fazer. Não há irregularidades na fixação dos critérios, tampouco haverá prejuízos à parte autora, já que

receberá integralmente seus valores atrasados.

Por tais motivos, entendo que não há interesse da parte autora em continuar com a presente demanda, logo, acolho

a preliminar de carência de ação.

DISPOSITIVO

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC, restando prejudicado a análise e julgamento dos embargos de declaração.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0005349-77.2014.4.03.6303 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000008 - VALDECIR

BENATTO (SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Recebo o recurso interposto pela parte Ré apenas no efeito devolutivo, conforme prevê o art. 43 da Lei 9.099/95 e

parte dispositiva da sentença, uma vez que não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do

reconhecimento do pedido da parte autora, o pagamento dos atrasados ocorrerá apenas após a manutenção da

sentença em sede recursal, após o trânsito em julgado do acórdão.

 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar suas contrarrazões ao Recurso interposto pelo Réu no prazo

legal.

 

Com a apresentação das contrarrazões ou decorrido em branco o prazo, distribua-se o presente feito a uma das

Turmas Recursais de São Paulo.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 
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Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0010897-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001511 - SANDRA

VALERIA BOTASSINI (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000007-85.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001520 - NICEIA LUIZA

FERREIRA (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0002563-31.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000021 - ELZA MARIA DE

CARVALHO AZEVEDO (SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Em face da conclusão do laudo pericial médico, bem como da perícia realizada pelo INSS, que constatou que a ré

é acometida de enfisema pulmonar discreto e nódulos pulmonares múltiplos sólidos, intime-se a autora, para que

traga aos autos, em 10 (dez) dias, exames, laudos e atestados médicos sobre sua enfermidade pulmonar.

Cumprido o acima, proceda a Secretaria o agendamento de perícia médica.

Decorrido o prazo in albis, torne o feito concluso para prolação de sentença.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     962/1350



ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0010797-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014516 - OSCAR

FERREIRA DA SILVA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010902-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014489 - ANTONIO BRAS

TAMBONIS (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010942-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014460 - ROSIMEIRE

BEGIORA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011080-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000326 - ROSILENE

SERRANO RUBINHO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010647-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014531 - SILVIO

ROGERIO GARIBALDI (SP260617 - RICARDO LUIS FONSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011098-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000365 - SUZETE

CHAVES FERRARI (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010905-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000341 - DAISY AMORIM

GONCALVES (SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010985-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000392 - LUIZ EDUARDO

MACHADO (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011039-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000371 - SEBASTIAO

EDUARDO DA SILVA (SP350863 - PAULO ROGÉRIO RODRIGUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011008-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000381 - DEUSUITE

PEREIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010869-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014501 - CLAUDIOMAR

GONCALVES DA SILVA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010901-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014490 - APARECIDA

DONIZETI CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011003-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000386 - MARIA

APARECIDA MASSATTI DE OLIVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010842-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014512 - VALDEMAR

SANTOS RUZA FILHO (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011070-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000330 - FABIO CABRAL

BORGES (SP225335 - ROBERTA CRISTINA NAZARETH LISBOA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011129-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000356 - ROSEMARY

LOPES DE SOUZA COELHO (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010981-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000395 - ANTONIO

BAPTISTA DA SILVA FILHO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010890-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000407 - CLEMENCIO

AUGUSTO DE OLIVEIRA (SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011083-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000323 - EDUARDO LUIS

GOMES DE REZENDE (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010845-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014509 - JOSELAINE

APARECIDA DIAS DA SILVA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010511-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014535 - ANTONIO

SERGIO PASSARELLI (SP160709 - MARIA SANTINA ROSIN MACHADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010904-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014487 - ADRIANA

PELEGRINI DOS SANTOS PEREIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010944-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014458 - ROBERTO LUIZ

DE OLIVEIRA MIRANDA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011091-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000314 - JOAQUIM

ARTUR DOS SANTOS JUNIOR (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010867-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014502 - VALDIR

MANOEL TELES (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010915-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014482 - ANTONIO

CARLOS VERGILIO (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010895-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014494 - EDSON DE

CAMARGO PIPINO (SP154955 - ALEXANDRE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0003629-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001483 - MILTON

FAUSTINO DA SILVA (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Recebo o recurso do Réu apenas no efeito devolutivo, conforme determinado na parte dispositiva da sentença,

bem como o disposto no art. 43 da Lei 9.099/95.

 

Não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do reconhecimento do pedido da parte autora, com

análise e valoração das provas produzidas, assegurando-lhe o direito à percepção do benefício alimentar até o

julgamento final, o pagamento dos atrasados ocorrerá apenas após a manutenção da sentença em sede recursal,

após o trânsito em julgado do acórdão.

 

Intime-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após prazo, remeta-se o processo à

Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0005978-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000015 - ELIANE EMILIA

LEOPOLDINO RONCOLATO (SP311218 - MAURO ALVES CAMARGO, SP311213A - APARECIDO

MANOEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.
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 Reitere-se a primeira parte do Termo registrado sob n.º 6324014367/2014,para intimar a parte autora a, no prazo

de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópias legíveis dos seguintes documentos: RG, CPF, Declaração

deHipossuficiência, se necessário, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente assinada e a

Procuração, sob pena de extinção do feito.

 

 Intime-se.

 

0008052-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000424 - JOSE CORDEIRO

DA SILVA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja

em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada,

para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  

 

0000160-21.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000658 - CLAUDIONOR

CAETANO DE SOUZA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 -

JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000280-64.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000650 - RUTE

GONCALVES DE ALMEIDA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011177-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000625 - GILBERTO

BORACINI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000105-70.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000737 - MARCOS

DONIZETE DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000103-03.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000739 - MARCELO

CARLOS DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000097-93.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000663 - FLORISVALDO

APARECIDO DE OLIVEIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000024-24.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000756 - ELIZEU BOCHIO

(SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000389-78.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000642 - JOAO ARCENIO

DA SILVA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000366-35.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000646 - ALEX SANDRO

MATAROLO DA SILVA (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000041-60.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000743 - IRENO FERMINO

DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000016-47.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000670 - VALERIA DA

SILVA GOMES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011178-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000624 - DENNER

FERNANDES BEATO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000019-02.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000759 - ELANDRE

PEREIRA VINAGRE (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000045-97.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000741 - JAILSON

PEREIRA DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000420-98.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000635 - DORIVAL BACO

(SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000383-80.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000196 - JOSIMAR

MATARAGIA (SP282695 - RAUL EDUARDO VICENTE DE ARAÚJO) CHARLLY VALERIO RODRIGUES

MATARAGIA (SP282695 - RAUL EDUARDO VICENTE DE ARAÚJO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo ao processo seu comprovante de endereço ATUALIZADO, datado dos últimos 180

(cento eoitenta) dias, em seu nome ou em nome do esposo (certidão de casamento já anexada), sob pena de

extinção do processo sem julgamento do mérito.

Com a juntada do documento, designe-se audiênica de conciliação.

Intime-se. Cumpra-se.

 

0010805-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000421 - ROSANA ELOY

DE OLIVEIRA SARRI (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada
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pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF).

Cumprida a providência supra providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0011067-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000291 - JAQUELINE

OLIVEIRA IAMADA MOLINA (SP314698 - PEDRO RICARDO PEREIRA SALOMÃO) EDUARDO LIMA

MOLINA (SP314698 - PEDRO RICARDO PEREIRA SALOMÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Trata-se de ação ajuizada por Eduardo Lima Molina e Jaqueline Oliveira Iamada Molina objetivando a revisão do

Contrato Financiamento celebrado com a Caixa Econômica Federal - CEF, no valor de R$450.000,00

(quatrocentos e cinquenta mil reais ), registrado sob n.º 155552889528.

Alega a parte autora, em síntese, que o agente financeiro está adotando práticas demasiadamente onerosas, por

exemplo anatocismo; que as cobranças não estão sendo feitas em harmonia com a planilha de evolução teórica

apresentada pela Caixa Econômica Federal - CEF, quando da contratação do empréstimo; que caso prevaleçam as

regras contratuais ao final do contrato arcarão com o pagamento da quantia correspondente a R$1.422.390,00 (um

milhão quatrocentos e vinte e dois mil trezentos e noventa reais), quando o correto seria o pagamento da

importância de R$790.491,53 (setecentos e noventa mil quatrocentos e noventa e um reais e cinquenta e três

centavos).

A teor do disposto no art. 259, inc. V, do CPC, o valor da causa, quando o litígio tiver por objeto a existência,

validade, cumprimento, modificação ou rescisão de negócio jurídico, deverá corresponder ao valor do contrato.

Assim, intime-se a parte autora para que, no prazo de dez dias, regularize a inicial atribuindo à causa valor

compatível com o proveito econômico pretendido, sob pena de extinção do feito.

Cumpridas as providências acima, venham os autos conclusos para deliberação.

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de
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danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0010861-75.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000273 - DONIZETTI

APARECIDO PEREIRA (SP124435 - NELSON PEREIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010627-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014568 - ONEIDA ROSA

DOS SANTOS (SP210289 - DANILO BUZATO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010781-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001512 - OLIVIA

FLORIANO BONI (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0011030-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000718 - MARIA

APARECIDA DE SOUZA FREITAS (SP264577 - MILIANE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000474-64.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001596 - MARCOS

RAMOS BORGES (SP336459 - FERNANDO MARQUES DE JESUS, SP143716 - FERNANDO VIDOTTI

FAVARON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0010663-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014567 - CLAUDINEI

RIBEIRO (SP320638 - CESAR JERONIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010878-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001592 - ELISIO

SALVIANO ALVES (SP069414 - ANA MARISA CURI RAMIA M DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010722-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001513 - ANTONIO

FERREIRA LEITE (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 
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Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou

declaração de domicílio firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de

extinção do feito sem julgamento de mérito. 

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de

perícia médica. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0010670-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000714 - LUIZ

RODRIGUES GOULART (SP218910 - LUCIANA DE MARCO BRITO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010954-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000711 - SALVADOR

ALTRAO (SP215665 - SALOMAO ZATITI NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010435-63.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001461 - LAUDENOR

NARCISO DE ARRUDA (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)
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Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

 

Intimem-se.

 

0010813-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001668 - HELIO ROBERTO

MAGALHAES (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Considerando que houve cumprimento parcial da determinação anterior, uma vez que o comprovante apresentado

não consta em nome do autor, intime-se novamente a parte autora para que no prazo de dez dias anexe aos autos o

comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome,

acompanhado de cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou de declaração de domicílio

firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0010956-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000812 - JAIME

FERREIRA DE LEMOS (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra cite-se o Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0000593-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000511 - JESUS DO

CARMO DE OLIVEIRA (SP221214 - GUSTAVO PETROLINI CALZETA) X UNIAO FEDERAL (AGU)

(SP128883 - DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por Jesus do Carmo de Oliveira em face da União Federal postulando o pagamento das
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parcelas do seguro-desemprego.

Alega a parte autora que faz jus ao recebimento do seguro-desemprego no valor de R$4.257,15, em razão da

dispensa sem justa causa pela empresa Sebastião Dias Filho e outros em 20/3/2012, porém o benefício lhe foi

negado sem qualquer esclarecimento.

A União Federal em sua contestação afirma que o benefício foi bloqueado em face da suspeita de fraude, uma vez

que foi constatado o reemprego sucessivo depois de curtos espaços de desemprego.

Versando a demanda também sobre matéria fática que requer maiores esclarecimentos acerca dos fatos alegados

pela ré, vislumbro a necessidade da oitiva da parte autora, bem como a inquirição de eventuais testemunhas que as

partes reputem necessárias à comprovação do respectivo direito.

Assim, designo o dia 24 de junho de 2015, às 14:40 horas, para realização de audiência de conciliação, instrução e

julgamento, ficando as partes advertidas do quanto previsto no artigo 34 da Lei n.º 9.099/95, no que tange ao

arrolamento de testemunhas (até o máximo de três para cada parte e comparecimento independentemente de

intimação), devendo o rol ser apresentado no prazo de 10 (dez) dias.

Ressalto que eventual requerimento para intimação das testemunhas deverá ser apresentado em Secretaria no

mínimo cinco dias antes da audiência de instrução e julgamento (par. 1º do art. 34 da Lei nº 9.099/95), bem ainda

que as testemunhas que residirem em outra Comarca ou Subseção comparecerão em audiência sem ônus para as

mesmas, ficando as despesas decorrentes sob a responsabilidade da parte autora, que poderá, caso entender

conveniente, requerer, em audiência, a expedição de carta precatória.

Intime-se o Ministério Público Federal para comparecimento da audiência acima designada.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000149-89.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001414 - BERNARDETE

DE LOURDES RODRIGUES SGUBIN (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000126-46.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001428 - REINALDO

JOAQUIM DO NASCIMENTO SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000148-07.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001415 - APARECIDO

CARLOS BOTIGELI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000264-13.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001402 - CICERO DE

FIGUEIREDO DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0001051-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000204 - ANA ROCHA DE

OLIVEIRA (SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS) VASTY MARINHO DA SILVA ALVES

(SP188770 - MARCO POLO TRAJANO DOS SANTOS, SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) ANA ROCHA DE

OLIVEIRA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CRILAINE LOPES CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento

e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge,

ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido,

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após, designe-se audiência de conciliação.

 

0011162-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001537 - JOSE

CELESTINO FERREIRA (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada por José Celestino Ferreira em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez. Requer a concessão da

tutela antecipada para manutenção do benefício de auxílio-doença.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 
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Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000046-82.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000810 - JOAO ANSELMO

(SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000066-73.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000792 - JOSENI

BARBOSA DE SOUSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000064-06.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000794 - JOSE VIEIRA

GOMES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000084-94.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000780 - LUIZ SGUBIN

FILHO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011134-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000699 - HELENA

SEGURA SOUZA MELLO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011171-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000676 - MARIA

CANDIDA MARTINS GUCHARDO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000085-79.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000779 - MANOEL

GOMES SOUSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000057-14.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000799 - JOSE IVANILDO

SOUSA DO NASCIMENTO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000055-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000801 - JOSE FERREIRA

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000067-58.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000791 - JOSILDO LEITE

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011170-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000677 - MARIA DA

PENHA NASCIMENTO DOS SANTOS (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA
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ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011173-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000675 - PERCIVAL

TANGANELLI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000436-52.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001575 - CELINO VIEIRA

BARBOSA (SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Verifico que em razão da classificação incorreta da presente ação, fora anexada contestação divergente da matéria

tratada nos autos, razão pela qual determino a remessa dos autos ao setor de atendimento para retificação da

classificação do assunto.

Após, proceda-se à citação do INSS, na pessoa do seu representante legal.

Cite-se e cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0002448-84.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002468 - ERMINIA

VERRI PRADELLA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0001436-35.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002455 - ZENAIDE

FUZINATO SIGNORINI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000717-43.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002452 - MARCOS

RANGEL DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000044 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003906-62.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000829 - ODETE APARECIDA PATRIAN SALMAZO (SP198091 - PRISCILA CARINA
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VICTORASSO, SP149109 - EDILSON CESAR DE NADAI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por Odete Aparecida Patrian Salmazo, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio-doença e a conversão em

aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Analisando os autos verifico que o pedido da autora esbarra na falta de qualidade de segurado.

Conforme verificado do CNIS, a autora ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório em

1º/4/1975, contribuindo posteriormente como contribuinte individual até 31/12/1978, voltlando a contribuir

novamente somente em março/2011, quando já estava para completar 58 (cinquenta e oito) anos de idade,

requerendo o benefício de auxílio doença, administrativamente, em 4/7/2012.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade ortopedia verificou-se que a autora é acometido de

lombalgia CID M54.5, doença que a incapacita de forma permanente, relativa e parcial para a atividade laboral de

diarista.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que a autora verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

1º/4/1975 a 31/12/1978, como segurado obrigatório, e de março/2011 a junho/2012, como contribuinte individual,

entendo que este não preenche os requisitos para concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, pois

não caracterizado o reingresso válido e idôneo a estabelecer-lhe a qualidade de segurada e ainda que tal reingresso

fosse legítimo este ocorreu quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurada, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado

de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já

debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos. Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.
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Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando que os documentos médicos anexados aos autos informam apenas a existência da

doença, não fazendo menção ao início ou seu desenvolvimento, tratando-se de doença degenerativa lligada ao

grupo etário, conforme laudo pericial, bem assim a idade avançada da autora, 58 anos, não resta dúvida de que as

contribuições vertidas por ela ao RGPS foram de maneira fraudulenta com a clara intenção de adquirir a condição

de segurada quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de reingresso ao

RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, a autora voltou a contribuir em março/2011, quando estava

por completar 58 anos e já estava incapacitada para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 3/2011 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que reingressou no RGPS em 2011, com idade avançada e já

incapacitada para o trabalho.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0009940-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001381 - GERALDO JOSE MODA (SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1997, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.
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Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1997 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:
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“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em
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decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002013-36.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001469 - ROSA MARIA SILVA NUNES (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA,

SP268908 - EDMUNDO MARCIO DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.
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Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta pela parte autora em face do Instituto

Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando, alternativamente, a concessão do benefício de auxílio-doença ou

de aposentadoria por invalidez. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Alega a parte autora, em síntese, ser portadora de moléstia que a incapacita para as atividades laborais.

Aduz ainda, que requereu, administrativamente, a concessão de benefício por incapacidade perante a autarquia ré,

porém tal pedido foi indeferido.

Citada, a autarquia ré contestou o feito alegando, em síntese, que a parte autora não faz jus ao benefício

pretendido em razão de não preencher os requisitos necessários à sua concessão.

Foram realizadas duas perícias-médicas, cujos laudos encontram-se anexados ao presente feito.

É o relatório.

Decido.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade do risco social que acometeu o segurado, bem assim na

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

b) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade; e

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Analisando detidamente os laudos periciais anexados ao presente feito, verifico que os Peritos foram categóricos

ao afirmar que as patologias que acometem a parte autora não a incapacitam para o exercício de atividade habitual

ou para o trabalho. Na perícia oftalmológica o perito concluiu que a autora possui lesão de fundo de olho causado

por tuberculose pulmonar tratada, com cicatrizaççao que não altera a qualidade de visão desde que corrigida com

óculos - CID - H30.0. Da mesma forma, na perícia judicial realizada, na especialidade ortopedia, constatou-se que

a parte autora não possui doença ortopédica incapacitante.

Com efeito, diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

 

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC
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96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 4. Apelação não provida”.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel. Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares).

 

Assim, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença e tampouco à concessão da aposentadoria por invalidez.

 

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito os pedidos

formulados pela parte autora na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

inciso I, do Código de Processo Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei n.º 9.099/95, c.c. o artigo 1.º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0004096-25.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000211 - MOACIR ANTONIO ROSA(SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MOACIR ANTÔNIO ROSA em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93. Requer, também, os

benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria
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manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.
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Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI
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10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

A parte autora realizou perícia médica na especialidade clínica geral constatando-se que é acometida de “doença

inflamatória osteo articular”, patologia que não a incapacita para o trabalho.

 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

 

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

 

Dispositivo:

 

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0009663-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000079 - SONIA REGINA DE SOUZA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.
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A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O(s) laudo(s) pericial(ais) foi(ram) conclusivo(s) acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão pela

qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou, ainda,

realização de nova perícia.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0010367-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001377 - OSMAR ALVES PEREIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2010, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com
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número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2010 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa
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EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.
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É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0004163-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000825 - BENEDITA FIDELCINA GARCIA MELHADO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA,

SP236769 - DARIO ZANI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de proposta por Benedita Fidelcina Garcia Melhado em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença, ou alternativamente o benefício de aposentadoria

por invalidez, desde a data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da justiça gratuita.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Decido.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

No caso, não tenho como provados todos os requisitos.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, verifico que a autora filiou-se ao RGPS em

1º/9/19786, na qualidade de segurado obrigatório, com vínculos subseqüentes, sendo o último recolhimento como

segurado obrigatório foi com a empresa Centro Social Parque Estoril com início em 1º/7/1997 e rescisão em

26/9/1998, efetuando no período de agosto/2007 a outubro/2007, recolhimentos como contribuinte individual.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, em 13/1/2014, na

especialidade ortopedia, na qual ficou constatada que a autora é acometida luxação da articulação do ombro

esquerdo CID S.43.0, com data de início da incapacidade fixada em 8/10/2013.

Aplicando-se a regra do artigo 15, inc. II, da Lei n.º 8.213/91, a parte autora manteve a qualidade de segurado até
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o dia 15/11/1999, assim quando do evento incapacitante (8/10/2013), a autora havia perdido a qualidade de

segurada.

Conquanto esteja comprovada a incapacidade, de acordo com o laudo pericial, para o trabalho, em razão da

moléstia constatada, a parte autora não possui qualidade de segurada e, portanto, entendo que não faz jus à

concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, razão pela qual não merece guarida o pedido

formulado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, conseqüentemente, rejeito o pedido formulado na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intime-se.

 

0000154-82.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001711 - ROSANA PERPETUA DOS SANTOS (SP174203 - MAIRA BROGIN, SP096918 - MARIA

ISABEL FERREIRA CARUSI, SP254232 - ANDERSON DE SOUZA BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão pela qual,

afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou, ainda, realização de

nova perícia.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de
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maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0009790-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001595 - ROSIMEIRE

APARECIDA TORRES FRANCO (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP351956 - MARCOS JOSE CORREA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0002497-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001659 - JOSEPHINA

NEIDE PULICCI TORTOSSA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Petição da advogada da parte autora, anexada em 30/01/2015: defiro.

 

Em face da interposição de ação rescisória 0000015-55.2015.4.03.9301, em trâmite na 5ª Turma Recursal de São

Paulo, por ora concedo a SUSPENSÃO DA PRESENTE EXECUÇÃO, até o julgamento final da ação na Turma

Recursal.

 

Remeta-se os autos para a pasta SOBRESTADO, POR 120 dias.

 

 

Com o referido julgamento ou findo o prazo aqui mencionado, verificar as providências cabíveis.

 

Intimem-se.

 

0003685-46.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001444 - TAIRO DA

COSTA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) TIAGO DA COSTA (SP155747 - MATHEUS

RICARDO BALDAN) TAINA DA COSTA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) ADEMILSON DA

COSTA (SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) TIAGO DA COSTA (SP190192 - EMERSOM

GONÇALVES BUENO) TAIRO DA COSTA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) TAINA DA

COSTA (SP190192 - EMERSOM GONÇALVES BUENO) ADEMILSON DA COSTA (SP190192 -

EMERSOM GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

 Maria Cristina Flores, através de petição e documentos anexados, requer sua habilitação ao feito em razão do

falecimento do autor, Ademilson da Costa. Assim, na qualidade de companheira. Verifica-se também, que há

pedido de habilitação dos filhos do autor falecido: Tairo da Costa, Tiago da Costa e Taina da Costa.

 

 Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento”.

 

 Em consulta ao sistema Dataprev/Plenus, verifica-se que a Sra. Maria Cristina Flores habilitou-se perante o INSS

e vem recebendo o benefício de pensão por morte (NB 1658263569) decorrente do falecimento do autor

(documentos anexados).

 

Ante o exposto, revogo a decisão anterior e defiro a habilitação da Sr.ª Maria Cristina Flores no presente feito e

indefiro a habilitação dos demais herdeiros. Com efeito, determino ao setor de protocolo/distribuição deste

Juizado que promova a inclusão da Sr.ª Maria Cristina Flores no pólo ativo da presente relação jurídica.

 

Intimem-se e cumpra-se

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia
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sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0011081-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000325 - MIDORI

TERESINHA MATUO MERLIN (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011004-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000385 - CICERO

APARECIDO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010870-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014500 - LUZIA FONSATO

GARUTTI (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010892-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000405 - RENATA

FERREIRA DE SOUZA (SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0010994-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000388 - ANTONIO

CARLOS DA SILVA (SP248375 - VANESSA PRIETO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011132-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000353 - EMERSON LUIS

DO NASCIMENTO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010952-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000340 - GIOVANA

APARECIDA DE SOUZA (SP232905 - IVO LUIS FURLAN GANDINI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010814-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014514 - VALTER

SIRINEU NICODEMO (SP264782 - LUCIANA MARIA GARCIA DA SILVA SANDRIN) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010758-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014525 - SIVALDO

BATISTA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010646-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014532 - ROGER

MARTINS GODINHO (SP260617 - RICARDO LUIS FONSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011123-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000298 - FERNANDA

LOPES GONCALVES (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010754-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014528 - BENEDITO
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CAETANO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010891-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000406 - ODAIR FIUZA

(SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010887-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014496 - JANAINA

ESCREMIN (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010982-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000394 - APARECIDO

AMADEUS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010977-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000397 - ANASTACIO

FERREIRA DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011131-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000354 - EMERSON JOSE

DE OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011087-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000318 - ELAINE

MORILIA RODRIGUES (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010815-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014513 - MARCELO DA

SILVA (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010802-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000409 - PEDRO JAIR

CORNACCINI (SP164113 - ANDREI RAIA FERRANTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010984-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000393 - GERALDO JOSE

HIPOLITO (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010922-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014478 - FATIMA

VALENTINA LINJARDI DIAS (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010934-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014468 - JULIANA SORIA

TRIDICO DE OLIVEIRA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011082-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000324 - PEDRO

GERALDO GEROMINE (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos
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os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, encaminhe-se para a Central de Conciliação desta

Subseção - CECON a fim de ser designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes. 

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0008759-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000447 - LUCINEIA

BALDUINO (SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN) VALDECI DAMASCENO JUNQUEIRA

(SP145570 - WILSON FERNANDO LEHN PAVANIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0008965-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000446 - DOUGLAS

AURELIO RODRIGUES (SP268062 - GUSTAVO ANDRIOTI PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0001289-28.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001448 - CARLOS

HAMILTON SCHIAVELLI DOS SANTOS (SP183970 - WALTER LUIS BOZA MAYORAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

Trata-se de pedido de reiteração de tutela antecipada formulado pela parte autora.

Uma vez que o feito encontra-se instruído o pedido será apreciado quando da prolação da sentença.

Torne o feito concluso.

Intime-se.

 

0008714-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000423 - MARIA LUCIA

MARTINS DE ANDRADE (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja

em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada,

para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas
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ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  

 

0000107-40.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000736 - MARCOS

EDUARDO AGUIAR (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000098-78.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000662 - SONIA REGINA

PACHECO (SP342178 - ELENIR APARECIDA BARRIENTOS SILVEIRA PRADO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000394-03.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000637 - VALDECIR

TARANTO (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011203-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000602 - GILBERTO DA

ROCHA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011198-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000607 - APARECIDO

BORTOLOTTO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011146-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000631 - MIGUEL

RICARDO GIMENES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000223-46.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000652 - VERGILIO ROSA

DO NASCIMENTO (SP265470 - REGINA DA PAZ PICON ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000392-33.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000639 - ODAIR MARTINS

GARCIA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011201-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000604 - ODIR VILELA

(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000419-16.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000636 - VALDALIA

ANDRADE DE ARAUJO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011202-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000603 - LOURIVAL

DIONIZIO RIBEIRO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000102-18.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000740 - MANUELTON

RUFINO BEZERRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011148-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000629 - WAGNER

ROBERTO TEIXEIRA (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000387-11.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000643 - EVERTON

BORGES (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000209-62.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000654 - MARISA

MARTINS LUZ (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011194-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000609 - FERNANDA DE

FREITAS MENDES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000384-56.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000645 - DEIVID

GONCALES (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000391-48.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000640 - ERICO JUNIOR

CAIRES RODRIGUES (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000034-68.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000749 - FRANCISCO DAS

CHAGAS DE MORAIS SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0010311-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014570 - MARCOS

NOGUEIRA DE QUEIROZ (SP067538 - EUNICE PEREIRA DA SILVA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0001984-50.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000031 - INGRACIA DA

CRUZ (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Petição da Procuradoria Federal/Réu: defiro. Os cálculos apresentados estão de acordo com o julgado.

 

Intime-se a advogada da parte autora para recolher, no prazo de 15 (quinze) dias, na mesma conta judicial do

depósito anterior, o valor remanescente apontado de R$ 269,51 (duzentos e sessenta e nove reais e cinquenta e um

centavos).

 

Após, dê-se vista à procuradoria federal. Intimem-se.

 

0000800-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000200 - CELIA

RODRIGUES VIEIRA (SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA, SP268908 - EDMUNDO MARCIO

DE PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório
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anterior, juntando ao processo ao processo seu comprovante de endereço atualizado, COM ANOTAÇÃO DE

DATA, dos últimos 180 (cento eoitenta) dias, em seu nome ou em nome do esposo (certidão de casamento já

anexada), sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000426-08.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001677 - GILBERTO DIAS

DOS SANTOS (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000416-61.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001678 - SILVANA ALVES

DOS SANTOS OLIVEIRA FRANCO (SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000159-36.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001518 - FLORIZA DE

OLIVEIRA RIBEIRO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0010693-73.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000277 - MARIA DE

LOURDES RIBEIRO (SP286958 - DANIEL JOAQUIM EMILIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010051-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001594 - SUELI

FIGUEIREDO (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010955-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000719 - LAURA

APARECIDA DO PRADO MOTA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000412-24.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001679 - DONIZETI

APARECIDO PEREIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010889-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001591 - HILDA

RODRIGUES SPALAOR (SP345072 - MARCELO JOSE LOURENÇO DO CARMO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0003182-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000475 - OSVALDO JUNIO

GONCALVES (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Converto o julgamento em diligência.

Em face dos documentos anexados aos autos, bem como da conclusão do perito médico, designo o dia
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17/03/2015, às 12:30 horas, para a realização de exame pericial-médico na especialidade “Psiquiatria”, que será

efetuada na sede deste Juízo, facultando às partes a apresentação de quesitos e nomeação de assistentes técnicos,

no prazo legal. Alerto que a parte autora deverá comparecer munida de seus documentos pessoais, bem como de

todos os exames, atestados, ou ainda, quaisquer outros documentos referentes ao seu estado de saúde que venham

subsidiar o trabalho pericial.

Com a apresentação do laudo, intimem-se as partes para manifestação, no prazo simples de 10 (dez) dias.

Decorrido tal prazo, com ou sem manifestação, tornem conclusos.

Intimem-se e cumpra-se.

 

0010434-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001460 - JUAREZ

FRANCISCO (SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

 

Intimem-se.

 

0006531-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000487 - LUCIANO

MARQUES BATISTA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Tendo em vista a recusa da parte autora quanto à proposta de acordo ofertada pelo INSS, venham os autos

conclusos para sentença, oportunidade em que será apreciado o pedido de tutela antecipada.

Intime-se.

 

0000751-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000199 - DORIVAL

RODRIGUES (SP318763 - NEUZA DA SILVA TOSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar ao processo ao processo seu comprovante de

endereço ATUALIZADO, com data de emissão, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em seu nome ou

em nome do esposo (certidão de casamento já anexada), sob pena de extinção do processo sem julgamento do
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mérito.

 

0003592-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000673 - MARIA ROSA

FERNANDES RODRIGUES (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Tendo em vista a certidão exarada nos autos, determino o cancelamento do protocolo nº 2015/6324001766,

excluindo-se dos autos a petição juntada indevidamente.

Intime-se a parte autora a apresentar a petição novamente, com o número do processo correto para regularização

do feito.

 

0001181-66.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000206 - JOSE ALVES

MACEDO (SP265041 - RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS, SP294631 - KLEBER ELIAS ZURI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu cadastro de pessoa fisica (CPF) legível e seu comprovante de

endereço atualizado em seu nome, OU, SE em nome de outra pessoa, trazer declaração de residência em nome do

titular do comprovante, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

Com a juntada do documento, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000262-43.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001404 - ANTONIO

MARCOS GOMES MIGUEL (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000136-90.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001422 - TEREZA DE

SOUZA MAIA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000273-72.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001394 - EDVALDO BIDO

BATISTA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000257-21.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001409 - ANTONIO

CARLOS ARAUJO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0011139-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000694 - REGIANE

ROBERTA DO NASCIMENTO DE SIQUEIRA (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0000081-42.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000782 - LUCIO

ROBERTO DE SOUZA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011163-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000682 - LUIS CARLOS

MENEGUETI (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000073-65.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000787 - LOURICI

LAZARIN (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
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MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011155-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000685 - MARIA JOSE

RODRIGUES FIGUEIRA TANGANELLI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000070-13.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000789 - JOSUEL

POSCIDONIO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000115-17.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000777 - MILTON CESAR

ROZABONI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000120-39.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000775 - NILSON VIEIRA

(SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000047-67.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000809 - JOAO SILVINO

DA SILVA NETO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000116-02.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000776 - NILDERLANIO

GOMES PEREIRA DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011175-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000674 - PEDRO CLEBER

RODRIGUES CASTRO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0009046-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000450 - MARIA DO

CARMO SANTANA (SP300278 - DORALICE FERNANDES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

social, bem com a citação do Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0010486-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014550 - MARIA MARIN

(SP230327 - DANIELA MARIA FERREIRA ROSSINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada
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pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000443-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002486 - JOEL

FERNANDO GARCIA BORGES (SP265403 - MARCEL CADAMURO DE LIMA CAMARA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO do horário da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 26/05/2015, para às 10h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de

São José do Rio Preto.

 

0001078-93.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002472 - SUELI

ROSA DE SOUZA (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON

REIS ALMEIDA, SP219316 - DANIELA CRISTINA DA SILVA SOUZA)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICA

INTIMADA A PARTE AUTORA para se manifestar acerca do documento anexado pelo INSS em 19/02/2015.

Prazo: 10 (dez) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0000327-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002449 - NEUSA

DA SILVA VIEIRA (SP296416 - EDUARDO CARLOS DIOGO, SP132041 - DANIELA PAULA SIQUEIRA

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000047-72.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002445 - JULIANA

DA SILVA ALVES PEREIRA (SP325625 - LAYRA LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0007653-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002463 - MARLENE

DA SILVA NAVARRO (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010996-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002514 - MILTON

APARECIDO DE LIMA (SP288394 - PAULO ROBERTO BERTAZI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, FICAM AS

PARTES INTIMADAS da DESIGNAÇÃO DA AUDIÊNCIA PARA TENTATIVA DE CONCILIAÇÃO, em

conformidade ao disposto no artigo 125 do Código de Processo Civil, a ser realizada no dia 29/04/2015, às 10h00,

na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de São José do Rio Preto, sendo certo que a parte

autora deverá comparecer ao ato acompanhada de seu patrono, se caso for. FICAM AS PARTES INTIMADAS,

AINDA, de que caso não tenham interesse na conciliação deverão informar a este JUIZADO no prazo de até cinco

dias da data designada para audiência de conciliação.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo

Réu para posterior expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000958-50.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002478 - SHIRLEY

APARECIDA DE SOUZA APPOLONI (SP114818 - JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E

SILVA, SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO)

0004065-68.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002481 -

ELISABETE CARDOSO PRADO (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 
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EXPEDIENTE Nº 2015/6324000045 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003911-84.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000705 - VALDEMIR ANTONIACCI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por VALDEMIR ANTONIACCI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão do benefício auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer,

também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de
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aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora percebeu

benefício de auxílio doença no período de 03/10/2008 a 15/01/2009 e verteu contribuições ao RGPS, na qualidade

contribuinte individual no período de 06/2011 a 11/2013.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade Clínica

Geral, na qual constatou-se que a parte autora é acometida de “pé diabético, CID10 - E11.4”, condição esta que a

incapacita de forma, permanente, absoluta e total para o exercício de atividade laborativa, com data de início da

incapacidade fixada em meados de 2011, afirmando o autor que não exerce atividade laboral desde 2008.

Demonstrado, pois, que, quando do evento incapacitante, o autor havia perdido a qualidade de segurado, uma vez

que percebeu benefício de auxílio doença até 15/01/2009, mantendo-se, assim, a qualidade de segurado até

03/2010, conforme o artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91, sendo certo que o reingresso no RGPS em 06/2011, ocorreu

no momento em que o mesmo já encontrava-se incapacitado para o trabalho.

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de VALDEMIR ANTONIACCI em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, consequentemente, extingo o feito com resolução de mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0001879-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000003 - LUIZA DOS SANTOS (SP267711 - MARINA SVETLIC, SP260165 - JOAO BERTO

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por LUIZA DOS SANTOS, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3
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anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Analisando os autos verifico que o pedido da autora esbarra na falta de qualidade de segurada.

Conforme verificado do CNIS, a autora ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte individual em 12/2008,

quando completou 57 (cinquenta e sete) anos contribuindo desta forma de 12/2008 a 11/2009, de 01/2010 a

05/2010 e de 08/2012 a 04/2013, requerendo o benefício de auxílio doença, administrativamente, em 10/02/2012.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade oftalmologia verificou-se que a autora é acometida de

“miopia degenerativa e atrofia de nervo óptico em ambos os olhos, acuidade visual OD 20/400 (vultos) e OE

20/70”, o que a incapacita de forma permanente, absoluta e total para a atividade laboral, desde 11/11/1999.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que a autora verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

12/2008 a 11/2009, de 01/2010 a 05/2010 e de 08/2012 a 04/2013, como contribuinte individual, entendo que esta

não preenche os requisitos para concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, pois não

caracterizado o ingresso válido e idôneo a estabelecer-lhe a qualidade de segurado e ainda que tal reingresso fosse

legítimo este ocorreu quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurado, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado

de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já

debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos.Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando que os documentos médicos anexados aos autos informam apenas a existência da

doença, não fazendo menção ao início ou seu desenvolvimento, somados à data fixada na perícia médica para o

início da incapacidade em 11/11/1999, e sua idade avançada, 63 anos, não resta dúvida de que as contribuições

vertidas por ela ao RGPS foram de maneira fraudulenta com a clara intenção de adquirir a condição de segurado

quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de ingresso ao
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RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, a autora começou a contribuir em 12/2008, quando

completara 57 anos e já estava incapacitada para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 12/2008 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que ingressou no RGPS em 2008, com idade avançada e já

incapacitada para o trabalho.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000247-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000247 - BENEDITO IZA PEREIRA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por BENEDITO IZA PEREIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Analisando os autos verifico que o pedido do autor esbarra na falta de qualidade de segurado.

Conforme verificado do CNIS, o autor ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório em

10/04/1975, contribuindo posteriormente como contribuinte individual até 04/1990, quando completou 59

(cinquenta e nove) anos voltou a contribuir desta forma de 10/2010 a 02/2013, requerendo o benefício de auxílio

doença, administrativamente, em 17/05/2011.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade oftalmologia verificou-se que o autor é acometido de
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“baixa progressiva da visão provocada pelo Diabetes, CID H 36.0”, o que a incapacita de forma permanente,

absoluta e total para a atividade laboral.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que o autor verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

10/04/1975 a 15/08/1978, 04/05/1981 a 29/02/1984, 02/1985 a 02/1986, 03/1987 a 10/1987, 04/1990 e 10/2010 a

02/2013, como contribuinte individual, entendo que este não preenche os requisitos para concessão de auxílio

doença ou aposentadoria por invalidez, pois não caracterizado o reingresso válido e idôneo a estabelecer-lhe a

qualidade de segurado e ainda que tal reingresso fosse legítimo este ocorreu quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurado, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado

de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já

debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos.Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando que os documentos médicos anexados aos autos informam apenas a existência da

doença, não fazendo menção ao início ou seu desenvolvimento, somados a afirmação do Sr. Perito no

complemento ao laudo pericial, que o autor poderia já estar incapaz em 10/2010, e sua idade avançada, 63 anos,

não resta dúvida de que as contribuições vertidas por ela ao RGPS foram de maneira fraudulenta com a clara

intenção de adquirir a condição de segurado quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de reingresso ao

RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, o autor voltou a contribuir em 10/2010, quando completara

59 anos e já estava incapacitado para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 10/2010 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade do requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão do autor resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que reingressou no RGPS em 2010, com idade avançada e já
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incapacitado para o trabalho.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0003655-44.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000445 - THEREZINHA DORETTO DE OLIVEIRA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA

GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por THEREZINHA DORETTO DE OLIVEIRA, em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

 

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

 

Analisando os autos verifico que o pedido da autora esbarra na falta de qualidade de segurada.

Conforme verificado do CNIS, a autora ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório em 05/2005,

após completar 63 anos, contribuindo desta forma nos períodos de 05/2005 a 04/2006, 02/2012 a 05/2012,

10/2012, 03/2013, 07/2013 a 08/2013, 12/2013, 06/2014 e 11/2014.

A parte autora trouxe aos autos documentos médicos datados, expedidos em outubro de 2013, demonstrando sua

incapacidade.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade clínica geral em 26/11/2013 verificou-se que a autora é

acometida de “artrose e senilidade, CID 10 M15.0 E R54”, o que a incapacita desde agosto de 2013, de forma

absoluta, total e permanente para realização de atividade laboral.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que a autora verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

05/2005 a 04/2006, 02/2012 a 05/2012, 10/2012, 03/2013, 07/2013 a 08/2013, 12/2013, 06/2014 e 11/2014, como

contribuinte facultativo, entendo que esta não preenche os requisitos para concessão de auxílio doença ou

aposentadoria por invalidez, pois não caracterizado o ingresso válido e idôneo a estabelecer-lhe a qualidade de

segurado e ainda que tal ingresso fosse legítimo este ocorreu quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurado, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado
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de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já

debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua

entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos.Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando os documentos médicos anexados juntamente com a inicial, datados de agosto de

2013, que informam a existência e desenvolvimento das doenças, artrose e senilidade, constando da perícia

médica que tratam-se de enfermidades que acomentem as pessoas “devido ao envelhecimento natural do ser

humano”, uma vez que a parte autora irá completar 73 anos, tendo ingressado no RGPS com 63 anos, vertendo

contribuições de forma descontínua, não resta dúvida de que as contribuições vertidas por ela ao RGPS foram de

maneira fraudulenta com a clara intenção de adquirir a condição de segurado quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de reingresso ao

RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, a autora recomeçou a contribuir em 02/2012, quando

completara 71 anos e já estava incapacitada para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 02/2012 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade da requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão da autora resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que reingressou no RGPS em 2012, com idade avançada e já

incapacitada para o trabalho.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil. 
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Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

0000086-69.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001477 - BRAULINA OLIVIA MESQUITA LEMES (SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO

PASCHOAL, SP340113 - LUCAS PESSOA, SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por BRAULINA OLIVIA DE MESQUITA

LEMES em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do

benefício assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93.

Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1011/1350



Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já
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que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

 

A parte autora realizou perícia médica nas especialidades clínica geral e psiquiatria, constatando-se que é

acometida de “transtorno misto ansioso e depressivo”, patologia que não a incapacita para o trabalho.

 

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

 

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

 

Dispositivo:

 

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

P.I.C.

 

0008548-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013769 - TIMOTEU LOPES (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1996, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares
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O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1996 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.
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IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da
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seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e
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citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial(ais) foi(ram) conclusivo(s) acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0009278-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000114 - MARCOS RICARDO BUENO DE CARVALHO (SP133938 - MARCELO ATAIDES

DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0009350-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000113 - HELOISA APARECIDA GOMES MATHIAS (SP288669 - ANDREA BELLI MICHELON)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0010366-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001378 - ANTONIO SERGIO PASSARELLI (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2010, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.
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De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2010 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011
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Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)
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Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0009896-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001383 - ANTONIO GONCALVES NETO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2006, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício
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da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2006 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.
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A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),
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sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0001957-03.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000165 - APARECIDA TAVARES (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Leinº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por APARECIDA TAVARES em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial

previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos

à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que
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comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em
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especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:
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“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

No tocante à deficiência, relatou o Sr. Perito que a parte autora é acometida de “osteoartrose do joelho direito e

lombalgia crônica, CID M.17.0 e M.54.5”, enfermidades que a incapacitam de forma permanente, absoluta e total.

 

Depreende-se, pois, do acima que restou preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n°

8.742/93.

 

Quanto à hipossuficiência, segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um

núcleo familiar composto por ela, seu irmão, Sr. Antônio Tavares, sua cunhada, Sra. Maria dos Anjos e seu neto,

Rafael Tavares, em imóvel que pertence ao seu irmão Antônio, a renda advém da aposentadoria de seu irmão, no

valor de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). Ao final do Estudo Social, o Sr. perito concluiu como

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora.

Em que pese a conclusão da perita social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Através de pesquisa realizada nos sistemas CNIS, devidamente anexada a estes autos virtuais, verifica-se que o

irmão da autora é beneficiário de aposentadoria por invalidez, no valor de R$ 1.772,60 (um mil, setecentos e

setenta e dois reais e sessenta centavos) e seu neto percebe remuneração no valor de R$ 1.502,00 (um mil,

quinhentos e dois reais). Quanto a autora e sua cunhada, não possuem vínculo trabalhista e não recebem benefício

previdenciário ou assistencial.

No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela, seu irmão, sua

cunhada e seu neto, no total de 04 (quatro) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário

mínimo.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente
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ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique -se. Intimem-se.

 

0002409-13.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001706 - MARIA DA SILVA LARANJA (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando

a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão pela qual,

afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou, ainda, realização de

nova perícia.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.
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NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0001782-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001694 - ERICA APARECIDA AVILE (SP143716 - FERNANDO VIDOTTI FAVARON, SP336459

- FERNANDO MARQUES DE JESUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de demanda sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Erica Aparecida Avile em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão/restabelecimento do

benefício de auxílio-doença. Pleiteia, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Alega a autora que em agosto de 2013 lhe foi concedido o benefício de auxíliodoença por estar incapaz de

trabalhar em razão da doença de sua filha, prorrogando o benefício por duas vezes, porém em 9/1/2014 o

benefício foi cancelado.

Aduz, ainda, a autora que a previsão legal do auxílio-doença em nenhum momento exige expressamente que a

doença seja do próprio segurado, mencionando apenas a incapacidade para o trabalho.

A autora anexou documentos visando comprovar suas alegações.

A contestação padrão foi anexada aos autos.

Realizou-se perícia-médica, cujo laudo do Senhor Perito encontra-se anexado ao presente feito.

A parte auora após a realização do laudo pericial requereu a desistência da ação.

É o relatório.

Decido.

Inicialmente, deixo de acolher o pedido de desistência da parte autora, uma vez que formulado na fase de

sentença, após a juntada do laudo pericial, de cujo teor já era de conhecimento da parte autora, com o único

propósito de alterar possível resultado de julgamento de improcedência (em face do laudo medido-pericial

acostado) para extinção do processo sem julgamento do mérito, sendo-lhe, portanto, vedada nesta fase processual

desistir da ação, uma vez que patente a violação a dever das partes e de seus procuradores previsto no art. 14, do

CPC, qual seja, o de proceder com lealdade e boa-fé.

Passo então à análise do mérito.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.
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Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito, verifico

que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a parte autora

não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final, fundamentado nos exames

realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada incapacidade laborativa.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou para o

trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício

de auxílio-doença.

O laudo pericial foi conclusivo acerca da ausência de incapacidade da parte autora para o trabalho.

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

 

Dispositivo.
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Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

 

0011024-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001508 - LEONIDIA

PEREIRA BRAGA (SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010282-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001515 - MARIA DAS

DORES ARAUJO NASCIMENTO (SP277320 - PERLA LETICIA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução
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dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0010843-54.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014511 - AGNALDO

QUIRINO DA SILVA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010930-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014472 - JOSANA DE

CASTRO OLIVEIRA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011088-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000317 - FABIANE

RENATA IZAK (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010899-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014492 - ISABEL

BORSARI DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010566-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014534 - JOAO CARLOS

NEVES DA ROSA (SP314683 - MICHELE MONIKE COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011126-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000359 - RAFAELA

GOMES DA SILVA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010885-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014498 - SANDRA

CRISTINA FERREIRA (SP154955 - ALEXANDRE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010924-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014476 - ANGELICA

JANONES SILVA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010916-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014481 - EDER CARLOS

AGOSTINHO DE MORAES (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011086-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000320 - ALAOR URBANO

(SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010760-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014523 - JOAO

CLAUDINO DE OLIVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010755-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014527 - JESUS MARIANO

(SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010945-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014457 - JOSE LUIS

SINHORINI (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011006-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000383 - JOSE MARTINS
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DA SILVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010992-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000389 - MARIA LUCIA

DA SILVA (SP063442 - VILMA PRATALI KOGA, SP123753 - ENEIDA APARECIDA VAZ DE GOES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0011115-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000306 - ANGELA MARIA

INNOCENCIO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010812-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014515 - JAIRO BARBOSA

(SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI,

SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011052-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000331 - EDILBERTO

PEREIRA DA SILVA (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011099-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000364 - AVIEMAR

RODRIGUES REIS (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010933-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014469 - KLEBER

ROGERIO CASAROLI (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010929-25.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014473 - SIDINEI JOSE DA

SILVA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010928-40.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014474 - AMADO

CESARIO DE CASTRO JUNIOR (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010938-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014463 - JEREMIAS

MARQUES SILVA JUNIOR (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011095-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000310 - ALLAN MATOS

MATIAS (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010968-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000403 - FABIO

HENRIQUE CANOVAS (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010921-48.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014479 - ADALDIO

RODRIGO TOMAZ (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010863-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014505 - EDIVAR

ROBERTO PERES (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011092-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000313 - LUCIANA

ANDREA SACCO MOREIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011130-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000355 - CASSIA

VIRGINIA PAGLIONI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010937-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014465 - LEANDRO

GUSTAVO CASAROLI (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010757-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014526 - ARRANGEL

ISIDORO DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0004229-08.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001748 - JOAO BATISTA

LEONARDO DA SILVA (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.
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Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo recente, referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada

através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na

inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia legível do seguinte

documento: comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio,

ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos moldes do

Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional

Federal - 3ª Região). Determino, também, a juntada do Substabelecimento ao Dr. Itamar L. P. Paschoal, OAB n.º

027.291 , já que às fls. há petição em nome desse procurador, sem a devida regularização da representação

processual.

 Fica, ainda, a parte autora intimada a, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, esclarecer os pedidos da inicial, uma vez

que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão do pedido, sob pena de extinção do feito, sem

julgamento do mérito.

 

Intimem-se.

 

0010694-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000014 - ROSALVA

IGNACIO PEREIRA (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a procuração em nome do subscritor da exordial,

bem como, juntar a Declaração de Hipossuficiência, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente

assinada, pois ambos os documentos juntados aos autos estão sem data. Junte-se, ainda, cópia do comprovante de

residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio, ou acompanhado de

Declaração de Endereço, nos moldes do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais

(disponível no sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal da 3ª Região).

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato

ordinatório anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado,
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datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de

Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do

comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito. 

 

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.  

 

0007474-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000425 - LUIZ CARLOS

SANTOS LISBOA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0005700-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000427 - JULIO CESAR DE

SOUZA (SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004554-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000010 - MARIA

APARECIDA MANCCINI AUGUSTO (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Trata-se de sentença homologatória de Acordo.

 

Recebo os cálculos de atrasados apresentados pelo INSS, na petição anexada em 12/08/2014. Entretanto, por se

tratar de Acordo, conforme item 3 da proposta aceita pela parte autora, cada parte arcará com os honorários

advocatícios de seus respectivos procuradores.

 

Assim, desconsidere a autora o item 02 da referida petição, devendo apresentar manifestação de concordância com

os cálculos do réu, considerando o valor total de R$10.010,34 , ou seja, valor esse que corresponde a 90% do total

devido, sem honorários advocatícios, conforme o acordo realizado.

 

Após manifestação de concordância do autor, remeta-se o processo para expedição de RPV no valor acima

apresentado pelo Réu.

 

Em caso de discordância, tornem conclusos.

 

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 
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Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  

 

0000113-47.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000731 - MARISTELA

CRISTINA AGUIAR VIEIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000040-75.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000744 - INACIO GOMES

BARBOSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011185-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000618 - PAULO SERGIO

SILVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000386-26.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000644 - EDUARDO

APARECIDO DA SILVA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000096-11.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000664 - SOLANGE

RODRIGUES GOMES (SP236505 - VALTER DIAS PRADO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000281-49.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000649 - PAULO CESAR

MORAIS DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000031-16.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000752 - FERNANDO DA

COSTA SOUSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011181-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000622 - EDER

FERNANDO DAMASCENO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0008512-02.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001762 - RAFAEL DE

PAULA NETO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) PATRICIA DA SILVA BERNARDES DE PAULA

(SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação de consignação em pagamento ajuizada por Patrícia da Silva Bernardes de Paula e Rafael de

Paula Neto em face da Caixa Econômica Federal - CEF postulando a concessão de liminar para proceder ao

depósito da importância correspondente a R$861,08 (oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos), a exclusão

de seus nomes dos cadastros do SERASA e do SCPC, bem assim a condenação da ré ao pagamento de

indenização por dano moral.

Alegam os autores que devido a falha na prestação do serviço a ré deixou de efetuar o débito em conta-corrente da

prestação do financiamento imobiliário, com vencimento em 29/1/2014, no valor de R$861,08 (oitocentos e

sessenta e um reais e oito centavos) e indevidamente inclui seus nomes nos cadastros dos órgãos de proteção ao

crédito.

É o breve relatório.

Decido.

A Lei n.º 10.259, de 12 de julho de 2001, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis no âmbito da Justiça Federal,

com efeito, não determinou o procedimento a ser adotado pelos Juizados, limitando-se a indicar certas regras de

natureza procedimental, como a forma de representação das partes em juízo, a fixação de prazos etc. e estabeleceu
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a aplicação subsidiária da Lei n.º 9.099, de 26 de setembro de 1995, no que couber.

Deduz-se que cada Juizado pode adotar procedimento próprio, desde que o faça dentro nas balizas que a lei dita. O

art. 4º da Lei 10.259 de 2001 confere ao Juiz a possibilidade de deferir, por provocação das partes, medidas

cautelares para evitar dano de difícil reparação.

A Lei n.º 9.099/1995, por seu turno, em seu art. 2.º, manda que o processo se oriente pelos critérios da oralidade,

da simplicidade, da informalidade, da economia processual e da celeridade, mas não faz nenhuma menção quanto

a possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela pretendida.

A conclusão que se pode extrair, conjugando-se esses dispositivos e interpretando-os sistemática e

teologicamente, é que, no âmbito dos Juizados, embora não esteja vedada a antecipação dos efeitos da tutela,

fundada no artigo 273 do Código de Processo Civil, este provimento só pode ser concedido em caso de

excepcional gravidade, já que se mostra antagônico com o rito célere adotado no Juizado.

Pois bem, verifica-se do extrato de consulta realizada junto ao SCPC/SERASA que a inclusão dos nomes dos

autores no cadastro de inadimplentes se deu em razão de débito no valor de R$861,08, com vencimento em

29/01/2014, referente ao contrato n.º 122056054388.

No presente caso, analisando detidamente a documentação apresentada, mormente o aviso de pós-vencimento da

prestação e os extratos da conta corrente 2205/001/00005448-6, verifico a verossimilhança das alegações dos

requerentes, haja vista que a prestação está cadastrada em débito automático e que na data do vencimento da

prestação havia saldo suficiente para o pagamento da prestação, apresentando-se plausível o pedido no sentido de

suspender a inclusão do nome do autor dos cadastros do SCPC/SERASA.

Assim, com base nesses elementos, entendo que estão presentes os requisitos para a concessão da antecipação dos

efeitos da tutela pleiteada para o fim de determinar a suspensão dos nomes dos autores dos cadastros do

SCPC/SERASA, bem como o depósito no valor de R$861,08 (oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos), a

ser efetuado no prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 893, inc. I, do CPC.

Ante o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA E DETERMINO ao

SCPC/SERASA que proceda à imediata suspensão de seu cadastro da pendência bancária existente em nomes dos

autores, Patrícia da Silva Bernardes de Paula e Rafael de Paula Neto, quanto ao débito no valor de R$861,08

(oitocentos e sessenta e um reais e oito centavos), com vencimento em 29/1/2014, referente ao referente ao

contrato n.º 122056054388, até decisão final da lide.

Determino à Secretaria deste Juizado que expeça ofícios ao SERASA - Rua General Glicério, 3173 - 2º andar -

São José do Rio Preto e à centralizadora dos registros do SCPC, Associação Comercial de São Paulo -

Departamento de Pessoas Físicas - Exclusão Judicial, localizada na Rua Boa Vista, 51 -CEP 01014-911 - São

Paulo Capital.

Após proceda-se a citação do réu para levantar o depósito ou oferecer resposta.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF.

Intime-se.

 

0003384-12.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000019 - LAZARO MARIA

DA SILVA FILHO (SP123754 - GILSON EDUARDO DELGADO, SP147126 - LUCIANO ROBERTO

CABRELLI SILVA, SP119389 - JOSE ROBERTO CALHADO CANTERO, SP200329 - DANILO EDUARDO

MELOTTI, SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

Pedido de reconsideração, apresentado pelo réu, anexado em 28/12/2014: indefiro.

 

Entendo que o valor da causa, desde que razoável em relação ao pedido do autor, como o caso deste feito, pode

ser utilizado como parâmetro para se fixar os honorários advocatícios de sucumbência, quando não há valor de

condenação, conforme dispõe o artigo 20, §4º do CPC, aplicado subsidiariamente aos JEFs:

 

 " ART. 20 § 4º:Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação

ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior." (grifo nosso)

 

De fato, o Acórdão mencionou a condenação em honorários sucumbencias sobre o valor da condenação que, de

fato não houve, pois o autor pediu por Ação Declaratória apenas o reconhecimento do tempo de serviço, negado

administrativamente pelo Réu, o que levou o autor a se socorrer do poder judiciário. Entretanto, entendo que

houve intenção da Turma Recursal em remunerar o trabalho do advogado em sede recursal, a que o Réu deu causa

de existência, restando vencido.

 

Assim, justo que se calcule ao advogado seus honorários sucumbenciais, que representou o autor em sede

recursal, apresentando inclusive suas Contrarrazões ao recurso do réu. Ademais, a RPV expedida, no valor de R$
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102.66 (cento e dois reais e sessenta e dois centavos), calculado pela Contadoria Judicial sobre o valor da causa,

teve valor razoável em vista do trabalho desempenhado pelo causídico.

 

Dê-se prosseguimento à execução até o pagamento da RPV expedida.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000194-64.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000069 - LEONICE

BATISTA DE ALMEIDA RAQUETE (SP292796 - KATIA DE MASCARENHAS NAVAS, SP214225 -

WESLER AUGUSTO DE LIMA PEREIRA, SP272035 - AURIENE VIVALDINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Ante a manifestação de concordância do réu, defiro a habilitação das filhas da autora (falecida): TAYLA

REGINA RAQUETE LOPES CAMILLO DIAS (casada) e REGIANE RAQUETE COIMBRA DE SOUZA

ARAÚJO (casada). Proceda o setor de atendimento a alteração do pólo ativo da ação.

 

Prossiga-se a execução com a expedição de RPVs em nome das habilitadas/sucessoras.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0002278-04.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000453 - LEILA REGINA

BREGANTIN SALINA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA, SP282215 - PEDRO

DEMARQUE FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0010701-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000276 - FERNANDO

CARLOS GARDELINO (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010451-17.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001474 - IOLANDA

RICCIONI FRANCISCO (SP142170 - JOSE DARIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0011057-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000490 - LAZARO

EDUARDO DA SILVA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000370-72.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001681 - GERALDO

CESAR CALEGARI (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)
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0010483-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001514 - ROSA MARIA

MARTINS (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000410-54.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001680 - IVANTUIR

LIMEIRA DA SILVA (SP251948 - JANAINA MARIA GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000468-57.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001597 - APARECIDA

PIRES VAZ (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010728-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000722 - JOSE GOMES

FERREIRA (SP278757 - FABIO JOSE SAMBRANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0004226-53.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001747 - DURVAL ALVES

DE ABRANTES (SP027291 - ITAMAR LEONIDAS PINTO PASCHOAL) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.

 

Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo recente, referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada

através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na

inércia, será extinto o processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópia legível do seguinte

documento: comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio,

ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos moldes do

Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional

Federal - 3ª Região).

 Fica, ainda, a parte autora intimada a, no mesmo prazo de 10 (dez) dias, esclarecer os pedidos da inicial, uma vez

que da narração dos fatos não decorre logicamente a conclusão do pedido, sob pena de extinção do feito, sem

julgamento do mérito.

 

Intimem-se.
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0001603-75.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001578 - ANTONIO AIRTO

GARCIA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 - THAIS ANDRADE

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Requerimento do réu, constante da petição anexada em 09/09/2014: defiro.

 

Oficie-se a APSDJ nos termos requeridos, com anotação no sistema do INSS de que a Revisão pleiteada no

benefício do autor está sendo feita judicialmente nestes autos E também para que seja bloqueado eventual

pagamento de atrasados em decorrência da Ação Civil Pública, com a finalidade de evitar duplo pagamento,

devendo serem informadas as referidas providências nestes autos no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Petição do autor, anexada em 04/09/2014: sem prejuízo da providência acima, após oficiada a APSDJ - INSS,

remeta-se o processo a Contadoria Judicial para Parecer acerca do requerimento do autor quanto as diferenças do

abono do ano de 2008.

 

Após, tornem conclusos para homologação do cálculo e expedição de RPV.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000533-52.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001713 - ISABELA DE

MELO REIS (SP201400 - HAMILTON JOSE CERA AVANÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie o aditamento da inicial no tocante ao

valor da causa, observando-se o limite de alçada dos Juizados. No mesmo prazo, deverá anexar cópia legível dos

seguintes documentos: comprovante de residência recente, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome

próprio, ou de declaração de endereço, nos moldes do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados

Especiais Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região), sob pena de extinção.

 

Intime-se.

 

0011109-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000716 - LUCIANO DE

ALCANTARA ALVES (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA

OLIVEIRA MATUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0003442-39.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001613 - IRACY NERI

BORGES (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Tendo em vista a petição e documentos anexados pelo advogado daparte autora, requerendo a habilitação dos

sucessores da autora IRACY NERY BORGES (falecida), defiro a habilitação dos mesmos para a realização do

saque da RPV expedida em favor de:

 

1) ADMEMIR NERY BORGES, CPF 032.567.518-06, 

2) LUIZ APRECIDO BORGES, CPF 056.418.738-02, 

3) IVONETE MARIA BORGES LOPES, CPF 087.334.478-29,

4) ZIGOMAR NERIS BORGES, CPF 092.308.428-26, 

5) MARCOS NERI BORGES, CPF 109.524.718-25, 

6) FÁBIO ANTONIO BORGES, CPF 116.508.518-63. 

 

 

Outrossim, determino ao setor de distribuição deste Juizado que promova a inclusão dos herdeiros no pólo ativo

do presente feito.

 

Na seqüência, deverá a secretaria deste Juizado expedir ofício à CEF para liberação dos valores requisitados, em

favor dos herdeiros habilitados.

 

Intimem-se e cumpra-se.

 

0010695-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000013 - ANA CLAUDIA

RODRIGUES (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

 Intime-se a parte autora a, no prazo de 10 (dez) dias, regularizar a procuração em nome do subscritor da exordial,

bem como, juntar a Declaração de Hipossuficiência, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente

assinada, pois ambas juntadas ao processo estão sem data. Junte-se, ainda, cópias legíveis do comprovante do

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e da Cédula de Identidade (RG), para instruir seu pedido.

 

Intimem-se.

 

0000089-24.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000002 - SEBASTIÃO

JOSÉ DA CUNHA (SP155351 - LUCIANA LILIAN CALÇAVARA, SP267743 - RENATO ABDALLA

ARAUJO, SP145207 - CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Recebo o recurso interposto pela parte Ré apenas no efeito devolutivo, conforme prevê o art. 43 da Lei 9.099/95,

uma vez que não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do reconhecimento do pedido da parte

autora e implantação da revisão, cujo valor no benefício tem caráter alimentar, o pagamento dos atrasados

ocorrerá apenas após a manutenção da sentença em sede recursal, após o trânsito em julgado do acórdão.

 

Intime-se a parte autora do ofício de implantação da revisão (03/11/2014) anexado ao processo, bem como para

que, querendo, apresente suas contrarrazões ao Recurso interposto pelo Réu, no prazo legal de 10 (dez) dias.
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Com a apresentação das contrarrazões ou decorrido em branco o prazo, distribua-se o presente feito a uma das

Turmas Recursais de São Paulo.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001693-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000414 - MANOELITA

SILVA DE OLIVEIRA (SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO, SP291842 - ANDRE LUIS BATISTA

SARDELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do processo sem julgamento do

mérito, apontar TODOS os períodos de trabalho que NÃO foram reconhecidos pelo Réu, e que pretende sejam

reconhecidos nestes autos, juntando todas as principais peças do PROCESSO TRABALHISTA mencionado

(petição inicial, contestação, provas realizadas, sentença com trânsito em julgado, cálculos de valores se houver)

para a instrução deste processo e possibilitar a contagem do referido tempo para a concessão do benefício

requerido.

 

Com a juntada dos documentos, proceda a secretaria o agendamento de audiência de conciliação, instrução e

julgamento, intimando-se as partes se pretendem trazer testemunhas para oitiva, bem como intimando-se o Réu

para apresentar eventual proposta de acordo.

 

Intimem-se.

 

0003002-42.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000023 - MAEUREINE

ALVES GONCALVES DE CARVALHO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Para uma melhor cognição do feito, oficie-se ao INSS para que junte, em 15 (quinze) dias, cópia legível da íntegra

do processo administrativo da autora,NB 553.280.130-0.

Após, tendo em vista que a autora percebe benefício de auxílio doença, de forma ininterrupta, desde 10/09/2012,

intime-se o Sr. Perito, Dr. Roberto Jorge, para que com os novos dados constantes do procedimento

administrativo, esclareça se esta incapacitada para exercício da atividade profissional.

Em caso positivo, informe, no mesmo ato a data do início da incapacidade e demais elementos contidos no laudo

pericial.

Com o esclarecimento, dê-se vista às partes para manifestação no prazo simples de 10 (dez) dias.

Não havendo outra providência a se adotar, retornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0000026-96.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001761 - HELOISA

HELENA SILVA DE ARAUJO (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA, SP098014 - JULIO CESAR DE

CAMPOS) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP099608 - MARA

TEREZINHA DE MACEDO, SP233342 - IRENE LUISA POLIDORO DA SILVA, SP181339 - HAMILTON

ALVES CRUZ, SP198771 - HIROSCHI SCHEFFER HANAWA)

Conforme os termos do Acórdão, que negou provimento ao recurso do réu: "No caso de a parte autora estar

assistida por advogado, condeno a recorrente ao pagamento de honorários advocatícios, que fixo em R$ 700,00

(setecentos reais), com fulcro no art. 20, §4º do Código de Processo Civil e do art. 55 da Lei 9099/95."

 

Assim, intime-se o Réu para depositar o valor dos honorários de sucumbência no prazo de 10 (dez) dias.

 

Após, remeta-se o processo para expedição das requisições de pagamento.

 

0000557-51.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000706 - OSMAR DIAS

(SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Petições da parte autora, anexadas em 16/11/2013 e 07/01/2015: ante a sentença de PARCIAL procedência e

manifestação do autor, devolva-se o prazo Recursal ao advogado da parte autora, cadastrado nos autos, a partir da

ciência desta decisão.
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Sem prejuízo, fica o autor intimado da interposição de Recurso do Réu, para apresentar suas contrarrazões no

prazo legal. Intimem-se.

 

0000447-81.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001538 - ROSALINA DA

SILVA GOMES (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível do RG e do Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF) da curadora.

Cumprida a providência supra, cite-se o Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS, bem como providencie a

serventia o agendamento de data para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010782-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000717 - SERGIO

AUGUSTO CARBONARA GUEDES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, bem como a anexar aos autos o respectivo

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,
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para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000050-22.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000806 - JOAQUIM

RODRIGUES FONSECA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011138-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000695 - JOSE LUCAS

PRATES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000065-88.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000793 - JOSE WILSON

DA CONCEICAO SOUSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011135-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000698 - PAULO

FRANCISCO PEREIRA JUNIOR (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011137-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000696 - PEDRO

RAIMUNDO SOBRINHO (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000063-21.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000795 - JOSE SABINO

FERREIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0011156-15.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000684 - EDER

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000121-24.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000774 - ODIR

DOMINGOS DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011145-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000688 - SOLANGE

GIOLO SILVERIO DE OLIVEIRA (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000062-36.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000796 - JOSE ROBERTO

ZIDIOTTI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011168-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000679 - JOSE

RODRIGUES PEREIRA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0010292-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001557 - MARCOS

OTAVIO PEIXOUTO DOS SANTOS (SP328186 - GUSTAVO CAROPRESO SOARES DE OLIVEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Vistos.

Trata-se de ação cautelar com pedido de liminar, proposta por Marcos Otavio Peixoto dos Santos contra a Caixa

Econômica Federal, objetivando a exibição do contrato de financiamento celebrado em 3/4/2012.

Relata o requerente o seguinte:

“Efetuou o Autor com a Ré um contrato financeiro, de bem móvel, em aproximadamente 03/04/2012, para

utilização e fruição de um veículo de Contrato n.º 21851600000578-20.

Contudo, o Autor, desconhece o valor efetivamente a ser pago o bem. No entanto, tem interesse em verificar o

valor contratado, valor pago, juros, taxas e eventuais multas por atraso a fim de apreciar se fora cumprido

conforme acordado verbalmente. Mas de pronto, notou que houve discrepâncias com relações aos valores

cobrados e acordados.

Obviamente, achou por bem discutir o Contrato; porém, a Ré recusa-se a apresentar o instrumento de crédito

entabulado onde se encontra preenchidos os dados essenciais da operação financeira, tais como TAXA DE

JUROS, nomes das partes, veículo financiado, etc.”

Passo a apreciar o pedido de medida liminar.

Pois bem, o artigo 804 do Código de Processo Civil se aplica tanto às medidas cautelares nominadas como às

inominadas, restringindo-se a concessão inaudita altera pars aos casos em que a citação da requerida possa

comprometer a eficácia da cautela pretendida.

O referido artigo não autoriza o Juiz a conceder a medida de forma indiscriminada, pois a requerente ao expor os

fatos o faz, naturalmente, de forma parcial, de maneira que o deferimento da medida deve ser restrito aos casos de

absoluta necessidade e desde que presentes, obviamente, os requisitos fumus boni juris e periculum in mora.

Portanto, somente em situações especiais, em que fique cabalmente comprovado o risco de dano irreparável ou de

difícil reparação, podendo comprometer o resultado útil do processo, é possível a concessão da medida

emergencial ora pleiteada.

Examinando o pedido formulado na inicial, bem como o contexto probatório, não vislumbro a presença dos

pressupostos necessários à concessão da medida liminar.

Pelo exposto, ausentes os pressupostos previstos no artigo 804 do Código de Processo Civil, INDEFIRO a medida

liminar pleiteada na inicial.

De outra parte, verifico que os fatos relatados na presente ação são os mesmos declinados na ação distribuída sob

n.º 0009926-35.2014.403.6324, porém os pedidos formulados são diversos, situação que revela a existência de

conexão entre as demandas, motivo pelo qual determino a reunião dos feitos para que sejam julgadas

simultaneamente (art. 105, CPC).

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF.

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 
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0000448-66.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002489 -

GIULIANA MONTEIRO MENEGASSO BORGES (SP265403 - MARCEL CADAMURO DE LIMA

CAMARA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO do horário da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO

designada para o dia 26/05/2015, para às 11h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção Judiciária de

São José do Rio Preto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0001726-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002456 -

BENEDITO DE PAULA (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA, SP239690 - GUSTAVO MILANI

BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0002312-77.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002459 - SONIA

MARIA DOS SANTOS (SP219986 - MARCUS VINICIUS VESCHI CASTILHO DE OLIVEIRA, SC015975 -

MEETABEL ANDRADE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0000065-93.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002473 - NEUZA

PERPETUA FRACALOSSI DA SILVA (SP325625 - LAYRA LOPES DE OLIVEIRA)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada no D.O.E em

13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo Réu para posterior

expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias. 

 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000046 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003328-02.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000726 - ULISSES DOMINGOS DIMAURO (SP215066 - PAULO JOSE FERNANDES JUNIOR,

SP229427 - DIMILLY DE ANDRADE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por ULISSES DOMINGOS DIMAURO, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do beneficio de auxílio doença. Requer, também, os
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benefícios da assistência judiciária gratuita.

Inicialmente, verifico que não há preliminares a serem analisadas. Os pressupostos processuais encontram-se

preenchidos, e presentes as condições da ação.

Passo à análise do mérito.

O pedido formulado na inicial é improcedente.

De fato, não é possível, em nosso ordenamento jurídico, a concessão de benefício por incapacidade àquele

segurado que já é aposentado por idade.

Dispõe o artigo 124 da Lei n. 8213/91:

 

“Art. 124. Salvo no caso de direito adquirido, não é permitido o recebimento conjunto dos seguintes benefícios da

Previdência Social:

I - aposentadoria e auxílio-doença;

II - mais de uma aposentadoria; (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  

III - aposentadoria e abono de permanência em serviço;

IV - salário-maternidade e auxílio-doença; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  

V - mais de um auxílio-acidente; (Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  

VI - mais de uma pensão deixada por cônjuge ou companheiro, ressalvado o direito de opção pela mais vantajosa.

(Incluído dada pela Lei nº 9.032, de 1995)  

Parágrafo único. É vedado o recebimento conjunto do seguro-desemprego com qualquer benefício de prestação

continuada da Previdência Social, exceto pensão por morte ou auxílio-acidente. (Incluído dada pela Lei nº 9.032,

de 1995) .

(grifos não originais)

 

 

No caso em tela, a parte autora se aposentou em 16/04/2012, continuou trabalhando, e, em 2013, tornou-se

incapaz para o trabalho em razão de doença.

Sobre as contribuições vertidas ao RGPS após a concessão do benefício de aposentadoria por idade (já que a parte

autora aduz que continuou exercendo atividade laborativa formal), vale lembrar que são elas decorrentes do

princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da seguridade social no Brasil.

Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação profissional, nos exatos termos do

§2º do artigo 18 da Lei n. 8213/91.

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

P.R.I.

 

0002898-50.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014243 - ANTONIA GONCALVES ZATI (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)
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Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIA GONÇALVES ZATI, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão do benefício auxílio doença ou aposentadoria por invalidez.

Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita e a prioridade de tramitação.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS na qualidade contribuinte individual em 04/2002, efetuando seu último recolhimento nesta qualidade em

08/2005, tendo percebido benefício de auxílio doença no período de 13/09/2005 a 19/11/2007.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial, na especialidade Clínica

Geral, na qual constatou-se que a parte autora é acometida de “trombose venosa de membro inferior, CID10 -

I82.2”, condição esta que a incapacita de forma, temporária, absoluta e total para o exercício de atividade

laborativa, com data de início da incapacidade fixada em fevereiro de 2013.

Demonstrado, pois, que, quando do evento incapacitante, a autora havia perdido a qualidade de segurada, uma vez

que teve cessado seu último auxílio doença em 19/11/2007, não vertendo mais contribuições ao RGPS desde

então, mantendo-se, assim, a qualidade de segurado até 01/2009, conforme o artigo 15, §4º, da Lei 8.213/91.

Dispositivo.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido de ANTÔNIA GONÇALVES ZATI em face do

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, e, consequentemente, extingo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita e a prioridade de tramitação.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo

de seu benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em

2008, com o cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício. 

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei. 

 

 

Fundamento e decido. 

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos
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processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda. 

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se. 

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de

imediato ao julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil. 

 

 

Das Preliminares 

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise

preliminar possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos

na Lei n. 10.259/01, ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente

este juizado para processamento e julgamento da ação. 

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do

benefício da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a

propositura da ação, já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela

prescrição. 

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito. 

 

 

Do direito 

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora,

significa o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício. 

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua

concessão. Somente é possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e

concessão de outro, distinto, com número e elementos diversos do primeiro.  

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”. 

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente. 

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício. 

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular. 

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por

tempo de contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que

não somente pode como deve o INSS assim proceder. 

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2008 de forma

válida, regular e legítima, e a seu próprio pedido. 

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico

perfeito e consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema: 
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“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL.

DESCABIMENTO. 

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do

recebimento do benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova

obrigação consistente no deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz

do conceito de renúncia a direitos que não se depara apropriado. 

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz

direito personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um

atributo da personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao

direito legislado e não dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é

válido no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a

existência de prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal. 

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.” 

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008) 

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos

cofres públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível

sequer cogitar do cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez,

com percentual maior. Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar

em desconsiderar o ato administrativo de concessão da aposentadoria. 

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos: 

 

Processo PEDILEF 200872500065049 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO  

Sigla do órgão TNU  

Data da Decisão 0/06/1109  

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011  

Decisão  

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por

maioria, NÃO CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal

Relator. Brasília/DF, 06 de setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator  

Ementa  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO

BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA

ENTRE O ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO

CONHECIDO. 1. O acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de

que para que ocorra a desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do

benefício previdenciário que se pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é

possível a renúncia ao benefício anterior, sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores

recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar,

no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13 desta TNU, no sentido do não cabimento do

Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de Uniformização não conhecido, com a

determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de origem a fim de que, nos termos

do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da decisão recorrida. 

(grifos não originais) 

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema,

conforme veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento

norteador: 

 

INFORMATIVO Nº 600 

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1 

PROCESSO ADI - 3469 

ARTIGO 

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art.
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18, § 2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que

permanecer em atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da

Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação

profissional, quando empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo

cálculo de proventos, consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o

mencionado dispositivo legal estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais

do empregado, a qualquer título, serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e

conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo

como segurada obrigatória na qualidade de empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família

e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel. Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)  

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão

do benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema

da seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.  

 

Neste sentido: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE. 

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao

mercado de trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência

(art. 195 da CF), sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11

ambos da Lei 8.213/91.” 

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008) 

(grifos não originais) 

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do

parágrafo 2º do artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e

reabilitação profissional. Apelo improvido.” 

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p.

847) 

(grifos não originais) 

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua

aposentadoria proporcional por tempo de contribuição. 

 

É a fundamentação necessária. 

 

 

Do Dispositivo 

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269,

I, do Código de Processo Civil. 

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita. 

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95. 

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa. 

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se. 

 

0003563-07.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013771 - MARIA JOSE DE LOURDES BIGOTTO (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON
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BARRIONUEVO DA SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009919-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014140 - CARLOS ROBERTO BORGES (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009921-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324014139 - CELSO HENRIQUE CALDEIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010313-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001380 - JOSE ROBERTO MANFRENATO (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2009, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional
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por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2009 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de
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setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria
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proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0005885-34.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001751 - ZULEIDA BUZO MALERBA (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Zuleida Buzo Malerba em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei n.º 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei n.º 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,
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podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn n.º 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei n.º 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei n.º 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei n.º 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto n.º 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei n.º 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para

a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei n.º 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:
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“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei n.º 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei n.º 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (f

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei n.º 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Analisando a documentação anexada ao presente feito, verifico que a parte autora nasceu em 19/11/1952 e,

portanto, não atende ao requisito etário (65 anos), motivo pelo qual não faz jus à concessão do benefício

assistencial ao idoso.

Passo à análise do pedido de concessão do benefício assistencial ao deficiente.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No laudo pericial realizado na especialidade clínica-geral, o perito relatou que a parte autora é acometida de

diabetes melittus e hipertensão arterial, porém não apresenta sinais e sintomas incapacitantes, possuindo

autonomia para as atividades básicas e instrumentais da vida diária, concluindo, ao final, pela ausência de

incapacidade laboral.

Concluo, assim, que não atendidos os requisito previstos no art. 20, caput e §2º, da LOAS, resta prejudicada a

análise do requisito econômico.

Assim, por não preencher os requisitos idade e incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão do benefício

de prestação continuada ao idoso ou ao deficiente, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.
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Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0002988-58.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000595 - ANTONIO CARLOS GARDINI (SP289268 - ANA VERGÍNIA LATTA GARCIA,

SP255080 - CAROLINA SANTOS DE SANTANA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por Antonio Carlos Gardini, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, a concessão de aposentadoria por invalidez. Requer, também, os benefícios da

assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Analisando os autos verifico que o pedido do autor esbarra na falta de qualidade de segurado.

Conforme verificado do CNIS, o autor ingressou no RGPS na qualidade de contribuinte obrigatório em 1º/8/1977,

efetuando recolhimento no período de 1º/8/1977 a 1º/10/1982, passando a efetuar os recolhimentos como

contribuinte individual nos períodos de janeiro/1985 a maio/1986, abril/1987 a agosto/1987, outubro/1987 a

março/1989, setembro/1989 a maio/1990 e julho/1990 a março/1993. No ano de 2012, quando já tinha quase 56

(cinquenta e seis) anos de idade, voltou a efetuar recolhimentos como contribuinte individual novamente, pelos

períodos de março/2012 a setembro/2012, junho/2013 a setembro/2013 e agosto/2014 a outubro/2014.

Em perícia médica judicial, realizada na especialidade clínica-geral verificou-se que o autor é acometido de

hipertensão arterial sistêmica CID I.10, diabete CID E.14 e dislipidemia CID E.78, doenças que o incapacita de

forma permanente, absoluta e total para a atividade laboral.

Pois bem. Ainda que se verifique do CNIS que o autor verteu contribuições para o RGPS nos períodos de

janeiro/1985 a maio/1986, abril/1987 a agosto/1987, outubro/1987 a março/1989, setembro/1989 a maio/1990 e

julho/1990 a março/1993, como contribuinte individual, entendo que este não preenche os requisitos para

concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez, pois não caracterizado o reingresso válido e idôneo a

estabelecer-lhe a qualidade de segurado e ainda que tal reingresso fosse legítimo este ocorreu quando já incapaz.

Explico. Quanto à qualidade de segurado, começa a ganhar corpo a tese Previdenciária do ingresso ou reingresso

tardio. Trata-se de pessoa que nunca trabalhou ou trabalhou somente na juventude, depois abandonou o mercado

de trabalho. E com a chegada da velhice ou outro fato que as incapacite, se apercebem de que nunca contribuiram

para a Previdencia, ou (no caso de reingresso) há anos não contribuem para Previdência. Assim, essas pessoas já

debilitadas, incapacitadas, voltam a contribuir como contribuintes facultativos ou como trabalhadores autônomos.

Sim, porque já estão incapazes e não vão ou estão a trabalhar. Estão somente contribuindo para ensejar sua
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entrada no Regime Geral de Previdencia Social. São brasileiros que nunca participaram com seu quinhão no bolo

da Previdência, ou que abandoram o jogo há muitos anos.Então, quando se lhes afigura a incapacidade, querem se

aposentar. Esse é o dístico destas ações das que ordinariamente buscam o mesmo benefício.

Atento aos que somente lembram da Previdência quando ficam doentes, estabeleceu o legislador uma vedação à

concessão de benefícios aos que já nela ingressam incapazes (Lei 8213/91, art. 59 parágrafo único), valendo dizer

que tal vedação, à evidencia, aplica-se também à aposentadoria por invalidez.

 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social

já portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier

por motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão.

 

Assim, nos casos onde o reingresso ou ingresso é tardio, leia-se após a chegada da idade avançada - próximo dos

50 anos- ou da incapacidade por doença, e fincado em contribuições vertidas sem o efetivo exercício da atividade

respectiva (que normalmente tem como salário de contribuição valores bem acima do salário mínimo, diga-se en

passant) afigura-se necessária a observação criteriosa da inexistência da vedação legal acima mencionada, pois

mesmo possuindo qualidade de segurado, carência e a incapacidade, o ingresso já incapaz impede a concessão do

benefício.

Desta forma, considerando que os documentos médicos anexados aos autos informam apenas a existência da

doença, não fazendo menção ao início ou seu desenvolvimento, somados a afirmação do Sr. Perito no laudo

pericial de que o autor já estava incapaz em 2012, e sua idade avançada, 56 anos, não resta dúvida de que as

contribuições vertidas por ela ao RGPS foram de maneira fraudulenta com a clara intenção de adquirir a condição

de segurado quando já se sabia incapaz.

Impõe-se tal conclusão para que aos brasileiros que diuturnamente trabalham e destacam uma parte de seus lucros

com contribuições para a previdência e para aos que veêm o desconto previdenciário em suas folhas de pagamento

mensalmente, chegue a mensagem que seus sacrifícios são inevitáveis e visam um benefício futuro.

Entendimento em sentido contrário permitiria à população concluir que não há necessidade de contribuir para a

Previdência Social, bastando quando a velhice ou doença chegar, pagar por 4 ou 12 meses (conforme seja

reingresso ou ingresso inicial ao RGPS) e depois alegar a incapacidade. Cumpre ao julgador de hoje mostrar que a

esperteza ou incúria de somente vir para a Previdência na hora da velhice ou da doença não encontra amparo nas

regras do jogo, sinalizando para a sociedade uma dinâmica virtuosa de previsão e cooperação. Mais dia, menos

dia, a idade ou doença incapacitará a todos. Receberão benefício aqueles que participaram do jogo previdenciário

conforme suas regras.

Voltando aos autos, no caso concreto, não se observa comprovação de capacidade laboral na data de reingresso ao

RGPS, ou mesmo indício de prova material de atividade laboral efetiva no período respectivo que possa afastar a

veracidade da declaração de que não exercia atividade remunerada que justificasse as contribuições como

Contribuinte Individual. Não há também comprovante de recebimento dos valores tomados como base para as

contribuições vertidas. Isso porque, conforme já dito, o autor voltou a contribuir em 3/2012, quando estava por

completar 56 anos e já estava incapacitado para o trabalho.

Diante disso, os recolhimentos de contribuições, a partir de 3/2012 também não podem ser considerados no caso

em tela, uma vez que os requisitos “qualidade de segurado e carência” devem estar presentes na data de início da

incapacidade, sendo irrelevante o preenchimento dos referidos requisitos em momento posterior.

Assim, apesar de constatada a incapacidade do requerente em perícia judicial, está inviabilizada a concessão do

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, pois a pretensão do autor resvala nos artigos 59, parágrafo único e

42, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que reingressou no RGPS em 2010, com idade avançada e já

incapacitado para o trabalho.

Dispositivo

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE a presente ação e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na

inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do artigo 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 
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Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial(ais) foi(ram) conclusivo(s) acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 
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3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0009464-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000112 - AZAEL SAMPAIO DA SILVA (SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP267711 -

MARINA SVETLIC) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

0009339-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000033 - CARINA ANGELICA MARABIN (SP176499 - RENATO KOZYRSKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009554-86.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000111 - JORGE MENDES DE JESUS (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010369-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001376 - PEDRO ANTONIO HELENA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE

MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2006, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares
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O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2006 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1063/1350



IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1064/1350



seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0002459-39.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000016 - KARINI FERNANDES MORALES (SP167418 - JAMES MARLOS CAMPANHA,

SP239690 - GUSTAVO MILANI BOMBARDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Leinº 9.099/95.

 

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por KARINI FERNANDES MORALES em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com

efeitos retroativos à data do requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária

Gratuita.

 

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência
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da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

 

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

 

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

 

Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

 

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

 

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua
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família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

 

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

 

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

 

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

 

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

 

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

 

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

 

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de
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necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

 

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

 

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já

trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

 

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

 

No tocante à deficiência, relatou o Sr. Perito que a parte autora é acometida de “diabetes mellitus com

complicações renais, oftalmológicas e neurológicas, CID10 E10.2, E10.3 e E10.4”, enfermidades que a

incapacitam de forma permanente, absoluta e total.

 

Depreende-se, pois, do acima que restou preenchido o primeiro requisito, estabelecido pelo art. 20 da Lei n°

8.742/93.

 

Quanto à hipossuficiência, segundo apurou a Assistente Social nomeada por este Juízo, a autora vive em um

núcleo familiar composto por ela, sua mãe Sra. Maria Aparecida Fernandes e seu pai, Sr. Jerônimo Batista

Morales, em imóvel próprio, sendo proprietários de um veículo Gol, ano 2009, a renda advém do trabalho do pai,

no valor de R$ 2.000,00. Ao final do Estudo Social, o Sr. perito concluiu como caracterizada a situação de

hipossuficiência econômica da parte autora.

Em que pese a conclusão da perita social, nomeada por este Juízo, é certo que o magistrado não está adstrito ao

laudo social, podendo, de forma fundamentada, concluir pela concessão ou não, do benefício pretendido, quando

entender comprovados ou não, os requisitos legais, consoante preconiza o princípio do livre convencimento

motivado, previsto no artigo 131 do Código de Processo Civil.

Através de pesquisa realizada nos sistemas CNIS, devidamente anexada a estes autos virtuais, verifica-se que o

genitor da autora percebe remuneração variável no valor de R$ 3.500,00 a R$ 4.100,00 mensais. Quanto a autora e

sua nora, não possuem vínculo trabalhista e não recebem benefício previdenciário ou assistencial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1068/1350



No caso em exame, considerando que o núcleo familiar da parte autora é composto apenas por ela e seus pais, no

total de 03 (três) membros, a renda per capita do grupo familiar é superior a ½ salário mínimo.

Nesse contexto, conjugando as informações contidas no Estudo Social, tenho que atualmente não está

caracterizada a situação de hipossuficiência econômica da parte autora, por conseguinte, entendo que o pedido

deduzido na inicial não merece ser acolhido.

Dispositivo.

 

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Defiro a gratuidade da justiça.

 

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c/c o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique -se. Intimem-se.

 

0002173-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000725 - ANTONIO LUIS TORRES (SP083199 - ROSANGELA BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO LUIS TORRES, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando, o restabelecimento do benefício de auxílio doença. Requer, também, os benefícios

da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o laudo pericial realizado na especialidade Clínica Geral,

anexado ao presente feito, verifico que o Sr.º Perito foi categórico ao afirmar que o autor não encontra-se

incapacitado para a realização de atividade laboral, sendo certo que, posteriormente, o mesmo não compareceu

para realização de perícia na especialidade Oncologia, quedando-se inerte até a presente data.

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual, no presente

caso entendo que a parte autora não faz jus ao benefício de auxílio-doença.

O laudo pericial foi conclusivo acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão pela qual, afasto a

necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou, ainda, realização de nova

perícia.
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Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a apreciação dos

demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à dispensa de

maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito.

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA.

NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA. LAUDO PERICIAL.

VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE

PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a matéria

trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra Laurita Vaz, DJ

31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP 374.225/SC, Sexta

Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-7/MG, Primeira Turma

Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.)

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das conclusões

obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do CPC. (Cf. STJ,

AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 17/02/2003;RESP 97.148/MG,

Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC

96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 09/10/2003.)

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova técnica

produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ, RESP

98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-2/MG, Primeira

Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso)

4. Apelação não provida.

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos Costa

Mayer Soares) 

Dispositivo.

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo 1.º, da

Lei 10.259/01.

Defiro a gratuidade da Justiça.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se

 

0003494-34.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001439 - IVONETE ROSALINA DE MATOS (SP178666 - WILSON TADEU COSTA RABELO,

SP225126 - STELA MARIS BALDISSERA, SP224959 - LUIS FERNANDO PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de proposta por IVONETE ROSALINA DE MATOS em face do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS objetivando, a concessão do benefício de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. Requer, também,

os benefícios da justiça gratuita e a antecipação dos efeitos da tutela.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral. A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, p ág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são
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os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Pois bem, feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico, através de consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, que a parte autora ingressou

no RGPS em 01/11/1985, na qualidade de segurado obrigatório, possuindo recolhimentos nos seguintes períodos:

de 01/11/1985 a 21/11/1985 e, de 08/03/1989 a 31/01/1990; voltou a verter contribuições, como contribuinte

individual, nos seguintes períodos: 08/2007 a 11/2012 e, de 01/2013 a 12/2014.

Com o objetivo de apurar eventual incapacidade para o trabalho, foi realizada perícia judicial na especialidade

Psiquiatria, na qual constatou-se que a autora apresenta “Psicose não orgânica não especificada, CID F 29”.

Segundo apurou o Expert,encontrado-se a parte autora incapacitada de forma permanente, absoluta e total.

Não obstante isso, verifica-se que quando do evento incapacitante (2005), a autora não tinha a qualidade de

segurada, uma vez que sua última contribuição foi em janeiro de 1990, voltando a contribuir apenas em agosto de

2007.

Assim, embora comprovada a incapacidade da parte autora a partir de 2005, não faz jus à concessão de auxílio-

doença, em razão ausência da qualidade de segurado.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique -se. Intimem-se.

 

0002840-85.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001385 - ORLANDO ROCHA AUGUSTO (SP243104B - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1984, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares
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O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1984 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.
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IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da
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seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade

laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e
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citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 

4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 
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Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0003887-56.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001701 - CLAUDIA MENDES ALVES (SP294035 - ELCIO FERNANDES PINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003157-45.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001702 - BENEDITA SILVEIRA FERREIRA (SP195962 - AUTHARIS FREITAS DOS SANTOS,

SP070702 - AUTHARIS ABRAO DOS SANTOS, SP322056 - THALITA JORDÃO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0002076-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001708 - GETULIO APARECIDO SOARES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

0003900-55.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000707 - ANTONIO DONIZETI MESQUITA (SP289447B - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação proposta por ANTÔNIO DONIZETI MESQUITA, em face do INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por

invalidez. Requer, também, os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a incapacidade laboral.A distinção entre

tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim na extensão do tempo

pelo qual o benefício poderá ser mantido.

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer suas

atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu art. 25, inciso I, prevê ainda que para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de

aposentadoria por invalidez o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

 

a) a condição de segurado da parte requerente mediante prova de sua filiação ao regime geral da Previdência

Social;

b) comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua qualidade de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social.

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS devidamente anexada aos autos que o

autor preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a

incapacidade laborativa.

Observo, também, em consulta ao sistema DATAPREV-PLENUS, que o autor encontra-se, atualmente, em gozo

do benefício de aposentadoria por invalidez (NB 605.946.751-6).

Considerando que o autor esta percebendo aposentadoria por invalidez, sendo este entendimento mais benéfico do

que o contido no laudo pericial, entendo ser o caso de extinção do feito sem resolução de mérito em razão de

carência superveniente de ação, não havendo, pois, qualquer diferença a ser percebida pelo autor.

Dispositivo:

Assim, face ao acima exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 267, VI do CPC, em razão da carência superveniente da ação, na modalidade falta de interesse de agir.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.
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Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se.Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000731-03.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001507 - RENATO TADEU

TRAMA (SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Tendo em vista que o valor das diferenças ultrapassa o limite estabelecido no § 1º da lei 10.259/2001, intime-se a

parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, diga se pretende renunciar ao crédito do valor excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, (somando-se atrasados e eventual sucumbência) a fim de receber a quantia

independentemente de precatório, ou seja, receber por RPV - Requisição de Pequeno Valor), a ser expedida para

pagamento na forma prevista no art. 100 da Constituição.

 

Caso a parte autora não renuncie e requeira a expedição de precatório, dê-se vista à parte ré (INSS) para que, no

prazo de 30 (trinta) dias informe a existência de débitos com a Fazenda Pública devedora que preencham as

condições previstas no § 9º, artigo 100, da Constituição, sob pena de perda do direito de abatimento dos valores

informados.

 

Manifestando-se o (a) autor (a) pela expedição de RPV, expeça-se.

 

Caso contrário, fica intimado o Réu nos termos acima. Cumpra-se.

 

0000171-50.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000811 - JOSE

MARTIMIANO (SP109791 - KAZUO ISSAYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI) PROCURADORIA SECCIONAL FEDERAL

(PSF)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra cite-se o Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS, bem assim providencie o

agendamento de data para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0011007-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000382 - DEBORA

CRISTINA SGUBIN DALTOSO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010972-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000401 - VALDECIR

RAMOS (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011085-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000321 - ANA BIANCA

NAMI ONISHI (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010866-97.2014.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014503 - WILLIAM

RICARDO DOS SANTOS (SP133440 - RENATO ALEXANDRE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010975-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000399 - MARIA

CRISTINA GROTO (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010963-97.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000338 - MARCOS

ANTONIO FERNANDES ESTEVES (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010970-89.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000402 - ADAILTO DA

SILVA OSCAR (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010850-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014507 - MARINO DE

OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010931-92.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014471 - WENER
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TEIXEIRA RIBEIRO (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010886-88.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014497 - BRUNO

NOGUEIRA GUILHERME (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011117-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000304 - ALMIR

FERNANDO GITORRO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011045-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000332 - RAFAEL

APARECIDO TEODORO DA SILVA (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011128-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000357 - CASSIA ARAUJO

DE OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011063-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000369 - JULIANO

BATISTA MOTA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011093-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000312 - MARIA

DONIZETE DE ALCANTARA RODRIGUES PEREIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO

NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0011127-62.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000358 - CARLOS ANIZIO

DA CONCEICAO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011032-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000373 - MARIA ROSA

CORREA FERNANDES DE OLIVEIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010759-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014524 - FRANCISCO DAS

CHAGAS MONTEIRO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010877-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014499 - VALDICE

DORALICE LEAL FERREIRA(SP154955 - ALEXANDRE PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010907-64.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014486 - IVON CARLOS

TRIDICO (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0084445-50.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000351 - JOSE CUSTODIO

FILHO (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP331012 - GINO JOSE CARMONA MARQUES) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010913-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014483 - CARLITA MARIA

DE LIMA NASCIMENTO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011029-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000336 - MARIA DAS

GRACAS DE LIMA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

0011119-85.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000302 - JAIR DE

AGOSTINO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010941-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014461 - DIRCE ALVES

DE MEDEIROS BEGIORA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010844-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014510 - EDITE DA SILVA

SOUZA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011122-40.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000299 - LUIZ MAZUQUI

(SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011042-76.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000335 - LUIS CARLOS

GIMENES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
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MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010959-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000339 - JOSE

ALEXANDRE SILVA (SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010900-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014491 - DANIEL DE

OLIVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011078-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000327 - ANTONIO

CESAR DE SOUZA (SP251240 - AURELIO JOSE RAMOS BEVILACQUA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010770-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014519 - ADRIANO

DANILO PAULINO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011043-61.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000334 - ADRIANO

PAIXAO DE LIMA (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011124-10.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000361 - APARECIDA

PEREIRA ANTONIO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0000094-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001589 - JANDUI SOARES

OLIVEIRA (SP114818 - JENNER BULGARELLI) CLAUDIA SOARES OLIVEIRA PEREIRA (SP114818 -

JENNER BULGARELLI, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) JANDUI SOARES OLIVEIRA (SP317230 -

RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP311959 - ANDRÉ GOEDE E SILVA) CLAUDIA SOARES

OLIVEIRA PEREIRA (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Em face dos documentos apresentados pelos filhos/sucessores do autor (falecido), defiro a habilitação de

CLÁUDIA SOARES OLIVEIRA, CPF 394.334.138-06 que deverá comparecer à Agência da Caixa Econômica

Federal, portando seus documentos pessoais, CPF, RG e comprovante de residência para realizar o levantamento

da RPV já expedida em nome do autor JANDUI SOARES OLIVEIRA (falecido).

 

 Ciência ao réu para manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

 

 Após a informação de levantamento, arquivem-se os autos.

 

0002304-08.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001763 - DURVALINA

ROSA BITENCOURTH DE OLIVEIRA (SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGERIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO

STRADIOTI)

Vistos.

 

Há notícia de falecimento da autora, Sra. DURVALINA ROSA BITENCOURTH DE OLIVEIRA (ocorrido em

16/08/2012), com certidão de óbito anexada, com anotação de que a autora era casada com MARTINIANO

CAMILO DE OLIVEIRA, com o qual teve 3 filhos José Aparecido Camilo de Oliveira, Alvino Camilo de

Oliveira e Gilberto Camilo de Oliveira, todos maiores e todos requerentes à habilitação.

 

Os filhos do autor, anotados na certidão de óbito, são todos maiores. O benefício concedido nos autos não gera

pensão por morte. Porém, trata-se de suscessão para recebimento de atrasados de benefício assistencial, já

transmitido ao patrimônio da autora, falecida.

 

 Conforme preceitua o art. 112, da Lei nº 8.213/91, “o valor não recebido em vida pelo segurado só será pago aos

seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus sucessores na forma da lei civil,

independentemente de inventário ou arrolamento”.

 

 Dê-se vista ao INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação em comento no prazo de 05 (cinco)

dias. 
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Com a concordância ou no silêncio do Réu, defiro a habilitação dos sucessores, para recebimento dos atrasados,

concedidos em sentença: Sr. MARTINIANO CAMILO DE OLIVEIRA (esposo), JOSÉ APARECIDO CAMILO

DE OLIVEIRA (filho), ALVINO CAMILO DE OLIVEIRA (filho) e de GILBERTO CAMILO DE OLIVEIRA

(filho) devendo a secretaria alterar o polo ativo do processo para prosseguimento da ação.

 

Após, tendo em vista que já foi expedida RPV em nome da falecida, remeta-se o processo para o setor de

expedição de RPVs para providências cabíveis acerca do recebimento pelos sucessores ora habilitados.

 

Intimem-se.

 

0010700-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000416 - GERALDO

MARCARI (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

O advogado da parte autora formula pedido de destacamento de honorários, com fulcro no art. 22, § 4º, da

Lei nº 8.906/94 (Estatuto da OAB), mediante apresentação do instrumento contratual. 

Diz o referido dispositivo legal o seguinte (grifos meus): 

“Art. 22. A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos honorários

convencionados, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência. 

(...) 

§ 4º Se o advogado fizer juntar aos autos o seu contrato de honorários antes de expedir-se o mandado de

levantamento ou precatório, o juiz deve determinar que lhe sejam pagos diretamente, por dedução da

quantia a ser recebida pelo constituinte, salvo se este provar que já os pagou. 

(...)” 

O destacamento requerido pressupõe, portanto, a comprovação de que os honorários já não tenham sido

pagos pelo constituinte, no todo ou em parte. 

Além disso, o contrato celebrado por instrumento particular só tem força executiva quando revestido das

formalidades previstas no art. 585, inciso II, do Código de Processo Civil, a saber, assinatura pelo devedor e

por duas testemunhas. 

Em vista do exposto, concedo ao requerente o prazo de 10 (dez) dias para: 

a) apresentar instrumento contratual devidamente assinado pelas partes contratantes e por duas
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testemunhas, as quais devem estar devidamente identificadas, inclusive com menção aos respectivos

números de RG e CPF; e 

b) comprovar que a parte autora está ciente do valor a ser destacado e não antecipou, total ou

parcialmente, o pagamento dos honorários contratuais, mediante apresentação de declaração recente (de

no máximo 90 dias), com firma reconhecida do autor;  

Decorrido o prazo sem manifestação, expeça-se requisição de pagamento sem o destacamento pretendido,

independentemente de novo despacho. 

Intime-se. 

 

0001662-63.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000815 - AUREA RITA DE

CASSIA FERREIRA FERRAREZI RODRIGUES (SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA

SILVA, SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000385-12.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000089 - JOSE BRAZ

LEPRI (SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP260590 - FERNANDO LATUFE

CARNEVALE TUFAILE, SP322074 - VINICIUS MEGIANI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0007931-84.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000430 - JULIANA ORTIZ

CARVALHO (SP321822 - ATILA SOARES FARIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra, em face das peculiaridades do presente caso, encaminhe-se para a Central de

Conciliação desta Subseção - CECON a fim de ser designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0001037-29.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001765 - ORIDES BENTO

ZAUPA (SP131144 - LUCIMARA MALUF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Converto o julgamento em diligência.

Tendo em vista o contido na contestação acostada aos autos, intime-se a autora para que traga autos, em 30 (trinta)

dias, cópia integral do processo 0063187-55.2008.4.03.9999 (2008.03.99.063187-1 - nº de Origem 08.00000517),

que tramitou perante a 1ª Vara de Potirendaba, sob pena de extinção do feito, manifestando-se, no mesmo ato a

autora, caso queira, quanto ao teor contestação.
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Após, torne o feito concluso.

 

0007468-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000426 - APARECIDA

GONCALES DA SILVA DIDONE (SP335346 - LUCIANO DI DONÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado, datado dos

últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja

em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos

termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada,

para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  

 

0000037-23.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000746 - GONCALO

NUNES FERREIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000032-98.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000751 - FERNANDO DE

SOUSA COELHO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011149-23.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000628 - WILSON

RODRIGUES SELIS (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)
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0000112-62.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000732 - MARIA

FLORENTINO DE SOUZA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011195-12.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000608 - SERGIO LUIZ

LEMOS DA SILVA (SP075209 - JESUS JOSE LUCAS, SP219456 - ALESSANDRA AMARILHA OLIVEIRA

MATUDA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

0000109-10.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000734 - MARCOS VIEIRA

RODRIGUES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000021-69.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000758 - ELIANA

MALAVAZI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011150-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000627 - SOLANGE

APARECIDA NOVAES (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000393-18.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000638 - SELVIA

JOSEFINA ROSA DE CARVALHO (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011191-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000612 - PEDRO

JAKUNSKI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000023-39.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000757 - ELIAS OLIVEIRA

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011182-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000621 - OTACIANO

BRAGA OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000132-53.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000660 - VERGILIO

MILAM (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000035-53.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000748 - FRANCISCO DE

ASSIS PINTO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000036-38.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000747 - GERALDO

BURGO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000222-61.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000653 - MANOEL JOSE

DE OLIVEIRA (SP265470 - REGINA DA PAZ PICON ROMERO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000018-17.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000669 - EGILDO ALVES

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000025-09.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000755 - ELTON LUIZ DE

ALMEIDA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000099-63.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000661 - MARCELO DOS

SANTOS PEREIRA (SP342178 - ELENIR APARECIDA BARRIENTOS SILVEIRA PRADO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000193-11.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000655 - ROSANGELA

MARILENE BARATA (SP063442 - VILMA PRATALI KOGA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011200-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000605 - MARCELO

FERREIRA DA SILVEIRA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000470-27.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000634 - MARIA

APARECIDA ALVES CLIMACO (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000480-71.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000632 - ANDREA

CELESTE DE ARAUJO PETISCO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS
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PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE

ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0010462-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014569 - WELLINGTON

LOPES DA SILVA (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0010971-74.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000429 - AMARILSO

SEBASTIÃO ALVES (SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos
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Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a providência supra providencie a serventia o agendamento de data para a realização de períciaS médica

e social.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000019-07.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001502 - CLEIDE

BENICHIO DE AGUIAR (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Em decorrência de estarem completos APENAS os documentos do filho da autora, FLAVIO LUIS DE AGUIAR,

CPF 088.191.118-61, RG 19.473.323, com comprovante de residência, DEFIRO SUA HABILITAÇÃO NOS

AUTOS como sucessor da parte autora (falecida).

 

Intime-se a parte autora para trazer aos autos o CPF do requerente a habilitação e esposo da autora, SR.

DIORACY DE AGUIAR, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Decorrido o prazo, sem a apresentação do CPF do esposo da autora, expeça-se RPV apenas da parcela do valor

pertencente ao filho da autora, ora habilitado.

 

Com a apresentação do CPF de Dioracy, habilite-se o mesmo, expedindo-se RPV no valor a ele pertencente.

 

Intimem-se o réu para ciência e o autor para cumprimento.

 

0000012-10.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001494 - GRAZIELLA

FERREIRA GRECCO (SP296838 - LUIZ CARLOS DA MOTA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) J S MARELLA AUTOMOVEIS LTDA ( - J S MARELLA

AUTOMOVEIS LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Assinalo o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora providencie o aditamento da inicial, esclarecendo o

item III dos pedidos.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no mesmo prazo de 15 (quinze) dias, anexar aos autos, cópias dos

contratos aos quais se refere a exordial, para instruir o processo.

 

Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 
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Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

 

0000367-20.2015.4.03.6324 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001682 - ARLETE LUIZA

BORINATO DE ALMEIDA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010792-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000721 - MARIA NILSE

DA SILVA (SP306468 - FELLIPE AUGUSTO PILOTTO SOUZA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000179-27.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001517 - ADELANIR

MARCELINO FERRAZ PEREIRA (SP256571 - DANIEL LEANDRO SHIGAKI DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0009652-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001476 - JEFERSON

RODRIGUES FERNANDES (SP268070 - ISABEL CRISTINA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010696-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000723 - MAURO LEONEL

DE SOUZA (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010951-83.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000493 - SILVIA MARA

DE OLIVEIRA (SP224707 - CARLOS HENRIQUE MARTINELLI ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000058-96.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001519 - ALENI MARIA

SILVA DE OLIVEIRA (SP209989 - RODRIGO BIAGIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0011104-19.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001590 - LEY BORGES

DOS SANTOS (SP240138 - JULIANA MARIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Esclareça a parte autora a divergência entre o endereço declinado na inicial e aquele que consta no comprovante

de residência. Prazo dez dias.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000477-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001658 - EDSON DOS

SANTOS MAXIMO (SP270094 - LYGIA APARECIDA DAS GRAÇAS GONÇALVES, SP305083 -

RODRIGO BRAIDA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos, etc.

 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de decisão que indeferiu os quesitos complementares

apresentados pela parte autora, sob a alegação de que os mesmos estão contidos no laudo, ou seja, já foram

respondidos pelo perito do Juízo.
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Nos termos da lei 10.259/2001, que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que deferir

medidas cautelares no curso do processo e a sentença definitiva são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei

n. 10.259/2001.

Portanto, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas

cautelares.

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por

esta via, vez que se trata de interposição de recurso realizada à míngua de previsão legal de cabimento.

Por oportuno, cito o aresto da 5ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais de São Paulo, de Relatoria do

Juiz Federal Dr. Bruno César Lorencini:

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO INCIDENTAL DA INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS

ESPECIAIS FEDERAIS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA STRICTU SENSU. INTERPOSIÇÃO DE RECURSO

INOMINADO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A Lei n.º 10.259/2001, somente prevê 04 (quatro) espécies de recursos

no âmbito dos Juizados Especiais Federais cíveis, a saber: a) o recurso contra decisão que defere ou indefere

medidas cautelares (artigo 4º); b) o recurso inominado de sentença definitiva (artigo 5º); c) o pedido de

uniformização de jurisprudência (artigo 14) e d) o recurso extraordinário (artigo 15). 2. Além desses tipos e,

aplicando-se subsidiariamente a Lei n.º 9.099/1995, desde que não conflite com a Lei n.º 10.259/2001 (artigo 1º),

admitem-se os embargos de declaração (artigos 48 a 50, daquela lei). 3. A matéria vinculada ao sistema recursal é

de regramento fechado, em qualquer estrutura normativa processual, não se admitindo ampliações que não tenham

sido cogitadas pelo legislador. 4. O rol de recursos, no âmbito dos Juizados, é naturalmente mais estreito que o

previsto no Código de Processo Civil, a fim de se prestigiar os princípios da celeridade e simplicidade que

orientam o procedimento especial desses órgãos judiciários. 5. As disposições legais acima expostas estão

alinhadas aos ditames constitucionais instituidores dos Juizados Especiais, pois é perfeitamente possível a

restrição dos meios de impugnação de decisões judiciais em vista do pequeno valor econômico em querela. 6. A

decisão que reconhece, incidentalmente, a incompetência dos Juizados Especiais Federais, não tem natureza

jurídica de sentença e, por este motivo, não é passível de impugnação por meio do recurso inominado. 7. Recurso

inominado não conhecido. (Processo nº 0075931-89.2006.4.03.6301, j. 25.03.2011, DJF3 04.04.2011).

 

Por outro lado, como observou a parte autora na peça recursal, as decisões interlocutórias nos Juizados não são

passíveis de preclusão e podem ser questionadas oportundamente quando da interposição do recurso inominado de

sentença.

Assim sendo, venham os autos conclusos para sentença.

Intimem-se.

 

0003700-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000419 - ANTONIA

CALABRESI SARRACENI (SP091714 - DIVAR NOGUEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

EM REITERAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO ANTERIOR, intime-se o advogado da parte autora,para

apresentar no prazo de 15 (quinze) dias TODOS OS DOCUMENTOS PERTINENTES A AÇÃO - LEGÍVEIS,

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0010715-34.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000713 - BENEDITO PAES

(SP288125 - AMILCAR JUNIO APARECIDO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao
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autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0004961-14.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000448 - SILMAR FERES

(SP239667 - ANA LUCIA POLIMENO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Considerando-se que os comprovantes de pagamento anexados aos autos estão ilegíveis, intime-se a parte autora

para que, no prazo dez dias, anexe cópia legível dos referidos documentos.

Sem prejuízo do cumprimento do acima determinado cite-se a Caixa Econômica Federal - CEF.

Cumprida a providência e anexada a contestação, venham os autos conclusos para análise do pedido de tutela

antecipada.

Intime-se.

 

0010883-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001656 - EDNEY DOIMO

CECCHINI DOS SANTOS (SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

 

Tendo em vista o constante da certidão exarada nos autos, determino o regular prosseguimento do feito, haja vista

a inexistência de prevenção em relação ao processo ali indicado (diversidade de pedido ou causa de pedir).

 

Considerando que nesta instância são indevidas as custas e honorários, postergo a apreciação do pedido de

gratuidade da justiça para o momento da prolação da sentença.

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR pelo

INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS.

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do INPC/IPCA ou

outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem permanecer suspensas,

até o julgamento do feito supra citado:

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada:

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia sobre a

possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS, afetada

pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta mil) ações em trâmite

nos mais diversos do Poder Judiciário.

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica.

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução dos

tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea aos processos

que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa movimentação do aparelho

judiciário.

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas, sobre o

tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela Primeira Seção, como representativo da

controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC.

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas ações à

todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas

Turmas ou Colégios Recursais.

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros integrantes

da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de sobrestamento.

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das respectivas Cortes Estaduais e
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Regionais.

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II).

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.”

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.

Intimem-se.

 

0000161-06.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000715 - JOAO BATISTA

FERNANDES RIBEIRO (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES PELICERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Após a juntada do laudo pericial, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo 10 (dez) dias.

Decorrido o prazo para manifestação, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000270-20.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001396 - EDIVALDO
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PERPETUO MOMESSO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000124-76.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001430 - PEDRO DA

SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000139-45.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001419 - ADILSON DE

JESUS CARDOSO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000127-31.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001427 - RICARDO

CALDEIRA DE MOURA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000133-38.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001424 - SAMUEL

MARANHAO DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000265-95.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001401 - CICERA DINIZ

DA SILVA CAMPOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000137-75.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001421 - TEREZA MAZIM

DE SOUZA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000258-06.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001408 - ANTONIO DE

FREITAS ALVES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000271-05.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001395 - EDMILSON

PEREIRA DOS SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000138-60.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001420 - VANDUIR

MORATO DE SOUSA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000267-65.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001399 - CRISTIANO

ALCIDES DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0005068-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000417 - SEBASTIAO

ANTONIO DOS SANTOS (SP238229 - LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu comprovante de residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento

e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de Casamento, caso esteja em nome do cônjuge,

ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do

Manual de Padronização dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido,

sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito.

 

0002417-87.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001732 - VANDERLEI

XAVIER ALVES (SP263991 - OSMAR ALVES DE CARVALHO, SP318971 - FLAVIA NASCIMENTO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Petição da parte autora, anexada em 27/01/2015: A autora requer o restabelecimento do benefício concedido nos

autos e já cessado pelo INSS.

 

 

Verificando o Item 1 DA PROPOSTA DE ACORDO (anexada em 19/09/2013):

 

“1 - A Autarquia concordará com a concessão o benefício de AUXÍLIODOENÇA (calculado nos termos da lei)

com:

 

DIB (data de início do benefício) desde (dib) 10/07/2013 - data da cessação do benefício de auxílio-doença, PELO
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PERÍODO DE 06 MESES, estabelecido no laudo médico (dcb) 10/01/2014 .” (griffado na proposta de acordo)

 

Verificando os Termos da HOMOLOGAÇÃO DO ACORDO - (24/09/2013):

 

...”Oficie-se à EADJ para conceder o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA no prazo constante do acordo.”(grifado

agora)

 

 

A parte autora, devidamente representada por advogado, concordou com os termos do acordo, sem fazer ressalva

nenhuma quanto ao prazo de duração do auxílio doença concedido.

 

Quando a proposta de acordo fixa uma duração determinada do benefício e a parte autora aceita, não é ilegal por

parte do INSS cessar o benefício implantado judicialmente após o tempo de duração constante do acordo, ainda

que sem a realização de perícia médica administrativa.

 

Ademais, a proposta feita pelo Réu, baseou-se em resposta ao tempo estimado para uma possível recuperação da

parte autora, pelo Perito Judicial (02/09/2013), em resposta ao quesito número sete do laudo:

 

“7.Diversamente, em sendo constatada a incapacidade temporária do periciando, é possível estimar o tempo

necessário para a recuperação de sua capacidade de trabalho, a contar da data do exame?

R: Seis meses.”

 

A jurisdição solicitada foi concedida em sua plenitude nestes autos, ocorrendo inclusive o trânsito em julgado do

ACORDO HOMOLOGADO, sob pena de perpetuação do processo sem causa.

 

Assim, se a parte autora ainda, de fato, não recuperou sua capacidade de trabalho, cabe a esta pedir novamente o

benefício administrativamente perante o INSS, comprovando mediante documentos seu estado de saude atual e

não solicitar o restabelecimento nestes autos.

 

Nada mais a executar.

 

Após a intimação das partes, arquive-se o processo.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas
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ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0011144-98.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000689 - LUZIA SANCHES

DE ARAUJO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011167-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000680 - JAMES

DOUGLAS GARCIA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000051-07.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000805 - JOSE ANSELMO

MALAVAZI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011161-37.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000683 - NELSON

ZENARDE (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000086-64.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000778 - MARLENE DO

PERPETUO SOCORRO AFONSO FORTUNATO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011133-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000700 - HAROLDO

PERPETUO DE SOUZA RODRIGUES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011153-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000686 - DANILO

FERREIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000076-20.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000785 - LUCIANO

ANTONIO DE SOUZA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000053-74.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000803 - JOSE DONIZETE

SGUBIN (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011166-59.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000681 - LAIRSO

FERNANDES (SP197902 - PAULO SÉRGIO FERNANDES PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000060-66.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000797 - JOSE MIGUEL

FILHO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000079-72.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000783 - LUCIMARA

APARECIDA DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0004194-10.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014537 - LAIDES

SECCATO GOMES (SP272583 - ANA CLAUDIA BILIA, SP251125 - TATIANE GASPARINI GARCIA,

SP169267 - ANA CAROLINA CARNELOSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Trata-se de “Recurso Inominado” interposto pela parte autora, em razão de irresignação decorrente da sentença

improcedente, proferida em 31/10/2014, nos termos em que dispõeartigo 5º, da Lei nº 10.259/2001 c/c os artigos
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nºs 41 e ss., da Lei nº 9.099/95.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 05/11/2014, razão pela qual o prazo final para interposição do recurso encerrou-se no dia 17/11/2014,

sendo certo que o recorrente protocolizou seu recurso em 19/11/2014, às 23:03h, portanto, após o lapso temporal

legal de 10 (dez) dias.

 

Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade recursal, qual seja,

tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora. Por conseguinte, após as formalidades

legais, anote-se a devida baixa junto ao sistema informatizado do Juizado.

 

Intimem-se.

 

0002530-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001753 - MARIA DAS

GRACAS BERNARDES DOS SANTOS (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Acolho os esclarecimentos contidos no Parecer Contábil anexado.

 

Vista a parte autora pelo prazo de 10 (dez) dias, ressaltando que não há mais nada a executar nestes autos.

 

Intimem-se. Após, ao arquivo.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0011058-30.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002492 - ROSELI

RODRIGUES RAMIRES (SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO da AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO,

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO para o dia 16/09/2015, às 16h00 neste Juízo, ante a necessidade de adequação

da pauta.

 

0008421-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002485 - CELONI

PERINI (SP342212 - LETICIA DE MAGALHÃES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI) TER NOVA RODOBENS INCORP IMOB SJRPXXII-SPE LTDA ( - TER NOVA RODOBENS

INCORP IMOB SJRPXXII-SPE LTDA) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP087317 - JOSE ANTONIO

ANDRADE)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO do dia e horário da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 25/03/2015, para às 17h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0003431-09.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002460 - NAIR

CRUZ MARIANO (SP240320 - ADRIANA RIBEIRO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000034-45.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002443 - JOSE

RENATO MILANI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)
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0000045-05.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002444 - ROSELI

RODRIGUES FERNANDES (SP325625 - LAYRA LOPES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0001902-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002457 - IVANIA

LEMES GONCALVES (SP260233 - RAFAEL NAVARRO SILVA, SP303985 - LEONARDO ANTONIO

VIVEIROS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 -

PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo

Réu para posterior expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000113-18.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002474 - GILMAR

FRANCISCO DE CASTRO (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES)

0002845-69.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002479 -

APARECIDO CAMARGO (SP317230 - RICARDO LAGOEIRO CARVALHO CANNO, SP114818 - JENNER

BULGARELLI)

FIM.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO RIO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE S.J. RIO PRETO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.JOSÉ DO

RIO PRETO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6324000047 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0003666-73.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324000727 - MARCOS ROBERTO RODRIGUES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38, da Lei nº 9.099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por MARCOS ROBERTO RODRIGUES em

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a manutenção de benefício de

auxílio-doença e, posterior conversão em aposentadoria por invalidez. Requer os benefícios da justiça gratuita.

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade laborativa.

A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado, bem assim a

extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido.

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para exercer

suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o segurado ficar

incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover a subsistência.

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença

ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses

excepcionadas pela lei.

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual os
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beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”.

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são

os seguintes:

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social;

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho;

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou

seja, da incapacidade;

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1) acidente de

qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções especificadas a cada 3

anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua

filiação ao regime geral de previdência social;

Feitas essas considerações, passo à análise do caso concreto.

Verifico pela consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexada aos autos que o autor

preenche os requisitos filiação, qualidade de segurado e carência, restando apenas ser comprovada a incapacidade

laborativa.

Verifico, também, que o autor gozou de benefício de auxílio-doença, NB 502.189.398-6, no período de

21/04/2004 a 10/05/2006 e NB 502.915.023-0, no período de 11/05/2006 e 01/02/2012.

Assim, no presente caso entendo como satisfeitos os requisitos: filiação, qualidade de segurado e carência.

Visando apurar eventual incapacidade para o trabalho foi realizada perícia médica judicial, na especialidade

Ortopedia, na qual constatou-se que o autor é acometido de “sequela de coalisão tarsal em pé direito e esquerdo,

tratado com tríplice artrodese”, condição esta que o incapacita de forma permanente, relativa e parcial para o

exercício de atividade laborativa.

Na mesma perícia judicial, que fora realizado no dia 24/06/2013, o experto também consignou que o autor “foi

reabilitado junto ao INSS, para exercer tarefas onde as restrições acima não mais fazem parte (inspetor de

qualidade)”.

Não obstante isso, verifica-se da inicial documento expedido pelo réu encaminhando o autor para reabilitação.

Portanto e pelo mais dos autos, tenho que, ainda que a perícia médico-judicial tenha concluído pela incapacidade

permanente, relativa e parcial da parte autora, não há inaptidão para o desempenho da profissão para qual

orequerente foi reabilitado, não viabilizando a procedência do pedido deduzido na inicial.

Assim também tem sido a posição da 2ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO:

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO OU CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL. Não caracterizada

a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade laborativa habitual, mediante prova pericial

produzida nos autos, não faz jus a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.

Recurso de sentença do autor improvido e do INSS provido.” (grifos nossos)

(Origem: TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO Classe : 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO

ESPECIAL CÍVEL Processo: 0001124-29.2010.4.03.6311 UF: SP Órgão Julgador: 2ª TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO Data do Julgamento: 14/05/2013Fonte: e-DJF3 Judicial DATA: 28/05/2013 Relator: JUIZ(A)

FEDERAL SILVIO CESAR AROUCK GEMAQUE)

 

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a ação

proposta por MARCOS ROBERTO RODRIGUES e, consequentemente, rejeito o pedido formulado na inicial,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1º da Lei 10.259/01.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se.Intimem-se.

 

0010317-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001379 - SONIA MARIA PIOVESAN SELIME (SP068493 - ANA MARIA ARANTES KASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2007, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.
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É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.
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No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2007 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:
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INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.
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Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

0003942-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001178 - TEREZINHA ILDA DA COSTA SILVA (SP328262 - MONIQUE THEREZA PACHECO

CAMPOFREDO CAVALINI ELIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por TEREZINHA ILDA DA COSTA SILVA

em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando a concessão do benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93. Requer,

também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência,tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei nº 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4oO benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7oNa hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”
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Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

Contudo, ao longo do tempo tais requisitos sofreram alteração legislativa e jurisprudencial.

Em que pese a Suprema Corte na Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 1232, em 1998, ter considerado

constitucionais os critérios estabelecidos no parágrafo 3º do artigo 20 da Loas para o pagamento do benefício, em

especial, o que exige uma renda mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, o Plenário do Supremo

Tribunal Federal (STF), por maioria de votos, confirmou em abril de 2013 (RCL 4374 e REs 567985 e 580963,

ambos com repercussão geral), a inconstitucionalidade do parágrafo 3º do artigo 20 da Lei Orgânica da

Assistência Social (Lei 8.742/1993) que prevê como critério para a concessão de benefício a idosos ou deficientes

a renda familiar mensal per capita inferior a um quarto do salário mínimo, por considerar que esse critério está

defasado para caracterizar a situação de miserabilidade. Foi declarada também a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por esse Juízo de que a renda mensal per capita

estabelecida no aludido dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam

da assistência social aos necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sobretudo pela superveniência de leis

que alteraram o critério da renda mensal para efeito de enquadramento do necessitado.

Apenas a título de argumentação e evolução histórica do instituto, a Lei nº 8.742/93 LOAS considerava

necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário mínimo, conforme previsto no seu

artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei nº 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei nº 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto nº 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei nº 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para a

concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei nº 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei nº 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei nº 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei nº 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Ad argumentandum tantum esse era o entendimento da Súmula nº 11 da TNU que, embora cancelada em 2006, já
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trazia em seu texto o atual entendimento acerca da matéria:

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a

miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei nº 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

A autora realizou perícia médico-judicial, constatando-se que é acometida de “gonoartrose, insuficiência venosa

dos MMII, hipertensão e obesidade”, patologias, entretanto, que não a incapacitam para o trabalho.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade de forma permanente, absoluta e total, a parte autora não faz

jus à concessão do benefício de prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na

inicial.

DISPOSITIVO

Ante ao acima exposto e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei nº 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

 

0009923-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001382 - OSVALDO DOMINGOS DA SILVA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 -

ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 1997, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.
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Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos

processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 1997 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.
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Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.

I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1
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PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando

empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.
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2015/6324000819 - ELIANA PADILHA DE SIQUEIRA (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos em Sentença.

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei n.º 9099/95.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais proposta por Eliana Padilha de Siqueira em face do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto no artigo

203, inciso V, da Constituição Federal, e instituído pela Lei n.º 8.742/93, com efeitos retroativos à data do

requerimento administrativo. Requer, também, os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

Primeiramente faço consignar que este Magistrado, no caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário

mínimo, entende não ser cabível a sua exclusão do cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência

da parte autora, conforme entendimento recente da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais que passo a adotar. Passo também a comungar do entendimento de que, na apuração

da hipossuficiência, tenho que a renda mensal per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o

benefício pode ser deferido, ainda que outro membro da família perceba outro benefício mínimo.

O benefício de prestação continuada tem sua matriz na Constituição da República, cujo art. 203 estabelece:

 

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei.”

 

Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, trata-se de norma de eficácia limitada, cuja aplicabilidade

requer o aporte normativo de lei regulamentadora. E a regulamentação veio com a edição da Lei n.º 8.742/93 (RE

315.959-3/SP, rel. Min. Carlos Velloso, 2a Turma, 11.09.2001; no DJU de 05.10.2001).

O artigo 20 da Lei n.º 8.742/93 com a redação atualizada pela Lei n.º 12.435/2011, de 06/07/2011, assim dispõe:

 

“Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência

e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011) - (original sem

destaque)

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 4o O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito

da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza

indenizatória. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 5oA condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da

pessoa com deficiência ao benefício de prestação continuada. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)

§ 6ºA concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau de impedimento de que trata o §

2o, composta por avaliação médica e avaliação social realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do

Instituto Nacional de Seguro Social - INSS. (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 7o Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do beneficiário, fica assegurado, na forma

prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao município mais próximo que contar com tal estrutura.

(Incluído pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 8oA renda familiar mensal a que se refere o § 3o deverá ser declarada pelo requerente ou seu representante

legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no regulamento para o deferimento do pedido. (Incluído

pela Lei nº 9.720, de 30.11.1998)

§ 9ºA remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será considerada para fins do cálculo a

que se refere o § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.470, de 2011)”
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Da leitura da Constituição e da Lei Orgânica da Assistência Social, é possível afirmar que a concessão do

benefício vinha reclamando o preenchimento dos seguintes requisitos:

a) Que o requerente fosse portador de deficiência, isto é, incapaz para a vida independente e para o trabalho, ou

idoso com 70 (setenta) anos ou mais;

b) Que o requerente comprovasse não possuir meios de prover à própria manutenção, nem de tê-la provida por sua

família, considerando-se a renda mensal familiar per capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo;

c) Que o requerente não acumulasse o benefício com qualquer outro, no âmbito da seguridade social ou de outro

regime, salvo o da assistência médica.

É certo que o Colendo Supremo Tribunal Federal entendeu que o §3º do art. 20 da Lei nº 8.742/1993 é

constitucional (ADIN 1232-1), mas é certo também que o critério de renda mensal per capita estabelecido neste

dispositivo deve ser interpretado tomando em consideração o conjunto de leis que tratam da assistência social ao

necessitados e sob o pálio da Constituição Federal, sem olvidar que após o julgamento da ADIn n.º 1.232-1, em

sessão realizada aos 27/08/1998, houve a superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para

efeito de enquadramento do necessitado.

Registro, dessa forma, que a definição de “necessitado”, enquanto possível titular de benefícios e serviços

mantidos pela Assistência Social, tem sofrido evolução na legislação que trata da matéria. Vejamos.

A Lei n.º 8.742/93 (LOAS) considerou necessitado quem detivesse renda mensal per capita inferior a ¼ do salário

mínimo, conforme previsto no seu artigo 20, § 3º.

Posteriormente, a Lei n.º 9.533, de 10/12/1997, que instituiu o programa federal de garantia de renda mínima,

também conhecido como PETI - programa de erradicação do trabalho infantil, passou a considerar necessitados

aqueles cuja renda mensal per capita fosse inferior a meio salário mínimo, verbis:

 

“Art. 5º Observadas as condições definidas nos arts. 1º e 2º, e sem prejuízo da diversidade de limites adotados

pelos programas municipais, os recursos federais serão destinados exclusivamente a famílias que se enquadrem

nos seguintes parâmetros, cumulativamente:

I - renda familiar "per capita" inferior a meio salário mínimo...”

 

E o mesmo critério - renda mensal per capita inferior a meio salário mínimo - foi mantido no Programa Nacional

de Renda Mínima vinculada à educação - "Bolsa Escola", criado pela Lei n.º 10.219, de 11-04-2001, e regulado

pelo Decreto n.º 4.313/2002. Ambos os programas (PETI e Bolsa Escola) têm caráter nitidamente assistenciais, já

que estão inseridos na Seguridade Social e não dependem de contribuição.

Finalmente, a Lei n.º 10.741/2003 (“Estatuto do Idoso”), além de reduzir o requisito idade mínima (65 anos) para

a concessão do benefício assistencial, dispôs no parágrafo único do artigo 34 que a renda familiar de um salário

mínimo, percebida por um dos membros da família não poderá ser impedimento para que outro membro,

cumprindo os demais requisitos exigidos pela Lei n.º 8.742/93, perceba o benefício assistencial, verbis:

 

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência,

nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da lei

orgânica da Assistência Social - LOAS.

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a LOAS”.

 

Ainda que tratando especificamente do idoso, a regra não pode deixar de ser aplicada no caso do "incapaz para a

vida independente e para o trabalho", porquanto economicamente não se pode dizer que as situações sejam

distintas.

Feita tal digressão legislativa, permito-me afirmar que desde a Lei n.º 9.533/97, pelo menos, o conceito de

necessitado inserido na Lei n.º 8.742/93 sofreu alteração por força da edição de novo regramento incompatível

com o anterior.

Portanto, para usufruir benefício assistencial previsto no artigo 20 da Lei n.º 8.742/93, tenho que a renda mensal

per capita da família pode superar ¼ do salário mínimo e que o benefício pode ser deferido, ainda que outro

membro da família perceba outro benefício mínimo. Em outras palavras, cada caso deverá ser analisado em sua

especificidade, afastado o critério impeditivo inicialmente adotado pela norma legal.

Saliento que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais já expediu Súmula (n.º 11) a

respeito da matéria, do seguinte teor:

 

“A renda mensal, per capita, familiar, superior a ¼ (um quarto) do salário mínimo não impede a concessão do

benefício assistencial previsto no art. 20 § 3.º da lei n.º 8.742 de 1993, desde que comprovada, por outros meios, a
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miserabilidade do postulante.”

 

No caso de a renda familiar ser superior ao valor do salário mínimo, entendo não ser cabível a sua exclusão do

cômputo da renda per capita para aferição da hipossuficiência da parte autora, conforme entendimento recente da

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais (f

 

“EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. DIVERGÊNCIA ENTRE TURMAS RECURSAIS DE REGIÕES

DIVERSAS. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. EXCLUSÃO DO ART. 34, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI

10.741/2003. NÃO APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS DE VALOR SUPERIOR A UM SALÁRIO MÍNIMO.

CONHECIMENTO E PROVIMENTO. I - Divergência entre turmas recursais sitas em regiões distintas, acerca do

alcance do art. 34, parágrafo único,d a Lei 10.741/2003, para fins de concessão de benefício assistencial, enseja o

conhecimento de pedido de uniformização. II - Embora se possa sustentar que a exclusão da renda do idoso do

conjunto de rendimentos da entidade familiar, prevista no art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003, abranja

igualmente as aposentadorias e as prestações assistenciais, não se concebe que tal ocorra quando o seu valor

supere o montante de um salário mínimo. Isto porque, tratando-se o mencionado preceito legal de norma que

anuncia exceção, a sua aplicação a situações análogas deve ser operada com restrições. III - Recurso conhecido e

provido.” (PEDILEF 200663060074275; Rel. Juiz Federal Renato César Pessanha de Souza; TNU; DJU

03/09/2008). Grifo nosso.

 

Fixadas tais premissas, passo à análise do caso concreto.

Pois bem, resumidamente, os fundamentos legais para a concessão do benefício assistencial estão elencados no

art. 203, inciso V da Constituição Federal e art. 20 da Lei n.º 8.742/1993. São estes, em apertada síntese, a idade

ou a incapacidade para o trabalho e vida independente e o estado de miserabilidade.

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida

independente e para o trabalho”.

No laudo pericial realizado na especialidade ortopedia, o perito relatou que a parte autora é acometida de

coxartrose a esquerda, concluindo pela ausência de incapacidade laboral.

Concluo, assim, que não foi atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da LOAS, razão pela qual resta

prejudicada a análise do requisito econômico.

Assim, por não preencher o requisito incapacidade, a parte autora não faz jus à concessão do benefício de

prestação continuada, razão pela qual não merece guarida o pedido formulado na inicial.

Dispositivo.

Ante ao acima exposto, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE a presente

ação e, consequentemente, rejeito os pedidos formulados na inicial, extinguindo o feito com resolução de mérito,

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita.

Sem custas e honorários, nos termos do art. 55 da Lei n.º 9.099/95 c.c. o art. 1º da Lei nº 10.259/01.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.C.

 

0001493-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001386 - CELSO ALVES (SP086686 - MANOEL DA SILVA NEVES FILHO, SP233578 - MARTA

CRISTINA SILVA BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos em sentença.

 

Em apertada síntese, pretende a parte autora, por intermédio da presente demanda, a revisão e o recálculo de seu

benefício previdenciário (aposentadoria proporcional por tempo de contribuição), concedido em 2000, com o

cômputo das contribuições vertidas ao sistema após a concessão do benefício.

 

É a síntese do necessário, pois dispensado o relatório, na forma da lei.

 

 

Fundamento e decido.

 

Primeiramente, reconheço a competência deste Juizado para o deslinde do feito. Presentes os pressupostos
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processuais, as condições da ação e sem vícios que impeçam o regular processamento, passo às análises

necessárias ao julgamento da presente demanda.

 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita. Anote-se.

 

Como a matéria é exclusivamente de direito, a dispensar produção de provas em audiência, passo de imediato ao

julgamento do mérito, nos termos do art. 330, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

 

Das Preliminares

 

O limite de alçada do Juizado Especial Federal, conforme alegado pela parte ré, se encontra, na análise preliminar

possível de ser realizada no momento da propositura da ação, dentro dos patamares previstos na Lei n. 10.259/01,

ou seja, não atinge o teto limite de 60 (sessenta) salários-mínimos. Assim, competente este juizado para

processamento e julgamento da ação.

 

A prescrição quinquenal, alegada pela parte ré, há de ser reconhecida. Com efeito, eventual revisão do benefício

da parte autora somente gerará efeitos financeiros a partir dos cinco anos que antecederam a propositura da ação,

já que quaisquer diferenças relativas ao período anterior encontram-se atingidas pela prescrição.

 

Continuando, passo à análise das questões de mérito.

 

 

Do direito

 

Primeiramente, importante esclarecer que o pedido de revisão de benefício, formulado pela parte autora, significa

o cancelamento do benefício que recebe atualmente, com a posterior concessão de novo benefício.

 

De fato, não existe, em nosso ordenamento, a possibilidade de revisão de benefício de aposentadoria proporcional

por tempo de contribuição com o computo de períodos de contribuição posteriores a sua concessão. Somente é

possível cogitar-se, assim, em tese, do cancelamento do primeiro benefício, e concessão de outro, distinto, com

número e elementos diversos do primeiro.

 

Em outras palavras, constato que a pretensão da parte autora, nesta demanda, é sua “desaposentação”.

 

Indo adiante, verifico que o pedido formulado é improcedente.

 

Com efeito, não há que se falar na “desaposentação” da parte autora, com a conversão de seu benefício de

aposentadoria em outro benefício.

 

Isto porque não há previsão, em nosso ordenamento jurídico, de tal possibilidade - não há previsão de

cancelamento do ato de aposentação, quando praticado de forma válida e regular.

 

De fato, somente existe a possibilidade de cancelamento / suspensão de benefício de aposentadoria (por tempo de

contribuição ou por idade) quando este houver sido concedido irregularmente, hipótese em que não somente pode

como deve o INSS assim proceder.

 

No caso em tela, ao que consta dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 2000 de forma válida,

regular e legítima, e a seu próprio pedido.

 

Assim, sua concessão - com o recebimento das prestações mensais durante anos - configura ato jurídico perfeito e

consolidado, não podendo ser, agora, simplesmente cancelado ou suspenso. A respeito do tema:

 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.
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I- Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a

direitos que não se depara apropriado.

II- Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não

dependesse de qualquer condicionamento legal.

III- O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido

no regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de

prévia autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.

IV- Recurso do INSS e remessa oficial providos.”

(TRF 3ª Região, AC 620454, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, unânime, DJF3 de 06/05/2008)

 

Ainda, interessante salientar que não restou demonstrado, nestes autos, a devolução, pela parte autora, aos cofres

públicos, de todos os montantes recebidos a título de aposentadoria - sem a qual não é possível sequer cogitar do

cancelamento do ato de aposentação, com a concessão de outra aposentadoria - dessa vez, com percentual maior.

Somente caso não recebido os valores ou devolvido tal montante poder-se-ia cogitar em desconsiderar o ato

administrativo de concessão da aposentadoria.

 

A Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais - TNU é uníssona nesse sentido de

necessidade de devolução dos valores recebidos:

 

Processo PEDILEF 200872500065049

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL

Relator(a) JUIZ FEDERAL PAULO RICARDO ARENA FILHO

Sigla do órgão TNU

Data da Decisão 0/06/1109

Fonte/Data da Publicação DOU 14/10/2011

Decisão

ACÓRDÃO Acordam os membros desta Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência, por maioria, NÃO

CONHECER do presente Pedido de Uniformização, com base no voto do Juiz Federal Relator. Brasília/DF, 06 de

setembro de 2011. Paulo Arena Juiz Federal Relator

Ementa

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA AO BENEFÍCIO.

NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS. DIVERGÊNCIA ENTRE O

ENTENDIMENTO DO STJ E DESTA TNU. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NÃO CONHECIDO. 1. O

acórdão recorrido negou provimento ao recurso do autor, firmando o entendimento de que para que ocorra a

desaposentação é imprescindível a devolução dos valores recebidos a título do benefício previdenciário que se

pretende renunciar. 2. A jurisprudência dominante do STJ defende que é possível a renúncia ao benefício anterior,

sem que seja necessária a recomposição ao erário dos valores recebidos. 3. Esta TNU já consolidou entendimento

no mesmo sentido do acórdão recorrido a possibilitar, no caso em questão, a aplicação da Questão de Ordem 13

desta TNU, no sentido do não cabimento do Incidente de Uniformização em caso como tal. 4. Pedido de

Uniformização não conhecido, com a determinação de devolução dos recursos com mesmo objeto às Turmas de

origem a fim de que, nos termos do art. 15, §§ 1º e 3º, do RI/TNU, mantenham ou promovam a adequação da

decisão recorrida.

(grifos não originais)

 

Ressalta-se, por fim, que o Supremo Tribunal Federal - STF reconheceu repercussão geral ao tema, conforme

veiculado no Informativo nº 600 daquela Corte, mas ainda não proferiu um posicionamento norteador:

 

INFORMATIVO Nº 600

TÍTULO “Desaposentação” e Benefícios Previdenciários - 1

PROCESSO ADI - 3469

ARTIGO

O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se questiona a constitucionalidade do art. 18, §

2º, da Lei 8.213/91 (“§ 2º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em

atividade sujeita a este Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em

decorrência do exercício dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando
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empregado.”). No caso, aposentada pelo RGPS que retornou à atividade pleiteia novo cálculo de proventos,

consideradas as contribuições de período referente a esse regresso. Alega que o mencionado dispositivo legal

estaria em confronto com o art. 201, § 11, da CF (“§ 11. Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título,

serão incorporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e conseqüente repercussão em benefícios,

nos casos e na forma da lei.”), haja vista que, mesmo contribuindo como segurada obrigatória na qualidade de

empregada, teria direito apenas às prestações de salário-família e de reabilitação profissional. RE 381367/RS, rel.

Min. Marco Aurélio, 16.9.2010. (RE-381367)

 

Ademais, sobre as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS após a concessão do

benefício, vale lembrar que são elas decorrentes do princípio da solidariedade, que rege todo o sistema da

seguridade social no Brasil. Além disso, geram elas direito ao benefício de salário-família e à reabilitação

profissional, nos exatos termos do §2º do artigo 18 da Lei n. 8.213/91.

 

Neste sentido:

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. ARTIGOS 18, § 2º, E 11, § 3º, DA LEI 8.213/91.

CONSTITUCIONALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. IMPOSSIBILIDADE.

As contribuições que o aposentado verte quando continua a exercer atividade laborativa ou retorna ao mercado de

trabalho são decorrência do princípio da solidariedade que informa o sistema de previdência (art. 195 da CF),

sendo constitucionais as regras restritivas previstas no § 2º do artigo 18 e § 3º do artigo 11 ambos da Lei

8.213/91.”

(TRF 4ª Região, AC 200071000033710, 6ª Turma, Rel. Juiz Victor Luiz dos Santos Laus, unânime, D.E. de

22/09/2008)

(grifos não originais)

 

“Previdenciário. Pedido de desaposentação e nova aposentadoria. Impossibilidade. Inteligência do parágrafo 2º do

artigo 18 da Lei nº 8.213/91. Contribuição que não gera benefícios exceto salário-família e reabilitação

profissional. Apelo improvido.”

(TRF 5ª Região, AMS 101359, 4ª Turma, Rel. Dês. Fed. Lazaro Guimarães, unânime, DJ de 07.07.2008, p. 847)

(grifos não originais)

 

Nestes termos, não há como se reconhecer o direito da parte autora à alteração do percentual de sua aposentadoria

proporcional por tempo de contribuição.

 

É a fundamentação necessária.

 

 

Do Dispositivo

 

Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial, nos termos do artigo 269, I, do

Código de Processo Civil.

 

Defiro à parte autora os benefícios da Justiça gratuita.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Após o trânsito em julgado, tomadas as devidas providências, dê-se baixa.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se e intime-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos em sentença. 

Relatório dispensado nos termos do artigo 38 da Lei 9099/95. 

Trata-se de demanda proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS,

objetivando a concessão de benefício por incapacidade. Pleiteia, também, a concessão dos benefícios da

Assistência Judiciária Gratuita. 

Tanto o auxílio-doença quanto a aposentadoria por invalidez pressupõem a existência de incapacidade
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laborativa. A distinção entre tais benefícios reside na intensidade de risco social que acometeu o segurado,

bem assim a extensão do tempo pelo qual o benefício poderá ser mantido. 

Portanto, o auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado temporariamente para

exercer suas atividades profissionais habituais, enquanto a aposentadoria por invalidez é devida quando o

segurado ficar incapacitado definitivamente de desenvolver qualquer atividade laboral capaz de lhe prover

a subsistência. 

A Lei n.º 8.213/91, em seu artigo 25, inciso I, prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-

doença ou de aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo

as hipóteses excepcionadas pela lei. 

Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n° 1.18, de 15/12/66 e

citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, pág. 164 “o lapso de tempo durante o qual

os beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o

número mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim”. 

Portanto, os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-

doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência

Social; 

b) a comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; 

c) a manutenção da sua condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício,

ou seja, da incapacidade; 

d) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de: 1)

acidente de qualquer natureza e causa; 2) doença profissional ou de trabalho; 3) doenças e afecções

especificadas a cada 3 anos pelos Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for

acometido o segurado após sua filiação ao regime geral de previdência social; 

No tocante à incapacidade, analisando detidamente o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) ao presente feito,

verifico que o(s) Sr.º(s) Perito(s) foram categórico(s) ao afirmar(em) que a(s) patologia(s) que acomete(m) a

parte autora não a incapacita(m) para o exercício de atividade laborativa. Sendo que, ao final,

fundamentado nos exames realizados, o(s) Expert(s) concluiu(iram) como não-caracterizada a alegada

incapacidade laborativa.  

Com efeito, em razão da apontada inexistência de incapacidade para o exercício de atividade habitual ou

para o trabalho, de forma temporária ou definitiva, no presente caso entendo que a parte autora não faz jus

ao benefício de auxílio-doença. 

O(s) laudo(s) pericial (ais) foram conclusivos acerca da ausência de incapacidade para o trabalho, razão

pela qual, afasto a necessidade de qualquer esclarecimento com relação à prova pericial produzida, ou,

ainda, realização de nova perícia. 

Diante da inexistência de incapacidade laborativa, no caso em exame entendo como prejudicada a

apreciação dos demais requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido pela parte autora.  

Calha lembrar, a propósito, que no contexto como o dos autos a Jurisprudência é uníssona quanto à

dispensa de maiores fundamentações, conforme abaixo transcrito. 

Nesse contexto, a Jurisprudência é uníssona. Vejamos: 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AUXÍLIO-

DOENÇA. NULIDADE DA SENTENÇA. FUNDAMENTAÇÃO SUCINTA. NÃO-OCORRÊNCIA.

LAUDO PERICIAL. VINCULAÇÃO DO JUIZ (CPC, ARTS. 131 E 436). AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DA INCAPACIDADE PARA A LABORAÇÃO. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. 

1. Não padece de nulidade a sentença que, embora contenha fundamentação sucinta, examine toda a

matéria trazida aos autos de maneira clara e precisa. (Cf. STJ, RESP 412.951/SC, Quinta Turma, Ministra

Laurita Vaz, DJ 31/03/2003; RESP 80.540/SC, Quinta Turma, Ministro Felix Fischer, DJ 31/03/2003; RESP

374.225/SC, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 17/02/2003; TRF1, AC 1998.01.00.002651-

7/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 15/05/2003.) 

2. Há independência e liberdade do juiz na apreciação da prova desde que a desconsideração das

conclusões obtidas em laudo pericial leve em conta a realidade dos autos, nos moldes dos arts. 131 e 436 do

CPC. (Cf. STJ, AGA 451.297/MG, Terceira Turma, Ministro Antônio de Pádua Ribeiro, DJ

17/02/2003;RESP 97.148/MG, Terceira Turma, relator para o acórdão o Ministro Carlos Alberto Menezes

Direito, DJ 08/09/1997; TRF1, AC 96.01.28082-0/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos

Mayer Soares, DJ 09/10/2003.) 

3. Não comprovado por laudo médico-pericial realizado em juízo o requisito legal da incapacidade total e

definitiva, ou temporária, para o trabalho, nem havendo outros elementos de convicção a elidir a prova

técnica produzida, é indevida a concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. (Cf. STJ,

RESP 98.697/PR, Sexta Turma, Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 21/02/2000; TRF1, AC 95.01.28645-

2/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz João Carlos Mayer Soares, DJ 07/11/2002.) (grifo nosso) 
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4. Apelação não provida. 

(TRF 1ª Região - 1ª Turma - Ap. 9601274049/MG, j. 22/03/05, DJ 14/04/05, rel.Juiz Federal João Carlos

Costa Mayer Soares)  

Dispositivo. 

Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso

I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, da Lei n.º 9.099/95, c/c o artigo

1.º, da Lei 10.259/01. 

Defiro a gratuidade da Justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se 

 

0000682-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001709 - VANDA MARIA SEVERIANO FELIPE LOPES (SP124882 - VICENTE PIMENTEL,

SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003129-77.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001703 - RITA DE CASSIA DA SILVA (SP301592 - DANIELLE CRISTINA GONÇALVES

PELICERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000373-95.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6324001710 - GERALDO DONIZETE JACINTO (SP053329 - ANTONIO MANOEL DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

FIM.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0009813-81.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6324013524 - EDSON JOSE ROSENDO (SP204320 - LILIA PIMENTEL DINELLY) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos em sentença.

Trata-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais.

Entretanto, no curso do processo, a parte autora, através de seu patrono, protocolizou petição requerendo a

desistência da ação.

Ressalto que, ainda que o réu tenha sido citado, não é necessária sua intimação prévia para a extinção do processo,

conforme disposto no § 1º do art. 51 da Lei nº 9.099/95, verbis:

“A extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de prévia intimação pessoal das partes.”

Assim, face ao acima exposto, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil.

Sentença registrada eletronicamente.

P.I.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0010590-66.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001462 - CARLOS

ALBERTO MELZI (SP346365 - NAYARA GARCIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Sem prejuízo do mérito da causa, o qual, oportunamente, será analisado, se caso for, este Juízo adota o

entendimento da necessidade de prévio requerimento do benefício perante a via administrativa, sob pena de

configuração de inexistência de interesse de agir, em face da evidente ausência de resistência do requerido.
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Aliás, a jurisprudência é uníssona a respeito:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA.

INDEFERIMENTO DA INICIAL. INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO EXAURIMENTO DAS VIAS

ADMINISTRATIVAS.  

1- As Súmulas 213 do extinto TFR, e 09 desta Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera

administrativa, dispensando, apenas, o seu exaurimento, para a propositura da ação previdenciária.  

2- Apesar da necessidade da Autora em provocar a via administrativa antes de recorrer ao Judiciário, cabe ao

Magistrado apurar se houve a recusa de protocolo do INSS e, em caso positivo, adotar as providências necessárias

para garantir à parte Requerente a postulação na esfera administrativa.  

3- O interesse de agir surgirá se o requerimento administrativo não for recebido no protocolo ou não for apreciado

no prazo do artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91 (45 dias), ou for indeferido.  

4- Apelação da parte Autora parcialmente provida para anular a sentença, com a remessa dos autos ao Juízo de

origem, determinando a suspensão do processo pelo prazo de 60 (sessenta) dias, para que a parte Autora possa

requerer o benefício administrativamente e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem

manifestação do INSS ou indeferido o benefício, retorne aos autos para prosseguimento.

(TRF 3ª Região - 9ª Turma - AC950652 - Processo nº 200403990235662/MS - j. 06/12/04 - DJU 27/01/05 - rel.

Juiz Santos Neves)

 

Assim sendo, concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora faça a anexação aos autos do pertinente

indeferimento administrativo referente ao benefício pretendido. Sem manifestação, ou não comprovada através

desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo de 60 (sessenta) dias,

para que a parte autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual, na inércia, será extinto o

processo sem julgamento do mérito.

Sem prejuízo, fica a parte autora intimada a, no prazo de 10 (dez) dias, anexar aos autos, cópias legíveis dos

seguintes documentos: Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), Comprovante de residência recente, datado dos últimos

180 (cento e oitenta) dias, em nome próprio, ou acompanhado de declaração de domicílio firmada pelo signatário

do comprovante de residência, nos moldes do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais (disponível no sítio do Tribunal Regional Federal - 3ª Região)

Intimem-se.

 

0010804-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000420 - ELISABETE

BEZERRA DE LIMA (SP243104 - LUCIANA CASTELLI POLIZELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 
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Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0011112-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000308 - MARCO

ANTONIO GIROTTO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011113-78.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000307 - APARECIDA

CREOTILDE DE OLIVEIRA BERCELI (SP274520 - ADRIANO DA TRINDADE) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011021-03.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000375 - MOACYR

CAMAZANE FILHO (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011010-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000379 - EDMAR

ANTONIO ROZABONI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011071-29.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000329 - ELANICIO

PEREIRA DA SILVA (SP118530 - CARMEM SILVIA LEONARDO CALDERERO MOIA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010939-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014462 - DEOLINO

BEGIORA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010986-43.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000391 - SILVIA HELENA

AUGUSTO (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010923-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014477 - EDIANE

MARCELINA XAVIER CASTRO (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010860-90.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014506 - EDSON LUIZ

FACHIN (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011020-18.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000376 - MARLI
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PERPETUA MOLEZIN FERRUCCI (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010762-08.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014522 - OSMAIR BENTO

DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011061-82.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000370 - OLIMPIA

SOARES DE SOUSA DO NASCIMENTO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011097-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000366 - LUIZ CARLOS

PRESTES MARTINS (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011038-39.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000372 - MARIA CECILIA

DE JESUS VERDURA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011094-72.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000311 - VILMA MARIA

ESTECA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010903-27.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014488 - EDUARDO

WALTER PEREIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011096-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000367 - SILVIA HELENA

TROVO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011084-28.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000322 - HELENA

APARECIDA SARTORETO MOLENA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010653-91.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014530 - CARLA

FERNANDA DA SILVA (SP260617 - RICARDO LUIS FONSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011121-55.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000300 - ELISABETE DA

SILVA (SP280959 - MARCIO SILVA GOMYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011100-79.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000363 - LUCIA MARIA

SINHORINI DE SOUZA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010766-45.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014521 - BRAZ TERRA

FERMINO (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010772-52.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014518 - AGUINALDO

ADRIANO DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010846-09.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014508 - MARIA DA

SILVA (SP170843 - ELIANE APARECIDA BERNARDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010625-26.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014533 - OSVALDO

BUENO DE CAMARGO (SP260617 - RICARDO LUIS FONSATTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010980-36.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000396 - ANDREIA

APARECIDA SATURNINO (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011002-94.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000387 - CICERO AMARO

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0084442-95.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000352 - JOSE DE

ALENCAR MONTEIRO (SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES, SP331012 - GINO JOSE CARMONA

MARQUES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010976-96.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000398 - MARLEI DA

SILVA (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010932-77.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014470 - PAULO
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ROBERTO AGRELLI COLOGNESI (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011066-07.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000368 - ROZELI

APARECIDA ROZAO BARBOZA (SP160713 - NADJA FELIX SABBAG) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010973-44.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000400 - FERNANDO DE

SOUZA BARBOSA (SP280294 - ISABELA DA COSTA LIMA CENTOLA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011031-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000374 - LUIZ PAULO

FERNANDES DE OLIVEIRA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010935-32.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014467 - THIAGO DE

OLIVEIRA (SP279274 - GIOVANI CESAR CASAROLI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011090-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000315 - JOAO MARIANI

FILHO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA

SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011107-71.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000309 - RAFAEL

SOMBREIRA DA SILVA (SP115239 - CREUSA RAIMUNDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011120-70.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000301 - ANA PAULA

COSTA DIAS DE OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011044-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000333 - ELIANA

PERPETUA DE SOUZA (SP275665 - ELEANDRO DE SOUZA MALONI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010898-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014493 - CICERO VITOR

DA SILVA (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011019-33.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000377 - VALDEMIR

FERRUCCI (SP268076 - JEAN STEFANI BAPTISTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010908-49.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014485 - JULIA VALERIO

PEDROSO DE OLIVEIRA (SP317070 - DAIANE LUIZETTI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010918-93.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014480 - GILSON ALVES

DE QUEIROZ (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0010990-80.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000390 - VINICIUS CESAR

NOVAES DE SOUZA (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011012-41.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000337 - EVANDRO LEITE

DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0002799-81.2011.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001493 - SAMUEL

FONSECA OLIVEIRA X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT (SP181339 -

HAMILTON ALVES CRUZ)

Ante a ausência de resposta dos CORREIOS quanto ao cumprimento da sentença, oficie-se novamente a empresa,

SOB PENA DE APLICAÇÃO DE MULTA DIÁRIA de 50,00 (cinquenta reais) em favor do autor, para cumprir

NO PRAZO MÁXIMO DE 10 (DEZ) DIAS, os termos da sentença, realizando o depósito judicial no valor de

R$500,00 (quinhentos reais) acrescidos de juros desde a postagem da encomenda extraviada, na Caixa Economica

Federal, agência 3970 - agência do Fórum da Justiça Federal de São José do Rio Preto, referente à condenação dos

danos morais em favor do autor:

“Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado na inicial, sendo

IMPROCEDENTE o pedido de dano material, e PROCEDENTE o pedido de dano moral nos termos do art. 269,

I, do Código de Processo Civil, para condenar a ré ao pagamento de indenização por danos morais consistentes no

valor R$ 500,00 (Quinhentos Reais), corrigidos e acrescidos de juros desde a data da postagem, nos termos da

Resolução 134/10 do CJF;”
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Após a juntada do comprovante de depósito, oficie-se a CEF - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, para

levantamento em favor do autor.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003721-24.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000192 - FERNANDA

GOMES DE SOUZA (SP148306 - JOSÉ WALMIR LAFENE) FERNANDA VITORIA DE SOUZA (SP148306 -

JOSÉ WALMIR LAFENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos,

 

Trata-se de pedido de concessão do benefício de Auxílio Reclusão, em razão do aprisionamento do

conjuge/genitor das autoras.

Referido benefício fora indeferido administrativamente em razão da perda da qualidade de segurado do Recluso,

porém, as autoras afirmam que o mesmo estava trabalhando na lide rural, e que portanto, possuía a qualidade de

segurado.

Em que pese a alegação das autoras, não há nos autos, nenhum documento hábil a servir como início de prova

material da alegada atividade rural. Ainda, nos termos do artigo 55, § ,3º da Lei 8.213/91 e da Súmula 34 da TNU,

a prova testemunhal só produzirá efeitos quando baseada em início de prova material.

Assim, intime-se o Patrono das autoras, para que no prazo de 15 (quinze) dias, anexe aos autos documentos que

comprovem a alegada atividade rural, nos termos da legislação acima. Após, providencie a Serventia o

agendamento de audiência de conciliação, instrução de Julgamento. No caso de inércia das autoras, tornem os

autos conclusos para julgamento.

Int.

 

0008469-65.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001482 - CLOVIS EMILIO

VIUDES (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Recebo o recurso do Réu apenas no efeito devolutivo, conforme determinado na parte dispositiva da sentença,

bem como o disposto no art. 43 da Lei 9.099/95.

 

Não vislumbro prejuízo ao Erário, tendo em vista que apesar do reconhecimento do pedido da parte autora, com

análise e valoração das provas produzidas, assegurando-lhe o direito à percepção do benefício alimentar até o

julgamento final, o pagamento dos atrasados ocorrerá apenas após a manutenção da sentença em sede recursal,

após o trânsito em julgado do acórdão.

 

Intime-se a parte autora para apresentar suas contrarrazões no prazo legal. Após prazo, remeta-se o processo à

Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

0001778-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001523 - AGNELO DE

OLIVEIRA JUNIOR (SP035453 - EUDES QUINTINO DE OLIVEIRA JÚNIOR, SP324636 - PEDRO

BELLENTANI QUINTINO DE OLIVEIRA, SP248214 - LUCIANO TADEU AZEVEDO MORAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos.

A parte autora protestou por todas as provas em direito admitidas para comprovar as suas alegações, o que inclui,

obviamente, a prova pericial.

Entendo que, no âmbito dos JEFs, a prova pericial almejada pela parte não se compatibiliza com as normas e os

princípios informativos dos JEFs, senão vejamos.

O caput do art. 35 da Lei 9.099/95 permite que o juiz ouça técnico de sua confiança e que as partes apresentem

pareceres técnicos, ou seja, uma perícia informal sem apresentação de laudos por peritos, uma vez que não é

propriamente prova pericial.

Ademais, nos termos do Enunciado FONAJEF nº 91: “Os Juizados Especiais Federais são incompetentes para

julgar causas que demandem perícias complexas ou onerosas que não se enquadrem no conceito de exame técnico

(art. 12 da Lei nº 10.259/2001).”

Assim, pelos motivos acima expostos e pelo princípio da simplicidade, aplicável no âmbito dos JEFs, tenho que
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não há espaço perante este Juizado Especial para o deferimento e realização de prova pericial para a comprovação

de atividade especial.

Quanto à comprovação do tempo especial, impende salientar que, até 28 de abril de 1995, a legislação

previdenciária não exigia, para a conversão de tempo de serviço especial em comum, a prova da efetiva exposição

aos agentes nocivos, bastando o enquadramento da situação fática nas atividades previstas nos quadros anexos aos

Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79.

O que importava para a caracterização do tempo de trabalho, como especial, era o grupo profissional

abstratamente considerado, e não as condições da atividade do trabalhador.

Com a edição da Lei nº 9.032/95, abandonou-se o sistema de reconhecimento do tempo de serviço com base na

categoria profissional do trabalhador, para exigir-se a comprovação efetiva da sujeição aos agentes nocivos,

através do Formulário SB-40 ou DSS-8030.

Nesse sentido, tem-se que, para a comprovação da exposição aos agentes nocivos, era dispensada a apresentação

de Laudo Técnico, exceto para ruído, até o advento da Lei nº 9.032/95 (28.04.95).

Assim passou a dispor a Lei nº 8.213/91, no seu art. 57, §§3º e 4º, in verbis:

"Art. 57. (...)

§3. A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições

especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.

§4º. O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos,

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao

exigido para a concessão do benefício."

Posteriormente, foi promulgada a Lei nº 9.528/97, que se originou da Medida Provisória nº 1.523/96, modificando

o art. 58 da já citada Lei nº 8.213/91, exigindo a apresentação de laudo técnico para a referida comprovação.

Assim dispõe, atualmente, a Lei nº 8.213/91, no seu art. 58:

 

Art. 58. A relação dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à

saúde ou à integridade física considerados para fins de concessão da aposentadoria especial de que trata o artigo

anterior será definida pelo Poder Executivo.

§ 1º A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário, na

forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de

segurança do trabalho nos termos da legislação trabalhista. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 2º Do laudo técnico referido no parágrafo anterior deverão constar informação sobre a existência de tecnologia

de proteção coletiva ou individual que diminua a intensidade do agente agressivo a limites de tolerância e

recomendação sobre a sua adoção pelo estabelecimento respectivo. (Redação dada pela Lei nº 9.732, de 11.12.98)

§ 3º A empresa que não mantiver laudo técnico atualizado com referência aos agentes nocivos existentes no

ambiente de trabalho de seus trabalhadores ou que emitir documento de comprovação de efetiva exposição em

desacordo com o respectivo laudo estará sujeita à penalidade prevista no art. 133 desta Lei. (Incluído pela Lei nº

9.528, de 1997)

§ 4º A empresa deverá elaborar e manter atualizado perfil profissiográfico abrangendo as atividades desenvolvidas

pelo trabalhador e fornecer a este, quando da rescisão do contrato de trabalho, cópia autêntica desse documento.

(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997).

 

Assim, a partir da vigência da referida Medida Provisória e, em especial do Decreto nº 2.172, de 5 de março de

1997, que a regulamentou, o segurado fica obrigado a comprovar a efetiva exposição aos agentes nocivos, através

de laudo técnico.

Com o advento da Instrução Normativa nº 95/03, a partir de 01/01/2004, o segurado não necessita mais apresentar

o laudo técnico, pois se passou a exigir o perfil profissiográfico (PPP), apesar de aquele servir como base para o

preenchimento desse. O PPP substitui o formulário e o laudo.

De destacar-se que o Perfil Profissiográfico Previdenciário foi criado pela Lei nº 9.528/97 e é um documento que

deve retratar as características de cada emprego do segurado, de forma a facilitar a futura concessão de

aposentadoria especial, sendo que, devidamente identificado, no documento, o engenheiro ou perito responsável

pela avaliação das condições de trabalho, faz-se possível a sua utilização para comprovação da atividade especial,

fazendo as vezes do laudo pericial.

Assim, preconizando pelos princípios da informalidade, simplicidade e celeridade, que se aplicam aos processos

em trâmite nos JEFs, e considerandoas formas e regras de comprovação da atividade especial acima discorridas,

assinalo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora, por sua própria conta, providencie a juntada de Laudo

Técnico e respectivo Perfil Profissiográfico Previdenciário-PPP, elaborados por profissional devidamente

qualificado (engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho) para a comprovação da atividade

especial, sujeita a agentes nocivos, exercida após 28/04/1995, dos períodos faltantes.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1119/1350



Com a juntada do Laudo Técnico e PPP pela parte autora, intime-se o réu para manifestação acerca dos mesmos

no prazo de 10 (dez) dias.

Por fim, venham os autos conclusos para sentença.

INT.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato

ordinatório anterior, juntando ao processo a cópia de seu RG, CPF e comprovante de residência atualizado,

datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, e/ou cópia de Certidão de

Casamento, caso esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio firmada pelo signatário do

comprovante de residência, nos termos do Anexo IV do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região, datada e assinada, para instruir seu pedido, sob pena de extinção do processo sem

julgamento do mérito. 

 

Após, designe-se perícia ou audiência, conforme o caso.  

 

0002612-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000428 - ROSEMEIRE

MARIA ALVES GARCIA (SP259089 - DIEGO AUGUSTO BORGHI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0009436-13.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000422 - ANTONIO

SEBASTIAO DOS SANTOS (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se.  
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0011186-50.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000617 - AMANDA DE

OLIVEIRA NASCIMENTO SOUZA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011183-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000620 - MARIA DE

LOURDES PEREIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000278-94.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000651 - APARECIDA

DONIZETI BASTIERI FUDA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011187-35.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000616 - ALAN MENDES

DE OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011147-53.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000630 - VALDEIR DA

SILVA SANTOS (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000093-56.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000666 - FABIANA MAIA

FERREIRA DA SILVA (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011179-58.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000623 - REINALDO JOSE

DA COSTA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000033-83.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000750 - FRANCINALDO

SILVERIO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000092-71.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000667 - JOSE SARAGOSA

ROSSI (SP331630 - THIAGO RASTELLI DE LORENÇO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000114-32.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000730 - MATHEUS

ALESSANDRO CHERUBIM (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011193-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000610 - WANDERLEY

REIS MACHADO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000471-12.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000633 - NEUZA MARIA

ZANA VIANA (SP086231 - JOAO CARLOS MARQUES DE CAIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000039-90.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000745 - IDELBRANDO

FERREIRA PASSOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000151-59.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000659 - MIGUEL

GORAYEB (SP100882 - CARLOS ALBERTO REDIGOLO NOVAES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011188-20.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000615 - LEVINO DE

OLIVEIRA LIMA SOBRINHO (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000214-84.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000728 - SIMEAO DE

JESUS PEREIRA (SP092092 - DANIEL MUNHATO NETO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000145-52.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000729 - FLAVIA

CAPARROZ BORGES (SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000027-76.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000754 - EUDES JOSE

DIAS DE MEDEIROS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000044-15.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000742 - IVALDE SOARES

DE ALMEIDA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551

- MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011192-57.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000611 - LUIZ CARLOS

MARENGONI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -
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MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011190-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000613 - JOSE HELIO

NASCIMENTO DOS SANTOS (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011189-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000614 - JOSE LUIZ DE

OLIVEIRA (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000357-73.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000647 - ANA LUCIA

ALMEIDA DE OLIVEIRA (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000020-84.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000668 - OSSIMEIRE

APARECIDA RISSI (SP332872 - JULIANA RISSI FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0003506-86.2014.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000451 - PAULO

HENRIQUE DA SILVA (SP247219 - LUIZ FERNANDO SAN FELICI PIRES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Tendo em vista as peculiaridades do presente caso, encaminhe-se para a Central de Conciliação desta Subseção -

CECON a fim de ser designada audiência de tentativa de conciliação entre as partes.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0010497-06.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014563 - CLEIDINA PIRES

BRITO (SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os
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requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de

mérito.

Cumprida a determinação supra, providencie a serventia a citação do Instituto Nacionaldo Seguro Social - INSS,

bem assim o agendamento de data para a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0007573-22.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000214 - SILVIA HELENA

MESQUIARI (GO036655 - RAFAEL ALMEIDA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Da Sentença Procedente, ambas as partes recorreram.

 

Conforme constante do sistema de acompanhamento processual, a sentença em questão foi publicada na imprensa

oficial em 03/12/2014, razão pela qual o prazo final para interposição de recurso pela parte autora encerrou-se no

dia 15/12/2014, sendo certo que o recorrente protocolizou seu recurso em 17/12/2014, às 19:20h, portanto, após o

lapso temporal legal de 10 (dez) dias. Em decorrência do exposto, em face da ausência de pressuposto objetivo de

admissibilidade, qual seja, tempestividade, deixo de conhecer do recurso interposto pela parte autora.

 

O réu (INSS) fora intimado da sentença em 09/12/2014 e protocolou seu recurso em 11/12/2014 às 18:55h, dentro

do prazo legal de 10 dias, contados da intimação do réu.

 

Assim, recebo apenas o Recurso do Réu. A parte autora já protocolou suas contrarrazões em oposição ao recurso

do Réu.

 

Remeta-se o processo à Turma Recursal.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação

dada pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i)

verossimilhança da alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação, ou, ainda, quando ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito

protelatório do réu. 

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou

de enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou

tem aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou

provável. 

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem

presentes os pressupostos necessários à sua concessão. 

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo

qual não se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir

a existência do direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de

danos irreparáveis ao autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos

os requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 
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0009832-87.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001516 - ROSEMARA

RIBEIRO NEVES (SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000249-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001601 - CELIO SOARES

RAMALHO (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0011076-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000496 - WILSON

ROBERTO GARCIA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL, SP304400 - ALINE MARTINS PIMENTEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

0011036-69.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000491 - CLEONICE

DIMARCO DEL SANTO (SP248359 - SILVANA DE SOUSA, SP351956 - MARCOS JOSE CORREA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0010979-51.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000272 - JOSE CARLOS

CARDOSO SOBRINHO (SP320999 - ARI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0000199-18.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001542 - JOANA DA

SILVA (SP269415 - MARISTELA QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010668-60.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000724 - APARECIDA

MIORANCI MARQUES (SP285286 - LEANDRO HENRIQUE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010999-42.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000492 - MARIA DE

LOURDES VERONEZ GIACCHETTO (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010989-95.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001509 - JOICE JULIA

STRAMASSO (SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0010081-38.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001593 - ARISTIDES

FERREIRA DA SILVA (SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

0010949-16.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000712 - RAMIS GATTAZ

(SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para, no prazo de dez dias, anexar aos autos cópia legível do comprovante de

residência atualizado, datado dos últimos 180 (cento e oitenta) dias, no qual conste o seu nome, acompanhado de

cópia da Certidão de Casamento, caso o comprovante esteja em nome do cônjuge, ou declaração de domicílio

firmada pelo titular do comprovante de residência, nos termos do Anexo I do Manual de Padronização dos

Juizados Especiais Federais da 3ª Região, datada e assinada, sob pena de extinção do feito sem julgamento de
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mérito.

Cumprida a deteminação supra, providencie a serventia o agendamento de data para a realização de perícia

médica.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

 

0000326-59.2010.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000064 - IDALINA

TASSONI DAVID (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

A parte autora teve a concessão do benefício assistencial por sentença em 17/12/2011, com geração de

ATRASADOS entre a data do requerimento administrativo (DER = 15/1/2008) e oDIA IMEDIATAMENTE

ANTERIOR à concessão da pensão por morte que recebia (29/07/2010), cujo valor fora calculado pela Contadoria

Judicial e apresentado já em sentença. O recebimento dos atrasados ficou condicionado ao trânsito em julgado da

sentença.

O Réu INSS recorreu em 25/01/2012. O processo fora distribuído à turma recursal em 26/04/2012.

Durante a fase recursal, a que a autora não deu causa, ocorreu seu óbito, em31/08/2013, quando o processo ainda

não tinha sido julgado pela Turma Recursal.

Em 03/10/2013 o Acórdão negou provimento ao recurso do Réu, manteve integralmente a sentença procedente,

condenando o INSS ao pagamento de honorários advocatícios de sucumbência no valor de R$700,00.

Há pedido de habilitação pela filha da autora.

Alega o INSS que,não tendo ocorrido o trânsito em julgado antes do óbito da autora E, por ser o benefício

assistencial personalíssimo, os herdeiros - sucessores não tem direito ao recebimento dos atrasados.

No presente caso, entendo que a parte autora/sucessores não pode penalizada pela demora no julgamento em razão

do grande número de processos em tramitação no judiciário federal em segunda instância. Sobretudo porque o

direito ao recebimento das parcelas atrasadas foi confirmado pelo Acórdão, proferido pouco tempo após o óbito da

autora.

É esse também o entendimento apontado nos seguintes julgamentos que trancrevo:

“TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 7241 SP 0007241-46.1999.4.03.6109 (TRF-3) 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203 , INCISO V , DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL . ÓBITO DA AUTORA. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS

NECESSÁRIOS EM VIDA. PARCELAS VENCIDAS DEVIDAS. HABILITAÇÃO DE HERDEIROS.

POSSIBILIDADE. I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou ao idoso com 65 (sessenta e cinco)

anos ou mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida pela sua

família ( CF , art. 203 , V , Lei nº 8.742 /93, Lei nº 9.720 /98 e Lei nº 10.741 /03, art. 34 ). II - As parcelas

vencidas entre o termo inicial do benefício e a data do óbito da autora são devidas aos seus sucessores. III -

Agravo a que se nega provimento.

TRF-5 - Remessa Ex Offício REOAC 451002 SE 0002050-18.2008.4.05.9999 (TRF-5) 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. SUSPENSÃO INDEVIDA DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ÓBITO DO

BENEFICIÁRIO NO CURSO DA AÇÃO. HABILITAÇÃO DO SUCESSOR PARA RECEBIMENTO DE

ATRASADOS. POSSIBILIDADE. LITIGANCIA DE MÁ-FÉ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I. O autor

comprovou nos autos que preenche os requisitos para a percepção do amparo social instituído pela Lei nº 8742 /93

e art. 203 da CF , tanto é verdade, que ele recebeu o dito benefício desde 27/06/1996, tendo sido injustamente

suspenso em setembro de 1998, quando o mesmo inclusive se encontrava internado em centro psiquiátrico. II.

Como o autor faleceu no curso do processo, sua genitora se habilitou como sucessora, requerendo a condenação

do INSS nos valores devidos desde a suspensão até a data do óbito do instituidor do benefício. III. No tocante à

condenação do INSS em litigância de má-fé, não entendo ser pertinente, visto o procurador da ré ter apenas

cumprido com seu dever, defendendo o interesse do órgão. IV. Entendo que se afigura razoável, a fixação da

verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação. V. Remessa oficial parcialmente provida.

Data de publicação: 02/12/2008

TRF-3 - APELAÇÃO CÍVEL AC 4519 SP 0004519-39.1999.4.03.6109 (TRF-3) 

Ementa: PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. ARTIGO 203, INCISO V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. ÓBITO DA

AUTORA NO CURSO DA AÇÃO. DIREITO DOS SUCESSORES AO RECEBIMENTO DOS ATRASADOS

ATÉ A DATA DO ÓBITO. TÍTULO EXECUTIVO TRANSITADO EM JULGADO. HABILITAÇÃO DE

HERDEIROS. HOMOLOGAÇÃO. DEFERIMENTO. I - A assistência social é paga ao portador de deficiência ou

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprove não possuir meios de prover a própria subsistência

ou de tê-la provida pela sua família (art. 203, V da CF e Lei nº. 8.742/93). II - A autora preencheu em vida todos

os requisitos necessários para a obtenção do benefício, eis porque lhe foi concedida a antecipação dos efeitos da

tutela da qual chegou a usufruir até o seu óbito. III - Tendo sido fixado o termo inicial do benefício na data da

citação, é evidente que as parcelas devidas entre essa data, e a data do início do recebimento do benefício

implantado por tutela deveriam ter sido por ela recebidas, razão pela qual o benefício é devido em favor dos
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herdeiros devidamente habilitados, tendo em vista que permanece a pretensão dos sucessores de receberem as

prestações em atraso, oriundas do título executivo transitado em julgado. IV - Agravo a que se nega provimento.

Data de publicação: 07/10/2014.”

Assim, defiro a habilitação de VANDA APARECIDA DAVID, filha da autora, conforme certidão de óbito e

documentos anexados, alterando-se o polo ativo da ação.

Dê-se prosseguimento à execução com a expedição de RPV no valor apontado pela sentença em nome da

habilitada e RPV para pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência, determinados no acórdão.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0010025-05.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2014/6324014551 - FRANCIELE DOS

SANTOS SILVA (SP124882 - VICENTE PIMENTEL) MARIA EDUARDA CORREA DOS SANTOS SILVA

(SP124882 - VICENTE PIMENTEL) FRANCIELE DOS SANTOS SILVA (SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) MARIA EDUARDA CORREA DOS SANTOS SILVA (SP304400 - ALINE MARTINS

PIMENTEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada

pela Lei 8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da (i) verossimilhança da

alegação, sempre que houver (ii) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, quando

ficar caracterizado o (iii) abuso de direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

Pois bem, do texto legal depreende-se que a prova inequívoca, qual seja, aquela despida de ambiguidade ou de

enganos, deve levar o julgador ao convencimento de que sua alegação é verossímil, que se assemelha ou tem

aparência de verdade, bem como que não repugne o reconhecimento do que possa ser verdadeiro ou provável.

De outro lado, também se faz indispensável a existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Não foi comprovada a verossimilhança do direito pleiteado pela parte em sua petição inicial, motivo pelo qual não

se justifica o reconhecimento de plano do mesmo, necessitando a instrução probatória para aferir a existência do

direito alegado. Além disso, somente em situações especiais, nas quais existe a iminência de danos irreparáveis ao

autor é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Assim, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, uma vez que não estão previstos os

requisitos do artigo 273 do Código de Processo Civil.

Fica a parte autora intimada para que, no prazo de dez dias, anexe aos autos cópia legível Cadastro de Pessoas

Físicas (CPF) das menores Maria Eduarda e Franciele.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cite-se.

 

0010302-21.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001464 - JOSE LUIS

ANACLETO (SP258846 - SERGIO MAZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos.

 

Considerando que houve cumprimento parcial da determinação anterior, intime-se a parte autora para que no

prazo de dez dias regularize a procuração em nome do(a) subscritor(a) da exordial, bem como, junte a Declaração

de Hipossuficiência, nos termos dos artigos 3º e 4º da Lei nº 1060/50, devidamente assinada., sob pena de

extinção.

 

Intime-se.

 

0003987-80.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001582 - VERGINIA

ZANCO PESSINA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) CLAITON JOSE ZANCO DA

SILVA (SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) SIRLEI ZANCO FOLLA (SP144561 -

ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos.

 

Em 28/02/2011 foi proferida sentença PROCEDENTE para concessão de benefício assistencial a autora.
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Houve protocolo de Recurso do réu em 18/03/2011, com distribuição a Turma Recursal em 25/04/2011. O

acórdão favorável a autora foi proferido mais de dois anos depois, em 03/10/2013, com condenação do réu em

honorários advocatícios. A certidão do trânsito em julgado do acórdão fora expedida em 18/12/2013.

 

Em 07/06/2012 a autora faleceu, apresentando os herdeiros o pedido de habilitação após o retorno dos autos a esta

instância, em 09/05/2014, sendo a habilitação concedida.

 

Ainda que se trate de Benefício Assistencial, de caráter personalíssimo, entendo que a parte autora ou seus

sucessores não podem ser penalizados pela demora no julgamento, em definitivo,pelo Acórdão, em razão do

grande número de processos em tramitação no judiciário federal em segunda instância. Sendo a concessão do

benefício confirmada em segunda instância, entendo que os atrasados gerados passaram ao patrimônio da parte

autora e consequentemente a seus sucessores na forma da lei, independentemente da data do trânsito em julgado

do acórdão.

 

Portanto, indefiro o pedido de reconsideração do Réu, anexado em 22/01/2015.

 

Remeta-se o processo para expedição das RPVs aos sucessores já habilitados, conforme a decisão anterior.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,

sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0000261-58.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001405 - ANTONIO

MARCOS DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000268-50.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001398 - EDE CARLOS

BORGES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000152-44.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001412 - CARLOS ANDRE

MENDES DE OLIVEIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000125-61.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001429 - RAIMUNDO

JOSE CARVALHO SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000129-98.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001426 - RICARDO DA

SILVA SANTOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000266-80.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001400 - CLEIDSON

IDEAO DE LIMA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000150-74.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001413 - BIANCA

MARTINS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000254-66.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001411 - ADELINO

NUNES DE SOUZA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000263-28.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001403 - ANTONIO

ROSADO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000259-88.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324001407 - ANTONIO

FRANCISCO DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

0004624-34.2013.4.03.6106 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000193 - MANOEL FIUZA

DA SILVA (SP128059 - LUIZ SERGIO SANT'ANNA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, cumprir integralmente o determinado em ato ordinatório

anterior, juntando ao processo a cópia de seu cadastro de pessoa fisica (CPF) legível, sob pena de extinção do

processo sem julgamento do mérito.

Com a juntada do documento, designe-se audiência de conciliação, instrução e julgamento para oitivas de

testemunhas e cite-se o réu.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Trata-se de ação ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, objetivando a substituição da TR

pelo INPC/IPCA como índice de correção monetária da conta vinculada ao FGTS. 

Nos termos da decisão proferida pelo relator do Recurso Especial 1.381.683 (Processo 0008182-

42.2011.405.8300), Exmo Ministro Benedito Gonçalves, as ações que versem sobre a aplicação do

INPC/IPCA ou outro índice, em substituição à TR, como índice de correção das contas do FGTS, devem

permanecer suspensas, até o julgamento do feito supra citado: 

Confira-se a respeito a r. decisão mencionada: 

“Caixa Econômica Federal - CEF, por intermédio da petição de fls. 305-309 sustenta que a controvérsia

sobre a possibilidade de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de

FGTS, afetada pelo rito do artigo 543-C do CPC e da Resolução 8/2008, possui mais de 50.000 (cinquenta

mil) ações em trâmite nos mais diversos do Poder 

Judiciário. 

Com base nisso, requer a suspensão de todos os processos para que se evite insegurança jurídica. 

O fim almejado pela novel sistemática processual (o art. 543-C do CPC) não se circunscreve à desobstrução

dos tribunais superiores, mas direciona-se também à garantia de uma prestação jurisdicional homogênea

aos processos que versem sobre o mesmo tema, bem como a evitar a desnecessária e dispendiosa

movimentação do aparelho judiciário. 

Sob esse enfoque, ressoa inequívoca a necessidade de que todas as ações judiciais, individuais e coletivas,
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sobre o tema sejam suspensas até o final julgamento deste processo pela 

Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. 

Ante o exposto, defiro o pedido da requerente, para estender a suspensão de tramitação das correlatas

ações à todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, inclusive Juizados Especiais Cíveis e as

respectivas Turmas ou Colégios Recursais. 

Para tanto, determino que seja renovada a comunicação ao Ministro Presidente do STJ e aos Ministros

integrantes da Primeira Seção, dando-lhes ciência do efeito ora agregado à anterior decisão de

sobrestamento. 

Expeça-se, ainda, com urgência, ofícios aos Presidentes dos Tribunais de Justiça e dos Tribunais Regionais

Federais, para que comuniquem a determinação no âmbito de atuação das 

respectivas Cortes Estaduais e Regionais. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público para parecer, em quinze dias (art. 3º, II). 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se.” 

Em face do exposto, permaneça o feito suspenso até o julgamento definitivo da ação mencionada.  

Intime-se. 

 

0001714-55.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000702 - ANALICE

ALEXANDRE CAVALINI DE FRANCA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000054-59.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000802 - JOSE DOS

SANTOS OLIVEIRA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000059-81.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000798 - JOSE LUCIANO

DE VASCONCELOS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000071-95.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000788 - LEOSMAN

ARCIDES DA SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011140-61.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000693 - LEANDRO

TANGANELLI (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000049-37.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000807 - JOAQUIM

PEREIRA SANTANA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011136-24.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000697 - ISAQUE VIEIRA

DA CRUZ (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011141-46.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000692 - RITA DE CASSIA

LAURINDO (SP204243 - ARY FLORIANO DE ATHAYDE JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0011142-31.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000691 - LUCIMARA

DOMINGUES (SP322822 - LUIS HENRIQUE GARCIA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000077-05.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000784 - LUCIANO

MARCAL DE ANDRADE (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000052-89.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000804 - JOSE CARLOS

PASINI (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000123-91.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000772 - PEDRO CESAR

MARTINS (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0001730-09.2014.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000701 - AMBROSIO

DAMA DE FRANCA (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS)

0000048-52.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000808 - JOAQUIM

FERREIRA DA CUNHA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000068-43.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000790 - JOSIMAR

APARECIDO GOMES (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

0000074-50.2015.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6324000786 - LUAN DE SOUSA

SILVA (SP264643 - TUPÃ MONTEMOR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 -

MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE)

FIM.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0005000-11.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002491 - SELMA

PEREIRA DA SILVA GONCALVES (SP114818 - JENNER BULGARELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, INTIMA a parte autora do

feito acima identificado para que, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos cópia(s) legível(is) do(s) seguinte(s)

documento(s): declaração de união estável (frente e verso, incluindo autenticação).

 

0008218-47.2014.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002484 - MARCOS

LEANDRO PAVIN (SP057704 - ROBERTO FRANCO DE AQUINO) X CONSTRUTORA HOUSE RIO

PRETO LTDA (SP225809 - MATHEUS DE JORGE SCARPELLI) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE) CONSTRUTORA HOUSE

RIO PRETO LTDA (SP307552 - DAVI QUINTILIANO, SP264499 - ISABELLA DE JORGE SCARPELLI)

Nos termos da Portaria n. 001/2012 deste Juizado, publicada no D.O.E. em 13 de dezembro de 2012, INTIMA AS

PARTES para que fiquem cientes do REAGENDAMENTO do dia e horário da AUDIÊNCIA DE

CONCILIAÇÃO para o dia 25/03/2015, para às 17h00, na CENTRAL DE CONCILIAÇÃO desta Subseção

Judiciária de São José do Rio Preto.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSE DO RIO PRETONos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA as partes do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste (m)

sobre a prévia de requisição de pagamento anexada aos autos. Prazo: 05 (cinco) dias.  

 

0001291-42.2007.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002454 - THEREZA

BANCHINACHONI PELUCCI (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000077-10.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002446 -

APARECIDA RAMOS ANDRE (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0003141-68.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002469 -

ADELAIDE RODRIGUES GOUVEIA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO, SP150742 - GENESIO

SILVA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP206215 -

ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000238-83.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002448 - MARIA

APARECIDA GOLFETTI FERNANDES (SP320461 - NELSI CASSIA GOMES SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

0004497-98.2006.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002470 -

ESMERINDA DA SILVA TEIXEIRA GARCIA (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 -

PAULO SERGIO BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO)

0000664-67.2009.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002450 - ANTONIO

CARLOS RODRIGUES (SP229504 - LUDMILA FERNANDES MELHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0000744-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002453 -

SEBASTIAO CASTILHO (SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI, SP132894 - PAULO SERGIO

BIANCHINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

0000121-29.2012.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002447 - ALCINDO
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JACHETTO FILHO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP278757 - FABIO

JOSE SAMBRANO, SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR, SP127787 - LUIS ROBERTO

OZANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO Nos termos da Portaria nº 01/2012, publicada

no D.O.E em 13/12/12, INTIMA a parte autora, para que se manifeste sobre os cálculos apresentados pelo

Réu para posterior expedição de requisição de pagamento. Prazo: 10 (dez) dias.  

 

0000863-69.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002477 -

NATALINA RAMOS BUENO (SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP143378 -

THAIS ANDRADE VALERA)

0003597-08.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6324002480 -

LEYSSHER RODRIGO FLORENCIO ALVES (SP278290 - JOAO MARCIO BARBOZA LIMA)

FIM.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BAURU 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA- Despacho ordinatório (conforme artigo 14 da Portaria nº

0539601/2014, do Juizado Especial Federal de Bauru)

 

Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 dias:

1) Dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001; Enunciado nº. 24 do Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais -

FONAJEF). Para esse fim, será considerada a soma das parcelas vencidas e das 12 (doze) vincendas (STJ, CC nº.

91470/SP, Rel. Ministra MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA). A renúncia não abrange as prestações que se

vencerem no curso do processo (TNU, PEDILEF nº. 2008.70.95.0012544, Rel. Juiz Federal CLAUDIO

CANATA, DJ 23/03/2010), e será entendida como irretratável. Caso a renúncia já esteja expressa na inicial, será

desnecessária nova manifestação nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver

representada por profissional da advocacia, exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do

CPC. Caso a parte autora não pretenda renunciar ao valor excedente, deverá justificar o valor atribuído à causa,

juntando planilha que demonstre que sua pretensão ultrapassa a quantia correspondente a 60 salários mínimos.

2) Esclarecer, por intermédio de seu advogado, se existe ou não, em trâmite por outro Juízo, Federal ou Estadual,

ou por Juizado Especial Federal, outra ação com as mesmas partes, causa de pedir e pedido. Caso a declaração

esteja expressa na inicial, será desnecessária nova manifestação nesse sentido.

3) Nos casos em que se discute aposentadoria por tempo de serviço, aposentadoria por idade ou pensão por morte,

para o caso de o autor ingressar novamente em sede administrativa, pleiteando as mesmas espécies de benefícios

discutidas nos presentes autos e, caso haja a concessão do benefício pretendido pelo INSS, entender-se-á tal ato

como desistência tácita à DER promovida anteriormente, sendo que, a análise do eventual direito da parte à

contagem de novos períodos e/ou períodos com contagem diferenciada tomará como base a data da concessão da

aposentadoria concedida em sede administrativa. Fica assegurada a análise do eventual direito adquirido nas datas

das publicações da EC 20/98 e da Lei 9876/99. Todavia, a apuração de diferenças devidas será apenas a partir da

data da última entrada de requerimento no setor administrativo. Caso existam recursos administrativos em

andamento, estes são dados por prejudicados, nos termos do art. 307 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

4) Para o caso de designação de audiência de instrução e julgamento, a parte deverá apresentar, por ocasião do ato

processual, os originais da documentação trazida com a petição inicial.

5) Para os casos em que houver designação de perícia médica, apresentar quesitos pertinentes e nomear assistente

técnico, caso queira, nos termos do art. 12, § 2º da Lei n. 10.259/2011, salvo se a petição inicial já os contiver. A
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parte poderá também trazer, no dia marcado para a realização da perícia, toda a documentação médica que estiver

em seu poder, se possível original. Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-

los, nos termos da Resolução CFM nº 1.931, de 17 de setembro de 2009, art. 88, e da Lei estadual nº 10.241, de

17-3-1999, artigo 1º, inciso VIII.

Intimem-se.

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/02/2015

UNIDADE: BAURU

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000495-37.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEILA JACOMINE FERNANDES 

ADVOGADO: SP037515-FRANCISCO LOURENCAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 11/03/2015 08:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/04/2015 09:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000496-22.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINS 

ADVOGADO: SP171340-RICARDO ENEI VIDAL DE NEGREIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000497-07.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP233723-FERNANDA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/05/2015 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000498-89.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE DA SILVA 

ADVOGADO: SP233723-FERNANDA PRADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/05/2015 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA GETÚLIO

VARGAS, 0 - QUADRA 21-05 - PARQUE JARDIM EUROPA - BAURU/SP - CEP 17017383, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000499-74.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP214055-EVANDRO JOSE LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000500-59.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL BISPO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP037515-FRANCISCO LOURENCAO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000501-44.2015.4.03.6325 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR ALVES VERSATI 

ADVOGADO: SP179093-RENATO SILVA GODOY 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 7 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000114 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0006184-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6325002227 - JOSUE

CLAUDIO FACCHIM (SP253414 - PAULA GUIMARÃES MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Considerando a documentação trazida com a petição inicial, a cobrir período considerável, reconsidero o despacho

de 02/02/2015 e determino que a Secretaria agende data para realização da audiência de instrução e julgamento,

de acordo com a disponibilidade da pauta.

As testemunhas comparecerão independentemente de intimação, salvo se a parte solicitar, com a necessária

antecedência, a intimação pessoal (art. 34 da LJE)

Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BAURU 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BAURU 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6325000115 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora requereu a aplicação de índices de correção monetária que melhor reflitam as perdas

inflacionárias para a atualização do saldo depositados em conta de vinculada ao Programa de Integração

Social (PIS), conforme os períodos indicados na inicial. 

A Caixa Econômica Federal contestou o pedido. Em síntese, refutou a alegada hipossuficiência da parte

autora e, no mérito propriamente dito, sustentou a prescrição das verbas cobradas nestes autos. 

É o relatório do essencial. Decido. 
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Preliminarmente, assinalo que a Lei n.º 1.060/1950, em seu artigo 1º, “caput” e § 1º, prevê que o benefício

da justiça gratuita pode ser pleiteado a qualquer tempo, sendo suficiente para sua obtenção que a pessoa

física afirme não ter condição de arcar com as despesas do processo. O dispositivo legal em apreço traz a

presunção “juris tantum” de que a pessoa física que pleiteia o benefício não possui condições de arcar com

as despesas do processo sem comprometer seu próprio sustento ou de sua família. Por isso, a princípio,

basta o simples requerimento, sem nenhuma comprovação prévia, para que lhe seja concedida a assistência

judiciária gratuita. Contudo, tal presunção é relativa, podendo a parte contrária demonstrar a inexistência

do estado de miserabilidade ou o magistrado indeferir o pedido de assistência se encontrar elementos que

infirmem a hipossuficiência do requerente. (“ex vi” STJ, 4ª Turma, AgRg no AREsp 552.134/RS, Relator

Ministro Raul Araújo, julgado em 20/11/2014, DJe de 19/12/2014). 

Dessa forma, considerando o teor da declaração de hipossuficiência colacionada com a exordial, entendo

por bem deferir os beneplácitos da gratuidade de justiça (Lei n.º 1.060/1950) e refutar a impugnação

dispendida pela parte ré em contestação, uma vez que esta não se desincumbiu de comprovar

documentalmente o fato impeditivo do direito invocado pela parte autora, qual seja, a sua hipossuficiência

(CPC, artigo 333, II). 

Superada a questão, analiso a questão posta ao crivo do Judiciário. 

O direito à cobrança dos valores atinentes à aplicação do IPC verificado no mês janeiro de 1989 (42,72%) e

abril de 1990 (44,80%) encontra-se irremediavelmente prescrito, de conformidade com a jurisprudência

pacífica de nossos Tribunais Pátrios. 

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados: 

“TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PIS/PASEP.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

ART. 1º DO DL 20.910/32. JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS DE DIREITO PÚBLICO. 1. O prazo

prescricional a se observar em ação de cobrança de expurgos inflacionários de contas individuais do

PIS/Pasep é o prazo quinquenal, nos termos do artigo 1º do Decreto-Lei n. 20.910/32. Precedentes: REsp

940.216/RS, Rel. Ministra Denise Arruda, Primeira Turma, DJe 17.9.2008; REsp 991.549/RS, Rel. Ministro

Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 6.11.2007, DJ 26.11.2007; AgRg no Ag 848.861/SP,

Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 3.9.2008; AgRg no REsp 748.369/SP, Rel. Min.

Humberto Martins, Segunda Turma, DJ 15.5.2007. 2. No caso dos autos, a pretensão dos substituídos

concernente à correção dos valores depositados em suas contas, com a aplicação dos percentuais de 42,72%

e 44,80% correspondentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, encontra-se fulminada pela

prescrição, porquanto transcorridos mais de cinco anos entre o termo inicial (data a partir da qual se

deixou de ser feito o creditamento da última diferença pleiteada) e o ajuizamento da ação, em 4.3.2005. 3.

Agravo regimental não provido.” (STJ, 1ª Turma, AgRg no Ag 976.670/PB, Relator Ministro Benedito

Gonçalves, julgado em04/03/2010, DJe de 12/03/2010). 

“TRIBUTÁRIO. PIS/PASEP. AÇÃO INTENTADA PARA MODIFICAR CRITÉRIO DE CORREÇÃO

MONETÁRIA. NATUREZA JURÍDICA DE TRIBUTO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. NEGADO

PROVIMENTO AO RECURSO. 1. Trata-se de recurso interposto pela parte autora em face de sentença

que extinguiu o feito sem resolução do mérito, uma vez que foi pronunciada a prescrição qüinqüenal da

cobrança dos expurgos inflacionários incidentes sobre os depósitos a título de PIS/PASEP. Sustenta, em

síntese, que a prescrição aplicável ao caso é trintenária. 2. O pedido formulado pela parte autora não pode

ser atendido, uma vez que em se tratando de cobrança de diferenças de correção monetária relativamente

aos depósitos de contribuições ao PIS/PASEP, deve-se observar o disposto no artigo 1º, do Decreto n.º

20.910/1932, que prevê o prazo prescricional de 05 (cinco) anos para o exercício do direito de ação. 3. A

Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais pacificou este

entendimento por meio da Súmula n.º 28, “in verbis”: “Encontra-se prescrita a pretensão de ressarcimento

de perdas sofridas na atualização monetária da conta do Plano de Integração Social - PIS, em virtude de

expurgos ocorridos por ocasião dos Planos Econômicos Verão e Collor I.” 4. No mesmo sentido, a Súmula

n.º 33, destas Turmas Recursais: “É qüinqüenal a prescrição para pleitear a correção do saldo de contas

vinculadas de PIS-PASEP.” 5. No caso, a parte autora pleiteia a aplicação dos índices de correção

monetária expurgados em razão dos Planos Verão e Collor I, instituídos, respectivamente, em 1989 e 1990 e

como a presente demanda foi ajuizada no ano de 2013, resta prescrito o direito de ação. 6. Assim,

utilizando-me do disposto no artigo 46 da Lei n. 9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n. 10.259/01,

entendo que a decisão recorrida deve ser mantida por seus próprios fundamentos, os quais adoto como

razões de decidir, dando-os por transcritos. 7. Ante o exposto, nego provimento ao recurso interposto pela

parte autora e mantenho a r. sentença. 8. Condeno a parte autora ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, §4º do Código de Processo

Civil e do art. 55 da Lei 9099/95, considerando a baixa complexidade do tema e o pequeno valor da causa.

O pagamento ocorrerá desde que possa efetuá-lo sem prejuízo do sustento próprio ou da família, nos

termos dos arts. 11 e 12 da Lei n. 1060/1950. 9. É o voto.” (TR-JEF-SP, 2ª Turma, Processo 0000108-
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65.2013.4.03.6301, Relator Juiz Federal Uilton Reina Cecato, julgado em 30/04/2013, DJe-3ªR de

15/05/2013, grifos nossos). 

O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no

Código de Processo Civil (artigo 557) quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais

(artigos 14, § 9º e 15, ambos da Lei n.º 10.259/2001). 

Por fim, ressalto que não há falar em eventual prescrição das parcelas anteriores aos 05 (cincos) anos que

antecederam ao ajuizamento da ação, na medida em que está prescrito o próprio fundo de direito. 

Ante todo o exposto, RECONHEÇO A PRESCRIÇÃO da pretensão quanto à cobrança do saldo decorrente

pela não aplicação do IPC verificado no mês janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%) sobre os

saldos existentes em conta de vinculada ao Programa de Integração Social (PIS) e julgo extinto o processo

com resolução do mérito, nos termos do disposto no artigo 269, IV c/c o artigo 219, § 5º, ambos do Código

de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55,

primeira parte, Lei n.º 9.099/1995). Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades legais, dê-se a

baixa definitiva dos autos. Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo

para recurso é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0006578-06.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002126 - LUZIA DOS SANTOS CLAVIZO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006536-54.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002129 - NELCI RODRIGUES (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006590-20.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002125 - LUIZ COLOMBO DO AMARAL (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006568-59.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002184 - LUIS CARLOS FARIAS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006572-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002183 - JOAO FRANCISCO ROMEIRO FILHO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006623-10.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002179 - MARIO CESAR ALVES DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006523-55.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002187 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO TERUEL (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO

REDONDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006522-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002188 - JOSE TADEU DOS SANTOS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006582-43.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002181 - SERGIO LANZETTI (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006560-82.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002185 - JOSE CARLOS ALVES FRAZAO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006669-96.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002176 - ROSELI ALGARRA MARRA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006692-42.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002170 - JOAO LEMES BARBOSA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA)

X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006542-61.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002186 - APARECIDO MANOEL DE SOUZA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006690-72.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002171 - JOSE APARECIDO FERRAZ (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)
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0006676-88.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002174 - ANTONIO PEREIRA DE ANDRADE (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006632-69.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002178 - ADEMAR FERRAZ (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006573-81.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002182 - JOSE CARLOS CARDOZO DOS SANTOS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO

REDONDO DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006672-51.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002175 - OSVALDO RODRIGUES DE OLIVEIRA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006576-36.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002127 - JOSE DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X UNIAO

FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006619-70.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002180 - YUSSUKE TAHARA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X

UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006621-40.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002124 - NIVALDO SIMPLICIO DE SOUZA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006651-75.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002177 - ANTONIO ROBERTO GAZETA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006683-80.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002172 - JOEL MARCOS FELIX DA SILVA (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006656-97.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002123 - LOURIVAL JOAQUIM DOS SANTOS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO

DE SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006566-89.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002128 - MARCOS TADEU TRUGILO (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

0006678-58.2014.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002173 - CARLOS DONIZETE DOS SANTOS (SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE

SOUZA) X UNIAO FEDERAL (AGU) ( - TERCIO ISSAMI TOKANO)

FIM.

 

0002576-18.2012.4.03.6307 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002224 - BRUNA ELISA AMARAL (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO)

ANDREIA ROBERTA DA SILVA (SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X RAFAEL DRIGO

AMARAL GABRIELLE DRIGO AMARAL INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - ANTONIO ZAITUN JUNIOR)

Cuida-se de ação sob o rito dos Juizados Especiais Federais, movida por ANDREIA ROBERTA DA SILVA e

BRUNA ELISA AMARAL contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

Pleiteiam a condenação do réu a implantar e pagar-lhes pensão por morte, que entendem ser-lhes devida em

virtude do óbito de Cássio Alexandre Martins da Silva Amaral, ocorrido em 10/10/2008. Sustentam haver

postulado a concessão do benefício em sede administrativa. Em primeira instância, o pedido foi denegado.

Recorreram à 15ª Junta de Recursos da Previdência Social (JRPS), que determinou a conversão do julgamento em

diligência e, diante do resultado das averiguações, decidiu pelo deferimento da concessão do benefício. Todavia, o

INSS recorreu ao Conselho de Recursos da Previdência Social (CRPS), que deu provimento ao apelo para denegar

o benefício.

Argumentam que eram dependentes do falecido, na condição de companheira e de filha, respectivamente.

Asseveram que a qualidade de segurado do instituidor, por ocasião de seu óbito, encontra-se devidamente

comprovada.

O pedido foi inicialmente distribuído perante o Juizado Especial Federal em Botucatu (SP), que, com base nos

Provimentos nº 360/2012 e 361/2012 do CJF/3ª Região, e tendo em conta, ainda, o disposto na Resolução nº

486/2012 daquele mesmo Conselho, declinou da competência, remetendo os autos a esta Subseção.

Citado, o réu apresentou contestação. Alega preliminar de incompetência do Juizado Especial Federal para

processar e julgar o pedido. No mérito, argumenta que a autora ANDREIA ROBERTA DA SILVA não
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demonstrou, por documentação hábil, sua condição de dependente do falecido, na qualidade de companheira. Diz

ainda que, por ocasião do óbito, ocorrido em 10/10/2008, o instituidor não mais detinha a qualidade de segurado,

uma vez que sua última contribuição ao Regime Geral de Previdência Social deu-se em maio de 2006. Citando

legislação e jurisprudência, pede seja julgado improcedente o pedido.

Em primeira audiência, realizada aos 05/06/2013, à qual compareceu o representante do Ministério Público

Federal, foi trazida a notícia sobre a existência de outros dois filhos menores do instituidor (RAFAEL DE

AMARAL e GABRIELLE DRIGO AMARAL), os quais se encontram sob a guarda judicial da avó paterna, Sra.

Ana Martins Amaral, residente na Avenida Dinamarca, 65, Jardim Europa, Agudos-SP. Em virtude do caráter

alimentar do benefício e de sua indisponibilidade, visto tratar-se de menores, foi determinada a citação via oficial

de justiça, na pessoa de sua avó paterna. Na mesma oportunidade, designou-se nova audiência de instrução.

A citação dos menores efetivou-se (certidão anexada em 26/06/2013). A pedido da representante legal, este Juízo

nomeou defensor dativo para atuar na defesa deles (arquivos anexados em 24/07/2013, 30/07/2013 e 20/08/2013).

Em contestação, os menores GABRIELLE DRIGO AMARAL e RAFAEL DE AMARAL, representados pela avó

paterna, alegam que não postularam o benefício de pensão por morte ao INSS, razão pela qual entendem que não

está configurada hipótese que reclame a formação de litisconsórcio passivo necessário. No mérito, sustentam que,

por razões de economia processual e da própria celeridade do rito dos Juizados Especiais Federais, devem ser

incluídos no pólo ativo da demanda, com o rateio do benefício entre todos os dependentes, caso julgado

procedente o pedido.

A fim de reunir maiores subsídios para o julgamento seguro da demanda, este Juízo proferiu a seguinte decisão:

“Em aditamento à decisão proferida na audiência realizada em 5/6/2013, verifico que há controvérsia quanto à

qualidade de segurado do instituidor.

As autoras afirmam que os dois recibos de pagamento de autônomo (RPA) juntados ao processo administrativo

comprovariam o pagamento de contribuições, descontadas do valor pago a CASSIO ALEXANDRE MARTINS

DA SILVA AMARAL pela firma individual NEIDE GARCIA HONORIO - ME.

A efetividade da prestação desses serviços é fundamental para que seja demonstrada a qualidade de segurado do

instituidor no momento do óbito, de sorte a reconhecer o direito à pensão por morte ora pleiteada.

Assim sendo, determino a realização de diligência.

Com fundamento no art. 339 do Código de Processo Civil (“Ninguém se exime do dever de colaborar com o

Poder Judiciário para o descobrimento da verdade”), expeça-se mandado, devendo o(a) Oficial de Justiça

diligenciar no sentido de localizar a Sra. NEIDE GARCIA HONÓRIO, no endereço da Rua Rangel Pestana, 413,

em Agudos (SP), ou onde vier a ser encontrada, a qual será intimada a, no prazo improrrogável de dez (10) dias,

confirmar ou não a este Juizado Especial Federal a realização de serviços de “entrega rápida” supostamente

prestados à firma individual NEIDE GARCIA HONÓRIO - ME pelo falecido CASSIO ALEXANDRE

MARTINS DA SILVA AMARAL, conforme recibos de pagamento de autônomo (RPA) de pp. 34-37 do arquivo

20126307017534 (petição inicial/provas), anexado em 01/08/2012.

O mandado será instruído com cópias desta decisão e dos referidos recibos.

Os esclarecimentos serão prestados por escrito, e instruídos com toda a documentação de que a Sra. NEIDE

eventualmente dispuser, inclusive guia de recolhimento da contribuição previdenciária que teria sido descontada

de CASSIO por ocasião do pagamento.

Intimem-se.”

Em audiência realizada aos 21/02/2014, presentes todas as partes e o representante do Ministério Público Federal,

foram tomados os depoimentos de Andréia Roberta da Silva, das informantes e da testemunha arrolada.

Em atendimento à determinação judicial, os autores apresentaram endereço de outra testemunha a ser ouvida, a

qual, todavia, não foi localizada pelo oficial de justiça incumbido da diligência, em duas oportunidades. Em

virtude disso, foi cancelada a audiência designada para sua oitiva.

Este Juízo, no uso dos poderes instrutórios que lhe são conferidos pela lei processual (CPC, art. 130), determinou

as seguintes providências na decisão de 22/09/2014:

“(...)

Por decisão de 20/02/2014, este Juízo deferiu, a requerimento da advogada das autoras, que fosse fornecido o

atual endereço da empresária individual que, segundo consta, contratava os serviços do instituidor, a fim de

intimá-la para ser ouvida como testemunha do Juízo.

Entretanto, as autoras preferiram indicar para ser ouvido como testemunha o Sr. Marcelo Pessoa, para quem,

segundo depoimento de outras testemunhas, o instituidor estava, a mando de NEIDE GARCIA HONORIO,

fazendo transporte de sêmen animal no dia em que se acidentou e veio a falecer. Foi informado, como sendo o

endereço do Sr. Marcelo Pessoa, o Haras Quatro Irmãos, localizado na Chácara Bauruense, km 358 da Rodovia

Marechal Rondon, em Bauru (SP).

Todavia, tal diligência também não restou eficaz: a certidão lavrada pelo oficial de justiça responsável revela que,

no logradouro indicado, não foi localizada a citada chácara (arquivo anexado em 11/07/2014).

Por determinação deste Juízo, o Sr. Marcelo Pessoa foi ainda procurado no endereço constante dos cadastros da

Receita Federal, mas lá também não foi localizado.
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Em suma, até aqui, foram nada menos que três (3) diligências a mando deste Juízo, todas sem resultado.

Ouvida a respeito, a advogada da autora juntou novos documentos: extratos bancários do falecido e informações

extraídas de página da Internet, vinculando o Sr. Marcelo Pessoa à Fazenda Caruanã, mencionada em anotações

contidas nos citados extratos.

Busca realizada por este Juízo no sítio eletrônico da Junta Comercial do Estado de São Paulo revela que NEIDE

GARCIA HONORIO é (ou era) titular de uma empresa individual, sediada na Av. Rangel Pestana, nº. 413,

Centro, Agudos (SP). Mas, como já foi dito, ela não foi localiz

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000248-56.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002163 - OVIDIA TERRA MAIA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora OVÍDIA TERRA MAIA lavrou contrato por instrumento particular de compra e

venda com o agente financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU

relativamente ao imóvel situado no Núcleo Residencial Mutirão Nove de Julho pelo Sistema Financeiro de

Habitação-SFH em 01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo

anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a
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cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora OVÍDIA TERRA MAIA

(arquivo anexado em 23/04/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB BAURU em

01/11/1983 encontra-se inativo desde 01/03/2001 porque foi liquidado antecipadamente pelo mutuário/parte
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autora (L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece
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prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira
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parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000243-34.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002157 - EUCLAIR MOREIRA DA SILVA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora EUCLAIR MOREIRA DA SILVA lavrou contrato por instrumento particular de

compra e venda com o agente financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB

BAURU relativamente ao imóvel situado no Núcleo Residencial Pastor Arlindo Lopes Viana por meio do Sistema

Financeiro de Habitação-SFH em 01/08/1993, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada de forma

acessória é pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Assevero que a Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, alterou a redação do

artigo 1º-A da Lei n.º 12.409/2011 estabelecendo a necessidade de intervenção da CAIXA nos processos judiciais

como representante do FCVS com determinação deingresso imediato à lide em face do interesse jurídico,

considerado o risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

Compulsando os autos observo que a representante judicial do FCVS acostou a Declaração da Delphos - Serviços

Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado segurador, comprovou que a apólice de seguros contratada é do

ramo 66, com cobertura direta do FCVS, bem como a situação deficitária das subcontas do referido fundo público,

ainda que de forma genérica, documentos aptos a justificarem sua intervenção no feito na qualidade de assistente

simples na Justiça Federal.

Os Tribunais Regionais Federais têm perfilhado o entendimento de que a Justiça Federal é competente para

processar e julgar tais demandas, porque a mera possibilidade de eventual comprometimento do FCVS já

demonstra o interesse jurídico da CAIXA em compor a lide na qualidade de assistente simples.

Reproduzo, abaixo, as ementas colhidas para ratificar a assertiva:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no polo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.
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5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - SEGURO

HABITACIONAL ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO FIRMADO EM 01/04/1981 -

INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

- Agravo Regimental interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal-CEF, no polo passivo

do feito.

- Considerando que o contrato foi firmado em 01/04/1981, forçoso concluir pela possibilidade de eventual

comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal para

integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça

Federal para o processamento e julgamento do feito originário.

- Ausência de argumentos aptos á reforma da decisão.

- Agravo Regimental recebido como Agravo Legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0028396-11.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,

ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos
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contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.

12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/04/2014).

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e
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impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/01/2014).

 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2006 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A parte autora juntou aos autos o Ofício nº 5-3934/2011/GIFUG/BU de 19/11/2011 expedido pela CAIXA que, na

qualidade de credora caucionária do imóvel objeto da lide, autorizou o cancelamento da hipoteca que pesava sobre

o imóvel, pondo fim ao ônus que gravava sobre a unidade habitacional. Com efeito, o saldo devedor foi quitado

em 31/07/2006 e a COHAB de Bauru outorgou à parte autora a escritura pública de compra em venda, conforme

folhas 113-118 (arquivo digital anexado em 23/01/2015).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano (04/2011).

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de
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mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".
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Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000239-94.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002155 - APARECIDA MARIA ALVES GOMES (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO

CARREIRA) X SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ

NOUVEL ALESSIO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora APARECIDA MARIA ALVES GOMES lavrou contrato por instrumento

particular de compra e venda com o agente financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU

- COHAB BAURU relativamente ao imóvel situado no Núcleo Residencial Nove de Julho pelo Sistema

Financeiro de Habitação-SFH em 01/11/1983, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações
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ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1148/1350



interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2001 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora APARECIDA MARIA ALVES

GOMES (arquivo anexado em 23/04/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB BAURU

em 01/11/1983 encontra-se inativo desde 01/03/2001 porque foi liquidado antecipadamente pelo mutuário/parte

autora (L13).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.
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No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1150/1350



Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000247-71.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002161 - NANCI CARNEIRO FERREIRA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o contrato habitacional foi lavrado pelo mutuário GINO GONÇALVES e sua mulher

TEREZINHA DE JESUS GONÇALVES com o agente financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR

DE BAURU - COHAB BAURU relativamente ao imóvel situado no Núcleo Residencial Jardim Araruna pelo

Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 19/06/1984, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.
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1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção do saldo devedor e da cobertura securitáriadesde o ano de 1999 - falta de interesse processual

 

Verifico pela tela do CADMUT e declaração da DELPHOS - Serviços Técnicos S/A que o saldo devedor do

contrato relativo ao imóvel situado à Rua Antonio Alves Penteado, 1-142, Jardim Araruna, Bauru/SP, foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1152/1350



liquidado antecipadamente em 27/09/1999 (L11), tendo sido excluído o imóvel da cobertura securitária relativa à

apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Verifico, também, que a parte autora NANCI CARNEIRO FERREIRA já adquiriu o imóvel objeto da lide dos

mutuários GINO GONÇALVES e TEREZINHA DE JESUS GONÇALVES livre e desembaraçado de ônus, por

meio de escritura de compra e venda em 29/11/1999, conforme folhas 259-263 da petição inicial dos autos digitais

anexados em 23/04/2014).

Assim sendo, embora a parte autora afirme na petição inicial que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação,

não é essa a realidade que se apresenta nos autos. Adquiriu em 29/11/1999 o imóvel objeto da presente demanda,

com recursos próprios, sem vínculo com o estipulante/agente financeiro e, por conseqüência, com apólice pública

de seguros do ramo 66.

Pleiteia em juízo indenização securitária afirmando que os danos oriundos de vícios de construção vêm

progressivamente se perpetuando desde a aquisição original do imóvel em 19/06/1984, época em que legalmente

não era possuidora desse bem. Pretende promover a reforma no imóvel em última análise com os recursos do

FCVS - fundo público responsável pela cobertura direta da apólice pública do seguro habitacional do SFH, sem

que haja vinculação a essa por meio de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo.

Com efeito, a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional
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(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Com essas considerações, julgo a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse processual e EXTINGO o

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000242-49.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002156 - CLEBER GUMIEIRA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide
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No caso dos autos, a parte autora CLEBER GUMIEIRA lavrou contrato por instrumento particular de compra e

venda com o agente financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU

relativamente ao imóvel situado no Núcleo Residencial Pastor Arlindo Lopes Viana por meio do Sistema

Financeiro de Habitação-SFH em 02/08/1993, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários -

CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Assevero que a Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, alterou a redação do

artigo 1º-A da Lei n.º 12.409/2011 estabelecendo a necessidade de intervenção da CAIXA nos processos judiciais

como representante do FCVS com determinação deingresso imediato à lide em face do interesse jurídico,

considerado o risco ou impacto jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas.

Compulsando os autos observo que a representante judicial do FCVS acostou a Declaração da Delphos - Serviços

Técnicos S/A, prestadora de serviços do mercado segurador, comprovou que a apólice de seguros contratada é do

ramo 66, com cobertura direta do FCVS, bem como a situação deficitária das subcontas do referido fundo público,

ainda que de forma genérica, documentos aptos a justificarem sua intervenção no feito na qualidade de assistente

simples na Justiça Federal.

Os Tribunais Regionais Federais têm perfilhado o entendimento de que a Justiça Federal é competente para

processar e julgar tais demandas, porque a mera possibilidade de eventual comprometimento do FCVS já

demonstra o interesse jurídico da CAIXA em compor a lide na qualidade de assistente simples.

Reproduzo, abaixo, as ementas colhidas para ratificar a assertiva:

 

AGRAVO LEGAL - SEGURO HABITACIONAL ATRELADO A CONTRATO DE FINANCIAMENTO

HABITACIONAL - APÓLICES PÚBLICAS - POSSIBILIDADE DE COMPROMETIMENTO DO FCVS -

INTERESSE DA CEF - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. Cobertura da apólice do seguro habitacional vinculada ao SFH.

2. O Superior Tribunal de Justiça delineou uma distinção entre apólices de seguro públicas e privadas, concluindo

que somente no caso de apólices privadas é que não haveria comprometimento de recursos do FCVS, a afastar o

interesse da CEF na lide.

3. Nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro existente era a

apólice pública.

4. No caso dos autos, a mera possibilidade de prejuízo ao FCVS com eventual condenação proferida nesta

demanda é fundamento suficiente a justificar a manutenção a CEF no polo passivo do presente feito, na qualidade

de assistente simples.

5. Reconhecimento da competência da Justiça Federal.

6. Agravo Legal não provido

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0000529-09.2014.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL - ARTIGO 557, §1º, DO CPC - SEGURO

HABITACIONAL ADJETO A CONTRATO DE MÚTUO - CONTRATO FIRMADO EM 01/04/1981 -

INTERESSE DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL - AGRAVO

LEGAL NÃO PROVIDO.

- Agravo Regimental interposto contra decisão que, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil,

deu parcial provimento ao agravo de instrumento para manter a Caixa Econômica Federal-CEF, no polo passivo

do feito.

- Considerando que o contrato foi firmado em 01/04/1981, forçoso concluir pela possibilidade de eventual

comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte, demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal para

integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e impõe o reconhecimento da competência da Justiça

Federal para o processamento e julgamento do feito originário.

- Ausência de argumentos aptos á reforma da decisão.

- Agravo Regimental recebido como Agravo Legal ao qual se nega provimento.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0028396-11.2013.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO HÉLIO

NOGUEIRA, julgado em 22/09/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 30/09/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. APLICABILIDADE. PEDIDO DE

REFORMA DA DECISÃO.

1. A utilização do agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, deve enfrentar a fundamentação da decisão agravada,
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ou seja, deve demonstrar que não é caso de recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou

em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal,

ou de Tribunal Superior.

2. A alegação de que recursos do próprio SFH (FCVS) quedam-se, em alguma extensão, disponibilizados para

fazer frente ao passivo decorrente de sinistros, posto que de contratos anteriores a 1988, aconselha a admissão da

CEF para sua adequada preservação.

3. Verifica-se que a CEF e a União foram excluídas da lide, entretanto, considerando o entendimento firmado pelo

Superior Tribunal de Justiça em julgamento de recurso submetido à sistemática do art. 543-C do Código de

Processo Civil, deve ser admitida a manutenção da CEF na demanda, firmando-se, portanto, a competência desta

Justiça Federal e, por consequência, a manutenção da União como assistente simples da CEF.

4. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, QUINTA TURMA, AI 0001199-47.2014.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

ANDRÉ NEKATSCHALOW, julgado em 18/08/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 26/08/2014).

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

SEGURO HABITACIONAL. FCVS. AÇÃO INDENIZATÓRIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL.

INTERESSE JURÍDICO. COMPETÊNCIA.

1. O Sistema Financeiro da Habitação foi criado pela Lei nº 4.380/64, de 21/08/1964. A partir de então,

determinou-se a contratação obrigatória do chamado Seguro Habitacional - SH para cobrir morte ou invalidez

permanente do mutuário (MIP) e danos físicos ao imóvel (DFI).

2. Por serem financiamentos habitacionais para população com faixa de renda menor, eles eram garantidos pela

União, que assumia o risco para evitar que o preço do seguro fosse muito elevado. Embora os seguros fossem

feitos com empresas privadas, essas seguradoras apenas intermediavam a operação. Elas recolhiam os seguros e

repassavam os recursos para o fundo criado com essa finalidade. Quando ocorria sinistro, a seguradora pagava o

mutuário e pedia ressarcimento ao fundo.

3. Atualmente a Caixa Econômica Federal é a responsável por representar judicial e extrajudicialmente os

interesses do FCVS.

4. Após inúmeras ações judiciais discutindo a legitimidade/interesse da Caixa Econômica Federal nas ações que

versam sobre o pagamento desses seguros habitacionais, o e. Superior Tribunal de Justiça aceitou o REsp nº

1.091.363/SC, de relatoria da eminente Ministra Maria Isabel Gallotti, como representativo de controvérsia

repetitiva. Atualmente o feito encontra-se pendente de julgamento de novos embargos de declaração opostos

contra o acórdão publicado em 14/12/2012. Entretanto, em 10/10/2012, quando do julgamento dos embargos de

declaração opostos contra embargos de declaração anteriores, aquela c. 2ª Seção afirmou que "nas ações

envolvendo seguros de mútuo habitacional no âmbito do Sistema Financeiro Habitacional - SFH, a Caixa

Econômica Federal - CEF - detém interesse jurídico para ingressar na lide como assistente simples somente nos

contratos celebrados de 02.12.1988 a 29.12.2009 - período compreendido entre as edições da Lei nº 7.682/88 e da

MP nº 478/09 - e nas hipóteses em que o instrumento estiver vinculado ao Fundo de Compensação de Variações

Salariais - FCVS (apólices públicas, ramo 66)".

5. Da leitura do acórdão, bem como dos votos que o integram, resta claro, a meu ver, que naquele repetitivo o

objeto discutido é, somente, o interesse jurídico da CEF quando o contrato foi celebrado entre o período de

02/12/1988 (Lei nº 7682/88) e 29/12/2009 (Medida Provisória nº 478/09).

6. Assim, pedindo vênia aos entendimentos divergentes, o referido repetitivo deve apenas ser aplicado nas ações

cujo objeto seja contrato celebrado entre o período de 02/12/1988 (Lei nº 7.682/88) e 29/12/2009 (Medida

Provisória nº 478/09) e nas hipóteses em que o contrato estiver vinculado ao FCVS.

7. Entretanto, mesmo nas ações cujos contratos sejam anteriores à Lei nº 7.682/88, entendo que a linha de

raciocínio ali trazida deve ser seguida, qual seja: havendo o risco de comprometimento dos recursos públicos,

deve integrar a lide aquele que o representa legalmente.

8. Ao analisar a argumentação trazida pelas seguradoras privadas e pela CEF, nestes autos e em outros similares,

bem como da legislação sobre os seguros habitacionais e, ainda, pelas ponderações levantadas pela Ministra Maria

Isabel Gallotti no precedente mencionado, reputo plausível que no futuro, quando essas ações forem executadas,

possa haver pagamento das indenizações com dinheiro público, independentemente de qual período o contrato foi

assinado ou de qual fundo deveria cobrir o débito.

9. Dessa forma, excluir a Caixa Econômica Federal dessas ações, seja como assistente simples, parte ou assistente

litisconsorcial mostra-se, no mínimo, temerário, haja vista que, atualmente, referida empresa pública representa a

União nas ações cujo objeto envolva o Sistema Financeiro da Habitação.

10. Da mesma forma, afirmar que só haveria interesse da CEF quando comprovado nos autos que o fundo do qual

a indenização seria paga encontra-se deficitário também pode ensejar prejuízo ao erário público, pois, nada

impede que o fundo que atualmente se encontre positivo possa estar em situação negativa quando do efetivo

pagamento (execução) dos títulos judiciais.

11. Manutenção da Caixa Econômica Federal no polo passivo da ação. Competência da Justiça Federal.
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12. Agravo de instrumento provido.

(TRF 3ª Região, SEGUNDA TURMA, AI 0044483-81.2009.4.03.0000, Rel. JUIZ CONVOCADO FERNÃO

POMPÊO, julgado em 08/04/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 15/04/2014).

 

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO ADJETO AO PACTO DE MÚTUO. ILEGITIMIDADE

PASSIVA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. APÓLICE PRIVADA. NÃO COMPROMETIMENTO DO

FCVS.

1. O STJ, em julgamento realizado sob a sistemática do art. 543-C do Código de Processo Civil, firmou

entendimento no sentido de que nos feitos em que se discute o pacto de seguro adjeto a contrato de mútuo, por

envolver controvérsia entre seguradora e mutuário, não detém a Caixa Econômica Federal legitimidade para

figurar no polo passivo do feito. Em seguida, em sede de julgamento de embargos de declaração opostos em face

do aludido acórdão, aquela Corte, aprofundando no exame da controvérsia, delineou uma distinção entre apólices

de seguro públicas e privadas, concluindo que somente no caso de apólices privadas é que não haveria

comprometimento de recursos do FCVS, a afastar, em casos tais, o interesse da Caixa Econômica Federal na lide.

2. A partir de 1988, com fundamento no Decreto-lei nº 2.406/88, e depois, na Lei n° 7.682/88, a apólice pública

do Seguro Habitacional, existente no âmbito do SFH, passou a ser garantida com recursos do FCVS, o qual, por

outro lado, teria como uma de suas fontes de receita o superávit do Seguro Habitacional do SFH. Porém, com a

edição da MP n°1.671/98, passou-se a admitir a cobertura securitária no âmbito do SFH, tanto por meio de

apólices públicas (SH/SFH -ramo 66), quanto por apólices de mercado (ramo 68), sendo estas totalmente

desvinculadas dos recursos do FCVS. Posteriormente, com o advento da MP nº478/09, ficou vedada, para novas

operações de financiamento ou para operações já firmadas em apólice de mercado, a contratação de apólices

públicas (SH/SFH). Por último, sobreveio a MP nº513/10, convertida na Lei nº 12.409/11, que reafirmou a

extinção da apólice pública (SH/SFH) e autorizou o FCVS a assumir todos os direitos e obrigações do extinto

SH/SFH, oferecendo cobertura direta aos contratos de financiamento averbados juntos à extinta apólice do

SH/SFH.

3. Em síntese, nos contratos firmados anteriormente ao advento da MP nº 1.671/98, a única espécie de seguro

existente era a apólice pública (SH/SFH); a partir da edição do aludido diploma até o advento da MP nº478/09,

admitiu-se a contratação de apólice pública e privada; e, por fim, para os contratos firmados após a vigência da

MP nº478/09, somente é possível a contratação de apólice de mercado para os pactos de seguro adjetos a contratos

de mútuo habitacional.

4. Se o contrato de mútuo foi firmado no ano de 1983, época em que somente era possível celebrar o respectivo

seguro por meio de apólice pública, o que, aliado ao fato de inexistir nos autos prova cabal de que houve migração

para a apólice privada quando da renovação anual do seguro pelo agente financeiro (COHAB da Baixada

Santista), forçoso concluir pela possibilidade de eventual comprometimento do FCVS, o que, por conseguinte,

demonstra o interesse da Caixa Econômica Federal em integrar o feito na qualidade de litisconsórcio passivo e

impõe o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o processamento e julgamento do feito

originário.

5. Agravo legal não provido.

(TRF 3ª Região, PRIMEIRA TURMA, AI 0012939-36.2013.4.03.0000, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL

TORU YAMAMOTO, julgado em 14/01/2014, e-DJF3 Judicial 1 DATA: 22/01/2014).

 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

 

 

 

 

 

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 2010 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora CLEBER GUMIEIRA (arquivo

anexado em 23/04/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a COHAB BAURU em 01/11/1983

encontra-se inativo desde 30/09/2010 porque foi liquidado antecipadamente pelo mutuário/parte autora sem
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desconto e com recursos próprios.

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece
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prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira
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parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000249-41.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002166 - PAULO ROBERTO CARNEIRO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora PAULO ROBERTO CARNEIRO lavrou contrato por instrumento particular de

compra e venda com o agente financeiro CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para aquisição do imóvel

situado na Rua Antonio Alves Penteado, 1-174, Jardim Araruna, Bauru/SP pelo Sistema Financeiro de Habitação-

SFH em 19/06/1984, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado em

23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser
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admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 1999 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora PAULO ROBERTO

CARNEIRO (arquivo anexado em 23/04/2014) revela que o contrato habitacional lavrado com a CAIXA em

19/06/1984 encontra-se inativo desde 11/08/1999 porque foi liquidado antecipadamente pelo mutuário/parte

autora (L11).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1161/1350



da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de
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ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000253-78.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002190 - JOAO PEREIRA DA SILVA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -
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ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o contrato habitacional foi lavrado pelo mutuário JOÃO PEREIRA DA SILVA com o agente

financeiro COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU relativamente ao

imóvel situado na Rua das Limeiras, 325, em Bauru/SP pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em

01/11/1980, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado em

23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Ficha de Informação de Financiamento - FIF3

que a apólice de seguros contratada é pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições
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de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção do saldo devedor e da cobertura securitária desde o ano de 1991 - falta de interesse processual

 

No caso dos autos, verifico pela tela do CADMUT que o saldo devedor do contrato habitacional foi liquidado

antecipadamente em 22/04/1991 (Evento LA3), tendo sido excluído o imóvel da cobertura securitária relativa à

apólice de seguros do ramo 66..

Com efeito, a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição
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necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida.(TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”
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Com essas considerações, julgo a parte autora carecedora de ação, por falta de interesse processual e EXTINGO o

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000252-93.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002169 - CELSO MITSURU KODIMA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o contrato habitacional foi lavrado pela mutuária IRANI ROMANO com o agente financeiro

COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU para aquisição do imóvel situado

noNúcleo Habitacional Presidente Ernesto Geisel, por meio do Sistema Financeiro de Habitação-SFH, em

11/06/1982, conforme contrato de promessa de compra e venda às folhas 385/388 do arquivo digital anexado em

23/04/2014, época em que a generalidade dos contratos habitacionais era regida pela Apólice de Seguros do

SH/SFH.

Embora a CAIXA tenha afirmado que tem interesse jurídico na lide, bem como a vinculação do contrato em pauta

com a apólice do ramo 66, não logrou comprovar documentalmente que a apólice de seguros contratada

acessoriamente ao contrato principal é a pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS, fundo que

representa legamente.

Observo, no entanto, que, de fato, seu interesse jurídico e econômico deve imperar na demanda, uma vez que à

época da contratação (11/06/1982) a única apólice possível de adesão no Sistema Financeiro da Habitação até a

edição da Medida Provisória 1.671/98 era a apólice pública do ramo 66. Com efeito, de acordo com a

manifestação da ilustre ministra do STJ Maria Isabel Galloti em seu voto nos EDcl no REsp nº 1.091.393/SC,

página 13, Dje 28/11/2011, somente a partir da referida MP 1.671 em 1998 (reeditada como MP 2.197-43 de

24/08/2001 e revogada pela MP 478/2009) passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto

pela apólice Pública, quanto por apólices de mercado.

Observo, também, que, tendo a liquidação antecipada do contrato habitacional em comento ocorrido em

01/11/1989 (tela CADMUT anexada aos autos digitais em 23/04/2014), anteriormente à edição da Medida

Provisória 1.671/1998, restou inviabilizada totalmente a possibilidade de migração pela segurada para a apólice de

mercado, do ramo 68, de caráter privado, sem interesse do FCVS.

Pelo exposto, é de se concluir logicamente que a apólice de seguros do contrato em apreço é a apólice do seguro

habitacional do SH/SFH, do ramo público, de interesse da CAIXA.

Embora a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no
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período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 
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Ante todo o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção do saldo devedor junto ao agente financeiro e falta de interesse processual

 

No caso dos autos, verifico que a COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU

informou em 20/02/1990 ( folhas 382 do arquivo digital anexado em 23/04/2014) que o contrato firmado pela

mutuária IRANI ROMANO encontrava-se quitado e o termo de liberação de hipoteca devidamente expedido pelo

agente financeiro.

Verifico, também, que a mutuária outorgou escritura de compra e venda do imóvel em pauta para a parte autora

CELSO MITSURU KODIMA em 14/06/1997 (conforme folhas 218-219 do arquivo anexado em 23/04/2014).

Assim sendo, embora a parte autora afirme na petição inicial que é mutuário do Sistema Financeiro da Habitação,

não é essa a realidade que se apresenta nos autos. Adquiriu a propriedade do bem imóvel em questão sem

vinculação com o contrato de mútuo lavrado com o agente financeiro pelo Sistema Financeiro de Habitação, e,

portanto, sem vínculo com a apólice pública de seguros do ramo 66.

Pleiteia em juízo indenização securitária afirmando que os danos oriundos de vícios de construção vêm

progressivamente se perpetuando desde a aquisição original do imóvel em 11/06/1982, época em que legalmente

não era possuidor desse bem e nem mutuário do SFH. Pretende promover a reforma no imóvel em última análise

com os recursos do FCVS - fundo público responsável pela cobertura direta da apólice pública do seguro

habitacional do SFH, sem que haja vinculação a essa por meio de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo.

Na medida em que a parte autora não tenha estabelecido relação jurídica com a Companhia Seguradora, por certo

não se apresenta legitimada a reclamar indenização securitária por danos físicos no imóvel, valendo-se de contrato

de seguro adjeto a contrato de mútuo que nunca firmara perante a instituição credora original, a COHAB BAURU.

Ora, para provocar a atividade jurisdicional e discutir a relação jurídica de direito material, deve existir um

vínculo entre o sujeito da demanda e a situação jurídica afirmada. Ausente a chamada “pertinência subjetiva da

ação”, malograda uma das condições da ação, situação que conduz à extinção do processo sem análise do mérito,

conforme prevê expressamente o inciso VI do artigo 267, do CPC.

Com efeito, o seguro habitacional vigora enquanto o contrato habitacional estiver ativo no SFH. A liquidação

antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência direta a extinção do

contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à cobertura securitária

decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

E ainda, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais

qualquer sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,
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inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Com essas considerações, julgo a parte autora carecedora de ação, e EXTINGO o processo sem julgamento do

mérito (artigo 267, VI, do Código de Processo Civil).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000251-11.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002167 - VALQUIRIA NOGUEIRA NOBREGA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO

CARREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO,

SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)
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Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a mutuária ALICE GONÇALVES NOGUEIRA (parte autora VALQUÍRIA NOGUEIRA

NÓBREGA, filha da mutuária) lavrou contrato de financiamento com a COMPANHIA DE HABITAÇÃO

POPULAR DE BAURU - COHAB BAURU em 01/11/1980 para aquisição de unidade habitacional situada à Rua

dos Ingazeiros, 3-126, Bauru/SP pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH, conforme Relatório do Cadastro

Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide na qualidade de representante judicial do Fundo de Compensação de

Variações Salariais - FCVS comprovando por meio do Cadastro da Apólice Habitacional do BNH (julho/1982)

que a apólice de seguros contratada é pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições
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de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 1984 - Liquidação antecipada do saldo devedor por sinistro

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome da parte autora ALICE GONÇALVES

NOGUEIRA (arquivo anexado em 23/04/2014) revela que o contrato habitacional lavrado com a CAIXA em

19/06/1984 encontra-se inativo desde 01/05/1984, tendo sido excluído da cobertura securitária.Às folhas 373 do

arquivo anexado em 23/04/2014 consta o Termo de Quitação da Dívida expedido pela COHAB de Bauru em

virtude da liquidação do contrato pela Cia Seguradora pelo sinistro de invalidez permanente ocorrido em

12/11/1982.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:
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“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-
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19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:

 

“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000238-12.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002153 - ALECIO LIPORACIO (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X SUL

AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO)

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP063619 - ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária
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para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Houve desmembramento dos autos.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, a parte autora ALÉCIO LIPORAES lavrou contrato por instrumento particular de compra e

venda com o agente financeiro CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA relativamente ao imóvel situado no

Parque Residencial Jardim Araruna pelo Sistema Financeiro de Habitação-SFH em 19/06/1984, conforme

Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo anexado em 23/04/2014).

A CAIXA pleiteou seu ingresso na lide comprovando por meio da Declaração da Delphos - Serviços Técnicos

S/A, prestadora de serviços que atua no mercado securitário do SFH, que a apólice de seguros contratada é

pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS.

Ainda que a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos EDcl nos EDcl no REsp

1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso da CAIXA nas lides que

envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período de 02/12/1988 a

29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de Equalização de

Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a justificar seu ingresso

na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.

 

A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos
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EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção da cobertura securitária desde 1999 - Liquidação antecipada do saldo devedor

 

A tela do CADMUT - Cadastro Nacional de Mutuários em nome do mutuário ALÉCIO LIPORAES (arquivo

anexado em 23/04/2014) revela que o contrato lavrado originalmente com a CAIXA em 19/06/1984 encontra-se

inativo desde 07/07/1999 porque foi liquidado antecipadamente pelo mutuário/parte autora (L11).

A Declaração da Delphos - Serviços Técnicos S/A aponta que houve exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66 no mesmo ano.

Ocorre que a liquidação antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência

direta a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

Ora, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais qualquer

sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio Tribunal

Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

 

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1176/1350



DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Os contratos inativos ao tempo da propositura da ação já não contam com a cobertura securitária. Ainda que

pleiteada indenização perante o agente financeiro, sequer comportaria a regulação do sinistro, uma vez que há

exclusão do imóvel da apólice de seguros por ocasião da extinção da dívida.

Com efeito, a apólice habitacional está vinculada ao contrato de mútuo habitacional. Uma vez extinta a dívida,

cessam os efeitos da apólice.

É o que prevê a cláusula 15ª da Circular SUSEP 111/99, de 03/12/1999, verbis:
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“CLÁUSULA 15 - INÍCIO E TÉRMINO DA RESPONSABILIDADE

15.1 - A responsabilidade da Seguradora se inicia:

a) no caso de imóvel construído - no momento em que for assinado o contrato de financiamento, a promessa de

financiamento ou o contrato de locação com opção de compra;

b) no caso de imóvel em construção - no momento em que for assinado o contrato de financiamento para

construção;

c) no caso de imóvel de propriedade do Estipulante, ou a ele dado em garantia - na data em que lhe for transferida

a propriedade ou em que se constituir a garantia.

15.2 - A responsabilidade da Seguradora finda quando:

a) da extinção da dívida, seja no caso em que esta ocorrer antes do término do prazo do financiamento, ou após ter

ocorrido a prorrogação do contrato, por remanescer saldo residual de responsabilidade do Segurado;

b) do término do prazo do financiamento; e

c) da transferência a terceiro da propriedade de imóvel adjudicado, arrematado ou recebido em dação em

pagamento (grifos nossos)".

Esclareço que por ocasião da liquidação antecipada do saldo devedor não haverá antecipação do estoque de

prêmios de seguros vincendos, de modo a perpetuar a cobertura securitária até os dias atuais.Quando ocorre o

evento da liquidação antecipada do saldo devedor, o último prêmio de seguro somente é devido, se vencida a

prestação mensal.

Observo, também, que não há liquidação do estoque de prêmios vincendos quando ocorre a liquidação antecipada

do saldo devedor.A quitação do saldo devedor implica na liquidação total do capital inicialmente contratado na

instituição financeira, devidamente corrigido, e descontadas as parcelas de amortização mensal. Não se trata de

quitação de prestações vincendas, mas da dívida contraída no estado em que se encontra no ato da liquidação do

saldo devedor.

Em conclusão: a quitação do débito junto ao agente financeiro faz cessar o pagamento dos prêmios de seguro

relativos aos danos físicos e morte e invalidez permanente.

Posto isso, uma vez quitado o saldo devedor do contrato de mútuo habitacional (contrato principal), extinto estará

o contrato de seguros a ele vinculado (contrato acessório), cessando a pretensão à cobertura securitária decorrente

da apólice habitacional adjeta.

Com essas considerações, RECONHEÇO a falta de interesse processual da parte autora para o ajuizamento da

ação e EXTINGO o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil.

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

0000246-86.2015.4.03.6325 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6325002160 - LUCIANA LIMA DE SOUZA (SP271759 - JORGE LUIZ CARNEIRO CARREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) SUL AMERICA

COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS (SP061713 - NELSON LUIZ NOUVEL ALESSIO, SP063619 -

ANTONIO BENTO JUNIOR)

Trata-se de ação inicialmente proposta na Justiça Estadual em que os demandantes postulam cobertura securitária

em face da SUL AMÉRICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS visando ao recebimento de indenização

em espécie pelas avarias progressivas no imóvel financiado pelo Sistema Financeiro de Habitação - SFH

decorrentes de vícios de construção.

Os autos foram remetidos para o Juizado Especial Federal a fim de que fosse avaliado o interesse jurídico da

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA para integrar a lide, já que em 18/11/2011, em regulamentação à Lei

n.º 12.409, de 26/05/2011, foi publicada pelo Conselho Curador do Fundo de Compensação das Variações

Salariais - FCVS a Resolução n.º 297/2011, a qual estabeleceu a prestação de forma direta da cobertura securitária

para apólices públicas do ramo 66 pelo FCVS, fundo público administrado pela CAIXA.

Houve contestação da CAIXA e da Companhia Seguradora pugnando pelo processamento e julgamento do feito

na Justiça Federal e pela improcedência dos pedidos formulados pelos autores.

É o relatório do essencial. Decido.

Não verifico prevenção entre os feitos.

 

I - Interesse Jurídico da CAIXA para integrar a lide

 

No caso dos autos, o contrato habitacional foi lavrado pelos mutuários MAURÍCIO ABREU DE SOUZA e
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MARIA CONCEIÇÃO LIMA DE SOUZA com o agente financeiro CAIXA ECONÔMICA DO ESTADO DE

SÃO PAULO S/A (CEESP), conforme Registro 8 da Matrícula 18.797 do 2º Cartório de Registro de Imóveis de

Bauru/SP para aquisição do imóvel situado noNúcleo Habitacional Eldorado, por meio do Sistema Financeiro de

Habitação-SFH, em 29/09/1980, conforme Relatório do Cadastro Nacional de Mutuários - CADMUT (arquivo

anexado em 23/04/2014).

Embora a CAIXA tenha afirmado que tem interesse jurídico na lide, bem como a vinculação do contrato em pauta

com a apólice do ramo 66, não logrou comprovar documentalmente que a apólice de seguros contratada

acessoriamente ao contrato principal é a pública, do ramo 66, com cobertura direta do FCVS, fundo que

representa legamente.

Observo, no entanto, que, de fato, seu interesse jurídico e econômico impera na demanda, uma vez que à época da

contratação (29/09/1980) a única apólice possível de adesão no Sistema Financeiro da Habitação até a edição da

Medida Provisória 1.671/98 era a apólice pública do ramo 66. Com efeito, de acordo com a manifestação da

ilustre ministra do STJ Maria Isabel Galloti em seu voto nos EDcl no REsp nº 1.091.393/SC, página 13, Dje

28/11/2011, somente a partir da referida MP 1.671 em 1998(reeditada como MP 2.197-43 de 24/08/2001 e

revogada pela MP 478/2009) passou a ser admitida a cobertura securitária no âmbito do SFH tanto pela apólice

Pública, quanto por apólices de mercado.

Observo, também, que, o evento da liquidação antecipada do contrato habitacional em 26/04/1991, antes da edição

da Medida Provisória 1.671/1998, inviavilizou totalmente a possibilidade de migração pelos segurados para a

apólice de mercado, do ramo 68, de caráter privado, sem interesse do FCVS.

Concluo, portanto, que a apólice de seguros do contrato em apreço é a apólice do seguro habitacional do SFH, do

ramo público.

E acrescento, ainda, que embora a Jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal de Justiça sacramentada nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091363/SC de relatoria da ilustre Ministra Nancy Andrighi tenha restringido o ingresso

da CAIXA nas lides que envolvessem cobertura securitária pelo FCVS apenas aos contratos lavrados no período

de 02/12/1988 a 29/12/2009 e com risco efetivo de exaurimento da reserva técnica do FESA (Fundo de

Equalização de Sinistralidade da Apólice), tenho que, no caso dos autos, há interesse jurídico da CAIXA a

justificar seu ingresso na lide, sob três fundamentos:

a) O recurso alçado à categoria de repetitivo que restringiu o interesse da CAIXA aos contratos assinados no

período de 02/12/1988 a 29/12/2009 (REsp 1091363/SC) não se amolda ao caso em apreço porque apreciou ações

ajuizadas antes da edição da Medida Provisória n.º 513/2010, de 26/11/2010 convertida na Lei 12.409/2011; e a

distribuição da ação judicial em curso deu-se em 13/09/2012, após a edição da referida MP. É o que ficou muito

bem delineado na ementa dos EDcl no REsp 1091363/SC da lavra da ministra Maria Isabel Gallotti, cujo teor

transcrevo:

 

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SEGURO HABITACIONAL. APÓLICE PÚBLICA.

FESA/FCVS. APÓLICE PRIVADA. AÇÃO AJUIZADA CONTRA SEGURADORA. INTERESSE JURÍDICO

DA CEF. RECURSO REPETITIVO. CITAÇÃO ANTERIOR À MP 513/2010 CONVERTIDA NA LEI

12.409/11.

1. Ação ajuizada antes da edição da MP 513/2010 (convertida na Lei 12.409/2011) contra seguradora, buscando a

cobertura de dano ao imóvel adquirido pelo autor no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. Pedido de

intervenção da CEF, na qualidade de assistente simples da seguradora.

2. O Fundo de Compensação das Variações Salariais (FCVS) administrado pela CEF, do qual o FESA é uma

subconta, desde a edição do Decreto-lei 2.476/8 e da Lei 7.682/88 garante o equilíbrio da Apólice do Seguro

Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação (Ramo 66), assumindo integralmente os seus riscos. A

seguradora privada contratada é mera intermediária, prestando serviço mediante remuneração de percentual fixo

dos prêmios de seguro embutidos nas prestações.

3. Diversamente, no caso de apólices de seguro privada, cuja contratação no âmbito do SFH somente passou a ser

admitida a partir da edição da MP 1.671, de 1998, o resultado da atividade econômica e o correspondente risco é

totalmente assumido pela seguradora privada, sem possibilidade de comprometimento de recursos do FCVS.

4. Nos feitos em que se discute a respeito de contrato de seguro privado, apólice de mercado, Ramo 68, adjeto a

contrato de mútuo habitacional, por envolver discussão entre a seguradora e o mutuário, e não afetar o FCVS

(Fundo de Compensação de Variações Salarias), não existe interesse da Caixa Econômica Federal a justificar

formação de litisconsórcio passivo necessário, sendo, portanto, da Justiça Estadual competência para o seu

julgamento. Ao contrário, sendo apólice pública, do Ramo 66, garantida pelo FCVS, existe interesse jurídico a

amparar o pedido de intervenção da CEF, na forma do art. 50, do CPC, e remessa dos autos para a Justiça Federal.

5. Hipótese em que o contrato de seguro adjeto ao mútuo habitacional da única autora foi celebrado em condições

de mercado, não sendo vinculado à Apólice Única do SH/SFH. Inexistência de interesse jurídico da CEF.

Competência da Justiça Estadual.

6. Embargos de declaração acolhidos sem efeitos modificativos do julgado no caso concreto, apenas para fazer

integrar os esclarecimentos acima à tese adotada para os efeitos do art. 543-C, do CPC (negrito nosso)”.
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A ilustre Ministra Nancy Andrighi, relatora para acórdão nos EDcl nos EDcl nos EDcl no REsp repetitivo,

ratificou tal assertiva quando se pronunciou a respeito de sua possível omissão pela não apreciação da incidência

da MP 513/2010, convertida na Lei 12.409/2011.v E, ao proferir seu voto vencedor no julgamento dos EDcl nos

EDcl nos EDcl no REsp 1091.363/SC, página 6, DJe de 13/08/2014, assim ponderou a respeito da abrangência do

recurso alçado à categoria de repetitivo, que tratava da legitimidade da CAIXA para ingresso na lide, verbis:

 

...”Em primeiro lugar, noto que, por ocasião dos primeiros embargos de declaração, a i. Ministra Isabel Gallotti já

alertava para o fato de que o recurso repetitivo apreciaria ações ajuizadas antes da edição da MP nº 513/10,

convertida na Lei nº 12.409/11. Vide, nesse sentido, a própria ementa do respectivo acórdão”.

 

E o teor da ementa nos EDcl no REsp 1091363/SC da relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti não deixa dúvida

de que a tese repetitiva firmada pelo STJ não se subsume ao caso em análise, já que a presente ação foi ajuizada

no ano de 2012, após a edição da MP 513/2010, de 26/11/2010, a qual determinou ao FCVS, fundo público

administrado pela CAIXA, a cobertura direta das despesas oriundas dos sinistros de danos físicos no imóvel.

 

b) Com efeito, a matéria ventilada nos autos bem se aperfeiçoa aos ditames da MP 513/2010, convertida em lei

ordinária sob nº 12.409 em 25/05/2011 que disciplinou no parágrafo primeiro do artigo 1º a intervenção da

CAIXA, como administradora do FCVS, em todas as demandas que trouxessem impacto ao referido fundo ou às

suas subcontas, e, por derradeiro,

c) Já a novel Lei n.º 13.000, de 18/06/2014, oriunda da Medida Provisória n.º 633/2013, pôs fim à divergência

entre os Tribunais pátrios sobre o tema da competência para julgamento de ações atinentes ao Seguro Habitacional

do SFH e a interveniência da CAIXA à lide. O artigo 3º da Lei alterou a redação do referido artigo 1º e introduziu

o artigo 1º-A na Lei n.º 12.409/2011, reforçando a competência da CAIXA para representar judicial e

extrajudicialmente os interesses do FCVS. O mandamento legal determinou a intervenção da CAIXA nos

processos judiciais e seu ingresso imediato à lide em face do seu interesse jurídico, considerado o risco ou impacto

jurídico ou econômico ao FCVS ou às suas subcontas, na forma definida pelo Conselho Curador do FCVS. 

Ante todo o exposto, reconheço a competência deste Juizado Especial Federal para processar e julgar a lide com a

interveniência da CAIXA na qualidade de assistente simples, considerando seu interesse jurídico como

representante do FCVS e aproveitando-se os atos processuais realizados na Justiça Estadual (§ 1º A e § 4º do

artigo 1ºA da Lei nº 12.409/2011, de acordo com a redação da Lei 13.000/2014).

 

II - Extinção do saldo devedor junto ao agente financeiro e falta de interesse processual

 

No caso dos autos, verifico pela tela do CADMUT que o saldo devedor do contrato habitacional foi liquidado

antecipadamente em 26/04/1991 (LA3), cuja consequência direta é a exclusão do imóvel da cobertura securitária

relativa à apólice de seguros do ramo 66.

Verifico, também, que a parte autora LUCIANA LIMA DE SOUZA e seu irmão tornaram-se proprietários do

imóvel já livre e desembaraçado de ônus, por meio de escritura de doação pura e simples em 19/11/1998,

outorgada por seus pais, MAURÍCIO e MARIA CONCEIÇÃO, conforme R17 da matrícula 18.797 do 2º Cartório

de Registro de Imóveis de Bauru (conforme folhas 218-219 do arquivo anexado em 23/04/2014).

Assim sendo, embora a parte autora afirme na petição inicial que é mutuária do Sistema Financeiro da Habitação,

não é essa a realidade que se apresenta nos autos. Adquiriu a propriedade do bem imóvel em questão sem

vinculação com o contrato de mútuo lavrado com o agente financeiro pelo Sistema Financeiro de Habitação, e,

portanto, sem vínculo com a apólice pública de seguros do ramo 66.

Pleiteia em juízo indenização securitária afirmando que os danos oriundos de vícios de construção vêm

progressivamente se perpetuando desde a aquisição original do imóvel em 29/09/1980, época em que legalmente

não era possuidora desse bem e nem mutuária do SFH. Pretende promover a reforma no imóvel em última análise

com os recursos do FCVS - fundo público responsável pela cobertura direta da apólice pública do seguro

habitacional do SFH, sem que haja vinculação a essa por meio de contrato de seguro adjeto a contrato de mútuo.

Na medida em que a parte autora não tenha estabelecido relação jurídica com a Companhia Seguradora, por certo

não se apresenta legitimada a reclamar indenização securitária por danos físicos no imóvel, valendo-se de contrato

de seguro adjeto a contrato de mútuo que nunca firmara perante a instituição credora original, a CEESP.

Ora, para provocar a atividade jurisdicional e discutir a relação jurídica de direito material, deve existir um

vínculo entre o sujeito da demanda e a situação jurídica afirmada. Ausente a chamada “pertinência subjetiva da

ação”, malograda uma das condições da ação, situação que conduz à extinção do processo sem análise do mérito,

conforme prevê expressamente o inciso VI do artigo 267, do CPC.

Com efeito, o seguro habitacional vigora enquanto o contrato habitacional estiver ativo no SFH. A liquidação
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antecipada do saldo devedor do contrato de mútuo (principal) tem como consequência direta a extinção do

contrato de seguro a ele vinculado (acessório), de modo que não mais subsiste a pretensão à cobertura securitária

decorrente da apólice habitacional adjeta.

O seguro habitacional do SFH tem muitas particularidades e é considerado um ramo sui generis do mercado

imobiliário. Foi criado para proteger as operações de financiamento imobiliário lastreadas com recursos oriundos

da área social do Governo. Já a apólice de seguro habitacional do SFH visava proteger o agente financeiro

fornecedor do mútuo hipotecário, proporcionando a quitação ou amortização do saldo devedor em caso de sinistro

de morte e invalidez permanente e a recuperação do imóvel em caso de sinistro de danos físicos, com o objetivo

de manter a higidez do imóvel objeto da garantia hipotecária. Decorrente disso, é escorreito afirmar que o

verdadeiro segurado da extinta apólice de seguro habitacional SH/ SFH não é o mutuário, mas o agente financeiro,

operador do SFH. O mutuário é o beneficiário do seguro, enquanto o contrato habitacional estiver em atividade.

E ainda, uma vez extinto o contrato de financiamento imobiliário e, por conseguinte, a dívida, não faz mais

qualquer sentido proteger a garantia hipotecária a ela adjeta, como vem corretamente decidindo o Egrégio

Tribunal Regional Federal da 4ª Região, “verbis”:

“SFH. SEGURO. PRÉVIO PEDIDO ADMINISTRATIVO. CONTRATO LIQUIDADO. INTERESSE DE AGIR.

1. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora para configurar o interesse de agir, condição

necessária ao exercício do direito de ação. 2. O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5009214-46.2013.404.7009, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 16/01/2015)”.

 

“SFH. VÍCIO DE CONSTRUÇÃO. COBERTURA SECURITÁRIA. PRESCRIÇÃO ÂNUA. COMUNICACAO

DE SINISTRO. AUSÊNCIA. CONTRATO LIQUIDADO. O prazo prescricional de 1 (um) ano para o

ajuizamento da ação indenizatória do segurado contra a seguradora tem como marco inicial a ciência inequívoca

do sinistro. Súmula 278/STJ. Resta evidenciada, pois, a prescrição do direito de ação em relação ao pedido

principal - pagamento da indenização prevista no contrato de seguro - deduzido pela parte autora. Precedentes da

Turma. É necessária a prévia comunicação do sinistro à seguradora, por intermédio do agente financeiro, de modo

a se levar o fato potencialmente gerador do direito do pretenso credor ao conhecimento da parte obrigada,

inclusive para conferir a esta a oportunidade de realizar a necessária vistoria no imóvel e avaliar a presença de

causa legal e contratual de cobertura e, em caso de negativa, ter-se por configurada em tese a violação de direito

motivadora do ingresso em juízo. Encontrando-se encerrado o contrato celebrado pelos autores, igualmente

encerrou-se a cobertura do seguro adjeto. (TRF/4ª Região, 4ª Turma, Apelação Cível nº 5002472-

04.2010.404.7108/RS, rel. Juiz Federal Loraci Flores de Lima, data da decisão: 26/02/2013, D.E.

27/02/2013).Apelação improvida. (TRF4, AC 5014245-81.2012.404.7009, Quarta Turma, Relatora p/ Acórdão

Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 29/12/2014)”.

 

“SFH. SEGURO. CONTRATO LIQUIDADO.O contrato de seguro tem vigência simultânea com o contrato de

mútuo. Extinguido o contrato de mútuo, automaticamente, extingue o seguro que o acompanha. (TRF4, AC

5017732-15.2014.404.7001, Terceira Turma, Relatora p/ Acórdão Salise Monteiro Sanchotene, juntado aos autos

em 12/12/2014)”.

 

“SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. AÇÃO DE REPARAÇÃO DE DANOS. VÍCIOS

CONSTRUTIVOS. CONTRATO JÁ LIQUIDADO. Com a liquidação do contrato de mútuo habitacional

(principal) e a extinção do contrato de seguro a ele vinculado (acessório), não mais subsiste a pretensão à

cobertura securitária decorrente da apólice habitacional adjeta. (TRF4, AC 5023249-35.2013.404.7001, Quarta

Turma, Relatora p/ Acórdão Vivian Josete Pantaleão Caminha, juntado aos autos em 06/11/2014)”.

 

No mesmo sentido, a Jurisprudência atualizada do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, conforme

ementas que a seguir colaciono:

 

“SEGURO HABITACIONAL Danos aos imóveis dos autores Contratos de financiamento já quitados Contratos

de seguro de natureza acessória Com a extinção dos financiamentos, encerra-se o pagamento dos prêmios e se

extinguem conjuntamente os contratos de seguro Prescrição ânua da pretensão de reclamar indenização, com

termo inicial na data da extinção do contrato principal, já consumada Insurgência dos autores que merece

prosperar, apenas para que conste do decisum que a exigibilidade das verbas de sucumbência fica condicionada à

cessação do estado de pobreza Recurso parcialmente provido, com observação (AC 0036046-76.2012.8.26.0451,

Desembargador Relator Francisco Loureiro, 6ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data da publicação

30/09/2013, grifos nossos).”
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“SEGURO HABITACIONAL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO - DANOS EM IMÓVEL - hipótese em que o

financiamento foi quitado vários anos antes do ajuizamento extinção do contrato ajuste acessório (seguro) que

deve seguir o destino do principal - falta de interesse processual configurada extinção do processo decretada de

ofício, prejudicado o exame do recurso da autora (AC 0037610-68.2000.8.26.0562, Desembargador Relator Elliot

Akel, 1ª Câmara de Direito Privado do TJSP, data de publicação 08/10/2013, grifos nossos).”

 

“SEGURO HABITACIONAL Sistema Financeiro da Habitação Indenização Falhas de construção Sentença de

procedência parcial Apelação de ambas as partes Preliminares de não conhecimento do recurso da ré, de

prescrição e de incompetência absoluta rejeitadas Quitação dos financiamentos anterior à comunicação do sinistro

e à propositura da ação Extinção do contrato principal e do contrato acessório de seguro Ausência de controvérsia,

ademais, em relação aos danos nos imóveis serem provenientes de falhas na construção Cobertura não prevista na

apólice Ação improcedente Apelação da ré parcialmente provida e dos autores prejudicada (AC 0018855-

19.2010.8.26.0344, Desembargador Relator Carlos Henrique Miguel Trevisan 4ª Câmara de Direito Privado do

TJSP, data de publicação 18/10/2013, grifos nossos).”

 

Com essas considerações, julgo a parte autora carecedora de ação, e EXTINGO o processo sem julgamento do

mérito (artigo 267, VI, do Código de Processo Civil).

Sem a condenação em custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial (artigo 55, primeira

parte, Lei n.º 9.099/1995). Defiro a gratuidade de justiça. Após o trânsito em julgado, cumpridas as formalidades

legais, dê-se a baixa definitiva dos autos. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se, providenciando-se

tudo o que for necessário para o cumprimento da ordem.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PIRACICABA 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: PIRACICABA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000474-58.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGNAZIO MESSANA JUNIOR 

ADVOGADO: SP288829-MILENE SPAGNOL SECHINATO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000482-35.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA LEONEL 

ADVOGADO: SP192911-JOSE ALEXANDRE FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000483-20.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIULIANO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000490-12.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP306923-OLINDA VIDAL PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000496-19.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIRLEY CARDOSO COSTA 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/04/2015 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000498-86.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP275068-ULISSES ANTONIO BARROSO DE MOURA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 06/04/2015 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000502-26.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONSTANCIA GOMES MENEZES TIETZ 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000503-11.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LARISSA RIBEIRO SILVA 

REPRESENTADO POR: ELIA MARIA RIBEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP307827-TIAGO GARCIA ZAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000508-33.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA GASPARETO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/03/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000512-70.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/03/2015 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000514-40.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP187942-ADRIANO MELLEGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000546-45.2015.4.03.6326 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS ALVES VALENTIM 

REPRESENTADO POR: MARIA LEONARDA ALVES SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/03/2015 09:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será

realizada no dia 06/04/2015 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO DEDINE, 234 - VILA REZENDE -

PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000548-15.2015.4.03.6326 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER TADEU SEVERINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2015 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA MÁRIO

DEDINE, 234 - VILA REZENDE - PIRACICABA/SP - CEP 13405270, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARATINGUETÁ 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE GUARATINGUETÁ -

Expediente 24/2015

 

Nos termos do art. 6º da PORTARIA Nº 0858350 de 09 de Janeiro de 2015, deste Juizado Especial Federal Cível,

disponibilizada no diário eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região em 13/01/2015, nos processos abaixo

relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015
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UNIDADE: GUARATINGUETÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000116-51.2015.4.03.6340 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: SEBASTIAO MIGUEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP166123-MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000117-36.2015.4.03.6340 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: GREICELAINE DE ABREU CAETANO 

ADVOGADO: SP166123-MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI 

REQDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 2 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BARUERI 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BARUERI 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BARUERI 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6342000013 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000038-51.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342000496 - PERPETUA APARECIDA MATOS VIEIRA SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo

Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na petição inicial.

Sem condenação em custas e honorários, nos termos dos artigos 55 da Lei nº 9.099/95 e 1º da Lei nº 10.259/01.

Defiro o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição

Federal e do artigo 4º da Lei 1.060/50.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se as partes.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0011990-72.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6342000462 - ELISABETE APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA (SP139107 - SALVADOR CORREIA
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DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Isto posto, em razão da existência de coisa julgada, extingo o processo sem resolução do mérito, com fundamento

no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Defiro a justiça gratuita.

Publicada e registrada neste ato. Intimem-se.

Exclua-se a contestação-padrão acostada a esses autos.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0000372-85.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000493 - HELENA

FERNANDES MARTINS (SP277630 - DEYSE DE FÁTIMA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Intimem-se as partes, acerca da designação de perícia médica na área de psiquiatria, a ser realizada no dia

09.03.2015, às 15:30, neste endereço.

 

0000272-33.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000461 - LUIZ CARLOS

DA SILVA (SP193468 - RITA DE CASSIA ARAÚJO CRUZ) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO

PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

Corrija-se o assunto e complemento cadastrados nesta demanda, vez que há código específico para o tema

controvertido (assunto 010801, complemento 312), e junte-se a contestação apresentada pela CEF em Secretaria.

 

0000336-43.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000492 - MARINA

ANDRADE (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

O processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interfere no curso da presente

demanda, vez que trata de objeto diverso.

No mais, intimem-se as partes acerca da designação de perícia médica na área de psiquiatria, a ser realizada no dia

09.03.2015, às 15:00, neste endereço.

Intimem-se.

 

0000013-38.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000494 - LUIZ CARLOS

DOMINGUES (SP231169 - ANDRE ISMAIL GALVÃO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL ( - JOAO

PAULO FERNANDES TEIXEIRA)

Sobreste-se o andamento deste feito, conforme os termos da decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça que

determinou a suspensão dos processos tendo como objeto a aplicação da TR como índice de correção monetária,

até o final julgamento do Recurso Especial n. 1.381.683 - PE (2013/0128946-0).

Intimem-se.

Após, ao arquivo sobrestado, com as anotações cabíveis.

 

0000125-07.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000430 - EDSON

BATISTA DOS SANTOS (SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Em 5 dias, sob pena de extinção, comprove a parte autora o indeferimento do benefício requerido em 09.05.2014,

não sendo suficiente para demonstrar seu interesse de agir a mera apresentação do requerimento, sem resposta do

INSS.

Intime-se.

 

0011986-35.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000463 - LUIS TENORIO

DA SILVA (SP287719 - VALDERI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da distribuição do feito neste juizo.

No prazo de 10 dias, sob pena de extinção, junte a parte autora, comprovante de residência legível e recente (no

máximo 6 meses).
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0000006-80.2014.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000479 - FRANCISCO

CHAGAS MARTINS (SP340460 - MARCELO JOSE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Embora conste do termo de prevenção a existência de outro feito, não cabe a este juízo analisar eventual

liltispendência ou coisa julgada, haja vista o reconhecimento da incompetência absoluta da Justiça Federal.

Cumpra-se a decisão anterior.

 

0011906-71.2014.4.03.6306 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6342000465 - EDITO

SOARES SOUZA (SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Dê ciência às partes da distribuição do feito neste juizo.

O processo apontado no termo indicativo de possibilidade de prevenção não interfere no curso da presente

demanda, pois o mandado de segurança é anterior ao requerimento administrativo discutido nesses autos.

Intimem-se.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000369-33.2015.4.03.6342 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6342000491 - MARIA DO

CARMO SOARES DE CASTRO (SP086782 - CARMELINA MARIA DE CAMARGO CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado nessa demanda, não encontro os requisitos necessários à

sua concessão antes a resposta do réu e desenvolvimento da fase instrutória. A despeito da possibilidade de

desconstituição, o ato administrativo impugnado reveste-se de presunção de legalidade. Por essa razão, deve-se

aguardar o contraditório.

Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada.

Outrossim, indefiro o pedido de realização de perícia em domicílio, vez que tal providência não se coaduna com a

simplicidade inerente aos procedimentos do JEF, bem como em razão da possibilidade da autora se valer dos

serviços prestados pelo SAMU.

Sendo assim, intimem-se as partes, acerca da designação de perícia médica na área de clínica geral, a ser realizada

no dia 20.03.2015, às 08:00, neste endereço.

Intimem-se

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 13/02/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº63270000058

 

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,
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nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000379-25.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODIVALDE RODRIGUES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP302060-ISIS MARTINS DA COSTA ALEMÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000381-92.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELMER VALENTIM DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP236382-GREGORIO VICENTE FERNANDEZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000382-77.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GUARINI PERPETUO 

ADVOGADO: SP109421-FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000383-62.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MARTINS JUNIOR 

ADVOGADO: SP109421-FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000384-47.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMIR VALENTIM TUCKMANTEL 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000385-32.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON GOMES DE SOUZA 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1188/1350



ADVOGADO: SP231994-PATRICIA VIEIRA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000387-02.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO ROBERTO RAMOS 

ADVOGADO: SP334591-JULIANA DE PAIVA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000389-69.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILLARY CAROLINE BALBINO DA SILVA 

REPRESENTADO POR: VIVIANE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP341656-PEDRO DE VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000392-24.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2015 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000394-91.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVELICE GONCALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP286841-FERNANDO GONÇALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000396-61.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BISPO DE ABREU 

ADVOGADO: SP151974-FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 17/03/2015 09:40 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000418-22.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDIRA RAMOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/03/2015 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000422-59.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA CONCEIÇÃO ANTUNES LEITE 

ADVOGADO: SP325264-FREDERICO WERNER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000424-29.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2015 12:10 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000434-73.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CREUSA MARIA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 29/04/2015 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000516-07.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROBERTO DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2015 11:50 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0007324-55.2014.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINO LOPES 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente 63270000060/2015

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos
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o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000391-39.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA DE LURDES SUGANO 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/03/2015 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000393-09.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL LUCAS DA COSTA 

REPRESENTADO POR: CLEIDE SIMAO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000395-76.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIELE DE CASSIA SILVA NUNES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168517-FLAVIA LOURENÇO E SILVA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000397-46.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON DE OLIVEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000398-31.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO AUGUSTO MACIEL 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000399-16.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARILDO SERAFIM VIEIRA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000400-98.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000401-83.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMIRA APARECIDA DOS SANTOS COSTA ROMERO 
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ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000402-68.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OLIMPIO MARTINS DELGADO 

ADVOGADO: SP243034-MARCO AURELIO DA CUNHA PINTO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000403-53.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR GARCIA TAVARES 

ADVOGADO: SP299547-ANA PAULA SILVA ENÉAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000405-23.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: UNIAO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000406-08.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MOREIRA 

ADVOGADO: SP235021-JULIANA FRANÇOSO MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000407-90.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI APARECIDA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP128501-CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 27/05/2015 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000409-60.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO BUSTAMANTE MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/03/2015 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000410-45.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA DE FATIMA MAXMO 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000423-44.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI PRADO CARLOTO 

ADVOGADO: SP325264-FREDERICO WERNER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000427-81.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEDRO LUIZ 

ADVOGADO: SP295543-JOSE CARLOS DIOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000433-88.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000437-28.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZETH APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP208706-SIMONE MICHELETTO LAURINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000438-13.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA DE LIMA CAPUTO 

ADVOGADO: SP351455-JOSE CARLOS SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000439-95.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDER CAETANO DAS MERCES 

ADVOGADO: SP208706-SIMONE MICHELETTO LAURINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000445-05.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZIA DE SOUZA AMORIM 

ADVOGADO: SP226619-PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000448-57.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA APARECIDA SANTOS 

ADVOGADO: SP310765-SUSANE AYRES DE MORAIS CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

 

 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: S.J. DOS CAMPOS - Expediente nº 63270000061/2015

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de
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30 minutos para qualificação.  

1.1) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento. Nos termos

do art. 34 da Lei 9.099/95, as testemunhas, até o máximo de três, comparecerão independentemente de intimação. 

1.2) deverá a parte autora comparecer à audiência munida dos documentos originais, cujas cópias foram juntadas

aos autos, para o fim de eventual conferência, nos termos do art. 5º do Provimento nº 90, de 14/05/2008, da

Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região.  

2) para apresentar quesitos e indicar assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias a contar da presente publicação,

nos termos do art. 12, § 2º, da Lei nº 10.259/01. 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas e horários

agendados, vestida adequadamente para o exame, munida dos documentos pessoais, atualizados e hábeis a

identificar o(a) periciado(a) (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos

documentos médicos. Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico, o qual

deverá ser médico. 

3.1) as perícias médicas serão realizadas na sede deste Juizado, situado à Rua Tertuliano Delphin Júnior, nº 522,

Parque Residencial Aquárius, São José dos Campos/SP. 

3.2) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos

o endereço completo, com pontos de referência e telefone para contado do(a) Assistente Social. O advogado deve

comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a mesma deverá estar

munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto seus quanto

dos integrantes da família que residam no mesmo local, bem como deverá possibilitar a entrada do perito para

análise de seu domicílio. 

4) fica a parte autora cientificada de que o não comparecimento à perícia médica implica em preclusão da prova

técnica e na extinção do processo sem resolução de mérito, salvo quando comprovado documentalmente, no prazo

de 05 (cinco) dias, que a ausência decorreu de motivo de força maior. 

 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000408-75.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVO DE ABREU 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000411-30.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232087-JARBAS FIGUEIREDO 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000413-97.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIZELE SOARES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/04/2015 11:15 no seguinte endereço: RUA DOUTOR

TERTULIANO DELPHIM JÚNIOR, 522 - PARQUE RESIDENCIAL AQUARIUS - SÃO JOSÉ DOS

CAMPOS/SP - CEP 12246001, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial com foto

recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000414-82.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA DA SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000415-67.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP187040-ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000417-37.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JUNQUEIRA ESAU DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000419-07.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADJANILTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000436-43.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES DA SILVA BATISTA 

ADVOGADO: SP108699-JANE CARVALHAL DE C P FERNANDES 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000452-94.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO JOSE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP133947-RENATA NAVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000454-64.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEORGINA PEREIRA DE SOUZA CAMARGO 

ADVOGADO: SP145079-ANNA CRISTINA BONANNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000456-34.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOMINGUES 

ADVOGADO: SP202595-CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000458-04.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP193107-ADRIANA RAMOS MACIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000462-41.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE FARIA 

ADVOGADO: SP231994-PATRICIA VIEIRA MARCONDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000464-11.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IOLANDA ALVES 

ADVOGADO: SP224631-JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000466-78.2015.4.03.6327 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARTINS DA SILVA JUNIOR 

ADVOGADO: SP298825-LENYRA DEL BIANCO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 15 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 15 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE PRESIDENTE PRUDENTE 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: PRESIDENTE PRUDENTE

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000539-47.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VILANI FERNANDES 

ADVOGADO: SP298280-VINÍCIUS VILELA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000540-32.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR VIEIRA FIDALGO JUNIOR 

ADVOGADO: SP298280-VINÍCIUS VILELA DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000541-17.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA ALFREDO DE MACEDO 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000542-02.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP194164-ANA MARIA RAMIRES LIMA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000543-84.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA GOMES 

ADVOGADO: SP201468-NEIL DAXTER HONORATO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000544-69.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP161756-VICENTE OEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000547-24.2015.4.03.6328 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP108976-CARMENCITA APARECIDA DA SILVA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000548-09.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA COSTA LIMA 

ADVOGADO: SP262598-CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000549-91.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA FARIAS GOMES 

ADVOGADO: SP262598-CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000550-76.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP262598-CLAUDIO MARCIO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000575-89.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP176640-CHRISTIANO FERRARI VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000577-59.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO SOARES DE LIMA 

ADVOGADO: SP202144-LUCIEDA NOGUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000578-44.2015.4.03.6328 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA SUELI MUNGO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP310940-JOSE APARECIDO CUSTODIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 13 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 13 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL PRESIDENTE PRUDENTE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DEPRESIDENTE PRUDENTE 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

PRESIDENTE PRUDENTE 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6328000030 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0000252-21.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001519 - SONIA MARIA POPOVITS RODRIGUES (SP194452 - SILVANA APARECIDA

GREGÓRIO, SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

SONIA MARIA POPOVITS RODRIGUES ajuizou a presente demanda em face do INSS pleiteando benefício

previdenciário por incapacidade laborativa.

 

Os benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez exigem para a concessão o preenchimento de três

requisitos: a incapacidade por mais de quinze dias consecutivos para as atividades habituais ou incapacidade total

e permanente, o cumprimento da carência (exceto nos casos do art. 26, II, da Lei 8.213/91) e a qualidade de

segurado. É o que se depreende dos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91:

 

No caso em tela, o laudo médico, elaborado pelo D. Perito deste juízo, após a realização dos exames pertinentes,

atestou incapacidade TOTAL E TEMPORÁRIA:

 

“Trata-se de mulher, de meia idade, do lar, portadora de Espondilodiscoartrose lombar com compressão radicular

e componente foraminal em tratamento há seis meses. Está a periciada incapacitada total e temporariamente para o

desempenho de atividades laborativas com indicação de nova reavaliação em um ano.

Por todo exposto, diante do que se apurou durante a Perícia Médica e em seus estudos posteriores, conclui-se que

a Periciada encontra-se INCAPACITADA TOTAL E TEMPORARIAMENTE para o exercício de atividades

laborativas.”

O Expert afirma, ainda, que o início da incapacidade deu-se em 10/2013, conforme laudo médico acostado.

 

Conforme extrato do Cadastro Nacional de Informações Sociais (CNIS), a parte autora esteve filiada ao RGPS

como contribuinte individual nos períodos de 04/2005 a 02/2006; 12/2006 a 03/2007 e de 08/2008 a 07/2009. No

entanto, juntou cópias de guias de recolhimento previdenciário como segurada facultativa dona de casa, com

alíquota reduzida de 5%, nos meses de 11/2011; 12/2012; 01/2013 e 11/2013.

 

Nesse passo, anoto que a Autarquia Ré foi intimada a manifestar-se sobre as guias juntadas e sobre o

preenchimento dos requisitos legais para a contribuição por alíquota reduzida e quedou-se silente. Assim, entendo

incontroversa a condição de segurada de baixa renda da autora, bem como a autenticidade das guias de

recolhimento de contribuições vertidas, ainda que não estejam registradas no CNIS, já que não houve qualquer

impugnação, genérica ou específica.

 

É de se ressaltar que incumbe ao réu o ônus de provar a existência de fatos impeditivos do direito do autor (CPC,

art. 333, inc. II), bem assim manifestar-se especificamente sobre os fatos alegados (CPC, art. 302). Embora não se

apliquem os efeitos da revelia às entidades públicas, a falta de impugnação específica e a ausência de documentos

que indiciem a inexistência do direito invocado pode acarretar a consequência processual desfavorável prevista

(admissão como incontroversos), não havendo como o magistrado substituir-se à parte quanto aos ônus

processuais, tampouco suprir eventual deficiência de impugnação.

 

No entanto, ainda que consideradas as alegadas contribuições, a autora não possuía qualidade de segurada por

ocasião do início da incapacidade apontado pelo perito judicial. Considerando a última contribuição individual

vertida em 07/2009, a autora teria mantido a qualidade de segurada até 15/09/2010. Assim, ao efetuar o

recolhimento seguinte após a perda da qualidade de segurada, em 11/2011, deveria, para recuperar a carência

necessária à concessão do benefício, verter o mínimo de quatro contribuições consecutivas e sem mora,

equivalentes a 1/3 da carência mínima de 12 meses para implementação de benefícios por incapacidade. Ainda

que se considerassem como válidas as contribuições intercaladas, desde que entre elas não tenha ocorrido a perda

da qualidade de segurada, na DII 10/2013 a autora computava apenas 3 delas.

 

Por fim, anoto que cabe à parte autora o ônus probatório dos fatos constitutivos do seu direito, assim não havendo
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nos autos ou no sistema previdenciário registro de outros recolhimentos vertidos, a pretensão deduzida não merece

acolhimento.

 

Desta sorte, ausente a carência necessária ao tempo do início da incapacidade fixado, um dos requisitos legais

necessários, o benefício não pode ser concedido.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

 

Concedo à autora os benefícios da assistência gratuita (Lei n. 1.060/50).

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002467-67.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001555 - LEANDRA BATISTA DA COSTA (SP328547 - DIEGO DURAN GONÇALEZ DE

FACCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, LEANDRA BATISTA DA COSTA, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade

laborativa.

 

Tais benefícios exigem, regra geral, o preenchimento de três requisitos básicos (Art. 42 e ss. e 59 e ss. da Lei

8.213/1991): qualidade de segurado; cumprimento da carência; incapacidade temporária ou permanente para o

exercício da atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos.

 

Realizada a primeira perícia médica, a Expert relatou que a autora apresenta quadro depressivo, mas que não está

incapaz para o trabalho.

 

Inconformado com este parecer médico, a autora requereu a produção de nova perícia, que, diante da

particularidade do caso concreto, foi deferida com médico psiquiatra.

 

O segundo laudo pericial, por sua vez, reconheceu que a autora é portadora de “sintomas psíquicos desde agosto

de 2013 (episódio depressivo moderado)”, não está incapacitada para o trabalho (conclusão e quesito nº 3 do

Juízo).

 

Sem incapacidade laboral, atestada por dois peritos médicos, a parte autora não faz jus ao benefício pleiteado.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001161-97.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001541 - JOSE PEREIRA DE ANDRADE (SP243470 - GILMAR BERNARDINO DE SOUZA,

SP219869 - MARIA LUIZA BATISTA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A parte autora, JOSÉ PEREIRA DE ANDRADE, ajuizou a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL, pleiteando a concessão de benefício previdenciário por incapacidade laboral.
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Tais benefícios exigem, regra geral, o preenchimento de três requisitos básicos (Art. 42 e ss. e 59 e ss. da Lei

8.213/1991): qualidade de segurado; cumprimento da carência; incapacidade temporária ou permanente para o

exercício da atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos.

 

Realizada a primeira perícia médica, o Expert concluiu que “o autor de 51 anos de idade, com patologias

ortopédicas degenerativas permanentes, e hérnias de disco patologias temporárias, com cura em tratamento

cirúrgico quando necessário, e cegueira no olho e desde a infância, proprietário rural encontrava-se apto para suas

atividades habituais”.

 

Inconformado com este parecer médico, o autor requereu a produção de nova perícia, que, diante da

particularidade do caso concreto, foi deferida.

 

O segundo laudo pericial, por sua vez, também reconheceu que o autor, portador de “Espondiloartrose de Coluna

Lombar e Hérnia Discal Lombar em nível de L3-L4”, não está incapacitado para o trabalho, (conclusão e quesito

nº 3 do Juízo).

 

Deste modo, tratando-se de perícia médica na área da saúde, sem a presença de patologia complexa e incomum,

basta que seja designado profissional capacitado para tanto e regularmente inscrito no respectivo conselho de

fiscalização, prescindindo-se da especialização correspondente à enfermidade alegada, o que, no presente caso,

fora realizado duas vezes.

 

Sem incapacidade laboral, a parte autora não faz jus aos benefícios pleiteados.

 

Dispositivo

 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários nesta instância (art. 55, da Lei n.º 9.099/95).

 

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos, independentemente de ulterior despacho.

 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000415-98.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001546 - LUIZ RUI DE FREITAS DALLA VAL (SP159141 - MARCIA RIBEIRO COSTA D'ARCE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação proposta pelo autor LUIZ RUI DE FREITAS DALLA VAL, em face do INSS, em que se

objetiva a tutela jurisdicional para obter a concessão de benefício de aposentadoria por invalidez ou,

alternativamente, benefício assistencial, desde a data dos respectivos requerimentos administrativos.

 

Para fazer jus ao benefício previdenciário de auxílio-doença deve o interessado provar: a condição de segurado à

época da incapacidade e o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais; a incapacidade laborativa

temporária superior a 15 dias; que a doença incapacitante não seja pré-existente à filiação do segurado ao RGPS,

exceto nos casos de progressão e agravamento exige (Lei 8.213/1991, art. 59 e ss.). Já para a concessão da

aposentadoria por invalidez se exige que a incapacidade seja total e permanente, insusceptível de reabilitação do

segurado para atividade diversa que lhe garanta a sobrevivência (idem, art. 42 e ss.). Incapacidade total indica que

o segurado não tem condições de exercer qualquer atividade laboral; incapacidade permanente denota que não há

prognóstico médico de que o segurado possa recuperar a capacidade de trabalho para a mesma ou outra atividade.

 

No caso em tela o autor deixou de verter contribuições ao Regime Geral da Previdência Social em 30/09/2009, de

modo que, pelo período de graça, manteve a sua qualidade de segurado até 15/11/2010. Contudo, a D. Perita

Judicial, ao ser questionada quando se deu o início da incapacidade, respondeu que seria “Abril de 2012, data do

laudo apresentado que constatou a afecção incapacitante, espondilodiscoartrose cervical. Conclusão médico
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pericial embasada no Histórico, Exame físico e subsidiada pelos Exames complementares”.

 

Dessa forma, quando teve início a incapacidade laborativa do autor, este não mais ostentava a qualidade de

segurado, sendo improcedente sua pretensão de obter benefício previdenciário por incapacidade.

 

Por outro lado, no que toca à concessão de benefício assistencial, à pessoa portadora de deficiência, destaco que a

Constituição da República garante o pagamento de benefício assistencial de um salário-mínimo à pessoa portadora

de deficiência e ao idoso que comprovem não terem meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por

sua família (art. 203, inc. V).

 

Considera-se idoso, nos termos da lei, a pessoa com 65 anos ou mais, e com deficiência aquela que tem

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas (Lei 8.742/1993).

 

Analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, restou demonstrado que a parte autora faz jus

à concessão do benefício pleiteado.

 

De início, observo que foi constatada INCAPACIDADE TOTAL E PERMANENTE da parte autora pela perita

médica, que atestou:

 

“Trata-se de homem, idoso, em tratamento de câncer de amigdala desde julho de 2013; e em tratamento de artrose

da coluna cervical desde agosto de 2010. Está o periciado incapacitado para o exercício de atividades laborativas

de forma total e definitiva.”

 

A par disso, também restou assente requisito legal atinente à hipossuficiência econômica, nos termos do § 3º, do

artigo 20, da Lei nº. 8.742/93.

 

Conforme narrado do laudo social, o autor (62 anos) vive sozinho e sem renda, sobrevive com R$ 79,00 (setenta e

nove reais) proveniente do Programa Federal Bolsa Família e da ajuda financeira de terceiros. A habitação é

cedida por pessoa conhecida, em precário estado de conservação e conforto. Trata-se de residência edificada em

alvenaria, todavia inacabada, visto sua paredes externa e interna estarem sem reboco e o piso em situação de

contra. Sua cobertura constitui-se de telha de amianto e sem forro, na ocasião da visita, por estar chovendo, a

Assistente Social pode constatar que a área interna apresentava-se bastante molhada em razão do péssimo estado

de sua cobertura. Apontada casa é composta de dois cômodos (cozinha e dormitório), uma pequena área de

serviço e um banheiro localizado na área externa, o qual, sem sistema elétrico, não comporta chuveiro elétrico (o

autor realiza sua higiene pessoal por meio de água fria).

 

A situação acima, destarte, denota a hipossuficiência do autor, indicando que o benefício assistencial se impõe

para manter o mínimo de dignidade.

 

Desta sorte, preenchidos os requisitos legais, a pretensão deduzida merece acolhimento, faz jus a parte autora ao

pagamento das prestações vencidas a partir da data do requerimento administrativo em 09/09/2013.

 

 

Posto isso, JULGO PROCEDENTE EM PARTE O PEDIDO, para extinguir o feito com resolução do mérito, nos

termos do art. 269, I, do CPC, e condenar o INSS à obrigação de fazer consistente em implantar o benefício

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, no montante de um salário mínimo.

 

Defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de que o benefício ora concedido seja implantado pelo INSS

independentemente do trânsito em julgado, eis que restaram demonstrados o requisito incapacidade e a situação de

hipossuficiência econômica, consoante acima explicitado em cognição exauriente. Outrossim, conforme o laudo

do assistente social, está a família sobrevivendo com dificuldades, além de ser indiscutível o caráter alimentar da

prestação proveniente do benefício assistencial. Há, portanto, a prova inequívoca do alegado e a verossimilhança

do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. Oficie-se ao INSS para que

implante e pague o benefício assistencial à autora, no prazo de 30 dias (tutela antecipada). Fixo a DIP em
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01/02/2015.

 

Após o trânsito em julgado, os atrasados vencidos serão apurados pela contadoria e serão devidos desde a data de

início do benefício, em 09/09/2013, até a DIP fixada nesta sentença, com incidência dos encargos financeiros

previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal, publicação que consolida os entendimentos jurisprudenciais

pacificados ou majoritários acerca dos índices que devem incidir nas condenações judiciais.

 

Oficie-se ao INSS para implantação do benefício, em 30 dias.

 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

 

Defiro a concessão dos benefícios da Assistência Judiciária Gratuita.

 

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0002778-58.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6328001545 - CICERO ROCHA DE OLIVEIRA (SP231927 - HELOISA CREMONEZI, SP314486 -

DENISE ZARATE RIBEIRO, SP331502 - MARIANA CRISTINA CRUZ OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

CICERO ROCHA DE OLIVEIRA ajuizou a presente demanda em face do INSS, pleiteando a declaração de

tempo de serviço rural no período de 14/04/1971 a 24/07/1991, laborado em regime de economia familiar.

O reconhecimento de tempo de labor rural, para fins previdenciários, exige início de prova material, vale dizer,

início de prova documental do alegado exercício laboral, nos termos do art. 55, § 3º, da Lei 8.213/1991, não

bastando a prova exclusivamente testemunhal (Súmula STJ nº 149).

Indispensável, portanto, a presença de documentos contemporâneos aos fatos alegados e com conteúdo idôneo à

demonstração da atividade rurícola. Não é necessário, no entanto, que recubram todo o período pleiteado,

bastando que, no conjunto, indiciem o labor rural, no interstício pleiteado.

Outrossim, no caso de reconhecimento de labor prestado por empregados ou diaristas rurais, após 31/12/2010,

essa comprovação deve ser feita de acordo com o art. 3º da Lei 11.718/2008, ou seja: de janeiro de 2011 a

dezembro de 2015, cada mês comprovado de emprego, multiplicado por 3; e de janeiro de 2016 a dezembro de

2020, multiplicado por 2; em ambos os casos, os meses reconhecidos se limitam a 12, dentro do respectivo ano

civil.

No caso dos autos, o autor alega que deu início ao labor rural desde jovem, no ano de 1971, aos 14 anos de idade,

tendo permanecido no meio rural até 1991, passando a exercer atividades urbanas, trabalhando em regime de

economia familiar na propriedade pertencente à família, localizada no município de Álvares Machado em lavouras

de subsistência.

A parte autora apresentou como início de prova material os seguintes documentos, em sua petição inicial:

a) Fl. 18: Certidão de casamento do autor com Helena Lucia Martins, celebrado em 20/08/1999, na qual consta

“lavrador” como profissão do autor;

b) Fls. 20/21: Cópia da CTPS do autor;

c) Fl. 22: Certidão emitida pelo 2º CRI de Presidente Prudente, por meio da qual declara que, em 14/04/1971, foi

adquirido por Geraldo Carvalho de Oliveira, qualificado como lavrador, um imóvel de 5 alqueires localizado no

município de Álvares Machado

d) Fls. 23/28: Documento Escolar do autor, referente ao ano de 1963 a 1969, no qual consta o pai do requerente

qualificado como “lavrador”;

e) Fls. 29/34: Certificado de Cadastro de Imóvel Rural, referente aos anos de 1976, 1978, 1983, 1985, 1987 e

1988;

f) Fls. 35/51: Notas Fiscais de Produtor, em nome do pai do autor, referentes aos anos de 1972 a 1976, 1979 a

1988, 1990 e 1991;

g) Fl. 52: Título de Eleitor em nome do autor, emitido em 1974, constando a profissão como lavrador;

h) Fl. 53: Certificado de Dispensa de Incorporação, em nome do autor, emitido em 1975, constando a profissão

como lavrador;

i) Fl. 54: Guias de Contribuições Sindicais, emitidas pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Presidente

Prudente, em nome do autor, referentes aos exercícios de 1974 a 1977.

Quanto ao tempo trabalhado: é de bom alvitre ressaltar que, em se tratando de trabalhador rural, é sabido que

dificilmente se obtém qualquer escrito que induza à relação laboral, de modo que se evidencia a necessidade de

apreciação da presença de início de prova material “cum grano salis”.

Não tem sentido exigir-se que o segurado traga aos autos prova material de todos os anos em que laborou,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1202/1350



bastando que a documentação se refira a alguns dos anos abrangidos. O importante no caso é verificar se, do corpo

probatório presente nos autos (documental mais testemunhal), pode-se concluir que houve o efetivo exercício da

atividade laborativa no período pleiteado.

Desse modo, a prova material apresentada indica que o autor nasceu em família de lavradores, tendo em vista a

qualificação de seu genitor como “lavrador” em documentos escolares do autor. Às vésperas de completar 15 anos

de idade, aos 14/04/1971, a família do autor adquire um imóvel rural localizado no município de Álvares

Machado.

Vê-se pelas notas fiscais de produtor rural em nome do pai do autor que o labor rural foi mantido até o ano de

1991. Observo, inclusive, que quando celebrado o casamento do autor, em 20/08/1999, este fora qualificado como

"lavrador".

Por sua vez, em atenção aos dados registrados no CNIS, há registro de vínculo empregatício urbano somente no

ano de 2000.

Em seu depoimento, o autor contou que trabalhava na lavoura no ano de 1971, em sítio pertencente à família com

5 alqueires de extensão. O autor juntamente com os pais e mais quatro irmãos cultivavam amendoim, algodão,

sem ajuda de empregados. Afirma que trabalhou até 1991 em atividade rural, passando, posteriormente, a exercer

atividade urbana.

A testemunha João Lino Baptista contou que conheceu o autor desde a infância, tendo quase a mesma idade, no

município de Alfredo Marcondes. Contou que o pai do autor tinha um pedaço de terras, com lavoura de milho,

algodão, feijão, amendoim, onde somente trabalhava os membros da família do autor. Nos anos de 1971 a 1991,

afirmou que o autor trabalhou em atividade rural. Até os dias atuais, o autor trabalha em uma chácara.

A testemunha Sandoval Marcelino dos Santos contou que conheceu o autor no sítio São Geraldo, mas não recorda

o ano. Por volta do ano de 1986, lembra ter visto o autor e seus familiares trabalhando na lavoura.

A testemunha Valdevino Candido de Souza contou que conheceu o autor em Santo Expedito quando o autor ainda

era jovem. Afirmou que o autor trabalhava em atividade rural, com lavoura de algodão, amendoim. O pai da

testemunha vendeu o sítio para a família do autor, e sabe que o autor exercia atividade rural.

A prova testemunhal produzida apontou que o autor exerceu atividade rural com a família, pais e irmãos, desde

criança. Não há contradição nos testemunhos colhidos, que são congruentes com o depoimento pessoal do autor.

Neste passo, a prova testemunhal corroborou o início de prova material coligido aos autos.

Dessarte, confrontando a prova material produzida com os depoimentos colhidos, entendo suficientemente

comprovado o exercício de atividade campesina pelo autor no período compreendido entre 14/04/1971 a

24/07/1991, na condição de segurado especial.

Portanto, cabível o reconhecimento do tempo de serviço rural do autor no período requerido, independentemente

do recolhimento das contribuições a ele correspondente, pelos quais restou comprovado que o autor esteve

vinculado ao meio rural na qualidade de segurado especial.

 

Passo ao dispositivo.

Pelo exposto, com fundamento no inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil, julgo PROCEDENTE o

pedido. DECLARO como tempo de labor rural do autor, na qualidade de segurado especial, o período de

14/04/1971 a 24/07/1991, e determino ao INSS que o compute como tal, ressalvando que sua utilização para fins

previdenciários deverá observar as restrições impostas pela lei.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios, nesta instância.

Defiro a gratuidade requerida.

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para averbação do tempo de serviço rural ora declarado.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0001388-87.2013.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6328001542 - REDELVINO

CARDOSO DOS SANTOS JUNIOR (SP113261 - ADALBERTO LUIS VERGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Baixa em diligência:

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que o autor junte prova documental que demonstre a data em que o débito

oriundo do contrato mencionado na inicial foi originariamente incluído nos cadastros restritivos de crédito, bem

como o prazo em que tal anotação permaneceu ativa (ex.: declaração ou certidão expedida pelo Serasa).

Cumprido, vista à CEF pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Após a vista da CEF, ou acaso o autor deixe transcorrer "in albis" o prazo ora concedido, voltem-me os autos

conclusos para sentença.

Intimem-se.
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DECISÃO JEF-7 

 

0000372-30.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001543 - ALFEU DE

OLIVEIRA (SP304248 - MARCIA SOELY PARDO GABRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, conforme requerido.

Defiro, ainda, a prioridade na tramitação do feito em conformidade com o artigo 71 e parágrafos da Lei nº

10.741/2003, ressaltando, no entanto, já que os processos em trâmite no Juizado Especial Federal já são orientados

pelo critério da celeridade (Lei 10.259/2001, art. 1º c/c Lei no 9.099/1995, art.2º).

Determino a realização de exame técnico, a ser efetivado pelo(a) perito(a) nomeado(a) Dr(a). JOSÉ CARLOS

FIGUEIRA JUNIOR,no dia 06 de abril de 2015, às 10:20 horas, na sala de perícias deste Juízo, com endereço na

Rua Angelo Rotta, 110, Jardim Petrópolis, nesta cidade.

Destaco que o(a) advogado(a) da parte autora deverá dar-lhe ciência da perícia designada, bem como de que

deverá comparecer ao exame munida de documento de identidade, podendo levar também atestados médicos,

laudos de exames laboratoriais e outros documentos complementares que possam servir de subsídio à perícia.

Fica desde logo advertida a parte autora que, em caso de não comparecimento à perícia, deverá justificar sua

ausência, por meio de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão do direito de produzir a prova

pericial.

Encaminhem-se os quesitos já apresentados ao perito. Acaso não apresentados, fica a parte autora intimada para,

em 10 (dez) dias, apresentar quesitos e indicar assistente, nos termos do parágrafo 2º, art. 12, da Lei nº

10.259/2001.

Deverá o perito responder aos quesitos indicados pela parte, bem como os quesitos do Juízo e do INSS.

Anexado o laudo aos autos virtuais, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.

 

0007102-91.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001554 - ALBERTINO

SAMOGIM (SP136623 - LÚCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL, SP272143 - LUCAS PIRES

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 17.12.2014, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 0004263-38.2009.403.6112, trata do assunto: “AUXILIO-

DOENCA PREVIDENCIARIO - BENEFICIO EM ESPECIE - DIREITO PREVIDENCIARIO TUT ANTECIP”,

de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, uma vez que o processo

mencionado possui objeto diverso ao do presente feito. Assim, processe-se a demanda.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da lei 1060/50, como requerido.

Cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação, bem como esclarecer se há

interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para, no mesmo prazo, apresentar cópia integral do procedimento administrativo, nos termos

do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0006958-20.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001549 - ALOIZIO ALVES

DA ROCHA (SP128929 - JOSE CARLOS CORDEIRO DE SOUZA, SP131234 - ANTONIO CORDEIRO DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 10.12.2014, quanto ao processo nº

0002534-21.2010.403.6183, em consulta ao sistema processual informatizado, verifica-se tratar-se do assunto:

“APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO”, com situação de “baixa definitiva”, mediante sentença sem resolução de mérito, nos termos

do artigo 267, inciso I, combinado com o art. 284, parágrafo único, todos do Código de Processo Civil, possuindo,

ainda, objeto diverso, de modo que resta afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC. Assim,

processe-se a demanda.
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Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, depreendo, mesmo em sede de

cognição sumária, não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Observo que se faz

necessário o exame pela contadoria judicial acerca da regularidade dos vínculos empregatícios, das contribuições

para o sistema e do tempo de serviço ou de contribuição, o que é indispensável para a verificação da existência de

elementos suficientes sobre os requisitos legais do benefício pretendido e, por conseguinte, para a verificação da

existência de prova inequívoca do alegado.

Além disso, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de

legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.

Ainda, mostra-se consentâneo para a análise de documentos e uma melhor sedimentação da situação fática,

aguardar-se a resposta da ré.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 03/06/2015, às 13:30 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

0007136-66.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001557 - JOEL BARBOSA

(SP209012 - CAROLINA GALVES DE AZEVEDO, SP128077 - LEDA MARIA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo de 17.12.2014, em consulta ao sistema de

acompanhamento processual, verifica-se que o feito nº 1200591-12.1995.403.6112, trata do assunto:

“APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART. 42/47) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO DE PAGTO DE APOSENTADORIA RESTABELECIMENTO”, de modo que resta

afastada a ocorrência das hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC, uma vez que o processo mencionado possui

objeto diverso ao do presente feito. Assim, processe-se a demanda.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Deverá a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar:

a) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e

constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso,

explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa

que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e

aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de

tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, será admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de

comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone.

b) carta de concessão do benefício que pretende revisar, ou demonstrando a recusa do INSS em fornecê-la ao

autor, já que se trata de documento indispensável à propositura da ação indispensáveis ao processamento do

pedido, pois possibilita o acesso a informações pertinentes e relevantes, tais como o número do benefício, a

natureza, a data do requerimento (DER), a data da implantação (DIB), a renda mensal inicial (RMI), e o valor

inicial que vem recebendo mensalmente, sem o quê o julgamento torna-se impossível;

Cumpra-se, sob pena de indeferimento da inicial.

Providenciados os documentos, cite-se o INSS para, no prazo de 30 dias, contestar os termos da presente ação,

bem como esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Int.
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0006924-45.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6328001544 - FRANCISCA

GABRIELA DE ARAUJO LIMA (SP304234 - ELIAS SALES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

A despeito do indicativo de prevenção apontado no termo lançado em 05.12.2014, quanto ao processo nº

0006350-25.2013.403.6112, em consulta ao sistema do Juizado Especial Federal, verifica-se tratar-se do assunto:

“RURAL - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEFICIOS EM ESPECIE - DIREITO

PREVIDENCIARIO PED TUT ANTECIP”, com situação de “baixa definitiva”, mediante sentença sem resolução

de mérito, nos termos do artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, de modo que resta afastada a ocorrência das

hipóteses do art. 301, V e VI, do CPC. Assim, processe-se a demanda.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50, como requerido.

Não vislumbro, a esta altura, a prova inequívoca do alegado, eis que se faz mister, em especial, o parecer da

contadoria com a verificação da regularidade dos vínculos e dos recolhimentos, bem assim com os cálculos

pertinentes para a constatação da carência.

Outrossim, depreendo que o INSS não reconheceu o período rural suscitado, havendo nesse ponto, então,

divergência, não se olvidando, ainda, que os atos administrativos gozam de presunção de veracidade, razão pela

qual deve ser aguardado o contraditório. Nesse passo, em acréscimo, mostra-se consentâneo para a análise de

documentos e uma melhor sedimentação da situação fática, aguardar-se a resposta da ré.

Posto isso, ausentes, por ora, os requisitos legais, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado.

Designo a realização de audiência para depoimento pessoal da autora e inquirição de testemunhas, até o máximo

de três, que deverão comparecer ao ato independente de intimação, para o dia 27/05/2015, às 17:00 horas, nos

termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95.

Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu procurador, de que sua ausência injustificada à referida audiência

implicará na extinção do processo sem resolução de mérito.

Cite-se o INSS para, querendo, CONTESTAR os fatos e fundamentos deduzidos no feito em epígrafe, no prazo

que transcorrer até a data da audiência que ora designo, nos termos do artigo 9° da Lei n° 10.259/01, bem como

esclarecer se há interesse na remessa dos autos à Central de Conciliação para tentativa de conciliação.

Oficie-se à autarquia para que, no prazo de 30 dias, remeta a este Juízo cópia do procedimento administrativo, nos

termos do art. 11 da Lei nº 10.259/2001.

Em homenagem ao princípio da economia processual, registro que a presente decisão vale como mandado de

citação do(a) Réu/Ré, cuja materialização se dará por meio do Portal de Intimações, nos exatos termos dos artigos

5º, 6º e 9º da Lei nº 11.419/2006, tendo em vista que o processo é eletrônico, bem como que a íntegra dos autos é

acessível ao/à citando/citanda.

Int.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0000394-88.2015.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000879 -

EDUARDO NUNES TERRACAO (SP200650 - LAERTE CARLOS MAGOZZO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de indeferimento da inicial,

apresentar:a) comprovante de residência atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da

parte e constando seu endereço preciso (tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o

caso, explicando documentalmente o porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira

pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a), ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial

e aquele indicado no comprovante apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende

de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88). Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao

domicílio declarado na petição inicial, consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer

título. Na ausência desses documentos, seráadmitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada

em formulário próprio. Nas duas últimas situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de

comprovante de endereço recente (até 3 meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone;b) prévio

requerimento administrativo perante o INSS, já que o Poder Judiciário só pode atuar em caso de lide (conflito de

interesses qualificado por uma pretensão resistida), carecendo o autor do direito de ação por falta de interesse

processual quando a tutela jurisdicional não lhe for necessária;
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0006814-46.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000878 - MARCOS

RODRIGUES FROIS (SP195158 - AMANCIO DE CAMARGO FILHO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10.10.2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014 - a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar comprovante de residência

atualizado, emitido nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, em nome da parte e constando seu endereço preciso

(tais como: conta de energia elétrica, água ou telefone), ou, então, sendo o caso, explicando documentalmente o

porquê de o comprovante de endereço estar emitido em nome de terceira pessoa que não o(a) próprio(a) autor(a),

ou o motivo da discrepância entre o endereço declinado na petição inicial e aquele indicado no comprovante

apresentado, já que a verificação da competência deste Juízo Federal depende de tal análise (art. 109, § 3º, CF/88).

Sendo o caso, deverá apresentar comprovante do vínculo com relação ao domicílio declarado na petição inicial,

consistente no respectivo contrato de locação ou de cessão a qualquer título. Na ausência desses documentos, será

admitida declaração do proprietário ou possuidor do imóvel, assinada em formulário próprio. Nas duas últimas

situações, os documentos mencionados deverão ser acompanhados de comprovante de endereço recente (até 3

meses), como conta de energia elétrica, água ou telefone, sob pena de indeferimento da inicial.

 

0007104-61.2014.4.03.6328 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6328000880 -

GABRYELLY COSTA LOPES (SP233362 - MARCEL LEONARDO OBREGON LOPES, SP024373 -

ANTONIO ROMUALDO DOS SANTOS FILHO)

Nos termos do art. 93, inc. XIV, da Constituição da República, do art. 162, §4º, do Código de Processo Civil, e da

Portaria 0698670/2014, deste Juizado, publicada no dia 10/10/2014 e disponibilizada no Diário Eletrônico da

Justiça Federal da 3ª Região no dia 09.10.2014,a qual adota o Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da 3ª Região e delega competências para os atos que discrimina - expeço o seguinte ATO

ORDINATÓRIO: Fica a parte autora intimada para, no prazo de 10 (dez) dias, explicar em quê a presente ação

difere daquela mencionada na certidão de prevenção lançada em 17/12/2014, anteriormente ajuizada neste Juizado

Especial Federal (autos nº 0000313-13.2013.403.6328), informando a relação de dependência entre elas

eventualmente capaz de gerar prevenção do Juízo anterior.Cumpra-se, sob pena de indeferimento da inicial.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANÇA PAULISTA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BRAGANÇA PAULISTA 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA 

23ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA Nº 29/2015 

 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS NO PERÍODO DE 19/02/2015 

 

Nos processos abaixo relacionados:

“Intimação das partes autoras, no que couber:

1) para comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência

de 30 minutos, acompanhadas de até 03 (três) testemunhas, arroladas na petição inicial, independentemente de

intimação.

2) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nos endereços indicados e nas

datas agendadas, munida dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos

que possui (relatórios, receituários e exames).

3) o não comparecimento do autor na perícia designada acarretará a preclusão da prova, salvo quando a parte

justificar a ausência, no prazo de 05 (cinco) dias, independentemente de intimação.

4) as perícias socioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o
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endereço completo e telefone para contato do(a) assistente social. A data fixada é meramente estimativa, sendo

realizada a visita domiciliar de acordo com a conveniência do perito designado.

5) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia socioeconômica, a mesma

deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e CTPS, tanto

seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) nos casos em que não houver designação de audiência, instrução e julgamento, e a parte entender necessária a

produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverá peticionar em até 05 dias da publicação da ata,

justificando a pertinência e apresentando o respectivo rol, sob pena de indeferimento.

8) ficam deferidos os benefícios da prioridade na tramitação dos feitos aos idosos, portadores de necessidades

especiais e portadores de doenças graves, advertindo-se que essa prioridade é relativa, tendo em vista a proporção

de autores nessas situações.”

Observação: somente para as perícias médicas na especialidade de oftalmologia - estas serão realizadas na

Avenida Moraes Salles, 1136, 2º andar, Sala 22 - Centro - Campinas. A parte autora, que não tiver condições de

deslocar-se por meios próprios, poderá utilizar-se de transporte cedido pela Prefeitura deste Município, desde que

compareça à Central de Ambulâncias, com antecedência mínima de 10 (dez) dias, localizada na Rua Francisco

Samuel Luchesi Filho, 125 - Bairro da Penha - Bragança Paulista, para agendamento com. a Sra. Rose (horário de

atendimento: das 9:00 às 11:00 e das 13:00 às 16:00, de segunda à sexta-feira).

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: BRAGANÇA PAULISTA

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000155-81.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO REIS DE SOUZA BORGES 

ADVOGADO: SP336496-JULIANO PEDROSO GALLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2015 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000156-66.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO LOPES 

ADVOGADO: SP150746-GUSTAVO ANDRE BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2015 15:30:00

PROCESSO: 0000157-51.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELI DE OLIVEIRA E SILVA 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/04/2015 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000160-06.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CRISTIAN SILVA DE MELO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000161-88.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/04/2015 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 09/04/2015 11:00:00 (NO

DOMICÍLIO DO AUTOR).

PROCESSO: 0000162-73.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAIS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP316411-CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000163-58.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP115740-SUELY APARECIDA BATISTA VALADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/04/2015 16:45 no seguinte endereço: AVENIDA DOS

IMIGRANTES, 1411 - JARDIM AMÉRICA - BRAGANÇA PAULISTA/SP - CEP 12902000, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000164-43.2015.4.03.6329 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIR RAYMUNDO JUNIOR 

RÉU: UNIAO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 8 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BRAGANÇA PAULISTA

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL BRAGANÇA

PAULISTA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6329000011 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença. 

Em petição protocolada em 22/01/2015, a parte autora manifestou concordância com a proposta de acordo

oferecida pela ré. 

Considerando a manifestação das partes, HOMOLOGO O ACORDO celebrado e, em consequência,

JULGO EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso
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III, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).  

Intime-se o INSS para cumprimento no prazo acordado, mediante comprovação nos autos. 

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento de eventuais valores atrasados. 

Após, dê-se baixa no sistema. 

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

 

0002519-60.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000460 - AIRTON MASERO (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES, SP152365 -

ROSANA RUBIN DE TOLEDO, SP221889 - SIDIEL APARECIDO LEITE JUNIOR, SP268688 - ROBERTO

APARECIDO RODRIGUES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

( - KEDMA IARA FERREIRA)

0002557-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000459 - OSVALDINO JOSE DA SILVA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002607-98.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000458 - MARIA DO CARMO FERREIRA BRAGA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS objetivando a concessão do benefício de auxílio-doença.

Em petição protocolada em 23/01/2015, a parte autora manifestou concordância com a proposta de acordo

oferecida pela ré.

Considerando a manifestação das partes, HOMOLOGO O ACORDO celebrado e, em consequência, JULGO

EXTINTO O FEITO, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 269, inciso III, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).

Intime-se o INSS para cumprimento no prazo acordado, mediante comprovação nos autos.

 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento de eventuais valores atrasados.

Após, dê-se baixa no sistema.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001492-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000431 - MARIA APARECIDA RODRIGUES DOMINICALE (SP115740 - SUELY APARECIDA

BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às
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necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:

 

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator

de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

 

No caso concreto, a autora conta com 66 anos de idade, preenchendo, pois, o requisito subjetivo.

O estudo social apurou que a parte autora, sem rendimentos, reside com o marido, aposentado, com renda mensal

no valor de um salário mínimo.

Referida moradia, segundo relatado pela assistente social, é própria, situa-se em um bairro da cidade de Atibaia,

que ainda está em desenvolvimento, mas que conta com farmácia, padaria, escola e posto de saúde. A moradia

possui toda a infraestrutura necessária, como rede de esgoto, energia elétrica, água encanada e transporte público

coletivo. A residência é simples, composta por 5 cômodos, dois quartos, sala cozinha e banheiro, com condições

de estruturas medianas. O casal não declarou se possui filhos.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, a autora não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, pois reside em casa própria, com a estrutura necessária a uma vida digna e seu

marido recebe benefício previdenciário.

A situação vivenciada pela autora é idêntica a de centenas de brasileiros. Neste sentido, não discrepa a orientação

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto a seguir transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no
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artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - omissis.

IV - Proposta a demanda em 17.12.2010, a autora, com 69 anos (data de nascimento: 12.07.1941), instrui a inicial

com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação

continuada da Assistência Social à pessoa idosa, formulado na via administrativa em 21.10.2010 (fls. 18).

V - A Autarquia traz informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo da requerente recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 20.03.2003, no valor de R$ 698,96, competência de 02.2011 (1,28 salário

mínimo).

VI - Estudo social, de 20.09.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por dois

integrantes) em casa alugada. A renda familiar declarada, de R$ 601,00 (1,1 salário mínimo), advém da

aposentadoria auferida pelo esposo. Destaca que o casal é portador de várias doenças e suporta gastos com

medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 71 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1,28 salário mínimo.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.” (TRF/3R, Agravo Legal em AC nº 1.832.137/SP, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada

RAQUEL PERRINI, j. 26.08.2013, v.u., e-DJF3 06.09.2013)

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, não faz a autora jus ao benefício ora pleiteado.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000224-84.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000421 - KAIQUE JOSE RAMOS (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA, SP210540 -

VANESSA BRASIL BACCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( -

KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação previdenciária visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em

favor da parte autora - Kaíque José Ramos - o benefício de auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento desua

mãe Alessandra Cristina Caspani Diniz Machado.

O benefício do auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei 8213/91, e nos artigos 116 a 119 do Decreto

3048/99 verbis:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 § 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

 § 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica.

 § 4ºA data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 § 5ºO auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob
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regime fechado ou semi-aberto. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 § 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX

do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

 § 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

 § 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único.Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Deste modo, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão deve-se observar obrigatoriamente o

preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do recluso, dependência econômica dos requerentes em

relação ao segurado recluso e renda inferior ao valor estabelecido no artigo 13 da EC n° 20, de 15/12/1998 com as

atualizações pertinentes.

Nota-se que o auxílio-reclusão não depende de carência, por força do artigo 26, inciso I da Lei 8213/91, devendo

ser observada a manutenção da qualidade de segurado do preso.

Por outro lado, há a necessidade de demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber

em relação ao segurado preso, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada verbis:

 Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 II - os pais;

 III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

 § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser

comprovada.

Do Caso Concreto

 

Passemos à análise da situação da parte autora.

O interessado no benefício de auxílio-reclusão é o filho da reclusa, conforme a documentação juntada com a

inicial (fls. 15 e seguintes).

A dependência econômica do autor em relação à reclusa é presumida por lei, não dependendo de comprovação.

Quanto à qualidade de segurada, constato que a mãe do autor (atualmente com 30 anos), durante toda a sua vida

laboral, apenas laborou por curtos períodos de tempo (de primeiro de outubro de 2001 a 28 de novembro de 2001

(um mês); de 1º de março de 2005 a 16 de setembro de 2005 (seis meses); de 1º de novembro de 2008 a 10/8/2009

(nove meses) - documentos de fls.22/31, tendo sido presa aos 15/9/2011.

Desta forma, é patente a perda da qualidade de segurada da reclusa, no momento da prisão, não se aplicando o

período de graça à espécie.

Deveras, o artigo 15 da Lei nº 8.213/91 dispõe várias hipóteses de manutenção da qualidade de segurado,

independentemente de contribuições, in verbis:

 

Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I - sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;
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II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III - até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV - até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V - até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço

militar;

VI - até 6 (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.

§ 1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de

120 (cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado.

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde

que comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social.

 

Tenho que a autora no momento da prisão já havia ultrapassadoo prazo estabelecido por lei para a manutenção da

qualidade de segurada. Ademais, para prorrogação do período de graça, fundada no desemprego, no caso

específico do auxílio reclusão, entendo como a recente jurisprudência do TRF3, que deve haver prova documental

a atestar esta situação, o que não ocorreu, na espécie.

Verbis:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. 1. A CTPS contém contrato de trabalho até setembro

de 2002 (fl. 14) e quando ele foi preso em 13.05.2004 (fl. 17) já havia perdido a qualidade de segurado, nos

termos do art. 15 da Lei de benefícios. 2. Para poder se beneficiar da prorrogação do prazo estipulado no art. 15,

§2º da Lei 8213/1991, o segurado deve comprovar que sua situação de desemprego junto ao órgão do Ministério

do Trabalho e Previdência Social. 3. Agravo Legal a que se nega provimento.( AC 00061081120144039999;

Sétima Turma; Relator Desembargador Federal Fausto De Sanctis; julg. Em 18/8/2014; Pub. 26/8/2014).

 

DIREITO PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO RECLUSÃO.

JULGAMENTO DE APELAÇÃO PELO ART. 557 DO CPC. POSSIBILIDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. NÃO PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PEDIDO DE REFORMA DA SENTENÇA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO. PRECLUSÃO. DESPROVIMENTO. 1. O ordenamento jurídico pátrio prevê

expressamente a possibilidade de julgamento da apelação pelo permissivo do Art. 557, caput e § 1º-A do CPC, nas

hipóteses previstas pelo legislador. O recurso pode ser manifestamente improcedente ou inadmissível mesmo sem

estar em confronto com súmula ou jurisprudência dominante, a teor do disposto no caput, do Art. 557 do CPC,

sendo pacífica a jurisprudência do STJ a esse respeito. 2. Tendo a sentença julgado improcedente o pedido, e

inexistindo recurso de apelação pelo Ministério Público, que da sentença obteve ciência em 1º grau, encontra-se

vedada a rediscussão, nesta sede, de questão não devolvida ao exame do 2º grau. 3. O último recolhimento de

contribuição deu-se em 18/12/2008 e a prisão ocorreu somente em 19/11/2010, o que acarretou a perda da

qualidade de segurado do recluso, nos termos do Art. 15, II, da Lei 8.213/91. 4. Não há como se computar o

tempo previsto no Art. 15, § 2º, da Lei 8.213/91, uma vez que não se comprovou a situação de desemprego pelo

registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 5. Agravo desprovido .(AC

00133427820134039999; Décima Turma; Relator Desembargador Federal Baptista Pereira; julg. 3/6/2014; Pub.

11/6/2014)

 

AGRAVO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. REQUISITOS LEGAIS NÃO PREENCHIDOS. AGRAVO IMPROVIDO.

1. A decisão agravada foi proferida em consonância com o entendimento jurisprudencial do C. STJ e deste Eg.

Tribunal, com supedâneo no art. 557, do CPC, inexistindo qualquer ilegalidade ou abuso de poder. 2. O auxílio-

reclusão tem previsão no art. 18, inciso II, alínea "b", da Lei n. 8.213, responsável por regular a Previdência

Social. Trata-se de benefício instituído em favor dos dependentes do segurado de baixa (art. 201, IV, da

Constituição Federal) e está disciplinado no artigo 80 da Lei n. 8.213/91. 3. Não há que se falar em prorrogação da

qualidade de segurado por mais 12 meses (artigo 15, § 2°, da Lei n. 8.213/91), pois não há comprovação da

situação desemprego, necessária no caso em que o recluso era contribuinte individual, na modalidade empresário,

não havendo presunção da situação de desemprego com a simples dissolução de sua empresa. 4. Agravo

improvido (AC 00090976020094036120; Sétima Turma; Relator Desembargador Federal Marcelo Saraiva; Julg.

21/7/2014; Pub. 29/7/2014)

 

Com essas considerações, constato que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.
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Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

0002175-79.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000368 - ELZA DE OLIVEIRA GOMES (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:

 

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator

de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.
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No caso concreto, o requisito subjetivo restou comprovado pelo documento de fls. 08 da inicial.

Quanto ao requisito socioeconômico, o estudo social apurou que a parte autora, sem rendimentos, reside com o

marido, aposentado por idade, com renda mensal no valor de um salário mínimo, em casa própria localizada no

município de Vargem/SP.

Referida moradia, segundo relatado pelo assistente social, possui seis cômodos em área aproximada de 300 m² e

encontra-se em bom estado de conservação. O casal tem duas filhas que não residem no local e utiliza-se de um

automóvel antigo como meio de locomoção.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, a autora não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, visto encontrar-se seu marido recebendo benefício previdenciário junto ao INSS,

devendo este prover a subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil.

Ademais disso, não se pode olvidar que o auxílio financeiro dos filhos em relação aos pais é um dever, nos termos

do disposto no artigo 229 da Constituição Federal, bem como no Código Civil Pátrio (arts. 1.696 e 1.697).

A situação vivenciada pela autora é idêntica a de centenas de brasileiros. Neste sentido, não discrepa a orientação

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto a seguir transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - omissis.

IV - Proposta a demanda em 17.12.2010, a autora, com 69 anos (data de nascimento: 12.07.1941), instrui a inicial

com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação

continuada da Assistência Social à pessoa idosa, formulado na via administrativa em 21.10.2010 (fls. 18).

V - A Autarquia traz informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo da requerente recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 20.03.2003, no valor de R$ 698,96, competência de 02.2011 (1,28 salário

mínimo).

VI - Estudo social, de 20.09.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por dois

integrantes) em casa alugada. A renda familiar declarada, de R$ 601,00 (1,1 salário mínimo), advém da

aposentadoria auferida pelo esposo. Destaca que o casal é portador de várias doenças e suporta gastos com

medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 71 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1,28 salário mínimo.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.” (TRF/3R, Agravo Legal em AC nº 1.832.137/SP, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada

RAQUEL PERRINI, j. 26.08.2013, v.u., e-DJF3 06.09.2013)

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, o pedido não pode ser provido.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000632-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000382 - ERNESTO PAROCHI (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição

Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:

 

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator

de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

 

No caso concreto, o requisito subjetivo restou comprovado pelo documento de fl. 10 da inicial.

Quanto ao estudo social, foi apurado que o autor, sem rendimentos, reside com a esposa, aposentada, com renda

mensal no valor de um salário mínimo, em casa localizada no município de Joanópolis/SP.

Referida moradia, segundo relatado pela assistente social, é cedida, composta por cinco cômodos, sendo dois

quartos, sala, cozinha e banheiro, construídos em alvenaria bem conservada, com forro e revestimento cerâmico.
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A residência é guarnecida por móveis suficientes para a composição de um lar. O casal possui três filhos, sendo

todos residentes no mesmo município.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, o autor não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, visto encontrar-se sua esposa recebendo benefício previdenciário junto ao INSS,

devendo esta prover a subsistência do autor, por disposição expressa da lei civil.

Ademais disso, não se pode olvidar que o auxílio financeiro dos filhos em relação aos pais é um dever, nos termos

do disposto no artigo 229 da Constituição Federal, bem como no Código Civil Pátrio (arts. 1.696 e 1.697).

A situação vivenciada pela autora é idêntica a de centenas de brasileiros. Neste sentido, não discrepa a orientação

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto a seguir transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - omissis.

IV - Proposta a demanda em 17.12.2010, a autora, com 69 anos (data de nascimento: 12.07.1941), instrui a inicial

com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação

continuada da Assistência Social à pessoa idosa, formulado na via administrativa em 21.10.2010 (fls. 18).

V - A Autarquia traz informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo da requerente recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 20.03.2003, no valor de R$ 698,96, competência de 02.2011 (1,28 salário

mínimo).

VI - Estudo social, de 20.09.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por dois

integrantes) em casa alugada. A renda familiar declarada, de R$ 601,00 (1,1 salário mínimo), advém da

aposentadoria auferida pelo esposo. Destaca que o casal é portador de várias doenças e suporta gastos com

medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 71 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1,28 salário mínimo.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.” (TRF/3R, Agravo Legal em AC nº 1.832.137/SP, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada

RAQUEL PERRINI, j. 26.08.2013, v.u., e-DJF3 06.09.2013)

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, o pedido não pode ser provido.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001412-78.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000430 - JOCILEA FERREIRA DOS ANJOS (SP204883 - ALDO ELIRIO SOUZA BARRETO)

CAROLINE FERREIRA DOS ANJOS GONÇALVES(SP204883 - ALDO ELIRIO SOUZA BARRETO)

CAMILA FERREIRA GONÇALVES(SP204883 - ALDO ELIRIO SOUZA BARRETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação previdenciária visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir em
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favor das autoraso benefício de auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento deValdir Moreira da Silva

Gonçalves (companheiro da primeira autora e pai das demais autoras).

O benefício do auxílio-reclusão está previsto no artigo 80 da Lei 8213/91, e nos artigos 116 a 119 do Decreto

3048/99 verbis:

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do

segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença,

aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior

ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais).

 § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data

do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado.

 § 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo recolhimento do segurado à prisão,

firmada pela autoridade competente.

 § 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, sendo necessária, no caso de

qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do segurado, a preexistência da dependência econômica.

 § 4ºA data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se requerido

até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se posterior, observado, no que couber, o disposto no

inciso I do art. 105. (Redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 § 5ºO auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado estiver recolhido à prisão sob

regime fechado ou semi-aberto. (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 § 6ºO exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento de pena em regime fechado ou

semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que trata a alínea "o" do inciso V do art. 9º ou do inciso IX

do § 1º do art. 11 não acarreta perda do direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes.

(Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003)

 Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer detento ou recluso.

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado continua detido ou recluso,

firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do segurado, será restabelecido a contar da

data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda mantida a qualidade de segurado.

 § 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será considerado para a verificação da

perda ou não da qualidade de segurado.

 Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver sendo pago será

automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único.Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-de-contribuição superior a R$

360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte aos dependentes se o óbito do segurado tiver

ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV do art. 13.

 Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

Deste modo, para a concessão do benefício de auxílio-reclusão deve-se observar obrigatoriamente o

preenchimento de três requisitos: qualidade de segurado do recluso; dependência econômica dos requerentes em

relação ao segurado recluso e; renda inferior ao valor estabelecido no artigo 13 da EC n° 20, de 15/12/1998 com

as atualizações pertinentes.

Nota-se que o auxílio-reclusão não depende de carência, por força do artigo 26, inciso I da Lei 8213/91, devendo

ser observada a manutenção da qualidade de segurado do preso.

Por outro lado, há a necessidade de demonstração da qualidade de dependente, por parte de quem pretende receber

em relação ao segurado preso, o que nos remete ao artigo 16 da mesma lei acima mencionada verbis:

 Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado:

 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte

e um) anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente

incapaz, assim declarado judicialmente; (Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 II - os pais;

 III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que tenha

deficiência intelectual ou mental que o torne absoluta ou relativamente incapaz, assim declarado judicialmente;

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)

 § 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes

seguintes.

 § 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que

comprovada a dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei nº 9.528,

de 1997)  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o

segurado ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser
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comprovada.

Do Caso Concreto

 

Passemos à análise da situação da parte autora.

As interessadas no benefício de auxílio-reclusão são a companheira e as filhas do recluso, deste modo a

dependência econômica é presumida por lei.

Quanto à qualidade de segurado do recluso, constato que o recluso, à época de seu recolhimento prisional

(20/1/2014 - doc fls. 15), encontrava-se empregado, conforme documento de fls. 25, donde se verifica sua

qualidade de segurado da Previdência Social.

Deve-se também, para a concessão do benefício ora pretendido, verificar o valor percebido pelo segurado à época

de sua reclusão, não podendo ultrapassar, assim, um limite legal; valor este anualmente atualizado, conforme

tabela abaixo:

 

PERÍODO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO TOMADO EM SEU VALOR MENSAL 

A partir de 1º/01/2015 R$ 1.089,72 Portaria nº 13, de 9/01/2015 

A partir de 1º/01/2014 R$ 1.025,81 Portaria nº 19, de 10/01/2014 

A partir de 1º/01/2013 R$ 971,78 - Portaria nº 15, de 10/01/2013 

A partir de 1º/01/2012 R$ 915,05 - Portaria nº 02, de 06/01/2012 

A partir de 15/07/2011 R$ 862,60 - Portaria nº 407, de 14/07/2011 

A partir de 1º/01/2011 R$ 862,11 - Portaria nº 568, de 31/12/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$ 810,18 - Portaria nº 333, de 29/06/2010 

A partir de 1º/01/2010 R$ 798,30 - Portaria nº 350, de 30/12/2009 

De 1º/2/2009 a 31/12/2009 R$ 752,12 - Portaria nº 48, de 12/2/2009 

De 1º/3/2008 a 31/1/2009 R$ 710,08 - Portaria nº 77, de 11/3/2008 

De 1º/4/2007 a 29/2/2008 R$ 676,27 - Portaria nº 142, de 11/4/2007 

De 1º/4/2006 a 31/3/2007 R$ 654,61 - Portaria nº 119, de 18/4/2006 

De 1º/5/2005 a 31/3/2006 R$ 623,44 - Portaria nº 822, de 11/5/2005 

De 1º/5/2004 a 30/4/2005 R$ 586,19 - Portaria nº 479, de 7/5/2004 

De 1º/6/2003 a 31/4/2004 R$ 560,81 - Portaria nº 727, de 30/5/2003 

 

Aos 20/1/2014, quando do foi recolhido à prisão, o senhor Valdir Moreira da Silva Gonçalves, recebeu um salário

proporcional de R$ 1.121,81, sendo que seu último salário inteiro, referente ao mês de dezembro de 2013, foi de

R$ 2.194,73 (dados obtidos junto ao CNIS, juntado aos autos no dia 5/8/2014), superando em muito o limite legal,

que à época era de R$ 1.025,81, conforme tabela supra.

Assim sendo, comprovado que a renda do segurado era superior ao limite legal, não faz jus a parte autora ao

recebimento do benefício.

Com essas considerações, constato que não foram preenchidos todos os requisitos para a concessão do benefício

requerido.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Transitada em julgado, arquivem-se.

 

0001556-52.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000436 - GISLAINE DE LIMA SILVA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Os benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez reclamam, respectivamente, o

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.
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§ 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para o trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos de

incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer incapaz.

Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade em que o

segurado necessitar.

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade

do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto

é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.

No caso dos autos, emerge do laudo pericial que a autora (26 anos) é portadora de quadro de epilepsia desde a

infância, com crises esporádicas apesar do tratamento neurológico regular, não se encontrando incapacitada ao

trabalho. Esclarece o perito que o quadro neurológico da autora está estabilizado com doses mínimas de dois

anticonvulsivos inalterados há cerca de um ano, não estando incapacitada para suas atividades habituais de

ajudante geral, havendo somente uma restrição quanto a operação de maquinário pesado e de veículos

automotores.

Restando cabalmente demonstrada a ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas habituais,

torna-se despiciendo o exame dos requisitos atinentes à carência mínima e da manutenção da qualidade de

segurado.

Assim sendo, ausentes os requisitos legais insertos na legislação de regência, não faz jus o autor à concessão do

benefício de auxílio-doença, tampouco da aposentadoria por invalidez.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0000570-98.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000433 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de auxílio acidente.

Inicialmente afasto a preliminar de incompetência, tendo em vista que se trata de pedido de benefício de auxílio

acidente decorrente de qualquer natureza, previsto no artigo 86 da Lei 8213/91 e não de simples restabelecimento

de benefício de natureza acidentária, sendo certo que, no caso, foi concedido anteriormente à autora o benefício de

auxílio doença previdenciário, código 31 (fls. 17/20 da inicial). Não comprovada eventual natureza trabalhista da

patologia compete à Justiça Federal analisar o feito.

Neste sentido a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. AUXÍLIO-ACIDENTE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. JULGAMENTO CITRA PETITA. SENTENÇA ANULADA. I. O pedido alternativo, embora receba

o nome de auxílio-acidente, está inserto na competência da Justiça Federal, pois conforme dispõe o art. 86 da Lei

nº 8.213/91, este benefício é devido, como indenização, ao segurado que apresente seqüelas que impliquem

redução da capacidade para seu trabalho regular, decorrentes de acidente de qualquer natureza. II. Fica

caracterizado o julgamento citra petita, por ter sido suprimida da parte autora a possibilidade de ver apreciado um

de seus pedidos, de modo a obter uma prestação jurisdicional compatível com a sua pretensão. III. Sentença que se

anula, retornando os autos à Vara de Origem para a apreciação do pedido subsidiário. IV. Matéria preliminar

acolhida. Mérito da apelação prejudicado.(TRF3; AC0002073-41.2001.4.03.6126; Sétima Turma; Julgado

14/5/2007; Rel Des. Federal Walter do Amaral).

DO AUXÍLIO-ACIDENTE

O benefício de auxílio-acidente será concedido, a título indenizatório, ao segurado quando, após consolidadas as

lesões decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem sequelas que impliquem redução da capacidade

para o trabalho que habitualmente exercia.
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O art. 86 da Lei nº 8.213/91, prevê:

 

Subseção XI 

Do Auxílio-Acidente

 

Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após consolidação das lesões

decorrentes de acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o

trabalho que habitualmente exercia. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 1º O auxílio-acidente mensal corresponderá a cinqüenta por cento do salário-de-benefício e será devido,

observado o disposto no § 5º, até a véspera do início de qualquer aposentadoria ou até a data do óbito do segurado.

(Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 2º O auxílio-acidente será devido a partir do dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, independentemente

de qualquer remuneração ou rendimento auferido pelo acidentado, vedada sua acumulação com qualquer

aposentadoria. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997)

§ 3º O recebimento de salário ou concessão de outro benefício, exceto de aposentadoria, observado o disposto no

§ 5º , não prejudicará a continuidade do recebimento do auxílio-acidente. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de

1997)

§ 4º (Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

§ 5º .(Revogado pela Lei nº 9.032, de 1995)

 

 

No caso dos autos, verifico que a parte autora possuía qualidade de segurada e carência na data do acidente, vindo

a receber, na ocasião, o benefício de auxílio-doença previdenciário, conforme comprovado nos autos (fls. 17/20).

Resta, então, verificar se do acidente ocorrido resultou sequela que implique na redução de sua capacidade laboral

para o trabalho habitual.

Emerge do laudo pericial acostado aos autos, que a autora (37 anos) “é portadora de problema de pós-operatório

(realizado cirurgia em 20/09/2011) do ligamento calcâneo-fibular pós torção descendo do ônibus/acidente, tendo

sido avaliada pelo conjunto de seu exame físico, história e exames complementares que no momento tem

condições de exercer as suas atividades profissionais de operadora de máquina”.

Em resposta aos quesitos o senhor perito afirmou que a autora teve apenas uma incapacidade temporária até seis

meses após a cirurgia, tendo se recuperado para o exercício de sua atividade habitual; sem limitações; apenas com

queixa de “dor subjetiva”.

Desta feita, inexistindo no caso sequela que implique na redução da capacidade para o trabalho habitual, não pode

a autora ser enquadrada na hipótese do artigo 86 da Lei 8213/91; sendo a improcedência do pedido, medida de

rigor.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001066-30.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000442 - PAULO APARECIDO DE LIMA (SP243145 - VANDERLEI ROSTIROLLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Os benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez reclamam, respectivamente, o

preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta
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condição.

§ 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para o trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos de

incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer incapaz.

Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade em que o

segurado necessitar.

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade

do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto

é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.

No caso dos autos, emerge do laudo pericial, que o autor (52 anos) apresenta Transtorno de Ansiedade

Generalizada e Epilepsia, o primeiro estabilizado com dose mínima de paroxetina e o segundo também

estabilizado, com a mesma dose de medicamento fenobarbital, há longa data, não se encontrando incapacitado ao

trabalho.

Afirma o perito que não há incapacidade, uma vez que o quadro do autor encontra-se estabilizado.

As impugnações opostas ao laudo pericial não merecem prosperar, haja vista que, além do inconformismo

demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer argumentação técnica que

possa desqualificar o laudo apresentado, tampouco indica qualquer fato novo que justifique outra avaliação

pericial ou a solicitação de esclarecimentos adicionais por parte do perito.

Ademais, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta ou

aquela especialidade, já que o destinatário da prova técnica é o Juiz, sendo certo que a perícia se faz por

profissional médico, que, se não se sentir capaz em razão da especificidade da doença, declinará em favor de outro

especialista, o que não é o caso dos autos.

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não

podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado por

médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar seu mister, e pode formar o seu livre

entendimento de acordo com o conjunto probatório consistente na documentação médica trazida pela parte e na

entrevista do exame clínico por ele realizado.

É certo que para a concessão do benefício ora requerido há que se comprovar a incapacidade total ao trabalho e

não somente um quadro de doença que é controlável com medicação.

Restando cabalmente demonstrada a ausência de incapacidade total para o exercício de atividades laborativas,

torna-se despiciendo o exame dos requisitos atinentes à carência mínima e da manutenção da qualidade de

segurado.

Assim sendo, ausentes os requisitos legais insertos na legislação de regência, não faz jus o autor à concessão do

benefício de auxílio-doença, tampouco da aposentadoria por invalidez.

 

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001320-03.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000435 - NILZA RODRIGUES DOS SANTOS (SP316411 - CARLA GRECCO AVANÇO DA

SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade.

Os benefícios por incapacidade, auxílio-doença e aposentadoria por invalidez reclamam, respectivamente, o
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preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 59 e 42 da Lei n.º 8.213/91, verbis:

 

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.”

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta

condição.

§ 1º. A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante

exame médico pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar

de médico de sua confiança.”

 

O benefício de auxílio-doença é devido nos casos em que o segurado encontrar-se incapacitado para o trabalho ou

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias. Referido benefício abrange os segurados acometidos de

incapacidade temporária, vale dizer, não definitiva, devendo perdurar enquanto o trabalhor permanecer incapaz.

Trata-se, pois, de benefício efêmero, de caráter temporário, e que pode ser renovado a cada oportunidade em que o

segurado necessitar.

Para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, a seu turno, há que se comprovar a impossibilidade

do desempenho das funções específicas de uma atividade (ou ocupação), em conseqüência de alterações

morfopsicofisiológicas provocadas por doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da

qualidade de segurado.

Como é cediço, para a concessão da aposentadoria por invalidez, a incapacidade há de ser total e permanente, isto

é, que impossibilite o segurado de exercer a mesma ou qualquer outra atividade que lhe garanta a subsistência.

No caso dos autos, emerge do laudo pericial, que a autora (59 anos) é portadora de osteoartrose de joelhos, com

cirurgia realizada em 2013 devido à lesão no menisco, não se encontrando incapacitada para trabalho.

Restando cabalmente demonstrada a ausência de incapacidade para o exercício de atividades laborativas, torna-se

despiciendo o exame dos requisitos atinentes à carência mínima e da manutenção da qualidade de segurado.

Assim sendo, ausentes os requisitos legais insertos na legislação de regência, não faz jus o autor à concessão do

benefício de auxílio-doença, tampouco da aposentadoria por invalidez.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001481-13.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000388 - ROSELI BARBOSA DE OLIVEIRA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de amparo

assistencial previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição Federal.

Com relação ao prazo prescricional, observo que o parágrafo único do art. 103 da Lei n.º 8.213/91 enuncia a

prescrição, no prazo de cinco anos, das prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela

Previdência Social.

Ressalto que a prescrição é das parcelas e não do fundo de direito, em razão do caráter eminentemente alimentar

do benefício previdenciário. Assim, a prescrição somente atinge as parcelas mensais não reclamadas no período

anterior a cinco anos, contados do ajuizamento da ação, o que expressamente reconheço.

Cito, a título de respaldo, o enunciado da Súmula n.º 85 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio

anterior à propositura da ação.”

 

No mérito, A assistência social é direito do cidadão e dever do Estado e tem por objetivo garantir o atendimento às

necessidades básicas, em respeito ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido na Constituição
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Federal.

Nos termos do art. 203, V, da Constituição Federal, é prestada a quem dela necessitar, independentemente de

contribuição para a Seguridade Social e tem por objetivo garantir um salário mínimo de benefício mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la

provida por sua família, conforme dispuser a lei.

Nas precisas lições da Desembargadora Federal Marisa Santos, in Direito Previdenciário, Ed. Saraiva, 2005, pág.

227:

 

“...a Assistência Social não é, na verdade, meramente assistencialista, porque não se destina apenas a dar socorro

provisório e momentâneo ao necessitado. O que pretende a Constituição é que a Assistência Social seja um fator

de transformação social. Deve promover a integração e a inclusão do assistido na vida comunitária, fazer com que,

a partir do recebimento das prestações assistenciais, seja “menos desigual” e possa exercer atividades que lhe

garantam a subsistência.”

 

São requisitos para a concessão do benefício: ser portador de deficiência ou idoso e não possuir meios de prover à

própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

No que tange ao primeiro requisito, dispõe o art. 20, §2º, da Lei n.º 8.742/93, que a pessoa portadora de

deficiência é aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho, enquanto o caput do mesmo artigo

define como idoso a pessoa com idade igual ou superior a 65 (sessenta e cinco) anos.

No tocante à questão da renda familiar, a Lei nº 8.742/93, regulamentando o artigo 203, da Constituição Federal,

estabeleceu requisito econômico para a comprovação da miserabilidade no art. 20, §3º, que estabelece uma

presunção dessa miserabilidade a percepção de renda per capita familiar inferior a ¼ de salário mínimo. Por sua

vez, a Lei nº 12.435/2011 manteve a mesma sistemática, preservando a redação do mencionado art. 20, §3º.

Convém ressaltar que o Colendo Supremo Tribunal Federal, em recente julgado, datado de 18/04/2013, declarou a

inconstitucionalidade do art. 20, §3º da Lei nº 8742/93, por entender insuficiente o critério econômico puro para a

verificação da miserabilidade, cabendo a análise dessa condição no caso concreto (RCL 4374).

Entendeu a Suprema Corte, nos termos do voto condutor do relator Ministro Gilmar Mendes, que o critério de ¼

de salário mínimo ficou defasado se considerarmos as mudanças econômicas no país ao longo dos últimos 20

(vinte) anos, e a recente adoção do valor de ½ salário mínimo como critério para aferição da miserabilidade em

programas sociais como o Fome Zero, o Renda Mínima e o Bolsa Escola.

Ressalto que a obrigação do Estado de prestar assistência a idosos ou deficientes é subsidiária, ou seja, apenas no

caso de inexistência de parentes que possam contribuir para a manutenção da pessoa é que surge a obrigação do

Estado de prover o benefício assistencial.

Deve ficar bem claro que o benefício assistencial, criado pelo legislador, tem por objetivo prover as necessidades

básicas do requerente, não sendo a sua função a complementação de renda do grupo familiar.

No caso concreto, o estudo social apurou que a parte autora, sem rendimentos, reside com o marido, aposentado

por invalidez, uma enteada e duas filha menores, em casa própria localizada no município de Bragança

Paulista/SP.

A renda familiar é composta pelos proventos da aposentadoria do companheiro da autora montante de R$

1.026,80, acrescida do benefício assistencial recebido pela enteada Rosangela, no valor de R$ 724,00, mais o

benefício do Programa Bolsa Família no valor de R$ 74,00. Daí resulta a renda familiar total de R$ 1.824,80 e a

renda per capita de R$ 364,96.

Do exposto, embora viva modestamente e com dificuldades, a autora não se encontra em desamparo social e

econômico nos termos da lei, visto encontrar-se seu marido recebendo benefício previdenciário junto ao INSS,

devendo este prover a subsistência da autora, por disposição expressa da lei civil.

A situação vivenciada pela autora é idêntica a de centenas de brasileiros. Neste sentido, não discrepa a orientação

firmada pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante aresto a seguir transcrito:

 

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. NÃO DEMONSTRADO O

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I - Não demonstrado o preenchimento de um dos requisitos necessários para concessão do benefício assistencial, à

luz do inciso V, do art. 203 da Constituição Federal, c.c. o art. 20 da Lei nº 8.742/93, quais sejam: 1) ser pessoa

portadora de deficiência que a incapacite para o trabalho, ou idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais,

conforme o artigo 34, do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.471/2003) e 2) não possuir meios de subsistência próprios

ou de seus familiares, cuja renda mensal per capita deve ser inferior a ¼ do salário mínimo.

II - Deve ser observado o conceito de família, para fins de apuração de renda per capita, conforme o disposto no

artigo 20, § 1º da Lei nº 12.435/11.

III - omissis.

IV - Proposta a demanda em 17.12.2010, a autora, com 69 anos (data de nascimento: 12.07.1941), instrui a inicial
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com os documentos, dos quais destaco: comunicado de indeferimento do pedido do benefício de prestação

continuada da Assistência Social à pessoa idosa, formulado na via administrativa em 21.10.2010 (fls. 18).

V - A Autarquia traz informações do Sistema Dataprev, indicando que o esposo da requerente recebe

aposentadoria por idade, com DIB em 20.03.2003, no valor de R$ 698,96, competência de 02.2011 (1,28 salário

mínimo).

VI - Estudo social, de 20.09.2011, indica que a autora reside com seu marido (núcleo familiar composto por dois

integrantes) em casa alugada. A renda familiar declarada, de R$ 601,00 (1,1 salário mínimo), advém da

aposentadoria auferida pelo esposo. Destaca que o casal é portador de várias doenças e suporta gastos com

medicamentos, nem sempre fornecidos pela rede pública.

VII - Não há no conjunto probatório elementos que possam induzir à convicção de que a parte autora está no rol

dos beneficiários descritos na legislação.

VIII - O exame do conjunto probatório mostra que a requerente, hoje com 71 anos, não logrou comprovar a

miserabilidade, essencial à concessão do benefício assistencial, já que a família, composta por dois integrantes,

possui renda de 1,28 salário mínimo.

IX - Não merece reparos a decisão recorrida.

X - É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator,

desde que bem fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar

dano irreparável ou de difícil reparação.

XI - Agravo não provido.” (TRF/3R, Agravo Legal em AC nº 1.832.137/SP, Oitava Turma, Rel. Juíza Convocada

RAQUEL PERRINI, j. 26.08.2013, v.u., e-DJF3 06.09.2013)

 

Ausente, portanto, o requisito da miserabilidade, resta prejudicada a análise dos demais requisitos, não fazendo a

autora jus ao benefício ora pleiteado.

Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, Código de Processo Civil.

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Cientifique-se a parte autora de que, caso pretenda recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, mediante representação

por advogado.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

0001537-46.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000465 - ANA BEATRIZ BUENO OLIVEIRA (SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido.

Trata-se de ação previdenciária, visando a condenação do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS a instituir

em favor de ANA BEATRIZ BUENO OLIVEIRA, o benefício de auxílio-reclusão, em virtude do encarceramento

de sua genitora Adriana Bueno de Oliveira entre 21/01/2009 e 08/02/2010.

Conforme narrado na inicial, o INSS concedeu o benefício até 08/07/2009, tendo negado os pedidos anteriores por

ausência de comprovação do recolhimento prisional da segurada.

Requer a concessão do benefício no período de 09/07/2009 a 08/02/2010.

No mérito, a ação é improcedente.

A pretensão da parte autora encontra óbice no artigo 119 do Decreto nº 3.048/99, que assim dispõe:

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado.

 

Conforme alegado na inicial, a segurada esteve presa até 08/02/2010, sendo a presente ação ajuizada em

09/05/2014, ou seja, mais de quatro anos após a soltura da segurada.

É cediço que a finalidade do benefício de auxílio-reclusão consiste na necessária proteção aos dependentes do

segurado enquanto este se encontre impossibilitado de prover a manutenção de sua família devido à privação de

sua liberdade.

Confira-se o entendimento do E. TRF-3 em recente julgado:

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE SEGURADO COMPROVADA.

DESCENDENTES. FILHOS MENORES DO SEGURADO. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. MANUTENÇÃO

DA PRISÃO. ATESTADO DE PERMANÊNCIA. BAIXA RENDA DEMONSTRADA. AUSÊNCIA DE

PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. CITAÇÃO. TERMO

FINAL. SEGURADO POSTO EM LIBERDADE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. JUSTIÇA GRATUITA.
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SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS. I. Ante o princípio da adstrição, a lide deve ser julgada nos limites

em que foi proposta e, nos termos da inicial, de forma que o objeto da presente ação é a concessão do auxílio-

reclusão desde 29/08/1995, data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, não cabendo inovar em sede

recursal para pretender a concessão do benefício desde 17/01/1991, tal como pleiteado pelos apelantes. II. O

auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, portanto, independentemente de

carência, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver

em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de permanência em serviço, desde que preenchidos os

demais requisitos para tanto, sendo mantido enquanto o segurado encontrar-se recolhido à prisão, no regime

fechado ou semi-aberto, sendo vedada a sua concessão após a soltura do segurado. São requisitos para concessão

desse benefício: a comprovação da qualidade de segurado do recolhido à prisão e da qualidade de dependente da

parte autora, bem como a prova do efetivo recolhimento à prisão. III. A qualidade de segurado está demonstrada

nos autos pelos documentos acostados às fls. 09/10, bem como pela consulta de dados constantes do Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS. O segurado esteve recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime

fechado, ora no semi-aberto. Aos 17/01/91 (data da prisão) o recolhido à prisão mantinha a qualidade de segurado,

nos termos do inciso II, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91. Considerando os períodos em que o segurado esteve

cumprindo pena em regime semi-aberto como períodos de "não reclusão", ainda assim estaria presente a qualidade

de segurado, uma vez que, nos termos do inciso IV, do artigo 15, da Lei nº 8.213/91, mantém a qualidade de

segurado, independentemente de contribuições, até 12 meses após o livramento, o segurado retido ou recluso e,

tendo demonstrado a existência de vínculos empregatícios entre 1995 a 1997, conforme documentos dos autos e

informações constantes do CNIS, não há, igualmente, falar em perda da qualidade de segurado. IV. Demonstrada

pelos apelantes a condição de filhos do segurado recluso, o que se faz por Certidões de Nascimento, resta

comprovada a qualidade de dependente, nos termos do artigo 16, I, da Lei n.8.213/91, sendo presumida a

dependência econômica, nos termos do § 4º do referido dispositivo (art.16, §4º da Lei n.8213/91). V. A juntada

aos autos de cópia do "Atestado de Permanência Carcerária" e ofício da Delegacia de Polícia de Miguelópolis/SP

comprovam a condição de recluso do segurado. O ofício referido detalha a movimentação do segurado preso, bem

como os períodos em que esteve beneficiado, cumprindo pena em regime semi-aberto, informando que o segurado

esteve recluso entre 17/01/91 a 11/07/97, ora no regime fechado, ora no semi-aberto. VI. O segurado se enquadra

como de baixa renda, uma vez que seu último salário-de-contribuição, tanto aquele considerado na época do

primeiro encarceramento, quanto o anterior ao seu retorno à prisão após permanecer no regime semi-aberto, são

inferiores ao limite estabelecido pela legislação de regência. VII. Nos termos do § 4º do artigo 116 do Decreto nº

3048/99, o termo inicial do benefício será fixado na data do efetivo recolhimento do segurado à prisão, se

requerido em até trinta dias da prisão, ou na data do requerimento, se posterior. No presente caso não houve

requerimento administrativo, de forma que o termo inicial deverá ser fixado na data da citação, momento em que

o réu tomou ciência da pretensão dos autores, ante a ausência de prévio requerimento administrativo de concessão

do benefício. VIII. Não assiste aos autores direito à percepção do benefício desde 29/08/1995, conforme pedido

inicial, mas tão somente a partir de 24/08/2000, data da citação. No entanto, nos termos do § 5º do artigo 116, e do

artigo 117, caput, do Decreto nº 3048/99, o auxílio-reclusão será devido, apenas, durante o período em que o

segurado estiver recolhido à prisão, sob regime fechado ou semi-aberto, sendo mantido enquanto permanecer o

estado de detenção ou reclusão. Tendo em vista a soltura do segurado ocorreu em 12/07/2000, deveria ser fixado o

termo final na data imediatamente anterior, qual seja, 11/07/2000, quando o segurado era mantido na prisão. IX.

Tendo a citação, termo inicial do benefício, ocorrido após ter sido o segurado posto em liberdade, embora

preenchidos os requisitos à concessão do benefício, a situação dos autos leva à improcedência do pedido, uma vez

que o termo final antecede ao que seria, no caso dos autos, o termo inicial. O artigo 119 do Decreto nº 3048/99

veda a concessão do auxílio-reclusão após a colocação do segurado em liberdade, pois a finalidade do benefício

consiste na necessária proteção de seus dependentes enquanto ele se encontre impossibilitado de prover a

manutenção de sua família devido à privação de sua liberdade. X. Incabível a condenação dos autores,

beneficiários da gratuidade de justiça, nos ônus da sucumbência, pois o E. STF já decidiu que a aplicação do

disposto nos art. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título judicial condicional (STF, RE 313.348/RS,

Min. Sepúlveda Pertence). XI. Apelação dos autores a que se dá parcial provimento, reformando em parte a

sentença, apenas para afastar a condenação em honorários advocatícios. Mantida a improcedência do pedido, por

fundamentação diversa. )TRF3 - AC 00357288820024039999, AC - APELAÇÃO CÍVEL - 827397, Relator(a)

JUIZ CONVOCADO NILSON LOPES, Órgão julgador OITAVA TURMA, Fonte e-DJF3 Judicial 1

DATA:28/06/2013)

 

Logo, vê-se que quando ajuizada a ação já não mais subsistia o risco protegido pela lei previdenciária, uma vez

que o segurado, estando em liberdade, tem a possibilidade e o dever de prover o sustento de seus dependentes, não

cabendo a concessão de benefício destinado aos segurados reclusos.

Assim, comprovada a presença de hipótese legal que veda a concessão do benefício pretendido, é de rigor a

improcedência do pedido, independentemente do exame dos demais requisitos legais.

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução
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de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta

instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de

10 (dez) dias, mediante representação por advogado. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0001921-09.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000333 - EDIMIRSON CESAR VILLACA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

A parte requerente postula a condenação do requerido a pagar-lhe o benefício de auxílio doença e/ou

aposentadoria por invalidez, alegando, em síntese, que está incapacitada para o trabalho.

De acordo com o artigo 201, I, da Constituição Federal, e artigos 42 e 59, ambos da Lei nº 8.213/91, o benefício

de auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual

por mais de 15 dias consecutivos, enquanto a aposentadoria por invalidez é inerente ao segurado que for

considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

O prazo de carência, para ambos os benefícios, é de 12 contribuições mensais (artigo 25, I, da Lei nº 8.213/91),

exceto nos casos consignados no artigo 26, II, da mesma lei, quando é dispensado.

Além destes requisitos, é necessário que o requerente ostente a qualidade de segurado anteriormente à data de

início da incapacidade.

No caso dos autos, a qualidade de segurado e a carência estão provadas pelos extratos de CNIS colacionados aos

autos.

Quanto à incapacidade, decorre da prova pericial médica que a parte requerente é portadora de “hipertensão

arterial, antecedentes de infarto, doença pulmonar obstrutiva crônica por enfisema, osteoartrose com mais de uma

localização inclusive coxartrose que é osteoartrose da articulação coxofemoral, diabetes mellitus.”

Por isso, segundo o perito, o segurado ostenta incapacidade laborativa total e temporária para o exercício de sua

atividade de farmacêutico, desde março de 2014 (itens 4 a 6 dos quesitos do Juízo).

Concluo, assim, que o requerente preenche os requisitos legais para a concessão do benefício de auxílio-doença

cujo requerimento administrativo foi apresentado em 24/03/2014 (fls. 29).

Não há, entretanto, direito à aposentadoria por invalidez, precisamente porque a incapacidade é temporária.

 

Considerando que o perito não fixou prazo para recuperação, o benefício deverá ser mantido até que o INSS

apure, por ocasião de perícia médica, que o autor recuperou a capacidade laborativa.

Ante o exposto, julgo procedente o pedido, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de

Processo Civil, para o fim de condenar o requerido a implantar o benefício de auxílio-doença em favor da parte

autora, a partir da DER em 24/03/2014, devendo pagar as parcelas atrasadas, descontados eventuais valores pagos

administrativamente ou por força da antecipação dos efeitos da tutela, incidindo os índices de correção monetária

e juros, estes a partir da citação, previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça

Federal, alterado pela Resolução 267/2013. O requerido reembolsará ao Erário o valor pago ao perito, nos termos

do artigo 6º, da Resolução nº. 558/2007 do Conselho da Justiça Federal.

Tendo em vista a existência do direito subjetivo e o perigo da demora, dado o caráter alimentar do benefício,

antecipo os efeitos da tutela, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil, e determino que o

requerido inicie o pagamento do auxílio-doença à parte requerente, no prazo de até 30 dias, a partir da intimação

desta sentença, sob pena de pagamento de multa diária de R$ 100,00 em seu favor.

Os valores em atraso serão pagos após o trânsito em julgado.

Sem custas ou honorários advocatícios neste grau de jurisdição, (art. 55 da Lei n.º 9.099/1995 c/c art. 1.º da Lei n.º

10.259/2001).

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0002263-20.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6329000347 -

LUIS PEREIRA DA SILVA (SP100097 - APARECIDO ARIOVALDO LEME) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se o Embargante contra a sentença que julgou improcedente o pedido de aposentadoria por idade na

qualidade de trabalhador rural. Alega que a decisão embargada padece de omissão em relação à tese de que o

autor estaria isento da obrigação de verter contribuições ao RGPS.
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Decido.

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que os

fundamentos legais e fáticos que embasaram a decisão encontram-se devidamente expostos na fundamentação da

sentença, não havendo que se falar em omissão pela ausência de abordagem pontual de todas as teses veiculadas

na inicial.

Nesse sentido:

 

AGRAVO REGIMENTAL. INDENIZAÇÃO. DANOS MATERIAIS. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO DA

SÚMULA 279/STF. OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF/88. INEXISTÊNCIA. O Tribunal a quo manteve a

sentença que considerou indevida a indenização pleiteada pelo autor. Para se chegar a conclusão diversa, seria

necessário reexaminar os fatos da causa, o que é vedado na esfera do recurso extraordinário, de acordo com a

Súmula 279 do Supremo Tribunal Federal. Acórdão recorrido que se encontra devidamente fundamentado, ainda

que com sua fundamentação não concorde o ora agravante. O órgão judicante não é obrigado a se manifestar sobre

todas as teses apresentadas pela defesa, bastando que aponte fundamentadamente as razões de seu convencimento.

Agravo regimental a que se nega provimento. (STF, AI-AgR 712670, Relator(a) JOAQUIM BARBOSA, Data do

julgamento 05.05.2008).

 

No mais, a sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio

razoável e coerente ao expor o entendimento acerca da matéria que constitui o objeto da ação.

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao

julgamento deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

No mais, desnecessária a transcrição dos depoimentos prestados em audiência, tendo em vista que suas gravações

encontram-se anexadas aos autos para apreciação da Turma Recursal no caso de eventual recurso.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001561-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6329000348 -

LIGIA REGINA MOSCHETTA PADILHA (SP252506 - ANDREA CHIBANI ZILLIG) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

 

Insurge-se o Embargante contra o não acolhimento do pedido inicial, sob o argumento de que a sentença apresenta

omissão em relação à fundamentação apresentada na inicial. O embargante limita-se a apresentar argumentação e

jurisprudência favorável à sua tese, sem que tenha demonstrado a efetiva existência de obscuridade, contradição,

omissão ou dúvida na sentença embargada.

 

DECIDO

 

Não reconheço a existência de qualquer vício na sentença proferida, eis que a argumentação apresentada nos

embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada.

 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e

coerente ao expor o entendimento acerca da matéria questionada nos embargos.

 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada

aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se

conforma.

 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.
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Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001767-88.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6329000182 -

LUZIA DE LOURDES CORDEIRO DOS SANTOS (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Rejeito os embargos de declaração opostos pela parte autora.

Conforme claramente exposto na fundamentação da sentença, a ausência de requerimento administrativo posterior

ao início da incapacidade (outubro de 2010) inviabiliza a concessão do benefício em data anterior à juntada do

laudo pericial.

O documento invocado pelo embargante (fls. 25/27) atesta que o último requerimento administrativo é datado de

01/09/2010, anterior, portanto, ao início da incapacidade.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

0001681-20.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6329000349 -

IVETE ALVES BARBOSA DOS SANTOS (SP146308 - CLAUDIA FRANCO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Trata-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito

deste Juizado Especial Federal.

Insurge-se a parte autora contra a sentença que julgou procedente o pedido de benefício assistencial, no que tange

à data do início do pagamento (citação).

Com os embargos, apresenta documento comprobatório da data em que efetuou o requerimento administrativo e

pede que seja revista a data de início do benefício concedido na sentença.

Decido.

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida, eis que a pretensão do

embargante é a modificação do julgado com base em novo material probatório.

Ressalta-se que o ônus da prova incumbe ao autor, quanto ao fato constitutivo do seu direito. E a produção da

prova, por sua vez, deve se dar em momento oportuno, e não em sede de embargos, como pretende o embargante,

já que a documentação que acompanhou a referida peça não havia sido apresentada anteriormente.

No mais, a data existente no rodapé da página impressa da internet indica tão somente o dia da impressão e não se

presta a comprovar a data da entrada do requerimento administrativo.

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao

julgamento deverá ser manifestado com a interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte

questionar a sentença com a qual não se conforma.

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-

lhes provimento.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0002969-03.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000282 - MARIA DA CONCEICAO BERALDO DOS SANTOS (SP330723 - FERNANDA

MENDES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

A parte autora, regularmente intimada da data agendada para realização da perícia médica, não compareceu à sede

deste Juízo, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo.

O processo deixou de ter sua marcha regular, em face da inércia da parte autora, que deixou de praticar ato que só

a ela competia nos autos da presente ação.

O laudo pericial é documento imprescindível ao julgamento da lide. O não comparecimento à perícia agendada,

sem qualquer justificativa da parte autora, impossibilita a continuidade do processo.

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, para

tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em julgado,

dê-se baixa no sistema.
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0002863-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2014/6329005349 - LUIZ ANTONIO NALI (SP338726 - PATRICIA BAGATTINI DE AZEVEDO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Vistos.

Trata-se de ação ajuizada em face da CEF.

Em petição protocolada em 18/11/2014, a parte autora requereu a desistência da ação, tendo a parte ré se

manifestado pela concordância (petição datada de 2/12/2014).

Diante do exposto, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA requerida pela parte autora e, em consequência, JULGO

EXTINTO O FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código

de Processo Civil.

Sem custas e honorários nesta instância judicial (art. 55 da Lei 9099/95).

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Oportunamente, dê-se baixa no sistema.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).  

A parte autora, regularmente intimada para apresentação de documentação necessária ao regular

desenvolvimento do processo, como comprova certidão anexada aos autos virtuais, não cumpriu a

determinação judicial, nem justificou eventual impossibilidade de fazê-lo. 

O processo deixou de ter sua marcha regular, em face da inércia da parte autora, que deixou de fornecer os

elementos que só a ela competia nos autos da presente ação. 

Já decidiu a Turma Recursal no sentido de que a inércia da parta autora é causa para extinção do feito: 

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. O não cumprimento de decisão objetivando o

saneamento do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 2.

Recurso improvido.(TR-SP, Processo: 0000178-56.2012.4.03.6321, Órgão Julgador: 5ª TURMA

RECURSAL DE SÃO PAULO, Data do Julgamento: 08/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial DATA:

22/03/2013, Relator: JUIZ(A) FEDERAL OMAR CHAMON 

 

PROCESSUAL CIVIL. INTIMAÇÃO DA AUTORA PARA PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO

FEITO. NÃO CUMPRIMENTO INTEGRAL DA DILIGÊNCIA. PROCESSO EXTINTO SEM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. SENTENÇA MANTIDA. 1. No caso em análise, embora a parte autora

recorra alegando a prescindibilidade dos extratos da conta vinculada a qual pretende sejam aplicados os

expurgos dos meses pleiteados, o Juízo a quo consoante seu livre convencimento motivado pode determinar

a juntada aos autos dos documentos que entenda indispensáveis à resolução da lide, cabendo à parte ao

menos manifestar-se ante uma ordem judicial, o que foi feito apenas posteriormente à extinção. Ademais,

embora a jurisprudência seja pacifica no sentido de o ônus de apresentar os extratos bancários ser da parte

ré, a parte autora deve inicialmente demonstrar a existência da conta fundiária e que intentou obter tais

extratos, comprovando a recusa da CEF ou justificando sua impossibilidade, o que não ocorreu nos autos,

logo, deve a sentença recorrida ser mantida. 2. O não cumprimento de decisão objetivando o saneamento

do feito constitui motivo apto a ensejar a extinção do processo sem resolução do mérito. 3. Recurso

improvido. (TR-SP, Processo: 0046151-02.2009.4.03.6301, Órgão Julgador: 5ª TURMA RECURSAL DE

SÃO PAULO, Data do Julgamento: 22/03/2013, Fonte: e-DJF3 Judicial DATA: 11/04/2013, Relator:

JUIZ(A) FEDERAL LUCIANA ORTIZ TAVARES COSTA ZANONI. 

 

Nem se alegue a necessidade de prévia intimação pessoal da parte para fins de extinção do feito por

abandono, haja vista que o rito célere dos Juizados é incompatível com esta formalidade, tanto que o § 1º

do art. 51 da Lei 9.099/95 (aplicável subsidiariamente ao JEF) possibilita a extinção do processo

independente de intimação pessoal 

Assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de

Processo Civil. Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que,

para tanto, caso não possua, deverá constituir advogado. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada em

julgado, dê-se baixa no sistema.  

 

0003359-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1231/1350



2015/6329000394 - DEBORAH FERSTEMBERG (SP350302 - MARLIESE MELLO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

0003319-88.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6329000395 - ARISTIDES LOPES DOS SANTOS (SP335185 - ROSANE TAVARES DA SILVA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

FIM.

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003250-56.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000351 - VANDERLEI

PIRES DE SOUZA (SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Considerando o cumprimento parcial da determinação contida no despacho nº 6329005469/2014, já que o autor

deixou de considerar em seus cálculos as parcelas em atraso, atribua a parte autora, no prazo improrrogável de 3

(três) dias, o valor adequado à causa (as parcelas em atraso somadas às doze vincendas), sob pena de extinção do

feito.Int.

 

0003307-74.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000461 - MARIA DEL

CARMEN ALLUE GARCIA DA SILVA COSTA (SP315777 - THALITA SANTANA TAVARES) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI, SP119411 - MARIO SERGIO

TOGNOLO, SP223047 - ANDRE EDUARDO SAMPAIO)

Antes de apreciar a petição anexada aos autos virtuais em 28/01/2015, comprove a autora que houve o

descumprimento da decisão por parte da ré. Prazo de 5 (cinco) dias. Int.

 

0001685-44.2013.4.03.6183 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000320 - BENEDICTO

DE MORAES GODOY (SP244799 - CARINA CONFORTISLEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Inicialmente, para o fim de viabilizar a análise do pedido de justiça gratuita, intime-se o autor a juntar aos autos a

declaração de hipossuficiência, nos termos da Lei 1.060/50. Prazo 10 (dez) dias.

Prejudicada a análise da prevenção, uma vez que a possibilidade de litispendência ou coisa julgada, em relação

aos feitos apontados como preventos, já foi apreciada no Termo Nr: 6301191231/2014.

Requisite-se à AADJ de Jundiaí cópia integral do processo administrativo. Prazo para juntada: 45 dias.

Int.

 

0000128-98.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000372 - MARIA

ELENICE BOTACIN OLIVEIRA (SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo os benefícios da justiça gratuita, ante a declarada condição de hipossuficiência da parte autora, nos

termos da Lei nº 1.060/50.

Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas.

Sendo assim, intime-se a parte autora a atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico

almejado, indicando pormenorizadamente as parcelas que o compõe.

Deverá a parte autora juntar cópia legível do comprovante de endereço, uma vez que o documento de fl. 20 está

ilegível.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Cumpra-se o julgado. 

2. Remetam-se os autos à Contadoria deste Juizado, para que sejam promovidos os cálculos de liquidação

em favor da parte autora, em obediência ao julgado (homologação de acordo ou sentença de mérito),

devendo trazer ainda as informações indicadas nos incisos XVII e XVIII, do art. 8º, da Resolução 168/2011

do Conselho da Justiça Federal: 

“XVII - caso seja precatório cujos valores estejam submetidos à tributação na forma de rendimentos

recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n. 7.713/1988: 
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a) número de meses (NM); 

b) valor das deduções da base de cálculo; 

XVIII - em se tratando de requisição de pequeno valor (RPV) cujos valores estejam submetidos à

tributação na forma de rendimentos recebidos acumuladamente (RRA), prevista no art. 12-A da Lei n.

7.713/1988: 

a) número de meses (NM) do exercício corrente; 

b) número de meses (NM) de exercícios anteriores; 

c) valor das deduções da base de cálculo; 

d) valor do exercício corrente; 

e) valor de exercícios anteriores.” 

3. Sem prejuízo, em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das

conseqüentes alterações pela nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza

alimentícia, intime-se a Fazenda Pública, ora ré-executada, para informar, no prazo de dez dias, acerca de

eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos §§ 9º e 10 do art. 100 da CF/88. 

4. Com a juntada dos cálculos de liquidação, dê-se vista às partes para que se manifestem, no prazo de dez

dias. 

5. Havendo concordância, expeça-se o necessário. 

6. Nos termos do artigo 1º, § 1º da Lei nº 10.259/2001, caso realizada(s)pericia(s) neste feito, requisite-se o

reembolso do pagamento desta(s), por meio de RPV. 

7. Dê-se vista à parte autora do ofício do INSS informando a implementação do benefício. Int.  

 

0000132-09.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000409 - JOSE

RICARDO CAPITAN (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA, SP079010 - LINDALVA APARECIDA

LIMA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

0000474-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000408 - ADELIA

MARIA RODRIGUES (SP094434 - VANDA DE FATIMA BUOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0002135-97.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000407 - NILZA MARIA

ALVES SILVA (SP201723 - MARCELO ORRÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Nada a considerar em relação à petição de 12/02/2015, uma vez que já encerrada a prestação jurisdicional. Voltem

os autos ao arquivo. Int.

 

0003246-19.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000341 - VERA LUCIA

MONTEIRO MARTINS (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1.Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

2.Cite-se o INSS, com as advertências legais, ocasião em que deverá se manifestar expressamente sobre o

Processo Administrativo juntado aos autos pela parte autora. Int.

 

0000115-02.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000329 - LUIS

DONIZETE GOMES DE ALMEIDA (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Inicialmente, concedo os benefícios da justiça gratuita, ante a declarada condição de hipossuficiência da parte

autora, nos termos da Lei nº 1.060/50.

Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas.

Sendo assim, intime-se a parte autora a atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico

almejado, indicando pormenorizadamente as parcelas que o compõem, no prazo de 10 (dez) dias.

Após, se em termos, venham-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Ficam as partes intimadas do cancelamento da perícia marcada para o dia 07/04/2015 às 14h20, na especialidade

clínica geral e da designação de perícia para o dia 07/04/2015 às 14h20, especialidade ortopedia, a ser realizada na

sede deste Juízo, na Avenida dos Imigrantes, 1411, Jardim América, Bragança Paulista.

Int.

 

0000135-90.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000475 - EMERSON
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APARECIDO GUEDES (SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, ante a declarada condição de hipossuficiência da parte Autora, nos

termos da Lei 1.060/50;

2. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a autora a atribuir

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as

parcelas que o compõe;

3. Fica a parte autoraintimada de que deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de

energia elétrica, água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias

anteriores à propositura da ação.

Pazo de 10 (dez) dias.

Int

 

0000222-17.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000410 - JOEL DO

CARMO FILINSQUI (SP287217 - RAPHAEL OLIANI PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Com a juntada do parecer e cálculo de liquidação pela Contadoria Judicial, intimem-se as partes para

manifestarem-se em 10 (dez) dias.

Em virtude das modificações trazidas pela Emenda Constitucional nº 62/2009 e das conseqüentes alterações pela

nova Resolução do CJF, quando se tratar de Precatório de natureza alimentícia, a Fazenda Pública, ora ré-

executada, deverá, no mesmo prazo, informar eventuais débitos a serem compensados, nos termos dos §§ 9º e 10

do art. 100 da CF/88. Int.

 

0003229-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000425 - JOSE CARLOS

DE OLIVEIRA (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro a dilação de prazo requerida pela parte autora em 12/02/2015. Int.

 

0002809-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000468 - LAZARA

MARIA PINHEIRO DE OLIVEIRA (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista a controvérsia que se instaurou em torno da validade da anotação na CTPS relativa ao vínculo

laboral do período de 1977 a 1983, reputo necessária a dilação probatória, concedendo à parte autora o prazo de

10 (dez) dias para juntada de novos documentos ou arrolamento de até 03 (três) testemunhas. Com a resposta, dê-

se vista ao INSS e providencie-se o agendamento da audiência de instrução e julgamento na hipótese e

arrolamento de testemunhas. Int.

 

0000020-69.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000474 - BENEDITO

APARECIDO FERREIRA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Cumpra a parte autora o determinado no despacho retro (termo nº 6329000090/2015) no prazo de 5 (cinco) dias,

sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000089-04.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000429 - VALDEMAR

VIEIRA MARQUES (SP174054 - ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo o prazo suplementar de 10 dias para que a parte autora cumpra integralmente o despacho nº

6329000272/2015 (itens 2 e 3). Int.

 

0003259-18.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000375 - JOSE INACIO

DA SILVA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Em que pese a certidão retro informando sobre o decurso de prazo para o atendimento à determinação de

regularização da inicial, recebo a petição protocolizada em 03/02/2015, em observância ao princípio da economia

processual, a fim de evitar prejuízo à parte autora. Prossiga-se. Int.

 

0003211-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000428 - LAIDE BUENO
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FRIGO (SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Concedo o prazo de 5 dias, sob pena de extinção do processo, para quea parte autora cumpra correta e

integralmente o despacho nº 6329005401/2014, devendo considerar para o cálculo das prestações vencidas o

período indicado/requerido no pedido, e não aquele que será eventualmente concedido judicialmente. Deverá, no

mesmo prazo, cumprir o item 4 do referido termo, isto é, apresentar comprovante de endereço atualizado, datado

de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do artigo 27, inciso II do

Manual de Padronização dos JEF's. Em caso de ser juntado comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá

ser trazidadeclaração firmada por esse terceiro no sentido de que a parte autora reside no endereço declinado na

inicial. A declaração, se assinada, deverá estar acompanhada de documento de identidade para conferência da

assinatura, ou firma reconhecida em cartório. Em caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a

assinatura de duas testemunhas, devidamente qualificadas. Int.

 

0000038-61.2013.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000423 - LUCAS

MANOEL SOUZA DA ROSA (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) EMANOELY

NATHALIA SOUZA DA ROSA (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) NATALINA

APARECIDA DE SOUZA (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) FELIPE GENTIL SOUZA

DA ROSA (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS) EMANOELY NATHALIA SOUZA DA

ROSA (SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) LUCAS MANOEL SOUZA DA ROSA (SP136903

- OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) NATALINA APARECIDA DE SOUZA (SP136903 - OSMAR

FRANCISCO AUGUSTINHO) FELIPE GENTIL SOUZA DA ROSA (SP136903 - OSMAR FRANCISCO

AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA

FERREIRA)

Tendo em vista a desnecessidade de produção da prova oral, cancelo a audiência designada para o dia 05/03/2015

às 15h00.

Após venham os autos conclusos para sentença.

 

0000052-74.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000406 - SUZANA

MARIA DE LUCA BERGAMINI (SP104524 - MARIA CELIA BERGAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro o prazo suplementar de 30 dias para que a parte autora cumpra o item 3 do despacho nº 6329000186/2015.

Int.

 

0001473-36.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000426 - ANTONIO

CARLOS SANT'ANA (SP155617 - ROSANA SALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Tendo em vista as informações constantes do CNIS (fls. 13) intime-se a parte autora para que traga aos autos

cópia da CTPS, a fim de comprovar a qualidade de segurado. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de julgamento do

feito no estado em que se encontra. Int.

 

0003226-28.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000448 - ADRIANA

BARBOSA MAGRI (SP180648 - ANDRÉ LUIS SOUZA GOMES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

1. Recebo a documentação juntada (RG contendo o número do CPF e comprovante de residência atualizado),

como aditamento à inicial.

2. Não há como acolher o valor da causa apresentado, uma vez que a planilha juntada não esta de acordo com a

vantagem econômica pretendida com o ajuizamento da demanda.

Concedo, portanto, o prazo improrrogável de 5 dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora atribua

valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado. Int.

 

0000138-45.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000440 - DOROTEIA DE

OLIVEIRA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

- Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Inicialmente, constato não haver litispendência ou coisa julgada em relação à presente demanda, relativamente

ao feito 0001518-18.2010.4.03.6123, o qual, embora haja identidade de partes e de pedido, foi julgado extinto sem

resolução do mérito. Também não há litispendência ou coisa julgada em relação ao feito 0001726-

65.2011.4.03.6123, cujo pedido consistia na concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, julgado

improcedente. Contudo, não há como aferir se há litispendência ou coisa julgada em relação ao feito 0001765-
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38.2006.61.23, cujo objeto consistia na concessão de auxílio doença. Desse modo, intime-se a parte autora a trazer

aos autos cópias da petição inicial, sentença e acórdão, se houver, bem como a certidão de trânsito em julgado,

referentes a esse processo, a fim de propiciar a análise da prevenção apontada. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de

extinção.

- Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

- Após, se em termos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela, ocasião em

que deliberarei sobre a designação de perícia médica. Int.

 

0000142-82.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000472 - MILTON

COMMETI (SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

- A procuração outorgada pela parte autora, bem como adeclaração de hipossuficiência, datadas de 13/02/2014,

apresentam lapso temporal injustificado até a propositura desta, de mais de um ano, o que representa considerável

risco de repetição de demanda (eventualmente em outra Subseção) e, pois, de renúnica tácita da procuração, ou

ainda mesmo de desinteresse da parte autora no ajuizamento, ou mudança de condição socioeconômica,

considerando a possiblidade de alteração de alguma circunstância fática relevante (fato jurídico). Assim, intime-se

a parte autora, a apresentar procuração e declaração de hipossuficiência devidamente atualizadas, no prazo de 10

(dez) dias.

A parte autora deverá, ainda, no mesmo prazo:

a) apresentar comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone,

em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos

termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.

b) nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, justificar o valor atribuído à causa, aditando-o, se for o caso, com a

indicação pormenorizada das parcelas que o compõe, de acordo com o proveito econômico pretendido.

- Após, se em termos, venham os autos conclusos para apreciação do pedido de antecipação da tutela. Int.

 

0000147-07.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000469 - HILARIO DIAS

FONTES (SP293806 - ELIZABETH MARIA PAOLILLO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

1. Concedo os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos da Lei 1060/50.

2. Apresente a parte autora comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água

ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.Em caso de ser juntado

comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser trazidadeclaração firmada por esse terceiro no sentido

de que a parte autora reside no endereço declinado na inicial. A declaração, se assinada, deverá estar

acompanhada de documento de identidade para conferência da assinatura, ou firma reconhecida em cartório. Em

caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a assinatura de duas testemunhas, devidamente

qualificadas.

3. Adite a parte autora a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão econômica veiculada no

pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem (doc. Legível), de acordo com o proveito

econômico pretendido, nos termos do art. 258 do CPC e art. 3º da Lei 10.259/01, cujo parágrafo 2º dispõe que a

soma de doze parcelas vincendas não poderá exceder à alçada do JEF.

4. Por fim, apresente cópia legível do extrato da conta do FGTS, com o respectivo nº de PIS.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0000132-38.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000396 - ELISABETE

APARECIDA TORRES GRANADO (SP286099 - DIEGO TORRES GRANADO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

-Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, intime-se a parte autora a

atribuir valor adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente

as parcelas que o compõem, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 07/04/2015, às 16h00, a realizar-se na sede

deste juizado.

-Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e junte-se aos autos o extrato do CNIS. Int.
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0000136-75.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000427 - LUIZ CARLOS

MARCHI (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- A parte autora informou como valor da causa o montante de R$ 12.608,00 (12 vincendas + 4 vencidas),

pretendendo o benefício desde a DER. No entanto, pelos Comunicados de Decisão juntados à exordial, o benefício

foi requerido em 07/06/2013 (concedido até 17/07/2013) e com pedido de prorrogação apresentado em

10/09/2013, com concessão até 27/09/2013.Desse modo, esclareça o pedido, bem como o cálculo do valor causa,

em especial na parte em que considerou como vencidas apenas 04 prestações.

- Dê-se ciência ao INSS da designação de perícia médica para o dia 07/04/2015, às 14h20, a realizar-se na sede

deste juizado.

- Após, se em termos, venham-me conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0000126-31.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000392 - OLGA DE

LIMA ROSA (SP152324 - ELAINE CRISTINA DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP173790 -

MARIA HELENA PESCARINI)

A parte autora indicou como valor da causa o montante de R$ 9.456,00, baseada em 12 salários mínimos, no

entanto, tratando-se de ação cível com o intuito de corrigir os depósitos fundiários para aplicar-lhes o INPC ou

IPCA, deverá aditar a petição inicial a fim de adequar o valor dado à causa à pretensão econômica veiculada no

pedido, justificando-o e indicando as parcelas que o compõem, de acordo com o proveito econômico pretendido,

nos termos do art. 258 do CPC. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito. Int.

 

0000131-53.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000397 - SEBASTIAO

DE OLIVEIRA MARTINS (SP116399 - MARCOS ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Para análise da concessão da gratuidade de justiça deverá o autor apresentar declaração de hipossuficiência nos

termos da Lei nº 1.060/50.

2. Apresente ainda comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou

telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da

ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.

Em caso de ser juntado comprovante de endereço em nome de terceiro, deverá ser trazidadeclaração firmada por

esse terceiro no sentido de que a parte autora reside no endereço declinado na inicial. A declaração, se assinada,

deverá estar acompanhada de documento de identidade para conferência da assinatura, ou firma reconhecida em

cartório. Em caso de se tratar de declarante analfabeto, deverá constar a assinatura de duas testemunhas,

devidamente qualificadas.

3. Considerando o disposto no artigo 260 do CPC, o valor da causa, havendo prestações vencidas e vincendas,

deverá equivaler à soma das prestações vencidas, mais doze vincendas. Sendo assim, atribua a parte autora valor

adequado à causa, de acordo com o proveito econômico almejado, indicando pormenorizadamente as parcelas que

o compõem.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Sem prejuízo, dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia

24/06/2015, às 14h30min.

Após, se em termos, voltem-me os autos conclusos para apreciação do pedido de tutela antecipada. Int.

 

0000144-52.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000470 - JOAO LUIZ DA

SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

-Apresente, a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito:

a) comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica, água ou telefone, em seu nome

e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à propositura da ação, nos termos do

artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.

b) declaração de hipossuficiência datada de, no máximo, 180 (cento e oitenta) dias anteriores da propositura da

ação.

- A parte autora deverá, ainda, nos termos do art. 258 e seguintes do CPC, justificar o valor atribuído à causa,

aditando-o, se for o caso, com a indicação pormenorizada das parcelas que o compõe, de acordo com o proveito

econômico pretendido. Prazo de dez dias.

- Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais. Int.
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0002865-11.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000380 - ALAOR

GONCALVES DE SOUZA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Designo a realização de perícia adicional em Psiquiatria, para 29/04/2015 às 9h na sede deste Juízo tendo em vista

o laudo médico e a manifestação acostada aos autos, devendo o(a) Sr(a). Perito(a) responder aos quesitos do Juízo

contantes na Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 - Anexo I - JEF, bem como aos quesitos

apresentados pela parte autora na exordial.

Dê-se ciência às partes.

 

0000064-88.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000456 - TAIS DE LIMA

DOS SANTOS (SP236005 - DANIEL OLIVEIRA ANTONIO DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Defiro prazo suplementar de 20 (vinte) dias, conforme requerido. Int.

 

0000116-84.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000463 - MARCEL

RONALDE CAYRES (SP286306 - RAFAEL CAMARGO FELISBINO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

- Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Analisando o feito apontado como prevento, autos nº0002972-55.2014.403.6329, constatei não haver

litispendência ou coisa julgada em relação a este, uma vez que a ação distribuída em primeiro lugar foi extinta

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, já tendo ocorrido o

trânsito em julgado e respectiva baixa.

- Nos termos do quanto decidido pelo Superior Tribunal de Justiça, nos autos do Respnº 1.381.683-PE, sob a

relatoria do Ministro Benedito Gonçalves, restou determinada, com supedâneo no artigo 543-C do Código de

Processo Civil, a suspensão dos processos nos quais tenha sido estabelecida a controvérsia sobre a possibilidade

de afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS.

- Sendo assim, de rigor o sobrestamento de todos os feitos alusivos à matéria até o final julgamento do recurso,

pela Primeira Seção, como representativo da controvérsia, pelo rito do art. 543-C do CPC. E justamente em

virtude da aludida suspensão, eventual pedido de antecipação de tutela será analisado por ocasião da sentença.

- Remetam-se os autos ao arquivo, até o julgamento do feito por aquela Corte.

Intimem-se.

 

0000130-68.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6329000401 - MARIA

ANTONIA DA SILVA (SP169372 - LUCIANA DESTRO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

- Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1.060/50.

- Analisando o feito apontado como prevento, autos nº 0002793-24.2014.4.03.6329, constatei não haver

litispendência ou coisa julgada em relação a este, uma vez que a ação distribuída em primeiro lugar foi extinta

sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, já tendo ocorrido o

trânsito em julgado.

- Providencie, a parte autora, a substituição:

a) da procuração juntada aos autos. A procuração outorgada pela parte autora, datadas de 10/09/2013, apresenta

lapso temporal injustificado até a propositura desta, de mais de um ano, o que representa considerável risco de

repetição de demanda (eventualmente em outra Subseção) e, pois, de renúnica tácita da procuração, ou ainda

mesmo de desinteresse da parte autora no ajuizamento, ou mudança de condição socioeconômica, considerando a

possiblidade de alteração de alguma circunstância fática relevante (fato jurídico). Assim, intime-se a parte autora,

a apresentar procuração devidamente atualizada, no prazo de 10 (dez) dias.

b) do comprovante de endereço juntado aos autos, o qual encontra-se ilegível, em especial na parte que informa o

endereço. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

-Dê-se ciência ao INSS da designação de audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 23/06/2015,

às 15:30, devendo as testemunhas arroladas comparecerem independentemente de intimação.

- Após, se em termos, cite-se o INSS, com as advertências legais e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para

juntar aos autos cópia do respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. Int.

 

 

DECISÃO JEF-7 
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0000004-18.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000467 - GILDA

APARECIDA DE CAMARGO (SP229895 - ALEXANDRE SEGATTO CIARBELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição protocolada em 10/02/2015 como aditamento à inicial.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS de que foi marcada audiência para 02/06/2015, às 15h30.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0000137-60.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000450 - JOSE ANTONIO

DA SILVEIRA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 90099/95).

Defiro o pedido de justiça gratuita, ante a apresentação de declaração de pobreza.

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por invalidez. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Fica ciente o INSS que foi marcada perícia para 07/04/2015, às 16h20, a ser realizada na sede deste Juízo. Cite-se.

 

0000060-51.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000424 - FABIANA

RODRIGUES BARBOSA (SP289784 - JOSÉ ROBERTO FELIX) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP116967- MARCO CEZAR CAZALI)

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela em que a requerente objetiva a retirada de seu nome de

cadastro de inadimplentes.

Há verossimilhança das alegações, uma vez que os documentos de fls. 11/18 indicam a ausência de inadimplência,
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tendo os pagamentos das parcelas do acordo sido adimplidas na forma acordada.

Presente também o perigo de dano irreparável, já que a restrição que pesa sobre nome da parte requerente

acarreta-lhe óbvios prejuízos no tocante aos seus direitos civis. De outra parte, a medida não prejudica o suposto

direito de crédito da requerente.

Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela para determinar à requerida que providencie a

imediata exclusão do nome da parte requerente do aludido cadastro de inadimplentes, se o motivo for

exclusivamente o débito que está sendo discutido na presente ação.

Intime-se e cite-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão de benefício por

incapacidade. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo. 

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se

refere a prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio. 

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam:

prova inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório. 

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela

antecipada, caso pudesse ser a causa julgada desde logo. 

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam

relevantes e apoiados em prova idônea. 

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o

direito ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do

contraditório. 

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem

sobremaneira as alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido,

somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido

quando da prolação da sentença. Cite-se. 

 

0003259-18.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000452 - JOSE INACIO DA

SILVA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

0000097-78.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000451 - JOSE CARLOS

FIRMINO DA SILVA (SP150746 - GUSTAVO ANDRE BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

FIM.

 

0003348-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000466 - MARCOS

AURELIO MARTINS (SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Recebo a petição protocolada em 10/02/2015 como aditamento à inicial.

Defiro o requerido pela parte autora quanto à prioridade na tramitação dos autos, nos termos da Lei 10.173, de

09/01/2001, da Lei 10.741, de 01/10/2003, art. 71, e no art. 1211-A a C, do CPC, com redação alterada pela LEI

Nº 12.008, DE 29 DE JULHO DE 2009, observando-se, no entanto, que a grande maioria dos processos em

tramitação neste Juízo refere-se à concessão de benefícios como deste caso em tela, os quais já detém presteza e

prioridade, dentro dos ditames processuais

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentaria por

idade. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.
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Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópias do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

 

0000039-75.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000447 - CONCEICAO DA

CUNHA CIPRIANO (SP198777 - JOANA DARC DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95).

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria

por idade rural. Requer a antecipação da tutela para implantação imediata do mesmo.

A tutela antecipada configura-se em medida de urgência que tem por objetivo antecipar efeitos do possível

julgamento do mérito. É provimento imediato que, provisoriamente, assegura o bem jurídico a que se refere a

prestação de direito material reclamada como objeto da relação jurídica envolvida no litígio.

Para a concessão da tutela, mister se faz o preenchimento dos requisitos do art. 273, CPC, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e reversibilidade do provimento antecipatório.

Prova inequívoca é a capaz de autorizar uma sentença de mérito favorável à parte que invoca a tutela antecipada,

caso pudesse ser a causa julgada desde logo.

Quanto à verossimilhança, esta implica que os fundamentos da pretensão à tutela antecipada sejam relevantes e

apoiados em prova idônea.

No caso dos autos, não há como se aferir, neste momento, a verossimilhança das alegações, uma vez que o direito

ao benefício depende de dilação probatória, bem como a submissão do pleito ao crivo do contraditório.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de “periculum in mora” justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações

especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis à parte autora, é possível a concessão de prestação

jurisdicional emergencial.

Posto isso, INDEFIRO a antecipação da tutela jurisdicional, ressalvada a hipótese de reanálise do pedido quando

da prolação da sentença.

Após, se em termos, cite-se o INSS e expeça-se ofício à AADJ de Jundiaí, para juntar aos autos cópia do

respectivo Processo Administrativo, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias.

 

0000014-62.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6329000454 - VERA LUCIA

MATHIAS BUENO (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR, SP324522 - ANDRE CORREA

CARVALHO PINELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA

IARA FERREIRA)

Analisando as alegações da parte requerente e os documentos trazidos ao processo, verifico, nesta sede de

cognição sumária, a ausência dos pressupostos para concessão da tutela antecipada.

Tratando-se de pedido de desaposentação, não há demonstração da presença do risco de dano irreparável ou de

difícil reparação. Ademais a celeridade afeta ao rito do Juizado Especial Federal mitiga o perigo da demora.

Indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Cite-se

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002796-76.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000378 - CLARICE

DAS DORES DE OLIVEIRA (SP155617 - ROSANA SALES)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas para se manifestarem sobre os laudos médico e sócio-econômico juntados aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30
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(trinta) dias.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20

da Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:-

Ficam as partes intimadas para se manifestarem sobre o laudo juntado aos autos, no prazo de 15 (quinze)

dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30 (trinta)

dias. 

 

0003075-62.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000356 - OSMAR

APARECIDO DOS SANTOS (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE)

0003100-75.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000358 - CLAUDIO

ANTONIO DE OLIVEIRA (SP330723 - FERNANDA MENDES DE SOUZA)

0003051-34.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000352 - LUIZ

DONIZETE MOREIRA DE MORAES (SP349484 - JULIANA REGINA GIL DA CUNHA GOMES)

0003017-59.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000350 -

VERISSIMO ALVES DE SOUZA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0000665-67.2014.4.03.6123 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000346 -

WALDEMAR MARIANO (SP265548 - KATIA LOBO DE OLIVEIRA)

0003101-60.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000359 - MARIA

INES DORTA DA SILVA (SP094434 - VANDA DE FATIMA BUOSO)

0003014-07.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000348 - SANDRA

REGINA BRESSANE DE OLIVEIRA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0002856-49.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000373 - FATIMA

APARECIDA DOS SANTOS SILVA (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

0002864-26.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000374 -

RONALDO FERREIRA DA SILVA (SP152361 - RENATA ZAMBELLO)

0002777-70.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000367 - MARIA

APARECIDA DE MORAES BUENO (SP337216 - ANA LUCIA BRAGA, SP335185 - ROSANE TAVARES

DA SILVA)

0002882-47.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000375 - DIVA

DONIZETTI APARECIDA FERREIRA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0003077-32.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000357 - TEREZA

EVANGELISTA DE OLIVEIRA NASCIMENTO (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA)

0002851-27.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000372 - RAQUEL

DUARTE ANDRADE PESCI (SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES)

0003072-10.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000355 - FABIO DE

MIRANDA (SP104169 - ILOR JOAO CUNICO)

0002213-91.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000366 - MARIA

APARECIDA TORRE DOS REIS (SP316411 - CARLA GRECCO AVANÇO DA SILVEIRA)

0002753-42.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000380 - ANGELA

MARIA DE LIMA (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA)

0003015-89.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000349 - ALVARO

PEREIRA DE CASTRO (SP152061 - JOSUE MENDES DE SOUZA)

0002787-17.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000368 - EDNA

BATISTA CRUZ (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0003069-55.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000354 - DANIEL

GONZAGA CORDEIRO (SP229788 - GISELE BERALDO DE PAIVA)

0002848-72.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000371 - LAIRTON

APARECIDO DOS SANTOS (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA, SP077429 - WANDA PIRES DE

AMORIM G DO PRADO)

0002784-62.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000379 - TEREZA

PERINI ALVES (SP190807 - VANESSA FRANCO SALEMA)

0002778-55.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000377 - SOLANGE

GUEDES CHACON (SP150216B - LILIAN DOS SANTOS MOREIRA)

0002984-69.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000347 -

ROSANGELA APARECIDA ZANESCO FRUCHI (SP151205 - EGNALDO LAZARO DE MORAES)

0002802-83.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000362 - MARIA

CRISTINA SILVEIRA (SP208331 - ANDREA DIAS PEREZ)

0002816-67.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000369 -
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BENEDITO RODRIGUES (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0003057-41.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000353 -

FLICIDADE RITA DE OLIVEIRA (SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA)

0002834-88.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000370 - NEUZA

LAURINDO PEDRO DE MORAES (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI)

FIM.

 

0000804-80.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000360 - SERGIO

ANASTACIO BONIMANI (SP121263 - VERA LUCIA MARCOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria do juízo, no prazo comum de

10 (dez) dias.Int.

 

0002485-85.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000382 - CLARA

DE OLIVEIRA (SP115740 - SUELY APARECIDA BATISTA VALADE)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas para se manifestarem sobre o relatório médico de esclarecimentosjuntado aos autos, no prazo de

15 (quinze) dias.- Havendo participação do MPF no presente feito, este deverá se manifestar no prazo de 30

(trinta) dias.

 

0000898-28.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000364 - NEWTON

RIZZO (SP297485 - THOMAZ HENRIQUE FRANCO)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autora intimada para, querendo, apresentar contrarrazões, no prazo de 10 (dez) dias, ao recurso de sentença

interposto pelo réu. Int.

 

0000145-37.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000383 - JOAO

LUIZ DA SILVA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO)

Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria SEI nº 0475564 de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a

parte autora intimada de que deverá apresentar comprovante de endereço idôneo, tais como: fatura de energia

elétrica, água ou telefone, legível e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 27, Inciso II do Manual de Padronização dos Juizados Especiais

Federais da Terceira Região, uma vez que o documento acostado à fl.28 encontra-se sem data. Prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do processo. Int.

 

0002274-49.2014.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000361 - MARIA

DE LOURDES PEREIRA (SP274768 - MARCIO ROBERT DE SOUZA RAMOS, SP293192 - SUELEN

LEONARDI, SP136903 - OSMAR FRANCISCO AUGUSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - KEDMA IARA FERREIRA)

1. Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Ficam as

partes intimadas a se manifestarem sobre os cálculos apresentados pela contadoria do juízo, no prazo comum de

10 (dez) dias. Int.

 

0000140-15.2015.4.03.6329 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6329000345 - CELIO

GERVASIO (SP074516 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS)

1.Nos termos do § 4º do art. 162 do CPC, da Recomendação CORE nº 03, de 24/05/2011 e dos arts. 11 e 20 da

Portaria nº 0475564, de 15 de maio de 2014 do Juizado Especial Federal da 23ª Subseção Judiciária:- Fica a parte

autoraintimada a apresentar:a) comprovante de endereço idôneo e legível, tais como: fatura de energia elétrica,

água ou telefone, em seu nome e atualizado, datado de no máximo 180 (cento e oitenta) dias anteriores à

propositura da ação, nos termos do artigo 27, inciso II do Manual de Padronização dos JEF's.Prazo de 10 (dez)

dias, sob pena de extinção do feito.Int.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE TAUBATÉ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE TAUBATÉ

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos.

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”).

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames).

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local.

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social.

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 10 (dez) dias após a publicação da ata de distribuição.

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: TAUBATÉ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

 

PROCESSO: 0000308-14.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA DE CASTRO BARBOZA 

ADVOGADO: SP105174-MARIA ARASCZEWSKI PASCHOAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 05/03/2015 09:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000309-96.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO SEBASTIAO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP136460B-PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000310-81.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE DE FREITAS ORTIZ 

ADVOGADO: SP220176-DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 08/04/2015 17:30 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer
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munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000313-36.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE EXPEDITO BENTO 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000314-21.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000315-06.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000316-88.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO GERALDO SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000318-58.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000319-43.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP060014-LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 02/03/2015 12:30 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte

autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000320-28.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO HIZUME 

ADVOGADO: SP330482-LAZARO MENDES DE CARVALHO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000321-13.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: VALDIR FRANCISCO FERREIRA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000322-95.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRENE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248022-ANA CECILIA ALVES 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000324-65.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEDERSON GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 31/03/2015 10:30 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGENIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 1205010, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000325-50.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO APARECIDO SILVESTRE 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000326-35.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO MEYER BIZERAY DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213340-VANESSA RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/04/2015 15:00 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

PROCESSO: 0000327-20.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA APARECIDA FATIMA SILVESTRE 

ADVOGADO: SP260585-ELISANGELA ALVES FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000329-87.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ BARBOZA DE LIMA 

ADVOGADO: SP220176-DANIELA DO NASCIMENTO SANTOS SORIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/03/2015 16:40 no seguinte endereço: RUA FRANCISCO

EUGÊNIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 12050010, devendo a parte autora comparecer

munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e

quaisquer outros documentos médicos que tiver.
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PROCESSO: 0000336-79.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP296423-EVELINE DA SILVA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000348-93.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP127863-ELISETE DOS SANTOS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000355-85.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO MAGALHAES 

REPRESENTADO POR: LUIZ JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP103158-JOAO CLAUDINO BARBOSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000357-55.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO SIMOES 

ADVOGADO: SP329624-MIRELA DE LIMA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000366-17.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO JORGE LOURENCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272599-ANDREZA RODRIGUES MACHADO DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000373-09.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVELYN MARQUES DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP118115-MARCOS BENEDITO CAMILO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

PROCESSO: 0000393-97.2015.4.03.6330 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FERREIRA PRUDENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 31/03/2015 11:00 no seguinte endereço: RUA

FRANCISCO EUGENIO DE TOLEDO, 236 - CENTRO - TAUBATÉ/SP - CEP 1205010, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000053 

 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003209-83.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001025 - EDNA

CRISTINA DA SILVA (SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 14h00, a ser realizada na Central de Conciliação da

Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

0004053-33.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001023 - ELISABETE

MANARELLI PEREIRA (SP288806 - LUIS GUSTAVO RUCCINI FLORIANO, SP140387 - ROGERIO

COSTA CHIBENI YARID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(MS011469- TIAGO BRIGITE)

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 1.060/50.

Haja vista a petição anexada aos autos em 04/12/2014, defiro o aditamento à inicial.

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 02/06/2015 às 16h00.

Intime-se a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação,

munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho.

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para apresentar contestação no prazo que transcorrer até a data

da audiência supramencionada.

Deverão a contestação e demais documentos pertinentes ao caso serem apresentados exclusivamente na forma

eletrônica, via sistema de peticionamento dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região, nos termos do artigo 2º da

Resolução nº 0764276/2014-CORDJEF3.

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000036-17.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001033 - MARIA SONIA

DA SILVA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 15h00, a ser realizada na Central de Conciliação da

Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.
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Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 14h30, a ser realizada na Central de Conciliação

da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534. 

Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado. 

Cumpra-se. 

 

0003640-20.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001029 - TERESA

BRAGA DE SOUSA (SP113501 - IDALINO ALMEIDA MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0003371-78.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001028 - ELIOENAI

AFONSO MENDES DA SILVA (SP305450 - JOAO VICTOR BITTES MIANUTTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contrarrazões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se os autos à E. Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

 

0002485-79.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001037 - JONATAS

VIANA DE OLIVEIRA (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO

IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0002183-50.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001035 - OSVALDO

RAMOS (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES

PEREIRA DE SOUZA, SP310441 - FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES, SP326303 - NATÁLIA

ABELARDO DOS SANTOS, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

0000037-02.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001034 - MARIA

CRISTINA DA SILVA (SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Vistos.

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 15h15, a ser realizada na Central de Conciliação da

Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534.

Intimem-se as partes.

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado.

Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 14h45, a ser realizada na Central de Conciliação

da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534. 

Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado. 

Cumpra-se. 

 

0003914-81.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001031 - CHRISTIANE

MENEZES DOMINGUES (SP171993 - ADROALDO MANTOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0003882-76.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001030 - MARINA

NOGUEIRA ANDRIOLI (SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos. 

Designo audiência de conciliação para o dia 27/03/2015, às 14h15, a ser realizada na Central de Conciliação

da Justiça Federal de Araçatuba, localizada na Avenida Joaquim Pompeu de Toledo, n° 1534. 

Intimem-se as partes. 

Após, remetam-se os autos eletrônicos ao setor supramencionado, para a realização do ato ora designado. 

Cumpra-se. 

 

0003359-64.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001027 - KATIARI

APARECIDA MANGUEIRA (SP105719 - ANA ELENA ALVES DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0003251-35.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6331001026 - SILVIA

APARECIDA FERREIRA RODRIGUES (SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004083-68.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6331001021 - JULIANA

FERREIRA DE MORAIS (SP152412 - LUIZ ROGERIO FREDDI LOMBA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Defiro o aditamento à inicial, haja vista a petição anexada aos autos em 04/12/2014.

Assim, passo a analisar o pedido de antecipação da tutela.

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a

realização de outras provas, sob o crivo do contraditório.

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada.

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária.

Nomeio o(a) Dr.(a) Oswaldo Luis Júnior Marcanato como perito(a) médico(a) deste Juízo, bem como designo

perícia para o dia 19/03/2015, às 14h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Avenida

Joaquim Pompeu de Toledo, n. 1534, Vila Estádio, CEP 16020-050, Araçatuba/SP.

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio

do Sr. Perito.

Ficam deferidos os quesitos que seguem:

1. O periciando é portador de doença ou lesão? A doença ou lesão decorre de doença profissional ou acidente de

trabalho?

2. Em caso afirmativo, esta doença ou lesão o incapacita para seu trabalho ou sua atividade habitual? Discorra

sobre a lesão incapacitante tais como origem, forma de manifestação, limitações e possibilidades terapêuticas.

3. Constatada incapacidade, esta impede totalmente ou parcialmente o periciando de praticar sua atividade

habitual?

4. Caso a incapacidade seja parcial, informar se o periciando teve redução da capacidade para o trabalho que

habitualmente exercia, se as atividades são realizadas com maior grau de dificuldade e que limitações enfrenta.

5. A incapacidade impede totalmente o periciando de praticar outra atividade que lhe garanta subsistência? Em

caso negativo, responder que tipo de atividade o periciando está apto a exercer, indicando quais as limitações do

periciando.

6. A incapacidade é insusceptível de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade que garanta

subsistência ao periciando?

7. Constatada incapacidade, esta é temporária ou permanente?

8. Caso o periciando esteja temporariamente incapacitado, qual é a data limite para reavaliação do benefício por
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incapacidade temporária?

9. Se a incapacidade for permanente e insusceptível de reabilitação para exercício de outra atividade que lhe

garanta a subsistência, informar se o periciando necessita da assistência permanente de outra pessoa,

enquadrando-se nas situações previstas no artigo 45 da Lei nº 8.213/1991 (adicional de 25%).

10. A doença que acomete o autor o incapacita para os atos da vida civil?

11. É possível determinar a data de início da incapacidade? Informar ao juízo os critérios utilizados para a fixação

desta data, esclarecendo quais exames foram apresentados pelo autor quando examinado e em quais exames

baseou-se para concluir pela incapacidade e as razões pelas quais assim agiu.

12. Caso a incapacidade decorra de doença, é possível determinar a data de início da doença?

13. Constatada a incapacidade, é possível determinar se esta decorreu de

agravamento ou progressão de doença ou lesão?

14. Caso constatado o agravamento ou progressão da doença ou lesão, é possível determinar a partir de que data

isto ocorreu? Caso a resposta seja afirmativa, informar em que se baseou para fixar a data do agravamento ou

progressão.

15. Sendo o periciando portador de sequelas, informe o perito se estas decorrem de doença ou consolidação de

lesões e se implicam redução da capacidade do periciando para o trabalho que habitualmente exercia.

16. O periciando pode se recuperar mediante intervenção cirúrgica? Uma vez afastada a hipótese de intervenção

cirúrgica, a incapacidade é permanente ou temporária?

17. Caso não seja constatada a incapacidade atual, informe se houver, em algum período, incapacidade.

18. Caso não haja incapacidade do ponto de vista desta especialidade médica, informar se o periciando apresenta

outra moléstia incapacitante e se faz necessário a realização de perícia com outra especialidade. Qual?

19. O periciando está acometido de: tuberculose ativa, hanseníase, alienação mental, neoplasia maligna, cegueira,

paralisia irreversível e incapacitante, cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondilite ancilosante, nefropatia

grave, estado avançado de doença de Paget (osteíte deformante), síndrome de deficiência imunológica adquirida

(AIDS), contaminação por radiação ou hepatopatia grave?

As partes poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico.

Outrossim, arbitro os honorários periciais no valor máximo da tabela V, da Resolução n. 305, de 07/10/2014, do

Conselho da Justiça Federal, bem como fixo o prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data designada para a perícia

médica, para entrega do respectivo laudo.

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes

autos, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação da perícia.

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000054 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0002835-67.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001038 - NELSON OLSEN JUNIOR (SP245839 - JEFFERSON LUIS TREVISAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Por estes fundamentos, JULGO PARCIALMENTEPROCEDENTE o pedido deduzido na inicial e extingo o

processo com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer, no prazo de quarenta e cinco

dias, o benefício de auxílio-doença NB 31/552.682.642-9 em prol de NELSON OLSEN JUNIOR, a partir de

01/02/2013 (dia seguinte à cessação), para fins de reabilitação profissional do segurado, o qual só poderá ser

cessado após efetiva reabilitação ou, caso não seja possível, com a conversão em aposentadoria por invalidez.

 

Condeno o Instituto Nacional do Seguro Social, ainda, a pagar os atrasados vencidos no período compreendido
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entre 01/02/2013 (dia seguinte à cessação do benefício) e 01/02/2015 (DIP), os quais serão apurados pela

Contadoria Judicial, respeitada a prescrição quinquenal, com atualização monetária e juros nos termos da

Resolução nº 134, de 21/12/2010 do Conselho da Justiça Federal (publicada no DOU, de 23/12/2010, Seção 1,

página 166).

 

Consigno que a sentença contendo os parâmetros para a elaboração dos cálculos de liquidação atende ao disposto

no artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95, nos termos do Enunciado nº 32, do FONAJEF e da Súmula 318,

do STJ.

 

Defiro parcialmente o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273

do CPC, isto é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano

de reparação difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de

renda. Determino ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício ora reconhecido à

parte autora. A tutela não se refere ao pagamento dos atrasados.

 

Oficie-se ao INSS para a implantação do benefício no prazo de quarenta e cinco (45) dias e para implantação do

procedimento de reabilitação profissional, vedada a cessação do benefício por simples perícia médica.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Após o trânsito em julgado remetam-se os autos à contadoria judicial, para cálculo dos atrasados devidos.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Cumpridas as determinações, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0000458-33.2012.4.03.6319 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001020 - JOSE JOAQUIM DOS SANTOS (SP127786 - IVAN DE ARRUDA PESQUERO, SP251489

- ADRIANA ARRUDA PESQUERO, SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE)

Por estes fundamente, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulador pela parte autora, Sr.

JOSÉ JOAQUIM DOS SANTOS, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar

o INSS a:

 

a) averbar os períodos laborados em condições especiais de 01/05/1995 a 30/04/2001, 01/05/2001 a 30/09/2001,

01/10/2001 a 31/12/2001, 01/01/2002 a 31/05/2002 e 01/06/2002 a 30/04/2007, conforme funadamentação acima;

b) implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 24/10/2011 (DER), apurada a

RMI no valor de R$1.257,23 (um mil, duzentos e cinquenta e sete reais e vinte e três centavos), e RMA no valor

de R$1.518,31 (um mil, quinhentos e dezoito reais e trinta e um centavos), na competência de fevereiro de 2015;

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$63.295,14 (sessenta e três mil, duzentos e noventa

e cinco reais e quatorze centavos), atualizado até fevereiro de 2015, desde 24/10/2011 (DER).

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto

é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano de reparação

difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de renda. Determino

ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 05 (cinco) dias, faça opção acerca do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1252/1350



recebimento dos valores em atraso por meio de ofício precatório ou requisição de pequeno valor.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0000744-04.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001041 - NIVALDO JOSE DA SILVA (SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isso, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora, Sr. NIVALDO JOSÉ DA

SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS na averbação do

tempo de serviço especial de 01/02/1987 a 27/10/1989, 23/01/1990 a 28/04/1995, 29/04/1995 a 03/11/1999,

19/11/2001 a 04/04/2007, 11/08/2006 a 09/05/2012 e 10/05/2012 a 28/05/2012, devendo os períodos em questão

ser averbados pelo INSS após o trânsito em julgado dessa sentença.

 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

 

Com o trânsito em julgado, arquivem-se os autos com baixa na distribuição.

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

0003452-27.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001040 - JOSE CLAUDIO FERREIRA (SP262496 - FRANCISCO CARLOS CHIQUITO

MAGOSTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Por estes fundamentos, julgo PROCEDENTE o pedido formulado por JOSE CLAUDIO FERREIRA,

representado pela sua curadora, Sra. Josefina Leandro Ferreira, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para

condenar o INSS a:

 

a) implantar benefício de pensão por morte, a partir da data do requerimento administrativo em 04/08/2014,

conforme requerido na inicial, apurada a RMIno valor de R$ 724,00 (SETECENTOS E VINTE E QUATRO

REAIS), RMA no valor de R$ 788,00 (SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS), na competência de

fevereiro de 2015 e DIP em 01/02/2015;

 

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas), no total de R$ 4.717,82 (QUATRO MIL SETECENTOS E

DEZESSETE REAISE OITENTA E DOIS CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2015, desde 04/08/2014

(DER).

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto

é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano de reparação

difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de renda. Determino

ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0001736-62.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001039 - MARIZALVA TIODORA DA SILVA (SP141091 - VALDEIR MAGRI, SP301358 -

MONIQUE MAGRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469-

TIAGO BRIGITE)

Por estes fundamentes, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, , Sra. MARIZALVA TIODORA DA

SILVA, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS a:

a)averbar o período laborado em condições especiais, qual seja, de 06/03/1997 a 06/05/2013;

b) implantar o benefício de aposentadoria especial a partir da data do requerimento do benefício na via

administrativa em 06/05/2013 (DER), apurada a RMI no valor de R$1.664,50 (um mil, seiscentos e sessenta e

quatro reais e cinquenta centavos), e RMA no valor de R$1.818,23 (um mil, oitocentos e dezoito reais e vinte e

três centavos), na competência fevereiro de 2015; e

c) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas) no total de R$39.854,85 (trinta e nove mil, oitocentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta e cinco centavos), atualizado até fevereiro de 2015, desde 06/05/2013 (data do

requerimento administrativo).

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes

integrantes da presente sentença.

 

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto

é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano de reparação

difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de renda. Determino

ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

0003192-47.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331000898 - LAURA VITORIA PEREIRA BOLONHA (SP295929 - MAURICIO MENEGOTO

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Por estes fundamentos, JULGO PROCEDENTE o pedido da parte autora, com resolução do mérito, nos termos do

art. 269, I, do CPC, para condenar o INSS a:

 

a)implantar o benefício de Auxílio-Reclusão, com renda mensal inicial - RMI - de R$ 729,49 (setecentos e vinte e

nove reais e quarenta e nove centavos) e renda mensal atual - RMA - de R$ 788,00 (setecentos e oitenta e oito

reais), em fevereiro de 2015. DIP a partir de 01.02.2015;

 

b) pagar os valores em atraso (parcelas vencidas) no total de R$8.876,86 (oito mil, oitocentos e setenta e seis reais

e oitenta e seis centavos), atualizado até fevereiro de 2015, desde 02/03/2014 (data da prisão).

 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado

Especial Federal, com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, passando a ser partes
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integrantes da presente sentença.

 

Defiro o pedido de antecipação de tutela, tendo em vista a presença dos requisitos fixados no art. 273 do CPC, isto

é, a verossimilhança da alegação, de acordo com a fundamentação acima, bem como o risco de dano de reparação

difícil ou impossível, considerando tratar-se de verba alimentar de segurado sem outra fonte de renda. Determino

ao INSS que, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício ora reconhecido à parte autora.

 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias.

 

Sentença registrada eletronicamente.

 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0003433-21.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6331001024 -

PRIMO SERGIO BALDUCI (SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

Posto isto, ACOLHO os presentes embargos declaratórios, razão pela qual passo à retificação do erro material

contido no julgado, nos termos do art. 463, I, do CPC, que fica assim redigido:

 

Deste modo, onde se lê:

 

“(...)

 

ANTE O EXPOSTO e com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente a demanda e condeno o réu a averbar como tempo de serviço rural em regime de economia familiar o

período de 01/01/1972 a 30/06/1983, exceto para fins de carência, bem como os períodos laborados em condições

especiais, quais sejam, de 11/07/1983 s 13/10/1984, 17/04/1985 a 10/07/1986 e de 11/07/1983 a 28/04/1995. Em

consequência, condeno o réu a conceder ao réu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da

data do requerimento do benefício na via administrativa (21/03/2014).

 

(...)”.

 

Leia-se:

 

“(...)

 

ANTE O EXPOSTO e com fundamento no artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente a demanda e condeno o réu a averbar como tempo de serviço rural em regime de economia familiar o

período de 01/01/1972 a 30/06/1983, exceto para fins de carência, bem como os períodos laborados em condições

especiais, quais sejam, de 11/07/1983 a 13/10/1984, 17/04/1985 a 10/07/1986 e de 02/10/1990 a 28/04/1995. Em

consequência, condeno o réu a conceder ao réu o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição a partir da

data do requerimento do benefício na via administrativa (21/03/2014).

 

(...)”.

 

No mais, permanece a sentença pela parcialidade da procedência como prolatada, uma vez que as correções dos

erros materiais não deram condão para que fosse dada decisão diversa.

 

Ofície-se o INSS para que proceda a devida averbação.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0000559-63.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6331001036 - KAUE CARDOSO DOS SANTOS CASTRO (SP318866 - VIVIANE YURIKO OGATA

INOSHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

Por estes fundamentos, declaro extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil.

 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial.

 

Intime-se o MPF.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL ARAÇATUBA 

 

INTIMAÇÕES EXPEDIDAS EM CUMPRIMENTO À PORTARIA Nº 0321845, DE 22 DE JANEIRO DE

2014, DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ARAÇATUBA 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6331000055 

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em cumprimento ao disposto no artigo 2º, inciso VII, da Portaria nº 0321845, de 22 de janeiro de 2014,

deste Juizado Especial Federal, ficam as partes intimadas para se manifestarem, no prazo de 10 (dez) dias,

acerca do(s) laudo(s) pericial(ais) anexado(s) ao processo. Para constar, faço este termo. 

 

0001850-98.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000073 - MARIA

DE FATIMA RODRIGUES DA SILVA (SP327086 - JAIRO CARDOSO DE BRITO FILHO, SP238072 -

FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004439-63.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000087 -

ADMILSON ANTONIO DE SOUZA (SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 -

MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA, SP310441 - FERNANDA CRISTINA SANTIAGO SOARES,

SP326303 - NATÁLIA ABELARDO DOS SANTOS, SP307219 - BÁRBARA GISELI RIBEIRO DE

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO

BRIGITE)

0003528-51.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000083 - ISABEL

CRISTINA DE OLIVEIRA (SP243524 - LUCIA RODRIGUES FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004260-32.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000084 - MARIA

JOSE RODRIGUES (SP251236 - ANTONIO CARLOS GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000070-89.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000072 - SUELI

GOMES DOS SANTOS (SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
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I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0000069-07.2015.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000071 - MARIA

INES PELARIN BARBEIRO (SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004267-24.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000085 - ODILIA

FRASSAN BATISTA (SP190241 - JULIANA AMARO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

0004303-66.2014.4.03.6331 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6331000086 -

MARGARIDA BARBALHO RODRIGUES (SP251653 - NELSON SAIJI TANII) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (MS011469- TIAGO BRIGITE)

FIM. 

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE GUARULHOS 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 18/02/2015

UNIDADE: GUARULHOS

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000082-03.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STEPHANY DANDARA MACHADO DE SOUZA 

REPRESENTADO POR: SODREA APARECIDA MACHADO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP266711-GILSON PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000085-55.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS REIS CLETO 

ADVOGADO: SP284162-GIVALDA FERREIRA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000091-62.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILVAN GALDINO DE LIMA 

ADVOGADO: SP223103-LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/04/2015 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO

FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000092-47.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AMERICO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP204841-NORMA SOUZA HARDT LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000989-75.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUZIA DA PAIXAO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 11/06/2015 13:20 no seguinte endereço: AVENIDA SALGADO
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FILHO, 2050 - JARDIM MAIA - GUARULHOS/SP - CEP 7115000, devendo a parte autora comparecer munida

de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000990-60.2015.4.03.6332 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VITOR DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 6 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 6

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 14ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº. 031/2015

 

Nos processos abaixo relacionados:

Intimação das partes autoras, no que couber:

a) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos, trazendo a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três), que pretende seja(m) ouvida(s),

independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da Lei nº 9.099/95. Caso requeira a

intimação pessoal da(s) testemunha(s) deverá peticionar, requerendo expressamente sua(s) intimação(ões),

indicando o(s) número(s) de CPF(s) e o(s) endereço(s) residencial(is) completo(s). 

b) cabe à parte autora, com advogado ou Defensor constituído, acompanhar nos autos se a(s) testemunha(s)

recebeu(ram) a(s) intimação(ões). O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte

autora em não requerer sua(s) intimação(ões), tornará precluso esse meio de prova. 

c) cabe ao(à) advogado(a) ou à Defensoria Pública da União comunicar à parte autora para comparecer às perícias

médicas e audiências nas datas agendadas, com antecedência de 30 (trinta) minutos,munida dos documentos

pessoais com fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe e Outros, visando sua identificação, bem

como com todos os documentos médicos que possuir (relatórios, receituários e exames) para a perícia médica. 

d) o(a) advogado(a) ou a Defensoria Pública da União deve comunicar à parte autora que, no momento da

realização da perícia sócioeconômica, a mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: pessoais com

fotos recentes, tais como RG, CTPS, Conselho de Classe, certidão de nascimento, outros, CPF e CTPS, bem como

comprovantes de rendimentos e despesas ordinárias, tais como: pagamentos de tratamentos médicos, aluguel, etc,

tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. A mesma providência deverá ser

adotada, se o caso, em relação aos filhos da parte autora não residentes no local. 

e) as perícias sócioeconômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

seu endereço completo e telefone, bem como telefone para contato. 

f) faculta-se a apresentação de quesitos e assistentes técnicos pelas partes até 10 (dez) dias após a publicação da

ata de distribuição, os quais deverão ser respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a) por ocasião da resposta aos

quesitos conjuntos do Juízo e do INSS, fixados nesta Portaria. Eventuais quesitos suplementares, apresentados

posteriormente, até o término do prazo para manifestação do laudo, ficam desde já acolhidos, e deverão ser

respondidos pelo(a) Senhor(a) Perito(a). 

g) O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aquele(s) previamente indicado(s) nos autos através

da petição das partes. 

h) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes
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peticionar em até 10 (dez) dias da publicação desta ata de distribuição, justificando a pertinência, sob pena de

indeferimento. 

i) com a anexação da contestação padrão, depositada pelo réu neste juízo, ou recebida após a citação do réu, nas

matérias que tratam exclusivamente de direito os autos serão remetidos para sentença imediatamente,

independentemente de intimação das partes. 

j) o não comparecimento da parte autora na perícia e ou audiência, sem motivo justificado, ensejará a extinção do

processo sem julgamento do mérito. 

k) havendo incapaz, no pólo ativo ou passivo, a parte autora deverá informar o número do CPF do incapaz,

obrigatoriamente, e não havendo deverá providenciá-lo, se o caso. 

l) no caso de haver pedido de destaque de honorários o(a) Advogado(a) deverá apresentar o contrato de honorários

advocatícios para a devida inserção no ofício requisitório. 

m) cabe ao(à) advogado(a) ou ao(à) Defensor(a) Pública da União instruir a parte autora que deverá comunicar a

este juízo qualquer alteração de endereço. 

n) cabe à parte autora regularizar os apontamentos da “CERTIDÃO DE IRREGULARIDADE DA INICIAL”

apresentada no momento da distribuição dos autos. 

p) havendo pedido de justiça gratuita, deverá ser apresentada a respectiva declaração de pobreza.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/02/2015

UNIDADE: SÃO BERNARDO DO CAMPO

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0001061-44.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS GUEDES 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001062-29.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ARNALDO MATIAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP139422-SERGIO RUBERTONE 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001063-14.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDE APARECIDA CORREIA RUIZ 

ADVOGADO: SP245501-RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001064-96.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS EMILIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001065-81.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMITA CAMILO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP267054-ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/04/2015 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR
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VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001068-36.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODNEI ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001071-88.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP245501-RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/04/2015 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001072-73.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BETANIA DE SOUZA CABRAL 

ADVOGADO: SP189449-ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001073-58.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP284549-ANDERSON MACOHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001074-43.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP189449-ALFREDO SIQUEIRA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 10:40 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia

16/04/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0001075-28.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO LOIACONO 

ADVOGADO: SP154129-FLAVIA APARECIDA MACHADO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001077-95.2015.4.03.6338 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ ALBIERI BRAMBILLA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001081-35.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TERESA BATTISTIN 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001083-05.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO DA SILVA PRIMO 

ADVOGADO: SP264295-ANTONIO ALVACY DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001084-87.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200676-MARCELO ALBERTO RUA AFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/04/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001085-72.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ROSANA MUNHOZ PEREZ DE MORAES 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

30/04/2015 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0001086-57.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP245501-RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001089-12.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SANTANA DE SAO JOSE 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001091-79.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIVAL PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150175-NELSON IKUTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001092-64.2015.4.03.6338 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001093-49.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVIANE SERTAO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP150175-NELSON IKUTA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001094-34.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUZEL RODRIGUES SILVA CORDEIRO 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 10/04/2015 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001095-19.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP194106-MARIA LINETE DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/03/2015 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001097-86.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDI PONCIANO DE LIMA 

ADVOGADO: SP122969-CARLOS APARECIDO VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001102-11.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA MENDES BORGES 

ADVOGADO: SP083901-GILDETE BELO RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001103-93.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILAINE CORREA PEREIRA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 11:20 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001105-63.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA ALVES 

ADVOGADO: SP321952-LEANDRO VALERIANO CAPABIANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 11:40 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR
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VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001106-48.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER COROTTI TRIGO 

ADVOGADO: SP047231-LUCIANA MARQUES DE PAULA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001107-33.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA CELINA DE SOUSA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver; A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia

30/04/2015 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO

BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida de documento oficial

com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos

que tiver.

PROCESSO: 0001110-85.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA IRACI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP120340-APARECIDA CARMELEY DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/04/2015 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001111-70.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP242822-LOURIVAL LUIZ SCARABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 31/03/2015 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA

SENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a

parte autora comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como

eventuais exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001112-55.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001113-40.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INACIO MARINHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001115-10.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISMAEL PEREIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP268984-MARIA DAS MERCES SPAULONCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001117-77.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO PARRA CHIORATO 

ADVOGADO: SP289312-ELISANGELA M GONÇALVES GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001118-62.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO VIEIRA SALGADO 

ADVOGADO: SP303771-MARIA LEONICE BASSO AMARANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001119-47.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEMAR PINTO DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP272185-PRISCILA TEREZA FRANZIN 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001120-32.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL DA CRUZ 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 12:20 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001121-17.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CARINA FURNIEL SALVA 

ADVOGADO: SP177942-ALEXANDRE SABARIEGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 30/04/2015 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001124-69.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIELA PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP128495-SILVINO ARES VIDAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/04/2015 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA SENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais

exames e quaisquer outros documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0001125-54.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUCAS RAMOS 

ADVOGADO: SP250766-JOSEANE QUITÉRIA RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001126-39.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIALVA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP087611-MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001127-24.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO JOSE DIAS DUARTE 

ADVOGADO: SP128495-SILVINO ARES VIDAL FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001128-09.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO VERTAMATTI 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001153-22.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDEMIRO JOSE DE SOUZA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001155-89.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FELIPE MESSAGI 

ADVOGADO: SP149058-WALTER WILIAM RIPPER 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001157-59.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMEIDA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP341421A-LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001159-29.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCELINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP204892-ANDRÉIA KELLY CASAGRANDE CALLEGARIO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0001161-96.2015.4.03.6338 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/04/2015 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 0000345-10.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE LUIZ GONCALVES DE MAGALHAES 

ADVOGADO: SP190193-ENZO ALEX VELASQUEZ FARIAS 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000488-96.2015.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ DE SOUZA FELIX 

ADVOGADO: SP228200-SERGIO CARDOSO MANCUSO FILHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2016 16:30:00

PROCESSO: 0008569-68.2014.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP312127-LUCÍOLA DA SILVA FAVORETTO 
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RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008683-07.2014.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS PEDRO DA COSTA 

ADVOGADO: SP176755-ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0008684-89.2014.4.03.6114 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LADISLAU DA COSTA 

ADVOGADO: SP176755-ELENICE MARIA FERREIRA CAMARGO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

4) Redistribuídos:

PROCESSO: 0011446-65.2014.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEREZ FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP221160-CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 55 

 

 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL S.BERNARDO DO CAMPO 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

S.BERNARDO DO CAMPO 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000063 

LOTE 764 

 

 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0005125-34.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002450 - JOSÉ EDUARDO GOMES (SP198707 - CLÁUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.
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Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e

adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve seu primeiro pagamento em 27/05/1997, consoante consulta

HISCREWEB juntada aos autos, e a ação foi intentada somente em 25/07/2014, mais de 10 anos depois.

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,
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forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0007231-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002448 - OSVALDO ZANGHERI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do
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segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e

adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve sua DIB em 11/03/1992, consoante consulta PLENUS juntada aos

autos e documento de concessão anexo à petição inicial, e a ação foi intentada somente em 19/09/2014, mais de 10

anos depois.

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,

forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0008863-30.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002436 - ELZA ELENA BARBOSA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos

salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1269/1350



 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e

adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve seu primeiro pagamento em 06/10/2004, consoante consulta

HISCREWEB juntada aos autos, e a ação foi intentada somente em 30/10/2014, mais de 10 anos depois.

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,

forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0008222-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002435 - ANITA CONSTANCA PAIOLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à revisão do

benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação natalina nos
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salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício. Pede também o

pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção monetária.

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal. No

mérito, pugnando pela improcedência do pedido.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito.

 

A instituição de prazo decadencial do ato de concessão do benefício previdenciário somente ocorreu com o

advento da Medida Provisória n.º 1.523/97, de 28/6/1997, convertida na Lei n. 9.528, de 10 de dezembro de 1997,

que inicialmente fixou em 10 (dez) anos o prazo para a revisão. Posteriormente, por força da Lei n. 9.711/1998,

este prazo foi reduzido para 5 (cinco) anos. Atualmente, o prazo decadencial é de 10 (dez) anos, conforme o

disposto na Medida Provisória n. 138/2003, convertida na Lei n. 10.839/2004.

A retroatividade do prazo decadencial, ou seja, a sua aplicação aos benefícios previdenciários concedidos antes de

iniciada a vigência dos diplomas legais acima indicados é questão pendente de julgamento no Supremo Tribunal

Federal, cuja repercussão geral do tema foi reconhecida (RE 626489).

De outra parte, não se desconhece a recente modificação do posicionamento que até então vinha sendo adotado

pela Terceira Seção do Col. Superior Tribunal de Justiça, pacificando-se a jurisprudência do referido tribunal no

sentido de admitir a decadência, mesmo para benefícios concedidos anteriormente à alteração legislativa que

introduziu o instituto da decadência do direito à revisão do ato administrativo que concedeu o benefício

previdenciário (REsp 1303988). Colaciono a ementa do julgado:

 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. REVISÃO DO ATO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

DECADÊNCIA. PRAZO. ART. 103 DA LEI 8.213/91.BENEFÍCIOS ANTERIORES. DIREITO

INTERTEMPORAL.

1. Até o advento da MP 1.523-9/1997 (convertida na Lei 9.528/97), não havia previsão normativa de prazo de

decadência do direito ou da ação de revisão do ato concessivo de benefício previdenciário. Todavia, com a nova

redação, dada pela referida Medida Provisória, ao art. 103 da Lei 8.213/91 (Lei de Benefícios da Previdência

Social), ficou estabelecido que "É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do

segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte

ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão

indeferitória definitiva no âmbito administrativo".

2. Essa disposição normativa não pode ter eficácia retroativa para incidir sobre o tempo transcorrido antes de sua

vigência. Assim, relativamente aos benefícios anteriormente concedidos, o termo inicial do prazo de decadência

do direito ou da ação visando à sua revisão tem como termo inicial a data em que entrou em vigor a norma

fixando o referido prazo decenal (28/06/1997). Precedentes da Corte Especial em situação análoga (v.g.: MS

9.112/DF Min. Eliana Calmon,DJ 14/11/2005; MS 9.115, Min. César Rocha (DJ de 07/08/06, MS 11123,Min.

Gilson Dipp, DJ de 05/02/07, MS 9092, Min. Paulo Gallotti, DJde 06/09/06, MS (AgRg) 9034, Min. Félix Ficher,

DL 28/08/06).

3. Recurso especial provido.

(REsp 1303988, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, S1 - PRIMEIRA SEÇÃO, DJ: 1303988, DJe

21/03/2012).

 

Diante da uniformização da jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, nada resta senão o acolhimento e
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adoção do entendimento de que os benefícios previdenciários concedidos antes da Medida Provisória n.º 1.523/97

estão sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos, a contar de 28/6/1997.

 

Na espécie, o benefício previdenciário teve seu primeiro pagamento em 11/12/2001, consoante consulta

HISCREWEB juntada aos autos, e a ação foi intentada somente em 13/10/2014, mais de 10 anos depois..

Considerando que a parte autora não comprovou a existência de nenhuma causa de interrupção do prazo extintivo,

forçoso reconhecer a decadência do direito à revisão pretendida.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, IV, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O

PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO para reconhecer a decadência do direito à revisão do ato de

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

P.R.I.C.

 

0003472-87.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002401 - MANOEL ADIRSON DOS SANTOS (SP099858 - WILSON MIGUEL, SP209692 -

TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação ordinária previdenciária objetivando a substituição do benefício previdenciário em manutenção

por outro, mais vantajoso, considerando na apuração da nova renda mensal o período contributivo e as

contribuições vertidas após a jubilação, instituto este conhecido como DESAPOSENTAÇÃO.

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova renda

mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição quinquenal e incompetência do

Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa.

Alega, ainda, ausência de interesse de agir, em razão da parte autora não ter buscado solucionar a controvérsia,

primeiramente, na via administrativa.

Como preliminar de mérito, sustenta decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício implantado

há mais de dez anos, a contar do ajuizamento da demanda.

No mérito, aduz a improcedência da pretensão. E, na hipótese de acolhimento do pedido, pleiteia a devolução

integral das prestações pagas à parte autora a título do benefício cessado.

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a vista de

precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo.

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovadoque a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de

que dispõe juntamente com a petição inicial.

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

Sob outro giro, não se põe em discussão o prazo decadencial, já que o pedido não versa sobre modificação do ato

concessório do benefício, mas sim de suposto direito à renúncia do benefício concedido, e sua substituição por
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outro.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas.

 

O PEDIDO É IMPROCEDENTE.

De início, impende afirmar que é possível a renúncia à aposentadoria vigente a fim de obter outra aposentadoria

mais vantajosa, uma vez preenchidos os requisitos legais.

Ocorre que a parte autora postula a concessão de novo benefício pela inatividade com o aproveitamento das

contribuições vertidas após a primeira aposentação, o que encontra óbice legal.

Com efeito, o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, estatui que o aposentado que permanecer em atividade não tem

direito a nenhuma prestação previdenciária por força deste labor, salvo salário-família e reabilitação profissional,

desde que ostente a condição de segurado empregado.

Destarte, a parte autora não faria jus a uma nova aposentadoria, haja vista que as contribuições recolhidas

posteriormente à aposentação poderiam ser aproveitadas apenas para obtenção das prestações previdenciárias

acima indicadas.

Além disso, por força do caráter contributivo do sistema previdenciário adotado no Brasil, em que o direito ao

benefício pressupõe contribuição ao regime, para a concessão de nova aposentadoria, com a contagem do mesmo

tempo de contribuição utilizado para a outorga da aposentadoria anterior, é imprescindível a restituição dos

proventos já recebidos.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado,

visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, -

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual,

ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da

parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida.

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1426013. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. Fonte: DJF3 CJ1,

16/09/2009, p. 718, v.u).

 

Ainda no tocante ao direito invocado, em que pese a inexistência de vedação legal para a renúncia à percepção de

benefício previdenciário, não se deve olvidar que o princípio da legalidade assume contornos mais rígidos em

relação à Administração Pública, da qual o réu é parte integrante, na medida em que somente pode agir nos limites
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estabelecidos em lei. Logo, não se evidencia como direito da parte autora o cancelamento da aposentadoria

outrora concedida para o fim exclusivo de ser concedido benefício semelhante com renda mensal mais vantajosa,

por ausência de previsão legal expressa.

Por fim, observa-se também ser improcedente a pretensão de reaver as contribuições previdenciárias vertidas após

a jubilação, ao argumento de que assistiria esse direito ao segurado já que não serviram ao financiamento de nova

aposentadoria, e assim porque tais contribuições financiaram outros benefícios previdenciários, conforme já

consignado - salário-família e reabilitação profissional - implementando-se, com isso, o caráter de relação de

seguro, em que o segurado, em parte, financia a cobertura do risco social, obrigando-se a autarquia à indenização,

se ocorridos os infortúnios previstos na lei.

 

Tendo em vista a improcedência do pedido de desaposentação, resta dispensada a análise do pedido de

reconhecimento de período trabalhado em condições especiais, visto que todos se referem a períodos laborados

após a concessão da aposentadoria em questão.

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

 

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá constituir

advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o menor prazo

recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0006381-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002404 - CARLOS ALBERTO SEMENSATO (SP151188 - LUCIANA NEIDE LUCCHESI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Trata-se de ação ordinária previdenciária objetivando a substituição do benefício previdenciário em manutenção

por outro, mais vantajoso, considerando na apuração da nova renda mensal o período contributivo e as

contribuições vertidas após a jubilação, instituto este conhecido como DESAPOSENTAÇÃO; além de pleitear a

revisão da renda mensal de benefício previdenciário, afastando a incidência do FATOR PREVIDENCIÁRIO no

cálculo do salário de benefício, alegando vício de inconstitucionalidade.

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova renda

mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição quinquenal e incompetência do

Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa. Por fim, sustenta a legalidade na forma de cálculo da

concessão do benefício.

Alega, ainda, ausência de interesse de agir, em razão da parte autora não ter buscado solucionar a controvérsia,

primeiramente, na via administrativa.

Como preliminar de mérito, sustenta decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício implantado

há mais de dez anos, a contar do ajuizamento da demanda.

No mérito, aduz a improcedência da pretensão. E, na hipótese de acolhimento do pedido, pleiteia a devolução

integral das prestações pagas à parte autora a título do benefício cessado.

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a vista de

precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo.

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja
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comprovadoque a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de

que dispõe juntamente com a petição inicial.

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo Civil.

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

Sob outro giro, não se põe em discussão o prazo decadencial, já que o pedido não versa sobre modificação do ato

concessório do benefício, mas sim de suposto direito à renúncia do benefício concedido, e sua substituição por

outro.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas.

 

O PEDIDO É IMPROCEDENTE.

De início, impende afirmar que é possível a renúncia à aposentadoria vigente a fim de obter outra aposentadoria

mais vantajosa, uma vez preenchidos os requisitos legais.

Ocorre que a parte autora postula a concessão de novo benefício pela inatividade com o aproveitamento das

contribuições vertidas após a primeira aposentação, o que encontra óbice legal.

Com efeito, o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, estatui que o aposentado que permanecer em atividade não tem

direito a nenhuma prestação previdenciária por força deste labor, salvo salário-família e reabilitação profissional,

desde que ostente a condição de segurado empregado.

Destarte, a parte autora não faria jus a uma nova aposentadoria, haja vista que as contribuições recolhidas

posteriormente à aposentação poderiam ser aproveitadas apenas para obtenção das prestações previdenciárias

acima indicadas.

Além disso, por força do caráter contributivo do sistema previdenciário adotado no Brasil, em que o direito ao

benefício pressupõe contribuição ao regime, para a concessão de nova aposentadoria, com a contagem do mesmo

tempo de contribuição utilizado para a outorga da aposentadoria anterior, é imprescindível a restituição dos

proventos já recebidos.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC. POSSIBILIDADE

- PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA APOSENTADORIA MAIS

VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO DISPONÍVEL - NECESSÁRIA

DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE PROVENTOS DA APOSENTADORIA

COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O

TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA

RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA DESPROVIDA

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior celeridade e

maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à duração razoável do

processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito", autorizada a subsunção da regra do

artigo 285-A do diploma processual civil.

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar aposentado,

visto que carece de interesse.

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do tempo de

serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção dos proventos

de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo deverão ser integralmente

restituídos. Precedentes deste Tribunal.

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de serviço e

contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é evidente que será

ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo somado ao novo, obter outra

aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à aposentadoria atual não lhe gera direitos, -

somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só teria direito de obter novamente o benefício atual,

ao qual terá renunciado.

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse da
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parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos valores

recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.

- Matéria preliminar afastada.

- Apelação da parte autora desprovida.

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1426013. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. Fonte: DJF3 CJ1,

16/09/2009, p. 718, v.u).

 

Ainda no tocante ao direito invocado, em que pese a inexistência de vedação legal para a renúncia à percepção de

benefício previdenciário, não se deve olvidar que o princípio da legalidade assume contornos mais rígidos em

relação à Administração Pública, da qual o réu é parte integrante, na medida em que somente pode agir nos limites

estabelecidos em lei. Logo, não se evidencia como direito da parte autora o cancelamento da aposentadoria

outrora concedida para o fim exclusivo de ser concedido benefício semelhante com renda mensal mais vantajosa,

por ausência de previsão legal expressa.

Por fim, observa-se também ser improcedente a pretensão de reaver as contribuições previdenciárias vertidas após

a jubilação, ao argumento de que assistiria esse direito ao segurado já que não serviram ao financiamento de nova

aposentadoria, e assim porque tais contribuições financiaram outros benefícios previdenciários, conforme já

consignado - salário-família e reabilitação profissional - implementando-se, com isso, o caráter de relação de

seguro, em que o segurado, em parte, financia a cobertura do risco social, obrigando-se a autarquia à indenização,

se ocorridos os infortúnios previstos na lei.

 

Tendo em vista a improcedência do pedido de desaposentação, resta dispensada a análise do pedido de

afastamento da incidência do fator previdênciário, visto que tal pleito se refere unicamente à concessão da nova

aposentadoria, conforme a petição inicial (fls.23).

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo

Civil.

 

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá constituir

advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o menor prazo

recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta.

Sem custas e honorários nesta instância.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação objetivando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS a proceder à

revisão do benefício previdenciário da parte autora, com a inclusão do décimo terceiro salário/gratificação

natalina nos salários de contribuição que integraram o período básico de cálculo do salário de benefício.

Pede também o pagamento das diferenças atualizadas, devidamente acrescidas de juros e correção

monetária. 

Citada, a autarquia apresentou contestação, alegando, em preliminar, decadência e prescrição qüinqüenal.

No mérito, pugnando pela improcedência do pedido. 

 

É o relatório. Fundamento e decido. 

 

Preliminarmente, consigno que: 

Dispenso de intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014,

depositado neste Juízo. 

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que

a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei. 

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma

vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe

juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil. 

 

Passo ao exame da prejudicial de mérito. 
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A Lei n. 8.870/94, que conferiu nova redação ao § 7º do art. 28 da Lei 8.212/91, passou a consignar: 

 

“§ 7º O décimo-terceiro salário (gratificação natalina) integra o salário-de-contribuição, exceto para o

cálculo de benefício, na forma estabelecida em regulamento. (Redação dada pela Lei n° 8.870, de 15.4.94)”  

 

Dessa forma, a gratificação natalina continuava a integrar o salário de contribuição, exceto para fins de

cálculo do benefício. Neste sentido, trago à colação decisão do Tribunal Regional Federal da 3ª. Região: 

 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ATUALIZAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. GRATIFICAÇÃO

NATALINA. INCORPORAÇÃO NO CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. CONCESSÃO

ANTERIOR À LEI N.º 8.880/94. POSSIBILIDADE. INCLUSÃO DO PERCENTUAL DE 147,06%.

IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. CUSTAS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

PRÉ-QUESTIONAMENTO. ARTIGO 461 DO CPC. 

1. Considerando que incide contribuição previdenciária sobre a gratificação natalina, que a mesma

constitui ganho habitual dos trabalhadores, nos termos da Súmula 207 do STF e que, à época da concessão

da aposentadoria, não havia qualquer ressalva à sua utilização no cálculo do salário- o Autor faz jus à

referida inclusão, respeitado o valor-teto dos salários-de-contribuição vigente no período, nos termos do §

5º do artigo 29 da Lei n.º 8.213/91. 

2. Os salários-de-contribuição eram corrigidos na mesma época e com os mesmos índices que os do

reajustamento dos benefícios, conforme o disposto no artigo 20, § 1º, da Lei de Custeio. Por sua vez, a

antiga redação do artigo 31 da Lei de Benefícios elegeu o INPC como indexador hábil para fins de reajuste

das prestações previdenciárias, restando afastada, portanto, a incidência do percentual de 147,06% para

fins de recálculo da renda mensal inicial. 

3. Correção monetária fixada nos termos das Súmulas nº 148 do E.STJ e nº 8 do TRF da 3ª Região e da

Resolução nº 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da CGJF da 3ª Região e

sucedâneos legais. 

4. Juros de mora devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até

10.01.2003 e, após esta data, à razão de 1% (um por cento) ao mês. 

5. A Autarquia Previdenciária não está sujeita ao recolhimento de custas processuais, ressalvado o

reembolso, por força da sucumbência, de custas e despesas comprovadamente realizadas pelo Autor. 

6. Em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos

patronos (artigo 21, do CPC), observando-se, contudo, que o Autor é beneficiário da Justiça Gratuita, com

a isenção de custas processuais na forma da legislação pertinente. 

7. Prejudicada a argüição de pré-questionamento suscitada nas contra-razões de apelação, uma vez que a

aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar esse limite. 

8. O benefício deve ser revisto independentemente do trânsito em julgado, nos termos da disposição contida

no caput do artigo 461 do Código de Processo Civil, com redação determinada pela Lei n.º 10.444/02. 

9. Apelação parcialmente provida. 

(Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 877135 

Processo: 200261260055310 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA Data da decisão: 16/04/2007

Documento: TRF300122201 DJU DATA:12/07/2007 PÁGINA: 419 Relator JUIZ ANTONIO CEDENHO,

g.n) 

 

Na espécie, consoante se extrai da carta de concessão, a aposentadoria teve início depois da vigência da Lei

n. 8.870, de 15/04/1994, iniciada a partir de sua publicação em 16/4/1994. 

Logo, é incabível a revisão do benefício original, com a consideração do décimo terceiro salário/gratificação

natalina recebido durante o período básico de cálculo na apuração do salário de benefício. 

No tocante à alegação de que a nomenclatura da gratificação possuiria relevância no caso em questão,

evidentemente, não é de ser prestigiada tal linha de raciocínio, pois quando se perquire sobre o regime

jurídico incidente sobre determinado ato ou fato deve ser observada sua efetiva natureza jurídica, sua

substância, não o nome que se lhe atribui. 

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE

o pedido. 

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância. 
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P.R.I.C.  

 

0008727-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002454 - GERALDO SILVINO DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008554-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002460 - ANA DIAS DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008419-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002462 - JOAO BATISTA NEVES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007869-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002472 - FRANCISCO INACIO BEZERRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008623-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002458 - MARIA APARECIDA FREDERICO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008639-92.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002456 - FRANCISCA ISABEL RODRIGUES VIEIRA BOTTURA (SP312716 - MICHELE

CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008416-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002463 - NICODEMO BATISTA DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008066-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002469 - NEZIO GERALDO OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007940-04.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002471 - SERGIO BROSSA FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008667-60.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002455 - MARIA FREIRES LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0009399-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002453 - PAULO FERREIRA DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0009577-87.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002452 - DONIZETTI TADEU DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008220-72.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002467 - ANA ALVES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0007810-14.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002474 - FRANCISCO RODRIGUES DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA

FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0008405-13.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002466 - MARCO ANTONIO FIGUEIREDO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1278/1350



SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0007852-63.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002473 - MARGARIDA NUNES DE MOURA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008019-80.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002470 - ALZIRA BERNARDINA RIBEIRO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008620-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002459 - JANDIRA APARECIDA ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008406-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002465 - MARIA APARECIDA AZEVEDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008535-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002461 - ELZA PEREIRA JARDIM (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008217-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002468 - ANA AFANACI BELUCCI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008407-80.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002464 - MOACIR FERNANDO DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008624-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002457 - JOSEFA MARIA DO NASCIMENTO SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010707-84.2014.4.03.6315 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002451 - VERA LUCIA ANTONIO DE ALMEIDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0002674-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002640 - MARINA EDWIRGES ROCHA GOUVEIA (SP098443 - MARIA LUCIA DE FREITAS

MACIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de ação objetivando a manutenção da pensão por morte, decorrente do falecimento de seu genitor, até

completar 24 anos de idade ou concluir o curso universitário.

Sustenta ser imprescindível o recebimento do benefício para o custeio de suas despesas.

Citado, o INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência da pretensão por expressa vedação legal.

Como preliminar de mérito, aduziu prescrição e incompetência do Juizado em razão do valor da causa.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

A apresentação de declaração de pobreza firmada pela parte autora é condição ao deferimento da gratuidade, de

modo que fica deferido este benefício, desde que apresentada nos autos a referida declaração.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.
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No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas.

 

Passo ao exame do mérito.

Consoante documentação acostada, a parte autora não atende os requisitos legais para a manutenção do benefício

de pensão por morte após completar 21 anos; ou seja, a parte autora não é inválida.

A legislação de regência não prevê os motivos destados na petição inicial como hipótese para manutenção do

benefício pleiteado.

Neste sentido, trago à colação entendimento pacificado pelo Colendo STJ:

 

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTE.

I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos de idade,

salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91.

II - Não há amparo legal para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até

os 24 (vinte e quatro) anos de idade. Precedente. Recurso provido.

(Resp nº 638589/SC, Recurso Especial 2003/0239477-, Relator Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ

12/12/2005, p. 412)

Outrossim, cabe ressaltar a Súmula 37 editada pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos

Juizados Especiais Federais, in verbis:

A pensão por morte, devida ao filho até os 21 anos de idade, não se prorroga pela pendência do curso

universitário.

 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá constituir

advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União,observando que o menor prazo

recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta.

P.R.I.C.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ordinária previdenciária objetivando a substituição do benefício previdenciário em

manutenção por outro, mais vantajoso, considerando na apuração da nova renda mensal o período

contributivo e as contribuições vertidas após a jubilação, instituto este conhecido como

DESAPOSENTAÇÃO. 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.  

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição quinquenal e incompetência

do Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa.  

Alega, ainda, ausência de interesse de agir, em razão da parte autora não ter buscado solucionar a

controvérsia, primeiramente, na via administrativa.  

Como preliminar de mérito, sustenta decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

implantado há mais de dez anos, a contar do ajuizamento da demanda. 

No mérito, aduz a improcedência da pretensão. E, na hipótese de acolhimento do pedido, pleiteia a

devolução integral das prestações pagas à parte autora a título do benefício cessado. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença. 

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

 

 

Preliminarmente, consigno: 

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a

vista de precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014

de 18/02/2014, depositado neste Juízo. 
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DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza

firmada pela parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovadoque a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.  

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os

documentos de que dispõe juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo

Civil. 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

Sob outro giro, não se põe em discussão o prazo decadencial, já que o pedido não versa sobre modificação

do ato concessório do benefício, mas sim de suposto direito à renúncia do benefício concedido, e sua

substituição por outro. 

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o

INSS resiste ao mérito do pedido. 

No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas. 

 

O PEDIDO É IMPROCEDENTE. 

De início, impende afirmar que é possível a renúncia à aposentadoria vigente a fim de obter outra

aposentadoria mais vantajosa, uma vez preenchidos os requisitos legais. 

Ocorre que a parte autora postula a concessão de novo benefício pela inatividade com o aproveitamento das

contribuições vertidas após a primeira aposentação, o que encontra óbice legal. 

Com efeito, o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, estatui que o aposentado que permanecer em atividade não

tem direito a nenhuma prestação previdenciária por força deste labor, salvo salário-família e reabilitação

profissional, desde que ostente a condição de segurado empregado. 

Destarte, a parte autora não faria jus a uma nova aposentadoria, haja vista que as contribuições recolhidas

posteriormente à aposentação poderiam ser aproveitadas apenas para obtenção das prestações

previdenciárias acima indicadas.  

Além disso, por força do caráter contributivo do sistema previdenciário adotado no Brasil, em que o direito

ao benefício pressupõe contribuição ao regime, para a concessão de nova aposentadoria, com a contagem

do mesmo tempo de contribuição utilizado para a outorga da aposentadoria anterior, é imprescindível a

restituição dos proventos já recebidos. 

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE

SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA

APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à

duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito",

autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do

tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção

dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é
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evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo

somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só

teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1426013. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. Fonte: DJF3 CJ1,

16/09/2009, p. 718, v.u). 

 

Ainda no tocante ao direito invocado, em que pese a inexistência de vedação legal para a renúncia à

percepção de benefício previdenciário, não se deve olvidar que o princípio da legalidade assume contornos

mais rígidos em relação à Administração Pública, da qual o réu é parte integrante, na medida em que

somente pode agir nos limites estabelecidos em lei. Logo, não se evidencia como direito da parte autora o

cancelamento da aposentadoria outrora concedida para o fim exclusivo de ser concedido benefício

semelhante com renda mensal mais vantajosa, por ausência de previsão legal expressa. 

Por fim, observa-se também ser improcedente a pretensão de reaver as contribuições previdenciárias

vertidas após a jubilação, ao argumento de que assistiria esse direito ao segurado já que não serviram ao

financiamento de nova aposentadoria, e assim porque tais contribuições financiaram outros benefícios

previdenciários, conforme já consignado - salário-família e reabilitação profissional - implementando-se,

com isso, o caráter de relação de seguro, em que o segurado, em parte, financia a cobertura do risco social,

obrigando-se a autarquia à indenização, se ocorridos os infortúnios previstos na lei. 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

 

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá

constituir advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o

menor prazo recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0000674-29.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002393 - IVAN DOS SANTOS (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007666-40.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002400 - JOSE NELSON GOMES DE LIMA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação de rito ordinário em que a parte autora postula a condenação do réu a revisar seu

benefício previdenciário mediante a aplicação, no reajustamento da renda mensal de seu benefício, do

mesmo índice de atualização do valor do teto previdenciário. 

Postula, assim, o reajustamento do benefício com base na aplicação da diferença entre o índice aplicado

pela autarquia e o guerreado, a qual consiste em 2,28% e 1,75%, referentes, respectivamente às elevações

de teto trazidas pelas emendas constitucionais 20/1999 e 41/2004.  

Pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes devidamente atualizadas. 

Alega que os índices correspondentes à variação do limite máximo do valor dos benefícios não foram

aplicados pelo INSS no reajustamento de seu benefício. Neste sentido, sustenta que a autarquia teria

tratado desigualmente benefícios semelhantes, o que implica em ilegalidade e em redução indevida da

renda mensal de sua aposentadoria. 

O réu ofereceu contestação, em que argúi, em sede de preliminares, valor da causa superior o limite para o

Juizado, decadência e a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido

sustentando, em síntese, a legalidade dos índices de reajustes aplicados aos benefícios. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para
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sentença. 

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

 

 

Preliminarmente, consigno: 

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a

vista de precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014

de 18/02/2014, depositado neste Juízo. 

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza

firmada pela parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovadoque a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.  

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os

documentos de que dispõe juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo

Civil. 

 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

De início, afasto a alegação da ré de decurso do prazo decadencial, tendo em vista que o pedido da parte

autora não trata de revisão do ato concessório do benefício, mas de alteração do índice de reajustamento

aplicado pelo INSS na manutenção de sua aposentadoria. 

No tocante à prescrição, declaro prescritas as parcelas vencidas antes do quinquênio que antecedeu a

propositura da ação, pois o art. 103, parágrafo único, da Lei n. 8.213/91 estabelece o prazo quinquenal para

exigir em juízo o pagamento de prestações devidas pela Previdência Social. 

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever: 

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver

sido negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do

qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

 

Passo ao exame do mérito. 

A irredutibilidade do valor do benefício é princípio da Seguridade Social que assegura a preservação do seu

poder aquisitivo. No âmbito da Previdência Social, a Constituição Federal estabelece a garantia da

conservação da sua expressão econômica nos seguintes termos: 

 

Art. 201 

§ 4º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real,

conforme critérios definidos em lei. 

 

Depreende-se do comando constitucional que a preservação do valor real da prestação pecuniária devida

pela Previdência Social é concretizada segundo os critérios definidos em lei. A norma infraconstitucional

exigida pelo dispositivo acima transcrito é a Lei n. 8.213/91 - Lei de Benefícios, a qual contém regra

específica para este fim. 

Em outras palavras, não cabe interpretação extensiva ou analogia quando existir previsão legal específica

para o fato. Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL REAJUSTE DE BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA COM O TETO

DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. REAJUSTES EM DEZEMBRO/1998, DEZEMBRO/2003 E

JANEIRO/2004. 

- Os reajustes dos benefícios previdenciários são regidos pela Lei nº 8.213/91, não havendo fundamento
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jurídico para a incidência de percentuais diversos daqueles nela estipulados. Precedentes. 

- São indevidos os reajustamentos dos benefícios nos percentuais de 10,96% (em dezembro/98), 0,91% (em

dezembro/2003) e 27,23% (dezembro/2004). 

- Agravo legal a que se nega provimento. 

(TRF - 3ª Região. Apelação cível n. 1126853, 8ª Turma, Rel Des. Fed. Therezinha Cazerta, DJF3

28/04/2009, p. 1282, v.u) 

 

Sob outro prisma, diante da norma que delegava a indicação do índice de reajuste ao Poder Executivo, não

cabe ao autor sobrepor-se à opção feita, pretendendo substituir o entendimento do aplicador da norma pelo

seu. 

Da mesma forma, os dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste dos benefícios

previdenciários, mas apenas alteraram o limite máximo do valor da renda mensal dos benefícios. 

Com efeito, o art. 14, da EC n. 20/98, e o art. 5º, da EC n. 41/03, dispunham: 

 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o

art. 201 da Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da

data da publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.  

 

Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art.

201 da Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da

data de publicação desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor

real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social. 

 

Por outro lado, não há norma infraconstitucional que imponha a revisão dos benefícios em manutenção em

decorrência da modificação do teto estabelecida pelos dispositivos constitucionais precitados, aplicando-

lhes a mesma proporção de aumento observada.  

Nesse sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

AGRAVO LEGAL - PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - AUMENTO DA RENDA

MENSAL NA MESMA PROPORÇÃO DO REAJUSTE DO VALOR TETO DOS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO. EMENDA Nº 20/98 E 41/2003. IMPOSSIBILIDADE - APLICAÇÃO DA LEI N.

8213/91 E ALTERAÇÕES POSTERIORES - ALTERAÇÃO DO TETO CONTRIBUTIVO. REFLEXOS

SOBRE OS BENEFÍCIOS EM MANUTENÇÃO. PEDIDOS IMPROCEDENTES. - AGRAVO LEGAL

DESPROVIDO 

- Não ofende os princípios da irredutibilidade e da preservação do valor real a aplicação dos índices legais

pelo INSS no reajustamento dos benefícios previdenciários. 

- É aplicável, no reajustamento dos benefícios previdenciários, a variação do INPC/ IRSM/ URV/ IPC-r/

INPC/ IGP-DI, relativamente aos períodos nos quais cada qual serviu como atualizador, conforme Lei nº

8.213/91 e legislação subseqüente, razão pela qual não merece ser acolhido o pleito da parte autora. 

- Inexiste direito ao reajustamento de benefício em manutenção pelo simples fato de o teto ter sido

majorado. O novo teto passa simplesmente a representar o novo limite para o cálculo da RMI (arts. 28, §2º

e 33 da LB). As alterações do valor-teto oriundas das Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03, portanto,

não tiveram a pretensão de alterar os benefícios em manutenção, mas sim de definir novo limite, não

caracterizando recomposição de perdas e, por conseguinte, não constituindo índices de reajuste de

benefício. 

- Não foi alvo das Emendas Constitucionais nºs 20/98 e 41/03 estabelecer equiparação ou reajuste, mas sim

modificação do teto, o que não ocasiona, de pronto, reajuste dos benefícios previdenciários.  

- Ademais, não há qualquer base constitucional ou legal para o pedido de reajuste das prestações

previdenciárias na mesma proporção do aumento do salário-de-contribuição.  

- Não há falar, também, em recuperação de valores limitados pelo teto vigente quando do cálculo da RMI

por ocasião da concessão do benefício, a não ser quando se tratar de hipótese de incidência do art. 26 da Lei

8.870/94 ou do art. 21 da Lei nº 8.880/94, e, portanto, somente por ocasião do primeiro reajuste. 

-No caso em foco, o benefício da parte autora já foi revisto, no âmbito administrativo, tendo sofrido a

incorporação de que trata o § 3º, do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, sendo certo que o percentual excedente em

razão da limitação do salário de benefício ao teto quando da concessão do benefício, foi totalmente

incorporado no primeiro reajuste do benefício (maio de 1995), inexistindo, portanto, resíduos para fins de

incorporação nos reajustes subsequentes.  

- Aplicação do critério legal consoante disposição do artigo 201, § 2º (atual parágrafo 4º) da Constituição
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Federal.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1417388. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. DJF3 CJ1

DATA:16/09/2009 PÁGINA: 708, v.u) 

 

Por conseguinte, tendo em vista que o reajustamento dos benefícios obedece aos ditames legais, improcede a

pretensão neste particular. 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

 

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá

constituir advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o

menor prazo recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0000132-11.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002387 - CANGI UYEDA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000357-31.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002347 - JOCIEL FERREIRA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000729-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002386 - MARCIO ROBERTO ZACHI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000408-42.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002346 - JOAO CORDEIRO FILHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Trata-se de ação ordinária previdenciária objetivando a substituição do benefício previdenciário em

manutenção por outro, mais vantajoso, considerando na apuração da nova renda mensal o período

contributivo e as contribuições vertidas após a jubilação, instituto este conhecido como

DESAPOSENTAÇÃO. 

Sustenta, em síntese, que tem direito à reversão pretendida, haja vista que continuou a contribuir para a

Previdência Social, razão pela qual, ao efetuar o cálculo computando-se o tempo de contribuição, a nova

renda mensal inicial possibilitará uma prestação previdenciária mais vantajosa.  

Citado, o INSS apresentou contestação, alegando, em preliminar, prescrição quinquenal e incompetência

do Juizado Especial Federal em virtude do valor da causa.  

Alega, ainda, ausência de interesse de agir, em razão da parte autora não ter buscado solucionar a

controvérsia, primeiramente, na via administrativa.  

Como preliminar de mérito, sustenta decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício

implantado há mais de dez anos, a contar do ajuizamento da demanda. 

No mérito, aduz a improcedência da pretensão. E, na hipótese de acolhimento do pedido, pleiteia a

devolução integral das prestações pagas à parte autora a título do benefício cessado. 

Sem provas a produzir e tratando-se de matéria exclusivamente de direito, os autos vieram conclusos para

sentença. 

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 
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Preliminarmente, consigno: 

DISPENSO DE INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL acerca dos atos processuais, a

vista de precedente manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014

de 18/02/2014, depositado neste Juízo. 

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza

firmada pela parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

DEFIRO O PEDIDO DE TRAMITAÇÃO PRIORITÁRIA, desde que haja o pedido nos autos e seja

comprovadoque a parte autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.  

INDEFIRO EVENTUAL PEDIDO DE EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO para apresentação de procedimento

administrativo, uma vez que compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os

documentos de que dispõe juntamente com a petição inicial. 

O feito comporta JULGAMENTO NOS TERMOS DO ARTIGO 330, INCISO I do Código de Processo

Civil. 

 

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo,

pois, insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação. 

Sob outro giro, não se põe em discussão o prazo decadencial, já que o pedido não versa sobre modificação

do ato concessório do benefício, mas sim de suposto direito à renúncia do benefício concedido, e sua

substituição por outro. 

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o

INSS resiste ao mérito do pedido. 

No mais, as preliminares arguidas confundem-se com o mérito, e com este serão analisadas. 

 

O PEDIDO É IMPROCEDENTE. 

De início, impende afirmar que é possível a renúncia à aposentadoria vigente a fim de obter outra

aposentadoria mais vantajosa, uma vez preenchidos os requisitos legais. 

Ocorre que a parte autora postula a concessão de novo benefício pela inatividade com o aproveitamento das

contribuições vertidas após a primeira aposentação, o que encontra óbice legal. 

Com efeito, o art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, estatui que o aposentado que permanecer em atividade não

tem direito a nenhuma prestação previdenciária por força deste labor, salvo salário-família e reabilitação

profissional, desde que ostente a condição de segurado empregado. 

Destarte, a parte autora não faria jus a uma nova aposentadoria, haja vista que as contribuições recolhidas

posteriormente à aposentação poderiam ser aproveitadas apenas para obtenção das prestações

previdenciárias acima indicadas.  

Além disso, por força do caráter contributivo do sistema previdenciário adotado no Brasil, em que o direito

ao benefício pressupõe contribuição ao regime, para a concessão de nova aposentadoria, com a contagem

do mesmo tempo de contribuição utilizado para a outorga da aposentadoria anterior, é imprescindível a

restituição dos proventos já recebidos. 

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente: 

 

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO - APLICAÇÃO DO ARTIGO 285-A DO CPC.

POSSIBILIDADE - PEDIDO DE DESAPOSENTAÇÃO PARA RECEBIMENTO DE NOVA

APOSENTADORIA MAIS VANTAJOSA. AUSÊNCIA DE NORMA IMPEDITIVA. DIREITO

DISPONÍVEL - NECESSÁRIA DEVOLUÇÃO DOS MONTANTES RECEBIDOS A TÍTULO DE

PROVENTOS DA APOSENTADORIA COMO CONDIÇÃO PARA O NOVO JUBILAMENTO EM QUE

SE PRETENDA UTILIZAR, TAMBÉM, O TEMPO E CONTRIBUIÇÕES VERTIDAS AO SISTEMA

APÓS A APOSENTADORIA QUE SE DESEJA RENUNCIAR. APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

DESPROVIDA 

- A norma do artigo 285-A preocupa-se em racionalizar a administração da justiça diante dos processos que

repetem teses consolidadas pelo juízo de primeiro grau ou pelos tribunais e, assim, imprimir maior

celeridade e maior efetividade ao processo, dando maior proteção aos direitos fundamentais de ação e à

duração razoável do processo. - Em se tratando de matéria "unicamente controvertida de direito",

autorizada a subsunção da regra do artigo 285-A do diploma processual civil.  

- É perfeitamente válida a renúncia à aposentadoria, visto que se trata de um direito patrimonial de caráter

disponível, inexistindo qualquer lei que vede o ato praticado pelo titular do direito.  

- A instituição previdenciária não pode se contrapor à renúncia para compelir o segurado a continuar

aposentado, visto que carece de interesse.  

- Se o segurado pretende renunciar à aposentadoria para postular novo jubilamento, com a contagem do

tempo de serviço em que esteve exercendo atividade vinculada ao RGPS e concomitantemente à percepção
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dos proventos de aposentadoria, os valores recebidos da autarquia previdenciária a título de amparo

deverão ser integralmente restituídos. Precedentes deste Tribunal.  

- Em não havendo devolução dos valores percebidos a título da aposentadoria, é infrutífero o tempo de

serviço e contribuições vertidas pelo autor posteriormente à aposentadoria que se deseja renunciar, e é

evidente que será ineficaz renunciar à aposentadoria atual para, aproveitando o tempo de serviço antigo

somado ao novo, obter outra aposentadoria, mais vantajosa. Como o tempo de serviço posterior à

aposentadoria atual não lhe gera direitos, - somente geraria depois da renúncia à aposentadoria - o autor só

teria direito de obter novamente o benefício atual, ao qual terá renunciado.  

- O pedido, nos exatos termos em que deduzido na exordial, é improcedente, uma vez que inexiste interesse

da parte autora na simples renúncia do benefício ou que essa renúncia seja condicionada à restituição dos

valores recebidos a título de aposentadoria para fins de concessão de novo jubilamento mais vantajoso.  

- Matéria preliminar afastada.  

- Apelação da parte autora desprovida. 

(TRF - 3ª Região. Apelação Cível n. 1426013. 7ª Turma. Rel. Des. Fed. Eva Regina. Fonte: DJF3 CJ1,

16/09/2009, p. 718, v.u). 

 

Ainda no tocante ao direito invocado, em que pese a inexistência de vedação legal para a renúncia à

percepção de benefício previdenciário, não se deve olvidar que o princípio da legalidade assume contornos

mais rígidos em relação à Administração Pública, da qual o réu é parte integrante, na medida em que

somente pode agir nos limites estabelecidos em lei. Logo, não se evidencia como direito da parte autora o

cancelamento da aposentadoria outrora concedida para o fim exclusivo de ser concedido benefício

semelhante com renda mensal mais vantajosa, por ausência de previsão legal expressa. 

Por fim, observa-se também ser improcedente a pretensão de reaver as contribuições previdenciárias

vertidas após a jubilação, ao argumento de que assistiria esse direito ao segurado já que não serviram ao

financiamento de nova aposentadoria, e assim porque tais contribuições financiaram outros benefícios

previdenciários, conforme já consignado - salário-família e reabilitação profissional - implementando-se,

com isso, o caráter de relação de seguro, em que o segurado, em parte, financia a cobertura do risco social,

obrigando-se a autarquia à indenização, se ocorridos os infortúnios previstos na lei. 

 

Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de

Processo Civil. 

 

Tendo, a parte autora, interesse em apresentar recurso da presente sentença, fica ciente que deverá

constituir advogado ou pleitear assistência gratuita junto à Defensoria Pública da União, observando que o

menor prazo recursal é de 05 (cinco) dias a contar do recebimento de cópia desta. 

Sem custas e honorários nesta instância.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.  

 

0000566-97.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002363 - JOAO BATISTA NOGUEIRA LOURENCO (SP094342 - APARECIDA LUZIA MENDES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000859-67.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002354 - JOAQUIM BELEM DOURADO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000845-83.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002355 - PEDRO ROSSETO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000721-03.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002359 - JOSE DE OLIVEIRA FARIA (SP347803 - AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000739-24.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002357 - ESPEDITO XISTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000020-42.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002366 - JOAQUIM LOPES DE ALENCAR (SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI
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NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000335-70.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002364 - AIRTO DOS SANTOS PEREIRA (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA

RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0008499-51.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002353 - CARLOS APARECIDO DE FARIA (SP327569 - MARCUS VINICIUS DO COUTO

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0010756-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002350 - VALDELIRO RUMAO DA SILVA (SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008796-58.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002351 - JOSE AUGUSTO PEREIRA (SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0008776-67.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002352 - DIRLEI RODRIGUES MARTINS (SP069223 - JOSE LUIS DO REGO BARROS

BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000125-12.2015.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002365 - GUY BERTIN (SP099424 - AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000736-69.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002358 - JOSE LUIZ MORAES DIAS (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000571-22.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002362 - RICARDO HERMANN DE ARAUJO (SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000719-33.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002360 - JOSE SEVERINO SILVA (SP347803 - AMANDA PAULILO VALÉRIO DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

FIM.

 

0000899-76.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002368 - MARIA JOSE CAETANO FERREIRA (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES

STRACIERI, SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de ação objetivando o reconhecimento do tempo de serviço exercido na Prefeitura Municipal de

Monteiro, de 03/03/1983 a 30/11/1993, e, consequentemente, a concessão de aposentadoria por tempo de serviço.

A parte autora sustenta ser ilegal o afastamento desse período pelo INSS, pois está devidamente registrado na

CTPS e anotado no CNIS.

O INSS, em contestação, alega que "o período em questão não foi computado pela Autarquia porque a

documentação apresentada para comprová-lo resumiu-se à "declaração" (sic) copiada nos presentes autos às fls.

81/83 do arquivo "PETIÇÃO INICIAL PREV" de 10/03/2014. Tal documento não apresenta os requisitos da

certidão de tempo de contribuição, único documento hábil a ensejar a contagem recíproca de tempo de serviço."

Vieram os autos conclusos.

É O RELATÓRIO.

FUNDAMENTO E DECIDO.

O feito comporta julgamento na forma do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria

de fato controvertida é passível de comprovação por documentos.

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação.

Na presente demanda, a parte autora busca a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o

reconhecimento do período de 03/03/1983 a 30/11/1993 vinculado à Prefeitura Municipal de Monteiro.

Cabe às partes a atividade probatória do processo, não obstante seja admitida a participação do Juiz na busca da
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verdade real, desde que de maneira supletiva. Isto porque o sistema processual brasileiro rege-se pelo princípio

dispositivo, que impõe aos demandantes o ônus de produzir as provas que corroboram as suas afirmações. Em

regra, esse ônus recai sobre a parte a quem interessa o reconhecimento do fato, nos termos do artigo 333 do

Código de Processo Civil.

Destarte, é ônus do autor demonstrar o exercício da atividade urbana desempenhada, sendo admitidos todos os

meios de prova, salvo os ilegais ou ilegítimos (artigo 332 do Estatuto Processual).

Por outro lado, o artigo 55, § 3º da Lei de Benefícios:

"§3º. A comprovação do tempo de serviço para os efeitos da Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

Demais disso, o Colendo Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no sentido da insuficiência da

prova exclusivamente testemunhal para o efeito de caracterizar a atividade rural, nos seguintes termos:

"Súmula nº 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito

da obtenção de benefício previdenciário."

Essa prescrição é aplicável na comprovação do tempo de atividade urbana.

Sob tais premissas, a comprovação do tempo de atividade urbana depende da existência de início de prova

material, complementada por prova testemunhal.

Os dados registrados no CNIS constituem prova da filiação e do tempo de serviço, embora não gozem de

presunção absoluta de veracidade.

Por outro lado, os dados registrados no CNIS, em que pese constituírem prova da filiação e do tempo de serviço

tal como as anotações constantes da CTPS, não gozam de presunção absoluta de veracidade. Em caso de dúvida, o

Decreto nº 3.048/99 impõe ao INSS o dever de solicitar a apresentação dos documentos que embasaram as

anotações questionadas.

Na espécie, as contribuições desconsideradas pela autarquia como tempo de contribuição, de 03/03/1983 a

30/11/1993, encontram-se regularmente cadastradas no sistema CNIS. Neste sentido, a parte autora fez prova do

tempo de contribuição, nos termos do artigo 55 da Lei nº 8.213/91 e do artigo 59 do Decreto nº 3.04891.

Destaque-se, outrossim, que tais períodos também estão anotados na CTPS da autora.

Por outro lado, o réu deixou de apresentar elementos de prova que infirmem a veracidade de tais registros, bem

como deixou de computar tais períodos de contribuição sem qualquer fundamento legal. A mera afirmação que a

autora apresentou declaração de tempo não afasta o dever da Autarquia de verificar os períodos levados à

anotação no sistema CNIS.

Logo, tais períodos devem ser considerados como tempo de contribuição.

Passo a apreciar o pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição.

A aposentadoria por tempo de contribuição é benefício previdenciário devido ao segurado que, após cumprida a

carência exigida em lei, conte com tempo de contribuição prevista no §7º do artigo 201 da Constituição Federal.

No caso, na data do requerimento administrativo (18/12/2013), somando-se o tempo comum não contabilizado

pelo INSS àquele que fora computado, resulta em 29 anos, 11 meses e 12 dias, o que é suficiente para a concessão

de aposentadoria pleiteada.

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a:

1. proceder à averbação como tempo de contribuição os períodos de 03/03/1983 a 30/11/1993,

2. implantar o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, pois a parte autora conta com 29 anos, 11

meses e 12 dias, com data de início do benefício em 18/12/2013,

3. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado pela contadoria judicial, após o trânsito em julgado, com a atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.C.

 

0003963-94.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002632 - LUCIANO DANTAS DA SILVEIRA (SP116305 - SERGIO RICARDO FONTOURA

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.
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A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade
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para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e da conclusão do laudo, atestando que o segurado está incapacitado total e

definitivamente para as atividades habituais exercidas, porém, verifica-se também, que é possível a reabilitação

para o exercício outras atividades..

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde 15/05/2004, conforme data de início da incapacidade informada no laudo

pericial.

Desse modo, foi indevida a cessação do benefício, o que afasta ilação no sentido da perda da qualidade de

segurado ou de impedimento de reingresso no regime geral devido à precedente configuração da incapacidade

laboral.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para o(a) restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB

523305771-5), desde sua cessação indevida em 31/01/2010.

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.

 

No tocante ao pedido de aposentadoria por invalidez o pedido é improcedente, à míngua de prova de incapacidade

definitiva para toda e qualquer atividade laboral. Portanto, nesta parte, a parte autora é sucumbente.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

1. RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA (NB 523305771-5), desde sua cessação em 31/01/2010.

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se a processo de readaptação ou reabilitação profissional a

cargo do INSS, como condição para a manutenção do benefício ora concedido.

 

2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

 

Passo ao exame de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC, com fundamento no

poder geral de cautela e na necessidade da parte.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a concessão do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0002078-52.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002476 - MAX HIRAI X CENTRO UNIVERSITÁRIO ESTÁCIO RADIAL DE SÃO PAULO -

UNIRADIAL (SP200863 - LUIZ GUILHERME MENDES BARRETO) CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO) FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA

EDUCAÇÃO - FNDE

Trata-se de ação objetivando a transferência do financiamento estudantil vinculado ao FIES, em virtude de

transferênciae da Universidade Estácio de Sá para a universidade UNIP.
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Narra que, em virtude de problemas no procedimento de transferência do financiamento, o autor foi orientado a

cancelar a matrícula na UNIP, onde já cursava o semestre letivo, e efetuar o pagamento desse período.

Com o cancelamento da matrícula, foi necessário participar do processo seletivo da UNIP, logrando aprovação.

Em contato com a central de atendimento do MEC, foi orientado para que formalizasse ocorrência junto ao

FNDE, que não foi respondida até a propositura da ação.

Por outro lado, o setor financeiro da UNIP informou que expirou o prazo para transferência, e que o autor deveria

pagar as mensalidades do semestre.

O autor alega que foi orientado pelo MEC a ingressar com demanda judicial.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela foi deferido. Foram incluídos no polo passivo a CEF e a

Universidade IREP.

Em contestação, o FNDE alegou que em razão do FIES ter procedimento complexo não se pode atribuir incúria a

essa entidade.

Alega que para concretização da transferência é necessário cumprir o procedimento eletrônico.

A CEF, em contestação, alegou, em preliminar, ilegitimidade. No mérito, narra estar vinculada aos termos da

legislação de regência, não possuindo autonomia no processo de concessão de financiamento. “Outrossim, no caso

dos autos, a transferência de Instituição de ensino, deve ser solicitada na Instituição de origem. Não cabe a

requerida nenhum procedimento, após o procedimento, os dados migram para o sistema da requerida no

aditamento. Resta assim evidente, que não há nos autos conduta ilícita da requerida, tampouco intenção de

causar.”

A Sociedade de Ensino Superior, Médico e Fundamental LTDA. aduz que tem atribuição apenas de validar os

requerimentos; os demais atos seriam de responsabilidade do estudante, da instituição financeira e do FNDE.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.

DECIDO.

 

O contrato de abertura de crédito para o financiamento de encargos educacionais expressamente prevê a

possibilidade de transferência de curso e/ou de instituição de ensino superior (parágrafo quinto, cláusula sexta),

desde que mantido o prazo máximo de utilização do financiamento, sobre o que não há a menor dúvida, tendo em

vista a data do pacto - 02/03/2012 - e o prazo previsto para utilização do financiamento - até dez semestres se

solicitada prorrogação.

Observo que as provas indicam que o autor adotou providências a se encargo no sentido de promover e informar a

alteração da instituição de ensino superior devido à sua transferência para a universidade UNIP.

Depreende-se dos documentos apresentados pelo FNDE que o autor inaugurou o procedimento de transferência, o

qual foi cancelado por decurso de prazo da CPSA de origem, ou seja, a impossibilidade de transferência cabe ser

imputada aos órgãos vinculados ao FIES, visto que não é possível individualizar a conduta de cada qual, por se

tratar de procedimento complexo.

Assim, tendo o autor observado o procedimento administrativo com a apresentação do requerimento, e tendo sido

demonstrado que sua inconclusão ocorreu por incúria e/ou ineficiência e erro administrativo dos órgãos

vinculados, pois não houve prova de pendência em detrimento do autor hábil a impedir a transferência, a demanda

revela-se procedente.

Quanto aos réus CEF e Universidade Sociedade de Ensino Superior, Médico e Fundamental LTDA, suas

legitimidades passivas decorrem do fato de que, inexoravelmente, os efeitos desta sentença atingirão suas esferas

de direitos, isso como condição indissociável à exequibilidade do julgado, razão pela qual não são parte ilegítima,

conforme alegaram. Esse aspecto já foi enfrentado em decisão tomada nestes autos, ocasião em que se decidiu

pela ampliação do polo passivo, e cujos fundamentos são ora adotados para aprofundar o aspecto acerca da

legitimidade passiva dos réus CEF e Universidade Sociedade de Ensino Superior, Médico e Fundamental LTDA.

E, no que concerne ao mérito da demanda, a procedência do pedido em face do FNDE, em reconhecimento de que

o autor tomou todas as medidas cabíveis a efetivar a transferência do financiamento, sem sucesso, importa, de

igual modo, em procedência do pedido também em face dos demais réus.

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para reconhecer o direito do autor à transferência da

Universidade Estácio de Sá para Universidade Paulista - UNIP e, por conseguinte, do financiamento estudantil

(FIES) vinculado ao contrato nº 21.2855.185.0003612-6. Fica condenado o FIES à obrigação de fazer, consistente

na transferência do referido contrato, bem como os demais réus, solidariamente, a tomarem todas as providências

administrativas a seu cargo, a fim de ultimar referida tansferência.

Sem custas e honorários advocatícios.

P.R.I.C.
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2015/6338002667 - FRANCISCO DA SILVA ARCHANJO (SP101373 - IZABEL CRISTINA DOS SANTOS

RUBIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.

 

Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.
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Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e da conclusão do laudo, atestando que o segurado está incapacitado total e

definitivamente e necessita da assistência permanente de outra pessoa.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde julho de 2011, conforme data de início da incapacidade informada no

laudo pericial.

Desse modo, foi indevida a cessação do benefício, o que afasta ilação no sentido da perda da qualidade de

segurado ou de impedimento de reingresso no regime geral devido à precedente configuração da incapacidade

laboral.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para o(a) restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB

539959987-2), desde sua cessação em 19/01/2012 e sua conversão imediata, na mesma data, em aposentadoria por

invalidez com adicional de 25% (art. 45 da Lei n. 8.213/91).

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o réu a:

1. RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA (NB 539.959.987-2), desde sua cessação em

19/01/2012 e CONVERTER imediatamente, na mesma data, este benefício em APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ COM ADICIONAL DE 25% (art. 45 da Lei n. 8.213/91).

2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

 

Passo ao exame de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC, com fundamento no

poder geral de cautela e na necessidade da parte.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a concessão do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

0002761-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002545 - AFONSO PEREIRA DA MATA (SP326826 - MARIA MARLI DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

AFONSO PEREIRA DA MATA, com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à averbação de tempo de serviço especial e, consecutivamente, à
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conversão de sua para fins de concessão de aposentadoria por tempo.

Citado, o Réu contestou o feito, argüindo que o período alegado pela parte autora, por suas características, não é

considerado especial. Pugna pela improcedência do pedido.

Vieram os autos conclusos.

 

É O RELATÓRIO.FUNDAMENTO E DECIDO.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso de intimação do ministério público federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

 

Passo ao julgamento do mérito.

 

De início, anoto que a Lei n. 9.711/98, lei de conversão da Medida Provisória n. 1.663, não revogou o § 5º do art.

57 da Lei n. 8.213/91, permanecendo resguardado o direito à conversão do tempo de serviço sem limite temporal.

Isto porque este diploma não reproduziu o dispositivo que expressamente o revogava, contido na MP precitada.

Destaque-se que o art. 28 da Lei n. 9.711/98 disciplina a situação envolvendo atividades exercidas até 28 de maio

de 1998, sem impor óbice para pedidos de conversão feitos posteriormente a esta data.

Neste sentido decidiu o Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no sentido de afastar aludida limitação:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE

ESPECIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. VIABILIDADE. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS PERICIAIS

E ADVOCATÍCIOS. VALOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. DEFERIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA NO CURSO DA LIDE. CONSEQÜÊNCIA. CARÊNCIA DA AÇÃO. FALTA DE

INTERESSE DE AGIR. PRÉVIO REQUERIMENTO DO BENEFÍCIO NA VIA ADMINISTRATIVA.

(...)

X - Permanece viável a conversão de tempo de serviço especial para comum mesmo após 28 de maio de 1998, por

não ter a Lei nº 9.711/98 revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. Aplicação de entendimento firmado pelo

STF na ADI nº 1.896-6 / DF. Incidência da norma posta no art. 167 da Instrução Normativa INSS/DC nº95/2003,

na redação da Instrução Normativa INSS/DC nº 99/2003.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação Civel - 906614, 9ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 18/12/2007.DJU 31/1/2007,

p. 480, v.u)

 

Outrossim, registre-se que a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais cancelou a

súmula n. 16 no dia 27 de março de 2009, que continha entendimento no sentido da indigitada limitação, haja

vista que este enunciado não refletia mais a jurisprudência dominante.

Cumpre ressaltar que o art. 201, §1º, da Constituição Federal garante o direito de obter a inatividade de forma

mais vantajosa àquele que se sujeitou a trabalhar em condições prejudiciais à saúde. Depreende-se do comando

constitucional a intenção de salvaguardar o trabalhador submetido a riscos mais elevados durante sua vida

profissional, assegurando-lhe a adoção de critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria, sem, contudo,

exigir que a prestação do serviço englobe todo o tempo trabalhado.

Por conseguinte, remanesce admitida a conversão do tempo de serviço especial para o comum.

Feitas tais considerações, aprecio os requisitos para o reconhecimento do período de tempo especial pleiteado.

O tempo a ser considerado como especial é aquele em que o segurado esteve exposto de modo habitual e

permanente aos agentes nocivos a que alude o art. 58 da Lei de Benefícios.

O laudo técnico emitido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho para a comprovação das

condições perigosas, insalubres ou penosas somente passou a ser exigido a partir da publicação do Decreto n.

2.172/97, de 5/3/1997, que regulamentou o art. 57, §5º, da Lei n. 8.213/91, na redação dada pela Lei n. 9.032/95.
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Na redação original da Lei de Benefícios, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial sem

comprovar a exposição efetiva e permanente do segurado aos agentes nocivos, que era presumida para as

categorias profissionais arroladas nos Anexos do Decreto nº 53.831/64 e do Decreto nº 83.080/79, exceto em

relação aos agentes físicos ruído e calor, para os quais sempre se exigiu medição.

Tendo em vista o caráter restritivo da legislação superveniente mencionada, tenho que ela se aplica somente para

os fatos ocorridos após 5/3/1997, data da regulamentação precitada.

Dessa forma, a qualificação da natureza especial da atividade exercida deve observar o disposto na legislação

vigente ao tempo da execução do trabalho, o que restou reconhecido no âmbito do Poder Executivo pelo parágrafo

1º do art. 70 do Decreto n. 3.048/99, incluído pelo Decreto nº 4.827, de 3 de setembro de 2003.

Em síntese, o reconhecimento do tempo de serviço como especial depende, em regra, de previsão da atividade

profissional como perigosa, insalubre ou penosa em um dos anexos dos Decretos n. 53.831/64 ou 83.080/79. Da

vigência da Lei n. 9.032/95 até a edição do Decreto n. 2.172/97, bastava a apresentação dos formulários SB-40,

DSS-8030 ou DIRBEN-8030 para comprovação de que o segurado esteve exposto a condições adversas de

trabalho de maneira habitual e permanente. A partir da edição do Decreto n. 2.172/97, o laudo técnico de

condições ambientais de trabalho passou a ser considerado requisito necessário para o reconhecimento desta

característica. Posteriormente, a partir de 1/1/2004 (IN 95/2003), exige-se o perfil profissiográfico - PPP em

substituição ao formulário e ao laudo.

Neste sentido, colaciono o seguinte precedente:

 

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. ATIVIDADE SOB CONDIÇÕES

ESPECIAIS. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA EM QUE OS SERVIÇOS FORAM PRESTADOS.

CONVERSÃO EM COMUM DO TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL. LEI 9.032/95 E DECRETO 2.172/97.

AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I - O tempo de serviço é disciplinado pela lei vigente à época em que efetivamente prestado, passando a integrar,

como direito autônomo, o patrimônio jurídico do trabalhador. A lei nova que venha a estabelecer restrição ao

cômputo do tempo de serviço não pode ser aplicada retroativamente.

II - A exigência de comprovação de efetiva exposição aos agentes nocivos, estabelecida no § 4º do art. 57 e §§ 1º

e 2º do artigo 58 da Lei 8.213/91, este na redação da Lei 9.732/98, só pode aplicar-se ao tempo de serviço

prestado durante a sua vigência, e não retroativamente, porque se trata de condição restritiva ao reconhecimento

do direito. Se a legislação anterior exigia a comprovação da exposição aos agentes nocivos, mas não limitava os

meios de prova, a lei posterior, que passou a exigir laudo técnico, tem inegável caráter restritivo ao exercício do

direito, não podendo se aplicada a situações pretéritas.

III - Até o advento da Lei 9.032/95, em 29-04-95, era possível o reconhecimento do tempo de serviço especial,

com base na categoria profissional do trabalhador. A partir desta Norma, a comprovação da atividade especial é

feita por intermédio dos formulários SB-40 e DSS-8030, até a edição do Decreto 2.172 de 05-03-97, que

regulamentou a MP 1523/96 (convertida na Lei 9.528/97), que passou a exigir o laudo técnico.

IV - (...).

V - Agravo interno desprovido.

(STJ, Agravo Regimental no Recurso Especial - 493458, 5ª Turma, Rel. Min. Gilson Dipp. D.J. 23/06/2003, p

425, v.u).

 

Convém ressaltar que o PPP - Perfil Profissiográfico Previdenciário é documento hábil à comprovação da

exposição do autor aos agentes nocivos, substituindo o laudo de condições ambientais de trabalho, consoante

entendimento firmado pela jurisprudência, cujos excertos transcrevo a seguir:

 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO PREVISTO NO §1º

ART.557 DO C.P.C. ATIVIDADE ESPECIAL. INSTRUÇÃO PROBATÓRIA SUFICIENTE. VALORES EM

ATRASO. I - No caso dos autos, há adequada instrução probatória suficiente à formação da convicção do

magistrado sobre os fatos alegados pela parte autora quanto ao exercício de atividade sob condições especiais,

quais sejam, Perfil Profissiográfico Previdenciário, DSS 8030 e laudo técnico, que comprovam a exposição aos

agentes nocivos. II - O Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP, instituído pelo art. 58, §4º, da Lei 9.528/97, é

documento emitido pelo empregador, que retrata as características do trabalho do segurado, e traz a identificação

do engenheiro ou perito responsável pela avaliação das condições de trabalho, sendo apto para comprovar o

exercício de atividade sob condições especiais, fazendo as vezes do laudo técnico, assim, não há razões de ordem

legal para que se negue força probatória ao documento expedido nos termos da legislação previdenciária, não

tendo o agravante apontado qualquer vício que afaste a veracidade das informações prestadas pelo empregador. III

- Não existe o conflito apontado entre a decisão agravada e o conteúdo das Súmulas 269 e 271 do STF, pois não

houve condenação ao pagamento das prestações pretéritas, ou seja, anteriores ao ajuizamento do writ. IV - Agravo

do INSS improvido.
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(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 310806. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 27/10/2009. Fonte: DJF3 18/11/2009, p. 2719).

 

PREVIDENCIÁRIO. TRABALHO PRESTADO EM CONDIÇÕES ESPECIAIS. PROVA. PERFIL

PROFISSIOGRÁFICO PREVIDENCIÁRIO (PPP). LAUDO TÉCNICO. EQUIVALÊNCIA.

HABITUALIDADE DA EXPOSIÇÃO. I. O Perfil Profissiográfico Previdenciário se presta a comprovar as

condições para a habilitação de benefícios; suas informações constituem um documento no qual se reúnem, entre

outras informações, registros ambientais e resultados de monitoração biológica de todo o período em que o

trabalhador exerceu suas atividade; sendo assim, o que nele está inscrito, sob responsabilidade de profissional

legalmente habilitado, não pode ser recusado, uma vez que tais informações têm validade tanto legal quanto

técnica. II. “O tempo de trabalho permanente a que se refere o parágrafo 3º do artigo 57 da Lei nº 8.213/91 é

aquele continuado, não o eventual ou intermitente, não implicando, por óbvio, obrigatoriamente, que o trabalho,

na sua jornada, seja ininterrupto sob o risco.” (STJ. REsp. 200400659030. 6T. Rel. Min. Hamilton Carvalhido. DJ.

21/11/2005. Pag. 318). III. Agravo Interno a que se nega provimento.

(TRF - 2ª Região. Apelação/Reexame necessário n. 435220. 2ª Turma Especializada. Rel. Des. Fed. Marcelo

Leonardo Tavares. Data do Julgamento: 23/08/2010. Fonte: DJF2R 21/09/2010, p. 111).

 

Em relação ao agente físico ruído, é necessária a apresentação de laudo técnico comprobatório da exposição à

intensidade acima do limite de tolerância independentemente do período em que a atividade foi exercida.

Demais disso, considerando que a especialidade do tempo rege-se pela lei vigente à época em que o serviço foi

prestado, até 05/3/1997 é considerado especial o tempo trabalhado com exposição a ruído superior a 80 (oitenta)

decibéis, conforme estabelecia o Decreto n. 53.831/64 (código 1.1.6). Isto porque esta regulamentação é mais

favorável ao segurado que o disposto no Decreto n. 83.080/79, com o qual vigeu de forma simultânea, sendo

interpretação que observa o princípio do in dubio pro misero.

Com o advento do Decreto n. 2.172/97, que estabeleceu nova lista de agentes nocivos, o limite tolerável passou a

ser de 90 (noventa) decibéis. A partir da publicação do Decreto n. 4.882/93, de 18 de novembro de 2003, será

especial o tempo laborado com exposição a ruído em nível superior a 85 decibéis.

Diante das disposições do Decreto 4.882/2003, entendo que o limite de 85 dB deve ser considerado também para

o período compreendido entre 06/03/1997 a 17/11/2003

Em resumo, colaciono o seguinte julgado:

 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REMESSA OFICIAL CONHECIDA.

AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. ATIVIDADE ESPECIAL COMPROVADA. CARÊNCIA.

REQUISITOS PREENCHIDOS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. ARTIGO 461 DO CPC.

1. Remessa oficial conhecida, pois a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente

elaborada apenas após a sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a

aplicar tal limitação de alçada, fato que torna prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado

pergaminho.

2. Não conhecimento do agravo retido interposto pelo Autor, eis que não reiterado em sede de apelação (art. 523,

§ 1o, do CPC).

3. O Decreto nº 4.827, de 03.09.2003, consolidou entendimento firmado pela jurisprudência no sentido de que a

legislação aplicável para a caracterização do denominado serviço especial é a vigente no período em que a

atividade a ser avaliada foi efetivamente exercida, não afastando o direito ao seu reconhecimento o fato de o

segurado pleiteá-lo posteriormente ao tempo da sua aquisição, ou em caso de exigência de novos requisitos por lei

posterior, já que, caso contrário estaria infringindo a garantia constitucional do direito adquirido.

4. A atividade profissional desenvolvida sob exposição aos agentes agressivos ruído ou calor, sempre exigiu a

apresentação de laudo, independentemente do período em que o labor foi efetivamente exercido, pois só a

medição técnica possui condições de aferir a intensidade da referida exposição. Precedente do C. STJ.

5. Os Decretos n.º 53.831/64 e 83.080/79 vigeram de forma simultânea até 05.03.1997, pois apenas com o advento

do Decreto n.º 2.172/97 estabeleceu-se nova lista de agentes insalubres, com a fixação do nível de tolerância ao

ruído em 90 (noventa) decibéis. Assim, até 05.03.1997, poderão sofrer contagem diferenciada os períodos

laborados sob exposição habitual e permanente ao agente agressivo ruído igual ou superior a 80 (oitenta) decibéis,

em observância ao caráter social que permeia a norma previdenciária. Ademais, a própria Autarquia reconheceu o

limite de 80 (oitenta) decibéis, em relação ao período anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma

inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001.

(...)

(TRF-3ª Região, Apelação/Reexame Necessário - 1103929, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Antonio Cedenho. DJF3 de

01/04/2009, p. 477, v.u)
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Por outro lado, o uso de Equipamento de Proteção Individual - EPI, não afasta o direito ao reconhecimento de

tempo especial pretendido, porquanto o seu uso não elimina a nocividade do trabalho, mas apenas atenua os seus

efeitos. Além disso, não é pressuposto para aplicação da norma a efetiva lesão à saúde do segurado, bastando sua

exposição de modo habitual e permanente.

Neste sentido, é pacífica a jurisprudência do Eg. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, consoante o v. acórdão

cuja ementa passo a transcrever:

 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE

ESPECIAL. CONTAGEM DE TEMPO LABORADO EM ATIVIDADE ESPECIAL. CRITÉRIOS.

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL. VIGÊNCIA CONCOMITANTE DOS DECRETOS N. 53.831/64 E 83.080/79.

DECRETO N. 4.882/03.

(...)

III - A autoridade administrativa ao apreciar os pedidos de aposentadoria especial ou de conversão de tempo de

atividade especial em comum deve levar em consideração apenas os critérios estabelecidos pela legislação vigente

à época em que a atividade foi efetivamente exercida, desprezando critérios estabelecidos por ordens de serviço.

IV - O uso de equipamento de proteção individual - EPI não descaracteriza a natureza especial da atividade, uma

vez que tal tipo de equipamento não elimina os agentes nocivos à saúde que atingem o segurado em seu ambiente

de trabalho, mas somente reduz seus efeitos.

V - O laudo pericial impugnado foi produzido por profissional apto para aferir, de forma fidedigna, a existência ou

não de agentes prejudiciais à saúde e à integridade física do obreiro.

VI - Os informativos SB-40, DSS 8030 e laudos técnicos competentes comprovam que o autor exerceu labor

exposto ao agente nocivo ruído superior a 80 db(A), de forma habitual e permanente no período de 14.01.1993 a

24.02.1997.

VII - Remessa oficial e apelação do INSS improvidas.

(TRF - 3ª Região. Apelação em Mandado de Segurança n. 306902. 10ª Turma. Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento.

Data do Julgamento: 17/02/2009. Fonte: DJF3 04/03/2009, p. 990, v.u).

 

Passo à apreciação do caso concreto.

 

Na esteira da fundamentação supra, tendo em vista que o período de tempo especial se daria por incidência do

fator de risco ruído, é determinante a análise dos Perfis Profissiográficos Previdenciários (PPP) apresentados pela

parte autora de ambas as empresas, SHELLMAR EMBALAGENS MODERNA LTDA. e SUVIFER

INDUSTRIA E COMÉRCIO DE FERRO E AÇO LTDA.

Note-se que o PPP da empresa SHELLMAR (fls. 17 da inicial) indica profissional responsável pelos registros

ambientais apenas após 1985, ou seja, posterior ao período pleiteado pela parte autora - 03/12/1979 a 25/09/1980,

todavia, não há anotação de que houve alteração das instalações da empresa, não há justificativa para supor que o

ruído anteriormente fosse inferior àquele contemporaneamente aferido - 89dB.

Essa mesma razão de decidir serve em relação ao PPP da empresa SUVIFER (fls. 19 da inicial), no que concerne

ao fato de apresentar profissional responsável pelos registros ambientais após 21/02/2000, sendo pretendido pela

autora o enquadramento de períodos anteriores àqueles efetivamente investigados pelo perito - 01/02/1991 a

01/12/1997, considera-se a manutenção das condições de trabalho como justificativa para se considerar provada a

condição ambiental do local de trabalho da parte autora - ruído de 86dB.

Portanto, tais períodos devem ter enquadramento como tempo de serviço especial, visto que houve a devida

medição e constatação do nível de ruído acima do limite legal.

 

Sendo assim, somados os períodos de serviço em condições especiais aos períodos comuns já computados pelo

INSS, resulta-se em 35 anos, 04 meses e 21 dias, tempo suficiente para a concessão do benefício de aposentadoria

pleiteado pela parte autora.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o Réu a:

 

1. AVERBAR O TEMPO DE ATIVIDADE ESPECIAL correspondente aos períodos de 03/12/1979 a 25/09/1980

e de 01/02/1991 a 01/12/1997;

 

2. IMPLANTAR o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO a partir de

27/05/2013, conforme pedido da parte autora, nos termos do art. 57, “caput” e §1º, da Lei nº 8.213/91, calculado
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na forma da redação do art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

 

3. PAGAR OS VALORES EM ATRASO a contar de 27/05/2013, inclusive o abono anual, corrigidas

monetariamente a partir do vencimento de cada uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

 

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização

monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

Outrossim, com esteio nos artigos 273 e 461, todos do Código de Processo Civil, concedo a antecipação dos

efeitos da tutela para determinar a implantação e pagamento da aposentadoria por tempo de contribuição, na forma

ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação desta sentença. Oficie-se.

Sem condenação em custas e honorários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório (Requisição de Pequeno Valor/ofício precatório).

P.R.I.C.

 

0003946-58.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002631 - ADLAIA MARTA LOPES FERREIRA (SP223966 - FERNANDA MENDONÇA KEMOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

A parte autora,com qualificação nos autos, postula a condenação do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS a conceder/ restabelecer ou converter benefício previdenciário por incapacidade, e, se o caso,

opagamento das prestações em atraso.

A parte autora afirma que, não obstante padecer de graves problemas de saúde que impedem o exercício de

atividade profissional que garanta a sua subsistência, o Réu indeferiu seu pedido na esfera administrativa.

Citado, o INSS contestou o feito. Argui, preliminarmente, incompetência absoluta em razão da matéria e do valor

da causa, e ausência de interesse processual.

Em prejudicial de mérito, sustenta a prescrição quinquenal. No mérito, pugna pela improcedência do pedido, sob o

argumento de que não foram preenchidos os requisitos legais para a concessão do benefício.

A parte autora juntou documentos médicos e foi produzida prova pericial.

 

É o relatório. Fundamento e decido.

 

Preliminarmente, consigno que:

Dispenso a intimação do Ministério Público Federal acerca dos atos processuais, a vista de precedente

manifestação nos termos do Ofício PRM/São Bernardo do Campo/Subjur n. 215/2014 de 18/02/2014, depositado

neste Juízo.

Defiro a gratuidade judiciária, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela parte autora,

que é condição ao deferimento do referido benefício.

Defiro eventual pedido de tramitação prioritária, desde que haja o pedido nos autos e seja comprovado que a parte

autora possui idade igual ou maior à prevista em lei.

Indefiro eventual pedido de audiência de instrução e julgamento para oitiva de testemunhas, tendo em vista que

não há como provar a incapacidade do autor por prova testemunhal.

Indefiro eventual pedido de expedição de ofício para apresentação de procedimento administrativo, uma vez que

compete à parte autora diligenciar neste sentido e apresentar todos os documentos de que dispõe juntamente com a

petição inicial.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 330, inciso I do Código de Processo Civil.

O debate suscitado pelo réu quanto ao valor atribuído à causa apresenta argumentação hipotética, sendo, pois,

insuficiente à demonstração de que este juízo seria incompetente para processar a ação.

A alegada ausência de interesse de agir encontra-se superada à vista da apresentação de defesa, em que o INSS

resiste ao mérito do pedido.

Prescrevem as prestações vencidas, não o fundo do direito quando este não tiver sido negado, consoante

posicionamento veiculado na Súmula n. 85 do Col. Superior Tribunal de Justiça, cujo enunciado passo a

transcrever:

 

Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido

negado o próprio direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do quinquênio

anterior à propositura da ação.
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Passo ao exame do mérito.

 

A Constituição Federal assegura proteção previdenciária às pessoas impedidas de proverem o seu sustento em

razão de incapacidade, nos seguintes termos:

 

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (grifos meus)

 

A lei exigida no comando constitucional em destaque é a Lei n. 8.213/91, que prevê os seguintes benefícios

devidos em razão da incapacidade laboral, in verbis:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

(quinze) dias consecutivos.

 

Depreende-se dos dispositivos em exame que o auxílio-doença é devido ao segurado que apresente incapacidade

para sua atividade habitual por mais de quinze dias, sendo temporária a inabilitação, ao passo que a aposentadoria

por invalidez pressupõe incapacidade total e permanente para o desempenho de trabalho que garanta a sua

subsistência.

Quanto ao adicional à renda mensal do aposentado por invalidez previsto no art. 45 da Lei n. 8.213/91, ele é

devido nos casos em que o segurado comprovadamente necessitar de assistência permanente de outra pessoa.

 

No caso dos autos, a parte autora foi submetida à perícia médica, que concluiu pela incapacidade, conforme

resposta aos quesitos 7, 8, 19 e 22 e da conclusão do laudo, atestando que o segurado está incapacitado parcial e

definitivamente para as atividades habituais exercidades, porém, verifica-se também, que é possível a reabilitação

para o exercício outras atividades.

Assim sendo, embora classificada como parcial, constatada a incapacidade da parte autora para o desempenho de

sua atividade profissional habitual, é dever do INSS prover seu sustento até que seja reabilitada, ou que se

restabeleça plenamente, pois, de outro modo, o seguro social não cumpriria sua função de socorrer o segurado no

momento em que este não consegue prover sua própria subsistência devido à incapacidade laborativa.

Portanto, encontram-se preenchidos os requisitos para a concessão do benefício de auxílio-doença, previsto no

artigo 59 da Lei n. 8.213/91.

Diante do laudo pericial produzido, dos exames clínicos elaborados, bem como dos documentos apresentados,

constata-se que tal situação ocorre desde 10/08/2011, conforme data de início da incapacidade informada no laudo

pericial.

Desse modo, foi indevida a cessação do benefício, o que afasta ilação no sentido da perda da qualidade de

segurado ou de impedimento de reingresso no regime geral devido à precedente configuração da incapacidade

laboral.

Portanto, a parte autora preenche os requisitos para o(a) restabelecimento do benefício de auxílio doença (NB

552469692-7), desde sua cessação em 09/05/2014.

É devido, ainda, o abono anual, por força do disposto no art. 40 da Lei n. 8.213/91.

 

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o

pedido para condenar o réu a:

1. RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA (NB 552469692-7), desde sua cessação em 09/05/2014.

Cumpre explicitar que a parte autora deverá submeter-se a processo de readaptação ou reabilitação profissional a

cargo do INSS, como condição para a manutenção do benefício ora concedido.

 

2. pagar as parcelas em atraso, inclusive o abono anual, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada

uma delas, valor a ser calculado pela contadoria deste juizado.

O valor da condenação será apurado pela Contadoria Judicial, após o trânsito em julgado, com atualização
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monetária e juros nos termos da Resolução 267/13, do CJF, respeitada a prescrição quinquenal e com desconto de

eventuais quantias recebidas no período em razão de antecipação dos efeitos da tutela ou, ainda, da concessão do

benefício administrativamente.

 

Passo ao exame do pedido de antecipação de tutela, conforme autorizado pelo art. 273, § 4º do CPC.

A verossimilhança da alegação está suficientemente demonstrada pelas mesmas razões que apontam para a

procedência do pedido.

O fundado receio de dano irreparável revela-se na privação do autor de parcela das prestações destinadas a

garantir a sua subsistência até a fase de cumprimento de sentença à pessoa comprovadamente inapta para trabalhar

por razões de saúde.

Assim sendo, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA para determinar a concessão do

benefício previdenciário, na forma ora decidida, no prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da cientificação

desta sentença.

 

Sem condenação em custas e honoários, nesta instância.

Com o trânsito em julgado remeta-se ao arquivo.

P.R.I.C.

 

 

SENTENÇA EM EMBARGOS-3 

 

0008127-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338002446 -

CLEOMAR FINETTI COSTA BIZIESTO (SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Com razão a parte embargante, este Juízo incorreu em equívoco ao pronunciar-se sobre questão distinta à proposta

na inicial.

Cabe destacar que, em que pese os fundamentos trazidos pela parte autora referirem-se à aplicação dos limites

máximos dos salários de benefícios modificados em razão da promulgação das Emendas Constitucionais nºs.

20/98 e 41/03 à renda mensal do benefício percebido e a condenação do INSS ao pagamento das diferenças em

atraso, a parte autora indicou, no início da petição inicial, que pretendia as diferenças de 1075% e 2,28%, fato que

ensejou o equívoco verificado.

Em razão disto, a demanda foi cadastrada sobre código errado e, por conseguinte, anexada contestação padrão

sobre matéria distinta.

Assim sendo, DECLARO NULA A SENTENÇA PROLATADA EM 09/02/2015 por patente erro material e

determino que a secretaria promova a retificação do cadastro para que passe 040204 - 307.

Considerando que a pretensão impõe a realização da cálculos, determino, após as devidas retificações, a remessa

dos autos à contadoria judicial.

Após, tornem os autos conclusos para prolação de sentença.

Intimem-se.

 

0004806-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 2015/6338002445 -

MARIA CRISTINA PEREIRA GUERRA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor em que postula a integração da sentença.

Sustenta, em síntese, que, a sentença padece de omissão, pois não foi fixado prazo para restabelecimento do

benefício.

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

Recebo os presentes embargos, porquanto tempestivos (art. 536 do CPC).

São hipóteses de cabimento deste recurso a existência de contradição ou obscuridade na decisão embargada, bem

como a omissão sobre algum ponto que deveria ter sido objeto de exame (art. 535 do CPC). Além disso, tem-se

admitido a sua interposição para a correção de erros materiais, não obstante ser possível a retificação de ofício

(art. 463, I, do CPC).

Na hipótese vertente, os embargos devem ser rejeitados, eis que não diviso a ocorrência de contradição ou lacuna

nojulgado, nem erro de fato, sendo que todas as questões foram suficientemente apreciadas pela sentença atacada.

Com efeito, o comando a que foi condenado o embargado é o de restabelecimento de benefício previdenciário.

Ora, não havendo prazo assinalado, o cumprimento é imediato. A propósito, tanto a pretensa fixação de prazo é

questão alheia ao debate que não foi nele tratada, nem poderia, já que não há previsão normativa sobretal ou qual

período a partir do qual a decisão havia de ser cumprida.
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Ressalvada a fase de interposição de recursos, e uma vez transitada em julgado a sentença, o comando contido na

sentença há de ser cumprido segundo as regras processuais próprias que disciplinam a obrigação de fazer, o que

evidencia que a questão suscitada nestes embargos de declaração refoge aos limites da lide, sendo mesmo estranha

a ela, razão pela qual não constato omissão a ser sanada.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Consoante certidão de prevenção juntada aos autos, há demanda em curso anteriormente proposta pelo

autor com pedido e causa de pedir idênticos ao da presente. Patente, pois, a ocorrência de litispendência

que impõe a extinção do Processo. 

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO. 

 

 

Preliminarmente, consigno: 

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza

firmada pela parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício. 

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese,

de prévia intimação pessoal das partes”. 

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267,

inciso V, do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude

da LITISPENDÊNCIA. 

 

Sem custas e honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  

 

0015836-64.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002343 - FRANCISCA FIRMINO ALMEIDA CRUZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0000755-75.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002390 - SUELY FAGUNDES DA SILVA (SP226550 - ELTON CLEBERTE TOLENTINO DE

SOUZA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000800-79.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002356 - CLAUDIO SIMOES NETO (SP236747 - CASSIA COSTA BUCCIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006884-66.2014.4.03.6327 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002388 - ANA LUCIA PEREIRA DE JESUS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES

SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000772-14.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002389 - VALDIR LIRA GERMANO (SP190039 - KELI CRISTINA MACEDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000987-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002336 - JHONAS COSMO MEDEIROS DA SILVA (SP189348 - SANDRA REGINA DA

FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES
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ARRAIS ALENCAR)

Cuida-se de pedido de concessão do benefício previdenciário.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

 

Verifico que a parte autora não apresenta qualquer documento comprobatório de que ingressou com pedido

administrativo de concessão do benefício ora pleiteado perante o INSS.

Instada a juntar o referido requerimento, a parte autora confirmou que não havia efetuado tal procedimento.

Note-se que a ausência de prévio requerimento administrativa caracteriza ausência de interesse processual.

A respeito do interesse processual, vale a pena reproduzir excerto de doutrina, pertinente ao caso discutido nos

presentes autos:

 

"O interesse de agir, que é instrumental e secundário, surge da necessidade de obter através do processo a proteção

ao interesse substancial. Entende-se, dessa maneira, que há interesse processual se a parte sofre um prejuízo, não

propondo a demanda, e daí resulta que, para evitar esse prejuízo, necessita exatamente da intervenção dos órgãos

jurisdicionais.

Localiza-se o interesse processual não apenas na utilidade, mas especificamente na necessidade do processo como

remédio apto à aplicação do direito objetivo no caso concreto, pois a tutela jurisdicional não é jamais outorgada

sem uma necessidade, como adverte Allorio. Essa necessidade se encontra naquela situação que nos leva a

procurar uma solução judicial, sob pena de, se não fizermos, vermo-nos na contingência de não podermos ter

satisfeita uma pretensão (o direito de que nos afirmamos titulares). Vale dizer: o processo jamais será utilizável

como simples instrumento de indagação ou consulta acadêmica. Só o dano ou o perigo de dano jurídico,

representado pela efetiva existência de uma lide, é que autoriza o exercício do direito de ação.

O interesse processual, a um só tempo, haverá de traduzir-se numa relação de necessidade e também numa relação

de adequação do provimento postulado, diante do conflito de direito material trazido à solução judicial.

Mesmo que a parte esteja na iminência de sofrer um dano em seu interesse material, não se pode dizer que exista o

interesse processual, se aquilo que se reclama do órgão judicial não será útil juridicamente para evitar a temida

lesão. É preciso sempre que o pedido apresentado ao juiz traduza formulação adequada à satisfação do interesse

contrariado, não atendido, ou tornado incerto".

In THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil: teoria geral do direito processual civil e

processo de conhecimento. 47. ed. V. 1. Rio de Janeiro: Forense, 2007, p. 66-67.

 

Deste modo, não estava presente a necessidade e tampouco a adequação para o ajuizamento da ação, na medida

em que não havia lide, classicamente conceituada como a pretensão qualificada pela resistência, tendo em

consideração a ausência de requerimento administrativo. Neste sentido:

 

"PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. FALTA DE PRÉVIO PEDIDO

ADMINISTRATIVO.

Não tendo a parte comprovado que antes do ajuizamento da demanda requereu administrativamente à

Administração o pleito veiculado naação, é o caso de extinção do processo sem julgamento do mérito,por falta de

interesse de agir - ausência de pretensão resistida."

(TRF da 4ª Região, AC, Autos n. 2006.71.04.003032-0/RS, Terceira Turma, Rel. Juíza Federal Vânia Hack de

Almeida, v.u., publicada no DE aos 14.02.2007)

 

Insta salientar que as condições da ação devem estar presentes no momento da sua propositura e que o prévio

requerimento do benefício não se confunde com a exigência de exaurimento da via administrativa.

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com base no inciso VI do artigo 267

do Código de Processo Civil, reconhecendo a AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL.

 

Sem custas e honorários nesta instância.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes.

 

0006769-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002392 - FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA FILHO (SP316421 - CLAUDIA CRISTINA VIEIRA

XAVIER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada a justificar o não comparecimento na perícia judicial designada;

contudo, quedou-se inerte.

Assim patente a carência de ação por ausência de interesse processual.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso III,

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

 

0009725-98.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002338 - EDMILSON FERREIRA CHAVES (SP128405 - LEVI FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

No caso em tela, a parte autora foi instada a adotar providência considerada essencial à causa, quedando-se inerte.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso III,

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0009970-12.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002349 - ANA ALVES DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Há notícia nos autos de que existe outro processo em tramitação com objeto e fundamento idênticos aos da

presente demanda.
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Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude da litispendência.

 

Cabe ressaltar que o processo em questão apresenta litispendência com os autos 0009047-83.2014.4.03.6338, os

quais, por sua vez, foram extintos pelo mesmo vício em relação ao processo 0008220-72.2014.4.03.6338.

Nos autos do processo 0009047-83.2014.4.03.6338 foi apresentada certidão lavrada pela Secretaria deste juizado

na qual se demonstra que a patrona em questão propôs diversos processos em duplicidade, fugindo da razoável

constatação de um mero equívoco, porém, como relatado na sentença, “configurando proceder constante e

sistemático no sentido de distribuir ações repetidas, em prejuízo à justiça, e, última análise, aos demais

jurisdicionados e advogados, na medida em que há dispendio de tempo e força de trabalho que poderiam ser

empregadas em ações que têm potencial de serem examinadas em seu mérito, e que são disperdiçados em

processos como este, cuja propositura não apresenta justificativa ou explicação sobre a legitimidade do desiderato

da referida causídica.”

Naquela ocasião foi proferida decisão condenando a Advogada subscritora ao pagamento de multa no valor de 1%

do valor da causa. Contra essa condenação foi apresentado recurso ainda pendente de julgamento na Turma

Recursal.

 

Nestes autos, repete a referida patrona o ocorrido. Portanto, forçosa a prolação de nova decisão condenatória.

 

Mais uma vez reitero que insta observar que a situação em análise não parece de ser carreada à parte, já que a

propositura de ações em repetição, pela mesma advogada, é procedimento que refoge ao arbítrio daquele que

constituiu o causídico, mesmo porque somente este detém capacidade postulatória e, em consequência, a livre

disposição sobre a conveniência da propositura da ação.

 

Desse modo, configurando-se as hipóteses previstas no art. 17, V e VI do CPC, e tendo em mira o disposto no art.

32 do Estatudo da OAB, impõe-se carrear a multa pela litigância de má fé à advogada subscritora das petições

iniciais.

 

Nesse sentido:

 

DESEMBARGADORA FEDERAL VESNA KOLMAR

Sigla do órgão: TRF3 Órgão julgador: PRIMEIRA TURMA

Fonte: e-DJF3 Judicial 1 DATA:17/01/2012 ..FONTE_REPUBLICACAO:

Decisão: Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Primeira Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Ementa: PEDIDO DE ARBITRAMENTO DE VERBA HONORÁRIA APÓS ENCERRADA A EXECUÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ERRO GROSSEIRO. PROVOCAÇÃO DE INCIDENTE

MANIFESTAMENTE INFUNDADO. MULTA. CABIMENTO. 1. Ao requerer a citação da executada para

pagamento de verba honorária indevida, após ter sido extinto o processo sem resolução do mérito e, portanto, sem

condenação ao pagamento da verba em questão, a patrona da parte autora age de modo temerário,

imprudentemente, e acaba incidindo em erro grosseiro ao não tomar as cautelas necessárias para a correta

condução do processo, caracterizando, dessa forma, a conduta prevista no art. 17, V, do CPC. 2. Configura-se

também a litigância de má-fé pela provocação de incidente manifestamente infundado, nos termos do disposto no

art. 17, VI, do Código de Processo Civil, ensejando a aplicação da multa prevista no art. 18 do mesmo diploma

legal, que, diversamente da indenização, independe da demonstração de prejuízo da parte contrária, pois se trata

de sanção destinada exclusivamente a reprimir a prática de ato contrário à administração da Justiça. 3. As partes e

seus advogados têm o dever de "não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de

fundamento" (CPC, art. 14, III), respondendo os advogados pelos atos que, no exercício profissional, praticarem

com dolo ou culpa, nos termos do disposto no art. 32 do Estatuto da Advocacia. 4. Agravo legal ao qual se nega

provimento. Data da Decisão: 13/12/2011 Data da Publicação: 17/01/2012

 

Assim, impõe-se novamente a condenação da Advogada subscritora das petições inciais ao pagamento de multa
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de 1% sobre o valor atribuído à causa, nos termos do art. 18 do CPC no prazo de 10 (dez) dias após o trânsito em

julgado.

 

À vista do possível prejuízo que tal conduta ocasiona aos demais jurisdicionados e D. advogados, oficie-se à D.

OAB/SP, instruindo o ofício com cópia desta decisão e da certidão que indica o extenso número de processos

distribuídos em repetição.

 

Oficie-se também à Turma Recursal de São Paulo, para que tome ciência desta decisão.

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010799-90.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002367 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MATIAS (SP166985 - ERICA FONTANA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.

 

No caso em tela, consoante certidão lavrada em 21/01/2015 pela Secretaria do Juízo, trata-se de quinta ação cuja

pretensão se resume à concessão de benefício previdenciário - pensão por morte, sendo que, as três demandas

iniciais foram extintas com fundamento no artigo 267, inciso III do Código de Processo Civil e a última já por

ocorrência de perempção.

 

Ressalte-se que nestes autos a parte autora alterou minimamente o pedido, indicando apenas uma data de início do

benefício diversa, o que não possui o condão de afastar o vício peremptório.

 

Assim, resta patente a ocorrência de perempção e, por se tratar de matéria de ordem pública, compete ao Juízo

reconhecer de ofício.

 

Ante o exposto, EXTINGO o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do

Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95.

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0010438-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6338002391 - SHIGEKI YAMAGUTI (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Consoante ato ordinatório de 14/01/2015 e petiçãoem resposta da parte autora em 19/01/2015, ambos juntado aos

autos, há demanda com sentença de mérito transitada em julgado anteriormente proposta pelo autor com pedido e

causa de pedir idênticos ao da presente. Patente, pois, a existência de coisa julgada, o que impõe a extinção do

Processo.

 

 

É O RELATÓRIO. FUNDAMENTO E DECIDO.

 

 

Preliminarmente, consigno:

DEFIRO A GRATUIDADE JUDICIÁRIA, desde que apresentada nos autos a declaração de pobreza firmada pela

parte autora, que é condição ao deferimento do referido benefício.

 

Nos termos do art. 51, § 1º, da Lei nº 9.099/95, “a extinção do processo independerá, em qualquer hipótese, de

prévia intimação pessoal das partes”.
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Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, combinado com o art. 51, caput e § 1º, da Lei nº 9.099/95, em virtude de já haver

COISA JULGADA.

 

Sem custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

  

 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000064

LOTE 765

 

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0000649-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002504 - MARIA DE

FATIMA PIZZA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Mantenho a decisão de 05/02/2015 às 17:36:47 pelos seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

0000883-95.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002543 - SELMA MARIA

FOGANHOLI DA SILVA (SP213795 - ROSA MARIA SANTOS RAPACE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 22/04/2015 às 14:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) MARCELO

VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO,

3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10

(dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.
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Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000938-46.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002544 - JANETE

FRANCHINI DE SOUZA (SP353583 - FLAVIO ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 23/04/2015 às 15:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) ISMAEL

VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000944-53.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002639 - CELSO

CARDOSO (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de companheira(o) do(a) falecido(a).

Tendo em vista que o direito pleiteado carece de comprovação que vai além da prova meramente documental, o

pedido de antecipação de tutela será analisado por ocasião do julgamento da causa, ou por provocação da parte

interessada após a realização da referida prova, ficando desde já indeferida antes de concluída a instrução, assim

por ausência de prova inequívoca do direito.

 

Cite-se o réu, para querendo apresente sua contestação, até a data da audiência.

 

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para odia 14/03/2016 às 14:30 horas.

Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).

b) comparecer na audiência de instrução, conciliação e julgamento, na data indicada, com antecedência de 15

(quinze) minutos, na sede deste Juizado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do
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Campo, SP, trazendo consigo os documentos pessoais, bem como a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da

Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência

de instrução e julgamento, requerimento para intimação, com o nome, número de CPF e endereços completos,

da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer

espontaneamente.

d) Solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,

CPF e CTPS).

O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Int.

 

0009509-40.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002447 - UILO GERALDO

FERNANDES (SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a juntada de documentos da parte autora em 23/01/2015 às 15:54:14, cumpra-se integralmente o

determinado no despacho de 10/12/2014 às 15:00:24.

Após, Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentada a contestação e por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0009224-47.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002501 - SEVERINA

NAZARE DA SILVA (SP178434 - REGINA AKEMI FURUICHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a eminente decisão de mérito e a necessidade do devido contraditório, uma vez que o prazo para

manifestação do INSS ainda não decorreu, o pedido de antecipação da tutela será analisado por ocasião do

julgamento do feito, observando-se, ademais, que eventual laudo favorável não se constitui em requisito único à

implantação do benefício.

 

0000981-80.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002542 - JULIETA

FERRAZ DA SILVA (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise da petição inicial, verifico que não se afigura risco de dano irreparável, uma vez que a pretensão

deduzida nesta ação refere-se à recomposição patrimonial cujos efeitos são pretéritos, razão pela qual fica

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise à vista de alteração fática

que importe em risco de dano irreparável, a depender da devida comprovação.

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias.

Apresentada a contestação e por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para

sentença.

Intimem-se. Cumpra-se.

 

0001035-46.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002668 - JOSE MARIA

FILHO (SP348842 - EMILENE FIGUEIREDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 17/04/2015 às 14:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) RAFAEL
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DIAS LOPES - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - RUDGE

RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000958-37.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002547 - FRANCILENE

ALVES BEZERRA DO AMARAL (SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS ANTONIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 17/04/2015 às 13:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) RAFAEL

DIAS LOPES - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - RUDGE

RAMOS - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.
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Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000976-58.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002652 - ANTONIO DA

SILVA GALDINO (SP289308 - EDUARDO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

À vista de ausência de risco de dano irreparável, se oportunizada ao réu o direito de defesa, portanto INDEFIRO

O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, sem prejuízo de nova apreciação por ocasião do julgamento da

causa.

Outrossim, DEFIRO O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, mesmo porque a documentação que

em tese comprovaria a regularidade do débito, se existente, encontra-se sob guarda da ré, e, sendo assim, é seu o

ônus probatório.

 

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, até a data da audiência.

 

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO , para odia 21/03/2016 às 15:30

horas.

Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).

b) comparecer na audiência de instrução, conciliação e julgamento, na data indicada, com antecedência de 15

(quinze) minutos, na sede deste Juizado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do

Campo, SP, trazendo consigo os documentos pessoais, bem como a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da

Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência

de instrução e julgamento, requerimento para intimação, com o nome, número de CPF e endereços completos,

da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer

espontaneamente.

d) Solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,

CPF e CTPS).

O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Int.

 

0001018-10.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002655 - OSVALDO

BARBOSA (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 07/04/2015 às 16:40 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

VLADIA JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL, no seguinte

endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP

9601000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem

como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1311/1350



Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000937-61.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002633 - MADALENA

LELIS DA SILVA GONCALVES (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 23/04/2015 às 15:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

ISMAEL VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575

- ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000970-51.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002641 - JOSUE

FRANCISCO SOUZA (SP245501 - RENATA CRISTINE ALMEIDA FRANGIOTTI) X CAIXA ECONOMICA
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FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

Trata-se de ação que JOSUE FRANCISCO SOUZA move contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF

objetivando o pagamento de indenização de danos morais por inclusão indevida de seu nome em cadastro de

inadimplentes, em foro de tutela antecipada pede a exclusão de seu registro do referido cadastro.

 

É a síntese do necessário. Decido.

 

O art. 273 do Código de Processo Civil enumera como pressupostos para a concessão da antecipação de tutela a

prova inequívoca da verossimilhança da alegação e o fundado receio do dano irreparável ou de difícil reparação.

Neste exame de cognição sumária, tenho que os requisitos para a tutela de urgência requerida não foram

preenchidos, em especial a verossimilhança da alegação.

 

Veja que a parte autora não junta aos autos qualquer documento que vincule os comprovantes de pagamento

acostados ao contrato indicado em sua inclusão na Serasa/SCPC, assim como cópia ou extrato do contrato de

financiamento em questão.

Também não descreve nem junta documentos relativos a nenhuma tentativa de resolução administrativa do caso

junto à ré.

Ademais, as consultas aos cadastros de inadimplentes juntadas aos autos datam de cerca de um mês antes da

propositura da ação, logo, tendo em vista a descrição do caso, não se pode ter certeza de que a referida

negativação permanece válida.

 

Era, pois, ônus da parte autora comprovar, de plano seu direito alegado na inicial. Esse cenário de incerteza é

incompatível com a verossimilhança das alegações ou com a prova inequívoca do direito conforme previsto em lei

como requisito necessário ao deferimento da antecipação de tutela.

O caso presente, apesar de indicar a inversão do ônus da prova, conforme a seguir imediatamente tratado,

apresenta contorno diferenciado atinente à incongruência entre os fatos comprovados pela autora, na inicial, e sua

argumentação, o que implica, por isso, em indeferimento do pedido de antecipação de tutela, nos termos adrede,

apesar de mantido o ônus da prova à ré, no que concerne à prova da regularidade e origem da dívida.

 

Assim sendo, e sem prejuízo de posterior apreciação do pedido antecipatório por ocasião do julgamento da causa,

nesta fase processual INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, sem prejuízo de posterior

análise após a juntada da contestação.

Outrossim, DEFIRO O PEDIDO DE INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, mesmo porque a documentação que

em tese comprovaria a origem do débito que levou à inscrição da autora nos cadastros de proteção ao crédito, se

existente, encontra-se sob guarda da ré, e, sendo assim, é seu o ônus probatório.

 

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, até a data da audiência.

 

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO, para odia 21/03/2016 às 16:00 horas.

Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).

b) comparecer na audiência de instrução, conciliação e julgamento, na data indicada, com antecedência de 15

(quinze) minutos, na sede deste Juizado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do

Campo, SP, trazendo consigo os documentos pessoais, bem como a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da

Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência

de instrução e julgamento, requerimento para intimação, com o nome, número de CPF e endereços completos,

da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer

espontaneamente.

d) Solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,
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CPF e CTPS).

O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Int.

 

0000965-29.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002548 - MAGNOLIA

PEREIRA DE OLIVEIRA MORAIS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 29/04/2015 às 10:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) MARCELO

VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO,

3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10

(dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000922-92.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002540 - SEBASTIAO

PEREIRA DOS SANTOS (SP309799 - GERCY ZANCANARO SIMIÃO MARINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Da análise da petição inicial, verifico que não se afigura risco de dano irreparável, uma vez que a pretensão

deduzida nesta ação refere-se à recomposição patrimonial cujos efeitos são pretéritos, razão pela qual fica

indeferido o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova análise à vista de alteração fática

que importe em risco de dano irreparável, a depender da devida comprovação.

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, até a data da audiência.

 

Designo a audiência de CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO , para odia 14/03/2016 às 14:00

horas.

Intime-se a parte autora para:

a) que apresente em Juízo, na data da audiência designada, todos os documentos pertinentes à causa, de que

dispuser, especialmente os originais, cujas cópias foram anexadas aos autos, para fins de eventual conferência

(Provimento n. 90, de 14 de maio de 2008, Corregedoria-Geral).
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b) comparecer na audiência de instrução, conciliação e julgamento, na data indicada, com antecedência de 15

(quinze) minutos, na sede deste Juizado situada na Av.Senador Vergueiro, 3575, Anchieta, São Bernardo do

Campo, SP, trazendo consigo os documentos pessoais, bem como a(s) testemunha(s), até o máximo de 03 (três),

que pretende seja(m) ouvida(s), independentemente de intimação pessoal das mesmas, nos termos do art. 34, da

Lei nº 9.099/95.

c) que solicite na Secretaria do Juízo, caso necessário, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias antes da audiência

de instrução e julgamento, requerimento para intimação, com o nome, número de CPF e endereços completos,

da(s) testemunha(s) que deseja seja(m) ouvida(s) em juízo e que não tenha(m) se comprometido a comparecer

espontaneamente.

d) Solicita-se que quando se fizer necessário formular o mencionado requerimento para intimação pessoal de

testemunha, que resida em outra cidade, o mesmo seja apresentado em Secretaria, no prazo mínimo de 90 dias

antes da audiência, para 'expedição de carta precatória.

Aguarde-se a realização da audiência de instrução e julgamento.

Compete ao advogado ou Defensor Público comunicar a parte autora e sua(s) testemunha(s) do teor da presente

decisão, bem como, para que compareça(m) à audiência, na data agendada, munida dos documentos pessoais (RG,

CPF e CTPS).

O não comparecimento da parte autora, sem motivo justificado, ensejará a extinção do processo sem julgamento

do mérito.

O não comparecimento da(s) testemunha(s), espontaneamente, caso opte a parte autora em não requerer

expressamente suas intimações, tornará precluso esse meio de prova.

Int.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

A parte autora objetiva provimento judicial que determine a substituição da TR (taxa referencial), como

índice de correção monetária dos valores depositados em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço, pelo INPC (índice nacional de preços ao consumidor), IPCA (índice nacional de preços

ao consumidor amplo) ou outro índice que melhor reflita as perdas inflacionárias. 

É a síntese do necessário. 

Decido. 

Consoante r.decisão do Colendo Superior Tribunal de Justiça no bojo do Recurso Especial nº 1.381.683-PE

(2013/0128946-0), datada de 25 de fevereiro de 2014, deve ser suspensa a tramitação das ações que tenham

por objeto o “afastamento da TR como índice de correção monetária dos saldos das contas de FGTS”. 

Assim, com a juntada da contestação padrão, tenho por citada a parte ré, formalizando a relação

processual. Determino o arquivamento dos autos em cumprimento à ordem da Colenda Corte.

Considerando que o sistema informatizado dos juizados não permite o sobrestamento do feito sem a devida

análise de eventual prevenção, determino a baixa na prevenção, postergando a sua análise para o momento

da reativação destes autos. 

Intimem-se. 

 

0000625-85.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002509 - ANTONIO

TRINDADE DOS SANTOS (SP136460B - PAULO HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000415-34.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002535 - JOSE ATILIO

CALCA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000350-39.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002539 - FABIO SANTOS

CRUZ (SP321428 - HELIO ALMEIDA DAMMENHAIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000217-94.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002425 - JAIR

APARECIDO DE BRITO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000751-38.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002420 - SEBASTIAO

MARQUES DOS SANTOS (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000453-46.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002528 - MILTON

NONATO DO NASCIMENTO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000596-35.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002511 - MARIA LUIZA

MONTAGNERO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000553-98.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002514 - MIRIAN

CARDOSO CARVALHO (SP211745 - CRISTINA APARECIDA PICONI, SP334172 - ERON DA SILVA

PEREIRA JUNIOR, SP208091 - ERON DA SILVA PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000550-46.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002516 - ROSA LUZIA DE

ARAUJO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000513-19.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002522 - REGINALDO DE

SOUZA PEREIRA (SP352482 - MARCOS PAULO VILAR PEREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000502-87.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002524 - MILTON COSTA

DE MIRANDA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000449-09.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002530 - JOSE MARIA DE

MELLO (SP070067 - JOAO CARLOS DA SILVA, SP114159 - JORGE JOAO RIBEIRO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000518-41.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002520 - SUZETE

SCHENATTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000524-48.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002519 - COSMO

FABIANO RODRIGUES (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000246-47.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002424 - ZILDO JOSE

TEODORO (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000717-63.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002421 - SEVERINA

JANEIDE DE MACEDO (SP166729 - ORLAN FABIO DA SILVA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000697-72.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002507 - CLAUDIO

ADEFONSO LASSO (SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA, SP210990 - WALDIRENE

ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010657-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002418 - EDIVONALDO

DE SOUZA (SP150175 - NELSON IKUTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000507-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002523 - APARECIDO

DOS SANTOS (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000455-16.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002527 - JORGE MIKI

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000450-91.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002529 - ELIZABETHE

CAVALCANTE TORQUATO NAKASHIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0087804-08.2014.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002505 - ISMAEL

ARAGAO (SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA, SP306925 - PAMELA CAVALCANTI DAS

DORES, SP215869 - MARIA LEONOR DA SILVA ORLANDO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010763-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002416 - JOSE FERMINO

DE LIMA (SP062325 - ARIOVALDO FRANCO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000279-37.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002423 - JOSE PAULO

MOREIRA DE ARAUJO (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000428-33.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002533 - ANTONIO JOSE

RAMOS ALVES (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000285-44.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002422 - MARTA

FRANCISCA BARBOZA (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)
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0000168-53.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002426 - PAULO CESAR

ARAUJO (SP178109 - VANESSA CRISTINA FERNANDES CAMARGO) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000561-75.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002512 - VIVIANE MARIA

DA SILVA (SP222009 - LEANDRO RODRIGUES PINTO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000485-51.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002526 - TOME SARAIVA

DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000374-67.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002538 - FERNANDA

BATISTA AMARAL (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000404-05.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002536 - NIVALDO

ALVES DOS SANTOS (SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0014965-06.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002506 - WASHINGTON

DOS REIS ANDRADE (SP272394 - ALEX CANDIDO DE OLIVEIRA MARQUES) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0010687-24.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002417 - IZABEL DA

SILVA SANTANA (SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADEMENEZES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0000663-97.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002508 - WILSON

LACERDA PEREIRA (SP189561 - FABIULA CHERICONI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000397-13.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002537 - FRANCELLI

CRISTINA COSTA AMARAL (SP098866 - MARIA CREONICE DE S CONTELLI) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000446-54.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002531 - MARIO IVO

TONHAZZINI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000529-70.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002518 - EDIMILSON

PEREIRA ALVES (SP080348 - JOSE LUIS POLEZI) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000442-17.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002532 - EDSON TADEU

SANCHES (SP207907 - VINÍCIUS FERREIRA PINHO) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000419-71.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002534 - IVALDO

MACEDO DURAES (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000604-12.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002510 - FRANCISCA

LUCIA DEDES SANTANA (SP306798 - GIULLIANA DAMMENHAIN ZANATTA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000551-31.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002515 - MANOEL

MESSIAS DE LIMA (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000487-21.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002525 - ISABEL

APARECIDA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000516-71.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002521 - ELIZABETH

PEREIRA VAZ PINHEIRO (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL

(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000114-87.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002427 - MARIA

ANUNCIADA TEIXEIRA DUARTE GOMES (SP122969 - CARLOS APARECIDO VIEIRA) X CAIXA

ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000763-52.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002419 - CLAUDIO

CARVALHO (SP149058 - WALTER WILIAM RIPPER) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000554-83.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002513 - AUGUSTO DE

SOUSA NETO (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL
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(SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0000542-69.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002517 - LUZIA JOANA

LOPES (SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

À vista de ausência de risco de dano irreparável, se oportunizada ao réu o direito de defesa, fica indeferido

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, sem prejuízo de nova apreciação por ocasião do julgamento

da causa. 

Cite-se o réu, para querendo apresentar sua contestação, no prazo de 30 (trinta) dias. Apresentada a

contestação e por tratar-se de matéria exclusivamente de direito, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

 

0001019-92.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002657 - IZABEL CRESPO

BORZIO (SP094193 - JOSE ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0001020-77.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002658 - JOSE

BOAVENTURA DE SOUSA (SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO

ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0000761-82.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002638 - BARBARA

MEDIATO FAGUNDES (SP236489 - SAVIO CARMONA DE LIMA) X UNIAO FEDERAL (PFN) (SP158849-

PAULO EDUARDO ACERBI)

Mantenho a decisão de 12/02/2015 às 14:08:53 pelos seus próprios fundamentos.

Intimem-se.

 

0000994-79.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002654 - MILTON DO

NASCIMENTO (SP135387 - JORGE AUGUSTO GUARCHE MATANO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 29/04/2015 às 12:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

MARCELO VINICIUS ALVES DA SILVA - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.
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Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0006875-64.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002670 - MARILENE

BATISTA RIBEIRO MONTEIRO (SP229843 - MARIA DO CARMO SILVA BEZERRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 07/04/2015 às 09:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) PAULA

CAROLINA CAMPOZAN DORIA - PSIQUIATRIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

2. Da designação da data de 07/04/2015 às 17:40 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) VLADIA

JUOZEPAVICIUS GONCALVES MATIOLI - CLÍNICA GERAL no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no

prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0000945-38.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002546 - DARCI BATISTA

GALVAO SANTANA (SP283725 - EDVANILSON JOSE RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO O PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, assim por ausência de prova inequívoca do

direito, sem prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte

interessada, após a realização da referida prova.

Para tanto, intimo a parte autora:

1. Da designação da data de 16/04/2015 às 11:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

BERNARDO BARBOSA MOREIRA - NEUROLOGIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR

VERGUEIRO, 3575 - ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no
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prazo de 10 (dez) dias, apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e

do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

0003871-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002669 - CEZAR

ANTONIO FLORIDO (SP336261 - FABIANA SILVA CAMPOS FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tendo em vista a eminente decisão de mérito, o pedido de antecipação da tutela será analisado por ocasião do

julgamento do feito, observando-se, ademais, que o estado de incapacidade não se constitui em requisito único à

implantação do benefício.

Intimem-se.

 

0000946-23.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6338002634 - JOSE GILDEVAN

RODRIGUES (SP321638 - IGOR FELIX CIPRIANO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Tratando-se de caso em que os fatos que fundamentam a pretensão carecem de comprovação por meio de prova

pericial, INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela, assim por ausência de prova inequívoca do direito, sem

prejuízo de posterior análise, por ocasião do julgamento da causa ou por provocação da parte interessada, após a

realização da referida prova.

Para tanto designo a data de 23/04/2015 às 16:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a) Dr.(a).

ISMAEL VIVACQUA NETO - ORTOPEDIA, no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575

- ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000, devendo a parte autora comparecer munida

de todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo e do

INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ª Região no dia14/03/2014.

A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.
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Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

Em razão da juntada de contestação padrão, considero a parte ré citada.

Nada mais requerido requisite-se o PAGAMENTO DOS HONORÁRIOS PERICIAIS, após, tornem conclusos

para SENTENÇA.

Intimem-se.

 

 

  

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6338000065 

LOTE 766 

 

DESPACHO JEF-5 

 

0003168-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002382 - GENEROSA

AMELIA DA SILVA (SP282617 - JONATHAN FARINELLI ALTINIER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de companheiro (a) do(a) falecido(a).

Entretanto, verifica-se que eventual sentença produzirá efeitos na órbita jurídica de terceiros, em razão dos demais

dependentes já habilitados pelo INSS constantes na petição inicial, os quais devem integrar a lide enquanto

litisconsorte passivo.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que adite a petição inicial incluindo os como litisconsortes,

observando-se os termos do artigo 112 da Lei 8.213/91, indicando os números dos seus CPF's, por se tratar de

documento imprescindível na distribuição e prosseguimento dos autos. No caso de não possuí-los, deverá

providenciá-los.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Cumprida determinação, providencie a Secretaria a inclusão no sistema processual.

Após, cite-se a corréu.

Considerando o prazo exíguo para o cumprimento dos atos de intimação e citação das partes, cancelo a audiência

que realizar-se-ia em 09/03/2015, às 14:00 e redesigno a audiência de conciliação, intrução e julgamento para o

dia 05/05/2015, às 15:30.

Intimem-se.

 

0002918-62.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002370 - LUZINETE

SIMIAO DOS SANTOS (SP272787 - JORGE ANTONIO APARECIDO HATZIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Trata-se de pedido de concessão de pensão por morte na qualidade de companheiro (a) do(a) falecido(a).

Entretanto, verifica-se que eventual sentença produzirá efeitos na órbita jurídica de terceiros, em razão dos demais

dependentes constantes na certidão de óbito, os quais devem integrar a lide enquanto litisconsorte ativo ou

passivo.

Diante do exposto, intime-se a parte autora para que adite a petição inicial incluindo os como litisconsortes,

observando-se os termos do artigo 77 da Lei 8.213/91, indicando os números dos seus CPF's, por se tratar de

documento imprescindível na distribuição e prosseguimento dos autos. No caso de não possuí-los, deverá

providenciá-los.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito.

Cumprida determinação, providencie a Secretaria a inclusão no sistema processual.

Diante da colidência de interesses, nomeio a Defensoria Pública da União como curadora especial.

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Considerando a decisão proferida nestes autos, a qual determina o sobrestamento do feito, mantenho a

decisão pelos seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Cumpra-se a referida decisão proferida, com o arquivamento sobrestado dos autos. 

Int.  
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0008791-43.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002646 - ANTONIO

FIRMO LOPES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009506-85.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002643 - JESULINO

JOSE DA SILVA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009131-84.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002645 - CLAUDIO

MORENO FERNANDES (SP158291 - FABIANO SCHWARTZMANN FOZ) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009436-68.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002644 - ANDERSON

KAMIYA (SP273737 - VIVIANE TEIXEIRA BEZERRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0009877-49.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002642 - RICARDO

MARIANNO SOARES (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008508-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002650 - JOSE

ANTONIO DA SILVA (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP273489 - CESAR AUGUSTO

SANTOS ANTONIO, SP167376 - MELISSA TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008509-05.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002649 - PEDRO JOSE

DA SILVA (SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS, SP273489 - CESAR AUGUSTO SANTOS

ANTONIO, SP167376 - MELISSA TONIN) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO

YOSHIHITO NAKAMOTO)

0007474-10.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002651 - GENECI

RODRIGUES DA SILVA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008739-47.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002648 - AILTON

BATISTA GIL (SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001-

CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

0008790-58.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002647 - EDUARDO

MOREIRA DA SILVA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS

MIOLA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP169001- CLAUDIO YOSHIHITO NAKAMOTO)

FIM.

 

0009173-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002403 - ANDREIA

GARCIA DOS REIS (SP174523 - EVERSON HIROMU HASEGAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 10/04/2015 às 17:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário
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Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

0010230-89.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002402 - IDALINA

MARIANO DA SILVA DE OLIVEIRA (SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 10/04/2015 às 17:00 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.

2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Recebo o recurso da parte autora em ambos os efeitos. 

Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de5 de dezembro de 2014. 

Após a publicação deste despacho, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int.  
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0010064-57.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002583 - APARECIDO

MARQUES BARBOSA (SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010048-06.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002584 - JUAN TERRON

GALVEZ (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009974-49.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002586 - ADAO ROCHA

(SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009495-56.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002610 - MARIA DAS

GRAÇAS FILHO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009403-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002612 - CARLOS

ALBERTO DELLA CROCE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006848-81.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002621 - SEBASTIAO

ALVES DA SILVA (SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005766-22.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002624 - ROMILSON

PEREIRA RODRIGUES (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010502-83.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002554 - LIDIA

ANDRADE (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010288-92.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002565 - HERMES

EDUARDO SOARES (SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010217-90.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002573 - ELIO

NOGUEIRA DE QUEIROZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010304-46.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002563 - JOSUE MIRON

(SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009542-30.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002605 - JOAQUIM

PAULINO SIQUEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009500-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002609 - MARIA IRENE

BORGES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0002031-78.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002628 - ILZE IZILDA

SCHOLLING (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010725-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002551 - EUVALDO

HIGINO GONCALVES NASCIMENTO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010571-18.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002553 - NOE MARTINS

DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010229-07.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002572 - FRANCISCO

RUBIO JARILHO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010152-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002578 - LUIS BASILIO

DE LIMA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009955-43.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002588 - ARNALDO

SUSTER (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009817-76.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002595 - ANA MARIA
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TURINI (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009810-84.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002596 - MILTON

GERALDO PAEZE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010020-38.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002585 - GERALDO

MENDES PEREIRA (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010787-76.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002550 - LUIZ PLINIO

MORENO PERES (SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010269-86.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002568 - VICENTE

PAPA DE LANA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010242-06.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002569 - MARIA

MADALENA MARTINS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010237-81.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002570 - IRAIDES

SILVA DE SOUZA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010236-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002571 - JOAO ALVES

TEIXEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010209-16.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002574 - JOSE

FERREIRA NETO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010205-76.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002575 - FRANCISCO

DAS CHAGAS MEDEIROS (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010136-44.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002581 - JOSE HASSIB

NABARRETE REBESCO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010790-31.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002549 - ESMERALDA

SOARES GOMES BRITO (SP205321 - NORMA DOS SANTOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009937-22.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002592 - GENILDO

KASSUHIRO MUKUDAI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009936-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002593 - FRANCISCO

GOMES DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009632-38.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002599 - ANTONIO

PEDRO DE MENDONÇA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009550-07.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002602 - JESUS

CANTARERO MUNHOZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009548-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002603 - AKINORI

KOJIMA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009282-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002615 - MANOEL

SERAFIM (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009211-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002616 - ELIVAN

NOGUEIRA DE QUEIROZ (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005853-75.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002623 - ANA LIMA DE

AMARAL FERREIRA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005727-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002625 - DEUSDETE
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RODRIGUES FEITOSA PEREIRA (SP263151 - MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004000-24.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002627 - MOISES DE

SOUZA DIAS (SP222134 - CLAUDINEI TEIXEIRA EVANGELISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010314-56.2014.4.03.6317 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002562 - LUIS

ALBANESE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010348-65.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002558 - MARIA ALICE

BORGES (SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010138-14.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002580 - FRANCISCA

DE SOUSA LEITAO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009948-51.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002589 - NASCIMENTO

SEVERINO BARBOSA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009573-50.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002601 - EDILSON

XAVIER DE PAIVA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005945-53.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002622 - ELIANA

CALIXTA DOS SANTOS (SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010642-20.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002552 - CRISTOBAL

SIMAO GUEBARA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010494-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002555 - APARECIDA

MABRI FESTA (SP266984 - RENATO DE OLIVEIRA RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010331-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002559 - VALDEMAR

NITSCH (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010315-75.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002561 - LUIZ

ANTONIO LERDINE (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010397-09.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002557 - LUIZ

AUGUSTO MOLITOR (SP267890 - JANAINA CASSIA DE SOUZA GALLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010148-58.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002579 - CARLITA

RABELO DOS SANTOS (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010079-26.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002582 - ALDO

SEGATTO (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009958-95.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002587 - MANOEL

CARDOSO NETO (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009505-03.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002608 - WALTER

HEINS HILLE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009295-49.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002613 - RAIMUNDO

PIO DE SOUZA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009286-87.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002614 - JORGE BENTO

DE GODOY (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009192-42.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002617 - RAIMUNDO

TARCISIO PEREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007091-32.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002619 - ANTONIZETE
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PEREIRA DE OLIVEIRA DA SILVA (SP267643 - EDUARDO VERZEGNASSI GINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006850-51.2014.4.03.6114 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002620 - ANA MARIA

DA SILVA (SP321212 - VALDIR DA SILVA TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009735-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002598 - SERGIO

ANTONIO GENGO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009899-10.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002594 - TERTO LUIZ

ROCHA (SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009518-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002607 - ERMINDA

IOLANDA GONSELES (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009452-22.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002611 - TRAJUANO

FERREIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007179-70.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002618 - IVANI LOPES

RIBEIRO (SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0010434-36.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002556 - LUIZ

ANTONIO BELO (SP206924 - DANIEL ZAMPOLLI PIERRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010328-74.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002560 - EDGARD

BORELLI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010279-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002566 - ISRAEL

PEREIRA (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114 - HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010201-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002576 - ROBERTO

FILIPE WEBER (SP204940 - IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009941-59.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002591 - NESTOR

TOMIATI (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0000019-57.2015.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002630 - ROQUE

GONCALVES DA ROCHA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009546-67.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002604 - DARCI

CUSTODIO DE OLIVEIRA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004597-97.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002626 - FERNANDO

ALVES DA SILVA (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010291-47.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002564 - VALMIR

JOAQUIM DA SILVA (SP329905 - NELSON DE BRITO BRAGA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010278-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002567 - JOAO

FERREIRA DE ANDRADE (SP341421A - LAURA MARIA FERREIRA MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0010197-02.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002577 - GERALDA

EDY (SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009947-66.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002590 - ITAMAR LUIZ

DE SOUZA (SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009757-06.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002597 - JOSE

SEVERINO FILHO (SP085759 - FERNANDO STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)
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0009574-35.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002600 -

LOURISVALDO SOUZA DA SILVA (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0009535-38.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002606 - VALDECIR DA

SILVA FRANCO (SP312716 - MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

 

Recebo o recurso da parte autora em ambos os efeitos. 

Deixo de intimar o INSS, nos termos do ofício nº 83/2014/PSFSBC/PGF/AGU, de5 de dezembro de 2014. 

Após a publicação deste despacho, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

Int.  

 

0001019-29.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002500 - JOSE HELENO

ESEQUIEL (SP239685 - GABRIEL DE MORAIS TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005622-48.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002495 - AURITA

ALVES DE JESUS CHAVES (SP275743 - MARIA ANGELICA OLIVEIRA CORSI NOGUEIRA, SP235789 -

DIMAS CORSI NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005964-59.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002490 - ISMAEL SILVA

DE FREITAS (SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006605-47.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002485 - JOAO PEREIRA

LEAL (SP151939 - HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007323-44.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002481 - EMERSON

LIMA CABRAL (SP059744 - AIRTON FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007563-33.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002479 - FRANCISCO

DERNIVAL (SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI, SP085759 - FERNANDO STRACIERI,

SP292439 - MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005612-04.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002496 - MARIA

GERUDES DOS SANTOS CUNHA (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO

CARLOS MIOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005048-25.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002498 - FABIO

ANTONIO DOS SANTOS (SP256004 - ROSANGELA DE LIMA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005668-37.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002493 - ROSANA

GUERREIRO (SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA, SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS

ALENCAR)

0005829-47.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002491 - ANA DE

SOUSA DA SILVA (SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006422-76.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002487 - CRISTINO

LIMA DA SILVA (SP318494 - ALISSON CARLOS FELIX) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006624-53.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002484 - JOSE GILVAN

ALVES DE FRANCA (SP177942 - ALEXANDRE SABARIEGO ALVES, SP198578 - ROSENILDA PEREIRA

DE SOUSA, SP031526 - JANUARIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0004133-73.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002499 - MARIA LUCIA

DOS SANTOS (SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO, SP286631 - LUCAS CARAM PETRECHEN,

SP304064 - ISMARA PATRIOTA, SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM, SP104812 - RODRIGO CARAM
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MARCOS GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114-

HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006340-45.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002488 - ADIVANI ANA

FERREIRA (SP115290 - ROBERTA GAUDENCIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005157-39.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002497 - IVONALDO

NOBREGA DE FARIAS (SP327326 - CAROLINE MEIRELLES LINHARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006582-04.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002486 - MARCIA

ROSANGELA FERREIRA DOS SANTOS (SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO

CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

(SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007600-60.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002478 - ADILEUS DE

SOUSA LIMA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007944-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002477 - ANDREA

GUERRA MARQUES (SP217470 - CARINA STEFANI DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007489-76.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002480 - JACINTA DE

LUCIA FREIRE (SP301377 - RAIMUNDA GRECCO FIGUEREDO, SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES

ARRAIS ALENCAR)

0006964-94.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002483 - MARIA

CLARISSE FERREIRA DA NOBREGA (SP114598 - ANA CRISTINA FRONER FABRIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0006064-14.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002489 - GASPAR DE

SOUSA CASTRO (SP045683 - MARCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0007086-10.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002482 - MARIA DO

CARMO DE OLIVEIRA DE SOUSA (SP260752 - HELIO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005641-54.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002494 - CICERO JOSE

DE LIMA (SP312412 - PAULO ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

0005810-41.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002492 - MARIA DO

CARMO SILVA (SP120570 - ANA LUCIA JANNETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

FIM.

 

0009901-77.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 2015/6338002384 - JUAREZ

BARROS FEITOSA (SP166039 - PAULO AUGUSTO DE LIMA CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

1. Em atenção à manifestação da parte autora e sendo necessária a MARCAÇÃO DE PERÍCIA, INTIMO a parte

autora:

 

1.1. Da designação da data de 10/04/2015 às 16:30 horas para o exame pericial, a ser realizado pelo(a)

WASHINGTON DEL VAGE - ORTOPEDIA no seguinte endereço:AVENIDASENADOR VERGUEIRO, 3575 -

ANCHIETA - SÃO BERNARDO DO CAMPO/SP - CEP 9601000 devendo a parte autora comparecer munida de

todos os documentos e eventuais exames que tiver , bem como para que, se quiser, no prazo de 10 (dez) dias,

apresente quesitos e nomeie assistente técnico.

 

2. Assim sendo e tendo sido designada a PERÍCIA, aguarde-se a sua realização, conforme as seguintes

DETERMINAÇÕES:

 

2.1. Compete ao advogado da parte autora ou à Defensoria Pública da União comunicá-la sobre o teor da presente

decisão, bem como, para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos documentos pessoais

(RG, CPF e CTPS) e todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários, exames e outros).

2.2. Acolho a indicação do assistente técnico, bem como os quesitos de qualquer uma das partes, apresentados no

prazo de 10 (dez) dias após a intimação desta.
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2.3. O(s) assistente(s) técnico(s) deverá(ão) comparecer na data e local designados independente de intimação.

Ressalto que só poderão ingressar na(s) sala(s) da(s) perícia(s) aqueles previamente indicados nos autos através da

petição.

2.4. Além de eventuais quesitos da parte autora, deverá o Senhor Perito responder aos quesitos conjuntos do Juízo

e do INSS, fixados na Portaria º 0383790/2014 do JEF São Bernardo do Campo, disponibilizada no Diário

Eletrônico da 3ª Região no dia14/03/2014.

2.5. A não realização da perícia por culpa da parte autora, sem motivo jusitificado, ensejará a extinção do feito.

2.6. Com a entrega do laudo dê-se vista às partes no prazo de 10 (dez) dias.

2.7. Havendo pedido de esclarecimentos, retornem ao “expert”, para esclarecê-los no prazo de 10 (dez) dias. Em

seguida, dê-se nova vista às partes no prazo de 10 dias.

2.8. Fixo os honorários periciais no valor máximo da tabela da Resolução 558/2007 do CJF.

2.9. Apresentada a proposta de acordo, dê-se vista à parte autora para manifestar-se no prazo de 10 (dez) dias.

 

3. Nada mais requerido requisite-se o pagamento dos honorários periciais, após, tornem conclusos para

SENTENÇA.

 

Intimem-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0012265-57.2014.4.03.6100 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000799 - PAULO

CELESTINO MACIEL (SP279781 - SILVIA CORREA DE AQUINO, SP330031 - MARIA APARECIDA

SILVA DE MELO)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ªRegião em 15/02/2014, tendo em vista a ausência de providência(s) em decisão/despacho/ato ordinatório

anterior e em atenção à petição de dilação de prazo protocolizada, reitero a INTIMAÇÃO da parte autora para que

cumpra o determinado no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias.

 

0009266-96.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000796 - JOSE

PEREIRA DE LIMA (SP194106 - MARIA LINETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP172114- HERMES ARRAIS ALENCAR)

Nos termos da Portaria nº 0819791, disponibilizada no Diário Eletrônico da 3ª Região em 15/12/2014 do JEF São

Bernardo do Campo-SP, intimo as partes para manifestarem-se acerca do laudo pericial anexado.Prazo: 10(dez)

dias.

 

0003942-28.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000798 - JOAO

BATISTA FELIX MARTINS (SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no Diário Eletrônico

da 3ªRegião em 15/02/2014, tendo em vista que NÃO FOI CUMPRIDO INTEGRALMENTE o referido em

decisão/despacho/ato ordinatório anterior, reitero a INTIMAÇÃO à parte autora para que cumpra o determinado

no prazo IMPRORROGÁVEL de 10 dias, sob pena de EXTINÇÃO.

 

0007443-87.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000792 -

SALVIANO JOSE XAVIER (SP129457 - ISRAEL SIRINO DE CARVALHO)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal do dia 15/12/2014, intimo a parte autora para que especifique e comprove o período pertinente ao

vínculo empregatício junto à empresa Cooperativa Vinícola Garibaldi Ltda, conforme parecer do setor da

Contadoria anexado em 13/02/2015 às 13:50:54.Prazo: 10 (dez dias).

 

0003669-49.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000793 -

BENEDITO SILVA LOPES (SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal do dia 15/12/2014, intimo a parte autora para que apresente novamente a certidão de óbito de

MARIA DO CARMO ALVES DA SILVA. Providencie a juntada do documento (frente e verso) pois a que foi

juntada não constam informações do verso da certidão.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.
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0008850-31.2014.4.03.6338 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6338000794 - JUCIARA

GONCALVES DA SILVA (SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS)

Nos termos da Portaria nº 0819791 do JEF de São Bernardo do Campo/SP, disponibilizada no DO da 3ª Região da

Justiça Federal do dia 11/12/2014, intimo a parte autora para providencie a determinação de TERMO Nr:

6338011919/2014 anexado em 27/11/2014 às 14:02:34.Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo.

 

 

  

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MAUÁ 
 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MAUÁ 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE MAUÁ 

40ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº. 37/2015 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

Nos processos abaixo relacionados:  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de

30 minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário Eletrônico

da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida

dos documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios,

receituários e exames). 

4) o advogado deve comunicar a parte autora que, no momento da realização da perícia sócio-econômica, a

mesma deverá estar munida dos seguintes documentos: RG, certidão de nascimento na ausência deste, CPF e

CTPS, tanto seus quanto dos integrantes da família que residam no mesmo local. 

5) as perícias sócio-econômicas serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o

endereço completo e telefone para contato do(a) Assistente Social. 

6) faculta-se a apresentação de quesitos até 5 (cinco) dias após a publicação da ata de distribuição. 

7) havendo necessidade de produção de prova oral (testemunhas, depoimento pessoal), deverão as partes

peticionar em até 05 dias da publicação desta, justificando a pertinência, sob pena de indeferimento.

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 19/02/2015

UNIDADE: MAUÁ

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente:

PROCESSO: 0000504-42.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MAGNO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 13:30:00

PROCESSO: 0000505-27.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GODOI ALVES 

ADVOGADO: SP223107-LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/07/2015 13:30:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 08/04/2015 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAPITÃO

JOÃO, 2301 - VILA N S VITÓRIAS - MAUÁ/SP - CEP 9360900, devendo a parte autora comparecer munida de

documento oficial com foto recente, visando sua identificação, bem como eventuais exames e quaisquer outros

documentos médicos que tiver.

PROCESSO: 0000506-12.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO BERNARDES DE LIMA 
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ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000508-79.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENILTO COELHO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168085-ROGÉRIO PESTILI 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000509-64.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA MOREIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP238063-FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 08/06/2015 13:00:00

PROCESSO: 0000515-71.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP113483-ISABEL CRISTINA DE ALMEIDA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000518-26.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP223107-LILIANE TEIXEIRA COELHO 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000519-11.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BARBOSA SANTOS 

ADVOGADO: SP239685-GABRIEL DE MORAIS TAVARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000520-93.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE PEREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP136456-SANDRA ANDRADE DE PAULA AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000521-78.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099858-WILSON MIGUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000522-63.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 19/05/2015 09:30:00

PROCESSO: 0000525-18.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABREU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000526-03.2015.4.03.6343 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ABREU DE SOUZA 

ADVOGADO: SP312716-MICHELE CRISTINA FELIPE SIQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE

PROCESSO: 0000528-70.2015.4.03.6343 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP281125-CELINA CAPRARO FOGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/05/2015 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR).

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 14 

 

 

 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JALES 
 

1ª VARA DE JALES 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL JALES 

 

EXPEDIENTE Nº 2015/6337000014 

 

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-2 

 

0001466-20.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000488 - EDNA DE PAULA OLIVEIRA (SP072136 - ELSON BERNARDINELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA

SILVA)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

Não há preliminares a serem analisadas.

 

Passo ao exame do mérito.

 

O benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 23/02/2015     1333/1350



dispuser a lei”.

 

A concessão do benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF), por ter natureza assistencial, independe de

contribuição. Nesse contexto, o art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações promovidas pelas Leis 12.435/11 e

12.470/11, regulamenta o referido dispositivo constitucional, estabelecendo critérios objetivos específicos para

deferimento do benefício, que devem ser examinados com comedimento pelo magistrado. Vejamos:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

(...)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

Resta claro, portanto, que o fato gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior

a sessenta e cinco anos ou da deficiência.

 

Portador de deficiência é aquele incapacitado para a vida independente e para o trabalho, em razão de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Impedimento de longo prazo, por sua vez, é o que produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois)

anos.

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória, e, ainda, que a

condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com

deficiência ao benefício de prestação continuada. Para a concessão da prestação, deve ocorrer a constatação da

deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (art. 20, §§ 4º a 6º da Lei 8.742/93).

Além disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do

titular, com possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (art. 21 e §§ da Lei

8.742/93).

 

Quanto ao requisito miserabilidade, o parâmetro legal para que uma pessoa possa ser considerada hipossuficiente

é o de que a renda familiar per capita seja inferior a um quarto de salário mínimo. No entanto, em recente julgado

(RE nº 567.985/MT, DJe 03.10.2013), o e. STF assentou que, a despeito da declaração de constitucionalidade da

norma do artigo 20, § 3º, da LOASquando da manifestação da Corte na ADI nº1.232/DF, mudanças no contexto

fático e jurídico - notadamente leis supervenientes a estabelecer padrões diversificados e menos rigorosos de

aferição da renda familiar para admissão em programas governamentais de caráter assistencial - tiveram o condão

de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade. Foi declarada, também, a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por este Juízo de que a renda mensal per capita deve

ser aferida tomando em consideração as peculiaridades concretas que permitam flexibilizar o critério objetivo

legalmente previsto, sobretudo pela superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de
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enquadramento do necessitado.

 

No caso dos autos, observo que a autora nasceu em 28.10.1950 (fls. 4 dos documentos) contando, atualmente, 64

anos de idade. Desta feita, cumpre verificar se a autora é portadora de deficiência e não possui meios de prover a

própria subsistência, ou de tê-la provida por sua família.

 

 Vejo, pelo teor do laudo médico pericial produzido durante a instrução processual, que o autor possui: “Paciente

refere ter tido diagnostico de câncer de mama esquerda há 5 anos. Foi submetida a tratamento cirúrgico de

mastectomia total esquerda com esvaziamento axilar ipsilateral. Posteriormente ficou tomando tamoxifeno por 5

anos. Atualmente, queixa-se de dor em MM até nos dedos.” 

 

O laudomédico afirma, ainda, que “Baseada nas condições clinicas parcialmente limitantes do paciente e na

natureza crônica das doenças, foi constatada incapacidade laborativa parcial e permanente durante a perícia, sob

risco de agravamento se mantido sobrecarga dos MMSS. Paciente com restrição de atividades com esforço físico

intenso, com carregamento de peso, elevação frequente dos braços, força bruta de MMSS. Apta para atividades

leves a moderadas como funções administrativas, costureira, bordadeira, cozinheira, vendedora, atendente,

telefonista, etc. Esta parcialmente inapta para a função de lavadeira devendo ter repousos periódicos durante a

jornada de trabalho, evitar lavagem de tecidos pesados (mantas, edredons, tapetes).” 

 

Entretanto, analisando detidamente as provas documental e pericial produzidas nestes autos, não restou

demonstrada a hipossuficiência econômica da parte autora.

 

 Conforme laudo socioeconômico,“Mediante o estudo social realizado junto a autora Edna de Paula Oliveira e sua

realidade habitacional, pude constatar que a mesma tem uma vida estável. A casa é própria e atende as

necessidades básicas de moradia. A situação socioeconômica da autora aparentemente não apresenta sinal de

vulnerabilidade social. Constatei que a família está sendo bem acompanhada pelo Departamento de Saúde Pública

de Jales/SP e Hospital do Câncer de Jales e Barretos. A autora não tem rendimentos, porém sua filha e seu esposo,

tendo como renda R$ 1.524,00 (HUM MIL, QUINHENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). Esta família vive em

harmonia e sempre em ajuda mútua. A renda per capita é superior a ¼ do salário mínimo. Trata-se de uma pessoa

idosa com problemas de saúde, o que a impedi de conseguir um trabalho tanto físico como intelectual pois não

teve estudos suficiente para tal e de exercer uma vida de atividades laborativas ativas, dificultando-a de colaborar

com o sustento de sua família, tendo sua dependência com a renda de sua filha e seu esposo.”

 

Embora o quadro acima aponte para um certo nível de pobreza, certamente ele não atinge o grau de miserabilidade

necessário à obtenção do benefício postulado. Digo isso porque embora a parte autora seja pobre, não pode ser

considerada necessitada a ponto de justificar a concessão da prestação, pois apenas os realmente miseráveis têm

esse direito constitucionalmente garantido.

 

Desta sorte, não preenchido o requisito hipossuficiência, a pretensão deduzida não merece acolhimento.

 

Do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, resolvendo o mérito do processo, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas, despesas e honorários advocatícios em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000531-77.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000479 - JOAO MATIAS (SP218854 - ALESSANDRO AGOSTINHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

 Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos

autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários
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mínimos.

 

 Em relação à prescrição quinquenal, não há créditos vencidos anteriores aos cinco anos que antecederam o

ajuizamento da presente ação que se deu em 26/03/2014 observando-se que o pedido atém-se ao período posterior

a 28/09/2009. Rejeito a preliminar.

 

Passo ao exame do mérito.

 

O benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:

 

“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A concessão do benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF), por ter natureza assistencial, independe de

contribuição. Nesse contexto, o art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações promovidas pelas Leis 12.435/11 e

12.470/11, regulamenta o referido dispositivo constitucional, estabelecendo critérios objetivos específicos para

deferimento do benefício, que devem ser examinados com comedimento pelo magistrado. Vejamos:

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

(...)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Resta claro, portanto, que o fato gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior

a sessenta e cinco anos ou da deficiência.

 

Portador de deficiência é aquele incapacitado para a vida independente e para o trabalho, em razão de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Impedimento de longo prazo, por sua vez, é o que produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois)

anos.

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória, e, ainda, que a

condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com

deficiência ao benefício de prestação continuada. Para a concessão da prestação, deve ocorrer a constatação da

deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (art. 20, §§ 4º a 6º da Lei 8.742/93).

Além disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do

titular, com possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do
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benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (art. 21 e §§ da Lei

8.742/93).

 

Quanto ao requisito miserabilidade, o parâmetro legal para que uma pessoa possa ser considerada hipossuficiente

é o de que a renda familiar per capita seja inferior a um quarto de salário mínimo. No entanto, em recente julgado

(RE nº 567.985/MT, DJe 03.10.2013), o e. STF assentou que, a despeito da declaração de constitucionalidade da

norma do artigo 20, § 3º, da LOASquando da manifestação da Corte na ADI nº1.232/DF, mudanças no contexto

fático e jurídico - notadamente leis supervenientes a estabelecer padrões diversificados e menos rigorosos de

aferição da renda familiar para admissão em programas governamentais de caráter assistencial - tiveram o condão

de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade. Foi declarada, também, a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por este Juízo de que a renda mensal per capita deve

ser aferida tomando em consideração as peculiaridades concretas que permitam flexibilizar o critério objetivo

legalmente previsto, sobretudo pela superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de

enquadramento do necessitado.

 

Vejo, às fls. 08 d petição inicial, que o autor nasceu em 25/06/1942, contando, portanto, 72 anos de idade na data

do ajuizamento da ação. Logo, resta atendido o requisito da idade mínima para a percepção do benefício

assistencial.

 

Entretanto, analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, não restou demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

 Conforme laudo econômico anexado,"O imóvel em que o autor reside é casa própria, sendo a casa de 06 (seis)

cômodos, 02 (dois) quartos, 01 (um) banheiro, 01 (uma) cozinha, 01 despensa, e 01 (uma) sala, possui garagem

espaçosa, varandas externas (fundos e frente). O imóvel é construído de alvenaria e pintado na cor amarelo, o chão

da sala e cozinha são de azulejos, e os quartos de cimento queimado na cor vermelha, portas e janelas de alumínio

nos quartos, e portas de entrada/saída de madeira antiga, a janela da sala é de vidros retangulares incolor. O

banheiro está entre a sala e a cozinha, com revestimento de azulejos e coberto por telha Eternit na cor cinza,

gabinete pequeno branco e vaso moderno na cor branca. A casa é coberta com telhas Eternit (zinco) na cozinha,

banheiro e varandas, já nos quartos e sala telhas romanas com forros de pvc, o quintal é cimentado e cercado com

muros e portões de ferro, sendo o restante da Chácara com árvores frutíferas e criação de galinhas. (...)Mediante o

estudo social realizado junto ao autor João Matias e sua realidade habitacional, pude constatar que o mesmo leva

uma vida estável. A casa é própria e atende as necessidades básicas de moradia. A situação socioeconômica do

autor não apresenta sinal de vulnerabilidade social, por este motivo não está incluído no Cad'Único para

programas sociais. Constatei que a família está sendo bem acompanhada pelo Departamento de Saúde Pública de

Santa Albertina/PSF. O autor não tem rendimentos fixos, porém sua esposa é aposentada e recebe R$ 724,00

(SETECENTOS E VINTE E QUATRO REAIS). Esta família vive em harmonia e não está em vulnerabilidade

socialmente. A renda per capita não é inferior a ¼ do salário mínimo. Trata-se de uma pessoa idosa com

problemas de saúde, o que o impedi de conseguir um trabalho tanto físico como intelectual e de exercer uma vida

de atividades laborativas ativas, dificultando-o de colaborar com o sustento de sua família, tendo sua dependência

com a renda de sua esposa.”

 

Embora o quadro acima aponte para um certo nível de pobreza, certamente ele não atinge o grau de miserabilidade

necessário à obtenção do benefício postulado. Digo isso porque embora a parte autora seja pobre, não pode ser

considerada necessitada a ponto de justificar a concessão da prestação, pois apenas os realmente miseráveis têm

esse direito constitucionalmente garantido.

 

Desta sorte, não preenchido o requisito hipossuficiência, a pretensão deduzida não merece acolhimento.

 

Do exposto, rejeito as preliminares e julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas, despesas e honorários advocatícios em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

0000068-38.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000478 - ELIANA MIRANDA MARROCOS (SP200308 - AISLAN DE QUEIROGA TRIGO,

SP161424 - ANGÉLICA FLAUZINO DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

Rejeito a preliminar de incompetência absoluta arguida pelo INSS, uma vez que o feito não está relacionado a

acidente de trabalho.

 

Afasto, ainda, a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há

demonstração nos autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de 60

(sessenta) salários mínimos.

 

Em relação à prescrição quinquenal, não há créditos vencidos anteriores aos cinco anos que antecederam o

ajuizamento da presente ação que se deu em 11/02/2014, observando-se que o pedido atém-se ao período posterior

a 22/10/2013. Rejeito a preliminar.

 

Postula a parte autora a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, sucessivamente, de auxílio-

doença, alegando estar incapacitada para o exercício de atividade profissional que lhe garanta a subsistência.

 

No tocante à aposentadoria por invalidez, assim dispõe o art. 42 da Lei nº 8.213/91:

 

Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insuceptível de reabilitação

para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.

 

O auxílio-doença, por seu turno, está previsto no art. 59 do mesmo diploma legal:

 

Art. 59 - O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de

carência exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15

dias consecutivos.

 

Pode-se, portanto, concluir que são quatro os requisitos para a concessão dos referidos benefícios: (a) a

manutenção da qualidade de segurado do requerente; (b) o cumprimento da carência de 12 contribuições mensais,

consoante o art. 25, inc. I, da Lei nº 8.213/91, quando exigível; (c) a impossibilidade de desempenho de atividade

profissional que assegure o sustento do trabalhador pelo aparecimento de doença superveniente; e (d) a

incapacidade permanente (aposentadoria por invalidez) ou temporária (auxílio-doença) do segurado.

 

Além disso, não cabe a concessão dos benefícios para o segurado que, ao filiar-se à Previdência Social, já seja

portador da doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento dessa doença ou lesão, nos termos do § 2º do art. 42, e parágrafo único do

art. 59, ambos do referido diploma normativo.

 

A prova pericial adquire extrema relevância quanto à aferição da incapacidade do segurado, uma vez que o

magistrado não possui, em regra, conhecimentos técnicos para aferir tal condição, o que não vincula, contudo, seu

julgamento, tendo em conta o princípio do livre convencimento motivado. Outros elementos dos autos e fatos

notórios orientam igualmente a decisão judicial.

 

 No caso concreto, a perícia médica judicial realizada em maio de 2014 indica ser a parte autora portadora de

“quadro de sequela pós-cirúrgica, sem doença em atividade no momento da perícia. Paciente com queixa de
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fraqueza do membro superior esquerdo (MSE) e formigamento de mão esquerda. Ao exame, cicatriz cirúrgica em

face medial de braço esquerdo, com boa evolução cicatricial, sem edema, atrofias ou sinais inflamatórios, porém

com dor à palpação local - MSE (membro não dominante): movimentação ativa com elevação frontal e abdução

até 85º, e movimentação passiva com elevação frontal e abdução completa com queixa dolorosa. Não foram

observadas atrofias musculares, edema ou redução da força do membro durante o exame. Mão com capacidade de

preensão preservada, abdução, adução, flexão e extensão dos dedos preservados, movimentos finos preservados.

Ausência de tremor.” De acordo com o laudo, existe possibilidade de minoração dos sintomas com o uso de

medicamentos. Aponta, também, que a autora tem condições de realizar atos do cotidiano e não necessita da

ajuda, supervisão ou vigilância de terceiros. Destaca, ainda, que não foi constata incapacidade laborativa durante a

perícia, estando a parte autora apta para o exercício de sua função habitual e "inapta para atividades que exijam

esforços intensos de MMSS, carregamento de peso, manuseio de maquinas pesadas, etc. Apta para atividades

leves a moderadas como funções administrativas, atendente, telefonista, professora, vendedora, etc. Portanto, não

foi constatada incapacidade para as suas funções de professora e atendente (grifei)".

 

O laudo está bem fundamentado e goza, assim, de inconteste credibilidade. A perita não chegou a tais conclusões

de maneira precipitada e infundada. Valeu-se, isto sim, pelo contrário, de história clínica, exame físico e relatórios

médicos. Saliento, desde já, que por ser equidistante dos interesses das partes em litígio, a perícia judicial deve

necessariamente gozar de maior credibilidade se comparada aos outros exames realizados e demais elementos

probatórios, implicando seu completo acatamento se produzida por perito habilitado e sem nenhuma mácula

formal.

 

Desta forma, atestada a capacidade laborativa da requerente mediante laudo pericial elaborado por profissional

habilitado e equidistante às partes, e ausentes nos autos outros elementos que sejam capazes de infirmar as

conclusões ali lançadas, resta denegar o pedido formulado na inicial.

 

Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial por ELIANA MIRANDA

MARROCOS em face do INSS, resolvendo o mérito do processo, nos termos do artigo 269, inc. I, do Código de

Processo Civil.

 

Sem condenação em custas, despesas e honorários advocatícios em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

Jales, data supra.

 

0001280-94.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000485 - NAIR PERINAZZO NUNES (SP299521 - ALINE AIELO BERNARDINELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA

COSTA DA SILVA)

Relatório dispensado nos termos do art. 38 da Lei 9.099/95.

 

Decido.

 

 Afasto a preliminar de incompetência em razão do valor de alçada, tendo em vista que não há demonstração nos

autos de que a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas ultrapassa o valor de 60 (sessenta) salários

mínimos. Além do mais, em petição anexada no dia 06/10/2014 a parte autora retificou o valor da causa para R$-

12.358,67, de acordo com planilha de cálculos elaborada pela mesma.

 

 Em relação à prescrição quinquenal, não há créditos vencidos anteriores aos cinco anos que antecederam o

ajuizamento da presente ação que se deu em 25/07/2014, observando-se que o pedido atém-se ao período posterior

a 20/02/2014. Rejeito a preliminar.

 

Passo ao exame do mérito.

 

O benefício assistencial de prestação continuada de um salário mínimo foi assegurado pela Constituição Federal

nos seguintes termos:
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“Art. 203 - A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à

seguridade social, e tem por objetivos:

 

(...) V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que

comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme

dispuser a lei”.

 

A concessão do benefício de prestação continuada (art. 203, V, da CF), por ter natureza assistencial, independe de

contribuição. Nesse contexto, o art. 20 da Lei 8.742/93, com as alterações promovidas pelas Leis 12.435/11 e

12.470/11, regulamenta o referido dispositivo constitucional, estabelecendo critérios objetivos específicos para

deferimento do benefício, que devem ser examinados com comedimento pelo magistrado. Vejamos:

 

Art. 20.O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo mensal à pessoa com deficiência e

ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que comprovem não possuir meios de prover a própria

manutenção nem de tê-la provida por sua família. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 1oPara os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o cônjuge ou companheiro, os pais

e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os

menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

§ 2oPara efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimentos

de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras,

podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas.

(Redação dada pela Lei nº 12.470, de 2011)  

§ 3oConsidera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou idosa a família cuja renda mensal

per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. (Redação dada pela Lei nº 12.435, de 2011)  

(...)

§ 10.Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2o deste artigo, aquele que produza efeitos pelo

prazo mínimo de 2 (dois) anos.

 

Resta claro, portanto, que o fato gerador do benefício é a miserabilidade da parte, acompanhada da idade superior

a sessenta e cinco anos ou da deficiência.

 

Portador de deficiência é aquele incapacitado para a vida independente e para o trabalho, em razão de

impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com

diversas barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as

demais pessoas. Impedimento de longo prazo, por sua vez, é o que produz efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois)

anos.

 

Saliente-se, ademais, que o benefício não pode ser acumulado com qualquer outro no âmbito da seguridade social

ou de outro regime, salvo os da assistência médica e da pensão especial de natureza indenizatória, e, ainda, que a

condição de acolhimento em instituições de longa permanência não prejudica o direito do idoso ou da pessoa com

deficiência ao benefício de prestação continuada. Para a concessão da prestação, deve ocorrer a constatação da

deficiência e do grau de impedimento por meio de avaliações médica e social (art. 20, §§ 4º a 6º da Lei 8.742/93).

Além disso, embora o benefício deva ser revisto a cada 2 anos, para fins de avaliação da continuidade das

condições que lhe deram origem, cessando no momento em que ficarem estas superadas, ou no caso de morte do

titular, com possibilidade de cancelamento acaso constatadas irregularidades na sua concessão ou utilização, o

desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a realização de atividades não

remuneradas de habilitação ou reabilitação, entre outras, não constituem motivo de suspensão ou cessação do

benefício da pessoa com deficiência. A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com

deficiência não impede nova concessão, desde que atendidos os requisitos do regulamento (art. 21 e §§ da Lei

8.742/93).

 

Quanto ao requisito miserabilidade, o parâmetro legal para que uma pessoa possa ser considerada hipossuficiente

é o de que a renda familiar per capita seja inferior a um quarto de salário mínimo. No entanto, em recente julgado

(RE nº 567.985/MT, DJe 03.10.2013), o e. STF assentou que, a despeito da declaração de constitucionalidade da

norma do artigo 20, § 3º, da LOASquando da manifestação da Corte na ADI nº1.232/DF, mudanças no contexto

fático e jurídico - notadamente leis supervenientes a estabelecer padrões diversificados e menos rigorosos de

aferição da renda familiar para admissão em programas governamentais de caráter assistencial - tiveram o condão
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de promover um processo de inconstitucionalização desse preceito legal, o qual não deve ser tomado como

parâmetro objetivo único de aferição da miserabilidade. Foi declarada, também, a inconstitucionalidade do

parágrafo único do artigo 34 da Lei 10.471/2003 (Estatuto do Idoso).

 

Importante consignar que este já era o entendimento adotado por este Juízo de que a renda mensal per capita deve

ser aferida tomando em consideração as peculiaridades concretas que permitam flexibilizar o critério objetivo

legalmente previsto, sobretudo pela superveniência de leis que alteraram o critério da renda mensal para efeito de

enquadramento do necessitado.

 

Vejo, às fls. 21 da petição inicial, que a autora nasceu em 09/08/1932, contando, portanto, 81 anos de idade na

data do ajuizamento da ação. Logo, resta atendido o requisito da idade mínima para a percepção do benefício

assistencial.

 

Entretanto, analisando detidamente a prova documental produzida nestes autos, não restou demonstrada a

hipossuficiência econômica da parte autora.

 

 

 Conforme laudo sócio-econômico anexado aos autos, “Mediante o estudo social realizado junto a requerente

NAIR PERINAZZO NUNES e sua realidade habitacional, pude constatar que a mesma vive com simplicidade. A

autora sobrevive com uma renda mensal de um salário mínimo proveniente da aposentadoria do esposo, porém em

contato telefônico com seu filho José Luis Nunes, o mesmo informou que é assessor jurídico na Prefeitura de

Vitória Brasil e também exerce em outro local a função de mecânico, é casado, possui dois filhos. “Em suas

palavras disse:” todos nós (filhos) de alguma forma auxiliamos nossos pais “... minhas irmãs é quem os

acompanham mais, em consultas e auxiliando nas despesas deles. A estrutura habitacional lhe assegura conforto e

segurança. Construção de alvenaria com espaço adequado a família. Guarnecida com móveis em boas condições

de uso. Diante dos apontamentos acima, nota-se de que se trata de pessoa idosa, tendo as funções debilitadas em

razão da doença e da idade, embora tenha um pouco de auxilio dos filhos, acredita que está desprovida de

condições que assegure boa qualidade de vida.e que seu acesso ao sistema social garantiria tal melhora. Era o que

nos cumpria informar a Vossa Excelência, o que faço com o máximo respeito e acatamento, colocando-me à

disposição para os esclarecimentos que se fizerem necessários. Santa Fé do Sul, 20 de outubro de 2014. Regina

Silva de Oliveira Assistente Social- CRESS:33919”

 

Embora o quadro acima aponte para um certo nível de pobreza, certamente ele não atinge o grau de miserabilidade

necessário à obtenção do benefício postulado. Digo isso porque embora a parte autora seja pobre, não pode ser

considerada necessitada a ponto de justificar a concessão da prestação, pois apenas os realmente miseráveis têm

esse direito constitucionalmente garantido.

 

Desta sorte, não preenchido o requisito hipossuficiência, a pretensão deduzida não merece acolhimento.

 

Do exposto, rejeito as preliminares e julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado na inicial, com resolução de

mérito, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Sem condenação em custas, despesas e honorários advocatícios em razão do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95.

 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

 

 

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO-4 

 

0001651-58.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000380 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA (SP274962 - FABIENE POLO CANOVA GASQUES,

SP213101 - TAISI CRISTINA ZAFALON) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO

FUGI)

O autor interpôs a presente ação em face da Caixa Econômica Federal.

Sobreveio petição em que a parte autora requer a extinção do processo por desistência da ação.
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Se assim é, deve o pedido de desistência ser de pronto homologado independentemente da aquiescência da parte

contrária que já foi citada, nos termos do Enunciado 1 das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal de São

Paulo/SP, in verbis: 1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.

Diante do exposto, HOMOLOGO, por sentença, para que produza seus regulares efeitos, a desistência

manifestada pela parte autora e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, com fulcro no artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios em face do disposto no art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. art.

55 da Lei nº 9.099/95.

Oportunamente, ao arquivo, com as anotações de costume.

Publique-se. Registre-se. Intime(m)-se. Cumpra-se.

Jales/SP, data supra.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

S E N T E N Ç A: 

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À PROPOSITURA DA

DEMANDA. RITO SUMARÍSSIMO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. 

Vistos etc. 

I - RELATÓRIO: 

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em

face do contido no art. 1o da Lei 10.259/01. 

II - FUNDAMENTAÇÃO: 

Analisando o processo, verifica-se que, não obstante intimada nos termos do artigo 284 do CPC, a parte

autora não apresentou documento(s) indispensável(is) à propositura da demanda: comprovante de

residência legível e atualizado, em seu nome (caso o documento esteja em nome de terceiro, juntar

declaração deste, certificando que a parte autora reside no endereço, ou cópia de documento que comprove

o parentesco entre ambos). 

É cediço que, consoante disposto no artigo 283 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação. Não sendo devidamente cumprida tal determinação, dispõe o Código

de Ritos, no seu art. 284, que o demandante deverá ser intimado a sanar a falha no prazo de 10 dias, sob

pena de indeferimento da exordial. 

III - DISPOSITIVO: 

Em face do exposto, indefiro a petição inicial, ao passo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos expostos. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95). 

P.R.I. Arquive-se após o trânsito em julgado. 

 

0002208-45.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000604 - RUDINEI MENDONCA RODRIGUES DA SILVA (SP321819 - ANTONIO SIQUINI

JUNIOR) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002210-15.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000606 - DIEGO DOS SANTOS MILITAO (SP246062 - SUELY VIGETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002217-07.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000614 - EDGARD APARECIDO FERREIRA (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002218-89.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000615 - FRANCISCO VANDERLEI MATANOVICH (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002221-44.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000620 - VALKER MANOEL FERREIRA (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002214-52.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000609 - JOSE CARLOS BARBOZA (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002207-60.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000610 - ELVIS JOSE CORREIA ANASTACIO (SP321819 - ANTONIO SIQUINI JUNIOR) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002219-74.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000621 - VICENTE DE CAIRES (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA) X
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CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002211-97.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000613 - SILVIA REGINA DOS SANTOS DA SILVA POLIZELLI (SP246062 - SUELY VIGETA)

X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002216-22.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000617 - LUIZ CARLOS LOPES (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M FERREIRA) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002138-28.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000580 - VALDECIR COSTA RAMOS (SP246062 - SUELY VIGETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002220-59.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000618 - MARCIA REGINA JUNQUEIRA (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002213-67.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000607 - ADEMIR VENTURA DA SILVA (SP150009 - LUCIANA DE TOLEDO G S M

FERREIRA) X CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

0002209-30.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000605 - ELIAS ENIO DE MEDEIROS (SP246062 - SUELY VIGETA) X CAIXA ECONOMICA

FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

FIM.

 

0002519-36.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr.

2015/6337000547 - PAULO SERGIO FEDERISSE (SP326900A - BRUNO MIRANDA DE CARVALHO) X

CAIXA ECONOMICA FEDERAL (SP108551 - MARIA SATIKO FUGI)

S E N T E N Ç A:

PROCESSO CIVIL. AUSÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA À PROPOSITURA DA DEMANDA.

RITO SUMARÍSSIMO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

Vistos etc.

I - RELATÓRIO:

Dispensado o relatório, ante o disposto no art. 38 da Lei 9.099/95, aplicável subsidiariamente à hipótese em face

do contido no art. 1o da Lei 10.259/01.

II - FUNDAMENTAÇÃO:

Analisando o processo, verifica-se que, não obstante intimada nos termos do artigo 284 do CPC, a parte autora

não apresentou documento(s) indispensável(is) à propositura da demanda: CPF e RG legíveis.

É cediço que, consoante disposto no artigo 283 do CPC, a petição inicial será instruída com os documentos

indispensáveis à propositura da ação. Não sendo devidamente cumprida tal determinação, dispõe o Código de

Ritos, no seu art. 284, que o demandante deverá ser intimado a sanar a falha no prazo de 10 dias, sob pena de

indeferimento da exordial.

III - DISPOSITIVO:

Em face do exposto, indefiro a petição inicial, ao passo que extingo o processo sem resolução do mérito, nos

termos expostos. Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9.099/95).

P.R.I. Arquive-se após o trânsito em julgado.

 

 

DECISÃO JEF-7 

 

0004308-46.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000640 - ALOISIO DE

FREITAS BAPTISTA (SP172172 - VIVIAN PATRÍCIA SATO YOSHINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Três Fronteiras-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 05/12/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/2014, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir
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da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0023834-73.2010.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000635 - MARCIA

APARECIDA FIOREZI DA SILVA (SP216156 - DARIO PRATES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Mesópolis-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 24/05/2010, no JEF de São Paulo-SP, sendo redistribuído em 03/09/2010 ao JEF de

Catanduva-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular tramitação, em 16/01/2013, os autos

virtuais foram redistribuídos ao JEF de São José do Rio Preto, e, por fim, em 09/04/2014, foi novamente

redistribuído a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em 04/02/2014, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002875-07.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000603 - MILTON CESAR

STEFANIN (SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES, SP284549 - ANDERSON MACOHIN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Meridiano-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 11/09/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".
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Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004139-59.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000627 - ALCIDES

MENDES PEREIRA (SP263146 - CARLOS BERKENBROCK, SC015426 - SAYLES RODRIGO SCHUTZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Jales-SP, tendo este processo sido distribuído, originariamente,

em 25/11/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular

tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em

04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002761-68.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000641 - ADILSON LOPES

(SP143700 - ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR, SP133938 - MARCELO ATAIDES DEZAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO

BISELLI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Jales-SP, tendo este processo sido distribuído, originariamente,

em 29/08/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular

tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em

04/02/2014, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.
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0019528-56.2013.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000642 - PAULO THADEU

GARCIA GOMES (SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Fernandópolis-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 15/04/2013, no JEF de São Paulo-SP, sendo redistribuído em 10/05/2013 ao JEF de São José

do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular tramitação, em 29/05/2014, os autos

virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em 04/02/2014, pelo Provimento nº 403,

de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004137-89.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000616 - ELIZABETH

GUIMARAES ASSAD (SP313432 - RODRIGO DA COSTA GOMES) X UNIAO FEDERAL (AGU) (SP128883

- DIONISIO DE JESUS CHICANATO)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Fernandópolis-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 28/11/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0002851-76.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000589 - ANTONIO

HELENO DE SOUZA (SP268721 - MANOEL TOBAL GARCIA JUNIOR, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO

FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.
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Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Santa Fé do Sul-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 06/09/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Vistos etc. 

Converto o julgamento em diligência. 

Verifico que a parte autora possui domicílio em Fernandópolis-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 26/10/2012, no JEF de Catanduva-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/01/2013, os autos virtuais foram redistribuídos ao JEF de São José do Rio

Preto, e, por fim, em 09/04/2014, foi novamente redistribuído a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado

em 04/02/2014, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014. 

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência

nº 0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei

10.259/01 (Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência

absoluta pelo critério territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger

apenas as ações propostas a partir da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3.

Estabelecido o órgão jurisdicional competente, este deverá conduzir o processo até o final,

independentemente de futura alteração no critério de competência, ressalvadas aquelas hipóteses taxativas,

indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da prevalência do princípio da perpetuatio

jurisdictionis. (...)”.  

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial,

de acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no

âmbito dos Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial". 

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação

processual, ao Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto para regular processamento do feito ou as

medidas que entender de direito. 

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual. 

Publique-se. Cumpra-se. 

 

0003286-17.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000612 - VANDIR

LUCATTI (SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

0003278-40.2012.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000611 - ATAIDE CARLOS

CAMARGO VIEIRA (SP191033 - ORLANDO PEREIRA MACHADO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

FIM.

 

0002852-61.2013.4.03.6324 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000599 - CARMEN AVILA

FERNANDES PRONI (SP268721 - MANOEL TOBAL GARCIA JUNIOR, SP284549 - ANDERSON

MACOHIN, SP175075 - RODRIGO ANTONIO CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP159088 - PAULO FERNANDO BISELLI)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência

Verifico que a parte autora possui domicílio em Santa Fé do Sul-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 10/09/2013, no JEF de São José do Rio Preto-SP, competente à época da propositura da ação.

Após regular tramitação, em 09/04/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto/SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0028527-32.2012.4.03.6301 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000636 - MARIO PEREIRA

(SP113742 - LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) ( - GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA)

Vistos etc.

Converto o julgamento em diligência.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Populina-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 20/07/2012, no JEF de São Paulo-SP, sendo redistribuído em 23/11/2012 ao JEF de

Catanduva-SP, competente à época da propositura da ação. Após regular tramitação, em 16/01/2013, os autos

virtuais foram redistribuídos ao JEF de São José do Rio Preto, e, por fim, em 09/04/2014, foi novamente

redistribuído a este JEF Adjunto de Jales-SP, implantado em 04/02/2014, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.

Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de São José do Rio Preto-SP para regular processamento do feito ou as medidas que

entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

0004589-08.2008.4.03.6314 -1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 2015/6337000522 - JESUS

APARECIDO DA SILVA (SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI)

Vistos etc.

Chamo o feito a ordem.

Verifico que a parte autora possui domicílio em Paranapuã-SP, tendo este processo sido distribuído,

originariamente, em 31/10/2008, no JEF de Catanduva-SP, competente à época da propositura da ação. Após

regular tramitação, em 13/10/2014, os autos virtuais foram redistribuídos a este JEF Adjunto de Jales-SP,

implantado em 04/02/14, pelo Provimento nº 403, de 22/01/2014.
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Pois bem. Recentemente, o Órgão Especial deste E. TRF da 3ª Região decidiu, no Conflito de Competência nº

0011900-67.2014.4.03.0000/SP, publicado no D. E. aos 05/12/2014, que “(...) O Art. 3, § 3º, da Lei 10.259/01

(Lei dos Juizados Especiais Federais), excepcionalmente, estabelece regra de competência absoluta pelo critério

territorial, todavia, esta se encontra delimitada no tempo, de forma a abranger apenas as ações propostas a partir

da instalação do novo Juizado, ex vi do Art. 25 da mesma Lei. 3. Estabelecido o órgão jurisdicional competente,

este deverá conduzir o processo até o final, independentemente de futura alteração no critério de competência,

ressalvadas aquelas hipóteses taxativas, indicadas no Art. 87 do Código de Processo Civil, em razão da

prevalência do princípio da perpetuatio jurisdictionis. (...)”.

Ressalto, inclusive, a proposta de edição de Súmula nesta matéria, que fora aprovada pelo Órgão Especial, de

acordo com o respeitável julgado supracitado. Diz a Súmula: "É incabível a redistribuição de ações no âmbito dos

Juizados Especiais Federais, salvo no caso de Varas situadas em uma mesma base territorial".

Diante do exposto, determino a remessa eletrônica dos autos virtuais, via sistema de movimentação processual, ao

Juizado Especial Federal de Catanduva para regular processamento do feito ou as medidas que entender de direito.

Dê-se ciência às partes. Após, proceda a Secretaria à devida baixa no sistema processual.

Publique-se. Cumpra-se.

 

 

ATO ORDINATÓRIO-29 

 

0002352-19.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000089 - SONIA

APARECIDA DUTRA DA SILVA (SP240582 - DANUBIA LUZIA BACARO, SP226047 - CARINA

CARMELA MORANDIN BARBOZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHIMENI CASTELETE CAMPOS, para o dia 10/03/2015, às

18h00min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 10 de março de 2015, às 18h00min.”

 

0001962-49.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000090 -

CLEONICE CONCEICAO DO AMARAL (SP084036 - BENEDITO TONHOLO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHIMENI CASTELETE CAMPOS, para o dia 17/03/2015, às

16h30min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 17 de março de 2015, às 16h30min.”

 

0002569-62.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000086 - SUZETE

DA SILVA PEREIRA (SP185258 - JOEL MARIANO SILVERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 18/03/2015,

às 14h40min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 18 de março de 2015, às 14h40min.”

 

0002272-55.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000088 - ALAMIR

PALOMBO (SP226047 - CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA, SP240582 - DANUBIA LUZIA
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BACARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO

ANTONIO SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHIMENI CASTELETE CAMPOS, para o dia 10/03/2015, às

17h30min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 10 de março de 2015, às 17h30min.”

 

0000022-15.2015.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000087 - IDENI

GOMES ALVES (SP112449 - HERALDO PEREIRA DE LIMA, SP347978 - BRUNO SANCHES BIGOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO

SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 18/03/2015,

às 15h00min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 18 de março de 2015, às 15h00min.”

 

0002550-56.2014.4.03.6337 -1ª VARA GABINETE - ATO ORDINATÓRIO Nr. 2015/6337000085 - MARIA

APARECIDA LOPES DE AZEVEDO (SP030183 - ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (SP323171 - FERNANDO ANTONIO

SACCHETIM CERVO)

Certifico que, foi agendada perícia para Dr(ª).CHARLISE VILLACORTA DE BARROS, para o dia 04/03/2015,

às 15h40min para realização da perícia médica. Certifico também que, expedi carta de intimação para a perita,

encaminhando as cópias necessárias para a realização do ato. Certifico mais que, nesta data, nos termos do artigo

162, § 4º, do Código de Processo Civil, disponibilizei estes autos para publicação de intimação do patrono do(a)

autor(a), com o seguinte teor: “Promova o patrono do(a) autor(a) a comunicação da parte ativa para que

compareça à 1ª. Vara Federal de Jales, estabelecida na Rua Seis, 1837, Jd. Maria Paula, TEL. (17) 3624-5900,

nesta cidade de Jales-SP, portando todos os documentos, inclusive os exames médicos já realizados, a fim de que

se submeta à perícia médica, a qual foi designada para o dia 04 de março de 2015, às 15h40min.”
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